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Abdon Batista

Prefeitura

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO JANEIRO A OUTUBRO 2015/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO  JANEIRO A OUTUBRO 2015/
BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO
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Água Doce

Prefeitura

CONTRATO N º77 /2015
CONTRATO Nº 77/2015 DE 03/12/2015

Termo de contrato que entre si celebram o Município de Água Doce 
(SC), e a empresa Tatiane Márcia Piazzon Rech ME, tendo por ob-
jeto a Seleção de proposta mais vantajosa, visando à Concessão, 
autorização ou concessão de serviços de remoção por guincho, 
guarda e depósito de veículos removidos, apreendidos e retirados 
de circulação pela polícia militar e civil no município de Água Doce, 
nos termos da Lei Municipal N°. 2.372/2015 de 18/08/2015, Lei 
Federal n.º 8.987, de 13/02/1995, por conta e risco da Concessio-
nária.

Pelo presente instrumento contratual, firmam, de um lado o muni-
cípio de Água Doce, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ nº.82.939.398.0001/90, 
com sede à Praça João Macagnan,322, Centro, Água Doce - SC, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Novelli 
Sganzerla, doravante denominada PERMITENTE, e de outro lado a 
empresa Tatiane Márcia Piazzon Rech ME, sito a Avenida Indepen-
dência, 597 – Centro – Água Doce – SC, inscrita no CNPJ sob nº. 
11.726.078/0001-04, doravante denominado de Concessionária, 
neste ato representado por sua administradora, Sra. Tatiane Márcia 
Piazzon Rech, brasileira, casada, CPF nº. 006.341.999-77, pactuam 
o presente contrato, cuja celebração será efetuado de acordo com 
o Processo Licitatório nº 70/2015 na Modalidade de Concorrência 
nº. 2/2015, pelos termos da proposta vencedora e atendidas as 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo tem como objeto a Outorga de Concessão de 
serviços de GUARDA E DEPOSITO DE VEICULOS REMOVIDOS, 
APREENDIDOS E RETIRADOS DE CIRCULAÇÃO BEM COMO SOBRE 
O SERVIÇO DE REMOÇÃO DE VEÍCULOS EM DECORRÊNCIA DE 
INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO NAS VIAS PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE/SC, nos termos da Lei Municipal N°. 
2.372/2015 de 18/08/2015, Lei Federal n.º 8.987, de 13/02/1995, 
por conta e risco da Concessionária, em pátio a ser implantado e 
mantido pela mesma, na forma deste Termo de Concessão, dos 
Regulamentos Operacionais e demais anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME LEGAL E CONDIÇÕES 

2.1 O regime legal da presente Concessão de serviços públicos está 
contido na Lei Federal n°9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), 
especialmente artigos 262, 270 e 271, na Lei Federal 8.666/93 
(licitações públicas), e na Lei Federal 3.904, de 08/09/2005, da Lei 
2.372/2015 de 18/08/2015, e Lei Federal nº 8.987, de 13/02/1995 
(Lei Concessão Serviço Público) e Convênio nº 2015TN000008, 
Cláusula Segunda, letra “e”, bem como em demais dispositivos le-
gais e regulamentares aplicáveis à espécie. 

2.2 A área de depósito dos veículos removidos, apreendidos e reti-
rados, deverá localizar-se no Município de Água Doce, cujo local de 
depósito não esteja em distância superior a 10 km (dez quilôme-
tros) da Sede da Prefeitura Municipal de Água Doce. 

2.3 A presente Concessão ainda rege-se pelo Regulamento Técnico 
e Operacional que faz parte integrante como anexo ao presente 
Termo. 

2.4 A Concessionária, por sua conta própria e responsabilidade, 
e observadas todas as condições da Concessão poderá terceirizar 
os serviços de guincho, com o fim de atendimento do aumento de 
demanda ou para aperfeiçoar a prestação dos serviços públicos. O 
contrato para tal terceirização dependerá de análise e aprovação 
prévia da Permitente. 

2.5 Salvo os serviços de guincho prestados diretamente pelos ór-
gãos executivos de trânsito referidos no item anterior, em veículos 
de propriedade estatal, bem como os serviços de guincho presta-
dos pelas empresas terceirizadas da Concessionária, devidamente 
comprovada através de contrato de terceirização, são expressa-
mente proibidas à Concessionária, sob pena de imediata rescisão 
contratual e demais penalidades aplicáveis, aceitar para depósito 
veículos removidos por terceiros prestadores de serviços de guin-
cho não autorizados e contratados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

3.1. A presente Concessão de serviços públicos será de 60 (ses-
senta) meses, após a assinatura do referido termo, podendo ser 
prorrogado até o limite do inciso II do art. 57 da Lei Federal n.º 
8.666/93. 

3.2. A implantação do pátio de veículos apreendidos e o início das 
operações, na forma deste Termo de Concessão, dos Regulamen-
tos Operacionais e demais anexos deverá ocorrer no prazo de 60 
(sessenta) dias após a Concessionária receber a Ordem de Serviço 
emitida pela Administração Pública. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS TARIFAS A SEREM COBRADAS DOS 
USUÁRIOS 

4.1 As tarifas a serem cobradas dos usuários dos serviços de guin-
cho e estadia dos veículos serão as constantes do Art. 47 do ANEXO 
II – REGULAMENTO TÉCNICO E OPERACIONAL do Edital de Con-
corrência n.º 2/2015 e conforme determina a Lei n.º 2.372/2015 
de 18 de agosto de 2015 e posteriores alterações. 

4.1.1. Os reajustes das tarifas ocorrerão anualmente em confor-
midade com o praticado para a VRF (Valor de referência fiscal) de 
acordo com a legislação municipal aplicável. 

4.2. Ao assinar o presente Termo de Concessão a Concessionária 
assume que as tarifas estabelecidas na forma do item anterior são 
suficientes para o custeio pleno da atividade, estando ciente que as 
tarifas somente serão reajustadas, por acordo entre as partes, me-
diante comprovado desequilíbrio econômico-financeiro, nos termos 
do art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93. 

4.3 -Em consequência do disposto no item anterior a Concessioná-
ria assume a integral responsabilidade pelo equilíbrio econômico 
financeiro da Concessão, durante todo o período de sua execução. 

4.4 - O recolhimento das tarifas referidas no art. 39 do Regulamen-
to Operacional anexo, deverá ser feito pelos usuários em institui-
ção bancária e casas lotéricas por meio de guia de recolhimento, 
a crédito de conta corrente aberta pela Concessionária em seu 
nome, exclusivamente para movimentação de tais valores, ficando 
a Concessionária sujeita a demonstração de seu movimento para a 
Administração Municipal. 
4.5 -Em hipótese alguma, sob pena de caducidade desta Concessão, 
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poderá a Concessionária receber valores relativos a tarifas de guin-
cho e estadia fora do sistema bancário, conforme item anterior. 

CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRAPRESTAÇÃO PELA CONCESSÃO 

5.1 Pela Concessão objeto deste Termo, a Concessionária pagará à 
Administração Municipal, que deverá ser alocada no orçamento da 
Prefeitura Municipal de Água Doce, uma contraprestação mensal 
no valor em moeda nacional correspondente a 29% (vinte e nove 
por cento) de sua RECEITA BRUTA MENSAL. 

5.2 Para efeitos do item anterior considera-se como RECEITA BRU-
TA MENSAL a somatória da receita bruta efetivamente auferida no 
mês anterior, pela Concessionária, com o recebimento das tarifas 
de guincho e estadia, sem o desconto de qualquer verba, inclusive 
tributos. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PROCEDIMENTO E PRAZO DE PAGAMENTO 
DA 
CONTRAPRESTAÇÃO 

6.1 Até o décimo (10°) dia útil do mês subseqüente ao vencido a 
Concessionária deverá entregar na Prefeitura Municipal de Água 
Doce, um “Relatório de Operações”, conforme modelo constante no 
Anexo III do Edital, em que deverão estar demonstradas as opera-
ções realizadas no mês e o total da arrecadação mensal. 

6.2 A Concessionária deverá efetuar o pagamento da contrapres-
tação sobre a RECEITA BRUTA MENSAL até o décimo quinto (15°) 
dia útil do mês subseqüente, perante ao Convênio de Trânsito, da 
Prefeitura Municipal de Água Doce. 

6.3 O “Relatório de Operações” ficará sujeito à aprovação pela Pre-
feitura Municipal de Água Doce, sendo que constatadas divergên-
cias, a Concessionária ficará sujeita a complementação da contra-
prestação, se for o caso. 

6.4 O pagamento da contraprestação com atraso será acrescido de 
multa correspondente a vinte por cento (20%) do valor do débito, 
correção monetária pelo INPC – IBGE e juros de mora de um por 
cento (1%) ao mês ou fração, sem prejuízo de outras sanções 
contratuais. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E DEVERES DA PERMITENTE 

7.1. São atribuições do Município de Água Doce, na qualidade de 
Poder Permitente: 
a) Regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente 
a sua prestação; 
b) Aplicar as penalidades legais, regulamentares e contratuais; 
c) Extinguir a Concessão, nos casos e formas previstos neste Termo 
de Concessão; 
d) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos ser-
viços e cláusulas contratuais; 
e) Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucio-
nar queixas e reclamações dos usuários, observando as disposições 
deste Termo de Concessão; 
f) Avisar a Concessionária com antecedência de três (03) dias, por 
escrito e mediante protocolo, quaisquer alterações na forma de 
prestação dos serviços, inclusive para o devido remanejamento de 
mão-de-obra. 

7.2. A fiscalização da Concessão realizada pela PERMITENTE, atra-
vés da Prefeitura Municipal de Água Doce, será sempre realizada 
com a colaboração do representante da Concessionária, cabendo 
a este o direito de assistir às visitas e atividades de fiscalização. 

7.3. Controlar, fiscalizar e autorizar a liberação dos blocos do Ter-
mo de Retirada de Veículos de Circulação, indicando o número do 

bloco, e número do Termo de início e fim, conforme modelo a ser 
fornecido pelo Órgão Executivo de Trânsito. 

7.4. No exercício da fiscalização, a PERMITENTE terá acesso aos 
dados relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, 
econômicos e financeiros da Concessionária, que digam respeito à 
Concessão ora concedida. 

7.5. Com o fim de assegurar a adequação na prestação do serviço, 
bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamen-
tar e legal pertinente a PERMITENTE poderá intervir na prestação 
do serviço, nos casos e condições previstos em Lei, especialmente 
art. 32 e seguintes da Lei Federal 8.987/95. 

7.6. A intervenção referida no item anterior será feita por Decreto 
do Poder Executivo Municipal, que conterá a designação do inter-
ventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida, 
assegurando-se a ampla defesa para a Concessionária. 

7.7. A fiscalização exercida pelo órgão da Administração Pública 
não exclui ou atenua a responsabilidade da Concessionária pela 
execução do serviço permitido, cabendo-lhe responder por todos 
os prejuízos causados ao poder Permitente, aos usuários ou a ter-
ceiros. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DEVERES DA CONCESSIO-
NÁRIA 

8.1 Das obrigações gerais:
a) Prestar o serviço na forma prevista nas disposições legais, nas 
cláusulas deste Termo de Concessão, no Regulamento Técnico e 
Operacional em anexo e demais normas regulamentares baixadas 
pela PERMITENTE; 
b) Observar as normas do Código de Trânsito Brasileiro no que for 
pertinente à execução dos serviços públicos objeto desta Conces-
são, autorização ou concessão; 
c) Respeitar as normas previstas na legislação Municipal e Federal 
que regem a Concessão de serviços públicos; 
d) Manter durante todo período de execução do Termo de Conces-
são a disponibilidade do imóvel no Município de Água Doce, indi-
cando sua localização exata, (local apropriado com o devido “ha-
bite-se”, cercado e iluminado, área coberta com abrigos mínimos, 
veículos, serviços de vigilância e recepção 24 horas por dia) identi-
ficado na habilitação nesta Concorrência e nas idênticas condições 
como exigido na habilitação, obedecendo-se ainda as especifica-
ções técnicas do Regulamento Técnico e Operacional em anexo a 
este Termo, ou seja, possuir o imóvel e equipamentos necessários; 
e) Manter durante todo período de execução do Termo de Con-
cessão, autorização ou concessão a disponibilidade dos veículos 
guinchos identificados na habilitação nesta Concorrência e nas 
idênticas condições como exigido na habilitação. 
f) Manter durante todo o período de execução do objeto desta 
Concessão, autorização ou concessão, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, as demais condições de habilitação, inclu-
sive no que diz respeito às obrigações relativas ao regular recolhi-
mento de contribuições ao INSS e FGTS. 
g) Atender a todos os chamados provenientes de Agentes Fiscali-
zadores de Trânsito, como a da Guarda Municipal, quando implan-
tado, bem como da Polícia Militar e da Polícia Civil, para fins de 
remoção e subseqüente depósito de veículos. 
h) Manter em dia o registro e inventário completo dos veículos e 
demais bens sob sua guarda e depósito, de acordo com o modelo 
padrão a ser implantado pela Prefeitura Municipal de Água Doce e 
por meio de arquivo de imagem (fotos digitais). 
i) Suportar todas as despesas necessárias à execução do objeto 
contratado, inclusive o pagamento mensal dos valores devidos à 
Prefeitura Municipal de Água Doce; 
j) Suportar as despesas com pessoal, encargos sociais, impostos, 
taxas, obrigações trabalhistas e seguro de vida; 
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k) Fornecer todos os equipamentos, materiais e serviços necessá-
rios à execução do objeto deste contrato; 
l) Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obri-
gações assumidas; 
m) Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idô-
neos; 
n) Manter quadro de pessoal necessário à execução dos serviços 
previstos no Edital e neste Termo de Concessão, responsabilizan-
do-se por todos os encargos trabalhistas, 
a) previdenciários e sociais oriundos da contratação; 
o) Afastar do serviço qualquer empregado, cuja permanência seja 
julgada inconveniente para fiscalização; 
p) Cobrar as tarifas e preços, respeitados os termos da proposta 
apresentada na licitação e as condições previstas no Edital e neste 
Termo de Concessão, autorização ou concessão; 
q) Receber e solucionar, quando procedentes, as queixas e recla-
mações dos usuários; 
r) Manter registro de todas as ocorrências relativas à execução dos 
serviços, comunicando de imediato a Prefeitura Municipal de Água 
Doce (Departamento Municipal de Trânsito). 
s) Respeitar as normas e requisitos para prestação dos serviços 
públicos,
t) Suportar as despesas para confeccionar impressos (blocos) do 
Termo de Retirada de Veículos de Circulação, ao qual será preen-
chido para cada veículo removido, em quantidades suficientes para 
a execução dos serviços, dos quais serão repassados à Prefeitu-
ra Municipal de Água Doce (Departamento Municipal de Trânsito) 
para controle e fiscalização. 
b) u)Emitir Termo de Retirada de Veículos de Circulação, para cada 
veículo removido, constando o estado em que se encontra o mes-
mo, especificando todas as condições gerais do veículo, inclusive 
arranhões, peças e acessórios faltantes, que deverá ser necessa-
riamente assinado pela autoridade competente ao Agente Fiscali-
zador de Trânsito, pelo proprietário do bem móvel, e ainda, pelo 
responsável pela guarda de veículos apreendidos; 
u) Receber todo e qualquer veículo, conforme classificação cons-
tante do Código de Trânsito Brasileiro, quando devidamente apre-
endidos, removidos ou retirados de circulação pelos Agentes Fisca-
lizadores de Trânsito, exceto aqueles de tração animal; 
v) Receber e liberar os veículos somente com autorização da Auto-
ridade de Trânsito, ou por pessoa por este designada; 
w) 1) Nenhum veículo poderá ser liberado sem atender as exigên-
cias da legislação de trânsito; 
2) Em nenhuma hipótese o veículo poderá ser liberado sem a Carta 
de Liberação expedida pela Autoridade de Trânsito. 
x) Sujeitar-se a inspeções realizada pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal, bem como do dirigente do Órgão Executivo de Trânsito 
Municipal, Comandante da Organização Policial Militar local, Su-
pervisor da CIRETRAN ou por qualquer pessoa por uma dessas 
autoridades designada, a fim de verificar o cumprimento dos dis-
positivos previstos em Edital, anexos, e da Lei 2.372/2015, e suas 
posteriores alterações ; 
y) Observar todas as normas de operacionalização dos serviços 
dispostos no Anexo II – Regulamento Técnico e Operacional; 
8.2 Do dever de indenizar e responsabilidades perante terceiros:
a) Responsabilizar-se por furtos, roubos, sinistros e quaisquer da-
nos causados aos veículos e pela comprovada falta de equipamen-
tos e/ou acessórios, enquanto estiverem sendo retidos, removidos 
ou apreendidos, ou estiverem sob sua guarda e depósito, assegu-
rado direito de regresso contra o autor do dano ou responsável 
pelo fato; 
b) Zelar pela integridade dos bens utilizados no serviço, podendo 
dar em garantia os direitos emergentes da Concessão, inclusive 
créditos a receber, como as tarifas e os equipamentos de sua pro-
priedade não utilizados na prestação do serviço, na forma da Lei; 
c) Manter, durante todo o tempo da Concessão, autorização ou 
concessão, seguro de responsabilidade civil, destinado a cobrir 
prejuízos causados por danos materiais (furtos, roubos, sinistros 
e quaisquer danos) e contra terceiros, nos veículos em retenção, 

remoção, apreensão e/ou depositados sob sua responsabilidade; 
d) Indenizar terceiros, à Prefeitura Municipal de Água Doce ou a 
qualquer outro órgão da Administração Direta ou Indireta por todo 
e qualquer prejuízo, furtos, roubos, sinistros e quaisquer danos, 
decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou 
após o seu término, em conformidade com o artigo 927 e ss. do 
Código Civil Brasileiro; 
e) Efetuar pagamentos de indenizações oriundas de erros ou impe-
rícias praticados na execução dos serviços ora contratados; 
f) Responsabilizar-se exclusivamente por todos os ônus e obriga-
ções de natureza tributária, trabalhista, previdenciária, securitária 
ou devida a terceiros, decorrentes da execução do presente con-
trato, ficando a PERMITENTE isenta de qualquer responsabilidade 
por tais encargos. 

8.3 Das obrigações relativas à gestão e fiscalização: 
a) Prestar contas dos serviços prestados para a PERMITENTE, atra-
vés da Prefeitura Municipal de Água Doce, bem como da gestão a 
eles relativa, mediante apresentação do “Relatório de Operações”, 
conforme modelo constante no Anexo III do Edital, em que deve-
rão estar demonstradas as operações realizadas no mês e o total 
da arrecadação mensal. A critério da Prefeitura Municipal de Água 
Doce (Diretoria Municipal de Trânsito) poderá ser exigido que o 
Relatório retro referido seja remetido por meio digital, por meio de 
software a ser implantado pela Concessionária. 
b) Fornecer mensalmente para a Prefeitura Municipal de Água Doce 
(Diretoria Municipal de Trânsito), até o 10° dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido uma relação dos empregados vinculados à 
execução do objeto do presente termo de Concessão, com a indi-
cação dos respectivos salários e valores devidos a título de FGTS e 
contribuições ao INSS. 
c) Fornecer mensalmente para a Prefeitura Municipal de Água Doce 
(Diretoria Municipal de Trânsito) até o 10° dia útil do mês subse-
qüente ao vencido, cópia dos comprovantes dos pagamentos dos 
salários e respectivos recolhimentos de suas contribuições ao FGTS 
e INSS, relativos aos seus empregados indicados na relação do 
item anterior. 
d) Permitir aos encarregados da fiscalização da Concessão, em 
qualquer época, livre acesso aos equipamentos e instalações rela-
cionados à Concessão, autorização ou concessão, bem como aos 
seus registros contábeis mantidos o devido sigilo; 
e) Efetuar o pontual pagamento do preço da Concessão, autoriza-
ção ou concessão da gestão dos serviços de acordo com a proposta 
apresentada na licitação e as condições previstas no Edital e neste 
Termo de Concessão; 
f) Indicar representante para acompanhar a atividade de fiscaliza-
ção da Prefeitura Municipal de Água Doce. 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS 

9.1 – São direitos e obrigações dos usuários do serviço deste con-
trato: 

9.1.1 – Receber serviço adequado, em contrapartida ao seu paga-
mento. 

9.1.2 – Levar ao conhecimento da Permitente e da Concessionária 
as irregularidades de que tenham conhecimento, referentes à exe-
cução da Concessão, autorização ou concessão. 

9.1.3 – Comunicar à Permitente os atos ilícitos praticados pela Con-
cessionária na exploração da Concessão, autorização ou concessão. 
9.1.4 – Receber da Permitente e da Concessionária, informações 
necessárias ao uso correto dos serviços concedidos e atender a 
estas orientações, principalmente quanto aos procedimentos e 
operação dos serviços. 

9.1.5 – Pagar em dia as tarifas pelos serviços ora concedidos, sob 
pena de sofrer sanções previstas na Legislação pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÃO À TRANSFERÊNCIA 

10.1 É vedada a transferência desta Concessão, autorização ou 
concessão de serviços públicos, a qualquer título, no todo ou em 
parte, mesmo que temporariamente, para qualquer pessoa física 
ou jurídica, independente de qualquer relação jurídica ou estatu-
tária, salvo no caso de falecimento do sócio-gerente ou titular da 
Concessionária. 

10.2 A transferência de Concessão, autorização ou concessão ou 
do controle societário da Concessionária sem prévia anuência do 
poder Permitente implicará a caducidade da Concessão, autoriza-
ção ou concessão. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONTRATAÇÕES DA CONCESSIO-
NÁRIA COM TERCEIROS 

11.1 As contratações feitas pela Concessionária com terceiros, den-
tre os quais fornecedores, prestadores de serviços e empregados 
serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação 
trabalhista, conforme o caso, não se estabelecendo qualquer rela-
ção entre estes terceiros e a PERMITENTE ou qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 No caso da Concessionária não cumprir integralmente as 
obrigações licitatórias e/ou contratuais assumidas, sujeitar-se-á às 
seguintes sanções administrativas previstas no art. 87, da Lei n.º 
8.666/93: 
a) Advertência; 
b) Multa por dia de atraso; 
c) Multa rescisória; 
d) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração Pública, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública. 

12.2 A multa diária será devida no caso de atraso injustificado na 
execução do serviço objeto desta, que será cobrada da Conces-
sionária por dia de atraso, correspondente seu valor unitário ao 
valor da média diária da Receita Bruta diária da Concessionária dos 
últimos três meses ou do período de prestação dos serviços, caso 
este seja menor que três meses. 

12.3 A multa rescisória será devida pela Concessionária no caso de 
rescisão da Concessão, autorização ou concessão por sua culpa, in-
dependentemente da multa por dia de atraso e outras indenizações 
previstas em Lei e neste Termo, e seu valor será correspondente a 
10% (dez por cento) do valor da Receita Bruta da Concessionária 
até o mês anterior ao da rescisão; 

12.4 A aplicação das penas de multa não impede que, concomi-
tantemente, sejam aplicadas outras penalidades previstas na Lei 
n.º 8.666/93. 

12.5 A suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração Pública serão mantidas 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Concessio-
nária ressarcir a PERMITENTE pelos prejuízos resultantes e depois 
de decorrido o prazo de sanção aplicada com base no subitem 
acima. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

13.1 Considerando tratar-se de serviço público, o Termo de 

Concessão, autorização ou concessão será concedido em caráter 
precário, podendo ser revogado a qualquer tempo pela Administra-
ção, por ato unilateral e discricionário desta, independentemente 
de justificação, para atender as conveniências do interesse público, 
mediante pré-aviso com antecedência de 90 (noventa) dias, não 
ensejando direito a qualquer indenização ou compensação para a 
Concessionária. 

13.2 A Concessão, autorização ou concessão também poderá ser 
revogada pelos motivos constantes do próprio Termo de Conces-
são, autorização ou concessão em anexo e pelos seguintes: 
a) Pela decretação da falência, a solicitação de concordata (recu-
peração judicial), a liquidação ou dissolução da Concessionária, no 
caso de empresa individual; 
b) Pela alteração no Contrato Social, quanto ao sócio gerente, ou 
a modificação da finalidade ou da estrutura da Concessionária, de 
forma que prejudiquem a execução do Contrato; 
c) Pela transferência da Concessão, autorização ou concessão ou 
do serviço correspondente o que implicará ainda em multa corres-
pondente a 1/6 (um sexto) do valor estimado da licitação, corrigido 
pelo INPC, e não dará nenhum direito ao terceiro; 
d) Pelo não cumprimento das cláusulas e exigências previstas no 
Edital de Concorrência que dá origem à Concessão, autorização ou 
concessão e as constantes deste Termo de Concessão, autorização 
ou concessão; 

13.3 Sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, a critério da PER-
MITENTE, a revogação por culpa da Concessionária ainda impor-
tará em: 
a) Aplicação de pena de suspensão do direito de licitar com os 
órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Água 
Doce; 
b) Declaração de inidoneidade quando a Concessionária, sem jus-
ta causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta 
grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo da PERMITENTE. A 
pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, 
assegurado a defesa ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade 
da falta e a extensão do dano, efetivo ou potencial. 

13.4 A extinção, rescisão ou cancelamento do Termo de Conces-
são, autorização ou 
concessão, em qualquer caso, não proporcionará a Concessioná-
ria direito à indenização ou reembolso por benfeitorias realizadas, 
bem como, não lhe dando direito a ressarcimento de quaisquer 
despesas que haja efetuado, sempre a título precário e em nome 
da PERMITENTE, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FISCALIZADOR DO TERMO DE 
CONCESSÃO 

14.1 O agente administrativo responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução do presente termo de Concessão, autori-
zação ou concessão, inclusive pela observância e controle do seu 
prazo de vencimento, é o DIRETOR DE TRÂNSITO ou agente admi-
nistrativo expressamente designado por delegação do mesmo, com 
prévia aprovação do Chefe do Poder Executivo da PERMITENTE, o 
que deverá ser informado no processo de licitação que deu origem 
a este Termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES AO FINAL DA 
CONCESSÃO 

15.1 Ao final do prazo da presente Concessão, autorização ou con-
cessão, seja no seu prazo normal, seja após eventual prorrogação, 
a Concessionária deverá entregar os veículos que estiver sob sua 
guarda para a PERMITENTE ou para quem esta expressamente 
indicar. 

15.2 A Concessionária ficará responsável pela guarda e depósito 
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dos veículos, as nas condições estipuladas neste Termo, até o mo-
mento em que os mesmo forem retirados pela PERMITENTE ou por 
quem esta expressamente indicar. 

15.3 Na hipótese prevista no item 15.1 ficará assegurado à Con-
cessionária o direito ao 
recebimento do valor das tarifas de guincho e estadia na medida 
em que tais valores forem recolhidos pelos interessados, observa-
dos os serviços de guincho que foram realizados pela Concessioná-
ria e a proporção do período em que os veículos estiveram sob a 
guarda da Concessionária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES . 

16.1 – Integram o presente Termo de Concessão, autorização ou 
concessão para todos os efeitos, o edital de Licitação – Concorrên-
cia n.º 2/2015 e seus anexos, os documentos para Habilitação, a 
Proposta da Contratada e as Atas de Julgamento, independente-
mente de transcrição, naquilo que não conflitar com as condições 
aqui estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Joaçaba (SC) para 
solução de possíveis litígios oriundos do presente Termo de Con-
cessão, autorização ou concessão, renunciando a quaisquer outros 
que tenham ou venham a ter. 

E por estarem de acordo, firmam o presente instrumento, em 2 
(duas) vias de igual teor e forma. 

Água Doce,SC, 03 de dezembro de 2015
NOVELLI SGANZERLA TATIANE MÁRCIA PIAZZON RECH
Prefeito Municipal Tatiane Márcia Piazzon Rech
CONTRATANTE CONTRATADA

 Testemunhas:
CRISTIANO SAVARIS DA SILVA GLÁUCIA REGINA VARASCHIN
CPF: 005.614.419-95 CPF: 006.597.239-21

 Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
SCHEILA MARA CORSO GIORDANI
OAB/SC 27419

PORTARIA 307/2015
PORTARIA Nº 307/2015 de 01 de dezembro de 2015
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA. ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:
Artigo 1º Conceder férias a funcionária SCHEILA MARA CORSO 
GIORDANI inscrita sob CPF n° 014.924.659-50, funcionária no car-
go comissionado de Assessora Jurídica, a partir de 01/12/2015 a 
13/12/2015, período 13/14. 
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 01 de dezembro de 2015
Novelli Sganzerla   Camila Raquel Macagnan
Prefeito    Diretora do Dpto de Recursos Humanos 

PORTARIA 308/2015
PORTARIA Nº 308/2015– DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015
“CEDE PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E FAZENDA, OS VEÍCULOS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce, Estado de 
Santa Catarina; no uso de suas atribuições legais e em conformida-
de com o disposto na Lei Orgânica do Município e demais normas 
legais aplicáveis à matéria,

RESOLVE:
ART. 1º: Determinar que os veículos, Microônibus placa MKV 7606, 
Microônibus placa MIS 1247 e Kombi placa MEP 2843 da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, ficarão a disposição da 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, no dia 05 de de-
zembro de 2015 para transporte da 3ª Idade das comunidades do 
interior para o centro da cidade do Município de Água Doce – SC.

ART. 2º: As despesas decorrentes com a execução da presente Por-
taria serão por conta de dotações próprias da Secretaria Municipal 
de Administração e Fazenda.

ART. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 04 de dezembro de 2015 
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 14

Alto Bela Vista

Prefeitura

ADENDO 01 AO PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BELA VISTA – SC
ADENDO 01 AO PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2015

A Prefeitura Municipal de Alto Bela Vista, SC, através da Prefeita Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que o edital de licitação 
em referência, cujo objeto é a Registro de Preços para possível contratação de empresas para prestação de serviços de recapagens, re-
cauchutagens e vulcanização de pneus dos veículos da Frota Municipal, sofreu Alterações. O prazo para protocolo dos envelopes contendo 
a proposta de preços e a documentação de habilitação fica alterado para o dia 22 de dezembro de 2015, às 13h50, sendo a abertura da 
licitação neste mesmo dia às 14h.
Informações complementares: o Edital e a alteração em questão, em inteiro teor, estão à disposição dos interessados na home page www.
altobelavista.sc.gov.br, link “Licitações”. Demais informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações e Compras desta Prefeitura, situado 
à Rua do Comércio, 1015, Centro, em horário comercial, ou pelo telefone (49) 3455-9022. 

Alto Bela Vista, SC, 07 de dezembro de 2015.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 15

Antônio Carlos

Prefeitura

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 182/2015 E 183/2015
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº. 182/2015; Origem: Edital de pregão 
presencial nº 057/2015 – Processo Licitatório nº 093/2015; Con-
tratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: 
BRITAGEM VOGELSANGER LTDA.; Objeto: Aquisição parcelada de 
material tipo rejeito de asfalto (limpeza de usina), bica corrida e 
massa asfáltica, para uso da Secretaria Municipal de Obras e Ser-
viços Públicos, na manutenção e reparo das estradas vicinais do 
Município de Antônio Carlos S/C. Prazo: 07/12/2015– 07/12/2016. 
Valor: Empresa vencedora dos itens 1 - R$118.500,00 (Cento e 
Dezoito Mil e Quinhentos Reais) e Item 2 – R$117.000,00 (Cento 
e Dezesete Mil Reias), estes, totalizando o valor de R$ 235.500,00 
(Duzentos e Trinta e Cinco Mil e Quinhentos Reais).

Ata de Registro de Preço nº. 183/2015; Origem: Edital de pregão 
presencial nº 057/2015 – Processo Licitatório nº 093/2015; Con-
tratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: 
EVOPAV – EVOLUÇÃO EM ASFALTOS LTDA – ME. Objeto: Aquisição 
parcelada de material tipo rejeito de asfalto (limpeza de usina), 
bica corrida e massa asfáltica, para uso da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, na manutenção e reparo das estradas 
vicinais do Município de Antônio Carlos S/C. Prazo: 07/12/2015– 
07/12/2016. Valor: Empresa vencedora do item 3, este, totalizando 
o valor de R$ 9.900,00 (Nove Mil e Novecentos Reais).

Antônio Carlos, 07 de dezembro de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N 511/2015
PORTARIA Nº 511/2015. 
Dispensa ACTs.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, 

Resolve:
Artigo 1º - Dispensar, JOSIANE NEIS VEBER, do cargo temporário 
de AGENTE SERVIÇOS GERAIS – 40H, a partir de 11 de dezembro 
de 2015.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 07 de dezembro de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 08 de dezembro de 2015.

PORTARIA N 512/2015
PORTARIA Nº 512/2015. 
Dispensa ACTs.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, 

Resolve:
Artigo 1º - Dispensar, FERNANDA APARECIDA PEPPLER SIMONES, 
do cargo temporário de AGENTE SERVIÇOS GERAIS – 40H, a partir 
de 11 de dezembro de 2015.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 07 de dezembro de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 08 de dezembro de 2015.

PORTARIA N 513/2015
PORTARIA Nº 513/2015. 
Dispensa ACTs.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, 

Resolve:
Artigo 1º - Dispensar, servidores contratados por tempo determina-
do, ocupantes do cago de PROFESSOR COM LICENCIATURA PLE-
NA, do Funcionamento e Manutenção Professor Efetivo - ACTs a 
partir de 11 de dezembro de 2015, conforme abaixo relacionado:
ALESSANDRA BASEI – matricula 1609 
BERENICE TEREZINHA MULLER RICHARTZ – matricula 1563
CRISTIANY DECKER – matrícula 1619
EDUARDA STAHELIN – matricula 1601
LUANA KREMER – matricula 1610
MONIQUE KREMER MANNES DECKER – matricula 1569
SAMARA PAULI – matricula 1576
VIVIANE MARTINS WEBER – matricula 1604

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 07 de dezembro de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 08 de dezembro de 2015.,
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PORTARIA N 514/2015
PORTARIA Nº 513/2015. 
Dispensa ACTs.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, 

Resolve:
Artigo 1º - Dispensar, servidores contratados por tempo determina-
do, ocupantes do cago de PROFESSOR COM LICENCIATURA PLE-
NA, do Funcionamento e Manutenção Professor Efetivo - ACTs a 
partir de 11 de dezembro de 2015, conforme abaixo relacionado:
ALESSANDRA BASEI – matricula 1609 
BERENICE TEREZINHA MULLER RICHARTZ – matricula 1563
CRISTIANY DECKER – matrícula 1619
EDUARDA STAHELIN – matricula 1601
LUANA KREMER – matricula 1610
MONIQUE KREMER MANNES DECKER – matricula 1569
SAMARA PAULI – matricula 1576
VIVIANE MARTINS WEBER – matricula 1604

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 07 de dezembro de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 08 de dezembro de 2015.

PORTARIA N 515/2015
PORTARIA Nº 515/2015. 
Dispensa ACTs.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, 

Resolve:
Artigo 1º - Dispensar, servidores contratados por tempo determina-
do, ocupantes do cargo de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, 
Manutenção Transporte Escolar - ACTs a partir de 11 de dezembro 
de 2015, conforme abaixo relacionado:

CLAUDIA SCHMITT HACK – matrícula 1552
DAIANA CRISTINA VEBER – matricula 1560
JAQUELINE SOUZA DE CASTRO – matricula 1622
LURDETE BACK SCHMITT – matrícula 1551
MILEINE LUIZA COELHO – matrícula 1588
PATRICIA SCHMITT – matricula 1554
PRISCILA DALLIGNA – matricula 1553
SIMONE REEQUI ASTOFF – matrícula 1557
VALERIA APARECIDA DA ROSA – matricula 1594

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 07 de dezembro de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 08 de dezembro de 2015.

PORTARIA N 516/2015
PORTARIA Nº 516/2015. 
Dispensa ACTs.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, 

Resolve:
Artigo 1º - Dispensar, ERNESTO PEREIRA DA SILVA, ocupante do 
cargo temporário de MOTORISTA, Manutenção Transporte Escolar 
- ACTs a partir de 11 de dezembro de 2015.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 07 de dezembro de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 08 de dezembro de 2015.

PORTARIA N 517/2015
PORTARIA Nº 517/2015. 
Prorroga contrato de trabalho de servidor act.

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, 
no uso das atribuições legais, e da competência que lhe confere o 
inciso VI do Artigo 56, da Lei Orgânica do Município, e;

CONSIDERANDO que os contratos de trabalho das Servidoras 
descritas no artigo 1ª desta portaria se encerram na data de 
18/12/2015;

CONSIDERANDO que todas as servidoras abaixo delineadas, em 
tempo e modo apresentaram ao setor de Recursos Humanos exa-
mes que comprovam estado gestacional;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 prevê nos 
Atos das Disposições Constitucionais Transitórias (art. 10º, II, “b”) 
a vedação a dispensa arbitrária ou sem justa causa de empregada 
gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após 
o parto;

CONSIDERANDO ainda, que esta municipalidade já fora processa-
da e condenada a ressarcir prejuízo de funcionário exonerado em 
estado gestacional; 

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por tempo limitado o contrato de trabalho das 
servidoras descritas abaixo, uma vez que, todas encontram-se em 
estado gestacional.
I – GISELI GELSLEICHTER – matricula 1568
II – TAMYRIS TELMA NAU – matricula 1623

Art. 2º - A prorrogação de que trata o artigo acima é limitada até a 
data em que cessar a licença maternidade da servidora.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 07 de dezembro de 
2015.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 17

PORTARIA N 518/2015
PORTARIA Nº 518/2015. 
Concede Licença sem Vencimento a servidor efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 1225/2009,

Resolve:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA SEM VENCIMENTO, por mais 02 
anos, ao servidor JOSE SALESIO SCHMITZ, ocupante do cargo efe-
tivo de MOTORISTA, a partir de 14 de dezembro de 2015, para 
tratar de assuntos particulares.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 07 de dezembro de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 08 de dezembro de 2015.
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Arroio Trinta

Prefeitura

TERMO ADITIVO Nº 0002/2015 - CONTRATO Nº 
0006/2015 - CONSTRUTORA MAYOR LTDA -  SAÚDE
TERMO ADITIVO Nº 0002/2015 AO CONTRATO Nº 006/2015, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PÓRTICO 
DE ENTRADA DO POSTO DE SAÚDE, ESTRUTURA PARA ELEVA-
DOR (DUTO DIMENSIONADO PARA TRÊS LAJES) INSTALAÇÃO 
DE ELEVADOR E REFORMA SUBSOLO II DA UNIDADE DE SAÚDE 
CENTRAL (POSTO DE SAÚDE), QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA – SC E A EMPRESA 
CONSTRUTORA MAYOR LTDA.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2015.
TOMADA DE PREÇO Nº 0003/2015.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA- SC, pessoa 
jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 10.479.381/0001-97, com sede a Rua Francisco Nava, 157 
em Arroio Trinta - SC, doravante considerada CONTRATANTE, nes-
te ato representado pelo Gestor do Fundo o Senhor TARCISIO LI-
DANI, brasileiro, casado, portador do CPF n.º613.139.809-78 e CI 
nº 2.111.407, residente e domiciliada na Rua Albano Gemelli nº 98, 
em Arroio Trinta – SC e a Empresa CONSTRUTORA MAYOR LTDA., 
empresa privada, CNPJ sob nº 95.839.528/0001-65, com sede na 
Rua Alvise Caldart, 98, no Município de Videira - SC, representada 
neste ato pelo Senhor JOBER FERNANDO MIOZZO, devidamente 
inscrito no CPF sob nº .758.018.929-15 e CI sob n.º 2.971.165, 
doravante denominado CONTRATADA, e perante as testemunhas 
abaixo firmadas, pactuam o presente Termo Aditivo de acordo com 
a Lei 8.666/93, para nele promover as seguintes alterações:
CLAUSULA ADITIVA PRIMEIRA – Fica aditivado, ao contrato origi-
nal nº 006/2015, o valor de R$15.358,00(QUINZE MIL TREZENTOS 
E CINQUENTQ E OITO REAIS), conforme justificativa e planilha de 
orçamento.
CLAUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais clausulas do Contrato 
original permanecem inalteradas.
E Por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Ter-
mo Aditivo m 3(três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas.

Arroio Trinta – SC, 04 de novembro de 2015.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE
TARCÍSIO LIDANI
CPF nº 613.139.809-78

CONSTRUTORA MAYOR LTDA
CNPJ nº 95.839.528/0001-65
JOBER FERNANDO MIOZZO
CPF nº 758.018.929-15
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
MICHEL JUNIOR SERIGHELLI
CPF SOB Nº 000.077.349-21

RONIVAN BRANDALISE
CPF SOB Nº 027.783.989-02
AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAR TERMO ADITIVO

TARCISIO LIDANI, brasileiro, casado, portador do CPF 
n.º613.139.809-78 e CI nº 2.111.407, residente e domiciliada na 
Rua Albano Gemelli nº 98, em Arroio Trinta – SC, Gestor do Fundo 
e ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta- SC, 

portador do CPF sob nº 518.040.009-06 e CI sob nº 1.518.8051, 
residente e domiciliado na Rua XV de Novembro s/n, Centro de 
Arroio Trinta – SC, Prefeito Municipal, autorizamos, através do pre-
sente, em conformidade com a Lei 8.666/93, a celebração de Termo 
Aditivo ao contrato original nº 006/2015, o valor de R$15.358,00(-
QUINZE MIL TREZENTOS E CINQUENTQ E OITO REAIS), conforme 
justificativa e planilha de orçamento, celebrado com a Empresa 
Construtora Mayor Ltda.

Arroio Trinta – SC, 04 de novembro de 2015.
ALCIDIR FELCHILCHER
PREFEITO MUNICIPAL

TARCISIO LIDANI
SECRETÁRIO DE SAÚDE

TERMO ADITIVO Nº 0002/2015 AO CONTRATO Nº 0006/2015, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2015.
TOMADA DE PREÇO Nº 0003/2015.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRS NA UNIDADE 
DE SAÚDE
CONTRATADA: CONSTRUTORA MAYOR
VALOR DO ADITIVO – R$15.358,00

LÚCIA,

PEDIR JUSTIFICATIVA POR ESCRITO, DO MOTIVO PELO QUAL, AL-
TERARAM OS VALORES A MAIOR DO 1º PARA O 2º ORÇAMENTO, 
NO VALOR DE R$1.458,99.

VALE RESSALTAR QUE OS ORÇAMENTOS ESTÃO COM A MESMA 
DATA E COM VALORES DIFERENTES.

O ITEM 2.13 POR EXEMPLO, PASSOU DE R$500,00 PARA R$900,00.

SANTO POSSATO
ADVOGADO OAB/SC
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Ascurra

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Apiúna, 07 de dezembro de 2015.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Atenção psicossocial - CIAPS, no uso de suas atribuições, CONVOCA os consorciados para a 
6ª Assembleia Geral Ordinária a acontecer no dia 10.12.2015 (dez de dezembro), às 15h, tendo por local o Auditório da Associação dos 
Municípios do Médio Vale do Itajaí - AMMVI, sita na Rua Alberto Stein, nº 466 – Velha, Município de Blumenau-SC.

ORDEM DO DIA

1) Leitura e aprovação da Ata da Assembleia anterior; 
2) Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal para o exercício de 2016; 3 - Assuntos diversos.

Sergio Almir dos Santos
Presidente

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 41/2015
Prefeitura Municipal de Ascurra
Extrato de dispensa de licitação 41/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Ascurra
Contratada: Delta Informática Ltda ME
Objeto: Aquisição dos seguintes produtos de informática: 
-1 (um) projetor Epson S18+ 3000LUM HDMI; 
-1 (um) Notebook Celeron - Quad Core N2940/tela 14’/4GB/500HD/DVD-CD/Wi-fi + Bluetooth + cartão SD/2 USB; 
-1 (uma) Caixa de Som Amplificada 2mic/Entradas USB/Rádio/Diversas entradas e controladores de áudio/Bateria recarregável interna; 
-1 (uma) Câmera Digital Sony DSC W-810 20MP/6x óptico/Flash/Bateria.
Valor: R$ 6,000,00 
Vigência: até 21/12/2015

Ascurra, 8 de dezembro de 2015.
Moacir Polidoro
Prefeito Municipal
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Atalanta

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 029/2015
LEI COMPLEMENTAR N. 029/2015
“Institui Tratamento Diferenciado a ser Dispensado
ao Microempreendedor Individual, Promovendo 
o Estímulo ao Empreendedorismo e ao Desenvolvimento 
Econômico Sustentável do Município de Atalanta e
dá Outras Providências”. 

Tarcísio Edegar Hilhesheim, Prefeito Municipal em Exercício de Ata-
lanta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições. Faço 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Ve-
readores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei estabelece normas relativas ao tratamento fa-
vorecido e diferenciado a ser dispensado ao Microempreendedor 
Individual, no âmbito municipal, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posterio-
res, visando promover o estímulo ao empreendedorismo e contri-
buir para o desenvolvimento econômico sustentável do Município, 
incentivando a criação de novas empresas, a regularização das in-
formais e o fortalecimento dos empreendimentos existentes.

Art. 2º - Para fins do disposto nesta Lei, o enquadramento Mi-
croempreendedor Individual dar-se-á nas condições estabelecidas 
no Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, instituído pela Lei Complementar Federal nº 123, 14 de de-
zembro de 2006 com as alterações posteriores, ressalvando-se as 
vedações, restrições e condicionantes vigentes.

Parágrafo Único - A comprovação do enquadramento dar-se-á por 
meio de declaração ao órgão de registro, sob as penas da Lei, de 
que cumprem os requisitos legais para a qualificação de Micro-
empreendedor Individual, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido e diferenciado aqui dispensado.

Art. 3º - Os Microempreendedores Individuais ficam isentos das ta-
xas de localização, expediente, licenciamento ambiental, vigilância 
sanitária, incidentes sobre as licenças necessárias para o exercício 
de suas atividades.

Art. 4º - Não incidirão as taxas de localização, expediente, licen-
ciamento ambiental, vigilância sanitária, emolumentos e quaisquer 
outros custos relativos ao procedimento de registro, abertura, alte-
rações e renovações do alvará de licença de localização e demais 
licenças do Microempreendedor Individual.

Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação no DOM/SC, nos termos do artigo 3º da Lei nº 1095/2009 
de 15 de abril de 2009, com efeitos retroativos ao exercício do ano 
de 2015, em obediência à Lei Complementar Federal nº 147/2014.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Atalanta, 04 de dezembro de 2015.
TARCÍSIO EDEGAR HILHESHEIM
Prefeito Municipal em Exercício 

LEI N° 1455/2015
LEI N° 1455/2015
“Autoriza a Firmar Convênio com Associações de Pais e Amigos de 
Excepcionais - APAEs e dá Outras Providências.”

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar convê-
nio de cooperação financeira com Associações de Pais e Amigos de 
Excepcionais – APAEs, visando transferência de recursos por parte 
do Município para a assistência a excepcionais, até o limite mensal 
de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).

Parágrafo Único - O valor Constando do Caput deste artigo objetiva 
o pagamento de despesas com manutenção do veículo de trans-
porte dos alunos Atalantenses da APAE, custo de motorista, auxilio 
manutenção da associação.

Art. 2º - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a transferir do 
Orçamento do Município durante o exercício de 2016, atendendo 
o que dispõe o artigo 1º e parágrafo único desta Lei, conforme 
dotação do ano vigente.

Art. 3º - Mensalmente a referida associação prestará contas, das 
despesas do artigo 1º desta lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do artigo 3º da Lei nº 1095/2009, de 15 de 
abril de 2009.
Art. 5º - Revogam-se as demais disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Atalanta (SC), 04 de dezembro de 2015.
TARCÍSIO EDEGAR HILHESHEIM
Prefeito Municipal em Exercício
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 082/PMBR/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 082/PMBR/2015.
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE.
Data e horário da sessão de abertura: 18/12/2015 às 10h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na Ave-
nida Leoberto Leal, SN, Centro, do Município de Balneario Rincão 
- SC.
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para loca-
ções, montagens, desmontagens de estruturas para eventos, so-
norização, iluminação, trio elétrico, mão de obra de segurança de-
sarmada e capacitada, Show para os eventos da “TEMPORADA DE 
VERÃO 2015/2016”, no Município de Balneário Rincão/SC. 
Fone/Fax: (48) 3468-7218/ e-mail: licitacao.rincao@hotmail.com

Balneário Rincão – SC, 07 de Dezembro de 2015. 
Pregoeira
Gisele Ferreira

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 083/PMBR/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 083/PMBR/2015.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.
Data e horário da sessão de abertura: 21/12/2015 às 10h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na Ave-
nida Leoberto Leal, SN, Centro, do Município de Balneario Rincão 
- SC.
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente, para pres-
tação de serviço de forma parcelada de Caminhão Pipa incluindo 
motorista, para manutenção das estradas do Município de Balneá-
rio Rincão/SC., na Operação Veraneio dos exercícios de 2015/2016.
Fone/Fax: (48) 3468-7218/ e-mail: licitacao.rincao@hotmail.com

Balneário Rincão – SC, 07 de Dezembro de 2015. 
Pregoeira
Gisele Ferreira

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 084/PMBR/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E LAZER
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Tomada de Preços Nº. 084/PMBR/2015
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL.
Data e horário da sessão de abertura: 23/12/2015 às 10h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na Ave-
nida Leoberto Leal, sn, Centro, do Município de Balneario Rincão 
- SC.
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para pres-
tação de serviços de arbitragem de futebol de areia nas divisões 
Principal e de Acesso que se realizará durante a Operação Veraneio 
de 2015/2016.

Fone/Fax: (48) 3468-7218/ e-mail: licitacao.rincao@hotmail.com

Balneario Rincão – SC, 07 de Dezembro de 2015. 
VALBERTO BERKENBROCK
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

DECRETO Nº.  348/15
DECRETO Nº. 348/15, de 04 de Dezembro de 2015. 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15, 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEARIO RINCÃO, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o art. 84, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal, de 16 de Dezembro de 2013, 

DECRETA:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando 
efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da 
administração pública municipal direta, autárquica e fundacional, 
fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mis-
ta e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo 
Município de Balneario Rincão, obedecerão ao disposto neste De-
creto.

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes 
definições:

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos 
para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e 
aquisição de bens, para contratações futuras;
II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação, em 
que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas;
III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração públi-
ca federal responsável pela condução do conjunto de procedimen-
tos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de 
preços dele decorrente;
IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração públi-
ca que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro 
de Preços e integra a ata de registro de preços; 
V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração 
pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de 
registro de preços.

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver neces-
sidade de contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação 
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de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou 
a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir pre-
viamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

Parágrafo único. Poderá ainda ser utilizado o SRP em outras hi-
póteses, a critério da Administração, observado o disposto neste 
Decreto.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Seção I
Das Competências do Órgão Gerenciador

Art. 4º Caberá ao órgão gerenciador a prática de atos de adminis-
tração e de controle do SRP e, privativamente, ainda:

I – convidar os órgãos e entidades do Poder Executivo para parti-
ciparem do registro de preços, visando receber o termo de adesão 
dos órgãos interessados;
II – consolidar todas as informações relativas à estimativa total 
de consumo e demais informações solicitadas, incluindo termo de 
referência ou projeto básico;
III – promover todos os atos necessários à instrução processual 
para realização do procedimento licitatório, inclusive a documenta-
ção das justificativas nos casos em que as restrições à competição 
forem admissíveis pela lei;
IV – realizar pesquisa de mercado com vistas à identificação dos 
valores de preços de referência;
V – promover a realização do procedimento licitatório, bem como 
os atos dele decorrentes, tais como a assinatura e publicação do 
extrato da ARP;
VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegocia-
ções dos preços registrados e, quando necessário, lavrar os termos 
aditivos à ARP para refletir os novos preços, divulgando aos órgãos 
participantes;
VII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as pe-
nalidades por infrações decorrentes do procedimento licitatório, 
descumprimento dos seus contratos e atas de registro de preços;
VIII – manter o procedimento administrativo relativo aos atos da 
licitação e gerenciamento da ARP devidamente autuado, protoco-
lado e numerado, concedendo vistas aos interessados, sempre que 
solicitado;

Art. 5º As quantidades previstas para os itens com preços registra-
dos poderão ser remanejadas ou redistribuídas pelo órgão geren-
ciador entre os órgãos participantes e não participantes do proce-
dimento licitatório para registro de preços, observada como limite 
máximo a quantidade total registrada para cada item.

§ 1º O remanejamento de quantidades entre órgãos participantes 
do procedimento licitatório não requer autorização do beneficiário 
da ARP.

§ 2º Caso o órgão gerenciador autorize o remanejamento de quan-
tidades para órgãos não participantes estes deverão obter a anu-
ência do beneficiário da ARP, nos termos do § 2º do art. 19.

§ 3º O órgão gerenciador somente poderá reduzir o quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão participante, caso haja sua anu-
ência.

Seção II
Das Competências do Órgão Participante

Art. 6º Caberá ao órgão participante do registro de preços:

I – fazer a análise de sua expectativa de consumo para os itens 

que pretenda incluir no registro de preços, no período previsto para 
vigência da ata;
II – manifestar, no prazo estipulado pelo órgão gerenciador, o in-
teresse em participar do registro de preços, a ele providenciando 
o encaminhamento do termo de adesão, nos termos do § 3º do 
art. 5º, contendo estimativa de consumo e demais informações 
solicitadas;

III – sugerir itens a serem registrados e condições de contratação, 
quando for o caso;
IV – garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua 
inclusão no registro de preços a ser realizado estejam devidamente 
formalizados e aprovados pela autoridade competente;
V – tomar conhecimento da ARP, inclusive das respectivas altera-
ções porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar o correto 
cumprimento de suas disposições; e
VI – indicar o gestor do contrato, a quem compete, além das atri-
buições previstas no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993:
a) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornece-
dor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados;
b) zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações con-
tratualmente assumidas; 
c) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalida-
des decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de regis-
tro de preços ou do descumprimento das obrigaçõs contratuais, em 
relação as suas próprias contratações;
d) informar ao órgão gerenciador a eventual recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas no edital, firmadas na ARP, 
as divergências relativas à entrega, características e origem dos 
bens licitados, bem como a recusa em assinar o contrato para for-
necimento ou prestação de serviços.
CAPÍTULO III
DO EDITAL

Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na moda-
lidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 
10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1º O julgamento por técnica e preço, na modalidade concor-
rência, poderá ser excepcionalmente adotado, a critério do órgão 
gerenciador e mediante despacho fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. 

§ 2º Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formaliza-
ção do contrato ou outro instrumento hábil.

Art. 8º O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do 
item em lotes, quando técnica e economicamente viável, para pos-
sibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, o 
prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1º No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de medi-
da adotada para aferição dos produtos e resultados, e será obser-
vada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante 
do certame. 

§ 2º Na situação prevista no § 1º, deverá ser evitada a contrata-
ção, em um mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa 
para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma localida-
de, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da 
padronização.

Art. 9º O edital de licitação para registro de preços observará o dis-
posto nas Leis nº 8.666/1993, e nº 10.520/2002, e contemplará, 
no mínimo:
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I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o con-
junto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive de-
finindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;
II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão ge-
renciador e órgãos participantes;
III - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de paga-
mento, e nos casos de serviços, quando cabível, frequência, pe-
riodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos 
a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados;

IV - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto 
no caput do art. 13;
V - órgãos e entidades participantes do registro de preço;
VI - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando 
cabível;
VII - penalidades por descumprimento das condições;
VIII - minuta da ata de registro de preços como anexo; e
IX - realização periódica de pesquisa de mercado para comprova-
ção da vantajosidade;
X - quando necessário, o momento de apresentação das amostras 
conforme a natureza do objeto, que poderá ser requisitada em 
qualquer fase do processo licitatório.

§ 1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor 
preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços prati-
cados no mercado, desde que tecnicamente justificado.

§ 2º O exame e a aprovação das minutas do instrumento convoca-
tório e do contrato serão efetuados exclusivamente pela assessoria 
jurídica do órgão gerenciador.

§ 3º A justificativa técnica para indicação ou precedência de marca 
ou similar deve atender ao disposto nos arts. 11, 12 e 15 da Lei 
Federal nº 8.666/1993, e poderá se fundamentar em:

I – laudo técnico firmado por no mínimo três profissionais da área 
de conhecimento técnico especializado pertinente ao objeto;
II – textos técnicos publicados em revistas especializadas que te-
nham aferido os produtos;
III – comprovação de que o produto encontra-se de acordo com as 
normas técnicas determinadas pelos órgãos oficiais competentes; e
IV – outros meios que garantam a prevalência do conhecimento 
técnico e científico, com imparcialidade e impessoalidade.

CAPÍTULO IV
DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA

Seção I
Do Registro de Preços

Art. 10. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador 
convocará os vencedores da licitação para a assinatura da ARP, 
dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento convo-
catório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual perío-
do, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração.
Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado 
em assinar a ata, dentro do prazo establecido, ensejará a plicação 
das penalidades legalmente estabelecidas.

Seção II
Da Validade da Ata de Registro de Preços

Art. 11. O prazo de validade da ARP será contado a partir da publi-
cação e não poderá ser superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, nos termos do inciso III do § 3º, do art. 15 da Lei 
Federal nº 8.666/1993.

§ 1º Os contratos decorrentes do SRP observarão o seguinte:

I – terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instru-
mentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido o dispos-
to no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993;
II – poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/1993; e
III – deverão ser assinados no prazo de validade da ARP.

§ 2º É admitida a prorrogação da ARP para a compra de bens e 
serviços quando a proposta manter-se mais vantajosa, desde que 
o prazo máximo de vigência não ultrapasse o limite de doze meses 
previsto no caput deste artigo, observando-se, ainda, o seguinte:

I – a concordância do beneficiário da ata com a prorrogação e 
manutenção das condições iniciais da proposta, inclusive preço;
II – a intenção da prorrogação manifestada no período de sua 
vigência e a publicação do aditivo no prazo previsto no parágrafo 
único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/1993; e
III – a quantidade do objeto da prorrogação ser apenas o saldo 
não consumido.
§ 3º A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o 
quantitativo registrado ou até o termo final do prazo de sua valida-
de, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

Seção III
Das Alterações de Preços na Ata de Registro de Preços

Art. 12. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
altere o custo dos serviços ou bens registrados, conforme disposto 
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65.

Art. 13. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I – descumprir as condições da ata de registro de preços;
II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV – sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 
87 da Lei nº 8.666/1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses pre-
vistas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 14. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor. 

Art. 15. Ocorrendo o cancelamento do registro, serão convocados 
os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação, 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo estabelecido 
no instrumento convocatório, para executar o objeto licitado pelo 
preço por ele proposto.

Art. 16 Os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços 
poderão sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas nos 
§§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, restando vedada a al-
teração quantitativa dos contratos resultantes das respectivas atas.

Seção IV
Da Adesão do Órgão Não Participante
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Art. 17. A ARP, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
não participante do certame, desde que respeitado o edital de lici-
tação e seus anexos, observadas as seguintes regras:

I – comprovação nos autos da vantagem a tal adesão;
II – prévia anuência do órgão gerenciador; e
III – observância da quantidade licitada do objeto constante da 
ata.

§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ARP deverão consultar o 
órgão gerenciador para que este se manifeste sobre a possibilida-
de de adesão e verifique a existência de quantitativos disponíveis, 
indique os possíveis fornecedores e os respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação.

§ 2º O fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições 
nela estabelecidas, poderá optar pela aceitação ou não do forne-
cimento, desde que não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.

§ 3º O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo 
decorrente das adesões à ARP não poderá exceder, na totalidade, 
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de re-
gistro de preços para o órgão gerenciador e órgão participantes, in-
dependente do número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 4º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não partici-
pante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 
noventa dias.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18. Aplicam-se as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002, aos casos omissos nesta 
Lei.

Art. 19. Fica revogado o Decreto Revoga o Decreto Nº. 328/2015 
de 19 de Outubro de 2015.. 

Balneario Rincão, 04 de Dezembro de 2015.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

VALBERTO BERKENBROCK
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

DECRETO Nº 301
DECRETO N.º 301/2015, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.
“DISPÕE SOBRE O RECESSO NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE BELA 
VISTA DO TOLDO, NO PERÍODO DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015 A 03 DE JANEIRO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que 
lhe confere o artigo 67, inciso IV da Lei Orgânica do Município:

Considerando a necessidade de racionalização dos serviços públicos não essenciais;

Considerando que os serviços públicos essenciais podem ser mantidos por meio de elaboração de sistema de plantão;

Considerando a necessidade de compatibilização da relação entre a demanda e o custo de manutenção dos serviços públicos não essenciais;

DECRETA:
Art. 1º. Recesso, suspendendo-se o expediente de trabalho dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Bela Vista do 
Toldo, no período de 21/12/2015 (segunda-feira) a 03/01/2016 (domingo), com exceção dos serviços essenciais que deverão funcionar 
mediante a organização de escalas pelas Secretarias competentes.

Art. 2º. Consideram-se, neste período, serviços essenciais os relacionados à saúde, à coleta de lixo, limpeza urbana, serviços de obras, e as 
tarefas administrativas que tem prazos legais específicos de execução.
Parágrafo Único: O funcionamento dos serviços essenciais será disciplinado em escala e números suficientes, conforme cronograma editado 
pelas Secretarias Municipais de Saúde, de Infraestrutura e Serviços Públicos e Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural.

Art. 3º. Os processos sindicantes e disciplinares, bem como os pretensos recursos licitatórios ficarão suspensos no prazo mencionado no 
artigo 1º deste Decreto.

Art. 4º. Aos servidores que trabalharem durante o Recesso, em virtude da necessidade do serviço, fica garantido o direito de compensar 
em folgas as horas trabalhadas.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo – SC, 04 de dezembro de 2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 04/12/2015

MARIO CESAR CORRÊA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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Benedito Novo

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 151/2015
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 151/2015
Referente: Processo Licitatório nº 72/2015
Contratada: JK COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA EP
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTOS PARA MERENDA 
ESCOLAR PARA ATENDER OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(CEIS), PRÉ-ESCOLAS (PES) E ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL (EMS)
Valor Total Contratado: R$ 46.546,20
Vigência: 02/01/2016 a 15/07/2016
Data Assinatura: 02/12/2015
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 152/2015
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 152/2015
Referente: Processo Licitatório nº 72/2015
Contratada: PANIFICADORA, CONFEITARIA E LANCHONETE D
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTOS PARA MERENDA 
ESCOLAR PARA ATENDER OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(CEIS), PRÉ-ESCOLAS (PES) E ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL (EMS)
Valor Total Contratado: R$ 3.790,50
Vigência: 02/01/2016 a 15/07/2016
Data Assinatura: 02/12/2015
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 153/2015
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 153/2015
Referente: Processo Licitatório nº 72/2015
Contratada: FRIGORIFICO MENESTRINA LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTOS PARA MERENDA 
ESCOLAR PARA ATENDER OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(CEIS), PRÉ-ESCOLAS (PES) E ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL (EMS)
Valor Total Contratado: R$ 23.814,00
Vigência: 02/01/2016 a 15/07/2016
Data Assinatura: 02/12/2015
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 154/2015
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 154/2015
Referente: Processo Licitatório nº 72/2015
Contratada: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALI
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTOS PARA MERENDA 
ESCOLAR PARA ATENDER OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(CEIS), PRÉ-ESCOLAS (PES) E ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL (EMS)
Valor Total Contratado: R$ 5.538,00
Vigência: 02/01/2016 a 15/07/2016
Data Assinatura: 02/12/2015
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 155/2015
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 155/2015
Referente: Processo Licitatório nº 72/2015
Contratada: ALFREDO COMERCIO VAREJISTA LTDA ME
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTOS PARA MERENDA 
ESCOLAR PARA ATENDER OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(CEIS), PRÉ-ESCOLAS (PES) E ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL (EMS)
Valor Total Contratado: R$ 552,50
Vigência: 02/01/2016 a 15/07/2016
Data Assinatura: 02/12/2015
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 156/2015
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 156/2015
Referente: Processo Licitatório nº 72/2015
Contratada: SUPERMERCADO FRONTAL LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTOS PARA MERENDA 
ESCOLAR PARA ATENDER OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(CEIS), PRÉ-ESCOLAS (PES) E ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL (EMS)
Valor Total Contratado: R$ 75.143,50
Vigência: 02/01/2016 a 15/07/2016
Data Assinatura: 02/12/2015
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO TERMO DE DP 81/2015
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 81/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA DE BENEDITO NOVO 
(83.102.780/0001-08).
CONTRATADO: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLI-
CA MUNICIPAL – CIGA (09.427.503/0001-12)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA IN-
FORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS 
– DOM/SC, Gestão Tributária – Gestão do Simples Nacional e Ges-
tão Tributária – Registro MERCANTIL Integrado – REGIN)
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos 
reais)
FUNDAMENTO LEGAL DA DISPENSA: ARTIGO 24, INCISOS XIII e 
XVI DA LEI 8.666/93.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/01/2016 e 31/12/2016.
Benedito Novo, 07 de dezembro de 2015.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito.
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Biguaçu

Prefeitura

CT 2625.0399.228-61/2012/MCIDADES/CAIXA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO:
OBJETO: MCIDADES/BIGUAÇU/SC; CNPJ 82.892.308/001-53; CT 
2625.0399.228-61/2012/MCIDADES/CAIXA; Objeto: Pavimentação 
de vias públicas na Região Norte do município de Biguaçu/SC; Pro-
grama: Pró-Transporte; Modalidade: Pavimentação e Qualificação 
de vias urbanas; Valor do Investimento: R$ 7.980.000,00; Valor da 
Contrapartida: R$ 430.000,00; Valor do Empréstimo sob forma de 
financiamento com recursos do FGTS: R$ 7.550.000,00; Desembol-
so: 12 meses; Carência: 16 meses; Amortização: 240 meses; Data 
e Assinaturas: 11/06/2014, JACEMAR BITTENCOURT DE SOUZA, 

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
PREFEITO MUNICIPAL.
Biguaçu, 07 de dezembro de 2015.

DECRETO Nº 210/2015
 DECRETO N° 210/2015 DE: 24 DE NOVEMBRO DE 2015.
Estabelece limitação de empenho e movimentação financeira se-
gundo critérios estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentária 
para 2015.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 9° 
da Lei Complementar Federal n° 101/2000 - LRF e artigo 15 da Lei 
Municipal n° 3514/2014 - LDO,

DECRETA:
Art. 1°. Fica bloqueado em R$ 9.961.800,00 (nove milhões, nove-
centos e sessenta e um mil e oitocentos reais) e por consequência, 
limitado a emissão de empenho da despesa nas dotações abaixo, 
de forma a assegurar o equilíbrio de caixa em cada uma das fontes 
de recursos e o alcance das metas fiscais de resultado nominal e 
primário estabelecidas na LDO, conforme Demonstrativo da Avalia-
ção do Cumprimento das Metas Bimestrais de Arrecadação até o 5° 
Bimestre de 2015 em anexo a este decreto:

1. UNIDADE GESTORA: PREFEITURA

FONTE 0.1.00.000000 – Recursos Ordinários – R$ 4.407.800,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0202.04.122.0002.2009 Manutenção da Procuradoria 
Geral do Munic. 255.750,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 255.750,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0401.04.129.0002.1004 Aperfeiçoamento dos Mecanis-
mos de Arrecad. 54.200,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 14.200,00
4.4.90.00 Investimentos 40.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0601.11.334.0007.1026 Inclusão Digital 20.000,00
4.4.90.00 Investimentos 20.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0701.12.365.0003.2025 Oferta de Merenda Escolar 21.300,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 21.300,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0701.12.365.0003.1007 Ampliação da Rede Física de 
Ensino Infantil 72.700,00

4.4.90.00 Investimentos 72.700,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0701.13.392.0003.2031 Ampliação e Manutenção da 
Biblioteca 19.600,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 19.600,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0801.04.122.0002.1002 Construção do Centro Adminis-
trativo Munic. 1.200.000,00

4.4.90.00 Investimentos 1.200.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0801.13.391.0009.1012 Restauração do Mercado Público 85.000,00
4.4.90.00 Investimentos 85.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0801.15.451.0009.1044 Revitalização de Praças 53.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 3.000,00
4.4.90.00 Investimentos 50.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0801.15.451.0009.1045 Pavimentação de Ruas 377.800,00
4.4.90.00 Investimentos 377.800,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0801.15.451.0009.1046 Implantação de Drenagem 
Pluvial 46.000,00

4.4.90.00 Investimentos 46.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0801.26.782.0007.2077 Conservação de Estradas 
Vicinais 68.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 68.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0801.15.452.0009.2082 Melhoria e Manutenção do Cemi-
tério Público 19.300,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 19.300,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0801.15.452.0009.2083 Manutenção da Secretaria de 
Obras 84.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 84.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0801.15.452.0009.2086 Arborização de Espaços Públicos 12.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 12.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0901.15.452.0009.1050 Padronização de Calçadas 50.000,00
4.4.90.00 Investimentos 50.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0901.15.453.0009.1051 Constr. ou Ampliação de Abrigos 
de Passag. 200.000,00

4.4.90.00 Investimentos 200.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
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0901.15.452.0009.2087 Manutenção dos Serviços de 
Educação Trans. 210.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 210.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1001.04.122.0002.1042 Prevenção as Cheias 23.000,00
4.4.90.00 Investimentos 23.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1001.06.182.0009.1041 Recuperação de Danos Causados 
p/ intemp. 29.800,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 29.800,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1001.06.182.0009.2081 Manutenção do Fundo Municipal 
Def. Civil 23.000,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 2.000,00
3.1.91.00 Pessoal e Encargos Sociais - Intra 1.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 20.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1103.16.482.0006.1025 Biguaçu Meu Lar 150.000,00
4.4.90.00 Investimentos 150.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1101.08.241.0006.2053 Atendimento a Pessoa Idosa 55.000,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 55.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.08.243.0006.2054 Funcionamento e Manutenção 
do FIA 85.700,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 41.900,00

3.1.91.00 Pessoal e Encargos Sociais - 
Intra 5.500,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 38.300,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1101.08.244.0006.2063 Benefícios Eventuais 30.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 30.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.08.244.0006.2064 Benefícios de Prestação Conti-
nuada 15.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 15.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1101.16.482.0006.1025 Biguaçu meu Lar 29.200,00
4.4.90.00 Investimentos 29.200,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.08.244.0006.2066 Controle Social da Política de 
Assist. Social 16.400,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 16.400,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1201.22.661.0007.1031 Implantação de Distrito Industrial 30.000,00
4.4.90.00 Investimentos 30.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1301.27.812.0005.1015 Construção de Equipamentos 
Esportivos 100.050,00

4.4.90.00 Investimentos 100.050,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
9999.99.999.9999.9901 Reserva de Contingência 972.000,00
9.9.99.00 Reserva de Contingência 972.000,00

FONTE 0.1.01.000000 – Recursos de Impostos para MDEB – R$ 
870.800,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0701.12.361.0003.1005 Ampliação da Rede Física Ensino 
Fund. 50.000,00

4.4.90.00 Investimentos 50.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0701.12.365.0003.1007 Ampliação da Rede Física Ensino 
Infantil 257.000,00

4.4.90.00 Investimentos 257.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1301.13.392.0005.1014 Construção do Centro Integrado 
de Cultura 10.000,00

4.4.90.00 Investimentos 10.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1301.13.392.0005.1048 Construção de Portal Turístico 15.000,00
4.4.90.00 Investimentos 15.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1301.27.812.0005.1015 Construção de Equipamentos 
Esportivos 54.000,00

4.4.90.00 Investimentos 54.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1301.27.812.0005.1016 Reforma de Equipamentos 
Esportivos 53.100,00

4.4.90.00 Investimentos 53.100,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1301.27.812.0005.1015 Construção de Equipamentos 
Esportivos 316.950,00

4.4.90.00 Investimentos 316.950,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1901.28.843.0000.0003 Amortização de Dívidas 114.750,00
4.6.90.00 Amortização de Dívidas 114.750,00

FONTE 0.1.07.000000 – Transf. Diretas do FNDE – PDDE– R$ 
1.000,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0701.12.361.0003.2018 Manutenção do Ensino Funda-
mental 1.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 1.000,00

FONTE 0.1.08.000000 – Transf. Diretas do FNDE – PNAE Funda-
mental– R$ 10.100,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0701.12.306.0003.2017 Oferta de Merenda Escolar – Ens. 
Fund. 10.100,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 10.100,00

FONTE 0.1.11.000000 – Brasil Carinhoso – Merenda Infantil– R$ 
46.000,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
0701.12.365.0003.2026 Manutenção do Ensino Infantil 46.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 46.000,00

FONTE 0.1.12.000000 – Transferências de Recursos do FUNDEB – 
R$ 2.263.200,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0701.12.361.0003.2019 Rem. Dos Profissionais do 
Magistério 1.712.200,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.712.200,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0701.12.365.0003.2027 Rem. Dos Profissionais do 
Magistério 551.000,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 551.000,00

FONTE 0.1.13.000000 – Transferências de Recursos do FUNDEB 
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– R$ 101.900,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0701.12.361.0003.2018 Manutenção do Ensino Funda-
mental 101.900,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 101.900,00

FONTE 0.1.19.000000 –Melhoria do Sistema Viário – R$ 49.000,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0901.15.452.0009.2087 Manutenção dos serv. De Edu-
cação do Trans 49.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 49.000,00

FONTE 0.1.37.000061 – Piso de Alta Complexidade - R$ 80.000,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.08.243.0006.2057 Proteção Especial de Alta Com-
plexidade 80.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 60.000,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 20.000,00

FONTE 0.1.37.000066 – IGD Bolsa Família - R$ 9.500,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1101.08.244.0006.2065 Manutenção do Bolsa Família 9.500,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 9.500,00

FONTE 0.1.37.000069 – Piso Básico Fixo - PAIF R$ 48.000,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1101.08.244.0006.2062 Proteção Social Básica 48.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 48.000,00

FONTE 0.1.37.000070 – Índice de Gestão Descentralizada - SUAS 
R$ 7.000,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.08.244.0006.2061 Gestão de Política de Assistência 
Social 7.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 7.000,00

FONTE 0.1.37.000072 – Piso de Transição de Média Complexidade 
R$ 10.000,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.08.243.0006.2056 Piso especial de Média Comple-
xidade 10.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 10.000,00

FONTE 0.1.37.000198 – Acessuas – R$ 77.800,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.08.244.0006.2061 Gestão de Política de Assistência 
Social 77.800,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 69.600,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 8.200,00

FONTE 0.1.37.000209 – Serv. Conv. Fortal. Vinculos – R$ 111.100,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.08.243.0006.2055 Serv. De Conviv. E Fortalecimen-
to de Vinc. 111.100,00

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 111.100,00

FONTE 0.1.37.000211 – Piso Fixo de Media Complexidade - PAEFI 
– R$ 36.300,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.08.243.0006.2056 Proteção Especial de Media 
Complexidade 36.300,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 36.300,00

FONTE 0.1.37.000212 – Piso Fixo de Media Complexidade - MSE – 
R$ 21.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.08.243.0006.2056 Proteção Especial de Media 
Complexidade 21.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 16.000,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 5.000,00

FONTE 0.1.37.000213 – Piso Fixo de Media Complexidade - Abor-
dagem – R$ 50.000,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.08.243.0006.2056 Proteção Especial de Media 
Complexidade 50.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 24.000,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 26.000,00

FONTE 0.1.38.000156 – Co-Financiamento – R$ 86.000,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.08.243.0006.2057 Proteção Especial de Alta Com-
plexidade 86.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 68.000,00
4.4.90.00 Investimentos 18.000,00

FONTE 0.1.38.000175 
– Co-Finan. Proteção de 
Media Complexidade – 
R$ 62.000,00CÓDIGO

ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.08.243.0006.2057 Proteção Especial de Alta Com-
plexidade 62.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 48.000,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 14.000,00

FONTE 0.1.38.000200 – 
Benefícios Eventuais – R$ 
10.000,00CÓDIGO

ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.08.244.0006.2063 Benefícios Eventuais 10.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Cor-
rentes 10.000,00

FONTE 0.1.38.000210 
– Co-Financ. Proteção 
Social Básica – R$ 
21.000,00CÓDIGO

ESPECIFICAÇÃO VALOR

1101.08.244.0006.2062 Proteção Social Básica 21.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 21.000,00

FONTE 0.1.81.000002 – MDE – Salário Educação – R$ 3.000,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

0701.12.361.0003.2018 Manutenção do Ensino Funda-
mental 3.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 3.000,00

2. UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE 0.1.02.000000 
– Recursos de Im-
postos ASPS – R$ 
676.400,00CÓDIGO

ESPECIFICAÇÃO VALOR

1301.27.812.0005.1018 Instalação de Academia ao Ar 
Livre 35.000,00

4.4.90.00 Investimentos 35.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1301.27.812.0005.2501 Apoio ao esporte Amador 65.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 65.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1301.27.813.0005.2051 Apoio ao Lazer Comunitário 99.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 99.000,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
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1301.23.695.0007.2075 Realização e Apoio a Eventos 
Promocionais 64.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 64.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1501.20.606.0007.1029 Implantação da Casa do Agri-
cultor 26.450,00

4.4.90.00 Investimentos 26.450,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1801.10.301.0004.1008 Construção do Hospital da 
Comarca 30.000,00

4.4.90.00 Investimentos 30.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.302.0004.2044 Manutenção da UPA 177.400,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 177.400,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1801.10.301.0004.2035 Ações de Saúde da Família – 
PABV/ESF 88.300,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 83.300,00
4.4.90.00 Investimentos 5.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.301.0004.2037 Ações de Saúde Bucal 16.000,00
4.4.90.00 Investimentos 16.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1801.10.301.0004.2040 Centro de Especialidades Odon-
tológicas 10.000,00

4.4.90.00 Investimentos 10.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.302.0004.2041 SAMU 5.000,00
4.4.90.00 Investimentos 5.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.306.0004.2047 Biguaçu sem Miséria 8.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 8.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1901.28.843.0000.0003 Amortização de Dívidas 52.250,00
4.6.90.00 Amortização de Dívidas 52.250,00

FONTE 0.2.20.000000 – Manutenção do FMS – R$ 40.000,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.301.0004.2033 Manutenção do FMS 40.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 40.000,00

FONTE 0.2.28.000015 – Teto Municipal Rede de Urgência - UPA – 
R$ 48.700,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.302.0004.2044 Manutenção da UPA 48.700,00
4.4.90.00 Investimentos 12.000,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 36.700,00

FONTE 0.2.28.000042 – ASPS Piso de Atenção Básica – R$ 
81.700,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.301.0004.2034 Ações de Atenção Básica 81.700,00
4.4.90.00 Investimentos 81.700,00

FONTE 0.2.28.000043 – Vigilância Sanitária – R$ 20.000,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.304.0004.2045 Ações de Vigilância Sanitária 20.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 20.000,00

FONTE 0.2.28.000044 – ASPS Assist. Farm. Básica – R$ 14.300,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.301.0004.2038 Ações de Assist. Farm. Básica 14.300,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 14.300,00

FONTE 0.2.28.000046 – ASPS – ACS – R$ 142.100,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.301.0004.2036 Ações de ACS 142.100,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 142.100,00

FONTE 0.2.28.000047 – ASPS – SF – R$ 15.200,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.301.0004.2035 Ações de SF 15.200,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais 15.200,00

FONTE 0.2.28.000056 – ASPS – Ações de Atenção Básica – R$ 
32.000,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.301.0004.2034 Ações de Atenção Básica – PABF 32.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 32.000,00

FONTE 0.2.28.000108 – Incent. Qualif. Das Ações de Dengue – R$ 
25.000,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.304.0004.2045 Ações de Vigilância Sanitária 25.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 14.180,00
4.4.90.00 Investimentos 10.820,00

FONTE 0.2.28.000110 – Custeio de Academias de Saúde – R$ 
30.000,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1801.10.305.0004.1009 Inpl. E Manut. Polos de Acade-
mia de Saúde 30.000,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 30.000,00

FONTE 0.2.28.000120 – Inc.ao Prog. Nac. HIV/AIDS e Outra – R$ 
5.500,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1801.10.305.0004.2046 Ações de Vig. Epid. E Ambiental 
em Saúde 5.500,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 5.500,00

FONTE 0.2.28.000179 – ASPS – PMAQ – R$ 179.300,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.301.0004.2035 Ações de Saúde da Família 179.300,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 179.300,00

FONTE 0.2.28.000193 – ASPS – Programa Saúde na Escola – R$ 
29.000,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.301.0004.2035 Ações de Saúde da Família 29.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 29.000,00

FONTE 0.2.29.000052 – ASPS – Assist. Farmacêutica Básica – R$ 
85.300,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.301.0004.2038 Ações de Assist. Farmac. Básica 85.300,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 85.300,00

FONTE 0.2.29.000125 – MAC Produção Ambulatorial Hospitalar – 
R$ 75.500,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.302.0004.2042 Manutenção das Ações de MAC 75.500,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 75.500,00

FONTE 0.2.30.000000 – Pref. Mun. Gov. Celso Ramos – R$ 
20.000,00
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.302.0004.2041 SAMU 20.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 20.000,00

FONTE 0.2.30.000000 – Pref. Mun. Antonio Carlos– R$ 13.000,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.302.0004.2041 SAMU 13.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 13.000,00

3. UNIDADE GESTORA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIEN-
TE
FONTE 0.2.36.000000 – Manutenção da FAMABI– R$ 46.300,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

1701.18.543.008.2080 Manutenção da FAMABI, Pre-
serv. Proteção 46.300,00

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes 46.300,00

Art. 2º As fontes de recursos da Unidade Gestora Biguaçuprev 
que não alcançaram as metas de arrecadação não serão objeto 

de limitação de empenho, haja vista que o déficit apurado até o 
bimestre de referência poderá ser coberto pelo superávit financeiro 
do exercício anterior.

Art. 3° Restabelecida a receita prevista nas fontes acima indica-
das, apurada no Demonstrativo do Cumprimento das Metas nos 
próximos bimestres, ainda que parcial, a recomposição das dota-
ções correspondentes dar-se-á de forma proporcional às reduções 
efetivadas.

Art. 4° Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

Biguaçu, 24 de novembro de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária 

DECRETO Nº 210/2015 - ANEXOS
ACOMPANHAMENTO DAS METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO RELATIVO AO QUINTO BIMESTRE DE 2015

ESPECIFICAÇÕES
ATÉ BIMESTRE ANTERIOR NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE
PREVIS-
TA

REALIZA-
DA

DIFE-
RENÇA

PREVIS-
TA

REALI-
ZADA

DIFE-
RENÇA PREVISTA REALIZA-

DA
DIFE-
RENÇA

PREFEITURA          
 0.1.00.000 Recursos Ordinários 36.900,0 33.663,8 -3.236,2 8.750,0 7.124,4 -1.625,6 45.650,0 40.788,2 -4.861,8
0.1.01.000 Recursos de Impostos p/MDEB 7.192,0 6.686,6 -505,4 1.725,0 1.359,6 -365,4 8.917,0 8.046,2 -870,8
0.1.02.000 Recursos de Impostos p/ASPS 13.119,0 12.784,3 -334,7 3.160,0 2.818,3 -341,7 16.279,0 15.602,6 -676,4
0.1.03.000 Receita de Honorários Advocatícios 7,0 44,7 37,7 2,0 5,4 3,4 9,0 50,1 41,1
0.1.04.000 Cosip 2.371,0 2.875,5 504,5 730,0 761,2 31,2 3.101,0 3.636,7 535,7
0.1.05.000 Cide 0,0 8,9 8,9  24,2 24,2 ,0 33,1 33,1
0.1.06.000 Transferências do Salário Educação 889,0 1.209,5 320,5 215,0 250,4 35,4 1.104,0 1.459,9 355,9
0.1.07.000 Transferências Diretas do FNDE ref. 
PDDE 0,0  0,0 1,0 ,0 -1,0 1,0  -1,0

0.1.08.000 Transferências Diretas FNDE ref.PNAE
-Ens.Fund 105,0 100,3 -4,7 36,0 30,6 -5,4 141,0 130,9 -10,1

0.1.09.000 Transferências Diretas FNDE ref. ao 
PNATE 18,0 36,1 18,1 6,0 11,7 5,7 24,0 47,8 23,8

0.1.10.000 Transferências Diretas FNDE ref. PNAE
-Ens.Inf. 195,0 226,0 31,0 66,0 61,1 -4,9 261,0 287,1 26,1

0.1.11.000 Brasil Carinhoso - Merenda infantil 34,0  -34,0 12,0 ,0 -12,0 46,0  -46,0
0.1.12.000 Transferências de Rec. do FUNDEB - 
89,93% 11.105,0 9.392,8 -1.712,2 2.806,0 2.255,0 -551,0 13.911,0 11.647,8 -2.263,2

0.1.13.000 Transferências de Rec. do FUNDEB - 
10,07% 412,0 334,3 -77,7 107,0 82,8 -24,2 519,0 417,1 -101,9

0.1.16.000 Multas Previs. na Leg. de Trans - Polícia 
Civil 73,0 84,7 11,7 20,0 21,5 1,5 93,0 106,2 13,2

0.1.17.000 Multas Previs. na Leg.de Trans - Parte 
Pol. Militar 73,0 84,7 11,7 20,0 20,2 ,2 93,0 104,9 11,9

0.1.18.000 Multas Previs. na Leg. de Trans. – Parte 
PMB 97,0 113,8 16,8 27,0 27,1 ,1 124,0 140,9 16,9

0.1.19.000 Melhoria do Sistema Viário 39,0  -39,0 10,0 ,0 -10,0 49,0  -49,0
0.1.20.000 Eventos Festivos 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0
0.1.26.000 Manutenção do FIA 0,0 15,5 15,5 1,0 87,6 86,6 1,0 103,1 102,1
0.1.33.000 Manutenção do FUNREBOM 193,0 381,2 188,2 48,0 81,6 33,6 241,0 462,8 221,8
0.1.34.000 Manutenção do FMDR 47,0 64,3 17,3 13,0 19,3 6,3 60,0 83,6 23,6
0.1.37.061 Piso de Alta Complexidade 80,0 20,0 -60,0 20,0 ,0 -20,0 100,0 20,0 -80,0
0.1.37.066 Índice de Gestão Descentralizada-Bolsa 
Família 47,0 36,1 -10,9 12,0 13,4 1,4 59,0 49,5 -9,5

0.1.37.069 Piso Básico Fixo-PAIF 96,0 36,0 -60,0 24,0 36,0 12,0 120,0 72,0 -48,0
0.1.37.070 Índice de Gestão Descentralizadas-SUAS 5,0  -5,0 2,0 ,0 -2,0 7,0  -7,0
0.1.37.072 Piso de Transição de Média Complexi-
dade 8,0  -8,0 2,0 ,0 -2,0 10,0  -10,0
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0.1.37.132 Piso Básico Variável II 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0
0.1.37.141 Piso Fixo de Média Complexidade 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0
0.1.37.160 Piso Variável de Média Complexidade 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0
0.1.37.175 Cofinanciamento 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0
0.1.37.198 Acessuas 72,0 2,4 -69,6 18,0 9,8 -8,2 90,0 12,2 -77,8
0.1.37.209 Serviços de Convivência e Fortalecimen-
to do Vinv. 106,0 22,9 -83,1 28,0 ,0 -28,0 134,0 22,9 -111,1

0.1.37.211 Piso Fixo de Media complexidade PAEFI 64,0  -64,0 16,0 43,7 27,7 80,0 43,7 -36,3
0.1.37.212 Piso Fixo de Media Complexidade MSE 16,0  -16,0 5,0 ,0 -5,0 21,0  -21,0
0.1.37.213 Piso Fixo de Media Complexidade Abord 
Social 40,0 27,7 -12,3 10,0 -27,7 -37,7 50,0  -50,0

0.1.38.156 Co-Financiamento 68,0  -68,0 18,0 ,0 -18,0 86,0  -86,0
0.1.38.175 Proteção Especial de Alta Complexidade 24,0  -24,0 14,0 ,0 -14,0 38,0  -38,0
0.1.38.175 Co-Financ. Proteção de Média Comple-
xidade 24,0  -24,0  ,0 ,0 24,0  -24,0

0.1.38.200 Benefícios Eventuais 8,0  -8,0 2,0 ,0 -2,0 10,0  -10,0
0.1.38.210 Co-Financ. Proteção Social Básica 16,0  -16,0 5,0 ,0 -5,0 21,0  -21,0
0.1.70.020 Conv. Ministério das Cidades-Hab.
Popular 0,0 67,0 67,0  32,4 32,4 ,0 99,4 99,4

0.1.70.021 Conv. Ministério Turismo-Sinaliz. e Portal 
Turist. 0,0 0,9 0,9  ,0 ,0 ,0 ,9 ,9

0.1.70.022 Conv. Minst. Cidades - Implantação de 
Ciclovias 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0

0.1.70.073 Conv.Minist.Agricultura-Form.da Patr.
Agrícola 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0

0.1.70.074 Conv.IPHAN-Restauração Casarão 
Wollinger 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0

0.1.70.075 Conv.Minist.Desenv.Soc.-Centro Int.
Assist.Soc. 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0

0.1.70.090 Conv.Minit.Esportes-Construção Eptos 
Esportivos 0,0 471,8 471,8  11,9 11,9 ,0 483,7 483,7

0.1.70.093 Conv.Minist. Cidades-Aquis.de Eptos 
Rodov. 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0

0.1.70.094 Conv.Minist. Cidades-Pavimentação de 
Ruas 0,0 20,7 20,7  ,0 ,0 ,0 20,7 20,7

 0.1.70.097 Conv.Minist. Cidades- Drenagem Pluvial 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0
 0.1.70.098 Conv.Minist.Cidades-Drag.Rio e Fix.da 
Barra 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0

 0.1.70.134 Festa de Aniversário de Biguaçu 0,0 20,0 20,0  ,0 ,0 ,0 20,0 20,0
 0.1.70.137 Restauração do Mercado Público e 
Concha Acustica     167,3 167,3 ,0 167,3 167,3

 0.1.70.140 Conv.c/MEC- Ampl. Da Rede Fís. de 
Ens. Infantil 0,0 576,2 576,2  ,0 ,0 ,0 576,2 576,2

 0.1.70.201 - Cobertura de Quadra de Escola 0,0 98,3 98,3  ,0 ,0 ,0 98,3 98,3
 0.1.70.202-Conv.Minist.da Integração-Recup de 
Danos Intem 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0

 0.1.70.206 Construção e Cobertura de Qudra de 
Esportes 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0

 0.1.71.012 Convenio SDR – Manut. Transporte 
Escolar 468,0 588,7 120,7 156,0 105,9 -50,1 624,0 694,6 70,6

 0.1.71.030 Convênio SDR – Apoio e Realiz.de 
Eventos Econ 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0

 0.1.71.095 Convênio SDR – Pavimentação de Ruas 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0
 0.1.71.162 Festividades Carnavalescas 0,0 40,0 40,0  ,0 ,0 ,0 40,0 40,0
 0.1.71.147 Convenio SDR - Constr. de Eqtos de 
Segurança 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0

 0.1.71.157 Aquisição de Equipamentos Rodoviários 0,0 1.943,3 1.943,3  ,0 ,0 ,0 1.943,3 1.943,3
 0.1.71.172 Festividades Carnavalescas 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0
0.1.80.000 Recursos Ordinários 195,0 224,1 29,1 60,0 55,7 -4,3 255,0 279,8 24,8
0.1.81.001 RDB – MDE/FUNDEB 16,0 45,6 29,6 4,0 4,2 ,2 20,0 49,8 29,8
0.1.81.002 RDB – MDE /SALÁRIO EDUCAÇÃO 24,0 23,9 -0,1 8,0 5,1 -2,9 32,0 29,0 -3,0
0.1.81.003 RDB – CIDE/Infra Estrutura em Trans-
porte 0,0 0,3 0,3  ,3 ,3 ,0 ,6 ,6

0.1.81.004 RDB – PNAE-Merenda Escolar Ens.
Fund.. 0,0 1,7 1,7  ,4 ,4 ,0 2,1 2,1
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 0.1.81.005 RDB – PNAE-Merenda Escolar Ens,In-
fant. 0,0 0,3 0,3  ,0 ,0 ,0 ,3 ,3

 0.1.81.006 RDB – PNATE – Transporte Escolar 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0
 0.1.81.008 RDB – Multa de Transito-Educ.Trans.
Pol.Civil 0,0 8,0 8,0  2,7 2,7 ,0 10,7 10,7

 0.1.81.009 RDB – Multa de Transito-Educ.Trans.
Pol.Militar 0,0 1,9 1,9  ,7 ,7 ,0 2,6 2,6

 0.1.81.010 RDB – Multa de Transito-Educ.Trans.
Prefeitura 0,0 1,0 1,0  ,7 ,7 ,0 1,7 1,7

 0.1.81.011 RDB – Convênio Transporte Escolar 0,0 3,8 3,8  2,2 2,2 ,0 6,0 6,0
 0.1.81.058 RDB – Manutenção do FUNREBOM 0,0 4,7 4,7 1,0 1,2 ,2 1,0 5,9 4,9
 0.1.81.059 RDB – Manutenção do FIA 0,0 0,7 0,7  1,0 1,0 ,0 1,7 1,7
 0.1.81.067 RDB – Manutenção do FMAS 16,0 41,4 25,4 4,0 10,8 6,8 20,0 52,2 32,2
 0.1.81.080 RDB – Manutenção do FMDR 0,0 1,4 1,4  ,4 ,4 ,0 1,8 1,8
 0.1.81.116 - Festividades Carnavalescas 0,0 0,4 0,4  ,0 ,0 ,0 ,4 ,4
 0.1.81.118 RDB – Outros Recursos Vinculados 92,0 371,3 279,3 24,0 83,8 59,8 116,0 455,1 339,1
 0.1.82.013 Oper.Cred.Int.p/Prog. de Modern.Adm.
Publica 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0

 0.1.82.089 Oper Cred Int. p/Programa Educação 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0
 0.1.82.096 Badesc Pavimentação de Ruas 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0
 0.1.82.161 Badesc Aquis.de Equipamentos Rodo-
viários 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0

 0.1.82.170 CEF – Pró-Transporte 0,0 55,6 55,6  645,8 645,8 ,0 701,4 701,4
 0.1.85.099 Veículos da Educação-Desp.de Cap.da 
Educ. 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0

 0.1.85.100 Outros Veíc. Bens Mov.em Geral-Desp.
Cap.Geral 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0

SOMA 74.354,0 72.865,1 -1.488,9 18.188,0 16.249,7 -1.938,3 92.542,0 89.114,8 -3.427,2
          
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE          
0.2.20.000 ASPS Manutenção do FMS 32,0  -32,0 8,0 ,0 -8,0 40,0  -40,0
 0.2.27.000 ASPS – Tx. Fisc.de Vig. Sanitária 127,0 174,5 47,5 38,0 47,3 9,3 165,0 221,8 56,8
 0.2.28.015 ASPS – Teto Mun.Rede de Urgência-U-
PA 1.440,0 1.411,3 -28,7 360,0 340,0 -20,0 1.800,0 1.751,3 -48,7

 0.2.28.042 ASPS – Piso de Atenção Bás. (PAB Fixo) 1.100,0 1.035,4 -64,6 276,0 258,9 -17,1 1.376,0 1.294,3 -81,7
 0.2.28.043 ASPS – Vigilância Sanitária 16,0  -16,0 4,0 ,0 -4,0 20,0  -20,0
 0.2.28.044 ASPS – Assist. Farmaceutica Básica 211,0 200,5 -10,5 54,0 50,2 -3,8 265,0 250,7 -14,3
 0.2.28.045 - Ações de Vigilância Sanitária 4,0 19,7 15,7 2,0 6,3 4,3 6,0 26,0 20,0
 0.2.28.046 ASPS – Agentes Com. de Saúde 918,0 807,1 -110,9 230,0 198,8 -31,2 1.148,0 1.005,9 -142,1
 0.2.28.047 ASPS – Saúde da Família 881,0 866,9 -14,1 222,0 220,9 -1,1 1.103,0 1.087,8 -15,2
 0.2.28.048 ASPS – SAMU-Serv.Atendimento Mov.
Urg. 172,0 245,7 73,7 44,0 43,8 -,2 216,0 289,5 73,5

 0.2.28.049 ASPS – CEO-Centro Espec.Odontologica 79,0 79,2 0,2 20,0 19,8 -,2 99,0 99,0 ,0
 0.2.28.050 ASPS – Núcleo de Apoio a Saúde da 
Fam. 320,0 320,0 0,0 80,0 80,0 ,0 400,0 400,0 ,0

 0.2.28.056 - Ações de Atenção Básica 464,0 450,0 -14,0 118,0 100,0 -18,0 582,0 550,0 -32,0
 0.2.28.057 - Ações de Atenção Básica 48,0 54,0 6,0 12,0 12,0 ,0 60,0 66,0 6,0
 0.2.28.104 ASPS – Rede Brasil sem Miséria 40,0 41,5 1,5 10,0 10,0 ,0 50,0 51,5 1,5
 0.2.28.106 ASPS – Rede Cegonha 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0
 0.2.28.107 ASPS – Piso Fixo de Vig.e Prom.da 
Saúde 152,0 208,9 56,9 38,0 68,1 30,1 190,0 277,0 87,0

 0.2.28.108 ASPS – Incet.Qualif.das Acões de 
Dengue 19,0  -19,0 6,0 ,0 -6,0 25,0  -25,0

 0.2.28.109 ASPS – Form.Inf.Crianças Vert.Esp. 8,0  -8,0 2,0 64,5 62,5 10,0 64,5 54,5
 0.2.28.110 - Custeio de Academias de Saúde 24,0  -24,0 6,0 ,0 -6,0 30,0  -30,0
 0.2.28.111 Manutemção do Hospital de Biguaçu     1.248,4 1.248,4 ,0 1.248,4 1.248,4
 0.2.28.119 ASPS – Teto Mun.MAC Amb.e Hospitalar 1.158,0 906,5 -251,5 290,0 571,8 281,8 1.448,0 1.478,3 30,3
 0.2.28.120 ASPS – Inc.ao Prog.Nac.HIV/AIDS e 
Outra 56,0 50,2 -5,8 14,0 -50,2 -64,2 70,0  -70,0

 0.2.28.179 ASPS – Prog. Melh. Aces.Qualidade-PAB 864,0 705,5 -158,5 218,0 197,2 -20,8 1.082,0 902,7 -179,3
 0.2.28.182 ASPS – Prog. Melh.Aces.Qualidade-CEO 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0
 0.2.28.184 ASPS – Saúde Bucal 106,0 124,9 18,9 28,0 31,2 3,2 134,0 156,1 22,1
 0.2.28.187 ASPS – Rede Psico-Social 224,0 235,0 11,0 56,0 56,6 ,6 280,0 291,6 11,6
 0.2 28.193 - Programa Saúde na Escola 32,0  -32,0 8,0 11,0 3,0 40,0 11,0 -29,0
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 0.2.28.207 Ações de Atenção Básica 0,0 51,3 51,3  ,0 ,0 ,0 51,3 51,3
 0.2.28.203 ASPS – Comp.de Espec.Regionais 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0
 0.2.29.051 - ASPS - Ações de Vigilância Sanitária 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0
 0.2.29.052 ASPS – Assist. Farmaceutica Básica 174,0 66,4 -107,6 44,0 66,3 22,3 218,0 132,7 -85,3
 0.2.29.053 ASPS – Centro Espec.Odontologica-CEO 24,0 26,0 2,0 8,0 13,9 5,9 32,0 39,9 7,9
 0.2.29.054 ASPS – Co-Financiamento-PAB 273,0 309,9 36,9 70,0 86,3 16,3 343,0 396,2 53,2
 0.2.29.112 Manutenção do Hospital de Biguaçu 0,0 1.099,1 1.099,1  ,0 ,0 ,0 1.099,1 1.099,1
 0.2.29.125 - MAC - Produção Ambulatorial Hospi-
talar 160,0 404,2 244,2 40,0 -279,7 -319,7 200,0 124,5 -75,5

 0.2.30.000 ASPS – Prefeitura Munc.Gov.Celso 
Ramos 16,0  -16,0 4,0 ,0 -4,0 20,0  -20,0

 0.2.30.000 ASPS – Prefeitura Antônio Carlos 9,0  -9,0 4,0 ,0 -4,0 13,0  -13,0
 0.2.70.102 Convênio MS-UPA-Ampliação 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0
 0.2.70.176 Convênio MS-Const.UBS-Prado 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0
 0.2.70.180 - Reforma e Ampliação de UBS 0,0 119,0 119,0  ,0 ,0 ,0 119,0 119,0
 0.2.70.185 Construção do Hospital Regional 0,0 4.900,0 4.900,0  ,0 ,0 ,0 4.900,0 4.900,0
0.2.70.208 Polos de Academia de Saúde 0,0 16,0 16,0  ,0 ,0 ,0 16,0 16,0
0.2.71.055 Convênio SDR-Hospital de Biguaçu 0,0 3.103,2 3.103,2  -2.269,9 -2.269,9 ,0 833,3 833,3
0.2.71.060 Aquisição de Equipamentos para o 
Hospital     2.269,8 2.269,8 ,0 2.269,8 2.269,8

          
0.2.81.041 ASPS – RDB Recursos do FMS 58,0 294,1 236,1 17,0 68,3 51,3 75,0 362,4 287,4
0.2.85.101 Veículos da Saúde 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0
SOMA 9.209,0 18.326,0 9.117,0 2.331,0 3.541,6 1.210,6 11.540,0 21.867,6 10.327,6
          
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE          
 0.2.36.000 Manutenção Fundação Meio Ambiente 131,0 91,9 -39,1 36,0 28,8 -7,2 167,0 120,7 -46,3
 0.2.70.136 Transferências da Eletrosul 0,0  0,0  ,0 ,0 ,0  ,0
          
0.2.81.082 RDB de Recursos da FAMABI 0,0 6,7 6,7 2,0 1,6 -,4 2,0 8,3 6,3
SOMA 131,0 98,6 -32,4 38,0 30,4 -7,6 169,0 129,0 -40,0
          
PREVBIGUAÇU          
 0.2.32.000 Pagamento de Inativos e Pensionistas 5.226,0 4.273,2 -952,8 986,0 1.074,6 88,6 6.212,0 5.347,8 -864,2
 0.2.35.000 Contr.Patr.Serv.Ativo Civil – Intra-Or-
çam. 299,0 310,0 11,0 76,0 80,0 4,0 375,0 390,0 15,0

     ,0 ,0 ,0  ,0
0.2.81.040 Rem.dos Invest.RPPS-Renda Fixa 3.639,0 4.281,9 642,9 524,0 1.328,3 804,3 4.163,0 5.610,2 1.447,2
0.2.81.165 Rem dos Invest.RPPS-Renda Fixa 12,0 81,9 69,9 4,0 25,6 21,6 16,0 107,5 91,5
SOMA 9.176,0 8.947,0 -229,0 1.590,0 2.508,5 918,5 10.766,0 11.455,5 689,5
TOTAL GERAL 92.870,0 100.236,7 7.366,7 22.147,0 22.330,2 183,2 115.017,0 122.566,9 7.549,9

 Biguaçu, 25 de novembro de 2015

RAMON WOLLINGER PRISCILA RAIMUNDO PINHEIRO
Prefeito Municipal Contadora – CRC/SC 028726/O-6
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DECRETO Nº 227/2015
 DECRETO N° 227/2015 DE: 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
DÁ NOVA REDAÇÃO AO DECRETO Nº 140/2015, QUE REGULAMENTA O PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO DE APOIO FISCAL (GAFI) INS-
TITUITA PELA LEI COMPLEMENTAR 82/2015, PARA OS SERVIDORES VINCULADOS A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO QUE EXERÇAM AS 
FUNÇÕES ESTABELECIDAS NO DECRETO Nº 140/2015.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com art. 98, VII, da Lei Orgânica 
do Município de Biguaçu:

Art. 1º - O inciso I do art. 3º do Decreto nº 140/2015 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3° [...]
I – O valor mensal pago a título de GAFI não poderá ser superior a 70% (setenta por cento) do valor do subsidio fixado para o cargo de 
Secretário Municipal."

Art. 2º - Fica inserido o §2º ao art. 4° do Decreto nº 140/2015, que vigorará com a seguinte redação:

“Art. 4° [...]
§2º – Os servidores que não optarem pela jornada de trabalho de 8 horas diárias e 40 horas semanais, permanecerão com a jornada de 6 
horas diárias e 30 semanais, tendo direito de receber a proporcionalidade do valor da mensal arbitrado a GAFI, ou seja 75% do valor inicial."

Art. 3º Este decreto entra vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Biguaçu, 07 de dezembro de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária 

LEI Nº 089/2015
LEI COMPLEMENTAR N° 089/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
CRIA VAGAS NO ANEXO VIII DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 50/2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, FAZ SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E SANCIONA A SE-
GUINTE LEI:

Art. 1º - Fica alterado Anexo VIII - DO QUADRO GERAL DE CARGOS E VAGAS
GRUPO OCUPACIONAL ESPECIALISTAS ANS - Atividades de Nível Superior, da Lei Complementar nº. 51/2012, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

Anexo VIII – DO QUADRO GERAL DE CARGOS E VAGAS
GRUPO OCUPACIONAL ESPECIALISTAS ANS - Atividades de Nível Superior

Ordem Cargo Carga horária Vagas Existentes (criadas+ 
existentes) Vagas Extintas Vagas Criadas Vagas Ocupadas Vagas Disponí-

veis
28 Médico de Emegência 20 40 00 20 00 40

Art. 2º. Esta Lei tem seus efeitos retroativos à 1º de novembro de 2015.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 07 de dezembro de 2015. 
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Lei Complementar nº 089/2015, de 07/12/2015. 
Sancionada em 07/12/2015 
Reg. e publ.n/data 

Marivalde Inez Kons
Escriturária 

http://www.leismunicipais.com.br/cgi-local/showingimg.pl?a=a&number=99&year=2009&typ=d&city=Bigua�u&state=SC&est=
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Blumenau

Prefeitura

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
011/2014
EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 011/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU (SEDEC)
E A COOPERPROVE COOPERATIVA PROVE DE BLUMENAU

Objeto: Cooperação técnico-científico e financeiro para a execu-
ção de ações que visam o desenvolvimento e fortalecimento das 
pequenas agroindústrias familiares localizadas no Município de Blu-
menau, permitindo a viabilização econômica desta atividade.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 116, da Lei 8.666/93.

PRAZO: Prorroga de 01 de dezembro de 2015 até 30 de novembro 
de 2016. 

VALOR: Repasse de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) entre os me-
ses de março e outubro de 2016.

ALTERAÇÃO: Itens 4, 6 e 7 do Plano de Trabalho, relativos ao cro-
nograma de execução, cronograma de desembolso e plano de apli-
cação dos recursos. 

DATA: 30 de novembro de 2015.

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 03-017/15
MUNICIPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

Concorrência nº. 03-017-15 – Contratação empresa para locação 
de veículos, conforme especificações constantes neste edital, pelo 
período de 12 meses - Diversas Secretarias - ISSBLU - PROEB - SE-
TERB - FAEMA - PRO-FAMÍLIA.

Contratada: LOCALIZA RENT A CAR S/A.
Lote 01 - Valor de: R$ 515.459,76 (quinhentos e quinze mil quatro-
centos e cinquenta e nove reais e setenta e seis centavos).
Lote 02 - Valor do Lote: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). Obs.: 
O valor do Lote 02 foi fixado pelo Edital, sendo o vencedor deste 
Lote o mesmo do Lote 01.
Lote 06 - Valor de: R$ 38.544,00 (trinta e oito mil quinhentos e 
quarenta e quatro reais).
Lote 10 - Valor de: R$ 67.944,00 (sessenta e sete mil novecentos e 
quarenta e quatro reais).
Contratada: RIVEL VEÍCULOS LTDA.
Lote 03 - Valor de: R$ 65.599,92 (sessenta e cinco mil quinhentos 
e noventa e nove reais e noventa e dois centavos).
Lote 07 - Valor de: R$ 1.959,15 (um mil novecentos e cinquenta e 
nove reais e quinze centavos).
Lote 11 - Valor de: R$ 7.632,17 (sete mil seiscentos e trinta e dois 
reais e dezessete centavos).
Contratada: FAST MOTO CENTER LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E CO-
MÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA ME.
Lote 04 - Valor de: R$ 261.997,44 (duzentos e sessenta e um mil 
novecentos e noventa e sete reais e quarenta e quatro centavos).
Lote 05 - Valor do Lote: R$ 10.000,00 (dez mil reais). Obs.: O valor 
do Lote 05 foi fixado pelo Edital, sendo o vencedor deste Lote o 
mesmo do Lote 04.
Lote 08 - Valor de: R$ 26.147,04 (vinte e seis mil cento e quarenta 

e sete reais e quatro centavos).
Lote 09 - Valor de: R$ 91.698,36 (noventa e um mil seiscentos e 
noventa e oito reais e trinta e seis centavos).
Lote 12 - Valor do Lote: R$ 10.000,00 (dez mil reais). Obs.: O valor 
do Lote 12 foi fixado pelo Edital, sendo o vencedor deste Lote o 
mesmo do Lote 13.
Lote 13 - Valor de: R$ 128.814,48 (cento e vinte e oito mil oitocen-
tos e quatorze reais e quarenta e oito centavos).
Lote 14 - Valor de: R$ 602.061,60 (seiscentos e dois mil sessenta 
e um reais e sessenta centavos).
Lote 15 - Valor de: R$ 348.581,16 (trezentos e quarenta e oito mil 
quinhentos e oitenta e um reais e dezesseis centavos).

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 50/2015
 RESOLUÇÃO CMDCA Nº 50/2015
APROVA O REGIMENTO INTERNO DOS CONSELHOS TUTELARES 
DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Municipal 
Complementar nº 411, de 01 de agosto de 2003 e alterações e de 
acordo com a Plenária Ordinária, realizada em 26 de Novembro de 
2015,

CONSIDERANDO:
- o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA é o órgão a quem compete deliberar e exercer o contro-
le do atendimento a crianças e adolescentes em todos os níveis, 
conforme previsto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA);

- a Lei 411/2003 e alterações em seu Artigo 7º, item IX – deliberar 
sobre o Regimento Interno dos Conselhos Tutelares, a ser baixado 
pelo Poder Executivo;

- os Relatórios da Comissão de Normas e Registro – CNR, que ana-
lisou o Regimento Interno dos Conselhos Tutelares, nas reuniões 
de 05 e 06 de novembro de 2015;

- a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, em Plenária Ordinária, realizada em 26 de 
novembro de 2015;

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Regimento Interno dos Conselhos Tutelares do 
Município de Blumenau.

Art. 2º Fica revogado o Regimento Interno dos Conselhos Tutelares 
do Município de Blumenau aprovado pelo Decreto Nº 9.788, de 15 
de agosto de 2012.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 26 de Novembro de 2015.
Vanessa Raquel Cardoso
Coordenadora em Exercício do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA
Gestão 2013 - 2015
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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 51/2015
 RESOLUÇÃO CMDCA Nº 51/2015
EXCLUIR DA LISTAGEM OFICIAL DO PROCESSO DE ESCOLHA UNI-
FICADO DOS CONSELHEIROS TUTELARES – GESTÃO 2016-2020 
PARA O MUNICÍPIO DE BLUMENAU, OS CANDIDATOS SUPLENTES 
ABAIXO RELACIONADOS.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Comple-
mentar Nº. 411, de 01 de agosto de 2003 e alterações e de acordo 
com reunião ordinária realizada em 03 de Dezembro de 2015,

CONSIDERANDO:

- a competência do CMDCA para coordenar o processo de escolha 
dos membros dos Conselhos Tutelares, atribuídas pela Resolução 
170, de 10 de dezembro de 2014 e pela Lei Complementar nº 979, 
de 02 de abril de 2015;

- as regras estabelecidas no Edital Nº002/2015, que dispõe sobre 
o percentual de freqüência no Curso Específico sobre a Política de 
Atendimento a Infância e a Adolescência em seu item 9.3. “O Con-
selheiro, titular ou suplente, que deixar de comparecer, sem motivo 
justificado, não poderá ser nomeado”.

- a lista de presença do Curso Específico sobre a Política de Aten-
dimento a Infância e Adolescência, ocorrido no mês de Novem-
bro/2015,

- o Relatório da reunião da Comissão Organizadora do Processo de 
Escolha Unificado dos Membros dos Conselhos Tutelares de Blume-
nau/COPE, GESTÃO 2016/2020, ocorrida no dia 30 de Novembro 
de 2015;

- a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, em Reunião Ordinária, realizada em 03 de 
Dezembro de 2015,

RESOLVE: 
Art. 1º Excluir da Listagem Oficial do Processo de Escolha Unificado 
dos Conselheiros Tutelares Gestão 2016-2020, os Suplentes abaixo 
relacionados, por deixarem de comparecer, sem motivo justificado, 
ao curso de Capacitação, conforme previsto no Edital CMDCA Nº 
002/2015:

– Juciane Leidy Lana da Cunha
– Thaira Bruna dos Santos Tavares
– Darci Alfredo Tobias Júnior
– Graciane Patrícia de Mattos Novaes de Oliveira.

Art. 2º Realizar no Primeiro Semestre/2016 o Curso Específico so-
bre a Política de Atendimento a Infância e a Adolescência, confor-
me o Edital 002/2015 para os Conselheiros Tutelares Suplentes 
classificados do Nº31 ao Nº60.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 03 de dezembro de 2015. 
IVONE SERPA 
Coordenadora do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA
Gestão 2013 - 2015

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.012/2015
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.012, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.
AUTORIZA O PARCELAMENTO DE DÉBITO PREVIDENCIÁRIO DE-
VIDO AO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR DE 
BLUMENAU (ISSBLU) PELA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL 
DE BLUMENAU (FURB) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica a Fundação Universidade Regional de Blumenau (FURB) 
autorizada a parcelar débito previdenciário devido ao Instituto de 
Seguridade Social do Servidor de Blumenau (ISSBLU), no montante 
de R$ 5.514.111,33 (cinco milhões quinhentos e quatorze mil cen-
to e onze reais e trinta e três centavos), em trinta e seis parcelas 
mensais e sucessivas, em conformidade com o incluso Demonstra-
tivo Consolidado de Parcelamento – DCP.

Parágrafo único. O valor de cada parcela será atualizado na data 
do respectivo pagamento pelo índice do INPC-IBGE ou pelo índice 
que vier a substituí-lo, acrescido de juros legais de 6% (seis por 
cento) ao ano.

Art. 2º O montante do débito objeto do parcelamento corresponde 
aos valores das contribuições patronais previstas nas alíneas “a” 
e “b” do inciso II do art. 1º da Lei Complementar n. 317, de 20 
de junho de 2001, referentes às competências de maio/2015, ju-
nho/2015, julho/2015 e agosto/2015.

Art. 3º Fica a FURB autorizada a firmar o incluso Termo de Acordo 
de Parcelamento de Confissão de Débitos Previdenciários, com efi-
cácia de título executivo extrajudicial, conforme lei processual civil, 
contendo cláusula de vencimento antecipado do débito confessado 
na hipótese de descumprimento.

Art. 4º O Município de Blumenau subscreverá o termo de acordo de 
parcelamento como interveniente-garante do débito.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de dezembro de 
2015. 
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO DE REPASSE Nº. 2015/148
EXTRATO – TERMO DE REPASSE 2015/148
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A SOCIEDADE DE PAIS E AMIGOS DA CRIANÇA ATLÉTICA DE 
BLUMENAU – SPACA BLU

OBJETO: Despesas com o Projeto de Aquisição de Uniformes.

FUNDAMENTO LEGAL: IN TCE/SC nº. 14/2012, Decreto nº. 
10.234/2013 e alterações; Lei nº. 8.134/2015.

VALOR: Dois mil reais (R$ 2.000,00), repassados em parcela única.

DATA: 07 de dezembro de 2015. 
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EXTRATO TERMO DE REPASSE Nº. 2015/150
EXTRATO – TERMO DE REPASSE 2015/150
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA FLÓRIDA

OBJETO: Despesas com o Projeto de Aquisição De Forro PVC.

FUNDAMENTO LEGAL: IN TCE/SC nº. 14/2012, Decreto nº. 
10.234/2013 e alterações; Lei nº. 8.134/2015.

VALOR: Dois mil reais (R$ 2.000,00), repassados em parcela única.

DATA: 07 de dezembro de 2015. 

Câmara muniCiPal

ERRATA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 947
ERRATA

Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nº 1621, de 24 de 
novembro de 2014, Lei Complementar nº 947.

No Art. 15.
Onde se lê:
“Art. 15. Esta Lei Complementar não se aplica aos tempos religio-
sos, aos clubes de caça e tiro, às reuniões sindicais e aos eventos 
constantes no Calendário Oficial do Município de Blumenau.”

Leia-se:
“Art. 15. Esta Lei Complementar não se aplica aos templos religio-
sos, aos clubes de caça e tiro, às reuniões sindicais e aos eventos 
constantes no Calendário Oficial do Município de Blumenau.”

MD 2417
 RESOLUÇÃO MD Nº 2.417
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA OCUPANTE DE CARGO DE PROVI-
MENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É exonerada, em 3 de novembro de 2015, a servidora pú-
blica Ana Cristina de Souza, do cargo de Coordenador Político, de 
provimento em comissão, lotado no Gabinete do Vereador Célio 
Dias – do Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de 
Blumenau.

Art. 2º É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que 
proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha 
funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de 
sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 3 DE NOVEMBRO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS MARCO   ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário    2º Secretário

MD 2418
 RESOLUÇÃO MD Nº 2.418
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO DE PROVI-
MENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É exonerado, em 3 de novembro de 2015, o servidor públi-
co Anderson Alexandre Galdino, do cargo de Assessor Político, de 
provimento em comissão, lotado no Gabinete do Vereador Célio 
Dias – do Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de 
Blumenau.

Art. 2º É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que 
proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha 
funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de 
sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 3 DE NOVEMBRO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS MARCO   ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário    2º Secretário

MD 2419
 RESOLUÇÃO MD Nº 2.419
NOMEIA ANA DÉBORA GOMES EM CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É nomeada, em 4 de novembro de 2015, Ana Débora Go-
mes, no cargo de Coordenador Político, de provimento em comis-
são, lotado no Gabinete do Vereador Célio Dias – do Quadro de 
Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, nos termos 
da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que 
proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha 
funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de 
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sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 4 DE NOVEMBRO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS MARCO   ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário    2º Secretário

MD 2420
 RESOLUÇÃO MD Nº 2.420
NOMEIA ANA CRISTINA DE SOUZA EM CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É nomeada, em 4 de novembro de 2015, Ana Cristina de 
Souza, no cargo de Assessor Político, de provimento em comissão, 
lotado no Gabinete do Vereador Célio Dias – do Quadro de Servi-
dores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, nos termos da 
Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e suas alterações.

Art. 2º É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que 
proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha 
funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de 
sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 4 DE NOVEMBRO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS MARCO   ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário    2º Secretário

MD 2421
 RESOLUÇÃO MD Nº 2.421
AUTORIZA REALIZAÇÃO DE DESPESA PARA PAGAMENTO DE 
ANUIDADE À ASTRAL.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica autorizada a realização de despesa, no valor de R$ 
2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais), para pagamento 
da anuidade de 2015, decorrente da filiação da Câmara Municipal 
de Blumenau à Associação Brasileira de Televisões e Rádios Legis-
lativas (ASTRAL).

Parágrafo único. A despesa de que trata este artigo deverá ser 
comprovada mediante apresentação de recibo bancário.

Art. 2º A despesa de que trata esta Resolução correrá por conta 

de verbas próprias, consignadas no orçamento anual da Câmara 
Municipal. 

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de 
sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 9 DE NOVEMBRO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA 
Vice-Presidente 

CÉLIO DIAS MARCO   ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário    2º Secretário 

MD 2422
 RESOLUÇÃO MD Nº 2.422
ALTERA AS REDAÇÕES DOS INCISOS I, II E III, DO ARTIGO 2º, DA 
RESOLUÇÃO MD Nº 1.461, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Os incisos I, II e III, do artigo 2º, da Resolução MD nº 
1.461, de 12 de novembro de 2009, que “Institui comissão perma-
nente de avaliação funcional”, passam a vigorar com as seguintes 
redações:

“Art. 2º ..............................................................................

I – Lio Cesar Ortmann; (NR)

II – Davi Floriani Coelho; (NR)

III – Camila Vieira Mendes de Melo. (NR)

…”

Art. 2º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data 
de sua publicação, gerando efeitos a partir do dia 12 de novembro 
de 2015.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 11 DE NOVEMBRO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS MARCO   ANTONIO WANROWSKY 
1º Secretário    2º Secretário 
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MD 2423
 RESOLUÇÃO MD Nº 2423
AUTORIZA PARTICIPAÇÃO DE VEREADOR E DE SERVIDOR PÚBLI-
CO EM EVENTO TÉCNICO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica autorizada a participação do Vereador Mário Hilde-
brandt e do servidor público Cristiano Carlos Baifus, no Congresso 
Nacional Astral, em Brasília (DF), nos dias 16 a 18 de novembro 
de 2015.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento das despesas de transporte 
aéreo de ida e volta e de duas diárias “A” e uma diária “B”, conforme 
tabelas próprias, ao Vereador e ao servidor público participantes. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por con-
ta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente da Câma-
ra Municipal.

Art. 4º Após o retorno, o Vereador deverá apresentar ao Plenário, e 
o servidor público deverá apresentar à Mesa Diretora, um relatório 
sobre as suas participações no evento técnico.

Art. 5º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de 
sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 13 DE NOVEMBRO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA 
Vice-Presidente 

CÉLIO DIAS MARCO   ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário    2º Secretário 

MD 2424
 RESOLUÇÃO MD Nº 2424
AUTORIZA PARTICIPAÇÃO DE VEREADOR EM EVENTO TÉCNICO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica autorizada a participação do Vereador Vanderlei Paulo 
de Oliveira, na 47ª Reunião do Conselho das Cidades, em Brasília 
(DF), de 30 de novembro a 3 de dezembro de 2015.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento das despesas de transporte 
aéreo de ida e volta e de três diárias “A” e uma diária “B”, conforme 
tabela própria, ao Vereador participante. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por con-
ta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente da Câma-
ra Municipal.

Art. 4º Após o retorno, o Vereador deverá apresentar ao Plenário, 
um relatório sobre a sua participação no evento técnico.

Art. 5º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de 
sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 16 DE NOVEMBRO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA 
Vice-Presidente 

CÉLIO DIAS MARCO   ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário    2º Secretário 

MD 2425
 RESOLUÇÃO MD Nº 2425
AUTORIZA A DIRETORIA LEGISLATIVA A ENCAMINHAR PROPO-
SIÇÕES EDITADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL PARA GUARDA NO 
ARQUIVO HISTÓRICO DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica a Diretoria Legislativa autorizada a encaminhar para 
guarda no Arquivo Histórico do Município, junto à Fundação Cul-
tural de Blumenau, indicações e requerimentos editados e ofícios 
emitidos e recebidos, pela Câmara Municipal de Blumenau, há mais 
de 5 (cinco) anos e que estiverem devidamente digitalizados na 
referida diretoria.

Art. 2º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de 
sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 16 DE NOVEMBRO DE 2015.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA 
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS MARCO   ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário    2º Secretário 
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

CONVÊNIO Nº 001/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
Nº 001/15 DE 02.03.2015.

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catari-
na, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CGC sob 
nº. 01.594.009/0001-30, com sua sede a Av. Nossa Senhora de Fá-
tima, 120, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
AIRTON ANTONIO REINEHR, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 1.835.845, e inscrito no CIC/CPF sob o nº 569.504.709-91, re-
sidente e domiciliado na Rua Eduardo Sehnem, 385, Centro nesta 
cidade de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, doravan-
te denominada simplesmente de CONVENIENTE, e de outro lado;
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Modelo 
- SC, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CGC sob nº 
80.625.411/0001-01, com sede na Rua Benjamin Constant, na ci-
dade de Modelo - SC, neste ato representada pelo seu presidente, 
Sra. Silvainha Maria Kreutz, residente e domiciliado a Rua José de 
Alencar, 154, Centro, Município de Modelo, portadora do CIC sob. 
nº 423.344.629-34, doravante denominada de APAE, de acordo 
com o dispositivo preconizado no artigo 41, inciso XXXV da Lei 
Orgânica Municipal e Lei da Reforma Administrativa, e Lei Mun. nº 
326/03, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO mediante 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA VIGENCIA

O prazo previsto na clausula quarta fica prorrogado para 31 de 
dezembro de 2016.

CLAUSULA SEGUNDA
DAS CONDIÇÕES GERAIS

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas do convenio nº 
001/2015 ora aditado.

E por assim acordos estarem, assinam o presente termo aos re-
presentantes das partes contratantes, juntamente com as teste-
munhas abaixo.

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catarina, 
aos 03 de dezembro de 2.015. 

AIRTON ANTONIO REINEHR  SILVAINHA MARIA KREUTZ
Prefeito Municipal   Presidente da APAE 

TESTEMUNHAS:

WALTER NAIJORKS   CELIO FAZZIONI 
CIC nº 446.591.219-68   CIC nº 892.881.499-53

JOAO PAULO TESSEROLI SIQUEIRA
ASSESOR JURIDICO
OAB/SC 14565 B

DECRETO Nº 4784/2015
DECRETO Nº 4784/15, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DE VALORES DOS INCENTIVOS E 
DOS CUSTOS QUE TRATA O PARÁGRAFO QUARTO, ARTIGO 4º DA 
954/2014, E DA LEGISLAÇÃO QUE TRATA DOS CUSTOS DE HORAS 
MÁQUINAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito do Município de Bom Jesus 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
estabelecidas na Lei Orgânica,

CONSIDERANDO, as disposições da Lei 954/2014, que criou o Pla-
no Municipal de Desenvolvimento Rural, mo que refere a atualiza-
ção anual dos valores de custos e incentivos, 

DECRETA:
Art. 1º. - Fica decretada a atualização, pelo IGPM, dos valores re-
ferentes aos incentivos e aos custos de que trata o art. 4º, incisos 
II, VII e VIII, da Lei municipal nº 954/2014, aplicáveis a partir de 
janeiro do ano de 2016.

Art. 2º - Fica decretada a atualização, pelo IGPM, dos valores re-
ferentes às Horas Maquinas de que trata o Decreto nº 4649/15.

Art. 3º - Este Decreto tem vigência na data de sua assinatura, e a 
sua eficácia com a publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art. 3º, do Decreto n.º 4450, de 16 de setembro de 2013. 

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Bom Jesus do Oeste (SC), em 
07 de dezembro de 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal 

LEI MUNICIPAL Nº 998/2015
LEI COMPLEMENTAR N° 998/15, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 917/13 de 20 de 
dezembro de 2013 que trata do Sistema de Cargos e Carreiras do 
Magistério Público do município de Bom Jesus do Oeste/SC, e dá 
outras providencias.

O Prefeito do município de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais FAZ SABER a todos que 
a Câmara Municipal de Vereadores votou, aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º.- Fica alterado em partes o Art. 6º e os seus parágrafos 
da Lei Complementar 917/13, que cria o quadro de pessoal do 
Magistério Público Municipal, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 6º.- Fica criado o quadro de pessoal do Magistério Público 
Municipal, do Município de Bom Jesus do Oeste, composto pelos 
seguintes cargos de carreira. Que compõem o grupo do magistério.

§1º Profissionais do Magistério Público Municipal que desempe-
nham as atividades de docência, atuante na educação básica, com 
as seguintes atribuições:
Professor I (Habilitação I) - com formação superior de licencia-
tura plena em Pedagogia na Educação Infantil, para atuação na 
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Educação Infantil e demais atividades pedagógicas, determinados 
nesta Lei.
Professor II (Habilitação II) - com formação superior de licenciatu-
ra plena em Pedagogia Séries/Anos Iniciais, para atuação nos anos 
iniciais do Ensino Fundamental e demais atividades pedagógicas, 
determinados nesta Lei.
Professor III (Habilitação III) - com formação superior de licencia-
tura plena em Disciplinas Específicas, para atuação na Educação 
Básica, nas disciplinas específicas, na Educação de Jovens e Adul-
tos e demais atividades pedagógicas, determinados nesta Lei.
Professor IV: Segundo Professor de Turma (Habilitação IV) – com 
formação em Licenciatura em Pedagogia Educação Especial ou com 
formação em nível de Licenciatura Plena em Pedagogia com no mí-
nimo 100 horas de cursos de aperfeiçoamento em Educação Espe-
cial ou pós graduação na área, para atuação na Educação Especial 
e acompanhamento de alunos com limitações na forma da Lei. 

§ 2º Equipe de suporte pedagógico à docência, administração, su-
pervisão, orientação e coordenação educacional:
I – Coordenador de Educação Infantil
II – Coordenador de Ensino Fundamental.

§ 3º Profissionais auxiliares da Educação Infantil e do Ensino Fun-
damental: 
I - Agente de Biblioteca Escolar;
II –Agente de Informática; e
III -Auxiliar de Ensino.

§ 4º Profissionais do Magistério Público Municipal que desempe-
nham as atividades de caráter técnico nas unidades escolares e 
Secretaria Municipal da Educação:
I – Bibliotecário;
II – Enfermeiro;
III – Fonoaudiólogo;
IV – Nutricionista;
V – Psicólogo; e
VI– Psicopedagogo.

§ 5º - Revogado.

§ 6º Profissionais para atuação em serviços estruturais:
I - Auxiliar de Serviços Gerais da Educação

§ 7º.- Revogado.

§ 8º. Os cargos de Assessor em Planejamento Educacional, Coor-
denador de Educação Infantil e Coordenador do Ensino Fundamen-
tal são cargos com gratificação, quando efetivos na rede municipal 
de ensino do Município de Bom Jesus do Oeste

§ 9º Os vencimentos iniciais, número de vagas disponíveis e ocupa-
das e o local principal de atuação estão previstas detalhadamente 
nos anexos I a VII desta Lei e, a progressão horizontal e vertical 
nos anexos VIII

Art. 2º.- Fica alterado o Art. 8º da Lei Complementar 917/13, que 
trata dos cargos em provimento de comissão, passando a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 8º Os cargos de provimento em comissão ou de função grati-
ficada, sem vinculo efetivo na carreira do Magistério se destinam a 
atender as atividades de Direção das Unidades Escolares e Asses-
soramento na Secretaria Municipal de Educação e Direção de Es-
cola, cuja remuneração e número de vagas está previsto no anexo 
VII.

I – Assessor de Planejamento Educacional.
II Diretor Geral de Escola.

Parágrafo Único – As direções das Unidades Escolares e dos Cen-
tros de Educação Infantil do Município serão ocupadas por profis-
sionais do Magistério, com habilitação em Nível Superior, com a 
devida nomeação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 3º.- Fica alterado o Art. 23 da Lei Complementar 917/13, que 
trata dos cargos em provimento de comissão, passando a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 23. Os ocupantes dos cargos de Assessor em Planejamento 
Educacional e Diretor Geral de Escola são de caráter comissionado 
e receberão os valores previstos no anexo VII desta Lei.

§ 1º A nomeação para o exercício do cargo será na totalidade da 
carga horária do profissional indicado, mantendo a mesma inalte-
rada.

§ 2º A escolha do ocupante dos cargos previstos neste artigo é de 
exclusiva opção do Chefe do Poder Executivo, de sua livre nomea-
ção e exoneração.

§ 3º Durante o exercício do cargo receberá a gratificação prevista 
no artigo 50, desta Lei, respeitando a proporcionalidade da carga 
horária

Art. 4º.- Fica alterado o Art. 40 da Lei Complementar 917/13, pas-
sando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 40 Vencimento é a retribuição pecuniária do cargo, consoante 
nível próprio, fixado nesta Lei e anexos.

§ 1º O membro do Magistério Público Municipal, enquadrado nos 
parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 6º desta Lei receberá, a título de 
vencimento, importância não inferior ao Piso Nacional do Magis-
tério, respeitando a proporcionalidade da carga horária semanal, 
instituído pela Lei Federal nº Lei 11.738/2008.

Art. 5º.- Fica alterado o Art. 48 da Lei Complementar 917/13, que 
trata dos cargos em provimento de comissão, passando a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 48 No mês de março de cada ano o valor da remuneração dos 
servidores do quadro de pessoal do Magistério Público Municipal 
será atualizado, cuja correção para os cargos previstos nos § 1º, 
§2º e § 3º do Art. 6º será o índice da variação do Piso Nacional 
do Magistério, respeitando a proporcionalidade da carga horária 
semanal, instituído pela Lei Federal nº Lei 11.738/2008.

Parágrafo único – para os demais servidores do quadro de pes-
soal do Magistério Público Municipal o valor da remuneração será 
revisado, tendo como índice a inflação medida pelo IGP-M Índice 
Geral de Preços do Mercado, acumulado a cada período anterior de 
janeiro a dezembro

Art. 6º.- Fica alterado o Anexo III, no cargo de Agente de Biblioteca 
Escolar, para incluir entre as atribuições a “Contação de Histórias 
aos Alunos”. 

Art. 7º. – Fica alterado o Anexo III, no cargo de Agente de In-
formática, para incluir entre as atribuições a “Oferecer aulas de 
informática programadas no Projeto Político da Unidade Escolar”.

Art. 8º.- A cada alteração prevista neste Projeto de lei Complemen-
tar, corresponderá na atualização do respectivo Anexo.

Art. 9º.- Esta Lei entrará em vigência e produzirá os seus efeitos a 
partir do mês de fevereiro do ano de 2016, ficando condicionada 
sua eficácia com a publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art. 3º, do Decreto nº. 4450, de 16 de setembro de 2013.
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Art. 9º.- Ficam revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito de Bom Jesus do Oeste/SC, em 07 de dezem-
bro de 2015.
AIRTON ANTONIO REINHER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 165/2015 DE 08 DE DEZEMBRO DE 
2015.
PORTARIA Nº 165/2015, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2015.
CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITOS PARA SERVIDORA MUNI-
CIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

Resolve:
Art. 1º. CONCEDER Progressão por Méritos para servidora pública 
municipal, a partir do mês de dezembro do ano 2015, conforme 
art. 68 da Lei nº 542/2006 (Estatuto de Servidores) a art. 25 da Lei 
nº 755/2010 (Plano de Cargos e Salários), mediante requerimento 
formal e apresentação de comprovantes, conforme relação e per-
centual abaixo:
Nome Matricula Percentual
Lili Garmatz 509-6 6%

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 08 de dezembro 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal
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Bom Retiro

Prefeitura

944.12.15 - P. EXON. THAISE G. CABRAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 944/15 de 07.12.15
Exonera Servidora a Pedido

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o Art. 169, § 3, II da Constituição Federal:

Resolve:
Conceder Exoneração a servidora Thaise Gisliane Cabral, do Car-
go de Procuradora Geral do Município – Padrão I - Nível – 37, do 
Quadro de Pessoal do Município, Nomeada através da Portaria n.º 
1007/13 de 18.11.2013, com exercício no Gabinete do Prefeito, a 
contar do dia 07 de dezembro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de dezembro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

945.12.15 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ELIANE L. SILVA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 945/15 de 07.12.15
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 02 (dois) dias de licença para realizar tratamento de saú-
de nos dias 27 e 28 de novembro de 2015, a funcionária Eliane 
Leandro da Silva, Ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem 
Socorrista - Padrão I – Nível 3, do quadro de Pessoal do Município 
com exercício na Secretaria Municipal de Saúde - SAMU.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de dezembro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

946.12.15 - P. FÉRIAS EVALDO GERBER
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 946/15 de 07.12.15
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2014 (Dois Mil e Quatorze) a 2015 (Dois Mil Quinze) 
ao funcionário Evaldo Gerber, Ocupante do cargo de Motorista, Pa-
drão I – Nível 4, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício 
no Gabinete do Prefeito, sendo que 10 dias serão pagos em pecú-
nia, conforme requerimento n.º 067/2015 de 07 de dezembro de 
2015, para gozá-las a contar de 07 de dezembro com término no 
dia 05 de janeiro de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
07 de dezembro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

97.15 DEC. FINAL ANO
DECRETO N.º 97/15, DE 04.12.2015. 
“DETERMINA PRAZO DE RECEBIMENTO DE NOTAS FISCAIS, E 
CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Prefeito Municipal de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições privativas que lhe confere o artigo 101, inciso 
VIII da Lei Orgânica do Município: 

DECRETA: 
Art. 1º. Fica determinado que Compras Diretas e Emissões de Au-
torização de Fornecimento de materiais e/ou serviços da Adminis-
tração Municipal Direta e Indireta, somente poderão ser realizadas 
até a data de 11/12/2015, e as notas fiscais correspondentes deve-
rão ser encaminhadas até a data de 15/12/2015 para a Secretaria 
Municipal correspondente. 

Art. 2º. Todas as Autorizações de Fornecimento emitidas no ano de 
2015 deverão ter as notas fiscais correspondentes emitidas e enca-
minhadas para o Departamento Contábil até a data de 15/12/2015 
e o não encaminhamento destas sujeitará à anulação das Autoriza-
ções de Fornecimento e dos empenhos correspondentes. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 04 de dezembro de 2015.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal
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Registrado e Publicado
Na Data Supra

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. Administração e Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 0001/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)
Delegação de Atribuição - Lei n°11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC 
n°42/2003
MUNICÍPIO - BOM RETIRO - SC

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00001, de 04 de 
Dezembro de 2015.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para compareci-
mento no local citado para tratar de assunto do seu interesse.
O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal respon-
sável pelo ITR, nos termos do artigo 23, § 1°, inciso II, do Decreto 
n° 70.235/72, com redação dada pelas Leis n° 11.941/2009 e n° 
11.196/2005, e tendo em vista o disposto na Lei n° 11.250/2005, 
INTIMA o[s] sujeitais] passivo[s] abaixo relacionado [s], a compa-
recer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da 
administração tributária deste municipio para tomar ciência da[s] 
Notificação[ões] de Lançamento [ITR] a seguir identificado[s].
Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu repre-
sentante legal, considerar-se-á feita à intimação no 15° [décimo 
quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s) 
Nome Completo / Razão 
Social CPF/CNPJ Notificação de Lança-

mento (ITR)

FLARES CESAR DE OLIVEIRA 257.896.780-
68 8049/00007/2015

 Titular da Administração Tributária Municipal responsavel pelo ITR
Nome: Dano Cesar de Lins Matrícula. 00011401
Cargo/Portaria de Nomeação n°: Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda
Assinatura:
Data de afixação: 04/12/2015
Data de Desafixação: 19/12/2015

MINUTA EDITAL PP 18/2015 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM RETIRO/SC
MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2015 

O Município de Bom Retiro através do Fundo Municipal de Saúde 
torna público Edital Pregão Presencial 18/2015 para Locação de 
imóvel com área entre 90 e 120m², com construção em alvena-
ria, contendo 5 (cinco) cômodos incluindo banheiro, com localiza-
ção no Centro do Município de Bom Retiro/SC, em condições de 
funcionalidade, instalações elétricas e hidráulicas regulares com-
patíveis e condições de segurança, para a instalação da sede do 
SAMU de Bom Retiro. A abertura dos envelopes será dia 18/12/15 
às 10h00min. Maiores informações podem ser obtidas na Prefei-
tura de Bom Retiro Fone/Fax: (049)32770183, das 09:00/12:00/ 
13:30/17:00. Edital completo disponível no website oficial: www.
bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, publique-se o pre-
sente para que surta efeito legal. 

Bom Retiro, 08 de dezembro de 2015.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito 

http://www.bomretiro.sc.gov.br/
http://www.bomretiro.sc.gov.br/
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Botuvera

Prefeitura

DECRETO Nº 1.849/2015
DECRETO Nº 1.849/2015
“Autoriza a Abrir Crédito Suplementar por excesso de arrecadação 
no Orçamento do Exercício de 2015.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência 
que lhe confere o Art. 6º, inciso V da Lei nº 1.290/2014 de 17 de 
dezembro de 2014.

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 56.520,00 
(Cinquenta e seis mil, quinhentos e vinte reais), conforme abaixo 
especificado:
05.00 Secretaria de Assistência Social e Habitação
05.01 Fundo Municipal de Assistência Social

08-244-0100-2.63 -Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS 

4.4.9.0.00.00.00.00.00 -Aplicações diretas

0.1.65 (710) -FEAS SC MED Investimento..FR 653 ............ 
R$ 6.820,00

06.00 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
06.01 Divisão de Obras e Serviços Urbanos

15-452-0130-2.39 -Manutenção e Funcionamento da Coleta e 
Tratamento do Lixo 

3.3.9.0.00.00.00.00.00 -Aplicações diretas

0.1.80(711) -CEFEM ............... FR 80 ................ R$ 
17.000,00

26-782-0125-2.35 -Man. Restauração de Rodovias Mun. e Logra-
douros Públicos

3.3.9.0.00.00.00.00.00 -Aplicações diretas

0.1.80(517) -CEFEM ............... FR 80 ................ R$ 
32.700,00

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeito retroativo desde 07/12/2015.

Botuverá, 07 de dezembro de 2015.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.850/2015
DECRETO Nº 1.850/2015
“AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO NO 
ORÇAMENTO DE 2015”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência 
que lhe confere o Art.6º, inciso VII, da Lei nº 1.290/2014, de 17 
de dezembro de 2014.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar até no valor total de 
R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais) conforme abaixo espe-
cificado:
02.00 Gabinete do Prefeito
02.01 Gabinete do Prefeito

04-122-0005-2.2 Manutenção e Funcionamento do Gabinete do 
Prefeito e Assessoria Geral

3.3.9.0.00.00.00 -Aplicações Diretas
0.1.00(421) -Recursos Ordinários ............... R$ 1.500,00
11.00 -Fundo Municipal de Saude
11.01 -Fundo Municipal de Saude

10-301-090-2.30 -Manutenção e Funcionamento das Unidades de 
Saúde da Família

4.4.9.0.00.00.00.00.00 -Aplicações Diretas
0.6.38(712) -Superávit PMAQ FR 6386 .......... R$ 5.000,00

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º 
deste decreto, decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação 
do orçamento vigente.
02.00 Gabinete do Prefeito
02.01 Gabinete do Prefeito

04-122-0005-2.2 Manutenção e Funcionamento do Gabinete do 
Prefeito e Assessoria Geral

3.1.9.0.00.00.00 -Aplicações Diretas
0.1.00(420) -Recursos Ordinários .................. R$ 1.500,00
11.00 -Fundo Municipal de Saude
11.01 -Fundo Municipal de Saude

10-301-090-2.30 -Manutenção e Funcionamento das Unidades de 
Saúde da Família

3.3.9.0.00.00.00.00.00 -Aplicações Diretas

0.6.38(681) -Superávit PMAQ FR 6386 ................ R$ 
5.000,00

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeito retroativo desde 07/12/2015.

Botuverá, 07 de dezembro de 2015.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DECRETO 0156/2015
DECRETO Nº 0156/2015

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribui-
ções legais, e amparado nas Leis 0504/2005 de 23.12.05 e na Lei 
0512/2006 de 05.04.06, etc.

DECRETA:
Art. 1º Fica determinado o 8º sorteio do concurso “Pague para Ver, 
Braço do Trombudo Crescer”, que será realizado no dia 10.12.2015.

Art. 2º O sorteio será realizado às 10hs, na Prefeitura Municipal de 
Braço do Trombudo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 07 de dezembro de 2015.
Charles Rafael Schwambach 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1.º ADITIVO AO CONTRATO 16/2015 
EXTRATO DE 1.º ADITIVO AO CONTRATO 16/2015 
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.

Contratada: Editora Positivo Ltda 
CPF: 79.719.613/0001-33
sito a Senador Accioly Filho, 431 – Bairro CIC 
Cidade de Curitiba -Paraná

Objeto: Aquisição de Materiais Didático-pedagógicos e Educacio-
nais para alunos da Educação Infantil (Maternal I ao Jardim III); 
Ensino Fundamental (1° ano ao 9° ano); professores e equipe téc-
nica, da rede Municipal de Ensino, para o ano letivo de 2015.

Valor: R$ 219.991,40 (duzentos e dezenove mil, novecentos e no-
venta e um reais e quarenta centavos).

Vigência até 31.12.2016. 

Data da assinatura: 07.12.2015
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO 01/2015
RESOLUÇÃO N° 001/2015
HOMOLOGAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO 
SELETIVO,
EDITAL N° 004/2015.

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dis-
posto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, Lei Orgânica 
Municipal e emendas e pelas demais disposições legais vigentes, 
juntamente com a Comissão de Coordenação e de Fiscalização 
do Teste Seletivo, nomeada através do Decreto n° 0137/2014, de 
29/10/2015, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e demais disposições legais.

TORNA PÚBLICO o seguinte:
Art. 1° - Atendendo os dispositivos e normas estabelecidas no EDI-
TAL N° 004/2015 ficam HOMOLOGADAS as inscrições dos candi-
datos ao Processo Seletivo N° 004/2015, abaixo relacionadas em 
ordem de cargo e ordem alfabética.

1 – Médico Clínico Geral 
N° Insc. Candidato Data Nascimento
001 Hugo Lembeck Junior 24/09/1987

Art. 2° - Os recursos contra o indeferimento das inscrições poderão 
ser interpostos nos dias 07 e 8 de dezembro de 2015, de acordo 
com as normas do edital.

Art. 3° - As provas escritas objetivas serão realizadas no dia 
13/12/2015, na Escola Nucleada Braço do Trombudo – Km 20, sito 
a Rua Bruno Plaster, Km 20, Braço do Trombudo – SC, às 9h. 

Art. 4° - Esta resolução entra em vigor na data e sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Braço do Trombudo/ SC, em 07 de dezembro de 2015.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°45/2015 PMBT
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°46/2015 PMBT
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Brunópolis

Prefeitura

LEI MUN. Nº 853
LEI Nº 853, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015.
ALTERA A LEI 795/2014 QUE “DISPÕE SOBRE A TAXA MUNICI-
PAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS PRESTADOS PELO 
COMDEMA- CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE”. 

ADEMIL ANTONIO DA ROSA, Prefeito Municipal de Brunópolis, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas na 
Lei; submete a apreciação dos Nobre Vereadores o seguinte Pro-
jeto de Lei:

Art. 1º. Fica acrescido no Anexo I da Lei 795 de 29 /05/2014, o 
item 3, com a seguinte redação: 

ANEXO I
LEI 795/2014.

TAXA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS
1. NORMAS GERAIS PARA DETERMINAÇÃO DOS VALORES DA 
TAXA MUNICIPAL DE SERVIÇOS AMBIENTAIS:
1.1. A determinação do valor da taxa, a quantificação do serviço e 
o cronograma de execução serão definidos quando da solicitação 
por parte do interessado.
1.2. Não poderá haver duplicação de componentes de custo para 
efeito de cobrança de um ou mais serviços, quando existirem fato-
res comuns na equação de preços.
1.3. A cobrança dos serviços solicitados será realizada na hora do 
pedido, sendo que nenhum serviço será autorizado pelo responsá-
vel sem o comprovante do respectivo pagamento.
1.4. O valor máximo para efeito de cobrança dos serviços de li-
cenciamento será o valor correspondente ao da classe III, item B, 
definidos nas Tabelas nº 02 e nº 03.
2. DETERMINAÇÃO DO VALOR DA TAXA MUNICIPAL PELA ANÁLISE 
DOS REQUERIMENTOS DE LICENÇAS AMBIENTAIS:
Para a determinação dos valores a serem cobrados pelas análises 
dos pedidos de Licenças Ambientais de que trata a Lei Federal 
Nº 6938, de 31 de agosto de 1981, a Lei Estadual nº 14.675, de 
13 de abril de 2009, as Resoluções do CONSEMA nº 1 e 2/2006, 
4/2007, 4/2008 e 14 de 2013, as atividades são enquadradas em 
três classes I, II e III, em função do porte e do potencial poluidor/
degradador, conforme Tabela Nº 01:
3. DAS ISENÇÕES
Ficam isentos do pagamento de taxas os entes públicos federais, 
estaduais e os municipais (órgãos públicos da Administração Mu-
nicipal).
Também ficam isentas as entidades declaradas por meio de lei 
municipal como de utilidade pública, sem fins lucrativos e bene-
ficentes. Ficando com a responsabilidade de encaminhamento de 
requerimento para análise e parecer técnico
Art. 2º. Demais artigos, anexos da Lei 795/2014, permanecem inal-
terados.
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em 
vigor a partir de sua publicação.

Gabinete no Prefeito, 30 de novembro de 2015.
ADEMIL ANTONIO DA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ THIERES ALVES RIBEIRO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FAZENDA

Registrada e Publicado no DOM.

LEI MUN. Nº 857
LEI Nº 857, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
 
ADEMIL ANTONIO DA ROSA, Prefeito Municipal de Brunópolis, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, conforme 
artigo 100, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal, e o contido na 
Lei Federal nº 11.445/2007 e o Decreto Federal nº 7.217/2010, 
FAZ saber a todos os habitantes do Município de Brunópolis que os 
Vereadores votaram e aprovaram e ELE sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COM-
DEMA, criado pela Lei nº 435, de 05 de dezembro de 2007, passa 
a ser denominado Conselho Municipal de Meio Ambiente e de Sa-
neamento Básico - COMASB.

Art. 2º - O Conselho Municipal de Meio Ambiente e Saneamento 
Básico – COMASB é órgão consultivo e deliberativo, com a finali-
dade de assessorar, estudar e propor à administração Municipal de 
Brunópolis, diretrizes de políticas governamentais para o meio am-
biente e saneamento básico, e deliberar, no âmbito de sua compe-
tência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente 
ecologicamente equilibrado; planejamento e avaliação das ações 
voltadas ao meio ambiente e saneamento, além de participação 
nos órgãos de regulação e fiscalização.

Art. 3º - O Art. 2º da lei nº 435/2007 passa a ter a seguinte re-
dação:
“Compete ao COMASB:
I - Estudar e propor a política ambiental do Município, colaborando 
nos programas intersetoriais de proteção e recuperação do meio 
ambiente, assim como participar da definição de princípios e dire-
trizes da política pública de saneamento básico, no planejamento 
das ações, no acompanhamento da sua execução e na sua avalia-
ção; 
II - Estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e 
a manutenção da qualidade do meio ambiente, observada a legis-
lação federal e estadual, com vistas ao uso racional dos recursos 
ambientais;
III - Deliberar sobre a realização de estudos das alternativas e 
das possíveis conseqüências ambientais de projetos públicos ou 
privados, requisitando aos órgãos envolvidos as informações ne-
cessárias;
IV - Propor e participar na elaboração de campanhas educativas 
relativas a problemas de saneamento básico, despoluição da água, 
ar e do solo, combate a vetores, proteção da fauna e da flora;
V - Colaborar nos planos e programas de expansão e desenvolvi-
mento municipal, mediante recomendações referente à proteção 
ambiental;
VI - Propor e acompanhar a implantação de novas unidades de 
conservação e assessorar a efetiva implantação das existentes;
VII - Propor medidas que visem a integração com os municípios 
da região, com vistas à soluções integradas para os problemas 
ambientais comuns;
VIII - Decidir, como última instância administrativa em grau de 
recurso, sobre multas e outras penalidades impostas pelo órgão 
executor da política municipal do meio ambiente;
IX – Propor revisões de taxas, tarifas e outros preços públicos for-
mulados pelo órgão regulador, mediante aprovação do Legislativo; 
(Emenda Legislativa n. 002/2015)
X – Propor revisões e alterações ao Plano Municipal de Saneamento 
Básico; e
XI – Propor edição e alteração de normas legais e administrativas 
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de regulação dos serviços.
XII – Acompanhar e fiscalizar a execução do Plano Municipal de 
Saneamento Básico;
XIII – Elaborar seu regimento interno.

Art. 4º - O artigo 3º, caput, da Lei nº 435/2007 passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“O COMASB será composto dos seguintes membros, nomeados por 
ato do Prefeito Municipal:
a) Um representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecu-
ária e Meio Ambiente;
b) Um representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Desporto;
c) Um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
d) Um representante da Secretaria Municipal de Administração Pla-
nejamento e Fazenda;
e) Um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Habitação;
f) Um representante da Rede Estadual de Ensino;
g) Um representante do Poder Legislativo;
h) Um representante de Clube de Serviço;
i) Um representante da Epagri;
j) Um representante do Microbacias;
k) Um representante do Comércio;
l) Um representante de Associação de Moradores;
m) Um representante das Religiões Locais;
n) Um representante do Departamento Municipal de Serviços e 
Água e Esgoto.”

Art. 5 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brunópolis (SC), 07 de dezembro de 2015.
ADEMIL ANTONIO DA ROSA
Prefeito Municipal

JOSÉ THIERES ALVES RIBEIRO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FAZENDA

REGISTRADA E PUBLICADA NO DOM.

LEI MUN. Nº 858
LEI 858 DE 07 DE DEZEMBRO 2015
AUTORIZA A DENOMINAÇÃO DE RUAS DO DISTRITO DE MAROM-
BAS DO MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS.

ADEMIL ANTONIO DA ROSA, Prefeito Municipal de Brunópolis no 
uso de suas atribuições conforme lhe faculta a Lei, FAZ saber a 
todos os habitantes do Municipio de Brunópolis que os Vereadores 
votaram e aprovaram e ELE sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
promulgar a presente Lei dando denominação as ruas do Distrito 
de Marombas no Município de Brunópolis-SC., conforme segue:
- Denomina a rua que sai da Rua São Sebastião Campos Novos 
– ponto A até o ponto B de Rua JAISON DE OLIVEIRA, conforme 
mapa.
- Denomina a rua que inicia na Rua Mario Comunello – ponto C até 
o ponto D de RUA ANGELINO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, conforme 
mapa.
- Denomina a rua que sai Rua Mario Comunello – ponto E até o 
ponto F de RUA LUIZA ALVES FERREIRA, conforme mapa.

Art. 2ª - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em 
vigor na data da sua publicação.

Brunópolis, 07 de dezembro de 2015.
ADEMIL ANTONIO DA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ THIERES ALVES RIBEIRO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FAZENDA

Registrada e Publica a Presente Lei no DOM.
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RELAÇÃO DE CONTRATOS MÊS 11 - 2015
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Brusque

Prefeitura

ATA 01/2015 - APURAÇÃO DE VOTOS IBPREV
ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS
Às 17 horas do dia 04 de dezembro de 2015, reunidos no(a) Salão Nobre da Prefeitura Municipal de Brusque logo após o encerramento 
da votação, nós, membros da Comissão Eleitoral de 2015, responsável pelo processo de votação e apuração das Eleições dos Membros 
Titulares e Suplentes dos Conselhos de Administração e Fiscal do Instituto Brusquense de Previdência - IBPREV para a gestão 2016 / 2017, 
cumprindo o disposto no Edital de Eleição nº 001/2015, lavramos a presente Ata, com vistas a relatar o resultado final da votação para os 
colegiados supramencionados. Inicialmente, informamos que os trabalhos foram iniciados no dia 02 de dezembro de 2015 às 09 horas, que 
ocorreram sem quaisquer incidentes, sendo registradas reclamações que não interferiram no resultado final desta eleição, restando impro-
cedentes. Demonstramos a seguir o resultado da apuração, tudo conforme os mapas anexos, que são parte integrante da presente Ata e 
estão devidamente rubricados pelos membros desta Comissão Eleitoral, conforme segue:
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
GRUPO – Servidores Ativos
Nome Secretaria Votos Ordem Situação
Ivone Gonçalves Zucco Sec. de Educação 243 1 TITULAR
Gerson Souza Bueno Sec. de Orçamento e Gestão 134 2 TITULAR
Rudi Raimundo Vetter Sec. de Orçamento e Gestão 118 3 TITULAR
Luiz Gianessini Procuradoria Geral 113 4 TITULAR
Marilda Joana Vinotti Lopes Sec. de Orçamento e Gestão 110 5 SUPLENTE
Rogério Gamba Câmara de Vereadores 93 6 SUPLENTE
Fabiana Freitas Fachini Sec. de Educação 70 7 SUPLENTE
Helena Gross Sec. de Educação 61 8 SUPLENTE
Guilherme Boeing Ouriques Sec. da Fazenda 55 9 –-
Simone Martins Sec. de Orçamento e Gestão 53 10 –-
Katia Maria Costa Fundação Cultural 50 11 –-
Marcos Bernhardt Sec. da Fazenda 48 12 –-
Valquiria de Amorim Sec. de Educação 47 13 –-
Valério de Morais Kosel IBPLAN 41 14 –-
GRUPO – Servidores Inativos (Aposentados ou 
Pensionistas)
Nome Secretaria Votos Ordem Situação
Jair Maestri Aposentado – IBPREV 197 1 TITULAR
Maria Luisa Fagundes Ghislandi Aposentado – IBPREV 118 2 SUPLENTE
Celio Clemer Aposentado – IBPREV 74 3 –-

CONSELHO FISCAL
GRUPO – Servidores Ativos e Inativos
Nome Secretaria Votos Ordem Situação
Luiz Roberto Velho Vieira Sec. de Saúde 185 1 TITULAR
Cintia Rachel Damo Bertoli Diegoli Aposentado – IBPREV 101 2 SUPLENTE
Rafael Luiz Pinto Sec. de Orçamento e Gestão 54 3 –-
Victor Jose Wietcowsky Sec. de Orçamento e Gestão 45 4 –-
Davi Ricardo Cardoso Jorge Sec. de Obras 34 5 ---

 Ainda que foram totalizados 464 eleitores. Estão também anexos as cédulas utilizadas, inutilizadas e não utilizadas, bem como a lista de 
votação e dos mapas de apuração.

MEMBROS DA COMISSÃO ELEITORAL:

Ana Rosa Lebeck
IBPREV

Lizandra Gabrielle Melim    Gilberto Raul Scherer
Secretaria de Orçamento e Gestão   Controladoria Geral do Municipio

Maria Matilde Cardoso    Antonio Walter Mariani
Representante SINSEB    Representante ASPMB
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DECRETO Nº. 7.709, DE 03 DE DEZMEBRO DE 2015.
DECRETO Nº. 7.709, DE 03 DE DEZMEBRO DE 2015.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência 
que lhe confere o art. 20º da Lei nº 3.831 de 17.12.14, a Lei nº 
3.772 de 24.10.14, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 
4.320/1964.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento 
Fiscal em vigência do Município, no valor de R$ 145.400,00 Cento 
e quarenta e cinco mil e quatrocentos reais), para atender a pro-
gramação abaixo especificada:

02.00 Gabinete do Prefeito
02.001 Gabinete do Prefeito
0004.0122.0005.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito e As-
sessoria
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 1.500,00
05.00 Secretaria de Comunicação Social
05.001 Secretaria de Comunicação Social
0004.0131.0145.2006 Manutenção da Secretaria de Comunicação 
Social
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 6.800,00
09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0361.0025.1013 Construção, Ampliação e Reformas Escolas 
Ens. Fundamental
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 83.000,00
0012.0365.0020.1005 Construção Ampliação e Reforma Escolas 
Ens. Infantil
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 16.200,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 11.000,00
13.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0452.0125.2037 Manutenção Geral da Secretaria de Obras
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 18.000,00
65.00 Fundação Cultural de Brusque
65.001 Fundação Cultural de Brusque
0013.0122.0060.2221 Manutenção Administrativa da Fundação 
Cultural
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 8.900,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata 
o art. 1º decorrem de:

I - Anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme 
abaixo especificadas:

02.00 Gabinete do Prefeito
02.001 Gabinete do Prefeito
0004.0122.0005.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito e As-
sessoria
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Outras Despesas Correntes

0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 1.500,00
05.00 Secretaria de Comunicação Social
05.001 Secretaria de Comunicação Social
0004.0131.0145.2006 Manutenção da Secretaria de Comunicação 
Social
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 6.800,00
13.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0452.0125.2037 Manutenção Geral da Secretaria de Obras
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 18.000,00
65.00 Fundação Cultural de Brusque
65.001 Fundação Cultural de Brusque
0013.0122.0060.2221 Manutenção Administrativa da Fundação 
Cultural
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 8.900,00

II – Excesso de arrecadação do exercício corrente na seguinte re-
ceita/vínculo:
0.1.36.00 Salário Educação
Valor Orçado R$ 4.200.000,00
Valor arrecadado até a data de 20/11/2015. R$ 4.462.282,87
Excesso de arrecadação até a data de 20/11/2015. R$ 262.282,87
Valor Utilizado Decreto nº 7.700/2015 R$ 92.000,00
Valor Utilizado Decreto nº 7.702/2015 R$ 35.500,00
Valor a Utilizar R$ 134.782,87

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito a partir de 03/12/2015, revogando-se as disposições 
em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 03 de dezembro de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDENCIO NETO
Prefeito Municipal 

SERGIO BERNARDO JUNIOR 
Procurador Geral do Município

CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário de Orçamento e Gestão

ROGÉRIO DOS SANTOS
Chefe de Gabinete do Prefeito 

EDITAL N°002/2015 - CONCESSÃO DO AUXÍLIO 
ESCOLAR
EDITAL N°002/2015 PARA CONCESSÃO DO AUXÍLIO ESCOLAR – 
DEZEMBRO / 2015 
CURSOS DE TÉCNOLOGIA E DE GRADUAÇÃO 

1) A SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO DO MUNICÍPIO DE 
BRUSQUE, com base no Decreto Municipal nº 7.707,de 02 de de-
zembro de 2015, que regulamenta o art. 79 da Lei Complementar 
nº 147, de 25 de setembro de 2010, torna pública a abertura das 
inscrições para seleção de candidatos a serem contemplados com o 
auxílio-escolar para cursos técnicos e de graduação, no período de 
07 de Dezembro de 2015 a 29 de Fevereiro de 2016. 
I – O auxílio escolar é disciplinado pela Lei Complementar nº 
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147/09 e pelo Decreto Municipal nº 7.707/15. 

II – No mês de Dezembro de 2015 serão concedidas aos servidores 
da Prefeitura Municipal de Brusque, 15 (quinze) vagas destinadas 
aos cursos de graduação (primeira graduação) e 07 (sete) vagas 
para cursos de técnológia. O valor do auxílio será de 50% (cin-
quenta por cento) do valor da mensalidade paga regularmente pelo 
beneficiário. 
a) O Programa beneficiará servidores matriculados nos cursos de 
graduação nas áreas do conhecimento que estejam correlaciona-
dos com as atividades desempenhadas na Prefeitura Municipal de 
Brusque .

b) Só haverá o auxílio escolar para os cursos de outras cidades, 
desde que não sejam oferecidos na cidade de Brusque.

III - O beneficiário terá lançado em folha de pagamento o valor 
ressarcido pelo Município, sendo que deverá comprovar a quitação 
da mensalidade encaminando o documento, em via original, até o 
primeiro dia útil do mês subsequente ao pagamento, sob pena de 
suspensão do benefício para o mês seguinte. Havendo reincidência 
(não entrega dos documentos no prazo estabelecido), o benefício 
será cancelado, sendo que os valores já pagos deverão ser restitu-
ídos à Prefeitura Municipal de Brusque. 

IV - A data limite para ter o lançamento do benefício do axílio
-escolar na folha de pagamento é o dia 10 de cada mês, sendo o 
comprovante de pagamento da mensalidade do mês corrente pro-
tocolada no Setor de RH da Prefeitura Municipal de Brusque. Não 
será aceito pagamento de acumulos de mensalidades.

V - O auxílio será mantido durante o período de tempo previsto 
para a conclusão regular dos cursos, desde que o servidor renove 
semestralmente a pretensão, por meio do comprovante de matrí-
cula e o histórico escolar constando as médias. 

VI - Após a conclusão do curso, o servidor beneficiado deverá per-
manecer na Prefeitura Municipal de Brusque por período de tem-
po idêntico ao que foi beneficiado, sob pena de responder pela 
imediata restituição do investimento, em parcela única, atualizada 
monetariamente. 

2) ADMINISTRAÇÃO DO BENEFÍCIO 

A execução e administração do Programa do Auxílio-Escolar está 
afeta à ESAP - Escola de Administração Pública da Prefeitura Mu-
nicipal de Brusque. 

3) REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO 

A inscrição à Bolsa de Estudo depende do atendimento aos seguin-
tes requisitos: 

- comprovação de matrícula em curso de graduação ou de tecnolo-
gia(graduação), firmado pela instituição de ensino, que contenha a 
fase que o beneficiário irá cursar; 

- declaração ou qualquer documento que comprove que o estudan-
te está em dia com as mensalidades do curso; 

- declaração do beneficiário de que concorda expressamente com 
os termos e obrigações delineadas neste edital de concessão do 
auxílio escolar (anexo I); 

- não ter sofrido punição administrativa com pena de suspensão 
nos dois anos anteriores ao pedido; 

- não estar em licença para tratamento de assuntos particulares ou 
à disposição de outros órgãos; 

4) CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

O processo seletivo sob a responsabilidade da Comissão designada 
para esse fim, será efetuado mediante os seguintes critérios: 

I – 50% (cinquenta por cento) das vagas oferecidas no semestre 
serão preenchidas com base nos seguintes critérios: 

a) 3 (três) pontos para cada promoção por desempenho funcional. 
b) 1 (um) ponto para cada ano completo (365 dias) de tempo de 
serviço prestado ao Município de Brusque. 
c) 1 (um) ponto para cada fase curricular integralmente concluída 
no curso em que está matriculado.
d) avaliação socioeconômica, em caso de empate. 

II – 50% (cinquenta por cento) das vagas oferecidas no semestre 
serão preenchidas com base nos critérios socioeconômicos descri-
tos em instrução normativa instituída pela Secretaria de Orçamento 
e Gestão.

§ 1º Na ocorrência de número ímpar de vagas, o maior percentual 
será preenchido com base nos critérios definidos no item I deste 
artigo. 
§ 2º Caso o servidor fique classificado tanto no item I como no item 
II deste artigo, será automaticamente incluído como beneficiário 
no item I. 

5) DA AVALIAÇÃO SOCIOECONOMICA

Para a avaliação socioeconômica serão considerados os seguintes 
aspectos: 
- número de integrantes do grupo familiar; 
- renda mensal bruta familiar; 
- gastos com moradia (aluguel e/ou financiamento) do grupo fa-
miliar;
- gastos contínuos com tratamento de saúde do grupo familiar; 
- número de integrantes do grupo familiar que estejam cursando 
graduação em instituição de ensino superior, considerando as pa-
gas e as gratuitas;
- situações de grande impacto que interfiram diretamente na dinâ-
mica familiar, não apenas no aspecto econômico, e que não este-
jam contempladas nos critérios anteriores.
Essas informações, inseridas pelo candidato no campo próprio do 
formulário, conduzirão à fórmula matemática abaixo descrita: 

PONT == R – M – S [(up x 380) + (ug x180)] x RED X 100 
[(GF + SE) x SM] 
● PONT = pontuação 
● R = renda total bruta familiar 
● M = gastos com moradia 
● S = gastos com tratamento contínuo de saúde 
● up = número de integrantes do grupo familiar que cursam insti-
tuição de ensino paga 
● 380 = valor de referência 
● ug = número de integrantes do grupo familiar que cursam insti-
tuição de ensino gratuita 
● 180 = valor de referência 
● RED = redutor (1 aluno=0,40; 2 alunos=0,45 e 3 alunos ou 
mais=0,50) 
● GF = número de integrantes do grupo familiar 
● SE = situações especiais (utilizar 1,5 para cada situação assina-
lada) 
● SM = salário mínimo atual 
● 100 = multiplicador. 

- A partir da utilização dessa fórmula será gerada uma pontuação 
para cada candidato inscrito. Da menor pontuação para a maior 
estabelece-se, em ordem crescente, a classificação na avaliação 
socioeconômica. 
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6) DA INSCRIÇÃO

As inscrições deverão ser protocolizadas no período de 07 de De-
zembro de 2015 a 29 de Fevereiro de 2016, na Secretaria de Orça-
mento e Gestão/Diretoria de Recursos Humanos. 

Deverão acompanhar o requerimento os seguintes documentos: 

a) Documentos para inscrição: 

1. Comprovante de matrícula, firmado pela instituição de ensino, 
que contenha a fase que o servidor irá cursar. 

2. Declaração ou qualquer documentação que comprove que o es-
tudante está quite com as mensalidades de seu curso. 

b) Documentos que comprovem a situação socioeconômica. 

A não-apresentação da documentação completa no ato de inscri-
ção, a divergência entre os dados declarados no formulário e os 
constantes na documentação ou a comprovada falsidade nas infor-
mações prestadas podem excluir o servidor do processo seletivo ou 
suspender imediatamente o benefício. 

No campo da avaliação socioeconômica é deve-se observar cada 
uma das perguntas: 

Pergunta nº 1: Quantas pessoas compõem seu grupo familiar? 
Sendo o grupo familiar caracterizado pela interdependência eco-
nômica, e não pelo parentesco, informar o número de pessoas, 
incluindo você, que contribuam ou dependam da renda mensal do 
grupo familiar, mesmo que não sejam parentes. Considerar as pes-
soas que trabalham e as que não exercem atividade remunerada. 

Desconsiderar apenas as que não mais convivem no grupo familiar. 

* A comprovação é a cópia da CI, CPF ou certidão de nascimento 
de todos os integrantes do grupo familiar. 

Pergunta nº 2: Há no seu grupo familiar alguma(s) desta(s) situ-
ação(ões)? 

a) Portador de necessidades especiais (comprometimento físico)? 
b) Portador de transtornos mentais e comportamentais (dependên-
cias químicas, jogo, furto)? 
c) Falecimento/desemprego de mantenedor(a) do grupo familiar? 
d) Intervenção cirúrgica de alto custo recente? 
e) Vítima de calamidade recente com perda significativa de patri-
mônio? 
f) Situações de grande impacto que interfiram diretamente na di-
nâmica familiar? 

* Para comprovar os itens "a" e "b": atestado médico ou psicológi-
co, constando o Código Internacional da Doença (CID); 
para o item "c": atestado de óbito ou comprovante de desemprego 
do mantenedor da família; 

para o item "d": recibo de pagamento da cirurgia; 

para o item "e": comprovante da Defesa Civil ou da Prefeitura Mu-
nicipal confirmando o fato. 

Pergunta nº 3: Qual a renda bruta mensal do seu grupo familiar? 

Indicar a renda resultante da soma de todos os ganhos dos inte-
grantes. Considerar o valor integral dos salários fixos, aposenta-
dorias, ganhos variáveis de prestação de serviços, trabalhos au-
tônomos, atividades rurais, ajuda de familiares, rendimentos de 
aluguéis. Desconsiderar recebimento de valores a título de férias, 

13º salário, horas extras e pensão alimentícia. 

* A comprovação dar-se-á mediante a apresentação da declara-
ção completa de imposto de renda de pessoa física de todos os 
integrantes do grupo familiar com renda mensal superior ao valor 
limite isento de imposto de renda, sendo que atualmente o valor 
importa em R$ 1.903,98.
Nos casos de: 

- Pagamento, por membro do grupo familiar, de pensão alimentí-
cia: comprovante da decisão judicial que determinou o pagamento, 
quando este não for descontado em folha de pagamento; 

- Desemprego de algum membro da família: apresentar compro-
vante de seguro-desemprego, se o estiver recebendo; 

- Algum membro do grupo familiar ser trabalhador assalariado: 
contracheque atualizado; 

- Algum membro do grupo familiar ser trabalhador autônomo, pro-
fissional liberal, prestador de serviço ou sócio-proprietário de em-
presa: apresentar DECORE-Declaração Comprobatória de Percep-
ção de Rendimentos, constando pró-labore e retirada de lucros dos 
três últimos meses, numerada e assinada por contador inscrito no 
Conselho Regional de Contabilidade ou declaração de rendimento 
dos três últimos meses, assinada e datada pelo próprio declarante, 
e Certidão Negativa de Débito Estadual e/ou Municipal; 

- Algum membro ser aposentado ou pensionista: último compro-
vante de recebimento de aposentadoria ou pensão; 

- Algum membro ser produtor rural: declaração de rendimentos do 
próprio produtor ou do sindicato dos trabalhadores rurais, constan-
do a principal atividade e a remuneração média mensal; 

- Algum membro ser estagiário ou bolsista: contrato de estágio ou 
de bolsa de trabalho; 

- Algum membro do grupo familiar que tenha rendimentos prove-
nientes de aluguel de imóveis: cópia do contrato de locação ou de-
claração original do locatário, constando em ambos o valor mensal;

- Algum membro estar incluído em outras situações (comissões 
por vendas, "bicos", auxílio de parentes ou amigos por exemplo): 
declaração assinada por quem paga as comissões ou quem presta 
o auxílio financeiro.

Pergunta nº 4: Se você e seu grupo familiar possui(em) gastos 
com aluguel residencial ou financiamento de moradia, indique o 
valor mensal. 

Indicar apenas gastos com aluguel ou financiamento. Não incluir 
despesas com condomínio, IPTU, energia, água, telefone, nem alu-
guéis ou financiamentos de imóveis de lazer (casas e apartamento 
de praia ou campo). 

* Nos casos de locação residencial, a documentação comprobatória 
inclui último recibo de pagamento de aluguel ou respectivo contra-
to constando o valor mensal. 

Nos casos de financiamento de casa ou apartamento: recibo da 
última parcela paga. 

Pergunta nº 5: Se no seu grupo familiar há despesas com doença 
crônica ou tratamento contínuo de saúde, indique o valor mensal. 

Indicar o valor mensal de despesas com tratamento de saúde 
no grupo familiar, incluindo medicação, manutenção de apare-
lhos (ortodônticos, próteses mecânicas etc.) e terapias contínuas 
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(psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia, acupuntura etc.). Não con-
siderar despesas com pagamento de plano de saúde. 

* A comprovação dar-se-á mediante atestado ou declaração fir-
mada pelo profissional assistente confirmando o diagnóstico ou 
tratamento, receituário legível indicando a medicação ou aparelho 
prescrito e recibos de pagamento das despesas mencionadas. 

Pergunta nº 6: Incluindo você, quantos integrantes do seu grupo 
familiar cursam graduação em universidade paga? 

Não considerar despesas com ensino fundamental, médio ou pós-
graduação. 

* Apresentar comprovante de pagamento da matrícula. 

Pergunta nº 7: Quantos integrantes do seu grupo familiar cursam 
graduação em universidade gratuita? 

Incluir o número total de pessoas nessa situação. 

* Apresentar comprovante de pagamento da matrícula. 

7) DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

A relação dos servidores selecionados para o programa do auxílio 
escolar será disponibilizada no Mural da Prefeitura, site da ESAP ( 
esapbrusque.com.br), Site da Prefeitura, portal da Intranet, por ato 
da Comissão de Seleção e Classificação do Auxílio Escolar.

8) EXCLUSÃO DO BENEFÍCIO 

São causas que cessam automaticamente o benefício: 

I. Não conclusão do curso no período de tempo previsto para o seu 
término regular, salvo motivo justificado; 
II. Punição administrativa com pena de suspensão; 
III. Punição administrativa com pena de demissão; 
IV. Desistência, mesmo que temporária, freqüência insuficiente ou 
reprovação em mais de 03 ( três) disciplinas ao longo do curso; 
V. Concessão de licença para tratamento de interesses particulares 
ou cessão, para outro órgão; 
VI. Aposentadoria, disponibilidade ou exoneração; 
VII. Comprovada falsidade nas informações prestadas no ato de 
inscrição; 
VIII. Não renovação do pedido nos termos do edital de inscrição; 
IX. Não comprovação do pagamento das mensalidades até o pri-
meiro dia útil do mês subseqüente à quitação; 
X. Possuir outra bolsa de estudos ou auxílio da mesma natureza. 

Além da exclusão, as situações previstas nos itens III a VII e X 
obrigam o servidor beneficiário a ressarcir ao erário, de uma só 
vez, o montante despendido pela Prefeitura Municipal de Brusque, 
com incidência de correção monetária, exceto na hipótese de apo-
sentadoria por invalidez. Na situação prevista no item VII, o servi-
dor estará sujeito ainda às demais cominações legais. 

Havendo vagas remanescentes, decorrentes da inclusão de algum 
servidor nos itens acima descritos, estas serão preenchidas ob-
servando-se a ordem classificatória do processo de seleção do se-
mestre. 

Concluído o curso, o servidor deverá apresentar cópia do respec-
tivo diploma à ESAP - Escola de Administração Pública, vinculada 
à Secretaria de Orçamento e Gestão, para anotação nos assenta-
mentos funcionais e para comprovação da conclusão do curso no 
processo seletivo. 

9) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O candidato poderá interpor recurso junto a Secretaria de de Orça-
mento e Gestão, solicitando revisão, no prazo de dois dias (quaren-
ta e oito horas) úteis, contados a partir da publicação/divulgação 
do indeferimento da inscrição ou da relação final dos candidatos 
selecionados. 

Os recursos interpostos em desacordo com o estabelecido no item 
anterior serão indeferidos de plano, sem análise de mérito. SÓ SE-
RÃO ACEITOS RECURSOS COM CONSISTENCIA NA ARGUMENTA-
ÇÃO. 

Não terão direito de resposta os recursos protocolados fora do pra-
zo. 

As dúvidas que porventura vierem a surgir e os casos não previstos 
neste edital serão resolvidos pelo Secretário de Administração. 

Prefeitura Municipal de Brusque, 07 de Dezembro de 2015

CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário de Orçamento e Gestão

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO EDITAL DO AUXÍLIO ESCOLAR – 
DEZEMBRO/2015 
CURSOS SUPERIOS TÉCNOLOGOS E DE GRADUAÇÃO 

Eu, __________________________________________________
______________ , Lotado na secretaria _____________________
_____________________________,
Com o cargo de ________________________________________
_____________ 

Declaro, para os devidos fins, que estou ciente das normas esta-
belecidas pelo edital de concessão de auxilio escolar e do decreto, 
na qual regulamenta a bolsa de auxilio escolar ofericidas pelo mu-
nicípio.de Brusque. 

Brusque ____ de _______________________ de 201__

Assinatura do Servidor

Recebido _____/ _____ /_____ 

ANEXO I – EDITAL n ° 002/2015 AUXÍLIO ESCOLAR
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
PROTOCOLO DE ENTREGA DOCUMENTOS
Nome do servidor ..................................................................... 
Telefone: ...................................................  
Email: ............................................................................... 
( ) Formulário de solicitação de auxílio escolar devidamente preen-
chido e assinado pelo candidato
( ) Comprovante de matrícula 
( )Declaração de ciência 
( ) Declaração ou qualquer documentação que comprove que o 
estudante está quite com as mensalidades de seu curso 
( ) Cópia da C,I., CPF ou certidão de nascimento de todos os inte-
grantes do grupo familiar 
( ) Atestado médico ou psicológico, constando o Código Internacio-
nal da Doença (CID) 
( ) Atestado de óbito ou comprovante de desemprego do mante-
nedor da família 
( ) Recibo de pagamento da cirurgia 
( ) Para vítima de calamidade recente com perda significativa de 
patrimônio: Comprovante da Defesa Civil ou da Prefeitura Munici-
pal confirmando o fato
( )Declaração completa de imposto de renda de pessoa física de 
todos os integrantes do grupo familiar com renda mensal superior 
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ao valor limite isento de imposto de renda, sendo que atualmente 
o valor importa em R$ 1.903,98
( ) Comprovante da decisão judicial que determinou o pagamento 
de pensão alimentícia, quando este não for descontado em folha 
de pagamento (membro( s) do grupo familliar) 
( )Comprovante de seguro desemprego (membro(s) do grupo fa-
miliar)
( )Contracheque atualizado do(s) membro(s) do grupo familiar
( )DECORE-Declaração Comprobatória de Percepção de Rendi-
mentos, constando pró-labore e retirada de lucros dos três últimos 
meses, numerada e assinada por contador inscrito no Conselho 
Regional de Contabilidade ou declaração de rendimento dos três 
últimos meses, assinada e datada pelo próprio declarante, e Cer-
tidão Negativa de Débito Estadual e/ou Municipal; (membro(s) do 
grupo familiar) 
( )Último comprovante de recebimento de aposentadoria ou pen-
são do(s) membro(s) do grupo familiar
( )Declaração de rendimentos do próprio produtor ou do sindicato 
dos trabalhadores rurais, constando a principal atividade e a remu-
neração média mensal do(s) membro(s) do grupo familiar
( )Contrato de estágio ou de bolsa de trabalho do(s) membro(s) 
do grupo familiar
( )Rendimentos provenientes de aluguel de imóveis: cópia do con-
trato de locação ou declaração original do locatário, constando em 
ambos o valor mensal;(membro( s) do grupo familliar) 
( ) Comissões por vendas, "bicos", auxílio de parentes ou amigos 
por exemplo: declaração assinada por quem paga as comissões 
ou quem presta o auxílio financeiro;(membro(s) do grupo familiar)
( )Locação residencial: último recibo de pagamento de aluguel ou 
respectivo contrato constando o valor mensal 
( )Financiamento de casa ou apartamento: recibo da última parcela 
paga 
( )Despesas com doenças crônicas ou tratamento contínua de saú-
de: atestado ou declaração firmada pelo profissional assistente 
confirmando o diagnóstico ou tratamento, receituário legível indi-
cando a medicação ou aparelho prescrito e recibos de pagamento 
das despesas mencionadas. (membro(s) do grupo familiar)
( )Integrantes que cursam graduação em universidade paga: apre-
sentar comprovante de pagamento da matrícula. (membro(s) do 
grupo familiar)
( )Integrantes que cursam graduação em universidade gratuita: 
Apresentar comprovante de pagamento de matrícula (membro(s) 
do grupo familiar)
 .............................................................................................. 

Nome do Servidor ......................................... 
Recebido em ......... /........../ ........... 
Ass.: ..................................................................... 
ANEXO II – EDITAL n ° 002/2015 AUXÍLIO ESCOLAR
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO RECURSO
RECURSO CONTRA DECISÃO RELATIVA AO EDITAL DE AUXÍLIO 
ESCOLAR -
EDITAL N° 002/2015, realizado pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão.

 ...............................................................................................
.......................... , portador do
documento de identidade nº ............................ , protocolo de en-
trega da inscrição (cópia
anexa) para concorrer a uma vaga referente ao Auxílio Escolar - 
Edital n° 002/2015 -
Novembro/2015, curso de ( ) graduação ou ( ) tecnologia, apresen-
to recurso junto à
Secretaria de Orçamento e Gestão, contra decisão da Comissão de 
Seleção e
Classificação do Auxílio Escolar.
I. Do objeto de recurso:
 ...............................................................................................
................................................ 

...............................................................................................
 .............................................................................................. 
...............................................................................................
(explicitar a decisão que está contestando).
II. Dos argumentos do recurso:
… ................................................................................... 
................................................................................................
...............................................
III. Dos anexos de suporte para recurso (opcional):
 ................................................................................... 
...............................................................................................

Brusque ...... de ...................... de 2015

 .................................................................... 
Assinatura do candidato

… ............................................................................................ 

Nome do Servidor ....................................... 

RECEBIDO em ............/ ........... /..................

Assinatura ..............................................

EXTRATO CONTRATO N° 087/2015
EXTRATO CONTRATO N° 087/2015

Espécie: Contrato n° 087/2015, entre o Município de Brusque e a 
empresa MUDANÇAS GOBBI LTDA - EPP, em 04/12/2015. Objeto: 
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BAÚ. Valor R$ 102.689,00. Fundamento 
legal: artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93. Origem: Pregão n° 
081/2015. Dotação Orçamentária: Conforme processo administra-
tivo. Vigência: 12 meses Signatários: Secretário de Orçamento e 
Gestão Cristiano Bittencourt e representante empresa Ruan Rodri-
go Gobbi.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
001/2015
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2015

Espécie: Ata de Registro de Preços n° 001/2015, em 02/12/2015. 
Objeto: aquisição de kits de tecnologia móvel e embarcada (ta-
blets, impressoras portáteis e suportes) Valor: R$ 24.480,00. Ori-
gem: Pregão n° 001/2015. Fundamento legal: artigo 15 da Lei 
8.666/93. Signatário: Tenente Coronel PM Comandante do 18º 
BPM - MOACIR GOMES RIBEIRO.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
010/2015 - FMS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2015 - FMS

Espécie: Ata de Registro de Preços n° 010/2015, em 02/12/2015. 
Objeto: Aquisição de alimentos especiais para dietas enterais, 
industrializados, suplementos nutricionais e descartáveis para a 
Rede Municipal de Saúde Valor: R$ 292.100,00. Origem: Pregão n° 
009/2015. Fundamento legal: artigo 15 da Lei 8.666/93. Signatá-
rio: Secretária de Saúde Ivonir Zanatta Webster.

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
065/2015
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 065/2015

Espécie: Ata de Registro de Preços n° 065/2015, em 02/12/2015. 
Objeto: aquisição de cartuchos e toners para impressão Valor: R$ 
127.629,50. Origem: Pregão n° 077/2015. Fundamento legal: ar-
tigo 15 da Lei 8.666/93. Signatário: Secretária de Orçamento e 
Gestão Cristiano Bittencourt.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
066/2015
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 066/2015

Espécie: Ata de Registro de Preços n° 066/2015, em 04/12/2015. 
Objeto: impressão de carnês de IPTU, formulários de notificações 
extrajudiciais de débito fiscal e certidões de isenção Valor: R$ 
32.995,30. Origem: Pregão n° 086/2015. Fundamento legal: artigo 
15 da Lei 8.666/93. Signatário: Secretária de Orçamento e Gestão 
Cristiano Bittencourt.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 153/2015 
PREGÃO n° 100/2015 
Processo Licitatório n° 153/2015 

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a aquisição 
de peças para manutenção de máquinas e equipamentos da frota 
municipal.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 03/02/2016, às 13h00min. 
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 03/12/2015

CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário de Orçamento e Gestão

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
098/2012
EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 098/2012

Espécie: 4º Termo Aditivo, Contrato n° 098/2012, entre o Municí-
pio de Brusque e a empresa OI MÓVEL S.A (14 BRASIL TELECOM 
CELULAR S/A), em 25/09/2015. Objeto: Prorrogação do prazo de 
vigência contratual cujo objeto consiste na contratação de empresa 
para a prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP) para 
a Administração Municipal. 
Valor: R$ 94.266,00 Fundamento legal: Artigo 57, inciso II da Lei 
8.666/93. Origem: Pregão nº 106/2012. Dotação Orçamentária: 
Conforme processo administrativo. Signatários: Secretária de Or-
çamento e Gestão CRISITIANO BITTENCOURT e representantes da 
empresa CLOVIS BONNASSIS NETTO e IBERÊ LOCKS LIMA.

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
112-2013
EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 112-2013

Espécie: 4º Termo Aditivo, Contrato n° 112/2013, entre o Municí-
pio de Brusque e a empresa JHONITUR TURISMO LTDA - ME, em 
03/11/2015. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual e 
reajuste corrigido pelo IGP-M cujo objeto consiste na PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS VIA TERRES-
TRE ATRAVÉS DE 'VAN(S. Valor: R$ 88.252,00 Fundamento legal: 
Artigo 57, inciso II c/c art. 55, III da Lei 8.666/93. Origem: Pregão 
nº 126/2013. Dotação Orçamentária: Conforme processo adminis-
trativo. Signatários: Secretária de Orçamento e Gestão Cristiano 
Bittencourt e representante da empresa João Luiz Porto..

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
113/2012 
EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 112-2013

Espécie: 4º Termo Aditivo, Contrato n° 112/2013, entre o Municí-
pio de Brusque e a empresa JHONITUR TURISMO LTDA - ME, em 
03/11/2015. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual e 
reajuste corrigido pelo IGP-M cujo objeto consiste na PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS VIA TERRES-
TRE ATRAVÉS DE 'VAN(S. Valor: R$ 88.252,00 Fundamento legal: 
Artigo 57, inciso II c/c art. 55, III da Lei 8.666/93. Origem: Pregão 
nº 126/2013. Dotação Orçamentária: Conforme processo adminis-
trativo. Signatários: Secretária de Orçamento e Gestão Cristiano 
Bittencourt e representante da empresa João Luiz Porto..

EXTRATO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
113/2012
EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 113/2012

Espécie: 5º Termo Aditivo, Contrato n° 113/2012, entre o Município 
de Brusque e a empresa NOSSO SISTEMA DE ÔNIBUS BRUSQUE, 
em 30/11/2015. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contra-
tual de 01/01/2016 a 31/12/2016, cujo objeto consiste no forneci-
mento de crédito para transporte coletivo dos servidores públicos 
municipal, que utilizam o transporte coletivo dentro dos limites do 
Município. Valor: R$ 324.000,00 Fundamento legal: Artigo 57, inci-
so II da Lei 8.666/93. Origem: Inexigibilidade nº 025/2012. Dota-
ção Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signatários: 
Secretária de Orçamento e Gestão Cristiano Bittencourt e represen-
tante da empresa Orlando Klann.

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
040/2013 (FMS)
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 040/2013 (FMS).

Espécie: 4º Termo Aditivo, Contrato n° 040/2013, entre o Muni-
cípio de Brusque e a empresa CASVIG - CATARINENSE DE SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, em 06/11/2015. Objeto: Reajuste e 
prorrogação do prazo de vigência contratual, cujo objeto consiste 
nos serviços de vigilância eletrônica 24 horas, de 09/11/2015 a 
08/11/2016 - Valor Global: R$ 76.950,00 Fundamento legal: artigo 
57, inciso II c/c art. 55, III, ambos da Lei 8.666/93 Origem: Pregão 
n° 016/2013. Dotação Orçamentária: Conforme processo admi-
nistrativo. Signatários: IVONIR ZANATTA WEBSTER E CRISTIANE 
LONGHI TORTELLI.
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EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
070/2014
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 070/2014.

Espécie: 2º Termo Aditivo, Contrato n° 070/2014, entre o Muni-
cípio de Brusque e a empresa EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
ADRIMAR LTDA, em 02/12/2015. Objeto: Prorrogação do prazo 
de vigência contratual de 02/01/2016 a 01/01/2017, cujo objeto 
consiste na Execução das obras de pavimentação asfáltica, implan-
tação de rede de drenagem pluvial, pavimentação em concreto 
dos passeioa e implantação de sinalização horizontal e vertical da 
Rua Nova Trento, Município de Brusque. Fundamento legal: Artigo 
57, §1º, I e II da Lei 8.666/93. Origem: Concorrência Pública nº 
008/2014. Dotação Orçamentária: Conforme processo administra-
tivo. Signatários: Secretária de Obras Miguel Comandoli Junior e 
representante empresa Adriana Benvenutti Rodrigues.

EXTRATO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
072/2012
EXTRATO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 072/2012.

Espécie: 6º Termo Aditivo, Contrato n° 072/2012, entre o Muni-
cípio de Brusque e a empresa CONSTRUTORA WDD LTDA, em 
26/11/2015. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual 
de 19/12/2015 a 18/12/2016, cujo objeto consiste na a Execução 
das obras de construção de unidades habitacionais (Padrão Cohab/
SC), Município de Brusque Fundamento legal: Artigo 57, §1º, I e II 
da Lei 8.666/93. Origem: Tomada de Preços nº 016/2012. Dotação 
Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signatários: Se-
cretário de Assistência Social Rodrigo Voltolini e representante da 
empresa Vagner Dallabrida.

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
068/2014
EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 068/2014.

Espécie: 3º Termo Aditivo, Contrato n° 068/2014, entre o Município 
de Brusque e a empresa C.R. ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, em 
1º/12/2015. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual 
de 28/12/2015 a 27/12/2016, cujo objeto consiste na Execução 
das obras de construção da segunda etapa da Vila Germânica, 
Bairro São Pedro, Município de Brusque. Fundamento legal: Arti-
go 57, §1º, I e II da Lei 8.666/93. Origem: Concorrência Pública 
nº 007/2014. Dotação Orçamentária: Conforme processo adminis-
trativo. Signatários: Secretária de Orçamento e Gestão Cristiano 
Bittencourt e representante da empresa Walney Agilio Raimondi.



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 102

Caçador

Prefeitura

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
78-2014-PREFEITURA
2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 78-2014-PRE-
FEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2014 - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 04/2014, SUPRESSÃO DE ITEM, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA HABILITADA PARA PAVIMENTAÇÃO DE ESQUINAS DO 
MUNICÍPIO, COM BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADOS, CON-
TRATADA: HIDRANFIRE COMÉRCIO & ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 
EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 19.373.519/0001-43, com sede na cidade de FLORIANÓPO-
LIS, SC, Este Aditivo fica inteiramente vinculado ao contrato ad-
ministrativo nº 78/2014, datado de 22 de setembro de 2014, O 
presente Aditivo tem por objeto a supressão de lixeira metálica, 
correspondente o percentual de 0,02% do contrato inicial, confor-
me solicitação e justificativa emitida pela Engenheira Civil respon-
sável pela obra e mediante parecer jurídico favorável nº 468/2015, 
O preço certo e ajustado para a totalidade da supressão é de R$ 
70,11 (setenta reais e onze centavos), estando o mesmo de acordo 
com Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes. As demais cláu-
sulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam 
vigendo em sua integralidade.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005, DE 07 DE  
DEZEMBRO DE 2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005, de 07 de dezembro de 2015.
Convoca aprovados em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto nos arts. 37 e 41, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 17, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o disposto no art. 15, inciso I e art. 16, inciso VIII, 
da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONVOCA:
Os cidadãos classificados conforme Edital de Concurso Público nº 
002/2015, para TOMAREM POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CAR-
GOS, de acordo com o Decreto nº 6.535, de 03 de setembro de 
2015 e Decreto nº 6.556, de 22 de setembro de 2015, de homo-
logação da Listagem Final de Classificação do Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Caçador, Fundação Municipal de Esportes, 
Fundação Municipal de Cultura e Fundação Municipal do Meio Am-
biente, conforme seqüência de classificação:

CARGO: PSICÓLOGO
CLASS.: TAYLOR JONATHA VOELZ

CARGO: PEDAGOGO
CLASS.: SILVIA ALVES CARDOSO TRAMONTINA 

CARGO: EDUCADOR SOCIAL
CLASS.: DANIELE CRISTIANE FERREIRA LEITES
FABIO BARBOSA DE MIRANDA
JAQUELINE DOS SANTOS GONÇALVES SOARES
JAIR ZALESKI

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
CLASS.: ADRIANE CHRISTINA BAGATINI

CARGO: PROFESSOR MONITOR
CLASS.: JOCILENE MAISA GUETTEN
EVELYN DE ALMEIDA
CLEYTON GILVANE DRIESSEN DE SOUZA
SUZA MARA ESTELA MORAES
ANGELITA MILEK ALANO DE SOUZA
EDILAINE AMARAL REIS
SILVANA MARIA PEREIRA MACHADO

CARGO: MOTORISTA
CLASS.: WILIAN GUALBERTO WERLE
GILMAR MARTINS
PETRAS DOS SANTOS
HENRIQUE LENARDT JUNIOR
MARCOS NAVARRO
RODRIGO DE PAULA
TARCISIO ROBERTO CAVALCANTE
ANDRE LEONARDO MAZZOTTI
RAFAEL NUNES
FABIANO MIDGINSKI

CARGO: OPERADOR DE ESTAÇÃO AERONÁUTICA
CLASS.: JAISSON AUGUSTO CRUZ MARTINS

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS - PMC
CLASS.: RAFAEL API
EDSON LUIZ SILVEIRA
ANDERSON DOS SANTOS
MARCELO ALVES DA SILVA

CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS E OBRAS ESPECIAIS - PMC
CLASS.: SIDNEI DOS SANTOS
RUBENS JOFRE GOES
CARLOS AUGUSTO ZAGO FERREIRA DE ALMEIDA
ADROALDO RIBEIRO
GILMAR JORGE FERNANDES DE LARA
GUSTAVO ALVES DA SILVA
ALESSANDRO LUIZ RIBEIRO
ACIR DOS SANTOS
EVONEI CASSIANO BARROSO
NILTON GOES JUNIOR
VILMAR ANTONIO ANTUNES

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FUNDEMA
CLASS.: JANINI TEREZINHA RIBEIRO
DENISE BERNADETE SCOLARO BATALHON
LINDAMIR GONÇALVES
ANA MARIA GONÇALVES DA SILVA
DEBORA TALITA NAFFIN
ELIETE BRAZ DA SILVA GERHARDT
FERNANDA ALVES
QUEILA PRISCILA RIBEIRO

CARGO: OPERADOR FABRICA DE TUBOS E ARTEFATOS DE CIMEN-
TO - FUNDEMA
CLASS.: JOÃO BASÍLIO CORDEIRO

a) Os cidadãos deverão se apresentar junto ao Departamento de 
Pessoal, na Prefeitura Municipal de Caçador, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de publicação deste Edital, sob pena de não 
o fazendo perderem o direito ao Concurso Público.
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b) A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas condi-
ções da legislação e regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 07 de dezembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.151
PORTARIA Nº 26.151, de 06 de novembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto no art. 166, da Lei Complementar 
nº 56 de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

Resolve:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal MARCIO BASSANI, Ma-
trícula 1214, em exercício na Secretaria Municipal da Saúde, cargo 
de Motorista de Caminhão, auxílio natalidade, no valor de um ven-
cimento mínimo municipal, em virtude do nascimento de sua filha 
Ana Luiza Bassani, ocorrido no dia 27 de outubro de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 06 de novembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.152
PORTARIA Nº 26.152, de 06 de novembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 114, da Lei complementar nº 56, 
de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Caçador e com redação da Lei Complementar nº 
137, de 24/11/2008,

Resolve:
CONCEDER à Servidora Pública Municipal SANDY DE OLIVEIRA 
CORDUVA, Matrícula 13066, lotada na Secretaria Municipal da Edu-
cação, na EMEB Alcides Tombini, cargo de Especialista em Assuntos 
Educacionais, 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade, a 
contar de 28 de outubro de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 06 de novembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 26.201
PORTARIA Nº 26.201, de 20 de novembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o previsto no art. 40, § 5º, da Constitui-
ção Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 41, de 
19/12/2003,

Resolve:
CONCEDER à Servidora Pública Municipal, abaixo relacionada, o 
pagamento do abono de permanência, por ter completado o tempo 
de contribuição e continuar desempenhando suas funções, especi-
ficando matrícula, nome da Servidora, cargo e início da percepção 
do abono, conforme segue:
Matrí-
cula Nome Cargo Data início/ A 

contar de:

326 Marilene Girardi Escher Profª do Ensino 
Fundamental I 01/11/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 20 de novembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.205
PORTARIA Nº 26.205, de 20 de novembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 90, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

Resolve:
CONCEDER à Servidora Pública Municipal ECLEIDES DE FÁTIMA 
BLEICHUVEL, Matrícula 8660, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação, na EMEB Profª Maria Luiza Martins Barbosa, cargo de 
Professora do Ensino Fundamental II, 30 (trinta) dias de férias re-
gulamentares, acrescido do adicional de férias, referente ao perío-
do aquisitivo de 01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013, 
com período de gozo a contar de 01 de novembro de 2015 a 30 de 
novembro de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 20 de novembro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
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PORTARIA Nº 26.207
PORTARIA nº 26.207, de 20 de novembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de Caça-
dor, mais o previsto no art. 30 e seguintes da Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Vencimentos, 
Carreira do Servidor Público Municipal e dá outras providências,

Resolve:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, ascensão de nível por tempo de serviço, dentro do plano de carreira, 
especificando código, nome, Secretaria/Órgão de lotação e nível ascendido, a ser pago a partir do mês de novembro de 2015: 
Código Nome Cargo Secr. Lotação Nível Ascendido
1453 Alvaro Santos de Castro Motorista Caminhão 006 Nível VI p/ Nível VII

10300 Carlos Venancio dos Santos Agente Mun. de Segurança e 
Trânsito DITTESC Nível Básico P/ Nível II

7848 Neiva Vieceli Assistente Social 008 Nível III p/ Nível IV

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 20 de novembro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.226
PORTARIA nº 26.226, de 26 de novembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 68 e art. 69, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE: 
EFETUAR o desconto em folha de pagamento dos servidores abaixo relacionados, lotados junto a Secretaria Municipal da Educação, em 
razão de faltas justificadas no período de 13/10/2015 a 12/11/2015, especificando: código, nome dos servidores e quantidade de dias, 
conforme segue:
Código Servidor (a) Escola Faltas
13068 Adriana Antunes da Silva EMEB Ulysses Guimarães 01 dia
13069 Adriana Lucia Klauss CMEI Pierina Adami 03 dias
13994 Adriana Oliveira de Souza EMEB Irmão Venâncio José 01 dia
13070 Adriana Raquel Dias EMEB Profª Maria Luiza Martins Barbosa 01 dia
13893 - 13935 Alessandra de Oliveira Mattos CMEI Santa Clara 05 dias
13881 Aline Aparecida Fraga EMEB Henrique Julio Berger 01 dia
13466 Aline Colla Hahn EMEB Hilda Granemann de Souza 07 dias e ½ 
13847 Alvani Melania da Silva EMEB Alto Bonito 02 dias
13072 Amauri Joel Scapin EMEBs Alto Bonito e Profª Maria Luiza M. Barbosa 03 dias
12945 Ana Caroline Coelho da Silva EMEB Padre José Chamot 02 dias
13019 Ana Maria Proença EMEB Profª Maria Luiza Martins Barbosa 01 dia
13848 Ana Paula Pereima EMEB Padre José Chamot 01 dia
7779 Atilio Silveira de Oliveira EMEB Henrique Julio Berger 01 dia
804 Beatriz Aparecida Pereira EMEB Henrique Julio Berger ½ dia
828 Bernadete Maria Ribeiro dos Santos EMEB Hilda Granemann de Souza 03 dias
10430 Bruna Stello Padilha CMEI Sonho Encantado 01 dia
13856 Carla Tatiane Martins EMEB Hilda Granemann de Souza 01 dia
783 Celso Viero EMEB Profª Maria Luiza Martins Barbosa 01 dia
12903 Cidinei Alves Morais EMEB Henrique Julio Berger 01 dia
13656 Cimara Becegatto EMEB Morada do Sol 03 dias
8953 Claudia Aparecida de Souza EMEB Profª Maria Luiza Martins Barbosa 01 dia
13036 Claudia Aparecida Soares Bromer CMEI Sonho Encantado 01 dia
399 Claudio Altair Cordeiro EMEB Henrique Julio Berger 01 dia
6965 - 13133 Cloris de Fatima Casagrande EMEB Esperança 03 dias
12929 Criciele da Silva Ribeiro Levinski CMEI Pierina Adami 01 dia
13007 Cristiane Aparecida Trindade da Silva EMEB Hilda Granemann de Souza 01 dia
5021 Cristiane dos Santos Lima EMEB Vereda dos Trevos 02 dias
7776 Cristiano Hugo Ruch EMEB Morada do Sol ½ dia
13697 Daiane Xumadelo de Souza Leal EMEBs Alto Bonito e Hilda Granemann de Souza 01 dia
7773 Daniela da Silva EMEB Henrique Julio Berger 01 dia
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11476 Dayane de Fatima Machado EMEB Nossa Senhora Salete 03 dias
13082 Deise Terezinha Pacevicz Spazzini CMEI Santa Terezinha 01 dia
13061 Denise Regina Lopes EMEB Hilda Granemann de Souza 01 dia
12914 Elaine de Britto CMEI Santa Terezinha 03 dias
10989 Eliane Alves Pereira CMEI Pierina Adami 02 dias
800 Eliane Bortolini EMEB Alto Bonito ½ dia
13754 Eliane de Almeida EMEB Nossa Senhora Salete 01 dia
13654 Eliane de Souza Luz dos Santos EMEB Morada do Sol 01 dia
13404 Eliz Regina de Lima EMEB Alto Bonito 01 dia
10520 Eliziane Aparecida Batocchio Pegoraro EMEB Pierina Santin Perret 01 dia
9874 Emanuelle Martins de Souza CMEI Pierina Adami 01 dia
9147 Flavia Beims Mostiak EMEB Tabajara 01 dia
12900 Gerusa Bassani EMEB Hilda Granemann de Souza ½ dia
10432 Graziela Wagner da Costa Bender CMEI Pierina Adami 01 dia
1202 - 13669 Ieda Mara Fernandes EMEB Ulysses Guimarães 01 dia
9024 - 13026 Ione Maria Chiarello EMEB Alto Bonito 01 dia
13997 Itamira Gonçalves EMEB Hilda Granemann de Souza 01 dia
13024 Ivania Aparecida Pereira EMEB Hilda Granemann de Souza 01 dia
1467 Ivone Pagotto EMEB Esperança 04 dias
871 Ivonete Fatima Arruda Pierdoná EMEB Alcides Tombini 01 dia
4276 Izabel Cristina Salamoni Araujo EMEB Henrique Julio Berger 04 dias
511 Jandir Bortotto EMEB Henrique Julio Berger ½ dia
13671 Jane Aparecida Ribeiro da Silva EMEB Henrique Julio Berger 02 dias
815 Jane Maristela dos Santos EMEB Morada do Sol ½ dia
13871 Jani Lais dos Santos EMEB Morada do Sol 01 dia
1250 Janice Perboni Schuppel EMEB Tabajara 01 dia
13628 Joice Porth CMEI Sonho Encantado 01 dia
13154 Josely Terezinha dos Santos CMEI Pierina Adami 01 dia
499 Josete Maria de Lemos Estrowispy EMEB Henrique Julio Berger 03 dias e ½ 
13102 - 4259 Jucelaine Terezinha Pereira Catani da Silva CMEI Santa Clara 04 dias
10291 Jucelaine Tosatti EMEB Alto Bonito ½ dia
8429 Juliana Cordeiro CMEI Santa Clara 03 dias
13467 Jussara Fonseca EMEB Esperança 01 dia
161 Lair Carneiro Klabunde EMEB Morada do Sol 01 dia
10533 - 13711 Laisa Tatiane Martins EMEB Vereda dos Trevos 02 dias
10523 - 13632 Layde Sebastiana de Souza EMEB Hilda Granemann de Souza ½ dia
13713 Leila Aparecida Schmidt de Souza EMEB Profª Maria Luiza Martins Barbosa 01 dia
432 Lenira de Cacia Carneiro Ruppel EMEB Morada do Sol 04 dias e ½ 
13634 - 13635 Ligiane Scolaro Ribeiro dos Santos EMEB Hilda Granemann de Souza 01 dia
12464 Lisete Granemann EMEBs Henrique Julio Berger e Esperança 02 dias e ½ 
1449 Lourdes de Matias Alves EMEB Alto Bonito 03 dias
13786 Luana Cristina Ramos EMEB Ulysses Guimarães 01 dia
13052 Luciana Aparecida Weber EMEB Profª Maria Luiza Martins Barbosa 02 dias
9871 Luciane de Almeida CMEI Pierina Adami 01 dia
8948 - 13118 Luciane Maria Fernandes Strauss EMEB Hilda Granemann de Souza ½ dia
13748 Lucilaine Aparecida Martins Kaczmarek EMEB Ulysses Guimarães 05 dias
10539 Lucimar Aparecida Appi SME 01 dia
5059 Marcia Alves de Oliveira Hahn SME 10 dias
3310 Marcia Alves Ribeiro CMEI Pierina Adami 01 dia
13501 Marcia Antonia Ricetti EMEB Hilda Granemann de Souza ½ dia
13821 Marcia Franciele Ferreira CMEI Sonho Encantado ½ dia
843 Marcia Inez Gonçalves Ruppel Mello EMEB Morada do Sol 02 dias
2443 Marcia Regina Caregnato Colpini EMEB Profª Maria Luiza Martins Barbosa 02 dias
3612 - 13123 Mardiori Boscari EMEB Hilda Granemann de Souza 01 dia
3297 Mari Aparecida Ceolla Biella SME 03 dias
3311 Maria de Jatobá de Fatima Crestani CMEI Pierina Adami 01 dia
3317 Maria de Lurdes Sicka Fernandes CMEI Pierina Adami 01 dia
1318 Maria Geni Huçulak EMEB Nossa Senhora Salete 02 dias
13639 Maria Viviane de Quadra EMEB Alto Bonito 01 dia
13173 Marilene Coradin Roso EMEB Profª Maria Luiza Martins Barbosa 01 dia
10517 - 13184 Marilia Neis Godinho EMEB Ulysses Guimarães 03 dias
2014 - 9877 Marinez Pereira EMEB Pierina Santin Perret 04 dias
2577 Marinez Stefan de Mello SME 03 dias
819 - 5700 Meriluci Trento EMEB Henrique Julio Berger 01 dia
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522 Michele de Souza Santos EMEBs Alcides Tombini, Hilda Granemann de Souza e 
Walsin Nunes Garcia 08 dias

13100 Nalgis de Fatima Wagner EMEB Henrique Julio Berger 04 dias
1165 Nilce Baseggio Frizon EMEB Tabajara ½ dia
13745 Nilva Maria Fernandes EMEB Esperança 01 dia
12937 Patricia Caroline Duarte EMEB Ulysses Guimarães 02 dias
13737 Patricia Villwock Ferreira de Andrade EMEB Alcides Tombini 01 dia
10543 Ramires Mair Lopes Ramos dos Santos CMEI Sonho Encantado ½ dia
13898 Renata Padilha de Andrade EMEB Hilda Granemann de Souza 01 dia
12977 Reni de Jesus da Cruz Ribas EMEB Hilda Granemann de Souza 02 dias
1071 Romney Riedi EMEB Hilda Granemann de Souza 02 dias
3307 Rosana Aparecida Maceno Barzotto EMEB Alto Bonito 01 dia
2580- 13343 Rosangela Aparecida Ribas de Mello EMEB Henrique Julio Berger 01 dia
13343 Rosangela Ribas de Mello EMEB Ulysses Guimarães 01 dia
13157 Rosecleia Spader EMEB Hilda Granemann de Souza 03 dias
13139 Rosicleia Alves EMEB Henrique Julio Berger 03 dias
13644 Rubia Marlusa Gomes EMEB Ulysses Guimarães 01 dia
6955 Scheila Balbinotto EMEB Hilda Granemann de Souza 03 dias
12965 Sidnei Alves Pereira EMEB Profª Maria Luiza Martins Barbosa 03 dias
595 Silesia de Menezes Veiga EMEB Henrique Julio Berger 05 dias
6946 Silmara Adamczeski CMEI Sininho 03 dias
10431 Silvana Dalla Vecchia Marques dos Santos CMEI Pierina Adami 03 dias
13945 Silvia Daiane Calixto EMEB Hilda Granemann de Souza 06 dias
13149 Solange Aparecida Godoy Pontes EMEB Hilda Granemann de Souza 01 dia
13920 Solange De Fatima Bittencourt Marques EMEB Castelhano 01 dia
13265 Sulamita Reis dos Santos EMEBs Padre José Chamot e Alcides Tombini 04 dias
3125 Suzana Beatriz Sari dos Reis EMEB Tabajara ½ dia
13823 Tatiane da Silva Pessole EMEB Morada do Sol 01 dia
923 Vanessa Coelho de Souza Maffessoni EMEB Tabajara 01 dia

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 26 de novembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL. 

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 26.227
PORTARIA nº 26.227, de 26 de novembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 68 e art. 69, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE: 
EFETUAR o desconto em folha de pagamento dos servidores abaixo relacionados, lotados junto a Secretaria Municipal da Educação, em 
razão de faltas injustificadas no período de 13/10/2015 a 12/11/2015, especificando: código, nomes e quantidade de dias/horas, conforme 
segue:
Código Nome do(a) Servidor(a) Escola/Local de Atuação Faltas
10989 Eliane Alves Pereira CMEI Pierina Adami 02 dias
12964 Joel Caetano EMEB Walsin Nunes Garcia 01 dia
13682 Ligia Maria Weingartner Godoi EMEB Profª Maria Luiza Martins Barbosa 02 dias
4282 Marcos Ronald Stein EMEB Walsin Nunes Garcia 01 dia
13265 Sulamita Reis dos Santos EMEB Alcides Tombini ½ dia

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 26 de novembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL. 

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
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PORTARIA Nº 26.242
PORTARIA nº 26.242, de 26 de novembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de Caça-
dor, mais o previsto no art. 30 e seguintes da Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Vencimentos, 
Carreira do Servidor Público Municipal e dá outras providências,

Resolve:
CONCEDER à Servidora Pública Municipal, abaixo relacionada, ascensão de nível por tempo de serviço, dentro do plano de carreira, espe-
cificando código, nome, Secretaria/Órgão de lotação ou em exercício e nível ascendido, a ser pago a partir do mês de novembro de 2015: 
Código Nome Cargo Secr. Lotação Nível Ascendido
7667 Liliane Maria Cury Técnico em Desenho IPPUC Nível III p/ Nível IV

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 26 de novembro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.251
PORTARIA Nº 26.251, de 30 de novembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 3º, inciso I, da Lei Municipal nº 2.301, de 19/04/2006, que dispõe sobre o pagamento da prestação de serviço 
sob o regime de sobreaviso, e dá outras providências,

Resolve:
CONVOCAR as Servidoras Públicas Municipais, lotadas na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, para comporem ESCALA 
para prestação de serviço sob o regime de SOBREAVISO, durante o mês de dezembro de 2015, especificando data, dia da semana corres-
pondente, período, número de horas da escala e nomes das Servidoras, responsáveis:
Data Dia da semana Período Nº Horas  Servidora em Sobreaviso
01 Terça-feira 19h00-08h00 13hs Elizete Farias
02 Quarta-feira 17h00-08h00 15hs Neiva Vieceli
03 Quinta-feira 17h00-08h00 15hs Adriane Cruz
04 Sexta-feira 17h00-17h00 24hs Isolete Farias
05 Sábado 17h00-17h00 24hs Elizete Farias
06 Domingo 17h00-08h00 15hs Cleony Figur
07 Segunda-feira 17h00-08h00 15hs Neiva Vieceli
08 Terça-feira 19h00-08h00 13hs Elizete Farias
09 Quarta-feira 17h00-08h00 15hs Neiva Vieceli
10 Quinta-feira 17h00-08h00 15hs Adriane Cruz
11 Sexta-feira 17h00-17h00 24hs Isolete Farias
12 Sábado 17h00-17h00 24hs Elizete Farias
13 Domingo 17h00-08h00 15hs Cleony Figur
14 Segunda-feira 17h00-08h00 15hs Neiva Vieceli
15 Terça-feira 19h00-08h00 13hs Elizete Farias
16 Quarta-feira 17h00-08h00 15hs Neiva Vieceli
17 Quinta-feira 17h00-08h00 15hs Adriane Cruz
18 Sexta-feira 17h00-17h00 24hs Isolete Farias
19 Sábado 17h00-17h00 24hs Elizete Farias
20 Domingo 17h00-08h00 15hs Cleony Figur
21 Segunda-feira 17h00-08h00 15hs Neiva Vieceli
22 Terça-feira 19h00-08h00 13hs Elizete Farias
23 Quarta-feira 17h00-08h00 15hs Neiva Vieceli
24 Quinta-feira 17h00-17h00 24hs Adriane Cruz
25 Sexta-feira 17h00-17h00 24hs Isolete Farias
26 Sábado 17h00-17h00 24hs Elizete Farias
27 Domingo 17h00-08h00 15hs Cleony Figur
28 Segunda-feira 17h00-08h00 15hs Neiva Vieceli
29 Terça-feira 17h00-08h00 15hs Adriane Cruz
30 Quarta-feira 17h00-17h00 24hs Neiva Vieceli
31 Quinta-feira 17h00-17h00 24hs Elizete Farias

Registre-se e Publique-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 30 de novembro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Beatriz Ribeiro dos Santos 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.
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Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 033/2015 - FMS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 033/2015 - FMS - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 017/2015 – FMS - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRAL-
DAS GERIÁTRICAS PARA CUMPRIMENTO DE AÇÃO JUDICIAL, BEM 
COMO PARA SER DISTRIBUIDO AOS PACIENTES, COM ORIENTA-
ÇÃO MÉDICA, DEVIDAMENTE CADASTRADOS E ACOMPANHADOS 
PELO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para atender a demanda da Prefeitura Mu-
nicipal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 
(doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 07/12/2016
1ª Publicação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 093/2015 - PMC 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 093/2015 - PMC - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 063/2015 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ASFALTO 
USINADO, PARA SERVIÇOS EMERGENCIAIS DE RECUPERAÇÃO DE 
VIAS MUNICIPAIS PAVIMENTADAS COM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTI-
CA PARA APLICAÇÃO A FRIO EM OPERAÇÃO TAPA BURACOS, para 
atender a demanda da Prefeitura Municipal integrante do Município 
de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 07/12/2016
1ª Publicação.

RESULTADO PR 96/15 - PMC
 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 96/2015-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
torna público que o resultado da licitação foi:
“FRACASSADA NOS ITENS 10, 11, 13 E 31”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.

Camboriú SC, 07 de Dezembro de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL 

TERMO DE ERRATA AO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO 127/2013 
TERMO DE ERRATA
ADITIVO DE CONTRATO

O Município de Camboriú, através da Secretaria de Administração 
vem comunicar que na publicação do segundo termo aditivo ao 
contrato 127/2013 da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal 
de Camboriú, publicado no dia 03 de dezembro de 2015:

- Onde lê-se: Contrato: 027/2013

- Leia-se: Contrato: 127/2013

Camboriú SC, 07 de dezembro de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal 
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Campo Alegre

Prefeitura

DECRETO Nº 9.439 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 9.439 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÔES PARCIAIS DE ELEMENTOS DE DESPESA DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VI-
GENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.240 de 17 de Dezembro de 2014; Decreta:

Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 1.626,00 (um mil seiscentos e vinte e seis reais), na seguinte Dotação do Orçamento 
Vigente.

13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental.

13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental

17.512.0077.2.124 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de  Saneamento Ambiental

300000.00.766 - Despesas Correntes

330000.00.766 - Outras Despesas Correntes 

339000.00.766 - Aplicações Diretas

339039.00.766 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 1.450,00
339037.00.766 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 176,00

Total R$ 1.626,00 

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste Decreto, correrão por conta de anulação parcial dos seguintes Elementos de 
Despesa da seguinte Dotação do Orçamento vigente.

13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental.

13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental
17.512.0077.2.124 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Secretaria de Saneamento Ambiental
300000.00.766 - Despesas Correntes

330000.00.766 - Outras Despesas Correntes 

339000.00.766 - Aplicações Diretas

339014.00.766 - Diárias – Civil R$ 176,00

400000.00.766 - Despesas de Capital

440000.00.766 - Investimentos 
449000.00.766 - Aplicações Diretas
449052.00.766 - Equipamentos e Material Permanente R$ 1.450,00

Total R$ 1.626,00 

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30 de Novembro de 2015.

GABINETE DO PREFEITO

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário..

Gabinete do Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre/SC., 04 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 08/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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DECRETO Nº 9.441 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 9.441 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.240 de 17 de Dezembro de 2015; Decreta:

Art.1º) Abre Crédito suplementar no valor de R$ 210,00 (duzentos e dez reais), no seguinte Elemento de Despesa de Dotação do Orçamento 
Vigente.
05.00 -  Secretaria Municipal de Educação
05.06 - Serviço de Manutenção do Salário Educação
12.361.0013.2.108 - Manter e Coordenar Atividades Especificas do Ensino Fundamental.
300000.00.140 - Despesas Correntes
330000.00.140 - Outras Despesas Correntes
339000.00.140 - Aplicações Diretas
339047.00.140 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 210,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Anulação parcial da seguinte Dotação do Orçamento 
vigente.
05.00 -  Secretaria Municipal de Educação
05.06 - Serviço de Manutenção do Salário Educação
12.361.0013.2.108 - Manter e Coordenar Atividades Especificas do Ensino Fundamental.
400000.00.140 - Despesas de Capital
440000.00.140 - Investimentos
449000.00.140 - Aplicações Diretas
449052.00.140 - Equipamentos e Material Permanente R$ 210,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30 de Novembro de 2015. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 07 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 08/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 9.442 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 9.442 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA SINDICÂNCIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 1.418/2015.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso VII do Artigo 71 
da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de abril de 1990; e Lei Complementar Municipal nº 006, de 19 de Setembro de 2002, 
em seu Artigo 247 Parágrafo Único; Decreta:

Art.1º) Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, o prazo da Sindicância do Processo Administrativo nº 1.418/2015 de 03 de Novembro de 
2015.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de Dezembro de 2015.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
07 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 08/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 9.443 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 9.443 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de Setembro de 2002, em seu Artigo 91; Decreta:

Art.1º) Exonerar a pedido do Quadro de Pessoal efetivo do Poder Executivo Municipal, o Servidor Público Municipal MARCUS VINICIUS 
CORDEIRO, no Cargo Público e exercer a Função de Fisioterapeuta, Matrícula Funcional nº 000846, Registro no Sistema sob nº 955538, 
ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Fisioterapeuta, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, 
declarando vacância no respectivo Cargo Público, a partir de 07 de Dezembro de 2015. 

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
07 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 08/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.306 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.306 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA O PAGAMENTO DE UM TERÇO DE FÉRIAS A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTABILIDADE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de Setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública ADRIANA APARECIDA PYKOSZ RUSZACK, Matrícula Funcional nº 000001, Re-
gistro no Sistema sob nº 92200, ocupante do cargo público de Técnico em Nível Médio, exercendo a Função Gratificada Chefe do Serviço de 
Contabilidade, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, referente aos períodos aquisitivos: 02 de Março de 2014 a 01 de Março de 2015 
= 05 (zero cinco) dias; 02 de Março de 2015 a 01 de Março de 2016.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao período aquisitivo de 02 de Março de 2015 a 01 de Março de 2016. 

Art.2º) A Chefe de Serviço gozará as férias no período de 28 de Dezembro de 2015 á 06 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
07 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 08/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 12.307 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.307 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Muni-
cipal, FRANCIÉLI NATALY MUNHOZ, Matrícula funcional nº 000744, 
Registro no Sistema sob nº 955285, ocupante do Cargo Público e 
exercendo a Função de Agente Administrativo II, lotada na Secre-
taria Municipal de Finanças, referente ao período aquisitivo 01 de 
Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 06 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
07 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
08/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.308 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.308 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal, , LUANA TALITA ROCHA, Matrícula funcional nº 000748, 
Registro no Sistema sob nº 955297, ocupante do Cargo Público e 
exercendo a Função de Contadora, lotada na Secretaria Municipal 
de Finanças, referente ao período aquisitivo: 01 de Janeiro de 2015 
a 31 de Dezembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 06 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
07 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
08/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.309 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.309 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A CHEFE DO SERVIÇO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Muni-
cipal, LUCIMARA PRESTES DE SOUZA IDALÊNCIO, Matrícula fun-
cional nº 000078, Registro no Sistema sob nº 37000, ocupante 
do Cargo Público, na Função de Fiscal de Tributos, exercendo a 
Função Gratificada de Chefe do Serviço de Tributação e Fiscaliza-
ção referente ao período aquisitivo 27 de Janeiro de 2015 a 26 de 
Janeiro de 2016.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 27 de Janeiro de 2015 a 26 de Janeiro de 
2016.

Art.2º) A servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 06 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
07 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
08/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 12.310 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.310 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 12 Parágrafo IV da Lei Municipal Complementar nº 006 
de 19 de Setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 15 (quinze) dias de férias a Secretária Municipal 
de Finanças, MARIA ELIANE FRIEDRICH, Registro no Sistema sob 
nº 955184, referente ao período aquisitivo: 01 de Janeiro de 2014 
á 31 de Dezembro de 2014.

Art.2º) A Secretária gozará férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 11 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
07 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
08/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.311 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.311 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal MARLI AUGUSTIN, Matrícula Funcional nº 000379, Registro 
no Sistema sob nº 832910, ocupante do Cargo Público e exercendo 
a Função de Agente Administrativo II, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Finanças, referente ao período aquisitivo 12 de Março de 
2014 a 12 de Março de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 12 de Março de 2014 a 12 de Março de 2015.

Art.2º) A servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 16 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
07 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
08/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.312 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.312 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Muni-
cipal MARLENE DE FÁTIMA PESSOA MACHADO FOITTE, Matrícula 
funcional nº 366, Registro no Sistema sob nº 705480, ocupante do 
Cargo Público de Fiscal, exercendo a Função de Fiscal de Tributos, 
lotada na Secretaria Municipal de Finanças, referente ao período 
aquisitivo 01 de Outubro de 2014 a 30 de Setembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Outubro de 2014 a 30 de Setembro de 
2015.

Art.2º) A servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 06 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
07 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
08/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.313 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.313 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
Setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Público Mu-
nicipal SANDRO LUIZ FRIEDRICH, Matrícula funcional nº 000742, 
Registro no Sistema sob nº 955272, ocupante do Cargo Público de 
Fiscal, exercendo a Função de Fiscal de Tributos, lotado na Secre-
taria Municipal de Finanças, referente ao período aquisitivo 01 de 
Janeiro de 2014 a 31 de Dezembro de 2014.

Art.2º) O servidor gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 16 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
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junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
07 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
08/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 12.314 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 12.314 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS A AGENTE DE CONTROLE INTERNO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
aos Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de Setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Muni-
cipal, CAMILA BRAUN MACHADO, Matrícula Funcional nº 000698, 
Registro no Sistema sob nº 955139, ocupante do Cargo Público e 
na Função de Contador, exercendo a Função de Cargo de Provi-
mento em Comissão Agente de Controle Interno, lotada no Gabi-
nete do Prefeito, referente ao período aquisitivo 01 de Janeiro de 
2015 a 31 de Dezembro de 2015.

Parágrafo único – Pagamento de um Terço de Férias referente ao 
período aquisitivo de 01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 
2015.

Art.2º) A servidora gozará as férias no período de 28 de Dezembro 
de 2015 á 06 de Janeiro de 2016, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
07 de Dezembro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
08/12/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Campos Novos

Prefeitura

DECRETO 7429/2015 - ABRE CREDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO SAMAE
 DECRETO Nº 7.429/15 DE 30/11/2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.054 de 18/07/2014 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.102 de 17/12/2014 (Lei Orça-
mentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no orçamento 
do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, no 
valor de R$90.070,92 (Noventa mil, setenta reais e noventa e dois 
centavos) no seguinte projeto/atividade: 
17.512.0036.1.040 – Obras, reformas e ampliação do Sistema de 
Esgoto e Tratamento de resíduos. 
4.490.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas .......R$ 90.070,92

Art. 2º. Para a cobertura do crédito a ser aberto no artigo 1º serão 
utilizados recursos do excesso de arrecadação no exercício corren-
te. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, 30 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

DECRETO 7431/2015 - ANULA E SUPLEMENTA 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS NO ORÇAMENTO 
GERAL DO MUNICIPIO 
DECRETO Nº 7.431/15 DE 02/12/2015
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇA-
MENTO GERAL DO MUNICIPIO.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.054 de 18/07/2014 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.102 de 17/12/2014 (Lei Orça-
mentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º. Ficam suplementadas no orçamento Geral do Município - o 
valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).

Órgão: 07 – SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
Unidade 21 – Departamento da Indústria e Comércio 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.032 – Realização de eventos em geral 
Elementos de despesa: 92 – 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.000
0.00000–Transf. a Inst. Privadas sem fins lucrativos ................ 
R$120.000,00.

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, ficam anu-
lados os recursos provenientes do projeto/atividade abaixo discri-
minado:

Órgão: 07 – SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

Unidade 21 – Departamento da Indústria e Comércio 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.032 – Realização de eventos em geral 
Elementos de despesa: 93 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.00
000– Aplicações Diretas ......... R$120.000,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua republicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 02 de dezembro de 
2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 1608/15
PORTARIA Nº 1608/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR JAMES ADALCIO DOS SANTOS DO CARGO 
EM COMISSÃO DE ASSESSOR ESPECIAL DE CONTROLE INTERNO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor JAMES ADALCIO DOS SANTOS, das funções 
de ASSESSOR ESPECIAL DE CONTROLE INTERNO, essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
01 de novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1609/15
PORTARIA Nº 1609/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR SOLANGE APARECIDA NOHATTO DO CAR-
GO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE IMPRENSA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor SOLANGE APARECIDA NOHATTO, das funções 
de ASSESSOR DE IMPRENSA, essa portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 01 de novembro de 
2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 117

PORTARIA Nº 1610/15
PORTARIA Nº 1610/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR MARGARETH TEREZINHA NICOLOTTI DO 
CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE OR-
GANIZAÇÃO E COORDENAÇÃO GERAL

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor MARGARETH TEREZINHA NICOLOTTI, das 
funções de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO E 
COORDENAÇÃO GERAL, essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos 01 de novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1611/15
PORTARIA Nº 1611/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR ELENICE APARECIDA DE OLIVEIRA FOR-
NARA DO CARGO EM COMISSÃO DE SUPERINTENDENTE DE EN-
SINO FUNDAMENTAL

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor ELENICE APARECIDA DE OLIVEIRA FORNA-
RA, das funções de SUPERINTENDENTE DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL, essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos 01 de novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1612/15
PORTARIA Nº 1612/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR PATRICK CARLO REDANTE DO CARGO EM 
COMISSÃO DE DIRETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor PATRICK CARLO REDANTE, das funções de 
DIRETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, essa portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 01 de novem-
bro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1613/15
PORTARIA Nº 1613/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR SINCLAIR APARECIDA PISANI ZOTTI DO 
CARGO EM COMISSÃO DE SUPERINTENDENTE DE EDUCAÇÃO DE 
ENSINO INFANTIL

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor SINCLAIR APARECIDA PISANI ZOTTI, das fun-
ções de SUPERINTENDENTE DE EDUCAÇÃO DE ENSINO INFANTIL, 
essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos 01 de novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1614/15
PORTARIA Nº 1614/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR MERCIA REGINA PEGORARO SILVESTRIN 
DO CARGO EM COMISSÃO DE SUPERINTENDENTE DE PLANEJA-
MENTO EDUCACIONAL

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor MERCIA REGINA PEGORARO SILVESTRIN, 
das funções de SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO EDUCA-
CIONAL, essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 01 de novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1615/15
PORTARIA Nº 1615/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR FERNANDA MOCELIN CAMARGO DO CAR-
GO EM COMISSÃO DE GERENTE DE MERENDA ESCOLAR

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor FERNANDA MOCELIN CAMARGO, das funções 
de GERENTE DE MERENDA ESCOLAR, essa portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 01 de novem-
bro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1616/15
PORTARIA Nº 1616/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR MAGALI CORONA MECABO DO CARGO EM 
COMISSÃO DE COORDENADORA DE ATIVIDADES OPERACIONAIS 
FINANCEIRA/ADMINISTRATIVA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor MAGALI CORONA MECABO, das funções de 
COORDENADORA DE ATIVIDADES OPERACIONAIS FINANCEIRA/
ADMINISTRATIVA, essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos 01 de novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1617/15
PORTARIA Nº 1617/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR SONIA APARECIDA TRUCOLO DO CARGO 
EM COMISSÃO DE DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE CONTABI-
LIDADE

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor SONIA APARECIDA TRUCOLO, das funções de 
DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
01 de novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1618/15
PORTARIA Nº 1618/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR EINOR LUIZ FAÉ DO CARGO EM COMIS-
SÃO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor EINOR LUIZ FAÉ, das funções de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO, essa portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 01 de novem-
bro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1619/15
PORTARIA Nº 1619/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR IVORI TROMBETA DO CARGO EM COMIS-
SÃO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor IVORI TROMBETA, das funções de DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 01 de 
novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1620/15
PORTARIA Nº 1620/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR DILSE BORTOLI DO CARGO EM COMIS-
SÃO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE PROJETOS PARA GERA-
ÇÃO DE EMPREGO E RENDA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor DILSE BORTOLI, das funções de DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO DE PROJETOS PARA GERAÇÃO DE EMPREGO 
E RENDA, essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 01 de novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1621/15
PORTARIA Nº 1621/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR GESIEL RIBEIRO DO CARGO EM COMIS-
SÃO DE GERENTE EXECUTIVO DE CONTROLE E CADASTRO SO-
CIAL

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor GESIEL RIBEIRO, das funções de GERENTE 
EXECUTIVO DE CONTROLE E CADASTRO SOCIAL , essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
01 de novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1622/15
PORTARIA Nº 1622/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR MARIA DE LURDES FAEDO SILVA DO CAR-
GO EM COMISSÃO DE ASSESSORA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor MARIA DE LURDES FAEDO SILVA, das funções 
de ASSESSORA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 01 de 
novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1623/15
PORTARIA Nº 1623/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR LENIR FAPPI SILVESTRIN DO CARGO EM 
COMISSÃO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor LENIR FAPPI SILVESTRIN, das funções de 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE SAÚDE, essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 01 de 
novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1624/15
PORTARIA Nº 1624/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR ANA PAULA DOS SANTOS DO CARGO EM 
COMISSÃO DE GERENTE DO FUNDO DE SAÚDE

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor ANA PAULA DOS SANTOS, das funções de 
GERENTE DO FUNDO DE SAÚDE, essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 01 de novembro 
de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1625/15
PORTARIA Nº 1625/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR ELIANE LOPES DO CARGO EM COMISSÃO 
DE DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS ESPECIAIS DE 
ATENDIMENTO À SAÚDE

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor ELIANE LOPES, das funções de DIRETORA DE 
DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS ESPECIAIS DE ATENDIMENTO À 
SAÚDE , essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 01 de novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1626/15
PORTARIA Nº 1626/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR HELENA LUCIA GRANZOTTO DEVILLA DO 
CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA DE DEPARTAMENTO ADMI-
NISTRATIVO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor HELENA LUCIA GRANZOTTO DEVILLA, das 
funções de DIRETORA DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO , 
essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos 01 de novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1627/15
PORTARIA Nº 1627/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR DIOMAR CANUTO DO CARGO EM COMIS-
SÃO DE GERENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor DIOMAR CANUTO, das funções de GERENTE 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA, essa portaria en-
tra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 01 
de novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1628/15
PORTARIA Nº 1628/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR SERGIO JOSE SILVESTRIN DO CARGO EM 
COMISSÃO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO DA JUVENTUDE E 
LAZER
Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor SERGIO JOSE SILVESTRIN, das funções de 
DIRETOR DEPARTAMENTO DA JUVENTUDE E LAZER, essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
01 de novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1629/15
PORTARIA Nº 1629/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR MOACIR DORNELLES CORREIA DO CARGO 
EM COMISSÃO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor MOACIR DORNELLES CORREIA, das funções 
de DIRETOR DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, essa portaria en-
tra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 01 
de novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1630/15
PORTARIA Nº 1630/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR OSVALDO DE SOUZA DO CARGO EM CO-
MISSÃO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E 
APOIO OPERACIONAL

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor OSVALDO DE SOUZA, das funções de DIRE-
TOR DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPERACIONAL, 
essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos 01 de novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1631/15
PORTARIA Nº 1631/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR JOSE MARIA GONÇALVES LINS DO CARGO 
EM COMISSÃO DE COORDENADOR DE ATIVIDADES OPERACIO-
NAIS 

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de-
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor JOSE MARIA GONÇALVES LINS, das funções 
de COORDENADOR DE ATIVIDADES OPERACIONAIS, essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
01 de novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1632/15
PORTARIA Nº 1632/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR ADELMO PETRY DO CARGO EM COMIS-
SÃO DE COORDENADOR DE ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de-
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor ADELMO PETRY, das funções de COORDE-
NADOR DE ATIVIDADES OPERACIONAIS, essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 01 de 
novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1633/15
PORTARIA Nº 1633/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR GERALDO MAFFIOLETTI DO CARGO EM 
COMISSÃO DE SUBSECRETARIO DE SERVIÇOS URBANOS E PRO-
DUÇÃO DE MATERIAIS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de-
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor GERALDO MAFFIOLETTI, das funções de 
SUBSECRETARIO DE SERVIÇOS URBANOS E PRODUÇÃO DE MA-
TERIAIS, essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 01 de novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1634/15
PORTARIA Nº 1634/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR FERMINO FRANCISCO DE MATTOS DO 
CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO DOS 
SERVIÇOS DO TERMINAL RODOVIÁRIO E CEMITÉRIOS PÚBLICOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de-
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor FERMINO FRANCISCO DE MATTOS, das fun-
ções de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DOS SERVIÇOS DO TERMI-
NAL RODOVIÁRIO E CEMITÉRIOS PÚBLICOS, essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 01 de 
novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1635/15
PORTARIA Nº 1635/15 de 25/11/2015
DISPENSA O SERVIDOR NELSON RODRIGUES DE SOUZA DO CAR-
GO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ALMOXA-
RIFADO E ESTOQUE

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de-
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor NELSON RODRIGUES DE SOUZA, das funções 
de DIRETOR DE DEPARTAMENTO ALMOXARIFADO E ESTOQUE , 
essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos 01 de novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de novembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1712/15
PORTARIA Nº 1712/15 de 04/12/2015
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) 
VANUSA DE FATIMA FACIN CAMASSOLA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) VANUSA DE 
FATIMA FACIN CAMASSOLA do cargo de PROFESSOR. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,  04 de dezembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1715/15
PORTARIA Nº 1715/15 de 04/12/2015
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) JO-
SIELI PACECKA KUNRATH

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) JOSIELI PACE-
CKA KUNRATH do cargo de PROFESSOR. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 04 de dezembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1716/15
PORTARIA Nº 1716/15 de 04/12/2015
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) SI-
MONE DA SILVA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) SIMONE DA 
SILVA do cargo de PROFESSOR. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 04 de dezembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1717/15
PORTARIA Nº 1717/15 de 04/12/2015
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) GA-
BRIELI DORINI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) GABRIELI DO-
RINI do cargo de PROFESSOR. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 04 de dezembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1718/15
PORTARIA Nº 1718/15 de 04/12/2015
DISPENSA O SERVIDOR MARCIA NUNES DO CARGO EM COMISSÃO DE OUVIDOR GERAL

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo Art. 
100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

Resolve:
Dispensar o servidor MARCIA NUNES, das funções de OUVIDOR GERAL , essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos 01 de novembro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
04 de dezembro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Samae - CamPoS novoS

EXT. PP. 25/2015
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA 49 35410844
AVISO LICITAÇAO 

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE de Campos Novos - SC leva ao conhecimento dos interessados que 
em conformidade com o que preceitua a Lei 10.520/2002, Decreto 5.411/2005 e subsidiariamente com a Lei 8.666/1993, fará realizar o 
procedimento licitatório abaixo:
1-LICITAÇAO Nº 34/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº25/2015, tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
2-OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA, COZINHA E GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS A SEREM UTILIZADOS PELOS SERVIDORES DO SAMAE.
3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA: As 08:30hs do dia 18/12/2015, para 
recebimento e abertura de invólucros. O Edital encontra-se a disposição dos
interessados no Departamento de Material e Transporte do SAMAE, sito a rua: 
Caetano Carlos, 466 – Centro em Campos Novos – SC, nos seguintes horários das 
09:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00 horas e nos sites 
www.samaecn.com.br e www.camposnovos.sc.gov.br 

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

mailto:samaecncompras@baroni.com.br
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Canelinha

Prefeitura

EXTRATO EDITAL 12/2015 - FHC
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 12/2015
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 12/2015
OBJETO: O presente pregão tem por objeto, à aquisição parcelada, conforme necessidade de gêneros alimentícios, para manter o refeitório 
hospitalar e as refeições dos pacientes internados, para o ano de 2016, conforme Anexo II, parte integrante deste Edital. DATA DE ABERTU-
RA: 18 de dezembro de 2015, às 08:00 horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados 
no Setor de Licitações, sito à Av. Cantório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. 

Canelinha/SC, 07 de dezembro de 2015. 
MARILITA MICHELI GONÇALVES 
Diretora Administrativa

http://www.canelinha.sc.gov.br
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº 326/2015
DECRETO Nº. 326 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015
Declara Situação de Emergência nas áreas do Município afetadas 
por Chuvas Intensas – COBRADE: (Chuvas Intensas – 1.3.2.1.4), 
conforme IN/MI 01/2012.

O Senhor LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do município 
de Canoinhas, localizado no estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Art. 66, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município de 05 de abril de 1990, e pelo Inciso VI do 
artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012;

CONSIDERANDO: 
I. A ocorrência das chuvas intensas que caíram nos últimos 90 dias, 
atingiram o Município;
II. Existe previsão de chuvas para os próximos 90 dias, o que po-
derá agravar o cenário atual;
III. O volume de chuvas intensas e prejuízos na agricultura, pre-
judicando a colheita da safra de inverno, bem como postergando 
o plantio da safra de verão, além de prejuízos com as culturas já 
plantadas e danificação na malha viária urbana e rural do Municí-
pio;
IV. Devido às chuvas intensas, existe dificuldade de acesso e de 
circulação do tráfego, bem como o comprometimento das ruas lo-
calizadas em área urbana e em estradas rurais com a destruição de 
pontes e bueiros, prejudicando o transporte escolar, de insumos e 
produtos agrosilvopastoris, conforme FIDE em anexo;
V. Concorre como critérios agravantes da situação de anormalida-
de, o grau de vulnerabilidade do cenário, da população e a previsão 
da continuidade do cenário de chuvas no Município para os próxi-
mos dias, podendo, causar demais problemas à população;
VI. A recomendação da Comissão de Defesa Civil Municipal – COM-
DEC, que avaliou e quantificou os efeitos das chuvas, em acordo 
com a IN/MI Nº 01/2012, é favorável à declaração de Situação de 
Emergência.

DECRETA
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do muni-
cípio contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e 
demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre 
classificado e codificado como Chuvas Intensas – COBRADE, con-
forme IN/MI nº 01/2012. Chuvas Intensas – 1.3.2.1.4.
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação da Comissão Municipal de Defesa 
Civil - COMDEC, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação 
do cenário e reconstrução. 

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as 
ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arre-
cadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facili-
tar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob 
a coordenação da Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC.

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do arti-
go 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades adminis-
trativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pe-
las ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:

I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação;

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 

público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano.

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou 
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, rela-
cionadas com a segurança global da população.

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de 
desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares 
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de 
desastre.

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em áreas inseguras.

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem 
e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado 
pela comunidade.

Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilida-
de Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contra-
tos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com 
a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser 
concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 
vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 7º. Fica revogado o Decreto nº 316/2015 e o Decreto nº 
321/2015.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, aos 04 dias do mês de dezembro de 2015.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito 

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 04/12/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PUBLICAÇÃO DA ANULAÇÃO DO PREGÃO N° FMS 
26/2015 (PRESENCIAL)
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º FMS 39/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º FMS 26/2015
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Sr. Luiz Alberto Rincoski Faria, Presidente do Fundo Municipal 
de Saúde de Canoinhas/SC, no uso de suas atribuições legais, tor-
na pública a anulação do PREGÃO PRESENCIAL N° FMS 26/2015, 
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que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL PRIVADA ATRAVÉS DE MONITORAMENTO ELETRÔ-
NICO EM PREDIOS PÚBLICOS DA SECRETARIA DE SAUDE, ME-
DIANTE A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO ELETRÔNICO, VEÍCULO 
AUTOMOTOR TÁTICO-MÓVEL E CENTRO DE OPERAÇÕES INSTA-
LADO NO MUNICÍPIO DE CANOINHAS . Motivo: ALTERAÇÃO DE 
ENTIDADE. Assim, conforme autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, fica 
a licitação ANULADA. 

Luiz Alberto Rincoski Faria
Presidente do Fundo

PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 
DA TOMADA DE PREÇO Nº FMAS 01/2015
ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº FMAS 
21/2015, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº FMAS 01/2015, 
QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA DESENVOLVIMENTO DE OFICINA DE INCLUSÃO PRO-
DUTIVA E GERAÇÃO DE RENDA ATRAVÉS DE PROFISSIONAIS DE 
ARTESANATO, CULINÁRIA NATALINA, MANICURE E PEDICURE E 
NUTRIÇÃO, CONFORME DETERMINAÇÕES CONSTANTES NO PRO-
JETO BÁSICO - ANEXO I DESTE EDITAL.

• Aos 07 (sete) dias, do mês de dezembro do ano de 2015, às 
09h15min, no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, SC, 
situada na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reuniu-se 
a Comissão de Licitação, formada pelo Sr. Paulo Cesar Safanelli, Sr. 
Cláudio Henrique Mathias e Sra. Cibele Neudorf Batista, nomeados 
pela Portaria nº 342/2015, sob a Presidência do primeiro, a fim de 
receber os invólucros de documentação e das propostas relativas 
ao certame conforme previsto no Edital correspondente. Abertos 
os trabalhos verificou-se a participação da empresa FUNDAÇÃO DE 
EDUCAÇÃO DAMA, representada pela Sra. AMANDA DAMASCENO 
FARINELLA. Primeiramente foram verificados todos os protocolos 
a fim de ser verificado o cumprimento do horário limite. Em se-
guida foram rubricadas as aberturas dos envelopes de propostas 
de preços da participante, o qual foi acondicionado em envelope 
maior, que foi lacrado e rubricado pela Comissão de Licitação e 
representante presente. Dando continuidade aos trabalhos foram 
abertos os envelopes contendo a documentação da empresa par-
ticipante, a qual foi analisada e rubricada pela Comissão de Licita-
ção e representante presente. O CNPJ da empresa participante foi 
consultado no Portal da Transparência, onde foi constatado que a 
empresa participante não consta como inidônea no referido Portal. 
Após análise da documentação apresentada, em razão da docu-
mentação apresentada atender as exigências do Edital a Comissão 
de Licitação declarou a empresa FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO DAMA 
habilitada no certame. A Comissão de Licitação decidiu proceder a 
abertura da proposta das empresa habilitada no certame, qual seja 
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO DAMA. Primeiramente foi verificada a 
inviolabilidade da proposta, a qual estava devidamente lacrada. 
Aberto o envelope de proposta da empresa HABILITADA, o valor 
para execução dos serviços ficou fixado em R$ 29.950,00 (vinte e 
nove mil novecentos e cinquenta reais). A Comissão de Licitação 
declarou vencedora desta licitação a empresa FUNDAÇÃO DE EDU-
CAÇÃO DAMA com o valor global de R$ 29.950,00 (vinte e nove mil 
novecentos e cinquenta reais). A comissão de licitação abre o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura desta ata para inter-
posição de possíveis recursos quanto ao julgamento das propostas. 
A comissão de licitação encerrou os trabalhos, nada mais havendo 
a tratar, a presente ata vai assinada pela Comissão de Licitação e 
representante presente.

Paulo Cesar Safanelli
Presidente 

Cláudio Henrique Mathias 
Secretário 

Cibele Neudorf Batista 
Membro

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO DAMA
AMANDA DAMASCENO FARINELLA.

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA 
Nº PMC 08/2015
CONCORRÊNCIA P/ ALIENAÇÃO Nº 8/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/15
HOMOLOGAÇÃO: 07/12/15
CONTRATADO: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA CONTRA-
TANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: CONCORRÊNCIA PARA DOAÇÃO DE ÁREA DE TERRAS, 
DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, SITUADA NO 
BAIRRO PIEDADE, PARA INSTALAÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE IN-
DUSTRIA.
PONTUAÇÃO OBTIDA: 92 PONTOS.
DATA: 07/12/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº PMC 
137/2015 (PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 223/2015
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 137/2015 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 18/12/2015, às 
11h35min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, TREINA-
MENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA COM 
78 (SETENTA E OITO) VEÍCULOS TERRESTRES E AQUÁTICOS, E 
EQUIPAMENTOS MOTORIZADOS, ACOPLADOS E REBOCÁVEIS, 
EM USO PELO DO GOVERNO MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, POR 
MEIO DE RASTREAMENTO POR EQUIPAMENTO GPS. Recebimento 
de propostas até as 11h30mim do dia 18/12/2015. Informações 
(47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link 
licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO Nº PMC 136/2015 (PRESENCIAL)
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Capinzal

Prefeitura

Lei 3.196/2015
LEI No 3.196, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2015.
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Capinzal para o exercício financeiro de 2016.

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei Orgânica 
Municipal, a seguinte Lei:

CAPITULO I
DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 1o O Orçamento Geral do Município de Capinzal para o exercício de 2016 estima a Receita e Fixa a Despesa em R$ 86.380.502,48 
(oitenta e seis milhões, trezentos e oitenta mil, quinhentos e dois reais e quarenta e oito centavos).
§ 1o Constituem anexos e fazem parte desta Lei:
I - Demonstrativo da receita e da despesa do Município para o exercício a que se refere a proposta e os dois seguintes, a receita realizada 
dos três últimos exercícios encerrados e a prevista para o ano corrente;
II - Metodologia e premissa de cálculos realizados, nos termos do que dispõe o art. 12 da Lei Complementar no 101, de 2000 (LRF);
III - anexos orçamentários nos 1, 2, 6, 7, 8 e 9 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964:
IV - demonstrativo da receita por fonte e respectiva legislação (inciso III do § 1o do art. 2o da Lei no 4.320, de 1964);
V - demonstrativo da receita corrente líquida projetada para 2016 (§ 3o do art. 12 da LC 101, de 2000, LRF);
VI - demonstrativo da receita e da despesa por destinação e fonte de recursos;
VII - quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais (inciso I, do § 2o do art. 2o da Lei no 4.320, de 1964);
VIII - demonstrativo da estimativa da compensação e renúncia da receita (LC no 101, de 2000, art. 5o, II);
IX - demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado (LC no 101, de 2000, art. 5o, II);
X - demonstrativo da receita de impostos e das despesas com saúde;
XI - demonstrativo das aplicações na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) e do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB);
XII - demonstrativo de compatibilidade do orçamento com o anexo de metas fiscais da LDO, (LC 101, de 2000, art. 5o, I), contendo:
a) compatibilidade com resultado primário;
b) compatibilidade com o resultado nominal;
XIII - demonstrativo da despesa com pessoal do Executivo, do Legislativo e consolidado do Município; e
XIV - demonstrativo dos limites do Poder Legislativo:
a) gastos totais (art. 29-A da CF);
b) folha de pagamento (§ 1o do art. 29-A da CF);
c) limite individual dos subsídios conforme subsídios dos deputados estaduais (inciso VI do art. 29-A da CF);
d) limite de 5% (cinco por cento) da receita com remuneração dos vereadores (inciso VII do art. 20 da CF);
XV - descrição sucinta das unidades administrativas e de suas principais finalidades com indicação da respectiva legislação (parágrafo único 
do art. 22 da Lei 4.320, de 1964); e
XVI - relação de convênios e contratos firmados em execução e com abrangência para 2016, com os respectivos créditos orçamentários;
§ 2o A Receita do Município será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma 
da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos a presente Lei, com os seguintes desdobramentos:

I - DEMONSTRATIVO DA RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS – CONSOLIDADO:

I. CLASSIFICAÇÃO POR CATEGORIA ECON  R$ 0,00

1. RECEITAS CORRENTES R$ 84.842.267,48

1.1 Receitas Tributárias R$ 7.328.526,47

1.2 Receita de Contribuições R$ 1.602.337,60

1.3 Receita Patrimonial R$ 728.371,50

1.4 Receita Agropecuária R$ 196.809,75

1.5 Receita Industrial R$ 703,30

1.6 Receita de Serviços R$ 6.698.998,12

1.7 Transferências Correntes R$ 64.272.160,87

1.8 Outras Receitas Correntes R$ 4.014.359,87
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2. RECEITAS DE CAPITAL R$ 1.538.235,00

2.1 Operações de Crédito R$ 1.500.000,00

2.2 Alienação de Bens R$ 38.235,00

2.3 Transferências de Capital R$ 0,00

 TOTAL R$ 86.380.502,48

§ 3o A Despesa do Município será realizada segundo a apresentação dos anexos, na forma da Lei no 4.320/64, parte integrante desta Lei, 
obedecendo à classificação institucional funcional-programática e natureza, na forma dos quadros a seguir:

I - DEMONSTRATIVO DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS POR NATUREZA – CONSOLIDADO:

I CLASSIF. POR CATEGORIA ECON E NATUR R$ 0,00

300000 DESPESAS CORRENTES R$ 71.446.398,17

310000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 39.895.620,93

317100 Transferências a consórcios públicos R$ 226.274,98

319000 Aplicações diretas R$ 39.669.345,95

320000 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA R$ 150.000,00

329000 Aplicações diretas R$ 150.000,00

330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 31.400.777,24

334100 Contribuições a Fundos R$ 24.000,00

335000 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrat R$ 990.500,00

337000 Transferências a Instituições Multigovernamentais Nac R$ 800.000,00

337100 Transferências a Consórcios públicos R$ 156.351,66

339000 Aplicações diretas R$ 29.392.925,58

339300 Aplicação Decorrente Operação entre Órgãos R$ 37.000,00

400000 DESPESAS DE CAPITAL R$ 14.909.104,31

440000 INVESTIMENTOS R$ 14.009.104,31

447100 Transferências a Consórcios públicos R$ 37.665,93

449000 Aplicações diretas R$ 13.971.438,38

460000 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA R$ 900.000,00

469000 Aplicações diretas R$ 900.000,00

900000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 25.000,00

 TOTAL R$ 86.380.502,48

 II - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO – CONSOLIDADO:

II. CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 0,00

01 Legislativa R$ 2.831.000,00

04 Administração R$ 11.642.678,68

06 Segurança Pública R$ 895.600,00

08 Assistência Social R$ 1.583.272,53

10 Saúde R$ 15.357.872,13

12 Educação R$ 22.148.056,08
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13 Cultura R$ 1.053.241,59

15 Urbanismo R$ 17.149.925,75

16 Habitação R$ 623.015,00

17 Saneamento R$ 5.960.660,16

18 Gestão Ambiental R$ 89.520,00
20 Agricultura R$ 1.210.120,00
23 Comércio e Serviços R$ 293.700,00
24 Comunicações R$ 50.000,00
26 Transporte R$ 1.660.600,00
27 Desporto e Lazer R$ 738.263,00
28 Encargos Especiais R$ 3.067.977,56
99 Reserva de Contingência R$ 25.000,00
 Soma R$ 86.380.502,48
 Transferências financeiras R$ 0,00
 Total R$ 86.380.502,48

III - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO DE GOVERNO – CONSOLIDADO:
III. CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 0,00

01 Câmara de Vereadores R$ 2.831.000,00

00 Soma – I R$ 2.831.000,00

02 Governo Municipal Gabinete do Prefeito R$ 1.494.940,48

03 Secretaria de Administração e Finanças R$ 8.142.695,38

04 Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente R$ 2.264.267,23

05 Secretaria da Educação, Cultura e Esportes R$ 25.831.113,78

06 Secretaria da InfraEstrutura R$ 19.144.191,69

07 Secretaria da Saúde e Desenvolvimento Social R$ 1.543.001,31

08 Secretaria de Planejamento R$ 140.105,09

09 Secretaria de Desenvolvimento Econômico R$ 615.120,33

99 Reserva de Contingência R$ 25.000,00

00 Soma – II R$ 59.200.435,29

00 Transferências Financeiras R$ 0,00

00 Sub-Total (I + II) R$ 62.031.435,29

10 Fundo Municipal de Saúde R$ 14.837.872,13

11 Fundo Municipal de Habitação R$ 623.015,00

12 Fundo Municipal do Meio Ambiente R$ 89.520,00

13 Fundo Munic. Dos Dir. da Criança e do Adolescente R$ 99.352,00

14 Fundo Municipal de Assistência Social R$ 1.230.919,22

15 Fundo Munic. de Reeq. Do Corpo de Bombeiros R$ 470.000,00

16 Fundação Municipal de Esportes R$ 516.263,00

17 Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto R$ 6.482.125,84

00 Soma (III) R$ 24.349.067,19
 Total Geral (I+II+III) R$ 86.380.502,48
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IV - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE GOVERNO – CONSOLIDADO:

IV. CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMAS 0,00

0000 Encargos Gerais, Dív. Pub. Previdência a Inat e Penc R$ 3.003.156,30

0001 Processo Legislativo R$ 2.831.000,00

0005 Coordenação Superior R$ 1.174.940,48

0010 Planejamento e Controle R$ 140.105,09

0015 Administração Geral e Financeira R$ 3.946.451,31

0020 Controle Interno R$ 49.487,77

0025 Edificações Públicas R$ 50.000,00

0030 Administração Informatizada R$ 258.000,00

0035 Fortalecimento do Municipalismo R$ 360.000,00

0040 Comunicação Social R$ 50.000,00

0045 Ação Rural – PAR R$ 2.264.267,23

0050 Proteção do Meio Ambiente R$ 89.520,00

0055 Desenvolvimento Econômico R$ 615.120,33

0060 Educação Infantil R$ 3.933.867,93

0065 Educação Fundamental R$ 19.854.044,26

0070 Ensino Médio R$ 59.000,00

0075 Ensino Superior R$ 100.000,00

0080 Analfabetismo Zero R$ 20.000,00

0085 Educação Especial R$ 108.960,00

0090 Alimentação Escolar R$ 480.000,00

0095 Raízes Culturais R$ 1.053.241,59

0100 Esporte em Ação R$ 738.263,00

0110 Desenvolvimento Comunitário R$ 425.000,00

0115 Parques de Lazer R$ 280.000,00

0120 Desenvolvimento Urbano R$ 12.243.535,76

0125 Trânsito Seguro R$ 249.000,00

0130 Serviços de Utilidade Pública R$ 2.875.813,87

0135 Transportes Urbanos e Terminais Rodoviários R$ 1.462.242,06

0140 Habitação Popular R$ 623.015,00
0145 Estradas Vicinais R$ 1.608.600,00
0150 Vida e Saúde R$ 13.397.665,21
0155 Estratégia Saúde da Família – ESF R$ 1.501.286,92
0160 Infância Saudável R$ 13.920,00
0165 Água Potável e Saneamento R$ 7.697.125,84
0170 Valorização da Terceira Idade R$ 51.500,00
0175 Rede de Proteção a Criança e ao Adolescente R$ 908.958,11
0180 Prevenção e Combate ao Uso de Drogas R$ 40.000,00
0185 Assistência Comunitária, Gestão Política Soc R$ 393.619,24
0190 Segurança do Cidadão R$ 895.600,00
0195 Atenção Integral à Família – PROTEÇÃO R$ 509.195,18
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9999 Reserva de Contingência R$ 25.000,00
 Soma R$ 86.380.502,48
 Transferências Financeiras R$ 0,00
 Total R$ 86.380.502,48

 
Seção I
Do Orçamento do Legislativo

Subseção Única
Do Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores

Art. 2o O Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 2.831.000,00 (dois milhões, 
oitocentos e trinta e um mil reais) e fixa a Despesa no valor de R$ 2.831.000,00 (dois milhões, oitocentos e trinta e um mil reais).
§ 1o A Receita da Câmara Municipal de Vereadores será realizada mediante a transferência de recursos financeiros do Tesouro Municipal, 
conforme discriminada nos quadros anexos, com os seguintes desdobramentos:
 I. RECEITAS CORRENTES R$ 0,00

1.1 Receita Tributária R$ 0,00

1.2 Receita Patrimonial R$ 0,00

1.3 Receita de Serviços R$ 0,00

1.4 Transferências Correntes R$ 0,00

1.5 Outras Receitas Correntes R$ 0,00

2. RECEITAS DE CAPITAL R$ 0,00

2.1 Alienação de Bens R$ 0,00

3. Transferências Financeiras R$ 2.831.000,00

4. Total R$ 2.831.000,00

§ 2o A Despesa da Câmara Municipal de Vereadores será realizada segundo a apresentação dos anexos, na forma da Lei no 4.320/64, parte 
integrante desta Lei, obedecendo à classificação institucional funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

I. CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA  

300000 DESPESAS CORRENTES R$ 2.401.000,00

310000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 1.520.000,00

319000 Aplicações diretas R$ 1.520.000,00

330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 881.000,00

335000 Transferências a instituições privadas sem fins lucrat R$ 15.000,00

337100 Transferências a consórcios públicos R$ 8.000,00

339000 Aplicações diretas R$ 850.000,00

339300 Aplicação Direta Decor de Operações entre órgãos R$ 8.000,00

400000 DESPESAS DE CAPITAL R$ 430.000,00

440000 INVESTIMENTOS R$ 430.000,00

449000 Aplicações diretas R$ 430.000,00

 TOTAL R$ 2.831.000,00

II. CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO  

01 Legislativa R$ 2.831.000,00

 Total R$ 2.831.000,00

III. CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMAS
0001 Processo Legislativo R$ 2.831.000,00
 Total R$ 2.831.000,00
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Seção II
Do Orçamento da Administração Direta

Subseção Única
Do Orçamento da Prefeitura

Art. 3o O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2016 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 75.952.116,48 (sessenta e cinco mi-
lhões, novecentos e cinqüenta e dois mil, cento e dezesseis reais e quarenta e oito centavos).
§ 1o A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma 
da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com os seguintes desdobramentos:
1. RECEITAS CORRENTES R$ 74.422.116,48

1.1 Receitas Tributárias R$ 7.256.461,17

1.2 Receita de Contribuições R$ 1.602.337,60

1.3 Receita Patrimonial R$ 393.290,52

1.4 Receita Agropecuária R$ 196.809,75

1.5 Receita Industrial R$ 703,30

1.6 Receita de Serviços R$ 709.135,80

1.7 Transferências Correntes R$ 60.955.677,80

1.8 Outras Receitas Correntes R$ 3.307.700,54

2. RECEITAS DE CAPITAL R$ 1.530.000,00

2.1 Operações de Crédito R$ 1.500.000,00

2.2 Alienação de Bens R$ 30.000,00

 TOTAL R$ 75.952.116,48

 § 2o A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos, na forma na forma da Lei no 4.320/64, parte integrante 
desta Lei, obedecendo à classificação institucional funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:
I. CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA

300000 DESPESAS CORRENTES R$ 47.992.950,24

310000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 28.659.983,21

317100 Transferências a consórcios públicos R$ 5.000,00

319000 Aplicações diretas R$ 28.654.983,21

320000 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA R$ 150.000,00

329000 Aplicações diretas R$ 150.000,00

330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 19.182.967,03

335000 Transferências a instituições privadas sem fins lucrat. R$ 930.000,00

337000 Transferências a Instituições Multigovernamentais Nac R$ 800.000,00

337100 Transferências a consórcios públicos R$ 60.000,00

339000 Aplicações diretas R$ 17.386.967,03

339300 Aplicação Direta Decorrente de Oper. Entre Órgãos R$ 6.000,00

 400000 DESPESAS DE CAPITAL R$ 11.182.485,05

440000 INVESTIMENTOS R$ 10.282.485,05

447100 Transferências a consórcios públicos R$ 3.000,00

449000 Aplicações diretas R$ 10.279.485,05

460000 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA R$ 900.000,00

469000 Aplicações diretas R$ 900.000,00
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900000 Reserva de Contingência R$ 25.000,00

 SOMA R$ 59.200.435,29

 Transferências Financeiras R$ 16.751.681,19

 TOTAL R$ 75.952.116,48

 II. CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL – ÓRGÃO

02 Governo Municipal Gabinete do Prefeito R$ 1.494.940,48

03 Secretaria de Administração e Finanças R$ 8.142.695,38

04 Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente R$ 2.264.267,23

05 Secretaria da Educação Cultura e Esportes R$ 25.831.113,78

06 Secretaria de Infraestrutura R$ 19.144.191,69

07 Secretaria da Saúde e Desenvolvimento Social R$ 1.543.001,31

08 Secretaria de Planejamento R$ 140.105,09

09 Secretaria de Desenvolvimento Econômico R$ 615.120,33

99 Reserva de Contingência R$ 25.000,00

 Soma R$ 59.200.435,29

 Transferências Financeiras R$ 16.751.681,19

 Total R$ 75.952.116,48

III. CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

04 Administração R$ 9.971.034,26

06 Segurança Pública R$ 425.600,00

08 Assistência Social R$ 253.001,31

10 Saúde R$ 520.000,00

12 Educação R$ 22.148.056,08

13 Cultura R$ 1.053.241,59

15 Urbanismo R$ 17.149.925,75

17 Saneamento R$ 1.215.000,00

20 Agricultura R$ 1.210.120,00

23 Comércio e Serviços R$ 293.700,00

24 Comunicações R$ 50.000,00

26 Transporte R$ 1.660.600,00

27 Desporto e Lazer R$ 222.000,00

28 Encargos Especiais R$ 3.003.156,30

99 Reserva de Contingência R$ 25.000,00

 Soma R$ 59.200.435,29

 Transferências financeiras R$ 16.751.681,19

 Total R$ 75.952.116,48

IV. CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMAS
0000 Encargos Gerais do Município R$ 3.003.156,30
0005 Coordenação Superior R$ 1.174.940,48
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0010 Planejamento e Controle R$ 140.105,09
0015 Administração Geral e Financeira R$ 3.946.451,31
0020 Controle Interno R$ 49.487,77
0025 Edificações Públicas R$ 50.000,00
0030 Administração Informatizada R$ 258.000,00
0035 Fortalecimento do Municipalismo R$ 360.000,00
0040 Comunicação Social R$ 50.000,00
0045 Ação Rural – PAR R$ 2.264.267,23
0055 Desenvolvimento Econômico R$ 615.120,33
0060 Educação Infantil R$ 3.933.867,93
0065 Ensino Fundamental R$ 19.854.044,26
0070 Ensino Médio R$ 59.000,00
0075 Ensino Superior R$ 100.000,00
0080 Analfabetismo Zero R$ 20.000,00
0085 Educação Especial R$ 108.960,00
0090 Alimentação Escolar R$ 480.000,00
0095 Raízes Culturais R$ 1.053.241,59
0100 Esporte em Ação R$ 222.000,00
0110 Desenvolvimento Comunitário R$ 425.000,00
0115 Parques de Lazer R$ 280.000,00

0120 Desenvolvimento Urbano R$ 12.243.535,76

0125 Trânsito Seguro R$ 249.000,00
0130 Serviços de Utilidade Pública R$ 2.875.813,87
0135 Transportes Urbanos e Terminais Rodoviários R$ 1.462.242,06

0145 Estradas Vicinais R$ 1.608.600,00

0150 Vida e Saúde R$ 75.000,00
0165 Água Potável e Saneamento R$ 1.215.000,00

0175 Rede de Proteção a Criança e ao Adolescente R$ 233.001,31

0180 Prevenção e Combate ao Uso de Drogas R$ 20.000,00
0185 Assistência Comunitária – Gestão Polít. Munic Assist S. R$ 320.000,00
0190 Segurança do Cidadão R$ 425.600,00

9999 Reserva de Contingência R$ 25.000,00

 Soma R$ 59.200.435,29

 Transferências Financeiras R$ 16.751.681,19
 Total R$ 75.952.116,48

 
Seção III
Do Orçamento dos Fundos, Fundações e Autarquias Municipais

Subseção I
Do Orçamento do Fundo Municipal de Saúde – FMS

Art. 4o O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Capinzal para o exercício de 2016, estima a Receita em R$ 14.837.732,13 (quator-
ze milhões, oitocentos e trinta e sete mil, setecentos e trinta e dois reais e treze centavos), sendo que deste valor R$ 2.757.523,24 (dois 
milhões, setecentos e cinqüenta e sete mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte e quatro centavos), referem-se à receita própria e R$ 
12.080.348,89 (doze milhões, oitenta mil, trezentos e quarenta e oito reais e oitenta e nove centavos), referem-se a Transferências Finan-
ceiras do Tesouro do Município e Fixa a Despesa no valor de R$ 14.837.732,13 (quatorze milhões, oitocentos e trinta e sete mil, setecentos 
e trinta e dois reais e treze centavos).

§ 1o A Receita do FMS será realizada mediante a transferência do Tesouro Municipal, a arrecadação de rendas e outras Receitas Correntes 
e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com os seguintes desdobramentos:

I. RECEITAS CORRENTES R$ 2.757.523,24

1.1 Receita Tributária R$ 0,00

1.2 Receita Patrimonial R$ 89.584,37

1.3 Receita de Serviços R$ 0,00

1.4 Transferências Correntes R$ 2.666.273,65
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1.5 Outras Receitas Correntes R$ 1.665,22

1.6 Transferências Financeiras R$ 12.080.348,89

Total R$ 14.837.872,13

§ 2o A Despesa do Fundo Municipal de Saúde será realizada segundo a apresentação dos anexos, na forma da Lei no 4.320/64, parte inte-
grante desta Lei, obedecendo à classificação institucional funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

I. CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA  

3000000 DESPESAS CORRENTES R$ 14.121.620,13

3100000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 6.599.983,25

3190000 Aplicações Diretas R$ 6.599.983,25

3300000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 7.521.636,88

3341000 Transferências a Municípios – Fundo a Fundo R$ 24.000,00

3390000 Aplicações Diretas R$ 7.497.636,88

4000000 DESPESAS DE CAPITAL R$ 716.252,00

4400000 Investimentos R$ 716.252,00

 TOTAL R$ 14.837.872,13

II. CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO  

10 Saúde R$ 14.837.872,13

 Total R$ 14.837.872,13

 

III. CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMAS 0,00

0150 Vida e saúde R$ 13.322.665,21

0155 Estratégia Saúde da Família – ESF R$ 1.501.286,92

0160 Infância Saudável R$ 13920,00

 Total R$ 14.837.872,13

 Subseção II
Do Orçamento do Fundo Municipal de Habitação

Art. 5o O Orçamento do Fundo Municipal de Habitação para o exercício de 2016, estima a Receita em R$ 623.015,00 (seiscentos e vinte 
e três mil e quinze reais), sendo que deste valor R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais) são de receitas próprias e R$ 604.415,00 
(seiscentos e quatro mil e quatrocentos e quinze reais) referem-se a Transferências Financeiras do Tesouro do Município e fixa a Despesa 
no valor de R$ 623.015,00 (seiscentos e vinte e três mil e quinze reais).
§ 1o A Receita do FMH será realizada mediante a transferência do Tesouro Municipal, a arrecadação de rendas e outras Receitas Correntes 
e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com os seguintes desdobramentos:

1. RECEITAS CORRENTES R$ 18.600,00

1.1 Receita Patrimonial R$ 6.000,00

1.2 Transferências Correntes R$ 0,00

1.3 Outras Receitas Correntes R$ 12.600,00

 Soma R$ 18.600,00

2. Transferências Financeiras R$ 604.415,00

 Total R$ 623.015,00

 § 2o A Despesa do Fundo Municipal de Habitação será realizada segundo a apresentação dos anexos, na forma da Lei no 4.320/64, parte 
integrante desta Lei, obedecendo à classificação institucional funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:
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 I CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA  

300000 DESPESAS CORRENTES R$ 165.015,00

330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 165.015,00

339000 Aplicações diretas R$ 165.015,00

400000 DESPESAS DE CAPITAL R$ 458.000,00

440000 INVESTIMENTOS R$ 458.000,00

449000 Aplicações diretas R$ 458.000,00

 TOTAL R$ 623.015,00

 II. CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO  

16 Habitação R$ 623.015,00

 Total R$ 623.015,00

 

III. CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMAS  

0140 Habitação Popular R$ 623.015,00
 Total R$ 623.015,00

Subseção III
Do Orçamento do Fundo Municipal do Meio Ambiente

Art. 6o O Orçamento do Fundo Municipal do Meio Ambiente para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 89.520,00 (oitenta e nove 
mil, quinhentos e vinte reais) sendo que deste valor, R$ 1.000,00 (um mil reais) são de receitas próprias e R$ 88.520,00 (oitenta e oito 
mil, quinhentos e vinte reais) referem-se a Transferências Financeiras do Tesouro do Município e fixa a Despesa no valor de R$ 89.520,00 
(oitenta e nove mil, quinhentos e vinte reais).
§ 1o A Receita do FMMA será realizada mediante a transferência do Tesouro Municipal, a arrecadação de rendas e outras Receitas Correntes 
e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com os seguintes desdobramentos:

1. RECEITAS CORRENTES R$ 1.000,00

1.1 Receita Tributária R$ 500,00

1.2 Outras Receitas Correntes R$ 500,00

 Soma R$ 1.000,00

2. Transferências Financeiras R$ 88.520,00
 Total R$ 89.520,00

 § 2o A Despesa do Fundo Municipal do Meio Ambiente será realizada segundo a apresentação dos anexos, na forma da Lei no 4.320/64, 
parte integrante desta Lei, obedecendo à classificação institucional funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

I. CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA   

300000 DESPESAS CORRENTES R$ 52.904,00

330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 52.904,00

339000 Aplicações diretas R$ 52.904,00

400000 DESPESAS DE CAPITAL R$ 36.616,00

440000 INVESTIMENTOS R$ 36.616,00

449000 Aplicações diretas R$ 36.616,00

 TOTAL R$ 89.520,00

 II. CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO  
18 Gestão Ambiental R$ 89.520,00
 Total R$ 89.520,00

III. CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMAS   
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0050 Proteção do Meio Ambiente R$ 89.520,00
 Total R$ 89.520,00

 Subseção IV
Do Orçamento do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – FIA

Art. 7o O Orçamento do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 99.352,00 (no-
venta e nove mil, trezentos e cinqüenta e dois reais), sendo que deste valor, R$ 33.617,50 (trinta e três mil, seiscentos e dezessete reais e 
cinqüenta centavos) são de receitas próprias e R$ 65.734,50 (sessenta e cinco mil, setecentos e trinta e quatro reais e cinqüenta centavos) 
referem-se a Transferências Financeiras do Tesouro do Município e fixa a Despesa no valor de R$ 99.352,00 (noventa e nove mil, trezentos 
e cinqüenta e dois reais).
§ 1o A Receita do FIA será realizada mediante a transferência do Tesouro Municipal, a arrecadação de rendas e outras Receitas Correntes e 
de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com os seguintes desdobramentos:

1. RECEITAS CORRENTES R$ 33.617,50

1.1 Receita Patrimonial R$ 5.512,50

1.2 Transferências Correntes R$ 24.565,00

1.3 Outras Receitas Correntes R$ 3.540,00

 Soma R$ 33.617,50

2. Transferências Financeiras R$ 65.734,50

 Total R$ 99.352,00

 § 2o A Despesa do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente será realizada segundo a apresentação dos anexos, na forma da Lei no 
4.320/64, parte integrante desta Lei, obedecendo à classificação institucional funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte 
forma:
I. CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA  

300000 DESPESAS CORRENTES R$ 88.672,00

330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 88.672,00

339000 Aplicações diretas R$ 88.672,00

400000 DESPESAS DE CAPITAL R$ 10.680,00

440000 INVESTIMENTOS R$ 10.680,00

449000 Aplicações diretas R$ 10.680,00
 TOTAL R$ 99.352,00

 II. CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO   
08 Assistência Social R$ 99.352,00
 Total R$ 99.352,00

III. CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMAS  
0175 Rede de Proteção a Criança e ao Adolescente, S.C.F.V R$ 79.352,00
0180 Prevenção e Combate ao Uso de Drogas R$ 20.000,00
 Total R$ 99.352,00

 Subseção V
Do Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS

Art. 8o O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 1.230.919,22 (um milhão, 
duzentos e trinta mil, novecentos e dezenove reais e vinte e dois centavos) sendo que deste valor R$ 649.006,42 (seiscentos e quarenta 
e nove mil, seis reais e quarenta e dois centavos) referem-se a receitas próprias e R$ 581.912,80 (quinhentos e oitenta e um mil, nove-
centos e doze reais e oitenta centavos), referem-se a Transferências Financeiras do Tesouro do Município e fixa a Despesa no valor de R$ 
1.230.919,22 (um milhão, duzentos e trinta mil, novecentos e dezenove reais e vinte e dois centavos).
§ 1o A Receita do FMAS será realizada mediante a Transferência do Tesouro Municipal, a arrecadação de rendas e outras Receitas Correntes 
e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com os seguintes desdobramentos:
1. RECEITAS CORRENTES R$ 649.006,42
1.1 Receita Patrimonial R$ 23.362,00
1.2 Transferências Correntes R$ 625.644,42

Soma R$ 649.006,42
2. Transferências Financeiras R$ 581.912,80
 Total R$ 1.230.919,22
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§ 2o A Despesa do Fundo Municipal de Assistência Social será realizada segundo a apresentação dos anexos, na forma da Lei no 4.320/64, 
parte integrante desta Lei, obedecendo à classificação institucional funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

I. CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA 0,00 

 DESPESAS CORRENTES R$ 1.082.619,22

310000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 412.912,80

317100 Transferências a consórcios públicos R$ 213.012,80

319000 Aplicações diretas R$ 199.900,00

330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 669.706,42

335000 Transferências a instituições privadas sem fins lucrat R$ 22.500,00

337100 Transferências a consórcios públicos R$ 81.500,00

339000 Aplicações diretas R$ 565.706,42

400000 DESPESAS DE CAPITAL R$ 148.300,00

440000 INVESTIMENTOS R$ 148.300,00

447100 Transferências a consórcios públicos R$ 31.000,00

449000 Aplicações diretas R$ 117.300,00

 TOTAL R$ 1.230.919,22

 II. CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO  

08 Assistência Social R$ 1.230.919,22

 Total R$ 1.230.919,22

 

 III. CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMAS 0,00 

0170 Valorização da Terceira Idade R$ 51.500,00

0175 Rede de Proteção da Criança e do Adolescente R$ 596.604,80

0185 Assistência Comunitária, Gestão da Polít Munic. As. S. R$ 73.619,24

0195 Atenção Integral à Família – PAIF R$ 509.195,18

 Total R$ 1.230.919,22

Subseção VI
Do Orçamento do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – FUMREBOM

Art. 9o O Orçamento do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Capinzal para o exercício de 2016 estima a Receita 
em R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais) e fixa a Despesa no valor de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais).
§ 1o A Receita do FUMREBOM será realizada mediante a arrecadação de rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da le-
gislação em vigor, discriminada nos quadros anexos a esta Lei, com os seguintes desdobramentos:

1. RECEITAS CORRENTES R$ 466.765,00

1.1 Receita Patrimonial R$ 28.701,17

1.2 Receita de Serviços R$ 99.496,67

1.3 Outras Receitas Correntes R$ 338.567,16

2. RECEITA DE CAPITAL R$ 3.235,00

2.1 Alienação de Bens R$ 3.235,00

 Total R$ 470.000,00
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 § 2o A Despesa do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros será realizada segundo a apresentação dos anexos, na for-
ma da Lei no 4.320/64, parte integrante desta Lei, obedecendo à classificação institucional funcional-programática e natureza, distribuídas 
da seguinte forma:

I. CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA

300000 DESPESAS CORRENTES R$ 190.000,00

330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 190.000,00

339000 Aplicações diretas R$ 190.000,00

400000 DESPESAS DE CAPITAL R$ 280.000,00

440000 INVESTIMENTOS R$ 280.000,00

449000 Aplicações diretas R4 280.000,00

 TOTAL R$ 470.000,00

 

II. CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO  

06 Segurança Pública R$ 470.000,00

 Total R$ 470.000,00

 III. CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMAS  

0190 Segurança do Cidadão R$ 470.000,00

 Total R$ 470.000,00

 
Subseção VII
Do Orçamento da Fundação Municipal de Esportes – FME

Art. 10. O Orçamento da Fundação Municipal de Esportes para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 516.263,00 (quinhentos e de-
zesseis mil, duzentos e sessenta e três reais), sendo que deste valor, R$ 16.513,00 (dezesseis mil, quinhentos e treze reais) referem-se a 
receitas próprias e R$ 499.750,00 (quatrocentos e noventa e nove mil, setecentos e cinqüenta reais) referem-se a Transferências Financeiras 
do Tesouro do Município e fixa a Despesa no valor de R$ 516.263,00 (quinhentos e dezesseis mil, duzentos e sessenta e três reais).
§ 1o A Receita da FME será realizada mediante a transferência do Tesouro Municipal, a arrecadação de rendas e outras Receitas Correntes 
e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos desta Lei, com os seguintes desdobramentos:

1. RECEITAS CORRENTES R$ 16.513,00

1.1 Receita Tributária R$ 1.625,00

1.2 Receita Patrimonial R$ 6.989,00

1.3 Outras Receitas Correntes R$ 7.899,00

 Soma R$ 16.513,00

2. Transferências Financeiras R$ 499.750,00

 Total R$ 516.263,00

 § 2o A Despesa da Fundação Municipal de Esportes será realizada segundo a apresentação dos anexos, na forma da Lei no 4.320/64, parte 
integrante desta Lei, obedecendo à classificação institucional funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:
 I. CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA  

300000 DESPESAS CORRENTES R$ 461.263,00

310000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 198.263,00

319000 Aplicações diretas R$ 198.263,00

330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 263.000,00

335000 Transferências a instituições privadas sem fins lucrt R$ 23.000,00

339000 Aplicações diretas R$ 240.000,00
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400000 DESPESAS DE CAPITAL R$ 55.000,00

440000 INVESTIMENTOS R$ 55.000,00

449000 Aplicações diretas R$ 55.000,00

 TOTAL R$ 516.263,00

 II. CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO  

27 Esporte e Lazer R$ 516.263,00

 Total R$ 516.263,00

III. CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMAS  

0100 Esporte Amador R$ 516.263,00

 Total R$ 516.263,00

Subseção VIII
Do Orçamento do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Capinzal e Ouro – SIMAE

Art. 11. O Orçamento do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Capinzal e Ouro – SIMAE para o exercício de 2016 estima a Receita e 
fixa a Despesa em R$ 6.482.125,84 (seis milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil, cento e vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos).
§ 1o A Receita do SIMAE será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da 
legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos desta Lei, com os seguintes desdobramentos:
 1. RECEITAS CORRENTES R$ 6.477.125,84
1.1 Receita Tributária R$ 69.940,30

1.2 Receita Patrimonial R$ 174.931,94

1.3 Receita de Serviços R$ 5.890.365,65

1.4 Outras Receitas Correntes R$ 341.887,95

2. RECEITA DE CAPITAL R$ 5.000,00
2.1 Alienação de Bens R$ 5.000,00
 Total R$ 6.482.125,84

 § 2o A Despesa do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Capinzal e Ouro – SIMAE será realizada segundo a apresentação dos ane-
xos, na forma da Lei no 4.320/64, parte integrante desta Lei, obedecendo à classificação institucional funcional-programática e natureza, 
distribuídas da seguinte forma:
 I. CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA  
300000 DESPESAS CORRENTES R$ 4.890.354,58

310000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 2.504.478,67

317100 Transferências a consórcios públicos R$ 8.262,18

319000 Aplicações diretas R$ 2.496.216,49

330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 2.385.875,91

337100 Transferências a consórcios públicos R$ 6.851,66

339000 Aplicações diretas R$ 2.356.024,25

339300 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos R$ 23.000,00

400000 DESPESAS DE CAPITAL R$ 1.591.771,26

440000 INVESTIMENTOS R$ 1.591.771,26

447100 Transferências a consórcios públicos R$ 3.665,93

449000 Aplicações diretas R$ 1.588.105,33

 TOTAL R$ 6.482.125,84

II. CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO  
04 Administração R$ 1.671.644,42

17 Saneamento R$ 4.745.660,16

28 Encargos Especiais R$ 64.821,26

 Total R$ 6.482.125,84
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 III. CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMAS

0165 Água Potável e Saneamento R$ 6.482.125,84

 Total R$ 6.482.125,84

CAPITULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção Única
Da Reserva de Contingência

Art. 12. Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos.
Parágrafo único. A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observado 
o limite para cada evento de riscos fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CAPITULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a tomar, durante a execução orçamentária, as medidas necessárias para ajustar a programação 
das despesas autorizadas ao efetivo ingresso das receitas, dentro dos limites constitucionais e legais.

Art. 14. Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar, por decreto, dotações de um grupo de despesa para outro, dentro de cada pro-
jeto, atividade ou operações especiais.

Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do art. 7o da Lei Federal no 4.320, de 1964, por ato próprio, a abrir créditos adicionais 
suplementares até o limite de 50% (cinqüenta por cento) da Receita Estimada para cada orçamento de cada uma das unidades gestoras, 
utilizando como fontes de recursos:
I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;
II - a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas;
III - superávit financeiro do exercício anterior.
Parágrafo único. Excluem-se desse limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no 
exercício.

Art. 16. Considerar-se-á créditos adicionais especiais, para efeitos desta Lei, e em conformidade com a Portaria no163, de 2001, art. 6o, da 
Secretaria do Tesouro Nacional o crédito orçamentário criado em nível de modalidade de aplicação.
§ 1o Faz parte integrante do orçamento o Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD), até o nível de elementos e desdobramentos (§ 3o, 
art. 10, da Lei no 3.188, de 16 de setembro de 2015).
§ 2o Cada Poder, no âmbito de sua ação administrativa, poderá, por ato próprio, em relação à sua execução orçamentária criar, excluir e 
alterar valores e as destinações e as fontes de recursos, em relação aos elementos e desdobramentos do QDD, desde que preservados os 
valores aprovados em nível de modalidade de aplicação (§§ 1o e 2o, art. 10, da Lei no 3.188, de 16 de setembro de 2015).

Art. 17. As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, operações de crédito e outras receitas de realização extraordinária só 
serão executadas, se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 18. Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou seu excesso poderão ser utilizados, por ato do Chefe 
do Poder Executivo, como fontes de recursos para a abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações 
especiais.

Art. 19. Durante o exercício de 2016, o Poder Executivo poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas priorizados 
nesta Lei.

Art. 20. Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Poder Executivo poderá assumir custeio de 
competência de outros entes da Federação.

Art. 21. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou através de seus 
órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor em 1 o de janeiro de 2016. 

Capinzal, em 7 de dezembro de 2015.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO 
Secretário Interino da Administração e Finanças
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PMC CONTRATO 0286/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL

----------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0286/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: RJUNIOR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME
Valor ............ : 1.883.515,23 (um milhão oitocentos e oitenta e três mil 
quinhentos e quinze reais e vinte e três centavos)
Vigência ....... : Início: 07/12/2015 Término: 08/09/2016
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 8/2015 
Processo_Licitatório....: 000165 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para realizar a 
construção de uma Escola de Educação Infantil - Creche Tipo Proinfância 
1, a ser edificada na Rua Projetada C, Quadra 387, Lote 25, no Lotea-
mento Verdes Campos. Com Recursos Federais, Ministério da Educação e 
Convênio PAC2
Capinzal, 7 de Dezembro de 2015

PORTARIA 1319/2015
PORTARIA Nº 1319, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2015
Dispõe sobre Comissão Especial de Avaliação, na forma que espe-
cifica. 

Prefeito Municipal de Capinzal, Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais e conforme a legislação em vigor, Resolve:
Art. 1º Compor a Comissão Especial de Avaliação de Imóveis, sen-
do:

I – Luiz Gustavo Deuner, portador do CPF nº 294.898.499-87;
II – Daiane Girioli, inscrita no CPF sob o nº 053.858.109-32;
III - Sergio Luiz Riquetti, inscrito no CPF sob o nº 598.459.539-72

Art. 2º À Comissão compete, sob a presidência do primeiro, for-
malizar termo de avaliação do terreno rural com área de 96.800m² 
(noventa e seis mil e oitocentos metros quadrados), adquirido por 
Henrique Varela Paim Junior, situado nos lotes 102 e 103 da Colô-
nia Savoia, em Capinzal, para fins de contestação de valores atri-
buídos ao ITBI

Art. 3º A Comissão terá um prazo de trinta (30) dias, a contar da 
presente data, para emitir termo conclusivo de avaliação do imóvel 
descrito nesta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 09 de novembro de 2015

Capinzal, em 09 de novembro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário Interino da Administração e Finanças

PORTARIA 1320/2015
PORTARIA Nº 1320 A, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2015
Concede Pensão a dependente de servidor inativo falecido, na for-
ma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto no art. 10 da Lei Complementar nº 008/1992 
e conforme a legislação em vigor, Resolve:
Art. 1º Fica concedida pensão por motivo de óbito a srª Izulina Ur-
bano da Costa, matrícula nº 410117/01, conforme Certidão de Óbi-
to sob matricula nº 107771 01 55 2015 4 00015 115 0004428 18, 
do servidor inativo João Pedro da Costa, matrícula nº 312134/03, 
aposentado pelo Fundo de Aposentadoria Pensão e Assistência – 
FAPA, conforme portaria nº 447, de 05 de dezembro de 1996, a 
contar de 06 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 09 de novembro de 2015.

Capinzal – SC, em 09 de novembro de 21015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino

PORTARIA 1320/2015
PORTARIA Nº 1320, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2015
Exonera servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e com fundamento na legislação em vigor, 
Resolve:
Art. 1º Fica exonerado, por motivo de seu óbito, conforme Certidão 
de Óbito matricula nº 107771 01 55 2015 4 00015 115 0004428 
18, o servidor inativo pelo FAPA, João Pedro da Costa, matrícula 
nº 312134/03.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de novembro de 2015.

Capinzal – SC, em 09 de novembro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino

PORTARIA 1321/2015
PORTARIA Nº 1321, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2015
Concede Progressão Funcional a Servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado 
sob o nº 3590/2015, Resolve:
Art. 1º Conceder progressão por cursos de capacitação à servidora 
Celestina Alves Ramos Azevedo matrícula nº 121460/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência I, conforme o anexo 
I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a 
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ocupar o nível 35, referência J, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em novembro de 2015.

Capinzal – SC, em 09 de novembro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAUJO
Secretário da Administração e Finanças, interino

PORTARIA 1322/2015
PORTARIA Nº 1322, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2015
Concede Progressão Funcional a Servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado 
sob o nº 3591/2015, Resolve:
Art. 1º Conceder progressão por cursos de capacitação à servidora 
Maria Aparecida Dondoni Palmera, matrícula nº 331449/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência B, conforme o ane-
xo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa 
a ocupar o nível 35, referência C, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em novembro de 2015.

Capinzal – SC, em 09 de novembro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAUJO
Secretário da Administração e Finanças, interino
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Concórdia

Prefeitura

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 1/2015-FMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA – SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2015 - FMC

Objeto: CHAMADA PÚBLICA para o Processo Seletivo de Exposições 
de Artes Visuais Da Galeria Municipal De Artes De Concórdia – Ano 
2016, a fim de selecionar 10 (dez) propostas de Artes Visuais para 
exposições individuais e/ou coletivas, visando ocupação da Galeria 
Municipal de Artes de Concórdia/SC a partir de março de 2016.
Data das inscrições: de 10 de dezembro de 2015 à 29 de janeiro 
de 2016 
Horário: 9h às 11h30 e das 14h30 às 19h.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, 
link “Credenciamento Público”. Quaisquer informações poderão ser 
obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Con-
córdia, situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª 
a 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo fone 
(049) 3441-2167.

Concórdia, SC, 07 de dezembro de 2015.
GILMAR LUIZ MONTICELLI
Superintendente da Fundação Municipal de Concórdia

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 60/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
60/2015

O Secretário Municipal de Agricultura Desenvolvimento Rural e 
Meio Ambiente torna público que ratificou o ato do Senhor CÉSAR 
PELLIZZARO, Diretor de Desenvolvimento Rural, que declarou Dis-
pensável a Licitação, nos termos do inciso II, do artigo 24 da Lei 
Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, homologada em 
07 de dezembro de 2015, para a aquisição de "blocos de controle 
de entrega de materiais" para inseminação e serviços de recarga 
de cartuchos e tonners para diversas impressoras da SEMADRA, a 
favor das empresas: NOVA PRINT GRAFICA E EDITORA LTDA - ME, 
no valor total de R$ 735,00 (setecentos e trinta e cinco reais) e 
RENOVA RECARGAS LTDA ME, no valor total de R$ 800,00 (oito-
centos reais).

LEONIR GRIGOLLO
Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural E Meio 
Ambiente

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 39/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 39/2015

O Secretário de Finanças do Município de Concórdia, torna público 
que ratificou o ato da Senhora Eliza Tebaldi Borsatti, Diretora Fi-
nanceira, que declarou inexigível a licitação, nos termos do artigo 
25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, 
homologada em 03 de 

dezembro de 2015, para a prestação de serviço de horas técnicas 
e deslocamento, para auxilio na geração do calculo do IPTU 2016, 
Encerramento Do Exercício Contábil de 2015, conferencia dos re-
latórios anuais obrigatórios e abertura do Exercício Contábil 2016 
com analise de saldo e balanço, em favor da empresa IPM INFOR-
MÁTICA LTDA, no valor total de R$ 11.865,60(onze mil, oitocentos 
e sessenta e cinco reais com sessenta centavos).

JOAQUIM PEDRO DE BARROS BICCA NETO SEGUNDO
Secretário de Finanças do Município de Concórdia

EXTRATO DO CONTRATO N° 105/2015 -FMS
Contrato Nº : 105/2015
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : COMAPE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA EPP
Licitação : Pregão Eletrônico 16/2015
Objeto : Aquisição de equipamentos diversos para a Unidade 
de Pronto Atendimento - UPA 24 Horas, atendendo a propos-
ta n° 10455.823000/1150-01, Recurso de Emenda Parlamentar 
28550012, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" 
deste edital.
Vigência : Início: 23/11/2015 Término: 22/12/2016
Assinatura : 23/11/2015
Valor R$ : 260,00 (Duzentos e Sessenta Reais)

Dotação : 419 - 13.001.2103.344905212000000.01380003

Dotação : 419 - 13.001.2103.344905233000000.01380003

Dotação : 419 - 13.001.2103.344905242000000.01380003

EXTRATO DO CONTRATO N° 106/2015 -FMS
Contrato Nº : 106/2015
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : FULLTECH EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
Licitação : Pregão Eletrônico 16/2015
Objeto : Aquisição de equipamentos diversos para a Unidade 
de Pronto Atendimento - UPA 24 Horas, atendendo a propos-
ta n° 10455.823000/1150-01, Recurso de Emenda Parlamentar 
28550012, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" 
deste edital.
Vigência : Início: 23/11/2015 Término: 22/12/2016
Assinatura : 23/11/2015
Valor R$ : 6.378,30 (Seis Mil, Trezentos e Setenta e Oito Reais e 
Trinta Centavos)

Dotação : 419 - 13.001.2103.344905212000000.01380003

Dotação : 419 - 13.001.2103.344905233000000.01380003

Dotação : 419 - 13.001.2103.344905242000000.01380003
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EXTRATO DO CONTRATO N° 107/2015 -FMS
Contrato Nº : 107/2015
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : COMERCIO DE LIVROS E JOGOS KLEIN LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 16/2015
Objeto : Aquisição de equipamentos diversos para a Unidade 
de Pronto Atendimento - UPA 24 Horas, atendendo a propos-
ta n° 10455.823000/1150-01, Recurso de Emenda Parlamentar 
28550012, conforme descrições constantes nos anexos "A" e "B" 
deste edital.
Vigência : Início: 23/11/2015 Término: 22/12/2016
Assinatura : 23/11/2015
Valor R$ : 5.370,00 (Cinco Mil e Trezentos e Setenta Reais)

Dotação : 419 - 13.001.2103.344905212000000.01380003

Dotação : 419 - 13.001.2103.344905233000000.01380003

Dotação : 419 - 13.001.2103.344905242000000.01380003

EXTRATO DO CONTRATO N° 108/2015 -FMS
Contrato Nº : 108/2015
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : JAIR CARLOS MALTAURO
Licitação : Pregão Presencial 23/2015
Objeto : Contratação de empresa especializada em locação de 
equipamentos de sonorização e estrutura de palco, com forneci-
mento de mão de obra, para atender as demandas dos eventos 
destinados à promoção e difusão das Ações em Saúde do Fundo 
Municipal de Saúde
Vigência : Início: 24/11/2015 Término: 23/11/2016
Assinatura : 24/11/2015
Valor R$ : 12.502,00 (Doze Mil e Quinhentos e Dois Reais)

Dotação : 232 - 13.001.2104.333903912000000.01380004

EXTRATO DO CONTRATO N° 109/2015 -FMS
Contrato Nº : 109/2015
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 11/2015
Objeto : Contratação de serviço de Coleta, Transporte, Tratamento 
e Disposição Final dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) gera-
dos pelas unidades do Fundo Municipal de Saúde.
Vigência : Início: 30/11/2015 Término: 30/12/2015
Assinatura : 30/11/2015
Valor R$ : 5.000,00 (Cinco Mil Reais)

Dotação : 233 - 13.001.2104.333903978000000.02000000

EXTRATO DO CONTRATO N° 19/2015 -FMC
Contrato Nº : 19/2015
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Contratada : MADEIREIRA PRIMAVERA LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 2/2015
Objeto : Prestação de serviço de desmontagem e posterior monta-
gem de móveis sob moveis sob medida nas futuras instalações da 
Biblioteca Publica Municipal, junto ao Centro Cultural Concórdia.
Vigência : Início: 16/11/2015 Término: 14/02/2016
Assinatura : 16/11/2015

Valor R$ : 2.460,00 (Dois Mil e Quatrocentos e Sessenta Reais)

Dotação : 281 - 16.001.2401.333903920000000.01000001

EXTRATO DO RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 21/2015-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2015 - PMC
Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada por preço global (mate-
rial e mão-de-obra) para execução de obra de construção da Escola 
Básica Municipal Frei Lency, com recursos com recursos oriundos 
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e con-
trapartida municipal, neste Município, de acordo com o Memorial 
Descritivo e Projeto, constantes no Anexo “D” do Edital.

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE CLASSIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal nº 
8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resulta-
do do julgamento da fase de classificação da licitação em epígra-
fe. Participaram desta fase classificatória as licitantes habilitadas, 
quais sejam: BALBINOT CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, representada 
pelo Senhor Paulo Antonio Balbinot, ANTONIO LUIS TOBIAS – ME, 
representada pelo Senhor Vinicius Vizotto, ESTRUTURAL COMER-
CIO E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP e LORENZATTO E PELLIZZARI 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – ME. Procedeu-se a abertu-
ra dos envelopes de proposta de preços, sendo que as propos-
tas foram conferidas e rubricadas pelos membros da Comissão 
de Licitação e representantes legais presentes, constatando que 
as licitantes atenderam aos requisitos constantes no subitem 6.1 
do Instrumento Convocatório. Necessário constar que as licitan-
tes ANTONIO LUIS TOBIAS – ME e LORENZATTO E PELLIZZARI 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – ME apresentaram em suas 
propostas de preços o valor por extenso divergente do valor de 
seu orçamento discriminado. Por ser possível visualizar os valo-
res informados pelas licitantes, prevaleceu, para fins classificató-
rios, o valor somado pela Comissão e verificado pelo somatório 
das planilhas apresentadas. Por conseguinte foi apurada a seguinte 
classificação: a licitante LORENZATTO E PELLIZZARI PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA – ME sagrou-se vencedora com o menor pre-
ço Global de R$ 911.450,86 (novecentos e onze mil quatrocentos 
e cinquenta reais e oitenta e seis centavos); a licitante BALBINOT 
CONSTRUÇÕES EIRELI EPP ficou na segunda colocação com o pre-
ço Global de R$ 957.112,29 (novecentos e cinquenta e sete mil 
cento e doze reais e vinte e nove centavos); a licitante ANTONIO 
LUIS TOBIAS – ME ficou na terceira colocação com o preço Global 
de R$ 1.013.931,84 (um milhão treze mil novecentos e trinta e um 
reais e oitenta e quatro centavos); a licitante ESTRUTURAL CO-
MERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP ficou na quarta colocação 
com o preço Global de R$ 1.129.484,76 (um milhão cento e vinte e 
nove mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta e seis cen-
tavos). Ficou ressalvado, ainda, que será verificada a conformidade 
da Planilha Orçamentária apresentada pela licitante vencedora. Na 
sequência, a Presidente oficializou que o resultado da presente li-
citação será publicado em cumprimento ao disposto no § 1º do 
artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/1993, sendo que o consequente 
prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, previsto no artigo 109, inciso 
I, alínea “b”, do citado diploma legal, será contado a partir da data 
desta publicação. Em não havendo recurso o processo seguirá para 
adjudicação e posterior homologação do objeto licitado.

Concórdia, SC, 07 de dezembro de 2015.
CAMILA CRISTINA M. V. NOGUEIRA
Presidente da C.P.L
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 600/2015
DECRETO Nº 600, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015 
“DISPÕE SOBRE SULEMENTAÇÃO E REMANEJAMENTO DE DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO DE 2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta,Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em especial ao 
disposto no art. 70 – IV da Lei Orgânica Municipal, art. 42 da Lei 
4.320/64 e Lei Municipal n° 1134/2014,
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) o qual será utilizado para 
suplementar a seguintes dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: 12.361.2506.2.017 – Manutenção do Programa 
da Alimentação Escolar.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 27
Fonte de Recursos: 10.00 – Ordinários – R$ 4.800,00

Art. 2°. Para abertura do Crédito Adicional de que trata o art. 1°, 
serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício 2014.

Art. 3º Fica remanejado o valor de R$ 40.225,00 para as seguintes 
dotações orçamentárias:
Da: Secretaria Municipal da Educação
04.01 – Secretaria Municipal da Educação - 33
12.361.2506.2.023 – 3.3.90.00 – 10.00 R$ 38.025,00

Para: Secretaria Municipal da Educação 
04.010-0 Secretaria Municipal da Educação - 34
12.361.2506.2.023 – 3.3.90.00 – 10.00 R$ 38.025,00

Do: Fundo Municipal de Saúde
10.01 – Fundo Municipal de Saúde - 16
10.301.2505.2.038 – 3.3.90.00 – 16.64 R$ 2.200,00

Para: Fundo Municipal de Saúde
10.01 – Fundo Municipal de Saúde - 15
10.301.2505.2.038 – 3.1.90.00 – 16.64 R$ 2.200,00

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 02 de dezembro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 601/2015
DECRETO Nº 601, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015 
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR FINANCEIRO NO ORÇAMENTO DE 
2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta,Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em especial ao 
disposto no art. 70 – IV da Lei Orgânica Municipal, art. 42 da Lei 
4.320/64 e Lei Municipal n° 1134/2014, 

DECRETA
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 31.550 (trinta e um mil, quinhentos e cinquenta reais), os quais 
serão utilizados para suplementar as seguintes dotações orçamen-
tárias:

Projeto/Atividade: 04.122.2503.2.020 – Manutenção das Ações e 
Projetos da Secr. de Adm. Faz. e Planejamento
Modalidade de Aplicação: 319000 - 06
Fonte de Recursos: 1.0.00 - Ordinários – R$ 31.550,00

Art. 2°. Para abertura do Crédito Adicional de que trata o art. 1°, 
serão utilizados recursos do provável excesso de arrecadação do 
orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 02 de dezembro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 602/2015
DECRETO Nº 602, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015 
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE PROFESSORA, EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo o 
disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica demitida , por término das atividades escolares, a Sra. 
ROBERTA DE BRITO CHRISTINO DA SILVA, na função de Professo-
ra de Educação Infantil , no C.E.M. Mediação com carga horária de 
20 (vinte)horas semanal no turno vespertino , lotada na Secretaria 
Municipal da Educação. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
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Cordilheira Alta, SC, 04 de dezembro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 603/2015
DECRETO Nº 603 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015. 
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA MUNICIPAL, PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
209/2014,

DECRETA
Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde 
à servidora Municipal, Sra. ANE CRISTINE BRIANCINI, ocupante 
do cargo de professora lotada na Secretaria Municipal de Educação 
,de acordo com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 04 de dezembro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 605/2015
DECRETO Nº 605/2015
“ALTERA DECRETO N. 482/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA:
Art. 1o Fica alterado o § 3º do artigo 1º do Decreto n. 482/2015, 
passando a vigorar com a seguinte redação:

§ 3º Os Servidores que desempenham atividades nas Unidades 
de Saúde do Município de Cordilheira Alta cumprirão, a partir de 
07/12/2015, o seguinte horário: 07h30 às 11h30 e 13h15 às 17h15.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cordilheira Alta/SC,
em 07 de dezembro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento
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Coronel Martins

Prefeitura

 DECRETO Nº. 231 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015.
 DECRETO Nº. 231 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015.
PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO DE SERVIDOR ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal em Exercício de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar nº. 008, de 11/07/2003, e Lei Orgânica do Município de 28/10/1994,

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e da legalidade;

Considerando a necessidade de manter a continuidade de eficiência para desenvolvimento do serviço público;
Considerando o prazo de validade do Processo Seletivo 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado até 30/11/2016 o prazo de vigência do contrato do servidor abaixo relacionado, admitido em caráter temporário, 
por excepcional interesse público.
NOME CARGO CARGA HORÁRIA
Adilson Maicon Capelaro Operador de Máquinas 40 horas semanais

Parágrafo único. Poderá haver a rescisão antecipada do contrato do servidor abrangido pelo presente Decreto, independentemente de no-
tificação, no interesse da Administração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins- SC, em 30 de Novembro de 2015.
JONES EMANUEL MARASCHIN
Prefeito Municipal em Exercício

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 229 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº. 229 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal em exercício de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal 
nº.4.320/64, Lei do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2015 e Lei Orçamentária Anual 
nº.641 de 27/11/2014;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) na seguinte Programação de despesa:
06.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
20.606.0037.2.038 – Atividades de Apoio a Agricultura e Meio Ambiente 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 74 03.0000 20.000,00

Art. 2º Para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos na ordem de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) do su-
perávit financeiro do exercício de 2014 da Fonte de Recursos 03.0000.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 27 de novembro de 2015.
JONES EMANUEL MARASCHIN
Prefeito Municipal em exercício 
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Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº. 230 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº. 230 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal em Exercício de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Fe-
deral nº. 4.320/64, Lei do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO para o exercício de 2015 e Lei Orçamentária 
Anual nº. 641 de 27/11/2014;

Decreta:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) na seguinte Programação de 
despesa:
10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.305.0055.2.018 – Manutenção Vigilância Epidemiológica 
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas 18 01.0038 1.800,00

Art. 2º Para dar cobertura ao credito suplementar constante no Art. 1º, serão utilizados recursos na ordem de R$ 1.800,00 (hum mil e 
oitocentos reais) da seguinte Programação de despesas:
10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.305.0055.2.018 – Manutenção Vigilância Epidemiológica
Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor
4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas 19 01.0038 1.800,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 30 de novembro de 2015.
JONES EMANUEL MARASCHIN
Prefeito Municipal em Exercício

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra. 

MARCOS CEZAR POZZER 
Chefe de Gabinete
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Correia Pinto

Prefeitura

I RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - 
PROCESSO 09/2015 FMS/FHMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORREIA PINTO
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL
PROCESSO LICITATÓRIO 09/2015
I RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL

O Município de Correia Pinto, de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 
nº. 8.666/93 e alterações posteriores, comunica aos interessados 
que RERRATIFICA o edital do processo licitatório cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA A FARMÁCIA BÁSICA, UNIDADES BÁSI-
CAS DE SAÚDE E FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE COR-
REIA PINTO, conforme segue: Inclusão do item 1.5 no Anexo II do 
edital - 1.5 - Para os itens 303, 304, 305 e 306, dieta, a empresa 
vencedora deverá fornecer:
1.5.1 - Comodato de bomba de infusão;
1.5.2 - Bonificação de 1 (um) equipo a cada litro de dieta fornecida.
Feitas as devidas correções, em conformidade com a Lei 8.666/93, 
rerratifica-se o edital, mantendo-se a mesma data e hora marcada 
para a abertura dos envelopes, dia 11.12.2015 às 08:30 horas, no 
mesmo local. O edital rerratificado encontra-se disponível no site 
www.correiapinto.sc.gov.br 

Correia Pinto/SC, 07 de dezembro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

ALISSON G. R. ANTUNES
Pregoeiro Municipal

BEATRIZ MESQUITA
Secretária de Saúde

II RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - 
PROCESSO 09/2015 FMS/FHMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORREIA PINTO
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL
PROCESSO LICITATÓRIO 09/2015
II RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL

O Município de Correia Pinto, de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 
nº. 8.666/93 e alterações posteriores, comunica aos interessados 
que RERRATIFICA o edital do processo licitatório cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA A FARMÁCIA BÁSICA, UNIDADES BÁSI-
CAS DE SAÚDE E FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE COR-
REIA PINTO, conforme segue: Inclusão do item 1.6 no Anexo II do 
edital – 1.6 - Os itens do objeto do certame deverão ser entregues 
com validade mínima de 6 meses da data da entrega;
Feitas as devidas correções, em conformidade com a Lei 8.666/93, 
rerratifica-se o edital, mantendo-se a mesma data e hora marcada 
para a abertura dos envelopes, dia 11.12.2015 às 08:30 horas, no 
mesmo local. O edital rerratificado encontra-se disponível no site 
www.correiapinto.sc.gov.br 

Correia Pinto/SC, 07 de dezembro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

ALISSON G. R. ANTUNES
Pregoeiro Municipal

BEATRIZ MESQUITA
Secretária de Saúde

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO - PROCESSO 08/2015 FMS/FHMCP
TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
PROCESSO Nº 08/2015 FMS/FHMCP – PREGÃO PRESENCIAL
Despacho de revogação de processo Licitatório 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORREIA PINTO/SC, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e alterações, e
CONSIDERANDO que em razão de haver erro nos valores orçados 
para alguns itens, revoga-se o processo, sendo republicado em 
2016.

RESOLVE: 
REVOGAR em todos os seus termos, por interesse público decor-
rente de fato superveniente o processo licitatório tombado sob o 
nº. 08/2015 FMS/FHMCP, e consequentemente a licitação por Pre-
gão Presencial com o mesmo número, cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS MÉDICO HOSPITALARES, PARA A FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Correia Pinto, SC, 07 de dezembro de 2015.
Vânio Forster
Prefeito Municipal 

http://www.correiapinto.sc.gov.br
http://www.correiapinto.sc.gov.br
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL Nº 003/2015   DISPÕE SOBRE O 
CREDENCIAMENTO DE FACILITADORES SOCIAIS 
(OFICINEIROS) 
EDITAL Nº 003/2015
DISPÕE SOBRE O CREDENCIAMENTO DE FACILITADORES SO-
CIAIS (OFICINEIROS) PARAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOSÀ SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, obedecendo 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-
dade e eficiência, que devem nortear a administração pública, faz 
saber que, estarão abertas inscrições para a seleção de interes-
sados em prestar serviços como Facilitadores Sociais (oficineiros) 
para o período de 15de fevereirode 2015a20 de dezembro de 2015, 
no Centro de Referência de Assistência Social –CRAS, no Centro de 
Referencia Especializado de Assistência Social - CREAS e Programa 
Bolsa Família.

1. DO OBJETO

1.1 O presenteeditalvisa o credenciamento de profissionais interes-
sados emprestarserviçospara a Municipalidade de CURITIBANOS
-SC comoFacilitadores Sociais (OFICINEIROS) do CRAS, CREAS e 
Programa Bolsa Famíliapara o ano de 2016, consistente em mediar 
atividades nas áreas que seguem visando a inclusão social dos 
munícipes.

0.2 O quadro abaixo ilustra o funcionamento das oficinas e as mo-
dalidades disponíveis:
OFICINAS
MODALIDADE: DANÇAS URBANAS 
MODALIDADE: CAPOEIRA
MODALIDADE: ARTESANATO GERAL 
MODALIDADE: BORDADO
MODALIDADE: CROCHE
MODALIDADE: TRICÔ
MODALIDADE: TEATRO
MODALIDADE: GRAFITE
MODALIDADE: PATINS
MODALIDADE: BISCUIT
MODALIDADE: EDUCADOR FISICO
MODALIDADE: MANICURE
MODALIDADE:MUSICALIZAÇÃO FLAUTA
MODALIDADE: JARDINAGEM 
MODALIDADE: TOPIARIA 
MODALIDADE: HORTICULTURA
MODALIDADE: DECORAÇÃO NATALINA
MODALIDADE: INFORMÁTICA
MODALIDADE: MUSICALIZAÇÃO VIOLÃO
MODALIDADE: CHOCOLATE CASEIRO
MODALIDADE: REAPROVEITAMENTO DE ALIMENTOS 
MODALIDADE: RECICLAGEM DE PAPEL
MODALIDADE: PACHWORK
MODALIDADE: LIBRAS
MODALIDADE: SHANTALA 

2.DAS ESPECIFICAÇÕES DAS OFICINAS

2.1 As oficinas serão organizadas de acordo com a necessidade dos 
usuários. Elas terão uma estruturação em horas-aula por semana 
e os credenciados só serão chamados para prestar o serviço se 
houver demanda mínima de alunos que justifique a prestação do 
serviço.

1.2 Os dias e os horários das atividadesserãodefinidos no momento 
da contratação, portanto, o oficineiro deve estar ciente da necessi-
dade de disponibilidade de horário para atender oserviço.

1.3 As oficinas serão realizadas tanto nas dependências do CRAS, 
CREAS e Programa Bolsa Família quanto em outros locais da ter-
ritorialidade do Serviço conforme a necessidade dos grupos aten-
didos. 

3. DAS EXIGÊNCIASGERAISPARA PARTICIPAÇÃO

Serão admitidos a participar da presenteseleção os candidatos que 
apresentarem:

3.1Comprovação de trabalho desenvolvido com grupos etários di-
versos, e experiência na área solicitada.
3.2 Os candidatos poderão se inscrever para mais de uma modali-
dade, desde que cumpra o exigido no parágrafo anterior;
3.3Comprovadaqualificação eou experiência na área para o desen-
volvimento das oficinas em questão;
3.4Não pertencer ao quadro de funcionários da Prefeitura do Mu-
nicípio de Curitibanos.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 As inscriçõesestarão abertas de04 de JANEIROde 2015 a05de 
FEVEREIROde 2016, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min 
as 17h00min,na Secretaria Municipal de Assistência Social, situa-
da na Rua: Marcos Gonçalves de Farias – 427 – Bairro São José, 
mediante a entregano ato da inscrição dos documentos elencados 
abaixo:

4.1.1 Ficha de inscrição preenchida e assinada pelo candidato; 
Anexo I desteedital.

4.1.2 Carteira de identidade (fotocópia);

4.1.3 Cadastro de PessoaFísica (CPF) regularjuntoàReceitaFederal 
(fotocópia);

4.1.4 Curriculum Vitae, atualizado, com documentos que compro-
vem a qualificação e a experiência do oficineiro com relação à ofici-
na pretendida, demonstrando estar o proponente apto a desenvol-
veroficina na área proposta; 

4.1.5 Declaração do proponente de que tem ciência de que o seu-
credenciamento e possívelseleçãoparaintegrar o credenciamen-
tonãogeradireitosubjetivo a suaefetivacontratação; de que conhece 
e aceita incondicionalmente as regras do presenteedital; Anexo II 
deste edital.

4.1.6 Declaração – sobpenas da lei – do proponente de quenão é 
funcionáriopúblico municipal da Cidade de CURITIBANOS- SC;
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5. DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

5.1 À Comissão de credenciamento caberá aanálisedos documen-
tos apresentados pelos oficineiros e seus currículos,pormeio de 
participação nas reuniões promovidas paraestes fins, sem, entre-
tanto, atribuir qualquer colocação ou preferência. 

5.2 A Comissão de credenciamento será composta por cinco mem-
bros, todos funcionários da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.

5.3 Nenhummembro da Comissão de credenciamento poderá par-
ticipar de forma alguma de projetoconcorrenteouter quaisquer vín-
culosprofissionaisouempresariaiscom as propostas apresentadas, 
ou de parentescocom os proponentes.

5.4 A Comissão de credenciamento é soberanaquanto ao mérito 
das decisões. 

6. DA SELEÇÃO e HOMOLOGAÇÃO

6.1 A Comissão de credenciamentoserá responsável pela analise e 
seleção dos currículos apresentados de acordo com a necessidade 
que se propõe a Oficina.

6.2Após a análise, a Comissão de credenciamento encaminhará 
a lista dos credenciados e fará publicação no átrio da Prefeitura 
Municipal, bem como no site do município e no Diário Oficial dos 
Municípios. 

6.3Após devidamente credenciados, os oficineiros serão convoca-
dos para um sorteio público onde ficará determinada a ordem para 
a execução dos trabalhos.

7. DOS RECURSOS

7.1 No prazo de 03 dias úteis da publicação dos resultados,poderão 
ser encaminhados recursos dirigidos a Comissão de credenciamen-
to, que deverá serdevidamente protocolado no endereçoconstante 
no preâmbulo deste Edital, nostermos da legislaçãoregente.

7.2 Nãoserão aceitos recursosenviadospelocorreio, correioeletrôni-
co, ouqualqueroutromeio de comunicação.

8. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

8.1 Os candidatos selecionados por este edital integrarão umbanco 
de dadosespecíficoque terá prazo de validadeaté 10 meses a contar 
da publicação dos resultados. 

8.2 A Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, segun-
do as necessidadesdos equipamentos e disponibilidadeorçamentá-
ria, convocará os selecionadosparacontrataçãosempre respeitando 
os critérios de credenciamento e em cada uma das duas áreas e as 
formas de contrataçãoaqui definidas.

8.3 Os selecionadosserão convocados através do site do município 
ou por correspondência oficial e terão o prazo de até 03 dias úteis 
paraapresentar os documentos relacionados a seguir:
• Cópia da cédula de identidade;
• Cópia do CPF;
• Cópia do titulo de eleitor;
• Cópia do comprovante de residência;
• Cópia do PIS/PASEP/NIT;
• Certidão Negativa de Tributos Municipais;
• Certidão Negativa estadual;
• Certidão Negativa federal;
• Certidão Negativa débitos trabalhistas;
• Documento da especialização referente - certificado;

• Alvará da prefeitura;

9. DA REMUNERAÇÃO

8.1 Osfacilitadores receberão como contrapartida financeira pelos 
serviços prestados o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais) pela 
hora-aula para facilitadores com ensino médio e R$ 24,00 (vinte e 
quatro reais) pela hora-aula para facilitadores com ensino superior-
na área de atuação.

10. DAS PENALIDADES

0.1 A inexecução parcialoutotal do contrato acarretará a aplicação, 
nostermos do disposto na LeiFederal n° 8.666/93.

I - Advertência;

II - Pela inexecução parcial: multa de 20% do valor da parcelanão 
executada do contrato;

III - Pela inexecução total: multa de 30% do valortotal do contrato;

IV - Paracadafalta injustificada: multa de 5% sobre o valormensal, 
além do desconto da horaaulanão trabalhada. O limite é de 02 
faltas injustificadas durantetodo o período da contrataçãosobpena 
de rescisão contratual por inexecução parcial e incidência na mul-
taprevista no item II. 

V - As faltas justificadas, quenão sejam pormotivo de casofortui-
toouforçamaior (doença, morteemfamília, etc.), serão limitadas a 
02 durantetodo o período da contratação, sobpena de rescisão 
contratual por inexecução parcial e incidência na multaprevista no 
item II. 

10.2 As penalidades previstas neste itemserão aplicadas sempreju-
ízo das demaissanções previstas na legislaçãoque rege a matéria, 
sãoindependentes e a aplicação de uma não exclui as outras. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos relativos ao presente edital serão resolvidos pelo 
Gestor da Secretaria de AssistênciaSocial e Habitação, ouvidas as 
áreas competentes.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos relativos às contratações que poderão advir deste 
credenciamento são pagos pelos recursos do PBF e PSB - SCFV 
(CRAS), devendo entretanto serem pagos com recursos próprios 
os descontosprevistosem lei.

Curitibanos, 25 de novembrode 2015.
JOÃO CARLOS MARTINS DOS SANTOS
SECRETARIO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

Visto Jurídico:
Em ...... de ............ de ........... 

 .................................................. 

Anexo I

Ficha de Inscrição

Nome: ______________________________________ 

Data de Nascimento:___/___/ _____ 

RG: _______________________________ 
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CPF: _______________________ Endereço: Rua: _____________
_________________________ N: ________ 
Bairro: _____________________________________________
Fone: ____________________________________________
Email: ___________________________________________
Escolarização: ________________________________________
Oficina (S) Pretendida (S): ______________________________ 

Disponibilidade de período: ( ) Matutino ( ) Vespertino ( ) Integral 

Assinatura do Candidato

Curitibanos, ____/____/ _____ .

Anexo II

Declaração

Declaro para os devidos fins de que meu credenciamento não gera 
direito subjetivo para efetiva contratação e que não exerço cargo 
ou função publica municipal na cidade de Curitibanos.

Assinatura do Candidato

Curitibanos, ____/____/ _____ .

RECURSO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
214/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
RECURSO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 214/2015
INTERESSADO: DA CAZ AUTO PEÇAS LTDA EPP

Conforme solicitação da empresa que apresentou recurso, fica 
mantida a decisão de inabilitação, conforme Ata nº 95 do dia 
01/12/2015 emitida pelo Pregoeiro, tendo em vista que o Edital 
exigia a Certidão de Regularidade do FGTS e a empresa apresentou 
documento de Consulta impedimentos à certificação de regularida-
de, não suprindo a exigência, sendo que no recurso apresentado 
pela empresa, foi constatado que a empresa possuía certidão emi-
tida vigente e deixou de apresentar talvez por erro administrativo, 
não sendo cabível o dolo ao município.

Curitibanos, 04 de Dezembro de 2015.

Atenciosamente

José Antonio Guidi
Prefeito Municipal
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ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO NR. 97/2015
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

CONTRATOS 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 030/2014.
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira.
Contratado: JCV Construção e Incorporação Ltda.
Objeto Contratação de empresa para construção de quadra de es-
portes da Linha Campinho, interior de Dionísio Cerqueira SC. Ori-
gem: Tomada de Preço 025/2014 PMDC. Vigência: 04/12/2015 à 
31/12/2015 – Por esse instrumento fica acrescido o valor de R$ 
21.941,88 do contrato principal. - Dionísio Cerqueira 04/12/2015 
Altair Rittes – Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 010/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social
Contratado: Marcelo Zanata -ME
Objeto Prestação de serviços para realização de oficina de mú-
sica. Para os participantes do Programa CRAS - Origem: Pregão 
nº 009/205 FMAS Vigência: 04/12/2015 à 31/12/2015 – Por esse 
instrumento fica acrescido o valor de R$ 1.584.00 do contrato prin-
cipal. - Dionísio Cerqueira 04/12/2015 
Maria C. Wagner Schirmech,- Gestora do FMAS

RESULTADOS LICITAÇÕES 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
O Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interes-
sados o resultado do Pregão nº 038/2015, Objeto: Aquisição de 
persianas para o para o Hospital Municipal de Dionísio Cerquei-
ra.. Vencedores: Romilda Alves da Costa Ganzer - \ME. Valor R$ 
6.360,78 Dionísio Cerqueira 01/12/2015 
Altair Rittes – Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interes-
sados o resultado do Processo 115/2015. Modalidade Pregão nº 
115/2015, Objeto: Aquisição de materiais para manutenção das 
edificações das escolas municipais e materiais e serviços elétricos 
para ornamentação natalina..Vencedor:: D.Casagrande - MEL. – 
Valor R$ 19.503,50 – Comercio de Ferragens Silvestri Ltda. -ME 
– Valor R$ 5.490,06 - Dionísio Cerqueira 01/12/2015
Altair Rittes – Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados o resultado do Processo 117/2015. Modalidade Pregão 
nº 117/2015, Objeto: Aquisição de pneus novos, para os veículos 
da Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Saúde.
Vencedor:: Modelo Pneus Ltda.. – Valor R$ 81.931,00 
Dionísio Cerqueira 04/12/2015
Altair Rittes – Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
O Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira comunica 
aos interessados o resultado da Licitação - Pregão nº 063/2015, 

Objeto Aquisição de complemento alimentar para lactentes e crian-
ças atendidas pelo Fundo Municipal de Saúde. Vencedor: Grans & 
Grans Ltda. Valor R$ 9.984,00 Dionísio Cerqueira 07/12/2015
João Sthal – Gestor do FMS

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
O Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira comunica aos 
interessados o resultado da Licitação - Pregão nº 064/2015, Objeto 
Prestação de serviços para confecção de folders coloridos e impres-
sos gráficos para o Fundo Municipal de Saúde. Vencedor: Dangraf 
Artes Gráficas Ltda –ME. Valor R$ 9.900,00. 
Dionísio Cerqueira 07/12/2015
João Sthal – Gestor do FMS.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interes-
sados o resultado do Processo 118/2015. Modalidade Pregão nº 
118/2015, Objeto: Aquisição de utensílios domésticos.e material 
de limpeza para Secretaria de Educação.Vencedor:: Carlos Roberto 
Loefller -ME.. – Valor R$ 6.894,20 
Dionísio Cerqueira - 07/12/2015
Altair Rittes – Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
O Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interessa-
dos o resultado do IL nº 042/2015, Objeto: Prestação de serviços 
médicos para realização plantões, pareceres, pericias e avaliações 
diversas no Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira, SC Vencedo-
res: Antônio Jair Schreiner Maran - ME. Valor R$ 16.000,00 - Clini-
ca Gonzales Acosta Ltda. Valor R$ 16.200,00–-Gaya Serv. Médicos 
Ltda. Valor R$ 14.300,00 – Jakymiu & Silva Ltda. – ME – Valor R$ 
16.800,00 - Juliana Cristina Deola – ME – Valor R$ 2.400,00 - Re-
nato Mocelini - ME. Valor R$ 32.200,00 - Ricardo Antônio Salmon & 
Cia Ltda. – Valor R$ 35.350,00 – Rodrigo Matana Serafin Cia Ltda. 
– Valor R$ 6.150,00
Dionísio Cerqueira 26/11/2015 
Altari Rittes Prefeito Municipal
‘
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Forquilhinha

Prefeitura

 LEI Nº 2.151, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI Nº 2.151, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015.
DENOMINA RUA MARIA SALETE VITORIO TEIXEIRA A VIA PÚBLI-
CA QUE MENCIONA NO BAIRRO SANTA LIBERA E, DÀ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

VANDERLEI ALEXANDRE Prefeito Municipal faz saber aos habitan-
tes do Município de Forquilhinha, que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º. Passa a denominar-se RUA MARIA SALETE VITORIO TEI-
XEIRA a atual Rua nº 331, paralela a Rodovia Municipal Vante Ro-
varis, iniciando na Rua nº 320 e segue até a Rua nº 321 do Lotea-
mento Jardim Eldorado, no Bairro Santa Libera.

Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 03 de dezembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 03 de dezembro de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 63/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 173/
PMF/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 63/PMF/2015
(Referente Pregão Presencial nº. 173/PMF/2015)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUILHI-
NHA-SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o No. 
81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. VANDERLEI 
ALEXANDRE, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade 
n° 2.570.672-1 e inscrito no CPF sob o n° 705.686.189-04, ora 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas:

1. BARFE COM. DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/MF nº. 
09.119.391/0001-32, estabelecida na Rua Lourenço Zanette, 556, 
Cidade de Criciúma/SC, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representado pelo Sr. José Luiz Machado, brasileiro, CI 
nº. 17.724.573, CPF nº. 072.678.488-50;

2. MARCELO RONZONI ME, CNPJ/MF nº. 23.595.412/0001-17, es-
tabelecida na Avenida Metropolitana, 1676, Cidade de Criciúma/
SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado 
pelo Sr. Teo Alexandre Paz Arend, brasileiro, CI nº. 6057827881, 
CPF nº. 030.470.109-27;

Doravante denominada DETENTORA(s) DA ATA nos termos do ar-
tigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto 

Municipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, conside-
rando o resultado do Pregão Presencial nº. 173/PMF/2015, para 
REGISTRO DE PREÇOS, segundo as clausulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto 

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para aquisição de gêneros de 
alimentação para uso na manutenção das diversas secretarias do 
Município de Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br.

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
requisições previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Mu-
nicípio de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 10 (dez) dias a partir da data de recebimento das mesmas.

2. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território do 
Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município terá o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para processar a conferencia dos produtos entre-
gues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do pro-
duto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e qua-
tro) horas contados da notificação da não aceitação, para reposição 
num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabi-
lidade.



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 159

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante 
o “CERTIFICO” pelo responsável do Município de Forquilhinha, au-
torizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com 
aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente 
conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar, necessaria-
mente o número, a data de assinatura deste contrato e o número 
da Autorização de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência 
de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação do Município 
de Forquilhinha, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
subsequentes.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, será 
autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigató-
rio informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou 

cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela 
mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para 
tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indica-
ção pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada 
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 
disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
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d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co-
brado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de re-
gistro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 173/PMF/2015, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Vigésima
Do Foro 

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, a tudo presentes. 

Forquilhinha/SC, 07 de dezembro de 2015. 
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

BARFE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: José Luiz Machado
CPF: 072.678.488-50;

MARCELO RONZONI ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Teo Alexandre Paz Arend
CPF: 030.470.109-27

AVISO DE ERRATA TOMADA DE PREÇOS Nº. 175/
PMF/2015
AVISO DE ERRATA TOMADA DE PREÇOS Nº. 175/PMF/2015

O Poder Executivo do Município de Forquilhinha, no uso das atri-
buições legais, vem por meio desta publicação legal, retificar o 
Edital de Tomada de Preços Nº. 175/PMF/2015. A retificação se 
dá na compatibilização do edital de chamamento com o Termo de 
referência, conforme segue:

Onde se lê: 3.1.9
d) A equipe técnica da empresa licitante deverá ser composta por 
03 profissionais formados em nível de graduação em Serviço So-
cial e com Pós-graduação em Serviço Social, ou Política Social, ou 
área afim, como Psicologia, Sociologia, Educação, Administração 
Pública, do tipo lato sensu com no mínimo 360 horas, incluindo 
defesa de monografia ou TCC ou, strictu sensu no mínimo em nível 
de mestrado, obrigatoriamente com registro profissional ativo e 
regular.
d.1) Todos os profissionais deverão ser detentores de atestado 
conforme item 3.1.8 letra b deste edital, sendo que, pelo menos 
para um dos profissionais o documento deverá atestas experiên-
cia profissional como responsável técnico/coordenador técnico da 
atividade. 

Leia-se: 3.1.9
d) A equipe técnica da empresa licitante deverá ser composta 
por 03 profissionais formados em nível de graduação em Servi-
ço Social, sendo que o RESPONSÁVEL TÉCNICO deverá possuir 
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Pós-graduação em Serviço Social, ou Política Social, ou área afim, 
como Psicologia, Sociologia, Educação, Administração Pública, do 
tipo lato sensu com no mínimo 360 horas, incluindo defesa de mo-
nografia ou TCC ou, strictu sensu no mínimo em nível de mestrado, 
obrigatoriamente com registro profissional ativo e regular.
d.1) O RESPONSÁVEL TÉCNICO deverá ser detentor de atestado 
conforme item 3.1.9 letra b deste edital, atestando experiência 
profissional como responsável técnico/coordenador técnico da ati-
vidade. 

Sendo que as alterações supracitadas não influenciam na formu-
lação da proposta de preço, mantém-se a data de abertura deste 
processo licitatório: 10 de dezembro de 2015 às 09:0 horas.
Feita a retificação acima, ficam todos notificados para os fins legais 
e de direito, na forma da lei vigente.

VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 37/
FMS/2015
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 37/FMS/2015

O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC, através do FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. VAN-
DERLEI ALEXANDRE, torna público, que estará procedendo o cha-
mamento para credenciamento e habilitação de interessados com 
objetivo de prestar de serviços de assistência à saúde, por meio de 
clínicas especializadas no tratamento de pessoas com dependência 
química, em regime de internação, para adultos e adolescentes 
de ambos os sexos, que ofereçam atendimento para internações: 
voluntária, involuntária, e compulsória, para o exercício de 2016.
Os interessados deverão credenciar-se junto a Comissão de Licita-
ção da Prefeitura de Forquilhinha sito a Avenida 25 de Julho, 3.400, 
Centro, Forquilhinha/SC, a partir de 08/12/2015 a 30/11/2016.
Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município 
de Forquilhinha, na Avenida 25 de julho, 3.400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou pelos telefones (48) 3463 8121 ou fone/
fax 3463 8123.

Forquilhinha/SC, 07 de dezembro de 2015.
VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação

LEI Nº 2.152, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI Nº 2.152, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015.
DENOMINA RUA MARLENE RECH FERNANDES A VIA PÚBLICA QUE 
MENCIONA NO BAIRRO SANTA LIBERA E, DÀ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VANDERLEI ALEXANDRE Prefeito Municipal faz saber aos habitan-
tes do Município de Forquilhinha, que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º. Passa a denominar-se RUA MARLENE RECH FERNANDES 
a atual Rua nº 330, paralela a Rodovia Municipal Vante Rovaris, 
iniciando na Rua nº 320 e segue até a Rua nº 321 do Loteamento 
Jardim Eldorado, no Bairro Santa Libera.

Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 03 de dezembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 03 de dezembro de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 2.153, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI Nº 2.153, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015.
DENOMINA RUA JOSÉ FERRARI A VIA PÚBLICA QUE MENCIONA 
NO BAIRRO SANTA LIBERA E, DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VANDERLEI ALEXANDRE Prefeito Municipal faz saber aos habitan-
tes do Município de Forquilhinha, que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º. Passa a denominar-se RUA JOSÉ FERRARI a atual Rua nº 
324, paralela a Rodovia Municipal Vante Rovaris, iniciando na Rua 
nº 320 e segue até a Rua nº 321 do Loteamento Jardim Eldorado, 
no Bairro Santa Libera.

Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 03 de dezembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 03 de dezembro de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 2.154, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI Nº 2.154, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015.
DENOMINA RUA LUCIO JOÃO PICOLO A VIA PÚBLICA QUE MEN-
CIONA NO BAIRRO SANTA LIBERA E, DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VANDERLEI ALEXANDRE Prefeito Municipal faz saber aos habitan-
tes do Município de Forquilhinha, que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º. Passa a denominar-se RUA LUCIO JOÃO PICOLO a atual 
Rua nº 327, paralela a Rodovia Municipal Vante Rovaris, iniciando 
na Rua nº 320 e segue até a Rua nº 321 do Loteamento Jardim 
Eldorado, no Bairro Santa Libera.

Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 03 de dezembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 03 de dezembro de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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LEI Nº 2.155, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI Nº 2.155, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015.
AUTORIZA O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE FORQUILHINHA, ESTADO DE SANTA CATARINA, A 
CONTRIBUIR MENSALMENTE OU ANUALMENTE COM A UVESC – 
UNIÃO DOS VEREADORES DE SANTA CATARINA, COM SEDE EM 
FLORIANÓPOLIS, CAPITAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA E, DÀ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VANDERLEI ALEXANDRE Prefeito Municipal faço saber a todos os 
habitantes do Município de Forquilhinha, que a Câmara de Verea-
dores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º. Fica o Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Vereadores, autorizado a filiar a Câmara Municipal e esta, a con-
tribuir mensalmente ou anualmente em favor da UVESC – UNIÃO 
DOS VEREADORES DE SANTA CATARINA, com sede na Capital do 
Estado Catarinense, portadora do CNPJ nº 76.875.731/ 0001-42.
§ 1º. O valor de que trata o “caput” do artigo 1º do presente ato 
é de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) por mês, conforme 
estatuído no artigo 85, inciso I, a, b e c do Estatuto da Entidade, 
a serem lançados conforme edição de boleto de pagamento pela 
entidade ou depósito em conta.
§ 2º. Quando os valores referidos da contribuição se modificarem, 
fica o Presidente da Câmara Municipal, autorizado por ato próprio a 
ajustá-los de conformidade com o que a UVESC estabelecer.

Art. 2º. A contribuição referida terá cunho exclusivamente para as 
atividades da Entidade, conforme prescrito em seus Estatutos, não 
podendo haver desvio de finalidade.
Parágrafo único. A entidade prestará contas à Câmara Municipal 
de Vereadores, através de seus balanços comprovando a aplicação 
dos recursos objeto do presente ato.
Art. 3º. A contribuição cessará pela dissolução da Entidade ou por 
meio Estatutário, bem como por revogação da Lei Autorizativa que 
venha determinar sua condição de desfilhado, o que será comuni-
cado por escrito a UVESC.

Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei cor-
rerão à conta em rubrica específica do orçamento do Legislativo 
Municipal. 

Art.5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art.6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 03 de dezembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 03 de dezembro de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 2.156, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI Nº 2.156, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015.
DENOMINA RUA ANTÔNIO VALCIR DAGOSTIM A VIA PÚBLICA 
QUE MENCIONA NO BAIRRO SANTA LIBERA E, DÀ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

VANDERLEI ALEXANDRE Prefeito Municipal faz saber aos habitan-
tes do Município de Forquilhinha, que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º. Passa a denominar-se RUA ANTÔNIO VALCIR DAGOSTIM 
a atual Rua nº 332, paralela a Rodovia Municipal Vante Rovaris, 
iniciando na Rua nº 320 e segue até a Rua nº 321 do Lo teamento 
Jardim Eldorado, no Bairro Santa Libera.

Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 03 de dezembro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 03 de dezembro de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO - 
TOMADA DE PREÇOS Nº 0019_2015-PMF DOM
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0219/2015 – PMF 
TOMADA DE PREÇOS Nº 0019/2015 – PMF

O Prefeito Municipal de Fraiburgo torna público que na licitação 
em epígrafe cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para 
execução de Ampliação e Reforma do Centro de Educação Infan-
til São José, localizado na Avenida Adalberto Schmidt Burda, nº 
300, no Bairro São José, com área a ser ampliada de 541,26 m² 
e reforma de 350,53 m², com fornecimento do material e mão 
de obra, conforme Projetos, Memorial Descritivo e Quantitativo 
(ANEXOS ao PAL). Foi determinada a abertura das PROPOSTAS DE 
PREÇOS das empresas habilitadas DOCA OBRAS E SERVIÇOS LTDA 
EPP e CONSTRUTORA EDIFICAÇÃO LTDA ME, para o próximo dia 
09/12/2015 às 15:30 horas.

Fraiburgo (SC), 07 de dezembro de 2015 
Ivo Biazzolo 
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO - 
TOMADA DE PREÇOS Nº 0020_2015-PMF DOM
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0220/2015 – PMF 
TOMADA DE PREÇOS Nº 0020/2015 – PMF

O Prefeito Municipal de Fraiburgo torna público que na licitação 
em epígrafe cujo objeto é Contratação de empresa do ramo para 
execução de Ampliação e Reforma do Centro Educacional Infantil 
Amábile de Carli Brandalise, localizado na Avenida Guilherme Pinz, 
Bairro São Miguel com área a ser ampliada de 337,87 m² e refor-
ma de 725,85 m², com fornecimento do material e mão de obra, 
conforme Projetos, Memorial Descritivo e Quantitativo (ANEXOS 
ao PAL). Foi determinada a abertura das PROPOSTAS DE PREÇOS 
da empresa habilitada DOCA OBRAS E SERVIÇOS LTDA EPP para o 
próximo dia 09/12/2015 às 16:00 horas.

Fraiburgo (SC), 07 de dezembro de 2015. 
Ivo Biazzolo 
Prefeito

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0028_2015 RP 
0018-FMS
Aviso do Pregão Presencial nº 0028/2015 – FMS
Registro de Preços nº 0018/2015
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando Contratação de empresa 
do ramo para prestação de serviços de transporte de pessoas en-
caminhadas pela Secretaria Municipal de Saúde para atendimento 
médico e realização de exames diversos nos centros de referên-
cia do município, durante o período de janeiro a julho de 2016. 
Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: até as 16:00 
horas do dia 22.12.2015. Abertura: às 16:00 horas do mesmo dia. 

Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br e e-mail: compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 07 de dezembro de 2015.
Nilce Pinz 
Secretária Municipal de Saúde

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0029--FMS
Aviso do Pregão Presencial nº 0029/2015 – FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa do ramo para prestação de ser-
viços complementares a serem executados para manutenção da 
assistência social da Casa de Apoio mantida em Florianópolis-SC, 
durante os meses de janeiro a dezembro de 2016; Entrega/Proto-
colo dos Envelopes e Credenciamento: Até às 14:00 horas do dia 
22.12.2015; Abertura: Às 14:00 horas do mesmo dia. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 03 de dezembro de 2015.
NILCE PINZ
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO Nº 258/2015
DECRETO Nº 258, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 16 da Lei 
Nº 2276, de 05 de Dezembro de 2014;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo crédito 
adicional suplementar para o exercício de 2015 no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), nas seguintes dotações:
07.00 – Secretaria de Educação
07.01 – Educação Geral
12.365.0005.2.013 – Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0323 (89) R$ 200.000,00

Total R$ 200.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de 
arrecadação a ser apurado até o final do exercício, nas rubricas 
abaixo relacionadas.
41724010000 – Transf. De Recursos do FUNDEB R$ 200.000,00

TOTAL R$ 200.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 259/2015
DECRETO Nº 259, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 2276, de 
05 de Dezembro de 2014.

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo, cré-
dito adicional suplementar para o exercício de 2015, no valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), nas seguintes dotações orça-
mentárias:

14.00 – Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo

14.01 – SANEFRAI

17.512.0027.2.055 – Manutenção do Saneamento Básico
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0900 
(7) R$ 50.000,00

TOTAL R$ 50.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:

14.00 – Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo

14.01 – SANEFRAI

17.512.0027.2.055 – Manutenção do Saneamento Básico
3.1.71.00.00 – Transferências a Consórcios Público – 
Recurso 0.1.0900 (3) R$ 8.100,00

3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0900 
(4) R$ 27.500,00

3.3.71.00.00 – Transferências a Consórcios Público – 
Recurso 0.1.0900 (5) R$ 6.800,00

3.3.72.00.00 – Transferências a Consórcios Público – 
Recurso 0.1.0900 (6) R$ 4.000,00

4.4.71.00.00 – Transferências a Consórcios Público – 
Recurso 0.1.0900 (8) R$ 3.600,00

TOTAL R$ 50.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 260/2015
DECRETO Nº 260, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 16 da Lei 
Nº 2276, de 05 de Dezembro de 2014;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo crédito 
adicional suplementar para o exercício de 2015 no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), nas seguintes dotações:
07.00 – Secretaria de Educação
07.01 – Educação Geral
12.306.0005.2.016 – Alimentação Escolar do Ensino Fundamental
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0200 (50) R$ 50.000,00

Total R$ 50.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de 
arrecadação a ser apurado até o final do exercício, nas rubricas 
abaixo relacionadas.
4172101020100 – Cota-Parte do FPM R$ 50.000,00

TOTAL R$ 50.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2403/2015
PORTARIA N.º 2403, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0040 de 22 de outubro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de FRANCIANE GOMES, brasileiro(a), 
solteiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 049.105.969-84, contra-
tado(a) em caráter temporário na função de ODONTÓLOGO, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de janeiro 
de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 2404/2015
PORTARIA N.º 2404, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0030 de 14 de julho de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MAIKON PEDRO FABIAN, brasi-
leiro(a), solteiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 078.604.309-16, 
contratado(a) em caráter temporário na função de ODONTÓLOGO, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de ja-
neiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2405/2015
PORTARIA N.º 2405, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0040 de 22 de outubro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GIANA ROBERTA FURTADO, bra-
sileiro(a), separada judicialmente, inscrito(a) no CPF sob o n.º 
004.916.819-33, contratado(a) em caráter temporário na função 
de ODONTÓLOGO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de janeiro de 2016 até 01 de março de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2406/2015
PORTARIA N.º 2406, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0040 de 22 de outubro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CRISTIANE CARDOSO DE OLIVEIRA, 
brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 036.693.109-
16, contratado(a) em caráter temporário na função de ODONTÓ-
LOGO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 
de janeiro de 2016 até 01 de março de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2407/2015
PORTARIA N.º 2407, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0001 de 02 de janeiro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LUCILA CASAGRANDE, brasileiro(a), 
solteiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 814.001.959-34, contrata-
do(a) em caráter temporário na função de TÉCNICO EM HIGIENE 
DENTAL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de janeiro de 2016 até 04 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2408/2015
PORTARIA N.º 2408, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0001 de 02 de janeiro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ELAINE CRISTINA DE CÓRDO-
VAS ANDRÉ, brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 
068.198.759-67, contratado(a) em caráter temporário na função 
de TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 01 de janeiro de 2016 até 05 de fevereiro 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2409/2015
PORTARIA N.º 2409, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0043 de 31 de outubro de 2013, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JEQUECELE OLIVEIRA DOS SANTOS, 
brasileiro(a), solteiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 057.639.139-
57, contratado(a) em caráter temporário na função de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de janeiro de 2016 até 16 de março de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2410/2015
PORTARIA N.º 2410, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0021 de 14 de março de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARTA DA APARECIDA DOS SAN-
TOS, brasileiro(a), divorciado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 
961.102.799-00, contratado(a) em caráter temporário na função 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 01 de janeiro de 2016 até 14 de abril de 
2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2411/2015
PORTARIA N.º 2411, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0021 de 14 de março de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NILSEIA RODRIGUES DA SILVA, 
brasileiro(a), solteiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 051.606.919-
52, contratado(a) em caráter temporário na função de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de janeiro de 2016 até 01 de março de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2412/2015
PORTARIA N.º 2412, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0034 de 01 de setembro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARIA ROSELI DE GOEIS KUHN, 
brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 400.755.679-
20, contratado(a) em caráter temporário na função de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de janeiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2413/2015
PORTARIA N.º 2413, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0034 de 01 de setembro de 2014, e Contrato Administrativo; 
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RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SIMONE FERREIRA DA CRUZ RI-
CHTER, brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 
050.019.239-13, contratado(a) em caráter temporário na função 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 01 de janeiro de 2016 até 01 de julho de 
2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2414/2015
PORTARIA N.º 2414, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0003 de 19 de janeiro de 2015, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de DAIANE DOS SANTOS CRESTANI, 
brasileiro(a), solteiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 085.806.789-
78, contratado(a) em caráter temporário na função de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de janeiro de 2016 até 01 de março de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2415/2015
PORTARIA N.º 2415, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0003 de 19 de janeiro de 2015, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANGÉLICA PINHEIRO POLAQUINI, 
brasileiro(a), solteiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 093.391.449-
02, contratado(a) em caráter temporário na função de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de janeiro de 2016 até 01 de março de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2416/2015
PORTARIA N.º 2416, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0003 de 19 de janeiro de 2015, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SILVIA PALHANO RIBEIRO, brasi-
leiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 022.362.299-09, 
contratado(a) em caráter temporário na função de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de janeiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2417/2015
PORTARIA N.º 2417, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0034 de 01 de setembro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NEIDI DOS SANTOS PAGANINI, 
brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 043.032.179-
13, contratado(a) em caráter temporário na função de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de janeiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 168

PORTARIA Nº 2418/2015
PORTARIA N.º 2418, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0034 de 01 de setembro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de BERENICE CONRADI DOS SANTOS, 
brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 656.704.939-
15, contratado(a) em caráter temporário na função de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de janeiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2419/2015
PORTARIA N.º 2419, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0034 de 01 de setembro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GISLANE MUSSOLIN PEREIRA, bra-
sileiro(a), solteiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 041.264.609-
93, contratado(a) em caráter temporário na função de AGENTE 
DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 01 de janeiro de 2016 até 23 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2420/2015
PORTARIA N.º 2420, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0001 de 02 de janeiro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de EUNICE BENINCÁ, brasileiro(a), 
casado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 057.849.109-57, contrata-
do(a) em caráter temporário na função de FISIOTERAPEUTA, com 
carga horária de 20 horas semanais, no período de 01 de janeiro 
de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2421/2015
PORTARIA N.º 2421, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0001 de 02 de janeiro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JANAINA APARECIDA MATOS FER-
REIRA GALVÃO, brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF sob o 
n.º 048.066.219-35, contratado(a) em caráter temporário na fun-
ção de AGENTE EPIDEMIOLÓGICO, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 01 de janeiro de 2016 até 10 de junho 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2422/2015
PORTARIA N.º 2422, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0040 de 22 de outubro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ADRIANA APARECIDA GONÇALVES, 
brasileiro(a), solteiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 040.385.479-
22, contratado(a) em caráter temporário na função de AGENTE 
EPIDEMIOLÓGICO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de janeiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2423/2015
PORTARIA N.º 2423, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0001 de 02 de janeiro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARILDE ANTUNES MOREIRA, bra-
sileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 538.444.249-20, 
contratado(a) em caráter temporário na função de ENFERMEIRO, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de ja-
neiro de 2016 até 16 de junho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2424/2015
PORTARIA N.º 2424, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0040 de 22 de outubro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LICEIA RINALDI RAMOS, brasilei-
ro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 029.431.399-04, con-
tratado(a) em caráter temporário na função de ENFERMEIRO, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de janeiro 
de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2425/2015
PORTARIA N.º 2425, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0040 de 22 de outubro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NATALIA FANTINEL BAHIA DOS 
SANTOS, brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 
009.033.639-92, contratado(a) em caráter temporário na função 
de ENFERMEIRO, com carga horária de 40 horas semanais, no pe-
ríodo de 01 de janeiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2426/2015
PORTARIA N.º 2426, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0040 de 22 de outubro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ELIANE MELO RIBEIRO, brasilei-
ro(a), solteiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 008.581.529-24, 
contratado(a) em caráter temporário na função de ENFERMEIRO, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de ja-
neiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2427/2015
PORTARIA N.º 2427, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0040 de 22 de outubro de 2014, e Contrato Administrativo; 
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RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARILIA DE BAIRROS CERON, bra-
sileiro(a), união estável, inscrito(a) no CPF sob o n.º 058.664.419-
93, contratado(a) em caráter temporário na função de ENFERMEI-
RO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
janeiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2428/2015
PORTARIA N.º 2428, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0001 de 02 janeiro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARITANI MARIZA MARGREI-
TER KÄFER, brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 
800.372.249-72, contratado(a) em caráter temporário na função 
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 01 de janeiro de 2016 até 01 de julho de 
2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2429/2015
PORTARIA N.º 2429, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0001 de 02 janeiro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SIMONE DALAGNOL MACHADO, 
brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 023.538.189-
60, contratado(a) em caráter temporário na função de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de janeiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2430/2015
PORTARIA N.º 2430, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0001 de 02 janeiro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LUCIANO DOS SANTOS, brasilei-
ro(a), solteiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 817.012.849-87, 
contratado(a) em caráter temporário na função de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no perío-
do de 01 de janeiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2431/2015
PORTARIA N.º 2431, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0001 de 02 janeiro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NILVA TEREZINHA VERONEZE 
DA SILVA, brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 
687.871.039-15, contratado(a) em caráter temporário na função 
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 01 de janeiro de 2016 até 01 de julho de 
2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 2432/2015
PORTARIA N.º 2432, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0040 de 22 de outubro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CRISTINE PRUNER, brasileiro(a), 
divorciado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 938.396.349-20, contra-
tado(a) em caráter temporário na função de TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de janeiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2433/2015
PORTARIA N.º 2433, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0040 de 22 de outubro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARIA APARECIDA BORBA, bra-
sileiro(a), separada judicialmente, inscrito(a) no CPF sob o n.º 
501.582.799-72, contratado(a) em caráter temporário na função 
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 01 de janeiro de 2016 até 01 de julho de 
2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2434/2015
PORTARIA N.º 2434, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0040 de 22 de outubro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SIRLEI SCHÄBERLE GATTI, brasi-
leiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 538.445.139-49, 
contratado(a) em caráter temporário na função de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no perío-
do de 01 de janeiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2435/2015
PORTARIA N.º 2435, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0040 de 22 de outubro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARIA ESTER DE LARA MATTEUCCI, 
brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 534.347.149-
87, contratado(a) em caráter temporário na função de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de janeiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2436/2015
PORTARIA N.º 2436, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0040 de 22 de outubro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NILCÉIA APARECIDA MANFIOLETTI, 
brasileiro(a), solteiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 552.265.749-
91, contratado(a) em caráter temporário na função de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de janeiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2437/2015
PORTARIA N.º 2437, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0040 de 22 de outubro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ROSIMERI DOS SANTOS FERNEDA, 
brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 614.111.839-
91, contratado(a) em caráter temporário na função de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de janeiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2438/2015
PORTARIA N.º 2438, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0040 de 22 de outubro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANTONIO IRINEU VICENTIN, bra-
sileiro(a), solteiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 865.559.369-91, 
contratado(a) em caráter temporário na função de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no perío-
do de 01 de janeiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2439/2015
PORTARIA N.º 2439, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0036 de 30 de setembro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de PAULO HENRIQUE DA SILVA, bra-
sileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 907.504.039-34, 
contratado(a) em caráter temporário na função de PROFESSOR – 
EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária de 20 horas semanais, no 
período de 01 de janeiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2440/2015
PORTARIA N.º 2440, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0041 de 22 de outubro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LURIELLY ANGELICA PINHEIRO, 
brasileiro(a), solteiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 080.808.339-
23, contratado(a) em caráter temporário na função de PROFESSOR 
– EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de janeiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 2441/2015
PORTARIA N.º 2441, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0040 de 22 de outubro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARIE CRISTINA STOLZ MU-
NARETTO, brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 
375.639.809-97, contratado(a) em caráter temporário na função 
de ASSISTENTE SOCIAL, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 01 de janeiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2442/2015
PORTARIA N.º 2442, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0040 de 22 de outubro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CAROLINE ISRAEL, brasileiro(a), 
solteiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 005.020.469-61, contra-
tado(a) em caráter temporário na função de FARMACÊUTICO BIO-
QUÍMICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de janeiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2443/2015
PORTARIA N.º 2443, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0042 de 22 de outubro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANTONIO RODRIGUES ALVES, bra-
sileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 028.521.058-02, 
contratado(a) em caráter temporário na função de MOTORISTA, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
janeiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2444/2015
PORTARIA N.º 2444, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0042 de 22 de outubro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JAILSON FRANCISCO WRO-
BLEWSKI, brasileiro(a), solteiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 
047.868.479-76, contratado(a) em caráter temporário na função 
de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais, no perí-
odo de 01 de janeiro de 2016 até 01 de março de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2445/2015
PORTARIA N.º 2445, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0042 de 22 de outubro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de PEDRO JOSÉ FERREIRA, brasilei-
ro(a), divorciado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 461.153.909-15, 
contratado(a) em caráter temporário na função de MOTORISTA, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
janeiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2446/2015
PORTARIA N.º 2446, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital n.º 
0040 de 22 de outubro de 2014, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ELÉIA REGINA DA ROSA LOCATELLI, 
brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 009.366.549-
02, contratado(a) em caráter temporário na função de FARMACÊU-
TICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 
de janeiro de 2016 até 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2447/2015
PORTARIA Nº 2447, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido, o contrato de SIMONE DE OLIVEIRA 
RIBEIRO DA ROSA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 
017.540.709-65, contratada em caráter temporário na função de 
AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 07 de dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2448/2015
 PORTARIA Nº 2448, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 

0024 de 08 de outubro de 2015, e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário DAIANE CRISTINA DE OLI-
VEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 069.230.279-42 
na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horá-
ria de 40 horas semanais, no período de 09 de dezembro de 2015 
até 31 de dezembro de 2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2449/2015
PORTARIA Nº 2449, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Prorroga Ampliação de Carga Horária de Servidor Público Munici-
pal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a ampliação da carga horária de 20 (vinte) para 
40 (quarenta) horas semanais, da servidora TEREZINHA APARE-
CIDA DALLAZEM, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
594.020.759-68, nomeada no cargo de provimento efetivo de AS-
SISTENTE SOCIAL, no período de 01 de janeiro de 2016 até 31 de 
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2450/2015
PORTARIA Nº 2450, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Prorroga Ampliação de Carga Horária de Servidor Público Munici-
pal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a ampliação da carga horária de 20 (vinte) para 
40 (quarenta) horas semanais, do servidor MARCOS ANTONIO 
MAESTRI MIGUEL, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 
359.664.329-53, nomeado no cargo de provimento efetivo de PRO-
CURADOR, no período de 01 de janeiro de 2016 até 31 de dezem-
bro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2451/2015
PORTARIA Nº 2451, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Prorroga Ampliação de Carga Horária de Servidor Público Munici-
pal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a ampliação da carga horária de 20 (vinte) para 
40 (quarenta) horas semanais, da servidora SINIRA TEREZINHA 
LEANDRO GONÇALVES SABATKE, brasileira, casada, inscrita no 
CPF sob o n.º 767.784.369-72, nomeada no cargo de provimento 
efetivo de ENFERMEIRO, no período de 01 de janeiro de 2016 até 
31 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2452/2015
PORTARIA Nº 2452, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Prorroga Ampliação de Carga Horária de Servidor Público Munici-
pal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a ampliação da carga horária de 20 (vinte) para 
40 (quarenta) horas semanais, da servidora SIMONE CRISTINA 
VIECELI DRESCH, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
016.400.869-19, nomeada no cargo de provimento efetivo de EN-
FERMEIRO, no período de 01 de janeiro de 2016 até 31 de dezem-
bro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2453/2015
PORTARIA Nº 2453, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Prorroga Ampliação de Carga Horária de Servidor Público Munici-
pal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a ampliação da carga horária de 20 (vinte) para 

40 (quarenta) horas semanais, da servidora SELENE ANTUNES MO-
REIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 384.828.199-
68, nomeada no cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, no 
período de 01 de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2454/2015
PORTARIA Nº 2454, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Prorroga Ampliação de Carga Horária de Servidor Público Munici-
pal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a ampliação da carga horária de 20 (vinte) para 
40 (quarenta) horas semanais, da servidora DAIANA CIESCA, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 005.236.799-12, nomeada 
no cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, no período de 01 
de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2455/2015
PORTARIA N.º 2455, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0032 de 01 de setembro de 2014, e Contrato Administrativo; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 01590/2015, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JOSUÉ MACHADO DE SOUZA, bra-
sileiro(a), solteiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 064.881.479-35, 
contratado(a) em caráter temporário na função de PROFESSOR – 
ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 19 de dezembro de 2015 até 
01 de agosto de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2456/2015
PORTARIA N.º 2456, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0042 de 22 de outubro de 2014, e Contrato Administrativo; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 01591/2015, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CLAUDEMIR DOMINGUES, brasi-
leiro(a), solteiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 017.449.899-31, 
contratado(a) em caráter temporário na função de MOTORISTA, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 19 de 
dezembro de 2015 até 05 de maio de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 19 E 21-2015
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
RESOLUÇÃO Nº 019/15.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/
SC, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Munici-
pal nº.920/92 e alterada pelas Leis Municipais nº.1.162/96 e nº 
1.219/97 e na Resolução nº 01 de 20/11/2014 do Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, após delibera-
ção em reunião ordinária realizada no dia 20 de outubro de 2015, 
APROVOU REQUERIMENTO DE REGISTRO DO GRUPO VOLUNTÁ-
RIO VIDA E CIDADANIA. Concede Certificado de Registro Nº. 005 
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
para a Entidade com CNPJ nº04.721.725/0001-20. A inscrição tem 
validade por tempo de 4 (quatro) anos, devendo a entidade ins-
crita anualmente apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, até 30 (trinta) de abril, Requerimen-
to de renovação, Plano de Ação do Ano Corrente e Relatório de 
Atividades do ano anterior. Após o vencimento da inscrição é de 
responsabilidade do representante legal da entidade, requerer ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a sua 
renovação para regularização da situação cadastral.

Fraiburgo (SC), 20 de outubro de 2015.
DULCINEI BILIBIO
PRESIDENTE CMDCA

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE

RESOLUÇÃO Nº 021/15.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/
SC, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Municipal 
nº.2299/15 e na Resolução nº 01 de 20/11/2014 do Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, após deliberação 
em reunião ordinária realizada no dia 17 de novembro de 2015, 
APROVOU REQUERIMENTO DE REGISTRO DO PEAL – PROGRAMA 
ESPAÇO ALTERNATIVO – ASSOCIAÇÃO DOS PROGRAMAS EDUCA-
CIONAIS E ASSISTENCIAIS. Concede Certificado de Registro Nº. 
006 no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, para a Entidade com CNPJ nº 08.889.308/0001-41. A inscrição 
tem validade por tempo de 4 (quatro) anos, devendo a entidade 
inscrita anualmente apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, até 30 (trinta) de abril, Requerimen-
to de renovação, Plano de Ação do Ano Corrente e Relatório de 
Atividades do ano anterior. Após o vencimento da inscrição é de 
responsabilidade do representante legal da entidade, requerer ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a sua 
renovação para regularização da situação cadastral.

Fraiburgo (SC), 17 de novembro de 2015.
DULCINEI BILIBIO
PRESIDENTE CMDCA
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DECRETO Nº 261/2015

 

DECRETO Nº 261, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.

HOMOLOGA  A  CLASSIFICAÇÃO  FINAL  DO  EDITAL  DE  SELEÇÃO  PARA
CONTRATAÇÃO  EM CARÁTER TEMPORÁRIO  –  ACT  Nº.  0022,  DE  05  DE
OUTUBRO DE 2015. 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologada a classificação final do processo de seleção para contratação em caráter temporário nº.
0022 de 05 de outubro de 2015, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 07 DE DEZEMBRO DE 2015. 

IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Galvão

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 058/2015
EXTRATO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO 058/2015
TOMADA DE PREÇO 010/2015

O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório 058/2015, 
Edital de Tomada de Preço Obras e Serviços de engenharia 010/2015, tipo menor preço global até às 09h:00min. do dia 23 de dezembro de 
2015, e fará abertura das mesmas às 09h15min do mesmo dia, sendo que constitui-se o objeto da presente licitação FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REFORMA DO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES NEDIO MOACIR LORENZINI, localizado 
na Rua José Pithan Severo, conforme descrito no Edital – Programa de Transferência nº 2015004536. O fundamento legal é a Lei 8.666/93 
e subsidiariamente a Lei 10.520/2002, consolidada e legislação aplicável. A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos 
junto a sede do município com a Comissão de Licitação do Município, sito á Avenida Sete de Setembro nº 548, na cidade de Galvão – SC, 
telefone (49) 3342 1111 ou pelo site: www.galvao.sc.gov.br. 

Galvão - SC, 07 de dezembro de 2015.
Neri Pederssetti 
Prefeito Municipal 
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de Garopaba, através do da Prefeitura Municipal de Garopaba, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, 
Garopaba/SC, torna público que, de acordo com o artigo 24 inciso XIII e inciso XVI da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
posteriores alterações, contratou por DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 156/2015; DL n°. 026/2015; Contratado: CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - CIGA; CNPJ: 
09.427.503/0001-12; Objeto: prestação de serviços de tecnologia da Informação e Comunicação: Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC; gestão de Obras; Gestão Tributaria - gestão do Simples Nacional; Gestão Tributaria - Gestão da Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônicas - GNOTA; Gestão Tributaria - Registro Mercantil Integrado - REGIN; Valor Total: R$12.000,00 (Doze mil reais); Data da Assina-
tura: 07/12/2015.

AVISO SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PR028/2015
AVISO SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2015

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados que suspendeu 
“sine die” o edital de Pregão Presencial nº 028/2015, publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM em 26/11/2015, que tem por objeto 
o registro de preço para aquisição parcelada de uniforme para atender aos alunos da rede municipal de ensino, ambulantes credenciados, 
fiscais, policia militar e funcionários, das Secretárias Administradas pela Prefeitura Municipal de Garopaba. O referido edital foi suspenso 
para que se promovam as correções necessárias, visando o atendimento do interesse público da contratação. 

Garopaba - SC, 07 de dezembro de 2015.
Rafael de Souza
Pregoeiro

DECRETO Nº 250/2015
DECRETO N.º 250, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DO CONTROLE INTERNO N.º 001/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e demais legislação vigente e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovada a Instrução Normativa CI n.º 001/2015, que "DISPÕE SOBRE A EMISSÃO, REMESSA E ARMAZENAMENTO, DAS 
INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO EXAME DA REGULARIDADE DOS ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Art. 2º. A Instrução Normativa CI n.º 001/2015, após sua publicação, deverá ser executada e aplicada por todos os Setores da Administra-
ção Municipal. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de dezembro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 08/12/2015, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

CLEIDE DE AGUIAR PEREIRA RIVOIRE 
Secretária de Administração Interina 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CI nº. 001/2015
DISPÕE SOBRE A EMISSÃO, REMESSA E ARMAZENAMENTO, DAS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO EXAME DA REGULA-
RIDADE DOS ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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A DIRETORIA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE GAROPABA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas através da Lei Municipal n.º 845 de 16 de Dezembro de 2003, e

Considerando as Instruções Normativas IN.TC-11/2011 e IN.TC-12/2012 do TCE/SC, 

RESOLVE:
Art. 1º Fica a Secretaria Municipal de Administração, através de seu Setor de Gestão de Pessoas, responsável pelos processos de emissão, 
remessa e armazenamento, das informações e documentos necessários ao exame da regularidade dos atos de admissão de pessoal.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Administração, através de seu Setor de Gestão de Pessoas, deverá remeter ao Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina, por meio eletrônico – Sistema de Fiscalização Integrado de Gestão – e-Sfinge, informações referentes a nomeação em 
cargos de provimento em comissão, a atos de admissão de pessoal em cargos efetivos e empregos públicos e em função pública temporá-
ria, bem como informações sobre os respectivos editais de concurso público ou processo seletivo, conforme o caso, conforme previsto nas 
Instruções Normativas IN.TC-11/2011 e IN.TC-12/2012 do TCE/SC

Art. 3º A elaboração de edital de concurso público e de processo seletivo deve conter os dados e informações constantes do Anexo I desta 
Instrução Normativa.

Art. 4º O processo de admissão de pessoal no serviço público, constituído em meio físico, deve conter os documentos constantes do Anexo 
II desta Instrução Normativa.

§ 1º Os documentos que compõe os atos de admissão de pessoal no serviço público serão autuados, com antecedência mínima de 07 (sete) 
dias antes da nomeação/contratação, constituindo processo, com folhas seqüencialmente numeradas em ordem conforme Anexo III.

§ 2º Previamente à contratação, o Setor de Gestão de Pessoas, submeterá o processo constituído na forma prevista no caput, à Controlado-
ria Municipal, a qual caberá emitir parecer sobre a regularidade do referido ato, constituindo peça integrante do processo correspondente.

§ 3º O processo constituído na forma prevista no caput deve permanecer arquivado no Setor de Gestão de Pessoas, à disposição do Tribunal 
de Contas para eventual exame da sua regular constituição e da legalidade do ato por meio de auditorias ou inspeções in loco.

§ 4º Mesmo que informatizado, o processo deverá ser arquivado em meio físico de fácil acesso, uma vez que é passível de ser requisitado 
à qualquer tempo, pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 5º A omissão, o envio extemporâneo ou o lançamento incorreto das informações no sistema, sem justificativas aceitáveis pelo Tribunal 
de Contas, podem ensejar a aplicação das penalidades previstas na Lei Municipal nº. 1.000/2005, e de multa à autoridade administrativa, 
prevista na Lei Complementar nº. 202/2000 do Estado de Santa Catarina.

Art. 6º Os documentos que contenham dados e informações funcionais relacionados ao beneficiário do ato, inclusive emitidos por sistemas 
informatizados, devem estar assinados pelo responsável por sua emissão.

Art. 7º As declarações de bens com a indicação das fontes de renda permanecerão sob a guarda do Setor de Gestão de Pessoas, organizadas 
de forma a permitir a pronta localização de quaisquer delas para remessa ao Tribunal de Contas, quando requisitadas.

Art. 8º As informações prestadas ao Tribunal de Contas são de responsabilidade da autoridade que emitiu o ato e do responsável pelo 
controle interno da unidade.

Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua aprovação por ato do Chefe do Executivo Municipal, condicionada sua vali-
dade à publicação nos termos da Lei Municipal nº 1.326 de 10/08/2009.

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário, e substituem-se as rotinas anteriormente adotadas, passando a vigorar as rotinas admi-
nistrativas estabelecidas na presente Instrução Normativa.

Garopaba, 07 de dezembro de 2015.
LÉIA C. A. VIEIRA
Diretora de Controle Interno

INSTRUÇÃO NORMATIVA CI Nº. 001/2015
INSTRUÇÃO NORMATIVA CI nº. 001/2015
DISPÕE SOBRE A EMISSÃO, REMESSA E ARMAZENAMENTO, DAS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO EXAME DA REGULA-
RIDADE DOS ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORIA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE GAROPABA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas através da Lei Municipal n.º 845 de 16 de Dezembro de 2003, e

Considerando as Instruções Normativas IN.TC-11/2011 e IN.TC-12/2012 do TCE/SC, 

RESOLVE:
Art. 1º Fica a Secretaria Municipal de Administração, através de seu Setor de Gestão de Pessoas, responsável pelos processos de emissão, 
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remessa e armazenamento, das informações e documentos necessários ao exame da regularidade dos atos de admissão de pessoal.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Administração, através de seu Setor de Gestão de Pessoas, deverá remeter ao Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina, por meio eletrônico – Sistema de Fiscalização Integrado de Gestão – e-Sfinge, informações referentes a nomeação em 
cargos de provimento em comissão, a atos de admissão de pessoal em cargos efetivos e empregos públicos e em função pública temporá-
ria, bem como informações sobre os respectivos editais de concurso público ou processo seletivo, conforme o caso, conforme previsto nas 
Instruções Normativas IN.TC-11/2011 e IN.TC-12/2012 do TCE/SC

Art. 3º A elaboração de edital de concurso público e de processo seletivo deve conter os dados e informações constantes do Anexo I desta 
Instrução Normativa.

Art. 4º O processo de admissão de pessoal no serviço público, constituído em meio físico, deve conter os documentos constantes do Anexo 
II desta Instrução Normativa.

§ 1º Os documentos que compõe os atos de admissão de pessoal no serviço público serão autuados, com antecedência mínima de 07 (sete) 
dias antes da nomeação/contratação, constituindo processo, com folhas sequencialmente numeradas em ordem conforme Anexo III.

§ 2º Previamente à contratação, o Setor de Gestão de Pessoas, submeterá o processo constituído na forma prevista no caput, à Controlado-
ria Municipal, a qual caberá emitir parecer sobre a regularidade do referido ato, constituindo peça integrante do processo correspondente.

§ 3º O processo constituído na forma prevista no caput deve permanecer arquivado no Setor de Gestão de Pessoas, à disposição do Tribunal 
de Contas para eventual exame da sua regular constituição e da legalidade do ato por meio de auditorias ou inspeções in loco.

§ 4º Mesmo que informatizado, o processo deverá ser arquivado em meio físico de fácil acesso, uma vez que é passível de ser requisitado 
à qualquer tempo, pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 5º A omissão, o envio extemporâneo ou o lançamento incorreto das informações no sistema, sem justificativas aceitáveis pelo Tribunal 
de Contas, podem ensejar a aplicação das penalidades previstas na Lei Municipal nº. 1.000/2005, e de multa à autoridade administrativa, 
prevista na Lei Complementar nº. 202/2000 do Estado de Santa Catarina.

Art. 6º Os documentos que contenham dados e informações funcionais relacionados ao beneficiário do ato, inclusive emitidos por sistemas 
informatizados, devem estar assinados pelo responsável por sua emissão.

Art. 7º As declarações de bens com a indicação das fontes de renda permanecerão sob a guarda do Setor de Gestão de Pessoas, organizadas 
de forma a permitir a pronta localização de quaisquer delas para remessa ao Tribunal de Contas, quando requisitadas.

Art. 8º As informações prestadas ao Tribunal de Contas são de responsabilidade da autoridade que emitiu o ato e do responsável pelo 
controle interno da unidade.

Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua aprovação por ato do Chefe do Executivo Municipal, condicionada sua vali-
dade à publicação nos termos da Lei Municipal nº 1.326 de 10/08/2009.

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário, e substituem-se as rotinas anteriormente adotadas, passando a vigorar as rotinas admi-
nistrativas estabelecidas na presente Instrução Normativa.

Garopaba, 07 de Dezembro de 2015.
LÉIA C. A. VIEIRA
Diretora de Controle Interno
ANEXO I

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 

O edital de concurso público deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 
1. Objetivo do concurso; 
2. Indicação do cargo ou emprego, com a respectiva especificação, área de atividade ou especialidade; 
3. Regime jurídico a que será submetido o servidor; 
4. Carga horária de trabalho; 
5. Indicação do local e órgão de lotação dos aprovados; 
6. Vencimento ou salário; 
7. Vantagens financeiras previstas para o cargo/emprego; 
8. Descrição sumária das atribuições do cargo ou emprego; 
9. Quantidade de vagas; 
10. Período, horário e local de inscrição; 
11. Valor da taxa de inscrição, se houver; 
12. Requisitos ou exigências para inscrição no concurso e investidura no cargo ou emprego; 
13. Menção de que os documentos comprobatórios dos requisitos para investidura no cargo devem ser apresentados no momento da posse; 
14. Tipo e número de provas, disciplinas e conteúdo programático; 
15. Menção quanto a natureza do concurso (se de provas ou de provas e títulos, conforme previsto no art. 37,II, da CF); 
16. Critérios de avaliação, de classificação e de desempate; 
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17. Data, horário e local de realização das provas ou instrução sobre sua posterior divulgação por meio de edital ou aviso;
18. Instruções sobre as provas e sobre a apresentação de recursos; 
19. Definição de prazos para cumprimento de exigências, quando for o caso; 
20. Prazo de validade do concurso (segundo o art. 37, III, da CF, o prazo de validade do concurso é de até 2 (dois) anos, prorrogável, apenas 
uma vez, por igual período. O prazo de prorrogação deve ser igual ao prazo inicial); 
21. Normas legais e regulamentares que dão suporte ao edital normativo do concurso; 
22. Reserva de vagas para portadores de deficiência em obediência ao inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal; 
23. Identificação do órgão ou entidade público que promove o concurso público; 
24. Nome da instituição contratada para realizar o concurso, quando o órgão ou entidade promotor não executar diretamente o certame; 
25. Havendo previsão de dispensa de pagamento da taxa de inscrição para doadores, deverá ser mencionado o dispositivo legal que autoriza 
dispensa de pagamento de inscrição e quais condições; 
26. Informar se existe previsão de curso de formação profissional para candidatos a cargos, mencionando a forma de realização deste curso 
de formação, conforme legislação específica. 

OBSERVAÇÕES: 
1. O edital deve ser publicado no Diário Oficial e em jornal de circulação local (princípio da publicidade, art. 37, caput, da Constituição Fe-
deral). 
2. O edital deve ser disponibilizado integralmente na internet no site oficial do órgão ou entidade promotora do concurso (princípio da pu-
blicidade, art. 37, caput, da Constituição Federal), se houver.
ANEXO II

FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ADMISSÃO 

I - DOCUMENTOS RELATIVOS AO ATO DA ADMISSÃO, NOMEAÇÃO OU CONCURSO 
1. Número do edital 
2. Comprovação da homologação do resultado final do concurso/processo seletivo; 
3. Comprovante de publicidade do edital de concurso/processo seletivo e do rol de aprovados; 
4. Ato de admissão; 
5. Data de publicação do ato de nomeação, conforme legislação pertinente; 
6. Existência de cargo/emprego criado por lei; 
7. Regime jurídico; 
8. Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, salvo quando se tratar de servidor público em efetivo exercício; 
9. Termo de posse; 
10. Lei autorizativa para contratação e justificativa da necessidade temporária, quando for o caso. 

II - DOCUMENTOS RELATIVOS AOS DADOS FUNCIONAIS E PESSOAIS 
1. Comprovação relativa a: 
a) nacionalidade brasileira; 
b) gozo dos direitos políticos (cópia do título de eleitor); 
c) quitação com as obrigações militares, quando for o caso; 
d) quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral); 
e) idade mínima de 18 anos; 
f) habilitação exigida no edital; 
2. Prova de cumprimento dos demais requisitos exigidos no edital de concurso público/processo seletivo; 
3. Informação concernente aos dados pessoais como: nome, sexo, CPF, número do registro ou matrícula, cargo/emprego/função, classe, 
nível, padrão e referência de vencimento, lotação, data do efetivo exercício e número do PIS/PASEP, se houver; 
4. Fotocópia da carteira profissional - CTPS; 
5. Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo candidato (Anexo IV); 
6. No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária (Anexo V); 
7. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável (Anexo VI); 
8. Endereço;
9. Declaração de bens (cópia da Declaração entregue a Receita Federal, ou Anexo VII, ou Anexo VIII).;

III – OUTROS DOCUMENTOS 
1. Folha de antecedentes judiciais (cível e criminal, expedidas pelos cartórios das Varas Cíveis e Criminais ou do Foro da Comarca em que 
teve residência nos últimos 5 (cinco) anos).
2. Parecer emitido pelo controle interno sobre a regularidade do processo de admissão;
3. Nota de Conferência (Anexo III).
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ANEXO III

NOTA DE CONFERÊNCIA DO PROCESSO DE ADMISSÃO 

Servidor: Matrícula

Contrato/Portaria nº.: 

Rol de Documentos - Admissão/Nomeação 

Item Documentos C N Fls.

I DOCUMENTOS RELATIVOS AO ATO DA ADMISSÃO, NOMEAÇÃO OU CONCURSO

1 Ato de Admissão/Nomeação/ Contratação .   

2 Data de publicação do ato de nomeação/contratação, conforme legislação pertinente.   

3 Número do Edital.   

4 Comprovação da homologação do resultado final do Concurso/ Seletivo   

5 Comprovante de publicidade do Edital de Concurso/Seletivo e do Rol de Aprovados.   

6 Comprovação da existência de Cargo/Emprego criado em Lei.   

7 Regime Jurídico.   

8 Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, salvo quando se tratar de servidor público em 
efetivo exercício.   

9 Termo de Posse.   

10 Lei autorizativa para contratação e justificativa da necessidade temporária, quando for o caso.

11 Ofício fundamentado solicitando a Admissão / Nomeação 

II DOCUMENTOS RELATIVOS AOS DADOS FUNCIONAIS E PESSOAIS

12 Ficha Cadastral preenchida - Anexo do Decreto n. 019/2011

13 Relação de Documentos para Admissão / Nomeação - Anexo do Decreto n. 019/2011

14 Comprovação relativa à nacionalidade brasileira (cópia da Carteira de Identidade)   

15 Comprovação relativa ao gozo dos direitos políticos (cópia do título de eleitor).   

16 Comprovação relativa à quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação).   

17 Comprovação relativa à quitação com as obrigações militares, quando for o caso.   

18 Comprovação relativa à idade mínima de 18 anos.   

19 Comprovação relativa à habilitação exigida no edital.   

20 Prova de cumprimento dos demais requisitos exigidos no Edital de Concurso Público/Seletivo.   

21
Informação concernente aos dados pessoais como: nome, sexo, CPF, número do registro ou matricula, cargo/
função, classe, nível, padrão e referência de vencimento, lotação, data do efetivo exercício e nº. do PIS/PASEP, 
dependentes.

  

22 Fotocópia da carteira profissional - CTPS

23 Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo candi-
dato.   

24 No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao 
qual pertence e a carga horária.   

25 Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicá-
vel.   

26 Comprovante de Endereço (Comprovante de água, luz, telefone ou similar que comprove o endereço fixo)   

27 Declaração de Bens.   

III OUTROS DOCUMENTOS/ PROCEDIMENTOS

28 Autorização expressa do Prefeito Municipal 

29 Folha de antecedentes judiciais (cível e criminal, expedidas pelos cartórios das Varas Cíveis e Criminais ou do Foro 
da Comarca em que teve residência nos últimos 5 (cinco) anos).

30 Parecer emitido pelo Controle Interno sobre a regularidade do processo da admissão.   
LEGENDA: C = Consta N = Não Consta 

(nome do servidor responsável)

Setor de Gestão de Pessoas
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILEGAL
DE CARGO PÚBLICO

Eu, xxxxxxx (nome completo), xxxxxxx (nacionalidade), xxxxxxx (estado civil), portador do Documento de Identidade nº xxxxxxx/xxx/xx 
(nº RG/órgão expedidor/UF) e do CPF nº. xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na xxxxxxx (endereço completo), para fins de ingresso no 
serviço público municipal do Município de Garopaba – SC, no cargo de xxxxxxx (Nome do Cargo), em decorrência de aprovação no xxxxxxx 
(Concurso Público / Processo Seletivo nº. xxx/20xx), com base no que dispõe o Art. 37, XVI da Constituição Federal, e a Lei Complementar 
n.º 1.000/2005 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, DECLARO a não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção 
de proventos. Configurando-se a não veracidade da declaração prestada, como crime de falsidade ideológica, conforme Art. 299, do Código 
Penal.

Garopaba/SC, xx de xxxxxxx de 20xx.
NOME E ASSINATURA DO SERVIDOR
Servidor Público

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO LEGAL
DE CARGOS PÚBLICOS

Eu, xxxxxxx (nome completo), xxxxxxx (nacionalidade), xxxxxxx (estado civil), xxxxxxx (profissão/função), portador do Documento de 
Identidade nº xxxxxxx/xxx/xx (nº RG/órgão expedidor/UF) e do CPF nº. xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na xxxxxxx (endereço 
completo), para fins de ingresso no serviço público municipal do Município de Garopaba – SC, no cargo de xxxxxxx (Nome do Cargo), em 
decorrência de aprovação no xxxxxxx (Concurso Público / Processo Seletivo nº. xxx/20xx), com base no que dispõe a Lei Complementar 
n.º 1.000/2005 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, DECLARO a acumulação legal de cargo, função, emprego ou percepção de 
proventos, conforme disposto no Art. 37, XVI, da Constituição Federal:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;

Órgão/Entidade:

Cargo:

Carga Horária:

NÃO ACUMULO CARGO PÚBLICO

Configurando-se a não veracidade da declaração prestada, como crime de falsidade ideológica, conforme Art. 299, do Código Penal.

Garopaba/SC, xx de xxxxxxx de 20xx.

NOME E ASSINATURA DO SERVIDOR
Servidor Público

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO 
PENALIDADES DISCIPLINARES

Eu, xxxxxxx (nome completo), xxxxxxx (nacionalidade), xxxxxxx (estado civil), portador do Documento de Identidade nº xxxxxxx/xxx/xx 
(nº RG/órgão expedidor/UF) e do CPF nº. xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na xxxxxxx (endereço completo), para fins de ingresso no 
serviço público municipal do Município de Garopaba – SC, no cargo de xxxxxxx (Nome do Cargo), em decorrência de aprovação no xxxxxxx 
(Concurso Público / Processo Seletivo nº. xxx/20xx), com base no que dispõe o Anexo VI da Instrução Normativa N.TC-11/2011 de 16 de 
novembro de 2011 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, DECLARO NÃO ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade 
disciplinares, conforme legislação aplicável.
Configurando-se a não veracidade da declaração prestada, como crime de falsidade ideológica, conforme Art. 299, do Código Penal.

Garopaba/SC, xx de xxxxxxx de 20xx.

NOME E ASSINATURA DO SERVIDOR
Servidor Público
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES

1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE

NOME:

CPF: RG:

CARGO/FUNÇÃO:

2 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DOS DEPENDENTES

NOME:

CPF: RG:

VINCULO:

3 – RELAÇÃO DOS BENS, DIREITOS E VALORES

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$)

Declaro para fins de ingresso no serviço público municipal do Município de Garopaba – SC, no cargo de xxxxxxx (Nome do Cargo), em 
decorrência de aprovação no xxxxxxx (Concurso Público / Teste Seletivo nº. xxx/20xx), que os dados constantes da presente declaração 
são expressão da verdade, e configurando-se a não veracidade da declaração prestada, como crime de falsidade ideológica, conforme Art. 
299, do Código Penal.
Garopaba/SC, xx de xxxxxxx de 20xx.

NOME E ASSINATURA DO SERVIDOR
Servidor Público

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE BENS E VALORES

Eu, xxxxxxx (nome completo), xxxxxxx (nacionalidade), xxxxxxx (estado civil), portador do Documento de Identidade nº xxxxxxx/xxx/xx 
(nº RG/órgão expedidor/UF) e do CPF nº. xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na xxxxxxx (endereço completo), para fins de ingresso no 
serviço público municipal do Município de Garopaba – SC, no cargo de xxxxxxx (Nome do Cargo), em decorrência de aprovação no xxxxxxx 
(Concurso Público / Processo Seletivo nº. xxx/20xx), DECLARO que nesta data NÃO possuo bens e valores em meu nome.
Declaro ainda, que os dados constantes da presente declaração são expressão da verdade, e configurando-se a não veracidade da declara-
ção prestada, como crime de falsidade ideológica, conforme Art. 299, do Código Penal.

Garopaba/SC, xx de xxxxxxx de 20xx.

NOME E ASSINATURA DO SERVIDOR
Servidor Público
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Garuva

Prefeitura

PORTARIA Nº 185/2015
PORTARIA Nº 185], de 03 de dezembro de 2015.
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA NA FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CONSIDERANDO, processo nº. 2893/2015;
CONSIDERANDO, parecer da Assistente Social;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS COM-
PLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, CAPÍTULO IV, SEÇÃO II, E ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
Art. 1o. Conceder licença, por motivo de doença em pessoa da família, pelo período de 01 (um) mês, à servidora pública municipal FERNAN-
DA OLIVEIRA SALES, ocupante do cargo de Merendeira, subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 22 de Outubro de 2015.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

RESULTADO FINAL EDITAL Nº 08/2015
RESULTADO FINAL - TESTE SELETIVO N° 008/2015
CUIDADOR

A Comissão do Teste Seletivo 008/2015 homologa e torna público o Resultado Final do Teste Seletivo, conforme estabelecido no edital.

Nº Inscr. Candidato Avaliação Objetiva Avaliação Psicológica Média

06 LeciMencatto 7,9 7,6 7,80

05 Flavia Valéria C. Pereira 7,2 7,8 7,50

11 Lídia Alves dos Santos 7,8 6,6 7,20

09 Sheylla Marcela Corrêa 7,2 7,2 7,20

10 Ana Maria Silva 7,3 7,0 7,15

01 Elaine Nogueira Ferreira 6,4 7,4 6,90

13 Adriane Aparecida da Cruz 6,3 7,4 6,85

17 Ana Carolina de Paula 5,7 7,0 6,40

Garuva, 07 de dezembro de 2015.
Eduardo dos Santos Licetti
Presidente da Comissão 
Portaria Nº 154/2015
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 6.644, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015.
 DECRETO Nº 6.644, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015.
ANULA E SUPLEMENTA SALDO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
ORÇAMENTO VIGENTE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO. 

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei Mu-
nicipal nº 3.678, de 30 de novembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam anulados, nos valores indicados, os seguintes saldos 
de dotações do orçamento vigente na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:
Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 07 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
Função: 12 Educação
Sub-Função: 361Ensino Fundamental
Programa: 0010 Gestão de Educação de Ensino Fundamental
Destino: 2 - Atividade
Ação: 2042– Manutenção da Educação Fundamental
Modalidade: 3.3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas  R$ 800.000,00

Art. 2º Por conta da anulação do art. 1º fica suplementado, no 
valor indicado, o seguinte saldo de dotação do orçamento vigente 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 06 EDUCAÇÃO INFANTIL
Função: 12 Educação
Sub-Função: 365 Educação Infantil 
Programa: 0009 Gestão de Educação Infantil
Destino: 2 - Atividade
Ação: 2038 – Manutenção da educação Infantil
Modalidade: 3.3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas R$ 800.000,00

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 02 de dezembro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito 

DECRETO Nº 6.646, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 DECRETO Nº 6.646, DE 03 DE dezembro DE 2015. 
EXONERA MICHAEL ZIMMERMANN DO CARGO EM COMISSÃO DE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, MICHAEL ZIMMERMANN, CPF 
nº 637.074.209/06, RG nº 1.489.019-4, do cargo em comissão de 
Secretário Municipal de Administração e Finanças, Nível SEC, com 
40 horas semanais, a partir de 31/12/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 03 de dezembro de 2015. 
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 6.649, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
 DECRETO Nº 6.649, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
ANULA E SUPLEMENTA SALDO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
ORÇAMENTO VIGENTE NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA. 

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo artigo 
6º, incisos II, V e VI, da Lei Municipal nº 3.620, de 27 de novembro 
de 2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado, por Superávit Financeiro, no valor in-
dicado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE educação: 

Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 06 EDUCAÇÃO INFANTIL
Função: 12 EDUCAÇÃO
SubFunção: 365 EDUCAÇÃO INFANTIL
Programa: 0009 Gestão de Educação Infantil
Atividade: 2038 Manutenção da Educação Infantil 

Despesa: 348 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 
1.700.000,00

Despesa: 349 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Despesa: 350 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Unidade: 07 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
Função: 12 EDUCAÇÃO
SubFunção: 361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa: 0010 Gestão de Educação de Ensino Fundamental
Atividade: 2042 Manutenção da Educação Infantil 
Despesa: 351 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Art. 2º Fica suplementado, por Superávit Financeiro, no valor in-
dicado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS:

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS
Unidade: 14 DITRAN – DIRETORIA DE TRÂNSITO
Função: 26 TRANSPORTE
SubFunção: 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
Programa: 0015 Gestão do Ditran
Atividade: 2078 Manutenção da Ditran
Dotação: 316 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 36.000,00 

Art. 3º Fica suplementado, por excesso de arrecadação, no valor 
indicado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente na 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO:
Órgão: 13 SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
Unidade: 26 SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
Função: 17 SANEAMENTO
SubFunção: 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO
Programa: 0025 Gestão do SAMAE
Atividade: 2110 Manutenção da Estrutura Administrativa da Autarquia
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Dotação: 9 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 70.000,00 
Atividade: 1141 Consórcio Público AGIR
Dotação: 1 3.1.71.00.00.00.00.00 Transferência a Con-
sórcios Públicos R$ 5.169,92

Art. 4º Ficam anulados, nos valores indicados, os seguintes sal-
dos de dotações do orçamento vigente na secretaria municipal de 
EDUCAÇÃO:
Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 06 EDUCAÇÃO INFANTIL
Função: 12 EDUCAÇÃO
SubFunção: 365 EDUCAÇÃO INFANTIL
Programa: 0009 Gestão de Educação Infantil
Atividade: 2038 Manutenção da Educação Infantil 
Despesa: 80 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Unidade: 07 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
Função: 12 EDUCAÇÃO
SubFunção: 361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa: 0010 Gestão de Educação de Ensino Fundamental
Atividade: 2042 Manutenção da Educação Infantil 
Despesa: 105 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Despesa: 105 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 120.000,00

Art. 5º Por conta da anulação do art. 4º fica suplementado, no 
valor indicado, o seguinte saldo de dotação do orçamento vigente 
na secretaria municipal de EDUCAÇÃO:
Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 06 EDUCAÇÃO INFANTIL
Função: 12 EDUCAÇÃO
SubFunção: 365 EDUCAÇÃO INFANTIL
Programa: 0009 Gestão de Educação Infantil
Atividade: 2038 Manutenção da Educação Infantil 
Despesa: 81 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Unidade: 07 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
Função: 12 EDUCAÇÃO
SubFunção: 361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa: 0010 Gestão de Educação de Ensino Fundamental
Atividade: 2042 Manutenção da Educação Infantil 
Despesa: 106 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Despesa: 112 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 120.000,00

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 07 de dezembro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito 

PROCESSO SELETIVO DE CARÁTER TEMPORÁRIO DE 
PROFISSIONAIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, PARA FORMAÇÃO DE QUADRO DE 
RESERVA EDITAL Nº 015/2015.
Prefeitura de Gaspar

Processo Seletivo de Caráter Temporário de Profissionais para a 
Secretaria Municipal de Educação, para Formação de Quadro de 
Reserva Edital Nº 015/2015.

O Prefeito de Gaspar – SC, Sr. Pedro Celso Zuchi, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTA-
DO FINAL E CLASSIFICATÓRIO, do Processo Seletivo destinado a 
formação de Cadastro de Reserva para as vagas temporárias do
quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Gas-
par- Edital nº. 015/2015, dos cargos e nomes dos candidatos que 
segue anexo.

GABINETE DO PREFEITO 

Aos 7 dias do mês de dezembro de 2015.
Pedro Celso Zuchi
Prefeito de Gaspar

Registre-se e Publique-se

Michael Zimmermann
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Marlene Almeida
Secretária Municipal de Educação
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Grão Pará

Prefeitura

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas poste-
riores alterações, fica justificada a Quebra da Ordem Cronológica 
de Pagamentos, por se tratar o pagamento das despesas abaixo 
relacionadas de condição imprescindível ao prosseguimento das 
ações governamentais, principalmente, na área da educação do 
Município de Grão-Pará, no que tange à aquisição de produtos para 
merenda escolar para a Rede Municipal de Ensino.
Importante salientar que o Município de Grão-Pará, no mês de 
janeiro, foi atingido por fortes enxurradas, o que o levou a de-
cretar Situação de Emergência, por meio do Decreto Municipal nº 
01/2015, homologada pelo Governo do Estado de Santa Catarina, 
por meio do Decreto nº 22, de 29 de janeiro de 2015, publicado 
no Diário Oficial do Estado, de 30 de janeiro de 2015, e devida-
mente reconhecida pela União, por meio da Portaria nº 10, de 30 
de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União, de 02 de 
fevereiro de 2015.
Com as enxurradas, as estradas vicinais do Município e muitas 
pontes, galerias, e respectivas cabeceiras, foram danificadas/des-
truídas. Além disso, houve deslizamento de solo em vários locais, 
impedindo o tráfego pelas referidas estradas. 
Os trabalhos da Secretaria Municipal dos Transportes e Obras fo-
ram intensos nos últimos meses para recuperação, principalmente, 
das rodovias municipais. Isso acarretou um significativo aumento 
nas despesas mensais do Município, sem o correspondente finan-
ceiro, o que não estava previsto para este exercício. 
No entanto, o Poder Executivo Municipal não poderia deixar de 
realizar as despesas necessárias, para recuperação da malha viária 
municipal, o que contempla relevantes razões de interesse público. 
Em virtude disso, o Município encontra-se com sérias dificuldades 
financeiras e, sobretudo, são necessárias aquisições constantes de 
produtos que integram o rol de produtos para merenda escolar 
na Rede Municipal de Ensino, o que revela relevantes razões de 
interesse público.
Entretanto, para continuidade das aquisições, faz-se necessário o 
pagamento de despesas a serem saldadas mediante a quebra da 
ordem cronológica de pagamentos.

Fornecedor: Cooperativa dos Agricultores Familiares de Rio Fortuna 
e Toda Santa Catarina - COOPERFAMÍLIA
Ordens de Pagamento: 5074, 5075, 5076, 5425, 5426, 5427, 5428, 
5429, 5430, 5431, 5432, 5433, 5434, 5435, 5436, 5279, 5280, 
5281, 5282, 5276, 5277, 5278, 5283, 5284, 5338, 5339, 5340, 
5341, 5343, 5477, 5478, 5479, 5480, 5651, 5652, 5653, 5654, 
5655 e 5656.
Valor: R$ 8.460,00

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 07 de dezembro de 2015.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS

Nos termos do Artigo 5º da Lei nº 8.666/93, considerando que 
Borges e Souza Móveis e Eletrodomésticos e Informática Ltda con-
dicionou o fornecimento de equipamentos eletroeletrônicos para 
a Fundação Ambiental Municipal de Grão-Pará - FAMGP, exclusi-
vamente, ao preço de à vista, com desconto, conforme consta 
da Autorização de Fornecimento de nº 1829/2015 e respectivos 
Empenhos de nº 4689, 4690 e 4691/15; considerando que esse 
desconto contempla o interesse da Administração e o interesse pú-
blico primário, justifica-se o pagamento desse débito fora da ordem 
cronológica, consoante adiante descrito:
Fornecedor: Borges e Souza Móveis e Eletrodomésticos e Informá-
tica Ltda
Empenhos: 4689/15, 4690/15 e 4691/15
Valor: R$ 4.742,90

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 07 de dezembro de 2015.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS

Nos termos do Artigo 5º da Lei nº 8.666/93, considerando que 
Borges e Souza Móveis e Eletrodomésticos e Informática Ltda con-
dicionou o fornecimento de equipamentos eletroeletrônicos para 
a Fundação Ambiental Municipal de Grão-Pará - FAMGP, exclusi-
vamente, ao preço de à vista, com desconto, conforme consta 
da Autorização de Fornecimento de nº 1829/2015 e respectivos 
Empenhos de nº 4689, 4690 e 4691/15; considerando que esse 
desconto contempla o interesse da Administração e o interesse pú-
blico primário, justifica-se o pagamento desse débito fora da ordem 
cronológica, consoante adiante descrito:
Fornecedor: Borges e Souza Móveis e Eletrodomésticos e Informá-
tica Ltda
Empenhos: 4689/15, 4690/15 e 4691/15
Valor: R$ 4.742,90

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 07 de dezembro de 2015.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal
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DECRETO DF 085/2015 - ORÇAMENTO

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GRAO PARA

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

ESTADO DE SANTA CATARINA
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DECRETO DF 086/2015 - ORÇAMENTO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

ESTADO DE SANTA CATARINA
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Guaramirim

Prefeitura

CONTRATO BANCO DO BRASIL 02/2015
TERMO DE ADESÃO ÀS CLÁUSULAS GERAIS DO
CONTRATO ÚNICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

INTRODUÇÃO: 
BANCO
BANCO DO BRASIL S.A.
Nome da Dependência: GUARAMIRIM SC
Prefixo da Agência: 2095-8 CNPJ: 00.000.000/2.646-87
Endereço: R.VINTE E OITO DE AGOSTO,1346, CENTRO 
Cidade: GUARAMIRIM UF: SC CEP: 89.270-000

CONVENENTE:
MUNICIPIO DE GUARAMIRIM
CNPJ: 83.102.475/0001-16 MCI: 205030435 Conta corrente: 14.746-X
Endereço: R 28 DE AGOSTO, 1276, CENTRO 
Cidade: GUARAMIRIM UF: SC CEP: 89.270-000

O Banco do Brasil S.A., por sua agência supra doravante denominado apenas BANCO, neste ato representado pelos Senhores no final assi-
nados, pactua com o CONVENENTE acima identificado, representado pelos senhores no final assinados, as condições adiante estabelecidas 
neste TERMO DE ADESÃO e nas CLÁUSULAS GERAIS DO CONTRATO ÚNICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, registradas no Cartório do 
Primeiro Ofício de Registro de Títulos e Documentos da cidade de Brasília-DF, às quais o CONVENENTE adere e declara, ao assinar este 
Termo, dele ter pleno conhecimento, estar de acordo com seu teor, ter recebido cópia das referidas CLÁUSULAS GERAIS, bem como das 
informações técnicas referentes à sistemática de transmissão e recepção de dados. 

PARÂMETROS PARA DÉBITO AUTOMÁTICO:
Número do Convênio: 43776

Conta para crédito automático: Agência: 2095-8 Conta corrente: 14.746-X

Conta para débito da tarifa: Agência: 2095-8 Conta corrente: 14.746-X

Conta para débito de ressarcimento de prejuízos e multa: Agência: 2095-8 Conta corrente: 14.746-X

Tarifa inicial por evento:

Tarifa Valor
Lançamento Débito Automático R$ 2,90
Reprocessamento R$ 2,90
2ª via de arquivo/relatório R$ 5,30

Periodicidade para débito de tarifa: ( ) Na data do evento 
Float: 02 dias Percentual de retenção de: 100 %

Responsável pela coleta e guarda da Autorização de Débito:
( ) Banco 
( x ) Convenente 
( ) Banco e Convenente 

Versão do Leiaute: ( ) Versão 5 ( x ) Versão 4
Leiaute disponível no Manual do Débito Automático da Versão publicada pela Febraban.

PARÂMETROS PARA ARRECADAÇÃO DE GUIAS NÃO COMPENSÁVEIS: 
Número do Convênio: 100915

Conta para crédito da arrecadação: Agência: 2095-8 Conta corrente: 14.746-X

Conta para débito da tarifa: Agência: 2095-8 Conta corrente: 14.746-X

Conta para débito de ressarcimento 
de prejuízos e multa: Agência: 2095-8 Conta corrente: 14.746-X

Permite Recebimento em Cheque: ( ) Sim ( x ) Não
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Tarifa por evento:

Tarifa Valor 
Liquidação – TAA R$ 3,80
Liquidação – Internet R$ 3,80
Liquidação – URA R$ 3,80
Liquidação – Gerenciador Financeiro R$ 3,80
Liquidação – Central de Atendimento R$ 3,80
Liquidação – Corresp. Bancário R$ 3,80
Liquidação – PGT R$ 3,80
Liquidação – CB Postal R$ 3,80
Liquidação – Outros Canais R$ 3,80

Periodicidade para débito de tarifa: ( x ) Na data da liberação de float
Float: 02 dias Percentual de retenção de: 100 %
Fica vedado o recebimento de faturas de consumo no Canal CAIXA.

Vai este assinado em 02 vias, com as testemunhas abaixo.

Guaramirim, 25 de novembro de 2015.

BANCO DO BRASIL S/A

Paulo Sérgio da Silva 
Bancário 
Casado 
residente em Jaraguá do Sul – SC 
portador da cédula de identidade 
RG 4072880 SESP SC 
inscrito no CPF/MF sob o nº 
006.923.189 -33

MUNICIPIO DE GUARAMIRIM 
83.102.475/0001-16
Lauro Frohlich
Prefeito Municipal
Casado 
residente em Guaramirim – SC,
portador da cédula de identidade 
RG 304572 SESPDC SC e
inscrito no CPF/MF sob o nº 
247.165.969-15 

Denilson Weiss
Secretário Municipal
Solteiro 
residente em Schroeder – SC 
portador da cédula de identidade
RG 19R2445954 SSP SC
inscrito no CPF/MF sob o nº
851.189.319-91

Observações:
(*1) Definir os parâmetros de cada convênio cadastrado para o cliente.
(*2) Inserir tantas contas centralizadas quantas necessárias.
(*3) O convenente indica no arquivo remessa os beneficiários (até 20 diferentes). 
(*4) O convenente indica no máximo três beneficiários. 
(*5) Exclusivo para Pagamento a Fornecedores e Pagamentos Diversos. Não permitido para Pagamento de Salários.
" Para realizar suas transações bancárias o BANCO coloca à disposição os telefones de sua Central de Atendimento - CABB 4004 0001(ca-
pitais e regiões metropolitanas) ou 0800 729 0001(demais localidades). Para eventual elogio, sugestão, dúvida, informação, reclamação, 
denúncia, cancelamento, o BANCO coloca à disposição do CONVENENTE o Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722. 
Para situações não solucionadas no atendimento normal, mediante protocolo do atendimento anterior, ligue para Ouvidoria BB 0800 729 
5678. Para Deficientes Auditivos ligue 0800 729 0088. O SAC funciona 24 horas, 7 dias por semana, ou acesse o portal www.bb.com.br." 
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CONTRATO DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 
01/2015
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO DE 
TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, QUE EN-
TRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, REPRESENTADO 
PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS MUNICIPAL 
E O BANCO DO BRASIL S.A.

Aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e quin-
ze, de um lado o Município de Guaramirim, inscrito no CGCMF 
83.102.475/0001-16, por intermédio da Secretaria de Administra-
ção e Finanças, neste ato representada pelo Sr. Denilson Weiss, 
brasileiro, solteiro, secretário municipal, residente e domiciliado 
em Schroeder – SC, CPF 851.189.319-91 e RG 19R2445954 SSP 
SC e pelo Sr. Lauro Frohlich, brasileiro, casado, prefeito municipal, 
residente e domiciliado em Guaramirim – SC, CPF 247.165.969-
15 e RG 304572 SESPDC SC, a seguir denominada simplesmente 
de MUNICÍPIO e de outro lado o BANCO DO BRASIL SA, atra-
vés de sua agência de Guaramirim-SC, inscrita no CGCMF sob n.º 
00.000.0000/2646-87, neste ato representado pelo Sr. Paulo Sérgio 
da Silva, brasileiro, casado, bancário, residente e domiciliado em 
Jaraguá do Sul – SC, CPF 006.923.189 -33 e RG 4072880 SESP SC, 
a seguir denominado simplesmente de BANCO, tem entre si justo 
e avençado a celebração de um contrato de prestação de serviço 
pelo BANCO, de arrecadação de tributos e demais receitas publicas 
do Município na abrangência do mesmo e a respectiva prestação 
de contas, com base da Lei n.8.666, de 21.06.93 e alterações pos-
teriores, mediante dispensa de licitação ao amparo do caput do 
Artigo 24, inciso VIII da referida Lei, ficando as partes sujeitas às 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a pres-
tação, pelo BANCO, dos serviços de arrecadação dos tributos e 
demais receitas públicas do Município e respectiva prestação de 
contas, por meio eletrônico, dos valores arrecadados, com exten-
são da prestação dos serviços de arrecadação dos tributos e de-
mais receitas públicas a todos pontos de atendimento do BANCO, 
inclusive por intermédio de terceiros contratados.

Parágrafo Único - As agências e pontos de atendimento que vierem 
a ser inaugurados na área de abrangência Município, após a assi-
natura do presente contrato, serão automaticamente incluídos na 
presente prestação de serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA - O Município providenciará a emissão e 
remessa dos documentos de arrecadação aos contribuintes, não 
podendo, neste caso, se utilizar dos serviços do BANCO para tal 
finalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - O Banco não se responsabilizará, em qual-
quer hipótese ou circunstancia, pelas declarações, cálculos, valo-
res, multas, juros, correção monetária e outros elementos con-
signados nos documentos de arrecadação, competindo-lhe, tão 
somente, recusar o recebimento quando ocorrer qualquer das se-
guintes hipóteses: 
a) O documento de arrecadação for impróprio; e
b) O documento de arrecadação contiver emendas e/ou rasuras. 

CLÁUSULA QUARTA - O Banco fica autorizado a receber cheques 
de emissão do próprio contribuinte ou de terceiros, para quitação 
dos documentos, objeto deste Contrato, desde que sejam de valor 
igual ao documento de arrecadação e com vinculação ao pagamen-
to, mediante anotação em seu verso.

Parágrafo Primeiro - Fica a critério do Banco a aceitação de che-
ques de não clientes. 

Parágrafo Segundo - O Município, através deste Instrumento 
outorga ao BANCO poderes especiais para endossar os cheques 

recebidos para quitação dos documentos de arrecadação, objeto 
deste Contrato.

Parágrafo Terceiro - O valor do cheque acolhido pelo BANCO, na 
forma prevista no caput desta cláusula e eventualmente não hon-
rado, será debitado na conta de livre movimentação do Município, 
mantida no BANCO. 

Parágrafo Quarto - Caso o Município não possua conta corrente no 
BANCO, o valor do cheque não honrado será deduzido imediata-
mente do repasse a ser efetuado, sendo o referido cheque enca-
minhado ao Município, capeado pelo respectivo aviso de débito.

CLÁUSULA QUINTA - O produto da arrecadação diária será lançado 
em Conta de Arrecadação, conforme COSIF/BACEN. 

CLÁUSULA SEXTA - O Banco repassará o produto da arrecadação 
no 2º (segundo) dia útil após a data do recebimento. 

Parágrafo Primeiro - O repasse do produto arrecadado será efetu-
ado através de credito em conta de livre movimentação da Municí-
pio, a favor da conta número 52.102-7 Agência 2095-8 do Banco do 
Brasil, de acordo com o prazo estabelecido no caput desta cláusula. 

Parágrafo Segundo - O produto da arrecadação diária não repassa-
do no prazo determinado no caput desta cláusula, sujeitará o BAN-
CO a remunerar o Município do dia útil seguinte ao prazo previsto 
no caput desta cláusula até o dia do efetivo repasse, com base na 
variação da Taxa Referencial de Títulos Federais, do dia útil anterior 
ao do repasse, exceto quando da ocorrência de feriado, onde o 
Município mantém a centralização do repasse. 

Parágrafo Terceiro - Para cálculo da remuneração citada no Pa-
rágrafo anterior, serão deduzidos os valores correspondentes aos 
percentuais do recolhimento do deposito compulsório a que os 
Bancos estão sujeitos, por determinação do BACEN, conforme sua 
classificação, se houver incidência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Pela prestação dos serviços de arrecadação, 
objeto do presente Contrato, o Município pagará ao BANCO tarifa 
nas seguintes bases: 

a) R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos) por recebimento de do-
cumento com código de barras padrão FEBRABAN no canal PGT e 
prestação de contas através de meio eletrônico;
b) R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos) por recebimento de do-
cumento com código de barras padrão FEBRABAN no canal URA e 
prestação de contas através de meio eletrônico;
c) R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos) por recebimento de docu-
mento com código de barras padrão FEBRABAN no canal Internet e 
prestação de contas através de meio eletrônico;
d) R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos) por recebimento de do-
cumento com código de barras padrão FEBRABAN no canal Ter-
minal de Autoatendimento e prestação de contas através de meio 
eletrônico;
e) R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos) por recebimento de do-
cumento com código de barras padrão FEBRABAN no canal Geren-
ciador Financeiro e prestação de contas através de meio eletrônico;
f) R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos) por recebimento de do-
cumento com código de barras padrão FEBRABAN no canal Cor-
respondente Bancário e prestação de contas através de meio ele-
trônico;
g) R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos) por recebimento de do-
cumento com código de barras padrão FEBRABAN no canal Banco 
Postal e prestação de contas através de meio eletrônico; e
h) R$ 10,00 (dez reais) por recebimento de documento com código 
de barras padrão FEBRABAN no canal CABB e prestação de contas 
através de meio eletrônico.
i) R$ 5,00 (cinco reais) por recebimento de documento com código 
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de barras padrão FEBRABAN no canal CAIXA e prestação de contas 
através de meio eletrônico.

Parágrafo Primeiro – O Banco encaminhará documento com o de-
monstrativo de cobrança
das tarifas de cada mês, até o 5 dia útil do mês seguinte.

Parágrafo Segundo - O Município autoriza neste ato o BANCO a 
debitar em sua conta corrente nº 52.102-7, ou, na falta de recursos 
nessa conta, em quaisquer outras contas de depósitos, os valores 
necessários à liquidação das tarifas sobre a prestação de serviço 
constantes nesta cláusula. 

Parágrafo Terceiro – O Município tem até o décimo dia útil do mês 
seguinte para efetuar o pagamento das tarifas pelos serviços pres-
tados no mês anterior. Caso o pagamento não seja efetuado no 
período, o valor será corrigido pelo ÍNDICE GERAL DE PRECOS DE 
MERCADO /IGP-M/.

Parágrafo Quarto - Os valores convencionados no caput desta cláu-
sula serão reajustados, automaticamente, no prazo de 1 /um/ ano 
ou quando da prorrogação deste contrato ou, ainda, em menor 
periodicidade que a legislação eventualmente venha a autorizar. 
Referido reajuste se dará pela variação positiva acumulada, no 
período, do índice Nacional de Preços ao Consumidor /INPC/, da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística /IBGE/, ou 
outro índice que vier a substituí-lo. 

Parágrafo Quinto - Para os recebimentos realizados por meio de 
Internet Pessoa Física e Jurídica ou TAA, o comprovante de paga-
mento será o recibo emitido por esses meios. 

CLÁUSULA OITAVA - O Município não poderá, em hipótese alguma, 
utilizar o Documento de Credito - DOC, como documento de arre-
cadação, com transito pelo serviço de Compensação de Cheques e 
Outros Papeis.

CLÁUSULA NONA – O detalhamento dos documentos arrecadados 
será colocado à disposição do Município no 1º primeiro dia útil após 
a arrecadação, a partir das 12:00 horas, em meio eletrônico.

CLÁUSULA DÉCIMA - Decorridos 3(três) meses da data da arreca-
dação, o BANCO ficara desobrigado de prestar qualquer informa-
ção a respeito dos recebimentos efetuados e de seus respectivos 
valores. 

Parágrafo Único - Na caracterização de diferenças ou falta de pres-
tação de contas recebidas no BANCO, caberá ao Município o envio 
de copia das contas que originaram a diferença, para regularização 
do BANCO, dentro do prazo previsto no caput desta cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O BANCO fica autorizado por este 
Instrumento a inutilizar os seus comprovantes e demais documen-
tos alusivos a arrecadação, objeto deste Contrato, imediatamente 
após a disponibilização dos arquivos retornos por meio eletrônico 
ao Município. 

Parágrafo Único - A validação dos arquivos retornos das informa-
ções da arrecadação, devera ocorrer no prazo máximo de 15 (quin-
ze) dias corridos após sua disponibilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - No caso de o Município ainda não 
ter adotado as sistemáticas constantes dos itens abaixo, o mesmo 
compromete-se a: 

1) Adotar a sistemática de Debito Automático, padrão FEBRABAN, 
por meio de troca de arquivos em meio eletrônico; 
2) Adotar a sistemática de impressão do Código de Barras padrão 
FEBRABAN em seus documentos de arrecadação; 

3) Estudar a possibilidade de emitir trimestral ou semestralmente 
contas/faturas de valores mínimos; e
4) Distribuir ao longo do mês o vencimento dos documentos de ar-
recadação, evitando-se incluir vencimentos em sábados, domingos 
e feriados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Qualquer alteração na sistemática 
de prestação dos serviços ajustados neste contrato, dependerá de 
prévia concordância entre as partes, por escrito.

Parágrafo Único - Toda providência tomada pelo Município, inclu-
sive teletransmissão, que resulte em elevação dos custos do BAN-
CO, será objeto de renegociação das cláusulas financeiras deste 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O Município autoriza o BANCO a 
receber contas, tributos e demais receitas devidas, cujos venci-
mentos recaírem em dias que não houver expediente bancário, no 
primeiro dia útil subsequente, sem cobrança de quaisquer acrésci-
mo ao contribuinte. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O presente contrato terá prazo de 
vigência de 5 (cinco) anos podendo, entretanto, ser rescindido a 
qualquer tempo por qualquer das partes, sem que tenham direito 
a quaisquer indenizações ou compensações, mediante denuncia 
escrita com 30 /trinta/ dias de antecedência, contados a partir da 
data do recebimento da referida comunicação pela outra parte. 

Parágrafo Único - Em função da assinatura deste contrato, ficam 
revogados, para todos os efeitos legais, quaisquer outros docu-
mentos firmados anteriormente com o mesmo objetivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Quaisquer impostos ou taxas que ve-
nham a ser exigidos pelos Poderes Públicos, com base no presen-
te contrato ou nos atos que forem praticados em virtude de seu 
cumprimento, serão suportados pelo Município, que arcara com o 
principal e acessórios da Obrigação Tributaria, sem nenhum ônus 
para o BANCO, ainda que esteja este na posição de contribuinte ou 
responsável tributário.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A despesa com a execução do pre-
sente contrato, para o exercício de 2015, esta prevista na dotação 
orçamentária do Município à conta do programa Manutenção das 
atribuições do apoio administrativo – Despesas Bancárias 04.20.11. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – A publicação resumida do instrumen-
to de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Administração do Município até o quinto dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalva-
do o disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Fica eleito o Foro da Sede da Comar-
ca de Guaramirim – SC como competente para solucionar eventu-
ais pendências decorrentes do presente contrato, com renuncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, em 
02 (duais) vias de igual teor e para um só efeito juntamente com 
as testemunhas abaixo, que declaram conhecer todas as cláusulas 
deste contrato. 

Banco 
Paulo Sérgio da Silva

Município
Lauro Frohlich 
Denilson Weiss
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DECRETO Nº. 586/2015
DECRETO N°. 586/2015
Abre crédito suplementar no valor de 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) constante do orçamento Municipal, aprovado 
pela Lei nº. 4268/2015, a saber: 
08.00 – Secretaria de Infraestrutura
08.001
1013 – Pavimentação e urbanização de vias públicas
344900000000000
18300 ................................................  R$ 1.000.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar provém da operação de crédito aprovada pela Lei nº. 4268/2015, que 
autoriza o Poder Executivo a aderir ao Programa BRDE Municípios e tomar empréstimo junto ao BRDE – Banco Regional de Desenvolvimento 
do Extremo Sul.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 07 de dezembro de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

JUSTIFICATIVA QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA Nº. 04/SMI
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Justificativa de Quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos nº. 04/SMI
Em conformidade com o artigo 5º da Lei nº 8.666/93 e artigo 4º do Decreto Municipal nº 558/2015, fica justificada a quebra da ordem cro-
nológica de pagamentos por se tratar de despesas inadiáveis e imprescindíveis ao prosseguimento das ações governamentais, em especial 
para o pagamento de combustível para a frota de veículos, necessários para prestar os serviços de manutenção das estradas.Em virtude dos 
danos causados às vias públicas pelo excesso de chuva nos últimos 60 dias,as estradas tornaram-se intrafegáveis (em algumas situações o 
transporte escolar deixou de atender os alunos que ficaram sem poder ir a escola) trazendo prejuízos aos munícipes, comércio e agricultu-
rapor ser esta única medida capaz de evitar lesão ao interesse público, a saber:
Fornecedor NF Emissão Valor R$ Vencimento
Posto de GasMaiochiLtda 24964 08/10/2015 137,00 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26161 08/10/2015 160,34 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26197 08/10/2015 111,71 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26231 08/10/2015 74,88 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26334 08/10/2015 169,85 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26337 08/10/2015 215,55 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26374 08/10/2015 163,28 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26384 08/10/2015 156,39 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 25988 09/10/2015 722,25 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26003 09/10/2015 330,91 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26022 09/10/2015 542,76 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26028 09/10/2015 209,86 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26029 09/10/2015 574,94 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26032 09/10/2015 858,00 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26042 09/10/2015 696,25 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26056 09/10/2015 500,00 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26108 09/10/2015 786,07 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26119 09/10/2015 623,24 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26122 09/10/2015 794,71 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26143 09/10/2015 479,97 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26144 09/10/2015 266,35 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26155 09/10/2015 722,25 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26158 09/10/2015 495,56 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26160 09/10/2015 486,39 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26162 09/10/2015 460,07 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26163 09/10/2015 536,14 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26188 09/10/2015 329,43 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26200 09/10/2015 260,04 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26203 09/10/2015 549,89 09/11/2015
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Posto de GasMaiochiLtda 26204 09/10/2015 533,12 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26211 09/10/2015 227,57 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26213 09/10/2015 594,81 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26230 09/10/2015 465,01 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26232 09/10/2015 305,02 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26235 09/10/2015 297,28 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26240 09/10/2015 260,01 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26270 09/10/2015 982,26 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26338 09/10/2015 219,77 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26351 09/10/2015 597,50 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26352 09/10/2015 527,01 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26353 09/10/2015 379,32 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26373 09/10/2015 585,19 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26382 09/10/2015 490,63 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26385 09/10/2015 520,02 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26387 09/10/2015 329,00 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26460 09/10/2015 263,91 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26469 09/10/2015 722,25 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26488 09/10/2015 393,89 09/11/2015
Posto de GasMaiochiLtda 26497 09/10/2015 312,94 09/11/2015

Guaramirim, 07 de dezembro de 2015
Diogo Junckes
Secretário de Infraestrutura

LEI Nº. 4268/2015
LEI Nº. 4268/2015
Autoriza o Poder Executivo Municipal a aderir ao Programa BRDE Municípios e tomar empréstimo junto ao BRDE – Banco Regional de De-
senvolvimento do Extremo Sul.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa BRDE Municípios.

Art. 2º. A adesão ao Programa BRDE Municípios propiciará o aporte de recursos ao Município para financiamento de pavimentação em vias 
urbanas do Município de Guaramirim.

Art. 3º. Para atendimento das necessidades financeiras do programa de investimentos mencionados no art. 2º, fica o Poder Executivo au-
torizado a tomar empréstimo junto ao BRDE – BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL, com recursos do Programa 
BRDE Municípios, até o montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Parágrafo único. Em garantia aos empréstimos estabelecidos neste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vinculação de 
quotas partes do ICMS e/ou FPM, para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito.

Art. 4º. Para dar continuidade ao Programa BRDE Municípios, o Poder Executivo consignará nos projetos de lei orçamentários dos anos 
subsequentes, as dotações necessárias a formação do Programa, bem como para cumprimento dos compromissos com encargos dos em-
préstimos tomados. 

Art. 5º. Por conta dos financiamentos estabelecidos no art. 3º desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 3,0% (três por cento) ao 
ano, acrescido da taxa SELIC (variação acumulada das taxas médias apuradas no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, divulgada 
pelo Banco Central do Brasil), ou no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art. 6º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou 
em créditos adicionais, nos termos do inciso II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar nº. 101/2000.

Art. 7º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encar-
gos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o art. 1º.

Art. 8º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decor-
rentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 07 de dezembro de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 202

PORTARIA Nº. 670/2015
PORTARIA N°. 670/2015
Concede licença maternidade para Elizandra Cardoso de Oliveira.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença maternidade para Elizandra Cardoso de Oliveira, Agente Comunitária de Saúde, vinculada à Secretaria de Saúde, 
por 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 07 de dezembro de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 04 de dezembro de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 671/2015
PORTARIA N°. 671/2015
Concede licença maternidade para Charlene Deitos de Borba.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença maternidade para Charlene Deitos de Borba, Enfermeira PSF, vinculada à Secretaria de Saúde, por 180 (cento e 
oitenta) dias, a partir de 25 de novembro de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 04 de dezembro de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 672/2015
PORTARIA N°. 672/2015
Determina Arquivamento do Processo Administrativo Discipinar nº. 10/2015, instaurado pela Portaria nº. 526/2015.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a conclusão da instrução do processo administrativo disciplinar e perante as informações nele contido;

RESOLVE:
Art. 1°. Determinar o arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar nº. 010/2015, instaurado pela Portaria nº. 526/2015, em face do 
servidor A. P., matrícula 374920.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 04 de dezembro de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  - PREF 01/2015, 
83/2014, 53/2014, 21/2013 E 05/2013 / FMS 
01/2015 / FMAS 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
TERCEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 05/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO – COMPRA DIRETA Nº. 03/2013
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL. 
CONTRATADO: TRSIS LTDA 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de 
Locação de Sistema TRRURAL de 01 de janeiro de 2016 até 31 
de dezembro de 2016, bem como fica reajustado seu valor em 
10,6873%. ( IGP-M Dezembro/2014 a Novembro/2015 ).
VALOR TOTAL R$ 2.218,08
Guarujá do Sul, SC, 07 de dezembro de 2015.
Jose Carlos Foiatto, 
Prefeito Municipal. 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
TERCEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 21/2013
PROCESSO LICITATORIO Nº. 23/2013 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº. 04/2013
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL. 
CONTRATADO: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTEN-
SÃO RURAL DE SANTA CATARINA S.A. – EPAGRI 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Ser-
viço de Assistência Técnica e Extensão Rural de 01 de janeiro de 
2016 até 31 de dezembro de 2016, bem como fica reajustado seu 
valor em 10,6873%. ( IGP-M Dezembro/2014 a Novembro/2015 ).
VALOR TOTAL R$ 31.140,24
Guarujá do Sul, SC, 07 de dezembro de 2015.
Jose Carlos Foiatto, 
Prefeito Municipal. 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 53/2014.
PROCESSO LICITATORIO Nº. 28/2014 – TOMADA DE PREÇO Nº. 
01/2014.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJA DO SUL. 
CONTRATADO: T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Co-
leta e Destinação Final de Lixo Domestica e de Saúde de 01 de 
janeiro de 2016 até 30 de dezembro de 2016.
VALOR TOTAL R$ 222.843,96
Guarujá do Sul, SC, 07 de dezembro de 2015.
Jose Carlos Foiatto, 
Prefeito Municipal. 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
SEGUNDO TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº. 83/2014.
PROCESSO LICITATORIO Nº . 53/2014 – TOMADA DE PREÇO Nº. 
06/2014.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
CONTRATADO: CONCI E ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de 
Serviço de Consultoria Jurídica de 01 de janeiro de 2016 até 31 

de dezembro de 2016, bem como fica reajustado seu valor em 
10,6873%. ( IGP-M Dezembro/2014 a Novembro/2015 ).
VALOR TOTAL R$ 53.129,88
Guarujá do Sul, 07 de dezembro de 2015.
Jose Carlos Foiatto, 
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº. 01/2015.
PROCESSO LICITATORIO Nº . 66/2014 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
34/2014.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de Loca-
ção de Sistema de Gestão Publica, de 01 de janeiro de 2016 até 31 
de dezembro de 2016.
VALOR TOTAL R$ 78.434,88
Guarujá do Sul, 07 de dezembro de 2015.
Jose Carlos Foiatto, 
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº. 01/2015.
PROCESSO LICITATORIO Nº . 66/2014 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
34/2014.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de Loca-
ção de Sistema de Gestão Publica, de 01 de janeiro de 2016 até 31 
de dezembro de 2016.
VALOR TOTAL R$ 11.688,84
Guarujá do Sul, 07 de dezembro de 2015.
Walter Luiz Stefens, 
Secretário Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº. 01/2015.
PROCESSO LICITATORIO Nº. 66/2014 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
34/2014.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato de Loca-
ção de Sistema de Gestão Publica, de 01 de janeiro de 2016 até 31 
de dezembro de 2016.
VALOR TOTAL R$ 11.688,84
Guarujá do Sul, 07 de dezembro de 2015.
Adelise de Oliveira, 
Gestora do FMAS
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Herval d'Oeste

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2015

VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 26 de OUTUBRO de 2016, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) 
ano, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Aos vinte e seis de outubro de 2015, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, são registrados 
os preços para a eventual aquisição de leites especiais para pacientes com restrições alimentares, atendidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ Nº 17.799.033/0001-46 neste ato representada pelo senhor NELSON GUINDANI, Prefeito Munici-
pal e a empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ Nº 03.612.312/0004-97, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
047/2015, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2015, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, 
bem como as demais condições estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas 
pelas partes, independentemente de sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo da servidora Claudia Maria Schereider, nomeada para este fim 
através da Portaria nº 900/2015, nos termos da IN CCI Nº 001/2015

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.

Item Descrição Marca Unidade Quantidade
Estimada

Valor 
unitário Valor total

1
FORMULA INFANTIL COM FERRO PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES COM DOCO-
SAHEXAENOICO (DHA) E ACIDOS GRAXOS ARAQUIDONICO (ARA). SEM GLUTEN. 
PESO DE 400 G POR LATA.

APTAMIL
PREMIUM LATA 240 10,50 2.520,00

2
FORMULA INFANTIL SEM LACTOSE PARA CRIANCAS COM INTOLEREANCIA A 
LACTOSE. COM MALTODEXTRINA, PROTEINA DO SORO DO LEITE, CASEINATO E 
OLEOS VEGETAIS. PESO DE 400 G POR LATA

APTAMIL SL 
PROEXPERT LATA 100 25,90 2.590,00

3

FORMULA INFANTIL PARA CRIANCAS PARA BAIXO PESO E PREMATURO COM 
MALTOSEXTRINA E LACTOSE, CASEINA E PROTEINA DO SORO DO LEITE, OLEOS 
VEGETAIS, ACIDOS GRAXOS ARAQUIDONICO (ARA) E DECOSAHEXAENOICO 
(DHA). 400G POR LATA

APTAMIL PRE LATA 100 28,00 2.800,00

4

FORMULA INFANTIL A BASE DE PROTEÍNA EXTENSAMENTE HIDROLISADA DE 
SORO DO LEITE, TCM, ÓLEO VEGETAL, ÓLEO DE MORTIERELLA ALPINA E DE 
PEIXE, MALTODEXTRINA, VITAMINAS, MINERAIS, MUCLEOTÍDEOS E OLIGO-
ELEMENTOS. ISENTO DE SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN. APRESENTA BAIXA 
OSMOLARIDADE. PESO DE 400G POR LATA

PREGOMIN 
PEPTI LATA 144 70,00 10.080,00

5

FORMULA EM PÓ PARA PREPARO DE BEBIDA DE EXCELENTE SABOR, COMPLETO 
EM VITAMINAS E MINERAIS. ENRIQUECIDO COM 26 VITAMINAS E MINERAIS, E 
MENOR TEOR DE AÇÚCAR, SEM ALTERAÇÃO DE SABOR (46% MENOS AÇUCA-
RES). NÃO CONTÉM GLÚTEN. PESO DE 400G POR LATA

SUSTAIN LATA 85 14,00 1.190,00

6

FORMULA EM PÓ DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA , ÓLEO DE PALMA, AÇÚCAR, 
XAROPE DE MILHO, CÁLCIO, MALTODEXTRINA, SAL, VITAMINA C, VITAMINAS 
B5, B2, A, ZINCO, FERRO, VITAMINA D, IODO, ÁCIDO FÓLICO E VITAMINA B12, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E AROMA NATURAL DE BAUNILHA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. PESO DE 400G POR LATA

NUTRI FIBER 
SF LATA 90 24,29 2.186,10

7
FORMULA INFANTIL ANTIRREGURGITAÇÃO COM AGENTE ESPESSANTE, QUE 
PROPORCIONA MAIOR VISCOSIDADE, NÃO ALTERANDO A DISTRIBUIÇÃO CALÓ-
RICA. PESO DE 400G POR LATA

APTAMIL AR LATA 200 11,80 2.360,00

TOTAL 23.726,10

Herval d’Oeste, em 24 de novembro de 2015.
NRLSON GUINDANI
Prefeito 
CPF nº 501.589.459-72
Pelo Município 

JULIENE PINTO MOURA DA SILVA
Procuradora
CPF nº 332.631.038-22
Pela Empresa

Testemunhas:
MARIANA COLUSSO FABRIN
CPF nº 052.051.949-36

VERA LUCIA BILIBIO 
CPF nº 600.730.049-87
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LEI COMPLEMENTAR Nº 334/2015
LEI COMPLEMENTAR Nº 334 /2015.
"AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE APORTE FINANCEIRO AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE HERVAL D´OES-
TE-SC IPREVI-HO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito do Município de Herval D´Oeste(SC), Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e 
eu sanciono a seguinte, LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Fica o Município de Herval D´Oeste, cumprindo cálculo atuarial, a proceder a aporte de recursos financeiros ao Instituto de Previ-
dência dos Servidores Públicos de Herval D´Oeste - SC IPREVI-HO, para capitalização do referido Instituto.

§ 1º O valor do aporte financeiro de que trata o caput, referente a Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, para o ano de 2016 será de R$ 
294.683,52 (Duzentos e noventa e quatro mil, seiscentos e oitenta três reais e cinquenta e dois centavos), divididos em 12 (doze) parcelas 
mensais e sucessivas iniciando-se em janeiro de 2016.

§ 2º O valor do aporte financeiro de que trata o caput, referente a Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste, para o ano de 2016 
será a alíquota de 2,1% (dois vírgula um por cento) de sua base previdência mensal, iniciando-se em janeiro de 2016.
Art. 2º. Os aportes futuros, definidos através de novos cálculos atuariais obrigatórios, serão aprovados mediante edição de lei própria.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º. Fica fazendo parte integrante da presente lei, sob a forma de anexo, a Nota Técnica Nº 2984/15 que avaliou a PREVIDÊNCIA SOCIAL 
NA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE/SC.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d`Oeste (SC), 07 de dezembro de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito

LEI Nº 3126/2015
LEI 3126/2015
Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Herval D´Oeste para o Exercício de 2016.

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal de Herval D´Oeste, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1° - O Orçamento do Município de Herval D´Oeste para o exercício de 2016 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 102.461.377,57(Cen-
to e dois millhões quatrocentos e sessenta e um mil reais trezentos e setenta e sete reais e cinquenta e sete centavos), sendo R$ 
97.916.877,57(Noventa e sete milhões, novecentos e dezesseis mil, oitocentos e setenta e sete reais e cinquenta e sete centavos) do 
Orçamento Fiscal e R$ 4.544.500,00(Quatro milhões quinhentos e quarenta e quatro mil e quinhentos reais) do Orçamento da Seguridade 
Social – IPREVI.

DOS ORÇAMENTOS DAS UNIDADES GESTORAS PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL

Art. 2° - O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 85.110.616,67(Oitenta e cinco milhões, cento e dez 
mil, seiscentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos) e fixa a Despesa para a Câmara Municipal em R$ 1.900.000,00 (Hum milhão 
e novecentos mil reais), em R$ 74.341.061,67 (Setenta e quatro milhões, trezentos e quarenta e um mil, sessenta e um reais e sessenta e 
sete centavos) a Despesa da Prefeitura Municipal e em R$ 6.983.675,00(Seis milhões novecentos e oitenta e três mil e seiscentos e setenta e 
cinco reais) as transferências financeiras ao Fundo Municipal de Saúde, em R$ 21.000,00(Vinte e um mil reais) as transferências Financeiras 
ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em R$ 172.050,00(Cento e setenta e dois mil e cinquenta reais) as transferên-
cias financeiras ao Fundo Municipal de Habitação e as transferências financeiras ao Fundo Municipal de Assistência Social 2.036.930,00(Dois 
milhões e trinta e seis mil e novecentos trinta reais). O Orçamento para o exercício financeiro de 2016 do SIMAE – Serviço Intermunicipal de 
Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d´Oeste e Luzerna estima a Receita e Fixa a Despesa R$ 16.986.500,00 (Dezesseis milhões, novecentos 
e oitenta e seis mil e quinhentos reais).

§ 1°- A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma 
da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento.
UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal VALOR
RECEITAS CORRENTES 47.718.112,67
RECEITAS DE CAPITAL 22.357.741,80
TOTAL 85.110.616,67

§ 2° - A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação 
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institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
02 GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO R$ 905.000,00
03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO R$ 1.274.362,32
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS R$ 5.360.000,00
05 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO R$ 1.840.226,50
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES R$ 22.257.950,00
08 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$ 485.390,23
09 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS R$ 37.840.140,59
10 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO-AMBIENTE R$ 4.177.992,03
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 200.000,00
SUBTOTAL R$ 74.341.061,67

01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 18.333.443,90
02 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E AO ADOLESCENTE R$ 93.762,00
03 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO R$ 210.950,00
04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 3.037.660,00
05 IPREVI – HO R$ 4.544.500,00
06 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES R$ 1.900.000,00
Sub Total – Fundos e Câmara R$ 27.770.315,90
TOTAL GERAL R$ 102.461.377,57

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
04 ADMINISTRAÇÃO R$ 6.834.588,82
06 SEGURANÇA PÚBLICA R$ 270.000,00
11 TRABALHO R$ 2.031.140,23
12 EDUCAÇÃO R$ 19.841.950,00
13 CULTURA R$ 754.500,00
15 URBANISMO R$ 22.543.050,59
17 SANEAMENTO R$ 5.073.780,00
18 GESTÃO AMBIENTAL R$ 388.000,00
20 AGRICULTURA R$ 3.789.992,03
23 COMÉRCIO E SERVIÇOS R$ 85.250,00
26 TRANSPORTE R$ 10.223.310,00
27 DESPORTO E LAZER R$ 805.500,00
28 ENCARGOS ESPECIAIS R$ 1.500.000,00
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 200.000,00
SOMA R$ 74.341.061,67
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS R$ 10.419.555,00
TOTAL GERAL R$ 85.760.616,67

III - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
DESPESAS CORRENTES R$ 38.121.437,17
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais R$ 22.952.510,00
3.2.00.00 Juros e Encargos da Dívida R$ 500.000,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes R$ 14.668.927,17
DESPESAS DE CAPITAL R$ 36.019.624,50
4.4.00.00 Investimentos R$ 35.001.624,50
4.5.00.00 Inversões Financeiras R$ 18.000,00
4.6.00.00 Amortização da Dívida R$ 1.000.000,00
9.9.99.99 Reserva de Contingência R$ 200.000,00
SOMA R$ 74.141.061,67
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS R$ 10.419.555,00
TOTAL GERAL R$ 84.760.616,67

DO ORÇAMENTO DO IPREVI
Art. 3° - O Orçamento do Instituto de Previdência – IPREVI – HO para o exercício de 2016 estima a Receita e fixa a despesa em R$ 
4.544.500,00(Quatro milhões quinhentos e quarenta e quatro mil e quinhentos reais). 

§ 1°- A Receita será realizada mediante arrecadação de Rendas, Contribuições estimado para 2016, discriminada nos quadros anexos, com 
o seguinte desdobramento:
1. RECEITAS CORRENTES R$ 4.434.500,00
2 Receitas Correntes Intra-Orçamentarias R$ 110.000,00
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TOTAL R$ 4.544.500,00

§ 2° - A Despesa do IPREVI-HO será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta lei, obedecendo a classificação fun-
cional-programática e natureza, distribuída da seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
09 Previdência Social R$ 4.344.500,00
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 200.000,00
TOTAL 
GERAL R$ 4.544.500,00

II - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
DESPESAS CORRENTES R$ 4.270.000,00
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais R$ 4.020.000,00
3.3.00.00
Outras Despesas Correntes R$ 250.000,00

DESPESAS DE CAPITAL R$ 74.500,00
4.4.00.00 Investimentos R$ 74.500,00
9.9.99.99 Reserva de Contingência R$ 200.000,00
TOTAL GERAL R$ 4.544.500,00

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 4º - O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 11.349.768,90 (Onze milhões, tre-
zentos e quarenta e nove mil setecentos e sessenta e oito reais e noventa centavos), as Transferências Financeiras do Tesouro Municipal 
em R$ 6.983.675,00 e fixa as Despesas em 18.333.443,90 (Dezoito milhões, trezentos e trinta e três mil quatrocentos e quarenta e três 
reais e noventa centavos).

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de ou-
tras esferas de governo, Outras Receitas Correntes na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte 
desdobramento:
1. RECEITAS CORRENTES R$ 11.349.768,90
TRANSFERÊNCIA FINANCEIRAS R$ 6.983.675,00
TOTAL R$ 18.333.443,90

§ 2° - A Despesa do Fundo Municipal de Saúde será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta lei, obedecendo a 
classificação funcional-programática e natureza, distribuída da seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
10 SAÚDE R$ 17.931.370,90
11 TRABALHO R$ 392.073,00
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 10.000,00
TOTAL GERAL R$ 18.333.443,90

II - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
DESPESAS CORRENTES R$ 17.353.907,40
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais R$ 9.477.500,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes R$ 7.876.407,40
DESPESAS DE CAPITAL R$ 969.536,50
4.4.00.00 Investimentos R$ 896.236,50
4.5.00.00 Inversoes Financeiras R$ 73.300,00
9.9.99.99 Reserva de Contingência R$ 10.000,00
TOTAL GERAL R$ 18.333.443,90

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Art. 5º - O Orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 
72.762,00 (Setenta e dois mil setecentos e sessenta e dois reais), as Transferências Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 21.000,00 e 
fixa as Despesas em R$ 93.762,00 (Noventa e três mil setecentos e sessenta e dois reais).

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, Transferências de outras esferas de governo 
discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:
1. RECEITAS CORRENTES R$ 72.762,00
TRANSFERÊNCIA FINANCEIRAS R$ 21.000,00
TOTAL R$ 93.762,00
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§ 2° - A Despesa do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será realizada segundo a apresentação dos anexos integran-
tes desta lei, obedecendo a classificação funcional-programática e natureza, distribuída da seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 88.762,00
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 5.000,00
TOTAL GERAL R$ 93.762,00

II - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
DESPESAS CORRENTES R$ 63.762,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes R$ 63.762,00
DESPESAS CAPITAL R$ 25.000,00
4.4.90.00 Investimentos R$ 25.000,00

9.9.99.99 Reserva de Contingência R$ 5.000,00
TOTAL GERAL R$ 93.762,00

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Art. 6º - O Orçamento do Fundo Municipal de Habitação para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 383.000,00(Trezentos e oitenta 
e três mil reais), as Transferências Financeiras para o Tesouro Municipal em R$ 172.050,00 e fixa as Despesas em R$ 210.950,00(Duzentos 
e dez mil e novecentos e cinquenta reais).

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de outras 
esferas de governo, Outras Receitas Correntes Receitas de Capital na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, 
com o seguinte desdobramento:
1. RECEITAS CORRENTES R$ 345.000,00
2. RECEITAS DE CAPITAL                                                                           R$ 38.000,00
TOTAL R$ 383.000,00

§ 2° - A Despesa do Fundo Municipal de Habitação será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta lei, obedecendo a 
classificação funcional-programática e natureza, distribuída da seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
16 HABITAÇÃO R$ 174.300,00
17 SANEAMENTO R$ 5.000,00
28 ENCARGOS ESPECIAIS R$ 6.650,00

Transferências Financeiras R$ 172.050,00
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 25.000,00
TOTAL GERAL R$ 383.000,00

II - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
DESPESAS CORRENTES R$ 11.650,00
3.2.00.00 Juros e Encargos da Dívida R$ 6.650,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes R$ 5.000,00
DESPESAS DE CAPITAL R$ 174.300,00
4.4.00.00 Investimentos R$ 174.300,00
Transferências Financeiras R$ 172.050,00
9.9.99.99 Reserva de Contingência R$ 25.000,00
TOTAL GERAL R$ 383.000,00

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 7º - O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 1.000.730,00 (Hum milhão, 
setecentos e trinta reais), as Transferências Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 2.036.930,00 e fixa as Despesas em R$ 3.037.660,00 
(Três milhões, trinta e sete mil e seiscentos e sessenta reais).

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de ou-
tras esferas de governo, Outras Receitas Correntes na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte 
desdobramento:
1. RECEITAS CORRENTES R$ 1.000.730,00
Transferências Financeiras R$ 2.036.930,00
TOTAL R$ 3.037.660,00

§ 2° - A Despesa do Fundo Municipal de Assistência Social será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta lei, obede-
cendo a classificação funcional-programática e natureza, distribuída da seguinte maneira:
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I - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 2.950.660,00
11 TRABALHO R$ 77.000,00
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 10.000,00
TOTAL GERAL R$ 3.037.660,00

II - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
DESPESAS CORRENTES R$ 2.710.030,00
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais R$ 1.759.330,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes R$ 950.700,00
DESPESAS DE CAPITAL R$ 317.630,00
4.4.00.00 Investimentos R$ 317.630,00
9.9.99.99 Reserva de Contingência R$ 10.000,00
TOTAL GERAL R$ 3.037.660,00

Art. 8° - Os recursos da Reserva de Contingência são destinados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal ao atendimento dos pas-
sivos contingentes, intempéries, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário e para obtenção de resultado primário 
positivo, tanto na administração direta e indireta (Fundos, IPREVI e SIMAE).

Art. 09 - Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações de um elemento de despesa para outro, dentro de cada projeto, ati-
vidade ou operações especiais, tanto na Administração Direta como nos Fundos e SIMAE.

Art. 10 - O Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7° da Lei Federal n° 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até o 
limite de 100% da Receita estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de recursos:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício.
II - a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas.
III – superávit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo único - Excluem-se desse limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no 
exercício.

Art. 11 - As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, operações de créditos e outras receitas de realização extraordinária só 
serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 12 - Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como fontes 
de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal.

Art. 13 – As receitas de realização extraordinária, oriundas de convênios, operações de crédito e outras, não serão consideradas para efeito 
de apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art.14 – Durante o exercício de 2016 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas priori-
zados nesta lei.

Art. 15 – Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio 
de competência de outros entes da Federação. 

Art. 16 - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou através de 
seus órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 17 – Fica o Executivo Municipal autorizado a anular e suplementar dotações dentro de um mesmo elemento para outras fontes orça-
mentárias.

Art. 18 - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2016, a partir de 1° de janeiro, revogadas as disposições em contrário.

Herval D´Oeste, 07 de dezembro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1285/2015
PORTARIA Nº 1285/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 23 
de novembro de 2015, por tempo indeterminado, com fulcro nos 
artigos 111 a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, ao Servidor 
ELÓI LUDWIG (Matr. 3849), ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de Agente de Serviços Gerais, Nível/Referência – 3/A, Anexo V 
da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme determina a Legis-
lação Específica do Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Dezembro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1286/2015
 PORTARIA Nº 1286/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR a pedido conforme requerimento anexo, e DECLARAR a 
Vacância do cargo ocupado pelo Servidor OZIEL CORDEIRO (Matr. 
4075), o qual exercia as funções inerentes ao Cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista, Nível – 7, Referência “A”, Anexo V da LC Nº 
280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, a partir de 07 de dezembro de 2015, 
de conformidade com o disposto nos artigos 44 e 45, da LC Nº 
281/2011. Sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Dezembro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 1287/2015
PORTARIA Nº 1287/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora MARA 
REGINA HEBERLE (Matr. 32), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível – 7, Referência “A”, Anexo XI da LC Nº. 

316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei 
Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 
de agosto de 2013 a 18 de agosto de 2014, para serem gozadas 
a contar de 07 de dezembro de 2015 a 18 de dezembro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Dezembro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1288/2015
PORTARIA Nº 1288/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora CRISTIA-
NE LISBOA LEOLATTO (Matr. 2705), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Enfermeiro, Nível – 12/1, Referência “C”, Anexo V 
da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, 
da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisiti-
vo de 19 de agosto de 2013 a 18 de agosto de 2014, para serem 
gozadas a contar de 07 de dezembro de 2015 a 18 de dezembro 
de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Dezembro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1289/2015
PORTARIA Nº 1289/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora SUSANA 
RODRIGUES BARBOSA (Matr. 3058), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Nível – 6/2, Referência 
“B”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos 
do artigo 103, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao 
período aquisitivo de 19 de agosto de 2013 a 18 de agosto de 
2014, para serem gozadas a contar de 07 de dezembro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Dezembro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1290/2015
PORTARIA Nº 1290/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora NOELI 
TEREZINHA SEHNEN (Matr. 3058), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Agente de Saúde Pública, Nível – 8, Referência 
“H”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos 
do artigo 103, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao 
período aquisitivo de 19 de agosto de 2013 a 18 de agosto de 
2014, para serem gozadas a contar de 07 de dezembro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Dezembro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1291/2015
PORTARIA Nº 1291/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, ao servidor CELSO 
LUIS RODRIGUES DOMINGUES (Matr. 3058), ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Agente de Saúde Pública, Nível – 8, Re-
ferência “H”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos 
termos do artigo 103, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referen-
te ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 
2012, para serem gozadas a contar de 07 de dezembro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Dezembro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1292/2015
PORTARIA Nº 1292/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR por término de contrato, a Servidora JULIANA DRESCH 
GIUSTI (Matr. 4179), a qual exerce a função de Professor, Nível – 2 
- Referência “A”, 20 horas semanais, anexo XI da LC nº 316/2013, 
turno vespertino, Ensino Fundamental, junto a CME Pequeno Prín-
cipe, a contar de 07 de dezembro de 2015, de conformidade com 
o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu 
Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se. 

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Dezembro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 069/2015
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste
DECRETO LEGISLATIVO Nº 069/2015 
“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA QUE ESPECIFICA - 
Tenente Coronel PM LUCIMAR SAVARIS”.

EVERTON PARISENTI, Presidente em exercício da Câmara de Vere-
adores do Município de Herval d`Oeste-SC,

Faço saber a todos os habitantes do município de Herval d’Oeste, 
Estado de Santa Catarina, que o Plenário da Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º. Fica concedido TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA HERVA-
LENSE a Tenente Coronel PM LUCIMAR SAVARIS. 
Art.2º. O presidente da Câmara de Vereadores designará horário, 
local e data da entrega da honraria.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Herval d’Oeste - (SC), em 07 de dezembro de 2015.
EVERTON PARISENTI
Presidente em exercício

EMENDA Nº 08/2015 À LEI ORGÂNICA DE HERVAL 
D’OESTE 
Emenda nº 08/2015 à LEI ORGÂNICA DE HERVAL D’OESTE – SC
de 23 de novembro de 2015.
Revisão

A CÂMARA DE Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, em acordo com o que 
dispõe o Art. 29, aprova e promulga na seguinte forma a revisão 
e alterações da Lei Orgânica do Município de Herval d’Oeste (SC), 
conforme a Emenda Constitucional nº 08 de 23 de novembro de 
2015.

TÍTULO I
Dos Princípios Fundamentais
Art. 1º. O Município de HERVAL D'OESTE se integra aos princípios 
nacionais e estaduais com o objetivo da construção de uma so-
ciedade livre, justa e solidária, preservando os fundamentos que 
norteiam o Estado Democrático de direito e o respeito: 
I à soberania nacional; 
II à autonomia estadual e municipal; 
III à cidadania; 
IV à dignidade da pessoa humana; 
V aos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
VI ao pluralismo político; 
VII território próprio. (Emenda 08/2015)
Parágrafo único - Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos, diretamente, nos termos da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil. 

Art. 2º. São poderes do município, independentes, o Legislativo e 
o Executivo. 

Art. 3º. São objetivos do Município de HERVAL D'OESTE: 
I a constituição de uma comunidade livre, justa e solidária; 
II a garantia do desenvolvimento local, integrado ao desenvolvi-
mento regional e nacional, sem prejuízo ao meio ambiente; (Emen-
da 08/2015) 

III a erradicação da pobreza e da marginalização e redução das 
desigualdades sociais e regionais; 
IV a promoção do bem estar de todos, sem preconceito de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação; 
V o aperfeiçoamento da sua comunidade, prioritariamente pela 
educação; 
VI - a garantia do desenvolvimento local, sem prejuízo dos siste-
mas ecológicos. (revogado) (Emenda 08/2015)

Art. 4º. O Município de HERVAL D'OESTE rege-se pelos seguintes 
princípios: 
I autonomia municipal; 
II prevalência dos direitos humanos; 
III defesa da democracia e solução pacífica dos conflitos; (Emenda 
08/2015)
IV igualdade entre os bairros, regiões e distritos quando criados; 
V repúdio ao terrorismo, à violência, ao tóxico e ao racismo; 
V repúdio ao terrorismo, à violência, às drogas e ao racismo; 
(Emenda 08/2015)
VI cooperação entre os municípios, para o progresso das comuni-
dades; 
VI cooperação entre os municípios, para o progresso regional; 
(Emenda 08/2015)
VII solução pacífica dos conflitos; (revogado) (Emenda 08/2015)
VIII integração econômica, política, social e cultural dos municípios 
brasileiros; 
IX - poder de associar-se aos municípios limítrofes e ao Estado para 
planejamento, organização e execução de projetos de interesse 
comum.

IX poder de associar-se aos municípios limítrofes ou da mesma 
região metropolitana e ao Estado para planejamento, organização 
e execução de projetos de interesse comum. (Emenda 08/2015)

TÍTULO II
Da Organização do Município
Capítulo I
Do Município
Art. 5º. O Município de HERVAL D'OESTE, como pessoa jurídica de 
direito público interno, com autonomia política, administrativa e 
financeira, reger-se-á por esta Lei Orgânica, e no que concerne às 
Constituições Federal e do Estado de Santa Catarina.

Art. 6º. O território do município compreende o espaço geográfico-
físico onde atualmente se encontra sob seu domínio e jurisdição. 

Art. 7º. A criação, a organização e a supressão de distritos são de 
competência do Município, observada a legislação estadual. 

Art. 8º. São símbolos do Município de HERVAL D'OESTE: o Brasão, 
a Bandeira, o Hino Municipal e outros estabelecidos em Lei Muni-
cipal. 

Art. 9º O Município de HERVAL D'OESTE propugnará pelos direitos 
e garantias fundamentais previstos na Constituição Federal, para 
garantir aos seus munícipes o direito à vida, à liberdade, à igualda-
de, à segurança, à propriedade, à educação, à saúde, ao trabalho, 
ao lazer, à assistência social, à proteção à maternidade, à proteção 
à criança, ao adolescente, ao idoso, à previdência social, à assis-
tência aos desempregados e aos direitos políticos. 
Art. 9º. O Município de HERVAL D'OESTE propugnará pelos direi-
tos e garantias fundamentais previstos na Constituição Federal. 
(Emenda 08/2015)

Art. 10. Constituem bens municipais, todas as coisas móveis e 
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imóveis, direitos e ações que, a qualquer título, pertençam ao mu-
nicípio. 

CAPÍTULO II
Da Competência Municipal
Seção I
Da Competência Privativa
Art. 11. Compete ao Município de HERVAL D'OESTE: 
I legislar sobre assuntos de interesse local; 
II elaborar e executar o orçamento plurianual, as diretrizes orça-
mentárias e o orçamento anual; 
III elaborar planos de desenvolvimento; 
IV instituir e arrecadar tributos, tarifas e preços públicos de sua 
competência;
V ampliar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar 
contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 
VI criar, organizar, fundir e extinguir distritos, observada a legisla-
ção estaduaI; 
VII organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão 
ou permissão, os serviços de interesse local; 
VIII manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do 
Estado, programas de educação, prioritariamente pré-escolar e de 
ensino fundamental; 
VIII manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do 
Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental; 
(Emenda 08/2015)
IX prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do 
Estado, serviços de atendimento à saúde da população; 
X elaborar o plano diretor do município e promover, no que couber, 
adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e con-
trole do uso, parcelamento e ocupação do solo urbano; 
XI promover a proteção do patrimônio histórico-cultural, paisagísti-
co e ecológico local, observadas a legislação e a ação fiscalizadora 
federal e estadual; 
XII dispor sobre a administração, utilização e alienação dos bens 
públicos; 
XIII instituir o quadro, os planos de carreira e o regime único dos 
servidores públicos; 
XIV conceder e renovar licença para localização e funcionamento 
de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de servi-
ços e quaisquer outros; 
XV cassar licença de funcionamento concedida a estabelecimento 
ou entidade, cuja atividade venha a se tornar prejudicial à saúde, à 
higiene, à segurança, ao sossego e aos bons costumes; 
XVI regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, especial-
mente no perímetro urbano, determinar o itinerário e os pontos de 
parada obrigatória de veículos de transporte coletivo; 
XVII fixar locais de estacionamento de táxis e demais veículos; 
XVIII organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de conces-
são ou permissão, os serviços públicos locais, inclusive o de trans-
porte coletivo, que tem caráter essencial; 
XIX fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito e tráfego em 
condições especiais; 
XX disciplinar os serviços de carga e descarga, bem como fixar 
a tonelagem máxima permitida a veículos que circulem em vias 
públicas municipais, inclusive nas vicinais cuja conservação seja de 
sua competência; 
XXI sinalizar as vias urbanas e às estradas municipais bem como 
regulamentar e fiscalizar sua utilização; 
XXII regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, espe-
cialmente no perímetro urbano, determinar o itinerário e os pontos 
de parada obrigatória de veículos de transporte coletivo; (REVOGA-
DO) (Emenda 08/2015)
XXIII prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, remo-
ção e destino do lixo domiciliar e de outros de qualquer natureza; 
XXIV ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários 
para o funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais 
e de serviços, observadas as normas estaduais e federais perti-
nentes; 

XXV regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a fixação 
de cartazes e anúncios bem como a utilização de quaisquer outros 
meios de comunicação, nos locais sujeitos ao poder de polícia mu-
nicipal; 
XXVI prestar assistência nas emergências médico-hospitalares de 
pronto-socorro, por seus próprios serviços ou mediante convênio 
com instituição especializada; 
XXVII organizar e manter os serviços de fiscalização tributária e 
os necessários ao exercício do seu poder de polícia administrativa; 
XXVIII fiscalizar, nos locais de vendas, o peso, as medidas e as 
condições sanitárias das instalações e dos gêneros alimentícios; 
XXIX dispor sobre o depósito e venda de animais e mercadorias 
apreendidas em decorrência de transgressão da legislação muni-
cipal; 
XXX dispor sobre registro, guarda, vacinação e captura de animais, 
com a finalidade precípua de controlar e erradicar moléstias de que 
possam ser portadores e transmissores; 
XXXI estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis e 
regulamentos; 
XXXII regular as condições de utilização dos bens públicos de uso 
comum; 
XXXIII regular, executar, licenciar, fiscalizar, conceder, permitir ou 
autorizar, conforme o caso: 
a) o serviço de carros de aluguel, inclusive o uso de taxímetro; 
b) os serviços funerários e os cemitérios; 
c) os serviços de mercados, feiras e matadouros públicos; 
d) os serviços de iluminação pública; 
e) os serviços de construção e conservação de estradas, ruas, vias 
ou caminhos municipais; 
XXXIV estabelecer normas de edificação, de loteamento, de arru-
amento e de zoneamento urbano e rural, bem como a limitação 
urbanística conveniente à ordenação do seu território, observadas 
as diretrizes da lei federal; 
XXXV instituir, planejar e fiscalizar programas de desenvolvimento 
urbano nas áreas de habitação e saneamento básico, de acordo 
com as diretrizes estabelecidas na legislação federal, sem prejuízo 
do exercício de competência comum correspondente; 
XXXVI estabelecer servidões administrativas necessárias à realiza-
ção de seus serviços, inclusive à dos seus concessionários; 
XXXVII adquirir bens, inclusive por meio de desapropriação; 
XXXVIII assegurar a expedição de certidões, quando requeridas às 
repartições municipais, para defesa de direitos e esclarecimento 
de situações. 
§ 1º As competências previstas neste artigo não esgotam o exer-
cício privativo de outras, na forma da lei, desde que atendida ao 
peculiar interesse do município e ao bem-estar de sua população e 
não conflite com a competência federal e estadual; 
§ 2º As normas de edificação, de loteamento e arruamento a que 
se refere o inciso XXXIV deste artigo deverão exigir reservas de 
áreas destinadas a: 
a) áreas verdes e demais logradouros públicos; 
b) vias de tráfego e de passagem de canalizações públicas, de 
esgotos e de águas pluviais; 
c) passagem de canalizações públicas de esgotos e de águas plu-
viais nos fundos dos lotes, obedecidas as dimensões e demais con-
dições estabelecidas na legislação; 
§ 3º A Lei que dispuser sobre a guarda municipal, destinada à 
proteção dos bens, serviços e instalações municipais, estabelecerá 
sua organização e competência; 
§ 4º A política de desenvolvimento urbano, com os objetivos de 
ordenar as funções sociais da cidade e garantir o bem estar de seus 
habitantes, deve ser consubstanciada em Plano Diretor, nos termos 
do art. 182, § 1º da Constituição Federal. 

Seção II
Da Competência Comum
Art. 12. É da competência comum do Município, do Estado e da 
União: 
I zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
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democráticas e conservar o patrimônio público; 
II cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
pessoas com deficiência; 
III proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histó-
rico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais e 
os sítios arqueológicos; 
IV impedir a evasão, a destruição e a descaracterização das obras 
de artes e de outros bens de valor histórico, artístico e cultural; 
V proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ci-
ência; 
VI proteger o meio ambiente, combater a poluição em qualquer 
de suas formas, estimular o melhor aproveitamento do solo, bem 
como as defesas contra as formas de sua exaustão; 
VII preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimen-
to de alimentos; 
IX promover programa de construção de moradia e a melhoria das 
condições habitacionais e de saneamento básico;
X combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 
promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 
XI registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direito de 
pesquisa e exploração de recursos híbridos e minerais em seu ter-
ritório; 
XII estabelecer ou implantar política de educação para segurança 
do trânsito. 

Seção III
Da Competência Suplementar
Art. 13. Compete ao Município suplementar à legislação federal e a 
estadual no que couber e aquilo que disser respeito ao seu peculiar 
interesse, visando à adaptação às leis que se relacionem com o 
interesse do Município e à necessidade locaI. 

Art. 14. Ao Município é vedado: 
I estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, emba-
raçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus represen-
tantes, relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma 
da Lei, a colaboração de interesse público; 
II recusar fé aos documentos públicos; 
III criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si; 
IV manter publicação de atos, propagandas, obras, serviços e cam-
panhas de órgãos públicos que não tenham caráter educativo, in-
formativo, ou orientação social, ou da qual constem nomes, símbo-
los ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos. 

TÍTULO III
Da Organização dos Poderes
Capítulo I
Do Poder Legislativo
Seção I
Da Câmara Municipal
Art. 15. O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal.
Parágrafo Único - Cada legislatura terá a duração de quatro anos, 
e cada ano compreenderá uma Sessão Legislativa.

Art. 16. A Câmara Municipal é composta de Vereadores, eleitos 
pelo voto direto e secreto.

Art. 17º - Lei Complementar estabelecerá o número de Vereadores, 
observados os limites constitucionais.
Art. 17. A partir da Legislatura 2013/2016, a Câmara Municipal será 
composta de 11 (onze) vereadores, conforme estabelece o Art. 1º, 
b da Emenda Constitucional nº 58, de 23 de setembro de 2009. 
(Emenda nº 04/2010 a Lei Orgânica do Município de Herval d’oes-
te, 16 de dezembro de 2010)

Seção II
Das Atribuições da Câmara Municipal

Art. 18. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito 
Municipal, dispor sobre todas as matérias de competência do Muni-
cípio, enumeradas nesta Lei Orgânica e, especialmente:
I legislar sobre tributos de competência municipal, arrecadação e 
dispêndio de suas rendas;
II autorizar isenções e anistias fiscais e a remissão de dívidas;
III votar o orçamento plurianual e o orçamento anual de investi-
mentos, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como autorizar a 
abertura de créditos suplementares e especiais;
IV deliberar sobre a obtenção e concessão de empréstimos e ope-
rações de crédito, bem como sobre a forma e os meios de paga-
mento;
V autorizar a concessão de auxílio e subvenções;
VI autorizar a concessão de direito real de uso de bens públicos;
VII autorizar a concessão e permissão de serviços públicos; 
VIII autorizar a concessão administrativa de uso de bens munici-
pais; 
IX autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de 
doação sem encargo; 
IX – autorizar a aquisição, locação e renovação de locação de bens 
imóveis, salvo quando se tratar de doação sem encargo; (Emenda 
nº 03/2009 a Lei Orgânica do Município de Herval d’Oeste, 20 de 
outubro de 2009 – Declarada Inconstitucional Pelo Tribunal de Jus-
tiça de Santa Catarina em 11 de agosto de 2014 - Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n. 2011.030407-4 )
X autorizar a alienação de bens imóveis; 
XI - criar, alterar e extinguir cargos e empregos e funções públicas 
municipais, fixando os respectivos vencimentos; 
XI autorizar a criação, alteração e extinção de cargos e empregos 
e funções públicas municipais, fixando os respectivos vencimentos; 
(Emenda 08/2015) 
XII aprovar o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
XIII criar a Guarda Municipal, fixando e modificando o seu efetivo, 
nos termos da Constituição Federal; 
XIV - delimitar o perímetro urbano; 
XIV aprovar a delimitação o perímetro urbano; (Emenda 08/2015)
XV autorizar convênios com entidades públicas ou particulares e 
consórcios com outros municípios;
XVI autorizar alteração da denominação de vias e logradouros pú-
blicos; 
XVII - dispor sobre a criação, organização e supressão de distritos, 
mediante prévia consulta plebiscitária; 
XVII dispor na forma de Lei Complementar Estadual sobre a cria-
ção, organização e supressão de distritos, mediante prévia consul-
ta plebiscitária; (Emenda 08/2015)
XVIII exercer, com auxílio do Tribunal de Contas, a fiscalização fi-
nanceira, orçamentária, operacional e patrimonial do município; 
XIX - criar, estruturar e conferir atribuições às Secretarias ou Dire-
torias da administração pública;
XIX aprovar a criação e modificação estrutural dos órgãos da admi-
nistração pública; (Emenda 08/2015) 
XX - estabelecer normas urbanísticas, ordenamento, parcelamento, 
uso e ocupação do solo urbano; 
XX aprovar e estabelecer normas urbanísticas, particularmente às 
relativas ao zoneamento e loteamento; (Emenda 08/2015)
XXI normatizar em Lei Complementar a iniciativa popular de Pro-
jetos de Lei de interesse do município, nos termos da Constituição 
Federal;
XXII - criar, transformar, extinguir e estruturar empresas públicas, 
sociedades de economia mista, autarquias e fundações públicas 
municipais; 
XXII aprovar a criação, estrutura, transformação e extinção de em-
presas públicas, sociedades de economia mista, autarquias e fun-
dações públicas municipais; (Emenda 08/2015)
XXIII organizar as funções fiscalizadoras da Câmara Municipal. 

Art. 19. Compete, privativamente, à Câmara Municipal: 
I - eleger sua Mesa, elaborar seu Regimento Interno e dispor sobre 
sua organização;
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I elaborar seu Regimento Interno; (Emenda 08/2015)
II - propor a criação e extinção dos cargos de seu quadro de pes-
soal e serviços, dispor sobre o provimento dos mesmos, bem como 
fixar e alterar seus vencimentos e outras vantagens; 
II dispor sobre sua organização, funcionamento, poder de polícia, 
criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e funções 
de seus serviços e a iniciativa para a fixação da respectiva remune-
ração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de Diretrizes 
Orçamentárias; (Emenda 08/2015)
III emendar a Lei Orgânica ou reformá-Ia; 
IV representar, pela maioria de seus membros, para efeito de inter-
venção no Município; 
V - fixar a remuneração de seus membros e do Prefeito;
V – dispor, através de Projeto Lei Legislativo, com a respectiva san-
ção do Prefeito Municipal, sobre a remuneração dos Vereadores, 
Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, exclusi-
vamente pôr subsídio fixado em parcela única, vedado acréscimo 
de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de repre-
sentação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer 
caso o disposto nos art. 29, inciso V; art. 37, incisos X e XI; art. 39, 
§ 4º; art. 57, § 7º ; art. 150, inciso II; art. 153, III; art. 153, § 2º 
, inciso I, todos da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, 
alterados pela Emenda Constitucional nº 19/98, de 04 de junho de 
1998” (Emenda nº 01/98 a Lei Orgânica do Município de Herval 
d’Oeste, 27 de outubro de 1998)
V dispor, através de Projeto Lei Legislativo, com a respectiva san-
ção do Prefeito Municipal, sobre a remuneração dos agentes políti-
cos muncipais, exclusivamente por subsídio fixado em parcela úni-
ca, vedado acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 
prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, 
obedecido, na forma do inciso XXVII do Art. 19 desta Lei Orgânica. 
(Emenda 08/2015)
VI - autorizar o Prefeito a afastar-se do Município, por mais de 15 
dias;
VI autorizar o Prefeito, por necessidade de serviço, a ausentar-se 
do Município por mais de 15 dias; (Emenda 08/2015)
VII exercer a fiscalização da administração financeira e orçamen-
tária do Município, com auxílio do Tribunal de Contas do Estado, e 
julgar as contas do Prefeito; 
VIII sustar atos do Poder Executivo que exorbitem da sua compe-
tência, ou se mostrem contrários ao interesse público; 
IX convocar os Secretários Municipais para prestar informações so-
bre matéria de sua competência; 
X mudar, temporária ou definitivamente sua sede; 
XI solicitar informações por escrito do Executivo; 
XII dar posse ao Prefeito, Vice-Prefeito e aos Vereadores, conhecer 
sua renúncia e afastá-los do exercício do cargo, nos casos previstos 
em lei; 
XIII conceder licença ao Prefeito; 
XIV suspender a execução, no todo ou em parte, de qualquer ato, 
resolução ou regulamento municipal, que haja sido pelo Poder Ju-
diciário, declarado infringente à Constituição, à Lei Orgânica ou às 
leis; 
XV - criar Comissão Parlamentar de Inquérito;
XV criar comissões especiais inquérito sobre fato determinado que 
se inclua no âmbito de sua competências, desde que requerido por 
um terço de seus membros; (Emenda 08/2015)
XVI autorizar referendo e plebiscito; 
XVII autorizar a realização de empréstimo, operação ou acordo 
externo de qualquer natureza de interesse do Município; 
XVIII deliberar sobre adiamento e suspensão de suas reuniões; 
XIX - conceder títulos de cidadão honorário ou conferir homena-
gem a pessoas ou entidades que tenham prestado serviços rele-
vantes ao Município, pelo voto secreto de 2/3 dos membros da 
Câmara, em sua fase de proposta; 
XIX conceder títulos de cidadão honorário ou conferir homenagem 
a pessoas ou entidades que tenham prestado serviços relevantes 
ao Município, pelo voto aberto de 2/3 (dois terços) dos membros 
da Câmara, em sua fase de proposta. (Emenda nº 01/2007 a Lei 

Orgânica do Município de Herval d’Oeste, 06 de março de 2007)
XX convocar e solicitar informações ao Prefeito, sobre assuntos 
referentes à administração, estipulando caso seja necessário, dia e 
hora do comparecimento e prazo para as informações; 
XXI fiscalizar e controlar, diretamente, os atos do Poder Executivo, 
incluindo os da administração indireta; 
XXII zelar pela preservação de sua competência legislativa em face 
de atribuição normativa do Poder Executivo; 
XXIII julgar anualmente as contas do Prefeito, apreciando os rela-
tórios sobre a execução dos pIanos governamentais; 
XXIV - aprovar a escolha de titulares de cargos que a lei determi-
nar, previamente, e por voto secreto; 
XXIV aprovar a escolha de titulares de cargos que a lei determinar, 
previamente, e por voto aberto; (Emenda 08/2015)
XXV apreciar os atos de concessão ou permissão e os de renovação 
de concessão e permissão de serviços de transporte coletivo; 
XXVI - proceder a tomada de contas do Prefeito quando não apre-
sentadas à Câmara Municipal até o último dia do mês de fevereiro 
de cada ano; 
XXVI proceder a tomada de contas do Prefeito quando não apre-
sentadas à Câmara Municipal no prazo legal; (Emenda 08/2015)
XXVII fixar o número de Vereadores para a legislatura seguinte, até 
120 dias da respectiva eleição. (REVOGADO) (Emenda 08/2015)
XXVII fixar o número de vereadores e o subsídio dos agentes polí-
ticos, até doze meses antes do encerramento da Legislatura para a 
subsequente nos termos da Constituição Federal e desta Lei Orgâ-
nica. (Emenda 08/2015)
XXVIII eleger sua Mesa Diretora, bem como destituí-la na forma 
regimental. (Emenda 08/2015) 
§ 1º No caso de não ser fixado o número de Vereadores no prazo 
do inciso de XXVII, será mantida a composição da legislatura em 
curso; 
§ 2º A Câmara Municipal delibera, mediante resolução, sobre as-
suntos de sua economia interna, em casos de sua competência 
privativa, por meio de Decreto Legislativo; 
§ 3º É fixado em trinta dias, prorrogáveis por igual período des-
de que solicitado e devidamente justificado, o prazo para que o 
Prefeito e os responsáveis pelos órgãos da administração direta e 
indireta prestem informações e encaminhem os documentos requi-
sitados pelo Poder legislativo, na forma da Lei; (Emenda 08/2015)
§ 4º O não atendimento no prazo do parágrafo anterior faculta 
ao Presidente da Câmara ou à Comissão, se for o caso, solicitar, 
na conformidade da Legislação Federal, a intervenção do Poder 
Judiciário para fazer cumprir a Lei, sem prejuízo das sanções esta-
belecidas. (Emenda 08/2015)

Art. 20º - A Câmara Municipal, nos períodos de recesso, elegerá 
dentre os seus membros, em votação secreta, uma Comissão Re-
presentativa, observada, quanto possível, a proporcionalidade da 
representação partidária, devendo perfazer, no mínimo, a maioria 
absoluta da Câmara, com as seguintes atribuições: 
Art. 20. A Câmara Municipal, nos períodos de recesso, elegerá 
dentre os seus membros, em votação aberta, uma Comissão Re-
presentativa, observada, quanto possível, a proporcionalidade da 
representação partidária, devendo perfazer, no mínimo, a maioria 
absoluta da Câmara, com as seguintes atribuições: (Emenda nº 
01/2007 a Lei Orgânica do Município de Herval d’Oeste, 06 de mar-
ço de 2007)
I zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo; 
II zelar pela observância da Lei Orgânica; 
III autorizar o Prefeito a se ausentar do Município e do Estado, por 
período superior a 15 dias; 
IV convocar extraordinariamente a Câmara; 
V tomar medidas urgentes de competência da Câmara Municipal. 
§ 1º A Comissão Representativa, constituída por número impar de 
Vereadores, será presidida pelo Presidente da Câmara; 
§ 2º A Comissão Representativa deve apresentar relatório dos tra-
balhos por ela realizados, quando do reinício do período de funcio-
namento, ordinário da Câmara. 
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Seção III
Das Sessões da Câmara
Art. 21º - A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, em sua 
sede, em reunião legislativa ordinária, de 15 de fevereiro a 30 de 
junho e de 12 de agosto a 15 de dezembro e, em período extraor-
dinário sempre que for convocada na forma da Lei. 
Art. 21º - A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, em sua 
sede, em reunião legislativa ordinária, de 15 de janeiro a 30 de 
junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro e, em período extra-
ordinário sempre que for convocada na forma da Lei. (Emenda 
nº 01/2003 a Lei Orgânica do Município de Herval d’Oeste, 24 de 
junho de 2003)
Art. 21º – A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, em sua 
sede, em reunião legislativa ordinária, de 15 de fevereiro a 20 de 
dezembro e, em período extraordinário sempre que for convocada 
na forma da Lei.” (Emenda nº 01/2006 a Lei Orgânica do Município 
de Herval d’Oeste, 27 de junho de 2006)
Art. 21. A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, em sua sede, 
em reunião legislativa ordinária, de 2 de fevereiro a 17 de julho e 
de 1º de agosto a 22 de dezembro e, em período extraordinário 
sempre que for convocada na forma da Lei. (Emenda nº 06/2013 a 
Lei Orgânica do Município de Herval d’Oeste, 03 de junho de 2013)
§ 1º As sessões marcadas para essas datas, serão transferidas 
para o primeiro dia útil subseqüente quando recaírem em sábados, 
domingos ou feriados; 
§ 2º A Câmara Municipal reunir-se-á, em Sessão de Instalação Le-
gislativa, a 1º de janeiro de cada ano subseqüente à eleição mu-
nicipal, às 16:00 horas, para posse de seus membros do Prefeito e 
do Vice-Prefeito, e eleição e posse da Mesa; 
§ 3º A convocação extraordinária da Câmara Municipal, será feita: 
I Pelo Prefeito Municipal; 
II Pelo Presidente da Câmara; 
III Por requerimento de 2/3 (dois terços) dos Senhores Vereadores, 
em caso de urgência ou de interesse público relevante. 
§ 4º As reuniões da câmara serão públicas, salvo deliberação em 
contrário, tomada por 2/3 (dois terços) de seus membros, quando 
ocorrer motivo relevante; 
§ 5º Na sessão extraordinária, a Câmara deliberará somente sobre 
matéria para a qual for convocada; 
§ 6º A Câmara reunir-se-á em Sessões Ordinárias, Extraordinárias 
ou Solenes, conforme dispuser o seu Regimento Interno e as remu-
nerará de acordo com estabelecido em legislação específica; 
§ 7º As Sessões só poderão ser abertas com a presença de no 
mínimo, um terço dos membros da Câmara.

Seção IV
Da Mesa Diretora e Das Comissões
Art. 22. A Mesa Diretora, órgão de representação da Câmara Mu-
nicipal, terá suas atribuições definidas no Regimento Interno da 
Câmara e observará as normas desta Lei Orgânica. 
Parágrafo único - A Mesa Diretora será composta de um Presiden-
te, de um Vice-Presidente, de um primeiro e segundo Secretários, 
eleitos para o mandato de dois anos, vedada a recondução para o 
mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente. 
Parágrafo Único - A Mesa Diretora será composta de um Presi-
dente, de um Vice-Presidente, de um Primeiro Secretário, de um 
Segundo Secretário, eleitos para o mandato de um ano, autorizada 
a recondução por uma única vez para o mesmo cargo na eleição 
imediatamente subseqüente. (Emenda nº 02/2008 a Lei orgânica 
do Município de Herval d’Oeste, 18 de novembro de 2008)

Art. 23. A Câmara Municipal terá comissões permanentes e es-
peciais, constituídas na forma e com as atribuições definidas no 
Regimento Interno ou no ato de sua designação. 
§ 1º Em cada Comissão será assegurada, tanto quanto possível, 
a representação proporcional dos partidos com representação na 
Câmara ou blocos parlamentares; 
§ 2º As comissões especiais de inquérito, que terão poderes de 

investigação próprias das autoridades judiciais, além de outros pre-
vistos no Regimento Interno serão criadas pela Câmara Municipal, 
mediante requerimento de 1/3 (um terço) de seus membros, para 
apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas con-
clusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público para que 
este promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

Seção V
Dos Vereadores
Art. 24. Os Vereadores são invioláveis, no exercício de seus man-
datos e na circunscrição do Município, por suas opiniões, palavras 
e votos. 

Art. 24-A. No dia 1º de janeiro de cada ano subseqüente à eleição, 
independentemente de convocação, sob a presidência do mais vo-
tado entre os presentes,os Vereadores eleitos, em Sessão Solene 
de Instalação, prestarão compromisso e tomarão posse. (Emenda 
08/2015)
§ 1º O Vereador que não tomar posse na Sessão prevista neste 
artigo, deverá fazê-lo no prazo de quinze dias, salvo motivo justo 
aceito pela Câmara;
§ 2º No ato da posse, o Vereador, se foro caso, deverá desincom-
patibilizar-se conforme o regimento interno. Na mesma ocasião 
e ao término do mandato, deverá apresentar declaração de seus 
bens, a qual será transcrita em livro próprio. (Emenda 08/2015)

Art. 25. É vedado ao Vereador: 
I desde a expedição do diploma: 
a) firmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias, 
empresa pública, sociedade de economia mista, fundações ou em-
presa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato 
obedecer a cláusulas uniformes; 
b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, in-
clusive os de que sejam demissíveis "ad nutum" nas entidades 
constantes da alínea anterior; ressalvado a admissão por concurso 
público e o cargo de Secretário Municipal. 
II desde a posse: 
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de 
favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, 
ou nela exercer função remunerada; 
b) ocupar cargo ou função que sejam demissíveis "ad nutum", nas 
entidades referidas no inciso I; 
c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entida-
des referidas no inciso I; 
d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo. 

Art. 26. Perde o mandato o Vereador: 
I que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo an-
terior; 
II cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro par-
lamentar; 
III que deixar de comparecer, em Sessão Legislativa, à terça parte 
das Sessões Ordinárias da Casa, salvo licença ou missão por esta 
autorizada; 
IV que perder ou tiver suspenso os direitos políticos; 
V quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 
Constituição; 
VI que sofrer condenação criminal, em sentença, definitiva e irre-
corrível; 
VII que se utilizar do mandato para prática de atos de corrupção ou 
de improbidade administrativa;
VIII que não tomar posse no prazo previsto nesta Lei Orgânica. 
(Emenda 08/2015)
§ 1º Os casos incompatíveis com o decoro parlamentar serão de-
finidos pelo Regimento Interno, em similaridade com o da Assem-
bléia Legislativa do Estado e da Câmara Federal, especialmente no 
que respeita ao abuso das prerrogativas de Vereador ou percepção 
de vantagens indevidas; 
Parágrafo 2º - Nos casos dos incisos I, II, a perda do mandato será 
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decidida pela Câmara, por voto secreto de 2/3, mediante iniciativa 
da Mesa ou de partido político representado na Casa, assegurada 
ampla defesa. 
§ 2º Nos casos dos incisos I e II, a perda do mandato será decidida 
pela Câmara, por voto aberto de 2/3, mediante iniciativa da Mesa 
ou de partido político representado na Casa, assegurada ampla 
defesa. (Emenda nº 01/2007 a Lei Orgânica do Município de Herval 
d’Oeste, 06 de março de 2007)
§ 2º Nos casos dos incisos I, II, VI e VII, a perda do mandato é de-
cidida pela Câmara Municipal, por voto aberto de 2/3 (dois terços) 
de seus membros, mediante a provocação da Mesa Diretora ou de 
Partido Político representado na Casa, assegurada ampla defesa. 
(Emenda 08/2015) 
§ 3º Nos casos dos incisos III, V, a perda será declarada pela Mesa, 
através de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus 
membros, ou de partido político representado na Casa, assegurada 
ampla defesa. 
§ 3º Nos casos previstos nos incisos III, V e VIII, a perda será 
declarada pela Mesa Diretora da Câmara, de oficio ou mediante 
provocação de qualquer de seus membros ou de Partido Político re-
presentado na Casa, assegurada ampla defesa. (Emenda 08/2015)

Art. 27. Não perderá o mandato de Vereador: 
I investido em cargo de Secretário Municipal ou equivalente; 
(Emenda nº 07/2013 a Lei Orgânica do Município de Herval d’Oes-
te, 03 de junho de 2013)
II investido interinamente no mandato de Deputado Estadual, Fe-
deral ou Senador, considerando-se automaticamente licenciado; 
III licenciado por motivo de saúde, devidamente comprovado; 
IV para tratar de interesses particulares, por período que não ul-
trapassar cento e vinte dias por sessão Legislativa, não podendo 
reassumir na vigência da licença solicitada; 
V para substituição do Prefeito. 
§ 1º O Suplente deve ser convocado em todos os casos de vaga 
ou licença; 
§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, se faltarem mais de 
quinze meses para o término do mandato, a Câmara representará 
à Justiça Eleitoral para a realização das eleições para preenchê-Ia. 

Seção VI
Do Processo Legislativo
Subseção l
Disposições Gerais
Art. 28. O processo legislativo compreende: 
I emendas à Lei Orgânica do Município; 
II leis complementares; 
III leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; (REVOGADO) (Emenda 08/2015)
V decretos legislativos; 
VI resoluções; 
VII medidas provisórias. (REVOGADO) (Emenda 08/2015) 

Subseção II
Das Emendas à Lei Orgânica
Art. 29. A Lei Orgânica pode ser emendada mediante proposta: 
I de Vereadores; 
II do Prefeito; 
III dos eleitores do Município. 
§ 1º No caso do item I, a proposta deverá ser subscrita, no mínimo 
por um terço dos membros da Câmara Municipal; 
§ 2º No caso do item III, a proposta deverá ser subscrita no míni-
mo, por cinco por cento dos eleitores do Município; 
§ 3º Não serão aceitas e nem votadas propostas de emendas na 
vigência de intervenção oficial do Município, de estado de sítio ou 
de defesa; 
§ 4º A proposta de emenda será discutida e votada em dois turnos, 
considerando-se aprovada se obtiver, em ambos 2/3 (dois terços) 
dos votos dos membros da Câmara; 
§ 5º A matéria constante da proposta de emenda rejeitada ou 

tida por prejudicada, não poderá ser objeto de nova proposição na 
mesma sessão legislativa. 

Subseção III
Das leis
Art. 30. A iniciativa das leis municipais, salvo nos casos de compe-
tência exclusiva, cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito ou ao elei-
torado, que a exercerá em forma de moção articulada, subscrita, 
no mínimo, por cinco por cento do eleitorado do Município. 
Parágrafo único - São de iniciativa privada do Prefeito, as leis que: 
I fixem ou modifiquem o efetivo da Guarda Municipal; 
II disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administra-
ção direta e autárquica e de sua remuneração; 
b) servidores públicos do Município, seu regime jurídico, provimen-
to de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
c) criação, estruturação, organização e atribuições das Secretarias 
do Município ou Diretorias equivalentes; 
d) plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual. 

Art. 31 Em caso de relevância e urgência, o Prefeito poderá adotar 
medidas provisórias com força de lei, devendo submeter, de ime-
diato, à Câmara Municipal que, estando em recesso, será convoca-
da extraordinariamente para se reunir no prazo de 5 (cinco) dias. 
§ 1º As medidas provisórias perderão eficácia, desde a sua edição, 
se não forem convertidas em lei, no prazo de trinta dias, a partir de 
sua publicação, devendo a Câmara Municipal disciplinar às relações 
jurídicas delas decorrentes. (REVOGADO) (Emenda 08/2015)

Art. 32. As Leis complementares exigem para sua aprovação, o 
voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara Mu-
nicipal. 
Parágrafo único - São Leis complementares, dentre outras previs-
tas nesta Lei Orgânica, as concernentes às seguintes matérias: 
I Código Tributário do Município; 
II - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; (REVOGADO) 
(Emenda 08/2015)
II Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado:
a) Código de Obras ou de Edificações;
b) Código de Zoneamento Urbano e direitos suplementares de uso 
e ocupação do solo;
c) Código de Parcelamento de Terras;
d) Código de Posturas. (Emenda 08/2015) 
III - Código de Obras ou Edificações; (Revogado) (Emenda 
08/2015)
IV - Código de zoneamento urbano; (Revogado) (Emenda 08/2015)
V - Código de Parcelamento de Terras; (Revogado) (Emenda 
08/2015)
VI - Código de Posturas; (Revogado) (Emenda 08/2015) 
VII Estatuto dos Servidores Municipais; 
VIII Lei Orgânica da Guarda Municipal; 
IX Lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos; 
X concessão de serviços públicos; 
XI concessão de direito real de uso; 
XII alienação de bens imóveis; 
XIII aquisição de bens imóveis por doação com encargos; 
XIV autorização para obtenção de empréstimo de particular; 
XV Lei instituidora do Regime Jurídico Único dos Servidores Muni-
cipais. 

Art. 33. Não será admitido aumento da despesa prevista: 
I - nos projetos de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, res-
salvado o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 166 da Constituição 
Federal; 
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos 
da Câmara. 

Art. 34. O Prefeito poderá solicitar urgência, a qualquer tempo para 
apreciação de projeto de sua iniciativa. 
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§ 1º Indicado e justificado o pedido de urgência na mensagem en-
viada à Câmara, se esta não se manifestar sobre a proposição em 
até 45 (quarenta e cinco) dias, será ela incluída na ordem do dia da 
primeira sessão subsequente, sobrestando-se a deliberação quanto 
aos demais assuntos, para que se ultime a votação; 
§ 2º Esse prazo não corre nos períodos de recesso da Câmara. 

Art. 35 O Projeto aprovado, será no prazo de 10 dias úteis, enviado 
pelo Presidente da Câmara ao Prefeito, que concordando o sancio-
nará e promulgará no prazo de 15 dias úteis. 
Parágrafo único - Decorrido o prazo de 15 dias úteis, o silêncio do 
Prefeito importará em sanção. 

Art. 36 Se o Prefeito considerar o Projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público vetá-lo-á, total 
ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data 
do recebimento, e comunicará os motivos do veto, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, ao Presidente da Câmara. 
§ 1º O veto parcial somente abrangerá texto integral do artigo, de 
parágrafo, de inciso ou de alínea, e deverá ser sempre justificado; 
§ 2º As razões aduzidas no veto serão apreciadas no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do seu recebimento, em uma única discus-
são; 
§ 3º Se o veto não for mantido, será o Projeto enviado ao Prefeito, 
para promulgação; 
§ 4º Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido no § 5º, o 
veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobresta-
das as demais proposições até a sua votação final; 
Parágrafo 5º - O veto será apreciado pela Câmara dentro de trinta 
dias, a contar do seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo 
voto da maioria absoluta dos Vereadores em escrutínio secreto. 
§ 5º O veto será apreciado pela Câmara dentro de trinta dias, a 
contar do seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da 
maioria absoluta dos Vereadores em escrutínio aberto; (Emenda 
nº 01/2007 a Lei Orgânica do Município de Herval d’Oeste, 06 de 
março de 2007)
§ 6º Se a Lei não for promulgada dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas pelo Prefeito, nos casos dos § 3º e Parágrafo único do Art. 
35º, o Presidente da Câmara a promulgará, e, se este não o fizer, 
em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente fazê-lo. 

Art. 37. A matéria constante de Projeto de Lei rejeitado, somente 
poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legisla-
tiva, se proposta pela maioria absoluta dos Vereadores. 

Art. 38 As leis complementares serão aprovadas por maioria ab-
soluta dos membros da Câmara. (REVOGADO) (Emenda 08/2015)

Seção VII
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária
Art. 39. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacio-
nal e patrimonial do Município, dos órgãos e entidades da adminis-
tração pública municipal, quanto à legitimidade, à economicidade, 
à aplicação das subvenções e a renúncia de receitas, é exercida: 
I pela Câmara Municipal mediante controle externo; 
II pelo sistema de controle interno do Poder Executivo. 
Parágrafo único - Prestará contas, ao executivo e encaminhará có-
pia pra o legislativo nos termos e prazos de Lei, qualquer pessoa 
física ou entidade jurídica de direito público ou privado que uti-
lize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e 
valores públicos ou pelos quais o Município responda, ou que, em 
seu nome, assuma obrigações de natureza pecuniária. (Emenda 
08/2015)

Art. 40. O controle externo da Câmara Municipal é exercido com o 
auxílio do Tribunal de Contas do Estado, ao qual compete: 
I emitir parecer prévio sobre as contas que o Prefeito tenha presta-
do anualmente, inclusas as da Câmara Municipal, que serão enca-
minhadas ao referido Tribunal até o dia 28 de fevereiro do exercício 

seguinte; 
II julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por 
dinheiro, bens e valores públicos da administração direta e indireta, 
inclusive as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo 
Poder Público do Município; 
III apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admis-
são de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indire-
ta, nestas inclusas as fundações criadas e mantidas pelo Município, 
bem como as concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
com a ressalva de meIhorias posteriores que não alterem o funda-
mento legal do ato concessório; 
IV realizar, quando solicitadas, inspeções e auditorias de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas 
unidades administrativas da Prefeitura, da Câmara Municipal e de-
mais entidades abrangidas pelo inciso II deste artigo; 
V fiscalizar a aplicação de qualquer recurso financeiro recebido de 
órgãos ou entidades do Estado e da União por força de convênio, 
acordo, ajuste, auxílio e contribuições, ou outros atos análogos; 
VI aplicar aos responsáveis, constatada a ilegalidade ou irregulari-
dade de contas, as sanções administrativas e pecuniárias previstas 
em lei, além da multa proporcional ao dano causado ao erário pú-
blico, sem prejuízo da ação criminal cabível; 
VII determinar prazo para o órgão ou entidade que adote as pro-
vidências necessárias ao exato cumprimento da Lei nas irregulari-
dades ou ilegalidades; 
VIII representar ao Poder competente o autor da irregularidade ou 
do abuso, imediatamente após a apuração do ato. 
§ 1º O parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado consistirá 
na apreciação geral e fundamentada sobre o exercício, e só deixará 
de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara 
Municipal; 
§ 2º As decisões do Tribunal de Contas do Estado de que resulta 
imputação de multa terão eficácia de título executivo; 
§ 3º Para efetivação de autoria prevista no inciso IV, do Art. 40, os 
órgãos e entidades de administração direta e indireta do Município 
deverão remeter ao Tribunal de Contas do Estado, nos termos e 
prazos estabelecidos, os balancetes, balanços, demonstrativos e 
documentos que forem solicitados; 
§ 4º O Tribunal de Contas do Estado, em qualquer hipótese, para 
emitir parecer prévio das contas prestadas pelo Prefeito, pode re-
quisitar documentos, determinar inspeções e auditorias e ordenar 
as diligências que se fizerem necessárias à correção de erros, irre-
gularidades, abusos e ilegalidades; 
§ 5º As contas do Município ficarão, durante sessenta dias, na 
Secretaria da Câmara, anualmente, a disposição de qualquer con-
tribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes 
a legitimidade, nos termos da lei, a partir da remessa ao Tribunal 
de Contas. 

Art. 41. No exercício do controle externo, caberá à Câmara Muni-
cipal: 
I julgar as contas anuais prestadas pelo Prefeito e apreciar os rela-
tórios sobre a execução do Plano de Governo; 
II fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta; 
III realizar, diretamente ou por delegação de poderes, inspeções 
sobre quaisquer documentos prestados de gestão administrativa 
municipal, direta ou indireta, bem como a conferência de saldos e 
valores declarados existentes ou disponíveis em balancetes e ba-
lanços; 
IV representar a autoridade competente ou responsáveis por infra-
ções administrativas, passíveis de pena. 

Art. 42. A Câmara Municipal, ao deliberar sobre as contas presta-
das pelo Prefeito, observará: 
I o prazo de até noventa dias para julgar as contas, contados da 
sessão em que for procedida a leitura do Parecer do Tribunal de 
Contas do Estado; 
II a leitura do parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado 
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deverá ser feita, em Plenário, até a terceira sessão ordinária sub-
seqüente; 
III decorrido o prazo de noventa dias sem deliberação, as contas 
serão incluídas, automaticamente, na ordem do dia, ficando so-
brestadas as demais matérias até que se ultime a sua deliberação; 
IV rejeitadas as contas, deverá o Presidente da Câmara Municipal, 
no prazo de até sessenta dias, remetê-Ias ao Ministério Público, 
para os devidos fins; 
V na apreciação das contas, a Câmara Municipal poderá, em deli-
beração por maioria simples, converter o processo em diligência ao 
Prefeito do exercício correspondente, abrindo vistas pelo prazo de 
trinta dias, para que sejam prestados os esclarecimentos julgados 
convenientes; 
VI o novo parecer será definitivamente julgado na forma do inciso 
I deste artigo; 
VII os prazos para julgamento ficam suspensos durante o recesso 
da Câmara Municipal e interrompidos com a devolução ao Tribunal 
de Contas para reexame e novo parecer. 

Art. 43. O Poder Executivo manterá sistema de controle interno 
para: 
I avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e do orçamento do Município; 
II comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia 
e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos 
órgãos e entidades da administração municipal, bem como da apli-
cação de recursos públicos por entidades de direito privado;
III exercer controle das operações de crédito, avais e garantias, 
bem como dos direitos e haveres do Município; 
IV apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 
§ 1º Os responsáveis pelo controle interno ao tomarem conhe-
cimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, sob pena de 
solidariedade com o infrator, são obrigados a dar ciência à Câmara 
Municipal e, concomitantemente, ao Tribunal de Contas do Estado; 
§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato de 
classe é parte legítima para denunciar irregularidades ou ilegalida-
des perante a Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 44. O controle interno, a ser exercido pela administração direta 
e indireta do Município, deve abranger: 
I o acompanhamento da execução do orçamento municipal e dos 
contratos e atos jurídicos análogos; 
II a verificação da regularidade e contabilização dos atos que re-
sultem na arrecadação de receitas e na realização de despesas; 
III a verificação da regularidade e contabilização de outros atos 
que resuItem no nascimento ou extinção de direitos e obrigações; 
IV a verificação e registro da finalidade funcional dos agentes da 
administração e de responsáveis por bens e valores públicos. 

Art. 45. As contas da administração direta e indireta municipal se-
rão submetidas ao sistema de controle externo mediante encami-
nhamento ao Tribunal de Contas do Estado e à Câmara Municipal, 
nos seguintes prazos: 
I até 15 de janeiro, as leis estabelecendo o Plano Plurianual, as 
Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento anual em vigor; 
II - até trinta dias subseqüentes ao mês anterior, o Balancete men-
sal; 
III - até o dia 28 de fevereiro do exercício seguinte, o Balanço 
Anual. 
§ 1º Os prazos determinados neste artigo poderão ser alterados, 
nos casos em que couberem, nos termos que venham a ser esta-
belecidos em legislação específica; 
§ 2º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerra-
mento de cada bimestre, relatório resumido da execução orçamen-
tária; 
§ 3º As disponibilidades de caixa do Município e dos órgãos ou 
entidades e das empresas por ele controladas, serão depositados 
em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos 
em lei; 

§ 4º Os Balancetes a serem encaminhados à Câmara Municipal, 
no prazo do inciso II, serão acompanhados dos respectivos empe-
nhos, em meio digital, e dos decretos de alteração do orçamento. 
(Emenda 08/2015)

Art. 46. A Câmara Municipal por deliberação de 2/3 (dois terços) 
dos Membros da Câmara, ou o Tribunal de Contas do Estado, po-
derá representar ao Governo do Estado, solicitando intervenção no 
Município, quando:
I deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos 
consecutivos a dívida fundada; 
II não forem prestadas as contas previstas nesta lei e demais le-
gislações pertinentes; 
III não for aplicado o mínimo exigido da receita do Município na 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

CAPÍTULO II
Do Poder Executivo
Seção I
Do Prefeito e do Vice-Prefeito
Art. 47. O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito com 
auxílio dos Secretários ou Diretores equivalentes. 

Art. 48. O Prefeito é eleito simultaneamente com o Vice-Prefeito e 
com os Vereadores, em sufrágio universal direto e secreto, nos ter-
mos estabelecidos no Art. 29, incisos I e II da Constituição Federal. 

Art. 49. O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse em Sessão Sole-
ne da Câmara Municipal, no dia 1º de janeiro do ano subseqüente 
à sua eleição, prestando compromisso de manter, defender, cum-
prir e fazer cumprir as Constituições, Federal e Estadual e a Lei Or-
gânica do Município, observar as leis, promover o bem estar geral 
e desempenhar seu cargo com honradez, lealdade e patriotismo, 
sob a inspiração da democracia, da legitimidade e da legalidade. 
Parágrafo único - Decorridos dez dias da data fixada para a posse, 
se o Prefeito ou Vice-Prefeito, não assumirem o cargo, salvo motivo 
de força maior, o cargo será declarado vago.

Art. 50 O Vice-Prefeito substituirá o Prefeito em seus impedimentos 
e ausências e suceder-lhe-á no caso de vaga. A recusa importará 
na extinção de seu mandato.
Art. 50 Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento, e suceder-
lhe-á no de vaga, o Vice-Prefeito. (Emenda 08/2015)
§ 1º O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem 
conferidas por Lei, auxiliará o Prefeito sempre que por este for 
convocado para missões especiais; 
§ 2º Em caso de impedimento do Prefeito ou do Vice-Prefeito, ou 
vacância do cargo, assumirá a administração municipal o Presiden-
te da Câmara;
§ 3º A recusa do Presidente da Câmara, por qualquer motivo, de 
assumir o cargo de Prefeito, importará em automática renúncia 
à sua função no Legislativo, ensejando assim, a eleição de outro 
membro para ocupar, como Presidente da Câmara, a Chefia do 
Poder Executivo; 
§ 4º Ocorrendo a vacância do cargo de Prefeito e inexistindo Vice
-Prefeito, será observado o seguinte: 
I - ocorrendo a vacância nos três primeiros anos do mandato, far-
se-á eleição noventa dias depois de aberta a última vaga, cabendo 
aos eleitos completar o período de seus antecessores. 
II - ocorrendo vacância no último ano de mandato, assumirá o 
Presidente da Câmara, que completará o período.
§ 4º Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, far-se-á eleição 
noventa dias depois de aberta a última vaga e, ocorrendo à vacân-
cia nos últimos dois anos de mandato, a eleição será feita trinta 
dias depois da última vaga, pela Câmara de Vereadores, na forma 
da Lei, cabendo aos eleitos completar o período de seus anteces-
sores; (Emenda 08/2015)
§5º O Vice-Prefeito não poderá recusar-se a substituir o Prefeito, 
sob pena de extinção do mandato. (Emenda 08/2015)
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Art. 50º- O mandato do Prefeito é de quatro anos, vedada a reelei-
ção para o período subseqüente. (REVOGADO) (Emenda 08/2015)

Art. 51 O Prefeito e o Vice-Prefeito residirão no município e não 
poderão ausentar-se do mesmo por mais de quinze dias, salvo em 
caso de férias ou licença, ou viajar para fora do país, sem prévia 
autorização da Câmara. 
Art. 51. O Prefeito e/ou Vice-Prefeito, quando no exercício do car-
go de chefe do executivo, não poderão, sem licença da Câmara, 
ausentar-se do Município por período superior a quinze dias,com 
exceção do período em que gozar férias, sob pena de perda do 
mandato. (Emenda 08/2015)

Art. 52. O Prefeito, regularmente licenciado, terá direito a receber 
remuneração, quando: 
I impossibilitado de exercer o cargo por motivo de doença devida-
mente comprovada; 
II em gozo de férias; 
III a serviço ou em missão de representação do Município. 
Parágrafo 1º - O Prefeito gozará de férias de trinta dias, com re-
muneração integral, ficando a seu critério a época de usufruí-Ias. 
Parágrafo Único - O Prefeito gozará de férias de trinta dias, com 
remuneração integral, ficando a seu critério a época de usufruí-Ias. 
(Emenda 08/2015)

Art. 53. A remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito será estipula-
da na forma do inciso V do Art. 19 desta Lei Orgânica. 

Seção II
Das Atribuições do Prefeito Municipal
Art. 54. São atribuições privativas do Prefeito Municipal: 
I nomear e exonerar os Secretários Municipais; 
II exercer, com auxílio dos Secretários, a direção superior da admi-
nistração municipal; 
III iniciar o procedimento legislativo na forma e nos casos previstos 
nesta Lei Orgânica; 
IV - representar o Município em juízo ou fora dele;
IV representar o Município em juízo ou fora dele, por intermédio da 
Procuradoria do Município, na forma estabelecida em Lei Comple-
mentar; (Emenda 08/2015)
V enviar à Câmara Municipal, as diretrizes orçamentárias e os orça-
mentos anuais e plurianuais do Município; 
VI sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir 
decretos e regulamentos para a sua fiel execução; 
VII vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 
VIII dispor sobre a organização e o funcionamento da administra-
ção municipal, na forma da lei; 
IX comparecer ou remeter mensagem e plano de governo à Câma-
ra Municipal por ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo 
a situação do Município e solicitando as providências que julgar 
necessárias; 
X - nomear após aprovação pela Câmara Municipal, os servidores 
que a Lei determinar; 
X nomear os servidores de acordo com a legislação aplicável; 
(Emenda 08/2015)
XI prestar anualmente, à Câmara Municipal, quarenta e cinco dias 
após a abertura da Sessão Legislativa, as contas referentes ao 
exercício anterior; 
XII promover e extinguir os cargos públicos municipais na forma 
da Lei; 
XIII editar medidas provisórias nos termos desta Lei Orgânica; 
XIV exercer outras atribuições previstas nesta Lei Orgânica. 
Parágrafo único - O Prefeito Municipal poderá delegar as atribui-
ções mencionadas no inciso VIII (Emenda 08/2015)

Seção III
Da Responsabilidade do Prefeito
Art. 55. O Prefeito será julgado perante o Tribunal de Justiça do 

Estado pela prática de crime de responsabilidade e perante a Câ-
mara pela prática de infrações político-administrativas previstas em 
Lei Federal. 
§ 1º A Câmara Municipal, tomando conhecimento de qualquer ato 
do Prefeito que possa configurar infração penal comum ou crime 
de responsabilidade, determinará nomeação de comissão especial 
para apurar os fatos, e no prazo de trinta dias, deverão ser apre-
ciados pela Câmara Municipal; 
§ 2º Admitida a acusação contra o Prefeito Municipal, por 2/3 (dois 
terços) da Câmara Municipal, será ele submetido a julgamento pe-
rante o Tribunal de Justiça do Estado, nas infrações por crime de 
responsabilidade e perante a Câmara pela prática de infrações po-
lítico-administrativas; 
§ 3º O Prefeito ficará suspenso de suas funções com o recebimento 
da denúncia do Tribunal de Justiça, que cessará no prazo de cento 
e oitenta dias, se não tiver concluído o julgamento. 

Art. 56. São crimes de responsabilidade os atos do Prefeito que 
atentem contra a Constituição Federal, Estadual, esta Lei Orgânica 
e, em especial: 
I a existência da União, do Estado e do Município; 
II o livre exercício do Poder Legislativo; 
III o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 
IV a segurança interna do Município; 
V a probidade na administração pública;
VI a Lei Orçamentária; 
VII o cumprimento das Leis e das decisões judiciais. 
Parágrafo único - As normas de processo e julgamento desses cri-
mes obdecerão legislação federal específica. 

Seção IV
Dos Secretários Municipais
Art. 57 Os Secretários do Município, de livre nomeação e demissão 
pelo Prefeito, são escolhidos dentre os brasileiros, maiores de vinte 
e um anos, no gozo de seus direitos (REVOGADO)
Art. 57. Os Secretários Municipais,como agentes políticos, serão 
escolhidos dentre brasileiros com maioridade civil, e no exercício 
dos direitos políticos. (Emenda 08/2015)
§ 1º Os Secretários Municipais ocupam cargos de livre nomeação e 
exoneração do Prefeito Municipal; (Emenda 08/2015)
§ 2º Lei Complementar disporá sobre a criação, estruturação e 
atribuições das Secretarias. (Emenda 08/2015) 

Art. 58. Além das atribuições fixadas em Lei Ordinária compete aos 
Secretários do Município: 
I orientar, coordenar e executar as atividades dos órgãos e entida-
des da administração municipal, na área de sua competência; 
II referendar os atos e decretos do Prefeito e expedir instruções 
para a execução das leis, decretos e regulamentos relativos aos 
assuntos de suas Secretarias; 
III apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços realizados 
por suas Secretarias; 
IV comparecer à Câmara Municipal nos casos previstos nesta Lei 
Orgânica; 
V praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem delega-
das pelo Prefeito. 
Parágrafo único - Aplica-se aos titulares de autarquias e de insti-
tuições, de que participe o Município, o disposto nesta Seção, no 
que couber. 
§ 1º - .....
§ 2º - Considera-se crime de responsabilidade de Secretário Muni-
cipal o não comparecimento, sem justa causa, à Câmara Municipal 
de Vereadores quando convocado. (Emenda nº 05/2011 a Lei Or-
gânica do Município de Herval d’Oeste, 18 de maio de 2011 – De-
clarada Inconstitucional Pelo Tribunal de Justiça em 26 de março 
de 2012 - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2011.038053-1 )

Seção V
Do Conselho do Município
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Art. 59. O Conselho do Município é um órgão governamental, que 
tem por finalidade auxiliar a administração na orientação, planeja-
mento, interpretação e julgamento de matéria de sua competência.

Art. 60. A lei especificará a atribuição do Conselho do Município, 
sua organização, composição, funcionamento, forma de nomeação 
de titular, suplente e prazo de duração do mandato.
Parágrafo único - O Conselho do Município será composto por um 
número ímpar de membros, observando-se a representatividade 
da administração, das entidades públicas, classistas e da sociedade 
civil organizada. 

CAPÍTULO III
Da Administração Municipal
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 61. À Administração Municipal compreende: 
I administração direta: Secretarias ou órgãos equivalentes; 
II administração indireta: entidades dotadas de personalidade ju-
rídica própria. 
Parágrafo único - As entidades compreendidas na administração 
indireta, são criadas por lei. 
Parágrafo único - As entidades compreendidas pela administração 
indireta serão criadas por Lei Complementar. (Emenda 08/2015)

Art. 62º - A Administração Municipal, direta ou indireta, obede-
cerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, e 
aos demais princípios e preceitos da Constituição Federal sobre 
Administração Pública. 
Art.62. Os atos da administração municipal, direta e indireta obe-
decerão aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e também aos demais princípios e precei-
tos da Constituição Federal pertinentes à administração pública. 
(Emenda 08/2015)
Parágrafo Único – Fica proibida a nomeação ou designação para 
cargos comissionados ou de funções gratificadas de cônjuges, 
companheiros (as) ou parentes consanguíneos (em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau) ou por afinidade (em linha reta até 
o terceiro grau, ou em linha colateral até o segundo grau), no 
âmbito da Administração Pública Municipal, incluídos os Poderes 
Legislativos e Executivo, ou seja do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos 
secretários do Poder Executivo ou dos titulares de cargos que lhes 
sejam equiparados, e dos titulares dos órgãos da administração 
publica direta e indireta municipal, bem como dos Vereadores e 
dos titulares de cargos de direção no âmbito da Câmara Municipal. 
(Emenda 08/2015)

Seção II
Dos Servidores Municipais
Art. 63º - O Município instituirá, em Lei, o regime jurídico único dos 
servidores públicos municipais, da administração direta, das au-
tarquias e das fundações públicas, atendendo as disposições, aos 
princípios e aos direitos que lhe são aplicáveis pela Constituição 
Federal vedada qualquer outra vinculação de trabalho, a não ser a 
instituída no regime único. 
Art. 63. O Município estabelecerá em Lei Complementar, o regime 
jurídico único dos servidores públicos municipais, da administração 
direta, das autarquias e das fundações públicas, atendendo às dis-
posições, aos princípios e aos direitos que lhes são aplicáveis pela 
Constituição Federal. (Emenda 08/2015)

Art. 64. O Município instituirá em Lei o Estatuto do Servidor Público 
Municipal, com abrangência a todo, categoria e classe de servido-
res, bem como o Plano de Carreira para os servidores da admi-
nistração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. 

CAPÍTULO IV
Da Administração Financeira
Seção I

Dos Tributos Municipais
Art. 65. Compete ao Município instituir os seguintes tributos: 
I Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana; 
II Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a qualquer título, por 
ato oneroso; 
a) de bens imóveis por natureza ou acessão física; 
b) de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia; 
c) cessão de direitos à aquisição de imóveis. 
III Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Ga-
sosos, exceto óleo diesel; 
IV Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, não incluídos na 
competência estadual; 
V taxas: 
a) em razão do exercício do Poder de Polícia; 
b) pela utilização efetiva do potencial de serviços públicos especí-
ficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou posto à sua dispo-
sição. 
VI contribuição de melhoria, decorrente de obra pública; 
VII contribuição para o custeio de sistemas de previdência e assis-
tência social; 
VIII Contribuição para os Serviços de Iluminação Pública. (Emenda 
08/2015)
§ 1º O Imposto previsto no inciso I deste artigo, será progressivo, 
na forma a ser estabeleci da em Lei, de modo a assegurar o cum-
primento da função social da propriedade; 
§ 2º O Imposto previsto no inciso II: 
a) não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorpora-
dos ao patrimônio de pessoas jurídicas em realização de capital, 
nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão, 
incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nes-
se caso, a atividade preponderante do adquirente for a compra e 
venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arren-
damento mercantil;
b) incide sobre imóveis situados na zona territorial do Município. 
§ 3º As taxas não poderão ter bases de cálculo próprio de impostos; 
§ 4º A contribuição prevista no inciso VII será cobrada dos servido-
res municipais e em benefício destes. 

Seção II
Do Orçamento
Art. 66. Leis de iniciativa do Poder Executivo Municipal estabele-
cerão: 
I o plano plurianual; 
II as diretrizes orçamentárias; 
III os orçamentos anuais. 
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá de forma se-
torizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública 
municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e 
para as relativas aos programas de duração continuada; 
§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e 
prioridades da administração pública municipal, incluindo as despe-
sas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a 
elaboração da lei orçamentária anual e disporá sobre as alterações 
na legislação tributária; 
§ 3º O Poder Executivo publicará, até 30 (trinta) dias após o en-
cerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução or-
çamentária;
§ 4º Os planos e programas serão elaborados em consonância com 
o plano plurianual e apreciados pelo Poder Legislativo Municipal. 

Art. 67. A lei orçamentária anual compreenderá: 
I o orçamento fiscal referente aos poderes do Município, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal; 
II o orçamento de investimento das empresas em que o Município, 
direta e indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto; 
III o orçamento da seguridade social, abrangendo todas entida-
des e órgãos a elas vinculadas, da administração direta e indireta, 
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bem como fundos e fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público. 
§ 1º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demons-
trativo do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrentes de 
isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira ou tributária; 
§ 2º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à 
previsão da receita e à fixação da despesa não se incluindo na 
proibição a autorização para abertura de créditos, inclusive por an-
tecipação de receita, nos termos da Lei. 

Art. 68. Os projetos de lei relativos ao orçamento anual, ao plano 
plurianual, às diretrizes orçamentárias e aos créditos adicionais se-
rão apreciados pela Câmara Municipal, na forma do seu Regimento 
Interno. 
§ 1º Caberá a uma Comissão especialmente designada: 
I examinar e emitir parecer sobre projetos, planos e programas, 
bem assim sobre as contas apresentadas pelo Prefeito; 
II exercer o acompanhamento e fiscalização orçamentária.
§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão, que sobre elas 
emitirá parecer, e apreciadas pela Câmara Municipal; 
§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou de crédi-
tos adicionais somente poderão ser aprovadas quando: 
I compatíveis com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes 
orçamentárias; 
II indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os prove-
nientes de anulação de despesas, excluídos os que incidem sobre: 
a) dotação para pessoal e seus cargos; 
b) serviços da dívida. 
III relacionados com a correção de erros ou omissões; 
IV relacionados com os dispositivos do texto do projeto de lei. 
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias so-
mente poderão ser aprovadas quando compatíveis com o plano 
plurianual; 
§ 5º O Poder Executivo poderá enviar mensagem à Câmara para 
propor modificações nos projetos a que se refere este artigo, en-
quanto não iniciada a votação, na comissão especial, da parte cuja 
alteração é proposta;
§ 6º O projeto de lei orçamentária anual, será enviado à Câmara 
de Vereadores, até o dia 30 (trinta) de outubro; e os projetos do 
plano plurianual e o das diretrizes orçamentárias, serão exigidos 
na forma, prazos e critérios a serem estabelecidos em lei comple-
mentar federal. 
§ 6º Os projetos de lei referentes ao Plano Plurianual – PPA, a lei 
de Diretrizes orçamentárias – LDO e lei orçamentária Anual – LOA, 
obedecerão aos seguintes prazos para o encaminhamento à Câma-
ra de Vereadores: (Emenda 08/2015)
a) o Projeto de Lei do Plano Plurianual – PPA, para vigência até 
o final do primeiro exercício financeiro do mandato subseqüente, 
será encaminhado até o final do mês do junho do exercício finan-
ceiro e devolvido para sanção até o final do mês de julho; (Emenda 
08/2015)
b) o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, será en-
caminhado até o final do mês de agosto do exercício financeiro e 
devolvido para sanção até o final do mês de setembro do mesmo 
exercício; (Emenda 08/2015)
c) o Projeto de Lei Orçamentária Anual – LOA será encaminhado 
até o final do mês de outubro do exercício financeiro e devolvido 
para sanção até o encerramento da sessão legislativa. (Emenda 
08/2015)
§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que 
não contrariar o disposto neste capítulo, as demais normas relati-
vas ao processo legislativo;
§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição 
do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas cor-
respondentes, poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 
créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica auto-
rização legislativa. 

Art. 69. São vedados: 
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamen-
tária anual; 
I o início de programas ou projetos não incluídos na Lei Orçamen-
tária Anual e que não se enquadrem nas prioridades estabelecidas 
pelo PPA e LDO, sem autorização legislativa; (Emenda 08/2015)
II a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que 
excedam os créditos orçamentários ou adicionais; 
III a realização de operações de créditos que excedam o montante 
das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante cré-
ditos suplementares ou especiais com a finalidade precisa, aprova-
dos pela Câmara por maioria absoluta; 
IV - a vinculação de receita de impostos a órgãos, fundo ou despe-
sa, ressalvadas a destinação de recursos para a manutenção e de-
senvolvimento do ensino e a prestação de garantias às operações 
de crédito por antecipação de receita; 
IV a vinculação de receita de impostos a órgãos, fundos ou despe-
sas, ressalvadas a destinação de recursos para manutenção e de-
senvolvimento de ensino e da saúde, como estabelecido na Consti-
tuição Federal, e a prestação de garantias às operações de crédito 
por antecipação de receita; (Emenda 08/2015)
V a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia auto-
rização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 
VI a transposição e remanejamento ou a transferência de recursos 
de uma categoria de programação para outra, ou de um órgão para 
outro, sem prévia autorização legislativa; 
VII a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
VIII a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos 
do Município para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas 
ou qualquer entidade de que o Município participe; 
IX a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia auto-
rização legislativa. 
§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício 
financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plu-
rianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de 
responsabilidade; 
§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exer-
cício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de au-
torização for promulgado nos últimos 04 (quatro) meses daquele 
exercício, caso em que reabertos nos limites de seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.
§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida 
para atender as despesas imprevisíveis e urgentes, mediante au-
torização legislativa. 

Art. 70 Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados 
ao Poder Legislativo, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte e cinco 
(25) de cada mês.
Art. 70. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados 
ao Poder Legislativo, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 (vinte) de 
cada mês. (Emenda 08/2015)

Art. 71. A despesa com pessoal ativo e inativo não poderá exceder 
os limites estabelecidos em lei. 
Parágrafo Único - A concessão de qualquer vantagem ou aumento 
de remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de 
carreira, bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos 
órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, só poderão 
ser feitas:
I se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender 
às projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decor-
rentes; 
II se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentá-
rias, ressalvadas as Empresas públicas e as sociedades de econo-
mia mista. 
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Art. 72. As despesas com publicidade dos Poderes do Município 
deverão ser objeto de dotação orçamentária específica. 

TÍTULO IV
Da Ordem Econômica e Social

CAPÍTULO I
Da Ordem Econômica
Seção I
Dos Princípios Gerais
Art. 73. O Município de HERVAL D'OESTE, atendendo seu peculiar 
interesse, organizará a ordem econômica, baseado no respeito e 
valorização do trabalho humano, conciliando a liberdade de inicia-
tiva com os interesses da coletividade, tendo por fim assegurar a 
todos a existência digna e prevalência da solidariedade e justiça 
social. 

Seção II
Da Atividade Econômica
Art. 74. O Município adota os princípios seguintes, baseados na va-
lorização do trabalho humano, na liberdade de iniciativa, buscando 
a justiça social: 
I autonomia municipal; 
II propriedade privada; 
III função social da propriedade; 
IV livre concorrência; 
V defesa do consumidor e do meio ambiente; 
VI redução das desigualdades sociais; 
VII busca do pleno emprego; 
VIII tratamento favorecido para as cooperativas e empresas bra-
sileiras de pequeno porte e microempresas e às empresas que es-
tabelecerem participação dos trabalhadores nos lucros e na sua 
gestão; 
IX incentivo ao desenvolvimento industrial e comercial;
X incentivo ao desenvolvimento da agricultura e pecuária. (Emenda 
08/2015) 
§ 1º É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, nos termos da Lei; 
§ 2º O Poder Público dará tratamento preferencial, na forma da 
Lei, às empresas brasileiras de capital nacional, na aquisição de 
bens e serviços. 

Art. 75. A intervenção do Município no domínio econômico dar-se-á 
por meios previstos em lei, para orientar e estimular a produção, 
corrigir distorções da atividade econômica e prevenir abusos do 
poder econômico.
Parágrafo único - No caso de ameaça ou efetiva paralisação de 
serviço ou atividade essencial por decisão patronal, pode o Muni-
cípio intervir, tendo em vista o direito da população ao serviço ou 
atividade, respeitada a legislação federal e estadual e os direitos 
dos trabalhadores. 

CAPÍTULO II
Do Desenvolvimento Urbano
Seção I 
Da política de Desenvolvimento Urbano
Art. 76. A política municipal de desenvolvimento urbano atenderá 
ao pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e ao bem 
estar de seus habitantes, na forma da Lei. 
Parágrafo único - O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Munici-
pal, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 
expansão urbana. 

Art. 77. No estabelecimento de normas e diretrizes relativas ao 
desenvolvimento urbano, o Município assegurará: 
I política de uso e de ocupação do solo que garanta: 
a) controle da expansão urbana; 
b) controle dos vazios urbanos; 
c) proteção e recuperação do ambiente cultural; 

d) manutenção de características do ambiente natural. 
II criação de áreas de especial interesse social, ambientaI, turístico 
ou de utilização pública; 
III participação de entidades técnicas, comunitárias e representa-
tivas de classe na elaboração e implementação de planos, progra-
mas e projetos e no encaminhamento de soluções para os proble-
mas urbanos; 
IV eliminação de obstáculos arquitetônicos às pessoas portadoras 
de deficiência física; 
V atendimento aos problemas decorrentes de áreas ocupadas por 
população de baixa renda. 

CAPÍTULO III
Da Ordem Social
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 78. O Município assegurará em seu território o direito do tra-
balho, os direitos sociais garantidos pelas Constituições Federal e 
Estadual, visando o estabelecimento de uma Ordem Social justa e 
igualitária. 

Art. 79. O Município, no âmbito de sua competência, combaterá 
as causas da pobreza e fatores de marginalização, priorizando em 
sua política a integração e a participação social e econômica dos 
segmentos marginalizados. 

Art. 80. O Município assegurará em seu Orçamento Anual, a sua 
parcela de contribuição para financiar a seguridade social. 

Seção II
Da Saúde
Art. 81. O Município integra, com o Estado e a União, o sistema úni-
co de saúde, devendo, nos termos da Lei, garantir acesso universal 
e igualitário de todos os seus habitantes do Município às ações e 
serviços de saúde sem qualquer discriminação. 
Parágrafo único - O direito à saúde implica nos seguintes princípios 
fundamentais: 
I trabalho digno, educação, alimentação, saneamento, moradia, 
meio ambiente saudável, transporte e lazer; 
II informação sobre o risco de doença, bem como a sua recuperação. 

Art. 82. As ações de saúde e serviços de saúde são de relevância 
pública, cabendo ao Poder Público dispor, na forma da Lei, sobre 
sua regulamentação, fiscalização e controle, e sua execução será 
feita diretamente ou através de terceiros, e também por pessoa 
física ou jurídica de direito privado. 

Art. 83º - O Sistema Único de Saúde, se organizará de acordo com 
as seguintes diretrizes: 
Art. 83. O Município integra, juntamente com os Governos Estadual 
e Federal, o Sistema Único de Saúde, organizado de acordo com as 
seguintes diretrizes: (Emenda 08/2015)
I descentralização política, administrativa e financeira com direção 
única no Município; 
II atendimento integral com prioridade para as ações preventivas e 
coletivas, adequadas à realidade epidemiológica, sem prejuízo das 
assistenciais e individuais; 
III - universalização da assistência de igual qualidade dos serviços 
de saúde à população urbana e rural; 
III universalização dos serviços de saúde; (Emenda 08/2015)
IV participação da comunidade na gestão e formulação das políti-
cas de Saúde. 
Parágrafo único - As ações e serviços de saúde serão planejados, 
executados e avaliados por intermédio de equipes interdisciplina-
res, representadas no Conselho Municipal de Saúde, na forma da 
Lei. (Emenda 08/2015)

Art. 84. A Assistência à saúde é livre à iniciativa privada, que pode 
participar de forma complementar do Sistema Único de Saúde, nos 
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termos das Constituições Federal e Estadual. 
Parágrafo único - É vedada a destinação de recursos públicos para 
auxílios e subvenções às instituições privadas com fins lucrativos. 

Art. 85 O Sistema Único de Saúde terá como aporte financeiro os 
recursos do Orçamento do Município, do Estado, da seguridade 
Social da União, além de outras fontes. 
Art.85. O Sistema Único de Saúde será cofinanciado com recursos 
do Orçamento do Município, do Estado e da União, além de outras 
fontes. (Emenda 08/2015)

Art. 86 O Município promoverá, naquilo que lhe couber:
Art. 86 O Município promoverá: (Emenda 08/2015)
I atendimento integral, com prioridade para as atividades preven-
tivas; 
II combate às moléstias específicas, contagiosas e infecto-conta-
giosas; 
III campanhas educativas de âmbito municipal, de prevenção de 
doenças; 
IV a formação de consciência sanitária individual na primeira idade, 
através da educação básica; (Emenda 08/2015)
V informação sobre o risco de doença e morte, com levantamento 
de estatísticas; (Emenda 08/2015)

Seção III
Da Assistência Social
Art. 87 O Município prestará assistência social a quem dela neces-
sitar, com cooperação do Estado e da União, independentemente 
de contribuição.
Art.87. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social. (Emenda 
08/2015)

Art. 88º - São objetivos das ações de serviços municipais de assis-
tência social: 
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência, 
à velhice e ao deficiente; 
II a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescên-
cia, à velhice, ao deficiente e ao portador de transtornos mentais; 
(Emenda 08/2015)
II - o amparo às crianças e aos adolescentes; 
II amparo à criança, ao adolescente e ao idoso em situação de 
vulnerabilidade social; (Emenda 08/2015)
III a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV a habilitação e reabilitação ao mercado de trabalho das pessoas 
com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitá-
ria; 
IV a habilitação das pessoas portadoras de deficiência/transtor-
nos mentais e a promoção de sua integração à vida comunitária; 
(Emenda 08/2015)
V a prestação de atenção especial à pessoa com deficiência e ao 
idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria sub-
sistência ou de tê-Ia provida por sua família.
Parágrafo único - As ações e serviços municipais de assistência 
social serão realizadas diretamente pelo Poder Público e com a 
colaboração de entidades beneficentes e comunitária. 

Seção IV
Da Educação
Art. 89º - O município organizará seu sistema de educação em 
regime de colaboração com os sistemas estadual e federal. 
Art.89. A educação, direito de todos, dever do Município e da fa-
mília, e incentivada com a colaboração da sociedade e a coopera-
ção técnica e financeira da União e do Estado, será promovida e 
inspirada nos ideais da igualdade, da liberdade, da solidariedade 
humana, do bem estar social e da democracia. (Emenda 08/2015)

Parágrafo único - A educação prestada pelo Município atenderá à 
formação humanística, cultural, técnica e científica da população 

Hervalense. (Emenda 08/2015)

Art. 90. O Município atuará, prioritariamente, na educação das 
crianças de zero a seis anos, no ensino fundamental obrigatório 
e no ensino técnico de nível médio voltado para as necessidades 
locais. 

Art. 91 O dever do Município com a educação será efetivada me-
diante a garantia de: 
I - atendimento prioritário em creche e pré-escola às crianças de 
zero a seis anos, com pessoal habilitado na área. 
I oferta de creches e pré-escola para as crianças de quatro meses 
a cinco anos e nove meses de idade; (Emenda 08/2015)
II atendimento ao educando, através de programas suplementares 
de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde; 
III obrigatoriedade de inspeção médico-odontológica aos alunos; 
IV ensino fundamental obrigatório; 
V progressiva extensão da obrigatoriedade ao ensino médio; 
VI - implantação progressiva de oficinas de produção na rede pú-
blica municipal de ensino; 
VI incentivo ao ensino de nível médio, com preferência à implanta-
ção de cursos técnicos profissionalizantes; (Emenda 08/2015)
VII atendimento educacional especializado aos portadores de de-
ficiência, com pessoal habilitado de preferência na rede escolar; 
VIII - garantia do ensino fundamental gratuito, àqueles que estão 
fora da faixa etária obrigatória;
VIII progressiva municipalização do ensino fundamental, gratuito 
e obrigatório, inclusive aos que a ele não tiverem acesso na idade 
própria, mediante convênios com o Governo do Estado; (Emenda 
08/2015)
IX definição de uma política para implantação progressiva de aten-
dimento em período escolar integral; 
X recenseamento anual dos educandos, promovendo sua chamada 
e zelando pela freqüência à escola; 
XI quadro de profissionais da educação, habilitados, especializados 
e em número suficiente para atender a demanda; 
XII elaboração e execução de programa de formação permanente 
aos educadores e demais profissionais da rede pública municipal 
de ensino. 
Parágrafo único - A não oferta, ou oferta irregular do ensino obri-
gatório, pelo Poder Público Municipal, importa em responsabilidade 
da autoridade competente. 

Art. 92. O ensino municipal será ministrado com base nos seguin-
tes princípios: 
I igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamen-
to, a arte e o saber; 
III estímulo à criatividade e à curiosidade do aluno; 
IV pluralismo de ideias e de concepção pedagógica; 
V - gratuidade no ensino em todos os níveis, não sendo impeditivo 
de matrícula a cobrança de taxas pelas APP's (Associação de Pais 
e Professores); 
V gratuidade no ensino público em estabelecimentos municipais; 
(Emenda 08/2015) 
VI gestão democrática de ensino, na forma da lei; 
VII valorização dos profissionais de ensino, garantida na forma da 
lei, plano de carreira para o magistério, com piso salarial profis-
sional e ingresso exclusivamente por concurso público de provas 
e títulos; 
VII valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma 
da Lei, plano de carreira e estatuto do servidor público municipal, 
com piso salarial profissional e ingresso na função;
VIII garantia de padrão de qualidade; 
IX democratização das relações na escola; 
X a integração comunidade escola como espaço de valorização e 
recreação da cultura popular. 
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Art. 93º - O plano municipal de educação, aprovado por visará a 
articulação, ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis 
e à integração das ações das três esferas de governo para o pleno 
atendimento das prioridades e peculiaridades locais. 
Art.93. O Plano Municipal de Educação, aprovado por Lei, de du-
ração plurianual, visando à articulação e ao desenvolvimento do 
ensino em seus diversos níveis e à integração das ações do Poder 
Público, será elaborado de forma participativa e tem como objeti-
vos básicos a:
I erradicação do analfabetismo;
II universalização do atendimento escolar;
III melhoria da qualidade de ensino;
IV formação para o trabalho;
V formação humanística, científica e tecnológica. (Emenda 08/2015)

Art. 94º - O Município aplicará, anualmente, nunca menos de 25,00 
% (vinte e cinco por cento) da receita resultantes de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, ressalvadas as despesas com progra-
mas de alimentação e assistência à saúde, no ensino fundamental, 
que serão financiados com recursos provenientes de contribuições 
sociais federais, estaduais e outros recursos orçamentários.
Art.94. O Município aplicará, anualmente, nunca menos de 25% 
(vinte e cinco) por cento da receita resultante de impostos, com-
preendida a proveniente de transferências, na manutenção e de-
senvolvimento do seu sistema de ensino. (Emenda 08/2015)
Parágrafo 1º - Os recursos municipais poderão ser destinados a 
escolas comunitárias, filantrópicas ou definidas em lei que: 
I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes 
financeiros em educação. 
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola co-
munitária, filantrópica ou ao Poder Público Municipal, no caso de 
encerramento de suas atividades. 
§ 1º Os recursos municipais destinados à educação serão aplica-
dos, prioritariamente, nas escolas públicas municipais, visando ao 
atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos 
do Plano Municipal de Educação; (Emenda 08/2015)
Parágrafo 2º - A lei disciplinará a concessão de bolsas de estudos 
para o ensino fundamental, médio e especial dos que demonstra-
rem falta ou insuficiência de recursos, quando houver falta de va-
gas e cursos regulares na rede pública na localidade de residência 
do educando. 
§ 2º Para garantir o disposto no Art. 91, o Município, além da 
concessão de bolsas de estudo, prestará assistência técnica e fi-
nanceira às escolas comunitárias, filantrópicas e confessionais, nos 
termos da Lei; (Emenda 08/2015)
Parágrafo 3º - Para garantir ao cidadão hervalense o acesso ao 
nível elevado do saber, através do Ensino Superior, o Município, 
nos termos da Lei, vinculará parcela de sua receita orçamentária à 
Fundação Educacional do Oeste Catarinense - FUOC - , destinada 
ao fomento do ensino e da pesquisa Científica e tecnológica.
§ 3º Para garantir ao cidadão hervalense o acesso ao nível elevado 
do saber, através do Ensino Superior, o Município, nos termos da 
Lei, vinculará parcela de sua receita orçamentária aplicada na Edu-
cação, destinada ao fomento do ensino e da pesquisa científica e 
tecnológica; (Emenda 08/2015)
§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à 
saúde previstos no Art. 91, inciso II, serão financiados com recur-
sos de contribuições sociais Federais, Estaduais e outros recursos 
orçamentários.(Emenda 08/2015)

Art.94-A. A Lei criará e regulará a composição, o funcionamento e 
as atribuições do Conselho Municipal de Educação, incumbido de 
normatizar e fiscalizar o sistema de ensino, respeitando a indicação 
de representantes no magistério, através de suas entidades, de 
organizações científicas e culturais, sindicais e do Poder Executivo 
Municipal. (Emenda 08/2015)

Seção V

Da Cultura
Art. 95. O Município apoiará e incentivará a valorização e a difusão 
das manifestações culturais, enfatizando o resgate, a preservação 
e a promoção da identidade e da memória local. 
Parágrafo único - As atividades culturais locais poderão receber 
apoio financeiro do Município, tanto para sua produção, quanto 
para sua divulgação.

Art. 96. As ações governamentais na área da cultura obedecerão 
aos seguintes princípios:
I liberdade de criação artística e cultural;
II igualdade de oportunidades no acesso aos processos de produ-
ção cultural;
III busca de sintonia com a política municipal de Educação;
IV garantia de sua independência face à pressão de ordem econô-
mica ou de conteúdo particular; 
V expressão dos interesses e aspirações do conjunto da sociedade.
Parágrafo único - Para garantir a aplicação deste preceito, o órgão 
municipal da cultura será vinculado ao órgão municipal de educa-
ção. 

Art. 97. Serão considerados patrimônio cultural, passível de tomba-
mento e proteção, as obras, os objetos, os documentos, as edifi-
cações e os monumentos naturais que contêm a memória cultural 
dos diferentes segmentos sociais. 

Seção VI
Do Desporto 
Art. 98 É dever do Município fomentar e amparar o desporto, o 
lazer e recreação, como direito de todos, observados:
Art.98. É dever do Município fomentar práticas desportivas oficiais e 
não oficiais como direito de todos, observados: (Emenda 08/2015)
I a promoção prioritária do desporto educacional, em termos de 
recursos humanos, financeiros e materiais em suas atividades meio 
e fim;
II a dotação de instalações esportivas e recreativas para as institui-
ções escolares públicas;
III a garantia de condições para a prática de educação física, do 
lazer, e do esporte ao deficiente físico, sensorial e mental;
IV garantir o tratamento diferenciado para o desporto amador e 
profissional, priorizando o primeiro;
V garantir a destinação de recursos para a promoção do desporto 
comunitário, nas zonas urbanas e rurais. 

Art. 99. O Município promoverá no campo do desporto: 
I - a participação em competições de todos os níveis, promovidas 
pelos órgãos vinculados ao Governo do Estado; 
I a participação em competições de todos os níveis, promovidas 
pelos órgãos vinculados ao Governo do Estado e ao Governo fede-
ral; (Emenda 08/2015)
II a Educação Física como disciplina de matrícula obrigatória nas 
escolas municipais; 
III o desenvolvimento e incentivo a competições desportivas nos 
bairros, nas comunidades rurais e nos distritos; (Emenda 08/2015)
IV facilidade e acesso às áreas públicas, oficiais e conveniadas, 
destinadas à prática do esporte. (Emenda 08/2015)

Seção VII
Do Turismo
Art. 100. O Município promoverá e incentivará o turismo como fator 
de desenvolvimento social e econômico, através de: 
I programas de incentivo à divulgação do potencial econômico, da 
atividade cultural e dos aspectos urbanos e rurais da região; 
II projeto, com ampla participação popular, definindo a realização 
de festa anual típica que traduza a vocação turística do Município. 

Art. 101. O Poder Público Municipal através de órgãos específicos 
adotará uma política conjunta, com municípios da região, de fo-
mento ao turismo. 
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Seção VIII
Da Comunicação Social
Art. 102 A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e cam-
panhas do Poder Público Municipal, terá caráter educativo, infor-
mativo ou de orientação social. 
Art.102. O uso, pelo Poder Público Municipal dos meios de comuni-
cação social, restringir-se-á à publicidade obrigatória de seus atos 
oficiais e campanhas de interesse público, a serem definidos em 
Lei. (Emenda 08/2015)

Art. 103 - A publicação das leis e atos municipais far-se-á em ór-
gãos da imprensa local ou regional ou por afixação na sede da 
Prefeitura ou da Câmara Municipal, conforme o caso. 
Art.103. A publicação das leis e atos Municipais far-se-á em órgão 
da imprensa local e/ou regional, como também poderá ser feita por 
afixação na sede da Prefeitura ou da Câmara Municipal, e/ou ainda, 
em meio eletrônico digital de acesso público. (Emenda 08/2015)
§ 1º A escolha do órgão de imprensa para a divulgação das leis e 
atos administrativos far-se-á através de licitação, em que levarão 
em conta não só às condições de preço, como as circunstâncias de 
freqüência, horário, tiragem e distribuição; 
§ 2º Nenhum ato produzirá efeito antes de sua publicação; 
§ 3º A publicação dos atos não normativos, pela imprensa, poderá 
ser resumida. 

Art. 104º - O Prefeito fará publicar: 
I - mensalmente, o balancete resumido da receita e da despesa; 
II - mensalmente, os montantes de cada um dos tributos arrecada-
dos e os recursos recebidos; 
III - anualmente, até 15 de março, pelo órgão oficial do Estado, as 
contas de administração, constituídas do balanço financeiro, patri-
monial, orçamentário e demonstração das variações patrimoniais, 
de forma sintética. (REVOGADO) (Emenda 08/2015)

Seção IX
Do Meio Ambiente
Art. 105. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equi-
librado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder Público municipal e à coletividade 
o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações. 
§ 1º O Município em articulação com a União e o Estado, observa-
das as disposições pertinentes do Art. 23 da Constituição Federal, 
desenvolverá as ações necessárias para o atendimento do previsto 
nesta Seção; 
§ 2º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 
Público: 
I preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover 
o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;
II preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético 
do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipula-
ção de material genético; 
III definir espaços territoriais e seus componentes a serem espe-
cialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprome-
ta a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; 
IV exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação do meio 
ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará pu-
blicidade; 
V controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, 
métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualida-
de de vida e o meio ambiente; 
VI promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino 
e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 
VII proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, às práticas 
que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extin-
ção de espécies ou submetam os animais à crueldade. 
VIII promover o levantamento e o mapeamento de todos os 

recursos naturais do Município; 
IX proteger as nascentes dos rios, córregos e assemelhados no 
Município, através de sua demarcação e arborização; 
X proteger os animais domésticos, relacionados historicamente 
com o homem, que sofrem as conseqüências do urbanismo e da 
modernidade; 
XI definir procedimentos quanto à captação de água e lançamento 
dos resíduos, pelas empresas instaladas no município; 
XII implantar sistemas de áreas de preservação representativo de 
todos os ecossistemas originais do espaço territorial do Município, 
vedada qualquer utilização ou atividade que comprometa seus atri-
butos essenciais. 
§ 3º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recu-
perar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica 
exigida pelo órgão público competente, na forma da lei; 
§ 4º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio am-
biente sujeitarão os infratores, pessoas físicas e jurídicas, a sanção 
penais e administrativas, independentemente da obrigação de re-
parar os danos causados. 
§ 4º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio am-
biente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, às san-
ções administrativas, de acordo com a Lei, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados. (Emenda 08/2015)

Seção X
Da Família
Art. 106. A família, base da sociedade, tem especial proteção do 
Município, observados os princípios e normas das Constituições Es-
tadual e Federal, cabendo ao Município promover: 
I ações capazes de favorecer a estabilidade do casamento e inibir 
a dissolução familiar; 
II - a aplicação de mecanismos para coibir a violência no âmbito 
das relações familiares; 
II em convênio com o Estado e a União, a criação de serviço de 
prevenção, orientação, recebimento e encaminhamento de denún-
cias referentes à violência no seio das relações familiares, bem 
como locais adequados ao acolhimento provisório das vítimas de 
violência familiar; (Emenda 08/2015)
III - a amparo às famílias numerosas e carentes de recursos; 
III assistência à família em estado de privação; (Emenda 08/2015)
IV - orientação sobre planejamento familiar, respeitando a livre 
decisão do casal, fornecendo os meios necessários à concretiza-
ção deste planejamento, em articulação com o órgão municipal de 
saúde. 
IV programas de planejamento familiar, fundados na dignidade da 
pessoa humana, na paternidade responsável e na livre decisão do 
casal, através de recursos educativos e científicos, proporcionados 
gratuitamente, vedada qualquer forma coercitiva por parte das ins-
tituições oficiais ou privadas; (Emenda 08/2015)
V à gestante, o atendimento pré, peri e pós natal, observadas as 
normas da legislação federal; 
VI incentivo e fiscalização às instituições que dão assistência aos 
idosos, adolescentes, crianças e pessoas deficientes / portadoras 
de transtorno mental; 

Seção XI

Da Criança e do Adolescente
Art. 107 O Município manterá serviços e realizará ações destinadas 
a garantir os direitos constitucionais da criança e do adolescente. 
Art.107. O Município assegurará os direitos da criança e do adoles-
cente previstos nas Constituições Estadual, Federal e Lei específica 
(Estatuto da Criança e do Adolescente). (Emenda 08/2015)
Parágrafo único - Os planos e programas municipais de amparo à 
criança e ao adolescente observarão, além de outras diretrizes, as 
seguintes: 
I respeito absoluto aos direitos humanos; 
II atendimento em seu próprio ambiente e modo de vida; 
III estímulo à adoção; 
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IV atendimento em período integral à criança de 0 a 6 anos; 
V atendimento integrado à criança de 0 a 6 anos, com ênfase para 
a nutrição, a saúde, o saneamento e a educação; 
VI aplicação de percentual de recursos destinados à saúde na as-
sistência materno-infantil; 
VII programas educacionais aos carentes, favorecido o acesso do 
menor trabalhador à escola em turno compatível com o seu inte-
resse; 
VIII ações de prevenção de atendimento especializado à criança e 
ao adolescente dependente de entorpecentes e drogas, afins, em 
convênio com o Estado; 
IX ações de prevenção e educação sexual às crianças e adoles-
centes; 
X assistência especializada à gestante adolescente durante o pré, 
peri, e pós parto. 

Art. 108. A lei assegurará nas praças, jardins públicos, vilas, bairros 
e conjuntos habitacionais, o obrigatoriedade de áreas reservadas 
ao lazer das crianças. 

Art.108-A. O Poder Público Municipal criará o Conselho dos Diretos 
da Criança e do Adolescente, regulamentado em Lei, para fins de 
consulta, de deliberação e controle de todas as ações atinentes à 
execução de uma política municipal de atendimento à criança e ao 
adolescente, garantindo-lhes os direitos fundamentais a uma vida 
digna e humana. (Emenda 08/2015)

Seção XII
Do Idoso
Art. 109. O Município promoverá programa de amparo às pessoas 
idosas, para assegurar uma participação na comunidade, a defesa 
de sua dignidade e bem estar e garantir-lhes o direito à vida, nos 
termos da Lei, observado o seguinte: 
I dar preferência ao atendimento aos idosos em seus lares; 
II definição das condições para a criação e funcionamento de asilos 
e instituições similares, fiscalizando seu funcionamento; 
III incentivar o associativismo de trabalho das pessoas idosas para 
o aproveitamento de suas habilidades e complementação da renda 
para sua sobrevivência; 
IV fica garantida a gratuidade dos transportes coletivos aos idosos, 
nos termos da Lei; 
V prestar apoio técnico e financeiro às iniciativas comunitárias de 
estudo, pesquisa e divulgação da causa do idoso. 

Art.109-A. O Poder Público Municipal criará o Conselho Municipal 
do Idoso, regulamentado em Lei, para fins de consulta, deliberação 
e controle de todas as ações à execução de uma política municipal 
de atendimento ao idoso. (Emenda 08/2015)

Seção XIII
Da Pessoa Portadora de Deficiência
Da Pessoa Com Deficiência/Transtornos Mentais 
Art. 110 O município, em regime de colaboração com a União e 
o Estado, dispensará apoio às pessoas portadoras de deficiência, 
para assegurar sua integração à vida comunitária e condições para 
o pleno exercício de seus direitos individuais e sociais, com o obje-
tivo de assegurar: 
Art. 110. O Município, em regime de colaboração com a União e 
o Estado, dispensará apoio às pessoas com deficiência/transtorno 
mentais, para assegurar sua integração à vida comunitária e con-
dições para o pleno exercício de seus direitos individuais e sociais, 
com o objetivo de assegurar: (Emenda 08/2015) 
I - respeito aos direitos humanos; 
II - tendo discernimento, ser ouvida sempre que esteja em causa 
o seu direito; 
III - não ser submetida a intromissões arbitrárias e ilegais na vida 
privada, na família, no domicílio ou correspondência;
IV - exprimir livremente sua opinião sobre todas as questões, con-
soante a idade e maturidade; 

V - atendimento médico e psicológico imediato em caso de explo-
ração sexual, tortura, pressão psicológica ou intoxicação por efeito 
de entorpecentes e drogas; 
VI - criação de normas que permitam seu acesso e livre trânsito 
nas vias, logradouros e edificações públicas ou privadas de uso 
coletivo, com remoção e eliminação de barreiras arquitetônicas. 

Seção XIV
Da Defesa do Consumidor
Art. 111. O Município promoverá, na forma da Lei, a defesa do 
Consumidor. 
Parágrafo único - A política municipal de defesa do consumidor 
levará em conta entre outras, as seguintes necessidades: 
I promoção dos interesses e direitos dos destinatários e usuários 
finais e de bens de serviços; 
II criação do programa de atendimento, educação e informação do 
consumidor; 
III medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 
dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços; 
IV articulação com as ações estaduais e federais na área. 

Seção XV
Da Pesquisa Científica
Art. 112. O Município, no âmbito de sua competência, promoverá e 
incentivará o desenvolvimento científico da pesquisa e da capacita-
ção tecnológica e terá como princípios: 
I respeito à vida, à saúde, ao meio ambiente e aos valores culturais 
do povo;
II o uso racional e não predatório dos recursos naturais; 
III recuperação e preservação do meio ambiente;
IV a participação da comunidade; 
V o incentivo permanente à formação de recursos humanos. 

Seção XVI
Da Política Habitacional
Art. 113. A política habitacional atenderá as diretrizes dos planos 
de desenvolvimento para garantir, gradativamente, habitações a 
todas as famílias. 
Parágrafo único - Terão tratamento prioritário as famílias de baixa 
renda, os problemas de sub-habitação, dando ênfase a programas 
de loteamento urbanizados. 

Art. 114. Na elaboração de seus planos plurianuais e orçamentos 
anuais, o Município estabelecerá as metas e prioridades e fixará 
as dotações necessárias à efetividade e eficácia da política habi-
tacional. 

Seção XVII
Do Desenvolvimento Rural
Art. 115. A política de desenvolvimento rural será planejada, exe-
cutada e avaliada na forma da lei, com a participação efetiva das 
classes produtoras, trabalhadores rurais, técnicos e profissionais da 
área e dos setores de comercialização, armazenamento e transpor-
tes, levando em conta, especialmente; 
I os instrumentos de apoio para o pequeno e médio produtor; 
II - as condições de produção, comercialização e armazenagem, 
prestigiada a comercialização direta entre produtor e consumidor; 
II as condições de produção, comercialização e armazenagem, 
prestigiada a comercialização direta entre produtor e consumidor, 
observadas as normas do Serviço de Inspeção Municipal; (Emenda 
08/2015)
III o desenvolvimento da propriedade em todas as suas potencia-
lidades, a partir da vocação e da capacidade de uso e conservação 
do solo; 
IV a habitação, educação, saúde e saneamento básico, para o pro-
dutor rural;
V a execução de programas de recuperação e conservação do solo, 
da água, reflorestamento e aproveitamento de recursos naturais; 
VI proteção ao meio ambiente; 
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VII o incentivo ao cooperativismo, ao sindicalismo e ao associati-
vismo; 
VIII o incentivo a formação de estruturas de lazer nas comunida-
des rurais; 
IX implantação e manutenção do Horto Florestal para a produção 
de essências nativas e exóticas. 

Art. 116. A preservação e recuperação ambientais no meio rural 
atenderão ao seguinte: 
I realização de zoneamento agroecológico que permita estabele-
cer critérios para o disciplinamento e ordenamento da ocupação 
espacial pelas diversas atividades produtivas e processos de urba-
nização; 
II as bacias hidrográficas constituem unidades básicas de planeja-
mento do uso, conservação e recuperação dos recursos naturais; 
III obrigatoriedade para todas as propriedades que explorem a 
atividade pecuária e afins, de terem um sistema de tratamento, 
manejo e aproveitamento adequado dos dejetos; 
IV obrigatoriedade de área florestal em todas as propriedades, nos 
termos da Lei; 
V disciplinamento da produção, manipulação, armazenamento e 
uso de agrotóxicos, biocidas e afins em seus componentes. 

Art. 117. O Município manterá atenção especial a estrutura fundi-
ária em seu Município, colaborando com os programas de revisão 
do uso e posse da terra, implantação e assentamento de agriculto-
res, adotando medidas que desestimule o êxodo dos trabalhadores 
rurais. 

TÍTULO V
Das Disposições Gerais e Transitórias
Art. 118. O Prefeito Municipal e os Vereadores prestarão o compro-
misso de manter, defender e cumprir a Lei Orgânica do Município, 
no ato e na data de sua promulgação. 

Art. 119. Todo e qualquer cidadão é parte legítima para pleitear a 
declaração de nulidade ou anulação de atos lesivos ao patrimônio 
municipal. 

Art. 120. O Município não poderá dar nome de pessoas vivas a 
bens e serviços públicos de qualquer natureza. 

Art.120-A. Fica aprovada a revisão ortográfica e gramatical da Lei 
Orgânica de Herval d’Oeste (SC), tratada pela Emenda nº 08/2015 
de 23 de novembro de 2015. (Emenda 08/2015)

Art. 121º - Enquanto o Município não possuir Estatuto próprio, os 
Servidores Públicos Municipais serão regidos pelo Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Civis do Estado de Santa Catarina. 
Parágrafo único - As disposições do "caput" deste artigo serão 
aplicáveis a contar da data da vigência da Lei Municipal que insti-
tuir o regime estatutário dos servidores municipais. (REVOGADO) 
(Emenda 08/2015)

Art. 122º - No prazo de seis meses, os Poderes do Município, na 
área de suas competências, providenciarão a elaboração de legisla-
ção exigida por esta Lei Orgânica. (REVOGADO) (Emenda 08/2015) 

Art. 123º- Esta Lei Orgânica, aprovada e assinada pelos integrantes 
da Câmara Municipal de HERVAL O'OESTE, entra em vigor na data 
de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário. 
Art. 123. Esta Lei Orgânica, aprovada pelos integrantes da Câmara 
Municipal de HERVAL D'OESTE, entra em vigor na data de sua pro-
mulgação. (Emenda 08/2015)

Herval d'Oeste, em 23 de novembro de 2015. 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE HERVAL D'OESTE - SC 
- 2015
Leonardo Mascarello
Presidente 

Everton Parisenti 
Vice-Presidente

Davi José Frozza   Jean Patrick Giusti
1º Secretário   2º Secretário

Vereadores: Adelar José Provenci
Juarez Antonio de Souza
Jucemar Katchor
Neri Vidal de Souza
Osni Silveira de Avila
Sérgio Moacir do Nascimento
Vanderlei Antunes da Silva

COMISSÃO LEGISLATIVA TEMPORÁRIA de elaboração de Proposta 
de Revisão à Lei Orgânica de Herval d’Oeste.

DAVI JOSÉ FROZZA
Presidente

ADELAR JOSÉ PROVENCI
Vice Presidente

JUAREZ ANTONIO DE SOUZA
Relator
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Ibiam

Prefeitura

TERMO ADITIVO Nº 001/2015-FMS
TERMO ADITIVO Nº 001/2015-FMS
CONTRATO Nº 002/2014 FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2013 – DISPENSA Nº 011/2013

Termo aditivo ao contrato público administrativo 018/2012, que entre si fazem O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM/SC, sito a 
Avenida 20 de Julho, nº 20, Centro, CEP: 89.652-000, CNPJ Nº: 11.250.761/0001-18, por intermédio do Prefeito Municipal o Sr. GILMAR 
FONTNA, brasileiro, casado, Prefeito em exercício, residente e domiciliado em Ibiam - SC, inscrito no CPF: 442.402.559-00 e portador da 
Carteira de Identidade nº 11R/1.300.506, de ora em diante denominado de Contratante e, do outro lado o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 
SANTA TEREZINHA - HUST, mantido pela FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA – FUNOESC, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 84.592.369/0009-88 estabelecido na Travessa Domingos Floriani Bonato, n° 37, centro, no Município de Joaçaba, SC, neste ato 
representado pelo Dr. Adgar Zeferino Bittencourt Diretor Geral do HUST, inscrito no CPF sob o nº 003.141.299-87, residente e domiciliado 
à Rua Carlos Zimmer, 14, apto. 301 - Joaçaba - SC,, de ora em diante denominado de Contratado. Resolvem pactuar este termo aditivo de 
prorrogação de vigência, com amparo na Cláusula Sexta do contrato original, pelas cláusulas e condições a seguir: 

Clausula Primeira: Fica prorrogada a vigência do contrato 002/2014 do Fundo Municipal de Saúde de Ibiam, para o exercício financeiro 
de 2016, compreendido o período de 01/01/2016 até 31/12/2016. Podendo, à critério de Administração, ser rescindido antes do termino 
da vigência acima estipulada, sem direito a indenização por parte do contratado. A partir de 01/01/2016, o valor mensal pago pelo Fundo 
Municipal de Saúde, ao Hospital Univ. Santa Terezinha, conforme proposta apresentada pelo hospital, e aprovada pelo Executivo Municipal, 
passa a ser de R$ 5.297,40(Cinco Mil Duzentos e Quarenta e Sete reais e Quarenta Centavos), perfazendo nos 12 meses do ano um total 
de R$ 63.568,80,00(Sessenta e Três Mil Quinhentos e Sessenta e Oito reais, e Oitenta Centavos). 

Cláusula Segunda: Para próximo exercício financeiro, serão utilizadas as rubricas orçamentárias do orçamento de ano de 2016. As demais 
cláusulas e condições do Contrato original permanecem inalteradas.

E por estarem certos, firmam o presente Aditivo em três vias de igual teor, na presença de duas testemunhas que também assinam.

Ibiam, 01 de Dezembro de 2015.
GILMAR FONTANA    HOSPITAL UNIV. SANTA TEREZINHA - HUST
PREFEITO MUNICIPAL e exercício   Diretor Geral: Dr. Adgar Zeferino Bittencourt
Contratante     Contratado

TESTEMUNHAS:

Carmelita Chiesa Tragancin   Eudeus Vilmar Trindade
CPF –490.157.709-30    CPF:509.352.839-00 

Henrique Grassi Rossato
Advogado – OAB/SC 34.173



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 230

Ilhota

Prefeitura

DECRETO 095 2015
DECRETO n° 095 /2015 
Anula e Suplementa Dotações do Orçamento Vigente.

Daniel Christian Bosi, Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 13 
parágrafo único da Lei Municipal n°: 1784/2014 de 17 de dezembro 
de 2014.

DECRETA:
Art. 1º – Fica o setor de Contabilidade da Câmara Municipal de 
Ilhota autorizado a anular a importância de R$ 44.000,00 (quaren-
ta e quatro mil reais) da seguinte dotação do orçamento vigente 
abaixo discriminada:

Órgão 01 – CAMARA MUNICIPAL DE ILHOTA
Unidade 01 – CAMARA MUNICIPAL DE ILHOTA
Funcional – 01.031.0001.2.001 – Manutenção e Funcionamento 
das Atividades Legislativas
4.4.9.0.00.00.00.00.00.0.0.0143 – Aplicações Diretas (05) ...........
........................................... R$ 44.000,00

Art. 2º – Fica o setor de Contabilidade da Câmara Municipal de 
Ilhota autorizado a suplementar a importância de R$ 44.000,00 
(quarenta e quatro mil reais), da seguinte dotação do orçamento 
vigente abaixo discriminada:

Órgão 01- CAMARA MUNICIPAL DE ILHOTA
Unidade 01 – CAMARA MUNICIPAL DE ILHOTA
Funcional – 01.031.0001.2.001 – Manutenção e Funcionamento 
das Atividades Legislativas
3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.0.0143 – Aplicação Direta(01) ...............
............................................ R$ 40.000,00
3.1.9.1.00.00.00.00.00.0.0.0143 – Aplicação Direta(02) ...............
............................................ R$ 4.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ilhota (SC), 01 de dezembro de 2015.
Daniel Christian Bosi
Prefeito Municipal de Ilhota

DECRETO 94 2015
DECRETO nº 94, de 30 de novembro de 2015
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, total ou 
parcial, amigável ou judicial, os imóveis que menciona, localizados 
no Município de Ilhota, em conformidade com o que determina o 
Decreto 3.365/41.

DANIEL CHRISTIAN BOSI, Prefeito Municipal de Ilhota (SC), no uso 
das suas atribuições legais, especialmente as que lhe confere o in-
ciso IV do art. 72 da Lei Orgânica do Município, bem assim nos ter-
mos de Decreto Federal 3.365/41, em seu artigo 5°, N, e ainda em 
conformidade com o processo administrativo 00055002113/2015-
07 da SAC- PR

DECRETA:
Art. 1° Ficam declarados de utilidade pública para fins de aquisição 

por doação ou desapropriação, amigável ou judicial, os imóveis 
descritos pormenorizadamente no anexo único desse decreto. 
Constituídos de terras e benfeitorias localizados no território desse 
município, bem como as jazidas de material a serem utilizadas, e 
que se encontrem junto aos imóveis declarados de utilidade públi-
ca, excluídos os bens de domínio público.

Parágrafo único. As áreas descritas nesse decreto servirão para 
a construção de bem público consubstanciado em um aeródromo 
civil na forma do art. 5º do Decreto n. 3365/41 e do art. 27 da lei 
7565/86.

Art. 2° Os imóveis referidos no artigo 1° desse decreto são os des-
critos nas matrículas imobiliárias de número 19.221; 9.558; 9.557 
e 9.556, do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Itajaí; 16.753; 
17.956; 15.052; 9.923; 9.416; 9.876; 13.481; 10.272; 13.149-A; 
14.450; 13.174; 13.171; 13.172; 14.449 do Registro de Imóveis da 
Comarca de Gaspar. 

Art.3° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto, 
correrão por conta de dotações próprias, previstas no orçamento 
vigente na época do respectivo dispêndio, ou por conta do conces-
sionário de serviço público, nos termos do art. 3 do Decreto Federal 
3.365/41.

DANIEL CHRISTIAN BOSI
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

MEMORIAL DESCRITIVO COM CORDENADAS NO PADRÃO WGS84

Tomando como ponto inicial de referência o bordo da rodovia 
Jorge Lacerda na posição VT-01 26°53'9.46"S 48°48'27.47"O, 
em linha reta por 955,90 metros no azimute 179° até o VT-02 
posicionado nas coordenadas 26°53'40.28"S e 48°48'27.22"Oa-
fetando a matrícula imobiliária de número 14.450, deste pon-
to, em linha reta por 3.227,90 metros no azimute 65°,72’ até o 
VT-03 na posição 26°52'56.48"S 48°46'38.66"O, afetando as 
matrículas 13.171; 13.149-A; 10.172; 9.416; 6.824; 15.052; 
9.923; 19.221; 9.558 e 9.557; seguindo o eixo da Rodovia Jor-
ge Lacerda pelo azimute 339°73’ por 281,65 até o VT-04 posi-
cionado nas coordenadas 26°52'47.62"S 48°46'42.05"O, pelo eixo 
da Rodovia Jorge Lacerda por 490,63m até o VT-05 na posição 
26°52'34.90"S 48°46'52.52"O; pelo eixo da Rodovia Jorge Lacerda 
por307,35 até o VT-06 posicionado nas coordenadas 26°52'30.13"S 
48°47'2.20"O; seguindo o eixo da mesma rodovia até o VT-07 
nas coordenadas 26°52'26.85"S48°47'12.27"O, seguindo o eixo 
da Rodovia Jorge Lacerda, por 309,41m até o VT-08 posiciona-
do em 26°52'28.55"S48°47'23.32"O, em linha reta no azimute 
229°40’ paralelo ao eixo da Rodovia Jorge Lacerda até o VT-09 
26°52'43.56"S 48°47'42.83"O, em linha reta no azimute 231°31’ 
por 717,03m paralelo ao eixo da Rodovia Jorge Lacerda até o VT-10 
na posição 26°52'58.09"S48°48'3.22"O, completando o perímetro, 
pelo eixo da Rodovia Jorge Lacerda até o VT-01 posicionado nas 
coordenadas26°53'9.46"S 48°48'27.47"O.
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PORTARIA 515 - 2015 - CPL
PORTARIA N° 515/2015
DESIGNA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE ILHOTA.

DANIEL CHRISTIAN BOSI, Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma do art. 
51 da Lei n° 8.666/93, Resolve:
Art. 1° A Comissão Permanente de Licitação do município de Ilhota, 
fica assim constituída:
ALEX MIRANDA PRESIDENTE
ALVARILDA APARECIDA DE SOUZA MEMBRO
ROSEVALDO FERREIRA DE BARROS MEMBRO

 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário e especialmente a Portaria 
n° 221 de 13 de março de 2015.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Ilhota, 07 de dezembro de 2015.
DANIEL CHRISTIAN BOSI
Prefeito Municipal

PORTARIA 516 - 2015 - PREGOEIRO
PORTARIA N° 516/2015
DESIGNA PREGOEIRO E MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO.

DANIEL CHRISTIAN BOSI, Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma do 
art. 7° inciso II do Decreto 3.555/00 e art. 2° inciso IV da Lei 
10.520/02, Resolve:
Art. 1° O Pregoeiro e os membros da Equipe de apoio do município 
de Ilhota fica assim constituída:
ALEX MIRANDA PREGOEIRO
ALVARILDA APARECIDA DE SOUZA EQUIPE DE APOIO
ROSEVALDO FERREIRA DE BARROS EQUIPE DE APOIO

 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário e especialmente a Portaria 
n° 222 de 13 de março de 2015.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota, 07 de dezembro de 2015.
DANIEL CHRISTIAN BOSI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 513/2015
PORTARIA Nº 513/2015

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
DEMITIR, a Srª. ANA MARIA CUNHA DE OLIVEIRA, do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, em caráter temporário, no regi-
me jurídico estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 
200 horas mês, a partir de 01 de dezembro de 2015.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 07 de dezembro de 2015. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 514/2015
PORTARIA Nº 514/2015

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
DEMITIR, a Srª. DAYSE CRISTINA LAMIM, do cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, em caráter temporário, no regime jurídico 
estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas 
mês, a partir de 04 de dezembro de 2015.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 07 de dezembro de 2015. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração
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Imarui

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL PMI Nº. 058/2015
A Prefeitura Municipal de Imaruí – SC, através do Setor de Licitação, torna publico aos interessados, que realizará no dia 18/12/2015 às 
08h00min, Licitação na Modalidade Pregão Presencial do Tipo Menor Preço Global, cujo objetivo visa à Contratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviços de manutenção automotiva, para 1 (um) veículo da linha FIAT, modelo Palio Weekend, ano de fabricação 
2013, modelo 2014, PERTENCENTES à frota da Polícia Militar do Município. O Edital completo estará à disposição dos interessados no Setor 
de Compras e Licitação, situado na Rua José Inácio da Rocha, nº 109, Centro, Imaruí/SC, CEP: 88.770- 000, e através do site www.imarui.
sc.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através do e-mail: licitacao@imarui.sc.gov.br, ou através do telefone (48) 3643 0161.

Imaruí, 07 de Dezembro de 2015.
Manoel Viana de Sousa
Prefeito Municipal

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL PMI Nº. 059/2015
A Prefeitura Municipal de Imaruí, através do Setor de Licitação, torna público aos interessados, que realizará no dia 18/12/2015 às 
10h00min, Licitação do Tipo Menor Preço Por Item, cujo objetivo visa à aquisição de Materiais Gráficos. O Edital completo estará à disposi-
ção dos interessados no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Imaruí, e através do site www.imarui.sc.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas através do e-mail: licitacao@imarui.sc.gov.br, ou através do telefone (48) 3643 0161. 

Imaruí, 07 de Dezembro de 2015.
Manoel Viana de Sousa
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO SAMAE N.º 001/2015
Objeto: Registro de Preços para aquisição de Caixa D’água e Hidrômetros. (Adesão a Ata de Registro de Preços PMI N. 019/2015)
Empresa Fornecedora: A V S Importação e Exportação LTDA (02.786.562/0001-38).

Item Especificação UN Qtd. Marca Preço UN Preço Total

02

Hidrômetro 1/2: Hidrômetro multijato para água fria, com transmissão magnética 
classe B roscado, vazão nominal de 1,50 m3/H, vazão máxima de 3,00 m3/H, 
vazão transição 0,120 m3/H, diâmetro nominal de 1/2”, relojoaria seca, orientável 
com giro de até 360º e inclinada a 45º, leitura direta, carcada em liga metálica 
com no máximo 60% de cobre, com conexões, atendendo as especificações da 
classe metrológica B, em conformidade com as normas NBR NM 212/99 e NBR 
8194 da ABNT e portaria 246 de 17/10/00 do Inmetro.

UN 1.000 NB-AVS 
LXSC-E R$ 60,00 R$ 60.000,00

03

Hidrômetro 1”: Hidrômetro multijato para água fria, com transmissão magnética 
classe B roscado, vazão nominal de 3,5 m3/H, vazão máxima de 7 m3/H, vazão 
transição 0,28 m3/H, diâmetro nominal de 25”, relojoaria seca, orientável com 
giro de até 360º e inclinada a 45º, leitura direta, carcada em liga metálica com 
no mínimo 60% de cobre, com conexões, atendendo as especificações da classe 
metrológica B em conformidade com as normas NBR NM 212, Inmetro portaria 
246 e ISSO 4064

UN 200 NB-AVS 
LXSC-E R$ 260,00 R$ 52.000,00

04

Hidrômetro 1 1/2": Hidrômetro multijato para água fria, com transmissão magnéti-
ca classe B roscado, vazão nominal de 10 m3/H, vazão máxima de 20 m3/H, vazão 
transição 0,8 m3/H, diâmetro nominal de 40”, relojoaria seca, orientável com 
giro de até 360º e inclinada a 45º, leitura direta, carcada em liga metálica com 
no mínimo 60% de cobre, com conexões, atendendo as especificações da classe 
metrológica B, em conformidade com as normas NBR NM 212, Inmetro portaria 
246 e ISSO 4064

UN 200 NB-AVS 
LXSC-E R$ 460,00 R$ 92.000,00

Total do Fornecedor: R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).

Empresa Fornecedora: Casa Do Pica-Pau LTDA (04.742.267/0001-05).

Item Especificação UN Qtd. Marca Preço UN Preço Total
02 Caixa d’água 20 mil litros, em fibra de vidro. UN 50 Incofima R$ 6.280,00 R$ 314.000,00

Total do Fornecedor: R$ 314.000,00 (trezentos e quatorze mil reais).

Total Geral: R$ 518.000,00 (quinhentos e dezoito mil reais).
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Data da Assinatura: 05/11/2015 Validade da Ata: 22/05/2016
Modalidade: Pregão Presencial (Adesão ao Processo Licitatório PMI 041/2015).

Imaruí, 07 de Dezembro de 2015
Manoel Viana de Sousa
Prefeito Municipal de Imaruí

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMI N. 031/2015
Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais de informática e eletroeletrônicos.
Empresa Fornecedora: Gold Computadores LTDA - ME (02.537.692/0001-37).
Item Especificação Ref. Qtd. Marca Preço UN Preço Total

02

Notebook 6GB/ 1TB Tipo 2 Processador Core I3 2ª geração, similar, ou superior, 
2.40GHz, 3MB Cache ou superior; Memória RAM 6GB ou superior - DDR3 
1600MHz ou superior; Memória HD 1TB ou superior; Drives (unidade ótica): 
gravador de CD e DVD; Tela: 14 polegadas HD Led (1366x768) ou superior; 
Portas: 1x HDMI, 3x USB com, no mínimo, uma porta USB 3.0, 1x VGA, saída 
fone de ouvido, entrada microfone, Conectividade: 10/100 ethernet, wireless; 
Mouse (touchpad); Bateria 6 células (48 Wh); Voltagem: bivolt; Alto falante; 
Câmera (webcam); Leitor de cartões (SD/MMC); Preferencialmente na cor 
preta; Com sistema operacional Windows 7 ou superior, versão PRO, original, 
integrado; Embalagem: 01 computador portátil, 01 fonte adaptadora, Guia de 
Usuário, Certificado de Garantia;

UN 25 Acer R$ 3.128,00 R$ 78.200,00

03

Computador PC Desktop Tipo 1 Permitido o fornecimento tanto em desktop, 
como em All-in-one. Memória: 4GB de memória RAM; 1 Terra HD. Processador 
Dual Core, similar ou superior, com frequência mínima de 2,8Ghz. Driver: Lei-
tura de CD e DVD; Gravação de CD e DVD. Com sistema operacional Windows 
7 ou superior, versão PRO, original, integrado. Leitor de cartões SD/MMC 
(opcional); Memória de vídeo: Processamento de vídeo integrado HD Graphics; 
aceleração gráfica integrada vídeos HD e DirectX 11. Bivolt. Conexões: Portas 
Frontais: 2x USB; 1x Line-out (fone de ouvido); 1x Line-in (microfone); Portas 
Traseiras: 1x HDMI - saída (opcional); 1x VGA (saída); 4x USB; 1x RJ-45; 2x 
P S/2 ou USB (para teclado e mouse); 1x Line-out (alto-falantes); 1x Line-in 
(microfone). Teclado: Português Brasil ABNT2; 107 teclas, P S/2 ou USB. Mou-
se: P S/2; 2 botões com scroll, ótico. Monitor Led 19,5” Widescreen. Resolução 
HD (1280x720) ou superior. Caixas de som, mínimo 8W, com alimentação USB 
e conexão P2 ou USB; Conteúdo da embalagem: Computador, cabo de força, 
manuais, teclado e mouse e caixa de som. Garantia de 1 ano.

UN 36 Compu-
sonic R$ 2.462,00 R$ 88.632,00

04

Computador PC Desktop Tipo 2 Permitido o fornecimento tanto em desktop, 
como em All-in-one. Memória: 4gb de memória RAM ou superior; 1 Terra de 
HD. Processador Core i5, superior ou similar, com 2.8 Ghz. Driver: Leitura de 
CD e DVD; Gravação de CD e DVD. Com sistema operacional Windows 7 ou 
superior, versão PRO, original, integrado. Leitor de cartões SD/MMC (opcional); 
Memória de vídeo: Processamento de vídeo integrado HD Graphics; aceleração 
gráfica integrada vídeos HD e DirectX 11. Bivolt; Conexões: Portas Frontais: 2x 
USB; 1x Line-out (fone de ouvido); 1x Line-in (microfone); Portas Traseiras: 1x 
HDMI – saída (opcional); 1x VGA (saída); 4x USB; 1x RJ-45; 2x P S/2 ou USB 
(para teclado e mouse); 1x Line-out (alto-falantes); 1x Line-in (microfone). 
Teclado: Português Brasil ABNT2; 107 teclas, P S/2 ou USB. Mouse: P S/2; 2 bo-
tões com scroll, ótico. Monitor Led 19,5” Widescreen. Resolução HD (1280x720) 
ou superior. Caixas de som, mínimo 8W, com alimentação USB e conexão p2 ou 
USB; Conteúdo da embalagem: Computador, cabo de força, manuais, teclado e 
mouse e caixas de som. Garantia de 1 ano.

UN 32 Compu-
sonic R$ 3.361,00 R$ 

107.552,00

05
HD Externo 1TB Portátil; USB 3.0; Compatível com Windows; Taxa de transfe-
rência de no mínimo 3gb/s;
Itens: cabo USB compatível, Guia de instalação/instrução; Garantia 1 ano.

UN 24 Seagate R$ 410,00 R$ 9.840,00

07 Estabilizador 500VA ou Superior 4 tomadas compatível com novo padrão de três 
pinos; Entrada 220V; Saída 110V/115V UN 96 Energilux R$ 140,00 R$ 13.440,00

12
Televisor LED, Full HD, tela plana, 40 polegadas ou superior, com conversor 
digital integrado, entradas USB, s-vídeo, VGA e HDMI, alto-falantes com som 
digital integrado.

UN 25 Semp 
Toshiba R$ 1.6112,00 R$ 40.300,00
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13

Câmera Fotográfica Profissional DSL-R com 12 Megapixels ou superior. + Cartão 
de Memória de 32GB ou superior; Lente 18-55mm f/3.5-5.6; Mídia de Armaze-
namento: SD e SDHC; Sensibilidade ISO: ISO 200 -3200; Lo-1 (ISO 100) e Hi-1 
(ISO 6400); Tamanho do Monitor: 3,0 pol. na diagonal ou superior; Baterias: 
2 Baterias de íons de lítio recarregáveis; Vídeo: VGA 640x424 / 24 QPS; QVGA 
320x216 / 24 QPS; Vídeos com som; HD 1,280x720 / 24 QPS; OU SUPERIOR. 
Cartão de Memória de 32Gb incluso ou superior. Garantia de 1 ano. Embala-
gem contendo: 1 Câmara fotográfica profissional, cabo USB, cabo HDMI, lente 
18-55mm, cartão de memória 32GB Classe 10 ou superior, 2 baterias recarregá-
veis; 1 bolsa (case do produto), manuais e acessórios.

UN 22 Nikon R$ 3.310,00 R$ 72.820,00

15

Gravador de áudio portátil com memória interna de 4GB e expansível até 32gb 
via cartão de memória. Conexão USB 3.0; Cabo USB incluso; Tempo mínimo de 
gravação de 180 minutos; Bateria recarregável de lítio com duração mínima de 
180min; Som digital com suporte arquivos MP3; Redutor de ruídos; Cartão de 
16gb ou superior incluso; Garantia de 1 ano; Cabos acessórios inclusos. Emba-
lagem com manual, cabos, carregador e acessórios disponíveis.

UN 10 Sony R$ 470,00 R$ 4.700,00

17
Projetor multimídia, 2600 Ansi lumens ou superior, resolução nativa XGA (1024 
x 768) ou superior, tecnologia LCD, entradas vídeo composto, s-vídeo, vídeo 
RGB/componente e HDMI. (Datashow)

UN 08 Epson R$ 2.650,00 R$ 21.200,00

Total do Fornecedor: R$ 436.684,00 (quatrocentos e trinta e seis mil seiscentos e oitenta e quatro reais).

Empresa Fornecedora: Marcelo Weinrich - EPP (13.984.763/0001-66).
Item Especificação Ref. Qtd. Marca Preço UN Preço Total

01

Notebook 4GB/ 500GB Tipo 1 Processador Core I3 2ª geração, similar, ou 
superior, 2.40GHz, 3MB Cache ou superior; Memória RAM 4GB DDR3 1600MHz; 
Memória HD 500GB ou superior; Drives (unidade ótica): gravador de CD e 
DVD; Tela: 14 polegadas HD Led (1366x768); Portas: 1x HDMI, 3x USB com, 
no mínimo, uma porta USB 3.0, 1x VGA, saída fone de ouvido, entrada micro-
fone, Conectividade: 10/100 ethernet, wireless; Mouse (touchpad); Bateria 6 
células (48 Wh); Voltagem: bivolt; Alto falante;
Câmera (webcam); Leitor de cartões (SD/MMC); Preferencialmente na cor 
preta; Com sistema operacional Windows 7 ou superior, versão PRO, original, 
integrado; Embalagem: 01 computador portátil, 01 fonte adaptadora, Guia de 
Usuário, Certificado de Garantia; Garantia Mínima do fabricante de 12 meses;

UN 41 Lenovo R$ 2.586,00 R$ 106.026,00

06
Teclado USB 2.0; Preto; Mínimo 107 teclas; Padrão ABNT2; Compatível com 
Windows; Itens: se necessário deve acompanhar drive para instalação; Garan-
tia mínima de 6 meses.

UN 82 Multilaser R$ 26,00 R$ 2.132,00

08 PenDrive 16Gb; Conexão USB 2.0 ou superior. UN 113 Multilaser R$ 48,00 R$ 5.424,00

09

Mouse Óptico USB 800/520 Dpi; Mouse óptico com fio, conexão USB compatí-
vel com os sistemas operacionais Linux e Windows, botão scroll com funções 
de rolagem e zoom, rolagem multidirecional; Conexão: USB; Resolução: 
800/520 DPI ou superior; Comprimento do cabo: 1,35 metros ou superior.

UN 132 Multilaser R$ 19,00 R$ 2.508,00

10

Servidor (supercomputador) com processador Intel® Xeon® E3, similar ou su-
perior, Com sistema operacional Windows Server® 2012 ou superior; Processa-
dor Intel® Xeon E3-1270v2 3.50 GHz, 8M Cache, Turbo, Quad Core/8T (69W), 
Similar ou superior; 1 disco rígido HD de 1TB ou superior, 7.2K RPM SATA 3.5in 
Cabled Hard Drive; Memória de 8GB (suporte 2x8GB), 1600Mhz ou superior; 
RAID 1, com controladora PERC H200, até 2 HDs (Espelhamento de Disco). 
Acompanhado de monitor 19,5 polegadas ou superior, mouse e teclado USB 
abnt2 com no mínimo 107 teclas. Caixas de som mínimo 8W, com alimentação 
USB e conexão p2 ou USB (opcional); Embalagem com um servidor, monitor, 
mouse, teclado e cabos de energia necessários, acompanhados do manual e 
demais acessórios.

UN 08 Supermicro R$ 
10.295,00 R$ 82.360,00

14

Micro System c/ DVD Player, Entrada USB - 50 W RMS ou superior; Potência 
mínima: 50W RMS; Voltagem: Bivolt ou 220v fixo; Entrada auxiliar de áudio es-
téreo (P2); CD / DVD Player; Saída Phone (P2); Rádio AM e FM; Permitir gravar 
do rádio (AM e FM) para dispositivos USB diretamente.

UN 22 Mondial R$ 556,00 R$ 12.232,00

16
Tablet 7” ou superior, 8GB de memória interna ou superior, expansível até 
16GB. Slot para cartão de memória até 16GB. Conexão Wi-Fi e tela touchscre-
en.

UN 30 New Link R$ 420,00 R$ 12.600,00

Total do Fornecedor
Total do Fornecedor: R$ 223.282,00 (duzentos e vinte e três mil duzentos e oitenta e dois reais).
Total Geral: R$ 659.966,00 (seiscentos e cinquenta e nove mil novecentos e sessenta e seis reis)
Data da Assinatura: 26/11/2015 Validade da Ata: 26/11/2016
Modalidade: Pregão Presencial.



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 235

Imaruí, 07 de Dezembro de 2015
Manoel Viana de Sousa
Prefeito Municipal de Imaruí

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMI N. 032/2015
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa jornalística, periódica responsável pela edição de jornal bissemanal de circulação 
regional (Região da AMUREL - Associação dos Municípios da Região de Laguna) para prestação de serviços de veiculação de publicações 
legais e documentos periódicos.

Empresa Fornecedora: Alvaro de Oliveira - O Pharol - ME (16.366.703/0001-78):
Item Periódico Impresso Periodicidade Qtd. De Cent/Col Preço Unitário Preço total 
02 Jornal de Circulação Regional Bissemanal 3.000 R$ 15,00 R$ 45.000,00

Total do Fornecedor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

Total Geral: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)
Data da Assinatura: 02/12/2015 Validade da Ata: 02/12/2016
Modalidade: Pregão Presencial. 

Imaruí, 07 de Dezembro de 2015.
Manoel Viana de Sousa
Prefeito Municipal de Imaruí

EXTRATO DO CONTRATO FMS Nº 038/2015
PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Administrativo FMS Nº 038/2015

Origem: Pregão Presencial
Processo Licitatório FMS 009/2015 

Objeto: Aquisição de Medicamentos.

Contratante: Fundo Municipal de Saúde (10.631.880/0001-58)
Contratada: Martins Ferreira Comércio de Medicamentos, Cosméticos, Perfumaria e Higiene Pessoal LTDA - ME (18.686.689/0001-15)

Órgão: 14 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Proj. Ativ.: 2.104 - Manutenção do PAB Fixo
Rubrica: 11

Órgão: 14 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 02 - Atenção Básica
Proj. Ativ.: 2.104 - Manutenção do Programa Assistência Farmácia Básica
Rubrica: 39

Valor Total do Contrato: 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Assinatura: 17/11/2015

Signatário:
Pelo Município, o Senhor André Poluceno Viana
Pela contratada, o Senhor(a) Clodoaldo Martins

FLÁVIA DE SOUSA BORGES – Portaria N. 377/2015
Publicação Legal realizada nos termos do Artigo 81 da Lei Orgânica Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 038, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI COMPLEMENTAR Nº 038, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.
ACRESCENTA O ANEXO IV À LEI COMPLEMENTAR Nº.005, DE 04 DE ABRIL DE 2008 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA 
E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito de Imaruí, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Imaruí, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1ºA Lei Complementar n.º 005, de 04 de abril de 2008 passa a vigorar acrescida do ANEXO IV que cria e reorganiza os cargos para 
provimento efetivo abaixo relacionados:
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CARGO CARGA HORÁRIA VAGAS EXISTENTES TOTAL VAGAS

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL

10 h 20

60
20 h 10

30 h 20

40 h 10

ANOS INICIAIS 20 h 40
60

40 h 20

PROFESSOR LINGUA PORTUGUESA

10 h 02

1020 h 04

30 h 02
40 h 02

PROFESSOR LINGUA INGLESA
10 h 01

1020 h 03
30 h 04
40 h 02

PROFESSOR GEOGRAFIA

10 h 02

10
20 h 04

30h 02

40 h 02

PROFESSOR HISTÓRIA
10 h 02

10
20 h 04
30h 02
40 h 02

PROFESSOR MATEMÁTICA

10 h 02

10
20 h 04

30h 02

40 h 02

PROFESSOR CIÊNCIAS

10 h 02

10
20 h 04
30h 02

40 h 02

PROFESSOR ARTE

10 h 03

15
20 h 04

30h 04
40 h 04

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA

10 h 03

15
20 h 04
30h 04

40 h 04

ORIENTADOR DE ENSINO 40 h 02 02

SUPERVISOR ESCOLAR 40 h 03 03

Paragrafo único. A admissão de pessoal observará o número de contratações, as funções, a carga horária semanal, a remuneração mensal 
e habilitação exigida em conformidade com o que dispõe esta Lei e a Lei Complementar nº005, de 04 de abril de 2009.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário em especial a Lei nº789, de 14 de no-
vembro de 2000.

Imaruí, SC, 04 de dezembro de 2015.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal
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LEI Nº. 1.904, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015
LEI Nº. 1.904, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR RE-
CURSOS FINANCEIROS, MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO, 
A REDE FEMININA DE COMBATE AO CANCER DE IMARUÍ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Mu-
nicípio, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte, LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar até 
R$3.000,00 (três mil reais), mediante celebração de convênio a 
Rede Feminina de Combate ao Câncer de Imaruí, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 095.787.651/0001-64, 
com sede neste Município de Imaruí/SC.

I - Os valores mencionados no caput deste artigo serão pagos em 
até 02 (duas) parcelas, iguais e sucessivas de até R$1.500,00 (hum 
mil e quinhentos reais) a contar da vigência da presente Lei.

II - o repasse será realizado, mediante transferência bancária para 
a conta corrente de titularidade da instituição beneficiada.

III – A efetividade do repasse financeiro fica condicionada à exis-
tência de recursos, consignados no Orçamento Municipal. 

Art. 2º. Os recursos, objeto deste artigo, serão destinados a cus-
tear as despesas advindas da manutenção dos serviços prestados 
pela entidade.

Art. 3º- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações consignadas no Fundo Municipal de Saúde, Projeto Ativi-
dade 2.115, Órgão 14, conforme segue:

3.3.50.00.00.00.00 0.1.000.000000
Subvenções Sociais

Art. 4º- A entidade prestará contas dos recursos financeiros rece-
bidos, de acordo com as normas legais aplicáveis à matéria, so-
bretudo, em consonância com as disposições do Decreto municipal 
nº01/2014;

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Imaruí, SC, 18 de novembro de 2015.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

LEI Nº. 1.905, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015
LEI Nº. 1.905, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR RE-
CURSOS FINANCEIROS, MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO, 
A BANDA MUNICIPAL UNIDOS DE IMARUÍ, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Mu-
nicípio, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciono a 
seguinte, LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar até 
R$3.000,00 (três mil reais), mediante celebração de convênio a 
Banda Municipal Unidos de Imaruí, pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ sob o nº 78.625.407/001-00, com sede neste 
Município de Imaruí/SC.

I - Os valores mencionados no caput deste artigo serão pagos em 
até 02 (duas) parcelas, iguais e sucessivas de até R$1.500,00 (mil 
e quinhentos reais) cada a contar da vigência desta Lei.

II - o repasse será realizado, mediante transferência bancária para 
a conta corrente de titularidade da instituição beneficiada.

III – A efetividade do repasse financeiro fica condicionada à exis-
tência de recursos, consignados no Orçamento Municipal. 

Art. 2º. Os recursos, objeto deste artigo, serão destinados a cus-
tear as despesas advindas da manutenção dos serviços prestados 
pela entidade.

Art. 3º- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações consignadas no orçamento do município, conforme se-
gue:

3.3.50.00.00.00.00.00

Art. 4º- A entidade prestará contas dos recursos financeiros rece-
bidos, de acordo com as normas legais aplicáveis à matéria, so-
bretudo, em consonância com as disposições do Decreto municipal 
nº01/2014;

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Imaruí, SC, 18 de novembro de 2015.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

LEI Nº. 1.906, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015.
LEI Nº. 1.906, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015.
INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA – 
COMSEG, ESTABELECE SUA COMPETÊNCIA, PRINCÍPIOS, DIRE-
TRIZES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Mu-
nicípio, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte, LEI:
Art. 1° - Fica criado o Conselho Municipal de Segurança – COMSEG, 
ao qual incumbirá, em âmbito municipal e sem prejuízo das atribui-
ções legais dos demais órgãos competentes, elaborar as diretrizes 
de execução de uma política municipal de segurança pública, de 
combate à criminalidade e prevenção à violência.
Art. 2° - Compete ainda, ao Conselho Municipal de Segurança Pú-
blica:
I – Avaliar, acompanhar ou, ainda, propor a sua modificação e 
adaptação às necessidades da comunidade, das ações, programas, 
projetos e planos relacionados à segurança pública no município, 
ao enfrentamento da criminalidade e à prevenção da violência no 
município, zelando sempre pelo respeito aos direitos humanos e 
pela eficiência do serviço público, principalmente no que se refere 
à proteção do cidadão e da sociedade.
II – Apontar às autoridades responsáveis as prioridades do municí-
pio na área de segurança pública, conforme as diretrizes traçadas 
para a execução da política municipal de segurança pública.
III – Ouvir a comunidade através de audiências públicas, e promo-
ver a integração da comunidade com as forças policiais e demais 
órgãos, direta ou indiretamente envolvidos com a temática da se-
gurança pública, criminalidade e violência, promovendo, sempre 
campanhas de conscientização e educação, de forma a estreitar 
laços e promover a cooperação da comunidade com a segurança 
pública. 
IV – Celebrar convênios, ou promover a sua celebração, entre o po-
der público e as entidades civis, organizações não governamentais 
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ou empresas privadas, que possam contribuir de qualquer forma, 
inclusive, financeiramente, para auxiliar a política de segurança pú-
blica do município. 
V – buscar juntamente com o Poder Executivo a criação de um 
Fundo Municipal de Segurança Pública, o qual ficará subordinado 
ao órgão/Secretaria Municipal competente, inclusive contabilmen-
te, e será gerido pelo órgão/Secretaria Municipal competente em 
conjunto com este Conselho, sendo a que a aplicação dos recursos 
dependerá de autorização expressa do COMSEG.
VI - Fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à área da segu-
rança pública no município, zelando pelos Princípios da Eficiência, 
Moralidade, Publicidade e Impessoalidade no seu gerenciamento e 
prestação do serviço público.
VII – Elaborar relatório semestral acerca da atuação do COMSEG, 
dados estatísticos, resultados e metas a serem cumpridas no se-
mestre seguinte, prestando contas à população do município da 
gestão, atuação e recursos, inclusive os de âmbito interno do Con-
selho
Art. 3° - O Conselho Municipal de Segurança Pública – COMSEG 
será composto por dezenove membros assim distribuídos:
I – Dois representantes do Poder Executivo Municipal.
II – Dois representantes do Poder Legislativo Municipal.
III – Um representante do Poder Judiciário.
IV - Um representante do Ministério Público.
V - Um representante da Polícia Civil.
VI – Um representante da Polícia Militar.
VII - Um representante da OAB.
VIII – Um representante do Conselho Tutelar.
IX – Um representante da Colônia de Pescadores Z-17.
X – Um representante do Sindicato Rural de Imaruí.
XI – Um representante do Rotary Clube de Imaruí.
XII – Um representante da CDL de Imaruí.
XIII – Um representante da Associação do Mercado Público Muni-
cipal de Imaruí.
XIV – Um representante da Associação de Apoio ao Hospital São 
João Batista de Imaruí.
XV – Um representante da Loja Maçônica.
XVI – Um representante da APAE.
XVII – Um representante da SOREVISA.
§ 1° - Cada representante possuirá um Suplente, com direito a 
voto, no caso de ausência ou impedimento do Titular;
§ 2° - Os Conselheiros e Suplentes serão nomeados pelo Prefeito 
Municipal, para o mandato de 02 (dois) anos, podendo ser recon-
duzidos uma vez, respeitadas as indicações dos órgãos a que re-
presentam e as disposições estatutárias;
§ 3° - O exercício da função de Conselheiro não será remunerado, 
porém, a função será considerada de relevante serviço público, 
concedendo-lhe ao final do mandato, diploma de benfeitor da se-
gurança pública no Município de Imaruí/SC;
§4° - Os representantes de órgãos subordinados à Secretaria de 
Segurança Pública não poderão exercer a função de Coordenador 
do Conselho Municipal de Segurança Pública.
Art. 4° - O COMSEG reunir-se-á, no mínimo, uma vez a cada dois 
meses, em caráter ordinário, ficando a realização das sessões ex-
traordinárias em função da ocorrência de fatos relevantes, por 
convocação da coordenação do Conselho ou por manifestação da 
maioria absoluta de seus membros. 
Parágrafo único – As reuniões serão públicas, abertas à comunida-
de, que terá direito à voz em forma pré-determinada, em local de 
fácil acesso, previamente determinado, fora do horário comercial.
Art. 5° - O COMSEG elaborará o seu Estatuto no prazo de 90 dias, 
a contar da data da primeira sessão ordinária, e seu Regimento 
Interno, após o prazo de 90 dias, a contar da data da publicação 
de seu Estatuto.
Art. 6° - O COMSEG não está subordinado a qualquer órgão, mas 
poderá, para fins de assessoramento e suporte administrativo, fun-
cionar em qualquer um dos que o compõem ou com outro suporte 
e local, desde que aprovado em sessão plenária, especialmente 
respeitados os presentes dispositivos legais.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Imaruí, SC, 30 de novembro de 2015.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

LEI Nº. 1.907, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI Nº. 1.907, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.
ALTERA O §1º DO ART. 1º DA LEI N. 1.886, DE 04 DE AGOSTO 
DE 2015.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Mu-
nicípio, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte, LEI:

Art. 1º Fica alterado o §1º do art. 1º da Lei 1.886, de 04 de agosto 
de 2015 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ( ..... )

§1º A área de que trata o caput deste artigo será destinada a 
construção de uma Unidade Básica de Saúde e de uma Unidade 
Escolar, e equivale a 16.257,87m², contendo perímetro de períme-
tro de 597,74 m., com azimutes e distâncias, áreas e perímetros 
calculados no plano de projeção UTM, tendo como o Datum o SAD 
69, conforme tabela abaixo:” (NR)

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Imaruí, SC, 04 de dezembro de 2015.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

LEI Nº. 1.908, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI Nº. 1.908, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE OBRIGATORIEDADE DA RESERVA DE MESAS 
E CADEIRAS PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS E 
MOBILIDADE REDUZIDA EM EVENTOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Mu-
nicípio, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte, LEI:

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade da reserva de mesas 
com cadeiras para as pessoas com necessidades especiais e mobi-
lidade reduzida em estabelecimentos e eventos públicos.

Parágrafo único. Os eventos públicos de qualquer natureza devem 
reservar um mínimo de 5% (cinco por cento) de cadeiras e mesas 
às pessoas com necessidade especiais e mobilidade reduzida, com 
garantia de segurança, durante todo período de funcionamento do 
evento.

Art. 2º O Poder Executivo expedirá as normas de execução da pre-
sente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imaruí, SC, 04 de dezembro de 2015.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal
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NOTIFICAÇÃO
O Município de Imaruí, na forma do artigo 95, III, da Lei Comple-
mentar n º 026/2013 (Código Tributário Municipal) NOTIFICA os 
contribuintes abaixo nominados a comparecerem junto ao Setor 
Tributário da Prefeitura Municipal de Imaruí, à Rua José Inácio da 
Rocha, n º 109, centro de Imaruí/SC, para tratar de assuntos de 
seu interesse, no prazo de trinta (30) dias.
ABGAIL LOPES DE OLIVEIRA
ABRAO JORGE DOS SANTOS
ADEJAIR FERNANDES
ADEJAIR BARRETO
ADELCIA DOS SANTOS
ADELINO DE OLIVEIRA
ADELINO POLICARPO DA ROSA
ADELSON MONTEIRO
ADEMAR RODRIGUES LEMOS 
ADEMAR VICENTIN
ADEMIR ESPINDOLA DE SOUZA
ADEMIR TAVARES
ADHEMAR PALADINI GUISI
ADIBENS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
ADILIO HERNESTO CUNHA
ADILSON JOSE MAIA FABRE
ADIRLEIA SOUSA DA SILVA
ADOLAR BERCKENDORF JUNIOR
ADOLAR BERKENDORF
ADRIANA DE CASTRO MEDEIROS BARRETO
ADRIANA DOMINGOS VARGAS
ADRIANO MATIAS JUSTINO
AIDIR AURINO FERNANDES
ALADI MANOEL DA ROSA
ALBERTINA MANOEL MARTINS
ALBERTINA ROCHA FLORENTINO
ALBI JUSTINO DE CASTRO
ALCIDES JOSE FILAKOSKI
ALCIONE DOS SANTOS
ALCIVAN ANTONIO GOULART
ALESANDRO DA SILVEIRA MATTOS
ALMERI RAMOS DE ESPINDOLA
ALMERINDA BARBOSA
ALTAIR DOS SANTOS
ALTAMIRO PEREIRA DOS PASSOS
ALVIM IRINEU DA SILVA
ALZANIR FIGUEREDO
AMARILDA ZANINI MATOS
AMARILDO MATOS DE SOUZA
AMERICO MARTINS VIEIRA
AMILTON DE SOUZA JUSTINO
AMILTON ESPINDOLA
ANA ELISA ALVES CORREA
ANA PAULA MATEUS FERNANDES
ANA REGINA SANTOS FIGUEREDO DIAS
ANA TEIXEIRA CORREA
ANA TORQUATO DA SILVA
ANDERSON JOSE DA SILVA MARIA 
ANDRE ANTONIO COSTA
ANDRE FERNANDES DE OLIVEIRA

ANDRÉ ROSA ALVES
ANDREIA PROTOBA CUNHA
ANITA WALTRICK
ANNE CAROLINE DE SOUSA RICARDO ME
ANSELMO DA SILVA GONCALVES
ANTONIO BALBINO GARCIA
ANTONIO CARLOS ALVES DIAS
ANTONIO DE OLIVEIRA
ANTONIO DE SOUZA ROSA
ANTONIO ESPINDOLA CABRAL
ANTONIO FERMINIO MAIER
ANTONIO FERMINO
ANTONIO JOAO ESPINDOLA
ANTONIO JOAO JUSTINO
ANTONIO JOAO LAURINDO
ANTONIO JOSE CARVALHO MILITAO
ANTONIO JOSE DA ROSA
ANTONIO JOSE LIMA CANHOLA.
ANTONIO LUIZ DE CARVALHO
ANTONIO MANOEL ELEOTERIO 
ANTONIO MONTEIRO
ANTONIO RAMOS BITTENCOURT
ANTONIO SILVEIRA
ANTONIO VIEIRA
ARACY APARECIDA BITTENCOURT DA SILVA 
ARI JOAO ALVES
ARIOSVALDO DE SOUZA PEREIRA
ARNO CANDIDO
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA I.J.C.S.U.D.
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE SÃO LUIZ
ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL SHALON
AUGUSTO ADELINO DE CARVALHO
AUGUSTO JOAO FERMINIO
AURELIO JACQUES TEXEIRA
AURINO MAURINO ALVES
BANCO BRADESCO SA
BARBARA BARBOSA
BATISTA CUNHA 
BATISTA FRANCELINO VIEIRA
BENTA DE JESUS INACIO
BENTA FAGUNDES
BERNADETE FERMINIO DO REIS
BETO MOTOS - LTDA 
CARLOS DA SILVA
CARLOS ROBERTO MARTINS
CATIA REGINA OLIVEIRA DA SILVA
CATIANA ELEUTÉRIO DE SOUSA
CELIA TORQUATO
CELSO KUNZ
CENIO DAMAS
CILONI DOS SANTOS
CLARA CARDOSO BORGES E ALAMIRO BORGES
CLAUDEMILSON VALTER ALEXANDRE
CLAUDEMIR PEREIRA
CLENIO COSTA
CLEONICE LEMOS FERREIRA
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CLESIO LUIZ DA SILVA
CLOVIS DO CARMO SILVA E ROGERIO
CONCEICAO ANTONIO LUIZ
CONSTANTINO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA.
CRISTIANO DAMAS
CRISTIANO VENANCIO GOULART 04604738912
CUSTODIA DE OLIVEIRA
CUSTODIA MARIA DE JESUS
CUSTODIA MATIAS
CUSTODIA TIBURCIO STENHEUSER
CUSTODIO MARIA DE JESUS
DAIANE SARTOR
DALEDIEL DE SOUSA
DANILO CORREA
DARCISIO BRUM
DARCY VERGILIO SERAFIM
DICKSON JOSE DA ROSA 
DILTON SILVEIRA DE SOUSA
DIONE DE SOUZA FERMINIO MENDES
DJALMA HENRIQUE MARTINS
DONATO FAUST
DULCE LEAL DA SILVA
EDEMAR DE SOUSA
EDGAR RAMOS DA SILVA
EDILENE MARIA ANDRADE DIAS DA SILVEIRA
EDILSON FERREIRA FERNANDES
EDNA ESPÍNDOLA
EDSON RAIMUNDO
EDUARDO VICENTE FAUST
EGIDIO FRANCISCO
ELAINE CRISTINE TEIXEIRA
ELIANE DA SILVA
ELIO PEREIRA FILHO
EMERSON LEANDRO MARTINS
EMILIA IVONE DE OLIVEIRA CAPANEMA
EMILIO DE SOUZA DO NASCIMENTO
ENIO TORQUATO
EPAGRI - EMP. DE PESQ. AGR. E EXT. RURAL DE SC
EPITACIO BITTENCOURT SOBRINHO
EVERALDO CUNHA ALFREDO
EVERALDO JOSE FERNANDES
FABIO LEME DE LIMA
FATMA- CENTRO TEMÁTICO
FERNANDINA MACHADO VIEIRA
FERNANDO RIGHETTO
FIRMO JOAO DA SILVA
FLAVIO DOS SANTOS
FLORISVALDO LAURENTINO
FRANCISCO DE ASSIS S. DOS SANTOS
FRANCISCO DE SOUZA TEIXEIRA
GABRIEL DE OLIVEIRA JERONIMO
GABRIEL PROTOBA CUNHA
GELTRUDES MONTEIRO
GERALDO JOANA ESPINDOLA
GESIANE DOS SANTOS CORRÊA
GILBERTO FELICIANO

GILBERTO VIEIRA
GIOVANA BARRETO DAMAS
GISIANE BERTO
GLORIA TEREZINHA DA SILVA
GRAZIELI DA SILVA CASTRO
GREGORIO INICIO JUNIOR
GREGORIO JEREMIAS MIGUEL
GUSTAVO DE OLIVEIRA JUNIOR
GUSTAVO LAFAYETE DE QUEIRÓZ
HELIO THIESEN
HERCILIO NUNES RAMIRES
HERDEIROS DE AVELINO MACIEL
HERDEIROS DE VICENTE EDUARDO FAUST
HUGO MICHELS
ILZA DE SOUZA
INEDINA RIBEIRO
INES RODRIGUES SOUZA
INSTITUTO DE JUVENTUDE
IONA MATOS OLIVEIRA VIEIRA
IRACEMA ALVES DE OLIVEIRA
IRINEU FAGUNDES BATISTA
IRINEU MANOEL DE RESENDES
ITAMAR ANTUNES
ITAMAR STEFF CARDOSO
IVO DE OLIVEIRA 
IVOCILINO DE OLIVEIRA
IZABEL RAMOS
JACQUES AMAR
JADIR SILVEIRA
JAIR FELIPE
JAISON VIANA DA ROSA
JANDIR MARTINS
JANETE MACHADO ALVES DOS PASSOS
JAYSON GOULART BARRETO BOSSLE
JOANA SILVANA DE SOUZA
JOAO ANTONIO BARBOSA
JOAO BATISTA DAMAZIO FILHO
JOAO BATISTA DE SOUSA 
JOAO BATISTA JOAO DA ROSA
JOAO BATISTA NASCIMENTO
JOAO BATISTA NUNES MARTINS
JOAO BATISTA SOUSA DE CASTRO
JOAO CARLOS MARTINS
JOAO CONRRADO PISATO
JOAO DA ROCHA GOULART
JOAO DACIO FARIAS
JOAO DOS PASSOS RIBEIRO
JOAO DOS SANTOS
JOAO ELIZIARIO MIGUEL
JOAO INACIO CORREA
JOAO JOSE FELIPE
JOAO MANOEL DE SOUSA
JOAO RODRIGUES
JOAO RODRIGUES BRASIL
JOBI ANTONIO DA ROCHA
JOBI CUSTODIO ALEXANDRE
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JORGE CASSIMIRO
JORGE FERMINIANO
JORGE LAURO DE ARAUJO
JOSE ALAOR GARCIA
JOSE ALBERTO LEMOS
JOSE ANTONIO COSTA
JOSE AUGUSTO TEIXEIRA VIEIRA
JOSE CARLOS ADAM
JOSE CARLOS PADILHA FELICIANO 
JOSE COSTA
JOSE CUSTODIO DUARTE
JOSE CUSTODIO MATIAS
JOSE DA SILVA
JOSE DE OLIVEIRA
JOSE FERNANDES DA SILVA
JOSE IRINEU DE RESENDE
JOSE LUIZ TANCREDO
JOSE MARIO DA SILVA JOSE
JOSE ORIZIO FERNANDES
JOSE RAMOS
MANOEL RAMOS
JOSELINO ALVES DE OLIVEIRA
JUCEMAR MACHADO RODRIGUES
JUCILENE DA ROSA MARQUES
JUDITE DE OLIVEIRA NASCIMENTO
JULIO CESAR MACIEL
JULIO LOPES
JUSTA MARIA RICARDO
KAMILA NELSON LEMOS
KLINSMAM DOS SANTOS
LAERCIO FRANCISCO DE SOUSA
LAURI DOS PASSOS DE SOUSA
LAURO BEIRITH
LAURO DE OLIVEIRA MARQUES
LEANDRO PAULO ESPINDOLA 
LENIR MARIA DA SILVA
LEOFREDO JOAO ANACLETO
LEONARDO DE AGUIAR OLIVEIRA MORELLI
LEONARDO FRANCISCO MARCIANO
LEOVERGILIO DE SOUZA
LIBIA DE SOUSA ESPINDOLA
LIJA MARIA DA SILVA
LILIANE SANTOS DA ROSA
LJR TRANSPORTES LTDA ME
LUCENIR LEMOS GUTERRO
LUCI ALBINO DE SOUZA
LUCIANA PAULO BARBOSA
LUCIANA VELLARDO GUIMARÃES
LUCIANO MENEZES
LUCIDONIO GERALDINO CUNHA
LUCIRENE MATOS OLIVEIRA
LUIS CARLOS DE SOUZA
LUIS HENRIQUE ZANINI MATOS
LUIS LUCIDONIO DAMAS
LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA
LUIZ CARLOS GUTERRO

LUIZ CARLOS ROVARIS
LUIZ CLAUDIO PIERRUSVILSKI
LUIZ GONZAGA SOUZA DA SILVA
MAFEX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
MAICON CRISTINEI DE JESUS BORGES
MANOEL ARTUR DA SILVA
MANOEL BARRETO BOSSLE
MANOEL DAMAS
MANOEL DOS PASSOS CANDIDA 
MANOEL DOS PASSOS DA SILVA
MANOEL JOAO FERMIANO
MANOEL JOÃO RESENDE
MANOEL JOSE DOMINGOS
MANOEL LEOPOLDINO CORREA
MANOEL MATIAS DA ROSA
MANOEL MINERVINA
MANOEL PATRICIO DA ROSA
MANOEL RAULINO ALVES
MANOEL SALVATO DE SOUSA
MANOEL TOME DE MATOS
MARCIA PEREIRA DA SILVA
MARCIO ADRIANO RODRIGUES
MARCIO CARDOSO E RAFAEL CARDOSO
MARCO ANTONIO MARTINS
MARCOS LEONARDO CORREA
MARIA APARECIDA FIRMINO REBELO
MARIA APARECIDA MEDEIROS
MARIA APARECIDA RICARDO MACHADO
MARIA CARVALHO MONTEIRO
MARIA CUSTODIA BARBOSA
MARIA DAS DORES GASPAR DE CAMPOS
MARIA DAS DORES LAURINDO EVANGELISTA-ME
MARIA DAS GRACAS CORREIA BRUM
MARIA DO CALMO DEMETRIO DOMINGOS
MARIA DOMAN
MARIA DOS SANTOS FIGUEREDO
MARIA ELI DA SILVEIRA MARTINS
MARIA ELIZETE DE CASTRO DOS SANTOS
MARIA ESPINDOLA CABRAL MATIAS 
MARIA FLAUSINO SOARES
MARIA FRANCISCA PIRES
MARIA INES SILVA DE SOUSA
MARIA ISABEL ESPINDOLA
MARIA JOAO MARCOS
MARIA JOSE DE SOUZA
MARIA JUSTINO DA SILVA
MARIA LESSA MENDES 
MARIA MACHADO DA SILVEIRA
MARIA NILZA RODRIGUES ALVES
MARIA SALVINO BARBOSA
MARILDA LIMA
MARILIA DA SILVA
MARIO CESAR WALMOR FRANCISCO
MARIO JOSE CARDOSO
MARIO JOSE COLOMBI
MARISTELA NELSON LEMOS
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MARLEI MORETTI
MATHEUS BARRETO DAMAS
MAURECI DAMAS
MAURECI PORFIRIO VICENTE
MAURO ARTUR DA SILVA
MAURO JOAO MARCOS
MAYARA VIEIRA BITTENCOURT 
MELICIO ANTONIO DOS PASSOS
MELITA BERCKEMBROCK LEMOS
MERCADO ISIDORIO 
MIGUEL DIAS MARQUES
MOLDURAS UNIVERSAL IND. COM. LTDA.
MONICA FLORIANO CARDOSO LUIZ
NADIA SILVA DELFINO SOUZA
NAIR INACIO
NELSON MOTTA ROUSSENQ
NEREU PEDRO DE RESENDES
NICODEMOS DA SILVA ALEXANDRE
NICOLAU ALEXANDRE
NILSON MAXIMO
NILTON DA SILVA
NOELI FRANCISCO
ODEMAR VIEIRA MATOS
ODENICE DE OLIVEIRA
ODETE VIEIRA
ODUVALDO FRANCELINO
OLINDA VELVETE MATOS BARBOSA
ONÉLIA MATES
ORLANDO GOMES PEREIRA
OSCAR MATOS
OSVALDO JOSE ALVES
OSVALDO LINO
PATRICIO JOSE FERNANDES 
PATRICIO SOUSA ROSA
PATRICIO VICENTE FAUST
PEDRO ANTONIO DA SILVA
PEDRO BARRETO
PEDRO CUSTODIO BARBOSA
PEDRO FERNANDES DA MOTA
PEDRO JOAO GOULART
PEDRO PAULO CARVALHO LUIZ ME 
RAFAEL DE SOUZA TIESEN
RAIMUNDO BEZERRA - ME. 
RANGEL WEINGARTNER COELHO
RAPHAEL VIEIRA FERNANDES
RAQUEL GERCINIO PAULO
RAUL ANTONIO ALVES
REGINA LOCK DE SOUSA
REGINALDO BERNARDO CARVALHO
REGINALDO DE CAMPOS MATIAS-ME
REINALDO FERNANDES DOMINGOS
RENATO DA ROSA RODRIGUES
RENATO JAQUES TEIXEIRA
RITA DE CASSIA DA SILVA PEREIRA
ROBERTINA CORREA VENANCIO
ROBERTO BERNEDET

ROBERTO CUSTODIO DA ROSA
RODRIGO MACIEL DO CANTO
RODRIGO VELLARDO GUIMARÃES
ROMARIO FABIO DA SILVA
ROMARIO TAVARES DUARTE
ROSA LUCIA SILVA DE BITTENCOURT
ROSA PACHECO ESPINDOLA SERAFIM
ROSA VERGILIO
ROSANA MATOS
ROSE TEREZINHA DA ROSA RODRIGUES
ROSE TEREZINHA DA ROSA RODRIGUES
ROSELI CARDOSO DE OLIVEIRA
ROSENVALDO OSCAR VIEIRA
ROSICLEIA SILVA DE SOUSA.
ROSILEIA ELEUTERIO
ROSINETE CARDOSO 
RUTILEIA SILVA DE SOUSA.
SAIONARA APARECIDA DA SILVA 
SALESIO ESPINDOLA FLORIANO
SALEZIO CARDOSO
SANDRA APARECIDA NUNES LEMOS
SANDRA REGINA MATOS
SANDRA SANTOS FIGUEREDO
SANDRO MACHADO FAUST
SAUL MACHADO GONCALVES
SEBASTIAO SILVA ALVES
SEGUNDINO PEREIRA NETO
SERGIO MACHADO FRANCISCO
SERGIO OLIMPIO
SERGIO TEIXEIRA FERMINIO
SETE SEVEN INFORMATICA LTDA ME
SILESIO MANOEL CRESCENCIO 
SILVALINO PRUDENCIO MAIA
SILVERIO JOAO CORREA
SIRLENE PEREIRA BORGES DOS SANTOS
SOLANGE FERNANDES SIQUEIRA TAVARES
SONIA DOS SANTOS DOMINGOS
STEFANI DAMAS AMAR
TATIANA FIRMINO DAMAS
TEOFILO DOS SANTOS
TEREZA JOAO RIBEIRO
TEREZINHA DE SOUZA ELEOTERIO
TEREZINHA DA MOTA DE SOUZA
TEREZINHA DA SILVA POLUCENO
TEREZINHA MAY BERCKENBROCK
TEREZINHA VIEIRA.
THAMARA SANTOS DA ROSA
THAYNA SOUZA VILELA
TOBIAS EDUARDO FAUST
TOMAS FERNANDES.
VALDEMIRO SEBASTIAO
VALDETE MACARINE JUSTINO
VALDETE MACARINE JUSTINO
VALDIR TAVARES
VALDIRA PEREIRA ILIBIO
VALMIR DE SOUZA ROSA
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VALMIRO BARBOSA
VALMOR DA SILVA
VALMOR MELO DO NASCIMENTO
VALMOR MONTEIRO
VALMORZINHO MOTOS 
VALTER VALMIR CARDOSO
VANDELIN BATISTA
VANDERLEI CUNHA
VANILDE DOS PASSOS DE LIMA
VANIO ANTONIO DA SILVA 
VELARDI FERNANDES DE ME
VENOIR FELACIO FAUSTINO
VILMAR GALDINO CARDOSO
VILMAR MATOS
VITORIA NUNES ARENT
WALTER LOPES TEIXEIRA.
WANDERLEY LEME DE LIMA
ZELINO CITADIN
ZENIRDE PEDRO PEREIRA
ZENIRDE PEDRO PEREIRA
ZILDA SILVEIRA RODRIGUES 
ZOLEIDE DE SOUZA RIBEIRO 

Adelson Silvana
Fiscal de Tributos Obras e Serviços Urbanos

Imaruí, 04 de Dezembro de 2015.
Horário de atendimento do Setor de Tributos da Prefeitura Munici-
pal de Imaruí: 
Dás 07:00 às 13:00 de Segunda a Sexta Feira.
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Indaial

Prefeitura

TERMO ADITIVO Nº 003 DO CONTRATO Nº 183/2015
TERMO ADITIVO N° 003 AO CONTRATO Nº 183/2015

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 25 de Janeiro, n° 797, Bairro Carijós, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, CSF CONSTRU-
ÇÃO CIVIL LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 85.343.002/0001-36, com sede na Rua Curitiba, 99, sala 01, 
bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, representada neste ato pelo seu Representante Legal, Sr. Calisto Schlogl 
Filho, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob n. 400.211.149-00 e Cédula de Identidade n° 3R/1.119.173, residente na Rua Curitiba, n° 
99, sala 01, bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem 
entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, a 
celebração do presente Termo Aditivo de contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, a cláusula quinta, item 5.1., do contrato original, que tem 
como objeto a construção e cerca e portão, quadra de areia e obras complementares em escola localizada no bairro Warnow, passa a vigorar 
da seguinte forma:

CLÁUSULA QUINTA: PRAZO DE EXECUÇÃO 

5.1. O prazo de execução das obras é de 03 de novembro de 2015 até 17 de dezembro de 2015, com a expedição da respectiva Ordem de 
Serviço, pela CONTRATANTE, de acordo com o cronograma físico financeiro apresentado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Termo Aditivo de contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
um único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si e seus su-
cessores.

Indaial/SC, 03 de novembro de 2015.
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

CSF CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME
Calisto Schlogl Filho
Contratada

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Giovanne Huebes Nicolletti
Secretária Municipal

 PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
Miguel Angelo Soar
OAB/SC nº 6.699

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________
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Processo Licitatório Nº 15/00000196

Pregão Nº 76/2015

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.46/2015

Aos sete dias do mês de dezembro de dois mil e quinze, de um lado o MUNICÍPIO DE INDAIAL, pessoa
jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°  83.102.798/0001-00,  com sede  na  Avenida
Getúlio  Vargas,  n°  126,  bairro  Centro,  nesta  cidade  de  Indaial  –  Estado  de  Santa  Catarina,  neste  ato
representado  pelo  Sr.  Sérgio  Almir  dos  Santos,  Prefeito  legitimamente  eleito  para  o  cargo,  brasileiro,
casado,  inscrito  no  CPF  sob  n°  383.728.439-53  e  Cédula  de  Identidade  n°  3/R  1.111.815,  residente  e
domiciliado  à  Rua  25  de  Janeiro,  n°  797,  Bairro  Carijós,  nesta  cidade  de  Indaial  –  Estado  de  Santa
Catarina, doravante denominado simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS –
OGRP;  e  de  outro  lado,  a(s)  empresa(s)  adjudicatária(s),  doravante  denominada  simplesmente  de  
FORNECEDOR, tem entre si justo e acordado a presente Ata, fundamentado na Lei Federal nº 8.666/93 e
o Decreto Municipal  nº 654/2014 e vinculada aos termos da proposta apresentada no Processo licitatório
15/00000196 - Pregão Nº 76/2015, observadas as condições do edital, as seguintes condições:

1. FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):

1.1 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO IRMÃOS VICENZI LTDA ME, pessoa jurídica de direito
privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  97.478.002/0001-22,  estabelecida  à  RUA  FRIDA  PISKE
KRUEGER, nº 570 – Bairro BARRA DO RIO CERRO, no município de Jaraguá do Sul – Santa
Catarina.

2. DO OBJETO:

2.1. AQUISIÇÃO DE CARNEIRAS.

2.2. Não  é  permitida,  em  hipótese  alguma,  a  entrega  de  equipamentos  ou  quaisquer
componentes refabricados ou recondicionados.

3. VALORES REGISTRADOS:

3.1. Estão registrados, através da presente ata, os seguintes valores para os respectivos itens,
para cada FORNECEDOR:

3.1.1.
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822922 - FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO IRMÃOS VICENZI LTDA ME

Lote: -

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unit. Valor Total

1 CARNEIRA PARA CEMITÉRIO, 
FABRICADO EM CHAPAS DE 
CONCRETO PRÉ-MOLDADAS, 
SENDO COMPOSTA POR 02 
GAVETAS, INCLUINDO TAMPOS, 
COM AS SEGUINTES MEDIDAS: 
LATERAIS - 2,24 CM 
COMPRIMENTO, 0,60 CM 
LARGURA E 5 CM ESPESSURA; 
CABECEIRAS - 0,90 CM 
COMPRIMENTO, 0,59 CM 
LARGURA E 5 CM ESPESSURA; 
CABECEIRA DE CIMA - 0,90 CM 
COMPRIMENTO, 0,59 CM 
LARGURA E 6 CM ESPESSURA; 
TAMPAS - 0,84 CM 
COMPRIMENTO, 0,44 CM 
LARGURA E 3,5 CM ESPESSURA; 
TAMPAS - 0,88 CM 
COMPRIMENTO, 0,44 CM 
LARGURA E 3,5 CM ESPESSURA. 
(JOGO COMPLETO).

CONJUNTO  250 R$370,00 R$92.500,00

2 CARNEIRA PARA CEMITÉRIO, 
FABRICADO EM CHAPAS DE 
CONCRETO PRÉ-MOLDADAS, 
SENDO COMPOSTA POR 01 
GAVETA, INCLUINDO TAMPO 
PARA GAVETA, MEDINDO 0,50 CM 
X 110 CM (JOGO COMPLETO).

CONJUNTO  20 R$140,00 R$2.800,00

Total Lote: R$95.300,00

Total Fornecedor: R$95.300,00

Total Homologação: R$95.300,00

3.2. Nos  preços  unitários  estão  incluídos  todos  os  custos  diretos  e  indiretos  necessários  ao
perfeito fornecimento dos bens, inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos,
mão-de-obra  especializada  ou  não,  fretes,  mão-de-obra  para  carga  e  descarga,  seguros
em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da legislação social trabalhista e
previdenciária,  da  infortunística  do  trabalho  e  responsabilidade  civil  por  quaisquer  danos
causados  a  terceiros  ou  dispêndios  resultantes  de  impostos,  taxas  regulamentos  e
posturas municipais, estaduais e federais, bem como o lucro.

4. REAJUSTE DE PREÇOS:

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  serviços  ou  bens  registrados,
cabendo  ao  órgão  gerenciador  promover  as  negociações  junto  aos  fornecedores,
observadas  as  disposições  contidas  na alínea “d”  do inciso  II  do  caput  do art.  65 da Lei
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Federal no 8.666/93.

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5. EXECUÇÃO DAS COMPRAS:

5.1. As  compras  dos  bens  objeto  do  presente  Registro  de  Preços  serão  realizadas  pelo
Departamento de Compras do OGRP, através da comunicação da ordem de compra.

5.1.1. A  Ordem  de  Compra  que  conterá  as  informações  básicas  da  descriminação  básica  e  o
número  do  item  dos  bens,  a  quantidade  a  ser  adquirida,  a  unidade  compradora,  o
fornecedor, condições de entrega e pagamento, e a assinatura do responsável.

5.1.2. O  OGRP,  sempre  que  achar  conveniente,  poderá  substituir  a  Ordem  de  Compra  por
qualquer outro instrumento hábil para a realização das compras.

5.2. O OGRP realizará as compras parceladamente.

5.3. Fica entendido que o OGRP não terá qualquer obrigação de aquisição dos itens objeto do
edital.

6. FISCALIZAÇÃO:

6.1. O  exercício  de  fiscalização  pelo  preposto  do  OGRP  não  excluirá  nem  reduzirá  as
responsabilidades do FORNECEDOR.

6.2. À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:

6.2.2. Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;

6.2.3. 6.2.3.  Rejeitar  todo  e  qualquer  bem entregue  de  má qualidade  ou  em desacordo  com o
especificado no edital e na proposta, exigindo sua substituição ou correção imediatas;

6.2.4. Impugnar  todo  e  qualquer  produto  em  desacordo  com  as  especificações,  normas
regulamentares, legais e contratuais; 

6.3. O  OGRP,  sem  prejuízo  de  suas  atribuições  de  acompanhamento,  poderá  contratar
profissionais  consultores  ou  empresas  especializadas,  os  serviços  relativos  ao  controle
qualitativo e quantitativo dos materiais objeto do edital. 

7. PRAZO DE VALIDADE:
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7.1. O  prazo  de  validade  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses  a
contar da data de sua assinatura.

8. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

8.1. Assegurar  o fornecimento do objeto conforme as especificações constantes no item 2 da
presente ata, com entrega no prazo e no endereço constante no edital.

8.2. Providenciar a imediata correção de todas as deficiências detectadas pelo OGRP, quanto ao
fornecimento do objeto;

8.3. Garantir  o  pagamento  a  todos  os  prestadores  de  serviço  alocados,  bem  como  despesas
extraordinárias, quando for o caso;

8.4. Responsabilizar-se  por  quaisquer  danos  ou  prejuízos,  materiais  ou  pessoais,  decorrentes
de  culpa  ou  dolo,  causados  por  seus  empregados  ou  prepostos,  em  decorrência  do
fornecimento do objeto, assegurado o direito de defesa;

8.5. Prestar  imediatamente  quaisquer  esclarecimentos  solicitados  pelo  OGRP,  respeitados  os
casos de complexidade para os quais se fixarão prazos específicos;

8.6. Comunicar  imediatamente  o  OGRP,  de  forma  detalhada,  toda  e  qualquer  ocorrência  de
acidentes verificada no curso da execução da ata.

8.7. Manter  até  o  termo  final  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  todas  as  obrigações  com  os
órgãos públicos e fiscais, assim como encargos trabalhistas, previdenciários, securitários,
tributários  e  comerciais,  resultantes  da  execução,  devidamente  regularizados,  segundo
estabelecido no art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

8.8. 8.8.  Manter,  durante  toda  a  execução,  as  obrigações  assumidas  relativas  a  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  Processo  Licitatório  nº  196/2015  -
Edital de Pregão nº 76/2015.

9. OBRIGAÇÕES DO OGRP:

9.1. Cumprir  e  fazer  cumprir  todas  as  determinações  constantes  nesta  ata  e  a  legislação
vigente correlata à execução do mesmo.

9.2. Efetuar o pagamento devido ao FORNECEDOR, na data e forma estabelecida no edital.

9.3. Fiscalizar  a  entrega  dos  bens  objeto  da  presente  Ata,  registrando  as  ocorrências,  bem
como atestar o recebimento dos mesmos em conformidade com os demais itens.
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9.4. Recusar  o  recebimento  dos  bens  em  desacordo  com  as  especificações  do  item  2  da
presente  Ata,  quanto  à  sua  natureza,  quantidade  ou  qualidade,  bem  como  documentos
fiscais em desacordo com os bens adquiridos.

10. SANÇÕES:

10.1. Advertência, no caso de falta que não motive a aplicação de multa.

10.2. Multa, de acordo com os seguintes critérios:

a) No  valor  de  0,5%  (cinco  décimos  percentuais)  do  valor  contratado,  por  dia  de  atraso
injustificado na entrega dos materiais/produtos/equipamentos;

b) No valor de 2,0% (dois por cento) do valor contratado por inobservância do item 12.4 da
presente Ata de Registro de Preços;

c) No  valor  de  2,0%  (dois  por  cento)  do  valor  contratado  por  descumprimento  das
OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR, inseridos no item 8, desde que não previstos em outros
itens;

d) No  valor  de  3,0  %  (três  por  cento)  do  valor  contratado,  por  acumulação  de  03  (três)
advertências;

e) Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratado no caso de fornecimento de bens em
desacordo com as especificações da presente Ata de Registro de Preços, desde que cause
prejuízo ao OGRP;

f) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado no caso de recusa da entrega dos bens,
sem justificativa e aviso prévio ao OGRP; 

g) No  valor  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  contratado  se  der  causa  à  Declaração  de
Inidoneidade.

10.3. Suspensão  de  Participação  em  licitações  com  o  Município  de  Indaial,  incluindo  a
administração  direta  e  indireta,  pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos,  no  caso  das  sanções
previstas nas alíneas “e” à “g”.

10.4. Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos:

a) Se  o  valor  acumulado  das  multas  ultrapassarem  o  10%  (dez  por  cento)  do  valor
contratado;
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b) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

c) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

d) Demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em  virtude  de
atos ilícitos praticados.

10.5. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento)
do valor contratado.

11. RESCISÃO DA ATA:

11.1. Constituem  motivo  para  rescisão  da  Ata,  além  dos  motivos  previstos  no  art.  78  da  Lei
Federal no 8.666/93:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93,
ou no art. 7o da Lei Federal no 10.520/02.

11.2. Será  assegurado,  a  parte  que  tiver  dado  motivo  à  rescisão,  o  contraditório  e  a  ampla
defesa.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS:

12.1. Todos os prazos previstos na presente Ata de Registro de Preços são contados como dias
corridos,  salvo disposição em contrário,  e  terá seu critério  de contagem em consonância
com o art. 110 da Lei Federal nº 8.666/93.

12.2. Não serão aceitos, em hipótese alguma, acordos verbais entre as partes com a finalidade
de alteração ou substituição da Ata de Registro de Preços, ou da Ordem de Compra, ou da
Nota de Empenho.

12.3. A  inadimplência  do  FORNECEDOR,  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.
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12.4. O FORNECEDOR está terminantemente proibida de efetuar a transferência à terceiros das
obrigações do fornecimento dos bens objeto desta Ata de Registro de Preços.

13. FORO:

13.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas
de  composição  amigável,  e/ou  litígios  pertinentes  ao  objeto  da  presente  licitação,
independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de INDAIAL/SC.

14. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:

14.1. Aplica-se à presente Ata, nas partes omissas, a seguinte legislação:

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

b) Lei Orgânica do Município de Indaial;

c) Lei Federal nº 8.666/93. Lei das Licitações e Contratos Administrativos;

d) Lei  Federal  nº 4.320/64. Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;

e) Lei Federal nº 8.078/90. Código de Defesa do Consumidor;

f) Lei Federal nº 10.406/02. Código Civil Brasileiro;

g) Decreto-Lei nº 3.689/41. Código de Processo Penal;

h) Lei Federal nº 7.210/84. Lei de Execução Penal;

i) Lei Complementar Federal nº 101/2000. Lei de Responsabilidade Fiscal; e,

j) Decreto Municipal no 654/2014.

15. AS PARTES:

15.1. Por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para
que produzam seus efeitos administrativos.

Indaial/SC, em 7 de dezembro de 2015.
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MUNICÍPIO DE INDAIAL

Sérgio Almir dos Santos

Prefeito Municipal

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO IRMÃOS 
VICENZI LTDA ME

ADAIR VICENZI
Representante

Testemunhas:

Assinatura:

Nome Legível:

CPF.:

Assinatura:

Nome Legível:

CPF.:
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Ipumirim

Prefeitura

PORTARIA Nº. 490/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 
2015.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO NO CARGO DE PROFESSOR POR 
TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVI-
DENCIAS.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA 

PAULO JOSE LERSCH, Matrícula 2366-3, com domicílio na Cidade 
e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 841.733-4 e 
do CPF 521.864.239-87, com nomeação para o cargo de Professor, 
constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Membros do Ma-
gistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos previstos no 
NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar nº 03/2002, 
nível salarial Professor Não-Titulado 40 Horas, com carga horária 
de 40 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
138/2015, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 23 de 
dezembro de 2015. 

Ipumirim - SC, 07 de dezembro de 2015.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Paulo Roberto de Bortoli
Agente de Recursos Humanos.

PORTARIA Nº. 491/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 
2015.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA NO CARGO DE NUTRICIONISTA 
POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA 

CAMILA SBARDELLA, Matrícula 2433-3, com domicílio na Cidade e 
Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 3942917 e do 
CPF 065.112.679-70, com nomeação para o cargo de Nutricionista, 
constante no Anexo II, Grupo B - Serviços Técnicos Profissionais, 
com vencimentos previstos no Anexo V, ambos da Lei Complemen-
tar 002/2002., nível salarial Nível 150, com carga horária de 40 
horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
292/2015, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 28 de 
dezembro de 2015. 

Ipumirim - SC, 07 de dezembro de 2015.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Paulo Roberto de Bortoli
Agente de Recursos Humanos.

PORTARIA Nº. 492/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 
2015.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA NO CARGO DE PROFESSORA POR 
TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVI-
DENCIAS.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA 

SIMONI CHIOTTI, Matrícula 2451-1, com domicílio na Cidade e 
Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 4134484 e do 
CPF 069.188.989-90, com nomeação para o cargo de Professor, 
constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Membros do Ma-
gistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos previstos no 
NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar nº 03/2002, 
nível salarial Professor Não-Titulado, com carga horária de 20 horas 
semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
423/2015, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 17 de 
dezembro de 2015. 

Ipumirim - SC, 07 de dezembro de 2015.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Paulo Roberto de Bortoli
Agente de Recursos Humanos.
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Irineópolis

Prefeitura

PORTARIA N º 365/2015
PORTARIA N º. 365/2015.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – 
Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º. PRORROGAR até a data de 30/06/2016, os efeitos da Por-
taria nº 424/2014 de 02/09/2014, com redação dada pela Portaria 
nº 507/2014, que dispõe sobre a contratação em caráter Temporá-
rio da servidora MEIRY DIANE DA SILVA, para atuar nas atividades 
de Auxiliar de Serviços Gerais, visando o atendimento temporário e 
excepcional junto a Prefeitura Municipal de Irineópolis.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 01 de Dezembro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 367/2015
PORTARIA N º 367/2015.

“CONCEDE LICENÇA A TÍTULO DE PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII e IX do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Comple-
mentar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1st - Conceder Licença à Título de Prêmio por Assiduidade, no 
período de 04/01/2016 à 04/03/2016, ao servidor efetivo CLÉRIS 
MAURO SCHAFASCHEK.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 04/01/2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 02 de Dezembro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 370/2015
PORTARIA Nº 370/2015.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – 
Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR até a data de 31/12/2016, os efeitos da Por-
taria 021/2015 de 03/02/2015, com redação dada pelas Portarias 
nº 226/2015 e 295/2015, que dispõem sobre a contratação em 
caráter Temporário da servidora BEATRIZ BRITTES KAMIENSKY, 
para exercer as atividades de Médica para ESF (40h/sem), visando 
atendimento em caráter temporário e excepcional na Secretaria 
Municipal da Saúde.
.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 02 de Dezembro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 371/2015
PORTARIA N º. 371/2015.

PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – 
Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, até a data de 31/12/2016, os efeitos da Por-
taria 303/2015 de 24/08/2015, com redação dada pela Portaria nº 
346/2015, que dispõem sobre a contratação em caráter Tempo-
rário da servidora DANIELLI ALINE GIACOMINI, para exercer as 
atividades de Médica para ESF (40h/sem), visando o atendimento 
temporário e excepcional na área da saúde, em vaga remanescen-
te, após convocados todos os candidatos aprovados no Concurso 
Público nº 001/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 02 de Dezembro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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Itapiranga

Prefeitura

PREGÃO Nº  29/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL 
N° 29/2015

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial Nº 29/2015 FMS, cujo objeto é a con-
tratação de serviços na área da Saúde para o atendimento à po-
pulação do município de Itapiranga. Entrega da documentação e 
proposta até às 09:30 horas do dia 21 de dezembro de 2015. Infor-
mações e cópia do edital, podem ser obtidos no Setor de Compras, 
pelo fone (49) 3678-7714 ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga - SC. 07 de dezembro de 2015. 
Luis Carlos Steffenon
Adm. do FMS

PREGÃO Nº  30/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL 
N° 30/2015

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial Nº 30/2015 FMS, cujo objeto é a con-
tratação de serviços de Radiagnóstico para pacientes do município 
de Itapiranga. Entrega da documentação e proposta até às 10:30 
horas do dia 21 de dezembro de 2015. Informações e cópia do 
edital, podem ser obtidos no Setor de Compras, pelo fone (49) 
3678-7714 ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga - SC. 07 de dezembro de 2015.
Luis Carlos Steffenon
Adm. do FMS

PREGÃO Nº 175/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 175/2015

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 175/2015, 
cujo objeto é a aquisição, de Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10 e 
Gasolina Comum, destinados para abastecimento de máquinas e 
veículos desta municipalidade. Entrega da documentação e propos-
ta até às 08:00 horas do dia 21 de dezembro de 2015. Informações 
e cópia do edital, podem ser obtidos no Setor de Compras, pelo 
fone (49) 3678-7714 ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga – SC., 07 de dezembro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 170/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
RETIFICAÇÃO AO EDITAL DO
PROCESSO LICITATORIO NA
MODALIDADE DE PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS N° 170/2015

O Município de Itapiranga vem retificar o Edital de Processo Licita-
tório nº 170/2015, no seguinte termo: altera a data de realização 
do certame licitatório do Pregão Presencial Para Registro de Preços 
nº 170/2015, com data de abertura prevista para o dia 10 de de-
zembro de 2015, às 08:30 horas, que por razões administrativas, 
os prazos constantes do instrumento convocatório ficam prorro-
gados, a teor do art. 21 § 4º, da lei 8.666/93, para o dia 18 de 
dezembro de 2015 às 08:30 horas.

Itapiranga, 07 de dezembro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal
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Itapoá

Prefeitura

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2015, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2015 - ANÁLISE DE 
PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E HABILITAÇÃO
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2015, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 90/2015 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO
Ao sétimo dia do mês de dezembro de 2015, a partir das 09:30 ho-
ras, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ, SALA DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) Oficial do 
Município, o(a) Sr(a). FERNANDA CRISTINA ROSA e a respectiva 
Equipe de Apoio composta pelos membros JOSEANE MARIA SO-
ARES DE LIMA e MARCIANE RECH ZAGONEL, nomeados pelo(a) 
Decreto n° 2438/2015, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do 
Pregão Presencial nº 57/2015, que tem como objeto a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL IMPRESSO (BLOCO E ENVELOPES) PARA USO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE E PA 24 HORAS, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. No horário defi-
nido no Edital, o(a) Pregoeiro(a) iniciou a sessão informando aos 
representantes presentes os procedimentos a serem adotados du-
rante a sessão pública do Pregão, e ressaltou que a ausência deles, 
quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na 
preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. 
Após recolher os envelopes de Proposta de Preços e de Habilitação, 
os quais foram rubricados por todos os presentes, iniciou-se a fase 
de credenciamento dos representantes:

Participantes
Empresa Representante
GRAFICA GUARAMIRIM LTDA GILMAR SENDERSKI
GABRIEL LUCAS RICHARTZ - EPP GABRIEL LUCAS RICHARTZ

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida 
foram abertos os envelopes de Proposta de Preços das empresas 
licitantes para avaliação do atendimento das especificações exigi-
das no edital (Anexo V do Edital). Após analisadas todas as pro-
postas foram achadas conforme. Registra-se que, não obstante a 
conferência procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, ficam as 
licitantes vencedoras responsáveis pela entrega de produtos que 
atendam todas as especificações exigidas, que apresentem boa 
qualidade, sob pena das sanções previstas no Edital. Na sequência 
iniciou-se a etapa de lances verbais, onde foi utilizado o disposto no 
Artigo 4º inciso VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo aos classifica-
dos para o lance a oportunidade de redução dos preços ofertados 
nas propostas escritas conforme Termo de Lances e Vencedores 
anexo aos autos. Encerrados os lances verbais, foram abertos os 
envelopes de documentação das empresas ofertantes dos menores 
preços, para verificação do atendimento às condições de habilita-
ção constantes em edital. Todas as empresas demonstraram aten-
der as exigências editalícias, sendo habilitadas para este certame. 
Verificando vencedora, portanto, a empresa citada abaixo:

Empresas Ganhadoras Itens Valor 
Total

GABRIEL LUCAS RICHARTZ - EPP 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 
10, 11, 12, 13, 14 e 15

R$ 
5.900,00

Finalizada a etapa competitiva e habilitadas a empresa ofertante do 
menor preço, a Pregoeira declarou a empresa supracitada vence-
dora deste Pregão. Os representantes credenciados não manifes-
taram interesse em interpor recurso, motivo pelo qual fica precluso 
o direito a recurso, nos termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 
10.520/2002. A Pregoeira informa que a empresa vencedora deve-
rá cumprir os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, 

sob pena de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. 
Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com 
base na atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: 
a) A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) 
à(s) exigência(s) do edital; b) A(s) empresa(s) vencedora(s) en-
contra(m)-se devidamente habilitada(s )quanto às documentações 
exigidas; c) Os preços ofertados estão dentro dos limites estabe-
lecidos pela Prefeitura; d) Não houve manifestação expressa por 
parte dos representantes das licitantes de intenção de interpor re-
cursos. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata.
Itapoá, 7 de dezembro de 2015.

FERNANDA CRISTINA 
ROSA
Pregoeiro

JOSEANE MARIA SOA-
RES DE LIMA
Membro

MARCIANE RECH 
ZAGONEL
Membro

GRAFICA GUARAMI-
RIM LTDA
GILMAR SENDERSKI

GABRIEL LUCAS RI-
CHARTZ - EPP
GABRIEL LUCAS RI-
CHARTZ

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº59/2015 
PROCESSO Nº92/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº59/2015
PROCESSO Nº92/2015

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, TOR-
NA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço Por Item, que será redigida pela 
Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsi-
diariamente, no que couber, a Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho 
de 1993, Lei Complementar n° 123/06 e Leis Municipais, consoan-
te condições e especificações estabelecidas no presente Edital, e 
para conhecimento dos interessados, que até às 09h:00min estará 
recebendo o protocolo dos envelopes no órgão tributário, e que às 
09h:30min do dia 18 de dezembro de 2015, na sala do Departa-
mento de Licitações, a Pregoeira Oficial do Município Sra. Fernanda 
Cristina Rosa, estará fazendo a abertura dos envelopes devida-
mente protocolados, juntamente com credenciamento, indispensá-
vel para a participação no certame para Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de locação e montagem 
de equipamentos para eventos, e Contratação de grupo de dança 
a fim de atender o Projeto verão ano 2015/2016 do Município de 
Itapoá, conforme constantes anexos partes integrantes do edital. O 
Edital poderá ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br no 
link “pregão”, ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou 
até mesmo na Secretaria de Administração e Finanças – Licitações 
e Contratos das 08h às 14h.

Itapoá, 07 de dezembro de 2015.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR 
Município de Itapoá/SC
Prefeito Municipal

http://www.itapoa.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA N° 1874/2015 DISPÕE SOBRE 
PROGRESSÃO AUTOMÁTICA, DO PADRÃO DE 
VENCIMENTO DE SERVIDOR, CONFORME LEI 
MUNICIPAL Nº 186/03, ART. 2º.
 PORTARIA Nº 1874/2015.
De: 17 de novembro de 2015.
Dispõe sobre Progressão Automática, do Padrão de Vencimento de 
Servidor, conforme Lei Municipal nº 186/03, Art. 2º.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º- Fica concedida à progressão automática, do (a) ser-
vidor (a) ERDNER LUCIO COSTA E OLIVEIRA, matrícula 619701, 
ocupante do cargo de PROFESSOR I, para a referência Nível I – 
B, por término de estágio probatório, conforme Lei Municipal nº 
186/03 Art. 2º.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 17 de novembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1875/2015 CONCEDE PROGRESSÃO 
VERTICAL POR NOVA TITULAÇÃO AO SERVIDOR(A), 
CONFORME LEI Nº 153/03 ART. 33 INCISO II § 
2º E RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO Nº 13/2005.
PORTARIA Nº 1875/2015.
De: 17 de novembro de 2015.
Concede Progressão Vertical por Nova Titulação ao Servidor(a), 
conforme Lei nº 153/03 Art. 33 Inciso II § 2º e Resolução do Con-
selho Municipal de Educação nº 13/2005.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º- Fica concedida progressão vertical por nova titulação, 
ao(a) servidor(a) ERDNER LUCIO COSTA E OLIVEIRA, matrícula 
619701, ocupante do cargo de PROFESSOR II, para a referência 
Nível II – A, conforme Lei Municipal.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 17 de novembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1876/2015 DISPÕE SOBRE 
CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
AO SERVIDOR(A), CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 
044/2014, ART. 106, § 1º AO 2º, INCISO I, II E III, 
ART. 107,108, § 1º AO 3º, E ART. 109 AO 112. 
PORTARIA Nº 1876/2015.
De: 18 de novembro de 2015.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112. 

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º - Fica concedida licença prêmio por assiduidade, a par-
tir de 18 de novembro de 2015 à 17 de dezembro de 2015 (30 
dias), ao(a) servidor(a) FERNANDA PERES DO ROSÁRIO, matrícula 
605603, investido(a) no cargo de PROFESSOR II, integrante do 
plano de carreira dos Servidores Municipais.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 18 de novembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1877/2015 DISPÕE SOBRE 
CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 
AO SERVIDOR(A), CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 
044/2014, ART. 106, § 1º AO 2º, INCISO I, II E III, 
ART. 107,108, § 1º AO 3º, E ART. 109 AO 112. 
PORTARIA Nº 1877/2015.
De: 19 de novembro de 2015.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao ser-
vidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, 
Inciso I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112. 

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º - Fica concedida licença prêmio por assiduidade, a par-
tir de 19 de novembro de 2015 à 18 de dezembro de 2015 (30 
dias), ao(a) servidor(a) ELAINE GIACOMINI BERNARDI, matrícula 
581070, investido(a) no cargo de ODONTÓLOGO II, integrante do 
plano de carreira dos Servidores Municipais.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 19 de novembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 
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PORTARIA Nº 1878/2015 DISPÕE SOBRE 
PROGRESSÃO AUTOMÁTICA, DO PADRÃO DE 
VENCIMENTO DE SERVIDOR, CONFORME LEI 
MUNICIPAL Nº 186/03, ART. 2º.
 PORTARIA Nº 1878/2015.
De: 20 de novembro de 2015.
Dispõe sobre Progressão Automática, do Padrão de Vencimento de 
Servidor, conforme Lei Municipal nº 186/03, Art. 2º.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º- Fica concedida à progressão automática, do (a) ser-
vidor (a) 
IVONE ZAGONEL VIDA ALMEIDA, matrícula 607886, ocupante do 
cargo de TÉCNICO DE RADIOLOGIA II, para a referência Nível VI - 
D, conforme Lei Municipal nº 186/03 Art. 2º.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 20 de novembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1879/2015 RESCINDE O CONTRATO, 
A PEDIDO.
PORTARIA Nº 1879/2015.
De: 20 de novembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, A PEDIDO.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato a pedido, do (a) servidor (a) 
SILVIA LEONI OGG, matrícula 11660430, investido (a) na função 
de EDUCADORA SOCIAL, conforme Lei Complementar Municipal 
016/2007 e Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 20 de novembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1880/2015 CONCEDE FÉRIAS AO 
SERVIDOR (A), CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 
76/2001 ART. 73.
PORTARIA Nº 1880/2015
De: 20 de novembro de 2015.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 76/2001 
Art. 73.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º- Concede férias, no período de 20 de novembro de 
2015 a 09 de dezembro de 2015, ao (a) servidor (a) ROSIMERI 
DO NASCIMENTO, matrícula 605018, investido (a) no cargo de AU-
XILIAR DE ENFERMAGEM, na Secretaria de Saúde, integrante no 
plano de carreira dos servidores municipais.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 20 de novembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1881/2015 DISPÕE SOBRE CONCESSÃO 
DE LICENÇA AO SERVIDOR (A), POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, CONFORME LEI 
MUNICIPAL 76/2001, ART. 79, INCISO II E ART. 80, 
81 E 82.
PORTARIA Nº 1881/2015
De: 20 de novembro de 2015.
Dispõe sobre concessão de licença ao servidor (a), por motivo de 
doença em pessoa da família, conforme Lei Municipal 76/2001, Art. 
79, inciso II e Art. 80, 81 e 82.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º- Fica concedida licença por motivo de doença em pes-
soa da família, a partir de 20 de novembro de 2015 à 19 de de-
zembro de 2015 (30 dias), ao (a) servidor (a) MARIÂNGELA FARIA 
CAFIERO RODRIGUES, matrícula 738794, investido (a) no cargo de 
NUTRICIONISTA I, da Secretaria de Educação, integrante do plano 
de carreira dos servidores municipais.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 20 de novembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1882/2015 RESCINDE O CONTRATO, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
PORTARIA Nº 1882/2015.
De: 25 de novembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato a pedido da Secretaria 
Municipal de Educação, do (a) servidor (a) AMAURI FONSECA, 
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matrícula 621374, investido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 
20HS, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Mu-
nicipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 25 de novembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1883/2015 RESCINDE O CONTRATO, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
PORTARIA Nº 1883/2015.
De: 25 de novembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato a pedido da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, do (a) servidor (a) ANDREI RAUEN, matrícula 
11629649, investido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 40HS, 
conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Municipal 
44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 25 de novembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1884/2015 RESCINDE O CONTRATO, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
PORTARIA Nº 1884/2015.
De: 25 de novembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato a pedido da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, do (a) servidor (a) BRUNA DA SILVA GRA-
BOWSKI, matrícula 738115, investido (a) na função de PROF. SUP. 
INC. ACT 30HS, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e 
Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 25 de novembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1885/2015 RESCINDE O CONTRATO, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
PORTARIA Nº 1885/2015.
De: 25 de novembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato a pedido da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, do (a) servidor (a) JOSE RAFAEL FRANCO PE-
DROSO, matrícula 11629487, investido (a) na função de PROF. N. 
SUP. ACT 40HS, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e 
Lei Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 25 de novembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1886/2015 RESCINDE O CONTRATO, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
PORTARIA Nº 1886/2015.
De: 25 de novembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato a pedido da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, do (a) servidor (a) MATEUS ALVES DA SILVA, 
matrícula 1274180, investido (a) na função de PROF. SUP. INC. 
ACT 30HS, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei 
Municipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 25 de novembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 
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PORTARIA Nº 1887/2015 RESCINDE O CONTRATO, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
PORTARIA Nº 1887/2015.
De: 25 de novembro de 2015.

RESCINDE O CONTRATO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Fica rescindido o contrato a pedido da Secretaria Muni-
cipal de Educação, do (a) servidor (a) THAINA ZANETTI DA SILVA, 
matrícula 724505, investido (a) na função de PROF. N. SUP. ACT 
40HS, conforme Lei Complementar Municipal 016/2007 e Lei Mu-
nicipal 44/2014.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 25 de novembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1888/2015 CONTRATA SERVIDOR EM 
CARATER TEMPORARIO
 PORTARIA Nº 1888/2015
De: 26 de novembro de 2015.
CONTRATA SERVIDOR EM CARATER TEMPORARIO

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais; de acordo com as disposições da Lei Comple-
mentar Municipal n° 016/2007 e considerando o Edital de Convo-
cação 045/2015 da Secretaria de Assistência Social,

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Contrata temporariamente o (a) Sr. (a). MARGARIDA 
MARIA SOARES, matrícula 619922, na função de EDUCADORA SO-
CIAL, na Secretaria de Assistência Social.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 26 de novembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1889/2015 CONCEDE FÉRIAS AO 
SERVIDOR (A), CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 
76/2001 ART. 73.
PORTARIA Nº 1889/2015
De: 28 de novembro de 2015.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 76/2001 
Art. 73.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º- Concede férias, no período de 28 de novembro de 
2015 a 17 de dezembro de 2015, ao (a) servidor (a) FRANCISCO 
DOS SANTOS MACHADO, matrícula 3735, investido (a) no cargo 
de MOTORISTA, na Secretaria de Saúde, integrante no plano de 
carreira dos servidores municipais.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 28 de novembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1890/2015 CONCEDE FÉRIAS AO 
SERVIDOR (A), CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 
76/2001 ART. 73.
PORTARIA Nº 1890/2015
De: 30 de novembro de 2015.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 76/2001 
Art. 73.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º- Concede férias, no período de 30 de novembro de 
2015 a 19 de dezembro de 2015, ao (a) servidor (a) ARIADNE 
ALESSANDRA NASCIMENTO, matrícula 776890, investido (a) na 
função de ENFERMEIRO I, na Secretaria de Saúde, integrante no 
plano de carreira dos servidores municipais.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Itapoá - SC, 30 de novembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

PORTARIA Nº 1891/2015 DISPÕE SOBRE CONCESSÃO 
DE LICENÇA AO SERVIDOR (A), POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, CONFORME LEI 
MUNICIPAL 76/2001, ART. 79, INCISO II E ART. 80, 
81 E 82.
PORTARIA Nº 1891/2015
De: 30 de novembro de 2015.
Dispõe sobre concessão de licença ao servidor (a), por motivo de 
doença em pessoa da família, conforme Lei Municipal 76/2001, Art. 
79, inciso II e Art. 80, 81 e 82.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais:

CONCEDE:
ARTIGO 1º- Fica concedida licença por motivo de doença em pes-
soa da família, a partir de 11 de novembro de 2015 à 09 de janei-
ro de 2016 (60 dias), ao (a) servidor (a) LEILA IVANY BARBOSA 
CABRAL, matrícula 604844, investido (a) no cargo de PROFESSOR 
II, da Secretaria de Educação, integrante do plano de carreira dos 
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servidores municipais.

ARTIGO 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo à 11.11.15.

Itapoá - SC, 30 de novembro de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM EDITAL
 _______ /________/ _________ 

TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO Nº82/2015 Á ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 04/2015. (2º ADITIVO). 
TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Nº82/2015 Á ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2015. (2º Adi-
tivo). 

Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de 
um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
81.140.303/0001-01, com sede a Rua Mariana Michels Borges, 
nº 201, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste 
ato representado pelo Secretário de Obras e Serviços Públicos, o 
Sr. JEFERSON RUBENS GARCIA, portador do CI.RG nº 2195991 
SSP/SC, e pelo Prefeito Municipal, o Sr. SÉRGIO FERREIRA DE 
AGUIAR, brasileiro, casado, portador do CI.RG nº 873994 SSP/PR 
e do CNPF/MF nº 230944279-87, residente e domiciliado à Estra-
da José Alves, nesta cidade, e de outro lado a Empresa RUDIPEL 
RUDNICK PETRÓLEO LTDA, com sede á Rua Marcionilo dos San-
tos, n° 1450, Corticeira, Guaramirim/SC, CEP: 89.270-000, inscri-
ta no CNPJ/MF sob o nº 75.415.075/0002-13 Inscrição Estadual: 
254.326.684, representada neste ato por procurador, o Sr. HANS 
HARTWIG GERHMANN, portador do CNPF/MF nº 248.293.079-00 e 
do CI.RG nº 2/R 414.549/SSP-SC, aqui denominada CONTRATADA, 
ajustam o presente termo visando o reequilíbrio econômico finan-
ceiro a Aquisição parcelada de Gasolina, Óleo Diesel BS10 e Agen-
te Redutor Líquido Automotivo (ARLA 32), para abastecimento da 
frota municipal de veículos leves e pesados, incluindo a instalação 
dos equipamentos necessários para o abastecimento conforme es-
pecificações constantes no Edital e seus Anexos, em conformidade 
com a autorização contida no processo licitatório na modalidade 
PREGÃO Nº 03/2015 - REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2015 - PRO-
CESSO Nº 08/2015, de acordo com a lei 8.666/93, alterada pela lei 
8.883/94 e pelas especificações e condições contidas nas cláusulas 
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PREÇO E DO REAJUSTE 

Altera cláusula primeira visando o reequilíbrio econômico financeiro 
com fulcro no Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, reajus-
tando o preço unitário do item 2. Óleo Diesel BS10, acrescendo o 
valor de R$ 0,098 (noventa e oito milésimos de reais), passando o 
valor unitário do litro do óleo diesel à R$ 2,911 (dois reais e nove-
centos e onze milésimos de reais).

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

O presente termo aditivo passa a vigorar a partir da data de sua 
assinatura, com vigência condicionada à Ata de Registro de Preço 
nº 04/2015.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preço 
nº 04/2015, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo de Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Ter-
mo de Aditivo à Ata de Registro de Preço nº 04/2015, em caráter 
de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) 
testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 07 de dezembro de 2015.

CONTRATANTE 
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL 
MUNICIPIO DE ITAPOÁ 

CONTRATADA
RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA
HANS HARTWIG GERHMANN 

JEFERSON RUBENS GARCIA 
SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVI-
ÇOS PÚBLICOS 

 Testemunhas:

Nome: 
CNPF/MF: 

Nome: 
CPF/MF: 

TERMO ADITIVO Nº 81/2015 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 25/2013. (3º ADITIVO). 
TERMO ADITIVO Nº 81/2015 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
25/2013. (3º Aditivo). 

Pelo presente instrumento contratual que entre si celebram o MU-
NICÍPIO DE ITAPOÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 81.140.303/0001-01, com sede à Rua Mariana Mi-
chels Borges (960), nº 201, nesta cidade, neste ato representado 
pela Secretária de Bem Estar Social, a Sra. ALESSANDRA SILVEIRA 
OLIVEIRA, portadora do CI.RG nº 2.968.091 SSP/SC e do CNPF/
MF nº 820.875.479-04 e pelo Prefeito Municipal, Sr. SÉRGIO FER-
REIRA DE AGUIAR, brasileiro, casado, portador do RG nº 873994 
SSP/PR e CNPF/MF nº 230944279-87, residente e domiciliado à 
Estrada José Alves, nesta cidade, doravante denominado simples-
mente CONTRATANTE (LOCATÁRIO), e de outro lado o Sr. ADAIR 
ANDRIGHI, portador do CI.RG nº 518.830-0 SSP/SC e do CNPF/
MF nº 345.877.219-72, residente a Avenida Julio Bender, n° 582, 
Bairro: Centro, na cidade de Praial/SC, CEP: 88.390-000, doravan-
te denominado CONTRATADO (LOCADOR), que em caráter con-
sensual, nos termos do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
08/2013 – PROCESSO Nº 32/2013, Art. 24 inciso X da Lei 8.666/93 
e especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO

O presente termo prorroga a vigência do Contrato Administrativo nº 
25/2013 em 6 (seis) meses, contados a partir do dia 01/01/2016, 
podendo ser renovado ou revogado conforme disposições da Lei nº 
8.666/93, e de acordo com os interesses da Administração Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

Altera cláusula quarta “Do Preço”, acrescendo 6 (seis) parce-
las mensais de R$ 1.290,51 (um mil duzentos e noventa reais e 
cinquenta e um centavos), resultando em um valor total de R$ 
7.743,06 (sete mil setecentos e quarenta e três reais e seis centa-
vos) para o período.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo 
nº 25/2013, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
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no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo nº 25/2013, em 
caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) 
testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 04 de dezembro de 2015.

LOCATÁRIO
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL

LOCADOR
ADAIR ANDRIGHI

ALESSANDRA SILVEIRA OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE BEM ESTAR SOCIAL
TESTEMUNHAS

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 122/2015
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 122/2015
DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2015 NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPOÁ.

Daniel Silvano Weber, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 261 do Regimento 
Interno,

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado como Ponto Facultativo, nas dependências da Câmara Municipal de Itapoá, no 08 de dezembro de 2015, devido o dia 
da Padroeira Municipal, Nossa Senhora da Imaculada Conceição, conforme Lei Municipal nº 203/1999.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapoá, em 07 de dezembro de 2015.
DANIEL SILVANO WEBER
Presidente
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Ituporanga

Prefeitura

DECRETO Nº 479, de 07 de dezembro de 2015
DECRETO Nº 479, de 07 de dezembro de 2015

“Define a Unidade Fiscal Municipal – UFM, para o ano de 2016”.

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, 
usando de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso VII do 
artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Ituporanga-SC, e de 
conformidade com o § 1º do art. 264, da Lei Complementar nº 
002/01, de 21 de Dezembro de 2001, Código Tributário Municipal e 
Lei nº 2.584, de 24 de novembro de 2014 – LDO, bem como suas 
alterações. 

DECRETA:
Art. 1º - A Unidade Fiscal Municipal – UFM, variável essencial para 
a atualização da base de cálculo e valor dos Tributos Municipais, 
será de R$ 148,63 (cento e quarenta e oito reais e sessenta e três 
centavos).

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de Janeiro 
de 2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 07 de dezembro 
de 2014.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município de Ituporanga

CLAUDINEI EYNG
Secretário da Fazenda

LEI  N.º 2.636, de 07 de dezembro de 2015
LEI N.º 2.636, de 07 de dezembro de 2015

“DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, DO MUNICÍ-
PIO DE ITUPORANGA/SC, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2016 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO, Prefeito do Município de Itu-
poranga. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 
165, § 2.º, da Constituição Federal, no art. 88, inciso II da Lei 
Orgânica do Município, e na Lei Complementar nº. 101, de 04 de 
maio de 2000, as diretrizes gerais para elaboração do orçamento 
do Município, relativas ao exercício de 2016, compreendendo:

I – as metas e riscos fiscais;
II – as prioridades e metas da administração Municipal extraídas do 
Plano Plurianual para 2014/2017;
III – a organização e estrutura dos orçamentos;
IV – as diretrizes para elaboração e execução do orçamento e suas 
alterações;
V – as disposições relativas à dívida pública municipal;
VI – as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos 
sociais;

VII – as disposições sobre alterações na legislação tributária; e
VIII – as disposições gerais.

CAPÍTULO II
DAS METAS E RISCOS FISCAIS

Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Com-
plementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de re-
ceitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida 
pública para o exercício de 2016, 2017 e 2018 estão identificados 
nos demonstrativos desta Lei, em conformidade com a Portaria nº. 
553, de 22 de setembro de 2014 - STN.

Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as entidades da Ad-
ministração Direta, Indireta, constituídas pelas Autarquias, Funda-
ções, Fundos, Empresas públicas e Sociedades de Economia Mista 
que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, foi 
incluído nos moldes do MANUAL TECNICO DE DEMONSTRATIVOS 
FISCAIS DA PORTARIA Nº. 553, de 22 de setembro de 2014 - STN, 
6º edição válida a partir do ano de 2015.

Art. 5º - Os Anexos de Metas Fiscais e Riscos Fiscais referidos no 
art. 2º desta Lei constituem-se dos seguintes demonstrativos:

ANEXO DE METAS FISCAIS E ANEXO DE RISCOS FISCAIS

- Demonstrativo I - Metas Anuais;
- Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais 
do Exercício Anterior;
- Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fi-
xadas nos Três Exercícios Anteriores;
- Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
- Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com 
a Alienação de Ativos;
- Demonstrativo VI - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previ-
dência dos Servidores;
- Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do Regi-
me Próprio de Previdência dos Servidores
- Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de 
Receita;
- Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obriga-
tórias de Caráter Continuado;
- Anexo I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 
para as Receitas - Total das Receitas;
- Anexo II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 
para as Despesas - Total das Despesas;
- Anexo III - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 
para o Resultado Primário;
- Anexo IV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 
para o Resultado Nominal;
- Anexo V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 
para o Montante da Dívida;
- Anexo VI - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida; e
- Anexo VII - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64

- Anexo 1 – Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Ca-
tegorias Econômicas;
- Anexo 2 – Receita por Categoria Econômica;
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- Anexo 2 – Natureza da Despesa por Categorias Econômicas;
- Anexo 5 – Funções e Subfunções de Governo;
- Anexo 6 – Programa de Trabalho de Governo;
- Anexo 7 – Programa de Trabalho de Governo por Funções, Sub-
funções e Programas;
- Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Funções;
- Anexo 9 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções;
- Demonstrativo da Evolução da Receita; e
- Demonstrativo da Evolução da Despesa.

ANEXOS GERENCIAIS

- Relatório de Receitas; e
- Relatório de Despesas.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 6º - As prioridades e metas da Administração Municipal para 
o exercício financeiro de 2016 estão definidas e demonstradas no 
Plano Plurianual de 2014 a 2017, compatíveis com os objetivos e 
normas estabelecidas nesta Lei.

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2016 serão 
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas esta-
belecidas nos Anexos do Plano Plurianual, não se constituindo, to-
davia, em limite à programação das despesas.

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2016, o Poder 
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabele-
cidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita 
estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 7º - O orçamento para o exercício financeiro de 2016 abran-
gerá os Poderes Executivo, Legislativo, Autarquias e Fundos, que 
recebam recursos do Tesouro Nacional e da Seguridade Social e 
será estruturado em conformidade com a estrutura organizacional 
estabelecida em cada entidade da Administração Municipal.

Art. 8º - A Lei Orçamentária para 2016 evidenciará as receitas e 
despesas de cada uma das unidades gestoras, especificando aque-
les vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da 
Seguridade Social, desdobradas as despesas por programa, ativi-
dade, projeto ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por 
categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade 
de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 
42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, a qual deverão estar 
juntados aos anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesou-
ro Nacional - STN.

Art. 9º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamen-
tal visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
um produto necessário à manutenção da ação de governo;
III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o ob-
jetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;
IV - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, 
das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação di-
reta sob a forma de bens ou serviços;

V - Subtítulo, o menor nível de categoria de programação, sen-
do utilizado, especialmente, para especificar a localização física da 
ação;
VI - Unidade orçamentária, o menor nível da classificação institu-
cional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como 
os de maior nível da classificação institucional;
VII - Concedente, o órgão ou a entidade da administração pública 
direta ou indireta responsável pela transferência de recursos fi-
nanceiros, inclusive os decorrentes de descentralização de créditos 
orçamentários;
VIII - Convenente, o órgão ou a entidade da administração públi-
ca direta ou indireta dos governos federal, estaduais, municipais, 
e as entidades privadas, com os quais a Administração Municipal 
pactue a transferência de recursos financeiros, inclusive quando 
decorrentes de descentralização de créditos orçamentários entre 
órgãos e entidades federais constantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social;
IX - Descentralização de créditos orçamentários, a transferência de 
créditos constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
no âmbito do mesmo órgão ou entidade ou entre estes;
X - Receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa 
da unidade gestora de forma regular, seja pela competência de tri-
butar e arrecadar, seja por determinação constitucional no partilha-
mento dos tributos de competência de outras esferas de governo;
XI - Execução física, a autorização para que o contratado realize a 
obra, forneça o bem ou preste o serviço;
XII - Execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despe-
sa, inclusive sua inscrição em restos a pagar; e
XIII - Execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos 
restos a pagar já inscritos.

§ 1º - Na Lei de Orçamento, cada programa identificará as ações 
necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de ativida-
des, projetos ou operações especiais, especificando os respectivos 
valores, bem como os órgãos e as unidades orçamentárias respon-
sáveis pela realização da ação.

§ 2º - Cada atividade, projeto ou operação especial identificará 
a função e a sub-função às quais se vinculam, de acordo com a 
Portaria MOG nº. 42/1999. 

§ 3º - A classificação das unidades orçamentárias atenderá, no que 
couber, ao disposto no art. 14 da Lei Federal nº. 4.320, de 1964.

Art. 10 - Independentemente do grupo de natureza de despesa em 
que for classificado, todo e qualquer crédito orçamentário deve ser 
consignado diretamente à unidade orçamentária à qual pertencem 
as ações correspondentes, vedando-se a consignação de crédito a 
título de transferência a unidades orçamentárias integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

§ 1º - Não caracteriza infringência ao disposto no caput, bem como 
à vedação contida no art. 167, inciso VI, da Constituição, a des-
centralização de créditos orçamentários para execução de ações 
pertencentes à unidade orçamentária descentralizadora.

§ 2º - As operações entre órgãos, fundos e entidades previstas nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, ressalvado o disposto no 
§ 1º deste artigo, serão executadas, obrigatoriamente, por meio de 
empenho, liquidação e pagamento, nos termos da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, utilizando-se a modalidade de aplicação 91 
– Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos 
e Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e do Orçamento da 
Seguridade Social.

Art. 11 - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discrimina-
rão a despesa por elementos de despesa, na forma do art. 15, § 
1º, da Lei nº. 4.320/64.
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Art. 12 - A mensagem de encaminhamento da proposta orça-
mentária de que trata o art. 22, parágrafo único, inciso I da Lei 
4.320/1964, conterá todos os anexos exigidos na legislação per-
tinente.

Art. 13 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado à 
Câmara Municipal, conforme estabelecido no § 5º do art. 165 da 
Constituição Federal, no art. 144-A, inciso III da Lei Orgânica do 
Município e no art. 2º, da Lei n.º 4.320/1964, e será composto de:

I – texto da Lei; e
II – consolidação dos quadros orçamentários.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO
DO ORÇAMENTO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 14 - O Orçamento para exercício de 2016 obedecerá entre 
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas 
e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Funda-
ções, Fundos, Empresas públicas e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, "a" e 
48 LRF). Ao princípio da publicidade, promovendo-se a transparên-
cia da gestão fiscal e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a 
todas as informações relativas a cada uma dessas etapas.

§ 1º - Para fins de atendimento ao disposto no parágrafo único do 
art. 48 da LC nº. 101/2000, o Poder Executivo organizará audiência 
pública a fim de assegurar aos cidadãos a participação para conhe-
cimento dos recursos consignados no orçamento.

§ 2º - A Câmara Municipal organizará audiência pública para dis-
cussão da proposta orçamentária durante o processo de sua apre-
ciação e aprovação.

Art. 15 - Os Fundos e Fundações Municipais terão suas receitas 
especificas no orçamento da receita da unidade gestora central ou 
nas respectivas unidades, e estas por sua vez, vinculadas as des-
pesas relacionadas a seus objetivos.

§1° Os Fundos e Fundações Municipais serão gerenciados pelo 
Prefeito Municipal, podendo por sua manifestação formal, serem 
delegados a servidor municipal.

§ 2º A movimentação orçamentária e financeira das contas dos 
Fundos e Fundações Municipais deverão ser demonstradas tam-
bém em balancetes apartados da unidade gestora central quando 
a gestão for delegada pelo Prefeito Municipal a seu Servidor.

Art. 16 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita 
para 2016 deverão observar os efeitos da alteração da legislação 
tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o 
crescimento econômico, a ampliação da base de calculo dos tribu-
tos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para 
os dois seguintes (art. 12 da LRF).

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento 
da proposta orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo 
Municipal colocara à disposição da Câmara Municipal e do Ministé-
rio Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios 
subseqüentes e as respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3º 
da LRF).

Art. 17 - Se a receita estimada para 2015, comprovadamente, não 
atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as 
estimativas, o Poder Legislativo, quando da discussão da Proposta 
Orçamentária, poderá solicitar do Poder Executivo Municipal a sua 
alteração e a conseqüente adequação do orçamento da despesa.

Art. 18 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento 

da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado 
primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma 
proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, 
adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimenta-
ção financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo 
(art. 9º da LRF):

I – projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de trans-
ferências voluntárias;
II – obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III – dotação para combustíveis, obras, serviços Públicos e agri-
cultura; e
IV – dotação para material de consumo e outros serviços de tercei-
ros das diversas atividades. 

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimes-
trais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da 
limitação de empenho e movimentação financeira, será considera-
do ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, em cada fonte de recursos.

Art. 19 - As despesas obrigatórias de caráter continuado em rela-
ção à receita corrente líquida, programadas para 2016, poderão 
ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as despesas obri-
gatórias de caráter continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual 
para 2014 (art. 4º, § 2º da LRF). A compensação de que trata o 
art. 17, § 2º, da LC nº 101/2000, quando da criação ou aumento 
das despesas obrigatórias de caráter continuado, poderá ser rea-
lizada a partir do aproveitamento da margem líquida de expansão 
prevista no demonstrativo de que trata o art. 5º, VIII dessa Lei, 
observados o limite das respectivas dotações e o limite de gastos 
estabelecidos na LC nº 101/2000.

Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão 
das Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível 
inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que venha 
caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

Art. 20 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas do Município, aqueles constantes do anexo próprio 
desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF).

§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do ex-
cesso de arrecadação e do superávit financeiro do exercício de 
2015.

§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhara Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anu-
lação de recursos ordinários alocados para outras dotações não 
comprometidas.

Art. 21 - O Orçamento para o exercício de 2016 destinará recursos 
para a Reserva de Contingência no percentual de 1% (um por cen-
to) da receita estimada (art. 5º, III da LRF).

§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados 
ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for 
o caso, e também para abertura de créditos adicionais suplemen-
tares conforme disposto na Portaria MPO nº. 42/1999, art. 5º e 
Portaria STN nº. 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF).

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos 
fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 
2016, poderão ser utilizados por ato do chefe do Poder Executivo 
Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de 
dotações que se tornaram insuficientes.
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Art. 22 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só 
constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).

Art. 23 - O chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 
dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação 
financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução 
mensal para as unidades gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).

Art. 24 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária 
para 2016 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos 
de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de 
bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a 
qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no 
fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garanti-
do (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF).

Art. 25 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a enti-
dades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter cultural, 
assistência social, saúde e educação e voltadas para o fortaleci-
mento do associativismo Municipal e dependerá de autorização em 
Lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Te-
souro Municipal deverão prestar contas no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade Municipal (art. 70, parágrafo único da 
Constituição Federal).

Art. 26 - A transferência de recursos a título de subvenções so-
ciais, nos termos do art. 16 da Lei nº. 4.320/1964, atenderá às 
entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de 
natureza continuada nas áreas de cultura, assistência social, saúde 
e educação.

Art. 27 - A transferência de recursos a título de contribuição cor-
rente somente será destinada a entidades sem fins lucrativos que 
preencham uma das seguintes condições:

I – estejam autorizadas em lei que identifique expressamente a 
entidade beneficiária;
II – estejam nominalmente identificadas na Lei Orçamentária de 
2016; ou
III – sejam selecionadas para execução, em parceria com a Admi-
nistração Pública Municipal, de programas e ações que contribuam 
diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e metas previs-
tas no Plano Plurianual.

Parágrafo Único - O disposto no caput deste artigo aplica-se aos 
casos de prorrogação ou renovação de convênio ou instrumento 
congênere ou aos casos em que, já havendo sido firmado o ins-
trumento, devam as despesas dele decorrentes correr à conta de 
dotações consignadas na Lei Orçamentária de 2016.

Art. 28 - A alocação de recursos para entidades privadas sem fins 
lucrativos, a título de contribuições de capital, fica condicionada à 
autorização em lei especial anterior de que trata o art. 12, § 6º, da 
Lei no 4.320, de 1964.

Art. 29 - A transferência de recursos a título de auxílios, previstos 
no art. 12, § 6º, da Lei nº. 4.320/1964, somente poderá ser realiza-
da para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam:

I – de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para a 
educação básica;
II – para o desenvolvimento de programas voltados a manutenção 
e preservação do Meio Ambiente;
III – voltadas a ações de saúde e de atendimento direto e gratuito 
ao público, prestadas por entidades sem fins lucrativos que sejam 

certificadas como entidades beneficentes de assistência social na 
área de saúde;
IV – qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIP, com termo de parceria firmado com o Poder Pú-
blico Municipal, de acordo com a Lei Federal nº. 9.790/1999, e que 
participem da execução de programas constantes no Plano Pluria-
nual, devendo a destinação de recursos guardar conformidade com 
os objetivos sociais da entidade;
V – qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas 
que contribuam para a capacitação de atletas;
VI – voltadas ao atendimento de pessoas portadoras de necessi-
dades especiais;
VII – constituídas sob a forma de associações ou cooperativas for-
madas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda reconhe-
cidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis; e
VIII – voltadas ao atendimento de pessoas carentes em situação 
de risco social ou diretamente alcançadas por programas e ações 
de combate à pobreza e geração de trabalho e renda.

Parágrafo Único - No caso do inciso IV, as transferências serão 
efetuadas por meio de termo de parceria, caso em que deverá ser 
observada a legislação específica pertinente a essas entidades e 
processo seletivo de ampla divulgação.

Art. 30 - A Sem prejuízo das disposições contidas nos arts. 25, 26, 
27, 28 e 29 desta Lei, a transferência de recursos prevista na Lei 
nº. 4.320, de 1964, a entidade privada sem fins lucrativos, depen-
derá ainda de:

I – execução da despesa na modalidade de aplicação “50 – Trans-
ferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos” e nos elemen-
tos de despesa “41 - Contribuições”, “42 - Auxílio” ou “43 - Sub-
venções Sociais”;
II – apresentação da prestação de contas de recursos anterior-
mente recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação, no 
convênio ou instrumento congênere;
III – inexistência de prestação de contas rejeitada pelo Município;
IV – comprovação pela entidade da regularidade do mandato de 
sua diretoria, além da comprovação da atividade regular nos úl-
timos 3 (três) anos, inclusive com inscrição no CNPJ , por meio 
da declaração de funcionamento regular da entidade beneficiária, 
emitida no exercício de 2016 pelo conselho municipal respectivo;
V – manifestação prévia e expressa da assessoria jurídica do Muni-
cípio sobre a adequação dos convênios e instrumentos congêneres 
às normas afetas à matéria;
VI – prova, pela entidade beneficiada, da manutenção de escritu-
ração contábil regular; e
VII – apresentação, pela entidade, de certidão negativa ou certidão 
positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos 
municipais e os administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil e à dívida ativa da União, bem como certificado de regula-
ridade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 31 - As determinações contidas nesta seção não se aplicam aos 
recursos alocados para programas habitacionais, conforme previ-
são em legislação específica, em ações voltadas a viabilizar o aces-
so à moradia, bem como na elevação de padrões de habitabilidade 
e de qualidade de vida de famílias de baixa renda que vivem em 
localidades urbanas e rurais.

Art. 32 - A destinação de recursos de que tratam os artigos 25, 26, 
27, 28 e 29 não será permitida nos casos em que o servidor público 
municipal, ou agente político do Poder Executivo ou Legislativo, ou 
respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, seja integran-
te do quadro dirigente da entidade, salvo se a nomeação decorrer 
de imposição legal.

Art. 33 - É necessária a contrapartida para as transferências 
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previstas na forma dos artigos 25, 26, 27, 28 e 29, que poderá ser 
atendida por meio de recursos financeiros ou de bens ou serviços 
economicamente mensuráveis.

Art. 34 - A destinação de recursos para equalização de encargos fi-
nanceiros ou de preços, o pagamento de bonificações a produtores 
rurais e a ajuda financeira, a qualquer título, a entidades privadas 
com fins lucrativos ou a pessoas físicas, poderá ocorrer desde que 
atendido o disposto nos artigos 26, 27 e 28 da LC nº. 101/2000, e 
observadas, no que couber, as disposições desta Seção.

§ 1º - Em atendimento ao disposto no art. 19 da Lei nº. 4.320/1964, 
a destinação de recursos às entidades privadas de que trata o caput 
somente poderá ocorrer por meio de subvenções, sendo vedada a 
transferência a título de contribuições ou auxílios para despesas 
de capital. 

§ 2º - O No caso das transferências de que trata o “caput” deste 
artigo, a execução da despesa deverá ser na modalidade de aplica-
ção “60 – Transferências a Instituições Privadas com fins lucrativos” 
e no elemento de despesa “45 – Subvenções Econômicas”.

Art. 35 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos 
municipais, a qualquer título, sujeitar-se-ão à fiscalização do Poder 
Público com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e 
objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 36 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impac-
to orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa 
de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no 
processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigi-
bilidade. 

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, 
são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da 
criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que 
acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício finan-
ceiro de 2016, em cada evento, não exceda ao valor limite para 
dispensa de licitação, fixado no item I, do art. 24, para obras e 
serviços de engenharia e no item II, para compras e serviço, da 
Lei nº. 8.666/1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).

Art. 37 - As obras em andamento e a conservação do Patrimônio 
Público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de re-
cursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos 
de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).

Art. 38 - Despesas de competência de outros entes da federação 
só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados 
convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na Lei Orça-
mentária (art. 62 da LRF).

Art. 39 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para 2016 a preços correntes.

Art. 40 - A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro 
de cada projeto, atividade ou operações especiais, a dotação fixada 
para cada grupo de natureza de despesa/modalidade de aplicação, 
com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que tra-
ta a Portaria STN nº. 163/2001.

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transfe-
rência de recursos de um grupo de natureza de despesa/modali-
dade de aplicação para outro, dentro de cada projeto, atividade 
ou operações especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito 
Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo 
do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, 
VI da Constituição Federal).

Art. 41 - Durante a execução orçamentária de 2016, o Poder Exe-
cutivo Municipal, autorizado por Lei, poderá incluir novos proje-
tos, atividades ou operações especiais no orçamento das unidades 
gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas 
prioridades para o exercício de 2016 (art. 167, I da Constituição 
Federal).

Art. 42 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder 
Público Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da 
LRF.

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações 
orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas 
planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao 
final do exercício (art. 4º, "e" da LRF).

Art. 43 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no 
Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2016 serão 
objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a 
acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e 
avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas 
(art. 4º, I, "e" da LRF).

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 44 - A Lei Orçamentária de 2016 poderá conter autorização 
para contratação de operações de crédito para atendimento a des-
pesas de capital, observado o limite de endividamento, de até 50% 
das receitas correntes líquidas apuradas até o final do semestre 
anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF 
(art. 30, 31 e 32 da LRF).

Art. 45 - A contratação de operações de crédito dependerá de auto-
rização em lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF).

Art. 46 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legis-
lação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo 
obterá resultado primário necessário através da limitação de empe-
nho e movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF).

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E EN-
CARGOS SOCIAIS

Art. 47 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei autori-
zativa, poderão em 2016, criar cargos e funções, alterar a estrutu-
ra de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, 
conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso Públi-
co ou caráter temporário na forma de Lei, observados os limites e 
as regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal).

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos na Lei de Orçamento para 2016.

Art. 48 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Cons-
tituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Po-
deres em 2016, Executivo e Legislativo, não excederá em percen-
tual da receita corrente líquida, a despesa verificada no exercício 
de 2015, acrescida de 10%, obedecido os limites prudencial de 
51,30% e 5,70% da receita corrente líquida, respectivamente (art. 
71 da LRF).

Art. 49 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional 
interesse Público, devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal 
não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF 
(art. 22, parágrafo único, V da LRF).
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Art. 50 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF):

I – eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II – eliminação das despesas com horas-extras;
III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; e
IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 51 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se 
como terceirização de mão-de-obra referente substituição de ser-
vidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-
de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com ativi-
dades ou funções previstas no plano de cargos da Administração 
Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública 
Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de 
materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros.

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver 
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos 
de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar 
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros 
elementos de despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de Terceirização".

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA

Art. 52 - O Executivo Municipal, quando autorizado em Lei, poderá 
conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vis-
tas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos 
e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 
favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo 
do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto 
orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência 
e nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF).

Art. 53 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dí-
vida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito 
tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em Lei, 
não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).

Art. 54 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou be-
nefício de natureza tributária ou financeira constante do orçamento 
da receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de 
compensação (art. 14, § 2º da LRF).

Art. 55 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do art. 4º, da 
LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo 
que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de 
maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas.

§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração da 
alíquota ou modificação da base de cálculo e outros benefícios que 
correspondem à tratamento diferenciado.

§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes 
do aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base 
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

Art. 56 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2016, 
constante do Anexo próprio desta Lei, não será considerada para 
efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 
14, I da LRF).

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 57 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à 
Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Municí-
pio, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento 
do período legislativo anual.

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no "caput" deste artigo.
§ 2º - Se o projeto de Lei Orçamentária anual não for encaminhada 
à sanção até o início do exercício financeiro de 2016, fica o Exe-
cutivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na 
forma original, até a sanção da respectiva Lei Orçamentária Anual.

Art. 58 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros 
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, 
motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 59 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últi-
mos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício 
subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 60 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da ad-
ministração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços 
de competência ou não do Município.

Art. 61 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 07 de dezembro 
de 2015. 

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município de Ituporanga.

LEI COMPLEMENTAR Nº 60, 07 de dezembro de 2015
LEI COMPLEMENTAR Nº 60, 07 de dezembro de 2015
Dá nova redação ao art. 65 da Lei Complementar nº 11/2006, am-
pliando as competências do Departamento do Meio Ambiente. 

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO, Prefeito do Município de Itu-
poranga. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei
Art. 1º. Acrescentam-se os incs. XVII, XVIII e XIX no art. 65 da 
Lei Complementar n. 11/2006, com a seguinte redação, a fim de 
ampliar as competências do Departamento do Meio Ambiente:
XVII – promover o licenciamento ambiental de atividades ou em-
preendimentos nas hipóteses e nos limites previstos em Resolução 
do CONSEMA e em legislações ambientais federais, estaduais e 
municipais correlatas.
XVII – observadas as atribuições dos demais entes federativos, 
aprovar a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e for-
mações sucessoras em florestas públicas municipais, unidades de 
conservação instituídas pelo Município e em empreendimentos li-
cenciados ou autorizados ambientalmente pelo Município. 
XIX – aplicar sanções administrativas, que se constituem de pe-
nalidades e medidas preventivas previstas nas legislações federal, 
estadual e municipal.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 07 de dezembro 
de 2015. 
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município de Ituporanga.
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Joaçaba

Prefeitura

284/2015 PMJ
EXTRATO CONTRATO Nº 284/2015/PMJ
Proveniente do PL 108/2015/PMJ – PP 61/2015/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: TOTTI & CIA LTDA 
OBJETO: o preparo e fornecimento pela CONTRATADA de refeições 
(almoço e janta) para atletas, dirigentes e comissão técnica repre-
sentantes do Município de Joaçaba, bem como, para os integrantes 
da comissão central organizadora e da equipe de apoio dos 55º 
Jogos Abertos de Santa Catarina – JASC. 
VALOR TOTAL CONTRATADO R$ 48.450,00 (quarenta e oito mil e 
quatrocentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2015, contada a partir da data 
de sua assinatura 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.128 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
213 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas
FISCAL CONTRATO: MIRIAN DOLZAN 
DATA DE ASSINATURA: 04/12/2015.

MUNICIPIO DE JOAÇABA
Rafael Laske
Prefeito

EXTRATO CONTRATO 287/2015/PMJ
EXTRATO CONTRATO Nº 287/2015/PMJ
PL 106/2015/PMJ –TP 24/2015/PMJ

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
LOCADOR: SIEG EVENTOS EIRELI – ME, CNPJ: 17.664.599/0001-
60.
OBJETO: Prestação, pela CONTRATADA, de serviços de locação, 
montagem e desmontagem de tendas, destinados à estruturação 
dos eventos pertinentes aos 55º Jogos Abertos de Santa Catarina 
– JASC a serem realizados no período de 09 a 18 de dezembro do 
corrente ano, nos Municípios de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, 
SC.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 7.360,00 (sete mil, trezentos e 
sessenta reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2015.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
22.023 – MANUTENÇÃO DA GERÊNCIA DE EVENTOS
217 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0064 – Aplicações Diretas
FISCAL DO CONTRATO: Mirian Dolzan.
DATA DE ASSINATURA: 04/12/2015.
RAFAEL LASKE
Prefeito 

EXTRATO CONTRATO 289/2015/PMJ
EXTRATO CONTRATO Nº 289/2015/PMJ
PL 112/2015/PMJ –DL 12/2015/PMJ

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
LOCADOR: SCHERER S/A – COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS, CNPJ sob 
o nº 78.491.263/0001-38
OBJETO: Locação das quadras de Tênis localizadas na Rua Ernesto 
De Marco, nº 150, bairro Jardim Cidade Alta, em Joaçaba, de pro-
priedade do LOCADOR, conforme matrícula 27.129 do Registro de 
Imóveis 1º Ofício, as quais serão utilizadas no período de 09 a 18 

de dezembro de 2015 para a realização das competições de Tênis 
dos 55º Jogos Abertos de Santa Catarina - JASC.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
VIGÊNCIA: 21/12/2015.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.023 - MANUTENÇÃO DA GERÊNCIA DE EVENTOS
217 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0064 – Aplicações Diretas.
FISCAL DO CONTRATO: Mirian Dolzan.
DATA DE ASSINATURA: 07/12/2015.
RAFAEL LASKE
Prefeito 

EXTRATO CONTRATO Nº 288/2015/PMJ
EXTRATO CONTRATO Nº 288/2015/PMJ
PL 116/2015/PMJ –DL 16/2015/PMJ

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
LOCADOR: GRUPO BROSIL TRANSPORTES, TELÕES E CONSTRU-
TORA LTDA - ME, CNPJ: 07.164.701/0001-05.
OBJETO: Locação, por intermédio do LOCADOR (detentor do di-
reito, conforme contrato em anexo), do imóvel com área de 1.425 
m2, registrado no Registro de Imóveis da Comarca de Campos 
Novos sob o nº 5.240, localizado às margens do Alagado, no Mu-
nicípio de Erval Velho, de propriedade do Sr. Marcos Valério Brollo 
(conforme contrato de compra e venda em anexo), o qual será 
utilizado no período de 09 a 18 de dezembro de 2015 para as 
competições de Remo dos 55º Jogos Abertos de Santa Catarina – 
JASC, compreendendo, além do espaço físico, deck para entrada e 
retirada de barcos.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 11.000,00 (onze mil reais)
VIGÊNCIA: 21/12/2015.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.023 - MANUTENÇÃO DA GERÊNCIA DE EVENTOS
217 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0064 – Aplicações Diretas.
FISCAL DO CONTRATO: Mirian Dolzan.
DATA DE ASSINATURA: 07/12/2015.
RAFAEL LASKE
Prefeito 

EXTRATO CONTRATO Nº 290/2015/PMJ
EXTRATO CONTRATO Nº 290/2015/PMJ
PL 120/2015/PMJ –DL 19/2015/PMJ

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
LOCADOR: MITRA DIOCESANA DE JOAÇABA, CNPJ sob o nº 
83.226.506/0014-6
OBJETO: Locação das dependências do Centro Diocesano João 
Paulo II, localizado no bairro Jd. Cidade Alta, de propriedade do 
LOCADOR, conforme matrícula nº 21.951 do Registro de Imóveis 
1º Ofício, compreendendo cozinha com capacidade para 100 pes-
soas, lavanderia, churrasqueira, 11 quartos com banheiros e chu-
veiros, banheiros coletivos M/F, pátio interno e 02 salas com capa-
cidade para 150 pessoas cada uma, as quais serão utilizadas em 
tempo integral no período de 08 a 18 de dezembro de 2015, como 
alojamento de delegações participantes dos 55º Jogos Abertos de 
Santa Catarina – JASC.
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VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhen-
tos reais).
VIGÊNCIA: 21/12/2015.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.023 - MANUTENÇÃO DA GERÊNCIA DE EVENTOS
217 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0064 – Aplicações Diretas.
FISCAL DO CONTRATO: Mirian Dolzan.
DATA DE ASSINATURA: 07/12/2015.
RAFAEL LASKE
Prefeito 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO TP 24/2015/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 106/2015/PMJ
TOMADA DE PREÇO Nº 24/2015/PMJ

O Prefeito do Município de Joaçaba, Rafael Laske, no uso de suas 
atribuições, resolve: 
HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 106/2015/PMJ.
- Modalidade: TP 24/2015/PMJ.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de locação, montagem e desmontagem de tendas, 
destinados à estruturação dos eventos pertinentes aos 55º Jogos 
Abertos de Santa Catarina – JASC a serem realizados no período de 
09 a 18 de dezembro do corrente ano, nos Municípios de Joaçaba, 
Herval d’Oeste e Luzerna, SC.
-Empresa Vencedora: SIEG EVENTOS EIRELI - ME
-Valor total: R$ 7.360,00 (sete mil, trezentos e sessenta reais)

2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 04 de dezembro de 2015.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Rafael Laske
Prefeito 

HOMOLOG PL 108/2015 PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 108/2015/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2015/PMJ

O Prefeito do Municipio de Joaçaba, Rafael Laske, no uso de suas 
atribuições, resolve: 
HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 108/2015/PMJ.
- Modalidade: PP 61/2015/PMJ.
Objeto: a contratação de empresa especializada para o preparo e 
fornecimento de refeições (almoço e janta) para atletas, dirigentes 
e comissão técnica representantes do Município de Joaçaba, bem 
como, para os integrantes da comissão central organizadora e da 
equipe de apoio dos 55º Jogos Abertos de Santa Catarina – JASC.
-Empresas Vencedoras:
TOTTI & CIA LTDA
VALOR R$ 48.450,00
Fiscal: MIRIAN DOLZAN

2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.

Joaçaba (SC), 04 de dezembro de 2015.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Prefeito de Joaçaba
Rafael Laske

LEI Nº 4.657 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI Nº 4.657 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.

DENOMINA RUA 31 DE MAIO QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), 

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Art. 1º Fica denominada “RUA 31 DE MAIO” aquela que tem 
início na Rua Floriano Peixoto, e término no imóvel registrado sob 
a matrícula de nº 25.612.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA (SC), em 04 de dezembro de 2015.
RAFAEL LASKE
Prefeito 

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2015/
PMJ
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 112/2015/PMJ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2015/PMJ

1 – DO OBJETO
Locação das quadras de Tênis localizadas na Rua Ernesto De Mar-
co, nº 150, bairro Jardim Cidade Alta, em Joaçaba, de propriedade 
da empresa SCHERER S/A – COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS, conforme 
matrícula 27.129 do Registro de Imóveis 1º Ofício, as quais serão 
utilizadas no período de 09 a 18 de dezembro de 2015 para a rea-
lização das competições de Tênis dos 55º Jogos Abertos de Santa 
Catarina - JASC.

2 – DA JUSTIFICATIVA 
A locação destas dependências é imprescindível para realização 
dos 55º Jogos Abertos de Santa Catarina – JASC, sendo que tal 
investimento consta na proposta cadastrada junto ao Sistema Esta-
dual de Incentivo à Cultura, ao Turismo e ao Esporte – SEITEC com 
aprovação junto à Fundação Catarinense de Esporte – FESPORTE e 
Secretaria de Estado de Turismo, Cultura e Esporte.
A realização do evento é de responsabilidade da FESPORTE, sendo 
que o Município de Joaçaba firmou convênio para recebimento dos 
recursos para realização de despesas a serem suportadas pelo Mu-
nicípio para apoio de infraestrutura e logística do evento.
Foram juntados ao processo justificativa quanto à utilização do 
imóvel, bem como, justificativa quanto ao valor, que, conforme 
avaliação é compatível com os valores praticados no mercado.

3 – DO FUNDAMENTO LEGAL
Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas al-
terações introduzidas pela Lei 8.883/94, em especial o disposto no 
art. 24, inciso X.

4 - DO LOCADOR
SCHERER S/A – COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 78.491.263/0001-38, es-
tabelecida na Rua Felipe Schmidt, nº 174, centro, Joaçaba, SC, 
representada neste ato pelo Sr. Assir Luiz de Lucca, inscrito no CPF 
sob o nº 219.480.469-20, portador da Cédula de Identidade nº 
456.326, residente em Joaçaba, SC.

5 – DO VALOR CONTRATADO
Fica contratado o valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), que 



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 271

será pago em parcela única a partir da assinatura do contrato, em 
conformidade com parecer da Secretaria de Estado de Turismo, 
Cultura e Esporte, em anexo.

6 – DA VIGÊNCIA
O contrato oriundo desse processo de dispensa terá vigência até 21 
de dezembro de 2015, a contar da sua assinatura. 

7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta contratação serão custeadas pela 
seguinte dotação orçamentária:
2.023 - MANUTENÇÃO DA GERÊNCIA DE EVENTOS
217 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0064 – Aplicações Diretas.

Joaçaba (SC), em 07 de dezembro de 2015.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE
Prefeito

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 16/2015/
PMJ
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 116/2015/PMJ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2015/PMJ

1 – DO OBJETO
Locação, por intermédio da empresa GRUPO BROSIL TRANSPOR-
TES, TELÕES E CONSTRUTORA LTDA - ME (detentora do direito, 
conforme contrato em anexo), do imóvel com área de 1.425 m2, 
registrado no Registro de Imóveis da Comarca de Campos Novos 
sob o nº 5.240, localizado às margens do Alagado, no Município de 
Erval Velho, de propriedade do Sr. Marcos Valério Brollo (conforme 
contrato de compra e venda em anexo), o qual será utilizado no 
período de 09 a 18 de dezembro de 2015 para as competições de 
Remo dos 55º Jogos Abertos de Santa Catarina – JASC, compre-
endendo, além do espaço físico, deck para entrada e retirada de 
barcos.

2 – DA JUSTIFICATIVA 
A locação deste imóvel é imprescindível para realização dos 55º Jo-
gos Abertos de Santa Catarina – JASC, sendo que tal investimento 
consta na proposta cadastrada junto ao Sistema Estadual de Incen-
tivo à Cultura, ao Turismo e ao Esporte – SEITEC com aprovação 
junto à Fundação Catarinense de Esporte – FESPORTE e Secretaria 
de Estado de Turismo, Cultura e Esporte.
A realização do evento é de responsabilidade da FESPORTE, sendo 
que o Município de Joaçaba firmou convênio para recebimento dos 
recursos para realização de despesas a serem suportadas pelo Mu-
nicípio para apoio de infraestrutura e logística do evento.
Foram juntados ao processo justificativa quanto à utilização do 
imóvel, bem como, justificativa quanto ao valor, que, conforme 
avaliação é compatível com os valores praticados no mercado.

3 – DO FUNDAMENTO LEGAL
Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas al-
terações introduzidas pela Lei 8.883/94, em especial o disposto no 
art. 24, inciso X.

4 - DO LOCADOR
GRUPO BROSIL TRANSPORTES, TELÕES E CONSTRUTORA LTDA 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.164.701/0001-05, estabelecida na Rua Duque de Caxias, nº 
967, centro, Joaçaba, SC, representada neste ato pelo Sr. Marcos 
Brollo Júnior, inscrito no CPF sob o nº 005.808.429-08, portador 
da Cédula de Identidade nº 2.822.387, residente em Joaçaba, SC.

5 – DO VALOR CONTRATADO
Fica contratado o valor total de R$ 11.000,00 (onze mil reais), que 
será pago em parcela única a partir da assinatura do contrato, em 
conformidade com parecer da Secretaria de Estado de Turismo, 
Cultura e Esporte, em anexo.

6 – DA VIGÊNCIA
O contrato oriundo desse processo de dispensa terá vigência até 21 
de dezembro de 2015, a contar da sua assinatura. 

7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta contratação serão custeadas pela 
seguinte dotação orçamentária:
2.023 - MANUTENÇÃO DA GERÊNCIA DE EVENTOS
217 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0064 – Aplicações Diretas.

Joaçaba (SC), em 07 de dezembro de 2015.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE
Prefeito

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 19/2015/
PMJ
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 120/2015/PMJ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2015/PMJ

1 – DO OBJETO
Locação das dependências do Centro Diocesano João Paulo II, lo-
calizado no bairro Jd. Cidade Alta, de propriedade da MITRA DIO-
CESANA DE JOAÇABA, conforme matrícula anexa, compreendendo 
cozinha com capacidade para 100 pessoas, lavanderia, churras-
queira, 11 quartos com banheiros e chuveiros, banheiros coletivos 
M/F, pátio interno e 02 salas com capacidade para 150 pessoas 
cada uma, as quais serão utilizadas em tempo integral no período 
de 08 a 18 de dezembro de 2015, como alojamento de delegações 
participantes dos 55º Jogos Abertos de Santa Catarina – JASC.

2 – DA JUSTIFICATIVA 
A locação destas dependências é imprescindível para realização 
dos 55º Jogos Abertos de Santa Catarina – JASC, sendo que tal 
investimento consta na proposta cadastrada junto ao Sistema Esta-
dual de Incentivo à Cultura, ao Turismo e ao Esporte – SEITEC com 
aprovação junto à Fundação Catarinense de Esporte – FESPORTE e 
Secretaria de Estado de Turismo, Cultura e Esporte.
A realização do evento é de responsabilidade da FESPORTE, sendo 
que o Município de Joaçaba firmou convênio para recebimento dos 
recursos para realização de despesas a serem suportadas pelo Mu-
nicípio para apoio de infraestrutura e logística do evento.
Foram juntados ao processo justificativa quanto à utilização do 
imóvel, bem como, justificativa quanto ao valor, que, conforme 
avaliação é compatível com os valores praticados no mercado.

3 – DO FUNDAMENTO LEGAL
Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas al-
terações introduzidas pela Lei 8.883/94, em especial o disposto no 
art. 24, inciso X.

4 - DO LOCADOR
MITRA DIOCESANA DE JOAÇABA, pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ sob o nº 83.226.506/0014-65, estabelecida 
na Avenida Santa Terezinha, nº 68, centro, Joaçaba, SC, represen-
tada neste ato pelo Sr. Mário Marquez, inscrito no CPF sob o nº 
426.942.219-04, portador da Cédula de Identidade nº 1.722.722, 
residente em Joaçaba, SC.
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5 – DO VALOR CONTRATADO
Fica contratado o valor total de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), que será pago em parcela única a partir da assinatura do con-
trato, em conformidade com parecer da Secretaria de Estado de Turismo, Cultura e Esporte, em anexo.

6 – DA VIGÊNCIA
O contrato oriundo desse processo de dispensa terá vigência até 21 de dezembro de 2015, a contar da sua assinatura. 

7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta contratação serão custeadas pela seguinte dotação orçamentária:
2.023 - MANUTENÇÃO DA GERÊNCIA DE EVENTOS
217 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0064 – Aplicações Diretas.

Joaçaba (SC), em 07 de dezembro de 2015.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE
Prefeito 

RESULTADO FINAL - EDITAL Nº 02/2015/SME
RESULTADO FINAL - EDITAL Nº 02/2015/SME
PROCESSO DE REMOÇÃO DESTINADO AOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

PREFEITO DE JOAÇABA, Rafael Laske, no uso de suas atribuições legais, torna público o Resultado Final do Processo de Remoção destinado 
aos professores da Rede Municipal de Ensino:
1 - Consta no ANEXO I a classificação final do Processo de Remoção destinado aos Professores da Rede Municipal de Ensino.
2 - Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que será afixado no mural da Prefeitura Municipal, na Imprensa Oficial 
do Município e no site www.joacaba.sc.gov.br.

Joaçaba, 08 de Dezembro de 2015.
Rafael Laske
Prefeito Municipal

ANEXO I
CENTRO EDUCACIONAL FREI BRUNO 
HABILITAÇAO Carga Horária Classificação Nome
Geografia 20h 1º Waldemar Ronssem Jr.
Português 40h 1º Elizalda Casagrande
Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano 20h Não houve inscritos. -
Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano 20h Não houve inscritos. -
Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano 20h Não houve inscritos. -
Ciências 20h Não houve inscritos. -
Inglês 20h Não houve inscritos. -
Educação Infantil 40h Não houve inscritos. -

ESCOLA MUNICIPAL ANITA LOPES VIEIRA
HABILITAÇAO Carga Horária Classificação Nome
Educação Física 20h Não houve inscritos. -

ESCOLA MUNICIPAL FRIDA REGENSBURG
HABILITAÇAO Carga Horária Classificação Nome
Educação Física 20h Não houve inscritos. -
Arte 10h Não houve inscritos. -

ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE LOURDES
HABILITAÇAO Carga Horária Classificação Nome
Arte 20h Não houve inscritos. -
Ensino Fundamental – 1º ao 5º Ano 40h Não houve inscritos. -
Matemática 40h Não houve inscritos. -
História 40h Não houve inscritos. -

ESCOLA MUNICIPAL ROTARY FRITZ LUCHT
HABILITAÇAO Carga Horária Classificação Nome
Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano 40h 1º Catia Aparecida Wiest
Geografia 40h Não houve inscritos. -
História 20h Não houve inscritos. -

http://www.joacaba.sc.gov.br
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CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RITA PETRY
HABILITAÇAO Carga Horária Classificação Nome
Auxiliar de Creche 40h 1º Francieli Caricimo Lago 
Educação Infantil 40h Não houve inscritos. -

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TEMPO DE APRENDER
HABILITAÇAO Carga Horária Classificação Nome

Educação Infantil 40h 1º
2º

Kassia Fernanda Callai
Josieli N. Garçoa Flemming

Auxiliar de Creche 40h Não houve inscritos. -

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSA SENHORA DE LOURDES
HABILITAÇAO Carga Horária Classificação Nome
Auxiliar de Creche 40h Não houve inscritos. -

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSA BRANCO
HABILITAÇAO Carga Horária Classificação Nome
Auxiliar de Creche 40h Não houve inscritos. -

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO DEUS
HABILITAÇAO Carga Horária Classificação Nome
Auxiliar de Creche 40h Não houve inscritos. -

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNDO ENCANTADO
HABILITAÇAO Carga Horária Classificação Nome
Auxiliar de Creche 40h Não houve inscritos. -
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HOMOLOG PL 26/2015 FMS

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOACABA

CNPJ:
AV. XV DE NOVEMBRO, 223

C.E.P.:

10.594.533/0001-00

89600-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Joaçaba - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  19/2015 - PR

26/2015

26/2015

11/11/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,  RAFAE LASKE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

SIDNEI RAMELLA TRANSPORTES - ME     (7997)

1 Transporte descontinuado de pacientes em tratamento fora do
domicílio, em percursos de 01 a 500 quilômetros, com veículo tipo
van, com capacidade mínima de 15 (quinze) lugares, dotado de
climatização (quente e frio). - Marca: ST SIDI TUR

KM 34.000,00 0,0000 1,99 67.660,00

2 Transporte descontinuado de pacientes em tratamento fora do
domicílio, em percursos acima de 501 quilômetros, com veículo
tipo van, com capacidade mínima de 15 (quinze) lugares, dotado
de climatização (quente e frio). - Marca: ST SIDI TUR

KM 74.000,00 0,0000 1,70 125.800,00

Total do Fornecedor: 193.460,00

Total Geral: 193.460,00

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

26/2015

19/2015-PR
PREGÃO PRESENCIAL

07/12/2015
Registro de Preços para a contratação eventual e futura de transporte, com veículo tipo van, para pacientes
da Secretaria Municipal de Saúde e dos programas mantidos pelo Fundo Municipal de Saúde, em 
tratamento fora do domicílio.

Unid. Quantidade Descto (%) Preço Unitário

(em Reais R$)

Total do Item 

Joaçaba,   7   de  Dezembro   de   2015. ----------------------------------------------------------------------
GESTOR FMS
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HOMOLOGAÇÃO PL 103/2015/PMJ - TP 23/2015/PMJ

 



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 279



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 280

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

INEXIGIBILIDADE JHL 005/2015 SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 0005/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 0083/2015
PROTOCOLO Nº 3425/2015
Objeto: PUBLICAÇÃO DE AVISOS DE LICITAÇÃO DO SIMAE NO 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, NO EXERCÍCIO DE 2016.
Fundamento Legal: Artigo 25, Caput, Lei 8666/93. 
Empresa Contratada: Diário Oficial Central de Publicações Legais 
Ltda - EPP.
Valor: R$ 30.000,00
Declaração de Inexigibilidade em 04/12/2015.
Joaçaba/SC, 07 de agosto de 2015.
Aluir Flemming – Diretor Presidente do SIMAE.

PORTARIA JHL 363/2015
PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 363/2015 DE 07.12.2015

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- Designar Volnei Jacob Muller, ocupante do cargo de Auxi-
liar de Operação, enquadrado no P-2, N-1, Ref. B, sob n° da CNH 
03939681023, para exercer a atividade de Condutor de Veículo 
da Autarquia, estando autorizado a dirigir o veiculo Saveiro placa 
MLW-3121, no período de 07 a 30 de Dezembro de 2015, que será 
exercida cumulativamente com as atribuições de seu cargo, fazen-
do jus à um Adicional de 20% (vinte por cento) tendo por base de 
cálculo a Referência “A”, do Nível 1, do Padrão 4, cujo adicional será 
pago juntamente com os vencimentos de seu cargo, de acordo 
com Art.36 da Lei Complementar 193 de 06/09/10, proporcional 
aos dias trabalhados.

Art. 2º- O servidor designado como condutor é responsável pela 
locomoção de servidores em serviço e no transporte de materiais/
equipamentos devendo observar todas as regras do Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 07 de dezembro 
de 2015, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 
de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 07 de dezembro de 2015.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 364/2015
PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 364/2015 DE 07.12.2015

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- Designar Volnei Jacob Muller, ocupante do cargo de Auxi-
liar de Operação, enquadrado no P-2, N-1, Ref. B, sob n° da CNH 
03939681023, para exercer a atividade de Condutor de Veículo 
da Autarquia, estando autorizado a dirigir o veiculo Saveiro placa 

MLW-3121, no período de 04 a 23 de Janeiro de 2016, por motivo 
de férias do titular, que será exercida cumulativamente com as 
atribuições de seu cargo, fazendo jus à um Adicional de 20% (vinte 
por cento) tendo por base de cálculo a Referência “A”, do Nível 1, 
do Padrão 4, cujo adicional será pago juntamente com os venci-
mentos de seu cargo, de acordo com Art.36 da Lei Complementar 
193 de 06/09/10, proporcional aos dias trabalhados.

Art. 2º- O servidor designado como condutor é responsável pela 
locomoção de servidores em serviço e no transporte de materiais/
equipamentos devendo observar todas as regras do Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 04 de janeiro de 
2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 07 de dezembro de 2015.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PREGÃO 0046/2015 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0063/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0046/2015
PROTOCOLO JHL 3124/2015
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 
0046/2015 – Licitação 0063/2015, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 
que trata de:
Objeto: Contratação de seguro para veículos da frota do SIMAE.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser até 
as 9h00m do dia 18/12/2015 na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 
123 em Joaçaba SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 18/12/2015 às 
9h:10m, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, nº 123, Centro, em 
Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interes-
sados no endereço Rua Tiradentes, nº 123, Centro, em Joaçaba 
no horário das 08 horas às 11h e das 14h às 17h ou no site www.
simae.sc.gov.br, no período de 08/12/2015 a 18/12/2015.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8200.
Joaçaba - SC, 07 de Dezembro de 2015.
Aluir Flemming – Diretor Presidente do SIMAE.
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PREGÃO 0059/2015 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0080/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0059/2015
PROTOCOLO JHL 3408/2015
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 0059/2015 – Licitação 0080/2015, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, que trata de:
Objeto: Registro de preços para prestação de serviço de análises laboratoriais em amostras de água tratada, água in natura, esgoto sanitário 
bruto e tratado do SIMAE, de acordo com o solicitado na legislação vigente e órgãos fiscalizadores.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser até as 14h00m do dia 18/12/2015 na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 
123 em Joaçaba SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 18/12/2015 às 14h:20m, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, nº 123, Centro, em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço Rua Tiradentes, nº 123, Centro, em Joaçaba no horário 
das 08 horas às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, no período de 08/12/2015 a 18/12/2015.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone (49) 3551-8200.
Joaçaba - SC, 07 de Dezembro de 2015.
Aluir Flemming – Diretor Presidente do SIMAE.
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Lacerdópolis

Prefeitura

NOTIFICAÇÃO DE TRÂNSITO112

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 312  112/2007

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LWZ3199 55613261A 203 * V5967/0 05/01/2007

LZB8630 55613333A 1695207/0 02/03/2007

LZB8630 55613334A 203 * V5967/0 02/03/2007

MAU2038 55613377A 181 * XIX5568/0 01/03/2007

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

LACERDOPOLIS/SC,  23 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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NOTIFICAÇÃO DE TRÂNSITO113

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 312  113/2007

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCO9751 55613264A 203 * V5967/0 19/01/2007 R$ 191,54 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

LACERDOPOLIS/SC,  23 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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NOTIFICAÇÃO DE TRÂNSITO74

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 312  74/2004

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXK0591 55613137A 203 * V5967/0 21/01/2004 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

LACERDOPOLIS/SC,  23 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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NOTIFICAÇÃO DE TRÂNSITO75

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 312  75/2004

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCQ3989 55613141A 203 * V5967/0 10/02/2004 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

LACERDOPOLIS/SC,  23 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 286

NOTIFICAÇÃO DE TRÂNSITO76

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 312  76/2004

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGV2192 55613148A 203 * V5967/0 19/02/2004 R$ 191,53 

MBZ2238 55613146A 203 * V5967/0 19/02/2004 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

LACERDOPOLIS/SC,  23 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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NOTIFICAÇÃO DE TRÂNSITO77

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 312  77/2004

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDU8821 55613060A 203 * V5967/0 11/03/2004 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

LACERDOPOLIS/SC,  23 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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NOTIFICAÇÃO DE TRÂNSITO78

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 312  78/2004

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYI4166 55613062A 1695207/0 13/04/2004 R$ 53,20 

LYI4166 55613062A 203 * V5967/0 13/04/2004 R$ 191,53 

LYP8169 54871984A 203 * V5967/0 15/04/2004 R$ 191,53 

LZW0620 55613063A 203 * V5967/0 13/04/2004 R$ 191,53 

MBT4307 55613061A 1695207/0 28/03/2004 R$ 53,20 

MBT4307 55613061A 203 * V5967/0 28/03/2004 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

LACERDOPOLIS/SC,  23 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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NOTIFICAÇÃO DE TRÂNSITO89

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 312  89/2005

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXA2856 55613185A 1695207/0 09/03/2005

LXA2856 55613185A 203 * V5967/0 09/03/2005

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

LACERDOPOLIS/SC,  23 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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NOTIFICAÇÃO DE TRÂNSITO90

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 312  90/2005

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CKH0898 55613176A 181 * XV5525/0 09/01/2005 R$ 85,12 

MAL8108 55613171A 1755274/0 14/11/2004 R$ 191,53 

MAL8108 55613172A 1675185/0 14/11/2004 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

LACERDOPOLIS/SC,  23 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 291

NOTIFICAÇÃO DE TRÂNSITO91

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 312  91/2005

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXP0114 54871995A 181 * IV5410/0 22/11/2004 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

LACERDOPOLIS/SC,  23 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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NOTIFICAÇÃO DE TRÂNSITO92

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 312  92/2005

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFL8100 55613085A 1695207/0 03/06/2005

MFL8100 55613085A 203 * V5967/0 03/06/2005

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

LACERDOPOLIS/SC,  23 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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NOTIFICAÇÃO DE TRÂNSITO93

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 312  93/2005

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYH7188 55613190A 1695207/0 18/03/2005 R$ 53,20 

LYH7188 55613190A 203 * V5967/0 18/03/2005 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

LACERDOPOLIS/SC,  23 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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Lages

Prefeitura

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO CONTRATO 76/2015 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 76/2015 SMS
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com sede na Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC.
CONTRATADA REUNIDAS TURISMO S/A inscrita no CNPJ sob n.º 04.176.082/0001-80, com endereço a Rua Herculano Coelho de Souza,555 
– Reunidas – CEP 89.500-00 – Caçador/S
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 44/2015, correlato ao Pregão Presencial nº 29/2015
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de empresa para, o Fornecimento de passagens rodoviárias para pacientes do tratamento fora do domicílio, com itinerário 
Lages/Florianópolis/Lages e com Locomoção dos pacientes da rodoviária de Florianópolis até hospitais e clinicas e vice-versa, em conformi-
dade com as especificações prescritas no Anexo II – Termo de Referência, parte integrante do Edital Correlato.
Conforme solicitação da empresa, (Requerimento Adm. N° 10546/2015) com anuência da Secretaria da Fazenda of. n° 286/2015 e com Pa-
recer Jurídico (PROGEM) n° 1640/2015 ADITA-SE ao item 01 o percentual de 7,42% passando de R$ 63,64 (sessenta e três reais e sessenta 
e quatro centavos) para R$ 68,36 (sessenta e oito reais e trinta e seis centavos); e o item 02 o percentual de 7,42% passando de 66,64 
(sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) para R$ 68,36 (sessenta e oito reais e trinta e seis centavos).
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos

Lages, 06 de outubro de 2015
Elizeu Mattos 
Prefeito Municipal
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Lauro Muller

Prefeitura

DECRETO N° 163/2015
DECRETO Nº 163/2015.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL DO MUNI-
CÍPIO, 
PARA ATUAR NO PROCESSO LICITATÓRIO, LEILÃO N° 001/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° - Designar o servidor Sr. Leandro Stangherlin, como leiloeiro 
oficial do município, para atuar, sem prejuízo de suas atribuições, 
no Leilão n° 001/2015.

Art. 2° - Este decreto não incorrerá em ônus aos cofres públicos.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

LAURO MÜLLER, 04 DE DEZEMBRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Finanças e Planej. 

PORTARIA N° 390/2015
PORTARIANº 390/2015

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO DE LAURO MÜLLER, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos incisos 
VI e VIII do artigo 63, alínea “c” do inciso II do artigo 89 e inciso 
II do artigo 205, todos da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar DILSON TARTARI FELISBINO, supervisor do 
Departamento de Recursos Humanos, Matrícula nº 110, JOSIANE 
GIRARDI, Auxiliar Administrativo, Matrícula nº 1436 e RICARDO 
FONTANELLA, Supervisor do Departamento de Fiscalização e Tri-
butação, Matrícula nº 1273, para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR, destinada a apurar, no prazo de 60 dias, os fatos de que 
trata o Oficio nº 227/2015, bem como os fatos conexos que emer-
girem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 13 DE OUTUBRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e 

Planejamento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 391/2015
PORTARIANº 391/2015

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER-SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 inciso VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º - DEMITIR A PEDIDO, RENATA ELIAS, Técnica em Enfer-
magem, do Quadro Funcional junto ao Hospital Municipal Henrique 
Lage.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 16 DE OUTUBRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 392/2015
PORTARIA Nº 392/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA do ser-
vidor público WELITON VICENTE, Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lauro 
Müller, cumprindo o regime de 40 (quarenta) horas semanais, para 
desempenhar suas funções laborais na Escola Municipal Júlio Se-
rafim Gonçalves, em vaga excedente, partir de 19 de outubro de 
2015 à 18 de Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 19/10/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 16 DE OUTUBRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 296

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej. 

PORTARIA N° 393/2015
PORTARIA Nº 393/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - FAZER CESSAR, os efeitos da Portaria nº 115/2015, de 02 
de Março de 2015, que concedeu licença sem vencimentos à fun-
cionária ADRIANA SOARES, ocupante do cargo de Cozinheira junto 
à Secretaria Municipal da Educação e dos Esportes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 19 DE OUTUBRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 394/2015
PORTARIANº 394/2015

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e Lei Mu-
nicipal nº 1.553/2009, 

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, AMÁLIA DAL-BÓ MACCARI DO NASCIMENTO, 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário(a) 
Adjunto(a) junto a Secretaria Municipal de Urbanismo, Turismo, 
Cultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, Código/Ní-
vel DASI 1, fazendo cessar os efeitos da Portaria nº 259/2015, que 
concedeu o cargo de provimento em comissão de Supervisor(a) do 
Departamento de Obras.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01/10/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 19 DE OUTUBRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 395/2015
PORTARIANº 395/2015

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36, 
da Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, RUBERVAL RUFINO RABELO, para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de Supervisor(a) do Departa-
mento de Obras junto a Secretaria Municipal de Obras, Código/
Nível DASI 1.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 02/10/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 19 DE OUTUBRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej. 

PORTARIA N° 396/2015
PORTARIANº 396/2015

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER-SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 inciso VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com inciso VI do Art. 10 da Lei Municipal n° 1.490/2008, 

RESOLVE:

Art. 1º - DEMITIR, PRISCILA OLIVER, Odontóloga do ESF, do Qua-
dro Funcional junto à Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura 
Municipal de Lauro Müller.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 29 DE OUTUBRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.
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PORTARIA N° 397/2015
PORTARIA Nº 397/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - FAZER CESSAR, os efeitos da Portaria nº 014/2015, de 02 
de Fevereiro de 2015, que concedeu licença sem vencimentos à 
funcionária JANE ELIAS CROCETTA, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde junto à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 29 DE OUTUBRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 398/2015
PORTARIA Nº 398/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto nos incisos VI e VIII do artigo 63, alínea “c” do inciso II do 
artigo 89 e inciso II do artigo 205, todos da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:

Art. 1º - Como medida cautelar, afastar de suas atividades a ser-
vidora JUCI HELLEN DANIELSKI, ocupante do cargo de agente co-
munitária de saúde, matrícula nº 1591, lotada junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, sem prejuízo de sua remuneração, durante 
o PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 001/PAD/2015, 
conforme portaria instauradora nº 390/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 29 DE OUTUBRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 399/2015
PORTARIA Nº 399/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA da ser-
vidora pública DENISE APARECIDA DE OLIVEIRA, Professora I – 
Ensino Fundamental, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Lauro Müller, cumprindo o regime de 40 (quarenta) horas sema-
nais, para desempenhar suas funções laborais na Escola Municipal 
Hilário Pescador, em substituição à funcionária Tania Ruza Tournier, 
partir de 02 de novembro de 2015 à 18 de Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE NOVEMBRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej. 

PORTARIA N° 400/2015
PORTARIANº 400/2015

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e Lei Mu-
nicipal nº 1.553/2009, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, CINTIA FIGUEIREDO RAUPP, do Cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente de Setor junto a Secretaria 
Municipal de Urbanismo, Turismo, Cultura, Desenvolvimento Eco-
nômico e Meio Ambiente, Código/Nível DASI 4.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 03/11/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE NOVEMBRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.
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PORTARIA N° 401/2015
PORTARIA Nº 401/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA da 
servidora pública MARILEIA MACHADO DE SOUZA, Professora II 
– Educação Infantil, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Lauro Müller, cumprindo o regime de 40 (quarenta) horas sema-
nais, para desempenhar suas funções laborais na Escola Municipal 
Emília Mamede Soares, em substituição à funcionária Janaina Viei-
ra, partir de 04 de novembro de 2015 à 18 de Dezembro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 04/11/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE NOVEMBRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej. 

PORTARIA N° 402/2015
PORTARIANº 402/ 2015

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigos 63, inciso VI e artigo 78 incisos VI e IX, respectivamen-
te, da Lei Orgânica Municipal, consoante artigo 1°, inciso III da 
Lei Municipal n° 1.503/2008, considerando ainda, a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, considerando ainda, a 
necessidade temporária de excepcional interesse público e o resul-
tado do Processo Seletivo Simplificado n° 003/2014 para admissão 
em caráter temporário;

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, até 28 de Outubro de 2016, os efeitos da 
Portaria nº 441/2014, de 04/11/14, que estabeleceu o contrato em 
Caráter Temporário de DIONY OENNING, para a função de Farma-
cêutica. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 05/11/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 05 DE NOVEMBRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej. 

PORTARIA N° 403/2015
PORTARIANº 403/2015

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO DE LAURO MÜLLER, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos incisos 
VI e VIII do artigo 63, alínea “c” do inciso II do artigo 89 e inciso 
II do artigo 205, todos da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar DILSON TARTARI FELISBINO, supervisor do 
Departamento de Recursos Humanos, Matrícula nº 110, JOSIANE 
GIRARDI, Auxiliar Administrativo, Matrícula nº 1436 e RICARDO 
FONTANELLA, Supervisor do Departamento de Fiscalização e Tri-
butação, Matrícula nº 1273, para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR, destinada a apurar, no prazo de 60 dias, os fatos de que 
trata o Oficio da Secretaria Municipal de Obras do dia 29/10/2015, 
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos tra-
balhos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 16 DE NOVEMBRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 404/2015
PORTARIANº 404/2015

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO DE LAURO MÜLLER, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos incisos 
VI e VIII do artigo 63, alínea “c” do inciso II do artigo 89 e inciso 
II do artigo 205, todos da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar DILSON TARTARI FELISBINO, supervisor do 
Departamento de Recursos Humanos, Matrícula nº 110, JOSIANE 
GIRARDI, Auxiliar Administrativo, Matrícula nº 1436 e RICARDO 
FONTANELLA, Supervisor do Departamento de Fiscalização e Tri-
butação, Matrícula nº 1273, para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR, destinada a apurar, no prazo de 60 dias, os fatos de que 
trata o Oficio n° 254/15 da Secretaria Municipal da Saúde, bem 
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 19 DE NOVEMBRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.
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SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 405/2015
PORTARIA Nº 405/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto nos incisos VI e VIII do artigo 63, alínea “c” do inciso II do 
artigo 89 e inciso II do artigo 205, todos da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:

Art. 1º - Como medida cautelar, afastar de suas atividades o servi-
dor JOSÉ NAZARENO DE SOUZA, ocupante do cargo de motorista 
do SAMU, matrícula nº 2192, lotado junto a Secretaria Municipal 
da Saúde, sem prejuízo de sua remuneração, durante o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 003/PAD/2015, conforme por-
taria instauradora nº 403/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 20 DE NOVEMBRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 406/20152
PORTARIANº 406/2015

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e Lei Mu-
nicipal nº 1.553/2009, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, ALAN JUNG CROCETTA, do Cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor junto ao Gabinete do Prefeito, 
Código/Nível DASI 1.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 23 DE NOVEMBRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 407/2015
PORTARIANº 407/2015

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER-SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 inciso VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º - DEMITIR A PEDIDO, JANE ELIAS CROCETTA, Agente Co-
munitária de Saúde, do Quadro Funcional junto à Secretaria Muni-
cipal da Saúde, da Prefeitura Municipal de Lauro Müller.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo sesu efeitos a partir de 16/11/2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 23 DE NOVEMBRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 408/2015  
PORTARIA Nº 408/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto nos incisos VI e VIII do artigo 63, alínea “c” do inciso II do 
artigo 89 e inciso II do artigo 205, todos da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:

Art. 1º - Como medida cautelar, afastar de suas atividades o ser-
vidor ADEMAR CORREA DE BITTENCOURT, ocupante do cargo de 
Lubrificador de Veículos, matrícula nº 1268, lotado junto a Secreta-
ria Municipal de Obras, sem prejuízo de sua remuneração, durante 
o PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 002/PAD/2015, 
conforme portaria instauradora nº 403/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 30 DE NOVEMBRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.
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PORTARIA N° 409/2015
PORTARIA Nº 409/2015.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
nos incisos VI e VIII do artigo 63, alínea “c” do inciso II do artigo 89 e inciso II do artigo 205, todos da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando que os atos administrativos poder ser revistos a qualquer momento; 
Considerando que a Portaria n° 405/2015 apresentou erro de digitação;

RESOLVE:

Art. 1º - Como medida cautelar, afastar de suas atividades o servidor JOSÉ NAZARENO DE SOUZA, ocupante do cargo de motorista do 
SAMU, matrícula nº 2192, lotado junto a Secretaria Municipal da Saúde, sem prejuízo de sua remuneração, durante o PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLINAR Nº 003/PAD/2015, conforme portaria instauradora nº 404/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a portaria n° 405/2015.

LAURO MÜLLER, 30 DE NOVEMBRO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.
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Lebon Regis

Prefeitura

CONTRATO Nº: 72/2015 LICITAÇÃO: DL15/2015. 
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 72/2015 licitação: DL15/2015. 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada e com qua-
lificação técnica para organizar e executar Processo Seletivo para 
provimento de cargos da administração pública, conforme listagem 
apresentada, observando-se as exigências quanto a escolaridade 
de nível Fundamental, Médio e Superior; incumbindo-se esta à apli-
cação de provas escritas objetivas, práticas e de títulos. 
Contratante: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
Contratado: INSTITUTO BARRIGA VERDE - IOBV - 08.072.361/0001-
55 Valor: 11.980,00 (onze mil novecentos e oitenta reais).
Vigência:04/12/2015. Término: 31/03/2016
Lebon Régis, 04/12/2015. 
CENERI FERLIN - Prefeito Municipal em exercício. 

CONTRATO Nº: 73/2015 LICITAÇÃO: PE03/2015. 
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 73/2015 licitação: PE03/2015. 
Objeto: O presente contrato visa à aquisição de computador pes-
soal portátil do tipo tablet para servir às Agentes Comunitárias de 
Saúde do Município de Lebon Régis.. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratado: I.L. MENDES JUNIOR - MENDES & PARS - ME - 
17.184.211/0001-24. 
Valor: R$ 10.333,50 (dez mil e trezentos e trinta e três reais e 
cinquenta centavos). 
Vigência: 01/12/2015. Término: 31/12/2015
Lebon Régis, 07/12/2015. 
CENERI FERLIN-Prefeito Municipal em exercício. 

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº DL15/2015 
PROCESSO49/2015
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa por Justificativa Nº DL15/2015 PROCESSO49/2015
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada e com qua-
lificação técnica para organizar e executar Processo Seletivo para 
provimento de cargos da administração pública, conforme listagem 
apresentada, observando-se as exigências quanto a escolaridade 
de nível Fundamental, Médio e Superior; incumbindo-se esta à apli-
cação de provas escritas objetivas, práticas e de títulos.
Data de Homologação: 04/12/2015. Licitantes Homologados: INS-
TITUTO BARRIGA VERDE - IOBV CNPJ nº. 08.072.361/0001-55. 
Valor total (R$) 11.980,00 (onze mil novecentos e oitenta reais).
Lebon Regis,04/12/2015
CENERI FERLIN - Prefeito Municipal em exercício.

LEI MUNICIPAL N° 1535/2015
 Lei Municipal nº 1.535/2015, de 7 de dezembro de 2015.

“Estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO do Município, 
as metas e objetivos da Administração, seus recursos financeiros e 
as bases para preparação do Orçamento para o exercício de 2016”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a 

Lei, faz saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º- Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 
165, § 2º, da Constituição Federal, e na Lei Complementar nº. 101, 
de 4 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do Município 
para o exercício de 2016, compreendendo:
I - as prioridades e metas da administração pública municipal;
II - a estrutura e organização dos orçamentos;
III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do 
Município e suas alterações;
IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;
V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal 
e encargos sociais;
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Mu-
nicípio; e
VII - as disposições gerais.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL

Art. 2º- A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentário 
de 2016 e a execução da respectiva lei deverão ser compatíveis 
com as metas fiscais, conforme demonstrado no Anexo de Metas 
Fiscais constante desta Lei.
Parágrafo único. Integram a Lei de Diretrizes Orçamentárias, os 
Anexos de Metas Fiscais e Riscos Fiscais de que trata o art. 4°, §§ 
1º, 2º e 3º da Lei Complementar n° 101, de 2000 e demonstrativos 
da Lei 4.320/64:

ANEXOS E DEMONSTRATIVOS DA LEI 101/200

I - Demonstrativo I - Metas Anuais;
II - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais 
do Exercício Anterior;
III - Demonstrativo III - Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com 
as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
IV - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
V - Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 
com a Alienação de Ativos;
VI - Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia 
de Receita;

ANEXOS E DEMONSTRATIVOS DA LDO

- Anexo I - Demonstrativo Memória de calculo das etas de receitas. 
- Anexo II – Demonstrativo Memória de calculo das metas de des-
pesa
- Anexo III – Demonstrativo das metas da divida publica 
- Anexo IV – Demonstrativo Valores Previstos na Receita da LDO 
- Anexo V – Demonstrativo Valores Previstos das Despesas da LDO 
- Anexo VI – Demonstrativo por fonte de recurso.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 3º- Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental 
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visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensu-
rado por indicadores estabelecidos no plano plurianual;
II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
um produto necessário à manutenção da ação de governo;
III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o ob-
jetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;
IV - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, 
das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação di-
reta sob a forma de bens ou serviços;
V - Subtítulo, o menor nível de categoria de programação, sendo 
utilizado, especialmente, para especificar a localização; e física da 
ação; e
VI - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institu-
cional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como 
os de maior nível da classificação institucional;
VII - Concedente o órgão ou a entidade da administração pública 
direta ou indireta responsável pela transferência de recursos fi-
nanceiros, inclusive os decorrentes de descentralização de créditos 
orçamentários;
VIII - Convenente, o órgão ou a entidade da administração públi-
ca direta ou indireta dos governos federal, estaduais, municipais, 
e as entidades privadas, com os quais a Administração Municipal 
pactue a transferência de recursos financeiros, inclusive quando 
decorrentes de descentralização de créditos orçamentários entre 
órgãos e entidades federais constantes dos Orçamentos Fiscais e 
da Seguridade Social;
IX - Descentralização de créditos orçamentários, a transferência de 
créditos constantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, 
no âmbito do mesmo órgão ou entidade ou entre estes;
X - Receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa 
da unidade gestora de forma regular, seja pela competência de tri-
butar e arrecadar, seja por determinação constitucional no partilha-
mento dos tributos de competência de outras esferas de governo;
XI - execução física, a autorização para que o contratado realize a 
obra, forneça o bem ou preste o serviço;
XII - execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despe-
sa, inclusive sua inscrição em restos a pagar; e
V XIII - execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive 
dos restos a pagar já inscritos.
§ 1º- Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações 
especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como 
as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
§ 2º- Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 
função e a subfunção às quais se vinculam, na forma do anexo que 
integra a Portaria nº. 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 
Orçamento e Gestão.
§ 3º- As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no projeto de lei orçamentária e na respectiva Lei por 
programas e respectivos projetos, atividades ou operações espe-
ciais, com indicação do produto, da unidade de medida e da meta 
física.
§ 4º- O produto e a unidade de medida a que se refere o constante 
do Plano Plurianual 2014/2017.
§ 5º- As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e agre-
gadas segundo os respectivos projetos, atividades ou operações 
especiais.
§ 6º- As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes 
deverão observar o mesmo código, independentemente da unida-
de executora.
§ 7º- Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária 
e de um programa.
§ 8º- A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à 
função, deverá evidenciar cada área da atuação governamental, 

ainda que esta seja viabilizada com a transferência de recursos a 
entidades públicas e privadas.

Art. 4º- Os Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social compre-
enderão a programação dos Poderes do Município, seus fundos, 
órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público Municipal, bem como das empresas 
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em 
que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto e que dela recebam recursos do 
Tesouro Municipal.

Art. 5º- Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamen-
te a programação dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
em consonância com os dispositivos da Portaria nº. 42, de 14 de 
abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e da Portaria 
Interministerial nº. 163, de 04 de maio de 2001, a discriminação 
da despesa será apresentada por unidade orçamentária, detalhada 
por categoria da programação em seu menor nível, com suas res-
pectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, de recur-
sos e a especificação das destinações de recursos.
§ 1º- A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o or-
çamento é fiscal (F), da seguridade social (S) ou de investimento 
das empresas estatais (I).
V § 2º- Os grupos de natureza de despesa constituem agregação 
de elementos de despesa de mesmas características quanto ao 
objeto de gasto, conforme a seguir discriminados:
I - pessoal e encargos sociais - 1;
II - juros e encargos da dívida - 2;
III - outras despesas correntes - 3;
IV - investimentos - 4;
V - inversões financeiras - 5; e
VI - amortização da dívida - 6.
§ 3º- A Reserva de Contingência, prevista no art. 20 desta Lei, será 
identificada pelo dígito "9", no que se refere ao grupo de natureza 
de despesa.
§ 4º- Nenhuma ação poderá conter, simultaneamente, dotações 
destinadas a despesas financeiras e primárias.
§ 5º- A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos 
serão aplicados:
I - mediante transferência financeira:
a) a outras esferas de Governo, seus órgãos, fundos ou entidades; 
ou
b) diretamente a entidades privadas sem fins lucrativos e outras 
instituições; ou
II - diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, 
ou por outro órgão ou entidade no âmbito do mesmo nível de 
Governo.
§ 6º- O orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos 
discriminará a despesa, no mínimo, por modalidade de despesa, 
conforme art. 15 da Lei nº 4.320, de 1964.
§ 7º- É vedada a execução orçamentária com modalidade de apli-
cação indefinida.
§ 8º- As receitas serão escrituradas de forma que se identifique 
a arrecadação segundo as naturezas de receita e o identificador 
de uso, o grupo de destinação de recursos e a especificação das 
destinações de recursos.

Art. 6º- A Mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamen-
tária conterá:
I - exposição circunstanciada da situação econômico-financeira, 
documentada com demonstração da dívida fundada e flutuante, 
saldos de créditos especiais, restos a pagar e outros compromissos 
financeiros exigíveis; e
II - justificativa da estimativa e fixação, respectivamente, dos prin-
cipais agregados da receita e despesa.

VCAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
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ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 7º- A estimativa da receita e a fixação da despesa, constante 
do projeto de lei orçamentária, serão elaboradas a preços corren-
tes do exercício a que se refere.

Art. 8º - A abertura de créditos suplementares e especiais depen-
derá da existência de recursos disponíveis para a despesa e será 
precedida de autorização legislativa e de justificativa do cancela-
mento e do reforço das dotações, nos termos da Lei nº. 4.320, de 
1964.

Art. 9º - Na programação da despesa, não poderão ser fixadas 
despesas, sem que estejam definidas as fontes de recursos.

Art. 10º - A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para 
investimentos com duração superior a um exercício financeiro se o 
mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize 
sua inclusão.

Seção II
Do Equilíbrio Entre Receitas e Despesas

Art. 11º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da 
lei orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar superávit 
primário necessário a garantir uma trajetória de solidez financeira 
da administração municipal.

Seção III
Do Incentivo à Participação Popular

Art. 12º - O projeto de lei orçamentária anual, relativo ao exercício 
de 2016, deve assegurar o controle social e a transparência na 
execução do orçamento:
I - o princípio do controle social implica assegurar a todo cidadão a 
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento;
II - o princípio de transparência implica, além da observação do 
princípio constitucional da publicidade, a utilização dos meios dis-
poníveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informa-
ções relativas ao orçamento.

Art. 13º - Será assegurada aos cidadãos a participação no processo 
de elaboração e fiscalização do orçamento, através da definição 
das prioridades de investimentos de interesse local, mediante re-
gular processo de consulta.

Seção IV
Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

Art. 14º – Na ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput 
do art. 9º, e no inciso II do § 1º do art. 31, da Lei Complementar 
nº. 101, de 2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo pro-
cederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação 
financeira.
§ 1º- O montante da limitação a ser procedida por cada Poder refe-
rido no caput deste artigo será estabelecido de forma proporcional 
à participação de cada um na base contingenciável.
§ 2º- Excluem-se do caput deste artigo as despesas que consti-
tuem obrigações constitucionais e legais do município e as despe-
sas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.
§ 3º- No caso de limitação de empenhos e de movimentação finan-
ceira de que trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as 
despesas abaixo hierarquizadas:
I - com pessoal e encargos patronais; e
II - com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o 
disposto no art. 45, da Lei Complementar nº. 101 de 2000.

§ 4º- Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste arti-
go o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante 
que lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentação 
financeira.

Seção V
Da Inclusão de Novos Projetos e Conservação do Patrimônio Pú-
blico

Art. 15º - Observadas as prioridades a que se refere o art. 2º desta 
Lei, a Lei Orçamentária ou as de créditos adicionais, somente in-
cluirão novos projetos e despesas obrigatórias de duração continu-
ada, a cargo da Administração Direta, das autarquias, dos fundos 
especiais, fundações, empresas públicas e sociedades de economia 
mista se:
I - houverem sido adequadamente atendidos todos os que estive-
rem em andamento;
II - estiverem preservados os recursos necessários à conservação 
do patrimônio público;
III - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio; e
IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recur-
sos federais, estaduais ou de operações de crédito, com objetivo de 
concluir etapas de uma ação municipal.

Seção VI
Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes

Art. 16º - Para os efeitos do art. 16, da Lei Complementar nº. 101, 
de 2000, entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 
3º, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limi-
tes dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº. 8.6666 de 1993, 
nos casos, respectivamente, de obras e serviços de engenharia e 
de outros serviços e compras.

Seção VII
Da Destinação de Recursos para Entidades Públicas e Privadas

Art. 17º - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus cré-
ditos adicionais, de quaisquer recursos do Município, para clubes, 
associações de servidores e de dotações a título de subvenções so-
ciais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins 
lucrativos, de atividades de natureza continuada de atendimento 
direto ao público nas áreas de assistência social, saúde, educação 
ou cultura ou que estejam registradas no Conselho Nacional de 
Assistência Social - CNAS.
§ 1º- Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no 
caput, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar 
declaração de funcionamento regular nos últimos dois anos emitida 
no exercício de 2016 e comprovante de regularidade do mandato 
de sua diretoria.
§ 2º- As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos 
municipais, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Po-
der Executivo com a finalidade de verificar o cumprimento de me-
tas e objetivos para os quais receberam os recursos.
§ 3º- Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas 
neste artigo, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e sua 
execução, dependerão, ainda de:
I - publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observa-
das na concessão de auxílios, prevendo-se cláusula de reversão no 
caso de desvio de finalidade; e
II - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo 
convênio.
V§ 4º A concessão de benefício de que trata o caput deste artigo 
deverá estar definida em lei específica.
Seção VIII 
Da Autorização para Custeio de Despesas de Competência da 
União e do Estado

Art. 18º - A inclusão, na lei orçamentária anual, de transferências 
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de recursos para o custeio de despesa de outros entes da Federa-
ção somente poderá ocorrer em situações que envolvam claramen-
te o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos 
constantes do art. 62, da Lei Complementar nº. 101, de 2000.

Seção IX
Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento

Art. 19º - O orçamento de investimento, previsto no art. 165, § 
5º, inciso II, da Constituição Federal, será representado, para cada 
empresa em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto.
Parágrafo único. O detalhamento das fontes de financiamento do 
investimento de cada entidade referida neste artigo será de forma 
a evidenciar os recursos:
I - gerados pela empresa;
II - oriundos de transferências do Município;
III - oriundos de operações de crédito internas e externas; e
IV - de outras origens, que não as compreendidas nos incisos an-
teriores.

Seção X
Da Destinação de Reserva de Contingência

Art. 20º - A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de con-
tingência, constituída exclusivamente com recursos do orçamento 
fiscal, no valor até 10% (dez por cento) da receita corrente líquida 
prevista para o exercício de 2016, destinada ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Seção XI
Das Normas para Controle de Custos e Avaliação de Resultado

Art. 21º - O Poder Executivo realizará estudos visando à definição 
de sistema de controle de custos e avaliação de resultados das 
ações de governo.
Parágrafo único. - A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anu-
al será feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela 
sua execução, de modo a evidenciar o custo das ações e propiciar 
a correta avaliação dos resultados.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 22º - A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento 
da despesa decorrente de débitos refinanciados, inclusive com a 
previdência social.

Art. 23º - O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na 
composição da receita total do Município, recursos provenientes de 
operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no art. 
167, inciso III da Constituição Federal.

V Parágrafo único. - A Lei Orçamentária Anual deverá conter de-
monstrativos especificando, por operação de crédito, as dotações a 
nível de projeto e atividades financiados por estes recursos.

Art. 24º - A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização 
de operações de crédito por antecipação de receita, desde que 
observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº. 101, 
de 2000.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 25º - No exercício financeiro de 2016, as despesas com pesso-
al dos Poderes Executivos e Legislativo observarão as disposições 
contidas nos art. 18, 19 e 20, da Lei Complementar nº. 101, de 

2000.

Art. 26º - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites 
estabelecidos no art. 19, da Lei Complementar nº. 101, de 2000, 
a adoção das medidas de que tratam os §§ 3º e 4º, do art. 169, 
da Constituição Federal, preservará servidores das áreas de Saúde, 
educação e assistência social.

Art. 27º - Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o pa-
rágrafo único do art. 22, da Lei Complementar nº. 101, de 2000, a 
contratação de hora extra fica restrita a necessidades emergenciais 
das áreas de saúde e de saneamento.

Art. 28º - Poderá o Poder Executivo Municipal ceder servidores 
efetivos a serviço para outros órgãos das esferas governamentais 
federais, estaduais e municipais, no decorrer do exercício de 2016, 
mediante assinatura de convenio desde que de relevado o impres-
cindível caráter e interesse público.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 29º - A estimativa de receita que constará do projeto de Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2016 contemplará medidas 
de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com 
vistas à expansão de base de tributação e conseqüente aumento 
das receitas próprias.

Art. 30º - A estimativa da receita citada no artigo anterior levará 
em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legis-
lação tributária, observadas a capacidade econômica do contribuin-
te e a justa distribuição de renda, com destaque para:
I - atualização da planta genérica de valores do município;
II - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto 
Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, con-
dições de pagamento, descontos e isenções, inclusive com relação 
à progressividade deste imposto;
III - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos 
limites da zona urbana municipal;
IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza;
V - revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão 
Inter Vivos e de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;
VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de ser-
viços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou 
posto a sua disposição;
VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder 
de polícia; e
VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o 
interesse público e a justiça fiscal.
§ 1º- Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e 
cultural do Município, o Poder Executivo encaminhará projetos de 
lei de incentivos ou benefícios de natureza tributária, cuja renúncia 
de receita poderá alcançar os montantes dimensionados no Anexo 
de Metas Fiscais, já considerados no cálculo do resultado primário.
V § 2º A parcela de receita orçamentária prevista no caput deste 
artigo, que decorrer de propostas de alterações na legislação tri-
butária, ainda em tramitação, quando do envio do projeto de Lei 
Orçamentária Anual à Câmara Municipal poderá ser identificada, 
discriminando-se as despesas cuja execução ficará condicionada à 
aprovação das respectivas alterações legislativas.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31º - É vedado consignar na Lei Orçamentária Anual crédito 
com finalidade imprecisa ou com dotação limitada.
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Art. 32º - Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o 
Poder Executivo estabelecerá, através de decreto, a Programação 
Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, 
nos termos do disposto no art. 8º, da Lei Complementar nº. 101, 
de 2000.

Art. 33º - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, 
conforme disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, será 
feita por autorização legislativa e efetivada mediante decreto do 
Poder Executivo, utilizando os recursos previstos no art. 43. Da Lei 
nº. 4.320, de 1964.

Art. 34º - A abertura de créditos suplementares e especiais dentro 
do mesmo projeto ou atividade será movimentada através de de-
creto do Poder Executivo havendo a existência de recursos dispo-
níveis para cobrir a despesa, nos termos da Lei Federal nº. 4.320, 
de 1964 e da Constituição Federal.
§ 1º - A lei orçamentária anual conterá autorização e disporá sobre 
o limite para a abertura de créditos adicionais suplementares
§ 2º - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicio-
nais exposição de motivos circunstanciados que os justifiquem e 
que indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações 
propostos.

Art. 35º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Lebon Régis (SC), 7 de dezembro de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada no Diário Oficial dos Municípios-DOM

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

PREGÃO Nº PE03/201548/2015
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº PE03/201548/2015
OBJETO: A presente licitação visa à aquisição de 30 computadores 
pessoal portátil do tipo táblet para servir às Agentes Comunitárias 
de Saúde do Município de Lebon Régis. Data de Homologação: 
01/12/2015 Licitantes Homologados: I.L. MENDES JUNIOR - MEN-
DES & PARS - ME (17.184.211/0001-24). Valor total (R$)10.333,50 
(dez mil trezentos e trinta e três reais com cinquenta centavos)
Lebon Regis, 07/12/2015
CENERI FERLIN - Prefeito Municipal em exercício.
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Leoberto Leal

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2015 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2015
Tipo: “Menor Preço por Lote”. REGISTRO DE PREÇOS para eventuais aquisições parceladas de kit de material escolar para a Secretaria da 
Educação, Cultura e Desporto e para os alunos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Leoberto 
Leal, conforme Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 048/2015. LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 23/2007, Lei 
nº 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Municipal, localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Leoberto Leal/SC, às 
14h00min (quatorze horas), do dia 05 de janeiro de 2016. Cópia do Edital deverá ser obtida no endereço acima citado. Informações fone: 
(48) 3268 1212. Em 07/12/2015. TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA - Prefeita Municipal.
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Lindóia do Sul

Prefeitura

PORTARIA Nº 342/2015, DE  01  DE  DEZEMBRO   DE  2015.
PORTARIA Nº 342/2015, de 01 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que lhe são conferidas 
pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, de 10 de janeiro de 2003.
RESOLVE:

Conceder, Férias Regulares a Servidora Pública Municipal Marciane Agustini, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Gestor Escolar, 
vinculada na Secretaria Municipal de Educação. Cultura e Esportes, referente ao período aquisitivo de 15 de Maio de 2014 a 14 de Maio de 
2015, para gozo no período de 09 de Dezembro de 2015 a 07 de Janeiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 01 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

PORTARIA Nº 343/2015, DE  07  DE  DEZEMBRO   DE  2015.
PORTARIA Nº 343/2015, de 07 de Dezembro de 2015.
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul – Santa Catarina, usando da competência e atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 9, Inciso I, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 de janeiro de 2003, e artigo 91, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Nomear, SANDRO TARCISIO DORNELES OLIVEIRA, aprovado no Concurso Público nº 01/2015, para exercer o Cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Obras, Grupo Operacional (GB), Anexo I, 44 (vinte) horas semanais, Nível 2, Classe Inicial do Anexo IV, conforme manual de 
ocupações do quadro Permanente do Poder Executivo Anexo II, da Lei Complementar nº 178/2011, de 24 de outubro de 2011, lotado na 
Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Transportes, a partir de 07 de Dezembro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em 07 de Dezembro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos
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Luzerna

Prefeitura

DECRETO 2156
DECRETO Nº 2156 de 07 de dezembro de 2015.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR EM DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

MOISES DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 19 da Lei nº 1311 de 11 de 
novembro de 2014,

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor 
de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), à conta do supe-
rávit financeiro do exercício de 2014, apurado nas Fontes abaixo 
descritas, criando a Fonte de Recursos e Valor no Orçamento do 
Município para 2015, atribuído à Atividade e Projeto:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Atividade: 06.01.04.122.0007.2006 - Manutenção do Departamen-
to da Administração
Categoria Econômica - 3.3.90 - Aplicações Diretas - Outras despe-
sas correntes
Fonte 300 - S. F. Recursos Ordinários ..........................................
................... R$ 9.500,00
Detalhamento de Recursos - 000 - Recursos Ordinários 

Art.2º - É parte integrante deste Decreto, o Anexo 14 da Lei 
4.320/64 - Balanço Patrimonial de 2014.
Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 07 de dezembro de 2015.
MOISES DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 094/2015 - PP 
062/2015 - LIVROS DE INGLÊS - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Licitatório 094/2015 - PML
Pregão Presencial nº 062/2015 – PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 094/2015, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preços
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços 
para aquisição de livros de inglês destinados à manutenção das ati-
vidades do ensino infantil e fundamental das unidades municipais 
de ensino do Município de Luzerna. 
- Proponente(s) Vencedora(s): 
* DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS LTDA
- Valor total: R$ 22.796,60

Luzerna (SC), 04 de dezembro de 2015
MOISES DIERSMANN 
Prefeito Municipal
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ANEXO AO DECRETO 2156
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Câmara muniCiPal

BALANCETE FINANCEIRO 11/2015
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Mafra

Prefeitura

EDITAL Nº 07/2015 - CMDCA
EDITAL Nº 07/2015 - CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - EDITAL DOS ELEITOS PARA EXERCER O CARGO DE CONSE-
LHEIRO TUTELAR – ELEIÇÕES UNIFICADAS 2015.

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a Comissão Especial para a Eleição Unificada para Conselho 
Tutelar – 2015, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.708, de 08 de Maio de 1991, alterada na Lei Municipal nº 
1.838, de 06 de Outubro de 1992, e considerando, em especial, o disposto nos artigos 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
na Resolução do Conanda de nº 170/2014 e nos termos da Lei Municipal nº 4.114, de 28 de Abril de 2015 que regulamenta o Conselho 
Tutelar, e do Edital 01/2015/CMDCA e Edital 04/2015/CMDCA de Mafra, do Estado de Santa Catarina; para que produza os efeitos legais a 
quem interessar, TORNA PÚBLICO, que:

Art. 1º. Divulgar os candidatos eleitos e o resultado final das Eleições Unificadas 2015 para Conselheiro Tutelar, em ordem de classificação, 
sendo que os cinco primeiros são os titulares e os demais são suplentes:

CLASSIFICAÇÃO Nº DO CANDIDATO Nome do Candidato Situação

1 18 FABIO RODRIGUES Titular

2 41 ANDREIA PAULINO Titular

3 9 MEIRIELI DOS ANJOS Titular

4 14 IVOZEL RUTHES Titular

5 19 LUZIA KRAIEVSKI Titular

6 7 ELZA MARIA SOKOLSKI Suplente

7 4 ROSANGELA F.S. C.SANTOS Suplente

8 31 ANGELITA WEGRZINOVSKI Suplente

9 43 PAULO ROBERTO PEYERL Suplente

10 12 ROSEMERI BUENO DE LIMA Suplente

11 2 MARIA DA CONCEIÇÃO PETERS Suplente

12 15 ALISSON TIERRY ULBRICH Suplente

13 30 ADRIANE DUTRA Suplente

14 36 FATIMA ADRIANA PALAZINE Suplente

 
Art. 2º. Os 5 (cinco) candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e pelo Presidente do Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no dia 10 de janeiro de 2016.

Art. 3º. Os suplentes, seguindo-se a ordem decrescente de votação, serão convocados conforme vacância do cargo.

Art. 3º. O mandato será de 4 (quatro) anos, encerrando em 09 de janeiro de 2020, permitida uma recondução, mediante novo processo 
de escolha.

Art. 5º. Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Mafra, 04 de dezembro de 2015.
IURI BELANDRINO
Presidente da Comissão Especial para a Eleição Unificada para Conselho Tutelar – 2015
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Mafra
CMDCA
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EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº. 003/2015
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº. 003/2015
DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE MAFRA.

O Prefeito do Município de Mafra, Wellington Roberto Bielecki, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de Vereadores 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Inclui-se o inciso XIX ao art. 87 da Lei Orgânica Municipal de Mafra com a seguinte redação:

Art. 87 - .........................................
XIX - piso de vencimento não inferior ao salário mínimo nacionalmente unificado.

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mafra/SC, 07 de dezembro de 2015.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal
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Maracajá

Prefeitura

DECRETO 92/2015
DECRETO Nº 92 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO ADMINITRATIVO E DO CONSELHO FISCAL, DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊN-
CIA DO MUNICÍPIO DE MARACAJÁ. 

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 47 e o Art. 51, da Lei Comple-
mentar nº 28, de 23 de Novembro de 2011;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para comporem o CONSELHO ADMINISTRATIVO, DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, os funcionários efetivos abaixo relacionados:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
I - Efetivo: Michelini Costa Francisco;
II - Suplente: Rosilane Dassoler da Silva;
III - Efetivo: Luciani Lemos Mondardo;
IV - Suplente: Renan Machado Fregúlia;

REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO:

I - Efetivo: Geovana Trevisol Teixeira;
II - Suplente: Elizabete Maria de Souza;

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES:

I - Efetivo: Rosane Roldão de Fáveri; 
II - Suplente: Carla Viviane Darós Scarduelli;
III - Efetivo: Grasiela Becker;
IV - Suplente: Elizete Leandro;

Art. 2º Ficam nomeados para comporem o CONSELHO FISCAL DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE MARACAJÁ, os funcionários efetivos, abaixo relacionados:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
I - Efetivo: Hélder Francisco Lóch;
II - Suplente: Camila de Freitas Rocha Piazza;
III - Efetivo: Diomar de Souza Machado Júnior;
IV - Suplente: Cláudia Beatriz de Medeiros;

REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO:
I - Efetivo: Andréia Marques;
II - Suplente: Simoni Costa;

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES:

I - Efetivo: Maria Helena Pereira Marques; 
II - Suplente: Roberto Delfino Silva; 
III - Efetivo: Vanessa Roldão de Fáveri da Silva;
IV - Suplente: Enedir Manoel Monteiro;

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 27 de Novembro de 2015.
Wagner da Rosa
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração, em 27 de Novembro de 2015.

Valmir Carradore
Secretário de Administração
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 275/2015
DECRETO Nº 275, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2015
Dispõe sobre ponto facultativo e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo na Administração Pública 
Municipal nos dias 24 e 31 de dezembro de 2015, em decorrência 
das festas de final de ano.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde manterá plantão de atendi-
mento ao público no ESF Posto de Saúde Centro II, na Avenida Sul 
Brasil, nº 605, Centro, nos dias de ponto facultativo, nos horários 
das 7h30min às 11h30min.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
serão consignados no orçamento municipal vigente.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 7 de dezembro de 2015.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 276/2015
DECRETO Nº 276, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2015
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada por tempo determi-
nado, pelo período de 24 a 30 de novembro de 2015, ROSÂNGELA 
ARCARI, brasileira, inscrita no CPF sob nº 023.666.669-00, para 
ocupar o cargo de Professor, com carga horária de 40 horas sema-
nais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Des-
porto, percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio a 
partir 24 de novembro de 2015. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 24 de novembro de 2015.

Maravilha - SC, 7 de dezembro de 2015.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 277/2015
DECRETO Nº 277, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2015

Prorroga contratação temporária por excepcional interesse público, 
e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO,

A solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Des-
porto;

O atestado da servidora Daiane Prezotto Dal Savio,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato por tempo 
determinado, até 18 de dezembro de 2015, da servidora AUDRIA 
KARINA GATTO, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 070.565.559-
85, em caráter de excepcional interesse público para exercer a 
função de Professora, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto, com carga horária de 20 horas semanais, no C. 
E. I. Proinfância – Criança Sorriso.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 7 de dezembro de 2015.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 3/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MARAVILHA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 6/2015

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha/SC RATIFICA todos os atos praticados pelo Pregoeiro e equipe de apoio 
da Câmara Municipal de Vereadores, nos autos da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 3/2015, HOMOLOGA o procedimento 
licitatório e torna público o seu resultado:
Procedimento Licitatório Nº 6/2015
TIPO: Menor preço por item.

OBJETO: aquisição dos seguintes equipamentos: 1 (uma) máquina fotográfica digital tipo profissional, 1 (um) microfone de lapela, 1 (um) 
HD externo e 1 (uma) impressora de cheques.

ADJUDICADOS: MB CATARINENSE LTDA – CNPJ nº 16.691.181/0001-52; TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ nº 04.303.600/0001-80.

Maravilha-SC, 07 de dezembro de 2015.

Odair José Batistello - Presidente.
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Marema

Prefeitura

DECRETO Nº 158/2015
 Decreto nº 158/2015
De 01/12/2015
DECRETA PONTO FACULTATIVO AOS SERVIDORES PUBLICOS MU-
NICIPAIS DE MAREMA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o inciso VI do artigo 64 da Lei Orgânica do Município de Ma-
rema, CONSIDERANDO véspera de NATAL 24/12 e FIM DE ANO 
31/12/2015.

DEC R E T A

Art. 1º - Ponto facultativo aos Servidores Públicos Municipais, com 
exceção aos serviços emergenciais, no dia 24 de dezembro de 
2015, véspera de Natal e no dia 31 de dezembro de 2015 véspera 
de Final de Ano.

Parágrafo Único – Os serviços emergenciais e urgentes serão aten-
didos em regime de plantão. A Secretaria de Agricultura trabalhará 
em regime de plantão para atender a demanda na colheita da si-
lagem.

Art. 2ª - O presente Decreto entrara em vigor na data de sua pu-
blicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Marema, 01 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Funcionário Designado

LEI N. 1.088/2015
 Lei n. 1.088/2015
de 01 de dezembro de 2015

“AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO DO MUNICIPIO DE MAREMA E FMS EXERCICIO DE 2015 E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal em Exercício do Mu-
nicípio de Marema - SC, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor, FAZ SABER a todos os 
habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores 
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei. 

Art. 1º - Fica autorizado o chefe do poder executivo, nos termos da 
presente lei, abrir crédito suplementar no orçamento de 2015 do 
Fundo Municipal de Saúde de Marema, no valor de R$ 43.000,00 ( 
Quarenta e três mil reais ) na seguinte programação de despesa:

Código Secretaria/departamento
1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

funcional Proj./
ativ. descrição

10.301.1001 2.026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SÚDE

Modalidade Fonte Dotação
3.1.90.00.00 10.02 43.000,00
TOTAL 43.000,00

 
Art. 2º Para dar cobertura das suplementações conforme artigo 1º, 
será anulada dotação dentro do orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde de Marema, no valor de R$ 43.000,00 (Quarenta e três mil 
reais ) na seguinte programação de despesa:

Código Secretaria/departamento
1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

funcional Proj./
ativ. descrição

10.301.1001 1.003 AMPLIAÇÃO DA REDE FISICA DE SAÚDE
Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 10.02 10.000,00
TOTAL 10.000,00

Código Secretaria/departamento
1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

funcional Proj./
ativ. descrição

10.301.1001 1.004 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 10.02 33.000,00
TOTAL 33.000,00

Art. 3º - Fica autorizado o chefe do poder executivo, nos termos 
da presente lei, abrir crédito suplementar no orçamento de 2015 
do Poder Executivo, no valor de R$ 88.897,15 (Oitenta e oito mil, 
oitocentos e noventa e sete reais e quinze centavos) na seguinte 
programação de despesa:
Código Secretaria/departamento
02.01 GABINETE DO PREFEITO DO VICE PREFEITO 

funcional Proj./
ativ. descrição

04.122.0401 2.019 Manutenção das atividades do Gabinete
Modalidade Fonte Dotação
3.1.90.00.00 01.00 20.000,00
TOTAL 20.000,00

Código Secretaria/departamento
03.01 Secretaria de Administração

funcional Proj./
ativ. descrição

04.122.0402 2.020 Manutenção das atividades Administrativas
Modalidade Fonte Dotação
3.3.90.00.00 01.00 12.500,00
3.1.90.00.00 01.00 56.397,15
TOTAL 68.897,15

Art. 4º Para dar cobertura das suplementações conforme artigo 3º, 
serão anuladas dotações dentro do orçamento vigente do Poder 
Executivo para o exercício de 2015 nas seguintes programações 
de despesas:
Código Secretaria/departamento
05.01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

funcional Proj./
ativ. descrição
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12.365.1201 1.008 AMPLIAÇÃO DA REDE FISICA
Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 01.01 12.500,00
TOTAL 12.500,00

Código Secretaria/departamento
06.01 Departamento de Agricultura 

funcional Proj./
ativ. descrição

20.608.2001 1.013 AQUIS. DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRI-
COLAS

Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 01.00 15.990,00
TOTAL 15.990,00

Código Secretaria/departamento
07.01 Departamento de Desenvolvimento Econômico 

funcional Proj./
ativ. descrição

22.661.2201 1.014 Promoção da Industria e do comercio
Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 01.00 4.000,00
4.5.90.00.00 11.500,00
TOTAL 15.500,00

Código Secretaria/departamento
08.01 Departamento de Infra Estrutura 

funcional Proj./
ativ. descrição

15.451.1501 1.010 Obras de Infraestrutura Urbana
Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 0.000 33.907,15
TOTAL 33.907,15

Código Secretaria/departamento
08.01 Departamento de Infra Estrutura

funcional Proj./
ativ. descrição

26.782.2601 1.015 AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E VEÍCULOS
Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 01.00 11.000,00
TOTAL 11.000,00

Art. 5º - Fica autorizado o chefe do poder executivo, nos termos 
da presente lei, abrir crédito suplementar no orçamento de 2015 
do Poder Executivo, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) na 
seguinte programação de despesa:

Código Secretaria/departamento
06.01

funcional Proj./
ativ. descrição

20.606.2001 2.043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICUL-
TURA

Modalidade Fonte Dotação
3.1.90.00.00 01.00 30.000,00
TOTAL 30.000,00

Art. 6º Para dar cobertura das suplementações conforme artigo 5º, 
serão anuladas dotações dentro do orçamento vigente do Poder 
Legislativo para o exercício de 2015 nas seguintes programações 
de despesas:

Código Secretaria/departamento
01.01 Câmara de Vereadores

funcional Proj./
ativ. descrição

01.031.0101 1.001 CONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO
Modalidade Fnte Dotação
4.4.90.00.00 01.00 30.000,00
TOTAL 30.000,00

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Cata-
rina,em 01 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada e publicada em data supra e local de cos-
tume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

DECRETO N. 157/2015
 Decreto n. 157/2015
de 01 de dezembro de 2015

“AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇA-
MENTO DO MUNICIPIO DE MAREMA E FMS EXERCICIO DE 2015 E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal em Exercício do Mu-
nicípio de Marema - SC, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor, em conformidade com as 
leis nº 4.320/64 e Lei Municipal 1.059/2014 de 002 de dezembro 
2014 e Lei Municipal n. 1.088/2015 de 01/12/2015.
DECRETA

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no orçamento de 2015 do 
Fundo Municipal de Saúde de Marema, no valor de R$ 43.000,00 
(Quarenta e três mil reais ) na seguinte programação de despesa:

Código Secretaria/departamento
1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

funcional Proj./
ativ. descrição

10.301.1001 2.026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SÚDE
Modalidade Fonte Dotação
3.1.90.00.00 10.02 43.000,00
TOTAL 43.000,00

 
Art. 2º Para dar cobertura das suplementações conforme artigo 1º, 
será anulada dotação dentro do orçamento do Fundo Municipal de 
Saúde de Marema, no valor de R$ 43.000,00 (Quarenta e três mil 
reais) na seguinte programação de despesa:

Código Secretaria/departamento
1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

funcional Proj./
ativ. descrição

10.301.1001 1.003 AMPLIAÇÃO DA REDE FISICA DE SAÚDE
Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 10.02 10.000,00
TOTAL 10.000,00

Código Secretaria/departamento
1301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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funcional Proj./
ativ. descrição

10.301.1001 1.004 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 10.02 33.000,00
TOTAL 33.000,00

Art. 3º - Fica aberto crédito suplementar no orçamento de 2015 
do Poder Executivo, no valor de R$ 88.897,15 (Oitenta e oito mil, 
oitocentos e noventa e sete reais e quinze centavos) na seguinte 
programação de despesa:

Código Secretaria/departamento
02.01 GABINETE DO PREFEITO DO VICE PREFEITO 

funcional Proj./
ativ. descrição

04.122.0401 2.019 Manutenção das atividades do Gabinete
Modalidade Fonte Dotação
3.1.90.00.00 01.00 20.000,00
TOTAL 20.000,00

Código Secretaria/departamento
03.01 Secretaria de Administração

funcional Proj./
ativ. descrição

04.122.0402 2.020 Manutenção das atividades Administrativas
Modalidade Fonte Dotação
3.3.90.00.00 01.00 12.500,00
3.1.90.00.00 01.00 56.397,15
TOTAL 68.897,15

Art. 4º - Para dar cobertura das suplementações conforme artigo 
3º, serão anuladas dotações dentro do orçamento vigente do Po-
der Executivo para o exercício de 2015 nas seguintes programa-
ções de despesas:

Código Secretaria/departamento
05.01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

funcional Proj./
ativ. descrição

12.365.1201 1.008 AMPLIAÇÃO DA REDE FISICA
Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 01.01 12.500,00
TOTAL 12.500,00

Código Secretaria/departamento
06.01 Departamento de Agricultura 

funcional Proj./
ativ. descrição

20.608.2001 1.013 AQUIS. DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRI-
COLAS

Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 01.00 15.990,00
TOTAL 15.990,00

Código Secretaria/departamento
07.01 Departamento de Desenvolvimento Econômico 

funcional Proj./
ativ. descrição

22.661.2201 1.014 Promoção da Industria e do comercio
Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 01.00 4.000,00
4.5.90.00.00 11.500,00
TOTAL 15.500,00

Código Secretaria/departamento
08.01 Departamento de Infra Estrutura 

funcional Proj./
ativ. descrição

15.451.1501 1.010 Obras de Infraestrutura Urbana
Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 0.000 33.907,15
TOTAL 33.907,15

Código Secretaria/departamento
08.01 Departamento de Infra Estrutura

funcional Proj./
ativ. descrição

26.782.2601 1.015 AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E VEÍCULOS
Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 01.00 11.000,00
TOTAL 11.000,00

Art. 5º - Fica aberto crédito suplementar no orçamento de 2015 
do Poder Executivo, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) na 
seguinte programação de despesa:

Código Secretaria/departamento
06.01

funcional Proj./
ativ. descrição

20.606.2001 2.043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICUL-
TURA

Modalidade Fonte Dotação
3.1.90.00.00 01.00 30.000,00
TOTAL 30.000,00

Art. 6º Para dar cobertura das suplementações conforme artigo 5º, 
serão anuladas dotações dentro do orçamento vigente do Poder 
Legislativo para o exercício de 2015 nas seguintes programações 
de despesas:

Código Secretaria/departamento
01.01 Câmara de Vereadores

funcional Proj./
ativ. descrição

01.031.0101 1.001 CONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO
Modalidade Fnte Dotação
4.4.90.00.00 01.00 30.000,00
TOTAL 30.000,00

Art. 7º - Esta Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Cata-
rina,em 01 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL

Prefeito Municipal
Esta Lei foi registrada e publicada em data supra e local de cos-
tume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado
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DECRETO N. 156/2015
DECRETO n. 156/2015
de 30/11/2015
DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO 
n. 045/2015 NA MODALIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n. 
002/2015, ADJUDICA O OBJETO AO PROPONENTE VENCEDOR E 
DA OUTRAS PROVIENCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor em especial ao disposto 
nas Leis Federal n. 8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações 
posteriores e
CONSIDERANDO o julgamento feito pela comissão permanente de 
licitação

DECRETA

Art. 1º - A ratificação do ato do Senhor Presidente da Comissão de 
licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes termos:
- Processo n. 045/2015
- Licitação n. 002/2015 – Dispensa de Licitação
- Modalidade – de Licitação
- Objeto – Consultoria destinada às Micros e Pequenas Empresas.

Art. 2º - Fica adjudicado o objeto ao fornecedor SEBRAE – CPF/
MF n. 82.515.859/0001-06, no valor total de R$ 21.035,04 (reais).

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Marema, 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Funcionário Designado

DECRETO N. 159/2015
DECRETO n. 159/2015
De 07/12/2015
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATI-
VO LICITATÓRIO n.044/2015 NA MODALIDADE DE LEILÃO PUBLI-
CO n. 001/2015, ADJUDICA O OBJETO AO PROPONENTE VENCE-
DOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor em especial ao disposto nas Leis 
Federal n. 8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações posterio-
res e CONSIDERANDO o julgamento feito pela comissão perma-
nente de licitação:

DECRETA

Art. 1º. A homologação do julgamento proferido pela comissão 
permanente de licitação no Processo Administrativo Licitatório 
n.044/2015 na Modalidade de Leilão Público n. 001/2015, na sua 
exata ordem de classificação.

Parágrafo Único - O objeto da presente licitação consiste em alie-
nação de bens inservíveis para a administração. 

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto do Lote 01. VEICULO PAS/AUTO-
MOVEL, FIAT/UNO MILLE ECONOMY, ano e modelo de fabricação 

2010/2011, Placas MHK 3756, Chassi 9BD15822AB6453393, inscri-
to no Patrimônio Público Municipal n. 2606, lance vencedor propos-
to por Paulo Cesar Dias Baptista – 024.009.269-48 no valor de R$ 
9.500,00 (reais); Lote 02. VEICULO CAMINHÃO MERCEDES BENZ/L 
2213, ano e modelo de fabricação 1981/1981, Placas BWJ-7080, 
Chassi 34542012571668, inscrito no Patrimônio Público Municipal 
n. 1043, com CAÇAMBA BASCULANTE ano 1995, capacidade para 
10 toneladas, inscrita no Patrimônio Público Municipal n. 959, lance 
vencedor proposto por Deonilo Milani – 473.331.979-72 no valor 
de R$ 26.000,00 (reais); Lote 03. MAQUINA MOTONIVELADORA 
Mercedes, ano 1979, HWB 130, inscrita no Patrimônio Público 
Municipal n.1204, lance vencedor proposto por Mauricio Oszika – 
018.688.279-33 no valor de R$ 18.000,00 (reais). 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 07 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Funcionário Designado

DECRETO Nº.  155/2015
DECRETO nº. 155/2015
De 30/11/2015
DISPENSA A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL IVONE DIAS EXER-
CENDO O CARGO DE ASSISSTENTE DE ADMINISTRAÇÃO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a Legislação em vigor especialmente o art. 56, II da 
Lei Municipal n. 307/95 de 10/08/1995 – Estatuto dos Servidores 
Públicos. CONSIDERADO o termino da necessidade do serviço pú-
blico. 

DECRETA

Art. 1º - A dispensa a Servidora Pública Municipal IVONE DIAS 
na função de ASS ADMINISTRATIVA, em consequência do Serviço 
Público Municipal de Marema.

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Marema, 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Funcionário Designado
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PORTARIA Nº 180/2015
Portaria nº 180/2015
De 30/11/2015

SUSPENDE PORTARIA 144/2015 DE 26/10/2015 QUE CONCEDEU 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE PESSOA DA FAMÍLIA A SERVI-
DORA PUBLICA MUNICIPAL JOVANA SOTILLI E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c Art. 115 
do Estatuto dos Funcionários Público Municipal CONSIDERANDO o 
atestado médico firmado pelo Dr. Cleverson Lara Martins – CRM/SC 
n. 7754, dando conta da necessidade de afastamento de suas ati-
vidades, para fins de assistência pessoal a pessoa da família. CON-
SIDERANDO pedido de retorno ao trabalho da devida servidora.

RESOLVE

Art. 1º - Suspender Portaria que Concedeu licença para fins de 
assistência pessoal a pessoa que viva sob sua dependência econô-
mica ao Servidor(a) Público(a) Municipal JOVANA SOTILLI, a partir 
de 01/12/2015.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.Em especial Porta-
ria 144/2015 de 26/10/2015.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº173/2015
Portaria nº173/2015
De 23/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SIDINEIA 
REGINATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado 
pela servidora. CONSIDERANDO Portaria 071/2015 de 12/05/2015.
RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal SIDINEIA 
REGINATTO, por um período de 30 dias. Sendo o gozo de:
- Gozo de férias por um período de 10 dias a contar de 08/06/2015 
a 17/06/2015, já gozados conforme portaria 071/2015 de 
12/05/2015
- Gozo de férias por um período de 20 dias a contar de 04/01/2016 
a 23/01/2016. 
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.

Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende de 
01/06/2014 a 31/05/2015.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
Gabinete do Prefeito em 23 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI 
Servidor Designado

PORTARIA Nº174/2015
Portaria nº174/2015
De 23/11/2015
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DESIDERIO 
PELEGRINI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pelo servidor. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal DESIDE-
RIO PELEGRINI por um período de 30 dias a contar a partir de 
04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 04/03/2014 
a 03/03/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 23 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº175/2015
Portaria nº175/2015
De 23/11/2015
DISPÕE SOBRE A CONCEÇÃO DE TRIÊNIO AO SERVIDOR PUBLICO 
MUNICIPAL DESIDERIO PELEGRINI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c art. 81 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço, ao Servidor Pú-
blico Municipal DESIDERIO PELEGRINI, Matricula 467, por triênio 
de efetivo exercício no serviço público do município, correspon-
dente a 6% (seis por cento) do vencimento do seu cargo efetivo, 
referente ao período de concessão de 03/03/2011 a 03/03/2014.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.
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Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, a contar a partir de 03/03/2014.

Gabinete do Prefeito em 23 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Setor Recursos Humanos

PORTARIA Nº176/2015
Portaria nº176/2015
De 23/11/2015
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JAIR DA 
COSTA DA SILVEIRA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pelo servidor. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal JAIR DA 
COSTA DA SILVEIRA por um período de 30 dias a contar a partir de 
04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/10/2014 
A 30/09/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 23 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº177/2015
Portaria nº177/2015
De 23/11/2015
DISPÕE SOBRE A CONCEÇÃO DE TRIÊNIO AO SERVIDOR PUBLICO 
MUNICIPAL JAIR DA COSTA DA SILVEIRA E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c art. 81 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço, ao Servidor 
Público Municipal JAIR DA COSTA DA SILVEIRA, Matricula 503, 
por triênio de efetivo exercício no serviço público do município, 
correspondente a 6% (seis por cento) do vencimento do seu car-
go efetivo, referente ao período de concessão de 01/10/2012 A 
01/10/2015.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, a contar a partir de 01/10/2015.

Gabinete do Prefeito em 23 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Setor Recursos Humanos

PORTARIA Nº178/2015
Portaria nº178/2015
De 23/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELIANE BEZ 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal ELIANE 
BEZ por um período de 30 dias a contar a partir de 04/01/2016 A 
02/02/2016.

§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/10/2014 
A 31/09/2015 respectivamente.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 23 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº179/2015
Portaria nº179/2015
De 23/11/2015
DISPÕE SOBRE A CONCEÇÃO DE TRIÊNIO A SERVIDORA PUBLICA 
MUNICIPAL ELIANE BEZ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c art. 81 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço, ao Servidor 
Público Municipal ELIANE BEZ, Matricula 506, por triênio de efetivo 
exercício no serviço público do município, correspondente a 6% 
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(seis por cento) do vencimento do seu cargo efetivo, referente ao 
período de concessão de 01/10/2012 A 01/10/2015.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, a contar a partir de 01/10/2015.

Gabinete do Prefeito em 23 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Setor Recursos Humanos

PORTARIA Nº181/2015
Portaria nº181/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL JOVANA 
SANDRA SOTILLI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal JOVANA 
SANDRA SOTILLI por um período de 30 dias a contar a partir de 
04/01/2016 A 02/02/2016.

§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/01/2015 
A 31/12/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº182/2015
Portaria nº182/2015
De 30/11/2015
DISPÕE SOBRE A CONCEÇÃO DE TRIÊNIO A SERVIDORA PUBLICA 
MUNICIPAL JOVANA SANDRA SOTILLI E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c art. 81 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço, ao Servidor Pú-
blico Municipal JOVANA SANDRA SOTILLI, Matricula 540, por triê-
nio de efetivo exercício no serviço público do município, correspon-
dente a 6% (seis por cento) do vencimento do seu cargo efetivo, 
referente ao período de concessão de 22/02/2011 A 22/02/2014.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, a contar a partir de 22/02/2014.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Setor Recursos Humanos

PORTARIA Nº183/2015
Portaria nº183/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROSANGE-
LA MASCARELLO DONZELLI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal ROSANGELA 
MASCARELLO DONZELLI por um período de 30 dias a contar a 
partir de 04/01/2016 A 02/02/2016.

§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 09/01/2015 
A 08/01/2016.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº184/2015
Portaria nº184/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL EDENILSE 
SCALVI RIZZI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 
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RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal EDENIL-
SE SCALVI RIZZI por um período de 30 dias a contar a partir de 
01/02/2016 A 02/03/2016
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 26/12/2013 
a 25/12/2014.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº185/2015
Portaria nº185/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CLEUZA 
TOME FOPPA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal CLEU-
ZA TOME FOPPA por um período de 30 dias a contar a partir de 
04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/01/2014 
A 31/12/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº186/2015
Portaria nº186/2015
De 30/11/2015
DISPÕE SOBRE A CONCEÇÃO DE TRIÊNIO A SERVIDORA PUBLICA 
MUNICIPAL CLEUZA TOME FOPPA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c art. 81 

do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço, ao Servidor Pú-
blico Municipal CLEUZA TOME FOPPA, Matricula 016, por triênio de 
efetivo exercício no serviço público do município, correspondente a 
6% (seis por cento) do vencimento do seu cargo efetivo, referente 
ao período de concessão de 01/12/2011 A 01/12/2014.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, a contar a partir de 01/12/2014.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Setor Recursos Humanos

PORTARIA Nº187/2015
Portaria nº187/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ALDIVA RO-
MANINI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal ALDIVA RO-
MANINI COD 19 E COD 235 por um período de 30 dias a contar a 
partir de 04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/12/2014 
A 30/11/2015 E 01/01/2014 A 31/12/2015 respectivamente.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº188/2015
Portaria nº188/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARLI LU-
NARDI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
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Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal MARLI LU-
NARDI COD 35 E 324 por um período de 30 dias a contar a partir 
de 04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/01/2014 
A 31/12/2015 respectivamente.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº189/2015
Portaria nº189/2015
De 30/11/2015
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TRIÊNIO A SERVIDORA PUBLI-
CA MUNICIPAL MARILUCIA CARBONERA DONZELLI E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c art. 81 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço, ao Servidor 
Público Municipal MARILUCIA CARBONERA DONZELLI, Matricula 
565, por triênio de efetivo exercício no serviço público do municí-
pio, correspondente a 6% (seis por cento) do vencimento do seu 
cargo efetivo, referente ao período de concessão de 01/03/2012 A 
01/03/2015.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, a contar a partir de 01/03/2015.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Setor Recursos Humanos

PORTARIA Nº190/2015
Portaria nº190/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARILUCIA 
CARBONERA DONZELLI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal MARILUCIA 
CARBONERA DONZELLI COD 52 E 565 por um período de 30 dias 
a contar a partir de 04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/01/2014 
A 31/12/2015 respectivamente.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº191/2015
Portaria nº191/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARILETE 
MARIA RAMPAZZO MAROSTICA COD 160 E COD 237 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado 
pela servidora. CONSIDERANDO Portaria 130/2015 de 23/09/2015.
RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal MARILETE 
MARIA RAMPAZZO MAROSTICA COD 160 E COD 237, por um perí-
odo de 30 dias. Sendo o gozo de:
- Gozo de férias por um período de 10 dias já gozados em 
24/09/2015 a 03/10/2015.
- Gozo de férias por um período de 20 dias a contar a partir de 
04/01/2013 a 23/01/2016

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de janeiro 
de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
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Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI 
Servidor Designado

PORTARIA Nº192/2015
Portaria nº192/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL IZABELE 
PRATTI BINDA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal IZABELE 
PRATTI BINDA por um período de 30 dias a contar a partir de 
04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 20/11/2014 
A 19/11/2015 respectivamente.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº193/2015
Portaria nº193/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL NANDRIA 
NERVIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal NANDRIA 
NERVIS COD 325 E 541 por um período de 30 dias a contar a partir 
de 04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/01/2015 
A 31/12/2015 respectivamente.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº194/2015
Portaria nº194/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL FRANCIELE 
GEREMIAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado 
pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal FRANCIELE 
GEREMIAS, por um período de 30 dias. Sendo o gozo de:
- Gozo de férias por um período de 25 dias a contar de 04/01/2016 
a 28/01/2016 .
- Gozo de férias por um período de 05 dias para uma data futura 
a ser marcada em consenso com o departamento de recursos hu-
manos.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 09/02/2015 
a 07/03/2016 .

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI 
Servidor Designado

PORTARIA Nº195/2015
Portaria nº195/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SILVANO 
CIRO PIASESKI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado 
pelo servidor. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal SILVANO 
CIRO PIASESKI, por um período de 30 dias. Sendo o gozo de:
- Gozo de férias por um período de 20 dias a contar de 04/01/2016 
a 23/01/2016 .
- Gozo de férias por um período de 10 dias convertido em abono 
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pecuniário no período de 24/01/2016 a 02/02/2016. 
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento do servidor.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
09/01/2015 a 08/01/2016.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI 
Servidor Designado

PORTARIA Nº196/2015
Portaria nº196/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICA MUNICIPAL VANDERLEI 
ANTONIO CALDERAN E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado 
pelo servidor. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal VANDERLEI 
ANTONIO CALDERAN, por um período de 30 dias. Sendo o gozo 
de:
- Gozo de férias por um período de 20 dias a contar de 04/01/2016 
a 23/01/2016 .
- Gozo de férias por um período de 10 dias convertido em abono 
pecuniário no período de 24/01/2016 a 02/02/2016. 
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento do servidor.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 
01/01/2015 a 31/12/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI 
Servidor Designado

PORTARIA Nº197/2015
Portaria nº197/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ANA PAULA 
SEGANFREDO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado 
pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal ANA PAULA 
SEGANFREDO, por um período de 30 dias. Sendo o gozo de:
- Gozo de férias por um período de 20 dias a contar a partir de 
04/01/2016 a 23/01/2016.
- Gozo de férias por um período de 10 dias para uma data futura 
a ser marcada em consenso com o departamento de recursos hu-
manos.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.

Art. 2º - O período de aquisição de férias compreende 05/10/2014 
a 04/10/2015.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI 
Servidor Designado

PORTARIA Nº198/2015
Portaria nº198/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EGIDIO 
CERATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pelo servidor. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal EGIDIO CE-
RATTO por um período de 30 dias a contar a partir de 04/01/2016 
A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento do servidor.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/12/2014 
a 30/11/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado
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PORTARIA Nº199/2015
Portaria nº199/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LIGIANE 
MARIA SPEROTTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal LIGIANE 
MARIA SPEROTTO por um período de 30 dias a contar a partir de 
04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 04/03/2014 
A 03/03/2015 respectivamente.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº200/2015
Portaria nº200/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELIANE SO-
NIA NADAL MASCARELLO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal ELIANE SO-
NIA NADAL MASCARELLO por um período de 30 dias a contar a 
partir de 04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 28/12/2014 
A 27/12/2015 respectivamente.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº201/2015
Portaria nº201/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CARLOS 
CEZAR SORGATTO RUSCHEL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pelo servidor. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal CARLOS 
CEZAR SORGATTO RUSCHEL por um período de 30 dias a contar a 
partir de 04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento do servidor.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 06/06/2014 
A 05/06/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº202/2015
Portaria nº202/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL JAMILE LU-
ZIA GASPARI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal JAMILE 
LUZIA GASPARI por um período de 30 dias a contar a partir de 
04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 19/10/2014 
A 18/10/2015 respectivamente.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
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Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº203/2015
Portaria nº203/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CREUZA 
MARAN E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal CREUZA 
MARAN por um período de 30 dias a contar a partir de 04/01/2016 
A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 26/12/2014 
A 25/12/2015 respectivamente.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº204/2015
Portaria nº204/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL NEUZA MA-
RIA DE SOUZA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal NEUZA MA-
RIA DE SOUZA por um período de 30 dias a contar a partir de 
04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 19/07/2014 
A 18/07/2015 respectivamente.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº205/2015
Portaria nº205/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CRISTIANA 
CARLA SOTILI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal CRISTIA-
NA CARLA SOTILI por um período de 30 dias a contar a partir de 
04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 14/05/2014 
A 13/05/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº206/2015
Portaria nº206/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VALMOR 
DONZELLI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pelo servidor. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal VAL-
MOR DONZELLI por um período de 30 dias a contar a partir de 
04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento do servidor.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 03/07/2014 
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A 02/07/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº207/2015
Portaria nº207/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EVERTON 
CERATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pelo servidor. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal EVER-
TON CERATTO por um período de 30 dias a contar a partir de 
04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento do servidor.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 27/08/2014 
A 26/08/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº208/2015
Portaria nº208/2015
De 30/11/2015
DISPÕE SOBRE A CONCEÇÃO DE TRIÊNIO AO SERVIDOR PUBLICO 
MUNICIPAL EVERTON CERATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c art. 81 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço, ao Servidor 
Público Municipal EVERTON CERATTO, Matricula 582, por triênio de 
efetivo exercício no serviço público do município, correspondente a 
6% (seis por cento) do vencimento do seu cargo efetivo, referente 
ao período de concessão de 27/08/2012 A 27/08/2015.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, a contar a partir de 27/08/2015.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Setor Recursos Humanos

PORTARIA Nº209/2015
Portaria nº209/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SOLANGE 
DA FONSECA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal SOLAN-
GE DA FONSECA por um período de 30 dias a contar a partir de 
04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 03/11/2014 
A 02/11/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº210/2015
Portaria nº210/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARILAINE 
REGINATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal MARILAI-
NE REGINATTO por um período de 30 dias a contar a partir de 
04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
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4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/08/2014 
A 31/07/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº211/2015
Portaria nº211/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARQUIO-
NES AGOSTINETTO BRANCALIONE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal MARQUIO-
NES AGOSTINETTO BRANCALIONE por um período de 30 dias a 
contar a partir de 04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 17/12/2014 
A 16/12/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº212/2015
Portaria nº212/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LOURDES 
ROSALEM CERATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal LOURDES 
ROSALEM CERATTO por um período de 30 dias a contar a partir de 

04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/08/2014 
A 31/07/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº213/2015
Portaria nº213/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ANDRIELI 
FERREIRA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal ANDRIE-
LI FERREIRA por um período de 30 dias a contar a partir de 
04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/08/2014 
A 15/09/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº214/2015
Portaria nº214/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CLAIRE 
NESPOLO PERCIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 
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RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal CLAIRE 
NESPOLO PERCIO por um período de 30 dias a contar a partir de 
04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/08/2013 
A 31/07/2014.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº215/2015
Portaria nº215/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DEONICE 
GATTI MONARETTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal DEONICE 
GATTI MONARETTO por um período de 30 dias a contar a partir de 
04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/08/2014 
A 31/07/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº216/2015
Portaria nº216/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL NELCI CON-
CARI BISON E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 

Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal NELCI 
CONCARI BISON por um período de 30 dias a contar a partir de 
04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/08/2014 
A 31/07/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº217/2015
Portaria nº217/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL EMILENE 
REGINATTO XAVIER E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal EMILENE 
REGINATTO XAVIER por um período de 30 dias a contar a partir de 
04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/08/2014 
A 31/07/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado
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PORTARIA Nº218/2015
Portaria nº218/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL VENILDA 
KIPERT BARBIERO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal VENILDA 
KIPERT BARBIERO por um período de 30 dias a contar a partir de 
04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/01/2015 
A 31/12/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº219/2015
Portaria nº219/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA PE-
ROTTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal MARIA PE-
ROTTO por um período de 30 dias a contar a partir de 04/01/2016 
A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/01/2015 
A 31/12/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº220/2015
Portaria nº220/2015
De 30/11/2015
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LAURO 
CREMONESE POZZATTI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pelo servidor. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal LAURO CRE-
MONESE POZZATTI por um período de 30 dias a contar a partir de 
04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento do servidor.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/10/2014 
A 30/09/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 30 de novembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº221/2015
Portaria nº221/2015
De 01/12/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ANDREIA 
TONIAZZO MORO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal ANDREIA 
TONIAZZO MORO por um período de 30 dias a contar a partir de 
04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 26/12/2014 
A 25/12/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
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Gabinete do Prefeito em 01 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº222/2015
Portaria nº222/2015
De 01/12/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELIZETE 
MOREIRA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal ELIZETE MO-
REIRA por um período de 30 dias a contar a partir de 04/01/2016 
A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/02/2014 
A 31/01/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 01 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº223/2015
Portaria nº223/2015
De 01/12/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL JUCARA 
BALDIM G DE LIMA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal JUCARA 
BALDIM G DE LIMA por um período de 30 dias a contar a partir de 
04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/01/2014 
A 31/12/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 01 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº224/2015
Portaria nº224/2015
De 01/12/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARISTELA 
RAMPAZZO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTEL, Prefeito Municipal de Marema em exer-
cício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento 
efetuado pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal MARISTE-
LA RAMPAZZO por um período de 30 dias a contar a partir de 
04/01/2016 A 02/02/2016.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/01/2014 
A 31/12/2015.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 01 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI
Servidor Designado

PORTARIA Nº225/2015
Portaria nº225/2015
De 01/12/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL TATIANE 
SINSKI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado 
pela servidora. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal TATIANE 
SINSKI, por um período de 30 dias. Sendo o gozo de:
- Gozo de férias por um período de 25 dias a contar de 04/01/2016 
a 28/01/2016.
- Gozo de férias por um período de 05 dias para uma data futura 
a ser marcada em consenso com o departamento de recursos hu-
manos.
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Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 09/03/2015 
a 08/03/2016.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 01 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI 
Servidor Designado

PORTARIA Nº226/2015
Portaria nº226/2015
De 01/12/2015
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EMERSON 
LUIZ BODANESE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS PEDRO BATISTELL, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema. CONSIDERANDO o requerimento efetuado 
pelo servidor. 

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal EMERSON 
LUIZ BODANESE, por um período de 30 dias. Sendo o gozo de:
- Gozo de férias por um período de 25 dias a contar de 04/01/2016 
a 28/01/2016.
- Gozo de férias por um período de 05 dias para uma data futura 
a ser marcada em consenso com o departamento de recursos hu-
manos.
§ ÚNICO – Paragrafo Único - As férias de que trata o art. 1º será 
acrescido de 1/3 a mais da remuneração. Na forma do art. 102 § 
4º do Estatuto dos Servidores Públicos. Considerando o interesse e 
bem do serviço publico, mediante requerimento da servidora.
Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01/03/2015 
a 29/02/2016.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 01 de dezembro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTELL 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SILVANO CIRO PIASESKI 
Servidor Designado
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Massaranduba

Prefeitura

DECRETO Nº. 3220 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015 
DECRETO Nº. 3220 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015 

Abre Crédito Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei nº 1639 de 09 de Dezembro 
de 2014, DECRETA:

Art.1º. Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais), conforme programa e verba abaixo discriminados:

0100 – CAMARA DE VEREADORES
0101 – CÂMARA DE VEREADORES
0101.001.031.0010.2003 – Manutenção do Legislativo Municipal
0101 – 33900000 – Aplicações Diretas
0101 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
...........  R$ 20.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 20.000,00(vinte mil reais)
do seguinte programa e verba abaixo discriminados:

0100 – CAMARA DE VEREADORES
0101 – CÂMARA DE VEREADORES
0101.001.031.0010.2003 – Manutenção do Legislativo Municipal
0101 – 31900000 – Aplicações Diretas
0101 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
...........  R$ 20.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 01 DE DEZEMBRO DE 
2015
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO Nº. 3221 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015 
DECRETO Nº. 3221 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015 

Abre Créditos Suplementares

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei nº 1639 de 09 de Dezembro 
de 2014, DECRETA:

Art.1º. Ficam abertos os créditos suplementares no valor de R$ 
26.073,66 (Vinte e seis mil, setenta e três reais e sessenta e seis 
centavos), conforme programa e verbas abaixo discriminados:

0700 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0701 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0701.008.244.0180.2091 – Manutenção das atividades do CRAS
0701 – 33900000 – Aplicações Diretas
0701 – 16401 – Transferência Convênios Estado - Outros 
.......................  R$ 18.251,56

0701 – 44900000 – Aplicações Diretas
0701 – 16401 – Transferência Convênios Estado - Outros 
.......................  R$ 7.822,10

Art. 2º. Os recursos para atender os créditos acima especificados, 
decorrerão do Excesso de arrecadação apurado no exercício de 
2015.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 01 DE DEZEMBRO DE 
2015
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

LICITAÇÃO 73.2015 PP 53.2015 - SERVIÇOS DE 
HORA/MÁQUINA
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2015
A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo 
com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA OS SERVIÇOS 
DE HORA MÁQUINA DE EQUIPAMENTOS (TRATOR DE ESTEIRA, 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, CAMINHÃO BASCULANTE, ESCAVA-
DEIRA HIDRÁULICA COM ROMPEDOR, ROLO COMPACTADOR).
ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até às 08h00min 
do dia 18/12/2015.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min do dia 18/12/2015.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão 
ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 
de Novembro, 2765 – Centro, das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.
sc.gov.br.

Massaranduba, 04 de dezembro de 2015.
MÁRIO FERNANDO REINKE – Prefeito Municipal

http://www.massaranduba.sc.gov.br/
http://www.massaranduba.sc.gov.br/
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Modelo

Prefeitura

ANEXO I ATRIBUIÇÕES - CONCURSO PÚBLICO Nº 
002/2015
ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE PÚBLICA – ESF 

Cabe a responsabilidade de atender as necessidades do programa 
de Agentes de Saúde Pública, criado pelo Ministério da Saúde, ob-
jetivando o atendimento preventivo na comunidade, entre outras 
atividades correlatas. Participar do processo de territorialização e 
mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, 
famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos 
ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priori-
zando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 
Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritaria-
mente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações,entre outros), quando 
necessário; Realizar ações de atenção integral conforme a necessi-
dade de saúde da população local, bem como as previstas nas prio-
ridades e protocolos da gestão local; Garantir a integralidade da 
atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, 
prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da 
demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de 
vigilância à saúde; Realizar busca ativa e notificação de doenças e 
agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações 
de importância local; Realizar a escuta qualificada das necessida-
des dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimen-
to humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; Res-
ponsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação 
do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros 
serviços do sistema de saúde; Participar das atividades de plane-
jamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização 
dos dados disponíveis; Promover a mobilização e a participação da 
comunidade, buscando efetivar o controle social; Identificar par-
ceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações 
intersetoriais com a equipe, sob coordenação da SMS; Garantir 
a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de 
informação na Atenção Básica; Participar das atividades de edu-
cação permanente; e realizar outras ações e atividades a serem 
definidas de acordo com as prioridades locais; Desenvolver ações 
que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população 
adstrita à UBS, considerando as características e as finalidades do 
trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou 
coletividade; Trabalhar com adstrição de famílias em base geo-
gráfica definida, a micro área; Estar em contato permanente com 
as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção 
da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planeja-
mento da equipe; Cadastrar todas as pessoas de sua micro área 
e manter os cadastros atualizados; Orientar famílias quanto à uti-
lização dos serviços de saúde disponíveis; Desenvolver atividades 
de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e 
de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações 
educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, 
mantendo a equipe informada, principalmente a respeito daquelas 
em situação de risco; Acompanhar, por meio de visita domiciliar, 
todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo 
com as necessidades definidas pela equipe; Cumprir com as atri-
buições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção 
e ao controle da malária e da dengue e desempenhar atividades 
designadas pela secretaria da saúde.

PSICÓLOGO(A) 

Realizar diagnóstico psicológico através de entrevistas, observação 
e testes, com vistas à prevenção e tratamento de problemas de 
ordem existencial, emocional e mental; Realizar atendimento psi-
coterapêutico individual ou em grupo adequado as diversas faixas 
etárias, em instituições de prestação de serviços de saúde ou em 
consultórios particular; Realizar atendimento familiar para orienta-
ção ou acompanhamento psicoterápico, realiza atendimento a 
crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagó-
gicos; Acompanhar psicologicamente a gestante durante a gravi-
dez e o puerpério para fornecer apoio emocional e informações, 
além de conscientização e integração das vivências corporais pró-
prias dessas fases; Preparar psicologicamente pacientes para cirur-
gias, para exames que constrangem física e psicologicamente e 
para alta hospitalar; promover a adaptação de pacientes ao am-
biente hospitalar; Trabalhar a situação de debilidade emocional, 
em fase de momentos críticos inerentes à vida, inclusive de doen-
ças em fases terminais; Participar da elaboração de programas de 
pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como sobre a 
adequação das estratégias diagnosticas e terapêuticas à realidade 
psicossocial da clientela; Criar e sistematizar tecnologias próprias 
dirigidas ao treinamento em saúde, particularmente em saúde 
mental, com objetivo de qualificar o desempenho das várias equi-
pes, participar da elaboração de programas educativas e de treina-
mento em saúde mental, em nível de atenção primária, em institui-
ções como: creches, asilos, sindicatos, associações, instituições de 
menores, penitenciárias, entidades religiosas dentre outros, cola-
borar em equipe multiprofissional no planejamento das políticas de 
saúde, coordenar e supervisionar as atividades de psicologia em 
instituições ou estabelecimentos destinados ao tratamento psicoló-
gico ou que se incluam em suas atividades; Página 2 de 4 Estado 
de Santa Catarina MUNICÍPIO DE MODELO CNPJ: 83.021.832/0001-
11 Realizar pesquisas visando à construção e à ampliação do co-
nhecimento teórico e aplicado, no campo de saúde; Desempenhar 
atividades designadas com o programa/estratégia saúde da famí-
lia, integrarse a equipe multidisciplinar bem como desempenhar 
atividades designadas pela secretaria da saúde, atender demais 
programas de atendimento psicológico; Desempenhar atividades 
de avaliação de alunos da rede municipal de ensino e desempenhar 
atividades no atendimento das demandas educacionais na área de 
atuação do cargo; Realizar acolhida, oferta de informações e reali-
zação de encaminhamentos às famílias usuárias de políticas so-
ciais, especialmente de assistência social; Realizar mediação dos 
processos grupais do serviço socioeducativo para famílias; Realizar 
atendimento e visitas domiciliares as famílias referenciadas a polí-
tica de assistência social; Desenvolver atividades coletivas e comu-
nitárias no território; Assessorar aos serviços socioeducativos de-
senvolvidos no território; Realizar encaminhamento, com 
acompanhamento, para a rede socioassistencial; Participação de 
reuniões de planejamento das ações semanais a serem desenvolvi-
das, definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e 
acolhimento dos usuários; Planejamento e implementação de ser-
viços sócioassistenciais, de acordo com as normativas vigentes; 
Realização de busca ativa no território e desenvolvimento de proje-
tos que visam prevenir aumento de incidência de situações de ris-
co; Acompanhamento das famílias em descumprimento de condi-
cionalidades; Alimentação de sistema de informação, registro das 
ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva; 
Realização de encaminhamentos para serviços setoriais; Organiza-
ção dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros seto-
res, procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de 
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fortalecimento das potencialidades do território; Atendimento de 
adolescentes em cumprimento de medida sócioeducativa e desen-
volvimento de ações vinculadas ao SINASE; Realizar Atendimento 
à indivíduos, famílias e grupos; Auxiliar nas atividades desenvolvi-
das na gestão da Política de Assistência Social; Acompanhar as fa-
mílias em situação de vulnerabilidade social, especialmente as com 
direito violado; Realizar acompanhamento/atendimento as crianças 
e adolescentes e famílias em situação de abrigamento; Desempe-
nhar atividades afins. Atender solicitação da administração munici-
pal no desempenho do cargo; Ações de Psicologia no Núcleo de 
Apoio a Saúde da Família – NASF: Realizar conjuntamente com as 
equipes de ESF e outros serviços da rede de saúde mental, além de 
outras entidades e instituições como conselhos tutelares, Centro de 
Referência da Assistência Social (CRAS), conselhos de direitos etc., 
para um trabalho integrado nos casos necessários; Apoiar na iden-
tificação de situações de risco de adoecimento psíquico em todos 
os períodos de desenvolvimento do ser humano (gestação, nasci-
mento, infância, adolescência, adulto). Apoiar as equipes de ESF 
na identificação e na construção de intervenções preventivas para 
situações no território que possam favorece desenvolvimento de 
adoecimento psíquico (tais como: violência doméstica e/sexual, 
dependências químicas, como álcool, tabagismo e outras drogas, 
entre outros); Proporcionar à equipe de ESF discussões sobre a 
potencialidade da escuta enquanto fator terapêutico de apoio; For-
necer atendimento psicológico com terapia individual e de grupo 
para redução dos danos causados pela depressão e de outras for-
mas de adoecimento psíquico; Realizar palestras educativas e pre-
ventivas com temas específicos e com diferentes profissionais con-
forme a demanda e necessidades da população; Apoiar as equipes 
de ESF na orientação de medidas de prevenção, identificação, aco-
lhimento, atendimento e acompanhamento de crianças vítimas de 
violência (abandono, negligência, violência física, violência sexual 
etc.) e em situação de risco social ou afetivocultural; Apoiar na 
ampliação da capacidade da equipe de ESF no seu lidar com o so-
frimento psíquico e o adoecimento mental, contribuindo para a de-
sestigmatização das “doenças mentais” no território; Possibilitar a 
detecção precoce de situações de sofrimento psíquico no período 
da gestação e puerpério, por exemplo: mulheres com dificuldades 
para aceitar a gravidez, depressão pós-parto e psicose puerperal; 
Possibilitar a detecção precoce de situações de sofrimento psíquico 
na infância, adolescência e terceira idade; Apoiar as equipes de 
ESF no diagnóstico e condutas de gestantes e puérperas com 
transtornos mentais, uso e abuso de álcool e outras drogas riscos 
de suicídios, entre outras; Apoiar as equipes de ESF no diagnóstico 
e condutas de pacientes com transtornos mentais, uso e abuso de 
álcool e outras drogas riscos de suicídios, entre outras; Trabalhar 
em equipe interdisciplinar, numa perspectiva que vai além do aten-
dimento individual, compreendendo o contexto familiar, social e 
cultural da população; Promover maior bem-estar e qualidade de 
vida a população em geral. Ações do Programa Saúde Mental: De-
senvolver ações de mobilização comunitária, criando espaços de 
reabilitação e reintegração social na comunidade, de forma Inter 
setorial organizada e planejada, onde haja a interação entre famí-
lia, paciente, comunidade e profissionais de saúde, através da for-
mação de oficinas terapêuticas. Ampliar o vínculo entre famílias 
sendo agentes motivadores e parceiros no tratamento através de 
redes de apoio integradas. Definir, criar ou propor, juntamente com 
os profissionais da Estratégia Saúde da Família, estratégias de 
identificação, abordagem de problemas vinculados a violência e ao 
uso abusivo de álcool e outras drogas, lícitas e ilícitas, visando a 
redução de danos e a melhoria da qualidade do cuidado dos grupos 
mais vulneráveis. Priorizar as abordagens coletivas, através da 
identificação de grupos estratégicos a fim de desenvolver atenção 
o a saúde mental, nas unidades de saúde e em grupos comunitá-
rios. Proporcionar atenção integral aos usuários e a familiares em 
situação de risco psicossocial e transtorno mental, visando à rein-
serção social e acesso aos atendimentos de saúde. Desenvolver 
ações de combate ao sofrimento subjetivo associado a toda e qual-
quer doença e a questões subjetivas que dificultam a aceitação a 

práticas preventivas ou a adesão a hábitos de vida saudáveis. Tra-
balhar com ações de enfrentamento de agravos vinculados ao uso 
abusivo de álcool e drogas e as ações de redução de danos e com-
bate à discriminação.

MÉDICO:

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico 
das doenças do corpo humano. Suas funções consistem em: efe-
tuar exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente 
se encontra e emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição 
de medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a promo-
ção da saúde e bem estar da população; Receber e examinar os 
pacientes de sua especialidade utilizando instrumentos especiais, 
para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades; Requisi-
tar exames complementares ou encaminhar o paciente para outra 
especialidade médica; Analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, tais como de laboratório, Raio X e outros para informar 
ou confirmar diagnóstico; Prescrever medicamentos, indicando a 
dosagem e respectiva via de administração dos mesmos; Prestar 
orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabe-
lecer ou conservar a saúde; Anotar e registra em fichas especí-
ficas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotan-
do conclusões diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de 
tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada 
caso; Atender determinações legais, emitindo atestados conforme 
a necessidade de cada caso; Participar de inquéritos sanitários, 
levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e es-
tudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários 
próprios e estudando os dados estatísticos, para estabelecer me-
didas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorren-
tes de acidentes do trabalho, doenças profissionais e doenças de 
natureza não-ocupacionais; Participar de programas de vacinação, 
orientando a seleção da população e o tipo e vacina a ser aplicada, 
para prevenir moléstias transmissíveis; Atender urgências clínicas, 
cirúrgicas ou traumatológicas; Emitir atestados e laudos para con-
cessão de licenças, abono de faltas e outros; Colaborar na limpeza 
e organização do local de trabalho; Efetuar outras atividades cor-
relatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. Cabe 
a responsabilidade de atender as necessidades do Programa de 
Saúde da Família, criado pelo Ministério da Saúde, objetivando o 
atendimento preventivo na comunidade, entre outras atividades 
correlatas. Desenvolver atividades de promoção da saúde, de pre-
venção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio 
de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas 
nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, 
principalmente a respeito daquelas em situação de risco; Partici-
par da equipe multidisciplinar, nas diversas atividades que visam o 
aprimoramento e desenvolvimento das atividades de interesse da 
instituição, atender determinações e solicitação da administração 
municipal no atendimento da saúde publica, Realização de plan-
tões e ou sobreavisos conforme necessidade e determinação mu-
nicipal, de convênios firmados com a sociedade hospitalar; atender 
solicitações para o desempeno do programa/estratégia da saúde 
da família e da secretaria da saúde.
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ANEXO II CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - CONCURSO 
PÚBLICO Nº 002/2015
ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

NÍVEL SUPERIOR

CARGO: PSICÓLOGO E MÉDICO

I - PORTUGUÊS
Interpretação de textos. Escrita: Morfologia, Vocabulário; Ortogra-
fia Oficial; Pontuação; Sílabas; Acentuação gráfica; Classes grama-
ticais; Conjugação de verbos usuais; Regência; Classe, Estrutura 
e Formação de Palavras. Estilística: Figuras de Sintaxe, figuras de 
palavras, figuras de pensamento, Linguagem Figurada. Discurso 
Direto e Indireto, Significação das Palavras, Sintaxe, Análise Sin-
tática; Emprego de pronomes; Formas de tratamento. Português 
Erudito, Uso dos Porquês. Fonética e Fonologia; Semântica. Fun-
ções da Linguagem. Compreensão e interpretação de frase ou pa-
lavra. Encontros vocálicos e consonantais. Divisão silábica. Flexão 
e emprego das classes de palavras. Crase. Classificação dos ter-
mos da oração. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 
verbal. Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Significação das 
palavras: sinônimo, homônimos e parônimos. 

II – ESTUDOS SOCIAIS:
Município de Modelo: localização, limites, população, aspectos eco-
nômicos e história. Aspectos atuais: acontecimentos relevantes 
ocorridos em 2014 E 2015 no Brasil. Análise de tópicos relevantes 
e atuais das áreas de política, economia, sociedade, educação, tec-
nologia, energia, esportes, história, turismo, relações internacio-
nais, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e 
suas vinculações históricas. Meio Ambiente.

III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

PSICÓLOGO: 

Relações Humanas. Ética no serviço público. Qualidade no aten-
dimento ao público. Trabalho em equipe. Avaliação psicológica: 
fundamentos da medida psicológica, instrumentos de avaliação, 
avaliação e interpretação de resultados. Ética profissional. Teorias 
de personalidade. Psicopatologia. Técnicas psicoterápicas. Psico-
diagnóstico. Psicoterapia de problemas específicos. Noções de psi-
cologia organizacional. Rotação de pessoal. Absenteísmo. Estrutura 
organizacional. Gestão de pessoas (recrutamento e seleção na Ad-
ministração Pública, identificação de talentos, domínio de compe-
tências, avaliação e gestão de desempenho). Treinamento e desen-
volvimento. Avaliação de desempenho. Mudança organizacional. 
Qualidade de vida. Integração de funcionários portadores de ne-
cessidades especiais. Equipe e grupos de trabalho. Comunicação, 
liderança, motivação. Manejo da solução de conflitos. Mediação. 
Relacionamento interpessoal. Equipes multidisciplinares. Avaliação 
de desempenho: objetivos, métodos, implantação e acompanha-
mento. Análise de cargos: objetivo e métodos. Treinamento: levan-
tamento de necessidade, planejamento, execução e avaliação. O 
papel do psicólogo na equipe de cuidados básicos à saúde. 

MÉDICO 

Doenças de Notificação Compulsória, Prevenção, Diagnóstico e 
Tratamento. Programa de Controle de Infecção Hospitalar. Códi-
go de Ética Profissional. Cuidados preventivos de saúde: princípios 
de avaliação e tratamento, Principais patologias do recém-nascido, 
principais doenças infectos contagiosas da infância, Principais do-
enças cirúrgicas da infância; Doenças cardiovasculares; Doenças 
respiratórias; Doenças renais; Doenças gastrointestinais; Doen-
ças hepáticas, da vesícula e vias biliares; Doenças hematológicas; 
Doenças metabólicas; Doenças nutricionais; Doenças endócrinas; 
Doenças do sistema ósseo; Doenças do sistema imune; Doenças 

músculo esqueléticas e do tecido conjuntivo; DST/AIDS – Medidas 
Preventivas e Diagnóstico Diferencial; Doenças parasitárias; Doen-
ças neurológicas; Doenças de pele-tumorais; Urgências e Emergên-
cias, Epidemiologia e Saúde; Medicina Ambulatorial; Planejamento 
Familiar: Métodos Contraceptivos, Aleitamento Materno; Saúde da 
Mulher; Saúde da Criança; Saúde Mental; Saúde do Idoso; Diabe-
te e Hipertensão; Alcoolismo e Tabagismo; Saúde do Trabalhador; 
Saúde Ocupacional e Ambiental; Acidentes por animais Peçonhen-
tos. Papel do médico no Programa Saúde da Família. Organização 
dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princí-
pios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde. Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/
epidemias: situação atual, medidas e controle de tratamento; Pla-
nejamento e programação local de saúde; Distritos sanitários e 
enfoque estratégico. Sistema Único de Saúde. Educação em Saúde. 
Lei Federal nº 8.080 e 8.142/90.

NÍVEL FUNDAMENTAL

CARGOS: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

I- PORTUGUÊS
Compreensão e interpretação de texto. Ortografia: divisão silábica, 
pontuação, hífen, sinônimo, acentuação gráfica, crase. Ortografia 
Oficial. Morfologia: classes de palavras, substantivo, artigo, adje-
tivo. Sintaxe de concordância nominal, numeral, verbo. Sintaxe de 
concordância verbal, pronome, advérbio, preposição, conjunção, 
interjeição. Fonética. Análise sintática. 

II – MATEMÁTICA 
Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – 
soma, subtração, multiplicação e divisão - resolução de problemas 
sobre as quatro operações; Sistema de numeração decimal: nú-
meros até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, 
um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: 
comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo - transforma-
ções - problemas; velocidade; tempo; Número decimal: operações. 
Sistema Monetário Nacional - Real; Perímetro e área de quadrado 
e retângulo; Operações com frações; Operações com números de-
cimais.

III – ESTUDOS SOCIAIS:
Município de Modelo: localização, limites, população, aspectos 
econômicos e história. Aspectos atuais: acontecimentos ocorridos 
em 2014 E 2015 no Brasil. Análise de tópicos relevantes e atuais 
das áreas de política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 
energia, esportes, história, turismo, relações internacionais Meio 
ambiente.

IV – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Programa Saúde da Família (PSF) (PACS); Sistema Único de Saúde; 
Atenção Básica; Programas do Ministério da Saúde; Saúde da mu-
lher; Saúde da criança; Saúde do adulto; Saúde do idoso; Saúde 
Bucal; Estatuto do idoso; O trabalho do agente comunitário de 
saúde; Trabalho em equipe; Doenças sexualmente transmissíveis 
e não Transmissíveis; Doenças crônicas; Endemias e epidemias; 
Vigilância epidemiológica; Vigilância sanitária; Meio Ambiente; Ali-
mentação e Nutrição; Gestação; Pré-natal; Direitos da gestante 
e da nutriz; Cuidados básicos com o recém-nascido; Aleitamento 
materno; Dengue; Métodos contraceptivos; Imunização; Direitos 
da Criança; Critérios de Risco Infantil; Crescimento e Desenvolvi-
mento; Doenças mais Comuns na Infância; Acidentes e Violência 
à Criança e a Mulher; Lei Maria da Penha; Puberdade e Adoles-
cência; Prevenção de Acidentes; Educação em saúde; Competên-
cias da União, Estados, Municípios e Distrito Federal na área de 
vigilância em saúde; Portaria nº 687 MS/GM, de 30 de março de 
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2006;Constituição Federal de 1988 (Título VIII - capítulo II - Seção 
II); Lei n. 8.080, 19 de setembro de 1990; Lei n. 8.142, 28 de 
dezembro de 1990; Portaria nº 44/GM, de 3 de janeiro de 2002; 
Portaria nº 648/GM de 28 de março de 2006.

ANEXO III REQUERIMENTO ISENÇÃO - CONCURSO 
PÚBLICO Nº 002/2015
ANEXO III

REQUERIMENTO ISENÇÃO TAXA DE INSCRIÇÃO

Para
Comissão Organizadora do Concurso Público

Eu ______________________________________________
_______________ portador do documento de identidade nº 
___________________________, inscrição nº _______ , venho 
solicitar isenção para taxa de inscrição ao Concurso Público, Edital 
nº 002/2015. Declaro para os devidos fins que preencho os requi-
sitos da Lei Estadual nº 10.567/97.

Modelo (SC) ___________________________________________ 

CANDIDATO (A)

Documentos anexos:
1: _______________________________ 
2: _______________________________ 
3. _______________________________ 

ANEXO IV CRONOGRAMA - CONCURSO PÚBLICO Nº 
002/2015
ANEXO IV - CRONOGRAMA

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES
Publicação do Edital 07/12/2015

Inscrições
08/12/2015 
à 
03/01/2016

Pela internet no site: 
www.icap.net.br

Último dia para pagamento do 
boleto de inscrição 04/01/2016

Recebimento Inscrições para can-
didatos que requererem a isenção 
de taxa de inscrição

08/12/2015 
à 
18/12/2015

Publicação da relação de isenção 
da taxa de inscrição 21/12/2015

Último dia de pagamento da taxa 
de inscrição para os candidatos 
que tiveram pedido de isenção de 
taxa indeferida

04/01/2016

Publicação do deferimento e inde-
ferimento das inscrições 05/01/2016

Prazo de recursos do deferimento 
e indeferimento das inscrições

06 e 
07/01/2016

Resultado dos recursos dode-
ferimento e indeferimento das 
inscriçõese publicação definitiva 
da homologação das inscrições

08/01/2016

Publicação do Local de Prova e 
relação de ensalamento 08/01/2016

Prova Escrita 10/01/2016

- A abertura dos 
portõespara o ingresso 
dos os candidatos será 
a partir das 08h20min.
- O fechamento 
dos portões será às 
08h50min, sendo 
que a partir deste 
horário não será mais 
permitido a entrada 
de candidatos, sob 
qualquer alegação. 
- A prova terá início às 
9h e término às 12h.

Prova de Títulos 10/01/2016

No local da Prova 
escrita, imediatamente 
após a realização da 
mesma, nãoultrapas-
sando 30 minutos da 
finalização da prova.

Divulgação do Gabarito Provisório 
da Prova Escrita 10/01/2016 Após as 20 horasno 

site: www.icap.net.br
Prazo de recursos do Gabarito 
Provisório

11 e 
12/01/2016

Pela internet no site: 
www.icap.net.br

Divulgação do Resultado dos Re-
cursos e Gabarito Oficial/definitivo 
da Prova Escrita

15/01/2016 Após as 17h

Publicação da classificação preli-
minar por cargo 15/01/2016 No site: www.icap.

net.br.
Prazo de recurso de classificação 
preliminar 

18 e 
19/01/2016

Pela internet no site: 
www.icap.net.br

Publicaçãodo Resultado dos Re-
cursos da classificação preliminar 20/01/2016

Classificação final – homologação 
do resultado final 21/01/2016

No site: www.icap.net.
br. e Mural Público da 
Prefeitura Municipal de 
Modelo.
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ANEXO V FORMULÁRIO TÍTULOS - CONCURSO 
PÚBLICO Nº 002/2015
ANEXO V - FORMULÁRIO PARA PROVA DE TÍTULOS

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2015 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MODELO – SC

Candidato (a): ___________________________________________________________________________ 

Nº inscrição ____________________________Nº CPF __________________________________________ 

Cargo __________________________________________________________________________________ 
Através do presente venho requerer o recebimento dos títulos abaixo relacionados e declaro que os documentos apresentados são cópias 
fiéis dos originais e que quando solicitado deverei apresentar os originais, ciente de que a constatação de qualquer irregularidade implicará 
em minha exclusão do certame, sem prejuízo das sanções legais.

CURSOS DE PÓS – GRADUAÇÃO- ESPECIALIZAÇÃO, RESIDENCIA MÉDICA, MESTRADO E DOUTORADO
Nível
(residência médica especializa-
ção, mestrado, doutorado)

Instituição Data da conclusão Exclusivo ICAP

Nº DE CÓPIAS ENTREGUES: _______________  

Modelo (SC), em __________________________ de 2015.

 ______________________________  _____________________________
Assinatura do Candidato Assinatura Icap

ANEXO V - FORMULÁRIO PARA PROVA DE TÍTULOS

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2015 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MODELO – SC

Candidato (a): ___________________________________________________________________________ 

Nº inscrição ____________________________Nº CPF __________________________________________ 

Cargo __________________________________________________________________________________ 
Através do presente venho requerer o recebimento dos títulos abaixo relacionados e declaro que os documentos apresentados são cópias 
fiéis dos originais e que quando solicitado deverei apresentar os originais, ciente de que a constatação de qualquer irregularidade implicará 
em minha exclusão do certame, sem prejuízo das sanções legais.

CURSOS DE PÓS – GRADUAÇÃO- ESPECIALIZAÇÃO, RESIDENCIA MÉDICA, MESTRADO E DOUTORADO.
Nível
(residência médica especializa-
ção, mestrado, doutorado)

Instituição Data da conclusão Exclusivo ICAP

Nº DE CÓPIAS ENTREGUES: _______________  

Modelo (SC), em __________________________ de 2015.

 ______________________________  _____________________________
Assinatura do Candidato Assinatura Icap
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DECRETO Nº 0273/2015
 DECRETO Nº 0273/2015 DE 04.12.2015
DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE PROFESSORES ACT, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial conforme 
Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 1960/2010, 2.198/2015 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,
Considerando o cumprimento dos dias letivos e programação de encerramento das atividades escolares e da docência, conforme o calen-
dário escolar da Secretaria Municipal de Educação,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam rescindidos a partir de 11.12.2015, os contratos de admissão em caráter temporário de excepcional interesse público, dos 
Professores abaixo nominados:

NOME DECRETO DE CONTRA-
TAÇÃO

CONTRATO ADMINIST. DE ADMISSÃO 
TEMPORÁRIA DATA DA RESCISÃO

Dirlei Marins Allebrandt 046/2015 005/2015 11.12.2015
Giomar dos Santos Meira 053/2015 012/2015 11.12.2015
Giomar dos Santos Meira 055/2015 014/2015 11.12.2015
Jandira Maria Lara Heckler 049/2015 008/2015 11.12.2015
Lucia Euzebio 082/2015 021/2015 11.12.2015
Magali Carmen Signor 045/2015 004/2015 11.12.2015
Magali Carmen Signor 129/2015 027/2015 11.12.2015
Mariane Dalla Corti Bauermann 051/2015 010/2015 11.12.2015
Micheli Cristiane da Veiga Krieser 047/2015 006/2015 11.12.2015
Miriam Frey Cecatto 048/2015 007/2015 11.12.2015
Sirlei Marins da Costa 052/2015 011/2015 11.12.2015
Sirlene Adelia Debus Soares 251/2015 036/2015 11.12.2015

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 04 de dezembro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado e Publicado na data Supra:

FRANCIELI PAVALICINI
ASSESSORA DE DEPARTAMENTO

DECRETO Nº 0274/2015
 DECRETO Nº 0274/2015 DE 04.12.2015
DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE EDUCADORES SOCIAIS ACT, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial conforme 
Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 1.597/2005, 1.883/2009, 1.960/2010, 2.198/2015, 2.224/2015 e demais normas legais que dispõe 
sobre a matéria,
Considerando o cumprimento dos dias letivos e programação de encerramento das atividades escolares e atividades desenvolvidas pelo 
PETI no dia 11.12.2015, 

DECRETA:
Art. 1º - Ficam rescindidos a partir de 11.12.2015, os contratos de admissão em caráter temporário de excepcional interesse público, dos 
Educadores Sociais abaixo nominados:

NOME DECRETO DE CONTRA-
TAÇÃO

CONTRATO ADMINIST. DE ADMISSÃO 
TEMPORÁRIA DATA DA RESCISÃO

Edinéia Kelly Kath 108/2015 025/2015 11.12.2015
Janice Billig 071/2015 018/2015 11.12.2015
Maria Veneranda Dalla Corti 070/2015 017/2015 11.12.2015

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 04 de dezembro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado e Publicado na data Supra:

FRANCIELI PAVALICINI
ASSESSORA DE DEPARTAMENTO

DECRETO Nº 0275/2015
DECRETO Nº 0275/2015 DE 04.12.2015.
DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO ACT DA SERVIDORA 
ELISANA MOREIRA RODIO – ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO (ACT), CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
as contidas na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa e 
conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.513/2002, 1.592/2005, 
1.883/2009, 2.198/2015,
Considerando o Decreto nº 0262/2015 e Contrato Administrativo 
para Admissão Temporária de Pessoal Por Excepcional Interesse 
Público nº 037/2015,
Considerando o cumprimento dos dias letivos e programação de 
encerramento das atividades escolares e da docência, conforme o 
calendário escolar da Secretaria Municipal de Educação,

DECRETA:
Art. 1º - Fica rescindido o Contrato Administrativo para Admis-
são Temporária de Pessoal Por Excepcional Interesse Público nº 
037/2015, constante no Decreto nº 0262/2015, na forma e nas 
condições abaixo relacionado e de acordo com o constante no Adi-
tivo nº 01, anexo integrante deste Decreto:

SERVIDORA: ELISANA MOREIRA RODIO 

CARGO
Auxiliar de Serviços Gerais Internos – ACT – Admiti-
da em Caráter Temporário de Excepcional Interesse 
Público 

LOTAÇÃO Centro de Educação Infantil Pequeno Lar – Unidade 
2/Casa 

CARGA HORÁRIA 40 horas semanais
TURNO Matutino/Vespertino
JUSTIFICATIVA, 
ORIGEM DA VAGA 
E FUNDAMENTA-
ÇÃO

Servidora titular do cargo Roseli Maria Adriano 
Dembinski afastada em Licença para Tratamento 
de Saúde no período de 04.11.2015 a 02.01.2016 
conforme Portarias nº 0164/2015 e 0175/2015.

DATA DA RESCI-
SÃO 11.12.2015

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir desta data.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 04 de dezembro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na data supra: FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

ADITIVO Nº 01 
AO CONTRATO DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EX-
CEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 037/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa 

Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no 
CNPJ sob nº 83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 
1304, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 
RICARDO LUIS MALDANER.

CONTRATADA: ELISANA MOREIRA RODIO, brasileira, casada, por-
tadora do CPF nº 058.401.999-82, RG nº 4.894.374, residente e 
domiciliada na Rua das Palmeiras, nº 30, Bairro Primavera – muni-
cípio de Modelo/SC CEP 89.872-000.

ESTE TERMO ADITIVO PRORROGA A VIGÊNCIA PARA: Início: 04 
de novembro de 2015. Término: 11 de dezembro de 2015. Poderá 
ser prorrogado no interesse público e de conformidade com as 
disposições legais, em especial em atendimento ao objeto e fun-
damentação.

Permanecem inalteradas e em vigor todas as demais disposições 
do contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 04 de dezembro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER  ELISANA MOREIRA RODIO
Prefeito Municipal   Contratada

Testemunhas: 
1. _______________________________ 
2. _______________________________

EDITAL CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015
CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº 002/2015

O Prefeito do Município de Modelo – Estado de Santa Catarina, 
Sr. RICARDO LUIS MALDANER, no uso de suas atribuições, tor-
na público que se estarão abertas, no período de 08/12/2015 a 
03/01/2016, as inscrições para Concurso público destinado à pro-
visão de vagas no quadro efetivo dos servidores do Município, que 
se regerá pelas normas estabelecidas neste Edital e legislação vi-
gente.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS 
RELATIVOS: 

1.1. Disposições preliminares:

1.1.1. O presente Edital de Concurso Público é disciplinado pelo art. 
37, inciso II da Constituição Federal, Leis Municipais n° 1.513/2002, 
2.091/2013, 2.198/2015, 2.234/2015, Lei Municipal Complementar 
nº 1.960/2010, e demais Legislações Pertinentes.

1.1.2. O Concurso público será regido por este edital, supervisio-
nado pela Comissão de Acompanhamento do Concurso público do 
Município de Modelo – SC, e executado pelo Instituto de Consul-
toria em Administração Pública – ICAP, com sede na Rua Duque 
de Caxias, nº 340, sala 204, Edifício IP, Maravilha - SC, fone-fax 
(49)3664-3670, http://www.icap.net.br.

1.1.3. As respostas aos requerimentos, comunicados, resultados 
dos recursos, e demais publicações relativas ao Concurso público 
serão publicados no site http://www.icap.net.br.

1.1.4. A inscrição no Concurso público implicará, desde logo, a ci-
ência e aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste 
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edital.

1.1.5. É de responsabilidade do candidato conhecer a legislação mencionada no subitem 1.1.1. do edital e demais determinações referentes 
ao Concurso público para certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e documentos necessários 
exigidos para o cargo por ocasião da nomeação se aprovado e convocado.

1.1.5.1 A legislação Municipal de que se refere o subitem 1.1.1 está à disposição do candidato no site http://www.icap.net.br.

1.1.6. O presente Concurso público é válido pelo prazo de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma vez por igual período.

1.1.7. São condições para participação no presente Concurso Público:
a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1º, do artigo 12 da Constituição Federal;
b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral, e, quando do sexo masculino, estar quite também, com as obrigações 
do serviço militar;
c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital;
d) Possuir o nível de escolaridade e habilitação legal para o exercício da profissão e exigida para o cargo.
1.1.9. O candidato deve comprovar a idade mínima de 18 anos e a escolaridade/habilitação exigida no edital no ato da investidura, sob pena 
de ser automaticamente eliminado do Concurso público.

1.1.9.1. É de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento da divulgação das informações referentes ao Concurso Público 
em que se inscreveu.

1.1.10. O concurso público será realizado em duas etapas: 

a) Primeira etapa: PROVA ESCRITA, de caráter classificatório e eliminatório, obrigatória para todos os cargos.
a.1. Somente serão classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 4,00 (quatro) na prova escrita.
b) Segunda etapa: PROVA DE TÍTULOS, de caráter classificatório para o cargo de MÉDICO (A).

b.1. Somente serão computados os títulos para os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 4,00 (quatro) na prova escrita.

1.2 CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO E HABILITAÇÃO:

1.2.1. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e esco-
laridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:

Cargos Nº de 
Vagas

Carga
Horária Se-
manal

Vencimento Inicial
R$ Habilitação/ Escolaridade Tipo de Prova

Agente Comunitário 
de Saúde Pública ESF 
(Estratégia Saúde da 
Família – ESF II). 01 40 horas 1.103,64

1º grau completo (Ensino Fundamental) e residir na 
área (ESF) de atuação. 

OBS. Aos candidatos aprovados para o cargo de 
Agente Comunitário de Saúde Pública ESF que não 
possuem o curso de capacitação para o Programa 
Saúde da Família (PSF), será oferecido pelo municí-
pio após a seleção.

Objetiva

Psicólogo (a) 01 30 horas 2.673,80 Portador de diploma de bacharel em psicologia, com 
registro no órgão fiscalizador da profissão. Objetiva

Médico (a) PSF 01 40 horas 11.627,49 Portador de diploma de bacharel em medicina, com 
registro no órgão fiscalizador da profissão. Objetiva e Títulos

** As atribuições dos cargos são as constatadas no Anexo I do edital.

**LOCALIDADES ESF II - Linha Janguta; Rua José Bonifácio; Rua XV de Novembro; Rua Benjamim Constant; Rua João Pessoa; Rua Dom 
Bosco; Rua 25 de Julho; Linha Pedra Furada; Linha Lageado Couro; Linha Poço Torto; Linha Jundiá de Cima; Bairro Alvorada; Bairro Flo-
resta; Rua VII de Setembro; Rua Narcizo José Werlang; Rua XII de Outubro; Rua Tiradentes; Linha Santa Lúcia; Linha Lajeado Pedro; Rua 
Cristóvão Colombo; Rua Duque de Caxias; Rua José Alencar; Rua Ernesto Alves; Linha Pitinga; Rua Bom Bosco; Linha Narzetti; Linha Jundiá 
de Baixo; Linha Ouro Verde; Rua Joaquim Nabuco; Rua Emma Senhem.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições para o Concurso Público somente serão efetuadas pela INTERNET, no período das 08h00min do dia 08 de dezembro de 
2015 às 23h59min do dia 03 de janeiro de 2016.
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2.1.1. Para inscrever-se o candidato deverá seguir os seguintes procedimentos:

a) acessar o endereço eletrônico: www.icap.net.br.
b) Ler e concordar com todas as disposições do presente edital;

c) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados e enviá-los via internet, seguindo as 
instruções;

d) Imprimir uma cópia do Requerimento de Inscrição;

e) Imprimir o boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o seu pagamento nas agências do Banco do Brasil até às 23h59min do dia 04 
de janeiro de 2016.

2.2. Para os candidatos que não dispuserem de acesso à internet, a Prefeitura Municipal de Modelo - SC disponibilizará local com acesso à 
Internet no endereço a seguir relacionado, no período das inscrições: 

• Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Müller, sito à Rua Cristóvão Colombo, sn, neste município de Modelo - SC, CEP 89.872-
000, atendimento nos dias úteis, período matutino, horário das 08h00min às 11h00min.

2.2.1. O atendimento aos candidatos é limitado à disponibilidade de pessoal e equipamentos, sendo que o candidato é o único responsável 
pelas informações prestadas e demais atos relativos à sua inscrição.

2.3. A Prefeitura Municipal de Modelo e o Instituto ICAP não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por falhas de 
comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitarem a transferência de dados, impressão de documentos ou pagamento 
da taxa de inscrição no prazo determinado, bem como pagamento de boletos que não sejam específicos do Banco do Brasil.

2.4. O pagamento da inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento, com o respectivo código de barras, dis-
ponível no endereço eletrônico www.icap.net.br.

2.4.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento da taxa 
de inscrição.

2.4.2. A inscrição somente será confirmada mediante confirmação bancária da quitação do respectivo boleto de pagamento até a data do 
respectivo vencimento.

2.5. Será cancelada a inscrição e anulados os atos decorrentes, do candidato que prestar declarações falsas, inexatas ou que não satisfazer 
a todas as condições estabelecidas neste edital, mesmo que o candidato tenha sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente.

2.5.1. A inscrição não poderá ser feita pelo correio ou por meio de fac-símile.

2.5.2. Não será aceita inscrição condicional ou fora do prazo estabelecido.

2.6. Não serão aceitos pedidos de alterações de dados informados quando da inscrição, a não ser a comunicação de novo endereço que 
deverá ser feita até o último dia de inscrições no Instituto ICAP, e após esse período, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Modelo (SC).

2.7. O valor da taxa de inscrição será de: 
R$ 100,00 (cem reais), para os cargos que exigem nível superior;
R$ 50,00 (cinquenta reais) para os cargos que exigem nível fundamental.

2.8. Da isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição para os doadores de sangue:

2.9. O candidato que preencher os requisitos da Lei Estadual nº 10.567/97 (Doador de Sangue) poderá requerer a isenção do pagamento 
da taxa de inscrição neste Concurso Público.

2.10. Equipara-se a doador de sangue, a pessoa que integre a Associação de Doadores e que contribua, comprovadamente para estimular 
de forma direta e indireta, a doação.

2.10.1. O requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição (anexo III) deverá ser dirigido à Comissão de Acompanhamento do 
Concurso público do Município de Modelo– SC e entregue no endereço da Prefeitura Municipal de Modelo/SC, sito à Rua do Comércio, 1304, 
Centro, juntamente com os seguintes documentos:
a) Cópia do requerimento de inscrição;
b) Comprovante expedido por entidade coletora, credenciada pela União, Estado ou pelo Município, de que o candidato é doador de sangue, 
relacionando o número e a data em que foram realizadas as doações, sendo que não poderá ser inferior a 03 (três) doações anuais. Para 
ter direito a isenção, o candidato deve comprovar que realizou, no mínimo, três doações no período de um ano;
c) No caso o subitem 2.10.1.1, documento específico que comprove que o candidato integre a Associação de doadores de Sangue legal-
mente constituída e que contribua para estimular de forma direta e indireta a doação, relacionando, minunciosamente as atividades desen-
volvidas pelo candidato.

http://www.icap.net.br
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2.10.2. A Comissão de Acompanhamento avaliará o pedido de isenção e publicará sua decisão no mural público da Prefeitura Municipal de 
Modelo/SC - SC e no site da empresa executora do certame conforme cronograma,no dia 21/12/2015, não sendo encaminhada resposta 
individual ao candidato, salvo se solicitado.

2.10.3. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição indeferidos poderão participar do presente 
Concurso público desde que efetuem o pagamento da taxa de inscrição até às 23h59min do dia 04 de janeiro de 2016.

2.11. Do requerimento de condições especiais

2.11.1. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo, por escrito, 
no ato de inscrição, indicando claramente no formulário eletrônico, quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.).

2.11.2. A solicitação de recursos especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, desde que solicitados no 
ato da inscrição, no formulário eletrônico de inscrição.

2.11.3. Os candidatos que solicitarem condições especiais serão comunicados através de aviso publicado no endereço eletrônico do Concur-
so público, www.icap.net.br, do deferimento ou não do pedido.

2.11.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá chegar ao local das provas com antece-
dência mínima de 30 (trinta) minutos e dirigir-se à Coordenação, com acompanhante, maior de idade, que ficará com a guarda e respon-
sabilidade do lactente. Nos horários necessários a candidata será acompanhada por um fiscal até o local onde se encontra a criança, sendo 
que o tempo destinado à amamentação não será acrescido ao horário da prova da candidata.

3. DAS VAGAS RESERVADAS A PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS:

3.1. Em face do número de vagas oferecidas neste concurso não haverá reserva de vagas para os candidatos portadores de necessidades 
especiais.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão deferidas e homologadas pela autoridade competente.

4.2. A relação das inscrições deferidas, das inscrições indeferidas e o ato de homologação serão publicadas em documento afixado no Mural 
Público da Prefeitura Municipal de Modelo/SC, e endereço eletrônico da empresa organizadora do certame www.icap.net.br.

5. DAS PROVAS

5.1. DA PROVA ESCRITA

5.1.1. A prova escrita será obrigatória a todos os candidatos independente do cargo que irão concorrer ou de qualquer outra condição.

5.1.2. A prova escrita será aplicada para todos os cargos no dia 10 de janeiro de 2016, na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria 
Müller, situada na Rua Cristóvão Colombo, S/N, Centro, no município de Modelo (SC).

5.1.2.1. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 08h20min.

5.1.2.2. O fechamento dos portões será às 08h50min sendo que a partir deste horário não será mais permitido a entrada de candidatos, 
sob qualquer alegação. 

5.1.2.3. A prova terá início às 09 horas e término às 12 horas.

5.1.2.4. A relação de ensalamento será publicada após a homologação das inscrições no site www.icap.net.br. 

5.1.3. A prova escrita terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de orientações para a realização da prova, entrega e preenchi-
mento do cartão de respostas.

5.1.4. A prova escrita será composta de questões objetivas, de múltipla escolha, com cinco alternativas de resposta para cada uma delas, 
das quais somente uma será a correta, e versará sobre conhecimentos gerais e conhecimentos específicos compatíveis com o nível de es-
colaridade e formação acadêmica, conforme abaixo:

5.1.4.1. Para os cargos de nível superior (PSICÓLOGO (A) E MÉDICO (A), a prova será composta de 25 (vinte e cinco) questões, distribuídas 
e pontuadas conforme abaixo:

a) Conhecimentos gerais:
Português: 06 questões
Estudos Sociais: 04 questões

b) Conhecimentos específicos para a área a qual se inscreveu: 15 questões.

http://www.icap.net.br
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DISCIPLINA NÚMERO DE QUES-
TÕES VALOR POR QUESTÃO TOTAL DE PONTOS

(Nota)
Conhecimentos Gerais (Português e Estudos Sociais) 10 0,40 4,00
ConhecimentosEspecíficos 15 0,40 6,00
 T O T A L 25 10,00

5.1.4.2. Para o cargo de nível fundamental (AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE) a prova será composta de 20 (vinte) questões, distribuídas 
e pontuadas conforme abaixo:

a) Conhecimentos gerais: 
Português: 05 questões
Matemática: 03 questões
Estudos sociais: 02 questões

b) Conhecimentos específicos para a área a qual se inscreveu: 10 questões.

DISCIPLINA NÚMERO DE QUES-
TÕES VALOR POR QUESTÃO TOTAL DE PONTOS

(Nota)
Conhecimentos Gerais (português, matemática e 
estudos sociais) 10 0,40 4,00

Conhecimentos Específicos 10 0,60 6,00
 T O T A L 20 10,00

5.1.5. Os conteúdos programáticos sobre os quais versarão as questões da prova escrita estão publicados no anexo I do presente edital.

5.1.6. Normas para a realização da prova escrita: 

5.1.6.1. Os candidatos deverão comparecer no local designado para a realização das provas no horário e data estabelecidos pelo Edital, com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o início das provas, munidos de documento de identificação original 
(com fotografia) e comprovante de inscrição.

5.1.6.1.1. O boleto bancário NÃO serve como Comprovante de Inscrição

5.1.6.2. A NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE E COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO, NOS TERMOS DESTE EDITAL IMPE-
DIRÁ O ACESSO DO CANDIDATO AO LOCAL DE PROVA.

5.1.6.3. Será vedado o acesso ao portão de entrada do local de prova ao candidato que se apresentar após o horário determinado no item 
5.1.2.2 (08h50min), mesmo que o início da prova tenha sido postergado por motivo de força maior.

5.1.6.4. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pú-
blica, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 
conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação.
5.1.6.5. Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou 
roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com data não superior a 30 dias da data 
da realização da prova do Concurso público.

5.1.6.6. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e sua assinatura.

5.1.6.7. Para a realização da prova escrita o candidato receberá um caderno de questões e um cartão de respostas.

5.1.6.8. Antes de iniciar a resolução da prova o candidato deve conferir se o caderno de questões corresponde ao cargo do qual se inscre-
veu e se está impresso sem falhas ou defeitos que possam comprometer a resolução da prova, bem como ler as instruções relacionadas à 
marcação das respostas.

5.1.6.8.1. O candidato deverá assinar o cartão de respostas.

5.1.6.9. As respostas das questões da prova escrita deverão ser transcritas para o cartão de respostas, conforme as instruções constantes 
na capa do caderno de provas, devendo o candidato utilizar apenas caneta esferográfica nas cores azul ou preta.

5.1.6.10. O cartão de respostas não será substituído por erro do candidato.

5.1.6.11. O preenchimento do Cartão de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade 
com as instruções específicas contidas neste Edital e capa do caderno de questões, não sendo permitido que as marcações sejam feitas por 
outras pessoas, salvo em caso de que o candidato tenha solicitado condição especial para esse fim, que no caso, o candidato será acompa-
nhado por fiscal designado pela Comissão de Acompanhamento do Concurso público.

5.1.6.12. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão de Respostas.
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5.1.6.12.1. Serão consideradas marcações incorretas e atribuída nota 0,00 (zero) à questão da prova escrita que estiver em desacordo com 
este Edital e com o cartão de respostas, tais como: cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; contenha dupla marcação, marcação 
rasurada ou emendada, campo de marcação não preenchido integralmente, ou não estiver assinalado no cartão resposta.

5.1.6.13. A prova será corrigida unicamente pela marcação feita no cartão de respostas e não terão validade quaisquer anotações feitas no 
caderno de questões. 

5.1.6.14. A correção dos cartões de respostas será realizada através do processo de leitura óptica e publicadas no site do ICAP e da Prefei-
tura Municipal, em data, local e horário definido no Anexo IV.

5.1.6.15. A divulgação da classificação preliminar por cargo e publicação da classificação final será divulgada no site da ICAP, em data, local 
e horário definido no Anexo IV.

5.1.7.1. Ao terminar a prova o candidato, obrigatoriamente, entregará ao fiscal de sala o caderno de questões e cartão de respostas.

5.1.7.2. Só será permitido ao candidato entregar sua prova escrita após transcorrido, no mínimo, 1 (uma) hora do seu início.

5.1.7.3. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas, durante sua realização, acompanhado de um fiscal.
5.1.7.4. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento de can-
didato da sala de prova.

5.1.7.5. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala, só poderão entregar a prova e o cartão resposta ao mesmo tempo, e retirarem-se do 
local, após assinarem, juntamente com os fiscais de sala e pelo menos um membro da Comissão de Acompanhamento do Concurso público, 
o verso de todos os cartões de respostas, envelopes lacrados que os mesmos serão acondicionados, a lista de presença e a Ata, na qual 
constarão as ocorrências relativas à prova, tais como: candidatos faltantes, cartões respostas rasurados ou com questões não assinaladas.

5.1.7.6. No dia de realização da prova não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo das provas.

5.1.7.7. O caderno de questões e os gabaritos provisórios serão publicados após as 20 horas do dia da realização das provas (10 de Janeiro 
de 2016) no site da empresa organizadora do certame www.icap.net.br. 

5.1.7.8. O Município de Modelo - SC, e a empresa organizadora do certame, não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, 
alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização da prova escrita.

5.1.8. Materiais permitidos no local de prova:

5.1.8.1. O candidato pode ter no local de prova, unicamente:
a) Documento de identificação; 
b) Cópia do Requerimento de Inscrição; 
c) Caneta esferográfica com tinta de cor azul ou preta;
d) Lápis preto e borracha; 
e) Água acondicionada em vasilhame fabricado em material transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo. 
5.1.8.2. Recomenda-se ao candidato que não traga para o local de prova qualquer material não permitido. Se os trouxer, deve entregar 
todos os materiais, equipamentos e utensílios não autorizados aos fiscais da sala antes do início da prova. 

5.1.8.3. O Município de Modelo- SC e o Instituto ICAP não assumem qualquer responsabilidade pelo extravio de qualquer material trazido 
ao local de prova.

5.1.9. É vedado durante a realização das provas:

a) Ingerir qualquer tipo de alimentos, exceto água, conforme item 5.1.8.1, alínea “e”.
b) Fumar;
c) Comunicação entre os candidatos;
d) Consulta a materiais (livros, revistas, apostilas, etc);
e) Porte ou uso de qualquer equipamento eletrônico, como telefone celular, tablet, notebook, bip, calculadora, máquina fotográfica, etc, 

5.1.10. Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância; 
b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 
c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
d) não apresentar documento que bem o identifique; 
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) ausentar-se do local de provas antes de decorridos 1 (uma) hora do início das provas; 
g) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos; 
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
j) não devolver integralmente o material recebido; 
k) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso, não permitido ou máquina calculadora 

http://www.icap.net.br
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ou similar; 
l) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefonecelular, relógios digitais, walkman, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares; 
m) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

5.1.10.1. Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados e acondicionados em local indicado pelos fiscais no momento da realização prova, 
e assim permanecer até a saída do candidato do local de prova. 

5.1.11. Os pertences pessoais dos candidatos deverão ser acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova, onde deverão 
ficar durante todo o período de permanência dos candidatos na sala de prova.

5.2. DA PROVA DE TÍTULOS 

5.2.1. A prova de títulos constitui-se pela análise e pontuação de certificados e/ou diplomas de pós-graduação em nível de especialização, 
residência médica, mestrado e doutorado.

5.2.2. Poderão participar da prova com valoração de Títulos os candidatos inscritos no Concurso Público para o cargo de Médico.

5.3. Para participar da Prova de Títulos o candidato deverá entregar, imediatamente após a prova escrita, no mesmo endereço da realização 
da prova escrita – Sala de Coordenação, cópia fotostática (Xerox) do título de especialização em nível de residência médica, pós-graduação, 
mestrado e doutorado, acompanhado do histórico escolar (se for o caso), organizadosem uma pasta ou grampeados na seguinte ordem:
a) Requerimento anexo ao presente edital (Anexo VI) devidamente preenchido e assinado;
b) Cópia xerográfica do documento comprobatório dos cursos de graduação e pós-graduação (residência médica, especialização, mestrado 
ou doutorado).

5.3.1. O candidato declara, no requerimento (anexo IV), que os documentos apresentados são cópias fiéis dos originais e que quando solici-
tado deverá apresentar os originais, ciente de que a constatação de qualquer irregularidade implicará na exclusão do candidato do concurso.

5.3.2. Os títulos não serão avaliados e computados no momento da entrega, o responsável pelo protocolo receberá os títulos que posterior-
mente serão avaliados pela Banca Examinadora do Concurso público.

5.3.3. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS:

CERTIFICADOS OU DIPLOMAS DE CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO
TÍTULOS PONTOS DE CADA TÍTULO
Diploma ou certificado de Residência Médica em qualquer área da saúde, devidamente credenciado pela CNRM (Conselho 
Nacional de Residência Médica). 2,00

Diploma ou certificado de curso de pós-graduação, acompanhado do histórico escolar, em nível de Doutorado, na discipli-
na/área, para a qual se inscreveu. 2,00

Diploma ou certificado de curso de pós-graduação, acompanhado do histórico escolar, em nível de Mestrado, na disciplina/
área, para a qual se inscreveu. 1,00

Diploma ou certificado de curso de pós-graduação, acompanhado do histórico escolar, em nível de Especialização Lato 
Sensu, na disciplina/área, para a qual se inscreveu. 0,5

5.3.3.1. O máximo de pontos obtidos na prova de títulos será “2,0 (DOIS) pontos”.

5.3.3.2. Caso o candidato apresente títulos em número maior do máximo admitido (2,0 pontos) 
não serão considerados os títulos excedentes.

5.3.3.3. Não serão pontuados os títulos que constituírem requisito básico para o exercício do cargo. 
5.3.3.4. Será somente pontuado um título para cada nível de especialização (pós-graduação- especialização,residência médica, mestrado 
ou doutorado).

5.3.3.3.5. Os pontos dos títulos serão contados apenas para efeito de “classificação”.

5.3.3.6. A nota da Prova de Títulos será o número de pontos obtidos segundo a tabela acima.

5.3.3.7. A nota da prova de títulos será somada à da prova escrita para apuração da nota final do candidato.

5.3.3.8. Os títulos obtidos no exterior deverão ser validados por instituição nacional, na forma da lei, e se redigidos em língua estrangeira 
devem estar acompanhados por tradução feita por tradutor oficial.

5.3.3.9. Não serão pontuados os títulos apresentados em número excedente ao previsto no edital.

5.3.3.10. Não serão pontuadas certidões, atestados ou quaisquer outros documentos que não sejam certificados ou diplomas emitidos na 
forma da lei e de acordo com as normas do edital.

5.3.3.11. A apresentação de títulos é de iniciativa do candidato sendo que os títulos poderão ser validados ou recusados conforme 
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especificação no presente Edital.

6. NOTA FINAL E CLASSIFICAÇÃO

6.1. A nota final (NF) será obtida conforme abaixo, considerando o número de questões e o valor a elas atribuído constante nas tabelas dos 
itens 5.1.4.1 e 5.1.4.2.

6.1.1. Para os cargos de Agente Comunitário de Saúde e Psicólogo:
NF= NPE 
Sendo:
NF = Nota final
NPE = Nota Prova Escrita
6.1.2.. Para o cargo de Médico:

NF= NPE + NPT 

Sendo:
NF = Nota final
NPE = Nota Prova Escrita
NPT= Nota da prova de títulos

6.2. A lista final de classificação do Concurso Público apresentará todos os candidatos classificados, por cargo, na ordem decrescente, da(s) 
nota(s) obtida(s).

6.3. Será considerado aprovado o candidatoque obtiver nota igual ou superior a 4,0 (quatro) na prova escrita.

6.4. Ocorrendo empate na nota final será aplicado para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, 
para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos 
ou mais).

6.5. Para os candidatos não amparados no item anterior, o desempate será conforme abaixo:
a) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;
c) Maior número de acertos nas questões de Português;
d) Maior número de acertos nas questões de conhecimentos gerais – matemática e estudos sociais
e) Tiver Maior idade contada com base na idade em dia, meses e anos no dia da realização da prova escrita;
f) Tiver maior número de dependentes;
g) sorteio.
7. DOS GABARITOS: PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS
7.1. O gabarito provisório será divulgado após as 20 horas do dia da realização das provas (10 de janeiro de 2016) no site da empresa 
organizadora do certame www.icap.net.br. 

7.2. Da publicação do gabarito definitivo não caberá qualquer outro tipo de revisão ou recurso administrativo.

8. DOS RECURSOS/REQUERIMENTOS

8.1. Caberão recursos do indeferimento da inscrição, gabarito provisório e conteúdo da prova escrita, da nota das provas escritas, da prova 
prática e títulos,e do resultado da classificação preliminar do concurso público, que deverão ser interpostos até às 18 horas do segundo dia 
útil subsequente à publicação no sitio www.icap.net.br, dos resultados contra os quais deseja o candidato recorrer.

8.1.1. Para a interposição dos mesmos o candidato deverá seguir os seguintes procedimentos:
a) Acessar o endereço eletrônico: www.icap.net.br e clicar no link Concursos.
b) Acessar o link do Concurso Público do Município de Modelo - SC e clicar em “recursos e requerimentos”.
c) Preencher online o formulário de recursos e enviá-lo via internet, seguindo as instruções nele contidas.
d) Os recursos interpostos a diferentes questões devem ser formulados em diferentes formulários, sendo, um formulário para cada questão. 
Caso o candidato apresentar recurso de mais de uma questão num mesmo formulário, será apreciado apenas o recurso da primeira questão 
apresentada no formulário.
8.1.2. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo ou em branco não serão conhecidos e os inconsistentes não serão pro-
vidos.
8.1.3. Os recursos que dizem respeito às provas e aos resultados dela decorrentes serão apreciados pela Banca Examinadora da empresa 
executora do Concurso Público. 

8.1.4. Não serão aceitos pedidos ou recursos encaminhados por fax, correio eletrônico, ou qualquer outra forma diferente dos procedimen-
tos especificados no edital.

8.1.5. O resultado do julgamento dos recursos será publicado após o término do prazo para a apresentação dos mesmos, no site da empresa 
executora do Concurso Público, www.icap.net.br. 

8.1.6. A íntegra da decisão do recurso e seus fundamentos exarados pela banca examinadora serão enviados ao candidato por e-mail ou 
para outro endereço válido informado no formulário de inscrição.

http://www.icap.net.br
http://www.icap.net.br
http://www.icap.net.br


08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 350

8.1.7. A questão anulada será considerada como respondida corretamente para todos os candidatos, do referido Cargo, independente de 
terem recorrido.

8.1.8. Se houver alteração do gabarito provisório, por força de impugnações ou recursos considerados procedentes, os gabaritos dos can-
didatos do referido cargo serão corrigidos de acordo com as alterações efetuadas pela Banca Examinadora.

8.1.9. Não serão aceitas sobreposições de recursos apresentados pelo mesmo candidato com finalidade de acrescentar ou modificar a re-
dação, argumentação ou comprovação ao requerimento anterior, independente de vigência de prazo.

8.1.10. A decisão exarada nos recursos pela Banca Examinadora é irrecorrível na esfera administrativa.

8.1.11. Se do julgamento dos recursos resultar na alteração do resultado final e respectiva classificação, nova ata de resultado final será 
publicada.

9. DO PROVIMENTO 

9.1. A nomeação é de competência do Prefeito do Município de Modelo - SC, segundo interesse e conveniência do Poder Executivo Municipal.
9.2. O provimento das vagas obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos e a contratação se dará sob o regime esta-
tutário, vinculado ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos da Legislação Municipal Vigente.

9.2.1. A chamada dos candidatos será feita obedecendo à ordem de classificação, até o preenchimento das vagas existentes, podendo a 
Administração, na necessidade e interesse público e bem como na abertura de novas vagas, seguir com as convocações observadas à ordem 
de classificação.

9.2.2. O candidato que não aceitar a vaga, mediante manifestação escrita, poderá solicitar a reclassificação para o final da lista, apenas 
uma vez.

9.3. O candidato será investido no cargo se atender às seguintes exigências:
a) nacionalidade brasileira ou equiparada;
b) o gozo dos direitos políticos;
c) haver cumprido as obrigações militares;
d) haver cumprido as obrigações eleitorais;
e) idade mínima de 18 (dezoito) anos
f) apresentar certidão negativa de antecedentes criminais;
g) apresentação da declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, no ato em que o servidor tomar posse; 
h) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.
i) possuir e comprovar o nível de escolaridade, pré-requisito exigido para o exercício do cargo e o registro no órgão competente, quando 
for o caso.
j) ter aptidão física e mental para o exercício do cargo, atestado em laudo médico.

9.4. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários à época da posse, conforme a legislação municipal em vigor.

9.5. A inexatidão das informações e/ou irregularidades nos documentos, ainda que verificados posteriormente ao provimento, ocasionarão 
sua exoneração.
9.6. O candidato deverá manter atualizado seu endereço no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Modelo – SC.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. As publicações sobre o Concurso Público serão afixadas no Mural Público da Prefeitura Municipal de Modelo - SC, no seu endereço 
eletrônico, www.modelo.sc.gov.br, e no endereço eletrônico da empresa executora, www.icap.net.br.

11.2. Decorrido o prazo da homologação do Concurso Público, a empresa contratada entregará ao Município de Modelo – SC todos os 
registros escritos originais gerados no certame (fichas de inscrição, cadernos de questões da prova escrita, listas de presença, termos de 
abertura de envelopes de provas, termos de lacre de envelopes, atas de ocorrências por sala, recursos e respostas da banca examinadora), 
exceto os cartões respostas.

11.3. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Concurso Público é o da Comarca de Modelo (SC).

11.4. Os casos não previstos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público do Município de 
Modelo – SC em conjunto com a empresa contratada pela execução do mesmo – ICAP – Instituto de Consultoria em Administração Pública.

11.5. Fica delegada competência à empresa ICAP – Instituto de Consultoria em Administração Pública para: deferir, indeferir as inscrições; 
publicar o documento da homologação das inscrições; elaborar, aplicar, corrigir e avaliar as provas escritas, apreciar os recursos previstos 
no item 8 deste Edital; apresentar o relatório final com a classificação dos candidatos e prestar informações sobre o Concurso Público. 

11.6. É de competência do Prefeito Municipal de Modelo – SC a homologação do resultado final do Concurso Público.
11.7. O Prefeito do Município de Modelo – SC poderá, antes da homologação, suspender, anular ou cancelar o Concurso Público, não assis-
tindo aos candidatos nenhum direito a reclamações.

11.8. É vedada a inscrição neste Processo Seletivo de quaisquer membros da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público 

http://www.modelo.sc.gov.br
http://www.icap.net.br
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do Município de Modelo, SC e do Instituto ICAP.

11.9. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:
Anexo I. Atribuições aos Cargos.
Anexo II. Conteúdo programático. 
Anexo III. Requerimento pedido de isenção de taxa de inscrição.
Anexo IV. Cronograma.
Anexo V. Formulário de Títulos.

Modelo (SC), 07 de dezembro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito do Município de Modelo

LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 2243/2015
LEI COMPLEMENTAR N° 2243/2015 de 07 DE DEZEMBRO DE 2015
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA “IMÓVEL LEGAL”, 
COM REDUÇÃO DA ALÍQUOTA DO ITBI PARA TRANSMISSÃO DE 
BENS IMÓVEIS CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo – SC, no 
uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto no inciso I, 
do artigo 42 da Lei Orgânica Municipal, 
FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores de Modelo SC, votou, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o Programa “imóvel legal”, com a finalidade de 
incentivar a regularização imobiliária de imóveis, sendo os cons-
truídos pela Companhia de Habitação do Estado de Santa Catarina 
– COHAB/SC, os imóveis alienados pelo Municipio de Modelo SC e 
os localizados no Bairro Palmeiras Quadras 67 – 69 -71 objetivando 
a outorga de escritura pública e registro, fica reduzido a alíquota 
sobre o Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis e Direitos – 
ITBI para 0,15% do valor venal do imóvel.
Parágrafo único. Para fins desta Lei, serão consideradas todos os 
imóveis construídos pela Companhia de Habitação do Estado e 
Santa Catarina – COHAB/SC, através de seus diversos programas 
habitacionais e que em seu nome estiveram no Cartório de Regis-
tros de Imóveis das circunscrições que abrangerem este Município 
e igualmente os imóveis alienados pelo Municipio de Modelo SC 
no Loteamento Muxfeldt e imóveis localizados nas quadras 67, 69 
e 71, no Bairro Palmeiras sendo a 1ª transferência do registro do 
loteamento ao proprietário, no Municipio de Modelo SC.
Art. 2º - Esta Lei objetiva atender e incentivar o Programa de Re-
gularização Fundiária no Municipio de Modelo SC, pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua publicação 
desta Lei.
Art. 3º. – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo,
aos 07 de dezembro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal de Modelo

Registrada e Publicada na data supra:

JANICE MARTINI MULLER
CONTADORA

LEI MUNICIPAL Nº 2238/2015
LEI MUNICIPAL Nº 2238/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA A ASSOCIAÇÃO MO-
DELENSE DE ESPORTES, DE MODELO SC, PARA O EXERCÍCIO DE 
2016, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo - SC, no 
uso de suas atribuições legais em especial ao disposto na Lei Or-
gânica Municipal, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores de Modelo SC, 
votou, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a efetuar con-
tribuição financeira a ASSOCIAÇÃO MODELENSE DE ESPORTES, 
Pessoa jurídica de direito privado, com fins esportivos, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 14.488.594/0001-36, com sede na Rua XV de no-
vembro, Centro, do Município de Modelo - SC, nos termos da pre-
sente Lei.

Art. 2º. A contribuição financeira será de até R$ 54.000,00 (Cin-
quenta e quatro mil reais.), para o exercício de 2016, a ser pago 
em até 12 (doze) parcelas mensais, destinados à manutenção e 
desenvolvimento das atividades desportivas, recreativas e demais, 
conforme finalidades e disposições estatutárias, observadas as dis-
posições legais. 

Art. 3º. Para celebrar o convenio e recebimento dos recursos, a 
entidade deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Ofício justificando a transferência e solicitando a liberação dos 
recursos;
b) Plano de Trabalho devidamente preenchido e assinado pelo re-
presentante legal da entidade, contendo as informações legais; 
c) Cópia autenticada da Ata que elegeu a atual diretoria, como 
prova de seu mandato;
d) Cópia do Estatuto e de seu respectivo registro;
e) Prova que a entidade é correntista de Banco, através de De-
claração do Gerente que conste o nome da entidade, número da 
agência, conta corrente e data, vinculado ao objeto;
f) Cópia do CPF e da carteira de identidade dos Responsáveis; 
(presidente e tesoureiro);
g) Fotocópia do Cartão CNPJ da entidade;
h) Certidões Negativa de Débitos ou Positivas com efeitos de Ne-
gativa, Certificados de Regularidade, conforme disposições legais;
i) Relatório de atividades desenvolvidas nos últimos doze meses;
j) Cópia do Alvara de funcionamento;
l) Comprovante de endereço da entidade e do seu representante;
m) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do art. 29, inciso V da lei 8.666/93, quando envolver o pa-
gamento de pessoal com os recursos pretendidos;
n) Certificado e Entidade Beneficente de assistência social, emitida 
por Conselho de Assistência Social, nos termos da legislação, se 
for o caso;
o) Atestado de Funcionamento fornecido pelo Conselho Municipal 
ou órgão de fiscalização com jurisdição sobre a entidade do municí-
pio a que pertencer a entidade, com data de emissão não superior 
a doze meses;
p) Outros documentos julgados necessários, solicitados pela con-
cedente.

Art. 4º. A entidade beneficiada deverá aplicar os recursos recebi-
dos, para os fins a que foi solicitado, devendo prestar contas em 
até 30 (trinta) dias de seu recebimento ou conforme cronograma 
físico financeiro, junto a Prefeitura Municipal de Modelo - SC.

Art. 5º. A prestação de contas será composta dos seguintes docu-
mentos:



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 352

a) Oficio encaminhando a prestação de contas assinado pelo pre-
sidente da entidade;
b) Cópia dos documentos da despesa;
c) Declaração firmada pelo Presidente e Tesoureiro, de que os re-
cursos foram aplicados nos fins, a que se destinam;
d) Fotocópia dos cheques ou ordens bancaria emitida;
e) Extrato bancário com toda a movimentação;
f) Comprovante de recolhimento do ISS na prefeitura municipal 
quando devido;
g) Anotação de Responsabilidade Técnica pela execução da obra;
h) Laudo de conclusão emitido pelo engenheiro responsável pelo 
Projeto.
i) Balancete de Prestação de Contas de Recursos – Anexo TC 28, 
devidamente preenchido e assinado pelo presidente e tesoureiro 
da entidade;
j) Demais documentos solicitados pelo Município para firmar o ter-
mo de convenio em atendimento a Instrução Normativa do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 6º. Os documentos das despesas pagos, com os recursos re-
cebidos, não poderão conter data anterior ao do recebimento do 
mesmo.

Art. 7º. A não prestação de contas no prazo estabelecido no artigo 
4º da presente lei poderá ser causa da devolução dos recursos, 
suspensão de novos repasses e ou encerramento de convenio.

Art. 8º. Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a efetuar 
aditivos na transferência financeira de até 20% (vinte por cento) 
do valor autorizado nesta lei, mediante justificativa de ampliação 
do objeto do convenio.

Art. 9º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
de dotação orçamentária própria prevista no Orçamento Municipal 
de 2016.

Art. 10. O Poder Executivo poderá regulamentar por Decreto a pre-
sente Lei e solicitar documentos e informações além dos estabele-
cidos por esta lei, necessárias a prestação de contas e solicitação 
dos recursos. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 07 de dezembro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER 
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra:

JANICE MARTINI MULLER
CONTADORA

LEI MUNICIPAL Nº 2239/2015
LEI MUNICIPAL 2239/2015 DE DEZEMBRO DE 2015
DISPÕE SOBRE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA PARA A ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE MODELO SC, PARA O EXERCICIO 
DE 2016, CONFORME ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo - SC, no 
uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto na Lei Or-
gânica Municipal, 

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores de Modelo SC, votou, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a efetuar con-
tribuição financeira a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE 
MODELO - SC, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 97.489.389/0001-12, com sede na Av. Rua Jose Bonifá-
cio, no Município de Modelo - SC, nos termos da presente Lei, para 
manutenção e desenvolvimento das entidades da entidade, através 
de atividades culturais e artísticas, em benefício dos interessados, 
do Município de Modelo SC, realização de projetos pra revitalização 
do museu, ações comemorativas e festividades do município de 
Modelo, de conformidade com as disposições estatutárias e legais, 
em especial da presente Lei. 
Art. 2º. A contribuição financeira será de até R$ 40.500,00 (Qua-
renta mil e quinhentos reais), para o exercício de 2016, a ser pago 
em até 11 (onze) parcelas, para desenvolvimento e manutenção de 
cursos, atividades culturais e artísticas, projeto de reestruturação 
de museu e demais atividades da entidade, conforme disposições 
estatutárias e no atendimento cultural e artístico dos Munícipes 
Modelenses. 
§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento da contribuição financeira 
de que dispõe o caput deste artigo, a entidade deverá apresentar 
juntamente com os documentos solicitados no artigo 3º da presen-
te Lei, os projetos dos cursos a serem oferecidos.
§ 2º - Os cursos a serem oferecidos devem ser aprovados pelo 
Departamento Municipal da Cultura do Município de Modelo SC e 
deverão estar abertos para atendimentos de todos os interessados, 
munícipes modelenses, observadas as disposições legais.
Art. 3º. Para se habilitar a receber os recursos à entidade dever 
apresentar os seguintes documentos:
a) Ofício justificando a transferência e solicitando a liberação dos 
recursos;
b) Plano de Trabalho devidamente preenchido e assinado pelo re-
presentante legal da entidade, contendo as informações legais; 
c) Cópia autenticada da Ata que elegeu a atual diretoria, como 
prova de seu mandato;
d) Cópia do Estatuto e de seu respectivo registro;
e) Prova que a entidade é correntista de Banco, através de De-
claração do Gerente que conste o nome da entidade, número da 
agência, conta corrente e data, vinculado ao objeto;
f) Cópia do CPF e da carteira de identidade dos Responsáveis; 
(presidente e tesoureiro);
g) Fotocópia do Cartão CNPJ da entidade;
h) Certidões Negativa de Débitos ou Positivas com efeitos de Ne-
gativa, Certificados de Regularidade, conforme disposições legais;
i) Relatório de atividades desenvolvidas nos últimos doze meses;
j) Cópia do Alvara de funcionamento;
l) Comprovante de endereço da entidade e do seu representante;
m) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do art. 29, inciso V da lei 8.666/93, quando envolver o pa-
gamento de pessoal com os recursos pretendidos;
n) Certificado e Entidade Beneficente de assistência social, emitida 
por Conselho de Assistência Social, nos termos da legislação, se 
for o caso;
o) Atestado de Funcionamento fornecido pelo Conselho Municipal 
ou órgão de fiscalização com jurisdição sobre a entidade do municí-
pio a que pertencer a entidade, com data de emissão não superior 
a doze meses;
p) Outros documentos julgados necessários, solicitados pela con-
cedente
Art. 4º. A entidade beneficiada deverá aplicar os recursos recebi-
dos, para os fins a que foi solicitado, devendo prestar contas em 
até 60 (sessenta) dias de seu recebimento ou conforme cronogra-
ma físico financeiro, junto a Prefeitura Municipal de Modelo -SC.
Art. 5º. A prestação de contas será composta dos seguintes docu-
mentos:
a) Oficio encaminhando a prestação de contas assinado pelo pre-
sidente da entidade;
b) Documentos comprobatórios da despesa;
c) Declaração firmada pelo Presidente e Tesoureiro, de que os 
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recursos foram aplicados nos fins, a que se destinam;
d) Fotocópia dos cheques ou ordens bancaria emitida;
e) Extrato bancário com toda a movimentação;
f) Comprovante de recolhimento do ISS na prefeitura municipal 
quando devido;
g) Anotação de Responsabilidade Técnica pela execução da obra;
h) Laudo de conclusão emitido pelo engenheiro responsável pelo 
Projeto.
i) Balancete de Prestação de Contas de Recursos – Anexo TC 28, 
devidamente preenchido e assinado pelo presidente e tesoureiro 
da entidade;
j) Nota de empenho da despesa;
l) Relação dos alunos participantes de cada curso, beneficiado com 
a contribuição de que dispõe esta lei. 
m) Guia de recolhimento de saldo não utilizado;
n) Outros documentos julgados necessários, solicitados pela con-
cedente, de conformidade com as disposições legais.
Art. 6º. Os documentos das despesas pagos, com os recursos re-
cebidos, não poderão conter data anterior ao do recebimento do 
mesmo.
Art. 7º. A não prestação de contas no prazo estabelecido no artigo 
4º da presente lei, é causa de imediata da devolução dos recursos.
Art. 8º - Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a efetuar 
aditivos na transferência financeira de até 20% (vinte por cento) 
do valor autorizado nesta lei, mediante justificativa de ampliação 
do objeto do convenio.
Art. 9º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
de dotação orçamentária própria prevista no do Orçamento Muni-
cipal.
Art. 10. O Poder Executivo poderá regulamentar por Decreto a pre-
sente Lei e solicitar documentos e informações além dos estabele-
cidos por esta lei, necessárias a prestação de contas e solicitação 
dos recursos. 
Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 07 de dezembro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra:

JANICE MARTINI MULLER
CONTADORA

LEI MUNICIPAL Nº 2240/2015
LEI MUNICIPAL Nº 2240/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINAN-
CEIRO DE 2016.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores de Modelo SC, votou, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1o- Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do município 
de Modelo para o exercício financeiro de 2016, nos termos do art. 
165o, parágrafo 5o. da Constituição Federal, Lei 4320/64, Lei de 
Responsabilidade fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentária, compre-
endendo:

I - O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus 
fundos, órgãos e entidades da administração municipal direta e 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 

público.

II - O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as enti-
dades e órgãos a ela vinculados; 

III - O orçamento de investimentos das empresas em que o mu-
nicípio, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social 
com direito a voto. 

Artigo 2º - A receita total estimada nos orçamento fiscal, segurida-
dade social e de investimentos, já com as devidas deduções legais, 
representa o montante de R$ 32.788.705,69 (trinta e dois milhões, 
setecentos e oitenta e oito mil setecentos e cinco reais e sessenta e 
nove centavos), conforme quadro I demonstrado em anexo.

Orçamento Fiscal está fixado em R$ 25.614.669,69 (vinte e cinco 
milhões, seiscentos e quatorze mil seiscentos e sessenta e nove 
reais e sessenta e nove centavos);

Orçamento da Seguridade Social em R$ 7.174.036,00 (sete mi-
lhões, cento e setenta e quatro mil e trinta e seis reais).

Parágrafo Único - A receita pública se constitui pelo ingresso de 
caráter não devolutivo auferido pelo Ente municipal, para a alo-
cação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamen-
tário constitui uma receita pública, podendo ser classificadas em 
receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação 
vigente e especificadas no anexo II - Resumo Geral da Receita.

Receitas Correntes
1.1 - Receita Tributária  R$ 1.907.276,00
1.2 - Receita De Contribuic s R$ 181.500,00
1.3 - Receita Patrimonial R$ 142.011,00
1.4 - Receita Agropecuaria R$ 6.050,00
1.5 - Receita Industrial R$ 12.100,00
1.6 - Receita De Servicos R$ 210.800,00
1.7 - Transferencias Correntes R$ 20.540.738,60
1.9 - Outras Receitas Correntes R$ 355.849,00

TOTAL DA RECEITA BRUTA 
............................ R$ 35.658.998,69

TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA 
.........................  R$ 32.788.705,69

 Artigo 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos 
quadros demonstrativos de órgãos, funções e subfunções, natu-
reza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os 
seguintes valores:

POR ÓRGÃOS
a) Orçamento Fiscal
01 - CAMARA DE VEREADORES R$ 888.000,00
02 - GABINETE DO PREFEITO R$ 561.550,00
03 - DIRETORIA GERAL/ADMINISTRACAO e 
FAZENDA R$ 2.239.520,00

04 - DIRETORIA GERAL DA EDUCAÇAO R$ 7.175.048,60
05 - DEPARTAMENTO DE CULTURA R$ 234.740,00
06 - DEPARTAMENTO GERAL DE ESPORTE R$ 467.700,00
07 - FAS - FUNDO MUNIC.DA ASSISTENCIA 
SOCIAL R$ 

08 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE E DIRETORIA 
GER R$ 

09 - DEPART DE OBRAS, SERV URBANOS E LIMP.
PUB R$ 5.375.551,09

10 - DEPART. DE MANUT.DE ESTRADAS RODOV.
MUNIC R$ 5.674.950,00

11 - DEPART.GERAL DA AGRICULTURA R$ 2.610.110,00
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14 - FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E DA 
ADOLESC R$ 

15 - FUNDO MUN REEQ CORPO BOMB. POL. MIL. R$ 72.600,00
16 - FUNMDEC -FUNDO MUNC. PROT.E DEFESA 
CIVIL R$ 13.000,00

17 - FUNDO MUN.RECONSTITUIÇÃO BENS 
LESADOS R$ 72.000,00

99 - RESERVA DE CONTINGENCIA R$ 229.900,00

Total do Orçamento Fiscal ..............................................  R$ 
25.614.669,69

b) Orçamento da Seguridade Social 
01 - CAMARA DE VEREADORES R$ 
02 - GABINETE DO PREFEITO R$ 
03 - DIRETORIA GERAL/ADMINISTRACAO e 
FAZENDA R$ 

04 - DIRETORIA GERAL DA EDUCAÇAO R$ 
05 - DEPARTAMENTO DE CULTURA R$ 
06 - DEPARTAMENTO GERAL DE ESPORTE R$ 
07 - FAS - FUNDO MUNIC.DA ASSISTENCIA 
SOCIAL R$ 1.271.440,00

08 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE E DIRETORIA 
GER R$ 5.859.036,00

09 - DEPART DE OBRAS, SERV URBANOS E LIMP.
PUB R$ 

10 - DEPART. DE MANUT.DE ESTRADAS RODOV.
MUNIC R$ 

11 - DEPART.GERAL DA AGRICULTURA R$ 
14 - FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E DA 
ADOLESC R$ 43.560,00

15 - FUNDO MUN REEQ CORPO BOMB. POL. MIL. R$ 
16 - FUNMDEC -FUNDO MUNC. PROT.E DEFESA 
CIVIL R$ 

17 - FUNDO MUN.RECONSTITUIÇÃO BENS 
LESADOS R$ 

99 - RESERVA DE CONTINGENCIA R$ 

Total do Orçamento da Seguridade Social .........................  R$ 
7.174.036,00

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO .................  R$ 
32.788.705,69

POR FUNÇÕES
a) Orçamento Fiscal
1 - Legislativa  R$ 888.000,00
4 - Administração R$ 2.280.920,00
6 - Segurança Pública R$ 169.800,00
8 - Assistência Social R$ 
10 - Saúde R$ 
12 - Educação R$ 7.175.048,60
13 - Cultura R$ 234.740,00
14 - Direitos da Cidadania R$ 82.000,00
15 - Urbanismo R$ 3.109.801,09
16 - Habitação R$ 36.300,00
17 - Saneamento R$ 12.100,00
18 - Gestão Ambiental R$ 314.600,00
20 - Agricultura R$ 2.610.110,00
22 - Indústria R$ 302.500,00
26 - Transporte R$ 5.674.950,00
27 - Desporto e Lazer R$ 2.027.700,00
28 - Encargos Especiais R$ 466.200,00
99 - Reserva de Contingência R$ 229.900,00

Total do Orçamento Fiscal ............................................. R$ 

25.614.669,69

b) Orçamento da Seguridade Social
1 - Legislativa  R$ 
4 - Administração R$ 
6 - Segurança Pública R$ 
8 - Assistência Social R$ 1.315.000,00
10 - Saúde R$ 5.859.036,00
12 - Educação R$ 
13 - Cultura R$ 
14 - Direitos da Cidadania R$ 
15 - Urbanismo R$ 
16 - Habitação R$ 
17 - Saneamento R$ 
18 - Gestão Ambiental R$ 
20 - Agricultura R$ 
22 - Indústria R$ 
26 - Transporte R$ 
27 - Desporto e Lazer R$ 
28 - Encargos Especiais R$ 
99 - Reserva de Contingência R$ 

 Total do Orçamento da Seguridade Social ....................... R$ 
7.174.036,00

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO ................  R$ 
32.788.705,69

POR SUBFUNÇÕES
a) Orçamento Fiscal
31 - Ação Legislativa R$ 888.000,00
122 - Administração Geral R$ 1.622.720,00
123 - Administração Financeira R$ 699.950,00
129 - Administração de Receitas R$ 30.250,00
181 - Policiamento R$ 84.200,00
182 - Defesa Civil R$ 85.600,00
241 - Assistência ao Idoso R$ 
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente R$ 
244 - Assistência Comunitária R$ 10.000,00
301 - Atenção Básica R$ 
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial R$ 
303 - Suporte Profilático e Terapêutico R$ 
304 - Vigilância Sanitária R$ 
305 - Vigilância Epidemiológica R$ 
306 - Alimentação e Nutrição R$ 
331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador R$ 
361 - Ensino Fundamental R$ 4.867.578,60
362 - Ensino Médio R$ 58.080,00
364 - Ensino Superior R$ 48.400,00
365 - Educação Infantil R$ 2.048.530,00
366 - Educação de Jovens e Adultos R$ 31.460,00
367 - Educação Especial R$ 121.000,00
392 - Difusão Cultural R$ 234.740,00
451 - Infra-Estrutura Urbana R$ 2.116.050,00
452 - Serviços Urbanos R$ 10.470,00
482 - Habitação Urbana R$ 48.400,00
512 - Saneamento Básico Urbano R$ 326.700,00
544 - Recursos Hídricos R$ 137.250,00
573 - Difusão do Conhecimento Científico e 
Tecnológico R$ 12.100,00

601 - Promoção da Produção Vegetal R$ 826.200,00
602 - Promoção da Produção Animal R$ 160.000,00
604 - Defesa Sanitária Animal R$ 64.130,00
606 - Extensão Rural R$ 1.410.430,00
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661 - Promoção Industrial R$ 229.900,00
662 - Produção Industrial R$ 72.600,00
695 - Turismo R$ 1.592.000,00
782 - Transporte Rodoviário R$ 6.614.131,09
812 - Desporto Comunitário R$ 467.700,00
843 - Serviço da Dívida Interna R$ 260.500,00
845 - Transferências R$ 205.700,00
999 - Reserva de Contingência R$ 229.900,00

 Total do Orçamento Fiscal ............................................R$ 
25.614.669,69 

b) Orçamento da Seguridade Social
31 - Ação Legislativa R$ 
122 - Administração Geral R$ 
123 - Administração Financeira R$ 
129 - Administração de Receitas R$ 
181 - Policiamento R$ 
182 - Defesa Civil R$ 
241 - Assistência ao Idoso R$ 40.535,00
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente R$ 257.290,00
244 - Assistência Comunitária R$ 1.017.175,00
301 - Atenção Básica R$ 4.779.472,00
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial R$ 896.400,00
303 - Suporte Profilático e Terapêutico R$ 10.082,00
304 - Vigilância Sanitária R$ 113.135,00
305 - Vigilância Epidemiológica R$ 13.310,00
306 - Alimentação e Nutrição R$ 26.430,00
331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador R$ 20.207,00
361 - Ensino Fundamental R$ 
362 - Ensino Médio R$ 
364 - Ensino Superior R$ 
365 - Educação Infantil R$ 
366 - Educação de Jovens e Adultos R$ 
367 - Educação Especial R$ 
392 - Difusão Cultural R$ 
451 - Infra-Estrutura Urbana R$ 
452 - Serviços Urbanos R$ 
482 - Habitação Urbana R$ 
512 - Saneamento Básico Urbano R$ 
544 - Recursos Hídricos R$ 
573 - Difusão do Conhecimento Científico e 
Tecnológico R$ 

601 - Promoção da Produção Vegetal R$ 
602 - Promoção da Produção Animal R$ 
604 - Defesa Sanitária Animal R$ 
606 - Extensão Rural R$ 
661 - Promoção Industrial R$ 
662 - Produção Industrial R$ 
695 - Turismo R$ 
782 - Transporte Rodoviário R$ 
812 - Desporto Comunitário R$ 
843 - Serviço da Dívida Interna R$ 
845 - Transferências R$ 
999 - Reserva de Contingência R$ 

 Total do Orçamento da Seguridade Social ...................... R$ 
7.174.036,00

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO ............... R$ 
32.788.705,69

POR NATUREZA DA DESPESA
I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA

a) Orçamento Fiscal
3 – Despesas Correntes
3.1 - Pessoal E Encargos Sociais R$ 6.288.595,00
3.2 - Juros E Encargos Da Divida R$ 60.500,00
3.3 - Outras Despesas Correntes R$ 8.308.957,00

 4 – Despesas de Capital
4.0 - Despesas De Capital R$ 0,00
4.4 - Investimentos R$ 10.466.217,69
4.5 - Invers s Financeiras R$ 60.500,00
4.6 - Amortizacao/Refinanciamento Da Divida R$ 200.000,00

 9 – Reserva de Contingência
9900 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 229.900,00

 Total do Orçamento Fiscal ............................ R$ 25.614.669,69

b) Orçamento da Seguridade Social
3 – Despesas Correntes
3.1 - Pessoal E Encargos Sociais R$ 2.701.177,00
3.2 - Juros E Encargos Da Divida R$ 0,00
3.3 - Outras Despesas Correntes R$ 3.443.209,00

Total do Orçamento da Seguridade Social ...................... R$ 
7.174.036,00

TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO ................  R$ 
32.788.705,69

Artigo 4o- Fica o Poder Executivo autorizado a:
I A abrir no curso da execução orçamentária de 2016, créditos 
adicionais até o limite de 40% da despesa total fixada por esta Lei;
II A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contin-
gência, nas situações previstas no artigo 5º. Inciso III da LRF, e 
artigo 8º. da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001;
III Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do supe-
rávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício ante-
rior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64;
IV Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de 
excesso de arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças, 
acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada 
for efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a tendência 
do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4320/64;
V A abrir no curso da execução do orçamento de 2016, créditos 
adicionais suplementares para cobrir despesas vinculadas a fonte 
de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenham ex-
cedido a previsão de arrecadação e execução;
VI A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recur-
sos orçamentários de uma mesma categoria de programação, nos 
termos do inciso VI, artigo 167 da CF;
Parágrafo 1º. Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá 
ocorrer de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.
Parágrafo 2º. Entende-se como categoria de programação, de que 
trata o inciso VI deste artigo, despesas que fazem parte da mesma 
classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo 
órgão e unidade orçamentária.
Artigo 5o- Os órgãos e entidades mencionados no art. 1o ficam 
obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela consolidação 
geral das contas públicas do município, até quinze dias após o en-
cerramento de cada mês, as movimentações orçamentárias, finan-
ceiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas 
do ente municipal. 
Artigo 6°. Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais prioriza-
dos nesta lei com recursos vinculados a fontes oriundas de trans-
ferências voluntárias da União e do Estado, Operações de Crédito, 
Alienação de Ativos e outras, só serão executados e utilizados a 
qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no 
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fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou ga-
rantido, sendo permitido, observadas as determinações legais, o 
remanejamento ou reforço de dotação orçamentária do recurso 
vinculado para fonte de recursos próprios, com o cumprimento da 
LRF, equilíbrio da arrecadação/receita e a realização da despesa. 
§ 1º . A apuração do excesso de arrecadação de que trata o ar-
tigo 43, § 3º da Lei 4.320/1964 será realizado em cada fonte de 
recursos identificados nos orçamentos da Receita e Despesa para 
fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, 
conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, 
I da LRF.
§ 2º . O controle da execução orçamentária será realizado de for-
ma a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das fontes de 
recursos, conforme disposto nos artigos 8º, 42 e 50, I da LRF e o 
consolidado das esferas de governo conforme orçamento geral do 
Município.

§ 3º . Fica igualmente autorizado o Chefe do Poder Executivo a 
identificar por Decreto, observadas as exigências legais, havendo 
necessidade, as fontes de recursos conforme vinculo: vinculadas e 
recursos próprios.

Artigo. 7º. Os recursos oriundos de convênios não previstos no 
orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados por 
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal como fonte de recursos 
para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais de 
projetos, atividades ou operações especiais.
Artigo 8º. O Orçamento Geral do Município de 2016, foi elaborado 
considerando o impacto orçamentário, com a geração de novas 
obrigações, de caráter continuado e despesas realizadas no exer-
cício e para a estimativa da receita, os incentivos fiscais, desconto 
para pagamento a vista de até 15% dos impostos e taxas e Anis-
tia de Multas e Juros na arrecadação da Divida Ativa, Refis 2016 
com 100% das multas e juros e, isenção de impostos e taxas para 
aposentados e outros, em virtude de construção, incentivos fiscais 
para instalação de empresas e isenções programa passeio público.
Artigo 9º. A presente Lei Orçamentária está de acordo com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016, PPA 2014-2017 
e os anexos integrantes e de conformidade com o estabelecido 
na Lei de Responsabilidade Fiscal com a inclusão dos Fundos Mu-
nicipais da Assistência Social e da Infância e Adolescência, como 
Unidades Orçamentárias, o Fundo Municipal da Saúde como uni-
dade independente, cumprindo com normais contábeis e legais e 
determinação do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 
Artigo 10. Durante o exercício de 2016 o Executivo Municipal pode-
rá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas 
priorizados nesta lei e devidamente autorizados em Lei especifica.
Artigo 11. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2016.
Artigo 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Modelo SC, aos 07 de dezembro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra:

JANICE MARTINI MULLER
Contadora

LEI MUNICIPAL Nº 2241/2015
LEI MUNICIPAL Nº 2241/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
DISPÕE SOBRE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA A ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE MODELO-SC, 
PARA O EXERCICIO DE 2016, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo - SC, 
no uso de suas atribuições legais em especial ao disposto na Lei 

Orgânica Municipal, 

Faz saber, que a Câmara de Vereadores de Modelo SC, votou, apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a efetuar 
contribuição financeira a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE DE MODELO SC, Pessoa jurídica de direi-
to privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.625.411/0001-01, com 
sede na Av. Rua Benjamin Constant, no Município de Modelo - SC, 
para manutenção da entidade, nos termos da presente Lei.

Art. 2º. A contribuição financeira será de até R$ 60.000,00 (Ses-
senta mil reais), para o exercício de 2016, destinado ao atendimen-
to e desenvolvimento da Educação Especial, conforme disposições 
estatutárias da entidade, a ser pago em até 12 (doze) parcelas, 
conforme Plano de trabalho e atendimento das disposições desta 
Lei.

Art. 3º. Para se habilitar a receber os recursos à entidade dever 
apresentar os seguintes documentos:
a) Ofício justificando a transferência e solicitando a liberação dos 
recursos;
b) Plano de Trabalho devidamente preenchido e assinado pelo re-
presentante legal da entidade, contendo as informações legais; 
c) Cópia autenticada da Ata que elegeu a atual diretoria, como 
prova de seu mandato;
d) Cópia do Estatuto e de seu respectivo registro;
e) Prova que a entidade é correntista de Banco, através de De-
claração do Gerente que conste o nome da entidade, número da 
agência, conta corrente e data, vinculado ao objeto;
f) Cópia do CPF e da carteira de identidade dos Responsáveis; 
(presidente e tesoureiro);
g) Fotocópia do Cartão CNPJ da entidade;
h) Certidões Negativa de Débitos ou Positivas com efeitos de Ne-
gativa, Certificados de Regularidade, conforme disposições legais;
i) Relatório de atividades desenvolvidas nos últimos doze meses;
j) Cópia do Alvara de funcionamento;
l) Comprovante de endereço da entidade e do seu representante;
m) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do art. 29, inciso V da lei 8.666/93, quando envolver o pa-
gamento de pessoal com os recursos pretendidos;
n) Certificado e Entidade Beneficente de assistência social, emitida 
por Conselho de Assistência Social, nos termos da legislação, se 
for o caso;
o) Atestado de Funcionamento fornecido pelo Conselho Municipal 
ou órgão de fiscalização com jurisdição sobre a entidade do municí-
pio a que pertencer a entidade, com data de emissão não superior 
a doze meses;
p) Outros documentos julgados necessários, solicitados pela con-
cedente
Parágrafo Único: No caso em que os recursos solicitados tiverem 
como objeto obras e benfeitorias a entidade deverá complementar 
a documentação com:

a) Projeto devidamente aprovado pela Amerios;
b) Anotação de Responsabilidade Técnica pela elaboração do Pro-
jeto;
c) Comprovação pela entidade do Exercício pleno de propriedade 
do imóvel, mediante escritura pública emitida em cartório (exceto 
rede de abastecimento de água).

Art. 4º. A entidade beneficiada deverá aplicar os recursos recebi-
dos, para os fins a que foi solicitado, devendo prestar contas em 
até 30 (trinta) dias de seu recebimento ou conforme cronograma 
físico financeiro, junto a Prefeitura Municipal de Modelo-SC.

Art. 5º. A prestação de contas será composta dos seguintes 
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documentos:

a) Oficio encaminhando a prestação de contas assinado pelo pre-
sidente da entidade;
b) Documentos comprobatórios da despesa;
c) Declaração firmada pelo Presidente e Tesoureiro, de que os re-
cursos foram aplicados nos fins, a que se destinam;
d) Fotocópia dos cheques ou ordens bancaria emitida;
e) Extrato bancário com toda a movimentação;
f) Comprovante de recolhimento do ISS na prefeitura municipal 
quando devido;
g) Anotação de Responsabilidade Técnica pela execução da obra;
h) Laudo de conclusão emitido pelo engenheiro responsável pelo 
Projeto.
i) Balancete de Prestação de Contas de Recursos – Anexo TC 28, 
devidamente preenchido e assinado pelo presidente e tesoureiro 
da entidade;
j) Nota de empenho da despesa;
l) Relação dos alunos atendidos pela entidade;
m) Guia de recolhimento de saldo não utilizado;
n) Outros documentos julgados necessários, solicitados pela con-
cedente, de conformidade com as disposições legais.

Art. 6º. Os documentos das despesas pagos, com os recursos re-
cebidos, não poderão conter data anterior ao do recebimento do 
mesmo.

Art. 7º. A não prestação de contas no prazo estabelecido no artigo 
4º da presente lei ensejará aplicação de penalidades e demais pro-
videncias de conformidade com as disposições legais.

Art. 8º - Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a efetu-
ar aditivos na contribuição financeira de até 25% (Vinte e cinco 
por cento) do valor autorizado nesta lei, mediante justificativa, no 
atendimento da finalidade desta Lei.

Art. 9º- As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
de dotação orçamentária própria prevista no do Orçamento Muni-
cipal de 2016.

Art. 10 - O Poder Executivo poderá regulamentar por Decreto a 
presente Lei e solicitar documentos e informações além dos esta-
belecidos por esta lei, necessárias a prestação de contas e solicita-
ção dos recursos. 

Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 07 de dezembro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra:

JANICE MARTINI MULLER
CONTADORA

LEI MUNICIPAL Nº 2242/2015
LEI MUNICIPAL Nº 2242/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015. DIS-
PÕE SOBRE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA A SOCIEDADE HOSPI-
TALAR BENEFICENTE DE MODELO SC, EXERCÍCIO DE 2016, CON-
FORME ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo - SC, no 
uso de suas atribuições legais em especial ao disposto na Lei Or-
gânica Municipal, 

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores de Modelo SC, votou, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, através do Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Modelo SC, autorizado a efetuar contribuição 
financeira a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DE MODELO 
SC, Pessoa jurídica de direito privado, filantrópica, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 83.303.339/0001-94 , com sede na Av. XV de novembro, 
Bairro Laranjeiras, do Município de Modelo - SC, nos termos da pre-
sente Lei, para auxiliar na manutenção e custeio de suas ativida-
des, incluído o sobreaviso de 24 horas, no atendimento hospitalar 
e ambulatorial de munícipes modelenses.
Art. 2º. A contribuição financeira será de até R$ 360.000.00 (Tre-
zentos e sessenta mil reais), a ser pago em até 12 (doze) parcelas, 
para o exercício de 2016, observada as disponibilidades financei-
ras, programação e cronograma de arrecadação e de desembolso, 
conforme disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 3º. Para se habilitar a receber os recursos à entidade deverá 
apresentar os seguintes documentos:
a) Ofício justificando a transferência e solicitando a liberação dos 
recursos;
b) Plano de Trabalho devidamente preenchido e assinado pelo re-
presentante legal da entidade, contendo as informações legais; 
c) Cópia autenticada da Ata que elegeu a atual diretoria, como 
prova de seu mandato;
d) Cópia do Estatuto e de seu respectivo registro;
e) Prova que a entidade é correntista de Banco, através de De-
claração do Gerente que conste o nome da entidade, número da 
agência, conta corrente e data, vinculado ao objeto;
f) Cópia do CPF e da carteira de identidade dos Responsáveis; 
(presidente e tesoureiro);
g) Fotocópia do Cartão CNPJ da entidade;
h) Certidões Negativa de Débitos ou Positivas com efeitos de Ne-
gativa, Certificados de Regularidade, conforme disposições legais;
i) Relatório de atividades desenvolvidas nos últimos doze meses;
j) Cópia do Alvara de funcionamento;
l) Comprovante de endereço da entidade e do seu representante;
m) Certificado e Entidade Beneficente de assistência social, emitida 
por Conselho de Assistência Social, nos termos da legislação, se 
for o caso;
n) Atestado de Funcionamento fornecido pelo Conselho Municipal 
ou órgão de fiscalização com jurisdição sobre a entidade do municí-
pio a que pertencer a entidade, com data de emissão não superior 
a doze meses;
o) Outros documentos julgados necessários, solicitados pela con-
cedente.

Parágrafo Único: No caso em que os recursos solicitados tiverem 
como objeto obras e benfeitorias a entidade deverá complementar 
a documentação com:
a) Projeto devidamente aprovado pela Amerios;
b) Anotação de Responsabilidade Técnica pela elaboração do Pro-
jeto;
c) Comprovação pela entidade do Exercício pleno de propriedade 
do imóvel, mediante escritura pública emitida em cartório (exceto 
rede de abastecimento de água).
Art. 4º. A entidade beneficiada deverá aplicar os recursos recebi-
dos, para os fins a que foi solicitado, em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento dos recursos, e prestar contas em até 60 (sessenta) 
dias de seu recebimento, ou conforme cronograma físico financei-
ro, junto ao Município de Modelo –SC/Fundo Municipal de Saúde.
Art. 5º. A prestação de contas será composta dos seguintes docu-
mentos:
a) Oficio encaminhando a prestação de contas assinado pelo pre-
sidente da entidade;
b) Cópia dos documentos da despesa;
c) Declaração firmada pelo Presidente e Tesoureiro, de que os re-
cursos foram aplicados nos fins, a que se destinam;
d) Fotocópia dos cheques ou ordens bancaria emitida;
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e) Extrato bancário com toda a movimentação;
f) Comprovante de recolhimento do ISS na prefeitura municipal 
quando devido;
g) Anotação de Responsabilidade Técnica pela execução da obra;
h) Laudo de conclusão emitido pelo engenheiro responsável pelo 
Projeto.
i) Balancete de Prestação de Contas de Recursos – Anexo TC 28, 
devidamente preenchido e assinado pelo presidente e tesoureiro 
da entidade;
j) Demais documentos solicitados pelo Município para firmar o ter-
mo de convenio em atendimento a Instrução Normativa do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina TC 14/2012.
Art. 6º. Os documentos das despesas pagos, com os recursos re-
cebidos, não poderão conter data anterior ao do recebimento do 
mesmo.
Art. 7º. A não prestação de contas no prazo estabelecido no artigo 
4º da presente lei pode ser causa de imediata da devolução dos 
recursos.
Art. 8º. Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a efetuar adi-
tivos na transferência financeira de até 25% (vinte e cinco cento) 
do valor autorizado nesta lei. 
Art. 9º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
de dotação orçamentária própria prevista no do Orçamento Muni-
cipal.
Art. 10. O Poder Executivo poderá regulamentar por Decreto a pre-
sente Lei e solicitar documentos e informações além dos estabele-
cidos por esta lei, necessárias a prestação de contas e solicitação 
dos recursos. 
Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 07 de dezembro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra:

Janice Martini Muller
Contadora 

LEI MUNICIPAL Nº 2244/2015
LEI MUNICIPAL Nº 2244/2015 DE 07 DE DEZEMBRODE 2015
DISPÕE SOBRE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA À ASCAMO - ASSO-
CIAÇÃO DOS ACADEMICOS DE MODELO-SC, PARA O EXERCICIO 
DE 2016, CONFORME ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo - SC, no 
uso de suas atribuições legais em especial ao disposto na Lei Or-
gânica Municipal, 

Faz Saber, que a Câmara de Vereadores de Modelo SC, votou, apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
efetuar contribuição financeira a ASCAMO - ASSOCIAÇÃO DOS 
ACADEMICOS DE MODELO-SC, Pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.204.456/0001-
97, com sede no Município de Modelo - SC, nos termos da presente 
Lei, para aplicação em despesas correntes, na manutenção das 
suas atividades meio e fim.

Art. 2º. A contribuição financeira será no valor de até R$ 15.000,00 
(Quinze mil reais), a ser paga em até 2 (duas) parcelas, no exercí-
cio de 2016, quando da apresentação da documentação solicitada 
no artigo 3º da presente Lei, atendido a Lei de Responsabilidade 

Fiscal e demais normas legais de que dispõe a presente Lei.

Art. 3º. Para se habilitar a receber os recursos, a entidade deverá 
apresentar os seguintes documentos:
a) Ofício justificando a transferência e solicitando a liberação dos 
recursos;
b) Descrição detalhada do objeto a ser adquirido e ou executado;
c) Fotocópia da Ata que elegeu a atual diretoria, como prova de 
seu mandato;
d) Fotocópia do Estatuto;
e) Prova que a entidade é correntista de Banco, através de De-
claração do Gerente que conste o nome da entidade, número da 
agência, conta corrente e data;
f) Fotocópia do CPF e da carteira de identidade dos Responsáveis; 
(presidente e tesoureiro);
g) Fotocópia do Cartão CNPJ da entidade;
h) Certidão Negativa do Município de Modelo, INSS, FGTS 
i) Demais documentos solicitados pelo Município para firmar o ter-
mo de convenio em atendimento a Instrução Normativa do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina TC 14/2012 

Art. 4º. A entidade beneficiada deverá aplicar os recursos recebi-
dos, para os fins a que foi solicitado no prazo de até 60 (sessenta 
dias), e prestar contas em até 30 (trinta) dias do termino da sua 
aplicação, conforme termos do convenio.

Art. 5º. A prestação de contas será composta dos seguintes docu-
mentos:
a) Oficio encaminhando a prestação de contas assinado pelo pre-
sidente da entidade;
b)- Cópia dos documentos da despesa;
c)- Declaração firmada pelo Presidente e Tesoureiro, de que os 
recursos foram aplicados nos fins, a que se destinam;
d) Fotocópia dos cheques ou ordens bancarias emitidas;
e) Extrato bancário com toda a movimentação;
f) Comprovante de recolhimento do ISS na prefeitura municipal 
quando devido;
g) Anotação de Responsabilidade Técnica pela execução da obra;
h) Laudo de conclusão emitido pelo engenheiro responsável pelo 
Projeto.
i) Balancete de Prestação de Contas de Recursos – Anexo TC 28, 
devidamente preenchido e assinado pelo presidente e tesoureiro 
da entidade;
j)Demais documentos solicitados pelo Município para firmar o ter-
mo de convenio em atendimento a Instrução Normativa do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina TC 14/2012 

Art. 6º. Os documentos das despesas pagos, com os recursos re-
cebidos, não poderão conter data anterior ao do recebimento do 
mesmo.

Art. 7º. A não prestação de contas no prazo estabelecido no artigo 
4º da presente lei, é causa de imediata da devolução dos recursos 
e tomada de contas especial nos termos legais.

Art. 8º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
de dotação orçamentária própria prevista no do Orçamento Muni-
cipal.

Art. 9º - O Poder Executivo poderá regulamentar por Decreto a 
presente Lei e solicitar documentos e informações além dos esta-
belecidos por esta lei, necessárias a prestação de contas e solicita-
ção dos recursos. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC), ao 07 de dezembro 
de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra:

Janice Martini Muller
Contadora

LEI MUNICIPAL Nº 2245/2015
LEI MUNICIPAL Nº 2245/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
DISPÕE SOBRE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA AO CLUBE VETERA-
NOS DE MODELO-SC, PARA O EXERCÍCIO DE 2016, CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo - SC, no 
uso de suas atribuições legais em especial ao disposto na Lei Or-
gânica Municipal, 

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores de Modelo SC, votou, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a efetuar 
contribuição financeira AO CLUBE DE VETERANOS DE MODELO, 
de caráter esportivo e lazer, pessoa jurídica de direito privado, 
associação civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
80.630.403/0001-53, com sede na sede do Município de Modelo - 
SC, nos termos da presente Lei.

Art. 2º. A contribuição financeira será de até R$ 10.000,00 (Dez mil 
reais), destinados a manutenção e desenvolvimento da entidade, 
na implantação de um parque infantil, de acesso livre as todas as 
crianças e pais que utilizarem deste espaço, observadas as dispo-
sições legais, conforme Plano de Trabalho e cronograma financeiro 
a ser apresentado pela entidade, com vigência a partir de 2016.

Art. 3º. Para se habilitar a receber os recursos a entidade deverá 
apresentar os seguintes documentos:
a) Ofício justificando a transferência e solicitando a liberação dos 
recursos;
b) Plano de Trabalho devidamente preenchido e assinado pelo re-
presentante legal da entidade, contendo as informações legais; 
c) Cópia autenticada da Ata que elegeu a atual diretoria, como 
prova de seu mandato;
d) Cópia do Estatuto e de seu respectivo registro;
e) Prova que a entidade é correntista de Banco, através de De-
claração do Gerente que conste o nome da entidade, número da 
agência, conta corrente e data, vinculado ao objeto;
f) Cópia do CPF e da carteira de identidade dos Responsáveis; 
(presidente e tesoureiro);
g) Fotocópia do Cartão CNPJ da entidade;
h) Certidões Negativa de Débitos ou Positivas com efeitos de Ne-
gativa, Certificados de Regularidade, conforme disposições legais;
i) Relatório de atividades desenvolvidas nos últimos doze meses;
j) Cópia do Alvara de funcionamento;
l) Comprovante de endereço da entidade e do seu representante;
m) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do art. 29, inciso V da lei 8.666/93, quando envolver o pa-
gamento de pessoal com os recursos pretendidos;
n) Certificado e Entidade Beneficente de assistência social, emitida 
por Conselho de Assistência Social, nos termos da legislação, se 
for o caso;
o) Atestado de Funcionamento fornecido pelo Conselho Municipal 
ou órgão de fiscalização com jurisdição sobre a entidade do municí-
pio a que pertencer a entidade, com data de emissão não superior 
a doze meses;

p) Outros documentos julgados necessários, solicitados pela con-
cedente.
Parágrafo Único: No caso em que os recursos solicitados tiverem 
como objeto obras e benfeitorias a entidade deverá complementar 
a documentação com:
a) Projeto Básico, devidamente aprovado pela Amerios;
b)Anotação de Responsabilidade Técnica pela elaboração do Pro-
jeto;
c) Comprovação pela entidade do Exercício pleno de propriedade 
do imóvel, mediante escritura pública emitida em cartório (exceto 
rede de abastecimento de água);
e)Alvarás de licença expedidos pelos órgãos competentes inclusive 
se for o caso junto aos órgãos ambientais;
f) Registro fotográfico da situação por ocasião, em se tratando de 
reforma, supressão ou acréscimos.
Art. 4º. A entidade beneficiada deverá aplicar os recursos recebi-
dos em até trinta dias do recebimento, devendo prestar contas em 
até 60 (sessenta) dias de seu recebimento ou conforme cronogra-
ma físico financeiro, junto a Prefeitura Municipal de Modelo-SC.

Art. 5º. A prestação de contas será composta dos seguintes docu-
mentos:
a) Oficio encaminhando a prestação de contas assinado pelo pre-
sidente da entidade;
b) Documentos comprobatórios da despesa;
c) Declaração firmada pelo Presidente e Tesoureiro, de que os re-
cursos foram aplicados nos fins, a que se destinam;
d) Fotocópia dos cheques ou ordens bancaria emitida;
e) Extrato bancário com toda a movimentação;
f) Comprovante de recolhimento do ISS na prefeitura municipal 
quando devido;
g) Anotação de Responsabilidade Técnica pela execução da obra;
h) Laudo de conclusão emitido pelo engenheiro responsável pelo 
Projeto.
i) Balancete de Prestação de Contas de Recursos – Anexo TC 28, 
devidamente preenchido e assinado pelo presidente e tesoureiro 
da entidade;
j) Nota de empenho da despesa;
l) Relação dos alunos atendidos pela entidade;
m) Guia de recolhimento de saldo não utilizado;
n) Outros documentos julgados necessários, solicitados pela con-
cedente, de conformidade com as disposições legais.
Art. 6º. Os documentos das despesas pagos, com os recursos re-
cebidos, não poderão conter data anterior ao do recebimento do 
mesmo.

Art. 7º. A não prestação de contas no prazo estabelecido no artigo 
4º da presente lei, é causa de aplicação de penalidades conforme 
dispõe o convenio e a presente Lei, inclusive da devolução de re-
cursos.

Art. 8º.As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
de dotação orçamentária própria prevista no Orçamento Municipal 
do exercício de 2016.

Art. 9º. O Poder Executivo poderá regulamentar por Decreto a pre-
sente Lei e solicitar documentos e informações além dos estabele-
cidos por esta lei, necessárias a prestação de contas e solicitação 
dos recursos. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 07 de dezembro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER 
Prefeito Municipal
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Registrada e Publicada na data supra:

Janice Martini Muller
Contadora

LEI MUNICIPAL Nº 2246/2015
LEI MUNICIPAL Nº 2246/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
DISPÕE SOBRE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA À ASSOCIAÇÃO DA 
CASA FAMILIAR RURAL DE MODELO-SC, PARA O EXERCÍCIO DE 
2016, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo - SC, no 
uso de suas atribuições legais em especial ao disposto na Lei Or-
gânica Municipal, 

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores de Modelo SC, votou, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a efetuar 
contribuição financeira a ASSOCIAÇÃO DE PAIS, PROFESSORES E 
AMIGOS CASA FAMILIAR RURAL, de caráter familiar educacional, 
pessoa jurídica de direito privado, associação civil sem fins lucrati-
vos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.906.526/0001-38, com sede na 
Linha Salete, no Município de Modelo - SC, nos termos da presente 
Lei.

Art. 2º. A contribuição financeira será de até R$ 45.000,00 (Qua-
renta e cinco mil reais), destinados a manutenção e desenvolvi-
mento da entidade, observadas as disposições legais, conforme 
Plano de Trabalho e cronograma financeiro a ser apresentado pela 
entidade, com vigência a partir de 2016.

Art. 3º. Para se habilitar a receber os recursos a entidade deverá 
apresentar os seguintes documentos:
a) Ofício justificando a transferência e solicitando a liberação dos 
recursos;
b) Plano de Trabalho devidamente preenchido e assinado pelo re-
presentante legal da entidade, contendo as informações legais; 
c) Cópia autenticada da Ata que elegeu a atual diretoria, como 
prova de seu mandato;
d) Cópia do Estatuto e de seu respectivo registro;
e) Prova que a entidade é correntista de Banco, através de De-
claração do Gerente que conste o nome da entidade, número da 
agência, conta corrente e data, vinculado ao objeto;
f) Cópia do CPF e da carteira de identidade dos Responsáveis; 
(presidente e tesoureiro);
g) Fotocópia do Cartão CNPJ da entidade;
h) Certidões Negativa de Débitos ou Positivas com efeitos de Ne-
gativa, Certificados de Regularidade, conforme disposições legais;
i) Relatório de atividades desenvolvidas nos últimos doze meses;
j) Cópia do Alvara de funcionamento;
l) Comprovante de endereço da entidade e do seu representante;
m) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do art. 29, inciso V da lei 8.666/93, quando envolver o pa-
gamento de pessoal com os recursos pretendidos;
n) Certificado e Entidade Beneficente de assistência social, emitida 
por Conselho de Assistência Social, nos termos da legislação, se 
for o caso;
o) Atestado de Funcionamento fornecido pelo Conselho Municipal 
ou órgão de fiscalização com jurisdição sobre a entidade do municí-
pio a que pertencer a entidade, com data de emissão não superior 
a doze meses;
p) Outros documentos julgados necessários, solicitados pela con-
cedente.
Parágrafo Único: No caso em que os recursos solicitados tiverem 
como objeto obras e benfeitorias a entidade deverá complementar 

a documentação com:
a) Projeto Básico, devidamente aprovado pela Amerios;
b) Anotação de Responsabilidade Técnica pela elaboração do Pro-
jeto;
c) Comprovação pela entidade do Exercício pleno de propriedade 
do imóvel, mediante escritura pública emitida em cartório (exceto 
rede de abastecimento de água);
e) Alvarás de licença expedidos pelos órgãos competentes inclusive 
se for o caso junto aos órgãos ambientais;
f) Registro fotográfico da situação por ocasião, em se tratando de 
reforma, supressão ou acréscimos.
Art. 4º. A entidade beneficiada deverá aplicar os recursos recebi-
dos em até trinta dias do recebimento, devendo prestar contas em 
até 60 (sessenta) dias de seu recebimento ou conforme cronogra-
ma físico financeiro, junto a Prefeitura Municipal de Modelo-SC.

Art. 5º. A prestação de contas será composta dos seguintes docu-
mentos:
a) Oficio encaminhando a prestação de contas assinado pelo pre-
sidente da entidade;
b) Documentos comprobatórios da despesa;
c) Declaração firmada pelo Presidente e Tesoureiro, de que os re-
cursos foram aplicados nos fins, a que se destinam;
d) Fotocópia dos cheques ou ordens bancaria emitida;
e) Extrato bancário com toda a movimentação;
f) Comprovante de recolhimento do ISS na prefeitura municipal 
quando devido;
g) Anotação de Responsabilidade Técnica pela execução da obra;
h) Laudo de conclusão emitido pelo engenheiro responsável pelo 
Projeto.
i) Balancete de Prestação de Contas de Recursos – Anexo TC 28, 
devidamente preenchido e assinado pelo presidente e tesoureiro 
da entidade;
j) Nota de empenho da despesa;
l) Relação dos alunos atendidos pela entidade;
m) Guia de recolhimento de saldo não utilizado;
n) Outros documentos julgados necessários, solicitados pela con-
cedente, de conformidade com as disposições legais.
Art. 6º. Os documentos das despesas pagos, com os recursos re-
cebidos, não poderão conter data anterior ao do recebimento do 
mesmo.
Art. 7º. A não prestação de contas no prazo estabelecido no artigo 
4º da presente lei, é causa de aplicação de penalidades conforme 
dispõe o convenio e a presente Lei, inclusive da devolução de re-
cursos.
Art. 8º. Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a efetuar 
aditivos na contribuição financeira de até 20 (Vinte por cento) do 
valor autorizado nesta lei, mediante justificativa, no atendimento 
da finalidade desta Lei.
Art. 9º.As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
de dotação orçamentária própria prevista no Orçamento Municipal 
do exercício de 2016.
Art. 10. O Poder Executivo poderá regulamentar por Decreto a pre-
sente Lei e solicitar documentos e informações além dos estabele-
cidos por esta lei, necessárias a prestação de contas e solicitação 
dos recursos. 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 07 de dezembro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER 
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra:

Janice Martini Muller
Contadora 
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PORTARIA Nº 0177/2015
 PORTARIA Nº 0177/2015 de 04.12.2015.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIVETE ANA SANTOLIN, 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais conforme Leis Municipais 
nºs: 971/90, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 1.513/2002 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

Considerando atestado médico emitido em 03.12.2015 atestando a necessidade de afastamento da Servidora para tratamento de saúde 
por 90 (noventa) dias,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde à Servidora Pública Municipal MARIVETE ANA SANTOLIN, matrícula nº 1886-4, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Internos, com carga horária de 40 horas semanais, lotada no Departamento Muni-
cipal de Educação, por motivo de doença.

Parágrafo Único: A concessão de que trata o Art. 1º desta Portaria é pelo período de 03.12.2015 a 01.03.2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 03.12.2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 04 de dezembro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO DISPENSA LICITAÇÃO Nº 11/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MONDAÍ
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 179/2015 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2015.

O Município de Mondaí – SC, a partir do seu Prefeito, torna público a Dispensa de Licitação, oriunda do Processo Administrativo nº. 179/2015 
e, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/1993, conforme abaixo:
OBJETO: Consultoria para realinhamento das tarifas de telefone compreendendo: renegociação de assinaturas mensais e chamadas locais 
com o consultor “OI”, reagrupamento de linhas para melhorar o controle e distribuição da minutagem, implantação de desvio das chamadas 
para móvel por alternativa mais barata, revisão das tarifas e assinaturas de circuitos de dados, migração de tecnologia em 2 ddr, repro-
gramar a central para baixar os interurbanos, criação de email corporativo para articular as negociações e cobrar valores indevidos, avaliar 
plano móvel para substituir as chamadas que saem do fixo para celular, treinamento dos envolvidos para obtenção de metas estipuladas.
CONTRATADA: Altamiro Duarte - ME, CNPJ nº. 11.347.245/0001-06. 
VALOR: R$ 7.000,00 (Sete mil reais).

Mondaí – SC, 07 de dezembro de 2015.
Lenoir da Rocha
Prefeito Municipal
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Morro da Fumaça

Prefeitura

DECRETO Nº 075/2015
DECRETO Nº 075/2015, em 20 de Julho de 2015.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2015 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORRO DA 
FUMAÇA, USANDO COMO RECURSOS ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.”

AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Morro da Fumaça, e em conformidade com o que determina a Lei Municipal nº. 1.687/2014, de 08 de Dezembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para as seguintes dotações orçamen-
tárias:

12 – Fundo Municipal De Saúde
12.01 – Fundo Municipal De Saúde
12.01.10.301.0011.2.037-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Valor de R$ 25.000,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total das 
seguintes dotações orçamentárias:

12 – Fundo Municipal De Saúde
12.01 – Fundo Municipal De Saúde
12.01.10.301.0011.2.037-4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 
Valor de R$ 25.000,00 

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017 – Lei Municipal nº. 1.563/2013, nos anexos da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias/2015 - Lei Municipal nº. 1.683/2014 e nos anexos da Lei Orçamentária Anual/2015 - Lei nº. 1.687/2014, que se fizerem neces-
sários em função da transposição de dotações constantes do presente Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 20 de Julho de 2015.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

FERNANDO DILTON TEIXEIRA
Secretário do Sistema Econômico 

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal na data supra.

DECRETO Nº 140/2015
DECRETO Nº 140/2015, em 07 de Dezembro de 2015.

REGULAMENTA A LEI Nº. 1456, DE 30 DE JUNHO DE 2011 (QUE FIXA O VALOR DE DIÁRIAS) E OS ARTIGOS 50, 51, 52, 53 E 54 Lei 1.010 
DE 17 DE ABRIL DE 2001 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS).

O senhor MARCI JOSÉ SARTOR, Prefeito Municipal em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 69, IX, da Lei Or-
gânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. O agente político e/ou servidor municipal que se deslocar para outro ponto do território nacional, em caráter temporário, a serviço 
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ou para participar de eventos de interesse da administração pública, tem direito à percepção de diárias, nos termos da legislação vigente e 
regulamentos deste decreto.

Art. 2º. Entende-se por diária, o valor monetário em favor do beneficiário, precedido de empenho na dotação própria, destinado à cobertura 
de despesas de alimentação, hospedagem e locomoção urbana, pelo deslocamento de sua sede em razão de representação do Município 
de Morro da Fumaça em eventos de interesse público ou em objeto de serviço, em caráter eventual ou transitório.

§ 1º. O servidor tem direito a diária integral quando o deslocamento necessitar de pernoite e tem direito ao recebimento de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor da diária, quando o deslocamento for superior a 04 (quatro) horas e não necessitar de pernoite.

§2º. A diária sem pernoite, cujo percentual é de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da diária, só será devido se o servidor apresentar 
um comprovante de despesas que ateste o seu deslocamento.

§3º. Se o servidor necessitar de diária em razão de pernoite, o último dia de diária do servidor será pago no percentual de 25% (vinte e 
cinco por cento), haja vista que não ocorrerá a pernoite.

§4º. Nos termos do disposto no Artigo 50, §1º, II, da Lei Municipal nº 1010/2001, não se concederá diária quando o deslocamento do 
servidor se constituir exigência relacionada às suas funções e ocorrer durante o horário de trabalho.

§5º. Em qualquer hipótese não será devido o pagamento de diárias quando o deslocamento não exigir do servidor a realização de gastos 
com deslocamento e/ou alimentação e/ou pousada

Art. 3º. A autorização para deslocamento e a concessão de diárias serão deferidas pelo secretário ao qual estiver vinculado o servidor, após 
a formalização do pedido, do qual constarão:

I – nome, cargo ou função;
II – destino da viagem;
III – objetivo da viagem;
IV – data de partida e chegada;
V – número de diárias.

Art. 4º. Perceberão diárias, observada a equivalência hierárquica do cargo, função ou emprego de que é detentor no órgão de origem, os 
servidores:

I – admitidos em caráter temporário no âmbito da administração direta;
II – convocados, colocados à disposição ou cedidos, a qualquer título, para prestar serviços nos órgãos da administração direta.

Art. 5º. As diárias serão pagas antes do início da viagem, de uma só vez, exceto nas seguintes situações, a critério da autoridade compe-
tente:

I – em casos de emergência, hipótese em que poderão ser processadas no decorrer do deslocamento ou após;
II – quando o deslocamento compreender período superior a 15 (quinze) dias, caso em que poderão ser pagas parceladamente.

§ 1º. Quando o período de deslocamento se estender até o exercício financeiro seguinte, a despesa será considerada como realizada inte-
gralmente no exercício em que ocorreu o início da viagem.

§ 2º. As propostas de concessão de diárias, quando o deslocamento tiver início a partir de sexta-feira, bem como os que incluam sábados, 
domingos e feriados, serão expressamente justificadas, configurando, a autorização de pagamento pelo ordenador de despesas, a aceitação 
da justificativa.

§ 3º. Nos casos em que o deslocamento se estender por tempo superior ao previsto, desde que autorizada sua prorrogação, o servidor terá 
direito às diárias correspondentes ao período prorrogado.

§ 4º As despesas com pousada, alimentação e locomoção de agente que permanecer no local de destino após o término do período auto-
rizado, serão por ele custeadas.

Art. 6º. O servidor deverá comprovar o seu deslocamento, em até 03(três) dias do seu retorno, com um dos seguintes documentos:

I – passagem, quando o deslocamento não ocorrer com veiculo oficial ou veículo próprio;

II – nota fiscal de alimentação ou nota fiscal de hospedagem;

III – protocolo de presença em repartição pública ou quando for curso de aperfeiçoamento, deverá anexar cópia do certificado.

Art. 7º. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar despesa com meio próprio de locomoção, nos termos do art. 52 
da Lei Municipal 1.010 de 17 de Abril de 2001.

§1º - A indenização de que trata o caput deste artigo será de 30% (trinta por cento) do valor do litro da gasolina por quilometro rodado.
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§2º O servidor deverá formalizar o roteiro de viagem através de mapa com a quilometragem de ida e volta (Google Maps);

§3º O Servidor deverá apresentar cupom fiscal de abastecimento, nominal ao servidor, contendo a data de saída e a quilometragem do ve-
ículo e cupom de abastecimento na data de chegada com os mesmos requisitos. Necessitando abastecer durante a viagem, o cupom fiscal 
deve obedecer aos mesmos requisitos dos demais.

§4º O valor do litro da gasolina será o menor valor constante em registro de preço do município.

§5º O Município não será responsável por danos que forem causados ao servidor, ou a terceiros, quando servidor desviar o percurso da 
viagem. 

Art. 8º. Quando, por qualquer circunstância, não ocorrer o deslocamento, o servidor restituirá as diárias em sua totalidade e no mesmo 
prazo de 03(três) dias, a contar da data em que deveria ter viajado.

Art. 9º. Responderão, solidariamente, a autoridade proponente, o ordenador de despesas e o servidor que tenha recebido as diárias pelos 
atos praticados com infração a qualquer dispositivo deste decreto.

Art. 10. Fica atualizado o valor das diárias, pelo “Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC”, período de 01/07/2011 à 01/10/2015, 
nos termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 1.456/2011, cujo anexo segue.

Art. 11. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Auzílio Frasson, em 07 de Dezembro de 2015.
MARCI JOSÉ SARTOR
Prefeito Municipal, em exercício 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

FERNANDO DILTON TEIXEIRA
Secretário do Sistema Econômico

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal na data supra.

ANEXO ÚNICO
TABELA DE DIÁRIAS

(Corrigido pelo “Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC”, período 01/07/2011 à 01/10/2015)
DIÁRIA VALOR INTEGRAL

No Estado Fora do Estados Brasília
Prefeito e Vice-Prefeito R$ 531,47 R$ 797,20 R$ 1.062,94
Secretário Municipal R$ 398,60 R$ 531,47 R$ 797,20
Demais Servidores R$ 265,73 R$ 398,60 R$ 531,47

DIÁRIA VALOR 25% (VINTE E CINCO POR CENTO)
No Estado Fora do Estados Brasília

Prefeito e Vice-Prefeito R$ 132,86 R$ 199,30 R$ 265,73
Secretário Municipal R$ 99,65 R$ 132,86 R$ 199,30
Demais Servidores R$ 66,43 R$ 99,65 R$ 132,86

LEI Nº 1715/2015
LEI Nº 1715/2015

“DENOMINA RUA SANTOS BEZ FONTANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal:

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se Rua Santos Bez Fontana, a via pública deste Município, atualmente denominada Rua Projetada C, localizada 
no Loteamento Jerson Maragno, Distrito de Estação Cocal, conforme consta no Plano Rodoviário Municipal.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art.° 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 06 de Novembro de 
2015.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

FERNANDO DILTON TEIXEIRA
Secretário do Sistema Econômico 
Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra

LEI Nº 1716/2015
LEI Nº 1716/2015

“DENOMINA RUA FERLIN VITÓRIO MENEGHEL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro da Fu-
maça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal:

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se Rua Ferlin Vitório Meneghel, a via 
pública deste Município, atualmente denominada Rua Projetada D, 
localizada no Loteamento Jerson Maragno, Distrito de Estação Co-
cal, conforme consta no Plano Rodoviário Municipal.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor nesta data.

Art.° 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 06 de Novembro de 
2015.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

FERNANDO DILTON TEIXEIRA
Secretário do Sistema Econômico 
Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra

LEI Nº 1717/2015
LEI Nº 1717/2015

“DENOMINA RUA ANTONIO SATURNINO PEREIRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro da Fu-
maça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal:

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se Rua Antonio Saturnino Pereira, a 
via pública deste Município, atualmente denominada Rua Projetada 
B, localizada no Loteamento Jerson Maragno, Distrito de Estação 
Cocal, conforme consta no Plano Rodoviário Municipal.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor nesta data.

Art.° 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 06 de Novembro de 
2015.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

FERNANDO DILTON TEIXEIRA
Secretário do Sistema Econômico 
Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra

LEI Nº 1718/2015
LEI Nº 1718/2015

“DENOMINA RUA ADEMAR MARAGNO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro da Fu-
maça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal:

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se Rua Ademar Maragno, a via pública 
deste Município, atualmente denominada Rua Projetada A, locali-
zada no Loteamento Jerson Maragno, Distrito de Estação Cocal, 
conforme consta no Plano Rodoviário Municipal.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor nesta data.

Art.° 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 06 de Novembro de 
2015.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

FERNANDO DILTON TEIXEIRA
Secretário do Sistema Econômico 
Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra
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Navegantes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 167/2015 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONCORRÊNCIA N° 167/2015 PMN
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: CONCORRÊNCIA 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXE-
CUÇÃO DE SERVIÇOS DE MACRO DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
DA AVENIDA PREFEITO JOSÉ JUVENAL MAFRA, AVENIDA CON-
SELHEIRO JOÃO GAYA, RUA MANOEL MOREIRA MAIA E TRECHO 
DA AVENIDA JOÃO SACAVEM, COM RECURSOS ORIUNDOS DO 
GOVERNO ESTADUAL ATRAVÉS DO BADESC CIDADES, CONTRATO 
Nº 2015014201. Data da entrega dos envelopes: 07/01/2016 até 
às 08:50 hs. Abertura envelopes: 07/01/2016 às 09:00 hs. O Edital 
na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°.100 em 
Navegantes/SC ou no site: www.navegantes.sc.gov.br link forne-
cedor. Navegantes, 7 de dezembro de 2015. ROBERTO CARLOS DE 
SOUZA- Prefeito.

AVISO DE SUSPENSÃO LICITAÇÃO  CONCORRÊNCIA 
143/2015 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 143/2015 PMN
AVISO DE SUSPENSÃO
OBJETO: CONCORRENCIA PUBLICA VISANDO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA OBRA DE AMPLIAÇÃO 
(COM ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO ARMADO) E RE-
GULARIZAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA HOS-
TIM DA COSTA, LOCALIZADA NO BAIRRO MACHADOS, MUNICIPIO 
DE NAVEGANTES/SC.
MOTIVO: RETIFICAÇÃO NO EDITAL. Nova data será remarcada.
Navegantes, 7 de dezembro de 2015. 
Roberto Carlos de Souza – Prefeito.

CONVOCAÇÃO NOVA PROPOSTA ME/EPP 
IMPLANTEST , CONC.123/2015
Convocação Nova Proposta – Implantest.

Concorrência 123/2015 PMN

OBJETO: CONCORRÊNCIA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNE-
CIMENTO DE MATERIAIS DE UNIDADE ESCOLAR PADRÃO FNDE 
EM ALVENARIA COM PAVIMENTO E ÁREA TOTAL DE 3.328,08 M², 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME 
TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 32619/2014.
Convocada = IMPLANTEST CONSTRUTORA LTDA ME ( 2º coloca-
da) – CNPJ: 86.721.008/0001-62.

A Prefeitura Municipal de Navegantes convoca a licitante acima a 
apresentar a nova proposta cobrindo o valor da primeira colocada 
(WA Comercio) que não era ME/EPP, conforme prazo estabelecido 
em edital 123/2015

7.7.1 Ocorrendo empate ficto, na forma da lei, a comissão de licita-
ções procederá da seguinte forma:
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora da classificação provisória [...]

7.7.2 O prazo para apresentação de nova proposta será de 02 
(dois) dias úteis, contados da intimação da licitante, sob pena de 
decadência do direito de inovar em seu preço.

Valor da primeira colocada R$ 2.976.142,17

Caso a Implantest não aceite/apresente no prazo estabelecido nova 
proposta, será chamada a terceira colocada, não prejudicando a 
abertura do devido processo administrativo para apurar os fatos. 

Publique-se;

Navegantes, 07 de dezembro de 2015.
DOUGLAS LEMOS
Presidente da Comissão Permanente

CONVOCAÇÃO NOVA PROPOSTA-IMPLANTEST (ME) 
CONC.65/2105 FMS
Convocação Nova Proposta – Implantest.

Concorrência 65/2015 FMS

OBJETO: CONCORRENCIA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, LOCALIZADA NO BAIRRO GRA-
VATA, MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC, ATRAVÉS DE RECURSOS 
ORIUNDOS DE PROGRAMA DO GOVERNO FEDERAL, JUNTO AO 
MINISTERIO DA SAÚDE..

Convocada = IMPLANTEST CONSTRUTORA LTDA ME ( 2º coloca-
da) – CNPJ: 86.721.008/0001-62.

A Prefeitura Municipal de Navegantes convoca a licitante acima a 
apresentar a nova proposta cobrindo o valor da primeira colocada 
(LC EMPREITEIRA) que não era ME/EPP, conforme prazo estabele-
cido em edital 65/2015 FMS

7.7.1 Ocorrendo empate ficto, na forma da lei, a comissão de licita-
ções procederá da seguinte forma:
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-
sificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela consi-
derada vencedora da classificação provisória [...]

7.7.2 O prazo para apresentação de nova proposta será de 02 
(dois) dias úteis, contados da intimação da licitante, sob pena de 
decadência do direito de inovar em seu preço.

Valor da primeira colocada R$ 206.985,86

Caso a Implantest não aceite/apresente no prazo estabelecido nova 
proposta, será chamada a terceira colocada, não prejudicando a 
abertura do devido processo administrativo para apurar os fatos. 

Publique-se;

Navegantes, 07 de dezembro de 2015.
DOUGLAS LEMOS
Presidente da Comissão Permanente

http://www.navegantes.sc.gov.br
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DECISÃO RECURSO CONCORRENCIA 123/2015 PMN - FASE PROPOSTAS-IMPLANTEST
ATA DE JULGAMENTO DE RECURSOS REFERENTE
CONCORRÊNCIA Nº 123/2015 PMN – fase propostas

Aos 07 dias de dezembro de 2015, às 09:00 horas, reuniu-se o Presidente da Comissão e a Comissão, designados pela Portaria número 
70 de 29/01/2015, com intuito de analisar e julgar o recurso ao Edital da Concorrência nº 123/2015 PMN, cujo OBJETO: CONCORRÊNCIA 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE UNIDA-
DE ESCOLAR PADRÃO FNDE EM ALVENARIA COM PAVIMENTO E ÁREA TOTAL DE 3.328,08 M², ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 32619/2014.

Protocolado pela empresa IMPLANTEST CONSTRUTORA LTDA ME – CNPJ: 86.721.008/0001-62.

PRELIMINARMENTE
O Presidente e a Comissão, ao receber o recurso, verificou que o mesmo foi protocolado tempestivamente em 01/12/2015. 

------- DO RECURSO

-------- Em síntese, manifesta-se a empresa IMPLANTEST requerendo sua convocação para exercer os direitos contidos na lei 123/2006, no 
qual contem o direito de preferencia ( cobrir a proposta) da primeira colocada na licitação que não era ME/EPP , assim como da 3º colocada 
que estava presente na sessão, mesmo sendo ME/EPP.

DA DECISÃO

Ressalta-se que o caso em tela refere-se a licitação 123/2015, que após a etapa de habilitação, passou-se para etapa de abertura de propos-
tas a qual inicialmente culminou na aceitação da proposta da 3º colocada ( Const. Renascence ME/EPP ) uma vez que esta estava presente 
na sessão de 25/11/2015 e cobriu o valor da 1º colocada (WA Comercio) que na ocasião não era ME/EPP, prevalecendo assim o direito de 
ME/EPP da licitante Renascence;

Após publicação da ata mencionando que a Licitante Const. Renascence havia coberto o valor da primeira e consagrando-se vencedora da 
licitação, a recorrente ( Implantest ) sentiu-se prejudicada e interpôs o recurso, objeto da presente decisão.

O recurso apresentado (publicado) entretanto pobre em argumentação legal, doutrinária e jurisprudencial, quanto ao fato ocorrido, se ate-
ve mais em ameaçar a Administração, com promessas de envio do processo ao MP, e tribunal de Contas, assim como menção de possível 
frustação, do que em buscar a argumentação legal sobre um possível direito prejudicado.

Esta administração, pautada nos princípios norteadores da Constituição Federal, rechaça estes atos, de tentar coibir através de ameaças os 
atos administrativos, entendendo ( com boa fé ) que as menções da recorrente foram na verdade incipientes, não ensejando desta vez em 
abertura de processo administrativo para apurar seus atos; ressalta-se que todos os procedimentos licitatórios referente a Concorrências 
são devidamente publicados, e encaminhados ao TCE/SC (Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina).

MESMO SENDO APRESENTADO UM RECURSO DEFICIENTE, E APÓS A RENUNCIA DA 3º COLOCADA (CONST. RENASCENCE) ESTA COMIS-
SÃO REUNIU-SE PARA ANALISAR A SESSÃO ANTERIOR, ASSIM COMO O EDITAL, E CONSTATOU QUE HOUVE UM EQUIVOCO AO DISPONI-
BILIZAR O DIREITO DE COBERTURA DA PROPOSTA À 3º COLOCADA, EM DESACORDO AO EDITAL 123/2015:

7.7.1 Ocorrendo empate ficto, na forma da lei, a comissão de licitações procederá da seguinte forma:
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora da classificação provisória [...]

7.7.2 O prazo para apresentação de nova proposta será de 02 (dois) dias úteis, contados da intimação da licitante, sob pena de decadência 
do direito de inovar em seu preço.

DESTA FORMA ESTA ADMINISTRAÇÃO, BASEANDO-SE NOS ITENS 7.7.1, 7.7.2, REFORMA A DECISÃO DA SESSÃO DE 25/11/2015, DISPO-
NIBILIZANDO À 2º COLOCADA ( IMPLANTEST CONST. ME) A PREFERENCIA SOBRE A 1º (WA COM.)

Publique-se;

É a decisão. Navegantes, 07 de dezembro de 2015.
DOUGLAS LEMOS
Presidente 

Membros:
LEILA MENGARDA
RAUL COUTO NETO
FERNANDA HASSMANN CONSTÂNCIO
JOSEZITE DOS SANTOS
MIROSLAVA MARIM

Em respeito ao artigo 109 §4º Lei 8.666/93
Ratificando:
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SILVANA MARIA MENDES FRANCISCO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO 518 REAJUSTE TARIFA DO LIXO
DECRETO N º 518, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015.

ESPECIFICA TARIFA PARA COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO DO LIXO NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 60, inciso III da Lei Orgânica do município,

CONSIDERANDO que a lei 8.666/93, em seu art. 55, III, dispõe que são cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam "o preço 
e as condições de pagamento, os critérios, datas-base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária 
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento",

CONSIDERANDO que no respectivo Contrato de Concessão (nº 33/2002) firmado pelo Município com a empresa Recicle Catarinense de 
Resíduos Ltda., a cláusula quarta prevê a garantia do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste,

CONSIDERANDO que o regime jurídico da remuneração dos serviços públicos de coleta de resíduos sólidos domiciliares prestados pela 
concessionária Recicle Catarinense de Resíduos Ltda. Através do referido Contrato de Concessão é tarifário,

CONSIDERANDO que o ato de alteração dos valores das tarifas de serviços públicos é privativo do Chefe do Poder Executivo,

CONSIDERANDO a Deliberação nº 024/2015, proferida em 30 de novembro de 2015 pela Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamen-
to – ARIS e o Parecer Técnico nº 075/2015 da Diretoria de Regulação da ARIS;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 89 da Lei Orgânica do município, que dispõe que "as tarifas dos serviços públicos deverão ser fixadas 
pelo Prefeito, tendo-se em vista a justa remuneração", 
DECRETA:
Art. 1º Fica reajustada a tarifa relativa à remuneração dos serviços públicos de coleta, transporte e disposição final do lixo de Navegantes 
pelo índice IGPM, conforme previsão contida na cláusula quarta do Contrato de Concessão 033/2002, cuja variação, até dezembro de 2015, 
deu-se em 9,48%.

Art. 2º Em conformidade com o índice especificado no artigo 1º passará, a Concessionária, a cobrar dos munícipes, a partir de 1º/01/2016, 
os seguintes valores pelos serviços prestados, indicados no Contrato de Concessão 033/2002:

Descrição dos Serviços Bairro Periodicidade Tarifa 2015 IGPM (%) Tarifa 2016

Coleta regular, transporte e disposição 
final dos resíduos domiciliares e com-
pactáveis – 03 vezes por semana.

São Pedro, Gravatá, São Domingos 
I, Centro (da praia até Av. João Sa-
cavém e da Av. Prefeito José Juvenal 
Mafra até Av. Conselheiro João Gaya) 
Aeroporto.

Segunda-Feira, Quar-
ta-Feira e Sexta-Feira. R$ 21,59 9,48% R$ 23,63

Coleta regular, transporte e disposição 
final dos resíduos compactáveis e 
comerciais – 03 vezes por semana.

São Pedro, Gravatá, São Domingos 
I, Centro (da praia até Av. João Sa-
cavém e da Av. Prefeito José Juvenal 
Mafra até Av. Conselheiro João Gaya) 
Aeroporto I.

Segunda-Feira, Quar-
ta-Feira e Sexta-Feira. R$ 43,19 9,48% R$ 47,28

Coleta regular, transporte e disposição 
final dos resíduos domiciliares e com-
pactáveis – 03 vezes por semana.

São Domingos II, Porto das Balsas e 
Meia Praia.

Terça-Feira, Quinta-
Feira e Sábado. R$21,59 9,48% R$ 23,63

Coleta regular, transporte e disposição 
final dos resíduos compactáveis e 
comerciais – 
03 vezes por semana.

São Domingos II, Porto das Balsas e 
Meia Praia.

Terça-Feira, Quinta-
Feira e Sábado. R$ 43,19 9,48% R$ 47,28

Coleta Regular, transporte e disposi-
ção final dos resíduos domiciliares e 
compactáveis – 02 vezes por semana.

São Paulo. Quarta-Feira e Sá-
bado. R$9,80 9,48% R$ 10,72

Coleta Regular, transporte e disposi-
ção final dos resíduos compactáveis e 
comerciais – 02 vezes por semana.

São Paulo. Quarta-Feira e Sá-
bado. R$19,61 9,48% R$ 21,46
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Coleta Regular, transporte e disposi-
ção final dos resíduos domiciliares e 
compactáveis – 02 vezes por semana.

Machados. Terça-Feira e Sábado. R$9,80 9,48% R$ 10,72

Coleta Regular, transporte e disposi-
ção final dos resíduos compactáveis e 
comerciais – 02 vezes por semana.

Machados. Terça-Feira e Sábado R$19,61 9,48% R$ 21,46

Coleta Regular, transporte e disposi-
ção final dos resíduos domiciliares e 
compactáveis – 02 vezes por semana.

Nossa Senhora das Graças. Terça-Feira e Quinta-
Feira. R$9,80 9,48% R$ 10,72

Coleta Regular, transporte e disposi-
ção final dos resíduos compactáveis e 
comerciais – 02 vezes por semana.

Nossa Senhora das Graças. Terça-Feira e Quinta-
Feira. R$19,61 9,48% R$ 21,46

Coleta Regular, transporte e disposi-
ção final dos resíduos domiciliares e 
compactáveis – 02 vezes por semana.

Jardim Paranaense. Terça-Feira e Quinta-
Feira. R$9,80 9,48% R$ 10,72

Coleta Regular, transporte e disposi-
ção final dos resíduos compactáveis e 
comerciais – 02 vezes por semana.

Jardim Paranaense. Terça-Feira e Quinta-
Feira. R$19,61 9,48% R$ 21,46

Coleta Regular, transporte e disposi-
ção final dos resíduos domiciliares e 
compactáveis – 01 vez por semana.

Volta Grande e Pedreiras. Quinta-Feira. R$9,80 9,48% R$ 10,72

Coleta Regular, transporte e disposi-
ção final dos resíduos compactáveis e 
comerciais – 01 vez por semana.

Volta Grande e Pedreiras. Quinta Feira. R$19,61 9,48% R$ 21,46

Coleta Regular, transporte e disposi-
ção final dos resíduos hospitalares. R$ 8,28 9,48% R$ 9,06

Coleta Regular, transporte e disposi-
ção final dos resíduos de farmácias, 
consultórios odontológicos, clínicas 
médicas e veterinárias e outros resí-
duos da área as saúde.

R$ 212,03 9,48% R$ 232,13

Coleta Regular, transporte e disposi-
ção final dos resíduos de laboratórios. R$ 374,25 9,48% 409,72

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação tendo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016, revogando-se, na íntegra, 
o Decreto nº 783 de 4 de dezembro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 1º DE DEZEMBRO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 1º de dezembro de 2015.

Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 
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DECRETO 526 ESTABELECE PONTO FACULTATIVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88375-000 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

 DECRETO N º 526 DE 7 DE DEZEMBRO DE 2015

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS EM DIAS QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III,
DECRETA:
Art. 1 º Fica decretado PONTO FACULTATIVO em todos os setores da Prefeitura de Navegantes nos dias 24, 28, 29, 30 e 31 de dezembro 
de 2015.

Art. 2 º Nos dias em questão, os atendimentos médicos serão feitos no Hospital Nossa Senhora dos Navegantes.

Art. 3 º Nos mesmos dias, a Unidade de Pronto Atendimento do Gravatá atenderá no horário das 8 h às 14 h.

Art. 4 º O expediente na Prefeitura de Navegantes voltará ao normal no dia 4 de janeiro de 2016.

Art. 5 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 7 DE DEZEMBRO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 7 de dezembro de 2015.

Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

LEI 3058 INSTITUI SEMANA DO JOVEM APRENDIZ  ERRATA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

 LEI N º 3058 DE 7 DE DEZEMBRO DE 2015
INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, A SEMANA MUNICIPAL DO JOVEM APRENDIZ

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1 º Fica instituído, no âmbito do município de Navegantes, a Semana Municipal do Jovem Aprendiz.

Art. 2 º As comemorações dar-se-ão anualmente na segunda semana do mês de outubro.

Art. 3 º Na data a que se refere o artigo 2º desta lei, serão realizadas ações em conjunto com a sociedade civil organizada de conscienti-
zação e incentivo à inserção do jovem aprendiz no mercado de trabalho através da promoção de palestras, debates, amostras de música e 
dança e/ou outras atividades culturais que contemplem e valorizem a diversidade comportamental do jovem.

Art. 4 º As ações previstas no artigo 3º esta lei, com possíveis custos financeiros, correrão por conta de Organização da Sociedade Civil 
de Interesse Público – OSCIP – interessada e/ou outras instituições da região voltadas para o trabalho com programas voltados ao Jovem 
Aprendiz.
Parágrafo Único: A adesão da OSCIP e/ou outras instituições mencionadas no caput deste artigo, alusiva à Semana Municipal do Jovem 

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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Aprendiz, será opcional.

Art. 5 º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 7 DE DEZEMBRO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO
Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 7 de dezembro de 2015.

Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

LEI COMPLEMENTAR 271 ERRATA
 LEI COMPLEMENTAR N º 271 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

CRIA O “PROGRAMA CRESCER”

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e EU sanciono a seguinte lei complementar:

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal da Criança e do Adolescente, e da Juventude o “PROGRAMA CRESCER", visando pro-
mover o estímulo no crescimento social e intelectual, para criança, adolescentes, jovens e suas famílias residentes no Município de Navegan-
tes, mediante a disponibilização de cursos de qualificação e capacitação profissional e Oficinas voltadas à formação escolar e/ou intelectual. 
§1º Os cursos de qualificação e capacitação profissional de que trata o caput deste artigo, serão nas áreas de Barbearia, Maquiagem, Corte 
e Costura, Culinária, Corte e Cabelo, Informática e Panificação 
§2º As oficinas voltadas à formação escolar e/ou intelectual abrangerão as áreas de Artesanato, Dança, Inglês, Judô, Teatro, Violão, Teclado 
e Canto.
Art. 2 º A execução e a gestão do “PROGRAMA CRESCER” dar-se-á por meio da Secretaria Municipal da Criança e do Adolescente e da 
Juventude, sem prejuízo da participação de outros órgãos e entidades da administração pública municipal. 
Art.3 º A seleção dos beneficiários do “PROGRAMA CRESCER” ocorrerá mediante processo seletivo, coordenado pela Secretaria Municipal da 
Criança, do Adolescente e da Juventude, a ser regulamentado por Decreto, observando-se as seguintes condições:
I - o beneficiário deverá estar em situação de vulnerabilidade;
II - comprovar residência no Município de Navegantes; 
III - ter todas as crianças e adolescentes de 6 (seis) a 17 (dezessete) anos de idade residentes no domicílio integrante da família beneficiada, 
devendo, a frequência escolar, ser comprovada conforme critérios estabelecidos em Decreto.
Parágrafo Único: No caso do número de alistados superar o número de vagas abertas, a preferência para a participação no “PROGRAMA 
CRESCER” será definida mediante a aplicação, pela ordem, dos seguintes critérios:

I - menor renda per capita;
II - mulher como arrimo de família;
III - maior tempo em situação de desemprego;
IV - maior idade.

Art.4 º Os certificados de Conclusão de Cursos serão aviados pelo Município de Navegantes, através da Secretaria Municipal da Criança e do 
Adolescente, e da Juventude que providenciará os assentamentos devidos e o reconhecimento dos cursos nos órgão competentes.
Art. 5 º Para a consecução dos objetivos do “PROGRAMA CRESCER”, ficam criadas as funções, com as respectivas vagas constantes no ANE-
XO I da presente Lei Complementar, cuja habilitação profissional, carga horário, qualificação salários e demais dados estão nele definidos. 
Parágrafo Único: A contratação dos profissionais a que se refere o caput deste artigo, será mediante Processo Seletivo Público e Universal, 
nos termos da Lei Municipal n.º 2384 de 13 de dezembro de 2010. 
Art. 6 º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei Complementar no que couber. 
Art. 7 º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 26 DE NOVEMBRO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta lei complementar foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 26 de novembro de 2015.

Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PROFISSIONAIS PARA CONTRATAÇÃO POR SELETIVO
FUNÇÃO C/H VAGAS SALÁRIO ATRIBUIÇÕES HABILITAÇÃO

Instrutor de Barbearia 10 01 R$ 270,00

- O Profissional deverá ter disponibilida-
de de atuar nas diferentes unidades de 
atendimento da Secretaria da Criança, do 
Adolescente e da Juventude, com disponibi-
lidade de horários alternados;
- Atuação como instrutor do curso de Bar-
bearia, aplicando aulas teóricas e práticas. 
Esclarecer dúvidas e acompanhar o desen-
volvimento dos alunos. 
- Disponibilidade para participar de cursos e 
treinamentos;
- Dinamismo, criatividade, iniciativa, flexibi-
lidade, liderança, capacidade de trabalhar 
em equipe.

Portador de certificado de con-
clusão do Ensino Médio com 
certificado de curso específico 
na área de Barbearia.

Instrutor de Maquiagem 10 01 R$ 270,00

- O Profissional deverá ter disponibilida-
de de atuar nas diferentes unidades de 
atendimento da Secretaria da Criança, do 
Adolescente e da Juventude, com disponibi-
lidade de horários alternados;
- Ministrar aulas para alunos do curso de 
maquiagem, tirar dúvidas, aulas teóricas e 
práticas.
- Disponibilidade para participar de cursos e 
treinamentos;
- Dinamismo, criatividade, iniciativa, flexibi-
lidade, liderança, capacidade de trabalhar 
em equipe.

Portador de certificado de con-
clusão do Ensino Médio com 
certificado de curso específico 
na área de Maquiagem 

Instrutor de Corte e Costura 10 01 R$ 270,00

- O Profissional deverá ter disponibilida-
de de atuar nas diferentes unidades de 
atendimento da Secretaria da Criança, do 
Adolescente e da Juventude, com disponibi-
lidade de horários alternados;
- Ensinar aos participantes o conhecimento 
e domínio de técnicas de corte e costura 
de roupas, de modo a contribuir para o seu 
desempenho profissional. 
- Disponibilidade para participar de cursos e 
treinamentos;
- Dinamismo, criatividade, iniciativa, flexibi-
lidade, liderança, capacidade de trabalhar 
em equipe.

Portador de certificado de con-
clusão do Ensino Médio com 
certificado de curso específico 
na área de Corte e Costura

Instrutor de Culinária 10 01 R$ 270,00

- O Profissional deverá ter disponibilida-
de de atuar nas diferentes unidades de 
atendimento da Secretaria da Criança, do 
Adolescente e da Juventude, com disponibi-
lidade de horários alternados;
- Exercer o papel de liderança, bem como 
ser um motivador e promover o espírito de 
grupo; 
- Desenvolver habilidades práticas gerais e 
específicas culinárias; 
- Desenvolver conceitos relacionados à 
higiene, organização, custos e procedimen-
tos recomendados na área de alimentação 
e saúde; 
- Interagir com os demais instrutores bus-
cando ações conjuntas; 
- Disponibilidade para participar de cursos e 
treinamentos;
- Dinamismo, criatividade, iniciativa, flexibi-
lidade, liderança, capacidade de trabalhar 
em equipe.

Portador de certificado de 
conclusão do Ensino Médio 
com certificado de curso 
específico na área de Culinária 
ou cursando ensino superior 
de Gastronomia a partir do 
terceiro período
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Instrutor de Artesanato 20 01 R$ 540,01

- O Profissional deverá ter disponibilida-
de de atuar nas diferentes unidades de 
atendimento da Secretaria da Criança, do 
Adolescente e da Juventude, com disponibi-
lidade de horários alternados;
- Aptidão para ministrar aulas de artesanato 
em madeira, tecido, tela e outros materiais;
- Disponibilidade para participar de cursos e 
treinamentos;
- Dinamismo, criatividade, iniciativa, flexibi-
lidade, liderança, capacidade de trabalhar 
em equipe.

Portador de certificado de con-
clusão do Ensino Médio com 
certificado de curso específico 
na área de artesanato ou cur-
sando ensino superior de Artes 
Visuais a partir do terceiro 
período

Instrutor de Dança 20 02 R$ 540,01

- O Profissional deverá ter disponibilida-
de de atuar nas diferentes unidades de 
atendimento da Secretaria da Criança, do 
Adolescente e da Juventude, com disponibi-
lidade de horários alternados;
- Aptidão para dança infanto/juvenil como 
balé, jazz e outros;
- Dança para adultos como zumba, dança 
de salão e outros;
- Disponibilidade para participar de cursos e 
treinamentos;
- Montar apresentações públicas com 
grupos de alunos para que o trabalho seja 
divulgado e consequentemente os alunos 
ficarem entusiasmados;
- Dinamismo, criatividade, iniciativa, flexibi-
lidade, liderança, capacidade de trabalhar 
em equipe.

Portador de certificado de con-
clusão do Ensino Médio com 
certificado de curso específico 
na área de dança ou cursando 
ensino superior de Educação 
Física a partir do terceiro 
período

Instrutor de Corte de Cabelo 20 01 R$ 540,01

- O Profissional deverá ter disponibilida-
de de atuar nas diferentes unidades de 
atendimento da Secretaria da Criança, do 
Adolescente e da Juventude, com disponibi-
lidade de horários alternados;
- Ensinar técnicas de corte, luzes, quími-
cas, relaxamento, entre outros, permitindo 
que os alunos coloquem em prática todo 
conhecimento assimilado durante as aulas, 
ao atender a população. 
- Disponibilidade para participar de cursos e 
treinamentos;
- Dinamismo, criatividade, iniciativa, flexibi-
lidade, liderança, capacidade de trabalhar 
em equipe.

Portador de certificado de con-
clusão do Ensino Médio com 
certificado de curso específico 
na área de Corte de Cabelo

Instrutor de Informática 20 03 R$ 540,01

- O Profissional deverá ter disponibilida-
de de atuar nas diferentes unidades de 
atendimento da Secretaria da Criança, do 
Adolescente e da Juventude, com disponibi-
lidade de horários alternados;
- Lecionar aulas de Informática iniciante e 
avançada, acompanhar alunos e desenvol-
ver atividades.
- Ensinar informática. Windows básico, 
Linux, PHP, Mysql, Pacote OFFICE, Editores 
de Vídeo e Áudio, Dreamweaver, Fireworks, 
Flash, Hardware e Manutenção. 
- Necessário conhecimento básico em qual-
quer linguagem de programação. 
- Disponibilidade para participar de cursos e 
treinamentos;
- Dinamismo, criatividade, iniciativa, flexibi-
lidade, liderança, capacidade de trabalhar 
em equipe.

Portador de certificado de con-
clusão do Ensino Médio com 
certificado de curso específico 
na área de Informática.
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Instrutor de Inglês 20 03 R$ 540,01

- O Profissional deverá ter disponibilida-
de de atuar nas diferentes unidades de 
atendimento da Secretaria da Criança, do 
Adolescente e da Juventude, com disponibi-
lidade de horários alternados;
- Preparar e ministrar aulas para alunos 
de nível básico, intermediário e avançado 
de inglês, aplicar provas e acompanhar o 
desenvolvimento dos alunos. 
- Disponibilidade para participar de cursos e 
treinamentos;
- Dinamismo, criatividade, iniciativa, flexibi-
lidade, liderança, capacidade de trabalhar 
em equipe.

Portador de certificado de con-
clusão do Ensino Médio com 
certificado de curso específico 
na área de Inglês ou cursan-
do ensino superior de Língua 
Estrangeira a partir do terceiro 
período.

Instrutor de Judô 20 02 R$ 540,01

- O Profissional deverá ter disponibilida-
de de atuar nas diferentes unidades de 
atendimento da Secretaria da Criança, do 
Adolescente e da Juventude, com disponibi-
lidade de horários alternados;
- Ministrar aulas de judô para crianças e 
adultos, acompanhar o desenvolvimento e 
demais atividades. Aplicar habilidades de 
judô, ensinar fundamentos e técnicas do 
judô.
- Disponibilidade para participar de cursos e 
treinamentos;
- Dinamismo, criatividade, iniciativa, flexibi-
lidade, liderança, capacidade de trabalhar 
em equipe.

Portador de certificado de 
conclusão do Ensino Médio 
ou cursando ensino superior 
de Educação Física a partir do 
terceiro período
Ser Faixa Preta de Judô

Instrutor de Teatro 20 01 R$ 540,01

- O Profissional deverá ter disponibilida-
de de atuar nas diferentes unidades de 
atendimento da Secretaria da Criança, do 
Adolescente e da Juventude, com disponibi-
lidade de horários alternados;
- Ministrar aulas de Teatro para crianças 
e adolescentes, elaborar atividades de 
recreação relacionadas as aulas, elaborar 
planejamento anual e preparar apresenta-
ções públicas com grupos de alunos para 
que o trabalho seja divulgado e consequen-
temente os alunos ficarem entusiasmados;
- Disponibilidade para participar de cursos e 
treinamentos;
- Dinamismo, criatividade, iniciativa, flexibi-
lidade, liderança, capacidade de trabalhar 
em equipe.

Portador de certificado de con-
clusão do Ensino Médio com 
certificado de curso específico 
na área de Teatro ou cursando 
ensino superior de Artes Cêni-
cas a partir do terceiro período

Instrutor de Violão 20 02 R$ 540,01

- O Profissional deverá ter disponibilida-
de de atuar nas diferentes unidades de 
atendimento da Secretaria da Criança, do 
Adolescente e da Juventude, com disponibi-
lidade de horários alternados;
- Lecionar aulas de música Violão. Ensinar 
técnicas, notas musicais e montar apresen-
tações públicas com grupos de alunos para 
que o trabalho seja divulgado e consequen-
temente os alunos ficarem entusiasmados;
- Disponibilidade para participar de cursos e 
treinamentos;
- Dinamismo, criatividade, iniciativa, flexibi-
lidade, liderança, capacidade de trabalhar 
em equipe.

Portador de certificado de con-
clusão do Ensino Médio com 
certificado de curso específico 
na área de Violão ou cursando 
ensino superior de Música a 
partir do terceiro período
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Instrutor de Teclado 20 02 R$ 540,01

- O Profissional deverá ter disponibilida-
de de atuar nas diferentes unidades de 
atendimento da Secretaria da Criança, do 
Adolescente e da Juventude, com disponibi-
lidade de horários alternados;
- Lecionar aulas de Teclado. Ensinar técni-
cas, notas musicais e montar apresentações 
públicas com grupos de alunos para que o 
trabalho seja divulgado e consequentemen-
te os alunos ficarem entusiasmados;
- Disponibilidade para participar de cursos e 
treinamentos;
- Dinamismo, criatividade, iniciativa, flexibi-
lidade, liderança, capacidade de trabalhar 
em equipe.

Portador de certificado de con-
clusão do Ensino Médio com 
certificado de curso específico 
na área de Teclado ou cursan-
do ensino superior de Música a 
partir do terceiro período

Instrutor de Canto 20 02 R$ 540,01

- O Profissional deverá ter disponibilida-
de de atuar nas diferentes unidades de 
atendimento da Secretaria da Criança, do 
Adolescente e da Juventude, com disponibi-
lidade de horários alternados;
- Lecionar aulas de Canto. Ensinar técnicas, 
atuar com exercícios vocais e montar 
apresentações públicas com grupos de 
alunos para que o trabalho seja divulgado 
e consequentemente os alunos ficarem 
entusiasmados;
- Disponibilidade para participar de cursos e 
treinamentos;
- Dinamismo, criatividade, iniciativa, flexibi-
lidade, liderança, capacidade de trabalhar 
em equipe.

Portador de certificado de con-
clusão do Ensino Médio com 
certificado de curso específico 
na área de Cento ou cursando 
ensino superior de Música a 
partir do terceiro período

Instrutor de Panificação 40 01 R$1.080,04

- O Profissional deverá ter disponibilida-
de de atuar nas diferentes unidades de 
atendimento da Secretaria da Criança, do 
Adolescente e da Juventude, com disponibi-
lidade de horários alternados;
- Ministrar treinamentos para formação de 
padeiros;
- Ensinar a vivência em ambiente de pada-
ria ou panificação industrial, as exigências 
da ANVISA, segurança de alimentos e 
habilidades pedagógicas.
- Disponibilidade para participar de cursos e 
treinamentos;
- Dinamismo, criatividade, iniciativa, flexibi-
lidade, liderança, capacidade de trabalhar 
em equipe.

Portador de certificado de con-
clusão do Ensino Médio com 
certificado de curso específico 
na área de Panificação

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 26 DE NOVEMBRO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza    Silvana Maria Mendes Francisco
PREFEITO     SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

LEI COMPLEMENTAR 277 CRIA O DEPARTAMENTO DE PERÍCIA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

LEI COMPLEMENTAR N º 277 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015
CRIA O DEPARTAMENTO DE PERÍCIA E MEDICINA DO TRABALHO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES 

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e EU sanciono a seguinte lei complementar:
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CAPÍTULO I
DA FINALIDADE
Art. 1 º Fica criado o Departamento de Perícia e Medicina do Trabalho do Município de Navegantes, diretamente subordinado à Secretaria 
de Administração. 
Art. 2 º É parte integrante do Departamento de Perícia e Medicina do Trabalho:
I - os Médicos do Trabalho;
II - a Junta Médica Oficial do Município de Navegantes. 

Art. 2º A Junta Médica Oficial do Município de Navegantes, denominada JUNTA MÉDICA, tem como função proceder à avaliação, inspeção, 
perícia médica e outros procedimentos assemelhados nos servidores públicos municipais em atividade, aposentados, pensionistas, efetivos, 
comissionados ou de caráter temporário, com emissão dos respectivos laudos e pareceres técnicos.
Parágrafo Único: O laudo médico é fundamental na concessão de benefícios como licenças e aposentadorias.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO DA JUNTA MÉDICA

Art. 3º A Junta Médica será composta por 02 (dois) profissionais, sendo eles Médicos efetivos do quadro funcional da Administração Direta 
ou Indireta Municipal, nomeados e destituídos por Portaria do chefe do poder executivo municipal.
Parágrafo Único - Os integrantes da Junta Médica receberão a denominação de Presidente e Membro.

Art. 4º Em se tratando de solicitação da Junta Médica para inclusão de Médico Especialista no julgamento de casos específicos, o Presidente 
da Junta Médica adotará medida administrativa visando à integração do profissional à equipe, para casos específicos onde poderá resultar 
em aposentadoria por invalidez.
§ 1º - A indicação de médico especialista poderá recair sobre qualquer profissional habilitado.
§ 2º - O especialista indicado receberá, a título de gratificação por participar da Junta Médica, o valor de até 06 (seis) UFMs (Unidade Fiscal 
Municipal).
I – O valor será delimitado pelo Presidente da Junta Médica, levando em consideração a especialização, a competência do profissional e o 
zelo na realização da perícia.
II – As despesas decorrentes da convocação de Médico especialista para compor a Junta Médica correrão por conta de dotações próprias 
dos orçamentos do NAVEGANTESPREV - Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes, suplementadas se necessário.
§ 3º O Especialista convidado a participar de caso específico não será considerado integrante da Junta Médica, não sendo devido a gratifi-
cação de membro, somente a gratificação do § 2º do art. 4º desta lei.

CAPÍTULO III
DA GRATIFICAÇÃO DOS INTEGRANTES DA JUNTA MÉDICA
Art. 5º Os integrantes da Junta Médica receberão a título de gratificação os seguintes percentuais referentes às suas cargas horárias se-
manais:

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

§ 1º - 100% (cem por cento) do vencimento base inicial de seu cargo efetivo, para Médicos que cumpram jornada semanal de 10 (dez) 
horas.
§ 2º - 50% (cinquenta por cento) do vencimento base inicial de seu cargo efetivo, para Médicos que cumpram jornada semanal de 20 
(vinte) horas.
§ 3º - 33,33% (trinta e três vírgula trinta e três por cento) do vencimento base inicial de seu cargo efetivo, para Médicos que cumpram 
jornada semanal de 30 (trinta) horas. 
§ 4º - 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento base inicial de seu cargo efetivo, para Médicos que cumpram jornada semanal de 40 
(quarenta) horas.

Art. 6º A gratificação de que trata o Art. 5º é de caráter temporária e não incidirá sobre verbas incorporadas, triênios ou qualquer outra 
forma de remuneração que o profissional perceba.
Art. 7º O integrante da Junta Médica poderá, caso tenha interesse, optar pela incidência de contribuição previdenciária sobre a verba es-
pecificada no art. 5º para fins de aposentadoria pela média e reflexos nos demais benefícios previdenciários do âmbito Municipal, conforme 
art. 17 § 1º c/c art. 66 § 9º c/c art. 68 da Lei Complementar nº 99/2011.

CAPÍTULO IV
DA COMPETÊNCIA
Art. 8º Compete aos Médicos do Trabalho desempenhar suas funções conforme legislação específica federal.
Parágrafo Único: Os casos que não forem da competência dos Médicos do Trabalho serão remetidos à Junta Médica Oficial do Município.

Art. 9º Atribui-se à Junta Médica de Navegantes as seguintes competências:
a) Realizar perícias médicas em casos complexos que não sejam da competência dos médicos do trabalho; 
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b) Conceder licença médica nos termos da legislação municipal;
c) Homologar ou não atestados médicos particulares que recomendem o afastamento para tratamento da própria saúde por período supe-
rior a 15 (quinze) dias;
d) Realizar exame médico por determinação judicial e comparecer a audiência e perícias judiciais sempre que requisitado pela Procuradoria 
Geral do Município e/ou pela Procuradoria do NavegantesPREV;
e) Analisar os casos em que a Junta ou a Secretaria de Administração e Logística entenderem necessários para o esclarecimento de fatos 
relacionados aos servidores públicos municipais;
f) Atestar e emitir Parecer em casos de pedido de invalidez para fins de aposentadoria;
g) Emitir laudo sobre o estado de saúde dos servidores públicos municipais nos casos e para os fins previstos em lei;
h) Registrar no prontuário do servidor o relatório das condições de saúde que subsidiam a Junta Médica, bem como a determinação por ela 
tomada;
i) Encaminhar o laudo pericial de requerimento de licença médica à Diretoria de Gestão em Recursos Humanos, sem, no entanto, identificar 
a causa do afastamento, salvo quando se tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, doença profissional ou qualquer outra espe-
cificada na legislação pertinente à matéria;
j) Encaminhar o servidor para readaptação quando não for caso de incapacidade permanente para o trabalho.

CAPÍTULO V
DO FUNCIONAMENTO DA JUNTA MÉDICA
Art. 10 º A Junta Médica do Município de Navegantes funcionará de forma permanente.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

§ 1º Caso o servidor esteja hospitalizado ou impossibilitado de locomover-se, a Junta Médica poderá deslocar-se ao local onde o servidor 
estiver;
§ 2º O membro da Junta Médica deverá marcar data de reavaliação do servidor ao término da licença, quando a mesma poderá ser cassada 
ou prorrogada, ou, ainda, indicada à aposentadoria;
§ 3º Caso o servidor não compareça à Junta Médica na data estabelecida para ser reexaminado com vistas à prorrogação, acontecerá à 
cessação de sua licença ou suspensão do pagamento de sua aposentadoria;
§ 4º A Secretaria de Administração e Logística comunicará o servidor sobre a nova data e horário do exame. A Junta Médica informará à 
Secretaria de Administração e Logística a ausência do servidor, com a possibilidade de o mesmo remarcar somente mais uma vez nova data 
e horário do exame;
§ 5º Caberá pedido de reconsideração à Junta Médica Oficial, sem efeito suspensivo, quando o servidor não concordar com o resultado da 
perícia médica, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da ciência do ato;
§ 6º - Recebido o pedido de reconsideração, a Junta Médica Oficial agendará nova perícia e comunicará o interessado da data e hora.
§ 7º – Caberá recurso à Junta Médica do pedido de reconsideração que for contrário às intenções do servidor, sendo necessariamente ava-
liado por todos os integrantes da Junta Médica, aplicando-se o disposto no art. 4º quando for o caso.

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 11 A licença médica para acompanhar pessoa da família somente poderá ser deferida se a assistência direta do servidor for indispen-
sável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo.
Art. 12 No caso de o servidor sentir-se em condições de retorno às atividades antes do prazo determinado será realizado nova perícia para 
atestar sua capacidade laborativa.
§ 1º - Caso a Junta Médica conclua ter cessado a incapacidade temporária para o trabalho, deverá fixar prazo para o servidor reassumir 
suas funções, bem como informar imediatamente à Secretaria de Administração.
§ 2º - Constatado que o(a) servidor(a) continua incapacitado para o trabalho, deverá permanecer afastado conforme determinação do laudo 
pericial.

Art. 13 Realizada a perícia pela Junta Médica, o resumo do laudo pericial será encaminhando à Diretoria de Gestão em Recursos Humanos 
para registro e demais providências, devendo, o servidor, registrar sua ciência no referido laudo.
Parágrafo Único: Quando a Junta Médica recomendar pela aposentadoria por invalidez, deverá encaminhar o resumo do laudo pericial ao 
NavegantesPREV.

Art. 14 A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término da outra de mesma espécie (CID - Código Internacional de Doenças) 
será considerada como prorrogação da primeira.
Art. 15 Todo atestado ou laudo, passado por médico ou Junta Médica particular, somente produzirá efeitos após a sua homologação pelo 
médico do trabalho ou pela Junta Médica Oficial do Município.
Parágrafo único. Não havendo homologação o servidor público reassumirá o cargo, sendo consideradas como faltas injustificadas os dias 
que alegou doença.

Art. 16 A presença de uma doença não implica obrigatoriamente a concessão de benefício, devendo ser constatada, necessariamente, a 
incapacidade laborativa.
Art. 17 O segurado aposentado por invalidez permanente e o dependente inválido que não se submeterem ao exame de avaliação médica 
anual terão seus benefícios suspensos até a realização do exame.
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Art. 18 A observância do disposto nesta Lei constitui dever do Servidor, levando o seu descumprimento à aplicação das sanções disciplinares 
previstas no Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes, Lei Complementar nº 07 de 11 de novembro de 2003.
Art. 19 Aplica-se o disposto na presente lei complementar à Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e Legislativo.
Art. 20 Os Anexos I, II, III e IV são partes integrantes desta Lei Complementar.
Art. 21 Revoga-se integralmente as Leis Complementares nº 153/2012, Lei Complementar nº 210/2014 e Lei Complementar nº 228/2014, 
bem como seus Anexos.
Art. 22 Esta lei complementar entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos patrimoniais retroativos à competência outubro de 
2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 4 DE DEZEMBRO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO
Esta lei complementar foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 4 de dezembro de 2015.

Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR N º 277 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

REQUERIMENTO DE PERÍCIA MÉDICA

Nome do Servidor: 

Matrícula: Data de Nascimento: 
____/____/____ Idade: 

Endereço: 
Cargo ou Função: Telefone: 
Unidade de Lotação: Subunidade de Lotação: 
Quadro: Regime Jurídico: 
Finalidade da Perícia: ________________________________________________________________________

Descrição Resumida das Atividades Desenvolvidas: 

Local e Data: 

Responsável pelas informações: 

Diretor de Departamento 

http://www.navegantes.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
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ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR N º 277 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

QUESITOS DA JUNTA MÉDICA
1 – Está, o examinado, incapacitado para o trabalho? 
( ) Sim ( ) Não 
2 – Em caso de resposta afirmativa: 
A) A incapacidade para o trabalho é: 
( ) Parcial ( ) Total 
B) É suscetível de recuperação para a mesma função? 
( ) Sim ( ) Não 
C) É suscetível de reabilitação para outra função? 
( ) Sim ( ) Não 
3 – Qual a data provável de cessação da incapacidade? 
 ______ /______/ _______  
4 – A incapacidade decorre de Acidente de Trabalho? 
( ) Sim ( ) Não 
5 – A incapacidade decorre de Moléstia Profissional? 
( ) Sim ( ) Não 
6 – Trata-se de invalidez permanente? 
( ) Sim ( ) Não 
Relatório: 
01. Causa da Invalidez (CID): ____________________________________________ 
02. Origem da Doença: __________________________________________________ 
03. Tipo da Doença: ____________________________________________________ 
04. Data Provável de Início da Enfermidade: ___/____/ _____  
05. CID Predominante: __________________________________________________ 
06. Diagnóstico Final: ___________________________________________________ 

PARECER CONCLUSIVO DA JUNTA MÉDICA
A Junta Médica emite Parecer no sentido de: 
( ) Indeferir a licença 
( ) Licença para tratamento: ____ dias, a partir de ___/____/____. 
( ) Readaptação funcional 
( ) Aposentadoria 
( ) Licença por doença em pessoa da família: ____ dias, a partir de ___/____/ _____ . 
Navegantes/SC, _________/ ________ /_________. 

Nome, carimbo c/ CRM, assinatura dos profissionais médicos: 

Dr.(a) 

Dr.(a) 

Dr.(a) 
Ciente do servidor _____________________________ 
Matrícula n° _____________________________

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
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ANEXO III DA LEI COMPLEMENTAR N º 277 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

LAUDO DA PERÍCIA MÉDICA 

Identificação do(a) Servidor(a) 

Nome: .............. .........................................................Lotação: Secretaria ................................................................ 
Data de Admissão: .....................................Cargo: .............................................................................................
Data de nascimento: .................................... Idade: ........ anos Sexo: ..................................................... 
Identidade: ...................................................CPF: .....................................................MatrÍcula: ...........................

D.A.T. (Data de afastamento do trabalho): _____________________________ 
D.I.D. (Data de início da doença): _______________________________________
D.I.I . (Data de início da incapacidade): ____________________________________ 

Causa do Afastamento do Trabalho:

Altura: __________________________ 
Peso: ___________________________ 
PA: ______________________________________________________
Mucosas: ____________________________________________________________
Atitude: 

História Mórbida Pregressa : (HMP)

História da Doença Atual (HDA)

Exames apresentados e/ou solicitados:
1- 
2- 

Navegantes, .... de ............... de ................................................

Dr. 
CRM 
Presidente/Membro da Junta Médica Oficial do Município

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
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ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR N º 277 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

DIAGNÓSTICO: 
CID 

AVALIAÇÃO PATOLÓGICA

A patologia diagnosticada é decorrente de ( Lei nº 1632/02):

“Acometimento das seguintes doenças ou afecções, especificadas pelo Ministérios da Saúde e da Previdência e Assistência Social, de acordo 
com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que confira especialidade e gravidade que mereçam trata-
mento particularizado : tuberculose ativa , hanseníase, alienaçãomental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante , nefropatia grave , estado avançado de doença de Paget (osteíte 
deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida – AIDS, ou contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina 
especializada , entre outras doenças graves, contagiosas ou incuráveis , especializadas em Lei Federal “. SIM /NÃO.

“Acidente em serviço ou moléstia profissional “- SIM / NÃO

“Acidente de qualquer natureza ou causa” § 1º “ entende-se como acidente de qualquer natureza ou causa aquele de origem traumática e 
por exposição a agentes exógenos ( físicos, químicos e biológicos), que acarrete lesão corporal ou perturbação funcional que cause a perda 
ou a redução permanente da capacidade laborativa ” . SIM / NÃO.

CONCLUSÃO MÉDICA PERICIAL 
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NAVEGANTES, ...de .......... ..................................de ..........................

Dr. 
CRM 
Presidente/Membro da Junta Médica Oficial do Município

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
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ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR N º 277 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

ATESTADO DE INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O SERVIÇO PÚBLICO

Atestamos, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez do NAVEGANTESPREV, que o (a) servidor(a) ..............., matrícula 
nº ...........  lotado(a) no(a) Secretaria ......................................................., ocupante do cargo de ..............está incapacitado(a) to-
tal e definitivamente para o serviço público, conforme Laudo Médico expedido por este perito em _______/ _____ /_______ com CID 
_____________________ .

Navegantes ........ de .......................................... de .............................

DR. 
CRM 
Presidente/Membro da Junta Médica Oficial do Município

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

ANEXO VI DA LEI COMPLEMENTAR N º 277 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

DECLARAÇÃO

Eu, ..................., brasileiro, médico, portador do CRM nº .....  , inscrito no CPF sob o n.º ............ , residente e domiciliado na Rua ............, 
nº ....... , na cidade de ............. , declaro para os devidos fins que não possuo vínculo de nenhuma natureza com o(a) segurado(a) 
........................, o(a) qual estou peritando para Prefeitura Municipal de Navegantes.

Por se tratar da verdade, firmo a presente.

NAVEGANTES, ... de ......................................... de .........................

Dr. 
CRM 
Presidente/Membro da Junta Médica Oficial do Município

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
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ANEXO VII DA LEI COMPLEMENTAR N º 277 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

Eu, ..................., brasileiro, médico do trabalho, portador do CRM nº .....  , inscrito no CPF sob o n.º ............ , residente e domiciliado na 
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Rua ............, nº ....... , na cidade de ............. , encaminho o presente caso à Junta Médica Oficial do Município para deliberação de seus 
membros. 

Por se tratar da verdade, firmo a presente.

Navegantes, ..... de ............. de 201 ..... 

(Assinatura)
(nome)
CRM
Médico do Trabalho

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
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ANEXO VIII DA LEI COMPLEMENTAR N º 277 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

Eu, ..................., brasileiro, Presidente da Junta Médica Oficial do Município, em atenção ao art. 7º § 3º da Lei Complementar nº XXX/2015, 
solicito que seja realizado o pagamento de 1-6 UFM (Unidade Fiscal do Município) ao Médico Especialista XXX que participou da Junta Médica 
na condição de Membro da perícia do(a) servidor(a): ........ .

Dados bancários do especialista para pagamento:

Segue em anexo documentos comprobatórios da perícia realizada.

Por se tratar da verdade, firmo o presente.

Navegantes, ..... de ............. de 201 ..... 

(Assinatura)
(nome)
CRM
Presidente da Junta Médica

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

ANEXO IX DA LEI COMPLEMENTAR N º 277 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

LAUDO MÉDICO OFICIAL CIRCUNSTANCIADO N° XXX/201X

Data da Realização da Avaliação: 
Local da realização da Avaliação: 

I – IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome do Servidor:
Matrícula Funcional: Cargo: 
Sexo: () M () F Órgão de Lotação:
CPF: RG: PASEP: 
Data de Nascimento: Idade: Estado Civil: 

Endereço: Rua: Bairro: 
Cidade: Navegantes CEP: 88375000

II – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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Órgão Solicitante: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Navegantes – NavegantesPREV
CNPJ: 14.823.518/0001-30

III – DADOS DO MÉDICO OFICIAL CONTRATADO

Pericia nº Data: 
Nome do Médico Perito: CRM/SC: 

IV – DOCUMENTOS ANEXOS À PERÍCIA

Relatório das Atividades Funcionais do Servidor: 
( ) Sim ( ) Não

Processo de Readaptação: 
( ) Sim ( ) Não

Processo de Acidente de Trabalho 
( ) Sim ( ) Não

Outros:

Nome do Servidor:

Matrícula Funcional: Cargo: 

PARECER MÉDICO

Pelo retorno do servidor às suas atividades funcionais: 
Pela concessão de Licença para Tratamento de Saúde, com fundamento no art. 39 da LC 099/2011, pelo período de ...
Comparecer na Junta Médica Oficial para exame médico, na data de ... conforme NR 7. 
Pela realização de Processo de Readaptação Funcional, observadas as disposições do art. 39 e art.40 da LC 099/2011, podendo o servidor 
realizar as atividades contidas no item VI deste Laudo.
Pela concessão de Aposentadoria por Invalidez, em caráter proporcional, tendo em vista que a patologia apurada nos termos do item VII 
deste Laudo provoca incapacidade funcional, porem não está estabelecida na legislação municipal como dentre àquelas doenças graves, 
incuráveis ou contagiosas, não é moléstia profissional e não é decorrente de acidente em serviço. 
Pela concessão de Aposentadoria por Invalidez, em caráter integral, tendo em vista que a patologia apurada nos termos do item VII deste 
Laudo provoca incapacidade funcional, e está estabelecida na legislação municipal como dentre àquelas doenças graves, incuráveis ou 
contagiosas.
(Fundamentação Legal: Art. 34, § 11, da Lei Municipal nº 099/2011) 
Pela concessão de Aposentadoria por Invalidez, em caráter integral, tendo em vista que a patologia apurada nos termos do item VII deste 
Laudo provoca incapacidade funcional, e tem natureza de moléstia profissional.
Pela concessão de Aposentadoria por Invalidez, em caráter integral, tendo em vista que a patologia apurada nos termos do item VII deste 
Laudo provoca incapacidade funcional, e é advinda de acidente em serviço.
(Fundamentação Legal: Art. 34, § 8º e §9º, da Lei Municipal nº 099/2011)

Data: 

MEDICO DO TRABALHO
CRM/SC

LEI COMPLEMENTAR 278 ALTERA LC 06
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

LEI COMPLEMENTAR N º 278 DE 7 DE DEZEMBRO DE 2015

ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 6 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2002, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 10 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2003

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, incisos I e III da Lei Orgânica do Município. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte lei complementar:

Art. 1 º O artigo 130, inciso I da Lei Complementar n.º 6, de 31 de dezembro de 2002, alterada pela Lei Complementar n.º 10 de 24 de 

http://www.navegantes.sc.gov.br
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novembro de 2003, passar a vigorar acrescido da seguinte alínea: 
“(...) 
j) efetuar em atraso ou deixar de efetuar a entrega das informações ou declarações de natureza cadastral, econômica ou fiscal, previstas 
na legislação tributária, ou prestá-las de forma inexata ou inverídica”.

Art. 2 º O art. 262, § 2º, inciso II, da Lei Complementar n.º 6, de 31 de dezembro de 2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
10 de 24 de novembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 262. (...)
§ 2º: (...)
II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos subitens, 3.04, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 
7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.18, 11.02, 11.04, 12.01, 12.02, 12.03, 12.04, 12.05, 12.06, 12.07, 12.08, 12.09, 12.10, 12.11, 12.12, 
12.14, 12.15, 12.16, 12.17, 17.05 e 17.09 da Tabela “II-A” anexa."

Art. 3 º O art. 279 da Lei Complementar n.º 6 de 31 de dezembro de 2002 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 279. É facultado ao Executivo, tendo em vista as peculiaridades de cada atividade, adotar outra forma de recolhimento, determinando 
que este se faça antecipadamente, operação por operação, ou por estimativa em relação aos serviços de cada, ou poderá autorizar que o 
recolhimento seja efetuado em prazo posterior”.

Art. 4 º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 7 DE DEZEMBRO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta lei complementar foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 7 de dezembro de 2015.

Silvana Maria Mendes Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

inStituto de PrevidênCia SoCial do muniCíPio de naveganteS - naveganteSPrev

REPUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2015 NAVEGANTESPREV
REPUBLICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2015 NAVEGANTESPREV
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE PREÇO 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PLACAS DE AÇO ESCOVADO PARA HOMENAGEM AOS APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS DO NAVEGANTESPREV Data da entrega dos envelopes: até as 08:00 hs do dia 21/12/2015. Abertura envelopes: as 09:00 
hs do dia 21/12/2015. O Edital na íntegra se encontra à disposição na Av. Conselheiro João Gaya, n.° 295, Centro - Navegantes/SC ou no 
site; www.navegantesprev.sc.gov.br. 
Navegantes, 07 de Dezembro de 2015. 
JAN ULLRICH – DIRETOR PRESIDENTE
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Nova Trento

Prefeitura

PORTARIA Nº 1.002/2015
PORTARIA Nº 1.002/ 2015
Concede Licença Para Tratamento de Saúde

O Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, 
Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 
2013, e de acordo com o que determina o art. 102, da Lei nº 
1.668, de 22 de dezembro de 1999, do Quadro de Servidores do 
Magistério Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Tratamento de Saúde à Servidora Pública Mu-
nicipal ROSIANE MELO CORDEIRO, matrícula nº 6631, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Professor Nível III (Ensino Fun-
damental – Português), Referência A, com 40 (quarenta) horas 
semanais, lotada na Escola Municipal de Educação Básica Professor 
Francisco João Valle - Trinta Réis, pertencente ao Quadro de Pes-
soal Efetivo desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, 
pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 24 de novembro de 
2015 a 23 de dezembro de 2015, conforme resultado pericial da-
tado de 03/12/2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 03 de dezembro de 2015.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrada e Publicada a presente Portaria em 03 de dezembro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1.003/2015
PORTARIA Nº 1.003/ 2015
Concede Licença Para Tratamento de Saúde

O Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, 
Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 
2013, e de acordo com o que determina o art. 102, da Lei nº 
1.668, de 22 de dezembro de 1999, do Quadro de Servidores do 
Magistério Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Tratamento de Saúde à Servidora Pública Mu-
nicipal MÔNICA CARDOSO DE ANDRADE RAISER, matrícula nº 
6552, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor Nível 
III (Educação Infantil - Creche), Referência A, com 40 (quarenta) 
horas semanais, no Centro Municipal de Educação Infantil Padre 
Rossi - Centro, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta 
Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, pelo período de 12 
(doze) dias, a contar de 25 de novembro de 2015 a 06 de dezem-
bro de 2015, conforme resultado pericial datado de 03/12/2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 03 de dezembro de 2015.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrada e Publicada a presente Portaria em 03 de dezembro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PP073/2015
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
073/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2015
HOMOLOGAÇÃO: 23/11/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO

OBJETO: O objeto da presente licitação é a aquisição parcelada de 
gêneros alimentícios, utensílios e Gás de Cozinha para o Hospital 
Nossa Senhora da Imaculada Conceição – HIC, localizado na Rua 
Floriano Peixoto n° 151, para o ano de 2016, conforme especifica-
ções constantes do Anexo I.
O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:

EMPRESAS VENCEDORAS:
LOTE 1 e 5 – COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS VOLTOLINI 
LTDA (CNPJ Nº 83.715.383/0001-01) Valor: R$ 78.482,50 (Setenta 
e oito mil quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos).
LOTE 2,3,4,6 – SUPERMERCADO BITTENCOURT LTDA (CNPJ Nº 
75.812.115/0001-80) Valor: R$ 102.610,30 (Cento e dois mil seis-
centos e dez reais e trinta centavos).
LOTE 7,8,9 – NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (CNPJ Nº 
03.612.312/0004-97). Valor: R$ 45.785,00 (Quarenta e cinco mil 
setecentos e oitenta e cinco reais).

Nova Trento/SC, 23 de novembro de 2015.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito
Prefeito Municipal
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Samae - nova trento

AVISO PRORROGAÇÃO DO PRAZO ABERTURA LICITAÇÃO CV_07_2015 LOCAÇÃO DE SOFTWARE
AVISO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
EDITAL CV Nº 07/2015
PROCESSO Nº 10/2015

A comissão de licitação, do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Nova Trento/SC, torna publico, com referencia ao 
Edital Carta Convite nº 07/2015 Processo nº 10/2015, com abertura prevista para o dia 11 de Dezembro de 2015, as 11:00hs, cujo objetivo 
é Locação de SOFTWARE DE GESTAO COMERCIAL E OPERACIONAL, na área de saneamento (água, esgoto), não exclusivo, com acesso 
simultâneo e ilimitado de usuários, tendo como principais módulos: Atendimento ao publico, Micromedição, Faturamento, Cobrança, Arre-
cadação, Segurança, Relatórios, Cadastro, Leitura e Impressão Simultânea, Integração.
Serviços de Implantação do sistema Conversão do banco de dados, Treinamento dos usuários , Parametrizações , Serviços técnicos pós 
implantação, para uso do SAMAE/SC, tendo em vista o curto prazo entre a publicação e a entrega dos Envelopes da abertura de Licitação, 
assim sendo prorroga-se o prazo de abertura do edital, para o dia 16 de Dezembro de 2015 às 11:00hs.

Nova Trento, 07 de Dezembro de 2015.
Maria de Lourdes Rover
Presidente de Licitação
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Novo Horizonte

Prefeitura

PORTARIA 10/2015 CÂMARA
PORTARIA Nº 010 de 01 de dezembro de 2015.
NOMEIA COMISSÃO PARA PROCEDER AO INVENTÁRIO, DOS BENS PATRIMONIAIS DA CÂMARA DE VEREADORES DE NOVO HORIZONTE, 
SANTA CATARINA.

JOSÉ IVANIR DALANORA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Regimento Interno, na forma do artigo 19, incisos II e III, cumulado com o artigo 18, inciso I, alínea d),

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, os senhores (as), JORGE ALEXANDRE CRISTANI, LOURDES DE MACÊDO, e ZORAIDE FARIAS CANDIDO PREDDO para, 
sob a presidência do primeiro e, na sua ausência, do segundo, constituírem a COMISSÃO ESPECIAL com a finalidade de identificar, conferir 
e numerar, os bens patrimoniais da Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte, Santa Catarina.
Art. 2º - Todos os atos da Comissão serão formalizados em atas e ao término dos trabalhos, o Inventário Patrimonial da Câmara Municipal 
de Vereadores de Novo Horizonte, Santa Catarina.
Art. 3º - Aos trabalhos tratados nesta Portaria e desenvolvidos pela Comissão ora nomeada, não lhe será atribuída qualquer remuneração, 
por se tratar de relevantes serviços públicos.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 6º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte/SC, em 01/12/2015.
JOSÉ IVANIR DALLANORA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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Ouro

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-523

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 268  523/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEV4434 54943941C 1675185/1 13/10/2014 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDREA BARETA

DIRETORA DE TRANSITO

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-524

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  524/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEY8642 54944465C 181 * VIII5452/2 10/01/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDREA BARETA

DIRETORA DE TRANSITO

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-525

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  525/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIK6155 54944663C 1675185/1 20/12/2014

AIK6155 54944664C 1675185/2 20/12/2014

AIK6155 54944665C 252 * VI7366/2 20/12/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDREA BARETA

DIRETORA DE TRANSITO

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-526

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 268  526/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBS3525 54944128C 203 * V5967/0 08/11/2014 R$ 957,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDREA BARETA

DIRETORA DE TRANSITO

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-528

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  528/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEP1806 54016804F 181 * VIII5452/2 20/01/2015

MHB3391 54016855F 1675185/1 21/01/2015

MJH4746 54016806F 181 * XV5525/0 01/02/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDREA BARETA

DIRETORA DE TRANSITO

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-529

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  529/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZE8049 54944960C 1675185/1 10/02/2015

LZE8049 54944961C 1675185/2 10/02/2015

LZE8049 54944962C 1685193/0 10/02/2015

MJK7233 54944958C 1675185/1 10/02/2015

MJK7233 54944959C 1675185/2 10/02/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDREA BARETA

DIRETORA DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-530

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  530/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHO1691 54349199B 163 c/c 162 * I5061/0 07/02/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-531

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  531/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACP1109 54944775C 2326912/0 07/03/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 397

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-532

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  532/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACP1109 54944774C 1695207/0 07/03/2015

LYL5340 54944130C 181 * VIII5452/2 14/03/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDREA BARETA

DIRETORA DE TRANSITO

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-533

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  533/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MLE0451 54944424C 1755274/1 21/02/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-534

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  534/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ELV9511 55617044A 1675185/1 10/02/2015

ELV9511 55617045A 1695207/0 10/02/2015

ELV9511 55617046A 1995878/0 10/02/2015

MCN4316 54944366C 1675185/1 09/03/2015

MCN4316 54944367C 1675185/2 09/03/2015

MLE0451 54944425C 1675185/1 21/02/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDREA BARETA

DIRETORA DE TRANSITO

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-535

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  535/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAF3717 54016812F 162 * I5010/0 02/04/2015

MAF3717 54016813F 164 c/c 162 * I5118/0 02/04/2015

MIV4254 54944605C 162 * I5010/0 27/03/2015

MIV4254 54944607C 164 c/c 162 * I5118/0 27/03/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 401

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-536

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  536/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJZ0864 54944132C 181 * VIII5452/2 01/04/2015

MLJ7709 54944776C 186 * II5738/0 10/03/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDREA BARETA

DIRETORA DE TRANSITO

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-537

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  537/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDI2493 54944566C 230 * IX6637/1 12/04/2015

MDI2493 54944710C 230 * VII6610/2 12/04/2015

MDI2493 54944712C 230 * VI6602/0 12/04/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-538

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  538/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDI2493 54944711C 1745258/3 12/04/2015

MDI2493 54944713C 1695207/0 12/04/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDREA BARETA

DIRETORA DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-539

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 268  539/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEP6958 54944422C 186 * I5720/0 15/02/2015 R$ 127,69 

MEP6958 54944423C 1675185/1 15/02/2015 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDREA BARETA

DIRETORA DE TRANSITO

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-540

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  540/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

HRF4912 54944701C 230 * XVI6700/0 01/04/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-541

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  541/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IKY8692 54944503C 162 * III5037/1 22/04/2015

IKY8692 54944504C 162 * V5045/0 22/04/2015

IKY8692 54944505C 164 c/c 162 * V5142/0 22/04/2015

IKY8692 54944506C 164 c/c 162 * III5134/1 22/04/2015

IKY8692 54944507C 2216408/0 22/04/2015

IKY8692 54944508C 2326912/0 22/04/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-542

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 268  542/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIN4254 54944606C 2326912/0 27/03/2015 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-543

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  543/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHJ7155 54944807C 230 * VII6610/2 28/04/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-544

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 268  544/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDX9979 54016810F 203 * V5967/0 18/03/2015 R$ 957,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDREA BARETA

DIRETORA DE TRANSITO

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-545

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  545/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJX1664 54017030F 1675185/1 12/06/2015

MHL7155 54016953F 181 * VIII5452/2 12/06/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDREA BARETA

DIRETORA DE TRANSITO

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-546

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  546/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCO5889 54017004F 1675185/1 10/06/2015

MHK6878 54017027F 1675185/1 12/06/2015

MJJ1510 54944573C 181 * XVII5541/4 15/06/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDREA BARETA

DIRETORA DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-547

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 268  547/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MES6113 54944706C 230 * VI6602/0 12/04/2015 R$ 191,53 

MES6113 54944803C 230 * VII6610/2 12/04/2015 R$ 127,69 

MES6113 54944804C 230 * IX6637/1 12/04/2015 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-548

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 268  548/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MES6113 54944707C 1745258/3 12/04/2015 R$ 1.915,38 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDREA BARETA

DIRETORA DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-549

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  549/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IEC2776 54017021F 1675185/1 15/06/2015

LXL9373 54944570C 181 * XVII5541/4 15/06/2015

LZZ2675 54017010F 1675185/1 09/06/2015

MDA9454 54017025F 1675185/1 15/06/2015

MGA3498 54944575C 181 * XVII5541/1 15/06/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDREA BARETA

DIRETORA DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-550

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  550/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZF7017 54017029F 1675185/1 12/06/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDREA BARETA

DIRETORA DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-551

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  551/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MLP5971 54017033F 1655169/1 27/06/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-552

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  552/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MES5048 54017013F 1675185/1 15/06/2015

MLP5971 54017011F 186 * I5720/0 27/06/2015

MLP5971 54943544C 1915797/0 27/06/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDREA BARETA

DIRETORA DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-553

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  553/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGJ5513 54944723C 162 * V5045/0 02/08/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-554

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  554/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DQN2340 54016954F 162 * I5010/0 08/08/2015

DQN2340 54016955F 163 c/c 162 * I5061/0 08/08/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-555

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  555/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AQP8124 54017020F 1675185/1 15/06/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDREA BARETA

DIRETORA DE TRANSITO

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-556

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  556/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCY0954 54944577C 181 * VIII5452/2 13/07/2015

MEF6680 54944579C 181 * VIII5452/2 13/07/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDREA BARETA

DIRETORA DE TRANSITO

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-557

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 268  557/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFM1340 54017022F 1675185/1 15/06/2015 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDREA BARETA

DIRETORA DE TRANSITO

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-558

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  558/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEA7971 54944719C 164 c/c 162 * I5118/0 31/07/2015

MEA7971 54944720C 162 * I5010/0 31/07/2015

MEA7971 54944722C 230 * V6599/2 31/07/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2015-559

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 268  559/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAK8893 54944718C 181 * XV5525/0 31/07/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

OURO/SC,  25 DE NOVEMBRO DE 2015

ANDREA BARETA

DIRETORA DE TRANSITO

1 / 1
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Ouro Verde

Prefeitura

CONVITE Nº0012/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
AVISO DE CONVITE 0012/2015

O Município de Ouro Verde, por intermédio da Prefeita Municipal, 
leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade Convite Objeto: Contratação de Empresa especializada 
para Locação de copiadora/impressora com escâner e fax, serviços 
de assistência técnica completa e manutenção, com fornecimento 
de todo o suprimento (cartucho de tonner componentes mecâni-
cos/eletrônicos) que forem necessários, menos o papel utilizado 
para as cópias, em máquinas multifuncional para as Secretarias 
do Município sendo: Administração, Gabinete da Prefeita, Saúde, 
Agricultura, , Educação Cultura e Esportes, Creche Municipal, As-
sistência Social, CRAS, para exercício de 2016 do Município de Ouro 
Verde/ SC. Credenciamento, sessão de lances e Habilitação: Ás 
08h30min dia 15 de dezembro de 2015. Obt. informações e Edital: 
Secretaria Geral de Administração - Setor de licit. da Prefeitura Mu-
nicipal de Ouro Verde-SC, na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 
425, ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, 

Ouro Verde (SC), 04 de dezembro de 2015. Rosane Minetto Selig 
Prefeita Municipal.

CONVITE Nº0013/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
AVISO DE CONVITE 0013/2015

O Município de Ouro Verde, por intermédio da Prefeita Municipal, 
leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na 
modalidade Convite Objeto: Contratação de Empresa especializada 
para prestação de serviços na manutenção em Equipamentos in-
formatizados compreendendo: Microcomputador, monitor, servidor, 
impressoras, nobreak, softwares, modens, roteadores e redes de 
internet da estrutura administrativa do município de Ouro Verde/
SC. Credenciamento, sessão de lances e Habilitação: Ás 10h00min 
dia 15 de dezembro de 2015. Obt. informações e Edital: Secretaria 
Geral de Administração - Setor de licit. da Prefeitura Municipal de 
Ouro Verde-SC, na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425, ou 
pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, 

Ouro Verde (SC), 04 de dezembro de 2015. Rosane Minetto Selig 
Prefeita Municipal.

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº001/2015
“PRIMEIRO EDITAL DE CHAMAMENTO DE APROVADOS NO CON-
CURSO PÚBLICO N.º 001/2015”.

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas por Lei e de acordo com o Edital de Concurso 
Público n.º 001/2015.

REALIZA CHAMAMENTO:

Cargo Público Classif. Nome do Candidato

Gilmar Cavalieri Júnior 1º Médico Clinico Geral

 Fica estabelecido a data de 04 de Janeiro de 2016, para apresen-
tação no Setor de Pessoal, da documentação necessária, conforme 
estabelece o Edital de Concurso Público, sendo:

01 – Ato de Nomeação, com comprovação de publicação (Prefei-
tura);
02 – Comprovante de Endereço; 
03 – Declaração de Bens e Valores e de Cargo, Emprego ou Função 
Pública;
04 – Laudo Médico Oficial, (laborativa); 
05 – Certidão de Nascimento ou casamento atualizado, conforme 
o caso;
06 – Certidão dos Filhos menores, se houver;
07 – Título de Eleitor,
08 – Certidão de quitação Eleitoral;
09 – Certidão de condenação Criminal Eleitoral;
10 – Cadastro de Pessoa Física – CPF;
11 – Número de Inscrição PIS/PASEP, se houver;
12 – Carteira de Identidade
13 – Carteira Nacional de habilitação, conforme o caso;
14 – Número de Conta Bancária agência Banco do Brasil, Cresol 
Crediluz, Sicoob ou Sicredi;
15 – Documento Militar, conforme o caso;
16 – Comprovante de Escolaridade;
17 – Assinatura do Termo de Posse em Cargo Público;
18 – Carteira de Trabalho;
19 – Comprovação de inexistência de condenação criminal, (Co-
marca de domicilio do candidato Chamado);
20 – Declaração de não acumulo de Cargos Públicos;
21 – Declaração de Nepotismo;
22 – Carteira de Registro Profissional.

Gabinete da Prefeita Municipal de Ouro Verde-SC, 04 de dezembro 
de 2015.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

http://www.ouroverde.sc.gov.br
http://www.ouroverde.sc.gov.br
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Paial

Prefeitura

ATA 44/2015 FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 44/2015

PROCESSO LICITATÓRIO N° 025/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2015
REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2015

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAIAL, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Júlio Bender, Centro, na cidade de Paial/SC, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.399.310/0001-47, neste ato representada pela Secretária de Saúde a senhora ELIZETE ESPOSITO VORTMANN, 
inscrita no CPF/MF sob nº nº 008.116.999-00, nos termos, da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 57/2007 E 71/2005 
e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 
023/2015, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa RB PAPELARIA 
E BAZAR LTDA - ME, inscrita no CNPJ-MF sob nº 85.352.755/0001-08, representada neste ato pelo Sr. ROMILDO BIGOLIN, portador do CPF 
n°. 251.262.619-91, para o fornecimento dos materiais descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do Pregão Presencial supracitado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS após a assinatura desta.

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1 - A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso, para possível aquisição dos itens abaixo descritos, constantes da proposta 
comercial da empresa detentora desta Ata.

Item Quant. Unid. Marca Descrição Preço 
máximo Preço total

1 50,00 Cx Bobily Papel - A4, caixa com 10 resmas de papel cada resma com 500 folhas 153,00 7.650,00

Total 
(R$) 7.650,00

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal de Saúde de Paial não será obrigada a firmar as con-
tratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

3.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 023/2015 
e a proposta da Detentora da Ata.

3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Itá - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

3.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

Paial, SC, 07 de dezembro de 2015.
ELIZETE ESPOSITO VORTMANN
Secretaria de Saúde
ÓRGÃO GERENCIADOR

ROMILDO BIGOLIN
Administrador
DETENTORA DA ATA

Testemunhas:
Antonio Soster
CPF: 486.301.449-04

Jania Lucia Dala Vale
CPF: 005.696.699-79

Visto:
Assessor jurídico
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EXTRATOS CONTRATUAIS 11/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Aditivo Nº ..... : 3º TA ao 08/2015 - Contrato Nº: 08/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: LEANDRO PAGLIARI ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 03/11/2015 Término: 01/02/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
6/2014
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação de empresa do ramo de engenharia e/
ou construção civil para execução de obra de melhoria na praça central 
Avelino Auler, no centro de Paial.
Paial, 7 de Dezembro de 2015

 
 
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------

Contrato Nº..: 83/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: Macromaq Equipamentos Ltda
Valor ............ : 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 05/11/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 40/2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : contratação de serviços e fornecimento de peças para 
manutenção da escavadeira hidráulica ano 2012, modelo JS 160, série 
2132889 da secretaria de obras e infraestrutura do município de Paial 
conforme relação de peças e serviços constantes no Anexo I deste edital.

Paial, 7 de Dezembro de 2015

 
 
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 84/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: CRISTA S WEIRICH 
Valor ............ : 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais)
Vigência ....... : Início: 16/11/2015 Término: 31/12/2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : exploração, de forma parcelada, de uma jazida de 
cascalho para extração de aproximadamente 140 (centos e quarenta) 
cargas de cascalho equivalendo a 1.400 m³ que serão extraídas conforme 
necessidade da contratante para utilização nas obras de recuperação e 
cascalhamento de estradas bem como calçamentos e outros.
Paial, 7 de Dezembro de 2015

 
 
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------

Contrato Nº..: 86/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: FERRAGENS JACIR LTDA - EPP
Valor ............ : 7.890,00 (sete mil oitocentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 24/11/2015 Término: 31/01/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2015
Objeto .......... : Contração de empresa para fornecimento de materiais 
e prestação de serviços para decoração natalina dos prédios públicos do 
Município de Paia

Paial, 7 de Dezembro de 2015

 
 
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------

Contrato Nº..: 88/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: ASSOCIACAO FLASH DANCE DE PATINACAO
Valor ............ : 5.768,00 (cinco mil setecentos e sessenta e oito reais)
Vigência ....... : Início: 07/12/2015 Término: 31/12/2015
Objeto .......... : Contratação de show de patinação artística que se 
realizará no dia 11 de dezembro de 2015, com duração de 01hs30min 
com inicio previsto para as 20hs00min e término as 21hs30min no centro 
esportivo de Paial. 

Paial, 7 de Dezembro de 2015

 
 
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Aditivo Nº ..... : 7º TA ao 43/2014 - Contrato Nº: 43/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 11/11/2015 Término: 16/04/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
2/2014
Objeto .......... : Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil para execução de obra de pavimentação asfáltica e cons-
trução de passeios públicos em partes das Ruas Santa Catarina, Bahia, 
Pernambuco e Ceará
Paial, 7 de Dezembro de 2015

 
 
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 85/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: SERGIO CONRADO CASASOLA E CIA LTDA
Valor ............ : 71.258,00 (setenta e um mil duzentos e cinqüenta e oito 
reais)
Vigência ....... : Início: 17/11/2015 Término: 16/03/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
3/2015
Objeto .......... : Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil para execução de obra de construção de muros de con-
tenção e acesso a quadra de esportes do Centro Educacional Municipal 
de Paial - CEMPA conforme projeto básico constante no Anexo "E" deste 
Edital.
Paial, 7 de Dezembro de 2015
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----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------

Contrato Nº..: 87/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL 
Contratada...: ASSOCIAÇÃO MM EVENTOS ESPORTIVOS
Valor ............ : 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 24/11/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 9/2015
Objeto .......... : Contratação de serviços de arbitragem para os jogos das 
Olimpiadas Municipais que realizar-se-ão de 11 a 13 de dezembro.

Paial, 7 de Dezembro de 2015

 

PP 043/2015
PREFEITURA MUNICIPAL PAIAL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 043/2015, PROCESSO LICITATÓ-
RIO 061/2015
Objeto: aquisição de instrumentos pedagógicos para alunos e pro-
fessores da rede municipal de educação.
Tipo: Menor Preço Global
Recebimento das propostas: até as 08hs30min do dia 18/12/2015
Abertura: 12/12/2015 as 08hs45min
Informações complementares estarão disponíveis na página do 
município www.paial.sc.gov.br e poderão ser solicitadas junto ao 
Departamento de Licitações do Município, sito a Rua Goiás n° 400, 
Centro, Município de Paial de segunda a sexta em horário de ex-
pediente normal, ou pelo fone fax (49) 3451-0045, pelo e-mail 
compras@paial.sc.gov.br
Município de Paial – SC em 07 de dezembro de 2015.
Aldair Antonio Rigo
Prefeito Municipal

TP 006/2015
PREFEITURA MUNICIPAL PAIAL
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 006/2015, PROCESSO LICITATÓ-
RIO 060/2015
Objeto: contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou cons-
trução civil para execução de obra de edificação de pré-moldado 
na área industrial conforme projeto básico constante no Anexo "E" 
deste Edital.
Tipo: Menor Preço Global
Recebimento das propostas: até as 08hs30min do dia 23/12/2015
Abertura: 23/12/2015 as 08hs45min
Informações complementares estarão disponíveis na página do 
município www.paial.sc.gov.br e poderão ser solicitadas junto ao 
Departamento de Licitações do Município, sito a Rua Goiás n° 400, 
Centro, Município de Paial de segunda a sexta em horário de ex-
pediente normal, ou pelo fone fax (49) 3451-0045, pelo e-mail 
compras@paial.sc.gov.br
Município de Paial – SC em 07 de dezembro de 2015.
Aldair Antonio Rigo
Prefeito Municipal

http://www.paial.sc.gov.br
mailto:compras@paial.sc.gov.br
http://www.paial.sc.gov.br
mailto:compras@paial.sc.gov.br


08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 429

Palhoça

Prefeitura

DECRETO Nº 1.951, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 1.951, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015. 

SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS DO ORÇA-
MENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina, 
No uso de suas atribuições que lhe confere a Lei orçamentária n° 
4.153, de 16 de dezembro de 2014, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
o valor de R$ 203.000,00 (duzentos e três mil reais ), nas dotações 
orçamentárias abaixo:

18.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
18.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.038 - Functo e Manutenção do Fdo - FMAS R$ 203.000,00 
278 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.000152 - Aplicações Diretas R$ 
40.000,00
304 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000152 - Aplicações Diretas R$ 
163.000,00

Art. 2º A suplementação que se refere o artigo 1º deste Decreto 
correrá por conta das anulações abaixo relacionadas:

18.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.187 - Manutenção do CMAS R$ 10.000,00
323 4.4.90.00.00.00.00.00.0.0.1.000152 - Aplicações Diretas R$ 
10.000,00 
1.166 - Abrigo Institucional p/ Pessoas Idosas R$ 135.000,00
285 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000152 - Aplicações Diretas R$ 
135.000,00 
2.043 - Functo e Manutenção do Fundo - FMAS R$ 58.000,00
328 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000152 - Aplicações Diretas R$ 
58.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palhoça, 07 de dezembro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.952, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 1.952, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015. 

REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DENTRO DA 
MESMA ATIVIDADE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina, 
No uso de suas atribuições que lhe confere a Lei orçamentária n° 
4.153, de 16 de dezembro de 2014, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a remanejar o 
valor de R$ 110.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), na dotação 

orçamentária abaixo:

17.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
17.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 2.145 - Gestão e Estrutura-
ção do SUS R$ 110.000,00 

SUPLEMENTA 
403 3.1.91.00.00.00.00.00.1.1380260 - Aplicações Diretas R$ 
110.000,00

ANULA
412 3.1.90.00.00.00.00.00.1.1380260 – Aplicações Diretas R$ 
110.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palhoça, 07 de dezembro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.953, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 1.953, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015. 

SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS DO ORÇA-
MENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina, 
No uso de suas atribuições que lhe confere a Lei orçamentária n° 
4.153, de 16 de dezembro de 2014, resolve

DECRETAR:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar o 
valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), nas dotações orça-
mentárias abaixo:

05.00 - SECRETARIA MUNIC.DE SERVIÇOS PÚBLICOS SESP 05.01 - 
SECRETARIA MUNIC.DE SERVIÇOS PÚBLICOS SESP 2.0193 - Func-
to e Manut. dos Serviços Urbanos Sesp R$ 10.000,00 
Red 149 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.000152 - Aplicações Diretas R$ 
10.000,00
06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
2.013 - Functo e Manutenção Secretaria da Habitação R$ 2.000,00
Red 23 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.000152 - Aplicações Diretas R$ 
2.000,00
10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
2.066 - Functo e Manut. da Secretaria de Finanças R$ 4.000,00
Red 211 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.000152 - Aplicações Diretas R$ 
4.000,00
12.00 - SECRETARIA MUNIC DE AGRICULTURA E DA PESCA
12.01 - SECRETARIA MUNIC DE AGRICULTURA E DA PESCA 
2.033 - Functo e Manutenção da Secretaria da Agricultura R$ 
1.000,00
Red 5 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.000152 - Aplicações Diretas R$ 
1.000,00
24.00 - SECRETARIA MUNC DE TURISMO ESP. E CULTURA
24.01 - SECRETARIA MUNC DE TURISMO ESP. E CULTURA 
2.082 - Functo do Esporte e Lazer R$ 1.000,00
Red 154 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.000152 - Aplicações Diretas R$ 
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1.000,00
27.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
27.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2.165 - Functo e Manut. da Secretaria de Administração R$ 
15.000,00
Red 111 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.000152 - Aplicações Diretas R$ 
15.000,00
28.00 - SECRETARIA DE SEG.PÚBLICA E DEF.CIDADÃO
28.01 - SECRETARIA DE SEG.PÚBLICA E DEF.CIDADÃO
2.162 - Functo e Manut.da Secretaria de Seg. Pública R$ 4.000,00
Red102 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.000152 - Aplicações Diretas R$ 
4.000,00

Art. 2º A suplementação que se refere o artigo 1º deste Decreto 
correrá por conta das anulações abaixo relacionadas:

04.00 - GABINETE DO PREFEITO
04.01 - GABINETE DO PREFEITO
2.019 - Functo e Manut.do Gabinete do Prefeito R$ 14.000,00
Red 204 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000152 - Aplicações Diretas R$ 
14.000,00
14.00 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
14.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
2.026 - Functo e Manut. da Secretaria de Infra Estrutura R$ 
23.000,00
Red 170 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000152 - Aplicações Diretas R$ 
23.000,00 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palhoça, 07 de dezembro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.954, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 1.954, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015. 

SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS DO ORÇA-
MENTO FISCAL VIGENTE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina, 
No uso de suas atribuições que lhe confere a Lei orçamentária n° 
4.153, de 16 de dezembro de 2014, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
o valor de R$ 2.997.000,00 (dois milhões e novecentos e noventa e 
sete mil reais ), nas dotações orçamentárias abaixo:

05.00 - SECRETARIA MUNIC.DE SERV.PÚBLICOS-SESP
05.01 - SECRETARIA MUNIC.DE SERV.PÚBLICOS-SESP
2.193 - Functo e Manut. dos Serviços Urbanos - SESP R$ 60.000,00
101 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
60.000,00
06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
2.013 - Functo e Manut. Secretaria de Habitação R$ 26.000,00
247 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
26.000,00
10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
2.066 - Functo e Manutenção da Secretaria de Finanças R$ 
20.000,00
122 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
20.000,00
13.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.021 - Functo e Manutenção do Ensino Fundamental R$ 
1.029.000,00
098 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.010143 - Aplicações Diretas R$ 
1.029.000,00
2.154 - Functo e Manut. de Escolas Profissionais R$ 12.000,00
159 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
12.000,00
2.022 - Functo e Manut. da Educação Infantil R$ 1.000.000,00
092 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.010143 - Aplicações Diretas R$ 
1.000.000,00 
14.00 - SECRET.MUNIC.DE TURISMO ESPORTE E CULTURA
14.01 - SECRET.MUNIC.DE TURISMO ESPORTE E CULTURA
2.082 - Funcionamento do Esporte e Lazer R$ 10.000,00
072 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
10.000,00
16.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
16.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
0.002 - Amortização e Encargos da Dívida Interna R$ 310.000,00
100 4.6.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
310.000,00
2.010 - Contribuição Tributária e Contributivas R$ 260.000,00
185 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
260.000,00
22.00 - FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA
22.01 - FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA
2.078 - Functo e Manut. da Faculdade Munic. de Palhoça R$ 
270.000,00
258 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000130 - Aplicações Diretas R$ 
270.000,00

Art. 2º A suplementação que se refere o artigo 1º deste Decreto 
correrá por conta das anulações abaixo relacionadas:

04.00 -GABINETE DO PREFEITO
04.01 -GABINETE DO PREFEITO
2.019 - Functo e Manut.do Gabinete do Prefeito R$ 282.000,00
246 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
270.000,00
044 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
12.000,00
05.00 - SECRETARIA MUNIC DE SERV PUB - SESP
05.01 - SECRETARIA MUNIC DE SERV PUB - SEPS
2.193 - Functo e Manut. dos Serviços Urbanos SESP R$ 40.000,00
015 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
15.000,00
238 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
25.000,00
2.029 - Recuperação Rev.Proj.Const.Equip e Manut.Praças R$ 
20.000,00
070 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
20.000,00
07.00 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
07.01 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
2.051 - Functo e Manutenção da Procuradoria R$ 60.000,00
074 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
60.000,00
09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA
09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA
2.064 - Functo e Manutenção da Secretaria da Receita R$ 56.000,00
106 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
10.000,00
104 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
46.000,00
1.127 - Proj. de Moderniz. Admi. Tributária R$ 71.000,00
205 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
71.000,00
08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
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2.049 - Functo e Manutenção da Secretaria de Governo R$ 8.000,00
194 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
8.000,00
10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
2.066 - Functo e Manut.da Secretaria de Finanças R$ 80.000,00
250 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
80.000,00 
11.00 - SECRET.DESENV.ECON. E SUSTENTÁVEL
11.01 - SECRET.DESENV.ECON.E SUSTENTÁVEL 
2.084 - Functo e Manut.da Secret.de Desenv. Sustentável R$ 
53.000,00
220 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
20.000,00
239 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
33.000,00
12.00 - SECRET.MUNIC,DE AGRICULTURA E DA PESCA
12.01 - SECRET.MUNIC.DE AGRICULTURA E DA PESCA
2.033 - Functo e Manut.da Secretaria da Agricultura R$ 10.000,00
232 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
10.000,00
13.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1.118 - Projetos Musicais R$ 19.000,00
179 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
19.000,00
14.00 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
14.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRURUTA
2.026 - Functo e Manut, da Secretaria de Infra Estrutura R$ 
472.000,00
192 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
380.000,00
026 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
92.000,00
1.023 - Pavimentação e Drenagem de Ruas R$ 135.000,00
476 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
96.000,00
017 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
39.000,00 
15.00 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.01 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.037 - Functo e Manut. do Conselho Tutelar R$ 21.000,00
079 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
21.000,00
16.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
16.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
2.009 - Assistência a Saúde R$ 1.561.000,00
129 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
1.561.000,00
24.00 - SECRET.MUNIC.DE TURISMO ESPORTE E CULTURA
24.01 - SECRET.MUNIC.DE TURISMO ESPORTE E CULTURA
2.107 - Programa Palhoça Ativa R$ 25.000,00
011 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
25.000,00
1.141 - Academia Esportivas Comunitárias R$ 40.000,00
144 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 R$ 40.000,00 
27.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
27.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2.165 - Functo e Manut. da Secretaria de Administração R$ 
10.000,00
127 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
10.000,00
28.00 - SECRETARIA DE SEG.PÚBLICA E DEF. CIDADÃO
28.01 - SECRETARIA DE SEG.PÚBLICA E DEF. CIDADÃO
2.162 - Functo e Manut. da Secretaria de Segurança Pública R$ 
34.000,00
050 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.000142 - Aplicações Diretas R$ 
34.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palhoça, 07 de dezembro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
191/2015 
EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 191/2015 
Espécie: INEXIGIBILIADE DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 
25, III, da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Favorecido: MAIARA ELIZA COELHO 06758420930. 
Objeto: Consiste na contratação do Show da cantora Maiara Coelho 
para o Reveillon na Praia da Pinheira a ser realizado no dia 31 de 
Dezembro de 2015.
Vigência do Contrato: até 01/01/2016.
Processo: Inexigibilidade de Licitação n. 191/2015
Rubrica orçamentária: “59” – 24.01.2.159..3.3.39.39.23
Valor do Contrato: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Autorização em 02/12/2015.
Ratificada em: 02/12/2015.

JOSÉ VERGÍLIO DA SILVA JÚNIOR
Secretário de Esporte e Cultura

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 285/2015
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 285/2015
Termo de Contato
Espécie: Contrato De Prestação de Serviço N° 285/2015, firmado 
em 02/12/2015, com MAIARA ELIZA COELHO 06758420930.
OBJETO: Contratação do Show da cantora Maiara Coelho para o 
Reveillon na Praia da Pinheira a ser realizado no dia 31 de Dezem-
bro de 2015.
AMPARO: Art. 25, III, da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alte-
rações.
PROCESSO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N° 191/2015
VIGÊNCIA: - 02/12/2015 A 01/01/2016
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “59” – 24.01.2.159..3.3.39.39.23.
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Signatários:
Pelo Contratante,

JOSÉ VERGÍLIO DA SILVA JÚNIOR
Secretário de Esporte e Cultura
Pelo Contratado

MAIARA ELIZA COELHO 06758420930
Osmar Herculano Pereira

LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 02 DE DEZEMBRO 
DE 2015.
LEI COMPLEMENTAR Nº 209, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015. 

CONSELHO TUTELAR. Dispõe sobre a organização, funcionamento 
e reestruturação dos Conselhos Tutelares e sobre o regime jurí-
dico dos Conselheiros Tutelares, em conformidade com a Lei n.º 
8.069/90, alterada pela Lei nº 12.696/2012 e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
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Título I
Dos Princípios Fundamentais

Art. 1º Ficam assegurados à criança e ao adolescente todos os 
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da 
proteção integral prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 2º A efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à ali-
mentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência fami-
liar e comunitária é dever concorrente da família, da comunidade, 
da sociedade em geral e dos Poderes Públicos em todos os níveis.

Art. 3º A garantia de absoluta prioridade dos direitos da criança e 
do adolescente compreende:

I – primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circuns-
tâncias;

II – precedência de atendimento nos serviços públicos ou de rele-
vância pública;

III – preferência na formulação e na execução das políticas sociais 
públicas;

IV – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacio-
nadas com a proteção à infância e à juventude.

Art. 4º As ações de promoção, controle e defesa dos direitos fun-
damentais da criança e do adolescente, far-se-ão através de ações 
articuladas, governamentais e não-governamentais.

Título II 
Do Conselho Tutelar

Capítulo I
Da Natureza, Composição e Funcionamento

Art. 5º O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 
jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimen-
to dos direitos da criança e do adolescente definidos no Estatuto da 
Criança e do Adolescente.

Art. 6º Ficam criados 02 (dois) Conselhos Tutelares no Município de 
Palhoça, ressalvada a possibilidade de instalação de outros, caso 
assim deliberar o Conselho dos Direitos. 

Parágrafo Único. Constará da Lei orçamentária municipal previsão 
dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e 
à remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares.

Art. 7º Cada Conselho Tutelar será composto de 5 (cinco) membros 
escolhidos pela comunidade local, na forma desta Lei Complemen-
tar.

§ 1º Os candidatos que participarem do pleito, a partir do 11º (dé-
cimo primeiro) mais votados, serão considerados suplentes.

§ 2º Sempre que necessária a convocação de suplente, e não hou-
ver nenhum na lista, cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente realizar processo de escolha para preen-
cher o cargo vago e definir novos suplentes, pelo tempo restante 
do mandato dos demais membros.

§ 3º Os suplentes serão convocados por ordem de classificação, 
nos casos de:

I – vacância, por renúncia, destituição ou perda da função, faleci-
mento ou outras hipóteses de afastamento definitivo;

II – férias regulares;

III – licenças temporárias a que fazem jus os titulares, desde que 
excedam à 30 dias.

§ 4º Aplicam-se às situações de licença e vacância, no que cou-
berem, as normas de pessoal da Administração Pública Municipal.

Art. 8º Serão permitidas apenas as acumulações remuneradas de 
cargo admitidas pela Constituição Federal em seu artigo 37 e ha-
vendo compatibilidade de horário.

§ 1º Se o Conselheiro Tutelar for servidor público municipal fica-
rá automaticamente liberado de suas funções originais, enquanto 
durar o seu mandato, sem prejuízo de suas garantias funcionais.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, o membro do Conselho 
Tutelar poderá optar pela remuneração percebida no exercício de 
seu cargo ou função no Município, em detrimento da remuneração 
a ser auferida pelo exercício do mandato de Conselheiro Tutelar.

§ 3º O tempo de serviço que prestar como Conselheiro Tutelar será 
computado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento.

Art. 9º O Conselho Tutelar funcionará, nos dias úteis, das 08 às 
18 horas, e nos demais dias e horários, em regime de plantão ou 
sobreaviso, para os casos emergenciais.

§ 1º O Poder Executivo Municipal garantirá a estrutura necessária 
ao seu funcionamento, local, mobiliário, equipamentos, telefone, 
veículo, pessoal de apoio administrativo, além de outros.

§ 2º Será feita ampla divulgação do seu endereço físico e eletrôni-
co e de seu número de telefone.

§ 3º A sede do Conselho Tutelar oferecerá espaço físico e insta-
lações que permitam o adequado desempenho das atribuições e 
competências dos conselheiros e o acolhimento digno ao público, 
contendo, no mínimo:

I – placa indicativa da sede do Conselho;

II – sala reservada para o atendimento e recepção ao público;

III – sala reservada para o atendimento dos casos;

IV – sala reservada para os serviços administrativos; e

V – sala reservada para os Conselheiros Tutelares.

§ 4º O número de salas deverá atender a demanda, de modo a 
possibilitar atendimentos simultâneos, evitando prejuízos à ima-
gem e à intimidade das crianças e adolescentes atendidos.

Art. 10. A jornada de trabalho do Conselheiro Tutelar é de 40 (qua-
renta) horas semanais.

§ 1º A jornada de trabalho deverá ser registrada em ponto biomé-
trico;

§ 2º O Regimento Interno do Conselho Tutelar, a ser aprovado pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de-
finirá a dinâmica de atendimento, tanto no horário normal quanto 
durante o plantão ou sobreaviso, explicitando os procedimentos a 
serem neles adotados.

Art. 11. O exercício da função de Conselheiro Tutelar exige, além 
da carga horária semanal de trabalho, seja no expediente diário, 
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seja no plantão ou sobreaviso, sua participação, a critério da maio-
ria dos membros do Conselho Tutelar, de reuniões de trabalho fora 
da sede do Conselho, e sua eventual presença em atos públicos.

Capítulo II
Da Remuneração

Art. 12. Os Conselheiros Tutelares, pela relevância de suas atribui-
ções e pelo exercício em regime de dedicação exclusiva, fazem jus 
à remuneração mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Parágrafo Único. A remuneração será reajustada anualmente, no 
mesmo índice e parâmetros da Lei Complementar 096, de 15 de 
dezembro de 2010.

Art. 13. O Conselheiro Tutelar terá assegurada a percepção de to-
dos os direitos assegurados na Constituição Federal aos trabalha-
dores em geral, e em especial:

I – férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço);

II – licença-maternidade;

III – licença-paternidade;

IV – gratificação natalina;

V – auxilio alimentação;

§ 1º Na hipótese de um Conselheiro Tutelar adotar criança ou ado-
lescente, aplicar-se-ão as normas da Lei Federal 10.421, de 15 de 
abril de 2002.

§ 2º Os direitos constantes nos incisos I a V deste dispositivo serão 
regulados subsidiariamente nos mesmos termos da Lei Comple-
mentar nº 096, de 15 de dezembro de 2010 e suas alterações 
posteriores.

Art. 14. Os Conselheiros Tutelares terão direito a diárias para as-
segurar a indenização de suas despesas pessoais quando, fora do 
seu município, participarem de eventos de formação, seminários, 
conferências, encontros e outras atividades semelhantes, e quando 
nas situações de representação do Conselho.

Capítulo III
Das atribuições e dos deveres

Art. 15. Compete aos Conselheiros Tutelares, sem prejuízo de ou-
tras atribuições definidas no Regimento Interno do Conselho:

I – cumprir o disposto no artigo 136 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

II – zelar pelo efetivo atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente;

III – assessorar o Poder Executivo Municipal na elaboração da pro-
posta orçamentária para planos e programas de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente;

IV – velar pelos princípios da autonomia do Conselho Tutelar e da 
permanência das suas ações, nos termos da legislação federal, e 
suplementarmente, da legislação municipal.

Capítulo IV
Da Escolha dos Conselheiros

Art. 16. São requisitos para candidatar-se e exercer as funções de 
membro do Conselho Tutelar:

I – reconhecida idoneidade moral;

II – idade superior a 21 (vinte e um) anos;

III – residir no município há mais de 2 (dois) anos;

IV – apresentar, no momento da inscrição, certificado de conclusão 
de curso superior em: Serviço Social, Psicologia, Pedagogia, bacha-
rel em direito ou outras áreas afins.

V – estar em pleno gozo de saúde física e mental para o exercício 
de Conselheiro Tutelar, aprovado por médico.

VI – participar de curso prévio promovido pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente sobre a política de aten-
dimento à criança e ao adolescente e legislação sobre a infância 
e juventude, devendo ser aprovado em avaliação posterior, a qual 
deverá obter como nota mínima 7,0 (sete).

VII – ser aprovado em exame psicotécnico, que ateste aptidão para 
exercer o cargo de Conselheiro Tutelar.

VIII – experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da 
criança e do adolescente, que poderá ser comprovada da seguinte 
forma:

a) declaração fornecida por entidade cadastrada no CMDCA;

b) declaração emitidas por órgão público, informando da experiên-
cia na área com criança e adolescente

c) registro em carteira profissional de trabalho comprovando expe-
riência na área com criança e adolescente;

IX – aprovação na prova de conhecimento sobre o direito da crian-
ça e do adolescente, formulada por Comissão a ser designada pelo 
CMDCA.

Parágrafo Único. Ao candidatar-se ao cargo de Conselheiro Tute-
lar, o membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente deverá simultaneamente pedir seu afastamento deste 
Conselho.

Art. 17. Os Conselheiros Tutelares serão escolhidos pelo voto dire-
to, secreto, universal e facultativo dos cidadãos-eleitores do muni-
cípio, em processo realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a fiscalização 
do Ministério Público.

Art. 18. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente definir a forma de escolha e de registro das candida-
turas, o prazo para impugnações e proclamar os resultados, tudo 
com ampla publicidade, observados os termos desta Lei Comple-
mentar.

Parágrafo Único. Cabe ao Prefeito dar posse aos escolhidos.

Art. 19. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os 
cônjuges, companheiros, mesmo que em união homo afetiva, ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive.

Parágrafo Único. Estende-se o impedimento do caput ao conselhei-
ro tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do 
Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juven-
tude da mesma comarca, no Estado de Santa Catarina.

Capítulo V
Do Processo Eleitoral
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Art. 20. O processo eleitoral para escolha dos Conselheiros Tute-
lares do Município de Palhoça será realizado nos termos desta Lei 
Complementar e demais normas aplicáveis.

Art. 21. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - CMDCA delegará, por ato próprio, a condução do processo 
de escolha dos membros do Conselho Tutelar local a uma Comissão 
Especial, a qual deverá ser constituída por composição paritária 
entre conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, 
observados os mesmos impedimentos legais previstos no art. 19 
desta Lei Complementar.

§ 1º A composição, assim como as atribuições da Comissão referi-
da no caput deste artigo, devem constar na resolução regulamen-
tadora do processo de escolha.

§ 2º A Comissão Especial encarregada de realizar o processo de 
escolha deverá analisar os pedidos de registro de candidatura e dar 
ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos, facultando 
a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias contados 
da publicação, candidatos que não atendam os requisitos exigidos, 
indicando os elementos probatórios.

§ 3º Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em 
razão do não preenchimento dos requisitos legais ou da prática de 
condutas ilícitas ou vedadas, cabe à Comissão Especial Eleitoral:

I – notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresen-
tação de defesa; e

II – realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candi-
datura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 
arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de 
outras diligências.

§ 4º Das decisões da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso à 
plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão 
com o máximo de celeridade.

§ 5º Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial encarregada de 
realizar o processo de escolha fará publicar a relação dos candida-
tos habilitados, com cópia ao Ministério Público.

§ 6º Cabe ainda à Comissão Especial encarregada de realizar o 
processo de escolha:

I – realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das re-
gras do processo de escolha aos candidatos considerados habi-
litados, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de 
imposição das sanções previstas na legislação;

II – estimular e facilitar o encaminhamento de notificação de fatos 
que constituam violação das regras de divulgação do processo de 
escolha por parte dos candidatos ou à sua ordem;

III – analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os 
pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da 
votação;

IV – providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a ser 
aprovado;

V – escolher e divulgar os locais do processo de escolha;

VI – selecionar, preferencialmente junto aos órgãos públicos mu-
nicipais, os mesários e escrutinadores, bem como, seus respec-
tivos suplentes, que serão previamente orientados sobre como 
proceder no dia do processo de escolha, na forma da resolução 

regulamentadora do pleito;

VII – solicitar, junto ao comando da Polícia Militar ou Guarda Muni-
cipal local, a designação de efetivo para garantir a ordem e segu-
rança dos locais do processo de escolha e apuração;

VIII – divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial 
do processo de escolha; e

IX – resolver os casos omissos.

§ 7º O Ministério Público será notificado, com a antecedência míni-
ma de 72 (setenta e duas) horas, de todas as reuniões deliberati-
vas a serem realizadas pela Comissão Especial encarregada de re-
alizar o processo de escolha e pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, bem como de todas as decisões nelas 
proferidas e de todos os incidentes verificados.

Capítula VI
Da Propaganda Eleitoral

Art. 22. Os candidatos à Conselheiros Tutelares deverão observar 
as regras constantes desta Lei Complementar para fins de propa-
ganda eleitoral.

Art. 23. Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candida-
tos, imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por 
seus simpatizantes.

Art. 24. No dia da eleição não será permitida a propaganda eleito-
ral, inclusive, “boca de urna”.

Art. 25. A propaganda eleitoral somente poderá ser feita com san-
tinhos constando apenas o número e o nome do candidato ou atra-
vés de curriculum vitae.

Art. 26. Não será permitido a confecção de camisetas e nenhum 
outro tipo de divulgação em vestuário, ou fornecimento de brindes.

Art. 27. Não será permitida propaganda que implique grave per-
turbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e 
propaganda enganosa.

§ 1º Considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que 
fira as posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 
prejudique a higiene e a estética urbana;

§ 2º Considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, 
doação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor bem ou van-
tagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 
valor

§ 3º Considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 
eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tute-
lar, a criação de expectativas na população que, sabiamente, não 
poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qual-
quer outra que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo 
de auferir com isso vantagem à determinada candidatura.

Art. 28. É vedado aos candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar, 
propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, 
luminosos, bem como através de faixas, letreiros, banners, adesi-
vos, cartazes e santinhos com fotos. 

Parágrafo Único. É permitida a participação em debates e entre-
vistas, garantindo-lhe a igualdade de condições a todos os candi-
datos.

Art. 29. É vedado, no dia da eleição, o transporte de eleitores.
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Art. 30. Compete à Comissão Eleitoral processar e decidir sobre as 
denúncias referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, 
determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhi-
mento do material e a cassação da candidatura.

Art. 31. Os recursos impetrados contra decisões da Comissão Elei-
toral, no prazo de 24 horas da notificação, serão analisados e jul-
gados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, no prazo de três dias.

Art. 32. O candidato envolvido e o denunciante serão notificados 
das decisões da Comissão Eleitoral e do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 33. É vedado aos órgãos da administração pública direta ou 
indireta, do Município de Palhoça realizar qualquer tipo de propa-
ganda, que possa caracterizar como de natureza eleitoral.

Art. 34. É vedado, aos atuais conselheiros tutelares e servidores 
públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos 
do Poder Público, a benefício próprio ou de terceiros na campanha 
para a escolha dos membros dos Conselhos Tutelares, bem como 
fica vedado, fazer campanha em horário de serviço, sob pena de 
indeferimento de inscrição do candidato e nulidade de todos os 
atos dela decorrentes.

Capítulo VII
Do Mandato

Art. 35. O mandato do Conselheiro Tutelar será de 4 (quatro) anos, 
permitida uma recondução por igual período, de acordo com o § 1º 
do art. 139 da Lei 12.696/2012.

Parágrafo Único. O processo de escolha dos membros do Conse-
lho Tutelar ocorrerá em data unificada a cada 4 (quatro) anos, no 
primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da 
eleição presidencial.

Art. 36. A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de 
janeiro do ano subsequente ao processo de escolha. 

Art. 37. Perderá o mandato o Conselheiro Tutelar que:

I – deixar de residir no município;

II – for condenado por decisão irrecorrível pela prática de crime ou 
contravenção penal incompatíveis com o exercício da função.

Parágrafo Único. A perda do mandato será decretada por ato do 
Prefeito Municipal, após deliberação neste sentido pela maioria de 
2/3 (dois terços) do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente.

Capítulo VIII
Do Processo Administrativo-disciplinar

Art. 38. O processo administrativo disciplinar para apurar os fatos e 
aplicar penalidade a Conselheiro Tutelar que praticar falta funcional 
será conduzido por Comissão especialmente designada, formada 
por 1 (um) representante do Executivo, 1 (um) representante do 
Legislativo, 2 (dois) representantes do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, sendo um governamental e 
outro não-governamental e 1 (um) membro Conselho Tutelar.

§ 1º Os representantes serão indicados, respectivamente:

I – o representante do Executivo, pelo Prefeito Municipal;

II – o representante do Legislativo, pelo Presidente da Câmara de 
Vereadores;

III – o representante governamental do CMDCA, pela maioria dos 
conselheiros governamentais, e o representante não-governamen-
tal pela maioria dos conselheiros não-governamentais do referido 
Conselho;

IV – o representante do Conselho Tutelar, pela maioria dos conse-
lheiros tutelares, neste caso estando impedido de votar o indiciado.

§ 2º O representante do Executivo deverá ser bacharel em direito.

Art. 39. Comete falta funcional o Conselheiro Tutelar que:

I – exercer a função abusivamente em benefício próprio;

II – romper o sigilo legal, repassando informações a pessoas não 
autorizadas, sobre casos analisados pelo Conselho e das quais dis-
põe somente em virtude da sua função;

III – abusar da autoridade que lhe foi conferida, excedendo os 
justos limites no exercício da função ou exorbitando de suas atri-
buições no Conselho;

IV – recusar-se ou omitir-se a prestar o atendimento que lhe com-
pete, seja no expediente normal de funcionamento do Conselho 
Tutelar, seja durante seu turno de plantão ou sobreaviso;

V – aplicar medida contrariando decisão colegiada do Conselho 
Tutelar, e desta forma causando dano, mesmo que somente em 
potencial, a criança, adolescente ou a seus pais ou responsáveis;

VI – deixar de comparecer, reiterada e injustificadamente, ao seu 
horário de trabalho.

Art. 40. Conforme a gravidade do fato e das suas conseqüências 
e a reincidência ou não, poderão ser aplicadas as seguintes pena-
lidades:

I – repreensão;

II – suspensão não remunerada de 1 (um) a 90 (noventa) dias;

III – perda do mandato.

Parágrafo Único. A penalidade de suspensão não-remunerada po-
derá ser convertida em multa, na mesma proporção de dias.

Art. 41. O processo disciplinar terá início mediante peça informativa 
escrita de iniciativa de qualquer interessado, contendo a descrição 
dos fatos e, se possível, a indicação de meios de prova dos mes-
mos.

§ 1º Fica assegurado o direito ao devido processo legal, à ampla 
defesa e ao exercício do contraditório, garantida a presença de 
advogado.

§ 2º Se o indiciado não constituir advogado, ser-lhe-á designado 
defensor gratuito.

Art. 42. Instaurado o processo disciplinar, o indiciado será citado 
pessoalmente, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) 
horas, para ser interrogado.

§ 1º Esquivando-se o indiciado da citação, será o fato declarado 
por 2 (duas) testemunhas, e dar-se-á prosseguimento ao processo 
disciplinar à sua revelia. Se citado, deixar de comparecer, o pro-
cesso também seguirá. Em ambos os casos ser- lhe-á nomeado 
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defensor gratuito.

§ 2º Comparecendo o indiciado, assumirá o processo no estágio 
em que se encontrar.

Art. 43. Após o interrogatório o indiciado será intimado do prazo de 
3 (três) dias úteis para apresentação de defesa prévia, em que po-
derá juntar documentos, solicitar diligências e arrolar testemunhas, 
no número máximo de 3 (três).

Art. 44. Na oitiva das testemunhas, primeiro serão ouvidas as indi-
cadas na denúncia e as de interesse da Comissão, sendo por último 
as arroladas pela defesa.

Parágrafo Único. O indiciado e seu defensor serão intimados das 
datas e horários das audiências, podendo se fazer presentes e par-
ticipar.

Art. 45. Concluída a instrução de o processo disciplinar, o indiciado 
e seu defensor serão intimados do prazo de 10 (dez) dias para a 
apresentação de defesa final.

Parágrafo Único. Encerrado o prazo, a Comissão emitirá relatório 
conclusivo no prazo de 10 (dez) dias, manifestando-se quanto à 
procedência ou não da acusação, e no primeiro caso, sugerindo ao 
CMDCA a penalidade a ser aplicada.

Art. 46. A Plenária do CMDCA, pela maioria absoluta de seus mem-
bros, decidirá o caso.

§ 1º Para aplicar a penalidade mais grave, que é a de perda da 
função pública de Conselheiro Tutelar, faz-se necessária a maioria 
qualificada de 2/3 (dois terços) de todos os seus membros.

§ 2º Da decisão que aplicar qualquer medida disciplinar, em 10 
(dez) dias, poderá ser apresentado recurso ao Prefeito Municipal, 
de cuja decisão final não caberá qualquer outro recurso adminis-
trativo, dando-se então publicidade e comunicando- se ao denun-
ciante.

§ 3º Constatada a prática de crime ou contravenção penal, o fato 
será ainda informado ao Ministério Público, com cópia da decisão 
final.

Título III 
Das Disposições Gerais

Art. 47. O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá regulamentar 
esta Lei Complementar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 48. Fica revogada a Lei nº 2.838, de 14 de abril de 2008 e 
demais disposições em contrárias.

Art. 49. Esta Lei Complementar entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação. 

Palhoça, 02 de dezembro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.324, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI Nº 4.324, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Institui o Plano Municipal de 
Educação em atendimento à Lei 13.005, de 25 de junho de 2014 
que institui o Plano Nacional da Educação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa 

Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Educação – PME de 
Palhoça, com vigência até 2024, a contar da publicação desta Lei, 
na forma do Anexo I, com vistas ao cumprimento do disposto no 
art. 214 da Constituição Federal. 

Art. 2º São diretrizes do PME: 

I – erradicação do analfabetismo;

II – universalização do atendimento escolar; 

III – superação das desigualdades educacionais, com ênfase na 
promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de 
discriminação; 

IV – melhoria da qualidade da educação; 

V – formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos 
valores morais e éticos em que se fundamenta a sociedade; 

VI – promoção do princípio da gestão democrática da educação 
pública; 

VII – promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do 
País; 

VIII – estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos 
em educação como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que 
assegure atendimento às necessidades de expansão, com padrão 
de qualidade e equidade;

IX – valorização dos (as) profissionais da educação; 

X – promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à 
diversidade e à sustentabilidade socioambiental. 

Art. 3º As metas previstas no Anexo I desta Lei serão cumpridas 
no prazo de vigência deste PME, desde que não haja prazo inferior 
definido para metas e estratégias específicas. 

Art. 4º As metas previstas no Anexo desta Lei têm como referência 
a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, o censo 
demográfico e os censos nacionais da educação básica e superior 
mais atualizados, disponíveis na data da publicação desta Lei. 

Parágrafo Único. O Município buscará ampliar o escopo das pesqui-
sas com fins estatísticos de forma a incluir informação detalhada 
sobre o perfil das populações de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos 
com deficiência. 

Art. 5º A execução do PME e o cumprimento de suas metas serão 
objeto de monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, rea-
lizados pelas seguintes instâncias:

I – Secretaria Municipal de Educação.

II – Comissão de Educação da Câmara Municipal de Vereadores;

III – Conselho Municipal de Educação - CME; 

IV – Fórum Permanente de Educação. 

§ 1º Compete, ainda, às instâncias referidas no caput: 

I – divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos 
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respectivos sítios institucionais da internet; 

II – analisar e propor políticas públicas para assegurar a implemen-
tação das estratégias e o cumprimento das metas; 

III – analisar e propor a revisão do percentual de investimento 
público em educação. 

§ 2º A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência deste 
PME, estudos serão realizados para aferir a evolução no cumpri-
mento das metas estabelecidas no Anexo I desta Lei, com infor-
mações organizadas por ente federado e consolidadas em âmbito 
nacional, tendo como referência os estudos e as pesquisas de que 
tratam as metas estabelecidas, sem prejuízo de outras fontes e 
informações relevantes. 

§ 3º A meta progressiva do investimento público em educação será 
avaliada no quarto ano de vigência do PME e poderá ser ampliada 
por meio de lei para atender às necessidades financeiras do cum-
primento das demais metas. 

§ 4º O investimento público em educação a que se referem o inciso 
VI do art. 214 da Constituição Federal e o eixo temático - Financia-
mento e Gestão de Recursos para a Educação do anexo I desta Lei 
engloba os recursos aplicados na forma do art. 212 da Constituição 
Federal e do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, bem como os recursos aplicados nos programas de ex-
pansão da educação profissional e superior, inclusive na forma de 
incentivo e isenção fiscal, as bolsas de estudos concedidas no Brasil 
e no exterior, os subsídios concedidos em programas de financia-
mento estudantil e o financiamento de creches, pré-escolas e de 
educação especial na forma do art. 213 da Constituição Federal. 

§ 5º O Município destinará à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino, em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do art. 
212 da Constituição Federal, além de outros recursos previstos em 
lei, a parcela da participação no resultado ou da COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E DE GÁS NATU-
RAL, na forma de lei específica, com a finalidade de assegurar o 
cumprimento da meta prevista no inciso VI do art. 214 da Consti-
tuição Federal. 

Art. 6º O Município, o Estado e a União, em regime de colaboração 
são responsáveis pelo financiamento da educação pública e exe-
cutarão as metas e estratégias, conforme estabelecido no Plano 
Municipal de Educação.

§ 1º Caberá aos gestores federais, estaduais e municipais a adoção 
das medidas governamentais necessárias ao alcance das metas 
previstas neste PME. 

§ 2º As estratégias definidas no Anexo desta Lei não elidem elimi-
nam a adoção de medidas adicionais em âmbito local ou de instru-
mentos jurídicos que formalizem a cooperação entre os entes fede-
rados, podendo ser complementadas por mecanismos nacionais e 
locais de coordenação e colaboração recíproca.

§ 3º Os sistemas de ensino dos Estados e dos Municípios criarão 
mecanismos para o acompanhamento local da consecução das me-
tas deste PME e dos planos previstos no art. 8º.

§ 4º Haverá regime de colaboração específico para a implementa-
ção de modalidades de educação escolar que necessitem conside-
rar territórios étnico-educacionais e a utilização de estratégias que 
levem em conta as identidades e especificidades socioculturais e 
linguísticas de cada comunidade envolvida, assegurada a consulta 
prévia e informada a essa comunidade. 

§ 5º Será criada uma instância permanente de negociação e 

cooperação entre a União, os Estados e os Municípios.

§ 6º O fortalecimento do regime de colaboração entre o Estado e 
o Município incluirá a instituição de uma instância permanente de 
negociação, cooperação e pactuação em cada Estado. 

§ 7º O fortalecimento do regime de colaboração entre o Municí-
pio,o Estado e a União dar-se-á, inclusive, mediante a adoção de 
arranjos de desenvolvimento da educação. 

Art. 7º O Município deverá aprovar lei específica para os seu sis-
tema de ensino, disciplinando a gestão democrática da educação 
pública nos respectivos âmbitos de atuação, no prazo de 2 (dois) 
anos contado da publicação desta Lei, adequando, quando for o 
caso, a legislação local já adotada com essa finalidade. 

Art. 8º O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orça-
mento anual do Município serão formulados de maneira a assegu-
rar a consignação de dotações orçamentárias compatíveis com as 
diretrizes, metas e estratégias deste PME, a fim de viabilizar sua 
plena execução. 

Art. 9º O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, co-
ordenado pela União, em colaboração com o Estado e o Município 
constituirá fonte de informação para a avaliação da qualidade da 
educação básica e para a orientação das políticas públicas desse 
nível de ensino. 

§ 1º O sistema de avaliação a que se refere o caput produzirá, no 
máximo a cada 2 (dois) anos:

I – indicadores de rendimento escolar, referentes ao desempenho 
dos (as) estudantes apurado em exames nacionais de avaliação, 
com participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos (as) 
alunos (as) de cada ano escolar periodicamente avaliado em cada 
escola, e aos dados pertinentes apurados pelo censo escolar da 
educação básica; 

II – indicadores de avaliação institucional, relativos a caracterís-
ticas como o perfil do alunado e do corpo dos (as) profissionais 
da educação, as relações entre dimensão do corpo docente, do 
corpo técnico e do corpo discente, a infraestrutura das escolas, os 
recursos pedagógicos disponíveis e os processos da gestão, entre 
outras relevantes. 

§ 2º A elaboração e a divulgação de índices para avaliação da 
qualidade, como o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
- IDEB, que agreguem os indicadores mencionados no inciso I do 
§ 1º não elidem a obrigatoriedade de divulgação, em separado, de 
cada um deles. 

§ 3º Os indicadores mencionados no § 1º serão estimados por 
etapa, estabelecimento de ensino, rede escolar, unidade da Federa-
ção e em nível agregado nacional, sendo amplamente divulgados, 
ressalvada a publicação de resultados individuais e indicadores por 
turma, que fica admitida exclusivamente para a comunidade do 
respectivo estabelecimento e para o órgão gestor da respectiva 
rede. 

§ 4º Cabem ao Inep a elaboração e o cálculo do Ideb e dos indica-
dores referidos no § 1º.

§ 5º A avaliação de desempenho dos (as) estudantes em exames, 
referida no inciso I do § 1º, poderá ser diretamente realizada pela 
União ou, mediante acordo de cooperação, pelo Estado, no respec-
tivo sistema de ensino e do seu Município, caso mantenha sistema 
próprio de avaliação do rendimento escolar, assegurada a compa-
tibilidade metodológica entre esse sistema e o nacional, especial-
mente no que se refere às escalas de proficiência e ao calendário 
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de aplicação. 

Art. 10. Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência 
deste PME, o Poder Executivo encaminhará a Câmara Municipal 
de Vereadores, sem prejuízo das prerrogativas deste Poder, o pro-
jeto de lei referente ao Plano Municipal de Educação a vigorar no 
período subsequente, que incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e 
estratégias para o próximo decênio.

Art. 11. O Município deverá instituir, em lei específica, contados 2 
(dois) anos da publicação desta Lei, o Sistema Municipal de Edu-
cação para efetivação das diretrizes, metas e estratégias do Plano 
Municipal de Educação. 
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 04 de dezembro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 036/2015 DO CMDCA
RESOLUÇÃO CMDCA/ PALHOÇA Nº. 036 /2015

APROVA O PLANO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCA-
TIVO 2016-2025, “O Serviço de Proteção Social aos Adolescentes 
em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida 
e de Prestação de Serviços à Comunidade do Município de Palhoça 
SC. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - CMDCA, PALLHOÇA - SC no uso de suas atribuições, 
conferidas pelas Leis: Federal nº. 8.069 de 13 de julho de 1990 – 
ECA Estatuto da Criança e do Adolescente. CMDCA instituído pela 
Lei nº 2.755, de 21 de dezembro de 2007, e com base no seu Regi-
mento Interno, aprovado abril de 2008 e LEI N° 3.994/2014 Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. O CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
PALHOÇA, no uso de suas atribuições legais. Resolução aprovada 
na plenária ordinária realizada em 18 de novembro de 2015 por 
unanimidade de seus membros.
Considerando os princípios, as diretrizes e as normativas que es-
tabeleceram o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 
- SINASE como política pública, de caráter intersetorial, destinada 
especificamente ao adolescente que pratique ato infracional.

Considerando que compete ao CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, PALLHOÇA – SC, 
as funções deliberativas de controle do Sistema Municipal de Aten-
dimento Socioeducativo nos termos previstos, disposto no art. 4º, 
"d"; nos incisos II e IV do art. 88; art. 260, caput e §§ 2º, 3º e 4º 
e no parágrafo único do art. 261, da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
bem como os previstos na Lei que cria o referido CONSELHO MUNI-
CIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE .

Considerando que O Serviço de Proteção Social aos Adolescentes 
em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assis-
tida e de Prestação de Serviços à Comunidade do Município de 
Palhoça, responsável no âmbito municipal pelo atendimento aos 
adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de LA e 
PSC. Pauta-se nas diretrizes elencadas pela Constituição Federal, 
no Estatuto da Criança e do Adolescente e no Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo.

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar O PLANO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO SOCIOE-
DUCATIVO 2016-2025 que prevê ações articuladas, para os próxi-
mos 10 (dez) anos, nas áreas de educação, Saúde, 

Assistência Social, Cultura, capacitação para o trabalho e espor-
te para os adolescentes que encontram-se em cumprimento de 
medidas socioeducativas, e apresenta as diretrizes e o modelo de 
gestão do atendimento socioeducativo

Art. 2ª . Este Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo parte 
dos princípios dispostos no Estatuto da Criança e do Adolescente, 
na Resolução 119/2006 do Conanda, na Lei Federal 12.594/2012 
e no Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo. Considerando 
os princípios, as diretrizes e as normativas que estabeleceram o 
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE como 
política pública, de caráter intersetorial, destinada especificamente 
ao adolescente que pratique ato infracional

Art. 3ª . Quanto ao compromisso do CMDCA: compete ao CONSE-
LHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
- CMDCA, PALLHOÇA – SC, as funções deliberativas de controle do 
Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo previsto na Lei. 
Recursos Orçamentários e Financeiros alocado no Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, Considerando as condi-
ções de aplicação dos recursos dos fundos dispostos da Resolução 
do CONANDA “A aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, deliberada pelo Conselho de Direitos, 
deverá ser destinada para o financiamento de ações governamen-
tais e não-governamentais relativas”. E Plano de Ação e Aplicação 
do CMDCA/FIA. 

Art. 4ª . O poder Municipal por meio de sua comissão temática per-
tinente, acompanharão a execução do Plano Municipal de Palhoça 
de Atendimento Socioeducativo .
Art. 5ª . Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Carmelino da Silva
Coordenador CMDCA/Palhoça-SC

Palhoça, 26 de novembro de 2015

RESULTADO PREGÃO Nº 181/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 181/2015

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 181/2015, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços de organização e execução de 
evento, com fornecimento de materiais, equipamentos, serviços 
de sonorização e demais instrumentos que se fizerem necessários, 
visando atender aos eventos de comemoração do Réveillon 2015 
deste Município, de acordo com as especificações do Anexo I, que 
é parte integrante do edital.
CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:
HDR SERVIÇOS, COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA - ME ficou clas-
sificado em 1° lugar, totalizando R$ 29.770,00 (vinte e nove mil 
setecentos e setenta reais).

Palhoça, 07 de dezembro de 2015.
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Palmitos

Prefeitura

COMUNICADO 2
COMUNICADO

O ORTPAL, (Órgão Executivo de Trânsito e Transportes de Palmitos), 
através do seu Diretor de Trânsito, amparado na Lei 3.416/2010, 
Art. 7º, inciso II, comunica a toda população de Palmitos em geral 
e aos usuários das vias do munícipio em especial a Avenida Brasil 
no trecho compreendido entre a mini rotatória do posto Avenida e 
até a mini rotatória do Banco do Brasil que no dia 11 de dezembro 
de 2015, (Praça Carlos Culmey), estará interditado das 13:00 ho-
ras as 21:00 horas, tendo em vista a a realização de atividades da 
“ABERTURA DO NATAL 2015”. 

Pedimos aos usuários que procurem rotas alternativas durante o 
período da interdição da via e muita atenção no local, respeitando 
sempre as regras de circulação de veículos contidas no CTB (Códi-
go Nacional de Transito Brasileiro).

Palmitos 10 de março de 2015.
AIRTON COSTA
Diretor de Trânsito de Palmitos 

DECRETO 150/15

DECRETO Nº 150/2015
De 30 de Novembro de 2015.

APROVA DESMEMBRAMENTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito 
Municipal de Palmitos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são 
conferidas por Lei.

DECRETA

Art. 1º Fica pelo presente Decreto, aprovado o desmembramento 
Parte Leste da Fração de Terras nº 01 com área de 452,60 m² e 
Fração de Terras nº 03 com área de 1.073,00 m², encravadas no 
Lote Rural nº. 36 da Primeira Seção Ilha Redonda, área total de 
1.525,60 m², sem benfeitorias, localizado no Distrito de Sede Ol-
denburg, neste Município e Comarca de Palmitos, Estado de Santa 
Catarina, objeto da matricula nº 6.824, do Cartório de Registro de 
Imóveis do Município e Comarca de Palmitos/SC, de propriedade 
da Sra. Cemilda Cenira Heger, da Sra. Mirna Cladis Heger, da Sra. 
Marisa Cleonice Heger e do Sr. Marcelo Daniel Heger, confrontando 
ao NORTE com uma Rua, onde mede 32,00 metros; SUL com a 
Fração de Terra nº 35 de Seno Schreer, ou quem de direito, onde 
mede 18,16 metros; LESTE com a Fração de Terra nº 05 de José 
Adão Silva, onde mede 52,00 metros; OESTE com parte da mesma 
Fração de Terra nº 01 de Iliceu Adão Jahn, onde mede 32,00 me-
tros; SULOESTE com o Lajeado Palmitos, onde mede 23,83 metros. 

SITUAÇÃO PROPOSTA À DESMEMBRAR

Fração de Terras nº 01- A ..........................................................
......................  745,60 m²

Coodernadas e Georeferenciamento em UTM:

V1 = 289055,40 S - 6995579,48 W V2 = 289025,79 S - 6995609,90 
W 
V3 = 289042,75 S - 6995665,61 W V4 = 289027,76 S - 6995656,12 
W

Os Lotes estão sendo atingidos por uma faixa de 15,00 metros de 
Área de Preservação Permanente.

NORTE com uma Rua, onde mede 17,00 metros;
SUL com a Fração de Terra nº 35 de Seno Schreer, ou quem de 
direito, onde mede 3,16 metros;
LESTE com a Fração de Terra nº 03 de Marcelo Daniel Heger e 
outros, onde mede 52,00 metros;
OESTE com a Fração de Terra nº 01 de Iliceu Adão Jahn, onde 
mede 32,00 metros;
SULOESTE com o Lajeado Palmitos, onde mede 23,83 metros.

DECRETO Nº 150/2015
De 30 de Novembro de 2015.

REIDENTIFICAÇÃO DA ÁREA

Fração de Terras nº 03 ..............................................................
...........................  780,00 m²

Coodernadas e Georeferenciamento em UTM:

V1 = 289076,14 S - 6995564,58 W V2 = 289055,40 S - 6995579,48 
W 
V3 = 289057,74 S - 6995675,10 W V4 = 289025,79 S - 6995609,90 
W 

Os Lotes estão sendo atingidos por uma faixa de 15,00 metros de 
Área de Preservação Permanente.

NORTE com uma Rua, onde mede 15,00 metros;
SUL com a Fração de Terra nº 35 de Seno Schreer, ou quem de 
direito, onde mede 15,00 metros;
LESTE com a Fração de Terra nº 05 de José Adão Silva, onde mede 
52,00 metros;
OESTE com a Fração de Terra nº 01-A de Marcelo Daniel Heger e 
outros, onde mede 52,00 metros.

Art. 2º É parte integrante do presente Decreto: mapa, memorial 
descritivo e A.R.T. firmado pelo Engenheiro Civil CREA/SC 11.068-
7, Parecer Técnico nº 251/2015, do Departamento Municipal de 
Obras e Engenharia, Parecer Jurídico e cópia da Matrícula nº 6.824, 
do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Palmitos.

Art. 4º Conforme Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, artigo 18, este Decreto possui validade para submetê-lo ao 
Registro Imobiliário em até 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 
caducidade da aprovação.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão à conta do Orçamento Municipal vigente. 

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
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Município de Palmitos/SC, em 30 de novembro de 2015.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em local de costume
Paulino Parisotto 
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

PROCESSO 139/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
pREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 139/2015. Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 60/2015. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO EXTERNA E INTERNA E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
INTERNA, PARA O ANO DE 2016. Data da entrega dos envelopes: 21/12/2015 até as 08:30 horas. Data da abertura: 21/12/2015 até às 
09:00 horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura. Palmitos, 07 de Dezembro de 2015. Norberto Paulo Gonzatti – Prefeito 
Municipal.

PROCESSO 140/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
pREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 140/2015. Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 61/2015. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS. Data da entrega dos envelopes: 18/12/2015 até as 08:30 horas. Data da abertura: 18/12/2015 até às 09:00 horas. 
Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura. Palmitos, 07 de Dezembro de 2015. Norberto Paulo Gonzatti – Prefeito Municipal.
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Papanduva

Prefeitura

CONTRATO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS E CLÁUSULA 
DE REVERSÃO Nº 052/2015
CONTRATO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS E CLÁUSULA DE REVER-
SÃO 052/2015

O MUNICÍPIO DE PAPANDUVA, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.533/0001-
01, doravante denominado de DOADOR, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal o Senhor Dario Schicovski, brasilei-
ro, casado, no exercício do cargo de Prefeito, portador do CPF 
248.839.219-72, e a empresa RECICLA BRASIL LTDA EPP, inscri-
ta no CNPJ sob nº 04.056.176/0001-16, doravante denominada 
BENEFICIÁRIA, neste ato representada por seu sócio gerente o 
Senhor Edson Dimer, brasileiro, portador do CPF nº 453.479.560-
20, pactuam o presente contrato, nos exatos termos do Processo 
Licitatório nº 075/2015, que se regerá pela Lei n. 8666, de 21 de 
junho de 1993 atualizada e Lei Municipal Complementar nº 046 de 
21 de junho de 2013, que integram este contrato para todos os fins 
e efeitos, regendo, outrossim, pelas cláusulas e condições que se 
enunciam a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 – O presente contrato tem por objeto a doação com encargos 
e cláusula de reversão de área de terras, destinada à instalação de 
unidade empresarial econômica, voltada a vocação do Município, 
envolvendo o fomento a empreendedores diversos, conforme se-
gue:
Item 01 – Lote com área superficial de 27.022,57m², situado no 
Parque Industrial na BR 116 Km 53, neste município. A poligonal 
tem início no marco 0=PP, que faz divisa com terrenos de Servidão 
de Passagem, segue com rumo de 69º37’08’’NE e percorre 148,58 
metros que faz divisa com terrenos de Servidão de Passagem, até 
o marco 1, segue com o rumo de 19º22’59’’NO e percorre 197,71 
metros que faz divisa com terrenos de área remanescente do mar-
co 2, segue com rumo de 57º39’17’’SO e percorre 152,44 metros 
que faz divisa com terrenos de José Armindo Ruthes, até o marco 
3, segue com rumo de 19º22’59’’SE e percorre 166,10 metros que 
faz divisa com terrenos de Lote C 1 do mesmo loteamento, até o 
marco 0=PP, onde teve início da descrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ENCARGOS
2.1 – Os encargos a que está obrigada a empresa beneficiária cor-
respondem a geração empregos diretos permanentes e temporá-
rios e investimento em bens de natureza permanente de acordo 
com a proposta por ela feita por ocasião da participação no certa-
me licitatório nº 075/2015, no prazo estipulado na cláusula tercei-
ra, item 3.1, deste termo;
2.2 – Os empregos diretos gerados deverão ser comprovados atra-
vés do registro dos empregados na CTPs a ser apresentado pelo 
beneficiário; 
2.3 – Os investimentos em bens de natureza permanente (edifi-
cações) deverão ser comprovados mediante laudo técnico firmado 
por profissional de engenharia civil a ser apresentado pelo bene-
ficiário;
2.4 – O exame físico será feito pela Comissão Municipal de Desen-
volvimento Econômico e pelo responsável do Controle Interno da 
Administração Municipal. 
2.4.1 - Os encargos são os seguintes:
a) Geração de empregos diretos efetivos: 80 (oitenta); 
b) Investimento em bens de natureza permanente num total de R$ 
327.500,00 (trezentos e vinte e sete mil e quinhentos reais).
Parágrafo primeiro: O beneficiário deve utilizar os incentivos acima 

descritos em empreendimento com atividade de vocação do Muni-
cípio de Papanduva, (atividade da beneficiaria), que gere desenvol-
vimento social e econômico no Município.
Parágrafo segundo: Entender-se-á como emprego temporário os 
que serão oferecidos em uma época de cada ano, no mínimo por 
seis meses em cada ano.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
3.1 – O prazo estipulado para a geração dos empregos diretos efe-
tivos e temporários, e o investimento em bens de natureza perma-
nente propostos por ocasião da apresentação da proposta relativa 
ao certame licitatório nº 075/2015, são os contidos no item 3 do 
edital de licitação, tendo como inicio a data deste contrato; 
3.2 – O prazo da doação do imóvel descrito na cláusula primeira 
deste instrumento é de 10 (dez) anos, contados a partir da data do 
adimplemento total de cada um dos encargos, subentendendo-se 
que o empreendimento deverá manter as características mínimas 
por este período sob pena de reversão conforme cláusula quarta.

CLÁUSULA QUARTA – DA POSSE E DA PROPRIEDADE
4.1 – Assinado o contrato, a posse do imóvel será repassada à 
BENEFICIARIA, nas condições em que se encontra o imóvel, livre e 
desembaraçado de quaisquer ônus; 
4.2 – A propriedade, porém, será repassada somente após decorri-
dos 10 (dez) anos da posse e desde que adimplidos integralmente 
os encargos da doação, subordinando-se, ainda, ao desmembra-
mento da área que se encontra.

CLÁUSULA QUINTA - DA REVERSÃO
5.1 – Se no prazo previsto no item 3.1 deste contrato, os investi-
mentos e números de empregos diretos permanentes e temporá-
rios propostos não forem efetivamente comprovados pela empresa 
beneficiária, o imóvel doado reverterá ao Município automatica-
mente sem necessidade de qualquer atitude judicial ou extrajudi-
cial, juntamente com todos os investimentos efetuados pela bene-
ficiária até aquele momento, sem direito a qualquer indenização ou 
pagamento de qualquer espécie ou origem;
Parágrafo único: O imóvel também reverterá ao Município durante 
os dez anos seguintes ao adimplemento de cada um dos cargos, 
caso deixe a BENEFICIÁRIA de manter qualquer destes encargos, 
na forma proposta;
5.2 – Se a beneficiária cumprir o disposto nas cláusulas 2ª, 3ª e 
4ª, adquirirá a propriedade plena do imóvel doado, época em que, 
retirar-se-á a cláusula de reversão prevista, mediante atestado da 
Administração Municipal de Papanduva -SC, dando conta do exato 
cumprimento dos encargos; 
5.3 – Caso a beneficiária necessite oferecer o imóvel em garantia 
de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações, es-
pecialmente os encargos, serão garantidas por hipoteca em segun-
do grau em favor do Município de Papanduva/SC;
5.4 – Com base no artigo 11 Lei Municipal Complementar nº 046 
de 21 de junho de 2013, identificada como anexo IV deste edital 
fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos, reverterá 
ao Poder Público Municipal livre de quaisquer ônus ou indenizações 
os bens doados, quando:
5.4.1 – não utilizados na sua finalidade;
5.4.2 – não iniciadas as obras no prazo máximo de cento e oitenta 
dias da concessão;
5.4.3 – não cumprido os prazos estipulados;
5.4.4 – paralisação das atividades por mais de 90 (noventa) dias;
5.4.5 – falência ou concordata da empresa;
5.4.6 – transferência do estabelecimento sede para outro Município.
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Parágrafo único: Na ocorrência dos fatos acima elencados, a Co-
missão Municipal de Desenvolvimento Econômico dará um prazo 
de 04 (quatro) meses, para que a beneficiária retire as benfeitorias 
existentes, fora do qual passarão a pertencer ao Poder Público Mu-
nicipal.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
6.1 – À beneficiária, em não cumprindo as normas e obrigações 
assumidas ou os preceitos legais, serão aplicadas as seguintes pe-
nalidades, isolada ou conjuntamente:
6.1.1 - advertência expressa;
6.1.2 - suspensão do direito de licitar junto ao Município de Pa-
panduva no prazo de 02 (dois) anos da data da ocorrência do fato 
gerador;
6.1.3 - declaração de inidoneidade; e
6.1.4 - rescisão do contrato, com reversão do objeto.
Parágrafo único: A aplicação das penalidades ora previstas será 
precedida de processo administrativo competente, por iniciativa da 
Administração Municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO MUNICÍPIO
7.1 – São responsabilidades do Município:
7.1.1 - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
7.1.2 - extinguir a doação na forma prevista no contrato;
7.1.3 - esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;
7.1.4 - exigir o fiel cumprimento das obrigações por parte da em-
presa beneficiária;
7.1.5 - Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pela 
beneficiária na proposta referente ao certame licitatório.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA BENEFICIÁRIA
8.1-São responsabilidades da empresa beneficiária:
8.1.1 - não poderá ceder, alugar, vender ou permutar, os bens 
patrimoniais doados pelo município, pelo prazo de 10 (dez) anos 
contados a partir do adimplemento total de cada um dos encargos 
propostos, sob pena de reversão dos bens para o Município; 
8.1.2 - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas 
contratuais da doação;
8.1.3 - permitir aos encarregados da fiscalização do Município livre 
acesso, em qualquer época, aos bens doados, objetos deste con-
trato, inclusive aos acréscimos executados e a qualquer documento 
da beneficiária.
8.1.4 - desenvolver atividades que se enquadrem naquelas defini-
das no edital, de acordo com a proposta por ela apresentada no 
referido certame; 
8.1.5 - fornecer ao Município, sempre que solicitados, quaisquer 
informações e/ou esclarecimentos sobre quaisquer assuntos ine-
rentes às relações resultantes deste certame.
8.1.6 - pagar os tributos que incidirem sobre os imóveis;
8.1.7 - arcar com as despesas de água, de energia e telefone, 
assim como as demais taxas e emolumentos, inclusive quanto aos 
impostos incidentes sobre o produto, mercadoria, prestação de 
serviços e outros que por ventura vier a incidir sobre sua atividade;
8.1.8 - cumprir a legislação ambiental do Município, do Estado e 
da União;
8.1.9 - responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da 
relação trabalhista e previdenciária, especialmente aquelas decor-
rentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Po-
der Público Municipal de qualquer responsabilidade, seja solidária 
ou subsidiária, bem como, apresentar trimestralmente a Adminis-
tração Municipal os comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS 
dos períodos correspondentes; 
8.1.10 - manter o número mínimo de empregos diretos que previu 
na proposta oferecida por ocasião da participação no processo lici-
tatório que deu origem à contratação em tela, no prazo estipulado;
8.1.11 - fornecer ao Município no prazo máximo de 2 (dois) anos 

relação dos empregados diretos através do registro na CTPS atra-
vés de relatório, para que o Município possa conferir o cumprimen-
to da proposta oferecida;
8.1.12 - manter o estabelecimento em perfeito estado de conser-
vação e asseio, de modo que se encontre em condições de atender 
plenamente as suas finalidades;
8.1.13 - cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Cons-
tituição Federal;
8.1.14 - responsabilizar-se por outros encargos e obrigações por-
ventura estabelecidas em outras Leis não mencionadas nos itens 
anteriores.

CLAUSULA NONA - DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
9.1 – A beneficiária tem o prazo de até 05 (cinco) dias após a ho-
mologação do resultado do processo licitatório para assinatura do 
presente contrato, sob pena de, em não o fazendo, ser convocado 
proponente classificado em segundo lugar para ser contratado.

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISÃO
10.1 – O presente contrato será rescindido quando evidenciado o 
descumprimento de qualquer cláusula por parte da beneficiária, 
ou se verifique a ocorrência de qualquer dos fatos constantes no 
artigo 78 da Lei de Licitações.
Parágrafo único: Em havendo rescisão administrativa, ficam reco-
nhecidos os direitos do Município, nos termos do artigo 77, da Lei 
de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO
11.1 – O presente contrato está vinculado ao processo licitatório 
n. 075/2015 bem como à proposta oferecida pelo contratado, para 
todos os fins e efeitos. 
Parágrafo primeiro: Os casos omissos por ventura existentes, serão 
resolvidos à luz da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 
atualizada e da Lei Municipal Complementar nº 046 de 21 de junho 
de 2013.
Parágrafo segundo: O beneficiário se obriga a manter, durante toda 
a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação que lhe deu origem, sob pena de motivo justo 
para rescisão e aplicação de penalidades.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 – Este contrato é intransferível, não podendo a beneficiária, 
de forma alguma, sem anuência do Município, sub-rogar seus direi-
tos e obrigações a terceiros.
12.2 – Quaisquer comunicações entre as partes, referente à execu-
ção do objeto ora contratado, serão formalizadas por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
13.1 – O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições 
expressas na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atua-
lizada e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletiva-
mente os princípios da teoria geral dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Papanduva, Estado de San-
ta Catarina, para dirimir dúvidas que por ventura venham a ocorrer 
durante a execução do objeto ora contratado.
14.2 – E, para firmeza do que aqui ficou estipulado, formula-se o 
presente termo, em três vias, de igual teor e forma, que depois 
de lido e achado conforme, é por todos assinado, na presença das 
testemunhas que também o firmam, para que surta seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Papanduva, 12 de novembro de 2015.
Dario Schicovski   Edson Dimer
Prefeito Municipal  Pela Beneficiária

Testemunhas:
Márcio Wisnievski  Ricardo Zenfe
Matrícula: 50   Matrícula: 2675
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Passo de Torres

Prefeitura

DEC 090/2015
 DECRETO Nº. 090, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015.

“EXONERA, NEOMAR CORREA DO CARGO DE CHEFE DE DEPARTA-
MENTO DE TURISMO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. - Fica exonerado, Neomar Correa do cargo de Chefe de 
Departamento de Turismo – DAS 4.

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 17 de novembro de 2015.
Juarez Godinho Scheffer
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, em 17 de novembro de 2015.

Alexandre Angelo Fellippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DEC 091/2015
 DECRETO Nº. 091, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015.

“NOMEIA MARIANA DOS SANTOS PARA EXERCER O CARGO DE 
ASSESSOR ADJUNTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica nomeada, Mariana dos Santos para exercer o cargo 
de Assessor Adjunto de Saúde – DAS 3, com remuneração especí-
fica em Lei.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 23 de novembro de 2015.
Juarez Godinho Scheffer
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 23 de novembro de 2015.

Alexandres Angelo Felippe
Secretário de Administração e Finanças.

DEC 092/2015
DECRETO Nº. 092 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015.

“CONSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO 
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES PARA ATUAR NA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal combinado com a Lei Municipal, 
513 de 25 de agosto de 2005;

DECRETA:
Art. 1º- Fica designado os membros da Comissão de processo 
seletivo 003/2015, para a Contratação de servidores em caráter 
temporário para atuarem na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.

Presidente: Maria Eloiza Vargas da Costa
Membro: Carina Silveira Porto Peres
Membro: Liliani Bauer de Barros 

Art. 2º- A designação de que trata este Decreto não dá ao designa-
do qualquer direito remuneratório pelo exercício da função.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 23 de Novembro de 2015.
Juarez Godinho Scheffer
Prefeito Municipal 

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 23 de Novembro de 2015.

Alexandre Angelo Felippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI  1012/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

LEI Nº 1012 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.
“CRIA O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE CHEFE DE 
DEPARTAMENTO DA DEFESA CIVIL DAS 4, NA ESTRUTURA ADMI-
NISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES 
– GABINETE DO PREFEITO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço 
saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica criado o cargo de provimento em comissão de Chefe 
de Departamento da Defesa Civil, Nível DAS – 4, integrante da 
estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Passo de Torres 
– Gabinete do Prefeito, com vencimentos de R$ 1.348, 77 (um mil, 
trezentos e quarenta e oito reais, setenta e sete centavos). 

Art. 2º. As atribuições do cargo estão definidas no Anexo I da 
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presente Lei.
Art. 3º. Para atender as despesas decorrentes desta Lei, serão uti-
lizados recursos oriundos do orçamento da Prefeitura Municipal.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Passo de Torres, 26 de novembro de 2015.
Juarez Godinho Sheffer
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, em 26 de novembro de 2015.
Alexandre Angelo Felippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

ANEXO I

CARGO: CHEFE DE DEPARTAMENTO DA DEFESA CIVIL

NÚMERO DE VAGAS: 01

NÍVEL – DAS 4

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Sintética: Desempenhar serviços relacionados a Coorde-
naria de Defesa Civil

Descrição Analítica:
Junto ao COMDEC – Conselho Municipal de Defesa Civil

I – chefiar, coordenar e executar as ações de defesa civil;

II - priorizar o apoio às ações preventivas e às relacionadas com a 
minimização de desastres;

III - manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas 
com a Defesa Civil;

IV - elaborar e implementar planos preventivos, de contingência e 
de ação, bem como programas e projetos de defesa civil;

V - analisar e recomendar a inclusão de áreas de riscos no Plano 
Diretor;

VI - vistoriar áreas de risco e recomendar a intervenção preventiva, 
o isolamento e a evacuação da população de áreas e de edificações 
vulneráveis;

VII - manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas 
com as ameaças, vulnerabilidades, áreas de riscos e população 
vulnerável;

VIII - implantar o banco de dados e elaborar os mapas temáticos 
sobre ameaças, vulnerabilidades e riscos de desastres;

IX - estar atento às informações de alerta dos órgãos de previsão 
e acompanhamento para executar planos operacionais em tempo 
oportuno;

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

X - implantar e manter atualizados o cadastro de recursos huma-
nos, materiais e equipamentos a serem convocados e utilizados em 
situações de anormalidades;

XI - proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas 

por desastres;

XII - propor à autoridade competente a decretação de situação 
de emergência e de estado de calamidade pública, observando os 
critérios estabelecidos pelo Sistema Estadual de Defesa Civil;

XIII - executar a distribuição e o controle dos suprimentos neces-
sários ao abastecimento da população, em situações de desastres;

XIV - promover a integração da Defesa Civil Municipal com enti-
dades públicas e privadas, e com os órgãos estaduais, regionais e 
federais;

XV - estudar, definir e propor normas, planos e procedimentos que 
visem à prevenção, socorro e assistência da população e recupe-
ração de áreas de risco ou quando estas forem atingidas por de-
sastres;

XVI - informar as ocorrências de desastres à Coordenadoria Es-
tadual de Defesa Civil - CEDEC e à Secretaria Nacional de Defesa 
Civil – SEDEC;

XVII - estabelecer intercâmbio de ajuda com outros Municípios.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Geral: Carga horária semanal de 40 horas, devendo esta acompa-
nhar o expediente administrativo do Corpo de Bombeiros local, em 
sua sede.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
1. Idade Mínima: 18 anos.
2. Instrução: Certificado de Conclusão do Ensino Médio.
3. Certificado de participação em curso avançado de atendimento 
de emergências – KAE – que equivale ao curso de agente comuni-
tário de defesa civil, nível 2.

LEI  1013/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
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LEI Nº 1013 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊ-
NIO COM A SABB – SOCIEDADE AMIGOS BALNEARIO BELLATOR-
RES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço 
saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênio com a SABB – Sociedade Amigos Balneário Bellatorres, 
pessoa jurídica de direito privado, declarada de utilidade pública 
conforme Lei Municipal nº 1000 de 16/07/2015, inscrita no C.N.P.J. 
MF sob o nº 76.853.845/0001-91, com sede em Passo de Torres 
(SC), objetivando dar suporte financeiro para a manutenção das 
atividades culturais, esportivas e de integração comunitária desen-
volvidas pela sociedade.

Art. 2º - O auxílio financeiro será no valor de R$ 82.000,00 (oitenta 
e dois mil reais) e será gerido conforme Plano de Aplicação, deta-
lhado no Convenio a ser firmado entre as partes.

Parágrafo Único - O repasse terá inicio em janeiro de 2016. 

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão a cargo da 
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dotação orçamentária própria.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 26 de novembro de 2015.
Juarez Godinho Sheffer
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, em 26 de novembro de 2015.

Alexandre Angelo Felippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI  1014/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
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LEI Nº 1014 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAS-
SO DE TORRES, POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÕES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço 
saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito especial ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Pas-
so de Torres, do exercício de 2015, no valor de até R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais) na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão: 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 ENSINO REGULAR
Proj./Atividade 1.018 Aquis. Área, Constr. Ampliação de Creches
4.4.90.00.00.00.00.00 119( )Aplicações Diretas ......................... 
R$ 300.000,00
Total R$ 300.000,00

Art. 2º - O recurso destinado à abertura do crédito especial de que 
trata o artigo anterior correrá por conta da anulação da dotação 
orçamentária abaixo discriminada:

Órgão: 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 ENSINO REGULAR
Proj./Atividade 2.010 Manutenção do Ensino Regular
3.1.90.00.00.00.00.00 118(31)Aplicações Diretas ......................... 
R$ 300.000,00
Total R$ 300.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 26 de novembro de 2015.
Juarez Godinho Sheffer
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, em 26 de novembro de 2015.

Alexandre Angelo Felippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI  1015/2015
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LEI Nº 1015 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPAS-
SAR AUXILIO FINANCEIRO AOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS 
DE PASSO DE TORRES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço 
saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
repassar no final do segundo semestre do ano letivo de 2015, au-
xilio financeiro para custear o transporte escolar dos Estudantes 
Universitários de Passo de Torres conforme Tabela em Anexo, parte 
integrante desta Lei.

Parágrafo Primeiro – O auxílio financeiro compreende o período 
letivo dos meses de agosto, setembro, outubro e novembro.

Art. 2º Os recursos a serem transferidos para cada Estudante Uni-
versitário será equivalente a 50% (cinquenta inteiros por cento/
mês) dos valores constantes na tabela anexa a presente Lei, con-
forme itinerário correspondente a cada beneficiário.

Art. 3º Estudantes que durante a vigência desta Lei concluírem seu 
curso ou ainda desistirem da permanência na Universidade serão 
automaticamente excluídos do benefício.

Art. 4º A Administração Municipal repassará ao beneficiário, listado 
na Tabela, Anexo desta Lei, o valor correspondente, somente após 
a comprovação através do Atestado de Frequência Escolar da insti-
tuição de ensino que frequenta.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por do-
tação orçamentária própria. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

Passo de Torres, 26 de novembro de 2015.
Juarez Godinho Sheffer
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, em 26 de novembro de 2015.

Alexandre Angelo Felippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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LEI  1016/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

LEI Nº 1016 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES PARA O EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço saber a 
todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art.1º - O Orçamento Geral do Município de Passo de Torres para o exercício de 2016 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de reais), sendo R$ 24.210.000,00 (vinte e quatro milhões, duzentos e dez mil reais), do Orçamento Fiscal e R$ 5.790.000,00 
(cinco milhões, setecentos e noventa mil reais) do Orçamento da Seguridade Social.

DO ORÇAMENTO DA UNIDADE GESTORA PREFEITURA 

Art. 2º - O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2016 estima a Receita em R$ 28.800.000,00 (vinte e oito milhões e oitocentos mil 
reais) e fixa a Despesa para a Câmara Municipal em R$ 1.250.000,00 (um milhão, duzentos e cinquenta mil reais), em R$ 23.730.000,00 
(vinte e três milhões, setecentos e trinta mil reais) a Despesa da Prefeitura Municipal e em R$ 3.820.000,00 (três milhões, oitocentos e vinte 
mil reais) as transferências financeiras para o Fundo Municipal de Saúde.

§ 1º - A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma 
de legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos com o seguinte desdobramento.

1 . RECEITAS CORRENTES 28.381.000,00
1.1. RECEITA TRIBUTÁRIA 2.880.100,00
1.2 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 300.000,00
1.3. RECEITA PATRIMONIAL 101.100,00
1.4 RECEITA AGROPECUÁRIA 30.000,00
1.6 RECEITA DE SERVIÇOS 7.000,00
1.7 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 24.463.700,00
9.1 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE P/ FUNDEB (3.332.000,00)
1.9. OUTRAS RECEITAS CORRENTES 600.000,00
2. RECEITAS DE CAPITAL 3.750.100,00
2.1 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.700.000,00
2.2. ALIENAÇÃO DE BENS 125.000,00
2.4. TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.925.100,00 

 TOTAL: 28.800.000,00

ESTADO DE SANTA CATARINA
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§ 2º - A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institu-
cional, funcional – programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

I – CLASSIFICAÇÃO POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO

02 – GABINETE DO PREFEITO 680.000,00
03 – SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS 2.160.000,00
04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 10.215.000,00
0 5 – SECRETARIA DE ESPORTES 260.000,00
07 – SECRETARIA DE TURISMO 385.000,00
08 – SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E SOCIAL 730.000,00
09 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 300.000,00
10 – SECRETARIA DA PESCA 335.000,00 
11 – SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENV. ECONÔMICO 365.000,00
12 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS 7.680.000,00
13 - ENCARGOS GERAIS 330.000,00
14- FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 60.000,00
99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00

 SOMA:  23.730.000,00 

Transferências Financeiras para o F.M.Saúde 3.820.000,00
Transferências Financeiras para a Câmara Municipal de Vereadores 1.250.000,00
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SOMA: 5.070.000,00
TOTAL: 28.800.000,00

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DE GOVERNO

04 Administração 2.780.000,00
06 Segurança Pública 20.000,00
08 Assistência Social 770.000,00
12 Educação 9.800.000,00
13 Cultura 415.000,00
14 Direitos da Cidadania 60.000,00
15 Urbanismo 4.455.000,00
17 Saneamento 250.000,00
18 Gestão Ambiental 105.000,00
20 Agricultura 300.000,00
22 Indústria 595.000,00
26 Transporte 3.540.000,00
27 Desporto e Lazer 260.000,00
28 Encargos Especiais 330.000,00
99 Reserva de Contingência 50.000,00

SOMA: 23.730.000,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 5.070.000,00
TOTAL: 28.800.000,00

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

III– CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 16.877.500,00
3.1.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 9.957.000,00
3.2.00.00.00.00 Juros e Encargos da Dívida 10.000,00
3.3.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes 6.910.500,00

DESPESAS DE CAPITAL 6.802.500,00
4.4.00.00.00.00 Investimentos 6.712.500,00
4.6.00.00.00.00 Amortização da Dívida 90.000,00
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 50.000,00

SOMA: 23.730.000,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS P/ FUNDO M. SAÚDE 3.820.000,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS P/ CÃMARA 1.250.000,00
TOTAL: 28.800.000,00

§ 3º - A Despesa da Câmara Municipal de Vereadores será registrada orçamentariamente como Transferência Financeira pela Unidade Pre-
feitura Municipal e classificada por modalidade de aplicação de despesa, na forma da Lei 4.320/64, pela Câmara Municipal.

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE TORRES

Art. 3º - O Orçamento da entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE TORRES para o exercício de 2016, estima a Receita em 
R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) as Transferências Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 3.820.000,00 (três milhões, 
oitocentos e vinte mil reais), e fixa as Despesas em R$ 5.020.000,00 (cinco milhões e vinte mil reais).

§ 1º - A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas, Transferências de outras 
esferas de Governo, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma de legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com os 
seguintes desdobramentos.

1 RECEITAS CORRENTES 1.020.100,00
1.3 RECEITA PATRIMONIAL 600,00
1.6 RECEITA DE SERVIÇOS 14.900,00
1.7 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.004.600,00
2 RECEITAS DE CAPITAL 179.900,00
2.2 ALIENAÇÃO DE BENS 15.000,00
2.4 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 164.900,00

SOMA: 1.200.000,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 3.820.000,00
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SOMA: 5.020.000,00

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

§ 2º - A Despesa da entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, 
obedecendo a classificação institucional, funcional programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

I – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DE GOVERNO

10 SAÚDE 5.000.000,00
99 Reserva de Contingência 20.000,00

SOMA 5.020.000,00

II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 4.575.000,00
3.1.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 2.425.000,00
3.3.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes 2.150.000,00

DESPESAS DE CAPITAL 425.000,00
4.4.00.00.00.00 Investimentos 425.000,00
9.9.99.99.00.00 Reserva de Contingência 20.000,00

SOMA: 5.020.000,00

DO ORÇAMENTO DA UNIDADE GESTORA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 4º - O Orçamento da Unidade CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PASSO DE TORRES para o exercício de 2016, estima a as 
Transferências Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 1.250.000,00 (um milhão, duzentos e cinquenta mil reais), e fixa as Despesas em 
R$ 1.250.000,00 (um milhão, duzentos e cinquenta mil reais).

§ 1º - As Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, serão realizadas na forma prevista na legislação pertinente e demais aspectos 
das normas contábeis.

§ 2º - A Despesa da Unidade CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta 
Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

I – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DE GOVERNO
01 LEGISLATIVA 1.250.000,00

II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 1.050.000,00
3.1.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 750.000,00
3.3.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes 300.000,00

DESPESAS DE CAPITAL 200.000,00
4.4.00.00.00.00 Investimentos 200.000,00

SOMA: 1.250.000,00

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

DOS ORÇAMENTOS DOS DEMAIS FUNDOS MUNICIPAIS

Art. 5º - As despesas do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO, DO FUNDO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, para o 
exercício de 2.016, estão destacadas em órgão próprio da Administração Municipal no Orçamento da Unidade Gestora Central.

Parágrafo Único - As Receitas auferidas pelos Fundos serão contabilizadas em contas próprias Unidade Gestora Central e movimentadas em 
contas bancárias vinculadas aos próprios Fundos, na forma da Lei 4.320/64. 

Art. 6º - Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário e para obtenção de resultado primário positivo, conforme abaixo:

I - UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

99 Reserva de Contingência 50.000,00
Passivos Contingentes 50.000,00
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II - UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSO DE TORRES

99 Reserva de Contingência 20.000,00
Passivos Contingentes 20.000,00

§ 1º - A utilização dos recursos de Reserva de Contingência será feita por Ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observando os dispo-
sitivos da Lei Complementar 101/2000 e legislação pertinente.

§ 2º - Não se efetivando até o dia 12/12/2016 os riscos fiscais relacionados a passivos contingentes, previstos neste artigo, os recursos a 
eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para atender “Despesas não Orçadas ou Orçadas a 
Menor”, desde que o Orçamento para 2017 tenha reservado recursos para os mesmos riscos fiscais.

Art. 7º - Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações de uma modalidade de aplicação para outra, dentro de projeto, ativi-
dade ou operação especial observada a origem e a destinação dos recursos.

Art.8º - O Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7º da Lei Federal nº 4320/64, por Ato Próprio, abrir créditos adicionais suplemen-
tares, até o limite de 30% (trinta por cento) da Receita Estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como 
fontes de recursos:

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

I – O excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício.
II – O ingresso de valores provenientes de Operação de Crédito, ou o seu excesso.
III - A anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas.
IV – Superávit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo Único – Excluem-se deste limite, os créditos adicionais suplementares decorrentes de Leis Municipais específicas aprovadas no 
exercício.

Art. 9º - As despesas por conta das dotações vinculadas a convênios, operações de créditos e outras receitas de realização extraordinária, 
só serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver assegurando o seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 10 - Os recursos oriundos de operações de crédito e convênios não previstos no orçamento da Receita, ou seu excesso, poderão ser 
utilizados como fontes de recursos para a abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais, por 
Ato Próprio do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 11 - As receitas de realização extraordinária, oriundas de convênios, operações de crédito e outras, não serão consideradas para efeito 
de apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. 12 - Durante o Exercício de 2016, através de autorização específica, o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para 
financiamento de programas priorizados nesta lei, verificados os limites da legislação eleitoral e demais dispositivos da legislação federal 
pertinente.

Art. 13 - Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio 
de competência de outros entes da Federação.

Art. 14 - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos Federal, Estadual e Municípios circunvizinhos, diretamente 
ou através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de competência do Município ou não, 
durante o exercício de 2016.

Parágrafo Único: Os Termos de Convênios a que se refere este artigo serão levados ao conhecimento da Câmara de Vereadores, para co-
nhecimento e homologação, em até 30 dias de sua assinatura.

Art. 1° Art. 15 – Nos casos em que houver alterações nas portarias do Governo Federal ou nas instruções do Tribunal de Contas do Estado, 
as Destinações de Recursos poderão ser ajustadas àquelas, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 16 – Fazem parte integrante desta Lei os ANEXOS extraídos da Lei Federal nº 4.320/64 oriundos do sistema informatizado de contabi-
lidade e orçamentos e os ANEXOS vinculados à Lei de Diretrizes Orçamentárias/2016 previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

Art. 17– Fica inserido no Orçamento Municipal o Órgão Fundo Municipal de Cultura, que integrará as ações pertinentes do Departamento 
de Cultura.

Art. 18 – Ficam autorizados os seguintes acréscimos e supressões de valores nas Ações da Lei de Diretrizes Orçamentárias, passando a 
vigorar com os valores constantes da presente Lei Orçamentária:
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Ação Valor da LDO Valor Orçado
Manutenção do Conselho Tutelar 0,00 60.000,00
Ampliação, Constr. Ref. Rede Física Ens. Básico 330.000,00 820.000,00
Aquisição de Ônibus e Veículos 200.000,00 60.000,00
Construção de Quadra Poliesportiva Coberta 270.000,00 90.000,00
Aquis. Área, Constr. Ampl. Creches 240.000,00 70.000,00
Manutenção de Outros Níveis de Ensino 200.000,00 100.000,00
Manutenção das Creches 350.000,00 450.000,00
Construção de Equipamentos Esportivos 85.000,00 55.000,00
Construção de Quadra Poliesportiva 50.000,00 40.000,00
Construção Equip. Suporte Turismo e Seg. Turista 135.000,00 95.000,00
Manutenção do Departamento de Turismo 250.000,00 290.000,00
Aquisição de Veículos e Equipamentos 20.000,00 10.000,00
Manutenção do Fundo M. Assistência Social 310.000,00 331.000,00
Formação e Capacitação Profissional 30.000,00 10.000,00
Construção do CRAS 70.000,00 65.000,00
Apoio à Criança e ao Adolescente em Sit. De Risco 100.000,00 114.000,00
Manut. e Desenv. Das ações do C.M. Idoso 40.000,00 20.000,00
Pavimentação e Drenagem Pluvial Ruas e Avenidas 2.545.000,00 2.565.000,00
Constr. Capela Mortuária e Ampl. Cemitérios 30.000,00 70.000,00
Manutenção do FIA 120.000,00 60.000,00

Parágrafo Único: Ficam autorizados os ajustes nos Anexos do Plano Plurianual 2014/2017 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2016, que 
se fizerem necessários em função dos valores constantes dos Anexos da presente Lei.

Art. 19 - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2016, a partir de 1º de janeiro.

Passo de Torres, 02 de dezembro de 2015.
Juarez Godinho Sheffer
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administração e Finanças, em 02 de dezembro de 2015.
Alexandre Angelo Felippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA 198/2015
PORTARIA 198 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015.

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que lhe 
confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinado com a Lei 118/94.

Considerando o atestado médico apresentado pela servidora Vera Regina dos Santos Boch, onde consta que a mesma apresenta-se inca-
pacitada para o trabalho;

Considerando que a legislação vigente dá amparo a concessão de licença para tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para tratamento de saúde a servidora Pública Municipal, Vera Regina dos Santos Boch, até a mesma apresentar 
a Comunicação de Decisão do fim do Benefício emitido pelo médico pericial do INSS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 13 de novembro de 2015.
Juarez Godinho Scheffer
Prefeito Municipal 

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 13 de novembro de 2015.

Alexandre Angelo Felippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças. 
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PORTARIA 199/2015
PORTARIA 199 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015.

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR 
PUBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal 
combinado com a Lei 118/94.

Considerando o atestado médico apresentado pela servidora Ma-
rione da Silva Rosa Cardoso, onde consta que a mesma apresenta-
se incapacitada para o trabalho;

Considerando que a legislação vigente dá amparo a concessão de 
licença para tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para tratamento de saúde a servidora 
Pública Municipal, Marione da Silva Rosa Cardoso até a mesma 
apresentar a Comunicação de Decisão do fim do Benefício emitido 
pelo médico pericial do INSS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 24 de novembro de 2015.
Juarez Godinho Scheffer
Prefeito Municipal 

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 24 de novembro de 2015.

Alexandre Angelo Felippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

PORTARIA 200/2015
PORTARIA 200 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR 
PUBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal 
combinado com a Lei 118/94.

Considerando o atestado médico apresentado pela servidora Claire 
Luciane Martins dos Santos, onde consta que a mesma apresenta-
se incapacitada para o trabalho;

Considerando que a legislação vigente dá amparo a concessão de 
licença para tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para tratamento de saúde a servidora 
Pública Municipal, Claire Luciane Martins dos Santos até a mesma 
apresentar a Comunicação de Decisão do fim do Benefício emitido 
pelo médico pericial do INSS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 27 de novembro de 2015.
Juarez Godinho Scheffer
Prefeito Municipal 

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 27 de novembro de 2015.

Alexandre Angelo Felippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

PORTARIA 201/2015
 PORTARIA Nº 201, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.

“DECLARA ESTÁVEL O SERVIDOR ABAIXO RELACIONADO”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:
Art. 1º - Declarar estável no Serviço Público Municipal o servidor 
abaixo relacionado, por ter cumprido satisfatoriamente o Estágio 
Probatório.

Nome Categoria Funcional
01 –Maria Aparecida da Silva Cardoso Oficial Admin. em Projetos 
e Divulgação 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres, em 27 de novembro de 2015.
Juarez Godinho Scheffer
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 27 de novembro de 2015.

Alexandre Angelo Felippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

PORTARIA 202/2015
PORTARIA N° 202 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015.

“Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais por 
servidores da prefeitura municipal de Passo de Torres, E DA OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe 
confere o Art. 53, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE: 
Art. 1° Os servidores da Prefeitura Municipal de Passo de Torres 
abaixo descritos, poderão, no interesse do serviço público e no 
exercício de suas próprias atribuições, em havendo insuficiência de 
Motoristas Oficiais, dirigir veículos oficiais, atendido o estabelecido 
nesta Portaria.

Alexandre Angelo Felippe – Secretário de Administração e Finanças 
;Urbano Oliveira Cardoso – Assessor Administrativo; Lúcio Hespa-
nhol de Souza – Secretário de Turismo; Tiago Zacca Acordi – Secre-
tário do Meio Ambiente; Dani Nasser de Oliveira - Artifice; Namur 
dos Santos Silveira – Assessor Adjunto de Esporte;; Ilario dos San-
tos Gonçalves – Chefe de Departamento de Cadastro e Tributação; 
Angela Luiza Bertoldo Francisco Bauer – Assessor Adjunto da Se-
cretaria de Desenvolvimento Humano e Social – , Karini Lummertz 
Colares – Secretária Municipal de Educação, Jaime Luis da Silveira 
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Batista – Chefe de Departamento de Cultura, Patricia Joppert Pe-
droso – Coordenador de Educação.

Art. 2° O uso indevido do veiculo oficial implicará no imediato can-
celamento desta e na sujeição do servidor ás sanções disciplinares 
cabíveis.

Parágrafo único: Ao servidor caberá a responsabilidade adminis-
trativa, civil e penal pelas infrações decorrentes de atos por ele 
praticados na condução de veículo oficial

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 185/2015.

Passo de Torres, 30 de novembro de 2015.
Juarez Godinho Scheffer
Prefeito Municipal de Passo de Torres

Esta portaria foi registrada e publicada nesta Secretaria de admi-
nistração e Finanças em 30 de novembro de 2015.

Alexandre Angelo Felippe
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Passos Maia

Prefeitura

TERMO ADITIVO 0004/2015 AO CONTRATO N. 
0097/2013
TERMO ADITIVO 0004/2015 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO n. 
0097/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 0049/2013
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL n. 0035/2013

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura 
Municipal de Passos Maia - SC, à Avenida Padre João Bottero, 485, 
centro, inscrita no CNPJ sob o n. 95.993.085/0001-62, representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. IVANDRE BOCALON, brasileiro, casado, 
portador da Carteira de Identidade registrada sob o n. 1.510.345, 
expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do Esta-
do de Santa Catarina, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas da 
Receita Federal sob n. 625.625.769-34, residente e domiciliado no 
Município de Passos Maia - Estado de Santa Catarina, denominada 
para este instrumento particular simplesmente de CONTRATANTE, 
e, de outro lado, à empresa CLINICA ODONTOMEDICA PONTE 
SERRADA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n. 07.598.562/0001-28, situada na Avenida XV de novembro, 
869, centro, Município de Ponte Serrada - SC, neste ato represen-
tada pelo seu sócio administrador Sr. LIRIO BARRETO, brasileiro, 
casado, portador da RG n. 1169286 e CPF n. 647.473.799-91, a 
seguir denominada simplesmente CONTRATADA, de comum acor-
do resolvem celebrar o Presente Termo Aditivo, o que se fazem nos 
seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente termo aditivo tem sua fundamentação legal prevista 
no inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como no Edital de 
Licitação, na minuta do contrato que compõem o Edital e ainda no 
respectivo contrato, e também no Prejulgado n. 1758 do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTICATIVA

Considerando que os parâmetros jurídicos acima referidos permi-
tem a prorrogação do prazo de vigência do contrato, aliado ao fato 
de que o objeto licitado refere-se a serviços a serem executados 
de forma contínua;

Considerando que a realização de novo certame licitatório, além 
de implicar em novas despesas e desperdício de tempo em relação 
aos servidores públicos, também poderia prejudicar a qualidade na 
prestação dos serviços, já que a contratada, através dos profissio-
nais que a integram, está adaptada ao ambiente de trabalho, inclu-
sive no que pertine aos usuários dos serviços, que não apresentam 
qualquer tipo de reclamação;

Considerando que serão mantidos os parâmetros financeiros esta-
belecidos inicialmente, a ilustrar que em virtude da realização de 
nova licitação o custo financeiro da Administração poderia aumen-
tar;

Conclui-se que a prorrogação do prazo de vigência do contrato 
atende aos princípios do interesse público e da legalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA E DEMAIS 
CONDIÇÕES GERAIS

Fica prorrogado o prazo de vigência deste contrato, pelo período de 
mais 8 (oito) meses, sendo que vigerá até data de 31 de dezembro 
de 2016.

Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato original, inclusive no tocante ao preço 
estabelecido.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, assinam o pre-
sente, na presença de duas testemunhas, sendo posteriormente 
publicado e arquivado, nos termos de Lei.

Passos Maia - SC, 30 de novembro de 2015.

IVANDRE BOCALON   LIRIO BARRETO 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA  CLINICA ODONTOMEDICA 
CONTRATADA    PONTE SERRADA LTDA 
    CONTRATANTE

TESTEMUNHAS: 

EDSON SALVADEGO  DOUGLAS AIGNER 
CPF n. 067.004.859-32  CPF n. 009.844.399-27

TERMO ADITIVO N. 0001/2015 AO CONTRATO N. 
0009/2015
TERMO ADITIVO n. 0001/2015 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
n. 0009/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 0004/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL n. 0004/2015

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Mu-
nicipal de Passos Maia - SC, à Avenida Padre João Bottero, 485, 
centro, inscrita no CNPJ sob o n. 95.993.085/0001-62, representa-
do pelo Prefeito Municipal, Sr. IVANDRE BOCALON, brasileiro, ca-
sado, portador do RG sob o n. 1.510.345, CPF sob n. 625.625.769-
34, residente e domiciliado no Município de Passos Maia - Estado 
de Santa Catarina, denominada para este instrumento particular 
simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado à empresa CLI-
NICA ODONTOMEDICA PONTE SERRADA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.598.562/0001-28, 
situada na Avenida XV de novembro, 869, centro, Município de 
Ponte Serrada - SC, neste ato, representada pelas administradora 
Sra. ADRIANA PAVELSKI, brasileira, casada, portador do CPF nº. 
987.217.049-53, residente e domiciliada na Avenida XV de novem-
bro, 869, centro, Município de Ponte Serrada - SC, a seguir deno-
minada simplesmente CONTRATADA, resolvem aditar o contrato 
originário e restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro nos 
exatos moldes previstos no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 
Federal nº 8.666/93, o que se fazem nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente termo aditivo tem sua fundamentação legal prevista 
no inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93, bem como na minuta do 
contrato que compõem o Edital de Licitação e ainda no respectivo 
contrato, e também no Prejulgado n. 1758 do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTICATIVA

Considerando que os parâmetros jurídicos acima referidos permi-
tem a prorrogação do prazo de vigência do contrato, aliado ao fato 
de que o objeto licitado refere-se a serviços a serem executados 
de forma contínua;
Considerando que a realização de novo certame licitatório, além de 
implicar em despesas e desperdício de tempo em relação aos servi-
dores públicos, também pode prejudicar a qualidade na prestação 
dos serviços, já que a contratada está adaptada ao ambiente de 
trabalho, inclusive no que pertine aos funcionários municipais, que 
não apresentam qualquer tipo de reclamação;
Considerando que serão mantidos os parâmetros financeiros esta-
belecidos inicialmente, a ilustrar que em virtude da realização de 
nova licitação o custo financeiro da Administração poderia aumen-
tar;
Conclui-se que a prorrogação do prazo de vigência do contrato 
atende aos princípios do interesse público e da legalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA E DEMAIS 
CONDIÇÕES GERAIS

Fica prorrogado o prazo de vigência deste contrato, pelo período 
de mais 12 (doze) meses, sendo assim, vigerá até 31 de dezembro 
de 2016.
Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições es-
tabelecidas no contrato original, às quais se aplicam ao presente 
Termo Aditivo.
E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, assinam o pre-
sente, na presença de duas testemunhas, sendo posteriormente 
publicado e arquivado, nos termos de Lei.

Passos Maia – SC, 04 de dezembro de 2015.

IVANDRE BOCALON   ADRIANA PAVELSKI 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA  CLINICA ODONTOMEDICA 
CONTRATANTE    PONTE SERRADA LTDA
    CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 

KARINA AP. MARINI RIBEIRO  DOUGLAS AIGNER 
CPF n. 008.042.129-61   CPF n. 009.844.399-27 
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Penha

Prefeitura

1° TERMO ADITIVO N° 201/2015- PMP
1° Termo Aditivo n° 201/2015 - PMP
Ao contrato n° 193/2014 – PMP

Licitação: Processo Licitatório nº. 105/2014 -PMP, modalidade Pre-
gão Presencial nº. 59/2014 -PMP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA ORIENTAÇÃO NO ENCAMINHA-
MENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS E PROCESSOS NO ÂMBITO 
DO DISTRITO FEDERAL, JUNTO AOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS 
FEDERAIS, ORGANISMOS INTERNACIONAIS E EMBAIXADAS

Pelo presente instrumento do 1° Termo aditivo n° 201/2015-PMP, 
ao Contrato Administrativo n° 193/2014 - PMP, para prestação de 
serviço, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio da PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PENHA pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, 
inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, neste ato represen-
tada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, 
brasileiro, casado, doravante denominada simplesmente de PRE-
FEITURA, e, de outro lado, a Empresa SANTA CATARINA CONSUL-
TORES ASSOCIADOS LTDA - EPP, com sede na cidade de Brasilia/
DF, SCN Quadra 01, Bloco “F”, salas 302/303, Edificio América Offi-
ce Tower, CEP: 70711-905, e-mail liliosc@hotmail.com, inscrita no 
CNPJ sob o nº .05.568.964/0001-54, neste ato representada Lilio 
Chaves Cabral, doravante denominada simplesmente CONTRATA-
DA, têm entre si ajustado, mediante às cláusulas e condições abai-
xo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n°193/2014 - PMP fica prorrogada até o dia 07.05.2016, a contar 
de 07.12.2015.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 07 de Dezembro de 2015.
PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________  
NOME :GUSTAVO JOÃO DA SILVA 

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 

2438/2015
DECRETO N° 2438/2015
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE PENHA A FIRMAR CONVÊNIO COM A 
AMFRI - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA FOZ DO 
RIO ITAJAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, CONFORME LEI MUNI-
CIPAL Nº 2793/2015.

Art. 1º - Fica, o chefe do Poder Executivo municipal, autorizado 
a firmar convênio com a AMFRI - Associação dos Municípios da 
Região da Foz do Rio Itajaí, tendo por objeto a cooperação téc-
nica e financeira para Elaboração de Estudos e Projeto Básico da 
ampliação dos molhes da foz do Rio Iriri e dragagem do rio até a 
ponte da Av. Nereu Ramos, integrantes do Sistema de Proteção da 
Foz do Rio Iriri, neste município, em conformidade com o Termo de 
Referência integrante deste Decreto.

Art. 2º - Para a execução do objeto deste Convênio, a AMFRI rece-
berá do município de Penha a importância de R$ 140.000,00 (cento 
e quarenta mil reais), que serão pagos em 04 (quatro) parcelas 
mensais conforme cronograma de desembolso, Anexo II, integran-
te deste Decreto.

Art. 3º - A AMFRI disponibilizará, a título de contrapartida, e sem-
pre que for necessário, as instalações físicas necessárias à elabo-
ração dos trabalhos e restituirá ao município de Penha os recursos 
que porventura não forem utilizados para a consecução do objeto 
do Convênio, através de prestação de contas.

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 06 - Secretaria da Fazenda
Unidade Orçamentária: 01 - Departamento Administrativo
Programa de trabalho: 04.123.0005
Atividade: 2.011-Funcionamento e manutenção do Departamento 
Administrativo
Fonte de Recursos: 0001-Recursos próprios
Elemento: 3.3.50.00.00.00.00.00-Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

Penha/SC, 07 de dezembro de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Admi-
nistração, aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil 
e quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

TERMO DE REFERENCIA

1 Apresentação

Este Termo de Referência objetiva fixar as condições gerais para 
cooperação técnica e financeira para Elaboração de Estudos e Pro-
jeto Básico da ampliação dos molhes da foz do Rio Iriri e dragagem 
do rio até a ponte da Av. Nereu Ramos, integrantes do Sistema de 
Proteção da Foz do Rio Iriri, no município de Penha/SC.

2 Justificativa

Problemas de assoreamento tem sido observado na foz do Rio Iriri, 
localizados na praia Alegre no município de Penha. Este assorea-
mento tem prejudicado não somente a pesca e a navegação, mas 
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também o sistema de macrodrenagem e as cheias na região.
Visando manter a estabilidade dessas embocaduras, um sistema 
para a fixação da entrada deverá ser implementado. Esse sistema 
deverá garantir a manutenção do escoamento nas embocaduras 
dos rios, evitando o acúmulo de sedimentos, permitindo a saída 
das embarcações, mesmo em marés baixas.

3 Objetivo

Elaboração, de Estudos e Projeto Básico da ampliação e recupera-
ção dos molhes da foz do Rio Iriri e dragagem do rio até a ponte da 
Av. Nereu Ramos, no município de Penha.

4 Estudos e Projeto Básico das Estruturas de Ampliação e Recu-
peração dos molhes do Rio Iriri, com extensão de 165,00 m, no 
município de Penha-SC

- Execução de levantamento topobatimétrico da área de interven-
ção;
- Análise granulométrica dos sedimentos da área de intervenção;
- Estudo das especificações geométricas das estruturas dos mo-
lhes;
- Elaboração de Projeto Básico das estruturas dos molhes e draga-
gem do canal de entrada;
- Elaboração de Especificações Técnicas e Orçamentos.

5 Estudos Ambientais para o processo de licenciamento ambiental 
para obtenção de LAP e LAI (Fatma) das obras descritas no item 
3.1

- Estudo Ambiental Simplificado (EAS);
- Gestão da documentação para obtenção de LAP e LAI conforme 
IN65;
- Gestão do recebimento das análises laboratoriais.

6 Condições Gerais

A Prefeitura fornecerá as informações preliminares do objeto e das 
características de concepção das obras, dados relativos à apresen-
tação nos agentes financeiros (se for objeto de financiamento), 
estudos ambientais já realizados, informações cadastrais e outras 
que melhor orientem a execução dos trabalhos.

7 Fases do Projeto

Fazem parte do projeto as seguintes fases:

1. Execução de levantamento topobatimétrico da praia;
2. Estudo das especificações geométricas da recuperação e amplia-
ção dos molhes do rio;
3. Estudo Ambiental Simplificado;
4. Elaboração de projeto Básico dos molhes do rio e dragagem;
5. Elaboração de especificações técnicas e orçamentos.

8 Atividades Específicas

9 Execução de Levantamento topobatimétrico

O Levantamento Batimétrico deverá ser baseado nas normas da 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) NBR 13.133/94, 
sendo utilizado a automação topográfica, incluindo os seguintes 
serviços:

- Implantação e materialização de rede de marcos referenciada a 
rede de coordenadas do IBGE a partir de Marco Geodésico de 1a 
Ordem, com GPS, com precisão melhor que 1:500000, permitindo 
o referenciamento do trabalho ao SGB (Sistema Geodésico Brasi-
leiro);
- Levantamento de uma malha de pontos tão densa quanto necessária 

para a representação dos detalhes da área objeto de estudo, con-
forme a finalidade especificada, em uma área de 2.100.000,00 m²; 
- Coleta, transferência e processamento dos dados totalmente au-
tomatizada;
- Edição Gráfica do levantamento, visando um maior detalhamento 
da área.

10 Estudos para a definição da geometria da recuperação e amplia-
ção dos molhes do rio

Os estudos deverão definir a configuração ideal das estruturas de 
fixação do rio de modo a evitar o acúmulo de sedimentos e prote-
ger a área de entrada e saída de embarcações de modo a tornar a 
área abrigada.

11 Estudos ambientais

Estudo ambiental simplificado, de acordo com a IN65.

O Estudo Ambiental Simplificado é um estudo técnico elaborado 
por equipe multidisciplinar que oferece elementos para a análise 
da viabilidade ambiental de empreendimentos ou atividades con-
sideradas potencial ou efetivamente causadoras de degradação do 
meio ambiente. O objetivo de sua apresentação é a obtenção da 
Licença Ambiental.
O Estudo Ambiental Simplificado deve abordar a interação entre 
elementos dos meios físico, biológico e sócio-econômico, buscando 
a elaboração de um diagnóstico integrado da área de influência do 
empreendimento, possibilitando a avaliação dos impactos resultan-
tes da implantação do empreendimento, e a definição das medi-
das mitigadoras, de controle ambiental e compensatório, quando 
couber.
O EAS deve conter as informações que permitam caracterizar a na-
tureza e porte do empreendimento a ser licenciado e, como objeto 
principal, os resultados dos levantamentos e estudos realizados 
pelo empreendedor, os quais permitirão identificar as não confor-
midades ambientais e legais. Assim, será o documento norteador 
das ações mitigadoras a serem propostas no Programas Ambien-
tais, visando a solucionar os problemas detectados. 
O EAS deverá conter no mínimo:

a) Objeto de Licenciamento;
b) Justificativa do Empreendimento;
c) Caracterização do Empreendimento;
d) Diagnóstico Ambiental da Área de Influência Direta;
e) Identificação dos Impactos Ambientais;
f) Medidas Mitigadoras e Compensatórias;
g) Programas Ambientais;
h) Equipe Técnica;
i) Bibliografia.

12 Elaboração de Projeto Básico

O projeto básico consiste no desenvolvimento do estudo, seguindo 
as recomendações do estudo de geometria, apresentando o deta-
lhamento das soluções para a execução da recuperação e amplia-
ção dos molhes do Rio Iriri e dragagem. Conterá de forma clara e 
precisa todos os detalhes construtivos necessários à perfeita exe-
cução da obra.
Serão apresentados os seguintes produtos gráficos:
- Concepção da obra e justificativa;
- Delimitação da área e localização do projeto;
- Condicionantes do projeto;
- Planta geral, em escala adequada, com indicação das áreas a 
serem contempladas;
- Desenhos de seções transversais típicas, seções transversais por 
estaca e demais indicações necessárias;

Todos os detalhes que interfiram com outros sistemas deverão ser 
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elaborados em conjunto, de forma a estarem perfeitamente har-
monizados entre si. 

13 Equipe técnica 

A Equipe de Profissionais, de nível superior e médio, deverá ser 
composta por, no mínimo:
- 1 supervisor (graduado sênior, arquiteto ou engenheiro civil)
- 1 gerente (graduado pleno, arquiteto ou engenheiro civil) 
- 1 especialista em engenharia ambiental (graduado em engenha-
ria ambiental)
- 1 técnico em edificação ou estagiário de engenharia civil 
- 1 biólogo

14 Prazo de Execução dos serviços

O prazo contratual para prestação dos serviços é de 4(quatro) me-
ses, contados a partir da data definida na Ordem de Serviço. 

ANEXO II

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Programa Parcelas/ Exercício Valor parcela-
do(R$)

Cooperação técnica e finan-
ceira para Elaboração de 
Estudos e Projeto Básico da 
ampliação dos molhes da 
foz do Rio Iriri e dragagem 
do rio até a ponte da Av. 
Nereu Ramos, integrantes 
do Sistema de Proteção da 
Foz do Rio Iriri

1ª à 4ª/2015 35.000,00

TOTAL 140.000,00

2793/2015
LEI N° 2793/2015
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE PENHA A FIRMAR CONVÊNIO COM A 
AMFRI - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA FOZ DO 
RIO ITAJAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
por Lei, FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica, o chefe do Poder Executivo municipal, autorizado 
a firmar convênio com a AMFRI - Associação dos Municípios da 
Região da Foz do Rio Itajaí, tendo por objeto a cooperação téc-
nica e financeira para Elaboração de Estudos e Projeto Básico da 
ampliação dos molhes da foz do Rio Iriri e dragagem do rio até a 
ponte da Av. Nereu Ramos, integrantes do Sistema de Proteção da 
Foz do Rio Iriri, neste município, em conformidade com o Termo de 
Referência integrante desta lei.

Art. 2º - Para a execução do objeto deste Convênio, a AMFRI rece-
berá do município de Penha a importância de R$ 140.000,00 (cento 
e quarenta mil reais), que serão pagos em 04 (quatro) parcelas 
mensais conforme cronograma de desembolso, Anexo II, integran-
te desta lei.

Art. 3º - A AMFRI disponibilizará, a título de contrapartida, e sem-
pre que for necessário, as instalações físicas necessárias à elabo-
ração dos trabalhos e restituirá ao município de Penha os recursos 
que porventura não forem utilizados para a consecução do objeto 

do Convênio, através de prestação de contas.

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por con-
ta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 06 - Secretaria da Fazenda
Unidade Orçamentária: 01 - Departamento Administrativo
Programa de trabalho: 04.123.0005
Atividade: 2.011-Funcionamento e manutenção do Departamento 
Administrativo
Fonte de Recursos: 0001-Recursos próprios
Elemento: 3.3.50.00.00.00.00.00-Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação revogan-
do-se as disposições em contrário.

Penha/SC, 07 de dezembro de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal
Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria da Adminis-
tração, aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

TERMO DE REFERENCIA

1 Apresentação

Este Termo de Referência objetiva fixar as condições gerais para 
cooperação técnica e financeira para Elaboração de Estudos e Pro-
jeto Básico da ampliação dos molhes da foz do Rio Iriri e dragagem 
do rio até a ponte da Av. Nereu Ramos, integrantes do Sistema de 
Proteção da Foz do Rio Iriri, no município de Penha/SC.

2 Justificativa

Problemas de assoreamento tem sido observado na foz do Rio Iriri, 
localizados na praia Alegre no município de Penha. Este assorea-
mento tem prejudicado não somente a pesca e a navegação, mas 
também o sistema de macrodrenagem e as cheias na região.
Visando manter a estabilidade dessas embocaduras, um sistema 
para a fixação da entrada deverá ser implementado. Esse sistema 
deverá garantir a manutenção do escoamento nas embocaduras 
dos rios, evitando o acúmulo de sedimentos, permitindo a saída 
das embarcações, mesmo em marés baixas.

3 Objetivo

Elaboração, de Estudos e Projeto Básico da ampliação e recupera-
ção dos molhes da foz do Rio Iriri e dragagem do rio até a ponte da 
Av. Nereu Ramos, no município de Penha.

4 Estudos e Projeto Básico das Estruturas de Ampliação e Recu-
peração dos molhes do Rio Iriri, com extensão de 165,00 m, no 
município de Penha-SC

- Execução de levantamento topobatimétrico da área de interven-
ção;
- Análise granulométrica dos sedimentos da área de intervenção;
- Estudo das especificações geométricas das estruturas dos mo-
lhes;
- Elaboração de Projeto Básico das estruturas dos molhes e draga-
gem do canal de entrada;
- Elaboração de Especificações Técnicas e Orçamentos.

5 Estudos Ambientais para o processo de licenciamento ambiental 
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para obtenção de LAP e LAI (Fatma) das obras descritas no item 
3.1

- Estudo Ambiental Simplificado (EAS);
- Gestão da documentação para obtenção de LAP e LAI conforme 
IN65;
- Gestão do recebimento das análises laboratoriais.

6 Condições Gerais

A Prefeitura fornecerá as informações preliminares do objeto e das 
características de concepção das obras, dados relativos à apresen-
tação nos agentes financeiros (se for objeto de financiamento), 
estudos ambientais já realizados, informações cadastrais e outras 
que melhor orientem a execução dos trabalhos.

7 Fases do Projeto

Fazem parte do projeto as seguintes fases:

1. Execução de levantamento topobatimétrico da praia;
2. Estudo das especificações geométricas da recuperação e amplia-
ção dos molhes do rio;
3. Estudo Ambiental Simplificado;
4. Elaboração de projeto Básico dos molhes do rio e dragagem;
5. Elaboração de especificações técnicas e orçamentos.

8 Atividades Específicas

9 Execução de Levantamento topobatimétrico

O Levantamento Batimétrico deverá ser baseado nas normas da 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) NBR 13.133/94, 
sendo utilizado a automação topográfica, incluindo os seguintes 
serviços:

- Implantação e materialização de rede de marcos referenciada a 
rede de coordenadas do IBGE a partir de Marco Geodésico de 1a 
Ordem, com GPS, com precisão melhor que 1:500000, permitindo 
o referenciamento do trabalho ao SGB (Sistema Geodésico Brasi-
leiro);
- Levantamento de uma malha de pontos tão densa quanto neces-
sária para a representação dos detalhes da área objeto de estudo, 
conforme a finalidade especificada, em uma área de 2.100.000,00 
m²; 
- Coleta, transferência e processamento dos dados totalmente au-
tomatizada;
- Edição Gráfica do levantamento, visando um maior detalhamento 
da área.

10 Estudos para a definição da geometria da recuperação e amplia-
ção dos molhes do rio

Os estudos deverão definir a configuração ideal das estruturas de 
fixação do rio de modo a evitar o acúmulo de sedimentos e prote-
ger a área de entrada e saída de embarcações de modo a tornar a 
área abrigada.

11 Estudos ambientais

Estudo ambiental simplificado, de acordo com a IN65.

O Estudo Ambiental Simplificado é um estudo técnico elaborado 
por equipe multidisciplinar que oferece elementos para a análise 
da viabilidade ambiental de empreendimentos ou atividades con-
sideradas potencial ou efetivamente causadoras de degradação do 
meio ambiente. O objetivo de sua apresentação é a obtenção da 
Licença Ambiental.
O Estudo Ambiental Simplificado deve abordar a interação entre 

elementos dos meios físico, biológico e sócio-econômico, buscando 
a elaboração de um diagnóstico integrado da área de influência do 
empreendimento, possibilitando a avaliação dos impactos resultan-
tes da implantação do empreendimento, e a definição das medi-
das mitigadoras, de controle ambiental e compensatório, quando 
couber.
O EAS deve conter as informações que permitam caracterizar a na-
tureza e porte do empreendimento a ser licenciado e, como objeto 
principal, os resultados dos levantamentos e estudos realizados 
pelo empreendedor, os quais permitirão identificar as não confor-
midades ambientais e legais. Assim, será o documento norteador 
das ações mitigadoras a serem propostas no Programas Ambien-
tais, visando a solucionar os problemas detectados. 
O EAS deverá conter no mínimo:

a) Objeto de Licenciamento;
b) Justificativa do Empreendimento;
c) Caracterização do Empreendimento;
d) Diagnóstico Ambiental da Área de Influência Direta;
e) Identificação dos Impactos Ambientais;
f) Medidas Mitigadoras e Compensatórias;
g) Programas Ambientais;
h) Equipe Técnica;
i) Bibliografia.

12 Elaboração de Projeto Básico

O projeto básico consiste no desenvolvimento do estudo, seguindo 
as recomendações do estudo de geometria, apresentando o deta-
lhamento das soluções para a execução da recuperação e amplia-
ção dos molhes do Rio Iriri e dragagem. Conterá de forma clara e 
precisa todos os detalhes construtivos necessários à perfeita exe-
cução da obra.
Serão apresentados os seguintes produtos gráficos:
- Concepção da obra e justificativa;
- Delimitação da área e localização do projeto;
- Condicionantes do projeto;
- Planta geral, em escala adequada, com indicação das áreas a 
serem contempladas;
- Desenhos de seções transversais típicas, seções transversais por 
estaca e demais indicações necessárias;

Todos os detalhes que interfiram com outros sistemas deverão ser 
elaborados em conjunto, de forma a estarem perfeitamente har-
monizados entre si. 

13 Equipe técnica 

A Equipe de Profissionais, de nível superior e médio, deverá ser 
composta por, no mínimo:
- 1 supervisor (graduado sênior, arquiteto ou engenheiro civil)
- 1 gerente (graduado pleno, arquiteto ou engenheiro civil) 
- 1 especialista em engenharia ambiental (graduado em engenha-
ria ambiental)
- 1 técnico em edificação ou estagiário de engenharia civil 
- 1 biólogo

14 Prazo de Execução dos serviços

O prazo contratual para prestação dos serviços é de 4(quatro) me-
ses, contados a partir da data definida na Ordem de Serviço. 

ANEXO II

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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Programa Parcelas/ 
Exercício

Valor par-
celado(R$)

Cooperação técnica e financeira para Elabora-
ção de Estudos e Projeto Básico da ampliação 
dos molhes da foz do Rio Iriri e dragagem 
do rio até a ponte da Av. Nereu Ramos, 
integrantes do Sistema de Proteção da Foz 
do Rio Iriri

1ª à 
4ª/2015 35.000,00

TOTAL 140.000,00

CONTRATO DE ESTÁGIO Nº 14/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 14/2015
Contratado (A): EDSON ANTONIO DE MORAES JUNIOR, na função 

de Estagiário, início em 04/12/2015 e término em 03/12/2016, 
para atuar junto a Secretaria de Educação. 

Penha/SC, 04 de dezembro de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes - Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 2439/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2439/2015
EXONERA: a Sra. CAMILA SCHFFER, do cargo em comissão de 
CHEFE DE SETOR DE ESPORTES II, do Departamento Adminis-
trativo, da Fundação Municipal de Esportes, a contar desta data. 
Revogando o Decreto nº 2273/2015. 

Penha/SC, 07 de dezembro de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes - Prefeito Municipal 

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2015
EXTRATO DO CONTRATO N° 15/2015. CONTRATANTE: Câmara de 
Vereadores de Penha, Estado de Santa Catarina. CONTRATADA: 
TEC TONER RECARGA DE TONER LTDA. ASSINATURA: 04/12/2015 
VIGÊNCIA: 12 meses. R$ 21.800,00 (vinte e um mil e oitocentos 
reais) com pagamento parcelado pelo período de 12 meses ou até 
a utilização da quantidade licitada. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Dotação: 33.3.90.30.17.00.00.00.00.0.0.0000 Material de Proces-
samento de Dados. OBJETO: O presente Contrato tem por objeto 
aquisição de suprimentos de informática, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo I do edital deste Pre-
gão.

Penha, 07 de dezembro de 2015.
Felipe Rebello Schmidt
Presidente

PORTARIA Nº 33/2015
PORTARIA Nº 33/2015
NOMEIA VIGIA DA CÂMARA DE VEREADORES DE PENHA

FELIPE REBELLO SCHMIDT, Presidente do Poder Legislativo Munici-
pal, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Complementar 
nº 96/2015, suas alterações e Art. 29, XIX do Regimento Interno:

RESOLVE:
NOMEAR: JOSÉ LEONARDO ASSUNÇÃO LORETTO, aprovado no 
Concurso Público nº 001/2015, para ocupar o cargo de VIGIA da 
Câmara de Vereadores de Penha, a contar de 07 de dezembro de 
2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-S E CUMPRA-SE

Penha, 07 de dezembro de 2015.
Felipe Rebello Schmidt
Presidente

PORTARIA Nº 34/2015
PORTARIA Nº 34/2015
NOMEIA MOTORISTA DA CÂMARA DE VEREADORES DE PENHA

FELIPE REBELLO SCHMIDT, Presidente do Poder Legislativo Munici-
pal, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Complementar 
nº 96/2015, suas alterações e Art. 29, XIX do Regimento Interno:

RESOLVE:
NOMEAR: ABELARDO ZEVERINO, aprovado no Concurso Público 
nº 001/2015, para ocupar o cargo de MOTORISTA da Câmara de 
Vereadores de Penha, a contar de 07 de dezembro de 2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-S E CUMPRA-SE.

Penha, 07 de dezembro de 2015.
Felipe Rebello Schmidt
Presidente
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Peritiba

Prefeitura

ERRATA - AVISO DE LICITAÇÃO 11/2015 – PREGÃO PRESENCIAL 06/2015 - FMS.
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO - FMS

O Município de Peritiba por intermédio do Fundo Municipal de Saúde torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e nas condições do edital.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 11/2015 – Pregão Presencial 06/2015 - FMS.
Objeto: Registro de Preço para contratação de laboratório protético para realização de serviços de confecção de próteses dentárias para 
atender a demanda da população Peritibense.
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial será realizada a partir das 15h30min do dia 17/12/2015.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da Prefeitura Municipal até às 15h15min do dia 17/12/2015. (DATA CORRETA)
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio 63, Centro, Peri-
tiba-SC.
Informações complementares:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento de Licita-
ções do Município de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio n° 63, Centro, Município de Peritiba de segunda a sexta em horário de expediente 
normal, ou pelo fone fax (49) 3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.

Município de Peritiba – SC em 03 de Dezembro de 2015.
ADRIANO JOSÉ KRINDGES
Secretário Municipal de Saúde
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 058/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 058/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 21/12/2015, licitação modalidade 
Pregão Presencial n. 058/2015, visando a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL TIPO ÓLEO DIESEL, GASOLINA COMUM, ÓLEO ARLA E ÓLEO S10, 
PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PINHEIRO PRETO, EXERCICIO 2016.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 21/12/2015, até às 14:00 hs, com abertura 
dos envelopes contendo as propostas de preço nesta mesma data, às 14:10 hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 3562-
2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 30 DE NOVEMBRO DE 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 4.319, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 4.319, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei Municipal nº 1.798 de 18 de novembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) no Município de Pinheiro Preto abaixo 
discriminado;

Unidade Orçamentária: 2003 – Secretaria de Educação e Cultura
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 12 – Desenvolvimento Educacional
Atividade: 2.32 – Manutenção das atividades do ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte: 0101 

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do Município de Pinheiro Preto, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), 
conforme abaixo discriminado;

Unidade Orçamentária: 2003 – Secretaria de Educação e Cultura
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 12 – Desenvolvimento Educacional
Atividade: 2.32 – Manutenção das atividades do ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3190-0000
Fonte: 0101 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 04 DE DEZEMBRO DE 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.pinheiropreto.sc.gov.br
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GABARITO PRELIMINAR - CONCURSO PUBLICO 
002/2015
GABARITO PRELIMINAR 

O Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, por intermédio do chefe do executivo, no uso de suas atribuições legais, sob a 
organização da empresa Instituto Excelência Ltda. - ME, resolve PUBLICAR o edital de gabarito preliminar para todos os interessados, con-
forme segue:

Art. 1º O gabarito preliminar consta no anexo único;

Art. 2º Os candidatos deverão acessar a área restrita do candidato para acessar o Caderno de Provas;

Art. 3º O prazo de recurso inicia em 07/12/2015 e encerra em 08/12/2015, o qual deverá ser interposto no menu do candidato, no site da 
empresa organizadora www.institutoexcelenciapr.com.br .

Pinheiro Preto-SC, 07 de dezembro de 2015
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO – SC

ANEXO ÚNICO

ATENDENTE DE CRECHE – ENSINO MÉDIO CURSANDO MAGISTÉRIO OU PEDAGOGIA

Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-
RETA Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-

RETA Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-
RETA

01 C 15 D 29 D
02 C 16 A 30 B
03 A 17 B 31 A
04 C 18 A 32 A
05 A 19 B 33 A
06 A 20 C 34 C
07 C 21 D 35 D
08 D 22 D 36 C
09 B 23 B 37 C
10 C 24 D 38 C
11 B 25 C 39 D
12 C 26 C 40 C
13 A 27 B
14 A 28 B

ASSISTENTE SOCIAL – ENSINO SUPERIOR EM SERVIÇO SOCIAL

Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-
RETA Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-

RETA Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-
RETA

01 D 15 B 29 C
02 D 16 D 30 A
03 B 17 A 31 D
04 A 18 A 32 D
05 C 19 B 33 A
06 C 20 C 34 D
07 A 21 B 35 D
08 C 22 A 36 C
09 A 23 D 37 A
10 B 24 C 38 A
11 C 25 B 39 C
12 D 26 D 40 A
13 A 27 C
14 A 28 D

PROFESSOR (ARTES) - NÍVEL SUPERIOR EM ARTES (LICENCIATURA)

Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-
RETA Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-

RETA Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-
RETA

01 D 15 C 29 D
02 D 16 D 30 B
03 B 17 B 31 A

http://www.institutoexcelenciapr.com.br
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04 A 18 C 32 C
05 C 19 A 33 A
06 C 20 D 34 D
07 A 21 A 35 C
08 C 22 C 36 A
09 A 23 B 37 B
10 B 24 D 38 C
11 D 25 C 39 C
12 A 26 D 40 D
13 B 27 D
14 A 28 A

OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA- ENSINO FUNDAMENTAL + CNH CATEGORIA C

Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-
RETA Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-

RETA Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-
RETA

01 A 15 B 29 D
02 C 16 C 30 A
03 D 17 B 31 C
04 A 18 C 32 D
05 B 19 D 33 A
06 B 20 B 34 B
07 C 21 D 35 A
08 C 22 A 36 D
09 B 23 C 37 C
10 C 24 A 38 A
11 C 25 A 39 B
12 B 26 C 40 A
13 A 27 B
14 D 28 A

OPERÁRIO BRAÇAL- ENSINO FUNDAMENTAL

Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-
RETA Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-

RETA Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-
RETA

01 A 15 D 29 A
02 C 16 A 30 B
03 D 17 C 31 B
04 A 18 A 32 A
05 B 19 A 33 D
06 B 20 A 34 A
07 C 21 A 35 B
08 C 22 A 36 B
09 B 23 B 37 A
10 C 24 C 38 D
11 A 25 C 39 A
12 B 26 B 40 A
13 C 27 A
14 A 28 C

ENFERMEIRO PSF- ENSINO SUPERIOR EM ENFERMAGEM

Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-
RETA Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-

RETA Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-
RETA

01 D 15 C 29 B
02 D 16 B 30 B
03 C 17 A 31 C
04 A 18 B 32 B
05 C 19 D 33 C
06 C 20 C 34 B
07 A 21 A 35 A
08 C 22 C 36 B
09 A 23 D 37 C
10 B 24 B 38 A
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11 B 25 D 39 C
12 A 26 A 40 A
13 A 27 B
14 A 28 A

TÉCNICO DE ENFERMAGEM -PSF – CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM ( C/ ENSINO MÉDIO)

Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-
RETA Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-

RETA Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-
RETA

01 C 15 C 29 D
02 C 16 B 30 A
03 A 17 A 31 D
04 C 18 C 32 B
05 A 19 A 33 C
06 A 20 A 34 C
07 C 21 B 35 C
08 D 22 C 36 B
09 B 23 D 37 C
10 C 24 B 38 A
11 A 25 A 39 B
12 B 26 B 40 A
13 A 27 A
14 D 28 A

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE PSF- ENSINO MÉDIO

Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-
RETA Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-

RETA Nº QUESTÃO ALTERNATIVA COR-
RETA

01 C 15 C 29 A
02 C 16 C 30 A
03 A 17 A 31 C
04 C 18 D 32 A
05 A 19 A 33 B
06 A 20 C 34 D
07 C 21 B 35 D
08 D 22 C 36 A
09 B 23 C 37 B
10 C 24 C 38 C
11 B 25 A 39 A
12 C 26 D 40 C
13 B 27 B
14 C 28 A

Pinheiro Preto-SC, 07 de dezembro de 2015
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO – SC
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Pomerode

Prefeitura

DECRETO Nº 3.032, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 3.032, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A PREVENÇÃO DE RISCOS SANITÁRIOS NO USO 
DE TANQUES E OUTROS COMPARTIMENTOS COM AREIA, DESTI-
NADOS À RECREAÇÃO INFANTIL, LAZER E ESPORTE.

ROLF NICOLODELLI, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 74, inciso I, alínea "n", da Lei 
Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a existência de areia para recreação infantil em 
creches, parques públicos e playgrounds em tanques, quadras es-
portivas e recreativas ou outros compartimentos;

CONSIDERANDO que a areia é local onde animais, especialmente 
cães e gatos, tem por hábito fazer suas necessidades fisiológicas;

CONSIDERANDO o contato de crianças e/ou adultos com fezes 
e urina desses animais, que transmite contágio de parasitoses e 
dermatites (toxoplasmose, bicho geográfico etc.), dentre outras 
doenças;

CONSIDERANDO a necessidade de prevenir e minimizar riscos à 
saúde;

CONSIDERANDO a Lei 2.605, de 09 de dezembro de 2013.
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido medidas de prevenção de riscos sanitários 
para todos os locais onde exista a disponibilização de areia para 
que qualquer criança ou adulto possa praticar qualquer atividade.

Art. 2º Os locais em que houver a disponibilização de areia devem: 

§ 1º Manter as condições sanitárias dos tanques ou outros compar-
timentos com areia, utilizando lonas para a cobertura destes locais 
quando não estiverem em uso. 

§ 2º Evitar instalá-los em áreas sombreadas, pois o sol minimiza a 
proliferação de microorganismos patogênicos.

§ 3º Remover, semanalmente, a camada superficial de areia, ex-
posta à contaminação e, substituir a areia anualmente.

§ 4º Substituir toda a areia do tanque, a qualquer momento, no 
caso de suspeita de infestação.

§ 5º Sugerir o uso de hipoclorito de sódio para desinfecção da areia 
quinzenalmente.

§ 6º Impedir o consumo de alimentos no interior do tanque e de 
outros compartimentos, uma vez que a presença de restos de co-
mida atrai insetos, roedores, pombos, gatos e outros animais, ge-
rando riscos de outras doenças, como leptospirose e toxoplasmose. 

§ 7º Instalar um ponto de água, próximo aos tanques ou outros 
compartimentos com areia, de forma a facilitar a higienização dos 
usuários, permitindo assim que eles lavem as partes do corpo que 
estiveram em contato com a areia. 

§ 8º Fixar avisos próximos a estes locais com a seguinte mensa-
gem: “Após sair do recinto, remova a areia do corpo e lave mãos e 
pés”, para melhor orientar os usuários.

§ 9º Realizar detetização da área e entorno a cada seis meses, 
preferencialmente por empresa terceirizada.

Art. 3º A fiscalização das orientações deste decreto ficam por conta 
da Vigilância Sanitária do Município de Pomerode. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Pomerode, 07 de dezembro de 2015.
Rolf Nicolodelli
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 034/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 034/2015

CONVÊNIO nº 34/2015. Convenente: MUNICÍPIO DE POMERODE 
Conveniada: Fundação Cultural de Pomerode Projeto: Manutenção 
e melhorias da Área Física do Centro Cultural e Museu de Pomero-
de. Valor: R$ 124.016,00 (Cento e vinte e quatro mil e dezesseis 
reais). Prazo: 31/12/2015. Pomerode/SC, 07 de dezembro de 2015.

ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode
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Câmara muniCiPal

RESUMO DO INSTRUMENTO DE CONTRATO CONVITE 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE POMERODE 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

RESUMO DO INSTRUMENTO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2015
CONVITE PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 001/2015
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE POMERODE
CONTRATADA: NOVA HEBRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI LTDA.

DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE UM GRADIL COM COM-
PRIMENTO DE 154,51 METROS E RESPECTIVOS PORTÕES, A SER INSTALADO NO PERÍMETRO DO TERRENO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
POMERODE, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O MEMORIAL DESCRITI-
VO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO PRESENTE EDITAL DE LICITAÇÃO.

DO PREÇO 
A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o preço proposto que é de R$ 48.929 (quarenta e oito mil, novecentos e vinte e nove reais).

DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de execução das obras será de 30 (trinta) dias corridos, podendo ser prorrogado, mediante termo Aditivo, desde que seja acordado 
entre as partes através de declaração por escrito com antecedência mínima de 10 dias antes do término do contrato, e de conformidade 
com o estabelecido nas Leis n.ºs 8666/93 e 8883/94.

DO CONTRATO
Este contrato é regido pelas disposições da Lei n.° 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

DO FORO
Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Pomerode, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

JOSÉ AMARILDO DA SILVA
Presidente
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Ponte Serrada

Prefeitura

EXTRATO CONCURSO 2015
Estado de Santa Catarina
Município de Ponte Serrada

EXTRATO DO EDITAL Nº 001/2015 DE CONCURSO PÚBLICO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará 
realizar Concurso Público para provimento de vagas do quadro úni-
co de pessoal da administração direta do Município de Ponte Serra-
da, para os cargos de Alfabetizado: Agente de Manutenção, Agente 
de Serviços Gerais, Agente de Serviços Gerais (ADAMEA), Operador 
de Motoniveladora, Operador de Pá Carregadeira, Operador de Re-
troescavadeira e Vigia; Ensino Médio e Técnico: Auxiliar Adminis-
trativo, Fiscal Fazendário, Técnico Administrativo e Técnico de En-
fermagem; Ensino Superior: Arquiteto, Assistente Social, Contador, 
Controlador Interno, Professor de Artes, Professor de educação 
Física (20h), Professor de Educação Física (40h), Psicólogo (20h) 
e Psicólogo (40h). As inscrições somente on line estão abertas no 
site www.iobv.org.br no período de 09/12/2015 a 07/01/2016. As 
provas objetivas estão previstas para o dia 17/01/2016. Demais 
informações constam do inteiro teor deste edital que encontra-se 
publicado no site da Prefeitura http://www.ponteserrada.sc.gov.br/ 
e no site www.iobv.org.br, bem como afixado na sede da Prefeitura 
Municipal; sede da Câmara de Vereadores. 

Ponte Serrada, 07 de Dezembro de 2015.
Eduardo Coppini
Prefeito Municipal

Estado de Santa Catarina
Município de Ponte Serrada

EXTRATO DO EDITAL Nº 002/2015 DE PROCESSO SELETIVO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará 
realizar Processo Seletivo para provimento de vagas temporárias 
do magistério do Município de Ponte Serrada, para os cargos de: 
Ensino Fundamental: Agente de Serviços Gerais; Ensino Médio: 
Agente Educacional II; Ensino Superior: Professor Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental (habilitado) e (não-habilitado), Professor de 
Artes (habilitado) e (não-habilitado), Professor de Educação Físi-
ca (habilitado) e (não-habilitado), Professor de Educação Infantil 
(habilitado) e (não-habilitado), Professor Geografia (habilitado) e 
(não-habilitado), Professor História (habilitado) e (não-habilitado), 
Professor Língua Inglesa (habilitado) e (não-habilitado), Professor 
Língua Portuguesa (habilitado) e (não-habilitado), Professor Ma-
temática (habilitado) e (não-habilitado), Professor Educação Es-
pecial do Ensino Fundamental (habilitado) e (não-habilitado). As 
inscrições somente on line estão abertas no site www.iobv.org.br 
no período de 09/12/2015 a 07/01/2016. As provas objetivas es-
tão previstas para o dia 17/01/2016. Demais informações constam 
do inteiro teor deste edital que encontra-se publicado no site da 
Prefeitura http://www.ponteserrada.sc.gov.br/ e no site www.iobv.
org.br, bem como afixado na sede da Prefeitura Municipal; sede da 
Câmara de Vereadores. 

Ponte Serrada, 07 de Dezembro de 2015.
Eduardo Coppini
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA 2.261/2015
LEI Nº 2.261/2015

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2015 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 
espécie Suplementar no orçamento do exercício de 2014 no valor 
de até R$ 632.974,57 (Seiscentos e Trinta e Dois Mil, Novecentos e 
Setenta e Quatro Reais e Cinquenta e Sete Centavos) destinados a 
suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

03.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
12.361.1201.2.037 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 31900000 
Fonte de Recursos: 00.0001 – 21 – R$ 510.000.00

05.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.2001.2.021 – Manutenção da Secretaria da Agricultura e 
Meio Ambiente
Modalidade de Aplicação: 31900000 
Fonte de Recursos: 00.0001 – 68 – R$ 95.000.00

07.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
28.846.2801.2.026 – Pagamento do Pasep
Modalidade de Aplicação: 33900000 
Fonte de Recursos: 01.0000 – 83 – R$ 27.974,57

Art. 2º. Para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
serão utilizados recursos da anulação no valor de R$ 632.974,57 
(Seiscentos e Trinta e Dois Mil, Novecentos e Setenta e Quatro 
Reais e Cinquenta e Sete Centavos), das seguintes dotações orça-
mentárias:

02.00 – SECRETARIA DE ADM. FAZENDA, IND. COM. E TURISMO
04.122.0402.2.022 – Apoio ao Desenvolvimento Econômico
Modalidade de Aplicação: 33900000 
Fonte de Recursos: 01.0000 – 13 – R$ 15.600,00

03.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
27.812.2701.2.015 – Manutenção do Desporto Amador
Modalidade de Aplicação: 31900000 
Fonte de Recursos: 01.0000 – 55 – R$ 87.000.00

04.00 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
26.782.1501.2020 – Manutenção da Secretaria de Transp. Obras 
e serviços
Modalidade de Aplicação: 44900000 
Fonte de Recursos: 01.0000 – 105 – R$ 202.400.00

07.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
28.846.2801.2.025 – Pagamento de Encargos Gerais do Município
Modalidade de Aplicação: 32900000 
Fonte de Recursos: 01.0000 – 81 – R$ 5.511,31
Modalidade de Aplicação: 46900000 
Fonte de Recursos: 01.0000 – 82 – R$ 22.463,26

http://www.iobv.org.br
http://www.iobv.org.br
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12.00 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
16.482.1503.1004 – Execução de Obras e Projetos Habitacionais
Modalidade de Aplicação: 45900000 
Fonte de Recursos: 01.0000 – 94 – R$ 300.000.00

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publica em data supra.

LEI ORDINÁRIA 2260/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 2.260/2015.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA “REMÉDIO EM CASA” 
DE DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO CONTINUADO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a criar o programa ‘ RE-
MÉDIO EM CASA’ de distribuição de medicamentos de uso contí-
nuo, a pacientes idosos, acamados e deficientes físicos, regular-
mente inscritos e cadastrados na Secretaria Municipal de Saúde. 
§ 1º – O Programa de que trata o “caput” deste artigo terá por ob-
jetivo garantir a entrega dos medicamentos de uso continuado aos 
munícipes que utilizam a rede pública municipal de saúde.
§ 2º - A entrega poderá ser feita através das Agentes de Saúde, 
que já prestam serviços de visitas às famílias.
Art. 2º O envio dos medicamentos deverá obedecer a prescrição 
médica e será executado mediante o cadastramento do paciente 
na secretaria municipal de saúde, que deverá ser atualizado anual-
mente ou quando se fizer necessário para fins de endereçamento 
e prova de identidade do recebedor, obedecendo as quantidades 
necessárias ao uso mensal, ou ainda as quantidades prescritas pelo 
médico segundo a necessidade de cada paciente.
Art. 3º A Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, poderá criar uma 
central de distribuição que deverá mediante a prescrição médica, 
separar, acondicionar e enviar os medicamentos com aviso de re-
cebimento por parte da pessoa beneficiada pelo Programa, seus 
familiares e prepostos, desde que também sejam cadastradas para 
esse fim, controlando assim exatamente as quantidades enviadas 
bem como a necessidade real de novas aquisições de medicamen-
tos.
Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar convênio com o Governo 
Estadual e Federal, empresas, Organizações não Governamentais e 
Financeiras, a fim de custear e operacionalizar o programa de que 
trata a presente Lei.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementa-
das se necessário.
Art. 6º Esta Lei será regulamentada, se necessário, pelo Executivo 
dentro de 30 (trinta) dias, a contar de sua publicação.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publica em data supra.
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Porto Belo

Prefeitura

PREGÃO – REGISTRO DE PREÇO – 041/2015 PMPB
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão – Registro de Preço – 041/2015 PMPB
Tipo de licitação: Menor preço global; 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento/aplicação de concreto asfáltico usinado quente, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Porto Belo, pelo período de doze meses, prorrogável nos termos da legislação vigente, conforme especificações e 
quantitativos descritos no anexo I do edital.
Recebimento das Propostas: Até 13:00 horas do dia 17/12/2015, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: ás 13:01 horas do dia 17/12/2015, na Sala de Reunião da Comissão Municipal de Licitação de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no departamento de Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Governador 
Celso Ramos, 2.500 – Centro–Porto Belo – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3369-
4111 ou pelo e-mail licitacao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 07 de dezembro de 2015.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@portobelo.sc.gov.br
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Porto União

Prefeitura

ATA 006/2015 - SAÚDE
ATA 006/2015 - SAÚDE

Aos 30 (trinta) dias do mês de novembro do ano de 2015, autorizado junto ao Processo Licitatório nº 079/2015 - Saúde, Tomada de Preços 
004/2015, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas al-
terações e Decreto Municipal nº 640/2007 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional 
entre o ORGÃO GERENCIADOR, Prefeitura Municipal de Porto União, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Anízio de Souza 
E O DETENTOR DA ATA: Laboratório de Análises Clínicas Willy Carlos Jung Ltda. 
1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor de Ata: Laboratório de Análises Clínicas Willy Carlos Jung Ltda, inscrito no 
CNPJ/MF nº 83.145.771/0001-02, Sito a Rua Prudente de Morais, N.º 130, Centro, CEP 89.400-000, Telefone (42) 3522-4888, Município de 
Porto União, Estado de Santa Catarina, representado pelo Senhor Willy Carlos Jung, inscrito no CPF sob o número 004.683.719-15. 
Registro de Preços para contratação de clínica/laboratório para realização e exames para manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme segue:
0.1 Descrição do Item:

Lote Item Discriminação Unidade Quantid. Estimada 
12 meses Preço Unitário Preço Total 12 

meses
09 84 Ácidos orgânicos – urina Serviço 22 R$ 20,67 R$ 454,74
09 85 Ácido fólico Serviço 58 R$ 16,20 R$ 939,60
09 86 Aldolase Serviço 22 R$ 8,11 R$ 178,42
09 87 Aminoacidurias- dosagem Serviço 22 R$ 35,00 R$ 770,00
09 88 Anti CCP Serviço 22 R$ 75,00 R$ 1.650,00
09 89 Anticoagulante lupico Serviço 22 R$ 35,00 R$ 770,00
09 90 Anticorpos anti transglutaminase tecidual IGA Serviço 22 R$ 48,00 R$ 1.056,00
09 91 Antig Prost Espec livre Serviço 22 R$ 12,10 R$ 266,20
09 92 CA 125 Serviço 22 R$ 16,00 R$ 352,00
09 93 Calcio Serviço 58 R$ 2,00 R$ 116,00
09 94 Calcio Iônico Serviço 58 R$ 5,00 R$ 290,00
09 95 Cocaína – teste de triagem Serviço 22 R$ 18,00 R$ 396,00
09 96 Complemento CH 50 Serviço 22 R$ 15,00 R$ 330,00
09 97 Cortisol urinário Serviço 22 R$ 14,00 R$ 308,00
09 98 CPK Serviço 34 R$ 3,70 R$ 125,80
09 99 DNA nativo – auto anticorpos Serviço 22 R$ 12,00 R$ 264,00
09 100 Eletroforese de proteínas Serviço 22 R$ 9,25 R$ 203,50
09 101 Fator antinuclear Serviço 730 R$ 12,00 R$ 8.760,00
09 102 FTA-ABS igG Serviço 730 R$ 9,00 R$ 6.570,00
09 103 FTA – ABS igM Serviço 730 R$ 9,00 R$ 6.570,00
09 104 Insulina Serviço 22 R$ 11,00 R$ 242,00
09 105 Anti HIV – elisa Serviço 106 R$ 10,00 R$ 1.060,00

09 106 IGE - EX1: EPITELIOS (PELO DE CAO,CASPA DE 
CAVALO) Serviço 58 R$ 16,80 R$ 974,40

09 107 IGE - X2: PÓLEN DE GRAMINEAS (GRAMA DE 
CENTEIO, CAPIM) Serviço 58 R$ 16,80 R$ 974,40

09 108 IGE - HX2: POEIRA (PÓ CASEIRO, ÁCAROS DO-
MÉSTICOS,BARATA DOMÉSTICA) Serviço 58 R$ 16,80 R$ 974,40

09 109 IGE - LEITE (F2) Serviço 58 R$ 16,80 R$ 974,40
09 110 IGE - MX1: FUNGOS DO AR Serviço 58 R$ 16,80 R$ 974,40
09 111 IGE MONOCLONAL Serviço 22 R$ 16,80 R$ 974,40
09 112 IGF-1 - SOMATOMEDINA C Serviço 22 R$ 25,50 R$ 561,00
09 113 MICROALBUMINA Serviço 58 R$ 12,72 R$ 737,76
09 114 PCR quantitativo Serviço 130 R$ 10,00 R$ 1.300,00
09 115 Testosterona livre Serviço 58 R$ 14,70 R$ 852,60
09 116 TETRAHIDROCANABINOL – Teste de triagem Serviço 34 R$ 22,50 R$ 765,00

09 117 Triagem ampliada para errosI inatos do metabo-
lismo Serviço 22 R$ 70,00 R$ 1.540,00

09 118 Vitamina B12 Serviço 730 R$ 13,00 R$ 9.490,00
09 119 WAALER ROSE RAGAN Serviço 58 R$ 4,30 R$ 249,40
09 120 Zinco Serviço 58 R$ 12,90 R$ 748,20
09 121 Vitamina D 25-HIDROXI Serviço 58 R$ 25,00 R$ 1.450,00
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Valor Total: R$ 54.607,82 (cinquenta e quatro mil seiscentos e sete 
reais e oitenta e dois centavos)

2. Integram e completam a presente ATA de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas na Tomada de Preços 004/2015, juntamente com seus anexos e a proposta
1. 
2. 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.
2.2. O órgão Gerenciador efetuara seus pedidos ao fornecedor, através de requisição, na forma descrita no Edital de Tomada de Preços 
004/2015.
2.3. O prazo para execução dos serviços é o estabelecido no item 9.1 do Edital de Tomada de Preços 004/2015, ou seja, sua totalidade 
em até 12 (doze) meses, com execução conforme a necessidade e requisição da Secretaria Municipal de Saúde, nas quantidades por ela 
determinada.
2.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos no mês subsequente a entrega dos materiais, conforme Nota Fiscal/Fatura na forma 
eletrônica, conforme determina a obrigatoriedade prevista em 30.12.2011, onde devera estar mencionada o numero Processo licitatório e 
a Ata que a deu origem.
2.5. Os preços registrados serão confrontados trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GEREN-
CIADOR.
2.6. As despesas decorrentes do fornecimento dos materiais relativo ao presente Edital correrão por conta das dotações especificas e de-
terminadas por conta da entrega dos materiais.
2.7. Esta ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, facultada 
a utilização de outros meios assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
2.8. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Prefeitura do Município de Porto União poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
contratada as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que em caso de multa esta 
corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato.
2.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
2.10. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Tomada de Preços 004/2015.
2.11. O serviço do objeto ora contratado deverá ser realizado mediante a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde;
2.12. A contratada deverá dispor dos equipamentos essenciais necessários para a realização dos exames;
2.13. Os exames laboratoriais deverão ser realizados imediatamente mediante a apresentação de Autorização da Secretaria Municipal de 
Saúde de Porto União.
2.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os dispositivos, o edital de Tomada de Preços 004/2015, 
com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que contrariar os presentes disposições.
2.15. As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
2.16. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Anízio de Souza, Prefeito Municipal 
de Porto União e pelo Senhor Willy Carlos Jung, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Laboratório de Análises Clínicas Willy Carlos Jung Ltda.
Empresa Detentora da Ata
Testemunhas:

ATA 007/2015 - SAÚDE
ATA 007/2015 - SAÚDE

Aos 30 (trinta) dias do mês de novembro do ano de 2015, autorizado junto ao Processo Licitatório nº 079/2015 - Saúde, Tomada de Preços 
004/2015, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas al-
terações e Decreto Municipal nº 640/2007 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional 
entre o ORGÃO GERENCIADOR, Prefeitura Municipal de Porto União, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Anízio de Souza 
E O DETENTOR DA ATA: Sociedade Beneficente São Camilo. 
1. Considerando-se registrados os seguintes preços do Detentor de Ata: Sociedade Beneficente São Camilo, inscrito no CNPJ/MF nº 
60.975.737/0062-73, Sito a Rodovia BR 476, Km 03, Bairro São Joaquim, CEP 84.600-000, Telefone (42) 3524-3388, Município de União 
da Vitória, Estado do Paraná, representado pelo Senhor João Batista Gomes de Lima (ou responsável legal), inscrito no CPF sob o número 
153.620.588-51. 
Registro de Preços para contratação de clínica/laboratório para realização e exames para manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme segue:
0.1 Descrição do Item:

Lote Item Discriminação Unidade Quantidade esti-
mada 12 meses Preço Unitário Preço Total 12 

meses

01 01 Coluna lombo-sacra - Funcional ou dinâmica -7 
incidências Serviço 58 R$ 28,00 R$ 1.624,00
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01 02 Densitometria -Coluna e fêmur - 2 segmentos Serviço 70 R$ 91,00 R$ 6.370,00

01 03 Clister - Enema opaco – duplo contraste – 6 
incidências Serviço 22 R$ 90,00 R$ 1.980,00

01 04 Esôfago - Contrastado – 8 incidências Serviço 22 R$ 41,00 R$ 902,00

01 05 Esôfago, hiato, estômago e duodeno - Contras-
tado – 24 incidências Serviço 22 R$ 90,00 R$ 1.980,00

01 06 Estômago e duodeno - Contrastado – 20 
incidências Serviço 22 R$ 65,00 R$ 1.430,00

01 08 Histerossalpingografia - Contrastado Serviço 22 R$ 180,00 R$ 3.960,00

01 09
Trânsito intestinal
Morfologia do delgado – contrastado – 6 
incidências

Serviço 22 R$ 85,00 R$ 1.870,00

01 12 Urografia excretora - Venosa minutada – 10 
incidências Serviço 22 R$ 180,00 R$ 3.960,00

01 13 Urografia excretora - Com bexiga pré e pós 
micção – 7 incidências Serviço 22 R$ 180,00 R$ 3.960,00

02 14 U.S a cores do pescoço ou cervical Serviço 10 R$ 65,00 R$ 650,00
02 15 U.S a cores da para-tireóide Serviço 22 R$ 90,00 R$ 1.980,00
02 16 U.S a cores da tireóide Serviço 46 R$ 80,00 R$ 3.680,00
02 17 U.S a cores dos grandes vasos Serviço 22 R$ 80,00 R$ 1.760,00
02 18 U.S a cores obstétrica Serviço 58 R$ 55,00 R$ 3.190,00
02 19 U.S do globo ocular direta Serviço 34 R$ 55,00 R$ 1.870,00
02 20 U.S do pescoço ou cervical Serviço 58 R$ 55,00 R$ 3.190,00
02 21 U.S das glândulas salivares Serviço 22 R$ 55,00 R$ 1.210,00
02 22 U.S dos órgão e estruturas superficiais Serviço 58 R$ 55,00 R$ 3.190,00
02 23 U.S do abdomen superior Serviço 58 R$ 55,00 R$ 3.190,00
02 24 U.S do aparelho urinário - Rins e bexiga Serviço 106 R$ 55,00 R$ 5.830,00
02 25 U.S do hipocôndrio direto Serviço 58 R$ 55,00 R$ 3.190,00
02 26 U.S da próstata via abdominal Serviço 56 R$ 55,00 R$ 3.080,00
02 27 U.S da próstata via transretal Serviço 22 R$ 75,00 R$ 1.650,00
02 28 U.S da bolsa escrotal/ testículos Serviço 22 R$ 58,00 R$ 1.276,00
02 29 U.S da região inguinal direita Serviço 106 R$ 55,00 R$ 5.830,00
02 30 U.S da região inguinal esquerda Serviço 96 R$ 55,00 R$ 5.280,00
02 31 U.S do joelho direito Serviço 58 R$ 55,00 R$ 3.190,00
02 32 U.S do joelho esquerdo Serviço 58 R$ 55,00 R$ 3.190,00
02 33 U.S do tornozelo direito Serviço 22 R$ 55,00 R$ 1.210,00
02 34 U.S do tornozelo esquerdo Serviço 22 R$ 55,00 R$ 1.210,00
02 35 U.S do tendão de aquiles direito Serviço 22 R$ 45,00 R$ 990,00
02 36 U.S do tendão de aquiles esquerdo Serviço 22 R$ 45,00 R$ 990,00
02 37 U.S do ombro direito Serviço 58 R$ 55,00 R$ 3.190,00
02 38 U.S do ombro esquerdo Serviço 58 R$ 55,00 R$ 3.190,00
02 39 U.S do ante-braço direito Serviço 22 R$ 55,00 R$ 1.210,00
02 40 U.S do ante-braço esquerdo Serviço 22 R$ 55,00 R$ 1.210,00
02 41 U,S do punho direito Serviço 22 R$ 45,00 R$ 990,00
02 42 U.S do punho esquerdo Serviço 22 R$ 45,00 R$ 990,00
02 43 Eco-color doppler da aorta abdominal Serviço 22 R$ 155,00 R$ 3.410,00
02 44 Eco-color doppler das carótidas bilateral Serviço 22 R$ 155,00 R$ 3.410,00
02 45 Eco-color doppler vertebrais bilateral Serviço 22 R$ 155,00 R$ 3.410,00
02 46 Eco-color doppler das artérias renais bilateral Serviço 22 R$ 155,00 R$ 3.410,00
02 47 Eco-color doppler da aorta-ilíacas bilateral Serviço 22 R$ 155,00 R$ 3.410,00
02 48 Eco-color doppler das artérias ilíacas bilateral Serviço 22 R$ 155,00 R$ 3.410,00

02 49 Eco-color doppler sistema venoso superficial 
membro inferior direito Serviço 34 R$ 155,00 R$ 5.270,00

02 50 Eco-color doppler sistema venoso superficial 
membro inferior esquerdo Serviço 34 R$ 155,00 R$ 5.270,00

02 51 Eco-color doppler sistema venoso profundo 
membro inferior direito Serviço 34 R$ 155,00 R$ 5.270,00

02 52 Eco-color doppler sistema venoso profundo 
membro inferior esquerdo Serviço 34 R$ 155,00 R$ 5.270,00

Valor Total: R$ 141.182,66 (cento e quarenta e um mil cento e oitenta 
e dois reais e sessenta e seis centavos)

2. Integram e completam a presente ATA de Registro de Preços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
às condições expressas na Tomada de Preços 004/2015, juntamente com seus anexos e a proposta
1. 
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2. 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.
2.2. O órgão Gerenciador efetuara seus pedidos ao fornecedor, através de requisição, na forma descrita no Edital de Tomada de Preços 
004/2015.
2.3. O prazo para execução dos serviços é o estabelecido no item 9.1 do Edital de Tomada de Preços 004/2015, ou seja, sua totalidade 
em até 12 (doze) meses, com execução conforme a necessidade e requisição da Secretaria Municipal de Saúde, nas quantidades por ela 
determinada.
2.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos no mês subsequente a entrega dos materiais, conforme Nota Fiscal/Fatura na forma 
eletrônica, conforme determina a obrigatoriedade prevista em 30.12.2011, onde devera estar mencionada o numero Processo licitatório e 
a Ata que a deu origem.
2.5. Os preços registrados serão confrontados trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GEREN-
CIADOR.
2.6. As despesas decorrentes do fornecimento dos materiais relativo ao presente Edital correrão por conta das dotações especificas e de-
terminadas por conta da entrega dos materiais.
2.7. Esta ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, facultada 
a utilização de outros meios assegurada, nesta hipótese a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
2.8. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Prefeitura do Município de Porto União poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
contratada as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; sendo que em caso de multa esta 
corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato.
2.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da Lei Federal 
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
2.10. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Tomada de Preços 004/2015.
2.11. O serviço do objeto ora contratado deverá ser realizado mediante a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde;
2.12. A contratada deverá dispor dos equipamentos essenciais necessários para a realização dos exames;
2.13. Os exames deverão ser realizados mediante agendamento junto à clínica, num prazo de atendimento de até 02 (duas) horas para 
urgências e emergências e até 72 (setenta e duas) horas para pedidos eletivos, sendo que no dia do exame o paciente deverá apresentar 
autorização da Secretaria Municipal de Saúde de Porto União.
2.14. Os exames laboratoriais deverão ser realizados imediatamente mediante a apresentação de Autorização da Secretaria Municipal de 
Saúde de Porto União.
2.15. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os dispositivos, o edital de Tomada de Preços 004/2015, 
com os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que contrariar os presentes disposições.
2.16. As questões oriundas desta ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Porto União SC, 
esgotadas as vias administrativas.
2.17. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo senhor Anízio de Souza, Prefeito Municipal de 
Porto União e pelo Senhor João Batista Gomes de Lima, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas.

Anízio de Souza    Sociedade Beneficente São Camilo
Prefeito Municipal   Empresa Detentora da Ata

Testemunhas:

DECRETO Nº 818/2015
DECRETO Nº 818, de 03 de dezembro de 2015.
Dispõe sobre delegação de competência para movimentação de conta bancária, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do artigo 64, da 
Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:
Art. 1º Delega competência à Coordenadora de Pagadoria, Sra. Sibelle Senff, CPF nº 925.534.789-68, que fica autorizada a movimentar as 
contas bancárias conjuntamente com a Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade, Sra. Sofia Sydol, CPF nº 339.610.349-15, para 
todas as contas da Prefeitura Municipal de Porto União.

Art. 2º As mesmas estarão investidas conjuntamente nos seguintes poderes:
1- emitir cheques;
2- abrir contas de depósito;
3- autorizar cobrança;
4- receber, passar recibo e dar quitação;
5- requisitar talonários de cheques;
6- autorizar débito em conta relativo a operações;
7- efetuar transferências/pagamentos, exceto por meio eletrônico;
8- sustar/contra – ordenar cheques;
9- efetuar resgates/aplicações financeiras;
10- efetuar saques – conta corrente;
11- efetuar pagamentos por meio eletrônico;
12- efetuar transferências por meio eletrônico;
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13- efetuar pagamentos, exceto por meio eletrônico;
14- efetuar transferências, exceto por meio eletrônico;
15- liberar arquivos de pagamentos no Ger. Financeiro /AASP;
16- emitir comprovantes;
17- efetuar transferência para mesma titularidade – meio eletrô-
nico;
18- encerrar contas de depósito;

Art. 3º As mesmas estarão investidas isoladamente nos seguintes 
poderes:
1- solicitar saldos e extratos;
2- retirar cheques devolvidos;
3- cancelar cheques;
4- baixar cheques;
5- cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
6- consultar contas/aplicações programas repasse recursos fede-
rais - RPG;
7- solicitar saldos/extratos, exceto investimento e operações de 
crédito;
8- solicitar saldos/extratos de investimentos;
9- solicitar saldos/extratos de operações de crédito;

Art. 4º Revogam-se o Decreto nº 649, de 05 de fevereiro de 2015, 
e as demais disposições em contrário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 03 de dezembro de 2015. 
ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

DECRETO Nº 819/2015
DECRETO Nº 819, de 03 de dezembro de 2015.
Dispõe sobre delegação de competência para movimentação de 
conta bancária, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:
Art. 1º Delega competência à Coordenadora de Pagadoria, Sra. 
Sibelle Senff, CPF nº 925.534.789-68, que fica autorizada a mo-
vimentar as contas bancárias conjuntamente com a Secretária 
Municipal de Finanças e Contabilidade, Sra. Sofia Sydol, CPF nº 
339.610.349-15, junto à Caixa Econômica Federal, para todas as 
contas da Prefeitura Municipal de Porto União.

Art. 2º As mesmas estarão investidas conjuntamente nos seguintes 
poderes:
1- emitir cheques;
2- abrir contas de depósito;
3- autorizar cobrança;
4- receber, passar recibo e dar quitação;
5- requisitar talonários de cheques;
6- autorizar débito em conta relativo a operações;
7- efetuar transferências/pagamentos;
8- sustar/contra – ordenar cheques;
9- efetuar resgates/aplicações financeiras;
10- efetuar saques – conta corrente;
11- liberar arquivos de pagamentos no Ger. Financeiro;
12- emitir comprovantes;
13- efetuar transferência para mesma titularidade;
14- encerrar contas de depósito.

Art. 3º As mesmas estarão investidas isoladamente nos seguintes 
poderes:
1- solicitar saldos e extratos;
2- retirar cheques devolvidos;
3- cancelar cheques;
4- baixar cheques;
5- cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
6- consultar contas/aplicações programas repasse recursos fede-
rais;
7- solicitar saldos/extratos, investimento e operações de crédito.

Art. 4º Revogam-se o Decreto nº 701, de 20 de abril de 2015, e as 
demais disposições em contrário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 03 de dezembro de 2015. 
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

EXTRATO DE CONTRATO 028/2015 - FUNREBOM
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 028/2015 – FUNREBOM 
Partes: Município de Porto União e Mecânica Marjovan Ltda – EPP.
Objeto: Fornecimento de peças e prestação de serviços para con-
serto da viatura Modelo L-200, marca Mitsubishi, placa MGX-6714 
da Companhia de Bombeiros Militar de Porto União.
Valor Total: R$ 3.692,00 (três mil seiscentos e noventa e dois re-
ais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 020/2015 - FUNREBOM, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 01 de dezembro de 2015.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal
Mecânica Marjovan Ltda – EPP.
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO 071/2015 - EDUCAÇÃO
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 071/2015 – EDUCAÇÃO 
Partes: Município de Porto União e Márcia Regina Arendt – ME.
Objeto: Prestação de serviços de fotocópias monocromáticas em 
papel tamanho A4.
Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 014/2015 - EDUCAÇÃO, Lei 8.666/93.

Porto União SC, 03 de dezembro de 2015.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal

Márcia Regina Arendt – ME.
Contratada
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PORTARIA N.º 796/2015 - RH
PORTARIA Nº 796, de 03 de dezembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o Contrato de Trabalho nº 182/2015, de Ka-
rina Maurer de Sousa Pinto, que exerce as funções do cargo de 
Professor Docente Educação Infantil, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.885, de 22 de 
junho de 2011, no período de 02 a 18 de dezembro de 2015, em 
substituição à servidora efetiva Danieli Katchoroski que se encontra 
em Licença Maternidade.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas 
atividades, junto ao Núcleo de Educação Infantil Criança Feliz, vin-
culada à Secretaria Municipal de Educação, deste município.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 02 de dezembro de 2015.

Porto União - SC, em 03 de dezembro de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 797/2015 - RH
PORTARIA Nº 797, de 03 de dezembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, de 02 a 18 de dezembro de 2015, a carga horária 
da professora efetiva Patrícia De Fatima Reisdorfer, para mais 20 
(vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “C”, referência 
“001”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 
22 de junho de 2011 e suas alterações, para atuar no Núcleo de 
Educação Infantil Criança Feliz, em substituição à servidora efetiva 
Danieli Katchoroski que se encontra em Licença Maternidade.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, sobre a alteração de carga horária, de acordo com 
o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 de junho de 2011, que 
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério 
do Município.
Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação, deste município.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 02 de dezembro de 2015.

Porto União, SC em 03 de dezembro de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
014/2015 - EDUCAÇÃO
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 024/2015 – EDUCAÇÃO
Pregão Presencial 014/2015 
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa
Márcia Regina Arendt – ME.

Porto União SC, 03 de dezembro de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
020/2015 - FUNREBOM
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 022/2015 – FUNREBOM
Pregão Presencial 020/2015 
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa
Mecânica Marjovan Ltda – EPP.

Porto União SC, 01 de dezembro de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS 
004/2015 - SAÚDE
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 079/2015 – SAÚDE
Tomada de Preços 004/2015 
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas
Laboratório de Análises Clínicas Willy Carlos Jung Ltda e
Sociedade Beneficente São Camilo. 

Porto União SC, 30 de novembro de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal
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Pouso Redondo

Prefeitura

DECRETO 111 A 140
DECRETO Nº 111/2015 de 11/09/2015.
Dispõe sobre suplementação por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município 
conforme Lei nº 2.584/15 de 06/11/14.
DECRETA:
Art. 1º — Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento Corrente do Município, usando como 
recursos o Excesso de Arrecadação, como segue:

Órgão: 09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 DEPARTAMENTO DE APOIO A AGRICULTURA
Funcional: 20.606.0048.2.029 Manutenção do Depto de Apoio a Agricultura
(109) 4.4.90.00.00.00.00.00 0137 - Aplicações Diretas .......................  R$ 84.000,00

TOTAL ...................................................................................................... R$ 84.000,00

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 11 de setembro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 112/2015 de 11/09/2015
Dispõe sobre anulação e suplementação de dotações orçamentárias e dá outras providências. 

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município 
conforme Lei nº 2.584/14 de 16/12/14.
DECRETA:
Art. 1º — Ficam anuladas as seguintes dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento Corrente do Município:

Órgão: 13 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional: 08.244.0028.2.038 Manutenção do Fundo de Assistência Social
(138) 4.4.90.00.00.00.00.00 0130 - Aplicações Diretas ......................... R$ 3.000,00

Art. 2º — O produto da anulação das dotações orçamentárias, descritas no artigo 1º, deste Decreto, poderá ser utilizado como fonte de 
recursos para a suplementação das seguintes dotações orçamentárias do mesmo orçamento, a saber:

Órgão: 13 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional: 08.244.0028.2.038 Manutenção do Fundo de Assistência Social
(136) 3.3.90.00.00.00.00.00 0130 Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos - Aplicações Diretas ....................................
............................ R$ 3.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 11 de setembro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 113/2015 de 18/09/2015.
Dispõe sobre suplementação por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município 
conforme Lei nº 2.584/15 de 06/11/14.
DECRETA:
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Art. 1º — Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento Corrente do Município, usando como 
recursos o Excesso de Arrecadação, como segue:

Órgão: 08 SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
Unidade: 02 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM
Funcional: 26.782.0039.2.025 Manutenção do depto de Estradas e Rodagem
(92) 3.1.90.00.00.00.00.00.0130 - Aplicações Diretas ..................... R$ 37.000,00

TOTAL ...................................................................................................... R$ 47.000,00

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 18 de setembro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 114/2015 de 18/09/2015
Dispõe sobre anulação e suplementação de dotações orçamentárias e dá outras providências. 

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município 
conforme Lei nº 2.584/14 de 16/12/14.
DECRETA:
Art. 1º — Ficam anuladas as seguintes dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento Corrente do Município:

Órgão: 08 SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
Unidade: 02 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM
Funcional: 26.782.0039.2.025 Manutenção do depto de Estradas e Rodagem
(93) 3.3.90.00.00.00.00.00.0130 - Aplicações Diretas ..................... R$ 100.000,00 Art. 2º — O produto da anulação das dotações orça-
mentárias, descritas no artigo 1º, deste Decreto, poderá ser utilizado como fonte de recursos para a suplementação das seguintes dotações 
orçamentárias do mesmo orçamento, a saber:
Órgão: 08 SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS

Unidade: 02 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM

Funcional: 26.782.0039.2.025 Manutenção do depto de Estradas e Rodagem

 (92) 3.1.90.00.00.00.00.00.0130 - Aplicações Diretas ..................... R$ 100.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 18 de setembro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 115/2015 de 01/10/2015.

Nomeia membros do CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, de que trata a Lei nº 2.276/2010 e dá outras providências.

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e com fundamento 
na Lei Orgânica do Município e na Lei Municipal nº 2.276, de 18 de agosto de 2010.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO, de que trata a Lei nº 2.276, de 18 de agosto de 2010, que 
dispõe sobre a Politica Municipal de Saneamento Básico, destinado a acompanhar e homologar cada fase da elaboração do Plano de Sane-
amento Básico deste Município, nos termos estabelecidos no presente Decreto.

Art. 2º - O CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO instancia superior do Sistema Municipal de Saneamento, atuará como um 
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órgão permanente de debates, proposições, deliberações e normatização das políticas públicas de saneamento, de acordo com as compe-
tencias fixadas em lei.

Paragrafo Único - O CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO será composto por 06 (seis) membros e seus respectivos suplentes 
sendo:

I – Poder Executivo Municipal
Titular: MARTINHO ADOLFO FELIPE
Suplente: RAQUEL PETERS

II – Poder Legislativo Municipal:
Titular: MOACIR SILVIO AGUSTINI
Suplente: EDRICH DE CAMPOS

III – Secretaria Municipal de Saúde, Promoção Social e Habitação:
Titular: EDNA APARECIDA DIAS
Suplente: GRACIELE BALSAN

IV – Comissão Municipal de Desenvolvimento Industrial e Econômico de Pouso Redondo – COMDIE:
Titular: PAULINO CARLOS CORREA
Suplente: CARLOS ZANELLA

V – Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pouso Redondo:
Titular: PAULO OLAVO PEIXER
Suplente: LUIZ NELSON BORGHEZAN

VI – Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Alto Vale do Itajai – AEAVI. 
Titular: MANSUETO BEZ FONTANA
Suplente: CAROLINE PELUZO MARTINS

Art. 3º - A estrutura do CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO compreenderá o Colegiado e a Secretaria Executiva, cujas ativi-
dades e funcionamento serão definidos no seu Regimento Interno.

§1º - A Secretaria Executiva do CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO será presidida por Representante do Conselho, indicado 
na primeira reunião entres os membros.

Art. 4º - São atribuições especificas do Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO:

I - representar o Grupo ou delegar a sua representação;
II - convocar as reuniões do Grupo sempre que solicitado por qualquer dos seus membros.
III - coordenar as reuniões e proferir o voto de qualidade nos casos de empate;
IV – delegar atribuições;
V – assinar as atas aprovadas em reunião;
VI – aplicar as normas do regimento interno.
VII – homologar, após aprovação do conselho o regimento interno e suas alterações.

Art. 5º - Ao CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO compete:

I - formular as políticas de saneamento básico, definir estratégias e prioridades, acompanhar e avaliar sua implementação;

II - discutir e aprovar, após a Conferência Municipal de Saneamento Básico, o Plano Municipal de Saneamento Básico;

III - publicar o relatório da situação de salubridade sanitária do Município;

IV - deliberar sobre propostas de projetos de lei e programas de saneamento básico financiados com recursos do Fundo Municipal de Sa-
neamento Básico;

V – desobrigar a apresentação de contrapartida na transferência de recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico;

VI – definir os critérios para comprovação de interesse público relevante ou da existência de riscos elevados à saúde pública, para aplicação 
dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico, a título de concessão de subsídios ou a fundo perdido;

VII - fomentar o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação tecnológica e a formação de recursos humanos;

VIII – monitorar o cumprimento da Política Municipal de Saneamento Básico, especialmente no que diz respeito ao fiel cumprimento de seus 
princípios e objetivos e a adequada prestação dos serviços e utilização dos recursos;

IX - decidir sobre propostas de alteração da Política Municipal de Saneamento Básico;
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X - atuar no sentido da viabilização de recursos destinados aos planos, programas e projetos de saneamento básico;

XI - estabelecer diretrizes e mecanismos para o acompanhamento, fiscalização e controle do Fundo Municipal de Saneamento Básico;

XII - articular-se com outros conselhos existentes no Município e no Estado com vistas a implementação do Plano Municipal de Saneamento 
Básico;

XIII - elaborar e aprovar o seu regimento interno.

XIV – elaborar e aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Saneamento Básico.

XV – convocar, em caso de omissão do Chefe do Poder Executivo, a Conferência Municipal de Saneamento Básico;

XVI – manifestar-se sobre a delegação da organização, regulação, fiscalização e prestação dos serviços de saneamento básico municipal.

XVII – definir as classes de resíduos sólidos originários de atividades comerciais, industriais e de serviços cuja responsabilidade pelo manejo 
não seja atribuída ao gerador, que podem ser consideradas como resíduo sólido urbano.

Art. 6º - O exercício do mandato de CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO é considerado serviço público relevante e não será 
remunerado.

Art. 7º - Os membros terão mandato de 04 (quatro) anos podendo ser reconduzidos por igual período de acordo com indicação dos seus 
respectivos segmentos.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
009/2011, de 01/02/2011. 

Pouso Redondo, 01 de outubro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal
DECRETO Nº 116/2015 de 01/10/2015.
Dispõe sobre suplementação por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município 
conforme Lei nº 2.584/15 de 06/11/14.
DECRETA:
Art. 1º — Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento Corrente do Município, usando como 
recursos o Excesso de Arrecadação, como segue:

Órgão: 20 FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
Unidade: 01 Fundo Municipal de Defesa Civil
Funcional: 04.182.0104.2.052 Manutenção do Fundo de Defesa Civil
(187) 3.3.90.00.00.00.00.00 0130 - Aplicações Diretas ................ R$ 5.000,00

Órgão: 13 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional: 08.244.0028.2.038 Manutenção do Fundo de Assistência Social
(136) 3.3.90.00.00.00.00.00 0130 - Aplicações Diretas ................... R$ 10.000,00

06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Funcional: 12.361.0018.2.015 Investimentos dos Recursos do Salário Educação
(57) 3.3.90.00.00.00.00.00 0189 - Aplicações Diretas ..................... R$ 30.000,00

TOTAL ...................................................................................................... R$ 130.000,00

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 01de outubro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 117/2015 de 01/10/2015
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Dispõe sobre anulação e suplementação de dotações orçamentárias e dá outras providências. 

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município 
conforme Lei nº 2.584/14 de 16/12/14.
DECRETA:
Art. 1º — Ficam anuladas as seguintes dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento Corrente do Município:

Órgão: 19 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
Unidade: Manutenção da Secretaria de esportes
Funcional: 27.812.0021.2.019 Manutenção do Depto de Esporte

(177) 3.1.90.00.00.00.00.00 0130 - Aplicações Diretas ....................... R$ 50.000,00

Art. 2º — O produto da anulação das dotações orçamentárias, descritas no artigo 1º, deste Decreto, poderá ser utilizado como fonte de 
recursos para a suplementação das seguintes dotações orçamentárias do mesmo orçamento, a saber:
Órgão: 19 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
Unidade: Manutenção da Secretaria de esportes
Funcional: 27.812.0021.2.019 Manutenção do Depto de Esporte

(178) 3.3.90.00.00.00.00.00 0130 - Aplicações Diretas ....................... R$ 50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 01 de outubro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 118/2015 de 01/10/2015.
Dispõe sobre suplementação por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município 
conforme Lei nº 2.584/15 de 06/11/14.
DECRETA:
Art. 1º — Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento Corrente do Município, usando como 
recursos o Excesso de Arrecadação, como segue:

Órgão: 08 SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
Unidade: 02 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM
Funcional: 26.782.0039.2.025 Manutenção do depto de Estradas e Rodagem
(96) 3.1.90.00.00.00.00.00.0186 - Aplicações Diretas ..................... R$ 35.000,00

TOTAL ...................................................................................................... R$ 35.000,00

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 01 de outubro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 119/2015 de 01/10/2015
Dispõe sobre anulação e suplementação de dotações orçamentárias e dá outras providências. 

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município 
conforme Lei nº 2.584/14 de 16/12/14.
DECRETA:
Art. 1º — Ficam anuladas as seguintes dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento Corrente do Município:
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Órgão: 05 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Unidade: 02 DEPTO DE TRIBUTAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E TOPOGRAFIA

Funcional: 04.122.0009.2.006 Manutenção do Depto de Tributação, Fiscalização e Topografia

 (21) 3.3.90.00.00.00.00.00 0130 - Aplicações Diretas ......................... R$ 5.000,00

Órgão: 05 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Unidade: 02 DEPTO DE TRIBUTAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E TOPOGRAFIA

Funcional: 04.122.0009.2.006 Manutenção do Depto de Tributação, Fiscalização e Topografia

 (22) 4.4.90.00.00.00.00.00 0130 - Aplicações Diretas ......................... R$ 2.000,00
Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Unidade: 02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

Funcional: 12.361.0018.2.011 Manutenção do Fundeb 40%

(45) 3.3.50.00.00.00.00.00.0153 - Aplicações Diretas ........................... R$ 30.000,00
Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Unidade: 02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

Funcional: 12.361.0018.2.011 Manutenção do Fundeb 40%

(46) 3.3.90.00.00.00.00.00.0153 - Aplicações Diretas ......................... R$ 300.000,00

Art. 2º — O produto da anulação das dotações orçamentárias, descritas no artigo 1º, deste Decreto, poderá ser utilizado como fonte de 
recursos para a suplementação das seguintes dotações orçamentárias do mesmo orçamento, a saber:

Órgão: 05 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Unidade: 02 DEPTO DE TRIBUTAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E TOPOGRAFIA

Funcional: 04.122.0009.2.006 Manutenção do Depto de Tributação, Fiscalização e Topografia

 (20) 3.1.90.00.00.00.00.00 0130 Aplicações Diretas ......................... R$ 7.000,00
Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Unidade: 02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

Funcional: 12.361.0018.2.011 Manutenção do Fundeb 40%

(44) 3.1.90.00.00.00.00.00.0153 - Aplicações Diretas ......................... R$ 330.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 01 de outubro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 120/2015 de 01/10/2015.
Dispõe sobre suplementação por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município 
conforme Lei nº 2.584/15 de 06/11/14.
DECRETA:
Art. 1º — Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento Corrente do Município, usando como 
recursos o Excesso de Arrecadação, como segue:

Órgão: 20 FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
Unidade: 01 Fundo Municipal de Defesa Civil
Funcional: 04.182.0104.2.052 Manutenção do Fundo de Defesa Civil
(188) 3.3.90.00.00.00.00.00 0137 - Aplicações Diretas ................ R$ 80.000,00
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Órgão: 13 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional: 08.244.0028.2.038 Manutenção do Fundo de Assistência Social
(133) 3.1.90.00.00.00.00.00 0130 - Aplicações Diretas ................... R$ 25.000,00

TOTAL ...................................................................................................... R$ 105.000,00

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 01de outubro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 121/2015 de 20/10/2015.
Autoriza debitar valores dá outras providências.

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e com fundamento 
na Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, levantamento efetuado pelo Departamento de Recursos Humanos, para apuração dos valores pagos em decorrência do 
adicional por tempo de serviço;

CONSIDERANDO, que foi constatado que dois servidores recebiam de forma irregular o adicional por tempo de serviço;

CONSIDERANDO, que há parecer jurídico destonando com artigo 18 da LC nº 001/2013;

CONSIDERANDO, que ao comunicar tal evento ao Departamento Jurídico, este se manifestou para ressarcimento aos cofres públicos. 

DECRETA:
Art. 1º - Fica cancelado o adicional de progressão concedido aos servidores MARCOS PEREIRA, meses de julho de 2014 até junho de 2015 
e IRIANE WAGNER meses de agosto, setembro e outubro de 2015, totalizando o valor de todo período citado em R$ 716,63 (setecentos de 
dezesseis reais e sessenta e três centavos) 

Art. 2º - Fica autorizado o ressarcimento dos valores, com débito do valor a ser descontado em 06 (seis) parcelas de R$ 119,33 (cento e 
dezenove reais e trinta e seis centavos mensais com juros e correção do valor mensal percebido da assessoria juridica do município. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Pouso Redondo, 20 de outubro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 124/2015 de 30/10/2015.

Aprova Desmembramento de área de terras e dá outras providências. 

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Federal nº. 6.766, de 19 de Dezembro de 1979 e Lei Complementar N. º 009/2010 de 14 de dezembro de 2010.
DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o projeto de Desmembramento de uma área de propriedade da SOCIEDADE HOSPITALAR COMUNITARIA ANNEGRET 
NEITZKE, com área total de 12.913,14m², imóvel matriculado sob nº 2.320, situado na Rua Fritz Windisch, Fazenda Viana, Pouso Redondo/
SC. 

Art. 2º Fica a PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO, autorizado a desmembrar: 

1 - Área = 12.913,14 m² - Declividade Aproximada 3%
FRENTE, com 82,00 metros lineares, com a Rua Fritz Windisch s/nº, antiga Rua Presidente Costa e Silva.
FUNDOS, com 110,00 metros lineares, sendo 77,80 metros, com terras de Dietrich Storn e 32,20 metros, com terras de Max Neitzke.
LADO ESQUERDO, com 107,65 metros lineares, com terras de Max Neitzke. 
LADO DIREITO, com 101,50 metros lineares, com terras de Dietrich Storn.

2 - Área = 2.450,00m² – A DESMEMBRAR da matrícula 2.320
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FRENTE, com 35,00 metros lineares, com a Rua Fritz Windisch s/nº, antiga Rua Presidente Costa e Silva.
FUNDOS, com 35,00 metros lineares, com a área remanescente, matrícula 2.320, proprietário Sociedade Hospitalar Comunitária Annegret 
Neitzke.
LADO ESQUERDO, com 70,00 metros lineares, com a área remanescente, matrícula 2.320, proprietário Sociedade Hospitalar Comunitária 
Annegret Neitzke.
LADO DIREITO, com 70,00 metros lineares, com terras de Dietrich Storn.

3 - Área = 10.463,14m² – REMANESCENTE matrícula 2.320
FRENTE, com 47,00 metros lineares, com a Rua Fritz Windisch s/nº, antiga Rua Presidente Costa e Silva.
FUNDOS, com 110,00 metros lineares, sendo 77,80 metros com terras de Dietrich Storn e 32,20 metros, com terras de Max Neitzke.
LADO ESQUERDO, com 107,65 metros lineares, com terras de Max Neitzke.
LADO DIREITO, com três retas 70,00 metros e 35,00 metros lineares, com a área a desmembrar e 31,50 metros lineares, com terras de 
Dietrich Storn.

Art. 3° A área de terras de que trata este decreto encontra-se devidamente registradas no CRI de Trombudo Central, Matrícula n°2.320, 
com uma área total de 12.913,14m² (doze mil, novecentos e treze metros e catorze decímetros quadrados), de propriedade da SOCIEDADE 
HOSPITALAR COMUNITARIA ANNEGRET NEITZKE, inscrita no CNPJ nº 83.632.828/0001-90, situado na Rua, Localidade Fazenda Viana, 
neste Município. 

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Pouso Redondo (SC), 30 de outubro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 125/2015 de 30/10/2015.
Dispõe sobre suplementação por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município 
conforme Lei nº 2.584/15 de 06/11/14.
DECRETA:
Art. 1º — Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento Corrente do Município, usando como 
recursos o Excesso de Arrecadação, como segue:

Órgão: 13 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional: 08.244.0028.2.038 Manutenção do Fundo de Assistência Social
(133) 3.1.90.00.00.00.00.00 0130 - Aplicações Diretas ...................... R$ 60.000,00

Órgão: 13 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional: 08.244.0028.2.038 Manutenção do Fundo de Assistência Social
(135) 3.3.50.00.00.00.00.00 0130 - Aplicações Diretas ...................... R$ 25.000,00

Órgão: 05 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Unidade: 02 DEPTO DE TRIBUTAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E TOPOGRAFIA
Funcional: 04.122.0009.2.006 Manutenção do Depto de Tributação, Fiscalização e Topografia

 (20) 3.1.90.00.00.00.00.00 0130 - Aplicações Diretas ......................... R$ 40.000,00

Órgão: 08 SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
Unidade: 03- DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Funcional: 26.782.0039.2.026 - Manutenção do depto de Serviços urbanos
(99) 3.3.90.00.00.00.00.00.0130 - Aplicações Diretas ..................... R$ 100.000,00

Órgão: 08 SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
Unidade: 02 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM
Funcional: 26.782.0039.2.025 Manutenção do depto de Estradas e Rodagem
(92) 3.1.90.00.00.00.00.00.0130 - Aplicações Diretas ..................... R$ 200.000,00

 TOTAL ...................................................................................................... R$ 425.000,00

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Pouso Redondo, 30 de outubro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 126/2015 de 30/10/2015
Dispõe sobre anulação e suplementação de dotações orçamentárias e dá outras providências. 

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município 
conforme Lei nº 2.584/14 de 16/12/14.
DECRETA:
Art. 1º — Ficam anuladas as seguintes dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento Corrente do Município:

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Funcional: 12.365.0018.2.012 Manutenção do Ensino Infantil (63) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 - Aplicações Diretas ........................... R$ 
400.000,00

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Funcional: 12.365.0018.2.012 Manutenção do Ensino Infantil (66) 4.4.90.00.00.00.00.00.0131 - Aplicações Diretas ........................... R$ 
50.000,00

Art. 2º — O produto da anulação das dotações orçamentárias, descritas no artigo 1º, deste Decreto, poderá ser utilizado como fonte de 
recursos para a suplementação das seguintes dotações orçamentárias do mesmo orçamento, a saber:

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Funcional: 12.365.0018.2.012 Manutenção do Ensino Infantil (61) 3.1.90.00.00.00.00.00.0131 - Aplicações Diretas ........................... R$ 
450.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 30 de outubro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 128/2015 de 30/10/2015.
Dispõe sobre suplementação por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município 
conforme Lei nº 2.584/14 de 06/12/14.
DECRETA:
Art. 1º — Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, consignada no Orçamento Corrente do Município, usando como recursos o 
Provável Excesso de Arrecadação, como segue:

11. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0025.2.035– Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
(04) 3.1.90.00.00.00.00.00.0002. – Aplicações Diretas ..........................  R$ 600.000,00

TOTAL ................................................................................................... R$ 600.000,00

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 30 de outubro de 2015
NAIR GOULART 
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
CNPJ 83.102.681/0001-26
Rua Antonio Carlos Thiesen, 74
89.172-000 — Pouso Redondo — Santa Catarina

DECRETO Nº 129/2015 de 30/10/2015.
Dispõe sobre suplementação por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
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NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município 
conforme Lei nº 2.584/15 de 06/11/14.
DECRETA:
Art. 1º — Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento Corrente do Município, usando como 
recursos o Excesso de Arrecadação, como segue:

06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Funcional: 12.361.0018.2.015 Investimentos dos Recursos do Salário Educação
(57) 3.3.90.00.00.00.00.00 0189 - Aplicações Diretas ..................... R$ 50.000,00

TOTAL ...................................................................................................... R$ 50.000,00

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 30de outubro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 130/2015 de 30/10/2015.
Dispõe sobre suplementação por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município 
conforme Lei nº 2.584/15 de 06/11/14.
DECRETA:
Art. 1º — Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento Corrente do Município, usando como 
recursos o Excesso de Arrecadação, como segue:

Órgão: 04 SECRETARIA DE FINANÇAS
Unidade: 01 GABINETE DO SECRETARIO DE FINANÇAS
Funcional: 28.843.0000.0.001 Amortização de Dividas Fundadas e Debitos Consolidados

(16) 4.6.90.00.00.00.00.00.0130 - Aplicações Diretas ................. R$ 70.000,00

TOTAL .................................................................................................... R$ 70.000,00

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 30de outubro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 131/2015 de 18/11/2015.
Dispõe sobre horário especial de funcionamento do Comércio e Supermercados, durante o período de véspera do Natal, e dá outras provi-
dências. 

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e com fundamento 
na Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO que a Câmara de Dirigentes Lojistas de Pouso Redondo – CDL, por meio do eletrônico, datado de 17 de novembro de 
2015, solicitou prorrogação do horário de funcionamento do Comércio e Supermercados de Pouso Redondo, tendo em vista o período de 
véspera do Natal, 

CONSIDERANDO que, nos termos da Lei Orgânica do Município de Pouso Redondo, compete ao Poder Executivo à fixação de horário espe-
cial de funcionamento dos estabelecimentos comerciais e Supermercados,

DECRETA:
Art. 1º — Fica estabelecido horário especial de funcionamento dos Estabelecimentos COMERCIAIS do Município de Pouso Redondo, para o 
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mês de dezembro do ano de 2015, nos dias abaixo especificados conforme segue:

COMÉRCIO VAREJISTA
Dias 01, 02,03 e 04/12/2015 - das 8:00h às 12:00h / 13:30h às 18:00h
Dia 05/12/2015 - (Sábado) das 8:00h às 17:00h
Dias 06/12/2015 – (Domingo) FECHADO
Dias 07, 08, 09, 10 e 11/12/2015- das 8:30h às 12:00 h / 13:30h às 18:00h
Dia 12/12/2015 – (Sábado) das 8:00h às 17:00h
Dia 13/12/2015 – (Domingo) das 18:00h às 21:00 h
Dias 14, 15, 16, 17 e 18/12/2015- das 8:30h às 12:00h / 13:30h às 18:00h
Dia 19/12/2015 - (Sábado) das 8:00h às 17:00h 
Dia 20/12/2015 - (Domingo) das 18:00h às 21:00h
Dias 21, 22 e 23/12/2015 - das 8:30h às 12:00h / 13:30h às 21:00h 
Dia 24/12/2015 - das 8:00h às 12:00h
Dia 25, 26 e 27/12/2015 - FECHADO 
Dia 28, 29 e 30/12/2015 - Horário Normal
Dia 31/12/2015 - das 8:00h às 12:00h
Dias 01, 02 e 03/01/2016 - FECHADO

 Art. 2º — Fica estabelecido horário especial de funcionamento dos SUPERMERCADOS do Município de Pouso Redondo, para o mês de de-
zembro do ano de 2015, nos dias abaixo especificados conforme segue:

SUPERMERCADOS
Dias 01, 02, 03 e 04/12/2015 - das 8:00h às 12:00h / 14h às 19:30h
Dia 05/12/2015 (Sábado) - das 8:00h às 17:00h
Dias 07, 08, 09, 10 e 11/12/2015 - das 8:00h às 12:00h / 14:00h às 21:00h
Dia 12/12/2015 - (Sábado) das 8:00h às 17:00h 
Dia 13/12/2015 - (Domingo) FECHADO
Dia 14 e 15/12/2015 - das 8:00h às 12:00h / 14:00h às 19:30h 
Dia 16, 17 e 18/12/2015 - das 8:00h às 12:00h / 14:00h às 19:30h
Dia 19/12/2015 - (Sábado) das 08:00h às 17:00h
Dia 20/12/2015 - (Domingo) FECHADO 
Dias 21, 22 e 23/12/2015 – das 8:00h às 15:00h / 14:00h às 21:00h
Dia 24/12/2015 - das 08:00 às 15:00h 
Dias 25 e 26/12/2015 – FECHADO 
Dia 28, 29, 30/12/2015 – Horário Normal Dia 31/12/2015 – das 08:00 às 12:00h
Dia 01/01/2016 - FECHADO Art. 3º – O horário especial, de que trata este artigo, é declarado como facultativo, não implicando qualquer 
forma de sanção aos estabelecimentos comerciais e supermercados que optarem por seu horário normal de funcionamento.

Art. 4º — Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 18 de novembro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 132/2015 de 18/11/2015.
Dispõe sobre suplementação por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município 
conforme Lei nº 2.584/15 de 06/11/14.
DECRETA:
Art. 1º — Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento Corrente do Município, usando como 
recursos o Excesso de Arrecadação, como segue:

Órgão: 13 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional: 08.244.0028.2.038 Manutenção do Fundo de Assistência Social
(136) 3.1.90.00.00.00.00.00 0130 - Aplicações Diretas ...................... R$ 10.000,00

Órgão: 13 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional: 08.244.0028.2.038 Manutenção do Fundo de Assistência Social
(137) 3.3.90.00.00.00.00.00 0187 - Aplicações Diretas ...................... R$ 10.000,00
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Órgão: 08 SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
Unidade: 03- DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Funcional: 26.782.0039.2.026 - Manutenção do depto de Serviços urbanos
(101) 3.3.90.00.00.00.00.00.0185 - Aplicações Diretas ..................... R$ 34.000,00

TOTAL ...................................................................................................... R$ 54.000,00

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 18 de novembro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 138/2015 de 26/11/2015.
Dispõe sobre suplementação por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município 
conforme Lei nº 2.584/15 de 06/11/14.
DECRETA:
Art. 1º — Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento Corrente do Município, usando como 
recursos o Excesso de Arrecadação, como segue:

Órgão: 13 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional: 08.244.0028.2.038 Manutenção do Fundo de Assistência Social
(137) 3.3.90.00.00.00.00.00 0187 - Aplicações Diretas ...................... R$ 2.000,00
Órgão: 08 SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
Unidade: 02 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM
Funcional: 26.782.0039.2.025 Manutenção do depto de Estradas e Rodagem
(92) 3.1.90.00.00.00.00.00.0130 - Aplicações Diretas ..................... R$ 35.000,00

Órgão: 15 FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO
Unidade: 01 FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO
Funcional: 06.182.0031.2.040 Manutenção do Fundo de Reequipamento do Bombeiro

(150) 3.3.90.00.00.00.00.00.0130 - Aplicações Diretas ............................ R$ 5.000,00

TOTAL ...................................................................................................... R$ 42.000,00

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 26 de novembro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 134/2015 de 26/11/2015.

Homologa nominata de Conselheiros Tutelares titulares eleitos para o ano de 2016 à 2019, e dá outras providências. 

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e com fundamento 
na Lei Orgânica do Município combinado com as leis municipais nº 2459/2013 e nº 2598/2015:

DECRETA:
Art. 1º — Fica homologado a nominata dos Conselheiros Tutelares titulares eleitos para o ano de 2016 à 2019, em ordem alfabética os 
titulares e suplentes por ordem de votação conforme segue:

TITULARES
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• ADRIANA APARECIDA BENTO FARIAS
• ADRIANE GISELLE BAASCH
• DÉBORA PALHANO BENTO
• RAFAEL ALEGRI
• VOLNEI DEBACHER

SUPLENTES POR ORDEM DE VOTAÇÃO
• LUANA LOPES DE SOUZA
• ALVACIR PACHECO

Art. 2º - Ocorrendo a vagância do cargo assumirá o suplente de acordo com a ordem de votação descrita em ata pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA.

Paragrafo Único - A posse dos conselheiros tutelares será no dia 10 de janeiro do ano de 2016 de acordo com o resultado homologado. 

Art. 3º — Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 26 de novembro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 135/2015 de 26/10/2015.
Dispõe sobre suplementação por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município 
conforme Lei nº 2.584/14 de 06/12/14.
DECRETA:
Art. 1º — Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, consignada no Orçamento Corrente do Município, usando como recursos o 
Provável Excesso de Arrecadação, como segue:

11. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0025.2.036– Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
(15) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.10064. – Aplicações Diretas ........................  R$ 25.500,00

TOTAL ................................................................................................... R$ 25.500,00

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 26 de Novembro de 2015
NAIR GOULART 
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 136/2015 de 26/11/2015.

Estabelece Recesso de final de ano e dá outras providências.

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e com fundamento 
na Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º — Haverá recesso para os serviços públicos municipais nos dias 07 de dezembro de 2015 à 03 de janeiro de 2016, para as seguintes 
secretarias:
- Secretaria de Promoção Social e Habitação;
- Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Gerais, atenderá em regime de plantão até dia 18/12/2015, reiniciando plantão em 04/01/2016, 
retornando as atividades normais em 03/02/2016.

§ 1º - Secretaria de Administração, Secretaria de finanças e Secretaria de Planejamento e Secretaria de Esportes, recesso do dia 21 de 
dezembro de 2015 à 03 de janeiro de 2016.

§ 2º - Secretaria de Educação e Cultura, recesso do dia 21 de dezembro de 2015 à 03 de janeiro de 2016, atendimento de plantão em duas 
creches a partir do dia 04 de janeiro de 2016, exclusivamente para pais que estiverem em atividades laborais. 

§ 3º - Por se tratar de recesso a qualquer momento o superior imediato poderá convocar verbalmente os servidores da pasta para atender 
demanda pertinente ao serviço público municipal.

Art. 2º - Não estão inclusos no recesso do artigo 1º, os serviços considerados essências:
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- Secretaria Municipal de Saúde;
- Pronto Atendimento Municipal;
- Conselho Tutelar;
- Vigilância Sanitária;
- Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente;
- Limpeza Pública.

Art. 3º - Fica suspenso o atendimento ao público do dia 18 de dezembro de 2015 à 02 de fevereiro de 2016, para fechamento e abertura 
anual das contas públicas.

Parágrafo Único- A suspensão do atendimento ao público é restrita ao Prédio da Prefeitura Municipal.

Art. 4° - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 26 de novembro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 138/2015 de 26/11/2015
Dispõe sobre anulação e suplementação de dotações orçamentárias e dá outras providências. 

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município 
conforme Lei nº 2.584/14 de 16/12/14.
DECRETA:
Art. 1º — Ficam anuladas as seguintes dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento Corrente do Município:
Órgão: 09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE

Unidade: 02 DEPARTAMENTO DE APOIO A AGRICULTURA

Funcional: 20.606.0048.2.029 Manutenção do Depto de Apoio a Agricultura

(108) 4.4.90.00.00.00.00.00 0130 - Aplicações Diretas .......................  R$ 32.000,00

Art. 2º — O produto da anulação das dotações orçamentárias, descritas no artigo 1º, deste Decreto, poderá ser utilizado como fonte de 
recursos para a suplementação das seguintes dotações orçamentárias do mesmo orçamento, a saber:

Órgão: 09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE

Unidade: 02 DEPARTAMENTO DE APOIO A AGRICULTURA

Funcional: 20.606.0048.2.029 Manutenção do Depto de Apoio a Agricultura

(106) 3.3.90.00.00.00.00.00 0130 - Aplicações Diretas .......................  R$ 32.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 26 de novembro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 139/2015 DE 02/12/2015 

Determina o valor da Unidade de Referência Fiscal Municipal – U.R.F.M para o exercício de 2016 e dá outras providências.

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
na Lei Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO o que estabelece o Parágrafo Único, do Artigo 412 da Lei Complementar nº 005/2009, de 08 de dezembro de 2009.

CONSIDERANDO o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado pelo IBGE para o mês de novembro de 2015.
DECRETA: 

Art. 1º - Fica estabelecido a Unidade de Referência Fiscal Municipal – U.R.F.M para o exercício de 2016, no valor de R$ 3,07 (três reais de 
sete centavos). 

Art. 2° - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2016. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
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Pouso Redondo, 02 de dezembro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal 
DECRETO Nº 140/2015 de 02/12/2015.
Dispõe sobre suplementação por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.

NAIR GOULART, Prefeita do Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município 
conforme Lei nº 2.584/15 de 06/11/14.
DECRETA:
Art. 1º — Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento Corrente do Município, usando como 
recursos o Excesso de Arrecadação, como segue:

Órgão: 08 SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
Unidade: 03- DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Funcional: 26.782.0039.2.026 - Manutenção do depto de Serviços urbanos
(101) 3.3.90.00.00.00.00.00.0185 - Aplicações Diretas ............ R$ 30.000,00

Órgão: 17 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
Unidade: 01- FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
Funcional: 17.512.0049.2.048 - Manutenção do Fundo Municipal de Saneamento Básico
(171) 3.3.90.00.00.00.00.00.0137 - Aplicações Diretas ............ R$ 195.000,00

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade: 02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Funcional: 12.361.0018.2.014 Manutenção do Transporte Escolar - Terceirizados

(56) 3.3.90.00.00.00.00.00.0191 - Aplicações Diretas ................... R$ 1.800,00

Órgão: 15 FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO
Unidade: 01 FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO
Funcional: 06.182.0031.2.040 Manutenção do Fundo de Reequipamento do Bombeiro

(150) 3.3.90.00.00.00.00.00.0130 - Aplicações Diretas ....................... R$ 6.000,00

TOTAL ...................................................................................................... R$ 232.800,00

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 02de dezembro de 2015.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal
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Rio do Sul

Prefeitura

CINTIA SCHREIBER - 6º TERMO ADITIVO
6° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 243/2015, firmado em 18/02/2015, com término previsto para 02/12/2015. O Município de 
Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com delegação de competência 
previsto no Decreto nº3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CINTIA SCHREIBER, 
portador(a) do CPF n° 034.086.749-30, na qualidade de Contratado(a), celebram o 6° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 243/2015, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 243/2015, iniciando-se a prorrogação em 03/12/2015 e encerrando-se 
em 18/12/2015." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 01/12/2015. 

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

CINTIA SCHREIBER
Contratado(a)

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 355 - ANA CAROLINA SOUZA MENDES - REPUBLICAÇÃO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 355/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com sede na Praça 
25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ANA CAROLINA SOUZA MENDES , portador(a) do CPF nº 082.418.189-12, na 
qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Santa Rita de Cassia, nº 202 – casa 02 – Bairro: Progresso - Rio do Sul - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações poste-
riores, prestará serviços de Agente Administrativo, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Centro Educacional 
Guilherme Butzke, em virtude de vaga não ocupada através de Concurso Público.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 1.607,78 (Mil seiscentos e sete reais e 
setenta e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores 
públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 18/11/2015 e encerrando-se em 23/12/2015, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 17 de novembro de 2015.
 GIVANILDO SILVA  ANA CAROLINA SOUZA MENDES
 Secretário Municipal de Administração  Contratado (a)
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DECRETO Nº 5048, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015
DECRETO Nº 5048, de 03 de dezembro de 2015.

“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo 11, da 
Lei Orçamentária nº 5.535, de 16 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º- Fica suplementada até o limite de R$ 121.613,00 (cento e vinte um mil, seiscentos e treze reais), a seguinte dotação do orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.097 Ações de Saúde com Recursos do Estado
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
01635540 Transferência de Convênios – Estado/Saúde R$ 121.613,00

TOTAL R$ 121.613,00

Art. 2º- Em contrapartida a suplementação constante no artigo primeiro, ficam anuladas na mesma importância de R$ 121.613,00 (cento e 
vinte um mil, seiscentos e treze reais), as seguintes dotações do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.097 Ações de Saúde com Recursos do Estado
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas s/ Fins Lucrativos
01635540 Transferência de Convênios – Estado/Saúde R$ 100.000,00
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
01635540 Transferência de Convênios – Estado/Saúde R$ 21.613,00

TOTAL R$ 121.613,00

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
03 de dezembro de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul 

DECRETO Nº 5049, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 5049, de 03 de dezembro 2015.

“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo 11, da 
Lei Orçamentária nº 5.535, de 16 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º- Ficam suplementadas até o limite de R$ 900,00 (novecentos reais), as seguintes dotações do orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Assistência Social:
50.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
50.02 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA FEDERAL
1.071 Piso Básico Fixo - Pbf
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
01355450 Transferência SUAS - União R$ 400,00
50.03 PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE FEDERAL
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1.075 Piso Fixo de Média Complexidade - Pfmc
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.91.00 Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre Órgãos
01355450 Transferência SUAS - União R$ 500,00

TOTAL R$ 900,00

Art. 2º- Em contrapartida a suplementação constante no artigo primeiro, ficam anuladas na mesma importância de R$ 900,00 (novecentos 
reais), as seguintes dotações do orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social:

50.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
50.02 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA FEDERAL
1.071 Piso Básico Fixo - Pbf
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.91.00 Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre Órgãos
01355450 Transferência SUAS – União R$ 400,00
50.03 PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE FEDERAL
1.075 Piso Fixo de Média Complexidade - Pfmc
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
01355450 Transferência SUAS – União R$ 500,00

TOTAL R$ 900,00

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
03 de dezembro de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

LUCIANA DE MATOS - 5º TERMO ADITIVO
5° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 101/2015, firmado em 30/01/2015, com término previsto para 04/12/2015. O Município de 
Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com delegação de competência 
previsto no Decreto nº3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) LUCIANA DE MATOS, 
portador(a) do CPF n° 009.522.329-01, na qualidade de Contratado(a), celebram o 5° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 101/2015, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 101/2015, iniciando-se a prorrogação em 05/12/2015 e encerrando-se 
em 02/03/2016." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03/12/2015.

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

LUCIANA DE MATOS
Contratado(a)

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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MAGALI CRISTINA SCHON - 5º TERMO ADITIVO
5° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 135/2015, firmado em 02/02/2015, com término previsto para 04/12/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com delegação 
de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) 
MAGALI CRISTINA SCHON, portador(a) do CPF n° 006.547.999-89, na qualidade de Contratado(a), celebram o 5° Aditivo ao Contrato Ad-
ministrativo n° 135/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 135/2015, iniciando-se a prorrogação em 05/12/2015 e encerrando-se 
em 10/02/2016.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03/12/2015.

___________________________________
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

MAGALI CRISTINA SCHON
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

PORTARIA Nº. 0955/2015
PORTARIA Nº. 0955/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar vago, nos termos do inciso V do Art. 38 da Lei Complementar Nº 207 de 28/09/2010, a partir de 01/12/2015, o cargo de 
provimento efetivo de Professora, nível 3-C, ocupado pelo(a) servidor(a) ROZANI ALTHOFF LOSS, em virtude de sua Aposentadoria, volun-
tária por tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, conforme Decreto nº 5021, de 25 de novembro de 2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 07 de dezembro de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Laf
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PORTARIA Nº. 0956/2015
PORTARIA Nº. 0956/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar vago, nos termos do inciso V do Art. 38 da Lei Complementar Nº 207 de 28/09/2010, a partir de 01/12/2015, o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, nível A, classe 1, ocupado pelo(a) servidor(a) JECY RITA PEREIRA LEITE, em virtude de 
sua Aposentadoria, voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, conforme Decreto nº 5020, de 25 de 
novembro de 2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 07 de dezembro de 2015.

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Laf
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Salto Veloso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N. 128/2015
DECRETO Nº 128/2015 - DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Muni-
cipal 01.526/2014 de 19/12/2014;

Decreta:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 12.000,00 (Trinta e Cinco Mil 
Reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2046 – MANUT. DA SEC. TRANSP. E URBANISMO
Modalidade de Aplicação: 3191.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 12.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 115

Art. 2º. Para Suporte de que se trata o Artigo anterior, fica utilizado 
o mesmo valor na anulação da seguinte Dotação Orçamentaria: 

Órgão: 02 - CHEFIA DO EXECUTIVO
Projeto/Atividade: 2046 – MANUT. DA SEC. TRANSP. E URBANISMO
Modalidade de Aplicação: 3190.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 12.000,00
Fonte: 1100.00000
RED: 114

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Salto Veloso - SC, 01 de Dezembro de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal 

DECRETO MUNICIPAL N. 129/2015
DECRETO Nº 129/2015 - DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Muni-
cipal 01.526/2014 de 19/12/2014;

Decreta:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito suplementar no valor de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil 
Reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Projeto/Atividade: 2028 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA SAÚDE
Modalidade de Aplicação: 3191.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 42.000,00

Fonte: 1102.00000
RED: 9

Art. 2º. Para Suporte de que se trata o Artigo anterior, fica utilizado 
o mesmo valor na anulação da seguinte Dotação Orçamentaria: 

Órgão: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Projeto/Atividade: 2028 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA SAÚDE
Modalidade de Aplicação: 3190.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 42.000,00
Fonte: 1102.00000
RED: 8

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Salto Veloso - SC, 01 de Dezembro de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N. 130/2015
DECRETO Nº 130, DE 07 de dezembro de 2015.
Dispõe sobre o recesso natalino nas repartições públicas munici-
pais.

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
a Lei Orgânica de Salto Veloso;

DECRETA:
Art. 1º. Em virtude das comemorações natalinas, fica estabele-
cido Recesso nas Repartições Públicas Municipais, no período de 
24/12/2015 a 03/01/2016.

Art. 2º. Os serviços essenciais como referentes à Secretaria da 
Saúde, Setor Financeiro e Contábil e outros que não admitem para-
lisação, funcionarão normalmente, ficando a cargo dos Secretários 
Municipais verificarem a viabilidade da paralisação em conjunto 
com o recesso.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, 07 de dezembro de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 318/2015
PORTARIA Nº. 318/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

Resolve,
Artigo 1º. Fica exonerada, a partir desta data, a Sra. ARIANA PAULA 
MERGNER, matricula funcional nº 1215 do cargo de Professor de 
Educação Infantil, 20h semanais, lotada na Secretaria Educação.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Dezembro de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 319/2015
PORTARIA Nº. 319/2015
Autoriza a Averbação de Certidão de Tempo de Serviço/Contribui-
ção expedida pelo INSS sob o nº 20022080.1.00050/11-5, nos 
assentos funcionais da servidora Ivete Inês Boza de Oliveira, de-
tentora da matrícula nº 26 e do cargo de provimento efetivo de 
Professora de Educação Infantil 20 horas, e dá outras providências.

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais da ser-
vidora Ivete Inês Boza de Oliveira, detentora da matrícula nº 26 e 
do cargo de provimento efetivo de Professora de Educação Infantil 
20 horas, da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição, expedida 
pelo INSS sob o nº 20022080.1.00050/11-5, correspondente a 6 
anos 1 mês e 14 dias, para fins de concessão de aposentadoria 
voluntária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Salto Veloso – SC, 03 de novembro de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 320/2015
PORTARIA Nº. 320/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

Em razão do teor do Decreto 123/2015, declarando a desnecessi-
dade do cargo de Viveirista Florestal, Resolve,

Artigo 1º. Colocar em regime de aproveitamento, nos termos do 
art. 28, do Estatuto dos Servidores Municipais, a partir desta data, 
a Sra. ELVIRA SCHWANTZ, matrícula funcional nº 08, passando a 
desempenhar a função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRI-
ÇÃO, por prazo indeterminado.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Dezembro de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 321/2015
PORTARIA Nº. 321/2015

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

Em razão do teor do Decreto 123/2015, declarando a desnecessi-
dade do cargo de Viveirista Florestal, Resolve,

Artigo 1º. Colocar em regime de aproveitamento, nos termos do 
art. 28, do Estatuto dos Servidores Municipais, a partir desta data, 
a Sra. ANA MARIA PATEL DE OLIVEIRA, matrícula funcional nº 202, 
passando a desempenhar a função de AUXILIAR DE LIMPEZA UR-
BANA, por prazo indeterminado.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 01 de Dezembro de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 498

PORTARIA Nº. 322/2015
PORTARIA Nº. 322/2015

Nomeia Conselheiro Tutelar do Município de Salto Veloso-SC, e dá 
Outras Providências.

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso de 
suas atribuições,

Considerando que todos os membros da eleição anterior foram 
chamados, não havendo mais membros aptos até a nomeação dos 
conselheiros tutelares titulares, que ocorrerá em janeiro de 2016;

Considerando a existência de Termo de Ajustamento de Condu-
ta – Procedimento Preparatório nº 06.2012.00002871-2, que trata 
da contratação pelo Município de no mínimo cinco conselheiros 
tutelares;

Considerando, que em outra ocasião, quando não havia mais mem-
bros titulares e suplentes a serem chamados, a 1ª Promotoria de 
Justiça da nossa Comarca, ordenou a nomeação imediata de ser-
vidores públicos de outras secretarias para cumprimento de Termo 
de Ajustamento de Conduta, sob pena de execução de multa;

Resolve:

Artigo 1º. Fica nomeado para o cargo de Conselheira Tutelar, com 
40 horas semanais, a partir de 07/12/2015 o servidor OZANAN 
MIKAEL VIVAN, até a chamada dos conselheiros tutelares eleitos.

Artigo 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias consignadas no Or-
çamento Vigente.

Artigo 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 07 de dezembro de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Santa Cecilia

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 035/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2015 – REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Santa Cecília, DOMINGOS SCARIOT JUNIOR, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pública, na 
modalidade de Pregão Presencial no sistema Registro de Preços, no dia 18 de Dezembro de 2015 às 13h30min, com objetivo de receber 
proposta de pessoa jurídica, para a aquisição eventual e futura de uniformes escolares para os alunos da rede municipal de ensino. Melhores 
informações e cópia do presente edital na integra, poderão ser obtidas junto ao departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Santa 
Cecília das 13h00min às 18h00min, ou pelo Telefone (49) 3244-2032. E-mail: licitacoes@santacecilia.sc.gov.br.

Santa Cecília, 07 de dezembro de 2015.
DOMINGOS SCARIOT JUNIOR
Prefeito Municipal
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

EDITAL DE LICITAÇÃO  Nº 91/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO 091/2015 - PR nº 091/2015
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que se encontra aberto o processo de licitação para contratação de empresa 
do ramo pertinente para fornecimento de materiais de consumo hospitalar, equipamentos e medicamentos a serem adquiridos parcelada-
mente no exercício de 2016. Com credenciamento e entrega dos envelopes-habilitação e proposta até as 17h30min do dia 18 dezembro de 
2015, início da sessão de abertura dos envelopes e julgamento às 13h:15min do 21 de dezembro de 2015. Cópia de edital e seus anexos 
serão obtidos junto ao departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa 
do Sul, ou pelo fone: (0xx48)3534-1113. 
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br 

Santa Rosa do Sul, 07 de novembro de 2015.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
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Santiago do Sul

Prefeitura

EDITAL 124/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 145/2015.
Edital: PREGÃO Nº. 124/2015.
Objeto: Aquisição de conjunto para articulação de bica completo para as Ensiladeiras Pecus 9004 utilizadas nos serviços da Secretaria Municipal de Agri-
cultura e Meio Ambiente.
Entrega dos Envelopes: 09:00 horas do dia 18 de dezembro de 2015.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 18 de dezembro de 2015.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.
SANTIAGO DO SUL, 04 de dezembro de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL
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São Bento do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 1157/2015
DECRETO Nº 1157, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.

DESIGNA COMISSÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os servidores Edemilson Benedito de As-
sis, Jocemari Telma Teixeira, Larissa Juliane Jablonski, Karen Lili 
Fechner, Bianca Felippi Chiella Santiago, Cleverson Israel Miniko-
vsky e Sergio Miguel de Matos para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão de abertura e análise da documentação 
de habilitação e acompanhamento dos trabalhos referentes ao Edi-
tal de Concorrência Pública nº 227/2015, a realizar-se às 09:30 
horas, do dia 14 de dezembro de 2015, na sala de reuniões da sede 
da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 04 de dezembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 1158/2015
DECRETO Nº 1158, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015
Designa Comissão Especial de Contratação do Edital de Chamada 
Pública dos Prestadores de Serviços do Sistema Único de Saúde - 
SUS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 
DECRETA: 
Art. 1º Ficam designados para comporem a Comissão Especial de 
Contratação do Edital de Chamada Pública dos Prestadores de Ser-
viços do Sistema Único de Saúde - SUS, os seguintes servidores e 
seus respectivos setores:
• Alexandre Vinícius Weiss - Assessoria Jurídica;
• Jocemari Telma Teixeira - Setor de Compras; 
• Edemilson Benedito de Assis - Setor de Compras; 
• Nilso Agostinho Cabral - Setor de Compras e Licitações;
• Sandra dos Santos Schreiner - Diretoria Administrativa;
• Sandra Maria Pscheidt - Setor de Controle, Avaliação e Auditoria;
• Silvia Cristiane Homechen da Silva - Setor Contábil

Parágrafo Único - Poderão ser convidados a participar desta Co-
missão outros técnicos da Secretaria Municipal de Saúde, de acor-
do com a necessidade de assessoramento, conforme o Objeto do 
Edital.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

São Bento do Sul, 04 de dezembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 1162/2015
DECRETO Nº 1162, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.459/2014 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais) no orçamento vigente do Fundo Mu-
nicipal de Saúde e suplementará a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.054 – Ações Voltadas a Atenção Básica
(15) 3.3.90.32.00.00.00 002 - Material e Distribuição Gratuita R$ 
70.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utili-
zado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão: 17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.054 – Ações Voltadas a Atenção Básica
(5) 3.1.90.11.00.00.00 002 - Venc. Vant. Fixas - PC R$ 70.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 04 de dezembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 10567/2015
PORTARIA Nº 10567, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Exonera Coordenador de Setor
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o Termo de Compromisso de Ajuste de Conduta – 
autos ICP nº 06.2013.00005796-6 firmado entre Ministério Público 
de Santa Catarina e o Município de São Bento do Sul;

Considerando a promulgação da Lei nº 3589 de 22 de outubro de 
2015, que altera a estrutura administrativa da Administração Direta 
e Indireta do Município de São Bento do Sul em atendimento ao 
referido TAC;

Considerando que o cargo de Coordenador de Setor de Sistemas 
de Informática, na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
do art. 16 da mencionada lei, restou extinto.
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RESOLVE:
EXONERAR, a partir de 23 de outubro de 2015, ISMAR PSCHEIDT, 
do cargo de Coordenador de Setor de Sistemas de Informática, na 
Secretaria Municipal de Educação.
São Bento do Sul, 07 de dezembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 10568/2015
PORTARIA Nº 10568, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015

Revoga Portaria nº 10468/2015

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir 25 de novembro de 2015, a Portaria nº 
10468/2015, que nomeou TATIANE RIBEIRO no cargo de Chefe de 
Setor de Recursos Humanos e Expediente, na Secretaria Municipal 
de Educação.

São Bento do Sul, 07 de dezembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 10569/2015
PORTARIA Nº 10569, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Nomeia Chefe de Setor

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o Termo de Compromisso de Ajuste de Conduta – 
autos ICP nº 06.2013.00005796-6 firmado entre Ministério Público 
de Santa Catarina e o Município de São Bento do Sul;

Considerando a promulgação da Lei nº 3589 de 22 de outubro de 
2015 – Reforma Administrativa, que altera a estrutura administra-
tiva da Administração Direta e Indireta do Município de São Bento 
do Sul em atendimento ao TAC referido;

Considerando que a Secretaria Municipal de Educação, com o ad-
vento da lei, teve modificada sua estrutura nos termos do art.16;

Considerando que a nomeação no cargo de Chefe de Setor de Re-
cursos Humanos e Expediente, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, não acarreta aumento de despesa com pessoal, tratando-se 
tão-somente de adequação de cargo na nova estrutura, eis que, 
à época da sanção e promulgação do diploma legal, ISMAR PS-
CHEIDT ocupava o cargo de Coordenador de Setor de Sistemas de 
Informática.
RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 23 de outubro de 2015, ISMAR PSCHEIDT, no 

cargo de Chefe de Setor de Recursos Humanos e Expediente, na 
Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 07 de dezembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 10570/2015
PORTARIA Nº 10570, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015
Nomeia Chefe de Setor

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o Termo de Compromisso de Ajuste de Conduta – 
autos ICP nº 06.2013.00005796-6 firmado entre Ministério Público 
de Santa Catarina e o Município de São Bento do Sul;

Considerando a promulgação da Lei nº 3589 de 22 de outubro de 
2015 – Reforma Administrativa, que altera a estrutura administra-
tiva da Administração Direta e Indireta do Município de São Bento 
do Sul em atendimento ao TAC referido;

Considerando que a Secretaria Municipal de Educação, com o ad-
vento da lei, teve modificada sua estrutura nos termos do art.16;

Considerando que a nomeação no cargo de Chefe de Setor de Aten-
ção ao Autista, na Secretaria Municipal de Educação, não acarre-
ta aumento de despesa com pessoal, tratando-se tão-somente de 
adequação de cargo na nova estrutura, eis que, à época da sanção 
e promulgação do diploma legal, TATIANE RIBEIRO ocupava o car-
go de Coordenador de Setor de Recursos Humanos e Expediente.
RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 23 de outubro de 2015, TATIANE RIBEIRO, 
no cargo de Chefe de Setor de Atenção ao Autista, na Secretaria 
Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 07 de dezembro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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Samae - São bento do Sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº 81/2015
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 67/2014
Contrato Nº: 81/2015 1º T. A. 
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: Sanebrás Saneamento Ltda
Vigência: Início: 03/11/2015 - Término: 03/11/2016 

Recursos: Dotação: 
(36) 3.3.90.39.00.00.00 – Setor de Abastecimento de Água – Exer-
cício Vigente.

Objeto: Contratação de serviços de locação de veículo retroescava-
deira, com operador e combustível.

São Bento do Sul, 07 de dezembro de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 227 DE 03 DE DEZEMBRO 
DE 2015.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 227 de 03 de dezembro de 2015.

“CONCEDE LICENÇA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE

Art.1º- CONCEDER a servidora MARLI ALVES CARVALHO LACERDA 
, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotado nesta Autarquia, licença prêmio em folga, conforme 
consta no artigo 98 da lei 228/2001.

Art. 2º-A licença a que se refere o artigo 1º é relativa ao triênio 
2009/2012, com gozo de 07.12.2015 à 05.01.2016.

OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 228 DE 03 DE DEZEMBRO 
DE 2015.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 228 de 03 de dezembro de 2015.

“CONCEDE LICENÇA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE

Art.1º- CONCEDER ao servidor JAIR HENRIQUE RAMOS , ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Operador de Redes de Água e 
Esgoto, lotado nesta Autarquia, licença prêmio em folga, conforme 
consta no artigo 98 da lei 228/2001.

Art. 2º-A licença a que se refere o artigo 1º é relativa ao triênio 
2011/2014, com gozo de 10.12.2015 à 08.01.2016.

OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 229 DE 03 DE DEZEMBRO 
DE 2015.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 229 de 03 de dezembro de 2015.

“CONCEDE LICENÇA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 7085, de 05 de janeiro de 2015, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE

Art.1º- CONCEDER ao servidor HÉLIO SANDRO MARTINS , ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Opera-
cionais, lotado nesta Autarquia, licença prêmio em folga, conforme 
consta no artigo 98 da lei 228/2001.

Art. 2º-A licença a que se refere o artigo 1º é relativa ao triênio 
2012/2015, com gozo de 14.12.2015 à 12.01.2016.

OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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São Carlos

Prefeitura

RESUMO DO CONTRATO N.42/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.:42/2015
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:GLOBAL CONCURSOS –ORG EM CONC PUBLICOS LTDA
Objeto ......... :contratação de empresa especializada, para a coordenação e
operacionalização das fases do processo seletivo destinado ao preenchimento 
de vagas temporárias/2016, em caráter cadastro reserva.
Valor .......... :R$7.200,00(sete mil e duzentos reais)
Vigência ..... : 90 dias
Licitação ..... :90/2015

SAO CARLOS, em 02 de dezembro de 2015.
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL 



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 506

São Domingos

Prefeitura

DEC 2106 DE 12 11 15 SUPLEMENTA OBRAS E AGRICULTURA 130.000,00
DECRETO Nº 2106, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/00, pela Lei Orçamentária Anual nº 1.750, de 
10/12/14 e Lei Municipal nº 1774, de 28/10/2015;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), na entidade Prefeitura, na seguinte 
programação de despesa:
07.00 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos
15.452.1009.2013 – Man. das Ativ. da Sec. de Transportes, Obras e Serviços Públicos
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 85 0.1.0000 100.000,00
12.00 – Fundo Agropecuário Municipal
20.606.1010.2014 - Man. das Atividades da Sec. de Agricultura e Meio Ambiente
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 133 0.1.0000 30.000,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, fica autorizada a utilização dos seguintes recursos 
pela anulação parcial das seguintes dotações:
02.00 – Gabinete do Prefeito
04.122.1002.2002 – Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 04 0.1.0000 4.483,96
03.00 – Secretaria da Administração e Fazenda
04.122.1003.1034 – Implantação de Sistema de Vídeo Monitoramento.
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 05 0.1.0000 1.677,50
04.00 – Secretaria da Educação, Cultura e esportes
12.364.1005.2008 – Auxílio ao Ensino Superior
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
33500000 Transf. a Ent. Privadas 17 0.1.0000 5.000,00
33900000 Aplicações Diretas 18 0.1.0000 5.000,00
06.00 – Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo
15.451.1009.1005 – Construir Portais de Acesso à Cidade
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 60 0.1.0000 32.030,43
27.695.1009.2033 – Implantação de Sinalização Turística e Urbana
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 63 0.1.0000 5.000,00
07.00 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos
15.451.1009.1019 – Construção de Abrigos de Passageiros
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 78 0.1.0000 10.000,00
15.451.1009.1014 – Pavimentação de Vias Públicas
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
44900000 Aplicações Diretas 73 0.1.0000 49.708,11
14.00 – Fundo Municipal da Infância e Adolescência
08.243.1007.2016 – Manutenção das Atividades do Fundo da Infância e Adolescência
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 142 0.1.0000 15.000,00
44900000 Aplicações Diretas 143 0.1.0000 2.100,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

São Domingos-SC, 12 de novembro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 507

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

TERMO DE COMPROMISSO 026 DE 18-11-2015 GERED-CEJA
DADOS E TEXTO DE TERMO DE COMPROMISSO:
Mês/Ano: Novembro/2015
Número do Termo de Compromisso: PREFE 026 (001/SDR/GERED/CEJA/2015 de 18 de Novembro 2015 )
Descrição: O presente Termo de Compromisso tem por objetivo a cooperação técnica,pedagógica, material e financeira entre a SDR-Xanxe-
rê/Gerência, atraves do Centro de Educação de Jovens e Adultos de Xanxerê - CEJA e a Prefeitura Municipal de São Domingos, com vistas 
a garantir a implantação e manutenção das turmas de Séries Finais do Ensino Fundamental e turmas do Ensino Médio, na modalidade de 
EJA, no municipio de São Domingos/SC.
Responsável Jurídico: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/SC n. 33076
Convenente/Contratado: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS (SC)
CNPJ: 83.009.894/0001-08
Concedente/Contratante: SRD - Xanxerê 
CNPJ: 05.628.039/0001-71
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS 10 2015

 

MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS - PREFEITURA

ESTADO DE SANTA CATARINA
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MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS - PREFEITURA

ESTADO DE SANTA CATARINA
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MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS - PREFEITURA

ESTADO DE SANTA CATARINA
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MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS - PREFEITURA

ESTADO DE SANTA CATARINA
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São José

Prefeitura

EDITAL 008/2015
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO MUNICIPAL
EDITAL 008/2015
CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São José, através da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o item 12.6 do Edital 008/2015 – 
Processo Seletivo Público, torna pública a CONVOCAÇÃO para a 1ª chamada de escolha de vagas para admissão em caráter temporário, no 
Quadro do Magistério Municipal, conforme local e cronograma das disciplinas a seguir: 

Local: CENTRO EDUCACIONAL MUNICIPAL ANTÔNIO FRANCISCO MACHADO (FORQUILHÃO)
Rua: Pedro Paulo de Abreu - Forquilhinhas – São José

DATA: 15/12/2015(terça-feira)
HORÁRIO DISCIPLINAS
08h00min Auxiliar de Ensino – Educação Infantil
08h00min Professor – Inglês
08h00min Professor – Biologia
08h00min Professor – Auxiliar de Ensino – Educação Especial –Educação Infantil e Ensino Fundamental
09h30min Professor – Geografia
10h00min Professor – Artes
10h00min Professor – Ciências
11h00min Professor – Noções de Direito
11h15min Professor – Espanhol
13h30min Professor – Educação Infantil
13h30min Professor – Física
13h30min Professor - Sociologia
13h30min Auxiliar de Ensino - LIBRAS
14h30min Professor – Química
14h30min Professor – História
15h00min Professor – LIBRAS
15h30min Professor - Patchwork
15h30min Professor – Informática
15h30min Professor – Corte e Cabelo
16h00min Professor – Filosofia
16h30min Professor – Pintura em tela

DATA: 16/12/2015(quarta-feira)
HORÁRIO DISCIPLINAS
08h00min Auxiliar de Ensino – Ensino Fundamental
08h00min Professor de Educação Especial – Sala de AEE
08h00min Professor – Matemática
08h00min Professor – Artes Aplicadas
09h30min Professor – Corte e Costura
10h00min Professor – Corte e Costura - Lingerie
10h30min Professor – Pintura em tecido
10h30min Professor – Bordado à mão
11h00min Professor – Tricô e Crochê
11h00min Professor – Pintura em madeira
13h30min Auxiliar de Sala
13h30min Professor – Bordado à máquina
13h30min Professor - Português
13h30min Professor – Ciências da Religião
14h15min Professor - Tear

DATA: 17/12/2015(quinta-feira)
HORÁRIO DISCIPLINAS
08h00min Professor – Anos Iniciais e Alfabetização de Jovens e Adultos
08h00min Professor – Educação Física – Educação Infantil e Ensino Fundamental
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Os candidatos classificados para as disciplinas de Crivo, Manicure, Porcelana Fria, Dança, Música – Bandas e Fanfarras – Percussão, Músi-
ca – Bandas e Fanfarras - Sopro, Música – Coral e Música –Bandas e Fanfarras - Corpo Coreográfico serão convocados para a escolha de 
vagas, de acordo com a disponibilidade de vagas, obedecendo a ordem de classificação, conforme cronograma a ser apresentado no início 
do ano letivo de 2016. 

São José (SC), 08 de dezembro de 2015.

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
São José - SC

EDITAL DE CREDENCIAMENTO  N.º 03/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Site: www.pmsj.sc.gov.br

EDITAL DE CREDENCIAMENTO n.º 03/2015

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, inscrito no CNPJ sob o n° 82.892.274/0001-05, com sede na Avenida Acioni de Souza Filho, – Praia Cumprida 
– São José/SC, CEP 88103-790, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde – SMS/SJ – Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 11.214.458/0001-60, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. Adeliana Dal Pont e 
pela Secretária de Saúde, Sra. Suzana Senna Bousfield, torna público que fará realizar Credenciamento para possível contratação de Entida-
des Prestadoras de Serviços de Saúde, englobando os prestadores públicos, filantrópicos, e privados sem e com fins lucrativos, interesados 
em participar de forma complementar o Sistema Único de Saúde do Municipio de São José, com integral sujeição aos artigos 37, 196 a 200 
da Constituição Federal/88; Lei nº 8.080/90; art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; Portaria nº 1.034/GM/MS/10; Portaria n° 1606/
GM, Decreto Municipal nº 36.743/2012 e Portaria nº 086/2012 da SMS/SJ/12

Tornar público o Edital de Credenciamento n.º 03/2015 visando à seleção e possível contratação de Unidades Prestadoras de Serviços 
de Assistência à Saúde, na área ambulatorial, para atender a demanda no Município de São José de pacientes do SUS no procedimento 
03.01.07.007-5 – Atendimento/Acompanhamento de Paciente em Reabilitação do Desenvolvimento Neuropsicomotor, da Tabela Unificada 
de Procedimentos SUS do Ministério da Saúde, em conformidade com a Portaria MS/GM nº. 1.635, de 12 de setembro de 2002 e Portaria 
MS/SAS nº. 728, de 10 de outubro de 2002 ou outra que venha substituí-la.

Os interessados em participar da presente Credenciamento deverão estar localizados na área de abrangência dos municípios de São José.

O preço referente à prestação dos serviços ambulatoriais, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.080/90, será aquele constante na Tabela 
Unificada de Procedimentos SUS do Ministério da Saúde, bem como, seus reajustes.
O não cumprimento pelo Ministério da saúde da obrigação de repassar o recurso correspondente aos valores constantes do contrato, não 
transfere para a CONTRATANTE a obrigação de pagar os serviços ora contratados, os quais são de responsabilidade do ministério da saúde 
para todos os efeitos legais.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O edital e seus anexos serão fornecidos por meio de cópia, que deverá ser solicitada e retirada na Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de São José, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua Domingos Pedro Hermes,14 –Barreiros - São José - SC, 
ou no site www.pmsj.sc.gov.br; 

1.2. Para fins de Credenciamento, os envelopes contendo os documentos relacionados no “item 5” deste edital, deverá ser entregue no 
endereço mencionado no “item 1.1” - Protocolo da Secretaria de Saúde de São José:

PRAZO DE ENTREGA DOS ENVELOPES 
ATÉ DIA 21 /12 /2015
DAS 08:00 HS AS 18:00 HS

1.2.1. O prazo mínimo de publicidade desse credenciamento é baseado no § 2o, inciso II, do artigo 21, da Lei 8.666/93.

2. DO OBJETO
2.1 O presente edital objetiva o credenciamento para Atendimento/Acompanhamento de pacientes em reabilitação do Desenvolvimento 
Neuropsicomotor. Será celebrado TERMO DE CREDENCIAMENTO, com fundamento no art. 25, “caput” da Lei nº. 8666/93.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 – A despesa referente aos serviços objeto do presente será empenhada na atividade pactuada na PPI, Orçamento liberado pelo minis-
tério da Saúde, mensalmente para custeio, no valor de R$ 34.975,92 (trinta e quatro mil novecentos e setenta e cinco reais e noventa e 

http://www.pmsj.sc.gov.br
http://www.pmsj.sc.gov.br
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dois centavos)

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Os interessados deverão:
a) satisfazer as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
b) estar localizados no município da Região da Grande Florianópolis;
c) atender os pacientes encaminhados pela SMS/SJ, para internamento.

4.2. Estarão, porém, impedidos de participar do Credenciamento, interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) de interessados constituídos sob a forma de consórcio;
b) esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, motivada pelas hipóteses previstas 
nos artigos 87 e 88 da Lei nº 8.666/93;
c) interessados declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo;
d) aqueles que estejam sob falência, recuperação judicial, concordatária, concurso de credores, dissolução e liquidação;
e) empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da SMS/SJ, conforme previsão do art. 
9º da Lei nº 8.666/93 e alterações;

4.3. A participação neste Credenciamento implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdos deste edital 
e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informa-
ções e dos documentos apresentados em qualquer fase do credenciamento, resguardados os direitos recursais.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Constituição Federal, art. 37, XXIII e 199; Lei 8.080/90, art. 24 e seguintes; Lei 8.666/93 e alterações.

Será dada preferência às entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos do art. 199 parágrafo 1º da Constituição Federal c/c Lei 
Federal nº 8080 de 1990.

5. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

Os interessados deverão apresentar a documentação de habilitação e qualificação técnica exigida em envelopes separados fechados di-
rigidos à Comissão de Credenciamento dos Prestadores de Serviços de Saúde de São José, até 17/12/2015, das 08h00min as 18h00min, 
no setor de Protocolo da Secretaria Municipal de Saúde de São José, situada na Rua Domingos Pedro Hermes,14 –Barreiros - São José, da 
seguinte forma:

5.1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os documentos correspondentes à habilitação deverão ser entregues em original ou em cópia autenticada em Cartório, em envelope her-
meticamente fechado de forma a não permitir a visualização de seu conteúdo, com a seguinte descrição externa:

Envelope 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ
Para COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03 /2015/SMS/PMF 
– Atendimento/Acompanhamento de pacientes em reabilitação do Desenvolvimento Neuropsicomotor 
RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE

5.2- OBSERVAÇÕES

5.2.1- As certidões que não indicarem o prazo de validade deverão ter sido expedidas, no Maximo até 180 dias (cento e oitenta) dias antes 
da data do recebimento das propostas.

5.3- DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, FISCAL E OFERTA DE SERVIÇOS 

A documentação relacionada abaixo deverá ser protocolada para a Comissão de Credenciamento da Secretaria Municipal de Saúde de São 
José no endereço Rua Domingo Pedro Hermes, nº 14- Barreiros- São José/SC, CEP 88111-330.

a) Ofício de solicitação formal da entidade interessada, listando todos os documentos entregues;
b) Declaração emitida pela entidade que está de acordo com as normas e tabelas de valores definidas pelo SUS e que realizará todos os 
procedimentos a que se propõe;
c) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF;
d) Contrato Social ou Estatuto Social, devidamente registrado e alterações posteriores;
e) Dados pessoais (nome completo, cargo, logradouro, estado civil, profissão, RG e CPF/MF) do signatário (responsável legal) da instituição, 
o qual assinará o contrato; 
f) Declaração individual ou coletiva com as respectivas assinaturas dos sócios e diretores, que não são servidores públicos da Prefeitura de 
São José, nem tem vínculo (Lei n.º 8.666/90), e também que não ocupam Cargo ou Função de Chefia ou Assessoramento, em qualquer 
nível da área pública de saúde nos âmbitos municipais, estaduais ou federal (Lei n.º 8080/90);



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 516

g) Curriculum Vitae resumido do Responsável Técnico (sendo obrigatoriamente funcionário da unidade), com cópia dos seguintes docu-
mentos: Diploma de Graduação, Certificado de Especialidade (devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de Classe) e Carteira de 
Identidade Profissional (emitida pelo Conselho Regional de Classe). Caso não conste na Carteira de Identidade Profissional, anexar também 
cópia do RG - Carteira de Identidade e do CPF/MF;
h) Relação nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica da unidade, informando nome, CPF/MF, carga horária semanal confor-
me prevista em lei, cargo, função e número de inscrição no respectivo Conselho Profissional competente;
i) Relação nominal dos alunos matriculados que necessitam do serviço de saúde objeto deste Edital, idade, freqüência, período, SAEDE/DM 
e CID 10, conforme formulário anexo II; 
j) Dados de identificação bancária da entidade (relacionar o número da Agência e Conta Corrente do Banco do Brasil, caso queira optar por 
outro banco será debitado no valor recebido as taxas pertinentes referente a transferência);
k) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas sem fins lucrativos (somente se for o caso);
l) Certidão Negativa de Débito para com o Sistema de Seguridade Social - INSS;
m) Certidão Negativa de Débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
n) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal ou Prova de Regularidade Fiscal perante a Procuradoria 
da Fazenda Nacional, referente à Receita Federal e INSS;
o) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
(Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011);
p) Alvará de Licença de Localização e Funcionamento, expedido pela Prefeitura Municipal;
q) Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária da SES ou órgão municipal de vigilância sanitária;
r) Inscrição da entidade no respectivo conselho de classe e também o certificado de regularidade funcional do estabelecimento junto ao 
conselho regional de classe do qual o responsável técnico faz parte;
s) Declaração emitida pela entidade atestando que atende ao inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos);
t) Relação com a quantidade e especificação dos equipamentos técnicos disponíveis relacionados diretamente aos serviços contratados;
u) Cópia dos contratos dos serviços terceirizados relacionados diretamente aos serviços contratados;
v) Declaração com indicação do percentual da capacidade instalada que está destinada aos atendimentos particulares e aos convênios pri-
vados (descriminar convênios) e percentual disponível para o SUS;
w) Horário de atendimento da entidade aos usuários do SUS;
x) Caso o interessado esteja isento de algum documento exigido neste edital, deve apresentar declaração do órgão expedidor informando 
sua isenção. 
y) Apresentar declarações conforme modelo Anexo III e Anexo IV

Os documentos citados no item anterior poderão ser apresentados em fotocópia autenticada em cartório ou em fotocópia, à vista dos ori-
ginais, autenticada por funcionário da Comissão de Credenciamento.

Além da documentação apresentada, a unidade será vistoriada, em conjunto, pela equipe técnica da Secretaria de Saúde.

5.4. DOS VALORES A SEREM REPASSADOS PARA O CONTRATO

5.4.1 - Os valores utilizados a título de custeio será o pactuado na PPI –R$ 34.975,92 (trinta e quatro mil novecentos e setenta e cinco reais 
e noventa e dois centavos), orçamento do Ministério da Saúde, repasse Fundo a Fundo; 

5.4.1.1 - Os valores referentes aos procedimentos serão os previstos conforme ANEXO I deste edital, sendo para estes utilizados os recursos 
da Média Complexidade; 

5.4.2 - Eventual cobrança de qualquer valor excedente dos pacientes ou seus responsáveis acarretará na aplicação das sanções previstas 
no edital e seus anexos.

6. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E JULGAMENTO DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES – CCP – DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE 

6.1. O presente Credenciamento será realizado em uma única etapa de exame da documentação exigida;

6.2. A Comissão de Credenciamento de Prestadores - CCP irá receber, analisar, comentar, esclarecer, discutir, aprovar ou reprovar a docu-
mentação entregue, receber recursos, emitir pareceres ou, obrigatoriamente, em caso de manutenção de decisão contrária, encaminhar à 
superior apreciação e julgamento.

6.3. À CCP, além do recebimento e exame da documentação e da análise para habilitação do interessado, caberá em obediência às dispo-
sições estabelecidas neste Edital e demais legislação pertinente, conduzir as atividades correlatas.

6.4. As informações relativas aos serviços ofertados e à capacidade instalada serão certificadas através de diligência pela área técnica, a 
realizar-se a qualquer tempo, após a verificação da documentação, sendo passível de desclassificação quando constatado que as mesmas 
não atendem ao presente Edital.

6.5. Será desconsiderada a documentação que contrarie os requisitos expressos neste edital e em seus anexos ou em desacordo com as 
formalidades prescritas, sendo a proponente desclassificada;

6.6. Terão o pedido de credenciamento indeferido os prestadores que não apresentarem a documentação exigida ou, se apresentada, não 
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for aprovada, importando na exclusão do direito de participar da fase de contratação deste Credenciamento.

6.7. Serão também declarados desclassificados os interessados:

a) Que, por qualquer motivo, estejam declarados inidôneos ou punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, dos Estados ou 
dos Municípios, pelo Órgão que o expediu;
b) Inadimplentes com as obrigações assumidas junto ao órgão fiscalizador da classe, sejam financeiras ou de registro profissional, bem 
como os que possuam qualquer nota desabonadora emitida pelo mesmo;
c) Anteriormente descredenciados pela SMS/SJ por descumprimento de cláusulas contratuais ou irregularidades na execução dos serviços 
prestados;

6.8. Serão classificados os proponentes que atenderem a todas as exigências do presente Edital, referentes à HABILITAÇÃO e à OFERTA 
DE SERVIÇOS;

6.9. A CCP analisará a documentação dos proponentes, bem como realizará as diligências, emitindo o resultado dos classificados/creden-
ciados inicialmente.

6.10. Os documentos deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam 
ser fornecidos à matriz ou filial e referir-se ao local do domicílio ou sede da licitante (localizadas no Município). 

7. DAS DILIGÊNCIAS

7.1. A CCP, na forma do disposto no § 3º do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e alterações, reservam-se no direito de promover qualquer diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo relativo a este credenciamento;

7.2. As diligências poderão ser realizadas a qualquer momento, mesmo após a assinatura do contrato, a critério da SMS/SJ;

8. DO CREDENCIAMENTO E PUBLICAÇÃO

8.1. Serão credenciados os prestadores que forem CLASSIFICADOS, conforme edital, bem como aprovado na diligência mencionada no 
edital. 

8.2. Será publicada no Diário Oficial do Estado a relação de empresas CLASSIFICADAS e, portanto, CREDENCIADAS, abrindo-se o prazo 
recursal previsto no item 13;

8.3. O prestador que vier a ser contratado se submeterá às normas definidas pela SMS/SJ quanto à realização dos serviços prestados, a fim 
de garantir o bom atendimento aos usuários do SUS.

8.4. As normas, formas de contratação, valores a serem pagos pelos serviços prestados, fonte dos recursos financeiros, fluxo de atendi-
mento, bem como direitos e deveres das partes serão definidas no Termo de Referência (Anexo I) e Contrato de Prestação de Serviços a 
ser firmado nos moldes do (Anexo V);

8.5. Os instrumentos de credenciamento e contratação serão firmados em conformidade com o disposto neste Edital e demais normas, sem 
prejuízo de outras exigências ajustadas pelas partes, a critério da SMS/SJ;

8.6. O prestador de serviço que vier a ser credenciado por força do presente Credenciamento deverá iniciar suas atividades a partir da 
publicação do extrato do contrato ou a critério da SMS/SJ na defesa do interesse público;

8.7. O credenciamento terá vigência por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, para atender ao interesse 
público, sempre atreves de Termos Aditivos;

8.7.1. A vigência do credenciamento iniciará na data da Assinatura do contrato e sua devida publicação no Diário Oficial do Município.

9. DA DISTRIBUIÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Terá preferência de contratação os prestadores públicos, seguidos pelas entidades filantrópicas e pelas entidades sem fins lucrativos, 
segundo o § 1º, do artigo 199, da Constituição da República, e artigo 25, da Lei Federal nº. 8.080/90, de acordo com sua proposta de oferta 
para os procedimentos;

10. DO CONTRATO

10.1. Após a publicação no Diário Oficial do Município o resultado do credenciamento, os proponentes credenciados serão chamados para 
assinatura do contrato, cuja minuta segue no Anexo V deste Edital, de acordo com a necessidade da SMS/SJ;

10.2. O contrato terá vigência inicial a partir da data de sua assinatura por até 12 (doze) meses, coincidindo com a vigência final do creden-
ciamento, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, conforme inciso II, do Artigo 57, da Lei 8.666/93.

11. DO PAGAMENTO
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11.1. Deverá ser entregue Nota Fiscal de prestação de serviços da CONTRATADA para a CONTRATANTE, emitida em moeda corrente na-
cional;
11.1.1. Os valores devidos ao credenciado serão pagos de acordo com os serviços efetivamente realizados no mês de referência, sendo 
vedada a antecipação do mesmo;

11.2. A CONTRATANTE, após conferência e certificação da Nota Fiscal, efetuará o pagamento através de crédito bancário, em até 30 (trinta) 
dias úteis, a contar da data de liquidação da respectiva Nota Fiscal pela SMS/SJ, com o mesmo CNPJ e Razão Social , apresentados para a 
habilitação e proposta, desde que comprovada à regularidade da situação fiscal do credenciado, que deverá ser mantida em toda a vigência 
do contrato;

11.2.1. O atraso na entrega da nota fiscal acarretará o adiamento do prazo de pagamento na mesma quantidade de dias, não incidindo 
neste caso qualquer acréscimo de valores a título de juros, multa ou correção monetária;

11.3. No momento da contratação o prestador deverá informar dados de identificação de conta bancária: Banco, Número da agência e da 
Conta Corrente, na qual deseja receber os pagamentos relativos aos serviços prestados;

11.3. 1. O fornecedor ou prestador de serviços que optar por receber seu pagamento em outras instituições que não a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, ficará responsável pelo custo da tarifa bancária referente à respectiva transferência de valores entre Bancos, uma vez que os 
pagamentos efetuados pelo SMS/SJ são efetuados prioritariamente pelo referido banco;

11.4. Em nenhuma hipótese serão autorizadas despesas sem a competente previsão orçamentária. 

11.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações advindas da execução dos serviços prestados, nem 
implicará em aceitação dos serviços em desacordo com o previsto neste Edital e seus anexos.

11.5.1 O Município poderá sustar o pagamento da nota fiscal/fatura, nos seguintes casos:

11.5.2. Paralisação dos serviços por parte da CONTRATADA, até o reinício;

11.5.3. Execução defeituosa dos serviços até que sejam refeitos ou reparados;

11.5.4. Não atendimento de qualquer obrigação contratual ou exigências da Fiscalização do Município.

11.6. Demais condições de pagamento são as estipuladas na Minuta de Contrato, Anexo V deste edital.

11.7. A regularidade fiscal deverá ser mantida na vigência de todo o contrato.

12 – DO DESCREDENCIAMENTO

12.1 – Será descredenciada a clínica que não cumprir, de forma satisfatória, as avenças estabelecidas no Termo de Credenciamento e neste 
Regulamento, independentemente da aplicação das penalidades previstas na cláusula décima segunda daquele instrumento, sem assistir à 
credenciada direito a qualquer indenização, ficando garantido o contraditório e a ampla defesa. 

12.2 – Constituem-se, ainda, motivos para a suspensão do Termo de Credenciamento, por parte da
credenciante, garantida a defesa prévia:

12.2.1 – Atender aos beneficiários de forma discriminada e prejudicial, devidamente comprovada;
12.2.2 – Exigir caução para o atendimento aos beneficiários;

12.2.3 – Cobrar diretamente dos beneficiários valores referentes a serviços prestados a título de
complementação de pagamento;

12.2.4 – Reincidir na cobrança de serviços não executados ou executados irregularmente, devidamente comprovada;

12.2.5 – Agir comprovadamente de má-fé, com dolo ou fraude, causando prejuízos ao Credenciante ou aos beneficiários;

12.2.6 – Deixar de comunicar, injustificadamente, a Prefeitura, alteração de dados cadastrais; 

12.2.7 – Deixar de comunicar, previamente, a Secretaria a alteração de endereço para fins de vistoria; 

12.2.8 – Deixar de atender ao beneficiário alegando atraso no recebimento dos valores já faturados.

12.3.– Quando a denúncia partir da CREDENCIADA, a notificação deverá ser devidamente protocolada na Secretaria Municipal de Saúde; 
quando a parte denunciante for a CREDENCIANTE, a notificação será encaminhada à CREDENCIADA, por "aviso de recebimento" ou outro 
método que comprove fisicamente seu recebimento.

12.4. – O descredenciamento solicitado por empresa que estiver prestando serviços ao município, será efetivado somente após o término 
do tratamento ou após a remoção do(s) paciente(s) para outra clínica.
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13 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1 – A clínica selecionada deverá iniciar a prestação dos serviços, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação da Unidade 
Requisitante.

13.2 – Em nenhuma hipótese poderá a credenciada cobrar diretamente do beneficiário ou de seus familiares qualquer valor relativo à pres-
tação do serviço, nem exigir destes a assinatura de fatura ou guia de atendimento em branco.

13.3 – Em nenhuma hipótese o serviço objeto deste edital poderá ser terceirizado. 

14- – DA COMISSÃO TÉCNICA

14.1 – Será designado uma Comissão Técnica, por profissionais da área de Saúde, para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de 
acordo com o presente regulamento e, subsidiariamente, com o disposto no artigo 67 da Lei n.º 8.666/93;

14.2 – Ficará a cargo da Comissão Técnica da Saúde, solicitar a internação, indicando justificadamente, as clínicas credenciadas que consi-
derarem mais adequadas para a realização de cada tratamento, se for o caso;

14.3 – Os beneficiários deste sistema de credenciamento ou seus familiares deverão informar à Comissão Técnica qualquer irregularidade 
verificada na prestação dos serviços.

15– DO PAGAMENTO

15.1 – Os pagamentos devidos à licitante vencedora, deverão ser efetuados em até 30 dias após entrada das notas fiscais, devidamente 
atestadas, na secretaria Municipal de Saúde, salvo se este dia coincidir com sábado, domingos, feriado ou em dia que não houver expedien-
te na sede da Secretaria, hipótese em que se prorrogará para o primeiro dia útil imediatamente subsequente.

O não cumprimento pelo Ministério da saúde da obrigação de repassar os recursos correspondentes aos valores constantes deste contrato 
não transfere para a CONTRATANTE a obrigação de pagar os serviços ora contratados, os quais são de responsabilidade do ministério da 
Saúde, para todos os efeitos.

16 – DO PAGAMENTO

16.1. Os pagamentos devidos à licitante vencedora deverão ser efetuados em até 30 (trinta) dias após entrada das Notas Fiscais, devida-
mente atestadas, na Secretaria Municipal de Saúde, salvo se este dia coincidir com sábado, domingo, feriado ou em dia em que não houver 
expediente na sede da Secretaria, hipótese em que se prorrogará para o 1º (primeiro) dia útil imediatamente subsequente.

16.1.1 A EMPRESA deverá emitir a primeira nota fiscal após o término do primeiro mês da prestação de serviços.

16.1.2. A Nota Fiscal deverá discriminar as quantidades dos serviços efetivamente prestados, bem como a período de sua efetiva realização.

16.2. Os pagamentos serão efetuados através de depósito em conta corrente.

16.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação.

16.4. Do valor das faturas apresentadas para pagamento, serão deduzidas, de pleno direito, pela Secretaria:
a) Multas previstas no presente ajuste;
b) As multas, indenizações ou despesas devidas por ato de autoridade competente, em decorrência do descumprimento, pela contratada, 
de leis ou regulamentos aplicáveis à espécie;
c) Cobranças indevidas.

16.5 – Será descontado do valor devido as retenções previstas na legislação tributária vigente à época do pagamento, cabendo à creden-
ciada, quando imune ou isenta do pagamento de tributos, comprovar, na forma prevista em lei, não lhe serem aplicáveis tais retenções.

16.5.1 – Caso a interessada goze de algum benefício fiscal, ficará responsável pela apresentação de documentação hábil, ou, no caso 
de optante pelo SIMPLES NACIONAL – Lei Complementar n.º 123/06, pela entrega de declaração, conforme modelo constante da IN n.º 
480/04, alterada pela IN n.º 706/07, ambas da Secretaria da Receita Federal. Após apresentada a referida comprovação, a empresa cre-
denciada ficará responsável por comunicar qualquer alteração posterior na situação declarada, a qualquer tempo, durante a execução do 
credenciamento.

16.5.2 – A documentação mencionada no subitem 5.3, letra l,me n, são imprescindíveis para a efetivação do pagamento, deverá ser forne-
cida juntamente com a nota fiscal/fatura.

16.5.3- O não cumprimento pelo Ministério da saúde da obrigação de repassar os recursos correspondentes aos valores constantes deste 
contrato não transfere para a CONTRATANTE a obrigação de pagar os serviços ora contratados, os quais são de responsabilidade do minis-
tério da Saúde, para todos os efeitos.

17. DAS IMPUGNAÇÕES, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E RECURSOS.
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17.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital apontando as falhas ou irregularidades que o viciou, o proponente que não o 
fizer até o segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso (§ 2º do 
art. 41 da Lei 8.666/93);
17.2. Até 05 (cinco) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ao 
ato convocatório (§ 1º do art. 41 da Lei 8.666/93);

17.3. Quaisquer dúvidas sobre o presente edital serão consideradas como pedidos de esclarecimentos e deverá ser objeto de consulta a 
Comissão exclusivamente: via correio, fax ou através do protocolo da SMS/SJ;

17.4. A perfeita compreensão do edital se dá somente mediante leitura atenta do conteúdo de todas as suas páginas, pois os dispositivos 
nelas contidos se complementam a fim de definirem as regras deste Credenciamento. Portanto, recomenda-se aos interessados em partici-
par deste procedimento, antes de oferecer qualquer pedido de esclarecimento, efetuar uma leitura completa do edital e procurar esclarecer 
suas dúvidas em um único documento, se for possível, evitando transtornos ao certame;

17.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a entrega do envelope, reabrindo-se os prazos, no caso 
de alteração do teor da habilitação e oferta de serviços;

17.6. Das decisões proferidas pela Comissão caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/93 e alterações;

17.7. O recurso deverá ser interposto mediante petição datilografada ou impressa, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal 
ou preposto da recorrente, obedecendo aos prazos previstos na Lei de Licitações;

17.8. O recurso deverá ser entregue no setor de protocolo da SMS/SJ, endereçado a Comissão, podendo ser encaminhado por fax;

17.8.1. A parte que interpuser recurso por meio de fax deverá providenciar a juntada da via original nos respectivos autos, no prazo de 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena do não conhecimento deste;

17.9. A Comissão poderá utilizar-se, quando necessário, de setores técnicos na busca de subsídios, bem como, com fulcro no art. 43, § 3º, 
do diploma licitatório, em qualquer fase do credenciamento, realizar diligências que visem à instrução do processo;

17.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pelo proponente;

17.11. Decididos os recursos, a autoridade competente homologará o credenciamento das empresas;

17.12. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na sede da SMS/SJ. 

18. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

18.1. As penalidades que poderão ser aplicadas a proponente/Contratada são as previstas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações.

18.2. Poderão ser aplicadas as multas previstas na minuta do contrato juntamente com as seguintes sanções:

a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.
d) descredenciamento, implicando na rescisão do presente, respeitado o devido processo legal.

18.3. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabeleci-
do, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a penalidade de suspensão, pelo período de 12 (doze) meses.

18.4. A qualquer ato de aplicação das penalidades e sanções previstas neste edital caberá recurso, nos prazos estabelecidos na lei de li-
citações, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente 
informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Fazem parte deste Edital os seguintes documentos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II – Relação dos alunos matriculados.
Anexo III- Declaração que não emprega menor.
Anexo IV – Declaração de aceitação do edital.
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Anexo V – Declaração de aceitação dos preços do SUS.
Anexo VI – Relação dos profissionais
Anexo V II– Minuta do Contrato.

19.2. O extrato do presente Edital será publicado no Diário Oficial do Município e o Edital na íntegra, com seus anexos, estarão disponíveis 
no site www.pmsj.sc.gov.br.

19.3. A CCP reserva-se o direito de anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade.;

19.4. Caso a empresa proponente seja isenta de algum documento exigido no presente edital, deve à mesma fazer prova dentro do enve-
lope da fase correspondente à exigência, através de declaração do órgão expedidor do aludido documento;

19.5. A apresentação de documentos exigidos no presente Edital poderão ser extraídos através dos Sites dos Órgãos Competentes (Inter-
net), estando sujeitos a comprovação e confirmação junto ao Site do Órgão Competente, salvo disposição em contrário;

19.6. A Comissão, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não seja infringido o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório;

19.7. Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer documentos relativos ao presente 
Credenciamento;

19.8. A formulação de proposta é de exclusiva responsabilidade do proponente, não sendo aceito após a abertura dos envelopes qualquer 
pedido de retificação;

19.9. A Comissão poderá solicitar parecer técnico interno ou externo em qualquer fase da presente licitação;

19.10. Os prestadores manter-se-ão, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições 
de habilitação exigidas neste instrumento.

19.10.1. A fiscalização dos serviços executados será de responsabilidade do Município de São José, por meio da Secretaria de Saúde, a 
quem caberá:

19.10.1.1. Verificar se no seu desenvolvimento está sendo cumpridos os termos do contrato, especificações e demais requisitos;

19.10.1.2. Certificar a execução dos serviços para o pagamento das faturas;

19.10.1.3. Solucionar problemas executivos;

19.10.1.4. Participar de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução dos serviços contratados.

19.10.1.5. A fiscalização, que atuará desde o início dos trabalhos até o seu recebimento definitivo, será exercida no interesse exclusivo do 
Município de São José e não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade.

19.10.1.6. O contrato objeto deste credenciamento não poderá ser terceirizado nem pacialmente nem em sua totalidade.

São José/SC, 03 de Dezembro de 2015.
Claudete Cazonatti
Presidente da Comissão de Credenciamento

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Seleção e possível contratação de Unidades Prestadoras de Serviços de Assistência à Saúde, na área ambulatorial, para atender 
a demanda no Município de São José de pacientes do SUS no procedimento 03.01.07.007-5 – Atendimento/Acompanhamento de Paciente 
em Reabilitação do Desenvolvimento Neuropsicomotor

Justificativa
A Portaria 1.635/2002, publicada pelo Ministério da Saúde, objetivou organizar o atendimento às pessoas com deficiência intelectual e/
ou distúrbio do espectro autista no SUS, garantindo às mesmas assistências por intermédio de equipe multiprofissional e multidisciplinar, 
utilizando-se de métodos e técnicas terapêuticas específicas, identificando e acompanhando esta população.
Esta portaria incluiu no SIA – SUS o procedimento 38.081.01-6, cuja descrição era: Acompanhamento de Pacientes que Necessitam de 
Estimulação Neuro – Sensorial, que “consiste no conjunto de atividades individuais de estimulação sensorial e psicomotora, realizada por 
equipe multiprofissional, visando à reeducação das funções cognitivas e sensoriais. Inclui avaliação, estimulação e orientação relacionadas 
ao desenvolvimento da pessoa portadora de deficiência intelectual e/ou distúrbio do espectro autista”. 
O texto da portaria normativa traz algumas exigências que devem ser observadas pelo prestador de serviços, para caracterizar a cobrança 
do procedimento, tais como:
Ø Que haja um conjunto de atividades individuais de estimulação sensorial e psicomotora;

http://www.pmsj.sc.gov.br/
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Ø Que estas sejam realizadas por equipe multidisciplinar;
Ø Que sejam desenvolvidas visando à reeducação das funções cognitivas e sensoriais;
Ø Que incluam a avaliação, a estimulação e a orientação relacionadas ao desenvolvimento da pessoa portadora de deficiência intelectual e/
ou distúrbio do espectro autista.
A legislação complementar que se seguiu à publicação da referida portaria, especialmente a portaria que modificou e unificou os códigos 
da Tabela SIA e SIH/SUS, a Portaria MS/GM 2.848, de 06 de novembro de 2007, preconizou o atendimento que se destina ao portador de 
deficiência intelectual e/ou distúrbio do espectro autista, na codificação 03.01.07.007-5, com a seguinte descrição: ATENDIMENTO/ACOM-
PANHAMENTO DE PACIENTE EM REABILITACAO DO DESENVOLVIMENTO NEUROPSICOMOTOR, porém, em nenhum momento revogou a 
Portaria 1.635/2002, que, portanto, tem plena vigência. 
Assim, sendo as necessidades de saúde infinitas e os recursos existentes finitos, devendo ser direcionados de modo equilibrado para aten-
dimento de toda a demanda, a proposta de regulamentação normativa que segue não só objetiva disciplinar as ações dos serviçosl, para 
estar em conformidade com a legislação vigente, mas também possibilitar a contratualização de prestadores de serviço desta natureza, 
possibilitando que os existentes possam se agregar ao sistema, utilizando, para isso, a base populacional de usuários nestes serviços.
Assim, forma-se um valor único, per capita, correspondente a uma média de 12 procedimentos mensais a ser aplicado para cada paciente 
em tratamento contínuo, sendo que este valor multiplicado pelo número de pacientes em tratamento contínuo na instituição estabelece o 
Teto Financeiro Mensal que ora será repassado pelo Fundo Municipal de Saúde no valor de R$ 34.975,92 Recurso Federal, para custeio que 
o serviço faz jus, desde que atendidos os critérios de atendimento das equipes multidisciplinares e no atendimento integral destas equipes 
durante o mês, devidamente demonstrados nos relatórios exigidos, os quais serão apresentados no decorrer deste manual.
1. Deficiência Intelectual
Com base no Decreto nº 5.296/2004, da Presidência da República, que regulamenta a lei nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e a de 
nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, entende-se essa deficiência como uma atividade intelectual abaixo da média da normalidade pré
-estabelecida e que é associada a aspectos do funcionamento adaptativos, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, 
utilização dos recursos da comunidade, saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho. Pode dificultar a aprendizagem, co-
municação, desenvolvimento da linguagem oral e escrita e sociabilidade.
Segundo o Relatório Mundial sobre a Deficiência (2012), a deficiência intelectual é considerada como um estado de desenvolvimento in-
completo ou estagnado, resultando em dificuldades no processo de aprendizagem, de entendimento, nos aspectos mnemônicos e no uso 
de recursos aprendidos frente a situações do cotidiano.
A deficiência intelectual provém de uma variedade de fatores, que vão desde condições sindrômicas, lesões cerebrais, enfermidades que 
provocam alterações de âmbito físico, sensorial e/ou neurológico, dentre outros. Todo esse conjunto de situações tem como fator resultante 
comum disfunções cognitivas e de linguagem, acarretando dificuldades nos processos de comunicação e aprendizagem.
2. Distúrbio do Espectro Autista 
O distúrbio do espectro autista integra o elenco dos Transtornos Globais do Desenvolvimento; caracteriza-se por um transtorno definido por 
alterações presentes antes dos três anos de idade e que se distingue por alterações qualitativas na comunicação, na interação social e no 
uso da imaginação.
3. Assistência/Atendimento em Reabilitação
Terapia realizada para reabilitar os pacientes em tratamento no desenvolvimento de sua capacidade funcional dentro de suas limitações. 
O atendimento dá-se em caráter individual e intransferível, resultado das avaliações, e da capacidade adaptativa do paciente. É marcado 
pelo conjunto de ações, por especialidade, com objetivos qualitativos e quantitativos organizados por metas e atividades a serem alcan-
çadas, desenvolvendo um processo terapêutico centrado em objetivos hierarquizados, de acordo com as incapacidades apresentadas pelo 
paciente.
4. Avaliação Funcional
Consiste na avaliação da capacidade do indivíduo em manter as habilidades motoras, mentais e sensoriais para uma vida independente e 
autônoma.
5. Capacidade Adaptativa
Atitude relacionada com a capacidade de se adequar a uma nova situação.
6. Ações Básicas de Reabilitação
São ações que visam minimizar as limitações e desenvolver habilidades, ou incrementá-las, compreendendo avaliações, orientações e 
demais intervenções terapêuticas necessárias, tais como: prevenção de agravos, estimulação quanto aos distúrbios da comunicação etc.

7. CARACTERIZAÇÃO DO SERVIÇO 

Para se caracterizar um Serviço de Reabilitação de Deficiência Intelectual e/ou Distúrbio do Espectro Autista, apto a se inserir no preconizado 
nos instrutivos do Ministério da Saúde para serviços de deficiência intelectual, o prestador de serviço, obrigatoriamente precisa atender aos 
itens abaixo listados:

7.1. Serviço de Reabilitação de Deficiência Intelectual e/ou Distúrbio do Espectro Autista

Ø Unidade ambulatorial, cadastrada no Sistema SIA-SUS;
Ø Unidade cadastrada no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, exclusivamente com o Serviço/Classificação 135-002;
Ø Unidade contratualizada pelo gestor ao qual está vinculada (estadual ou municipal);
Ø Presta atendimento a pessoas com deficiência intelectual e/ou distúrbio do espectro autista em tratamento na unidade, quer encaminha-
dos por outros serviços de saúde ou não;
Ø Articulado com as equipes do ESF, bem como com a Rede Ambulatorial referenciada, dos quais acolhe os pacientes referenciados;
Ø Atende pacientes encaminhados mediante solicitação feita por meio de um Plano de Atendimento Individual, a ser elaborado pela equipe 
de atendimento, que desenvolverá as atividades com o paciente em tratamento;
Ø Funciona em dois turnos de quatro horas/dia, durante os 12 meses do ano, ininterruptamente;
Ø Oferece programa de reabilitação individual por meio de: equipe multidisciplinar, instalações físicas, equipamentos, materiais e recursos 
terapêuticos.
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7.2. Equipe Mínima Obrigatória

Para contratualizar com os gestores do SUS ao qual está vinculado, o Serviço de Reabilitação de Deficiência Intelectual e/ou Distúrbio do 
Espectro Autista deverá contar, minimamente, com a equipe dos seguintes profissionais de saúde, devidamente registrados em seus res-
pectivos Conselhos Regionais, conforme o que estipula a Portaria MS/SAS 492, de 30 de abril de 2013: 

Ø Médico Neurologista ou Psiquiatra – com título de especialista pela respectiva Associação Médica Brasileira ou residência reconhecida pelo 
MEC;
Ø Fonoaudiólogo;
Ø Psicólogo;
Ø Terapeuta Ocupacional.

O Serviço de Reabilitação de Deficiência Intelectual e/ou Distúrbio do Espectro Autista também poderá contar com equipe complementar, 
com os seguintes profissionais, devidamente registrados em seus respectivos Conselhos Regionais: 

Ø Fisioterapeuta;
Ø Assistente Social;
Ø Médico Clínico e/ou Pediatra. 

É imprescindível que os dados dos técnicos da equipe mínima obrigatória e da equipe complementar estejam registrados no CNES.
Salientamos ser fundamental sempre manter atualizados os dados registrados no CNES.
O serviço deverá contar com um responsável técnico, devidamente habilitado, o qual deverá ser, imprescindivelmente, um dos profissionais 
da equipe mínima obrigatória ou da equipe complementar, e que somente poderá assumir a responsabilidade técnica por um único ser-
viço credenciado no Sistema Único de Saúde, devendo residir no mesmo município onde está instalado o serviço ou cidade circunvizinha, 
podendo, entretanto, atuar como profissional em outro serviço credenciado pelo SUS, desde que instalado no mesmo município ou cidade 
circunvizinha.
Recomenda-se o desenvolvimento de ações de educação permanente para as equipes profissionais, bem como a realização de cursos de 
atualização na área específica de atuação. 
8. COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DO SERVIÇO

O Serviço de Reabilitação de Deficiência Intelectual e/ou Distúrbio do Espectro Autista cadastrado no Sistema SIA-SUS e contratualizado 
pelo gestor municipal, para contemplar pacientes com deficiência intelectual e/ou Distúrbio do Espectro Autista, atenderá:
Ø pacientes oriundos do serviço pedagógico da própria instituição;
Ø pacientes referenciados pelos serviços da Rede Básica, equipes de PSF e/ou profissionais vinculados às Redes Ambulatoriais e Hospitalares 
que integram o SUS. 
Os procedimentos a serem aplicados/desenvolvidos para os pacientes em tratamento contínuo deverão ser imprescindivelmente especi-
ficados no próprio prontuário do paciente em tratamento contínuo. (Além disso, tais procedimentos deverão também ser registrados em 
formulário próprio, denominado Anexo I), sendo preenchido pela equipe de atendimento, correspondendo a um Programa de Atendimento 
Individual, desenvolvido com validade semestral, o qual deverá ser encaminhado para prévia autorização do respectivo gestor municipal e 
posteriormente anexado ao prontuário.
As informações sobre os procedimentos a serem aplicados/desenvolvidos para os pacientes em tratamento contínuo nos próximos 6 meses 
deverão estar corretamente preenchidas, bem como todos os campos completados, para que o mesmo seja autorizado previamente pelo 
gestor municipal.
O funcionamento do serviço deve ser de dois turnos de quatro horas/dia, prestado anualmente, de forma ininterrupta.
O serviço deverá contar com estrutura mínima para o desenvolvimento das atividades, tais como instalações físicas, equipamentos, mate-
riais e recursos terapêuticos.

O Credenciado apresentará, mensalmente, o BPAI, em meio magnético e impresso, para possibilitar o processamento e posterior pagamento 
da produção. 
Ressalta-se que as ações desenvolvidas pelos profissionais do serviço, bem como a evolução dos pacientes em tratamento, deverão ser 
imprescindivelmente anotadas, em prontuário individual de cada paciente em tratamento, de forma descritiva, e que este prontuário deverá 
ser mantido sob guarda da instituição, para fins de cumprimento da legislação vigente, podendo ser solicitado, conforme as prerrogativas 
legais, para fins de Auditoria pelo SUS.
Os profissionais cadastrados nas unidades deverão ter contrato de trabalho na instituição, e os atendimentos deverão ocorrer no estabele-
cimento.
O estabelecimento deverá obedecer aos protocolos estabelecidos pelo SUS.

9. DOS ATENDIMENTOS

9.1. Avaliação multiprofissional da Deficiência Intelectual e/ou Distúrbio do Espectro Autista

A avaliação deve ser realizada pela equipe multiprofissional, composta por médico psiquiatra ou neurologista e profissionais da área de 
reabilitação, com a finalidade de estabelecer o impacto e repercussões no desenvolvimento global do indivíduo e na sua funcionalidade. 
A observação e análise dos sinais clínicos, com destaque para os aspectos motores, sensoriais, cognitivos, fala e expressividade, serve de 
base para a elaboração do diagnóstico e da construção de um Projeto Terapêutico Singular, desenvolvido por meio do trabalho interdiscipli-
nar junto à pessoa com deficiência intelectual e/ou distúrbio do espectro autista, bem como à sua família. Vale destacar que o diagnóstico 
não deve prescindir da participação do médico especialista.

9.2. Atendimento/Acompanhamento em Reabilitação Intelectual e/ou do Distúrbio do Espectro Autista
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Consiste no atendimento multiprofissional para o desenvolvimento de habilidades para a execução de atividades de vida autônoma, entre 
as quais se destacam: estimulação precoce, orientações à família; orientações à escola; reabilitação/habilitação, visando, entre outras, ao 
desenvolvimento de habilidades comunicacionais, de interação social, e de aprendizado.
Embora o quadro clínico e o grau de incapacidade seja variável em cada caso, o cuidado em habilitação/reabilitação para os pacientes em 
tratamento com deficiência intelectual e/ou distúrbio do espectro autista deve ofertar:

Ø Técnicas que auxiliem os pacientes em tratamento a utilizar e criar recursos e estratégias no desenvolvimento mnemônico, diminuindo 
impactos nas atividades da vida diária que se necessite fazer uso da memória;
Ø Técnicas de expressão corporal que estimulem as funções cognitivas, em seus aspectos sensoriais, motores, visuais, de orientação 
temporal espacial potencializando o conhecimento do próprio corpo, bem como possibilitando situações de relações interpessoais, de reco-
nhecimento e contato, tanto com as pessoas que compõem o convívio familiar, quanto com outras pessoas em espaços fora do ambiente 
doméstico;
Ø Situações planejadas, de acordo com as necessidades de cada paciente em tratamento, para propiciar o desenvolvimento de habilidades 
comunicativas, trabalhando a comunicação a partir de situações que envolvam o ambiente cotidiano do mesmo;
Ø Atividades de estimulação da fase articulatória da linguagem expressiva, direta e indireta, oral e escrita, trabalhando aspectos de com-
preensão e expressão, com o intuito de enriquecimento funcional da linguagem;
Ø Atividades que façam uso de recursos como leitura, escrita, música, jogos, recursos multimídia, recortes, colagem, com o intuito de esti-
mular os processos de desenvolvimento cognitivo, assim como contribuir com o desenvolvimento da linguagem oral e escrita.

9.3. Orientações para Uso Funcional de Tecnologia Assistiva

A indicação e orientação para o uso de tecnologia assistiva deve considerar o ganho funcional do paciente em tratamento. Orientar este 
paciente é crucial para que haja eficiência na realização de atividades de sua rotina diária e consequente aceitação dos recursos como co-
adjuvantes no processo de sua reabilitação.

9.4. Cobrança do procedimento

Todos os atendimentos efetuados pelos técnicos da equipe mínima obrigatória e da equipe complementar deverão ser lançados junto ao SUS 
no código 03.01.07.007-5, sendo que, para efeito de pagamento, estipulou-se uma média de 12 procedimentos/paciente/mês, respeitando 
o limite financeiro contratual.
Destacamos que somente os atendimentos realizados pelos técnicos da equipe mínima obrigatória e da equipe complementar poderão ser 
lançados junto ao SUS.
O atendimento multidisciplinar a ser prestado para cada paciente em tratamento deverá ter uma duração mínima de 30 minutos.
Tão importante quanto o procedimento obrigatório e passível de lançamento para cobrança junto ao SUS são as atividades complementares 
a serem desenvolvidas pelo serviço, as quais sejam exigidas na implementação à contratualização. São elas:

Ø Preparação para alta, convívio familiar e social, articulada com a Rede Básica Ambulatorial ou com as ESFs, fazendo o acompanhamento 
do paciente em tratamento ou em alta sempre que necessário; 
Ø Orientação técnica para as ESFs;
Ø Participação em campanhas de prevenção de deficiências ou em qualquer campanha nacional ou estadual direcionada à promoção da 
qualidade de vida da pessoa com deficiência;
Ø Subsídio à elaboração de planos de saúde estadual e/ou municipal, visando melhorar o perfil epidemiológico da área de abrangência;
Ø Informação ao gestor estadual ou municipal sempre que houver dificuldades de fluxo ou atendimento;

10. DAS INSTALAÇÕES DO SERVIÇO 

ÁREAS FÍSICAS, MATERIAS E EQUIPAMENTOS

10.1. Áreas Físicas

As instalações físicas do serviço deverão estar em conformidade com as normas de acessibilidade para as pessoas portadoras de deficiência 
a edificações, espaço, mobiliário e equipamentos urbanos (NBR, 9050:1994).

a) Acessibilidade (Normas ABNT):

Ø Sala para consulta médica;
Ø Sala para avaliação e atendimento individual;
Ø Sala para atendimento em grupo;
Ø Sanitários independentes;
Ø Piso e paredes de material claro, resistente, impermeável e lavável.

b) Áreas de apoio isoladas da área de assistência:

Ø Recepção e sala de espera de acompanhantes;
Ø Área para arquivo médico e registro de pacientes;
Ø Depósito de material de limpeza;
Ø Área para guardar materiais/equipamentos.
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10.2. Materiais e Equipamentos

O Serviço de Reabilitação da Pessoa com Deficiência Intelectual e/ou Distúrbio do Espectro Autista deverá dispor, no mínimo, dos seguintes 
materiais e equipamentos:

Ø Estetoscópio (infantil e adulto);
Ø Otoscópio;
Ø Esfigmomanômetro (infantil e adulto);
Ø Lanterna clínica;
Ø Balança (infantil e adulto);
Ø Martelo de reflexo;
Ø Maca;
Ø Mesa para atividades (infantil e adulto) com 4 cadeiras cada;
Ø Cadeiras (infantil e adulto);
Ø Andador (infantil e adulto);
Ø Tábua de propriocepção;
Ø Cadeira de rodas (infantil e adulto);
Ø Computador;
Ø Televisor;
Ø Armário;
Ø Arquivo;
Ø Materiais e jogos pedagógicos;
Ø Brinquedos pedagógicos;
Ø Espátulas;
Ø Luvas;
Ø Termômetro; 
Ø Fita métrica;
Ø Testes de avaliação psicológica, cognitivos e de linguagem;
Ø Colchonetes de espuma ou EVA;
Ø Espelho com rodízio;
Ø Espelho fixo;
Ø Livros (infantil e adulto);
Ø Revistas e jornais;
Ø Rolo de posicionamento;
Ø Bola suíça (tamanho: 65 e 85 cm);
Ø Bola suíça tipo feijão (tamanho: 40cm);
Ø Cama elástica;
Ø Jogo de cozinha;
Ø Jogo de jantar com pratos e panelas;
Ø Copos;
Ø Jogo de talheres;
Ø Tigelas;
Ø Escorredor de louça;
Ø Jogo de pano de prato;
Ø Jogo de potes;
Ø Lixeira;
Ø Liquidificador;
Ø Tatame;
Ø Almofadas;
Ø Escada de canto com rampa e corrimão;
Ø Escada com 2 degraus com corrimão;
Ø Barra paralela dupla;
Ø Brinquedos para ludoterapia e materiais para terapia fonoaudiológica;
Ø Aparelho de som;
Ø Mesa ortostática (se for o caso);
Ø Nebulizadores;
Ø Kit pequenos socorros.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
§ 1º - Observar o encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-referência, 
ressalvadas as situações de urgência.
§ 2º - Oferecer ao usuário os recursos necessários ao seu atendimento;
§ 3º - Colocar a disposição da CONTRATANTE, para prestação de atendimentos aos usuários do SUS, todos os serviços, objeto deste cre-
denciamento, obedecendo-o Princípio da Integralidade disponibilizando-os para regulação do Gestor Municipal.;
§ 4º - Atender usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, 
de acordo com o que preconiza as normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da PNH – Política Nacional de Humanização/Huma-
niza-SUS;
§ 5º - Afixar em local visível e de grande circulação de usuários aviso de sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos 
serviços prestados nessa condição;
§ 6º - Manter as dependências em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento;
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§ 7º - Garantir o encaminhamento aos Serviços Complementares de Diagnose e Terapia necessários ao tratamento que está sendo ofertado 
ao paciente, no limite dos serviços contidos no CNES;
§ 8º - Fornecer ao usuário ou ao seu responsável, relatório do atendimento prestado, onde conste, também, a inscrição: “Esta conta será 
paga com recursos públicos provenientes de seus impostos e contribuições sociais, sendo expressamente vedada à cobrança, diretamente 
do usuário, de qualquer valor, a qualquer título”.
§ 9º - Manter cadastro dos usuários sempre atualizado, assim como prontuário dos pacientes e arquivos médicos, que permitam acompa-
nhamento, controle e supervisão dos serviços;
§ 10 - Justificar ao usuário ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer 
ato profissional previsto neste contrato;
§ 11 - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem usuários para fins de experimentação;
§ 12 – Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar os serviços de saúde ofertados, salvo nos casos de iminente perigo de vida 
ou obrigação legal;
§ 13 - A CONTRATADA estará submetida às novas legislações pertinentes editadas pelo Sistema Único de Saúde e/ou pelo Gestor local de 
saúde;
§ 14 - Os serviços contratados deverão estar de acordo com os critérios estabelecidos no Programa Nacional de Avaliação dos Serviços de 
Saúde – PNASS;
§ 15 - Garantir o acesso do Conselho de Saúde ao serviço contratado no exercício de seu poder de fiscalização;
§ 16 – Cumprir os critérios e as atribuições definidos no Manual de Normas Técnicas para Serviços de Reabilitação em Deficiência Mental e 
ou Autismo do Estado de Santa Catarina.

- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para cumprir o objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se obriga:
§ 1º - Pagar mensalmente à CONTRATADA a importância referente aos serviços contratados, autorizados e realizados dentro do limite de-
finido na Clausula Sétima e em conformidade com a PPI da Assistência.
§ 2º - Exercer atividades de Controle, Avaliação e Auditoria na CONTRATADA, mediante procedimentos de supervisão direta ou indireta de 
acordo com as normas que regem o SUS.
§ 3º - Revisar semestralmente os serviços contratados, tendo como base os serviços realizados que excederem os limites previstos na 
Cláusula Sétima.
§ 4º - Elaborar Termos Aditivos em conformidade com as atualizações da PPI da Assistência, para tanto, serão considerados os resultados 
da revisão que trata o parágrafo anterior.
ANEXO II

Relação de Alunos Matriculados

NOME IDADE
FREQUÊNCIA
(diária, semanal, quinze-
nal ou mensal) 

PERÍODO (manhã, tarde 
ou integral)

FREQUENTA SAEDE/DM 
(sim ou não) CID 10
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NÚMERO TOTAL DE ALUNOS

ANEXO III

DECLARAÇÃO

(Inciso XXXIII do art. 7º da CF)

Prezados Senhores,

 _________________________________________ , inscrito no CNPJ nº _____________ por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................  e do CPF no ........................., DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Datado aos _____ dias de _______________ de _______.

Assinatura, Nome, Cargo e Função
(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa)

ANEXO IV

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 003/2015/SMS/SJ

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL

A empresa ......................................................................, com sede na ..............................................................................................
, São José - SC, inscrita no CNPJ nº ............................................ , por meio de seu sócio-gerente ou representante legal, abaixo firmado, 
vem declarar que possui pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância, com todos os termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N° 003/2015/SMS/PMSJ, que trata da seleção e possível contratação de entidades Privadas, prestadoras de serviços de saúde para ATEN-
DIMENTO/ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE EM REABILITACAO DO DESENVOLVIMENTO NEUROPSICOMOTOR - SUS”, relacionados neste 
Edital no anexo I - Termo de Referência, assumindo a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitan-
do-se às penalidades legais e a sumária desclassificação da habilitação, e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas 
pela Comissão de Credenciamento.

São José (SC), ____ de ___________ de 2015.

NOME: _____________________________________ 
CPF: _______________________________________ 
Cargo: ______________________________________ 
ASS.: _______________________________________ 

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS PREÇOS E NORMAS DO SUS 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 003/2015/SMS/PMSJ

A empresa ......................................................................, com sede na .............................................................................................
..., São José-SC inscrita no CNPJ nº ............................................ , por meio de seu sócio-gerente ou representante legal abaixo firmado, 
vem manifestar sua aceitação aos preços praticados pelo Ministério da Saúde.
E ainda, estando ciente de que os reajustes aplicados aos referidos procedimentos obedecerão às determinações do Ministério da Saúde, 
os quais serão repassados ao contrato somente por intermédio de Termo Aditivo.
Declaramos, também, termos conhecimento das normas do SUS, obedecendo aos seus princípios e suas diretrizes, em consonância com a 
legislação vigente incluindo portarias ministeriais. 

São José (SC), ____ de ___________ de 2015.

NOME: _____________________________________ 
CPF: _______________________________________ 
Cargo: ______________________________________ 
ASS.: _______________________________________ 

ANEXO VI

RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS QUE COMPÕEM A EQUIPE TÉCNICA 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 003/2015/SMS/PMSJ

Empresa: ___________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________________________________________ 

Nome do profissional CPF Cargo Função Carga horária 
semanal

Número no Conselho Profis-
sional
(quando for o caso)

São José (SC), ____ de ___________ de 2015.

NOME: _____________________________________ 
CPF: _______________________________________ 
Cargo: ______________________________________ 
ASS.: _______________________________________ 

ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO 

Contrato nº. XXXX/2015

Contrato que entre si celebram o Município de São José, através da Secretaria Municipal de Saúde e _____________________ ______________ 
para prestação de serviços de assistência à saúde para atendimento ambulatorial em - ____________ ___________________aos usuários 
do Sistema Único de Saúde - SUS.

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, inscrito no CNPJ sob o n° 82.892.274/0001-05, com sede Av. Alcioni Souza Filho, sn°, Praia Comprida, São José/
SC, neste ato representado por sua Prefeita Sra. Adeliana Dal Pont, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Fundo Municipal 
de Saúde, CNPJ nº 11.214.458/0001-60, localizada na Rua Domingos Pedro Hermes, nº 14 – Barreiros, São José/SC, representada por seu 
Secretário, Sra. Suzana Senna Bousfield, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a EMPRESA ______________________, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° _____________, com sede na ________________________, neste ato represen-
tada legalmente pelo(a) Sr.(a) _______________, portador(a) da cédula de identidade n° ____________, e registrado(a) no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob n° _________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal, 
em especial em seus artigos nº 196 a 200, as Leis Federais nº 8.080/90, nº 8142/90 e nº 8.666/93, suas respectivas alterações posteriores, 
a Portaria GM/MS nº 1.034/2010, o Manual de Normas Técnicas para Serviços de Reabilitação em Deficiência Mental e ou Autismo, assim 
como demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, da mesma forma, com base nos termos do Edital de Credenciamento 
de Licitação nº 03/2015, publicado no DOM nº ....do dia .../.../2015, pág. .. RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO de prestação de 
serviços de assistência à saúde do Sistema Único de Saúde – SUS mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de saúde para atendimento/acompanhamento ambulatorial de pacientes em 
reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde, de acordo com as normas do SUS e o 
contido no anexo I (Serviços Ambulatoriais – externos), sendo parte integrantes deste Contrato.

Parágrafo Único - Os serviços ora contratados estão referidos a uma base territorial populacional, com base na Programação Pactuada e 
Integrada – PPI da Assistência Ambulatorial, sendo ofertados conforme parâmetros assistenciais, compatibilizando-se a demanda e dispo-
nibilidade de recursos financeiros do SUS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS JURÍDICOS E SITUAÇÃO CADASTRAL
Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de ____________________, 
com Alvará de Licença para Localização e Funcionamento sob nº. _______ , expedido pela Prefeitura Municipal de _____________ e Alvará Sani-
tário sob nº. ____, expedido pela Vigilância Sanitária competente, e sob a responsabilidade técnica do(a) _____________________________, 
registrado(a) no Conselho Regional de _________________________________ sob nº. _______.
§ 1º - No caso de mudança de endereço do estabelecimento da CONTRATADA, deverá ser prontamente comunicada à CONTRATANTE, a 
qual analisará a manutenção dos serviços ora contratados no novo endereço devidamente vistoriado, podendo rever as condições deste 
Contrato, e até mesmo rescindi-lo, se entender oportuno e/ou conveniente. Devendo ser providenciado pela CONTRATADA a solicitação de 
novo alvará.
§ 2º - O responsável técnico pelos serviços de diagnóstico e terapia deverá ser indicado pela CONTRATADA, sendo que sua alteração deverá 
ser comunicada, imediatamente, por escrito, à CONTRATANTE, para alteração cadastral, que poderá ou não aceitá-lo. 
§ 3º - A CONTRATADA obriga-se a informar ao Gestor toda e qualquer alteração do ato constitutivo através da Ficha Cadastral de Esta-
belecimentos de Saúde – FCES, mantendo-a atualizada para fins de atualização do Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde - SCNES;
§ 4º - A CONTRATANTE obriga-se a repassar as alterações ao SCNES, em tempo hábil;
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
O presente Contrato será regido pelas seguintes condições gerais:
§ 1º - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por profissionais 
admitidos em suas dependências, para prestar serviços.
§ 2º - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, sendo:
I - com profissionais que tenham vínculo de emprego com a CONTRATADA, e/ou;
II - com profissionais autônomos, que eventual ou constantemente, prestem serviços à CONTRATADA, se por esta autorizado.
§ 3º - Equipara-se ao profissional autônomo, definido no inciso II do § 2º desta cláusula, a empresa, a cooperativa, o grupo, a sociedade ou 
conglomerado de profissionais que exerça atividade na área da saúde, formalizados com contratos de prestação de serviços.
§ 4º - Somente a CONTRATADA responde pelos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde, 
e ainda, a prestação dos serviços contratados não implica vínculo empregatício, nem exclusividade de colaboração entre a CONTRATADA e 
a CONTRATANTE;
§ 5º - Na execução dos serviços ambulatoriais do presente Contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I - É vedada a cobrança por serviços médicos ambulatoriais ao usuário do SUS, assim como outros complementares referente à assistência, 
seguindo o princípio da gratuidade;
II - A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por cobrança indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, por 
profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste Contrato, assegurado o devido processo legal para identificação do res-
ponsável pela cobrança indevida.
§ 6° - A CONTRATADA poderá manter Contrato ou outro instrumento jurídico congênere com o Gestor Municipal, para a prestação de outros 
serviços não previstos neste Contrato, ou para repasse de recursos complementares ora definidos, assim, a assinatura do presente Contrato 
não prejudicará a validade dos Contratos eventualmente firmados entre o município e a CONTRATADA.

§ 7° - A assinatura do presente Contrato não prejudicará a vigência e validade dos instrumentos jurídicos eventualmente firmados entre os 
municípios e a CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga:
§ 1º - Observar o encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-referência, 
ressalvadas as situações de urgência.
§ 2º - Oferecer ao usuário os recursos necessários ao seu atendimento;
§ 3º - Colocar a disposição da CONTRATANTE, para prestação de atendimentos aos usuários do SUS, todos os serviços contidos no anexo 
I, obedecendo-o Princípio da Integralidade disponibilizando-os para regulação do Gestor Municipal.;
§ 4º - Atender usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, 
de acordo com o que preconiza as normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da PNH – Política Nacional de Humanização/Huma-
niza-SUS;
§ 5º - Afixar em local visível e de grande circulação de usuários aviso de sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos 
serviços prestados nessa condição;
§ 6º - Manter as dependências em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento;
§ 7º - Garantir o encaminhamento aos Serviços Complementares de Diagnose e Terapia necessários ao tratamento que está sendo ofertado 
ao paciente, no limite dos serviços contidos no CNES;
§ 8º - Fornecer ao usuário ou ao seu responsável, relatório do atendimento prestado, onde conste, também, a inscrição: “Esta conta será 
paga com recursos públicos provenientes de seus impostos e contribuições sociais, sendo expressamente vedada à cobrança, diretamente 
do usuário, de qualquer valor, a qualquer título”.
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§ 9º - Manter cadastro dos usuários sempre atualizado, assim como prontuário dos pacientes e arquivos médicos, que permitam acompa-
nhamento, controle e supervisão dos serviços;
§ 10 - Justificar ao usuário ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer 
ato profissional previsto neste contrato;
§ 11 - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem usuários para fins de experimentação;
§ 12 – Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar os serviços de saúde ofertados, salvo nos casos de iminente perigo de vida 
ou obrigação legal;
§ 13 - A CONTRATADA estará submetida às novas legislações pertinentes editadas pelo Sistema Único de Saúde e/ou pelo Gestor local de 
saúde;
§ 14 - Os serviços contratados deverão estar de acordo com os critérios estabelecidos no Programa Nacional de Avaliação dos Serviços de 
Saúde – PNASS;
§ 15 - Garantir o acesso do Conselho de Saúde ao serviço contratado no exercício de seu poder de fiscalização;
§ 16 – Cumprir os critérios e as atribuições definidos no Manual de Normas Técnicas para Serviços de Reabilitação em Deficiência Mental e 
ou Autismo do Estado de Santa Catarina.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para cumprir o objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se obriga:
§ 1º - Pagar mensalmente à CONTRATADA a importância referente aos serviços contratados, autorizados e realizados dentro do limite de-
finido na Clausula Sétima e em conformidade com a PPI da Assistência.
§ 2º - Exercer atividades de Controle, Avaliação e Auditoria na CONTRATADA, mediante procedimentos de supervisão direta ou indireta de 
acordo com as normas que regem o SUS.
§ 3º - Revisar semestralmente os serviços contratados, tendo como base os serviços realizados que excederem os limites previstos na 
Cláusula Sétima.
§ 4º - Elaborar Termos Aditivos em conformidade com as atualizações da PPI da Assistência, para tanto, serão considerados os resultados 
da revisão que trata o parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, civil e criminalmente, as eventuais indenizações por danos causados aos usuários, órgãos 
do SUS ou terceiros, decorrentes de ação ou omissão voluntária, de negligência, imperícia ou imprudência, para o cumprimento do objeto 
deste Contrato.
Parágrafo Único – A fiscalização e o acompanhamento da execução deste Contrato por órgãos do Ministério da Saúde e Secretaria Municipal 
de Saúde não excluem nem reduzem a responsabilidade civil da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
A CONTRATADA receberá, mensalmente, da CONTRATANTE os recursos para a cobertura dos serviços contratados, autorizados e efetiva-
mente prestados, de acordo com o pactuado neste Contrato e em conformidade com a tabela do SUS vigente.
Os valores utilizados a título de custeio será o pactuado na PPI –R$ 34.975,92 (trinta e quatro mil novecentos e setenta e cinco reais e 
noventa e dois centavos), orçamento do Ministério da Saúde, repasse Fundo a Fundo; 

§ 1º - As despesas decorrentes do atendimento de “Ações de Média e Alta Complexidade Ambulatorial”, consignados nos Sistema de In-
formação Ambulatorial – SIA/SUS têm o valor limite definido na FPO – Ficha de Programação Orçamentária conforme abaixo especificado:

Resumo da Programação Orçamentária Mensal Anual

Média Complexidade Ambulatorial - MAC

TOTAL

§ 2º - Os valores supracitados correspondem aos serviços contratados, porém, será repassado à CONTRATADA somente o valor mensal 
aprovado no SIA/SUS posteriormente à prestação dos serviços, ou seja, após produção, apresentação, aprovação, processamento e conco-
mitantemente à respectiva transferência financeira do FNS. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos orçamentários têm como origem à transferência fundo a fundo pelo Ministério da Saúde, classificados em receitas correntes/
transferências pelo Fundo Federal de Saúde.
§ 1º - A base para a construção dos valores aqui contratados é a Programação Pactuada Integrada – PPI da Assistência vigente, a série 
histórica e a tabela de valores e procedimentos do SUS.
§ 2º - As despesas decorrentes do presente Contrato serão atendidas por dotação orçamentária constante no exercício de XXXX, no pro-
grama ação XXXXXXXXXXXXXXXXX, elemento despesa XXXXXXXXXX, fontes XXX, e, em parte, por conta dos exercícios subseqüentes, os 
quais serão aditados ao presente Termo.

CLÁUSULA NONA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor estipulado neste Contrato será pago da seguinte forma:
§ 1º - A CONTRATADA apresentará a produção dos serviços realizados, mensalmente à CONTRATANTE, por meio magnético de acordo 
com o Sistema SIA-SIH/SUS, obedecendo, para tanto, o procedimento, os prazos e o cronograma, estabelecido pelo Ministério da Saúde e 
CONTRATANTE.
§ 2º - A CONTRATANTE, revisará e processará os dados recebidos da CONTRATADA e seus documentos, procederá ao pagamento das 
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ações, observando as diretrizes e normas emanadas pelo Ministério da Saúde, nos termos das respectivas competências e atribuições legais;
§ 3º - A produção rejeitada pelo serviço de processamento de dados, ou pela conferência técnica e administrativa, será devolvida à CONTRA-
TADA para as correções cabíveis, devendo ser reapresentada no prazo estabelecido pelo Ministério da Saúde. O documento reapresentado 
será acompanhado do correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo, quando cabível;
§ 4º - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento da produção, por culpa da CONTRATANTE, esta garantirá à CONTRATADA o paga-
mento, no prazo avençado neste Contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior e que tenha sido validado pelas partes, acertando 
as diferenças que houver no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde e o Ministério da Saúde, exonerados do 
pagamento de multas e sanções financeiras, assim como correção monetária dos créditos e outros acréscimos porventura incidentes nas 
diferenças apuradas;
§ 5º - Para fins de comprovar a apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento, deverá ser entregue Recibo de Prestação 
de Serviços da CONTRATADA para a CONTRATANTE;
§ 6º - A CONTRATANTE, após revisão dos recibos efetuará o pagamento do valor apurado nos termos da Cláusula Sétima depositando-o à 
CONTRATADA em Conta Corrente do Banco xxxxxx, sob nº. XXXXXXXXXXXX, Agência XXXX-X .
§ 7º - O não cumprimento pelo Ministério da Saúde da obrigação de repassar os recursos correspondentes aos valores constantes deste 
Contrato não transfere para o CONTRATANTE a obrigação de pagar os serviços ora contratados, os quais são de responsabilidade do Minis-
tério da Saúde para todos os efeitos legais.
§ 8º - A CONTRATADA responderá pelos encargos financeiros assumidos além do limite dos recursos que lhe são destinados, ficando a 
Secretaria Municipal de Saúde e o Ministério da Saúde exonerados do pagamento de eventual excesso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA. 

A execução do presente Contrato será avaliada pela CONTRATANTE, mediante procedimentos de supervisão local direta ou indireta, os quais 
observarão o cumprimento das cláusulas e condições ora estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação 
dos serviços prestados.
§ 1º - Poderá a qualquer tempo ser realizada auditoria pelos Gestores do SUS, de acordo com a necessidade.
§ 2º - A CONTRATANTE efetuará vistorias nas instalações da CONTRATADA para verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas 
comprovadas por ocasião da assinatura deste Contrato.
§ 3º - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre serviços ora contratados não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade 
perante a CONTRATANTE, ou para com os usuários e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato.
§ 4º - A CONTRATADA facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente, pela CONTRATANTE, dos serviços e prestará todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores designados para tal fim.
§ 5º - Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais do Ministério da Saúde 
e da Lei Federal de licitações e contratos administrativos.
§ 6º - As contas serão objeto de análise pelos órgãos de Controle, Avaliação e Auditoria do SUS, que emitirão parecer conclusivo no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de tornar-se nula a rejeição, validada a conta e, conseqüentemente, remunerado o serviço no paga-
mento imediatamente subsequente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigação constante deste Contrato, ou de dever originado de norma legal ou regula-
mentar pertinente, autorizará a CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções administrativas previstas nos 
artigos 86 e 87, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. Da mesma forma, em conformidade com o art. 14 da Lei 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor), além das demais normas em vigor. 
§ 1º - A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que as motivar, considerada sua avaliação na 
situação e circunstância objetiva em que ele ocorreu e dela será notificado a CONTRATADA.
§ 2º - A multa que vier a ser aplicada será comunicada à CONTRATADA, e o respectivo montante será descontado pela CONTRATANTE, dos 
pagamentos devidos, ficando garantido o pleno direito de defesa em processo regular.
§ 3º - A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não ilidirá o direito da CONTRATANTE de exigir indenização integral 
do autor da infração pelos prejuízos que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, 
independentemente das responsabilidades criminal e/ou ética deste.
§ 4º - A violação ao disposto no inciso I, do § 4º, da Cláusula Terceira deste Contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas nesta 
cláusula, ficando a CONTRATANTE autorizada a reter o valor indevidamente cobrado do montante devido à CONTRATADA, para fins de 
ressarcimento do usuário do SUS, por via administrativa, sem prejuízo do disposto § 5º desta Cláusula, assegurado o devido processo legal 
para identificação do responsável pela cobrança indevida.
§ 5º - As distorções verificadas através do Sistema de Auditoria de Saúde – , ficando comprovada cobrança indevida de procedimentos SIA 
ou SIH, serão objeto de Ordem de Recolhimento – OR em favor do Fundo Municipal de Saúde/FMS, em conta específica e demais medidas 
administrativas que o fato requer.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
A rescisão obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 à 80, da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações:
§ 1º - Todos os casos de rescisão contratual deverão ser oficialmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
§ 2º- A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa;
§ 3º - Qualquer uma das partes poderá solicitar rescisão contratual, devidamente formalizada a outra parte interessada, com 30 dias de 
antecedência contados a partir do recebimento da notificação;
§ 4º - Em caso de rescisão do presente Contrato por parte da CONTRATADA, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, A CONTRATANTE poderá exigir o prazo suplementar de até 120 dias para efetiva paralisação de prestação de serviços, 
além dos 30 dias previstos no parágrafo anterior. Se nestes prazos a CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços ora contratados 
sofrerá as penalidades previstas em lei;
§ 5º - A CONTRATADA poderá solicitar rescisão do presente Contrato no caso de descumprimento, pela CONTRATANTE, das obrigações aqui 
previstas, em especial, no caso de atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos;
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§ 6º - Em caso de rescisão do presente Contrato por parte da CONTRATANTE não caberá à CONTRATADA, direito a qualquer indenização, 
salvo o pagamento pelos serviços prestados até a data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS
Dos atos de rescisão deste Contrato praticados pela CONTRATANTE cabem à CONTRATADA:
§ 1º - Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata;
§ 2º - Pedido de reconsideração de decisão da CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato.
§ 3º - A CONTRATANTE poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, desde que o faça motivadamente diante de razões 
de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência do contrato será de dozes meses, a contar da data de sua assinatura do presente Contrato é da data de sua assina-
tura, tendo por termo inicial a data de XX.XX.XXXX, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos de 12 meses, limitado a 60 
(sessenta) meses.
§ 1º - A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antece-
dência mínima de 90 (noventa) dias.
§ 2º - A continuação da prestação de serviços nos exercícios financeiros subseqüentes ao presente, fica condicionada à vigência dos res-
pectivos créditos orçamentários.
§ 3º - O Termo Aditivo referente à prorrogação contratual de celebração obrigatória será acompanhada do Termo de Vistoria, onde constará 
se persistem as mesmas condições técnicas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
Qualquer alteração do presente Contrato será objeto de termo aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administra-
tivos.
§ 1º - Os valores estipulados neste Contrato serão reajustados na mesma proporção dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde, 
através de Termo Aditivo;
§ 2º - Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da CONTRATADA poderá ensejar a não pror-
rogação deste Contrato ou a revisão das condições estipuladas, podendo ser acrescido ou suprimido em até 25% (vinte cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, em conformidade com o art. 65 § 1º da Lei 8.666/93;
§ 3º - Cabe Termo Aditivo em função do desenvolvimento tecnológico, elevando assim o grau de complexidade assistencial necessários ao 
SUS, desde que devidamente acordado entre as partes e pactuado com o Gestor de Saúde local.
Fica vedada a transferência deste contrato a outrem.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial do Município, após sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
As partes elegem o Foro do Município de São José/SC com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões 
oriundas do presente Contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes. 
E por estarem as partes justas e acordes, firmam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma para um único efeito, na pre-
sença de 2 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

São José, XX de XXXXXXXXX de XXXX.

Contratante Contratado

PROCESSO N.: 4.850/2014
1. Processo n.: 4.850/2014
2. Assunto: Prestação de Contas Convênio 008/2014 
3. Responsáveis: Clube Recreativo 1 de Junho
4. Unidade: Fundação Municipal de Cultura e Turismo de São José
5. Decisão 001/2015 – Relatório de Tomada de Contas Especial 002/2015
6. Tomadas de Contas Especial 002/2014/FMCT
Considerando que o Sr. Dilmo José Lorenzetti, representante do Clube Recreativo 1 de Junho, o qual foi devidamente citado;
Considerando as alegações de defesa e documentos apresentados;
Considerando o Resultado da Tomada de Contas Especial, criado pela portaria FMCT nº 015/2014

ACORDA o Controle Interno e Auditoria, diante das razões apresentadas pela Tomada de Contas e com fulcro no arts. 45 da Instrução nor-
mativa nº TC14/2012 do Tribunal de Contas e do 7 do Decreto Municipal 368/2013:

6.1. Julgar irregulares a prestação de contas do Convênio 008/2014, com imputação de débito de R$ 15.000,00(quinze mil reais) na forma 
do art. 18, do Decreto Municipal 368/2013, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Decisão no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios, para comprovar, perante Prefeitura, o recolhimento do valor do débito aos cofres, atualizado monetariamente e 
acrescido dos juros legais (artigo 18, do Decreto Municipal 368/2013), calculados a partir da data do recebimento dos valores até a data do 
recolhimento, sem o quê, fica desde logo autorizado o encaminhamento do débito para a inclusão na dívida ativa do município.
6.2. Proibir que a entidade Clube Recreativo 1 de Junho representado pelo Senhor Dilmo José Lorenzetti, receba qualquer repasse de qual-
quer natureza do Município de São José.
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6.3. Recomenda-se que a Fundação Municipal de Cultura e Turismo reitere aos conveniados desta pasta que preste as contas dos recursos 
recebidos dentro da normativa nº TC14/2012 publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

6.4. Ressalvar que o exame da Prestação de Contas em questão não envolve o resultado de outras pendências. 

6.5. Dar ciência desta Decisão ao Sr Dilmo José Lorenzetti -Representante do Clube Recreativo Primeiro de Junho na assinatura do Convênio.

Gustavo Duarte do Valle Pereira – Chefia de Controle Interno e Auditoria – Interino

Câmara muniCiPal

PORTARIA N.189/2015
 PORTARIA Nº 189/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE: 

I – NOMEAR – O Senhor CLEBER LOHN, para exercer o cargo em 
comissão COORDENADOR PARLAMENTAR II, lotado no Gabinete 
do Vereador NERI OSVALDO DO AMARAL, conforme Lei nº 4.752 
de 25.03.2009.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III – Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 03 de dezembro de 2015.
NERI OSVALDO DO AMARAL
PRESIDENTE

Registrada em _____/____/____

Publicada em _____/ _____ /____

PORTARIA Nº 186/2015
PORTARIA Nº 186/2015.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I. – EXONERAR – O Senhor CARLOS ALBERTO VIEIRA, do cargo em 
comissão COORDENADOR PARLAMENTAR II, lotado no Gabinete 
do Vereador AMAURI VALDEMAR DA SILVA, conforme Lei nº 4.752 
de 25.03.2009. .

II.- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

III.- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 02 de dezembro de 2015.
Neri Osvaldo do Amaral
Presidente

Registrada em ___/___/___

Publicada em ___/___/___

PORTARIA Nº 187/2015
 PORTARIA Nº 187/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE: 

I – NOMEAR – O Senhor CHARLES AUGUSTO MACARIO, para exer-
cer o cargo em comissão COORDENADOR PARLAMENTAR II, lotado 
no Gabinete do Vereador AMAURI VALDEMAR DA SILVA, conforme 
Lei nº 4.752 de 25.03.2009.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III – Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 02 de dezembro de 2015.
NERI OSVALDO DO AMARAL
PRESIDENTE

Registrada em _____/____/____

Publicada em _____/ _____ /____

PORTARIA Nº 188/2015
PORTARIA Nº 188/2015.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I. – EXONERAR – A Senhora Margarete Aparecida Herttal Bianchini, 
do cargo em comissão OFICIAL DE GABINETE PARLAMENTAR I, 
lotado no Gabinete do Vereador ORVINO COELHO DE ÁVILA, con-
forme Lei nº 4.752 de 25.03.2009.

II.- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

III.- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 03 de dezembro de 2015.
Neri Osvaldo do Amaral
Presidente

Registrada em ___/___/___

Publicada em ___/___/___
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PORTARIA Nº 190/2015
 PORTARIA Nº 190/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
I - CONCEDER - Treze (13) dias de férias ao Servidor, ROBERVAL 
ROGÉRIO WAN DALL a partir de 05/01/2016 a 17/01/2016. 

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publi-
cação.

III - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 04 de dezembro de 2015.
NERI OSVALDO DO AMARAL
PRESIDENTE

Registrada em _____/____/____

Publicada em _____/ _____ /____

PORTARIA Nº 191/2015
 PORTARIA Nº 191/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
I - CONCEDER trinta (30) dias de férias aos Servidores efetivos: 
ADILANE COELHO DE AVILA ROCKER, ANTONIO AIRTO DE OLI-
VEIRA, CÁTIA CILENE DE SOUZA, CRISTIANE PEREIRA, DENISE 
ALEXANDRINA DE LIMA, ELENIR MARIA DE AGUIAR DE MELO, 
ELIZIA COELHO DE AVILA, GEORGES IESUS FLEURY CAMARGO, 
GILMAR CORREA, LINDINALVA SOARES COSTA DE CASTRO, PAU-
LO ROBERTO CORREA, ROMEU ERCKMANN, TANIA REGINA KRE-
MER a partir de 04/01/2016 a 02/02/2016. 

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publi-
cação.

III - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 04 de dezembro de 2015.
NERI OSVALDO DO AMARAL
PRESIDENTE

Registrada em _____/____/____

Publicada em _____/ _____ /____

PORTARIA Nº 192/2015
 PORTARIA Nº 192/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
I - CONCEDER trinta (30) dias de férias aos Servidores GABRIEL 
NIENCHOTTER, INGO WERDOLINO WESTPHAL, JOÃO ZILDOMAR 
SALVADOR, ODELICIO LEONEL DA SILVA, RODRIGO GONÇALVES 
a partir de 05/01/2016 a 03/02/2016. 

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publi-
cação.

III - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 04 de dezembro 2015.
NERI OSVALDO DO AMARAL
PRESIDENTE

Registrada em _____/____/____

Publicada em _____/ _____ /____

PORTARIA Nº 193/2015
 PORTARIA Nº 193/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
I - CONCEDER - Treze (13) dias de férias a Servidora KAREN 
EDLEIA SIGOUNAS DE LIMA a partir de 04/01/2016 a 16/01/2016. 

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publi-
cação.

III - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 04 de dezembro de 2015.
NERI OSVALDO DO AMARAL
PRESIDENTE

Registrada em _____/____/____

Publicada em _____/ _____ /____

PORTARIA Nº 194/2015 
 PORTARIA Nº 194/2015 

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
I - CONCEDER trinta (30) dias de férias a Servidora: SANDRA REGI-
NA MIKULSKI a partir de 11/01/2016 a 09/02/2016. 

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publi-
cação.

III - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 04 de dezembro de 2015.
NERI OSVALDO DO AMARAL
PRESIDENTE

Registrada em _____/____/____

Publicada em _____/ _____ /____
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PORTARIA Nº 195/2015 
 PORTARIA Nº 195/2015 

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
I - CONCEDER trinta (30) dias de férias a Servidora: ADRIANA ISOLETE DE SOUZA a partir de 07/01/2016 a 05/02/2016. 

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

III - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 04 de dezembro de 2015.
NERI OSVALDO DO AMARAL
PRESIDENTE

Registrada em _____/____/____

Publicada em _____/ _____ /____

RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO-Nº: PR 005/2015
RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Presidente da Câmara Municipal de São José, ORVINO COELHO DE ÁVILA, no uso das atribuições que lhe são conferidas, especialmente 
a lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações e ou pela(o) pregoeira(o), resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a) Licitação nº: PR 005/2015
b) Modalidade: Pregão
c) Data Homologação: 24/11/2015
d) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
e) Fornecedores e itens declarados Vencedores (cfe. cotação): 

276 - COMERCIO DE AUTO PEÇAS BADU LTDA EPP (76.344.696/0001-35)
Lote Item Material/Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$) Desconto aplicado

1 1 336 - MO VEÍCU-
LOS FORD HRS 360  80,00  28.800,00 60%

1 2 337 - PEÇAS VEÍ-
CULOS FORD Un 8  5.000,00  40.000,00 25%

Total 
0,390

 68.800,00
Índice de des-
conto

1313 - EDINHO COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS LTDA (82.153.636/0001-38)

Lote Item Material/
Serviço Unid. medida Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$) Desconto 

aplicado

2 3
338 - MO 
VEÍCULOS 
GM

HRS 45  80,00  3.600,00 61%

2 4
339 - PEÇAS 
VEÍCULOS 
GM

Un 1  5.000,00  5.000,00 25%

Total 
0,394

 8.600,00
Índice de 
desconto

São José, 30/11/2015 
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Presidente da Câmara Municipal de São José
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São José do Cedro

Prefeitura

EXTRATO LEILÃO 106/2015
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC 
EDITAL DE LEILÃO Nº106/2015
A Prefeitura Municipal de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais 
alterações vigentes, promove Processo Licitatório nº 106/2015, Edital de Leilão Nº 106/2015, Objeto: ALIENAÇÃO DE BENS DE CARÁTER 
PERMANENTE (BICICLETA, COLHEDORA DE FORREGEM, DISTRIBUIDOR DE ADUBO, BETORNEIRA, ÓLEO QUEIMADO, TACOS DE MADEIRA 
E SUCATAS DIVERAS EM KG, CONFORME RELAÇÃO ANEXA. Os proponentes interessados deverão retirar o edital no site da prefeitura (www.
prefcedro.sc.gov.br) e apresentar Contrato social, Procuração, RG e CPF, com endereço completo e telefone, para se credenciar, visando 
participar do Leilão. A abertura da etapa de lances será às 08:00 horas do dia 23/12/2015, no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de São José do Cedro – SC. Maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h 
às 11:45 h, e das 13:30h até ás 17:30h, ou via email pelo endereço “compras@prefcedro.sc.gov.br”. São José do Cedro. Antonio Plinio de 
Castro Silva – Prefeito Municipal.

http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2015, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
046/2015
1º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2015, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2015

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
83.021.873/0001-08, com sede à Rua Duque de Caxias, nº 789, Centro, São Lourenço do Oeste - SC, representado pelos senhores: Prefeito 
Municipal, Sr. Geraldino Cardoso, brasileiro, casado, portador do RG nº 12/R-1.272.260, inscrito no CPF sob o nº 460.328.009-20; e Secre-
tária Municipal de Educação, Sra. Lúcia Iliane da Costa, brasileira, portadora do RG nº 2.039.498-5 e inscrita no CPF nº 693.306.119-15, 
residentes e domiciliados em São Lourenço do Oeste - SC, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BRITALAJE 
PEDREIRA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rodovia SC 468, Km 94, S/N, Sala, Área Industrial, no Município de 
São Lourenço do Oeste - SC, CEP: 89.990-000, inscrita no CNPJ sob o nº 83.022.921/0001-82, neste ato representada por seu representante 
legal, Sr. Guilherme Echer Hack, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 061.619.239-80 e portador da Cédula de Identidade sob nº 4094785, 
residente e domiciliado no Município de São Lourenço do Oeste - SC, doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e nos termos 
da Lei 8.666/93, resolvem;

CONSIDERANDO a solicitação de Termo Aditivo ao Processo Licitatório nº 076/2015, Modalidade Pregão Presencial nº 046/2015, expedida 
pela Secretaria Municipal de Educação, para que se faça o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor total contratado para o 
fornecedor, referente ao Processo supracitado, pois se faz necessário para que se possa atender a necessidade de todas as escolas da rede 
pública municipal de ensino. 

CONSIDERANDO que o valor total do aditivo é R$ 3.000,00 (três mil reais) o que perfaz 25% (vinte e cinco por cento) do valor total con-
tratado.

Considerando que a Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 em seu artigo 65, § 1º prevê um acréscimo de até 25% do valor inicial 
atualizado do contrato, e que este Termo Aditivo respeita esta condição;

Fica aditado ao objeto do Processo Licitatório nº 076/2015, Modalidade Pregão Presencial nº 046/2015, que trata da AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE CONTRUÇÃO E MADEIRAS, A SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DE PONTES E OUTRAS OBRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, 
o seguinte item:

Contratada: BRITALAJE PEDREIRA LTDA ME;
ITEM DESCRIÇÃO QTDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

49 BICA CORRIDA 62,5m3 R$ 48,00 R$ 3.000,00

 TOTAL  R$ 3.000,00

O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 3.000,00 (três mil reais).

São Lourenço do Oeste - SC, 03 de dezembro de 2015.

GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal GUILHERME ECHER HACK

Britalaje Pedreira Ltda Me

LÚCIA ILIANE DA COSTA
Secretária Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 164/2015 - TP Nº 025/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que re-
alizará Sessão de Licitação no dia 23/12/2015, às 08:30 horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme 
especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 164/2015, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS ENG. Nº 025/2015. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM COMO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS IRREGULARES, NO ACESSO AO LOTEAMENTO FERGUTZ, COM ÁREA TOTAL DE 945,23M², 
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PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC, CONFORME PROJETOS EM ANEXO. Informações e/ou cópia da íntegra 
deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 07 de dezembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 165/2015 - SRP - PR Nº 106/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 18/12/2015, às 08:30 horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, con-
forme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 165/2015, SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
106/2015. OBJETO: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA USO DAS ESCOLAS BÁSICAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 
8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 07 de dezembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 166/2015 - PR Nº 107/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 18/12/2015, às 14:30 horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, con-
forme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 166/2015, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2015. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GRAMA EM LEIVA, COM PLANTIO, PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL MUNDO 
COLORIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – 
ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 07 de dezembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 167/2015 - PR Nº 108/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que re-
alizará Sessão de Licitação no dia 18/12/2015, às 16:30 horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme 
especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 167/2015, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2015. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE PISO CERÂMICO NA ESCOLA BÁSICA SANTA CA-
TARINA DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 
8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 07 de dezembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 5.262, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 5.262, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar - superávit financeiro, no orçamento programa de 2015, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
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do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.191, de 18 de dezembro de 2014, e de acordo com o inciso I, §1º, do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, superávit financeiro, no orçamento vigente, criando-se a modalidade 
de aplicação e adicionando-se pelo crédito suplementar o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), na seguinte dotação orçamen-
tária:

10.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E AQUICULTURA - SAA
10.01 SECRETARIA DE AGRICULTURA E AQUICULTURA - SAA
20.606.4507.1.048 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 204 Aplicações Diretas R$ 120.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do superávit financeiro, em conformidade com 
o que estabelece a Lei Municipal nº 2.191, de 18 de dezembro de 2014 e o art. 43, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de dezembro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 8.491/2015 - DECRETA PONTO 
FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS, NOS DIAS 24 E 31 DE DEZEMBRO DE 
2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 8.491/2015
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MU-
NICIPAIS, NOS DIAS 24 E 31 DE DEZEMBRO DE 2015 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Ca-
tarina, usando a competência que lhe conferem os incisos VI e XL, 
do art. 72 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 
1990, e

CONSIDERANDO, que nos dias 24 e 31 de dezembro de 2015, é 
véspera de natal e ano novo.

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais, nos dias 24 e 31 de dezembro de 2015, relativamente 
às comemorações das festividades, natalina e final de ano.

Art. 2º Ficam mantidos os serviços de interesse público e emergen-
ciais do Município, Unidade de Pronto Atendimento – UPA/24 horas 
e o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, em confor-
midade com o cronograma determinado pelo ato correspondente.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC
Em, 04 de dezembro de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

AIRTON LUIZ FÁVERO
Secretário de Administração 
Designado pela Portaria nº 1078/2015

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

DECRETO Nº 8.492/2015 - DISPÕE SOBRE A 
REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2015 
– CONVITE Nº 01/2015, DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCAI SOCIAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 8.492/2015 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
38/2015 – CONVITE Nº 01/2015, DO FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCAI SOCIAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Estado de Santa Catarina, 
usando a competência que lhe confere o inciso VII, do art. 72 da 
Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 1990 e, 

CONSIDERANDO, que o Processo Licitatório nº 38/2015, Edital de 
Convite nº 01/2015, de 20 de novembro de 2015, tem como objeto 
contratação de empresa para serviço de mão de obra com forne-
cimento de material destinado para a execução do revestimento 
interno das paredes e execução de contrapiso de dois módulos 
de sepultamento, no Cemitério Municipal São Miguel das Almas, 
de acordo com memorial descritivo, orçamento, cronograma físico-
financeiro e projetos partes integrantes deste Processo Licitatório.

CONSIDERANDO, que não houve participante.

CONSIDERANDO, que a administração pública tem o poder/dever 
de rever seus atos a qualquer momento, quando constar ilegali-
dade, nulidade ou até mesmo quando constatar a desnecessidade 
dos serviços.

DECRETA:
Art. 1º REVOGAR o Processo Licitatório nº 38/2015, modalidade 
Convite nº 01 de 20/11/2015, do Fundo Municipal de Assistência 
Social de São Miguel do Oeste-SC, com fundamento no art. 49, da 
Lei n. 8.666/93. 

Art. 2º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC,
Em 04 de dezembro de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

AIRTON LUIZ FÁVERO
Secretário de Administração 
Designado pela Portaria nº 1078/2015

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

DECRETO Nº 8.493/2015 - FICA AUTORIZADO O 
CORTE DE UMA ÁRVORE DA ESPÉCIE JAMBOLÃO E 
UMA ÁRVORE DA ESPÉCIE COQUEIRO, LOCALIZADAS 
NO PROLONGAMENTO DA RUA HÉLIO WASUN, 
BAIRRO ESTRELA, NESTE MUNICÍPIO,
DECRETO Nº 8.493/2015 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VI, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 
e de acordo com o art. 178, da Lei Municipal nº 1.358 de 11 de 
dezembro de 1981;

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o corte de uma árvore da espécie Jambolão 
e uma árvore da espécie Coqueiro, localizadas no prolongamento 
da Rua Hélio Wasun, Bairro Estrela, neste Município, Devido ao fato 
de estarem impedindo a construção do passeio público.
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Art. 2º Como medida compensatória, a Secretaria de Desenvol-
vimento Urbano deverá realizar o plantio de outras três árvores 
nativas, sendo sugeridas as espécies Jambolão, Angico, Canela, 
Ipês, Quaresmeira, Timbaúva, entre outras espécies. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 04 de dezembro de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal 

AIRTON LUIZ FAVERO
Secretário de Administração 
Designado pela Portaria nº 1078/2015

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

DECRETO Nº 8.494/2015 - FICA APROVADO O 
DESDOBRAMENTO, DA CHÁCARA Nº 143, COM 
ÁREA DE 4.837,50M2, SITUADO NA RUA ERNESTO 
HOLZ, BAIRRO SANTA RITA, NO MUNICÍPIO DE SÃO 
MIGUEL DO OESTE – SC, MATRICULA Nº 44.420, DE 
PROPRIEDADE DE ODIRLEI RENAN WERNER
DECRETO Nº 8.494/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VI, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Desdobramento, da chácara nº 143, com 
área de 4.837,50m2, situado na Rua Ernesto Holz, Bairro Santa 
Rita, no município de São Miguel do Oeste – SC, matricula nº 
44.420, de propriedade de Odirlei Renan Werner, passando de ora 
em diante a terem as seguintes confrontações: 

DESDOBRAMENTO:

Lote urbano nº 143-A, da subdivisão da chácara nº 143, com área 
de 379,25m2, confrontando: Ao Nordeste, com a Rua Ernesto Holz, 
medindo 10,25metros; Ao Noroeste, com parte do lote urbano nº 
143-B, por linha seca medindo 37,00metros; Ao Sudoeste, com 
parte do lote urbano nº 143-B, por linha seca medindo 10,25me-
tros; Ao Sudeste, com parte da chácara nº 144, por linha seca 
medindo 37,00metros. 

Lote urbano nº 143-B, da subdivisão da chácara nº 143,com área 
de 495,25m2 (sendo 384,25m2 edificável e 111,00m2, não edificá-
vel), confrontando: Ao Nordeste, com a Rua Ernesto Holz, medindo 
3,00metros; Ao Noroeste, com o lote urbano nº 143-C, por linha 
seca medindo 66,00metros; Ao Sudoeste, com parte da chácara nº 
143, por linha seca medindo 13,25metros; Ao Sudeste, com parte 
da chácara nº 144, por linha seca medindo 29,00metros; Nova-
mente ao Nordeste, com o lote urbano nº 143-A, por linha seca 
medindo 10,25metros; Novamente ao Sudeste, com o lote urbano 
nº 143-A, por linha seca medindo 37,00metros. 

Lote urbano nº 143-C, da subdivisão da chácara nº 143,com área 
de 495,25m2 (sendo 384,25m2 edificável e 111,00m2, não edificá-
vel), confrontando: 
Ao Nordeste, com a Rua Ernesto Holz, medindo 3,00metros; Ao 
Noroeste, com o lote urbano nº 143-D, por linha seca medin-
do 37,00metros; Novamente ao Nordeste, com o lote urbano nº 

143-D, por linha seca medindo 10,25metros; Novamente ao Noro-
este, com parte do lote urbano nº 143-F e parte da chácara nº143, 
por linha seca medindo 29,00metros; Ao Sudoeste, com parte da 
chácara nº 143, por linha seca medindo 13,25metros. Ao Sudeste, 
com o lote urbano nº 143-B, por linha seca medindo 66,00metros;

Lote urbano nº 143-D, da subdivisão da chácara nº 143, com área 
de 379,25m2, confrontando: Ao Nordeste, com a Rua Ernesto Holz, 
medindo 10,25metros; 
Ao Noroeste, com o lote urbano nº 143-E e com parte do lote 
urbano nº 143-F, por linha seca medindo 37,00metros; Ao Sudo-
este, com parte do lote urbano nº 143-C, por linha seca medindo 
10,25metros; Ao Sudeste, com parte do lote urbano nº 143-C, por 
linha seca medindo 37,00metros.

Lote urbano nº 143-E, da subdivisão da chácara nº 143, com área 
de 330,60m2, confrontando: Ao Nordeste, com a Rua Ernesto Holz, 
medindo 14,50metros; Ao Noroeste, com parte do lote urbano nº 
143-F, por linha seca medindo 22,80metros; Ao Sudoeste, com par-
te do lote urbano nº 143-F, por linha seca medindo 14,50metros; 
Ao Sudeste, com parte do lote urbano nº 143-D, por linha seca 
medindo 22,80metros;

Lote urbano nº 143-F, da subdivisão da chácara nº 143, com área 
de 369,40m2, (sendo 301,00m2 edificável e 68,40m2, não edificá-
vel), confrontando: Ao Nordeste, com a Rua Ernesto Holz, medindo 
3,00metros; Ao Noroeste, com parte da chácara nº 143, por linha 
seca medindo 40,00metros; Ao Sudoeste, com parte da chácara 
nº 143, por linha seca medindo 17,50metros; Ao Sudeste, com 
parte dos lotes urbanos nº 143-C e 143-D, por linha seca medindo 
17,20metros; Novamente ao Nordeste, com o lote urbano nº 143-
E, por linha seca medindo 14,50metros; Novamente ao Sudeste, 
com o lote urbano nº 143-E, por linha seca medindo 22,80metros. 

Parte da chácara nº 143, com área de 2.388,50m2, (sendo 
240,00m2 não edificável e 2.148,50m2, edificável), destinada para 
área de compensação de área verde e metragem suprimida das 
caixas de ruas do Loteamento Frigeri, conforme Autos nº 0301225-
44.2014.8.240067). confrontando: Ao Nordeste, com a Rua Ernes-
to Holz, medindo 6,00metros; Ao Noroeste, com a chácara nº 142, 
por linha seca medindo 96,75metros; Ao Sudoeste, com a chácara 
nº 134, por linha seca medindo 50,00metros; Ao Sudeste, com 
parte da chácara nº 144, por linha seca medindo 30,75metros; 
Novamente ao Nordeste, com os lotes urbanos nº 143-B e 143-C, 
por linha seca medindo 26,50metros; Novamente ao Sudeste, com 
parte do lote urbano nº 143-C, por linha seca medindo 26,00me-
tros; Novamente ao Nordeste, com o lote urbano nº 143-F, por 
linha seca medindo 17,50metros; Novamente ao Sudeste, com o 
lote urbano nº 143-F, por linha seca medindo 40,00metros.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE– SC. 
Em, 04 de dezembro de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal 

AIRTON LUIZ FAVERO
Secretário de Administração 
Designado pela Portaria nº 1078/2015

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo
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DECRETO Nº 8.495/2015 - ADOTA HORÁRIO 
ESPECIAL NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS CRAS 
I, CRAS II, CREAS, ABRIGO INSTITUCIONAL E 
CONSELHO TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 8.495/2015

ADOTA HORÁRIO ESPECIAL NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS CRAS I, 
CRAS II, CREAS, ABRIGO INSTITUCIONAL E CONSELHO TUTELAR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pe-
los incisos VII e XLII, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que há a necessidade de adoção de medidas pre-
ventivas com vistas ao cumprimento da programação financeira da 
Administração Pública Municipal, devendo, desta forma, promover 
ajuste fiscal, especialmente no que diz respeito à adequação das 
despesas com a receita,

CONSIDERANDO período de recesso escolar e final de ano, resul-
tante na expressiva diminuição em relação à procura dos serviços 
relacionados ao CRAS I, CRAS II, CREAS, Abrigo Institucional e 
Conselho Tutelar.

DECRETA:

Art. 1º A partir do dia 21 de dezembro de 2015, as repartições pú-
blicas CRAS I, CRAS II, CREAS, ABRIGO INSTITUCIONAL e CONSE-
LHO TUTELAR da Administração Pública Municipal passam a adotar 
TURNO ÚNICO de expediente, a ser cumprido no seguinte horário: 
das 7hs às 13hs, de segundas às sextas-feiras, com a manutenção 
do regime de plantão para eventuais necessidades de atendimento 
emergencial.

Parágrafo único. O TURNO ÚNICO terá vigência até o dia 18 de 
janeiro de 2016.
Art. 2º Os servidores do quadro administrativo ou do quadro do 
magistério que cumprem horários de expediente determinados em 
20 (vinte) horas semanais, permanecerão no cumprimento normal 
de seu expediente.

Art. 3º Eventuais necessidades das Secretarias e Departamentos 
que estiverem em turno único de alterar o horário de trabalho para 
melhor adequação de seus serviços, dar-se-ão por meio de Portaria 
para cada caso específico.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC,
Em 04 de dezembro de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal 

AIRTON LUIZ FAVERO
Secretário de Administração 
Designado pela Portaria nº 1078/2015

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

DECRETO N.º 0142/2015
DECRETO n.º 0142/2015

DESCREVE O CARGO DE AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO. 

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dispos-
to na Lei Municipal n° 44/97, de 26 de junho de 1997,

DECRETA:
Art. 1° - Fica definido as atribuições para o cargo o Auxiliar de Con-
sultório Dentário, conforme o anexo deste decreto.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 4° - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de dezembro de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado em ____/____/2015.

ANEXO

DESCRIÇÃO DO CARGO DENOMINAÇÃO: 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
DESCRIÇÃO DETALHADA 

Atividades especificas: assistência ao cirurgião dentista durante o 
atendimento ao paciente compreendendo a recepção e preparação 
para os procedimentos clínicos; auxilio durante os procedimentos 
até seu término; orientação e retorno com noções administrativas 
de consultório odontológico buscando sempre criar um ambiente 
agradável e proporcionando o bem estar físico e social do paciente; 
· Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para 
as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local e 
protocolos de atenção à saúde;
· Proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e instrumen-
tos utilizados;
· Preparar e organizar instrumental e materiais necessários;
· Instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista e/ou o THD nos 
procedimentos clínicos;
· Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odon-
tológicos;
· Organizar a agenda clínica, agendar e orientar o paciente quanto 
ao retorno para manutenção do tratamento;
· Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde 
bucal com os demais membros da equipe de saúde da família, 
buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidis-
ciplinar (realizar procedimentos coletivos como escovação supervi-
sionada e bochechos fluorados em espaços sociais identificados); 
· Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o ade-
quado funcionamento da USF

DECRETO N.º 095/2015
DECRETO n.º 095/2015

DESCREVE O CARGO DE PROFESSOR (A) I - AUXILIAR DE SALA. 

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dispos-
to na Lei Municipal n° 44/97, de 26 de junho de 1997,

DECRETA:
Art. 1° - Fica definido as atribuições para o cargo o Professor (a) 
I - Auxiliar de Sala, conforme o anexo deste decreto.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 4° - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de setembro de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado em ____/____/2015.

ANEXO

DESCRIÇÃO DO CARGO DENOMINAÇÃO: 
PROFESSOR I (AUXILIAR DE SALA)
DESCRIÇÃO DETALHADA 
1. Auxiliar o (a) Professor (a) a ministrar aulas, garantindo a efeti-
vação do processo ensino-aprendizagem. 
2. Na ausência do Professor deverá ministrar aulas, garantindo a 
efetivação do processo ensino-aprendizagem. 
3. Executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de 
respeito mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem. 
4. Auxiliar o (a) Professor (a) a elaborar os programas, planos de 
curso e planos de aula no que for de sua competência. 
5. Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade, 
indispensável à eficiência da obra educativa.
6. Cooperar com os Serviços de Orientação Educacional e Supervi-
são Escolar, no que lhe competir.
7. Promover experiências de ensino-aprendizagem diversificadas 
para atender diferenças individuais. 
8. Colaborar e comparecer, pontualmente, às aulas, festividades, 
reuniões pedagógicas, conselhos, atividades extra-classe, treina-
mentos, palestras e outras promoções, desde que convocado pelo 
Diretor.
9. Cumprir e fazer cumprir fielmente, os horários e calendário es-
colar.
10. Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula. 
11. Auxiliar na realização com clareza, precisão e presteza, toda 
escrituração referente à execução da programação, frequência e 
aproveitamento dos alunos. 
12. Dar condições para a manutenção da saúde física e psíquica 
dos alunos. 
13. Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola. 
14. Auxiliar o (a) Professor (a) no (s) ato (s) de advertir, repreender 
e encaminhar aos serviços competentes, casos de indisciplina. 
15. Acompanhar o desenvolvimento dos alunos e comunicar as 
ocorrências à Direção ou ao Serviço de Orientação Educacional. 
16. Participar e/ou auxiliar na organização de reuniões com os pais 
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de seus alunos. 
17. Executar as normas estabelecidas no regimento escolar, nas 
diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação federal, es-
tadual e municipal. 
18. Desempenhar outras tarefas relativas à docência.

DECRETO Nº 140/15
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP:88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.

DECRETO Nº 140/15
ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA. 

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autoriza-
ção que lhe confere a Lei 1016/2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Especial no total de R$ 1.520,00 (Hum mil e quinhen-
tos reais ) na dotação abaixo identificada:

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009.2.059 – Func. e Manutenção da Vigilância
em Saúde R$ 1.520,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.2.0066.0 – Aplicações Diretas R$ 1.520,00

Art. 2º - Para atender o artigo 1º deste Decreto, fica o Chefe 
do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no total de R$ 
1.520,00 ( Hum mil quinhentos e vinte reais ) na dotação abaixo 
identificada:

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009.2.059 – Func. e Manutenção da Vigilância
em Saúde R$ 1.520,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.2.0066.0 – Aplicações Diretas R$ 1.520,00

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 07 de dezembro de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 358/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

PORTARIA n.º 358/2015
Concede Licença Prêmio a servidora JOSELAINE CRISTINA STEIN.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dispos-
to no Art. 111, da Lei Complementar 05/1997,

RESOLVE:

Art. 1.º- Conceder a servidora JOSELAINE CRISTINA STEIN, ocu-
pante do cargo efetivo de Odontologa - ESF, Licença Prêmio refe-
rente ao período aquisitivo 2010 a 2015.

Art. 2.º- A servidora fará gozo da licença pelo período de trinta 
dias, a partir de 07/12/2015.

Art. 3.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de dezembro de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado em ____/____/2015.

PORTARIA N.º 359/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

PORTARIA n.º 359/2015
Concede férias à servidora CAMILA ALBINO SIEGEL.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dispos-
to no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora CAMILA ALBINO SIEGEL, ocupante 
do cargo de Enfermeira - ESF, férias por 30 dias que gozará a partir 
de 07/12/2015 a 05/01/2016, referente ao período aquisitivo de 
2014/2015.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de dezembro de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2015.

PORTARIA N.º 360/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

PORTARIA n.º 360/2015
Concede férias a servidora ANA LÚCIA HAMES PETRY.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dispos-
to no Art. 91, da Lei Complementar 05/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Art. 1.º- Conceder a servidora ANA LÚCIA HAMES PETRY, 
ocupante do cargo de Atendente de Saúde Pública, férias por 30 
dias que gozará a partir de 07/12/2015 a 05/01/2016, referente ao 

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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período aquisitivo de 2014/2015.
.
Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de dezembro de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado em ____/____/2015.

PORTARIA N.º 361/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

PORTARIA n.º 361/2015
Concede férias a servidora MICHELE MAIA DA SILVA.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dispos-
to no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora MICHELE MAIA DA SILVA, ocupante 
do cargo de Secretária de Administração, Finanças e Planejamen-
to, o tempo remanescente de férias (04 dias) referente ao perío-
do aquisitivo de 2013/2014, que gozará a partir de 07/12/2015 a 
10/12/2015.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 04 de dezembro de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2015.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
TRABALHO Nº. 048/2015
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 
048/2015, CELEBRANDO ENTRE O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA E A SENHORA VIVIANE KUHN OCUPANTE DO CARGO 
DE PROFESSORA I AUXILIAR DE SALA.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na Pra-
ça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro – São Pedro de Alcân-
tara/SC – Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito no CPF 
sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça Leopoldo 
Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/SC, neste 
ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora VIVIANE 
KUHN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº. 076.229.219-98, 
residente a Rua Herculano Francisco Stahelin, nº 132, Santa Tere-
sa – São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado CONTRA-
TADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no art. 209 
e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem 
como em respeito ao Processo Seletivo nº. 002/2014, conforme as 
disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
quarta do contrato de trabalho nº. 048/2015, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
Fica Prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 
048/2015, até a data de a criança completar seis meses de idade. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de 
acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 16 de dezembro de 2015.

MUNICÍPIO  CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Schroeder

Prefeitura

DECISÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
002/2015
GABINETE DO PREFEITO

Processo Administrativo nº 002/2015

Objeto: Decisão em Processo Administrativo iniciado por meio da 
Portaria 6.121/2015, para averiguar o pagamento de multas de 
trânsito realizadas pelo servidor Jaimir Maróstica.

DECISÃO

Considerando o teor do Relatório Final (fls. 44-45) pela Comissão 
de Processo Administrativo instaurado pela Portaria nº 6.121/2015 
e demais documentos que instruíram o devido processo, DECIDO, 
utilizando-me como razões de decidir aquelas apresentadas no re-
latório, e no Parecer Jurídico 156/2015 – PROJUR, ENCERRAR e 
ARQUIVAR o devido Processo Administrativo. 

Publique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 8 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

DECISÃO - PROCESSO DE SINDICÂNCIA Nº 004/2015
GABINETE DO PREFEITO

Processo de Sindicância nº 004/2015

Objeto: Decisão em Processo de Sindicância iniciado por meio da 
Portaria 6.007/2015, para averiguar comportamento laboral do ser-
vidor Alicio Oss-Emer.

DECISÃO

Considerando o teor do Relatório Final (fls. 65-66) pela Comissão 
de Processo Administrativo instaurado pela Portaria nº 6.007/2015 
e demais documentos que instruíram o devido processo, DECIDO, 
utilizando-me como razões de decidir aquelas apresentadas no 
Parecer Jurídico 157/2015 – PROJUR, ENCERRAR e ARQUIVAR o 
devido Processo de Sindicância. 

Publique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 8 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

DECISÃO - PROCESSO DE SINDICÂNCIA Nº 006/2015
GABINETE DO PREFEITO

Processo de Sindicância nº 006/2015

Objeto: Decisão em processo de Sindicância iniciado por meio da 
Portaria 6.232/2015, designado para apurar fatos referentes à au-
sência de pagamento de serviços prestados pela Coringa Com. e 
Rep. de Equipamentos Eletrônicos de Segurança LTDA.

DECISÃO

Considerando o teor do Relatório Final (fls. 104/105) pela Comissão 
de Sindicância instaurada pela Portaria nº 6.204/2015 e demais 
documentos que instruíram o devido processo, DECIDO, utilizan-
do-me como razões de decidir aquelas apresentadas no relatório, 
e no Parecer Jurídico 155/2015 – PROJUR, no sentido de aplicar 
a penalidade de ADVERTÊNCIA à servidora Ivana Pereira Gomes.

Publique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 8 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.509/2015 DE 2 DE DEZEMBRO DE 
2015
DECRETO Nº 3.509/2015 de 2 de dezembro de 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
39.129,87 (trinta e nove mil cento e vinte e nove reais e oitenta e 
sete centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
03.04 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
03.04.04.122.3001.2.305 - Manutenção da Secretaria de Planeja-
mento, Gestão e Finanças
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Equipamentos e Material Per-
manente R$ 450,00

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.02 - UNIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
06.02.25.752.3003.2.310 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0008 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 38.679,87

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/
ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
03.04 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
03.04.04.122.3001.2.305 - Manutenção da Secretaria de Planeja-
mento, Gestão e Finanças
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Material de Consumo R$ 
450,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 02 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 
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ELMER SANDRO QUADROS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 3.511/2015 DE 4 DE DEZEMBRO DE 
2015
DECRETO Nº 3.511/2015 de 4 de dezembro de 2015

DOTAÇÃO TRANSFERIDA - ENTRE ENTIDADES NO ORÇAMENTO 
PROGRAMA DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.152/2015 de 3 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.04.122.3001.2.302 - Manutenção das Ações do Gabinete do 
Prefeito
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 5.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Vencimentos e Vantagens Fi-
xas - Pessoal Civil R$ 1.000,00

03 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
03.04 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
03.04.04.122.3001.2.305 - Manutenção da Secretaria de Planeja-
mento, Gestão e Finanças
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Vencimentos e Vantagens Fi-
xas - Pessoal Civil R$ 3.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 10.000,00

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.01 - UNID. DE ESPORTE E LAZER
05.01.27.812.3010.2.330 - Manutenção das Atividades Desportivas
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Vencimentos e Vantagens Fi-
xas - Pessoal Civil R$ 5.000,00

05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.361.3009.2.321 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.46.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Auxilio-Alimentacao R$ 
25.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Vencimentos e Vantagens Fi-
xas - Pessoal Civil R$ 17.000,00

05.02.12.365.3009.2.322 - Manutenção do Centro de Educ.Infantil 
- "Creches"
3.3.90.46.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Auxilio-Alimentacao R$ 
22.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Obrigacoes Patronais R$ 
85.000,00

05.02.12.365.3009.2.367 - Manutenção dos Jardins de Infância.
3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Obrigacoes Patronais R$ 
15.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Vencimentos e Vantagens Fi-
xas - Pessoal Civil R$ 15.000,00

05.03 - UNIDADE DE CULTURA
05.03.13.392.3011.2.332 - Manutenção das Ações de Cultura
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 10.000,00

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.01 - UNIDADES DE OBRAS
06.01.15.451.3003.2.311 - Manutenção da Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 25.000,00

07 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
07.01 - UNID DE AGRICULTURA
07.01.20.606.3004.2.312 - Manutenção do Setor de Agricultura
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 12.000,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 04 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

ELMER SANDRO QUADROS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 3.512/2015 DE 4 DE DEZEMBRO DE 
2015
DECRETO Nº 3.512/2015 de 4 de dezembro de 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) or-
çamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01 - UNID. DE SAÚDE
04.01.10.301.3013.2.363 - Ações Estratégicas da Saúde da Família
3.1.90.94.00.00.00.00 - 00.01.0002 - Indenizacoes Restituicoes 
Trabalhistas R$ 5.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/
ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01 - UNID. DE SAÚDE
04.01.10.301.3013.2.363 - Ações Estratégicas da Saúde da Família
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0002 - Material de Consumo R$ 
5.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.
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Schroeder, 04 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 3.513/2015 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015
DECRETO Nº 3.513/2015 de 4 de dezembro de 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 60,17 (sessenta reais e dezessete centavos) para a(s) seguinte(s) dota-
ção(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.02 - UNIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
06.02.15.451.3003.2.369 - Manut. do Setor de Planejamento Urbano
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 60,00

06.02.25.752.3003.2.310 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0008 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 0,17

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.02 - UNIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
06.02.15.451.3003.2.369 - Manut. do Setor de Planejamento Urbano
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Material de Consumo R$ 60,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 04 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK   ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal  Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

EXTRATO CONTRATO Nº 410/2015-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 410/2015 - PMS
Dispensa de Licitação nº. 120/2015-PMS - Processo nº. 287/2015-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: SINCROTEL ELETRÔNICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.257.322/0001-10, estabelecida na Rua 
Barão do Rio Branco, nº 353, sala 01, Centro, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.251-400.

Objeto: Constitui o presente contrato a Aquisição de conversor de mídia para atender as necessidades da Secretaria de Planejamento, Ges-
tão e Finanças do Município de Schroeder/SC, conforme segue:
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNI-
TÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL 

01

Unidades Conversor de Mídia RJ/SC, MM 1000/1000 MBPS - 
Padrão: IEEE802.3z, 1000Base-SX / 1000Base-LX IEEE802.3ab, 1000Ba-
se-T
Conector: 1 TP RJ-45, MDI/ MDI-X auto-detection; 1 Multi-mode fiber
-optic SC/LC connectors
Taxa de tranferência de dados: Par-trançado: 1000Mbps; Fibra-óptica 
1000Mbps
Suporte Modo Duplex: 
o Par trançado: Auto-Negociação para half-duplex, full-duplex
o Fibra-óptica: Comente modo Full duplex
Comprimento de onda: 1000Base-SX: 850nm
LED indicador: PWR, FDX, TPACT, TP LNK, Fibra ACT, Fibra LNK
Adaptador de tensão: 5V DC, 1A
Consumo de energia: 5 watt. Max. / 17.1BTU/hr max.
Temperatura ambiente: 0 to 50 ºC (operando)
Umidade: 5% to 90% (sem condensação)
Tipo de Cabo: 
o Par trançado: Categoria 5/5e, 4-par
o Fibra-óptica (1000Base-SX): Multi-modo, 62.5/125µm, 50/125µm 
o Fibra-óptica (1000Base-LX): mono-modo, 9/125µm fibra óptica
Limitações Máximas:
o 1000Base-T: Categoria 5/5e, 4-par, 100 metros
o 1000Base-SX: fibra óptica MM 62.5/125µm, 220 metros
o Fibra óptica MM 50/125µm, 550 metros
o 1000Base-LX: fibra óptica MM 62.5/125µm ou 50/125µm fibra óptica 
MM até 550 metros
o 9/125µm SM cabo de fibra óptica cable, até 10km

01 Unidade 450,00 450,00

TOTAL R$ 450,00

Valor do contrato: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).
Data da Assinatura: 07/12/2015 – Vigência: 31/12/2015
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

NOTIFICAÇÃO Nº 01 – TRIBUTAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº 01 – TRIBUTAÇÃO
Processo Licitatório nº. 268/2015-PMS
Dispensa nº. 108/2015-PMS

Fica a empresa JUNKES E BORBA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 95.758.678/0001-44, estabelecido na Rua Henrique Krause nº 80, Ilha 
da Figueira, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.258-330, NOTIFICADA do inadimplemento do contrato nº 
346/2015- PMS firmado com o Município de Schroeder eis que tendo recebido as Ordem de Compra, cujo empenho nº 5748/15 não efetuou 
a prestação do serviço conforme ordem de compra e contrato firmado, veiculando por prazo inferior ao contratado o Outdoor referente ao 
REFIS Schroeder 2015, conforme registro fotográfico anexo.
Por essa notificação, a empresa notificada terá o prazo de 24 horas para adimplir o contrato com a entrega dos itens abaixo relacionado, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
Não adimplindo o contrato no prazo acima fica a empresa desde já notificada para no prazo de 10 dias úteis apresentar defesa prévia quanto 
as penalidades previstas no parágrafo terceiro, cláusula sétima do contrato, nos termos do art. 87 da Lei de Licitações 
Evidenciando o atraso cita-se nas tabelas abaixo o(s) produto(s) cuja entrega está atrasada.

Empenho (O.C) Produtos Prazo para 
divulgação

Prazo limite desobe-
decido

5748/15

Elaboração, diagramação, e/ou arte final de Outdoor em papel, com medidas de 9,00 x 3,00 
metros, com impressão digital em policromia e locação de painel para veiculação de outdoor, 
com medidas de 9,00 x 3,00 metros durante 30 dias, no perímetro urbano do Município de 
Schroeder. - Período de 16/11/2015 à 16/12/2015

16/11/2015 
à 
16/12/2015

07/12/2015

O prazo inicia-se a partir do imediato recebimento. A presente notificação será publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina. 
Sem mais para o momento, ficamos a disposição para eventuais dúvidas.
Atenciosamente, 
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Schroeder, 7 de dezembro de 2015.
Milton Trapp Junior
Fiscalização Tributária
Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças

A 
JUNKES E BORBA LTDA
CNPJ no 95.758.678/0001-44
(47) 3370-0000

PORTARIA Nº 6.260/2015, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 6.260/2015, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora Sra. Carina Yumi Takahashi, com efeitos retroativos a partir 
de 06 de dezembro de 2015.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 07 de dezembro de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

ORLANDO TECILLA
Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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TERMO ADITIVO Nº. A100/2015 – PMS
TERMO ADITIVO Nº. A100/2015 – PMS

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 194/2015– PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck. 

CONTRATADA: GUINCHO DOIS IRMÃOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 14.220.091/0001-85, com sede 
na Rua Bruno Kitzberger nº 30, Apto 01, Bairro Água Verde, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.254-420, neste 
ato representada pelo senhor Marcelo Millnitz, inscrito no CPF sob o nº 083.190.249-35.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 194/2015-PMS, celebrado em 18 de agosto de 2015, proveniente do Processo de licitação nº. 
136/2015–PMS, Modalidade Concorrência nº. 04/2015–PMS, para Outorga de Permissão de serviços de remoção por guincho, guarda e 
depósito de veículos removidos, apreendidos e retirados de circulação pela Polícia Militar e Civil no Município de Schroeder, nos termos da 
Lei Municipal n.º 1.681/2008, de 16 de setembro de 2008 e Lei Federal n.º 8.987, de 13/02/1995 e Convênio n.º 15.743/2007-0, Cláusula 
Segunda, letra “e”, por conta e risco da Permissionária, em pátio a ser implantado e mantido pela mesma, na forma deste Termo de Permis-
são, do Regulamento Operacional e demais anexos, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e mediante cláusulas 
e condições a seguir enunciadas e conforme proposta apresentada.

Considerando que se enquadra nos termos do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando a solicitação feita pelo Gabinete do Prefeito, para prorrogação de vigência do contrato de 1º de janeiro de 2016 até dia 31 de 
dezembro de 2016, conforme parecer em anexo.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entra as 
parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica alterada a partir deste a Cláusula Terceira “do prazo” no item 3.1 prorrogando-se a vigência de 1º de janeiro de 2016 até 
dia 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 2ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 194/2015-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 07 de dezembro de 2015.
CONTRATADA:
GUINCHO DOIS IRMÃOS LTDA.
Marcelo Millnitz
CPF nº 083.190.249-35

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

T E S T E M U N H A S:
1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Ivandra de Souza
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 047.563.299-00

TERMO ADITIVO Nº. A101/2015 – PMS
TERMO ADITIVO Nº. A101/2015 – PMS

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 136/2015-PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder/SC, neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck, e,

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A., inscrita no CNPJ sob o nº. 90.180.605/0001-02, estabelecida na Rua Marechal Floriano Peixoto 
nº 450, Centro Histórico, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 90.020-060, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo Senhor Eozemar de Souza inscrito no CPF sob o nº. 057.851.429-02.
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Considerando o Contrato Administrativo nº. 136/2015-PMS, celebrado em 08 de junho de 2015 proveniente do Processo de licitação nº. 
98/2015 – PMS, Modalidade Pregão Presencial nº. 44/2015-PMS, para a contratação de empresa prestadora de seguros para veículos lo-
tados na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Gabinete do Prefeito do Município de 
Schroeder/SC, consoante demais condições contratuais.

Considerando o pedido de aditivo feito pela Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças para prorrogação de prazo para o período 01 de 
janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016, no valor total R$ 2.264,00 (dois mil duzentos e sessenta e quatro reais).

Considerando-se que se enquadra-se nos termos do art. 57, c/c 65 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como especificada na cláusula 14ª do 
contrato original, conforme parecer da Procuradoria Municipal

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entra as 
parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica alterada a Cláusula Décima Quarta “da vigência” no item 14.1, prorrogando-se para o período de 1º. de janeiro de 2016 
até 31 de dezembro de 2016 a vigência do contrato e fica alterada a Cláusula Primeira (do objeto do contrato, e descrição), para o novo 
período de 01 de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2016, no valor total de R$ 2.264,00 (dois mil duzentos e sessenta e quatro reais).

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01
Contratação de Seguro de veículos - Pálio Fire placa QHF 5213 1.0 
ano/modelo 2015 - 9BD17122ZF7536976 - renavam 1048390702 - 
Gabinete do Prefeito.

1 Unid. 538,00 538,00

02
Contratação de Seguro de veículo Strada Working placa QHF 5183 1.4 
ano/modelo 2015 - 9BD57814UF7953765 - renavam 1048389100 - 
Secretarias: Obras e Serviços Urbanos; 

1 Unid. 908,00 908,00

03
Contratação de Seguro de veículos - Strada Working placa QHF 
6623 1.4 ano/modelo 2015 - chassis 9BD57814UF970630 - renavam 
1048391601. Secretarias; Educação 

1 Unid. 818,00 818,00

TOTAL 
R$ 2.264,00

Coberturas:
Danos Materiais R$ 100.000,00
Danos Corporais R$ 200.000,00
Danos Morais R$ 30.000,00
APP Morte R$ 10.000,00
APP Invalidez R$ 10.000,00
Vidros
Franquia Normal

100% da Tabela FIPE 

Assistência 24 horas: Guincho, chaveiro, táxi, hotel, pane elétrica e mecânica, troca de pneu. 400 km de Guincho.
Carro Reserva (popular básico) por 10 dias em caso de perda parcial ou perda total – com livre escolha de oficinas. 

Cláusula 2ª – Fica a partir deste, alterado a Cláusula Quarta “do valor total do contrato” aditivado ao contrato o valor de R$ 2.264,00 (dois 
mil duzentos e sessenta e quatro reais), passando a ser o valor total do contrato R$ 3.396,00 (três mil trezentos e noventa e seis reais).

Cláusula 3ª– Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 136/2015-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 07 de dezembro de 2015.
CONTRATADA:
GENTE SEGURADORA S.A.
Eozemar de Souza
CPF nº. 057.851.429-02

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 
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T E S T E M U N H A S: 

1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Andreia Nass Friedemann   Nome: Daniela Samulescki
CPF nº. 003.769.879-60    CPF nº. 053.350.739-18

TERMO ADITIVO Nº. A102/2015 – PMS
TERMO ADITIVO Nº. A102/2015 – PMS
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 407/2015– PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 03.620.927/0001-12, estabelecida a rua Anélio Nicocelli, nº. 
1720, Bairro Figueirinha, na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP: 89270-000, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor Mauricio Vogelsanger, inscrito no CPF sob o no 638.924.309-00, e portador da carteira 
de Identidade nº. 2/R-2.191.067 SSP-SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 407/2015-PMS, celebrado em 01 de dezembro de 2015, Modalidade Tomada de Preço nº. 
11/2015-PMS, Processo nº. 206/2015 - PMS, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento 
de mão de obra, materiais e equipamentos), serviços preliminares, drenagem, terraplanagem, serviços complementares e sinalização viária 
da pavimentação asfáltica da Rua 23 de março, trecho I, Bairro Itoupava-Açú, neste Município de Schroeder/SC, compreendendo uma ex-
tensão de 530 m e área total de 4398 m², de acordo com o programa de transferência 2013000640, proposta transparência 12934, FUNDAM 
–Fundo Estadual de Apoio aos Municípios, projeto, memorial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos em regime de PARCERIA, 
com fulcro nas Leis Municipais nº. 2.000/2014 e Lei nº 2125/2015 e que fazem parte integrante deste Instrumento convocatório, conforme 
consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 
de junho de 1.993, e mediante cláusulas e condições a enunciadas.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, frente ao pedido feito pela contratada referente à prorrogação 
da vigência do contrato de 1º de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2016, considerando não foi liberado o recurso do Governo Federal 
e consequentemente da não liberação da ordem de serviço.

Considerando o disposto no artigo 57 c/c 65 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Jurídica’.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entra as 
parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica alterada a Cláusula Décima Sexta “da vigência” no item 16.1, prorrogando-se a vigência do contrato para o período de 
1º. de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 2ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 407/2015-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 07 de dezembro de 2015.
CONTRATADA:
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
Mauricio Vogelsanger
CPF sob o no 638.924.309-00

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

T E S T E M U N H A S: 

1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Ivandra de Souza
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 047.563.299-00
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TERMO ADITIVO Nº. A103/2015 – PMS
TERMO ADITIVO Nº. A103/2015 – PMS

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 246/2015 – PMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço 
municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado pelo Ilmo. Prefeito 
Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck.

CONTRATADA: OMVS CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.772.347/0001-20, estabelecida na Rua Helmuth Gaedtke, nº. 
105, Centro, na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.270-000, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Senhor Osmair Rogério Marquez, inscrito no CPF sob o nº. 936.754.109-00.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 246/2015-PMS, celebrado em 23 de setembro de 2015, Modalidade Tomada de Preço nº. 
09/2015-PMS, Processo nº. 153/2015 - PMS, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento 
de mão de obra, materiais e equipamentos) de ampliação da Creche Cristiane Inês Zerbin, com área da edificação a construir de 140,31m², 
neste Município de Schroeder/SC, conforme projeto, memorial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos que fazem parte inte-
grante deste Instrumento o convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se trans-
crito fosse, regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e mediante cláusulas e condições a enunciadas.

Considerando que se enquadra nos termos do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para prorrogação de vigência até 31 de dezembro 
de 2016.

Considerando que a referida solicitação passou pela fiscalização e aprovação do Arquiteto da Administração Pública, Otoniel da Silva, CAU 
A6092-6.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo entra as 
parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª – Fica a partir deste alterada a cláusula décima sexta “da vigência”, no item 16.1, prorrogando-se o prazo de vigência até 31 
de dezembro de 2016.

Cláusula 2ª – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 246/2015-PMS, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir o presente 
contrato por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Schroeder/SC, 07 de dezembro de 2015.
CONTRATADA:
OMVS CONSTRUTORA LTDA. 
Osmair Rogério Marquez 
CPF nº. 936.754.109-00

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SCHROEDER
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

T E S T E M U N H A S: 

1ª ____________________________  2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki   Nome: Ivandra de Souza
CPF nº. 053.350.739-18    CPF nº. 047.563.299-00
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ANULAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 06/2015-FAS
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ANULAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 08/2015-FAS
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ATA PREGÃO PRESENCIAL 06/2015-FAS (SEQUÊNCIA 02)
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ATA PREGÃO PRESENCIAL 08/2015-FAS (SEQUÊNCIA 02)
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DISPENSA Nº 120/2015-PMS

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  120/2015 - DL

287/2015
07/12/2015

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

SINCROTEL ELETRÔNICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA
RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 353 SL01
Jaraguá do Sul  -  SC
00.257.322/0001-10

Aquisição de conversor de mídia para atender as necessidades da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças do 
Município de Schroeder/SC

Inscrição Estadual: 252.958.454

Código: 9274

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
EQUIPAMENTO QUE FAZ A CONVERSÃO DA FIBRA ÓTICA ENTRE A PREFEITURA E PRÉDIO A FRENTE DA
PREFEITURA (PROCON, DEFESA CIVIL, ÁGUAS, AGRICULTURA) QUEIMOU SENDO NECESSÁRIA
SUBSTITUIÇÃO PARA O RETORNO DA COMUNICAÇÃO DE REDE ENTRE OS SETORES.

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 1,00  Unidades Conversor de Mídia RJ/SC, MM 1000/1000 MBPS -

Padrão: IEEE802.3z, 1000Base-SX / 1000Base-LX IEEE802.3ab,
1000Base-T
Conector: 1 TP RJ-45, MDI/ MDI-X auto-detection; 1 Multi-mode
fiber-optic SC/LC connectors
Taxa de tranferência de dados: Par-trançado: 1000Mbps;
Fibra-óptica 1000Mbps
Suporte Modo Duplex:
o   Par trançado: Auto-Negociação para half-duplex, full-duplex
o   Fibra-óptica: Comente modo Full duplex
Comprimento de onda: 1000Base-SX: 850nm
LED indicador: PWR, FDX, TPACT, TP LNK, Fibra ACT, Fibra LNK
Adaptador de tensão: 5V DC, 1A
Consumo de energia: 5 watt. Max. / 17.1BTU/hr max.
Temperatura ambiente: 0 to 50 ºC (operando)
Umidade: 5% to 90% (sem condensação)
Tipo de Cabo:
o   Par trançado: Categoria 5/5e, 4-par
o   Fibra-óptica (1000Base-SX): Multi-modo, 62.5/125µm,
50/125µm
o   Fibra-óptica (1000Base-LX): mono-modo, 9/125µm fibra óptica
Limitações Máximas:
o   1000Base-T: Categoria 5/5e, 4-par, 100 metros
o   1000Base-SX: fibra óptica MM 62.5/125µm, 220 metros
o   Fibra óptica MM 50/125µm, 550 metros
o   1000Base-LX: fibra óptica MM 62.5/125µm ou 50/125µm fibra
óptica MM até 550 metros
o   9/125µm SM cabo de fibra óptica cable, até 10km

UN 450,00  450,00  
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Serra Alta

Prefeitura

ERRATA N° 018/2015
ERRATA Nº. 018/2015 DO DECRETO Nº164/2015, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015..
“DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº. 164/2015 de 28/10/2015 - Dispõe sobre Escala de Férias dos Servidores Públicos Muni-
cipais referente ao Exercício de 2015.”

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas 
na Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001 de 10/09/2001, Lei Municipal nº. 684/2005 de 13/12/2005 
e alterações posteriores, Lei Municipal nº. 692/2006 de 13/04/2006, do Município de Serra Alta/SC,
RESOLVE:
Art. 1º Fica retificado o Decreto nº. 164/2015 de 28/10/2015, na forma e nas condições abaixo relacionadas,
ONDE SE LEU: 

LINDOMAR FICANHA 04/02/2015 A 31/12/2015 10/12/2015 A 06/01/2016 28 DIAS

LEIA-SE

LINDOMAR FICANHA 04/02/2015 A 31/12/2015 06/01/2016 A 02/02/2016 28 DIAS

Art. 2º Todos os demais itens do Decreto nº. 164/2015 de 28/10/2015 ficam inalterados.
Art. 3º Esta Errata do Decreto 164/2015, entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos 
termos do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 07 de Dezembro de 2015.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretario de Administração
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LEI MUNICIPAL N° 1.048/2015
LEI MUNICIPAL Nº 1.048, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DE DESMEMBRAMENTO DE PARTE DO LOTE RURAL Nº 164, COM ÁREA DE 1.200 M² E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Fica aprovado o Desmembramento de Parte do Lote Rural nº 164, com área de um mil e duzentos metros quadrados (1.200 m²), 
registrado sob nº 5.498, no Ofício de Registro de Imóveis de Modelo (SC), em Lote nº 07, da quadra 119, com a área de quinhentos e 
oitenta e quatro metros e quarenta e três centímetros quadrados (584,43 m²), e Lote nº 08, da quadra 119, com a área de seiscentos e 
quinze metros e cinquenta e sete centímetros quadrados (615,57 m²), conforme projeto em anexo, por atender os requisitos constantes na 
Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual nº 6.063/82 e Lei Municipal nº 937/2012.

Art. 2º. Fica o Proprietário responsável pela infraestrutura de vias de circulação, demarcação dos lotes, quadras e logradouros e das obras 
de escoamento das águas pluviais, instalação de rede de abastecimento de água e rede de energia elétrica. 

Art. 3º. A despesa decorrente da aplicação desta Lei, correrá por conta do proprietário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º da 
Lei Municipal nº 958/2013, de 22 de maio de 2013.

Art. 5º. Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Serra Alta (SC), 07 de dezembro de 2015. 
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração
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Siderópolis

Prefeitura

DECRETO N° 183/2015
DECRETO N.º 183 DE 15 DE NOVEMBRO DE 2015
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VINCULADOS, NO 
ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal em exercício RONI REMOR no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de dezembro de 2014 e nos termos 
do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no valor e R$ 8.000,00 (oito mil reais) para suplementar, no órgão e 
unidade orçamentária abaixo:

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal

UNIDADE 05 Secretaria de Educação e Esporte

FUNÇÃO 12 Educação
PROGRAMA 05 Gestão de Educação com Qualidade
SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental

RECURSO 5.062 Transferências de Convênios – Estado/Educação

PROJETO/ATIVIDADE 2.009 Manutenção do Transporte Escolar

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 52

VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reias)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de Recursos 
de Transferências de Convênios – Estado/Educação, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reias), conforme preceitua o artigo 9º da Lei Orça-
mentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de dezembro de 2014 e nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 15 de novembro de 2015.
RONI REMOR
Prefeito Municipal em Exercício

JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 15 de novembro de 2015.

DECRETO N° 184/2015
DECRETO N.º 184, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015
EXONERA A PEDIDO EVERTON PEDRO TRENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
RONI REMOR, Prefeito em exercício do Município de Siderópolis, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Or-
gânica do Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA: 
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, EVERTON PEDRO TRENTO, brasileiro, CPF/MF sob nº 448.595.119-72, do cargo de Secretário Municipal 
de Saúde – Agente Político, a partir de 30/11/2015.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 30 de novembro de 2015.
RONI REMOR 
Prefeito Municipal em Exercício

JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração 

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 30 de novembro de 2015.

DECRETO N° 185/2015
DECRETO N.º 185, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015
EXONERA A PEDIDO JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
RONI REMOR, Prefeito em exercício do Município de Siderópolis, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Or-
gânica do Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA: 
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO, brasileiro, CPF/MF sob nº 165.949.679-91, do cargo de Secretário Municipal de 
Administração – Agente Político, a partir de 30/11/2015.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 30 de novembro de 2015.
RONI REMOR 
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 30 de novembro de 2015.

DECRETO N° 186/2015
DECRETO N.º 186, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015
EXONERA A PEDIDO DIONI LUIZ BURNAGUI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
RONI REMOR, Prefeito em exercício do Município de Siderópolis, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Or-
gânica do Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA: 
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, DIONI LUIZ BURNAGUI, brasileiro, CPF/MF sob nº 609.833.619-91, do cargo de Secretário Municipal de 
Obras – Agente Político, a partir de 30/11/2015.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 30 de novembro de 2015.
RONI REMOR 
Prefeito Municipal em Exercício

JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração 

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 30 de novembro de 2015.

DECRETO N° 187/2015 
DECRETO N.º 187, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015
EXONERA A PEDIDO ROSÂNGELA ROSSA DE SOUZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
RONI REMOR, Prefeito em exercício do Município de Siderópolis, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Or-
gânica do Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA: 
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, ROSÂNGELA ROSSA DE SOUZA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 744.148.609-20, do cargo de Secretária 
Municipal de Educação – Agente Político, a partir de 30/11/2015.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 30 de novembro de 2015.
RONI REMOR 
Prefeito Municipal em Exercício
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JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração 

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 30 de novembro de 2015.

DECRETO N° 188/2015
DECRETO N.º 188 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VINCULADOS, NO 
ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal em exercício RONI REMOR no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de dezembro de 2014 e nos termos 
do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no valor e R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais) para suplementar, 
no órgão e unidade orçamentária abaixo:

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal

UNIDADE 05 Secretaria de Educação e Esporte

FUNÇÃO 12 Educação
PROGRAMA 05 Gestão de Educação com Qualidade
SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental

RECURSO 5.036 Salário – Educação

PROJETO/ATIVIDADE 2.009 Manutenção do Transporte Escolar

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 50

VALOR: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal

UNIDADE 05 Secretaria de Educação e Esporte

FUNÇÃO 12 Educação
PROGRAMA 05 Gestão de Educação com Qualidade
SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental

RECURSO 5.062 Transferências de Convênios – Estado/Educação

PROJETO/ATIVIDADE 2.009 Manutenção do Transporte Escolar

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 52

VALOR: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de Recursos 
de Salário – Educação, no valor de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), e provável excesso de arrecadação de Recursos de Transfe-
rências de Convênios – Estado/Educação, no valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), conforme preceitua o artigo 9º da Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº 2.126, de 2 de dezembro de 2014 e nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 30 de novembro de 2015.
RONI REMOR
Prefeito Municipal em Exercício

JOSÉ ANTÔNIO PÉRICO
Secretário de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 30 de novembro de 2015.
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Sombrio

Prefeitura

LEI 2241
 LEI Nº. 2241 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.

“DENOMINA VIA PÚBLICA QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.
.
Art. 1º. A Rua Projetada existente no Distrito de Boa Esperança, 
especificamente no (mangue seco) Bairro Com com, iniciando na 
Rodovia Municipal Januário Manoel Borges em toda sua extensão 
no sentido Leste em direção a Cerâmica Esmasil, passa a Denomi-
nar-se, Rua: ARI GERVÁZIO CARDOSO.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Município de Sombrio (SC), 26 de novembro de 2015.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

LEI 2242/2015
 LEI Nº. 2242 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.

“DENOMINA VIA PÚBLICA QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.
.
Art. 1º. A SO-360, com inicio na Rodovia 449, denominada Rodovia 
José Tiscoski, em toda sua extensão na Comunidade de Sanga 
Negra 1, fazendo ligação final com a SO-202, de Sanga Negra 2, 
passa a denominar-se Rodovia Municipal ARMINDO HENRIQUE DA 
SILVA.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Município de Sombrio (SC), 26 de novembro de 2015.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

LEI 2243
 LEI Nº. 2243 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.

“DENOMINA VIA PÚBLICA QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.
.
Art. 1º. A Rua Projetada existente no Distrito de Boa Esperança, 
especificamente no Bairro Embratel, iniciando na Rua João Iná-
cio Silvano, próximo a Igreja Evangélica Assembleia de Deus Con-
servadora, no lado Sul da Rua João Damázio Perez, em toda sua 
extensão no sentido Oeste, passa a Denominar-se, Rua: PEDRO 
ANTÔNIO DE SANTANA.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Município de Sombrio (SC), 26 de novembro de 2015.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

LEI 2244
 LEI Nº. 2244 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.

“DENOMINA VIA PÚBLICA QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.
.
Art. 1º. A Rua Projetada existente no Distrito de Boa Esperança, 
especificamente no Bairro Embratel, iniciando na Rua João Inácio 
Silvano, próximo a Igreja Evangélica Assembleia de Deus Conser-
vadora, em toda sua extensão no sentido Oeste, passa a Denomi-
nar-se, Rua: JOÃO DAMAZIO PEREZ.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Município de Sombrio (SC), 26 de novembro de 2015.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento
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LEI 2245
 LEI Nº. 2245 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.

“DENOMINA VIA PÚBLICA QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.
.
Art. 1º. A Rua Projetada existente no Distrito de Boa Esperança, 
especificamente no Bairro Com Com, iniciando na Rodovia Munici-
pa Manoel João Scheffer, em toda sua extensão no sentido Sul, em 
direção e costeando a frente da Cerâmica Esmasil, passa a Deno-
minar-se, Rua: WILSON DA SILVA.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Município de Sombrio (SC), 26 de novembro de 2015.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento
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Sul Brasil

Prefeitura

PREGÃO 038/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL
Processo Administrativo nº 062/2015
Edital: PREGÃO PRESENCIAL nº 038/2015
Tipo: Menor Preço Global
Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E MATE-
RIAIS E MEDICAMENTOS DO AMBULATÓRIO
Entrega dos envelopes: 08:00 horas do dia 21 de dezembro de 2015
Abertura dos envelopes: 08:30 horas do dia 21 de dezembro de 2015
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49)3367-
0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.

SUL BRASIL – SC, 07 de dezembro de 2015.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal 

http://www.sulbrasil.sc.gov.br
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Timbó

Prefeitura

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE N.º 124 2015 PMT - 
PAVIMENTAÇÃO RUA COQUEIROS
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 124/2015
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Tordo Engenharia Civil e Ambiental Eirelli - EPP.
OBJETO: Execução de serviços de pavimentação tipo lajota de 
907,84, m² (novecentos e sete metros quadrados e oitenta e qua-
tro decímetros quadrados) da Rua Coqueiros, de acordo com a 
Lei Municipal n.º 1.940/97 e alterações, e Termo de Acordo com 
Moradores, conforme credenciamento (sistema de mutirão) n.º 
23/2015.
VALOR TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO R$ 58.782,64 (cinquenta e oito 
mil, setecentos e oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos).
VALOR A SER PAGO MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC REFERENTE À ÁREA 
DOS MORADORES NÃO ADERENTES, ENTRONCAMENTOS, CRUZA-
MENTOS, VIRADOUROS E INTERSEÇÕES DAS RUAS: R$ 15.943,33 
(quinze mil, novecentos e quarenta e três reais e trinta e três cen-
tavos).
VALOR A SER PAGO PELOS PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS LINDEI-
ROS REFERENTE À SUA ÁREA DE COMPETÊNCIA: R$ 42.837,30 
(quarenta e dois mil, oitocentos e trinta e sete reais e trinta cen-
tavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias após recebimento da or-
dem de serviço.

Timbó, 07 de dezembro de 2015
ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE N.º 125 2015 PMT - 
PAVIMENTAÇÃO RUA BOTUVERÁ (1ª ETAPA)
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 125/2015
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA.
OBJETO: Execução de serviços de pavimentação asfáltica de 
4.218,87m² (quatro mil duzentos e dezoito metros quadrados e 
oitenta e sete decímetros quadrados) da Rua Botuverá (1ª etapa), 
de acordo com a Lei Municipal n.º 1.940/97 e alterações, e Termo 
de Acordo com Moradores, conforme credenciamento (sistema de 
mutirão) n.º 23/2015.
VALOR TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO: R$ 293.886,48 (duzentos e no-
venta e três mil, oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta e oito 
centavos).
VALOR A SER PAGO MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC REFERENTE À ÁREA 
DOS MORADORES NÃO ADERENTES, ENTRONCAMENTOS, CRUZA-
MENTOS, VIRADOUROS E INTERSEÇÕES DAS RUAS: R$ 50.760,54 
(cinquenta mil, setecentos e sessenta reais e cinquenta e quatro 
centavos).
VALOR A SER PAGO PELOS PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS LINDEI-
ROS REFERENTE À SUA ÁREA DE COMPETÊNCIA: R$ 243.125,93 
(duzentos e quarenta e três mil, centos e vinte e cinco reais e 

noventa e três centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias após recebimento da or-
dem de serviço.

Timbó, 07 de dezembro de 2015
ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

RETIFICAÇÃO EXTRATO DO TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 2014.182
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
RETIFICAÇÃO EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2014/182

O Município de Timbó/SC, através da Secretaria de Obras e Servi-
ços Urbanos, informa aos interessados que no Extrato do Terceiro 
Termo Aditivo ao Contrato nº 2014/182, publicado no Diário Oficial 
dos Municípios/SC, na edição nº 1883, Página 528, fica acrescida a 
prorrogação do prazo de vigência do respectivo contrato até a data 
de 14/06/2016. Permanecem inalteradas as demais informações 
contidas do referido extrato.

Timbó, 07/12/2015
ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
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Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2015
AVISO DE LICITAÇÃO 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
(art. 47, I c/c 48 da LC 123/2006)

Processo Licitatório: 08/2015
Pregão Presencial nº 04/2015
Credenciamento de representantes: 18/12/2015 as 8h e 30min
Sessão Pública do Pregão: 18/12/2015 as 9 horas.
Objeto: Contratação de serviços de roçada e jardinagem na área externa da Câmara Municipal de Timbó, incluindo roçada de todo gramado, 
limpeza de canteiros de flores, substituição de flores uma vez por ano, limpeza de meios-fios, aplicação de adubo em todo gramado uma 
vez por ano e aplicação de adubos nos canteiros de flores, considerando sacos de adubo de cinquenta quilos. Roçadas conforme solicitação 
com previsão de duas roçadas por mês, conforme especificações detalhadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Presencial 
nº 04/2015.
Valor Estimado da Contratação: R$ 9.600,00
Local: Auditório da Câmara Municipal de Timbó, Rua Inglaterra, s/nº, Bairro das Nações, Timbó (SC).
A íntegra do Edital estará disponível em: http://www.camaratimbo.sc.gov.br/licitacoes.php
Os interessados poderão obter informações detalhadas sobre o certame na Câmara Municipal de Timbó, situada na Rua Inglaterra, s/nº, 
Bairro das Nações, Timbó (SC) ou pelo telefone (47) 3382-2177, de segunda a sexta-feira, das 7 as 13 horas.

Timbó (SC), 8 de dezembro de 2015.
Marcelo Luiz Ferrari
Presidente

Samae - Serviço autônomo muniCiPal de Água e eSgoto de timbó

PORTARIA N. SAMAE- 174, DE 30  DE NOVEMBRO DE 2015
PORTARIA N. SAMAE- 174, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à Servidora Gema Vicente 

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001, e com fundamento nos arts. 170 e 172 da Lei Complementar n. 01, 
de 22/10/93
RESOLVE:
Art.1° CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora GEMA VICENTE, ocupante do cargo de Auxiliar 
Operacional I, por cinqüenta e dois (52) dias, a contar de 01 de Dezembro de 2015 (período de 01/12/2015 a 21/01/2016), com remune-
ração equivalente a de contribuição, a título de auxílio-doença conforme Processo RH 73/2013. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 30 de novembro de 2015; 146o ano de Fundação; 81o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI 
Diretor Presidente 

PORTARIA N. SAMAE- 175, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015
PORTARIA N. SAMAE- 175, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015
Autoriza a contratação de Servidor, em caráter temporário, para o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó – SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001, 

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Decreto n. 3852, de 01/06/2015;

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:

http://www.camaratimbo.sc.gov.br/licitacoes.php
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SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

Cargo: Agente de Coleta e Seleção de Lixo 

Nome Data Nasc CPF Jornada Semanal Período

CRISTIANO DA SILVA (Vacância do cargo e 
ausência de cand. aprovados em Concurso 
Público/Processo Seletivo)

19/08/1991 088.438.829-88 44 horas 03/12/2015 a 
31/12/2015

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 01 de julho de 2015, condicionada sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de Dezembro de 2015; 146o ano de Fundação; 81o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI 
Diretor Presidente 
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CONCURSO PÚBLICO N.º 02/2015 - MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS/SC 

Orientações e Instruções para a Realização das Provas 
 

1. Do horário de comparecimento para a realização das Provas. 
O candidato deve chegar, preferencialmente, pelo menos 30 (trinta) minutos antes do horário fixado 
para a realização das provas, com o intuito de localizar a sua sala, assinar a lista de presença e localizar 
a sua carteira de prova. 

2. Da caneta a ser utilizada para a realização das Provas. 
Os candidatos deverão realizar as provas apenas com caneta esferográfica preta ou azul, de 
fabricada em material de corpo transparente. Não serão fornecidos materiais aos candidatos por 
parte da organização do concurso/seletivo. Cada candidato é responsável por trazer o seu 
material e conferir o funcionamento deste. 

3. Da apresentação de documentos para ingresso em sala de prova. 
O candidato deverá apresentar o comprovante de inscrição, emitido pela área do inscrito, na página 
www.nubesconcursos.com.br e documento com foto. 

4. Documentos aceitos como “documentos de identidade”. 
São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos 
etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira de identidade do 
trabalhador; carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto). 

5. Da acomodação em sala de prova. 
Cada local será identificado com uma etiqueta, contendo o nome do candidato, o cargo e a ordem. 
Cada candidato deverá localizar a sua carteira de prova, não sendo permitido trocas de locais. 
Candidatos que possuam necessidades especiais para a realização da prova, deverão fazer o 
requerimento antecipado, preenchendo o requerimento anexo ao edital, entregue em tempo hábil a 
equipe organizadora, conforme regras estabelecidas em edital. Não serão efetuadas condições especiais 
no dia da realização da prova, que não foram previamente requeridas. 

6. Do procedimento para o início das provas 
O fiscal responsável pela sala, irá demonstrar os envelopes lacrados das provas e solicitará a rubrica 
por 3 (três) candidatos que confirmaram o lacre. O fiscal irá romper o lacre e iniciar a distribuição de 
provas, que deverão ficar com o verso para cima, podendo virar a prova somente após a autorização do 
fiscal de sala, ao término da distribuição. O tempo de realização das provas será computado após todas 
as provas distribuídas. 

7. Do procedimento para verificar qualquer inconformidade na prova e cartão 
resposta. 

O candidato deve conferir, no cartão-resposta, o seu nome, o seu número de inscrição e o cargo para o 
qual se inscreveu. O candidato deverá examinar se há marcações indevidas no campo destinado às 
respostas. Também deverá verificar no caderno de prova: 1) Se faltam folhas; 2) Se a sequência 
de questões e o número total de questões está correto; 3) Se a prova corresponde ao cargo 
no qual se inscreveu; 4) Se há imperfeições gráficas que possam causar dúvidas. O candidato 
também deverá verificar se há marcações indevidas no campo destinado às respostas. Estando todas as 
informações corretas, deverá assinar nos locais indicados: 

 Em frente ao caderno de provas, na folha de instruções; 
 No verso do gabarito definitivo, apenas na parte superior (uma assinatura); 

Existindo qualquer inconformidade deverá imediatamente comunicar ao fiscal. 
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CONCURSO PÚBLICO N.º 02/2015 - MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS/SC 

8. Da saída após o início das provas. 
O candidato ao terminar, deverá entregar ao fiscal o seu caderno de prova e o seu cartão-resposta. A 
entrega do material e a retirada definitiva da sua sala se dará após 30 minutos do início da prova. Os 3 
(três) últimos candidatos de cada sala somente poderão entregar as respectivas provas e retirar-se do 
local simultaneamente, devendo rubricar o verso de todos os gabaritos e dos lacres dos envelopes de 
gabaritos. 

9. Do uso do Caderno de Prova. 
O candidato poderá utilizar o caderno de prova de forma livre, com o intuito de desenvolver as suas 
respostas, tais como anotações, contas, riscos, enfim, tudo que possa o auxiliar a chegar ao resultado 
final, tanto na frente, como no verso. Ao final da prova ele é devolvido e arquivado junto com os 
materiais de prova, para fins de eventuais comprovações, sendo disponibilizado este caderno, junto ao 
gabarito provisório, no site www.nubesconcursos.com.br no horário estabelecido para publicação. 

Lembrando que o gabarito não é parte da prova e este não deve ser utilizado como 
rascunho, tampouco riscado ou assinado, fora dos locais indicados. 

10. Do preenchimento do cartão resposta. 
Cada questão objetiva é apresentada com 4 (quatro) alternativas de resposta (de “A” a “D”), das quais 
apenas 1 (uma) é correta em relação ao enunciado. O candidato deverá preencher a letra 
correspondente a resposta escolhida, preenchendo totalmente o campo, conforme exemplo abaixo. Em 
hipótese alguma haverá substituição do cartão-resposta por erro de preenchimento ou qualquer dano 
causado pelo candidato. Preencha o quadro correspondente completamente, para possibilitar a 
correção por leitura ótica, como no exemplo: 

 

Atenção! 
O quadro deve ser completamente preenchido, como no exemplo acima. Marcações 
com “X”, com “O” (bolinha) ou ainda mau preenchidas - incompletas, não 
possibilitam a correta correção, invalidando a questão. 

11. Do preenchimento incorreto do cartão resposta. 
Na correção da prova objetiva será atribuída nota zero às questões não assinaladas no cartão-resposta 
ou que contenham mais de uma resposta, emendas e rasuras, bem como, àquelas cuja resposta não 
coincida com o gabarito oficial. 

12. Da comunicação entre os candidatos, no momento da prova. 
Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre os candidatos, o porte e 
utilização de aparelhos celulares ou similares, de calculadoras ou similares, de relógios, bonés ou 
similares, óculos escuros, de livros, de anotações, de impressos ou de qualquer outro material de 
consulta. Candidatos flagrados em qualquer destas situações terão as provas recolhidas pelos fiscais e 
serão eliminados do Concurso Público / Processo Seletivo, com o devido registro em ata. 
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13. Da eliminação do candidato do concurso / seletivo. 
O(a) candidato(a) terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado(a) do concurso público 
/ processo seletivo, se durante a realização das provas: 
a. for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;  
b. considera-se como auxílio, facilitar a qualquer outro candidato a visualização de sua prova ou 

cartão resposta, de forma proposital; 
c. utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos 

que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro(a) candidato(a);  
d. for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no edital 

de abertura;  
e. faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com 

as autoridades presentes ou com os(as) demais candidatos(as);  
f. fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em 

qualquer outro meio que não os permitidos;  
g. não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;  
h. afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  
i. ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou a folha de texto 

definitivo;  
j. descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas ou na folha de 

texto definitivo;  
k. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente;  
l. utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros 

em qualquer etapa do concurso público / processo seletivo;  
m. não permitir a coleta de sua assinatura;  
n. for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;  

Todo e qualquer evento de eliminação de candidatos será devidamente registrado em ata, com o 
posterior registro e rubrica de testemunhas. 

14. Das bolsas, celulares, relógios, telefones e outros objetos pessoais, não 
pertinentes a prova. 

O candidato deverá evitar trazer qualquer material ou objeto além dos necessários a realização da 
prova (lápis, caneta ou régua transparente). Sendo necessário ingressar na sala de prova com estes 
pertences, os celulares e equipamentos eletrônicos devem estar obrigatoriamente desligados e 
acomodados em estojo / recipiente adequado e deverá ser colocado em local previamente indicado pelo 
fiscal de prova, não podendo ficar com o candidato, durante a prova. Bolsas, bonés e outros pertences 
pessoais, seguem a mesma regra. Estes objetos deverão estar, preferencialmente, com a identificação 
do candidato, para a fácil identificação do fiscal e ficarão em local visível a todos os candidatos. 

Atenção! 
Evite trazer bolsas, equipamentos eletrônicos e outros não permitidos para a 
permanência no momento da prova, facilitando a organização em sala de prova. 

15. De provas substituídas, provas faltantes ou imperfeições gráficas. 
Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha 
de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a equipe NUBES tem a prerrogativa 
para entregar ao(à) candidato(a) prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será 
registrado atas de sala. As provas serão submetidas a verificação por 3 (três) candidatos que atestarão 
as condições iguais das provas e igualmente serão identificados em atas. 
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16. Do gabarito rascunho 
Será fornecido o gabarito rascunho, destacado do cadastro de provas. O preenchimento deste gabarito 
rascunho é opcional, condicionado ao interesse do candidato. O gabarito rascunho não tem valor legal, 
sendo considerado como válida a opção transcrita no gabarito oficial, independente de qualquer 
anotação diversa efetuada no gabarito resposta. 

17. Dos gabaritos preliminares. 
Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na internet, no endereço 
eletrônico http://www.nubesconcursos.com.br, na área destinada ao concurso / seletivo em tela, a 
partir das 22h00min da data de realização da prova, observado o horário oficial de Brasília/DF, salvo 
disposição em contrário por parte do Edital. 

18. Dos recursos a questões da prova. 
O(A) candidato(a) que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 
objetivas disporá do prazo previsto em Edital para efetuar o recurso, apresentando este, pelos meios e 
formatos estabelecidos em edital. Recursos sem o preenchimento dos requisitos legais dispostos no 
edital, serão desconsiderados e indeferidos sem a apreciação do mérito. 

Atenção! 
Com o intuito de agilizar e padronizar a análise de recursos, o candidato deverá 
utilizar o formulário próprio para recurso de questão, disponibilizado junto a 
publicação do gabarito provisório e caderno de provas, que contém os campos 
exigidos pelo Edital do Concurso. Não utilizar os formulários destinados a outros 
tipos de recursos, também disponíveis na página do evento. 

19. Divergências entre esta cartilha e o Edital do Concurso / Seletivo. 
Na eventual divergência de informação entre a esta cartilha e o Edital do Concurso ou Seletivo, 
prevalecerá, em qualquer hipótese, a informação constante no Edital. 
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Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

297 ADRIANA APARECIDA FERREIRA DUNIN 724.416.909-49 21/04/1969 Homologado
421 ADRIANA CRISTINA DE LIMA NEPOMOCENO 726.655.059-91 16/03/1972 Cancelado
816 ADRIANA FILOMENA PETRY 054.009.719-54 08/06/1986 Homologado
164 ADRIANA GARCIA DA SILVA DROCZAK 196.126.718-77 05/02/1974 Cancelado
582 ADRIANA MACHADO CAMPOLIN 032.075.789-77 21/08/1982 Cancelado
583 ALEFEN DOS SANTOS RODRIGUES 086.003.459-36 25/07/1995 Cancelado
142 ALEXANDRA APARECIDA DE CASTRO 046.022.649-56 28/05/1984 Cancelado
441 ALEXANDRE AGUIAR DA SILVA 046.973.389-60 00/00/0000 Cancelado
384 ALTAVIR DAMASO DA SILVEIRA FILHO 034.601.769-62 20/03/1981 Cancelado
93 AMABILE APARECIDA HOLM 069.141.359-24 06/02/1993 Homologado

929 ANA CLAUDIA SILVA ARAUJO 576.611.972-00 19/05/1975 Cancelado
759 ANDERSON ANDREI BRUM REBOLHO 018.877.540-40 28/07/1992 Cancelado
432 ANDRÉA ALVES FERREIRA DE FREITAS PADILHA 040.892.799-25 00/00/0000 Cancelado
369 ANDREA LESNIOSKI PORTA 057.316.479-76 14/08/1984 Cancelado
858 ANDREA MARIA UBA DA SILVEIRA 004.391.739-90 10/05/1978 Homologado
514 ANDREA PINHEIRO DOS SANTOS 918.347.089-15 19/09/1973 Cancelado
454 ANDRIELE APARECIDA KOHLER SCHEUER 066.393.989-58 00/00/0000 Cancelado
919 ANGELITA DE CASSIA RENNER 003.568.929-30 20/01/1979 Homologado
415 ANNA CAROLINA KOLAKOWSKI 091.007.529-83 20/10/1994 Cancelado
10 ARIANE MONARA HENCKELS 089.117.059-69 04/04/1995 Cancelado

612 ARLENE MARIA LUIZA MACHIAVELLI 030.479.329-99 04/02/1977 Cancelado
708 AYRTON TRINDADE 098.076.349-54 08/08/1994 Cancelado
189 BRUNA APARECIDA CARLOS DE MARIA 088.657.589-37 04/10/1996 Cancelado
642 CAMILA GONÇALVES 053.748.939-80 12/06/1988 Cancelado
224 CARLA ANDRIELI FERNANDES 063.018.819-07 28/06/1990 Homologado
748 CARLA FERNANDA BREGINSKI 045.160.649-36 26/11/1982 Homologado
55 CÉLIO PEREIRA 041.202.629-52 02/09/1981 Cancelado

913 CÍCERO TADEU CORNELSEN 053.916.229-99 06/12/1986 Homologado
793 CIRLEA MARIA BEGE 889.849.159-04 14/05/1972 Cancelado
964 CLAUDIA FRANCO DE OLIVEIRA 960.786.859-53 23/01/1977 Cancelado
139 CLAUDIO ROGÉRIO RIBEIRO 053.109.029-96 24/02/1985 Cancelado
348 CLEIDE DE FATIMA JONKO BUENO 703.028.209-49 00/00/0000 Cancelado
628 CLEVERSON JOSE NIZER 042.404.039-52 20/01/1983 Cancelado
734 DAIANE BUENO OGRYSKO 032.160.259-50 03/11/1980 Homologado
597 DAIANE SOBCZACK DA SILVA 006.828.019-09 09/01/1985 Cancelado
501 DALMIR GABRIEL SANTANA 062.479.259-56 05/11/1987 Cancelado
659 DANIELE APARECIDA LOMBARDI 100.660.839-74 01/02/1997 Cancelado
914 DAVID JOSÉ DA SILVA BORGES 010.194.959-60 23/03/1987 Cancelado
370 DEBORA DA SILVA MORAIS 080.202.869-18 08/09/1995 Cancelado
462 DEISI ANDRIELI LOPES 065.908.439-29 18/02/1989 Cancelado
534 DEISI DENISECIECALESKI 082.203.249-02 11/09/1990 Cancelado
49 DILCÉIA GLEVINSKI 056.885.769-01 06/12/1979 Cancelado

439 DILMA JUBANSKI 001.006.169-09 19/03/1978 Homologado
517 DIRLENE RESNER MORI 066.675.259-18 01/12/1989 Cancelado
773 DJENIFER ONNIL DAVID SLABADACK 053.921.509-00 04/08/1988 Cancelado
658 DOLIZETE CELESTINO CARLOS DE MARIA 621.075.189-04 29/03/1969 Homologado
260 DOUGLAS DA SILVA 701.786.409-30 05/11/1972 Cancelado
391 ÉDINA GOLEMBA 092.150.079-38 27/02/1993 Homologado
418 ELENICE PEREIRA 842.708.709-82 08/05/1972 Cancelado
840 ELIANE APARECIDA ANTONOVICZ 902.084.989-15 01/05/1976 Cancelado
449 ELIANE DE FATIMA COUTO 030.117.449-04 03/05/1978 Cancelado
320 ELIANE HACK BASILIO 448.981.009-10 10/10/1961 Homologado
945 ELIANE M CAVALHEIRO 809.915.489-49 22/06/1971 Cancelado

Estado de Santa Catarina

Município de Três Barras
Concurso Público n.º 02/2015

Relação de Candidatos Inscritos (Provisório)

O Prefeito Municipal de TRÊS BARRAS, Estado de Santa Catarina, torna público para conhecimento dos interessados a relação de candidatos
inscritos, de acordo com o estabelecido no Edital de Concurso Público nº 02/2015, conforme lista de candidatos por cargo, constante no ROL
DE INSCRITOS a seguir:

01 - Assistente Social

Folha: 1 de 16
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880 ELIANE MARGARETH KRUGER 421.480.739-15 13/03/1966 Cancelado
533 ELIEDE CASTANHO MENDES 607.165.339-87 01/10/1967 Cancelado
741 ELIS MARINA NUNES 047.226.739-69 27/08/1987 Cancelado
667 ELIZANDRA ENGEL BAPTISTA PIRES GRACIANO 988.202.499-87 16/08/1977 Cancelado
850 ELIZETE SILVEIRA CRUZ 759.418.999-04 10/11/1967 Cancelado
80 ELIZIO DANIEL KESSIN 045.040.419-60 08/07/1981 Cancelado

446 ELOISA MARIA DORÉ 049.382.069-86 30/05/1985 Homologado
796 EMANUELI DE FÁTIMA KNORYK 008.592.649-39 18/12/1983 Cancelado
942 EVERTON JOSE WRUBLEVSKI 047.091.919-13 12/08/1985 Cancelado
916 FERNANDA THAYS ALBRECHT BAUMGARTNER 077.979.999-29 11/04/1991 Cancelado
296 FRANCIELE BONETE DE SOUZA CAMPINAS 088.658.129-07 06/09/1993 Cancelado
129 FRANCIELE GERALDO 049.791.329-10 05/09/1982 Homologado
492 GERALDO BLASKOWSKI 924.506.019-53 10/11/1974 Cancelado
826 GILMARA TABALIPA SCHPANSKI 008.616.219-56 09/06/1985 Cancelado
811 GIOVANA DA ROSA GEVIESKI 988.129.049-04 15/02/1974 Cancelado
545 HÉLIO GONÇALVES PADILHA 037.406.429-63 28/02/1981 Homologado
230 HILDA ULTHES HEUKO 022.896.539-00 07/01/1972 Cancelado
62 INA CARLA DE OLIVEIRA 871.749.959-34 12/04/1974 Homologado

933 ITY KMIEICK 036.540.639-26 19/11/1983 Cancelado
160 IVANA MARIA R. MACHADO 032.030.719-08 06/12/1980 Homologado
115 IZABEL CARDOSO 872.662.539-34 20/03/1972 Homologado
746 JADERSON FELICIO CASTRO 058.942.169-74 28/04/1988 Cancelado
565 JANETE OLIVEIRA DE ALMEIDA TWARDOWSKI 631.343.499-49 25/09/1968 Cancelado
239 JAQUELINE DAS GRAÇAS KRUGER 077.244.449-86 10/11/1990 Homologado
393 JAQUELINI EVANIZI PEDRO KOVALESKI 041.718.759-94 19/02/1985 Homologado
668 JESSIANE APARECIDA RIBEIRO 010.195.849-80 02/11/1987 Cancelado
26 JÉSSICA DE JESUS VIEIRA 008.250.069-02 12/03/1988 Cancelado

172 JÉSSICA FELSKI SOKALSKI 082.267.359-20 27/03/1992 Homologado
411 JÉSSICA MUNHOZ 072.653.549-40 08/07/1992 Cancelado
503 JOSELI MARIA TEIXEIRA 684.352.079-00 13/07/1968 Cancelado
930 JOSIANE ANTONOVVISKI NUNES 048.371.989-70 20/08/1983 Homologado
199 JUCELIO BOBROVICZ@HOTMAIL.COM 101.149.869-32 00/00/0000 Cancelado
657 JULIANO JOSÉ BELOTTO 032.970.799-08 16/05/1977 Cancelado
666 JUREMA COLLI GUIMARÃES 907.238.809-72 12/09/1974 Homologado
445 KARINA BEATRIZ HATSCHBACH ZIMMERMANN 030.734.219-04 07/10/1980 Homologado
364 KARINA DE FATIMA MARAFIGO 089.267.369-97 25/01/1994 Cancelado
767 KARINA VOIGT 041.909.669-83 26/12/1982 Cancelado
457 KARLA BEATRIZ DALMAGRO 039.897.099-84 02/05/1984 Homologado
216 KELLY JAQUELINE SOBRINHO 051.656.039-54 08/09/1986 Cancelado
110 LARISSA FIGUEIREDO 095.038.429-13 19/04/1996 Cancelado
362 LIA MARA TEIXEIRA 072.873.479-62 07/11/1989 Homologado
699 LILIAN LEITE CARNEIRO CELESTINO 081.019.259-45 16/11/1991 Homologado
888 LUCIA MARIA CORREA BELITZ 454.045.690-34 1060-09-07 Cancelado
877 LUCIANA LOPES DE MEDEIROS 949.751.400-04 01/12/1977 Homologado
607 LUCIANA MALINOSKI ERHARDT 652.294.879-68 17/04/1971 Cancelado
105 LUCIANO EICHINGER 064.738.929-07 06/02/1988 Cancelado
540 LUCIELI SIEMS 058.966.569-39 26/01/1986 Homologado
346 LUCILDA RODRIGUES DAS CHAGAS 023.796.459-73 00/00/0000 Homologado
147 LUCIMERI SANTI 905.073.639-49 25/02/1977 Cancelado
281 LUIS ROBERTO CORREA 983.399.589-68 00/00/0000 Cancelado
663 LUIZ JERRI JORGE GONSALVES 615.033.120-20 26/03/1973 Homologado

4 LUZIA FRANCIANE FLORES NUNES 041.868.879-69 12/06/1983 Cancelado
171 MAIARA LEITE 085.278.099-07 26/12/1994 Cancelado
885 MAIARA SOARES FRAGOSO 091.506.669-67 00/00/0000 Cancelado
412 MARCELA TREMEL 970.260.269-68 26/03/1975 Homologado
879 MARCIA APARECIDA ADAMSKI SCHVITZKI 048.154.129-28 24/10/1984 Cancelado
360 MARCIA OLESKOVICZ 009.679.499-20 19/08/1987 Cancelado
785 MARCIA PAWLOWYTSCH 007.095.249-35 14/08/1981 Homologado
686 MÁRCIA REGINA RODRIGUES FERREIRA FILHO 003.818.909-70 16/07/1979 Cancelado
681 MARCOS CHRUSCHLSKI RODRIGUES 049.463.149-03 10/12/1985 Cancelado

1 MARIA APARECIDA DRAPALSKI 034.683.149-06 17/10/1976 Homologado
819 MARIA APARECIDA RODRIGUES GUIMARÃES 028.328.009-39 26/06/1979 Cancelado
17 MARIA BERENICE CORDEIRO DE OLIVEIRA 033.574.209-29 22/01/1980 Cancelado

791 MARIA CRISTIANE DOS SANTOS HOINASKY 920.513.679-49 17/10/1969 Cancelado
275 MARIA FERNANDA JUKA COLOMBO 093.250.149-47 25/11/1994 Cancelado
829 MARIA LUCIA MENDES 664.519.579-68 14/01/1961 Cancelado
521 MARIANE MICHELE LEANDRO GONÇALVES DA SILVEIRA 041.204.619-98 24/10/1985 Homologado
257 MARIZA C. LOPES FERRAZ 036.408.249-62 20/10/1977 Cancelado
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34 MATHEUS LUIS CHAGAS 086.123.529-08 26/11/1993 Cancelado
227 MEIRIELI DOS ANJOS 038.248.399-54 15/03/1983 Homologado
674 MICHELLE SEGÓBRIA FERREIRA 052.667.616-79 10/03/1981 Cancelado
36 MIGUELINA LAKOVITZ KIESKI 868.833.489-72 30/09/1948 Cancelado

463 MIRELA GOGOLA 058.937.389-77 18/02/1989 Cancelado
315 MIRIAM APARECIDA RAABE 055.879.699-08 10/11/1983 Cancelado
656 MIRIAN ALVES LOURENÇO 907.241.009-20 14/11/1972 Cancelado
904 MURYLLO GODOI ROSA 089.478.079-40 09/09/1993 Cancelado
122 NADIA NAYZER 096.051.689-10 28/11/1994 Homologado
400 NELCI FERREIRA DE QUEIROZ 032.578.889-88 15/01/1981 Cancelado
427 NILCÉLIA DE OLIVEIRA 015.207.449-00 21/03/1975 Homologado
150 NOELI DE FATIMA SCHUPEL 855.544.139-00 07/05/1972 Cancelado
878 PATRICIA CORREA REISDOERFER 051.844.469-40 02/10/1986 Cancelado
512 PATRICIA DE LIMA 083.826.059-40 28/09/1992 Cancelado
738 RAFAEL VEIGA 078.046.009-09 16/10/1990 Cancelado
496 RAFAELA SABATKE SCHICOVSKI 083.874.689-67 31/01/1991 Cancelado
662 REGIANE SOARES 024.899.489-11 20/02/1979 Cancelado
209 ROBERTA FERREIRA GUSCIORA 038.032.889-59 13/12/1980 Cancelado
43 ROGERIO CAVALHEIRO 988.208.939-91 15/12/1977 Cancelado

181 ROSANA MARIA ESTACIO 028.082.489-03 31/07/1979 Homologado
372 ROSANE DA SILVA 791.772.479-49 05/02/1966 Cancelado
717 ROSANGELA DE FATIMA LOURENÇO DA SILVA CUSTODIO DOS SANTOS 569.750.159-53 07/08/1968 Cancelado
528 ROSANGELA MARIA FERNANDES 506.649.059-00 30/07/1962 Homologado
846 SAMARA PERES DORNELLES ALMEIDA 010.053.340-05 20/12/1984 Cancelado
552 SAN RAPHAEL COSTA DA LUZ 004.180.969-61 15/07/1981 Cancelado
707 SANDRA CONCEIÇAO KUCHLER SABBAGH 043.081.169-10 07/12/1965 Homologado
213 SILMARA MURANTE 067.367.809-18 00/00/0000 Homologado
268 SILVANE DE SOUZA LEITE 049.560.639-11 22/10/1987 Cancelado
188 SILVIO DE CARVALHO 951.911.869-15 15/01/1971 Cancelado
831 SIMONE APARECIDA MAY GIRALDI 003.917.629-07 11/08/1977 Cancelado
800 SOLANGE ZAP MALACOSKI 751.405.279-87 24/05/1967 Cancelado
938 SONIA KARINA FLENIK 004.628.059-64 27/12/1979 Cancelado
24 TAINÁ LOPES DE MATOS 081.867.929-88 02/11/1996 Cancelado

911 TAIS AUGUSTA DAMASO DA SILVEIRA 074.916.109-43 07/05/1992 Cancelado
261 TATIANA CORRADINI RODRIGUES 337.696.358-41 04/06/1987 Cancelado

5 TATIANE DANIEL DE MELLO 063.239.709-88 11/05/1986 Cancelado
751 TATIANE WOLF 050.859.609-20 10/03/1992 Cancelado
278 THALINE DIRSCHNABEL 074.324.269-61 13/05/1991 Cancelado
614 VALDECIR PRESTES 032.549.439-88 19/01/1979 Cancelado
329 VANDREIA JULITA WANESKI 082.072.219-76 07/02/1991 Cancelado
958 VANESSA FERREIRA 053.188.049-42 15/05/1985 Homologado
394 VÂNIA WAGNER TARTARI 052.024.079-04 04/10/1987 Cancelado
357 VERA LUCIA PIOTROWSKI CUBAS 637.248.209-68 26/06/1968 Homologado
881 VIVIANE APARECIDA SCRENSKI 037.055.049-83 12/03/1982 Homologado

Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

947 ANA PAULA GREIN 066.210.529-01 21/02/1989 Homologado
343 ANDRÉA DE OLIVEIRA PARADA 710.832.430-04 13/09/1974 Homologado
770 DAIANE CRISTINA SUMACOSKI 084.120.459-47 10/08/1992 Homologado
948 DÉBORA BRUNA LEITE 071.297.389-36 28/02/1992 Homologado
92 EMANOELI CONRADO JONKO 076.326.169-69 10/11/1990 Homologado

701 JAQUELINE WRUBLEVSKI 921.763.649-53 30/07/1971 Homologado
624 JULIANO JOSÉ BELOTTO 032.970.799-08 16/05/1977 Homologado
604 MAGDIELI OLIVEIRA CASTRO 051.229.949-86 03/02/1985 Cancelado
153 RAFAELLE CRISTINA ROEDER 062.655.199-48 16/01/1988 Cancelado
90 RENATA DOS SANTOS 076.248.379-27 15/12/1991 Homologado

814 ROBERTA PEDRASSANI FERREIRA 092.974.929-40 06/06/1994 Homologado
613 SURAIA EL KOUBA 664.522.609-87 23/04/1960 Homologado
243 SUSANNE STRITZINGER DE CASSIAS 029.749.639-51 17/06/1979 Homologado
279 THALINE DIRSCHNABEL 074.324.269-61 13/05/1991 Homologado
237 VANESSA MUSIALAK WASIK 061.568.719-93 30/03/1992 Homologado

Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

344 FERNANDA MONIKE ROSA 051.013.079-80 17/05/1986 Homologado

02 - Farmacêutico

03 - Médico Pediatra
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920 GEORGIA PEREIRA DE SOUSA 861.729.999-15 24/10/1975 Homologado
661 GERALDO BLASKOWSKI 924.506.019-53 10/11/1974 Cancelado

Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

810 RUBENS MAURICIO DALLAGASSA STELMACHUK 018.439.609-31 05/10/1975 Homologado

Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

352 DOUGLAS RIBAS SCHUMANN 066.868.449-69 13/05/1989 Cancelado

Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

68 ALEXANDRE ZATERA 872.770.859-49 21/06/1975 Cancelado

Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

927 ADAIR DAS GRAÇAS MARTINS CARDOSO 637.439.819-04 10/10/1951 Homologado
101 ALMERINDO ROGELIO DA COSTA 808.779.320-00 27/08/1972 Cancelado
772 AMANDA SLABADACK 056.759.199-96 31/01/1991 Cancelado
950 ANA CLAUDIA SILVA ARAUJO 576.611.972-00 19/05/1975 Homologado
272 ANA PAULA VEIGA 048.016.089-90 19/02/1986 Cancelado
562 ANDRESSA DE CÁSSIA CASTANHA DE ARAÚJO 052.277.309-54 03/01/1986 Homologado
869 BARBARA TREMEL 948.461.709-34 25/10/1975 Homologado
86 CLENI FLORES PILAR 881.284.070-15 06/03/1977 Cancelado

440 CLEVERSON MAGNABOSCO 043.331.009-09 05/05/1984 Homologado
40 CRISTIANE APARECIDA HOFFMANN LECHINHESKI 041.580.449-36 27/07/1985 Homologado

932 CRISTIANE SCHABLESKY 051.079.969-81 28/01/1986 Cancelado
778 CYNTIA APARECIDA BAUER SELEME 842.699.449-00 30/08/1965 Homologado
733 DAIANE SOBCZACK DA SILVA 006.828.019-09 09/01/1985 Homologado
128 DANIELA ALBERTI GONÇALVES 085.223.879-74 04/02/1992 Homologado
585 DANIELA KAMIYA 042.475.459-22 29/01/1985 Cancelado
328 DANIELI GEHLEN 087.688.069-30 24/11/1993 Cancelado
505 DIMAS HUMENHUK 903.045.439-34 24/08/1971 Homologado
906 ELIANE SZCZERBOWSKI CARDOSO 927.521.019-53 09/02/1976 Homologado
619 ELIS REGINA GOLO 041.002.539-90 21/12/1984 Cancelado
487 EMANUELLE LILLER DA SILVA 066.481.769-62 26/08/1988 Homologado
33 ESTER ROSANGELA PIRES 087.867.509-41 06/03/1992 Homologado

580 EVA ELIANE ODOVANE EMERY 036.530.859-50 07/02/1984 Homologado
323 FERNANDA DRESCH SPIER 028.977.299-02 07/05/1981 Cancelado
83 FERNANDA PILLATI 083.853.629-83 14/08/1992 Cancelado

917 FERNANDA THAYS ALBRECHT BAUMGARTNER 077.979.999-29 11/04/1991 Homologado
98 GRASIELLY CRISTINA ALVES 068.522.349-32 20/10/1990 Cancelado

536 HUGO MÜHLMANN 053.231.179-58 02/02/1986 Homologado
269 INDIANARA REGIANE DE MEDEIROS 063.263.019-12 23/05/1989 Homologado
953 INGRID BAHLS 022.654.379-05 07/06/1975 Homologado
838 ITAIANA CRISTINA CHIUMENTO DE DEUS BUENO 056.599.839-01 07/05/1986 Homologado
51 IVONETE LOURENÇO MARTINS 058.946.539-24 30/11/1986 Homologado

401 JAÍNE APARECIDA CORRÊA DE PAULA 081.831.689-65 19/02/1993 Homologado
777 JANETE SZCZYGIEL 737.444.509-10 06/06/1971 Homologado
366 JÉSSICA ALMIRA DE SOUZA SANTOS 004.682.472-38 05/11/1991 Homologado
815 JUCIANE APARECIDA MELO 621.762.779-53 10/12/1966 Homologado
606 JULIANA MALINSKI 024.675.369-20 20/03/1978 Cancelado
361 KARINA DE FATIMA MARAFIGO 089.267.369-97 25/01/1994 Cancelado

NÃO HOUVE CANDIDADOS INSCRITOS

NÃO HOUVE CANDIDADOS INSCRITOS

06 - Médico Cardiologista

04 - Médico Ginecologista / Obstetra

05 - Médico Urologista

07 - Médico Ortopedista

08 - Médico Psiquiatra

09 - Enfermeiro
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518 KATIA MARIA HAMMERSCHMIDT BILINSKI 041.184.429-65 05/03/1982 Homologado
700 KATIA OLISKOWSKI MUNHOZ PIRES BATISTA 036.799.049-08 07/12/1982 Homologado
460 LEONIRA SANTINA PONTAROLO 831.697.339-15 09/05/1964 Cancelado
52 LIANA LEAL DE BARROS 076.736.369-80 21/05/1990 Homologado

566 LUANA LOPES DUARTE 074.962.509-02 14/05/1990 Cancelado
406 LUCIANA VESOLOSKI 046.926.579-52 04/09/1986 Homologado
302 LUCIANE POLITELO 059.625.039-88 29/01/1988 Homologado

9 LUDMILA EBIA DOS SANTOS BINECK 090.038.936-24 25/08/1988 Cancelado
61 MARCIO ANTONIO DE SOUZA 990.995.356-00 04/01/1975 Cancelado

922 MARIA EMILIA JUBANSKI 031.485.449-51 13/11/1980 Homologado
111 MARIA INES FERNANDES 861.450.029-72 03/06/1976 Cancelado
761 MARIELE ROSANGELA WEINERT 041.659.419-05 04/06/1985 Cancelado
616 MARILDA HOFFMANN ANDRUCHECHEN 017.812.969-01 24/05/1977 Homologado
546 MARILENE DE FATIMA BENANCIO PAUL 842.708.029-87 20/12/1966 Cancelado
710 MARINA NUNES GUIMARÃES DUBIEL 008.592.039-80 23/04/1984 Homologado
191 MARIZA SCHIESSL 937.971.419-04 25/11/1975 Homologado
596 MAYARA MARTINS DE MATOS CRESTANI 048.014.109-60 03/09/1987 Homologado
935 MIRIANE FRIEDRICH REICHARDT 059.331.279-14 13/12/1989 Homologado
202 NATIELE IDALENCIO 086.255.359-84 03/02/1992 Homologado
326 NELCINDA APARECIDA MARQUES DOS SANTOS 981.533.669-04 31/07/1977 Cancelado
197 NOELI TERESINHA HOPFNER 842.709.939-87 00/00/0000 Homologado
873 PATRICIA CORREA REISDOERFER 051.844.469-40 02/10/1986 Homologado
872 PAULO ROBERTO ZUCCO 003.969.889-03 19/12/1980 Homologado
555 RAPHAELA YOHANA VICENTE DE SOUZA 092.589.619-51 07/12/1993 Cancelado
682 RAQUEL CUNHER VIEIRA 004.092.119-07 23/07/1978 Homologado
385 REGEANE POLAKOSKI 043.163.879-95 02/08/1980 Cancelado
331 RENATA CARLON 056.710.469-98 08/08/1987 Homologado
549 RENILCE CORRÊA PALHANO ADRIANO DE OLIVEIRA 037.701.299-89 21/12/1981 Cancelado
452 ROBERTA LIEBL GOFFI KONKEL 012.758.761-61 08/03/1985 Homologado
359 ROSINETE ALVES 066.110.009-09 19/06/1989 Cancelado
553 SAN RAPHAEL COSTA DA LUZ 004.180.969-61 15/07/1981 Cancelado
775 SARAY LIDIANA KALISKI MACIEL 903.056.719-87 08/03/1977 Homologado
909 SIRLEI DA SILVA STEFFEN 008.128.769-03 03/09/1983 Homologado
939 SONIA KARINA FLENIK 004.628.059-64 27/12/1979 Homologado

2 SUÉLEN BORECK 008.603.849-42 02/06/1985 Cancelado
159 SUZANE SABRINA METZGER SCHPAK 062.298.299-08 23/04/1990 Homologado
238 TAIZE CRISTINA DE ALMEIDA DAVET 078.888.896-03 08/03/1987 Cancelado
218 TATIANA CORRADINI RODRIGUES 337.696.358-41 04/06/1987 Cancelado
752 TATIANE WOLF 050.859.609-20 10/03/1992 Homologado
730 TAYNARA GABRIELLE PRADO MISSEL 063.302.129-61 04/06/1986 Homologado
87 THAÍS PLATNER 051.199.699-33 04/08/1983 Homologado

330 VANDREIA JULITA WANESKI 082.072.219-76 07/02/1991 Cancelado
448 VERIDIANA ALVES RIBEIRO 048.048.289-66 08/12/1985 Homologado

Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

645 ADÃO CARLOS DE LIMA 586.401.699-34 05/11/1969 Cancelado
21 ADRIANA ALVES GODOY 009.914.759-92 04/08/1986 Homologado

165 ADRIANA GARCIA DA SILVA DROCZAK 196.126.718-77 05/02/1974 Cancelado
442 ADRIANA MACHADO CAMPOLIN 032.075.789-77 21/08/1982 Homologado
195 ADRIANA PICUR 009.208.969-01 08/08/1976 Cancelado
417 ADRIANE CLAUDIA MARCIA BARTNICK DE CARVALHO 948.364.189-68 03/03/1973 Homologado
144 ALEXANDRA APARECIDA DE CASTRO 046.022.649-56 28/05/1984 Cancelado
176 ALEXANDRA MARIA TORQUATO 049.203.389-70 20/05/1984 Cancelado
884 ALEXSANDRA LOPES FERREIRA RAMOS 092.134.929-79 20/03/1994 Homologado
572 ALICE THIETDKE 003.553.849-06 06/10/1978 Homologado
177 ALINE BÁRBARA VANIN 063.528.619-03 04/01/1989 Homologado
283 ALSIONEKACHIMARECK CARLOS DE MARIA 037.972.479-07 25/01/1979 Homologado
689 AMARILDA DE JESUS LOPES BLANCK 632.661.729-49 30/09/1962 Homologado
735 ANA ALICE PADILHA 868.831.869-72 02/09/1971 Homologado
383 ANA CÁTIA GONÇALVES DRANSFELD 004.176.039-59 13/04/1980 Homologado
841 ANA HELOÍSA PEDROSO 270.910.678-78 12/12/1978 Homologado
702 ANA JÉSSICA RIBEIRO BAIAK 073.808.719-00 25/12/1990 Homologado
405 ANA PAULA ARTNER 086.653.799-67 20/06/1994 Homologado
685 ANA PAULA BLANCK RAABE 004.226.929-64 00/00/0000 Homologado
431 ANDRÉA ALVES FERREIRA DE FREITAS PADILHA 040.892.799-25 00/00/0000 Homologado
301 ANDREA LESNIOSKI PORTA 057.316.479-76 14/08/1984 Cancelado

10 - Professor de Series Iniciais
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477 ANDREA MENDES DA SILVA 875.392.099-68 10/01/1974 Homologado
513 ANDREA PINHEIRO DOS SANTOS 918.347.089-15 19/09/1973 Homologado
174 ANDREIA MEYER ADUR 833.890.169-53 01/04/1975 Homologado
581 ANDREIA REGINA FURMAN 038.495.619-09 08/08/1982 Homologado
422 ANDRESSA DE OLIVEIRA MARTINS 068.844.109-22 18/03/1993 Cancelado
19 ANDRESSA GUNCHOVSKI 106.305.449-48 11/12/1995 Cancelado

620 ANDRIELE YASMIN DA SILVEIRA 084.843.059-02 09/09/1993 Cancelado
639 ANGELA MARIA IACHITZKI 058.291.629-11 07/11/1987 Homologado
694 ARIANE PIRES 060.354.099-62 27/09/1982 Cancelado
611 ARLENE MARIA LUIZA MACHIAVELLI 030.479.329-99 04/02/1977 Homologado
618 BARBARA KRAILINK 064.470.359-89 11/01/1988 Homologado
643 CAMILA GONÇALVES 053.748.939-80 12/06/1988 Cancelado
416 CARINA ALTMANN 079.109.469-37 16/12/1983 Homologado
776 CARINE GRACIELA DA SILVA 052.004.809-14 25/02/1986 Homologado
59 CARLA CHRISTIANE HERBST BRÜSKE 004.018.019-00 26/06/1980 Homologado
30 CARLA SOUZA DE OLIVEIRA 102.681.279-80 12/01/1996 Cancelado

314 CARMEM APARECIDA BORGES 050.153.609-40 11/06/1979 Homologado
515 CARMEN JOSELI PROTSKA TELLI 915.324.349-87 16/03/1971 Cancelado
334 CAROLINE MARIA DUBIELA 059.888.259-66 12/05/1990 Homologado
97 CÁSSIA SOKACHESKI 095.916.499-59 02/03/1998 Cancelado

138 CELINA POLAK CORRÊA DE OLIVEIRA 040.433.979-41 03/07/1984 Homologado
264 CERLI TEREZINHA ADUR WOGEINAKI 533.360.469-04 17/12/1954 Homologado
363 CIDERLEI MAULE 621.258.429-04 21/08/1967 Homologado
149 CLARICE APARECIDA MACIEL NUNES CAVALHEIRO 533.360.979-91 25/08/1966 Homologado
484 CLAUDIA REGINA DE LIMA OSTROVSKI 005.122.159-44 13/02/1983 Homologado
898 CLAUDIA TEREZINHA JONKO 047.212.539-74 29/06/1980 Homologado
223 CLEIDE DE FATIMA JONKO BUENO 703.028.209-49 00/00/0000 Homologado
158 CLEUNICE KOSAK 054.523.129-94 00/00/0000 Homologado
461 CRISTIANA FLORISBELLA ADAM 059.469.189-31 16/06/1988 Homologado
211 CRISTIANA ROMAO PEREIRA 049.382.109-08 18/08/1981 Homologado
627 CRISTIANE CARVALHO 058.565.519-74 06/06/1988 Homologado
592 CRISTIANE RISKE RODRIGUES 044.831.749-40 03/11/1983 Homologado
966 DAIANE MAYRA MEDINA MAZEPA 078.657.219-19 28/05/1991 Cancelado
473 DALMIR GABRIEL SANTANA 062.479.259-56 05/11/1987 Homologado
292 DAMARIS DE FATIMA SOARES 061.799.569-95 20/02/1988 Homologado
424 DANIELA FURTADO 080.777.649-16 20/02/1991 Homologado
325 DANIELA WORELL PASDIORA 050.676.809-03 19/07/1982 Cancelado
575 DANIELLI MARTINS PUSCA 068.761.429-57 31/12/1992 Homologado
458 DANNY KUKA DE LORENA 868.855.029-87 14/03/1979 Homologado
468 DEISE FERREIRA CHAVES RINALDI 062.729.949-07 21/02/1986 Homologado
636 DEISE MARA MARTINS 010.051.139-20 11/11/1987 Homologado
817 DENILDA NUNES DA ROCHA 007.698.119-30 01/08/1982 Homologado
336 DENISE ANTUNES DE OLIVEIRA 028.262.309-48 07/08/1978 Homologado
511 DHEINIFFER FERNANDA DE BARROS 088.120.999-63 23/01/1992 Homologado
244 DIRCE BATISTA MOREIRA DOS ANJOS 578.924.319-34 30/05/1967 Homologado
266 DIULIANE TAINE DOLLA 088.643.669-97 31/08/1993 Cancelado
834 EDITH DE SOUZA 003.879.789-50 08/04/1979 Homologado
859 EDNA CARLA GONÇALVES 037.750.189-13 02/06/1978 Cancelado
839 ELIANE APARECIDA ANTONOVICZ 902.084.989-15 01/05/1976 Homologado
745 ELIANE KARVAT VEIGA 727.960.819-15 22/03/1972 Homologado
763 ELIANE LEANDRO GONCALVES JUNGLES 010.489.129-73 00/00/0000 Homologado
16 ELIANE MARGARETH KRUGER 421.480.739-15 13/03/1966 Homologado
64 ELIANE MARIA DIAS GERALDO 498.298.669-04 08/08/1962 Homologado

625 ELIANE MARIA RAMPANELLI 983.398.269-72 02/05/1974 Homologado
787 ELIANE VALOMIN DURAU 871.933.029-49 00/00/0000 Homologado
143 ELIANI ADUR PACHECO 713.042.319-68 01/08/1969 Homologado
136 ELIS MARINA NUNES 047.226.739-69 27/08/1987 Cancelado
53 ELIZABETE ROGALSKI SCHEUER 666.414.549-91 14/04/1970 Homologado
31 ELIZETE DE FATIMA MACHADO DE SOUZA 015.002.379-06 13/11/1969 Cancelado

215 ELLI LEONILDA BEIJE BURZI 059.817.569-50 22/11/1983 Homologado
794 EMANUELI DE FÁTIMA KNORYK 008.592.649-39 18/12/1983 Homologado
125 EVA APARECIDA BRONOSKI DA SILVA MAÇANEIRO 920.551.099-87 11/10/1973 Homologado
845 FABIANA DE FATIMA ALEXANDRE DOS SANTOS 008.110.289-50 18/03/1981 Cancelado
152 FABIANE EMANUELE DO PRADO 053.791.579-63 28/05/1985 Cancelado
678 FABIANE LOPES WENGRZYNOVSKI 081.757.909-54 10/12/1991 Cancelado
140 FABIANI APARECIDA HITNER PONIJALEKI 975.676.809-63 18/05/1977 Homologado
248 FERNANDA BAPTISTA MOREIRA VOIGT 080.330.249-50 24/01/1989 Homologado
459 FRANCIÉLI KUMINCK 085.709.949-31 24/05/1991 Homologado
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543 FRANCINE DE SOUZA CORRÊA 059.820.079-78 01/09/1987 Homologado
456 GABRIELA DO ROCIO CAMINSKI BIANCOLINI 044.108.579-24 25/03/1991 Cancelado
789 GENY LEFFEL FONTES 000.637.789-04 20/11/1961 Homologado
623 GIANE APARECIDA MARTINS SOARES 008.656.839-64 11/06/1984 Homologado
47 GILIAMMIRELE TODT POSONSKI 091.951.469-38 29/04/1993 Cancelado

823 GILMARA TABALIPA SCHPANSKI 008.616.219-56 09/06/1985 Homologado
145 GILVANE FÁTIMA DE OLIVEIRA ADUR 034.093.969-93 23/07/1982 Homologado
306 GISELI SIMÕES DE OLIVEIRA 029.311.109-06 19/06/1979 Cancelado
231 HILDA ULTHES HEUKO 022.896.539-00 07/01/1972 Homologado
731 IDAIR DE FÁTIMA DOS SANTOS 052.130.689-28 12/12/1979 Cancelado
321 IRENE FRANCISCA KANZLER BUENO 907.236.869-04 00/00/0000 Homologado
367 ISABEL CRISTINA EUCLIDES 004.444.319-69 22/04/1975 Homologado
420 ISABELA CRISTINA COSTA FLORINDO 059.648.699-55 05/07/1983 Homologado
208 ISABELA WENDT FERREIRA 053.660.869-57 28/09/1986 Homologado
587 IVANA JULIA SANTOS PRESTES 041.647.159-52 24/07/1982 Homologado
262 IVANA MEYER 039.421.439-09 25/07/1983 Homologado
783 IVETE INÊS MOROSKI GREIN 750.974.279-04 13/01/1972 Homologado
594 IVETE SOEK RICARDO DE JESUS 866.786.479-04 21/11/1978 Homologado
130 IVETE TEREZINHA PACHECO CARVALHO ZUCCO 920.506.209-00 23/03/1974 Homologado
871 IZOLDE VÂNIA DESIREE DE C. DE S. DOS SANTOS 542.286.629-00 03/07/1966 Homologado
465 JACIARA GONÇALVES DE LIMA 089.495.869-08 21/01/1994 Homologado
482 JAIRA DAS GRAÇAS LIMA CASA 845.893.379-91 11/06/1971 Homologado
695 JANAINA MOREIRA BORGES 063.577.729-09 10/07/1989 Homologado
670 JANETE KRAUSS 684.538.769-91 26/12/1974 Homologado
263 JAQUELINE ALVES GREIM 102.300.659-61 00/00/0000 Cancelado
861 JEAN CARLOS ABUDA SCHIMIDT 086.101.489-80 23/04/1994 Cancelado
550 JERUZA SCHICOVSKI DELARA BORGES 053.822.729-05 24/10/1988 Cancelado
529 JESSIANE APARECIDA RIBEIRO 010.195.849-80 02/11/1987 Homologado
802 JÉSSICA PAOLA PIAUNOSKI AUGUSTYNIAK 083.748.409-00 08/06/1993 Homologado
103 JIANE MARIA GELBEKE BERLANDE 065.212.609-01 14/07/1989 Homologado
547 JOCIMARA DE AGOSTINHO DRZEVIECKI 948.386.239-68 23/07/1974 Homologado
804 JOELMA PAZDA 005.045.799-32 26/07/1977 Homologado
595 JOELMA TABORDA RIBAS 007.075.799-29 01/10/1979 Homologado
502 JOSELI MARIA TEIXEIRA 684.352.079-00 13/07/1968 Cancelado
692 JOSIANE DIRLEA ADRIANO DE SOUZA 868.842.559-00 30/07/1972 Homologado
480 JOSIANE DOS SANTOS 074.491.459-01 19/12/1989 Cancelado
380 JOSIANE GONÇALVES ZALEUSKI 041.737.859-92 22/02/1986 Homologado
714 JOSIANE RAMTHUM SZCZYGIEL 921.203.349-00 03/05/1977 Homologado
563 JOZIANE APARECIDA URBANEK CHABLESKI 004.519.389-41 10/09/1980 Cancelado
316 JULIANA CORREA NIZER 040.202.209-21 29/02/1984 Cancelado
474 JULIANA KRIGINSKI 077.462.049-88 04/06/1990 Homologado
63 JULIANA SZCZYGIEL ALVES RIBEIRO 042.101.509-83 06/08/1980 Homologado
94 JULIANO DE FREITAS PADILHA 048.018.159-44 03/01/1989 Homologado

251 JULIANO WOICHIKOSKY 057.976.899-60 26/07/1986 Cancelado
104 JUSSIMARA OLIVA 079.788.059-30 11/12/1989 Homologado
476 KARINA CASAS 073.321.469-08 06/07/1990 Homologado
498 KARINA DE FATIMA GOMES 064.562.539-69 06/02/1989 Homologado
179 KARINA FRANCO FAGUNDES 060.820.599-05 00/00/0000 Cancelado
593 KARINE APARECIDA PADILHA DE MORAES NAISSER 045.122.049-89 13/11/1982 Homologado
368 KARINE ELAINE WENDT 010.508.379-83 01/08/1988 Homologado
818 KARINMICHELI GREIN 066.090.359-89 09/10/1987 Cancelado
519 KATIA IANA RIBEIRO MARTINS 072.119.019-77 26/02/1989 Homologado
564 KÁTIA REGINA FINTA ZIPPERER 782.025.319-34 08/04/1971 Homologado
822 KELIN ROSIANE CORNELSEN IMIANOVSKI 041.261.969-51 09/09/1982 Homologado
214 KELLY JAQUELINE SOBRINHO 051.656.039-54 08/09/1986 Homologado
486 LARISSA NOVITZKI 090.437.429-70 19/02/1993 Homologado
567 LAURA MELNECHENKO IENDRAS 014.784.099-67 10/03/1975 Homologado
591 LAURECI FERREIRA 750.372.119-72 27/07/1971 Homologado
860 LAURICI APARECIDA ABUDA 817.094.129-68 25/10/1972 Cancelado
207 LILIANE DZIADO 088.087.579-86 06/05/1992 Cancelado
633 LILIANE ORTIZ DOS SANTOS 079.553.709-37 11/02/1990 Homologado
126 LILIANE TELEGINSKI 050.701.969-52 18/03/1993 Cancelado
419 LIZETE DIDEK 006.613.169-39 10/11/1982 Homologado
71 LUCIA DRYGLA MENDES 038.872.409-95 06/08/1978 Cancelado

556 LUCIA MARIA WOSIACK 399.516.509-53 12/04/1954 Homologado
605 LUCIANA MALINOSKI ERHARDT 652.294.879-68 17/04/1971 Homologado
398 LUCIANE MARA CORREA MACHADO 003.937.399-10 13/06/1967 Cancelado
915 LUCIANE SOARES WALTER 053.915.739-20 11/03/1985 Homologado
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724 LUCIANE URBANEK 068.134.269-23 01/06/1990 Homologado
134 LUCIMARA APARECIDA FIGUEIREDO DE SOUZA GONÇALVES 004.569.309-90 20/02/1981 Cancelado
309 LUCIMARI CARLOS DE MARIA 946.836.389-91 23/01/1973 Homologado

3 LUZIA FRANCIANE FLORES NUNES 041.868.879-69 12/06/1983 Cancelado
273 MABEL VESARO 902.572.199-00 17/09/1977 Cancelado
453 MAIARA DAIANE ROSA 064.707.219-07 05/09/1990 Cancelado
288 MANUELLE ANITA PIRES HEIDEN 039.486.349-63 11/06/1981 Cancelado
141 MARA IVANETE ADUR 889.868.709-59 09/04/1970 Homologado
630 MARCELO MARTINS DE CARVALHO 053.904.579-94 24/07/1987 Cancelado
760 MARCIA ANDREA BECKER 008.113.849-00 15/03/1980 Cancelado
749 MARCIA APARECIDA ADAMSKI SCHVITZKI 048.154.129-28 24/10/1984 Homologado
629 MÁRCIA REGINA RODRIGUES FERREIRA FILHO 003.818.909-70 16/07/1979 Homologado
525 MARCIANE ALVES RIBEIRO 059.832.689-88 03/09/1988 Homologado
691 MARI ELIANI KAROLESKI 552.185.049-04 29/07/1968 Homologado
718 MARI SILVIA DE AUGUSTINHO 684.536.049-91 18/04/1974 Homologado
119 MARIA ANGÉLICA BARBOSA 053.936.379-00 06/11/1986 Homologado
820 MARIA APARECIDA RODRIGUES GUIMARÃES 028.328.009-39 26/06/1979 Homologado
494 MARIA APARECIDA RODRIGUES LOIK 777.896.959-91 12/08/1968 Homologado
13 MARIA BERENICE CORDEIRO DE OLIVEIRA 033.574.209-29 22/01/1980 Cancelado

676 MARIA CRISTIANE DOS SANTOS HOINASKY 920.513.679-49 17/10/1969 Homologado
716 MARIA HELENA ANDREICK RAUEN 845.730.159-49 12/05/1970 Homologado
672 MARIA JOANA KRULL WORELL 774.190.739-53 24/06/1974 Homologado
641 MARIA JULIANA DO NASCIMENTO 005.102.349-09 15/04/1980 Homologado
828 MARIA LUCIA MENDES 664.519.579-68 14/01/1961 Homologado
896 MARIA VANESSA GRESCHECHEN 036.817.159-04 25/03/1983 Cancelado
688 MARIA VERÔNICA SCHUMOVSKI 730.035.309-68 04/08/1969 Homologado
29 MARIEL HORSKY 037.438.289-10 15/05/1981 Cancelado

588 MARILEI ALVES 638.502.579-91 07/04/1960 Homologado
812 MARILÉIA HELLINGER 040.917.249-90 28/02/1983 Homologado
736 MARILENE CADOR 381.077.679-34 03/05/1954 Homologado
298 MARILENE MADEIRA FERREIRA 006.270.539-39 16/09/1981 Homologado
721 MARILI PEREIRA DE MATOS 010.139.309-16 09/06/1987 Cancelado
508 MARINEUSA SOARES 023.150.529-98 12/01/1978 Cancelado
146 MARISTELA BAIL DE FAVERI 770.328.709-10 00/00/0000 Homologado
310 MARIVALDA DE JESUS ALEXANDRE LACOWICTZ 659.497.909-44 21/12/1967 Homologado
256 MARIZA C. LOPES FERRAZ 036.408.249-62 20/10/1977 Cancelado
168 MARIZETE CORDEIRO BIANEK 031.766.689-45 00/00/0000 Homologado
524 MARLI APARECIDA DOS SANTOS 642.340.709-63 06/10/1970 Homologado
634 MARLY VEIGA 654.791.149-72 30/04/1970 Homologado
507 MICHELE CRISTINA WOSIACK 036.912.709-99 07/09/1982 Homologado
121 MICHELLE SEGÓBRIA FERREIRA 052.667.616-79 10/03/1981 Cancelado
185 MIGUELINA LAKOVITZ KIESKI 868.833.489-72 30/09/1948 Homologado
558 MILENA FUCK 101.295.259-28 1199-12-26 Cancelado
403 MONIZE TAMARA MASSANEIRO 066.735.329-12 22/08/1996 Homologado
42 NOECI CECILIA GRANEMANN DAMAS 721.725.929-00 21/11/1967 Cancelado

151 NOELI DE FATIMA SCHUPEL 855.544.139-00 07/05/1972 Homologado
740 NOEMIA DAS CHAGAS KOGLINSKI 941.971.059-91 01/07/1973 Homologado
423 OLGA LAUCI PIRES CHAGAS 000.637.569-35 02/08/1962 Cancelado
46 PATRICIA CARLA DE SOUZA 901.234.339-91 17/05/1975 Cancelado

842 PATRICIA RAQUEL MUCHINSKI 042.255.959-86 17/01/1984 Homologado
824 PRISCILA DOS SANTOS PACHECO ODOVANE 050.188.399-10 17/12/1985 Homologado
499 RAFAELA SABATKE SCHICOVSKI 083.874.689-67 31/01/1991 Cancelado
305 REGIANE APARECIDA RODRIGUES 003.745.369-61 24/01/1981 Cancelado
356 REGIANE GMACH 053.864.929-18 03/05/1988 Homologado
573 REGIANE SOARES 024.899.489-11 20/02/1979 Homologado
779 ROBERTO HENNING 589.938.609-63 08/11/1964 Cancelado
589 ROMILDA LIMA 757.887.309-10 23/12/1964 Homologado
365 ROSANE DA SILVA 791.772.479-49 05/02/1966 Homologado
719 ROSANE DENK 083.220.379-37 18/05/1992 Cancelado
693 ROSELI APARECIDA DE ALMEIDA BORGES 845.729.739-20 15/07/1964 Homologado
28 ROSELI ULTHES 003.717.069-47 25/07/1975 Cancelado

956 ROSÉLIS APARECIDA PACHECO DE MIRANDA LIMA 482.463.109-25 23/10/1957 Homologado
882 ROSIMERE MACHOWSKI 048.072.259-52 11/08/1986 Homologado
388 ROZELI TEREZINHA CORNELSEN DE OLIVEIRA 005.072.729-00 10/11/1970 Homologado
635 SABRINA CORNELSEN 053.637.429-50 12/12/1987 Homologado
742 SABRINE DAS CHAGAS PAULUK 084.404.879-83 15/09/1994 Cancelado
438 SANDRA NUNES MOREIRA VEIGA 048.144.299-59 20/12/1975 Cancelado
809 SANDRA REGINA RODRIGUES POPADIUK 000.636.379-28 28/07/1976 Cancelado
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327 SANDRA VOIGT EBLING 421.472.479-87 04/06/1971 Homologado
201 SCHARLIZE DE MOURA NASCIMENTO 075.843.059-03 20/04/1990 Cancelado
284 SILVANA APARECIDA RISKE 004.671.059-01 12/10/1981 Homologado
868 SILVETE WENDT ALVES PEREIRA 659.495.019-34 22/01/1968 Homologado
304 SILVIA CRISTINA RODRIGUE 003.611.059-08 29/06/1976 Cancelado
338 SILVIA ROSANE SCHATZMANN 024.377.519-98 14/02/1978 Homologado
495 SILVIELE APARECIDA DOS SANTOS ALVES DE LIMA 076.691.189-62 20/12/1989 Homologado
832 SIMONE APARECIDA MAY GIRALDI 003.917.629-07 11/08/1977 Homologado
382 SIMONE APARECIDA STAIDEL MOREIRA 850.891.849-68 02/11/1973 Homologado
568 SIMONE MAZUREKI SOARES DE LIMA 003.678.459-11 19/12/1979 Homologado
960 SIRLEI DAS GRAÇAS SILVA MACIEL 982.617.209-00 16/10/1974 Cancelado
249 SOELI STACHUK 941.971.569-87 16/05/1974 Homologado
799 SOLANGE ZAP MALACOSKI 751.405.279-87 24/05/1967 Cancelado
112 SONEY MARIA RISSARDI FOLLADOR 003.747.739-04 13/08/1977 Homologado
765 SONIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 077.309.119-06 29/11/1987 Homologado
114 SUELEN APARECIDA WRUBLEVSKI 059.290.529-21 05/10/1988 Homologado
827 SUZE MERE MUHLMANN RADUNZ 007.462.689-20 30/05/1981 Homologado
847 TATIANE APARECIDA VIEIRA 066.022.139-03 25/11/1989 Homologado
433 TATIANE BUENO DE OLIVEIRA 041.819.209-09 31/07/1986 Homologado
14 VALDETE SEMENTKOWSKI 017.141.689-99 03/11/1978 Cancelado

768 VALDIRENE TCHAICKA RIBEIRO NOGUEIRA 005.022.059-46 27/05/1978 Cancelado
135 VALQUIRIA APARECIDA RIBAS CUCO 053.767.599-03 21/04/1984 Homologado
350 VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA 067.319.929-09 20/12/1991 Homologado
396 VANESSA WAGNER D'' OLIVEIRA 028.379.159-47 12/03/1981 Homologado
680 VANIA MARIA ULTHES 003.513.529-88 00/00/0000 Cancelado
60 VANIA MARIA WILLE DE SOUSA 040.371.739-64 19/10/1982 Homologado

395 VÂNIA WAGNER TARTARI 052.024.079-04 04/10/1987 Homologado
782 VERA LUCIA RODRIGUES SOARES PIOTROWSKI 021.831.919-37 07/09/1975 Homologado
609 VEREDIANE FRANCO DE OLIVEIRA 010.113.369-36 05/03/1983 Homologado
397 VERIDIANA WAGNER DE BARROS 684.531.599-04 13/06/1974 Cancelado
137 VERONI GAVASSO 901.232.399-15 11/06/1976 Homologado
854 WITÓRIA LUIZA FURTADO 079.917.419-07 11/10/1991 Cancelado
491 ZORA IONARA GRANEMAN FERNANDES KICHILESKI 842.689.809-20 28/11/1973 Homologado

Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

196 ADRIANA PICUR 009.208.969-01 08/08/1976 Cancelado
653 ADRIANA RODRIGUES FIGUEREDO 051.008.729-93 25/12/1980 Cancelado
376 ALANA MENEGAZZO 093.201.099-74 26/04/1995 Cancelado
58 ALTAVIR DAMASO DA SILVEIRA FILHO 034.601.769-62 20/03/1981 Homologado

862 ANGELA CRISTIANE LELLI GONZALEZ 017.605.269-08 25/01/1974 Homologado
780 BRUNO DIAS PEREIRA 003.371.560-26 14/07/1984 Homologado
241 ELENICE PEREIRA 842.708.709-82 08/05/1972 Homologado
535 ELISÂNGELA APARECIDA ZABOROSKI 052.788.149-00 20/06/1986 Cancelado
345 ELLEN TIBES ALVES MARTINS 068.287.039-01 22/08/1989 Homologado
173 FABIANA DIAS DA SILVA 988.212.379-15 00/00/0000 Homologado
170 GINA FALKIÉVICZ MACIEL 085.713.559-75 00/00/0000 Homologado
404 HIRVINNG ALECSSEY KERETCH ULBIRICH 062.883.719-47 31/07/1992 Cancelado
526 JOANA LUIZA WOHL 077.943.999-63 16/03/1991 Cancelado
509 JOCELI DA SILVEIRA HOLZAPFEL 682.941.159-91 15/09/1966 Homologado
23 LEDIANE CORRÊA VILCHER 060.992.609-86 05/09/1988 Homologado

697 MIRIAM SAMPAIO SILVEIRA 059.664.679-86 26/09/1988 Cancelado
530 NEUSELI BEYERSDORFF OLSEN 751.381.589-53 25/06/1968 Homologado
905 ODIRLEI COCHARSKI 026.088.839-74 08/06/1979 Cancelado
426 RENATA ANGELISA DE OLIVEIRA ALMEIDA 098.264.989-47 27/05/1995 Homologado
506 SILVIANA MACHADO 046.568.129-86 25/08/1982 Cancelado
621 TAINARA WYPYCK PADILHA DA SILVA 089.495.859-36 29/09/1994 Homologado

Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

127 ADELCIO MARCINIAK 087.418.769-97 17/02/1993 Homologado
229 CASSIANO GERVASIO RODRIGUES 053.801.989-10 26/03/1987 Homologado
855 DÉBORA MARIA SAMPAIO 072.879.439-05 03/07/1993 Homologado
771 FERNANDA JAQUELINE DEMETRIO 092.672.679-06 28/11/1994 Homologado
907 ITY KMIEICK 036.540.639-26 19/11/1983 Homologado
408 JÉSSICA MUNHOZ 072.653.549-40 08/07/1992 Homologado

11 - Professor de Língua Portuguesa

12 - Professor de Matemática 
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471 JOÃO ADOILSO SCHIESSL 077.790.089-08 30/11/1992 Homologado
95 JORGE ANDRÉ ENGEL 093.832.969-33 27/08/1997 Cancelado
18 KAROLINE EVELLIN ALVES DOS SANTOS 099.774.419-79 05/02/1996 Cancelado

876 LUCIANA SCHISSEL LOPES IGNASZEVSKI 079.581.919-60 11/12/1991 Homologado
317 MARCIO KIESKI 026.633.359-16 22/09/1975 Homologado
801 MARIA APARECIDA FREITAS EICHNIGER 023.517.609-56 28/03/1978 Homologado
322 MICHELI HANEMANN 055.889.379-10 03/10/1984 Homologado
673 NATHANA APARECIDA GROSSL NUNES 071.500.829-39 29/03/1990 Cancelado
769 PRISCILA ALVES PEREIRA 038.060.919-35 12/02/1982 Homologado
968 REGIANE JANIAKI 044.940.499-48 15/02/1983 Homologado
856 ROBSON UILIAN ROCKENBACH FERNANDES 008.787.830-59 06/05/1984 Homologado
679 SILVIANE KASCHUK MARCHINHAKI 028.513.879-01 15/11/1979 Homologado
436 SUELEN KADINE MAROS 047.953.309-13 24/07/1987 Homologado
286 ZENILDA IACHITZKI 006.973.269-85 29/06/1977 Cancelado

Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

340 ALESSANDRA KABURG 092.791.909-54 15/04/1993 Homologado
808 ALVIR MARCELO FUCK 049.480.859-44 30/10/1982 Cancelado
240 DEISI DENISECIECALESKI 082.203.249-02 11/09/1990 Homologado
69 DJENIFER ONNIL DAVID SLABADACK 053.921.509-00 04/08/1988 Homologado

390 ÉDINA GOLEMBA 092.150.079-38 27/02/1993 Cancelado
722 ELIZANDRA APARECIDA ALVES DE ABREU 076.059.909-28 24/11/1990 Cancelado
22 FABIANE SNICER 068.771.409-58 11/01/1991 Cancelado

560 GENÉSIO ROBERTO CAMARGO 032.632.629-47 16/03/1981 Homologado
290 MARCIANE ELIZA CAMARA 059.209.549-57 01/04/1987 Homologado
899 MARCOS ANDRÉ LISBOA ARRUDA 575.818.949-91 22/10/1965 Homologado
371 MARIA ANGELITA DE LIMA HAENSCH GONÇALVES DO ROSÁRIO 803.244.449-15 11/03/1972 Cancelado
937 MARIA DAS GRAÇAS SOUSA DA SILVA 017.958.638-62 16/09/1958 Cancelado
221 MIRIAM APARECIDA RAABE 055.879.699-08 10/11/1983 Homologado
409 ROSEMARI SUBTIL SASSO ANTUNES 988.175.319-87 29/10/1978 Homologado
803 SIDNEI TEIXEIRA STANSKI 032.252.639-66 27/03/1980 Homologado

7 VIVIANE MANEIRA 024.583.559-86 20/03/1979 Homologado
414 YURI HENRIQUE JARSCHEL SZCZYGIEL 099.939.449-55 20/03/1997 Cancelado

Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

758 ANDERSON ANDREI BRUM REBOLHO 018.877.540-40 28/07/1992 Cancelado
233 ANDRIELE APARECIDA KOHLER SCHEUER 066.393.989-58 00/00/0000 Homologado
833 CAMILA ALVES LISBOA 010.109.539-23 08/01/1989 Homologado
379 CRISTIAN GONÇALVES 003.451.179-21 14/10/1974 Homologado
120 ELIZANDRA ENGEL BAPTISTA PIRES GRACIANO 988.202.499-87 16/08/1977 Homologado
485 ESTER MARILU BENDA THIEM 651.940.809-30 12/05/1968 Cancelado
377 FERNANDA CELI TORCATE 053.822.839-31 20/02/1988 Cancelado
132 FRANCIELI WOITEXEM 073.317.269-51 01/04/1990 Homologado
889 IONE THEREZA VICENTE DE SOUZA 100.380.369-59 12/08/1996 Cancelado
726 JANETE ROSANE PACHECO PACHECO 657.326.509-20 17/04/1961 Homologado
755 JOCIELI DO ROSARIO 063.399.389-14 31/05/1988 Homologado
287 JOISON CAPITANI 048.872.609-38 06/09/1983 Cancelado
766 KARINA VOIGT 041.909.669-83 26/12/1982 Homologado
276 MARINA APARECIDA KOTOWSKI GONÇALVES 066.744.989-20 18/10/1989 Homologado
903 NELCI SCHNEIDER 924.117.209-63 11/04/1976 Homologado
690 ROBERTA CAMILA DUBIELA 052.760.919-60 18/03/1987 Homologado
677 SUÉLEN CIECALESKI 082.203.239-22 12/01/1992 Homologado
704 SUELLEN CRISTINE KUSMA 083.137.829-86 08/02/1991 Homologado
883 VANESSA MARTINI VIESTEL TCHAICKA 039.361.299-67 03/06/1979 Cancelado

Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

892 ADINAIR BONETES 652.980.719-53 27/03/1968 Homologado
954 ANDERSON DIEGO MOTELIEVICZ DE ALMEIDA 082.935.309-79 09/03/1992 Homologado
258 ÂNGELO ABRÃO BARÃO 051.335.759-98 20/08/1985 Homologado
386 LUIZ SERGIO BECKER DOS SANTOS JUNIOR 093.864.929-97 22/04/1993 Cancelado
891 ROBERTO CARLOS FERREIRA DE MORAES 690.543.719-00 13/05/1972 Homologado

13 - Professor de Geografia

14 - Professor de Ciências

15 - Professor de Educação Religiosa

Folha: 10 de 16
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Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

654 ADRIANA RODRIGUES FIGUEREDO 051.008.729-93 25/12/1980 Cancelado
117 ANDRESSA DANIELI DE LIMA 059.454.579-06 02/12/1986 Homologado
870 ANTONIO OVANDE MACIEL 079.323.079-96 08/06/1991 Homologado
234 CARLOS ALFREDO ROTENSKI 004.890.579-85 06/02/1981 Homologado
527 CAROLINA FOULETTO MENDES DOS SANTOS 004.685.819-95 21/01/1985 Homologado
67 LEONARDO DE LIMA 089.994.789-12 29/06/1994 Cancelado

478 LILIAN S. M. TREVISAN 184.964.468-32 06/03/1967 Homologado
236 LUCIA MARIA CORREA BELITZ 454.045.690-34 1060-09-07 Homologado
483 MICHELLE REGINA DOS SANTOS CASTRO 042.275.099-98 24/11/1980 Cancelado
228 VANDERLEIA HODZINSKI 087.834.799-29 02/09/1992 Homologado

Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

319 ADILSON FAGUNDES MUNHOZ 988.214.589-20 00/00/0000 Homologado
451 ANDIARA APARECIDA DA SILVA 988.139.439-20 02/06/1978 Homologado
271 ANGELA NIEDZIELSKI ERHARDT 006.909.859-08 19/02/1981 Homologado
212 CRISTIANO MIGUEL DAMBROSKI 009.396.819-19 21/10/1985 Cancelado
728 DAMARIS NOEMI OCKER 050.655.739-13 24/06/1981 Homologado
311 DANIELI APARECIDA FERENS 078.592.619-44 05/09/1993 Homologado
210 GRASIÉLE APARECIDA DA COSTA FERREIRA PETERS 009.695.989-47 24/02/1988 Cancelado
579 JAQUELINE RIBEIRO 072.252.159-65 28/11/1988 Homologado
294 JEFFERSON CHAGAS 006.657.369-67 15/10/1984 Homologado
85 JOÃO PAULO FIAMONCINI BARABACH 114.070.069-32 17/08/1998 Cancelado

548 LUCAS IPOLITO SANTOS 060.321.089-96 08/11/1987 Cancelado
900 MARCOS ANDRÉ LISBOA ARRUDA 575.818.949-91 22/10/1965 Cancelado
764 MARIA DIONETE CAETANO GONCALVES 014.643.579-60 21/07/1970 Homologado
830 MAURY KETTLEN WELKE 905.076.659-53 25/07/1978 Homologado
894 SALETE APARECIDA FIGURA 021.095.009-99 14/08/1974 Homologado
610 SAMUEL MOSCHEN 068.970.519-00 28/10/1989 Cancelado
559 SILVANA MOREIRA 905.078.359-72 25/03/1974 Homologado
603 SUELEN MESKIU 035.437.869-46 09/02/1982 Homologado
70 SUELI ARACÊMIO MADEIRA 420.458.519-15 14/09/1968 Homologado

577 VINICIUS ALVES DA SILVA 006.928.190-45 15/07/1983 Homologado

Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

910 ADRIANE DA SILVEIRA GAM 004.095.470-69 07/12/1982 Homologado
96 ADRICIA NEUMANN 008.596.459-08 22/07/1982 Cancelado

300 ALESANDRA DA ROSA 039.073.329-62 16/02/1982 Cancelado
626 ALISSON LUCAS UNGER 077.850.339-94 14/05/1990 Homologado
608 ANA CAMILA MACHADO MASSANEIRO 078.310.479-05 20/01/1992 Cancelado
39 ANA CAROLINA CRESTANI 052.266.319-28 02/12/1986 Homologado

574 ANDRIELI CORDEIRO 053.778.129-30 27/07/1986 Homologado
912 ANDRIELI LILLER 049.339.809-00 15/10/1987 Homologado
940 ANTONIO MARCOS BUGINSKI PINTO 054.820.779-85 30/04/1987 Homologado
703 AYRTON TRINDADE 098.076.349-54 08/08/1994 Homologado
698 BRAYAN DERECK PADILHA 078.119.089-48 13/05/1991 Homologado
190 BRUNA APARECIDA CARLOS DE MARIA 088.657.589-37 04/10/1996 Cancelado
762 CÉLIA KRICZINSKI 028.163.529-35 26/10/1977 Homologado
429 CÍCERO TADEU CORNELSEN 053.916.229-99 06/12/1986 Cancelado
924 CLEIDE DE FÁTIMA KANZLER 671.831.749-72 27/11/1970 Homologado
715 CLEITON JOHN QUADROS 082.030.149-33 10/10/1991 Cancelado
807 DAIANE KARINE WENDT 065.812.259-24 12/07/1987 Cancelado
687 DAMARIS COCHARSKI 093.231.509-75 05/06/1993 Cancelado
792 DIEGO JOSE DRANKA 074.984.149-45 13/12/1988 Cancelado
600 DOLIZETE CELESTINO CARLOS DE MARIA 621.075.189-04 29/03/1969 Cancelado
313 EDUARDO DE CARVALHO 920.541.379-87 18/08/1976 Homologado
54 ELI FRANCISCO FREDRICH 056.035.839-32 28/09/1986 Cancelado

387 ELIANE ANTUNES DE OLIVEIRA 030.551.299-46 23/05/1980 Homologado
711 ELIZA APARECIDA DE SOUZA FRANCO 029.405.199-60 04/05/1981 Homologado
163 ELVIS RODRIGO MEIRA 056.567.339-47 25/12/1984 Homologado
373 ENDRIL PEREIRA 097.756.159-33 20/04/1994 Cancelado
729 FERNANDA APARECIDA GEMRA CARLOS DE MARIA 041.737.579-48 19/09/1986 Homologado

16 - Professor de Inglês

17 - Professor de História

18 - Professor de Educação Física
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516 FERNANDA SIMOES 087.562.589-41 07/12/1991 Cancelado
253 FLAVIANO VICENTE SOARES 041.078.799-09 14/12/1981 Cancelado
848 FRANCIELI VIEIRA 082.906.269-67 21/04/1992 Homologado
466 GERALDO BLASKOWSKI 924.506.019-53 10/11/1974 Homologado
295 GISLAINE DE FÁTIMA KRIGINSKI 085.278.199-70 19/06/1992 Homologado
747 JADERSON FELICIO CASTRO 058.942.169-74 28/04/1988 Homologado
798 JAILSON ALVES RIBEIRO 069.228.419-21 12/07/1989 Homologado
332 JAISSON SCHIESSL 029.889.109-36 05/01/1980 Homologado
81 JOÃO VITOR PIECHONTCOSKI 100.473.779-33 00/00/0000 Cancelado

303 JOCIMERI MARTINS PIRES 003.609.129-40 13/04/1980 Cancelado
963 JONAS DANIEL BILESKI 087.468.389-02 05/01/1996 Cancelado
757 JOSI CARLA BODEKE 089.657.469-57 15/05/1994 Homologado
875 JULIANO NIEDZVIECKI 091.821.819-50 29/12/1993 Homologado

8 KELLY SAMPAIO 104.429.759-02 09/08/1996 Cancelado
299 KELVIN SCHAFACHECK 092.106.329-66 20/04/1993 Homologado
774 LAÉRCIO MANOEL DAVID 520.690.369-87 04/08/1962 Homologado
943 LAIS CRISTINA LUDKA MOREIRA DA SILVA 084.410.459-09 29/08/1992 Homologado
821 LETÍCIA CAMARGO DA CRUZ 084.270.059-54 16/12/1992 Homologado
669 MAÍSA BATISTA 080.921.129-75 15/08/1992 Homologado
934 MARCOS GONÇALVES DE SOUZA 200.593.918-80 18/02/1973 Homologado
651 MARIA CLAUDIA PADILHA 047.531.399-21 16/10/1984 Homologado
178 MARILENE MIRANDA 022.216.909-58 16/06/1969 Cancelado
788 MICHELE OLINEK 073.631.019-30 00/00/0000 Homologado

6 MILENA FERREIRA 053.863.339-50 03/09/1992 Homologado
205 MONICA GONÇALVES 421.465.699-72 08/08/1973 Homologado
632 NODÁRIO DE LIMA JUNIOR 041.163.579-44 16/04/1982 Homologado
806 RAFAEL GUSTAVO ARTNER 083.485.059-11 11/12/1991 Homologado
481 RAFAEL VEIGA 078.046.009-09 16/10/1990 Homologado
108 RAFAELLA CAROLINE KUCHLER 063.578.119-04 10/12/1994 Homologado
753 ROBSON LUIS CORRÊA SOARES 063.033.029-80 06/08/1990 Homologado
347 ROSELIANE TIBES DE SOUZA 072.778.139-10 12/12/1991 Cancelado
784 RUAN PHELIPE RODRIGUES 060.660.349-28 08/02/1988 Cancelado
665 RUBENS DOS SANTOS 043.719.159-14 06/05/1983 Homologado
166 SABRINA FERREIRA DA ROSA 053.551.649-51 01/06/1987 Homologado
267 SILVANE DE SOUZA LEITE 049.560.639-11 22/10/1987 Homologado
683 TAINE PECHARKA MUSSI 004.316.559-10 07/06/1974 Homologado
901 TAIS AUGUSTA DAMASO DA SILVEIRA 074.916.109-43 07/05/1992 Homologado
705 TAISA MELINE BUDANT 078.094.079-29 29/05/1990 Cancelado
520 TARCILA ALVES PEREIRA 041.748.379-10 26/09/1984 Homologado
727 THAIS CRISTINA ALVES 059.704.289-65 23/11/1987 Homologado
472 WEVERTON DANILO WENDT 067.744.779-50 12/05/1993 Cancelado
744 WILLIAM CORDEIRO DE SOUZA 064.247.779-54 20/03/1989 Homologado
853 WILLIAN MENDES 086.309.479-18 12/08/1991 Homologado

Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

25 ADRIANA SCHUHMACKER 021.017.819-13 21/03/1977 Homologado
732 ADRIANO DE MATTOS CARDOSO MUNHOZ 045.535.429-43 13/03/1984 Homologado
571 ALLAN WILLIAM IANCOSKI 044.093.789-29 12/10/1983 Homologado
38 CIRLEA MARIA BEGE 889.849.159-04 14/05/1972 Homologado

737 CLARICE MARIA RODRIGUES DA SILVA 030.257.409-30 20/10/1980 Homologado
270 CLAUDETE RODRIGUES GRAVI GONÇALVES 083.150.329-76 17/09/1991 Cancelado
522 CLEUNICE URBANEK CORDEIRO DE SOUSA 938.591.479-00 12/09/1975 Homologado
805 DEBORA CRISTIANA RODRIGUES DA SILVA KRUGER DE MATOS 064.523.009-03 08/05/1983 Homologado
113 DORIANE APARECIDA BATISTA FIOLIK 983.403.879-87 12/06/1975 Homologado
650 GERALDO BLASKOWSKI 924.506.019-53 10/11/1974 Cancelado
561 GIOVANA DA ROSA GEVIESKI 988.129.049-04 15/02/1974 Homologado
675 GISELE SARDÁ BIANEK 990.090.729-91 06/03/1974 Homologado
576 JOANIR RODRIGO SILVA 057.536.559-55 28/03/1988 Homologado
712 JOELMA MARIA FIGUEIRA BUDANT 652.981.609-72 05/02/1970 Cancelado
908 KELIN DE PAULA FARIAS 081.523.409-01 06/01/1991 Homologado
27 MARINA APARECIDA SCHPANSKI 082.258.119-17 13/12/1991 Homologado

464 MIRELA GOGOLA 058.937.389-77 18/02/1989 Cancelado
342 MIRIAN ALVES LOURENÇO 907.241.009-20 14/11/1972 Homologado
156 NÁDIA LUCI PACHECO 082.380.329-54 24/04/1992 Homologado
274 PAULO ROBERTO GUEBERT 072.862.169-02 29/09/1989 Homologado
100 RENY TEREZINHA NIZER 004.694.509-16 20/07/1979 Homologado

19 - Professor de Artes
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493 ROSENILDA DE LIS 027.949.719-99 23/01/1980 Homologado
852 ROSIMERE DE FATIMA BORGES HURMUS 029.482.809-58 19/07/1978 Homologado
523 SANDRA CONCEIÇAO KUCHLER SABBAGH 043.081.169-10 07/12/1965 Cancelado
720 SIOMARA APARECIDA WEBER KELCHESKI 037.392.149-70 11/05/1981 Homologado
944 TALITA THAISE ARTNER 052.897.479-31 07/03/1986 Cancelado
246 VALDINEIA DO AMARANTE 889.883.179-04 05/04/1972 Homologado
706 VIRLENE DE JESUS DOS SANTOS 004.097.039-66 09/06/1977 Homologado
175 VIVIANE GUEDES DOS SANTOS NEPPEL 008.083.489-22 14/09/1983 Cancelado
554 YASUSHI YAMASAKI 585.307.549-72 17/08/1965 Cancelado

Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

354 ADRIANA APARECIDA PORTELA 039.923.329-69 24/04/1983 Homologado
470 ALINE MARIA DA SILVA SANTOS 065.694.539-71 11/08/1989 Cancelado
169 CARLA DAIANE RODRIGUES 065.847.859-12 13/12/1994 Cancelado
542 CAROLINE GONÇALVES DE ALMEIDA TIBES 090.439.639-84 01/02/1997 Cancelado
437 CAROLINE LEITE 098.167.689-84 30/05/1995 Cancelado
926 CLAUDETE APARECIDA FRANCISCO 652.988.109-34 27/05/1965 Cancelado
312 DAVID JOSÉ DA SILVA BORGES 010.194.959-60 23/03/1987 Cancelado
965 DENISE NOVAKI LARA PIETRZAKI 064.992.739-70 07/05/1989 Homologado
65 DIANA DO NASCIMENTO 101.658.909-32 25/05/1998 Cancelado

428 DIMARIA DORLY DA SILVA CORREA 053.749.159-75 07/10/1987 Homologado
644 EDAMARA STAIDEL 903.086.899-68 31/01/1975 Homologado
402 EDIVANE KUAKOSKI CANANI 043.126.779-05 02/03/1983 Cancelado
531 EMANUELI CALDAS CORREA 081.096.079-69 20/04/1991 Homologado
638 GABRIELE DA SILVA 102.141.029-20 05/01/1996 Cancelado
863 HÉLDA GONÇALVES JACINTO 074.895.309-46 13/06/1988 Cancelado
539 INDIAMARA DE FATIMA FRANCO 094.238.019-35 31/01/1992 Homologado
739 JOSELAINE DOS REIS 072.777.589-86 06/03/1991 Homologado
82 JOSIANE APARECIDA CORREA 101.944.339-19 17/02/1995 Cancelado
84 JOSIANE ROCHA BUENO 074.629.779-31 15/10/1989 Cancelado

490 JOSIELY GAVASSO DE LARA 059.234.569-66 05/12/1988 Homologado
756 KARIN GRAZIELA DA SILVA 004.971.149-09 12/02/1979 Homologado
200 LILIAN DE PAULA MICHEVIZ 043.522.429-85 18/01/1985 Cancelado
640 LUCIANA SMEKATZ 053.635.099-03 20/07/1984 Cancelado
886 MAIARA SOARES FRAGOSO 091.506.669-67 00/00/0000 Cancelado
203 MARIA SARITA SILVEIRA PISETTA 041.860.299-97 17/10/1984 Cancelado
91 MARINA DOS SANTOS 096.047.799-31 03/09/1997 Homologado

570 MARLUCE APARECIDA EUCLIDES GUTTER 067.377.719-71 08/11/1990 Cancelado
399 NELCI FERREIRA DE QUEIROZ 032.578.889-88 15/01/1981 Cancelado
232 NICOLLE MARIA KRAVOS FRANCO 103.544.989-75 24/01/1995 Cancelado
107 PATRICIA BAIL RODRIGUES 043.127.579-33 23/07/1985 Cancelado
750 PATRICIA DA SILVEIRA 091.512.369-07 18/10/1992 Cancelado
307 RAUL CASTRO 091.794.229-93 30/11/1993 Cancelado
957 SUELEN DE FATIMA DA SILVA 090.493.469-10 08/11/1994 Cancelado
684 TAILA MARIE WENDT 071.160.929-27 00/00/0000 Cancelado
48 TAÍS WILLE ALVES DE LIMA 093.538.379-44 01/02/1997 Cancelado

467 VIVIANE APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS ROMANOVICZ 041.311.239-08 01/12/1982 Cancelado

Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

56 ADELIO DO ROSARIO SELENKO 292.328.729-00 25/10/1955 Homologado
652 ADEMAR DE OLIVEIRA CANTOVIK 050.624.749-06 19/03/1981 Homologado
851 ADEMIR ANDRE DE OLIVEIRA 005.511.059-25 14/05/1982 Homologado
277 ADILSON GLEVISNKI 026.236.699-10 30/08/1977 Homologado
936 ADRIANO TANANUSKA 988.218.909-10 22/04/1978 Homologado
187 ALCEU WANDERLEI CARVALHO 017.433.779-59 19/09/1974 Cancelado
378 ALCIONE MACIEL GOMES 028.466.739-00 28/05/1979 Homologado
155 ALEX ANDREIKI DA COSTA 081.450.669-05 30/01/1990 Cancelado
946 ALISON TIERRY ULBRICH 009.914.509-06 20/04/1993 Cancelado
928 ANDERSON RIBEIRO KARVAT 057.673.599-03 29/01/1988 Homologado
381 ANDERSON SIQUEIRA 071.722.929-79 12/09/1989 Homologado
204 ANDRÉ LEONIDES KESSIN 053.662.189-69 24/10/1984 Homologado
532 ANTENOR SOARES PADILHA NETO 004.369.049-18 12/08/1979 Homologado
430 ANTONIO CEZAR LUIZ 028.243.989-73 24/12/1978 Homologado
843 ANTONIO CUZIN 022.046.449-94 15/08/1977 Cancelado

20 - Auxiliar de Odontologia

21 - Condutor
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510 ANTONIO LUIZ KACZOROWSKI 682.942.209-49 08/02/1972 Homologado
116 ANTONIO MARTINHO PEDRO 713.055.219-00 14/01/1971 Homologado
72 ANTONIO REINALDO WELK 845.889.859-49 22/06/1970 Homologado
66 ANTONIO VALDERI LEITE 044.608.909-50 13/06/1983 Homologado

479 ARISTIDES ATAÍDES KACZOROWSKI 713.060.219-87 15/08/1973 Homologado
351 AUGUSTO SERGIO WEIGERT DE CASTILHOS 070.883.279-29 19/10/1991 Homologado
931 BENILSON DOS SANTOS COSTA 998.991.089-87 09/09/1971 Homologado
551 CARLOS ROBERTO CHABLESKI 720.077.109-00 22/11/1969 Cancelado
57 CÉLIO PEREIRA 041.202.629-52 02/09/1981 Cancelado

389 CESAR AUGUSTO FREITAS GONÇALVES 086.952.359-71 03/06/1992 Homologado
866 CESAR ELEANDRO DE PAULA BUENO 044.531.609-84 17/09/1984 Cancelado
358 CLAUDINEI LEMOS DE SOUZA 040.854.669-76 22/03/1980 Homologado
790 CLEBERSON FERREIRA 010.571.969-24 17/11/1987 Homologado
425 CLEITON JOSÉ BLANCK 055.893.729-25 08/12/1988 Homologado
569 CLEVERSON JOSE NIZER 042.404.039-52 20/01/1983 Homologado
392 DELCIO DE LIMA 059.143.879-81 06/03/1986 Homologado
578 DIEGO DE SOUZA RIBEIRO 080.187.969-80 09/05/1993 Cancelado
259 DOUGLAS DA SILVA 701.786.409-30 05/11/1972 Homologado
45 DOUGLAS GONÇALVES 087.469.649-67 06/10/1991 Cancelado
11 DOUGLAS LEIMAR WENDT 016.591.779-28 13/04/1975 Homologado

192 EDENILSON CARLIN DO PRADO 051.780.689-47 13/03/1984 Homologado
599 EDERSON LEPINSKI GRITTEN 034.426.399-13 29/05/1981 Homologado
219 EDNÉIA DE FATIMA LUIZ 062.523.029-96 24/02/1990 Homologado
75 EDSON JOEL CORDEIRO 061.258.729-04 11/12/1986 Homologado

844 EDSON JOSÉ DE SOUZA 970.257.639-34 08/10/1978 Homologado
941 EDUARDO LEANDRO MAISTROVICZ 055.518.069-79 12/05/1986 Homologado
184 ELCIO JEAN ODELLI 073.709.599-70 06/12/1989 Homologado
475 ELCIO PEREIRA DE LIMA 920.506.629-04 11/06/1974 Homologado
77 ELISEU ALVES DOS SANTOS 498.286.499-34 22/01/1962 Homologado

961 ELIZA NOERNBERG MORSCH 038.807.329-22 30/08/1982 Cancelado
79 ELIZIO DANIEL KESSIN 045.040.419-60 08/07/1981 Homologado

131 EMERSON EUCLIDES 057.910.119-38 18/09/1987 Cancelado
161 ERNANE HENRIQUE 506.066.469-49 18/12/1963 Homologado
696 EVERTON FERREIRA DA ROSA 036.193.509-90 01/04/1983 Homologado
469 FELIPE ANTONIO RIBEIRO 082.122.969-97 27/05/1991 Cancelado
285 FLÁVIO FINTA 058.296.329-00 11/06/1988 Cancelado
631 FLÁVIO KRZYCYK 077.968.179-75 01/09/1990 Homologado
649 GEASI PIRES DA COSTA 057.622.969-54 13/07/1986 Homologado
265 GECIL FERREIRA 040.385.439-35 28/11/1983 Homologado
88 GILSON CESAR FERNANDES 988.154.829-20 13/03/1976 Homologado

590 GIOVANE SCHUTZ PADILHA 080.811.819-62 15/09/1989 Cancelado
255 GUILHERME MARQUES BORGES 065.637.119-60 08/09/1987 Homologado
921 HELI CARLA MACIEL 024.932.329-09 11/04/1979 Homologado
20 HÉLIO BALAK 024.591.709-80 22/02/1978 Homologado

339 IDENI TEREZINHA MASSANEIRO 032.171.109-27 13/04/1975 Homologado
725 ILMO SEBASTIÃO HENRIQUE 418.598.129-53 24/01/1958 Homologado
723 IVO RAFAEL ESTAUSKI 074.767.759-02 02/06/1990 Homologado
73 JAIR CESAR DE FREITAS PADILHA 791.761.609-63 26/08/1971 Homologado

225 JAKSON VILICZINSKI 081.566.829-55 27/03/1990 Cancelado
182 JAQUILINI PIOVEZAN 016.468.969-98 03/11/1980 Cancelado
949 JOÃO DE LIMA PASSOS 941.947.509-34 24/06/1974 Homologado
282 JOÃO FRANCISCO CANANI JUNIOR 029.319.679-63 25/12/1979 Homologado
617 JOÃO ROGALSKI 014.421.999-97 30/01/1974 Homologado
375 JOÃO SILVIO DUMAS 730.020.979-34 10/12/1969 Homologado
450 JOARES DE JESUS GARCIA DE ALMEIDA 078.591.359-90 14/09/1991 Cancelado
254 JOCINEI FURTADO 055.513.959-01 30/01/1986 Homologado
133 JOSE AIRTON DO AMARAL 674.442.299-53 09/12/1977 Homologado
12 JOSE AUGUSTO PIOTROWSKI 089.504.179-01 28/05/1993 Cancelado

157 JOSE CARLOS DA SILVA 730.276.429-87 07/02/1972 Homologado
106 JOSIAS CORDEIRO DOS SANTOS LIS 075.348.019-07 18/04/1996 Cancelado
407 JOSUE MARTINHO PEDRO 082.333.559-33 19/01/1993 Homologado
602 JUAREZ JOSÉ DOS SANTOS 629.914.699-00 30/11/1966 Homologado
198 JUCELIO BOBROVICZ@HOTMAIL.COM 101.149.869-32 00/00/0000 Homologado
102 JULIANO CARLOS RIBEIRO HAUTH 058.961.649-80 08/11/1991 Homologado
247 KAIQUE ALAN DA SILVA 090.418.849-39 08/07/1993 Cancelado
293 LEANDRO GONÇALVES ANTUNES DOS SANTOS 073.388.449-09 19/11/1991 Cancelado
664 LEANDRO NINGELESKI 003.511.289-13 14/02/1980 Cancelado
194 LEONEL MACEDO 419.823.809-00 08/08/1964 Homologado
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89 LIRIO ODELLI 310.794.409-25 13/06/1959 Homologado
245 LUIZ HENRIQUE MARON 065.546.899-40 01/03/1989 Homologado
318 MARCELO HENRIQUE CARNEIRO 067.610.669-21 22/03/1989 Homologado
193 MARCIO ADRIANO BROZOSKI 936.926.339-04 04/01/1977 Homologado
118 MARCIO DANIEL KARVAT 003.599.709-58 30/09/1979 Cancelado
242 MARCIO KICHILESKI 042.960.349-52 30/07/1985 Homologado
37 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 560.357.309-06 02/04/1966 Homologado

586 MARCOS ANTÔNIO DUMAS 845.730.669-34 07/01/1971 Homologado
648 MARCOS CHRUSCHLSKI RODRIGUES 049.463.149-03 10/12/1985 Homologado
226 MARIO BARBOZA 838.554.679-00 14/06/1969 Homologado
447 MARLON FERREIRA 078.297.259-42 30/04/1991 Cancelado
32 MATHEUS LUIS CHAGAS 086.123.529-08 26/11/1993 Cancelado

183 MAURICIO BUENO DE OLIVEIRA 004.625.339-48 15/11/1975 Homologado
584 MURYLLO GODOI ROSA 089.478.079-40 09/09/1993 Homologado
148 NICOLAU VIELEVSKI 921.175.389-91 21/01/1975 Homologado
455 NORBERTO MARROS JUNIOR 868.840.779-72 10/11/1970 Homologado
74 ODIVAL GODOY 575.431.949-53 27/09/1965 Homologado

333 ORTI VENÂNCIO NUNES 714.487.999-53 27/10/1967 Cancelado
341 OSMAR CORDEIRO 004.414.669-82 16/10/1975 Homologado
167 OSMAR PEDRO BARBOZA 682.746.459-87 09/02/1967 Homologado
925 RAFAEL STASCOVIAN CHMILUK 085.337.269-10 00/00/0000 Homologado
709 RAPHAEL ANTONIO FURTADO 040.735.679-77 27/03/1983 Homologado
836 REALDO ROMÃO DE LIMA 734.149.809-91 10/01/1973 Homologado
637 RENAN MICHEL DE BARROS 086.616.989-01 28/01/1993 Cancelado
601 ROBERTO ANDREAS DA SILVA 050.330.239-26 17/04/1984 Homologado
743 ROBSON EDUARDO PRESTES CAVALHEIRO 069.408.129-97 21/06/1990 Homologado
795 RODRIGO LEANDRO DE SOUZA 006.264.889-66 22/12/1980 Homologado
444 RODRIGO LEMES GONÇALVES 060.001.179-81 06/02/1987 Cancelado
952 RODRIGO ORTELA DE SOUSA 076.188.459-99 21/12/1989 Homologado
41 ROGERIO CAVALHEIRO 988.208.939-91 15/12/1977 Homologado

918 ROGERIO DE BARROS 003.559.229-08 27/08/1980 Homologado
353 ROZELIA HENING DOS SANTOS 777.682.999-49 30/03/1974 Cancelado
671 SANDRO FRANCISCO JENZURA 941.970.759-87 14/03/1975 Cancelado
867 SANDRO MARCOS CORREA 043.513.136-25 28/10/1975 Cancelado
335 SANDRO ROGERIO DE LIMA 684.536.719-15 04/09/1974 Homologado
78 SEDIVAL MELLO DE ARAUJO 684.526.169-53 11/12/1974 Homologado

349 SIDNEI FERREIRA 042.463.439-27 16/12/1983 Homologado
154 SILVIO DE CARVALHO 951.911.869-15 15/01/1971 Homologado
186 SIOMARA APARECIDA FERNANDES DEMÉTRIO 048.874.729-51 27/11/1985 Homologado
180 TARCÍSIO SOUZA DE OLIVEIRA 596.564.509-06 21/04/1965 Homologado
786 THIAGO BUBNIAK 040.104.449-16 15/02/1985 Homologado
825 TIAGO ERASMO PEREIRA 079.934.609-80 10/07/1990 Homologado
435 UBIRAJARA BEZERRA DE SOUZA 007.711.909-64 03/07/1981 Homologado
615 VALDECIR PRESTES 032.549.439-88 19/01/1979 Homologado
849 VILMAR DE BARROS 802.531.809-53 22/01/1974 Cancelado
76 VITOR IVANINSKI DOS SANTOS 936.916.029-91 01/05/1975 Homologado

374 WILLIAN THIAGO GROTH CARDOSO 082.380.529-80 20/01/1992 Cancelado
410 WILMAR MARTINHO PEDRO 754.149.109-87 29/11/1972 Homologado
337 WILSON FIRMINO DA SILVEIRA 005.067.639-35 15/06/1971 Homologado

Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

797 ALMIR ADUR 008.026.539-10 13/08/1981 Homologado
813 EDER JOSÉ DUBIEL 005.501.799-17 25/03/1982 Homologado
598 EDERSON LEPINSKI GRITTEN 034.426.399-13 29/05/1981 Cancelado
541 GILMAR DE SOUZA TIBES 003.553.749-35 31/05/1979 Homologado
109 JOSIAS CORDEIRO DOS SANTOS LIS 075.348.019-07 18/04/1996 Cancelado
291 LEANDRO GONÇALVES ANTUNES DOS SANTOS 073.388.449-09 19/11/1991 Cancelado
289 LUIZ CARLOS GONÇALVES MIRANDA 352.170.909-44 23/06/1960 Homologado
754 LUIZ EDUARDO MOREIRA 033.424.749-71 19/11/1980 Cancelado
897 MARCIO JAILSON SESCATTO 020.177.489-51 10/03/1978 Homologado
895 MARCIO MARTINS DE CARVALHO 066.501.899-10 22/11/1988 Homologado
557 RENE ANTONIO FIGURA 045.216.679-96 08/11/1983 Homologado
857 ROMALINO DE OLIVEIRA LISBOA 057.730.179-97 01/03/1987 Homologado
434 UBIRATAN BEZERRA DE SOUZA 988.679.899-87 10/05/1975 Homologado
537 VILSO JOSÉ VENTURIN 573.625.139-68 21/08/1964 Homologado

22 - Operador de Motoniveladora
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Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

252 ABRAAO BARROS RESENDE 054.736.733-33 23/01/1991 Cancelado
538 ADRIANO TIAGO MROSKOWSKI 055.165.349-33 07/07/1988 Homologado
874 ANDERSON NOVAKOVSKI 061.718.799-16 13/04/1981 Homologado
781 CLODOALDO JANCHKOVSKI 025.466.799-61 26/08/1979 Homologado
308 EDERSON PEREIRA 037.573.399-08 14/10/1981 Homologado
902 EVERTON JOSE WRUBLEVSKI 047.091.919-13 12/08/1985 Homologado
217 FELIPE BALTHAZAR FERREIRA 067.904.339-02 20/06/1987 Cancelado
622 FREDERICO MORSCH 068.354.179-00 01/05/1988 Cancelado
544 GEZIEL JUNGLES CARVALHO 064.886.539-89 16/02/1987 Homologado
967 JEFERSON SOARES FRAGOSO 006.009.199-19 23/11/1983 Homologado
951 JEOVANEI RIBEIRO ALVES 076.490.289-09 25/07/1988 Homologado
655 JONAS MOACIR HAVRELHUK 074.892.949-59 27/10/1992 Homologado
280 LUIS ROBERTO CORREA 983.399.589-68 00/00/0000 Homologado
497 MAICON ALAN GROSSKOPF 056.322.069-47 02/03/1987 Homologado
713 MARCELO PIRES 072.762.599-35 11/02/1989 Homologado
15 REGINALDO TEODORO DUBIELA 022.319.459-08 28/10/1976 Homologado

647 ROMULO ANTUNES ALVES 947.835.949-53 13/08/1976 Cancelado
489 SAMUEL CUSTÓDIO DE OLIVEIRA 024.086.119-11 11/04/1980 Homologado

Cargo:
Inscrição Candidato CPF DN Situação

50 ALISON ADAO ODOVANE 068.700.179-05 08/01/1988 Homologado
222 ANDERSON DOS SANTOS 004.046.829-10 30/03/1980 Homologado
35 ANDRÉ RICARDO LESNIOSKI 057.316.509-26 27/07/1985 Homologado

162 ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 576.128.549-53 00/00/0000 Cancelado
324 ANTONIO MOIZES MARTINS 071.634.949-39 05/07/1988 Homologado
220 BRUNO PUTTKAMMER 107.999.329-06 29/04/1997 Cancelado
99 CAROL MARQUES ARAUJO PEDROSA 053.861.949-09 14/05/1986 Cancelado

955 DERLI DE JESUS AUGUSTIN 035.866.929-43 13/04/1976 Homologado
488 DIEGO RODRIGO AMAZONAS 072.649.429-10 00/00/0000 Homologado
864 EDEMILSON JOSE DE OLIVEIRA 008.450.049-21 02/11/1984 Homologado
355 ELI WEKLAK 038.871.129-97 21/07/1982 Homologado
959 ELIAS CEDIVAL LEMES 043.317.219-30 06/07/1978 Homologado
206 GILSON VIEIRA MACHADO 021.202.009-98 30/07/1977 Homologado
837 GUILHERME MILCHEVSKY 056.709.769-24 12/08/1987 Homologado
887 HERIVELTON WILLIAN DA SILVA 090.054.959-95 31/05/1991 Homologado
500 JOAO LUIZ FUCK 057.566.589-04 21/06/1985 Homologado
890 LUIS CEZAR LOPES 004.769.689-33 10/10/1982 Homologado
962 LUIZ CESAR CARVALHO 016.394.739-20 24/08/1975 Homologado
660 MAIQUE NIOTTI 085.337.609-30 22/09/1992 Cancelado
250 MARCIONEI GROSSL 072.944.159-86 08/12/1990 Homologado
443 RODRIGO LEMES GONÇALVES 060.001.179-81 06/02/1987 Cancelado
44 ROGERIO CAVALHEIRO 988.208.939-91 15/12/1977 Cancelado

123 ROMUALDO DE SOUZA 009.082.069-09 27/03/1984 Homologado
124 ROMUALDO DE SOUZA 000.908.206-90 27/03/1984 Cancelado
646 ROMULO ANTUNES ALVES 947.835.949-53 13/08/1976 Homologado
835 SAMIR ADUR 075.562.379-74 26/10/1990 Homologado
923 SANDRO MARCOS CORREA 043.513.136-25 28/10/1975 Homologado
235 SANDRO MAZOROVICZ 047.761.779-43 28/06/1984 Homologado
893 SIDEMAR KOTARSKI 845.893.709-30 26/05/1968 Homologado
413 UESLEI MOSKWYN 008.622.499-96 24/06/1984 Cancelado
504 VANDERLEI ANTONIO DOS SANTOS MADZGALLA 906.399.019-72 23/11/1973 Homologado
865 WADISLAU OLESKOVICZ NETO 051.551.289-35 06/08/1989 Homologado

23 - Operador de Retroescavadeira 

24 - Operador de Escavadeira Hidráulica 

Prefeito do Município de Três Barras

Fica assegurado aos candidatos inscritos que tiveram a sua inscrição Cancelada / Indeferida, a interposição de recurso, conforme prazo e
condições especificadas no Edital de Concurso Público n.º 02/2015 e seus anexos.

Três Barras/SC, 07 de Dezembro de 2015.

ELOI JOSÉ QUEGE

Folha: 16 de 16
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CONCURSO PÚBLICO N.º 02/2015 RELAÇÃO DE CANDIDATOS POR SALA(MANHA)

 

Cargo Inscrição Carteira Candidato CPF
Enfermeiro 927 01 ADAIR DAS GRAÇAS MARTINS CARDOSO 637.439.819-04
Condutor 56 02 ADELIO DO ROSARIO SELENKO 292.328.729-00
Condutor 652 03 ADEMAR DE OLIVEIRA CANTOVIK 050.624.749-06
Condutor 851 04 ADEMIR ANDRE DE OLIVEIRA 005.511.059-25
Condutor 277 05 ADILSON GLEVISNKI 026.236.699-10
Assistente Social 297 06 ADRIANA APARECIDA FERREIRA DUNIN 724.416.909-49
Auxiliar de Odontologia 354 07 ADRIANA APARECIDA PORTELA 039.923.329-69
Assistente Social 816 08 ADRIANA FILOMENA PETRY 054.009.719-54
Condutor 936 09 ADRIANO TANANUSKA 988.218.909-10
Operador de Retroescavadeira 538 10 ADRIANO TIAGO MROSKOWSKI 055.165.349-33
Condutor 378 11 ALCIONE MACIEL GOMES 028.466.739-00
Operador de Escavadeira Hidráulica 50 12 ALISON ADAO ODOVANE 068.700.179-05
Operador de Motoniveladora 797 13 ALMIR ADUR 008.026.539-10
Assistente Social 93 14 AMABILE APARECIDA HOLM 069.141.359-24
Enfermeiro 950 15 ANA CLAUDIA SILVA ARAUJO 576.611.972-00
Farmacêutico 947 16 ANA PAULA GREIN 066.210.529-01
Operador de Escavadeira Hidráulica 222 17 ANDERSON DOS SANTOS 004.046.829-10
Operador de Retroescavadeira 874 18 ANDERSON NOVAKOVSKI 061.718.799-16
Condutor 928 19 ANDERSON RIBEIRO KARVAT 057.673.599-03
Condutor 381 20 ANDERSON SIQUEIRA 071.722.929-79
Condutor 204 21 ANDRÉ LEONIDES KESSIN 053.662.189-69
Operador de Escavadeira Hidráulica 35 22 ANDRÉ RICARDO LESNIOSKI 057.316.509-26
Farmacêutico 343 23 ANDRÉA DE OLIVEIRA PARADA 710.832.430-04
Assistente Social 858 24 ANDREA MARIA UBA DA SILVEIRA 004.391.739-90
Enfermeiro 562 25 ANDRESSA DE CÁSSIA CASTANHA DE ARAÚJO 052.277.309-54
Assistente Social 919 26 ANGELITA DE CASSIA RENNER 003.568.929-30
Condutor 532 27 ANTENOR SOARES PADILHA NETO 004.369.049-18
Condutor 430 28 ANTONIO CEZAR LUIZ 028.243.989-73
Condutor 510 29 ANTONIO LUIZ KACZOROWSKI 682.942.209-49
Condutor 116 30 ANTONIO MARTINHO PEDRO 713.055.219-00
Operador de Escavadeira Hidráulica 324 31 ANTONIO MOIZES MARTINS 071.634.949-39
Condutor 72 32 ANTONIO REINALDO WELK 845.889.859-49
Condutor 66 33 ANTONIO VALDERI LEITE 044.608.909-50
Condutor 479 34 ARISTIDES ATAÍDES KACZOROWSKI 713.060.219-87

Cargo Inscrição Carteira Candidato CPF
Condutor 351 01 AUGUSTO SERGIO WEIGERT DE CASTILHOS 070.883.279-29
Enfermeiro 869 02 BARBARA TREMEL 948.461.709-34
Condutor 931 03 BENILSON DOS SANTOS COSTA 998.991.089-87
Assistente Social 224 04 CARLA ANDRIELI FERNANDES 063.018.819-07
Assistente Social 748 05 CARLA FERNANDA BREGINSKI 045.160.649-36
Condutor 389 06 CESAR AUGUSTO FREITAS GONÇALVES 086.952.359-71
Assistente Social 913 07 CÍCERO TADEU CORNELSEN 053.916.229-99
Condutor 358 08 CLAUDINEI LEMOS DE SOUZA 040.854.669-76
Condutor 790 09 CLEBERSON FERREIRA 010.571.969-24
Condutor 425 10 CLEITON JOSÉ BLANCK 055.893.729-25
Condutor 569 11 CLEVERSON JOSE NIZER 042.404.039-52
Enfermeiro 440 12 CLEVERSON MAGNABOSCO 043.331.009-09
Operador de Retroescavadeira 781 13 CLODOALDO JANCHKOVSKI 025.466.799-61

SALA 02

Estado de Santa Catarina
Município de Três Barras

Concurso Público n.º 02/2015
Relação de Candidatos por Sala

SALA 01

LOCAL DA PROVA:

Escola Básica Municipal Guita Federmann
Rua Dr. Osvaldo de Oliveira, s/nº

Bairro Km 02 - Três Barras - SC

Hora da Prova (início): 09h30min

NUBES Concursos Data de Geração:  07/12/2015 10:51 - Folha: 1 de 5
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Enfermeiro 40 14 CRISTIANE APARECIDA HOFFMANN LECHINHESKI 041.580.449-36
Enfermeiro 778 15 CYNTIA APARECIDA BAUER SELEME 842.699.449-00
Assistente Social 734 16 DAIANE BUENO OGRYSKO 032.160.259-50
Farmacêutico 770 17 DAIANE CRISTINA SUMACOSKI 084.120.459-47
Enfermeiro 733 18 DAIANE SOBCZACK DA SILVA 006.828.019-09
Enfermeiro 128 19 DANIELA ALBERTI GONÇALVES 085.223.879-74
Farmacêutico 948 20 DÉBORA BRUNA LEITE 071.297.389-36
Condutor 392 21 DELCIO DE LIMA 059.143.879-81
Auxiliar de Odontologia 965 22 DENISE NOVAKI LARA PIETRZAKI 064.992.739-70
Operador de Escavadeira Hidráulica 955 23 DERLI DE JESUS AUGUSTIN 035.866.929-43
Operador de Escavadeira Hidráulica 488 24 DIEGO RODRIGO AMAZONAS 072.649.429-10
Assistente Social 439 25 DILMA JUBANSKI 001.006.169-09
Auxiliar de Odontologia 428 26 DIMARIA DORLY DA SILVA CORREA 053.749.159-75
Enfermeiro 505 27 DIMAS HUMENHUK 903.045.439-34
Assistente Social 658 28 DOLIZETE CELESTINO CARLOS DE MARIA 621.075.189-04
Condutor 259 29 DOUGLAS DA SILVA 701.786.409-30
Condutor 11 30 DOUGLAS LEIMAR WENDT 016.591.779-28
Auxiliar de Odontologia 644 31 EDAMARA STAIDEL 903.086.899-68
Operador de Escavadeira Hidráulica 864 32 EDEMILSON JOSE DE OLIVEIRA 008.450.049-21
Condutor 192 33 EDENILSON CARLIN DO PRADO 051.780.689-47
Operador de Motoniveladora 813 34 EDER JOSÉ DUBIEL 005.501.799-17

Cargo Inscrição Carteira Candidato CPF
Condutor 599 01 EDERSON LEPINSKI GRITTEN 034.426.399-13
Operador de Retroescavadeira 308 02 EDERSON PEREIRA 037.573.399-08
Assistente Social 391 03 ÉDINA GOLEMBA 092.150.079-38
Condutor 219 04 EDNÉIA DE FATIMA LUIZ 062.523.029-96
Condutor 75 05 EDSON JOEL CORDEIRO 061.258.729-04
Condutor 844 06 EDSON JOSÉ DE SOUZA 970.257.639-34
Condutor 941 07 EDUARDO LEANDRO MAISTROVICZ 055.518.069-79
Condutor 184 08 ELCIO JEAN ODELLI 073.709.599-70
Condutor 475 09 ELCIO PEREIRA DE LIMA 920.506.629-04
Operador de Escavadeira Hidráulica 355 10 ELI WEKLAK 038.871.129-97
Assistente Social 320 11 ELIANE HACK BASILIO 448.981.009-10
Enfermeiro 906 12 ELIANE SZCZERBOWSKI CARDOSO 927.521.019-53
Operador de Escavadeira Hidráulica 959 13 ELIAS CEDIVAL LEMES 043.317.219-30
Condutor 77 14 ELISEU ALVES DOS SANTOS 498.286.499-34
Condutor 79 15 ELIZIO DANIEL KESSIN 045.040.419-60
Assistente Social 446 16 ELOISA MARIA DORÉ 049.382.069-86
Farmacêutico 92 17 EMANOELI CONRADO JONKO 076.326.169-69
Auxiliar de Odontologia 531 18 EMANUELI CALDAS CORREA 081.096.079-69
Enfermeiro 487 19 EMANUELLE LILLER DA SILVA 066.481.769-62
Condutor 161 20 ERNANE HENRIQUE 506.066.469-49
Enfermeiro 33 21 ESTER ROSANGELA PIRES 087.867.509-41
Enfermeiro 580 22 EVA ELIANE ODOVANE EMERY 036.530.859-50
Condutor 696 23 EVERTON FERREIRA DA ROSA 036.193.509-90
Operador de Retroescavadeira 902 24 EVERTON JOSE WRUBLEVSKI 047.091.919-13
Médico Pediatra 344 25 FERNANDA MONIKE ROSA 051.013.079-80
Enfermeiro 917 26 FERNANDA THAYS ALBRECHT BAUMGARTNER 077.979.999-29
Condutor 631 27 FLÁVIO KRZYCYK 077.968.179-75
Assistente Social 129 28 FRANCIELE GERALDO 049.791.329-10
Condutor 649 29 GEASI PIRES DA COSTA 057.622.969-54
Condutor 265 30 GECIL FERREIRA 040.385.439-35
Médico Pediatra 920 31 GEORGIA PEREIRA DE SOUSA 861.729.999-15
Operador de Retroescavadeira 544 32 GEZIEL JUNGLES CARVALHO 064.886.539-89
Operador de Motoniveladora 541 33 GILMAR DE SOUZA TIBES 003.553.749-35
Condutor 88 34 GILSON CESAR FERNANDES 988.154.829-20

Cargo Inscrição Carteira Candidato CPF
Operador de Escavadeira Hidráulica 206 01 GILSON VIEIRA MACHADO 021.202.009-98
Condutor 255 02 GUILHERME MARQUES BORGES 065.637.119-60
Operador de Escavadeira Hidráulica 837 03 GUILHERME MILCHEVSKY 056.709.769-24
Condutor 921 04 HELI CARLA MACIEL 024.932.329-09
Condutor 20 05 HÉLIO BALAK 024.591.709-80
Assistente Social 545 06 HÉLIO GONÇALVES PADILHA 037.406.429-63

SALA 03

SALA 04
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Operador de Escavadeira Hidráulica 887 07 HERIVELTON WILLIAN DA SILVA 090.054.959-95
Enfermeiro 536 08 HUGO MÜHLMANN 053.231.179-58
Condutor 339 09 IDENI TEREZINHA MASSANEIRO 032.171.109-27
Condutor 725 10 ILMO SEBASTIÃO HENRIQUE 418.598.129-53
Assistente Social 62 11 INA CARLA DE OLIVEIRA 871.749.959-34
Auxiliar de Odontologia 539 12 INDIAMARA DE FATIMA FRANCO 094.238.019-35
Enfermeiro 269 13 INDIANARA REGIANE DE MEDEIROS 063.263.019-12
Enfermeiro 953 14 INGRID BAHLS 022.654.379-05
Enfermeiro 838 15 ITAIANA CRISTINA CHIUMENTO DE DEUS BUENO 056.599.839-01
Assistente Social 160 16 IVANA MARIA R. MACHADO 032.030.719-08
Condutor 723 17 IVO RAFAEL ESTAUSKI 074.767.759-02
Enfermeiro 51 18 IVONETE LOURENÇO MARTINS 058.946.539-24
Assistente Social 115 19 IZABEL CARDOSO 872.662.539-34
Enfermeiro 401 20 JAÍNE APARECIDA CORRÊA DE PAULA 081.831.689-65
Condutor 73 21 JAIR CESAR DE FREITAS PADILHA 791.761.609-63
Enfermeiro 777 22 JANETE SZCZYGIEL 737.444.509-10
Assistente Social 239 23 JAQUELINE DAS GRAÇAS KRUGER 077.244.449-86
Farmacêutico 701 24 JAQUELINE WRUBLEVSKI 921.763.649-53
Assistente Social 393 25 JAQUELINI EVANIZI PEDRO KOVALESKI 041.718.759-94
Operador de Retroescavadeira 967 26 JEFERSON SOARES FRAGOSO 006.009.199-19
Operador de Retroescavadeira 951 27 JEOVANEI RIBEIRO ALVES 076.490.289-09
Enfermeiro 366 28 JÉSSICA ALMIRA DE SOUZA SANTOS 004.682.472-38
Assistente Social 172 29 JÉSSICA FELSKI SOKALSKI 082.267.359-20
Condutor 949 30 JOÃO DE LIMA PASSOS 941.947.509-34
Condutor 282 31 JOÃO FRANCISCO CANANI JUNIOR 029.319.679-63
Operador de Escavadeira Hidráulica 500 32 JOAO LUIZ FUCK 057.566.589-04
Condutor 617 33 JOÃO ROGALSKI 014.421.999-97
Condutor 375 34 JOÃO SILVIO DUMAS 730.020.979-34

Cargo Inscrição Carteira Candidato CPF
Condutor 254 01 JOCINEI FURTADO 055.513.959-01
Operador de Retroescavadeira 655 02 JONAS MOACIR HAVRELHUK 074.892.949-59
Condutor 133 03 JOSE AIRTON DO AMARAL 674.442.299-53
Condutor 157 04 JOSE CARLOS DA SILVA 730.276.429-87
Auxiliar de Odontologia 739 05 JOSELAINE DOS REIS 072.777.589-86
Assistente Social 930 06 JOSIANE ANTONOVVISKI NUNES 048.371.989-70
Auxiliar de Odontologia 490 07 JOSIELY GAVASSO DE LARA 059.234.569-66
Condutor 407 08 JOSUE MARTINHO PEDRO 082.333.559-33
Condutor 602 09 JUAREZ JOSÉ DOS SANTOS 629.914.699-00
Condutor 198 10 JUCELIO BOBROVICZ@HOTMAIL.COM 101.149.869-32
Enfermeiro 815 11 JUCIANE APARECIDA MELO 621.762.779-53
Condutor 102 12 JULIANO CARLOS RIBEIRO HAUTH 058.961.649-80
Farmacêutico 624 13 JULIANO JOSÉ BELOTTO 032.970.799-08
Assistente Social 666 14 JUREMA COLLI GUIMARÃES 907.238.809-72
Auxiliar de Odontologia 756 15 KARIN GRAZIELA DA SILVA 004.971.149-09
Assistente Social 445 16 KARINA BEATRIZ HATSCHBACH ZIMMERMANN 030.734.219-04
Assistente Social 457 17 KARLA BEATRIZ DALMAGRO 039.897.099-84
Enfermeiro 518 18 KATIA MARIA HAMMERSCHMIDT BILINSKI 041.184.429-65
Enfermeiro 700 19 KATIA OLISKOWSKI MUNHOZ PIRES BATISTA 036.799.049-08
Condutor 194 20 LEONEL MACEDO 419.823.809-00
Assistente Social 362 21 LIA MARA TEIXEIRA 072.873.479-62
Enfermeiro 52 22 LIANA LEAL DE BARROS 076.736.369-80
Assistente Social 699 23 LILIAN LEITE CARNEIRO CELESTINO 081.019.259-45
Condutor 89 24 LIRIO ODELLI 310.794.409-25
Assistente Social 877 25 LUCIANA LOPES DE MEDEIROS 949.751.400-04
Enfermeiro 406 26 LUCIANA VESOLOSKI 046.926.579-52
Enfermeiro 302 27 LUCIANE POLITELO 059.625.039-88
Assistente Social 540 28 LUCIELI SIEMS 058.966.569-39
Assistente Social 346 29 LUCILDA RODRIGUES DAS CHAGAS 023.796.459-73
Operador de Escavadeira Hidráulica 890 30 LUIS CEZAR LOPES 004.769.689-33
Operador de Retroescavadeira 280 31 LUIS ROBERTO CORREA 983.399.589-68
Operador de Motoniveladora 289 32 LUIZ CARLOS GONÇALVES MIRANDA 352.170.909-44
Operador de Escavadeira Hidráulica 962 33 LUIZ CESAR CARVALHO 016.394.739-20
Condutor 245 34 LUIZ HENRIQUE MARON 065.546.899-40
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Cargo Inscrição Carteira Candidato CPF
Assistente Social 663 01 LUIZ JERRI JORGE GONSALVES 615.033.120-20
Operador de Retroescavadeira 497 02 MAICON ALAN GROSSKOPF 056.322.069-47
Assistente Social 412 03 MARCELA TREMEL 970.260.269-68
Condutor 318 04 MARCELO HENRIQUE CARNEIRO 067.610.669-21
Operador de Retroescavadeira 713 05 MARCELO PIRES 072.762.599-35
Assistente Social 785 06 MARCIA PAWLOWYTSCH 007.095.249-35
Condutor 193 07 MARCIO ADRIANO BROZOSKI 936.926.339-04
Operador de Motoniveladora 897 08 MARCIO JAILSON SESCATTO 020.177.489-51
Condutor 242 09 MARCIO KICHILESKI 042.960.349-52
Operador de Motoniveladora 895 10 MARCIO MARTINS DE CARVALHO 066.501.899-10
Operador de Escavadeira Hidráulica 250 11 MARCIONEI GROSSL 072.944.159-86
Condutor 37 12 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 560.357.309-06
Condutor 586 13 MARCOS ANTÔNIO DUMAS 845.730.669-34
Condutor 648 14 MARCOS CHRUSCHLSKI RODRIGUES 049.463.149-03
Assistente Social 1 15 MARIA APARECIDA DRAPALSKI 034.683.149-06
Enfermeiro 922 16 MARIA EMILIA JUBANSKI 031.485.449-51
Assistente Social 521 17 MARIANE MICHELE LEANDRO GONÇALVES DA SILVEIRA 041.204.619-98
Enfermeiro 616 18 MARILDA HOFFMANN ANDRUCHECHEN 017.812.969-01
Auxiliar de Odontologia 91 19 MARINA DOS SANTOS 096.047.799-31
Enfermeiro 710 20 MARINA NUNES GUIMARÃES DUBIEL 008.592.039-80
Condutor 226 21 MARIO BARBOZA 838.554.679-00
Enfermeiro 191 22 MARIZA SCHIESSL 937.971.419-04
Condutor 183 23 MAURICIO BUENO DE OLIVEIRA 004.625.339-48
Enfermeiro 596 24 MAYARA MARTINS DE MATOS CRESTANI 048.014.109-60
Assistente Social 227 25 MEIRIELI DOS ANJOS 038.248.399-54
Enfermeiro 935 26 MIRIANE FRIEDRICH REICHARDT 059.331.279-14
Condutor 584 27 MURYLLO GODOI ROSA 089.478.079-40
Assistente Social 122 28 NADIA NAYZER 096.051.689-10
Enfermeiro 202 29 NATIELE IDALENCIO 086.255.359-84
Condutor 148 30 NICOLAU VIELEVSKI 921.175.389-91
Assistente Social 427 31 NILCÉLIA DE OLIVEIRA 015.207.449-00
Enfermeiro 197 32 NOELI TERESINHA HOPFNER 842.709.939-87
Condutor 455 33 NORBERTO MARROS JUNIOR 868.840.779-72

Cargo Inscrição Carteira Candidato CPF
Condutor 74 01 ODIVAL GODOY 575.431.949-53
Condutor 341 02 OSMAR CORDEIRO 004.414.669-82
Condutor 167 03 OSMAR PEDRO BARBOZA 682.746.459-87
Enfermeiro 873 04 PATRICIA CORREA REISDOERFER 051.844.469-40
Enfermeiro 872 05 PAULO ROBERTO ZUCCO 003.969.889-03
Condutor 925 06 RAFAEL STASCOVIAN CHMILUK 085.337.269-10
Condutor 709 07 RAPHAEL ANTONIO FURTADO 040.735.679-77
Enfermeiro 682 08 RAQUEL CUNHER VIEIRA 004.092.119-07
Condutor 836 09 REALDO ROMÃO DE LIMA 734.149.809-91
Operador de Retroescavadeira 15 10 REGINALDO TEODORO DUBIELA 022.319.459-08
Enfermeiro 331 11 RENATA CARLON 056.710.469-98
Farmacêutico 90 12 RENATA DOS SANTOS 076.248.379-27
Operador de Motoniveladora 557 13 RENE ANTONIO FIGURA 045.216.679-96
Enfermeiro 452 14 ROBERTA LIEBL GOFFI KONKEL 012.758.761-61
Farmacêutico 814 15 ROBERTA PEDRASSANI FERREIRA 092.974.929-40
Condutor 601 16 ROBERTO ANDREAS DA SILVA 050.330.239-26
Condutor 743 17 ROBSON EDUARDO PRESTES CAVALHEIRO 069.408.129-97
Condutor 795 18 RODRIGO LEANDRO DE SOUZA 006.264.889-66
Condutor 952 19 RODRIGO ORTELA DE SOUSA 076.188.459-99
Condutor 41 20 ROGERIO CAVALHEIRO 988.208.939-91
Condutor 918 21 ROGERIO DE BARROS 003.559.229-08
Operador de Motoniveladora 857 22 ROMALINO DE OLIVEIRA LISBOA 057.730.179-97
Operador de Escavadeira Hidráulica 123 23 ROMUALDO DE SOUZA 009.082.069-09
Operador de Escavadeira Hidráulica 646 24 ROMULO ANTUNES ALVES 947.835.949-53
Assistente Social 181 25 ROSANA MARIA ESTACIO 028.082.489-03
Assistente Social 528 26 ROSANGELA MARIA FERNANDES 506.649.059-00
Médico Cardiologista 810 27 RUBENS MAURICIO DALLAGASSA STELMACHUK 018.439.609-31
Operador de Escavadeira Hidráulica 835 28 SAMIR ADUR 075.562.379-74
Operador de Retroescavadeira 489 29 SAMUEL CUSTÓDIO DE OLIVEIRA 024.086.119-11

SALA 06
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Assistente Social 707 30 SANDRA CONCEIÇAO KUCHLER SABBAGH 043.081.169-10
Operador de Escavadeira Hidráulica 923 31 SANDRO MARCOS CORREA 043.513.136-25
Operador de Escavadeira Hidráulica 235 32 SANDRO MAZOROVICZ 047.761.779-43
Condutor 335 33 SANDRO ROGERIO DE LIMA 684.536.719-15

Cargo Inscrição Carteira Candidato CPF
Enfermeiro 775 01 SARAY LIDIANA KALISKI MACIEL 903.056.719-87
Condutor 78 02 SEDIVAL MELLO DE ARAUJO 684.526.169-53
Operador de Escavadeira Hidráulica 893 03 SIDEMAR KOTARSKI 845.893.709-30
Condutor 349 04 SIDNEI FERREIRA 042.463.439-27
Assistente Social 213 05 SILMARA MURANTE 067.367.809-18
Condutor 154 06 SILVIO DE CARVALHO 951.911.869-15
Condutor 186 07 SIOMARA APARECIDA FERNANDES DEMÉTRIO 048.874.729-51
Enfermeiro 909 08 SIRLEI DA SILVA STEFFEN 008.128.769-03
Enfermeiro 939 09 SONIA KARINA FLENIK 004.628.059-64
Farmacêutico 613 10 SURAIA EL KOUBA 664.522.609-87
Farmacêutico 243 11 SUSANNE STRITZINGER DE CASSIAS 029.749.639-51
Enfermeiro 159 12 SUZANE SABRINA METZGER SCHPAK 062.298.299-08
Condutor 180 13 TARCÍSIO SOUZA DE OLIVEIRA 596.564.509-06
Enfermeiro 752 14 TATIANE WOLF 050.859.609-20
Enfermeiro 730 15 TAYNARA GABRIELLE PRADO MISSEL 063.302.129-61
Enfermeiro 87 16 THAÍS PLATNER 051.199.699-33
Farmacêutico 279 17 THALINE DIRSCHNABEL 074.324.269-61
Condutor 786 18 THIAGO BUBNIAK 040.104.449-16
Condutor 825 19 TIAGO ERASMO PEREIRA 079.934.609-80
Condutor 435 20 UBIRAJARA BEZERRA DE SOUZA 007.711.909-64
Operador de Motoniveladora 434 21 UBIRATAN BEZERRA DE SOUZA 988.679.899-87
Condutor 615 22 VALDECIR PRESTES 032.549.439-88
Operador de Escavadeira Hidráulica 504 23 VANDERLEI ANTONIO DOS SANTOS MADZGALLA 906.399.019-72
Assistente Social 958 24 VANESSA FERREIRA 053.188.049-42
Farmacêutico 237 25 VANESSA MUSIALAK WASIK 061.568.719-93
Assistente Social 357 26 VERA LUCIA PIOTROWSKI CUBAS 637.248.209-68
Enfermeiro 448 27 VERIDIANA ALVES RIBEIRO 048.048.289-66
Operador de Motoniveladora 537 28 VILSO JOSÉ VENTURIN 573.625.139-68
Condutor 76 29 VITOR IVANINSKI DOS SANTOS 936.916.029-91
Assistente Social 881 30 VIVIANE APARECIDA SCRENSKI 037.055.049-83
Operador de Escavadeira Hidráulica 865 31 WADISLAU OLESKOVICZ NETO 051.551.289-35
Condutor 410 32 WILMAR MARTINHO PEDRO 754.149.109-87
Condutor 337 33 WILSON FIRMINO DA SILVEIRA 005.067.639-35

* Candidato com condições especiais de realização de prova

SALA 08
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CONCURSO PÚBLICO N.º 02/2015 RELAÇÃO DE CANDIDATOS POR SALA(TARDE)

 

Cargo Inscrição Carteira Candidato CPF
Professor de Matemática 127 01 ADELCIO MARCINIAK 087.418.769-97
Professor de História 319 02 ADILSON FAGUNDES MUNHOZ 988.214.589-20
Professor de Educação Religiosa 892 03 ADINAIR BONETES 652.980.719-53
Professor de Series Iniciais 21 04 ADRIANA ALVES GODOY 009.914.759-92
Professor de Series Iniciais 442 05 ADRIANA MACHADO CAMPOLIN 032.075.789-77
Professor de Artes 25 06 ADRIANA SCHUHMACKER 021.017.819-13
Professor de Series Iniciais 417 07 ADRIANE CLAUDIA MARCIA BARTNICK DE CARVALHO 948.364.189-68
Professor de Educação Física 910 08 ADRIANE DA SILVEIRA GAM 004.095.470-69
Professor de Artes 732 09 ADRIANO DE MATTOS CARDOSO MUNHOZ 045.535.429-43
Professor de Geografia 340 10 ALESSANDRA KABURG 092.791.909-54
Professor de Series Iniciais 884 11 ALEXSANDRA LOPES FERREIRA RAMOS 092.134.929-79
Professor de Series Iniciais 572 12 ALICE THIETDKE 003.553.849-06
Professor de Series Iniciais 177 13 ALINE BÁRBARA VANIN 063.528.619-03
Professor de Educação Física 626 14 ALISSON LUCAS UNGER 077.850.339-94
Professor de Artes 571 15 ALLAN WILLIAM IANCOSKI 044.093.789-29
Professor de Series Iniciais 283 16 ALSIONEKACHIMARECK CARLOS DE MARIA 037.972.479-07
Professor de Língua Portuguesa 58 17 ALTAVIR DAMASO DA SILVEIRA FILHO 034.601.769-62
Professor de Series Iniciais 689 18 AMARILDA DE JESUS LOPES BLANCK 632.661.729-49
Professor de Series Iniciais 735 19 ANA ALICE PADILHA 868.831.869-72
Professor de Educação Física 39 20 ANA CAROLINA CRESTANI 052.266.319-28
Professor de Series Iniciais 383 21 ANA CÁTIA GONÇALVES DRANSFELD 004.176.039-59
Professor de Series Iniciais 841 22 ANA HELOÍSA PEDROSO 270.910.678-78
Professor de Series Iniciais 702 23 ANA JÉSSICA RIBEIRO BAIAK 073.808.719-00
Professor de Series Iniciais 405 24 ANA PAULA ARTNER 086.653.799-67
Professor de Series Iniciais 685 25 ANA PAULA BLANCK RAABE 004.226.929-64
Professor de Educação Religiosa 954 26 ANDERSON DIEGO MOTELIEVICZ DE ALMEIDA 082.935.309-79
Professor de História 451 27 ANDIARA APARECIDA DA SILVA 988.139.439-20
Professor de Series Iniciais 431 28 ANDRÉA ALVES FERREIRA DE FREITAS PADILHA 040.892.799-25
Professor de Series Iniciais 477 29 ANDREA MENDES DA SILVA 875.392.099-68
Professor de Series Iniciais 513 30 ANDREA PINHEIRO DOS SANTOS 918.347.089-15
Professor de Series Iniciais 174 31 ANDREIA MEYER ADUR 833.890.169-53
Professor de Series Iniciais 581 32 ANDREIA REGINA FURMAN 038.495.619-09
Professor de Inglês 117 33 ANDRESSA DANIELI DE LIMA 059.454.579-06

Cargo Inscrição Carteira Candidato CPF
Professor de Ciências 233 01 ANDRIELE APARECIDA KOHLER SCHEUER 066.393.989-58
Professor de Educação Física 574 02 ANDRIELI CORDEIRO 053.778.129-30
Professor de Educação Física 912 03 ANDRIELI LILLER 049.339.809-00
Professor de Língua Portuguesa 862 04 ANGELA CRISTIANE LELLI GONZALEZ 017.605.269-08
Professor de Series Iniciais 639 05 ANGELA MARIA IACHITZKI 058.291.629-11
Professor de História 271 06 ANGELA NIEDZIELSKI ERHARDT 006.909.859-08
Professor de Educação Religiosa 258 07 ÂNGELO ABRÃO BARÃO 051.335.759-98
Professor de Educação Física 940 08 ANTONIO MARCOS BUGINSKI PINTO 054.820.779-85
Professor de Inglês 870 09 ANTONIO OVANDE MACIEL 079.323.079-96
Professor de Series Iniciais 611 10 ARLENE MARIA LUIZA MACHIAVELLI 030.479.329-99
Professor de Educação Física 703 11 AYRTON TRINDADE 098.076.349-54
Professor de Series Iniciais 618 12 BARBARA KRAILINK 064.470.359-89
Professor de Educação Física 698 13 BRAYAN DERECK PADILHA 078.119.089-48

SALA 10

SALA 09

Rua Dr. Osvaldo de Oliveira, s/nº
Bairro Km 02 - Três Barras - SC

Hora da Prova (início): 14h30min

Estado de Santa Catarina
Município de Três Barras

Concurso Público n.º 02/2015
Relação de Candidatos por Sala

LOCAL DA PROVA:

Escola Básica Municipal Guita Federmann
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Professor de Língua Portuguesa 780 14 BRUNO DIAS PEREIRA 003.371.560-26
Professor de Ciências 833 15 CAMILA ALVES LISBOA 010.109.539-23
Professor de Series Iniciais 416 16 CARINA ALTMANN 079.109.469-37
Professor de Series Iniciais 776 17 CARINE GRACIELA DA SILVA 052.004.809-14
Professor de Series Iniciais 59 18 CARLA CHRISTIANE HERBST BRÜSKE 004.018.019-00
Professor de Inglês 234 19 CARLOS ALFREDO ROTENSKI 004.890.579-85
Professor de Series Iniciais 314 20 CARMEM APARECIDA BORGES 050.153.609-40
Professor de Inglês 527 21 CAROLINA FOULETTO MENDES DOS SANTOS 004.685.819-95
Professor de Series Iniciais 334 22 CAROLINE MARIA DUBIELA 059.888.259-66
Professor de Matemática 229 23 CASSIANO GERVASIO RODRIGUES 053.801.989-10
Professor de Educação Física 762 24 CÉLIA KRICZINSKI 028.163.529-35
Professor de Series Iniciais 138 25 CELINA POLAK CORRÊA DE OLIVEIRA 040.433.979-41
Professor de Series Iniciais 264 26 CERLI TEREZINHA ADUR WOGEINAKI 533.360.469-04
Professor de Series Iniciais 363 27 CIDERLEI MAULE 621.258.429-04
Professor de Artes 38 28 CIRLEA MARIA BEGE 889.849.159-04
Professor de Series Iniciais 149 29 CLARICE APARECIDA MACIEL NUNES CAVALHEIRO 533.360.979-91
Professor de Artes 737 30 CLARICE MARIA RODRIGUES DA SILVA 030.257.409-30
Professor de Series Iniciais 484 31 CLAUDIA REGINA DE LIMA OSTROVSKI 005.122.159-44
Professor de Series Iniciais 898 32 CLAUDIA TEREZINHA JONKO 047.212.539-74
Professor de Series Iniciais 223 33 CLEIDE DE FATIMA JONKO BUENO 703.028.209-49

Cargo Inscrição Carteira Candidato CPF
Professor de Educação Física 924 01 CLEIDE DE FÁTIMA KANZLER 671.831.749-72
Professor de Series Iniciais 158 02 CLEUNICE KOSAK 054.523.129-94
Professor de Artes 522 03 CLEUNICE URBANEK CORDEIRO DE SOUSA 938.591.479-00
Professor de Ciências 379 04 CRISTIAN GONÇALVES 003.451.179-21
Professor de Series Iniciais 461 05 CRISTIANA FLORISBELLA ADAM 059.469.189-31
Professor de Series Iniciais 211 06 CRISTIANA ROMAO PEREIRA 049.382.109-08
Professor de Series Iniciais 627 07 CRISTIANE CARVALHO 058.565.519-74
Professor de Series Iniciais 592 08 CRISTIANE RISKE RODRIGUES 044.831.749-40
Professor de Series Iniciais 473 09 DALMIR GABRIEL SANTANA 062.479.259-56
Professor de Series Iniciais 292 10 DAMARIS DE FATIMA SOARES 061.799.569-95
Professor de História 728 11 DAMARIS NOEMI OCKER 050.655.739-13
Professor de Series Iniciais 424 12 DANIELA FURTADO 080.777.649-16
Professor de História 311 13 DANIELI APARECIDA FERENS 078.592.619-44
Professor de Series Iniciais 575 14 DANIELLI MARTINS PUSCA 068.761.429-57
Professor de Series Iniciais 458 15 DANNY KUKA DE LORENA 868.855.029-87

Professor de Artes 805
16

DEBORA CRISTIANA RODRIGUES DA SILVA KRUGER DE 
MATOS 064.523.009-03

Professor de Matemática 855 17 DÉBORA MARIA SAMPAIO 072.879.439-05
Professor de Series Iniciais 468 18 DEISE FERREIRA CHAVES RINALDI 062.729.949-07
Professor de Series Iniciais 636 19 DEISE MARA MARTINS 010.051.139-20
Professor de Geografia 240 20 DEISI DENISECIECALESKI 082.203.249-02
Professor de Series Iniciais 817 21 DENILDA NUNES DA ROCHA 007.698.119-30
Professor de Series Iniciais 336 22 DENISE ANTUNES DE OLIVEIRA 028.262.309-48
Professor de Series Iniciais 511 23 DHEINIFFER FERNANDA DE BARROS 088.120.999-63
Professor de Series Iniciais 244 24 DIRCE BATISTA MOREIRA DOS ANJOS 578.924.319-34
Professor de Geografia 69 25 DJENIFER ONNIL DAVID SLABADACK 053.921.509-00
Professor de Artes 113 26 DORIANE APARECIDA BATISTA FIOLIK 983.403.879-87
Professor de Series Iniciais 834 27 EDITH DE SOUZA 003.879.789-50
Professor de Educação Física 313 28 EDUARDO DE CARVALHO 920.541.379-87
Professor de Língua Portuguesa 241 29 ELENICE PEREIRA 842.708.709-82
Professor de Educação Física 387 30 ELIANE ANTUNES DE OLIVEIRA 030.551.299-46
Professor de Series Iniciais 839 31 ELIANE APARECIDA ANTONOVICZ 902.084.989-15
Professor de Series Iniciais 745 32 ELIANE KARVAT VEIGA 727.960.819-15
Professor de Series Iniciais 763 33 ELIANE LEANDRO GONCALVES JUNGLES 010.489.129-73

Cargo Inscrição Carteira Candidato CPF
Professor de Series Iniciais 16 01 ELIANE MARGARETH KRUGER 421.480.739-15
Professor de Series Iniciais 64 02 ELIANE MARIA DIAS GERALDO 498.298.669-04
Professor de Series Iniciais 625 03 ELIANE MARIA RAMPANELLI 983.398.269-72
Professor de Series Iniciais 787 04 ELIANE VALOMIN DURAU 871.933.029-49
Professor de Series Iniciais 143 05 ELIANI ADUR PACHECO 713.042.319-68
Professor de Educação Física 711 06 ELIZA APARECIDA DE SOUZA FRANCO 029.405.199-60

SALA 11

SALA 12
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Professor de Series Iniciais 53 07 ELIZABETE ROGALSKI SCHEUER 666.414.549-91
Professor de Ciências 120 08 ELIZANDRA ENGEL BAPTISTA PIRES GRACIANO 988.202.499-87
Professor de Língua Portuguesa 345 09 ELLEN TIBES ALVES MARTINS 068.287.039-01
Professor de Series Iniciais 215 10 ELLI LEONILDA BEIJE BURZI 059.817.569-50
Professor de Educação Física 163 11 ELVIS RODRIGO MEIRA 056.567.339-47
Professor de Series Iniciais 794 12 EMANUELI DE FÁTIMA KNORYK 008.592.649-39
Professor de Series Iniciais 125 13 EVA APARECIDA BRONOSKI DA SILVA MAÇANEIRO 920.551.099-87
Professor de Língua Portuguesa 173 14 FABIANA DIAS DA SILVA 988.212.379-15
Professor de Series Iniciais 140 15 FABIANI APARECIDA HITNER PONIJALEKI 975.676.809-63
Professor de Educação Física 729 16 FERNANDA APARECIDA GEMRA CARLOS DE MARIA 041.737.579-48
Professor de Series Iniciais 248 17 FERNANDA BAPTISTA MOREIRA VOIGT 080.330.249-50
Professor de Matemática 771 18 FERNANDA JAQUELINE DEMETRIO 092.672.679-06
Professor de Series Iniciais 459 19 FRANCIÉLI KUMINCK 085.709.949-31
Professor de Educação Física 848 20 FRANCIELI VIEIRA 082.906.269-67
Professor de Ciências 132 21 FRANCIELI WOITEXEM 073.317.269-51
Professor de Series Iniciais 543 22 FRANCINE DE SOUZA CORRÊA 059.820.079-78
Professor de Geografia 560 23 GENÉSIO ROBERTO CAMARGO 032.632.629-47
Professor de Series Iniciais 789 24 GENY LEFFEL FONTES 000.637.789-04
Professor de Educação Física 466 25 GERALDO BLASKOWSKI 924.506.019-53
Professor de Series Iniciais 623 26 GIANE APARECIDA MARTINS SOARES 008.656.839-64
Professor de Series Iniciais 823 27 GILMARA TABALIPA SCHPANSKI 008.616.219-56
Professor de Series Iniciais 145 28 GILVANE FÁTIMA DE OLIVEIRA ADUR 034.093.969-93
Professor de Língua Portuguesa 170 29 GINA FALKIÉVICZ MACIEL 085.713.559-75
Professor de Artes 561 30 GIOVANA DA ROSA GEVIESKI 988.129.049-04
Professor de Artes 675 31 GISELE SARDÁ BIANEK 990.090.729-91
Professor de Educação Física 295 32 GISLAINE DE FÁTIMA KRIGINSKI 085.278.199-70
Professor de Series Iniciais 231 33 HILDA ULTHES HEUKO 022.896.539-00

Cargo Inscrição Carteira Candidato CPF
Professor de Series Iniciais 321 01 IRENE FRANCISCA KANZLER BUENO 907.236.869-04
Professor de Series Iniciais 367 02 ISABEL CRISTINA EUCLIDES 004.444.319-69
Professor de Series Iniciais 420 03 ISABELA CRISTINA COSTA FLORINDO 059.648.699-55
Professor de Series Iniciais 208 04 ISABELA WENDT FERREIRA 053.660.869-57
Professor de Matemática 907 05 ITY KMIEICK 036.540.639-26
Professor de Series Iniciais 587 06 IVANA JULIA SANTOS PRESTES 041.647.159-52
Professor de Series Iniciais 262 07 IVANA MEYER 039.421.439-09
Professor de Series Iniciais 783 08 IVETE INÊS MOROSKI GREIN 750.974.279-04
Professor de Series Iniciais 594 09 IVETE SOEK RICARDO DE JESUS 866.786.479-04
Professor de Series Iniciais 130 10 IVETE TEREZINHA PACHECO CARVALHO ZUCCO 920.506.209-00
Professor de Series Iniciais 871 11 IZOLDE VÂNIA DESIREE DE C. DE S. DOS SANTOS 542.286.629-00
Professor de Series Iniciais 465 12 JACIARA GONÇALVES DE LIMA 089.495.869-08
Professor de Educação Física 747 13 JADERSON FELICIO CASTRO 058.942.169-74
Professor de Educação Física 798 14 JAILSON ALVES RIBEIRO 069.228.419-21
Professor de Series Iniciais 482 15 JAIRA DAS GRAÇAS LIMA CASA 845.893.379-91
Professor de Educação Física 332 16 JAISSON SCHIESSL 029.889.109-36
Professor de Series Iniciais 695 17 JANAINA MOREIRA BORGES 063.577.729-09
Professor de Series Iniciais 670 18 JANETE KRAUSS 684.538.769-91
Professor de Ciências 726 19 JANETE ROSANE PACHECO PACHECO 657.326.509-20
Professor de História 579 20 JAQUELINE RIBEIRO 072.252.159-65
Professor de História 294 21 JEFFERSON CHAGAS 006.657.369-67
Professor de Series Iniciais 529 22 JESSIANE APARECIDA RIBEIRO 010.195.849-80
Professor de Matemática 408 23 JÉSSICA MUNHOZ 072.653.549-40
Professor de Series Iniciais 802 24 JÉSSICA PAOLA PIAUNOSKI AUGUSTYNIAK 083.748.409-00
Professor de Series Iniciais 103 25 JIANE MARIA GELBEKE BERLANDE 065.212.609-01
Professor de Artes 576 26 JOANIR RODRIGO SILVA 057.536.559-55
Professor de Matemática 471 27 JOÃO ADOILSO SCHIESSL 077.790.089-08
Professor de Língua Portuguesa 509 28 JOCELI DA SILVEIRA HOLZAPFEL 682.941.159-91
Professor de Ciências 755 29 JOCIELI DO ROSARIO 063.399.389-14
Professor de Series Iniciais 547 30 JOCIMARA DE AGOSTINHO DRZEVIECKI 948.386.239-68
Professor de Series Iniciais 804 31 JOELMA PAZDA 005.045.799-32
Professor de Series Iniciais 595 32 JOELMA TABORDA RIBAS 007.075.799-29
Professor de Educação Física 757 33 JOSI CARLA BODEKE 089.657.469-57
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Cargo Inscrição Carteira Candidato CPF
Professor de Series Iniciais 692 01 JOSIANE DIRLEA ADRIANO DE SOUZA 868.842.559-00
Professor de Series Iniciais 380 02 JOSIANE GONÇALVES ZALEUSKI 041.737.859-92
Professor de Series Iniciais 714 03 JOSIANE RAMTHUM SZCZYGIEL 921.203.349-00
Professor de Series Iniciais 474 04 JULIANA KRIGINSKI 077.462.049-88
Professor de Series Iniciais 63 05 JULIANA SZCZYGIEL ALVES RIBEIRO 042.101.509-83
Professor de Series Iniciais 94 06 JULIANO DE FREITAS PADILHA 048.018.159-44
Professor de Educação Física 875 07 JULIANO NIEDZVIECKI 091.821.819-50
Professor de Series Iniciais 104 08 JUSSIMARA OLIVA 079.788.059-30
Professor de Series Iniciais 476 09 KARINA CASAS 073.321.469-08
Professor de Series Iniciais 498 10 KARINA DE FATIMA GOMES 064.562.539-69
Professor de Ciências 766 11 KARINA VOIGT 041.909.669-83
Professor de Series Iniciais 593 12 KARINE APARECIDA PADILHA DE MORAES NAISSER 045.122.049-89
Professor de Series Iniciais 368 13 KARINE ELAINE WENDT 010.508.379-83
Professor de Series Iniciais 519 14 KATIA IANA RIBEIRO MARTINS 072.119.019-77
Professor de Series Iniciais 564 15 KÁTIA REGINA FINTA ZIPPERER 782.025.319-34
Professor de Artes 908 16 KELIN DE PAULA FARIAS 081.523.409-01
Professor de Series Iniciais 822 17 KELIN ROSIANE CORNELSEN IMIANOVSKI 041.261.969-51
Professor de Series Iniciais 214 18 KELLY JAQUELINE SOBRINHO 051.656.039-54
Professor de Educação Física 299 19 KELVIN SCHAFACHECK 092.106.329-66
Professor de Educação Física 774 20 LAÉRCIO MANOEL DAVID 520.690.369-87
Professor de Educação Física 943 21 LAIS CRISTINA LUDKA MOREIRA DA SILVA 084.410.459-09
Professor de Series Iniciais 486 22 LARISSA NOVITZKI 090.437.429-70
Professor de Series Iniciais 567 23 LAURA MELNECHENKO IENDRAS 014.784.099-67
Professor de Series Iniciais 591 24 LAURECI FERREIRA 750.372.119-72
Professor de Língua Portuguesa 23 25 LEDIANE CORRÊA VILCHER 060.992.609-86
Professor de Educação Física 821 26 LETÍCIA CAMARGO DA CRUZ 084.270.059-54
Professor de Inglês 478 27 LILIAN S. M. TREVISAN 184.964.468-32
Professor de Series Iniciais 633 28 LILIANE ORTIZ DOS SANTOS 079.553.709-37
Professor de Series Iniciais 419 29 LIZETE DIDEK 006.613.169-39
Professor de Inglês 236 30 LUCIA MARIA CORREA BELITZ 454.045.690-34
Professor de Series Iniciais 556 31 LUCIA MARIA WOSIACK 399.516.509-53
Professor de Series Iniciais 605 32 LUCIANA MALINOSKI ERHARDT 652.294.879-68
Professor de Matemática 876 33 LUCIANA SCHISSEL LOPES IGNASZEVSKI 079.581.919-60

Cargo Inscrição Carteira Candidato CPF
Professor de Series Iniciais 915 01 LUCIANE SOARES WALTER 053.915.739-20
Professor de Series Iniciais 724 02 LUCIANE URBANEK 068.134.269-23
Professor de Series Iniciais 309 03 LUCIMARI CARLOS DE MARIA 946.836.389-91
Professor de Educação Física 669 04 MAÍSA BATISTA 080.921.129-75
Professor de Series Iniciais 141 05 MARA IVANETE ADUR 889.868.709-59
Professor de Series Iniciais 749 06 MARCIA APARECIDA ADAMSKI SCHVITZKI 048.154.129-28
Professor de Series Iniciais 629 07 MÁRCIA REGINA RODRIGUES FERREIRA FILHO 003.818.909-70
Professor de Series Iniciais 525 08 MARCIANE ALVES RIBEIRO 059.832.689-88
Professor de Geografia 290 09 MARCIANE ELIZA CAMARA 059.209.549-57
Professor de Matemática 317 10 MARCIO KIESKI 026.633.359-16
Professor de Geografia 899 11 MARCOS ANDRÉ LISBOA ARRUDA 575.818.949-91
Professor de Educação Física 934 12 MARCOS GONÇALVES DE SOUZA 200.593.918-80
Professor de Series Iniciais 691 13 MARI ELIANI KAROLESKI 552.185.049-04
Professor de Series Iniciais 718 14 MARI SILVIA DE AUGUSTINHO 684.536.049-91
Professor de Series Iniciais 119 15 MARIA ANGÉLICA BARBOSA 053.936.379-00
Professor de Matemática 801 16 MARIA APARECIDA FREITAS EICHNIGER 023.517.609-56
Professor de Series Iniciais 820 17 MARIA APARECIDA RODRIGUES GUIMARÃES 028.328.009-39
Professor de Series Iniciais 494 18 MARIA APARECIDA RODRIGUES LOIK 777.896.959-91
Professor de Educação Física 651 19 MARIA CLAUDIA PADILHA 047.531.399-21
Professor de Series Iniciais 676 20 MARIA CRISTIANE DOS SANTOS HOINASKY 920.513.679-49
Professor de História 764 21 MARIA DIONETE CAETANO GONCALVES 014.643.579-60
Professor de Series Iniciais 716 22 MARIA HELENA ANDREICK RAUEN 845.730.159-49
Professor de Series Iniciais 672 23 MARIA JOANA KRULL WORELL 774.190.739-53
Professor de Series Iniciais 641 24 MARIA JULIANA DO NASCIMENTO 005.102.349-09
Professor de Series Iniciais 828 25 MARIA LUCIA MENDES 664.519.579-68
Professor de Series Iniciais 688 26 MARIA VERÔNICA SCHUMOVSKI 730.035.309-68
Professor de Series Iniciais 588 27 MARILEI ALVES 638.502.579-91
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Professor de Series Iniciais 812 28 MARILÉIA HELLINGER 040.917.249-90
Professor de Series Iniciais 736 29 MARILENE CADOR 381.077.679-34
Professor de Series Iniciais 298 30 MARILENE MADEIRA FERREIRA 006.270.539-39
Professor de Ciências 276 31 MARINA APARECIDA KOTOWSKI GONÇALVES 066.744.989-20
Professor de Artes 27 32 MARINA APARECIDA SCHPANSKI 082.258.119-17
Professor de Series Iniciais 146 33 MARISTELA BAIL DE FAVERI 770.328.709-10

Cargo Inscrição Carteira Candidato CPF
Professor de Series Iniciais 310 01 MARIVALDA DE JESUS ALEXANDRE LACOWICTZ 659.497.909-44
Professor de Series Iniciais 168 02 MARIZETE CORDEIRO BIANEK 031.766.689-45
Professor de Series Iniciais 524 03 MARLI APARECIDA DOS SANTOS 642.340.709-63
Professor de Series Iniciais 634 04 MARLY VEIGA 654.791.149-72
Professor de História 830 05 MAURY KETTLEN WELKE 905.076.659-53
Professor de Series Iniciais 507 06 MICHELE CRISTINA WOSIACK 036.912.709-99
Professor de Educação Física 788 07 MICHELE OLINEK 073.631.019-30
Professor de Matemática 322 08 MICHELI HANEMANN 055.889.379-10
Professor de Series Iniciais 185 09 MIGUELINA LAKOVITZ KIESKI 868.833.489-72
Professor de Educação Física 6 10 MILENA FERREIRA 053.863.339-50
Professor de Geografia 221 11 MIRIAM APARECIDA RAABE 055.879.699-08
Professor de Artes 342 12 MIRIAN ALVES LOURENÇO 907.241.009-20
Professor de Educação Física 205 13 MONICA GONÇALVES 421.465.699-72
Professor de Series Iniciais 403 14 MONIZE TAMARA MASSANEIRO 066.735.329-12
Professor de Artes 156 15 NÁDIA LUCI PACHECO 082.380.329-54
Professor de Ciências 903 16 NELCI SCHNEIDER 924.117.209-63
Professor de Língua Portuguesa 530 17 NEUSELI BEYERSDORFF OLSEN 751.381.589-53
Professor de Educação Física 632 18 NODÁRIO DE LIMA JUNIOR 041.163.579-44
Professor de Series Iniciais 151 19 NOELI DE FATIMA SCHUPEL 855.544.139-00
Professor de Series Iniciais 740 20 NOEMIA DAS CHAGAS KOGLINSKI 941.971.059-91
Professor de Series Iniciais 842 21 PATRICIA RAQUEL MUCHINSKI 042.255.959-86
Professor de Artes 274 22 PAULO ROBERTO GUEBERT 072.862.169-02
Professor de Matemática 769 23 PRISCILA ALVES PEREIRA 038.060.919-35
Professor de Series Iniciais 824 24 PRISCILA DOS SANTOS PACHECO ODOVANE 050.188.399-10
Professor de Educação Física 806 25 RAFAEL GUSTAVO ARTNER 083.485.059-11
Professor de Educação Física 481 26 RAFAEL VEIGA 078.046.009-09
Professor de Educação Física 108 27 RAFAELLA CAROLINE KUCHLER 063.578.119-04
Professor de Series Iniciais 356 28 REGIANE GMACH 053.864.929-18
Professor de Matemática 968 29 REGIANE JANIAKI 044.940.499-48
Professor de Series Iniciais 573 30 REGIANE SOARES 024.899.489-11
Professor de Língua Portuguesa 426 31 RENATA ANGELISA DE OLIVEIRA ALMEIDA 098.264.989-47
Professor de Artes 100 32 RENY TEREZINHA NIZER 004.694.509-16
Professor de Ciências 690 33 ROBERTA CAMILA DUBIELA 052.760.919-60

Cargo Inscrição Carteira Candidato CPF
Professor de Educação Religiosa 891 01 ROBERTO CARLOS FERREIRA DE MORAES 690.543.719-00
Professor de Educação Física 753 02 ROBSON LUIS CORRÊA SOARES 063.033.029-80
Professor de Matemática 856 03 ROBSON UILIAN ROCKENBACH FERNANDES 008.787.830-59
Professor de Series Iniciais 589 04 ROMILDA LIMA 757.887.309-10
Professor de Series Iniciais 365 05 ROSANE DA SILVA 791.772.479-49
Professor de Series Iniciais 693 06 ROSELI APARECIDA DE ALMEIDA BORGES 845.729.739-20
Professor de Series Iniciais 956 07 ROSÉLIS APARECIDA PACHECO DE MIRANDA LIMA 482.463.109-25
Professor de Geografia 409 08 ROSEMARI SUBTIL SASSO ANTUNES 988.175.319-87
Professor de Artes 493 09 ROSENILDA DE LIS 027.949.719-99
Professor de Artes 852 10 ROSIMERE DE FATIMA BORGES HURMUS 029.482.809-58
Professor de Series Iniciais 882 11 ROSIMERE MACHOWSKI 048.072.259-52
Professor de Series Iniciais 388 12 ROZELI TEREZINHA CORNELSEN DE OLIVEIRA 005.072.729-00
Professor de Educação Física 665 13 RUBENS DOS SANTOS 043.719.159-14
Professor de Series Iniciais 635 14 SABRINA CORNELSEN 053.637.429-50
Professor de Educação Física 166 15 SABRINA FERREIRA DA ROSA 053.551.649-51
Professor de História 894 16 SALETE APARECIDA FIGURA 021.095.009-99
Professor de Series Iniciais 327 17 SANDRA VOIGT EBLING 421.472.479-87
Professor de Geografia 803 18 SIDNEI TEIXEIRA STANSKI 032.252.639-66
Professor de Series Iniciais 284 19 SILVANA APARECIDA RISKE 004.671.059-01
Professor de História 559 20 SILVANA MOREIRA 905.078.359-72
Professor de Educação Física 267 21 SILVANE DE SOUZA LEITE 049.560.639-11
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Professor de Series Iniciais 868 22 SILVETE WENDT ALVES PEREIRA 659.495.019-34
Professor de Series Iniciais 338 23 SILVIA ROSANE SCHATZMANN 024.377.519-98
Professor de Matemática 679 24 SILVIANE KASCHUK MARCHINHAKI 028.513.879-01
Professor de Series Iniciais 495 25 SILVIELE APARECIDA DOS SANTOS ALVES DE LIMA 076.691.189-62
Professor de Series Iniciais 832 26 SIMONE APARECIDA MAY GIRALDI 003.917.629-07
Professor de Series Iniciais 382 27 SIMONE APARECIDA STAIDEL MOREIRA 850.891.849-68
Professor de Series Iniciais 568 28 SIMONE MAZUREKI SOARES DE LIMA 003.678.459-11
Professor de Artes 720 29 SIOMARA APARECIDA WEBER KELCHESKI 037.392.149-70
Professor de Series Iniciais 249 30 SOELI STACHUK 941.971.569-87
Professor de Series Iniciais 112 31 SONEY MARIA RISSARDI FOLLADOR 003.747.739-04
Professor de Series Iniciais 765 32 SONIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 077.309.119-06
Professor de Series Iniciais 114 33 SUELEN APARECIDA WRUBLEVSKI 059.290.529-21

Cargo Inscrição Carteira Candidato CPF
Professor de Ciências 677 01 SUÉLEN CIECALESKI 082.203.239-22
Professor de Matemática 436 02 SUELEN KADINE MAROS 047.953.309-13
Professor de História 603 03 SUELEN MESKIU 035.437.869-46
Professor de História 70 04 SUELI ARACÊMIO MADEIRA 420.458.519-15
Professor de Ciências 704 05 SUELLEN CRISTINE KUSMA 083.137.829-86
Professor de Series Iniciais 827 06 SUZE MERE MUHLMANN RADUNZ 007.462.689-20
Professor de Língua Portuguesa 621 07 TAINARA WYPYCK PADILHA DA SILVA 089.495.859-36
Professor de Educação Física 683 08 TAINE PECHARKA MUSSI 004.316.559-10
Professor de Educação Física 901 09 TAIS AUGUSTA DAMASO DA SILVEIRA 074.916.109-43
Professor de Educação Física 520 10 TARCILA ALVES PEREIRA 041.748.379-10
Professor de Series Iniciais 847 11 TATIANE APARECIDA VIEIRA 066.022.139-03
Professor de Series Iniciais 433 12 TATIANE BUENO DE OLIVEIRA 041.819.209-09
Professor de Educação Física 727 13 THAIS CRISTINA ALVES 059.704.289-65
Professor de Artes 246 14 VALDINEIA DO AMARANTE 889.883.179-04
Professor de Series Iniciais 135 15 VALQUIRIA APARECIDA RIBAS CUCO 053.767.599-03
Professor de Inglês 228 16 VANDERLEIA HODZINSKI 087.834.799-29
Professor de Series Iniciais 350 17 VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA 067.319.929-09
Professor de Series Iniciais 396 18 VANESSA WAGNER D'' OLIVEIRA 028.379.159-47
Professor de Series Iniciais 60 19 VANIA MARIA WILLE DE SOUSA 040.371.739-64
Professor de Series Iniciais 395 20 VÂNIA WAGNER TARTARI 052.024.079-04
Professor de Series Iniciais 782 21 VERA LUCIA RODRIGUES SOARES PIOTROWSKI 021.831.919-37
Professor de Series Iniciais 609 22 VEREDIANE FRANCO DE OLIVEIRA 010.113.369-36
Professor de Series Iniciais 137 23 VERONI GAVASSO 901.232.399-15
Professor de História 577 24 VINICIUS ALVES DA SILVA 006.928.190-45
Professor de Artes 706 25 VIRLENE DE JESUS DOS SANTOS 004.097.039-66
Professor de Geografia 7 26 VIVIANE MANEIRA 024.583.559-86
Professor de Educação Física 744 27 WILLIAM CORDEIRO DE SOUZA 064.247.779-54
Professor de Educação Física 853 28 WILLIAN MENDES 086.309.479-18
Professor de Series Iniciais 491 29 ZORA IONARA GRANEMAN FERNANDES KICHILESKI 842.689.809-20

* Candidato com condições especiais de realização de prova
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CONSURSO PÚBLICO N.º 02/2015 - MODELO DE RECURSO

 

 

NUBES Tecnologia e Serviços Ltda. 
CRA/SC: 2383-J | CREA/SC: 130678-2 

 

Bombinhas/SC 
 

CONSURSO PÚBLICO N.º 02/2015 - TRÊS BARRAS/SC   

Ilmo(a). Sr(a). 
Presidente da Comissão do Concurso Público n.º 02/2015 
TRÊS BARRAS/SC 
 
Nome do Candidato:__________________________________________________________. 
 
Nº do CPF:____________________ Nº da Inscrição: _______________. 
 
Cargo: _____________________________________________________________________. 
  
Tipo de Recurso: 

 Cancelamento de Inscrição 
 Indeferimento de Isenção da Taxa de Inscrição 
 Resultado Parcial – Classificação 
 Resultado Final - Classificação 
 Inaptidão na Prova Psicológica 
 Inaptidão no Teste de Aptidão Física 
 Resultado da Prova Prática 
 Itens do Edital 
 Outros (especificar): 

 
Fundamentação e Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do Candidato: 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
  
 
 
 
 
 
Data:____/____/____. 
 

_________________________________________ 
(assinatura do candidato) 
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 84-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 84/2015 – PREGÃO PRESENCIAL

Objeto: Aquisição de uniformes escolares para os alunos matriculados na Escola Municipal Irmã Filomena Rabelo, Pré Escolar Afonso Ed-
mundo Dresch, Creche Municipal Irmã Cássia Windmeier e Centro Educacional Infantil Primeiros Passos Gabriela Grander do município de 
Treze Tílias, para o ano letivo de 2016, conforme Anexo I, integrante deste edital.
O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documentação” será até as 09h00 min do dia 18/12/2015, sendo que a abertura 
e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situada na Praça 
Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. Maiores informações 
no telefone (49) 35370166.

MAURO DRESCH
Prefeito

DECRETO 2106
DECRETO Nº 2.106/2015

ALTERA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO E ATENDIMENTO AO PÚBLICO DAS REPARTIÇÕES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
Artigo 1º- Fica estabelecido o seguinte Horário de funcionamento das Repartições Públicas Municipais, para o atendimento ao Público, que 
passa a vigorar conforme escala abaixo:

A PARTIR DE: 08/12/2015 - SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS, 

• HORÁRIO NORMAL DAS 07H30 ÁS 11H30 E DAS 13H30 ÁS 17H30

A PARTIR DE: 04/01/2016 – TODAS AS DEMAIS SECRETARIAS

• HORÁRIO NORMAL DÁS 08H00 ÁS 12H00 E DÁS 13H30 ÁS 17H30

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
07 de dezembro de 2015
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria de Administração e Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Fazenda

EXTRATO DE CONTRATO Nº 79/2015
EXTRATO DE CONTRATO 79/2015 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: FLORICULTURA THALER LTDA ME
OBJETO: Serviços de jardinagem de implantação dos canteiros da Avenida Afonso Dresch, compreendendo: preparo do solo, plantio de 
árvores, arbustos, folhagens, flores de estação e rega inicial, com equipe composta por no mínimo de 03 pessoas por dias de trabalho.
DOTAÇÃO: Para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto desta licitação, através da dotação orçamentária vigente para 
05.01.44.90.00.00.00.00.00.
VALOR: O preço total ajustado para a aquisição do objeto deste contrato é de R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA: O contrato, proveniente do presente processo licitatório, terá início imediato a partir data de sua assinatura e término previsto 
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para 20 dias.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Dispensa de Licitação nº 80/2015

DATA ASSINATURA: 02/12/2015

TREZE TÍLIAS, 02 de Dezembro de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 80/2015
EXTRATO DE CONTRATO 80/2015 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: CONNECTLINE AUTOMAÇÃO LTDA EPP
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação, ativação, configuração, treinamento e manutenção em 
garantia, de sistemas, equipamentos e link óptico para monitoramento eletrônico de logradouros públicos à distância, por circuito fechado 
de televisão digital em alta definição, compatíveis com estrutura de comunicação em protocolo TCP/IP, para cidade de Treze Tílias – SC, de 
acordo com as especificações contidas no Anexo I e Anexo IV (termo de referência) do presente edital.
DOTAÇÃO: O valor total ora contratado é de R$. 56.370,00 (Cinquenta e seis mil, trezentos e setenta reais), de acordo com o item vencedor 
do Processo de Licitação nº 75/2015, conforme Anexo I.
VALOR: Sendo que para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto desta licitação, serão empregadas as dotações orçamentárias 
próprias, do orçamento previsto para 2016
VIGÊNCIA: O contrato, proveniente do presente processo licitatório, terá início imediato a partir data de sua assinatura e término previsto 
para 12 meses.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: PP 75/2015.

DATA ASSINATURA: 04/12/2015

TREZE TÍLIAS, 04 de Dezembro de 2015.

LEI 1881
LEI Nº. 1.881/2015 DE 02/12/2015
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a renovar convênio com entidade que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DE TREZE TÍLIAS/SC. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a renovar convênio com o Clube Atlético Paranaense, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede em Curitiba/PR, inscrita no CNP/MF nº. 82.777.251/0001-41, nos termos da minuta ora anexada, pelo prazo de 01 (um) ano.

Art. 2º. O objeto do convênio é estabelecer obrigações recíprocas para instalação e funcionamento de uma escola denominada “Escola Fu-
racão” nas instalações desportivas do município, com a finalidade precípua de promover práticas desportivas, ensinamentos fundamentais 
dos princípios do futebol, educacional e social, sem caráter de rendimento, buscando alcançar o desenvolvimento integral de crianças e 
adolescentes para o exercício da cidadania e da prática do lazer, de acordo com os princípios previstos no artigo 217 da Constituição Federal 
de 1988.

Art. 3º. As despesas para execução da presente lei correrão por conta da dotação orçamentária 07.02.2218.3390.00000.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Treze Tílias/SC, 02 de dezembro de 2015
MAURO DRESCH
Prefeito

Registrada na Secretaria de Administração e publicada no DOM.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária da Administração e Fazenda

LEI 1882
LEI Nº 1.882/2015 de 02/12/2015

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS-SC PARA O EXERCÍCIO DE 2016.

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 612

Art. 1º - O Orçamento do Município de Treze Tílias - SC para o EXERCÍCIO DE 2016, discriminado nos Anexos integrantes nesta Lei, Estima 
a RECEITA em R$ 26.000.000,00 (vinte e seis milhões de reais) Fixa a DESPESA em R$ 26.000.000,00 (vinte e seis milhões de reais)

Art. 2º - A Receita será arrecadada de conformidade com a Legislação em vigor, obedecendo à especificação constante do Anexo 2 da Lei 
Federal 4.320, de 17 de março de 1964 e suas alterações, de acordo com o seguinte desdobramento:

1.0.0.0.00.00.00 – RECEITAS CORRENTES 25.983.210,00

1.1.0.0.00.00.00- Receita Tributária 1.978.934,88
1.2.0.0.00.00.00 - Receita de Contribuições 350.812,00
1.3.0.0.00.00.00 - Receita Patrimonial 127.925,00
1.6.0.0.00.00.00 - Receita de Serviços 83.442,80
1.7.0.0.00.00.00- Transferências Correntes 23.055.249,32
1.9.0.0.00.00.00 - Outras Receitas Correntes 386.846,00
Total Receitas Correntes 25.983.210,00

2.0.0.0.00.00.00 – RECEITAS DE CAPITAL 16.790,00

2.4.0.0.00.00.00 – Alienação de bens 13.090,00
2.1.0.0.00.00.00 - Operações de Crédito 2.000,00
2.4.0.0.00.00.00 – Transferências de Capital 1.700,00
2.5.0.0.00.00.00 – Outras Receitas de Capital 0,00
Total Receita de Capital 16.790,00
Total da Receita Orçamentária 26.000.000,00

Art. 3º - A Despesa será realizada de acordo com a discriminação constante nos Anexos a presente Lei, segundo os Órgãos, Unidades Orça-
mentárias, Funções, Subfunções, Programas, Projetos/Atividades, Categorias Econômicas, Objetos de Despesa, Ações Prioritárias e Metas, 
obedecendo ao seguinte desdobramento:

1. DESPESAS SEGUNDO AS FUNÇÕES DE GOVERNO

01 - LEGISLATIVA 818.552,00

02 - ADMINISTRAÇÃO 3.561.063,94
03 – SEGURANÇA PÚBLICA 621.756,00
04 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.423.598,20
05 – SAÚDE 5.054.186,00
06 – EDUCAÇÃO 6.924.570,00
07 – CULTURA 622.200,00
08 – URBANISMO 1.164.912,00
09 – HABITAÇÃO 1.000,00
10 – AGRICULTURA 1.114.400,00
11 – COMÉRCIO E SERVIÇOS 774.400,00
12 – TRANSPORTES E OBRAS 3.024.161,86
13 – DESPORTO E LAZER 395.200,00
Total Geral 26.000.000,00

3. DESPESA POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO

PODER LEGISLATIVO 818.552,00
01- Câmara Municipal de Vereadores 818.552,00
PODER EXECUTIVO 25.181.448,00
02 – Gabinete do Prefeito 689.222,31
03 – Secretaria de Administração e Fazenda 2.871.841,63
04 – Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Social 1.423.598,20
05 – Secretaria Municipal de Cultura e Esportes 1.017.400,00
07 – Secretaria Municipal de Saúde 5.054.186,00
08 – Secretaria Municipal de Educação 6.924.570,00
09 – Secretaria Municipal de Transportes e Obras 4.811.829,86
10 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 1.114.400,00
11 - Secretaria Municipal do Turismo, Indústria e Comércio 1.274.400,00
Total Geral 26.000.000,00

Art. 4º - O Poder Executivo é autorizado a tomar medidas para ajustar os Dispêndios ao efetivo comportamento da Receita.

Art. 5º - O Poder Executivo é autorizado a proceder, em qualquer época do Exercício, a abertura de Créditos Suplementares até o limite de 
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50% (cinquenta por cento) do total da Despesa Fixada, para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fonte de 
recursos:

I – o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;
II – a anulação de saldos de dotações orçamentárias, desde que não comprometidas;
III – superávit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo único – Excluem-se desse limite, os créditos adicionais suplementares decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no 
exercício e o excesso de arrecadação das receitas de capital.
Art. 6º - As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, operações de créditos e outras receitas de realização extraordinária só 
serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 7º – Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como fontes 
de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por atos do Chefe do Poder 
Executivo Municipal.
Art. 8º - As destinações de recursos, aprovados na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, para atender 
às necessidades de execução do orçamento, por Decreto do Poder Executivo.

Art. 9º - Fica autorizada a realização de Operações de Crédito por Antecipação da Receita, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
total da Receita Estimada, obedecidas as normas da Legislação pertinente e oferecendo as garantias usuais necessárias.

Art. 10 - Os Projetos e Atividades que correspondem a Receitas a eles vinculadas ficam automaticamente suplementados, pelo valor do 
excesso de arrecadação sobre a previsão inicial da Receita.

Art. 11 - Durante o exercício de 2016, o Executivo Municipal poderá realizar operações de crédito para financiamento de programas priori-
zados nesta Lei.

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a movimentar o excesso de arrecadação através de Decreto para suplementar dotação orça-
mentária, desde que comprovada a sua existência, bem como o superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 13 - Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações orçamentárias de um grupo de natureza de modalidade/ de aplicação 
para outro, dentro de uma mesma secretaria ou Fundo Municipal.

Art. 14 - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com o Governo Federal, Estadual e Municipal, diretamente, ou através de 
seus órgãos da Administração Direta ou indireta.

Art. 15 - O Poder Executivo poderá oferecer em garantia dos empréstimos contraídos nos termos da Lei, o produto da arrecadação de 
quaisquer das receitas transferidas do orçamento do estado, inclusive cotas-partes de Fundos Federais.

Art. 16 - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder contribuições às seguintes entidades:

AMMOC – Associação dos Municípios do Meio Oeste Catarinense
FECAM – Federação Catarinense de Municípios
Associação de Serviços Sociais e Voluntários de Treze Tílias 
CNM – Confederação Nacional dos Municípios
Asturtilias – Associação Turismo Treze Tílias

Art. 17 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alterar e adequar a LDO 2016 bem como o Plano Plurianual para o quadriênio 
de 2014 a 2017, de acordo com a presente Lei e seus anexos, para promover a compatibilidade entre as respectivas peças orçamentárias.

Art. 18 - A presente Lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2016, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias (SC),
02 de dezembro de 2015.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração e publicada no DOM.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária da Administração e Fazenda
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PORTARIA 114/2015
PORTARIA Nº 114/15 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei,
RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDER férias regulares aos servidores municipais abaixo mencionados.

NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS

Cleithon Rover 11/08/2015 a 10/08/2016 21/12/2015 a 19/01/2016 30

Cristhiano Ariati 02/03/2015 a 01/03/2016 21/12/2015 a 19/01/2016 30

Maria Denir B. da Silva 08/04/2015 a 07/04/2015 21/12/2015 a 19/01/2016 30

Maristela Mazetto 07/03/2015 a 06/03/2016 21/12/2015 a 19/01/2016 30

Peter Hans Huber 01/10/2014 a 30/09/2015 21/12/2015 a 09/01/2016 20

Raquel Spinello 24/06/2015 a 23/06/2016 21/12/2015 a 19/01/2016 30

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2015.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Municípios - DOM.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Finanças

PORTARIA 115/2015
PORTARIA Nº 115/15 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - EXONERAR a pedido, no dia 05 de dezembro de 2015, a Sra. CAROLINE BIAZZOLO, CPF nº 054.677.259-55, residente e domi-
ciliada no município de Água Doce, do cargo estatutário de T.M.N.S (Técnico Municipal de Nível Superior em Medicina) – Médico(a) Clínico 
Geral, conforme Portaria de Nomeação nº 012/15 de 28 de janeiro de 2015.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2015.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Municípios - DOM.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Finanças

PORTARIA 116/2015
PORTARIA Nº 116/15 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDER férias regulares a servidora municipal abaixo mencionada.
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NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS

Diana Maria Vuelma 02/07/2014 a 01/07/2015 04/12/2015 a 23/12/2015 20

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 04 DE DEZEMBRO DE 2015.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Municípios - DOM.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Finanças



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 616

Trombudo Central

Prefeitura

108/2015
DECRETO 108/2015 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR –ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere... 

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 25.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
10 – SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO
10.02 – DEPARTAMENTO DO TURISMO
10.02.23.695.0011.2.041-3.390.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 25.000,00 

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

10 – SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO
10.02 – DEPARTAMENTO DO TURISMO
10.02.23.695.0011.2.041-3.390.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 25.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 20 de novembro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)

111/2015
DECRETO 111/2015 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR – NÃO ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere... 

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito no valor de R$ 200.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):
07 – FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
07.01 – DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA
07.01.10.301.0005.2.027-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 200.000,00 

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s):

Excesso de arrecadação 200.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 27 de novembro de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

MARIANE FERNANDES DA ROSA BONI
Secretária Municipal de Administração e Finanças (Interina)
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116/2015
DECRETO 116/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
HOMOLOGA OS INSCRITOS DO PROCESSO SELETIVO – EDITAL 014/2015 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015. 
SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferi-
das...

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada os Inscritos para o Processo Seletivo 014/2015, conforme abaixo descrito:

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 

Seq Nº INSC CANDIDATO RG Data Nasc
1 231831 Aline Weiers 4324749 28/05/1989
2 228349 Ana Carolina Borgonha 4404376 09/08/1991
3 228999 Ana Paula Augusto Da Silva 5888663 27/06/1980
4 228724 Camila Eigen 5872807 28/11/1994
5 232151 Carla Rosane Henn Tholl 2912646 03/08/1973
6 230284 Crislaini Carla Valente Fuck 4745540 03/07/1989
7 235853 Crisneide Policarpo Da Cunha Dos Santos 4457333 08/11/1987
8 236008 Cristiane Valente Fuck 4745539 06/07/1986
9 228310 Daiane De Souza Machado 4203897 03/09/1985
10 236606 Daniela Franzoi 6517015 29/08/1994
11 230783 Danieli Duarte Da Silva 4394466 06/03/1984
12 238592 Dayana Arndt 4394200 22/08/1985
13 229475 Debora De Souza Klaumann 39935116 25/06/1982
14 232048 Diani Grasieli Galvani 4528641 22/11/1989
15 232270 Diuvana Correa 3598088 05/12/1980
16 237841 Diuvana Dilmara Boll 3993033 13/09/1982
17 231348 Edinara Machado 4706310 18/05/1988
18 238806 Elisangela De Oliveira 3850038 11/03/1982
19 235974 Elqui Grahl 4234541 18/10/1985
20 230670 Gabriela Dos Santos Alberton 4934559 03/02/2015
21 239837 Indianara Bini Buss 5181572 22/01/1992
22 233937 Josiane Venancio 4432834 10/02/1988
23 235130 Jucelia Dos Santos Da Silva 2499450 29/06/1971
24 237018 Juliana Andiara Maciel 6789594 10/12/1996
25 238882 Juliete Noihaus 4374917 23/05/1989
26 230592 Katia Regina Jeremias Krambeck 543765556 03/07/1972
27 230093 Katiani De Brito 42330858 21/02/1986
28 233003 Kelin Pereira 5412648 20/02/1989
29 228542 Kerolin Duane Bilk 4024741 23/02/1982
30 229816 Lais Hübner 5011328 17/07/1995
31 231604 Lariza Da Silva 51817853 05/05/1988
32 229564 Leoni Schuster De Deus 5797081 14/05/1963
33 240153 Loredana Priscila Costa 6072946 22/04/1994
34 238796 Lucelia Da Silva 3887250 24/11/1974
35 232336 Luciane Gambeta Passig 3547955 26/03/1978
36 229030 Marina Pesenti 49324527 17/09/1993
37 232444 Marines Steuck 2627546 11/02/1974
38 232710 Mateus Peyerl 4935308 01/12/1986
39 231216 Mayara Gabrielle Meriz 4432469 08/01/1988
40 231810 Monica Machado 2339593 13/11/1972
41 230907 Nilza Luzia Lemos Da Cruz Gazaniga 4475405 19/07/1982
42 229468 Paloma Aparecida Vieira 5815201 08/11/1995
43 229294 Roberta Joelma Lofhagen 4327628 14/06/1983
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Seq Nº INSC CANDIDATO RG Data Nasc
44 235696 Rosemery Eger Cachoeira 34591486 29/08/1967
45 238435 Rosiani De Lourenzi 4180773 28/11/1989
46 232011 Sabrina Iolanda Jeremias Kolm 4935064 07/08/1993
47 236378 Sandra Mara Matteussi 3272283 10/04/1975
48 231350 Scheila Almeida Ferreira 5411823 27/05/1992
49 238365 Silvana Jordina Goedert De Souza 5279051 21/12/1987
50 233043 Sirlange Esser Rosa 3869726 05/11/1980
51 237733 Soraia Schmidt 2912063 15/08/1972
52 235157 Sueli Dos Santos 1956084 28/07/1958
53 231703 Taina Küster 6190434 27/01/1993
54 231906 Taise Regina Barbosa 4404171 26/08/1991
55 233017 Tatiana Da Silva Zwicker 4024552 12/06/1984
56 231780 Vania Mariuza Heinz De Souza 2257152 24/01/1971
57 229567 Viviane Regina Eidt 50113925 06/03/1989

PROFESSOR ANOS INICIAIS 

Seq Nº INSC CANDIDATO RG Data Nasc
1 228998 Ana Paula Augusto Da Silva 5888663 27/06/1980
2 229827 Bruna Morais Bilk 6812073 03/05/1997
3 228723 Camila Eigen 5872807 28/11/1994
4 232150 Carla Rosane Henn Tholl 2912646 03/08/1973
5 230283 Crislaini Carla Valente Fuck 4745540 03/07/1989
6 235852 Crisneide Policarpo Da Cunha Dos Santos 4457333 08/11/1987
7 236007 Cristiane Valente Fuck 4745539 06/07/1986
8 228309 Daiane De Souza Machado 4203897 03/09/1985
9 230782 Danieli Duarte Da Silva 4394466 06/03/1984
10 229474 Debora De Souza Klaumann 39935116 25/06/1982
11 237840 Diuvana Dilmara Boll 3993033 13/09/1982
12 235973 Elqui Grahl 4234541 18/10/1985
13 236734 Joelma Gazaniga Mafei 49343157 31/01/1986
14 233936 Josiane Venancio 4432834 10/02/1988
15 238881 Juliete Noihaus 4374917 23/05/1989
16 230591 Katia Regina Jeremias Krambeck 543765556 03/07/1972
17 233002 Kelin Pereira 5412648 20/02/1989
18 229815 Lais Hübner 5011328 17/07/1995
19 232335 Luciane Gambeta Passig 3547955 26/03/1978
20 229029 Marina Pesenti 49324527 17/09/1993
21 232443 Marines Steuck 2627546 11/02/1974
22 230942 Marise Wuerges 2175781 29/03/1971
23 231215 Mayara Gabrielle Meriz 4432469 08/01/1988
24 232424 Patricia Francisconi Walzburger 4691787 06/03/1985
25 237070 Regiane Neumannn 4457417 25/10/1982
26 228634 Regiane Santos Stinghen 4457313 26/08/1990
27 229293 Roberta Joelma Lofhagen 4327628 14/06/1983
28 235695 Rosemery Eger Cachoeira 34591486 29/08/1967
29 238434 Rosiani De Lourenzi 4180773 28/11/1989
30 237772 Schirley Marileia Bell 720227 24/11/1961
31 238364 Silvana Jordina Goedert De Souza 5279051 21/12/1987
32 229628 Simone Suelen Meurer Tavares 4394367 17/03/1990
33 233042 Sirlange Esser Rosa 3869726 05/11/1980
34 237732 Soraia Schmidt 2912063 15/08/1972
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Seq Nº INSC CANDIDATO RG Data Nasc
35 236404 Susana Nicolau Da Mota 47250234 18/03/1970
36 237217 Tainara Sandrini Russi 5548763 10/06/1997
37 233016 Tatiana Da Silva Zwicker 4024552 12/06/1984
38 238758 Teresinha Passaura Lima 722082 29/06/1958
39 231779 Vania Mariuza Heinz De Souza 2257152 24/01/1971

PROFESSOR ARTES 

Seq Nº INSC CANDIDATO RG Data Nasc
1 240125 Beatriz Maximiano 3930677 22/11/1979

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 

Seq Nº INSC CANDIDATO RG Data Nasc
1 234386 Angelica Schmitt Schell 5797765 07/04/1993
2 230269 Cinthia Karolina Vargas Martello 3450704 08/09/1984
3 229892 Cledson Miranda 5012553 29/05/1993
4 236663 Luan Gustavo Bogo 5181139 02/03/1990
5 229064 Nilvo Da Silva 2495421 03/05/1974
6 237492 Rafael Campestrini 4347236 29/10/1993
7 235982 Regiane Carolina Valente De Liz 598787144 27/04/1995
8 229645 Roseli Debarba 43945660 30/08/1989
9 237931 Thais Letticia Schwinder 4394439 09/09/1991
10 230464 Tiago Roberto Moraes 44869207 23/09/1988
11 239900 Vitor Henrique Kniess 4529670 06/04/1993

PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO 

Seq Nº INSC CANDIDATO RG Data Nasc
1 232247 Andyara Formonte Vignola 47283009 11/06/1980
2 232711 Mateus Peyerl 4935308 01/12/1986

PROFESSOR GEOGRAFIA 

Seq Nº INSC CANDIDATO RG Data Nasc
1 238711 Fabio Macedo De Castro Faria 33530068 17/07/1983

PROFESSOR HISTÓRIA 

Seq Nº INSC CANDIDATO RG Data Nasc
1 238965 Bianca Schultz 3930875 03/06/1980

PROFESSOR CIÊNCIAS 

Seq Nº INSC CANDIDATO RG Data Nasc
1 232246 Andyara Formonte Vignola 47283009 11/06/1980
2 230331 Diogo De Oliveira Brod 3459928 18/12/1977
3 230235 Luana Aparecida Hermann 4403529 09/10/1985
4 229863 Lucimara Wiessner 4642588 04/06/1992
5 240086 Marcos Vinicius Hendges 1080011479 03/03/1985

PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA 

Seq Nº INSC CANDIDATO RG Data Nasc
1 240414 Amanda Tainara Treinatti 5987040 05/04/1995
2 234874 Maguio Jeceler Correia 32423942 16/05/1975
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PROFESSOR LÍNGUA INGLESA 

Seq Nº INSC CANDIDATO RG Data Nasc
1 240413 Amanda Tainara Treinatti 5987040 05/04/1995
2 229939 Andreos Trainotti 4642582 28/05/1990

PROFESSOR MATEMÁTICA 

Seq Nº INSC CANDIDATO RG Data Nasc
1 230332 Diogo De Oliveira Brod 3459928 18/12/1977
2 235353 Mirian Kranz 4706203 13/07/1986
3 228635 Regiane Santos Stinghen 4457313 26/08/1990
4 232012 Sabrina Iolanda Jeremias Kolm 4935064 07/08/1993

AUXILIAR DE SALA 

Seq Nº INSC CANDIDATO RG Data Nasc
1 236035 Ana Paula Matteussi 4404072 02/03/1985
2 229253 Camila Da Silva Edinger 4485170 29/04/1993
3 236607 Daniela Franzoi 6517015 29/08/1994
4 232290 Dilma Correa 1672486 07/02/1945
5 238847 Elida Glauciane Andrade 4390796 27/11/1989
6 230366 Francieli Aparecida Lorencini Pereira 51276650 03/01/1985
7 239851 Joelma Antunes Dos Santos 4510582 07/12/1986
8 237019 Juliana Andiara Maciel 6789594 10/12/1996
9 231676 Juliana Barchfeld 4485058 08/08/1990
11 240154 Loredana Priscila Costa 6072946 22/04/1994
12 233708 Marcia Caetano Avi 34599452 02/08/1978
13 240713 Marcio De Souza 4280881 12/04/1989
14 231038 Marcondes Silveira De Souza Carvalho 3486942 05/01/1977
15 237036 Maria Helena Da Silva Maciel 1898515 10/05/1966
16 230943 Marise Wuerges 2175781 29/03/1971
17 230908 Nilza Luzia Lemos Da Cruz Gazaniga 4475405 19/07/1982
18 228588 Prisciane Gomes De Oliveira 4347544 18/09/1984
19 229133 Regiane Dalmolin Waltrick 4457409 27/01/1995
20 237857 Rosangela Dias De Quadra 28348958 16/02/1977
21 236379 Sandra Mara Matteussi 3272283 10/04/1975
22 236791 Suelin Bormanieri 42801125 18/06/1991
23 237218 Tainara Sandrini Russi 5548763 10/06/1997
24 239722 Tamarafloriani 4740524 10/11/1990
25 229568 Viviane Regina Eidt 50113925 06/03/1989

MERENDEIRA/FAXINEIRA

Seq Nº INSC CANDIDATO RG Data Nasc
1 235441 Aladir Hastrit Mohr 2493715 18/12/1968
2 230634 Chalana Santiago 44326882 24/03/1986
3 231197 Elaine Ramos Dos Santos 6812726 19/08/1982
4 235862 Eliane Ella Kruger 3273612 07/11/1974
5 230444 Lucimara Bilk Kroenke 4403413 20/07/1985
6 231568 Maria De Lourdes Miles 2123677 05/02/1971
7 230046 Nilza Ribeiro Gomes 2916368 26/07/1969
8 230648 Rosenilda Maciel Dos Santos 4840167 29/08/1984
9 235665 Simara Verdi Ewald 39300331 08/12/1979
10 229713 Suely Cardoso Noveletto 3869818 30/05/1980
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11 228437 Tatiane Rodrigues 4203889 23/06/1983

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 07 de dezembro 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto Foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

DISPENSA DE LICITAÇÃO PMTC 8/2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2015
-----------------------------------------------------
DATA: 07/12/2015
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA 
RUA ADOLF KONDER, S/Nº, BAIRRO CIDADE ALTA COM FINALI-
DADE DE ALUGUEL SOCIAL. 
Valor total: R$ 400,00 (quatrocentos reais)
CONTRATADA: Fabio Muller & Cia Ltda Me
EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso X, da Lei Federal 8666/93, 
e demais alterações posteriores.

Trombudo Central, 07 de dezembro de 2015
Silvio Venturi
Prefeito Municipal
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Tunápolis

Prefeitura

DECRETO 1737/2015
Decreto nº 1.737/2015, de 07 de Dezembro de 2015.

Homologação do Resultado Final (Após os recursos) referente ao Edital de Concurso Público nº. 001/2015 e dá outras providencias.

O Prefeito do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o Resultado Final (Após os Recursos) do Concurso Público nº 001/2015 da Prefeitura Municipal de Tunápolis – SC, 
conforme segue:

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO

Ident. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

20 128254 Daiana Naue Schneider 11/05/1992 4,90 1,40 1,00 7,30 1º

26 116072 Jussara Karal 24/02/1994 3,85 1,40 1,00 6,25 2º

55 130209 Marise Etges 29/10/1979 4,20 1,00 1,00 6,20 3º

1 116694 Deisi Flach 22/10/1986 4,20 1,00 0,80 6,00 4º

10 114452 Aline Kraemer 29/03/1993 4,90 0,80 0,20 5,90 5º

15 116529 Daniela Dal Magro 18/11/1992 4,20 1,20 0,40 5,80 6º

39 124300 Eliana Bohnen 19/11/1994 3,15 1,60 1,00 5,75 7º

13 130976 Claudia Paulitsch 29/06/1994 3,50 1,20 1,00 5,70 8º

48 116291 Joseli Teresinha Becker Hofmann 22/08/1980 3,50 1,00 1,00 5,50 9º

31 113708 Glaucia Schneider 10/06/1987 3,50 1,00 1,00 5,50 10º

47 123796 Jones Schlickmann 19/02/1994 3,15 1,20 1,00 5,35 11º

21 122589 Daniele Schneider 20/08/1987 3,50 1,20 0,60 5,30 12º

18 130344 Diully Sara Schroer Lazarotto 15/07/1994 4,20 0,40 0,60 5,20 13º

12 116562 Carine Kaufmann 02/02/1993 3,15 1,00 1,00 5,15 14º

44 129212 Luciane Odete Tumelero Guerra 12/04/1983 3,50 0,60 1,00 5,10 15º

6 118157 Andrei Alencar Egewarth 25/10/1995 3,15 0,80 1,00 4,95 16º

56 130909 Rosenilda De Sousa 21/11/1982 3,50 1,00 0,40 4,90 17º

64 127680 Marisa Schweickert 10/12/1992 3,85 0,60 0,40 4,85 18º

46 122451 Kamille Hammerschmitt 25/05/1994 3,15 1,20 0,40 4,75 19º

38 130935 Juarez Goerck 12/06/1986 3,15 0,80 0,80 4,75 20º

8 118949 Daniela Mueller 18/12/1993 3,50 1,00 0,20 4,70 21º

58 130945 Marisa Schmuck Eidt 15/06/1970 3,50 0,80 0,40 4,70 22º

65 116276 Mariane Bertol 30/01/1995 3,50 0,80 0,40 4,70 23º

50 119600 Marcia Marlene Philippsen Machado 21/08/1973 3,50 0,80 0,20 4,50 24º

2 116507 Caroline Felin 01/02/1996 3,50 0,60 0,40 4,50 25º

14 124419 Diego Dill 27/02/1993 3,50 0,20 0,80 4,50 26º

17 116145 Anderson Kayser Muller 30/09/1994 3,85 0,20 0,40 4,45 27º

51 116405 Janaina Wilges 12/06/1990 2,80 0,80 0,80 4,40 28º

28 116049 Mariane Baumgratz 23/09/1994 2,80 0,80 0,80 4,40 29º

27 116294 Elaine Da Silva Souza 12/02/1984 2,45 1,20 0,60 4,25 30º

33 130707 Grassieli Schoninger 27/12/1985 2,80 0,80 0,60 4,20 31º

3 124813 Deisi Tatiane Götz 17/12/1996 2,10 1,00 1,00 4,10 32º

35 119568 Linara Gossler 20/01/1997 2,80 0,40 0,80 4,00 33º
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60 130653 Vanderlei Rossa 26/05/1985 2,80 0,20 1,00 4,00 34º

5 116500 Daniel Baumgratz 23/08/1995 2,45 1,00 0,40 3,85 Desc.

45 113577 Eliana Schafer 24/03/1994 2,45 0,80 0,60 3,85 Desc.

7 131359 Dionatan Schaefer Lauschner 22/03/1995 2,45 0,60 0,80 3,85 Desc.

11 130659 Arnaldo Bertoncello 15/12/1983 2,45 0,60 0,60 3,65 Desc.

34 116396 Marceane Rohr 11/02/1985 2,80 0,60 0,20 3,60 Desc.

16 122904 Angela Kraemer 14/08/1995 2,80 0,60 0,20 3,60 Desc.

62 121692 Micheli Specht 05/06/1997 2,80 0,60 0,20 3,60 Desc.

9 116757 Dionis Campagnaro 20/02/1988 2,80 0,20 0,60 3,60 Desc.

32 116417 Josenara Tais Heck 23/07/1995 2,10 0,40 1,00 3,50 Desc.

30 116324 Franciele Staub 03/10/1988 2,80 0,60 0,00 3,40 Desc.

61 120659 Marilene De Fatima Dalagustinho 03/04/1966 2,80 0,40 0,20 3,40 Desc.

36 124116 Elisangela Vaz Kochhann 01/08/1982 2,80 0,40 0,20 3,40 Desc.

19 113626 Cesar Roger Urnau 23/04/1981 2,80 0,20 0,40 3,40 Desc.

43 122881 Geisilaine Moras 29/03/1996 2,45 0,40 0,20 3,05 Desc.

40 130567 Fernanda Engroff 13/04/1998 2,10 0,60 0,20 2,90 Desc.

4 131093 Carine Wilges 23/09/1991 2,10 0,40 0,40 2,90 Desc.

54 130687 Monica Hochscheidt 28/07/1992 1,75 0,60 0,40 2,75 Desc.

57 116247 Silmara Thiel Do Nascimento 26/11/1996 1,75 0,00 1,00 2,75 Desc.

29 119107 Eduardo Kloh 20/05/1998 2,10 0,40 0,20 2,70 Desc.

37 115462 Maria Eduarda Webber 30/07/1993 1,40 0,40 0,80 2,60 Desc.

49 116098 Greicy Cristine Kosvoski 25/09/1996 1,75 0,20 0,40 2,35 Desc.

63 130256 Maristela Veiga 24/06/1987 1,05 0,40 0,20 1,65 Desc.

52 120738 Elias Souza Custodia 10/01/1985 0,70 0,60 0,20 1,50 Desc.

CARGO: AGENTE OPERACIONAL

Ident. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

73 126891 Maikon Paulata 01/03/1988 5,95 2,00 1,00 8,95 1º

68 125850 Jefferson Marcio Cabral Alves 03/05/1975 5,25 1,60 1,00 7,85 2º

72 120667 Protasio Luis Kuffel 06/12/1977 4,90 0,80 1,00 6,70 3º

67 131049 Ricardo Hochscheidt 15/07/1997 4,90 1,00 0,60 6,50 4º

71 130870 Leomar Rauber 11/08/1981 4,55 0,80 0,80 6,15 5º

69 127507 Francisco Nicolau Dill 02/11/1968 3,85 0,00 0,60 4,45 6º

66 116401 Amarildo Tadeu Meotti 28/12/1962 1,75 0,40 0,40 2,55 Desc.

70 116635 Romeu Michels 01/09/1971 1,75 0,40 0,20 2,35 Desc.

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

Ident. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

79 130885 Siliane Meier 01/01/1981 7,00 1,40 0,40 8,80 1º

84 118785 Catiana Vedana Casali 28/03/1987 7,00 1,20 0,40 8,60 2º

85 121337 Ivanete Goncalves 14/03/1980 5,95 1,40 0,80 8,15 3º

78 118562 Tais Cristina Zanatta Lermen 03/11/1987 6,30 1,40 0,40 8,10 4º

81 130862 Daniela Luiza Deters 29/05/1991 6,30 1,00 0,40 7,70 5º

83 131651 Marlene Terezinha Theisen 12/01/1983 5,95 1,00 0,40 7,35 6º

82 129890 Aline Eloisa Scheuermann 19/11/1979 5,25 1,20 0,60 7,05 7º

80 116509 Simone Da Luz Reichert 27/08/1976 5,60 1,00 0,20 6,80 8º

86 130884 Simone Dill 23/04/1980 5,60 0,60 0,20 6,40 9º
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CARGO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO DE HIDRÁULICA 

Ident. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

89 130216 Jair Luis Scheren 13/12/1970 4,55 1,20 0,80 6.55 1º

90 124384 Adilson Prasido Borba 13/02/1972 3,15 0,80 0,40 4.35 2º

87 117799 Giliard Schaefer 28/07/1995 2,10 0,80 0,20 3.10 Desc.

88 115560 Leandro Welchen 25/04/1994 2,10 0,60 0,20 2.90 Desc.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Ident. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

93 116590 Daniela Rhoden 26/10/1990 5,95 1,20 1,00 8.15 1º

91 130220 Ligia Maria Kühlkamp Scheren 08/12/1976 4,55 1,60 1,00 7.15 2º

98 129899 Janete Frey Rambo 03/04/1976 4,90 1,60 0,60 7.10 3º

92 121889 Maria Teresa Hochscheidt Junges 05/09/1970 4,90 1,20 0,80 6.90 4º

96 113661 Andreia Pazini 24/09/1986 4,55 1,20 1,00 6.75 5º

106 130454 Rosane Jaehn 29/03/1986 5,25 0,80 0,40 6.45 6º

97 125914 Carla Cristina Ulrich 23/05/1992 4,90 0,80 0,40 6.10 7º

105 125479 Carine Spies 16/12/1986 4,20 1,40 0,40 6.00 8º

109 116391 Maiara Beckenkamp 20/01/1998 3,85 1,60 0,40 5.85 9º

102 127590 Gelson Gauchinho Kestering 10/11/1997 3,85 1,00 1,00 5.85 10º

103 128403 Jocilene Taborda Rauch 06/03/1994 4,20 1,00 0,40 5.60 11º

99 116362 Raquel Luiza Schoeninger Kunst 21/10/1996 4,20 0,80 0,60 5.60 12º

107 127897 Lucia Nair Dill Franz 05/05/1957 4,20 1,00 0,20 5.40 13º

104 117178 Elaine Ines Schaab 29/03/1970 3,85 0,80 0,40 5.05 14º

108 123291 Evani Back 29/04/1976 3,85 0,80 0,00 4.65 15º

94 129482 Valiria Klagenberg Francescon 01/01/1981 2,80 1,00 0,20 4.00 16º

95 116287 Anita Henrich 14/01/1974 1,75 1,00 0,00 2.75 Desc.

CARGO: ENFERMEIRO

Ident. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

187 116733 Camila Soligo Bernardi 22/04/1989 4,55 1,40 0,60 6,55 1º

155 124077 Leticia Fatima Zangalli 01/05/1992 4,55 1,40 0,60 6,55 2º

123 129290 Paola Pressi 17/07/1992 4,55 1,20 0,40 6,15 3º

162 128245 Kyndia Pasqualon 22/03/1990 4,90 0,80 0,40 6,10 4º

173 122446 Andreia Cristina Nicolay Dos Santos 08/12/1983 3,85 1,60 0,60 6,05 5º

124 118027 Paulo Jose Massing 11/07/1969 3,85 1,40 0,80 6,05 6º

151 118034 Iracema Cherobin Massing 17/11/1969 4,20 1,20 0,60 6,00 7º

129 113513 Taise Aparecida Berwanger 07/10/1990 4,55 0,60 0,60 5,75 8º

135 114142 Mariele Beckenkamp Kaspary 27/03/1990 3,85 1,40 0,40 5,65 9º

154 113355 Jociele Raquel Reichert 04/07/1990 4,20 0,80 0,60 5,60 10º

128 116640 Solange Tareli 16/08/1993 3,50 1,40 0,60 5,50 11º

147 124371 Jeniffer Da Silva 20/02/1981 3,50 1,20 0,80 5,50 12º

132 121896 Zana Andreia Da Silva 23/03/1975 3,85 1,20 0,40 5,45 13º

126 131348 Rafaela Cordeiro Machado Florentino 18/10/1989 3,85 1,20 0,40 5,45 14º

144 130330 Eliamar Baranoski 05/02/1980 3,85 1,00 0,60 5,45 15º

179 116690 Daniele Schoeninger 19/08/1992 3,85 0,80 0,80 5,45 16º

185 124611 Bruna Anzolin 12/05/1990 3,50 1,00 0,80 5,30 17º

174 125876 Andrea Paula Pinto 26/01/1983 3,85 1,00 0,40 5,25 18º

160 116046 Jussara Fatima Rech 23/07/1989 3,85 1,00 0,40 5,25 19º

111 118466 Tailine Cristina De Lucca 24/01/1993 3,15 1,20 0,80 5,15 20º
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178 115866 Daiana A. Walker Nascimento Rintzel 02/01/1989 3,50 1,00 0,60 5,10 21º

188 116004 Agda Hemkemaier 01/03/1987 3,85 0,80 0,40 5,05 22º

164 116495 Laysa Cristina Dreyer 08/09/1991 3,85 0,80 0,40 5,05 23º

181 127603 Carla Diana Reichert 04/04/1988 3,50 1,00 0,40 4,90 24º

122 113562 Taissana Dezanetti 03/05/1991 2,80 1,60 0,40 4,80 25º

183 113681 Barbara Brunetto Müller 06/06/1989 3,15 1,00 0,60 4,75 26º

130 115943 Morgana Maura Brum Grade 20/09/1991 3,15 1,00 0,60 4,75 27º

120 116248 Talita Maria Cadona 11/10/1993 3,15 1,00 0,60 4,75 28º

176 116573 Claudia De Medeiros 21/08/1990 3,50 1,00 0,20 4,70 29º

150 129739 Kellen Regina Schaurich 10/07/1991 3,50 0,80 0,40 4,70 30º

125 115667 Patricia Barbieri 15/12/1992 3,50 0,80 0,40 4,70 31º

140 114399 Luciane Bera 08/09/1980 2,80 1,20 0,60 4,60 32º

189 117527 Bernadete Bueno De Camargo 08/11/1982 2,80 1,00 0,80 4,60 33º

118 123509 Mayquelli Parmeggiani 31/05/1987 2,80 1,00 0,80 4,60 34º

158 121328 Lediane Nicloti 04/11/1993 3,15 1,00 0,40 4,55 35º

136 130651 Simone Schmitt Bertoncello 26/01/1990 3,15 0,80 0,60 4,55 36º

131 127916 Marli Lazarotto 11/03/1977 3,50 0,80 0,20 4,50 37º

171 128102 Daiane Gabiatti 07/01/1996 3,50 0,80 0,20 4,50 38º

143 127186 Gardi Regina Weinhal 17/03/1985 3,50 0,60 0,40 4,50 39º

170 119582 Danielly Ferrari Dos Santos 17/09/1992 3,50 0,60 0,40 4,50 40º

127 118804 Sidiane De Lara Paz 09/06/1987 2,80 1,20 0,40 4,40 41º

157 117906 Greisi Carla Gromann 26/05/1986 2,80 1,00 0,60 4,40 42º

145 119571 Karise Anelise Schmidt Ferreira 22/01/1977 3,15 1,00 0,20 4,35 43º

112 116010 Marciane Tessaro 27/09/1991 3,15 1,00 0,20 4,35 44º

186 128992 Debora Diana Casagrande 07/05/1990 3,15 0,80 0,40 4,35 45º

134 124356 Paola Franceschi Zanatta 24/06/1991 3,15 0,80 0,40 4,35 46º

172 114063 Angela Gabriella Bischoff 03/07/1991 3,15 0,80 0,40 4,35 47º

159 116067 Edina Junges 28/09/1992 3,15 0,80 0,40 4,35 48º

148 127494 Gisele Gasparetto Zavacki 13/05/1987 2,45 1,40 0,40 4,25 49º

141 116188 Franciele Schwaab 31/08/1989 2,45 1,20 0,60 4,25 50º

175 131471 Ani Keli Cristina Rossini 08/04/1992 2,80 1,00 0,40 4,20 51º

139 128077 Giovana Dallemole Paloschi 05/07/1983 3,50 0,40 0,20 4,10 52º

142 115957 Jorge Fernando Soares 27/02/1990 2,10 1,40 0,60 4,10 53º

121 130292 Moise Ruth Angnes 31/08/1990 2,45 1,40 0,20 4,05 54º

180 130351 Debora Elisabete Schutz Riese 18/03/1977 2,45 1,00 0,60 4,05 55º

182 123311 Carlise Paludo 19/07/1991 2,45 1,00 0,60 4,05 56º

163 130414 Larissa Dayane Furlanetto 15/06/1986 2,80 1,00 0,20 4,00 57º

161 122351 Lucio Mauro De Araujo 16/05/1974 2,80 0,40 0,80 4,00 58º

190 130881 Claudete Garcia Dos Santos 01/10/1972 3,15 0,40 0,40 3,95 Desc.

110 124364 Silmara Fiore 08/03/1985 3,15 0,40 0,40 3,95 Desc.

156 120180 Giseli Elisa Da Silva 23/03/1984 2,45 1,00 0,40 3,85 Desc.

138 115963 Karine Theobald 22/08/1993 2,45 1,00 0,40 3,85 Desc.

168 130761 Andreia Aparecida Fiorini Bomfim 01/01/1980 2,45 0,80 0,60 3,85 Desc.

137 114391 Juliana Ribeiro 15/10/1990 1,75 1,40 0,60 3,75 Desc.

117 131319 Natalia Cristina Da Silva 28/12/1989 2,10 1,20 0,40 3,70 Desc.

119 119159 Noeli Fatima Pereira 05/08/1984 2,10 1,00 0,60 3,70 Desc.

133 117806 Monica Bernardi 24/07/1985 2,45 0,60 0,60 3,65 Desc.

146 116080 Fernanda Luisa Petry Vogt 10/08/1982 2,10 0,80 0,60 3,50 Desc.

184 119335 Carin Daniela Doring 07/02/1989 2,10 0,60 0,80 3,50 Desc.
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169 116578 Bruna Carla Villa 15/02/1990 2,45 0,80 0,20 3,45 Desc.

167 125964 Deisi Flach Follmann 19/04/1988 1,40 1,20 0,60 3,20 Desc.

177 128954 Adriane Reis 06/06/1984 1,75 1,00 0,40 3,15 Desc.

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL

Ident. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

225 116781 Leonardo Ives Massing Moreira 15/12/1984 5,60 1,40 1,00 8,00 1º

198 114057 Fernanda Naue 30/10/1991 5,25 1,20 1,00 7,45 2º

199 125474 Gustavo Sartori 06/12/1994 5,25 1,20 1,00 7,45 3º

193 116406 Gustavo Henrique Libero 07/12/1991 5,25 1,00 1,00 7,25 4º

236 116383 Maisa Philippsen 17/10/1992 5,25 1,00 1,00 7,25 5º

195 129257 Ismael Schneiders 14/05/1994 4,90 1,20 1,00 7,10 6º

223 123634 Jefferson Grasel 04/10/1991 5,25 0,80 1,00 7,05 7º

222 114267 Thais Mara Casagrande 27/01/1992 4,90 1,20 0,80 6,90 8º

201 121331 Andre Felipe Schlickmann 04/03/1993 5,25 0,80 0,80 6,85 9º

229 130606 Moacir Junior Meneguzzi Lazarotto 23/09/1994 5,25 0,80 0,80 6,85 10º

215 130887 Alexandre Fernando Picoloto 16/11/1989 4,55 1,20 1,00 6,75 11º

210 115487 Abrao Jaime De Moura Junior 30/12/1991 4,20 1,60 0,80 6,60 12º

202 116437 Ariel Paulo Bracht 01/07/1994 4,55 1,20 0,80 6,55 13º

204 128089 Daniela De Lourdes Barboza Brito Da Silva 20/07/1993 4,90 0,80 0,80 6,50 14º

203 128170 Denilson Kroetz 17/12/1994 4,55 1,20 0,60 6,35 15º

226 116475 Lucas Mazzoleni Pinto 17/11/1992 3,85 1,40 1,00 6,25 16º

214 116397 Iolanda Meier Lohmann 29/12/1993 4,20 1,20 0,80 6,20 17º

230 129745 Tiago Roberto Berwanger 15/10/1985 4,20 0,80 1,00 6,00 18º

191 127658 Cleide Angele Hartmann 01/05/1994 3,85 1,40 0,60 5,85 19º

192 127620 Daniel Wilk Junior 06/10/1989 3,85 1,20 0,80 5,85 20º

208 130089 Daniela Andressa Saling 03/11/1993 3,85 1,20 0,80 5,85 21º

197 115427 Carolina Gass 03/10/1991 3,50 1,40 0,80 5,70 22º

205 116514 Dayana Beatriz Pauli 10/03/1994 3,50 1,40 0,80 5,70 23º

220 115736 Natalia Regina Casanova 16/02/1990 3,85 0,80 1,00 5,65 24º

194 116266 Elisa Regina Petter 10/09/1990 3,85 0,80 1,00 5,65 25º

212 114640 Fabio Trentin 22/05/1985 3,85 1,20 0,40 5,45 26º

196 131752 Andreza Frare 26/07/1994 3,85 0,60 1,00 5,45 27º

221 131574 Valdemar Martins 28/11/1988 4,20 0,60 0,60 5,40 28º

235 130990 Robison Franzen 23/05/1982 3,15 1,40 0,80 5,35 29º

231 127672 Junior Jose Flach 22/04/1987 3,50 1,00 0,80 5,30 30º

213 128451 Antonio Caetano Vieira Moreira 30/08/1990 3,50 1,00 0,80 5,30 31º

228 120838 Thiago Backes 13/10/1988 3,85 1,00 0,40 5,25 32º

232 114007 Jose Adalberto Rodrigues Goncalves Junior 27/03/1964 3,85 0,60 0,60 5,05 33º

211 130898 Anelise Basso 22/05/1989 2,80 1,40 0,60 4,80 34º

234 123429 Pedro Caye 26/03/1989 3,15 1,00 0,60 4,75 35º

209 131707 Felipe Dalcin Dal Forno 21/08/1989 2,45 1,20 1,00 4,65 36º

227 128093 Sidimar De Lara Paz 25/11/1988 2,80 0,80 1,00 4,60 37º

233 127768 Luiz Guilherme Ferreira Lazaro 22/10/1991 2,80 0,80 1,00 4,60 38º

224 113921 Janaina Sehnem 09/11/1991 2,45 0,60 0,80 3,85 Desc.

CARGO: ENGENHEIRO SANITÁRISTA

Ident. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

260 128260 Matheus Willinghoefer 30/12/1990 5,25 1,80 1,00 8,05 1º
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254 114301 Maria Fernanda Rodriguez Hierro 14/07/1989 4,55 1,80 1,00 7,35 2º

248 116427 Carlos Henrique Langner 08/03/1988 5,25 1,00 1,00 7,25 3º

242 120313 Luan Ariel Freisleben 07/02/1990 5,25 1,00 0,80 7,05 4º

257 124104 Tiago Rambo Kochhann 25/11/1987 4,90 1,20 0,80 6,90 5º

261 127351 Janaina Goerck 26/12/1989 4,55 1,20 0,80 6,55 6º

258 127378 Andre Matias Fideles 25/10/1992 4,55 1,00 1,00 6,55 7º

262 127077 Carla Panho 28/07/1993 4,20 1,20 1,00 6,40 8º

249 120954 Giovana Garlet 08/04/1992 3,85 1,60 0,80 6,25 9º

245 116129 Emerson Souza 27/02/1994 3,50 1,60 1,00 6,10 10º

263 115867 Juliane Cristina Dassow 03/10/1991 3,85 1,40 0,80 6,05 11º

252 117155 Bruna Luisa Boni 27/05/1991 3,85 1,20 1,00 6,05 12º

259 124607 Jacson Rodrigues Franca 07/04/1990 3,85 1,20 0,80 5,85 13º

255 131191 Maicon Deison Giraldi 29/12/1989 3,50 1,20 1,00 5,70 14º

256 129689 Guilherme Barros 19/09/1991 3,15 1,20 1,00 5,35 15º

264 126035 Maiara Ongaratto 14/04/1991 3,15 1,60 0,40 5,15 16º

251 128690 Tainara Casa Nova Silva 12/01/1991 2,80 1,60 0,60 5,00 17º

247 116154 Alexandre Stroeher 16/07/1992 3,50 0,80 0,60 4,90 18º

250 113986 Vanessa Deisi Renz 16/12/1992 2,80 1,20 0,80 4,80 19º

243 124863 Mayara Techio 13/09/1990 3,50 0,60 0,40 4,50 20º

241 123170 Tamara Boll 09/02/1990 3,15 0,60 0,60 4,35 21º

253 126628 Jacqueline Alexandre Martins 19/04/1980 1,75 1,40 0,60 3,75 Desc.

244 113840 Samara Follmann 19/09/1991 1,40 1,00 0,60 3,00 Desc.

246 123262 Cristiane Bozzetto 22/09/1983 1,40 0,80 0,60 2,80 Desc.

CARGO: MÉDICO

Ident. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

265 121318 Cristiano Bischoff 22/04/1992 3,85 1,40 0,40 5,65 1º

CARGO: MECÂNICO

Ident. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

268 129462 Irineu Kossmann 16/10/1970 2,80 1,20 0,60 4.60 1º

275 121729 Gilnei Thome Bourscheidt 11/10/1993 2,10 1,00 1,00 4.10 2º

272 128282 Everton Henrique Linn 24/03/1988 1,40 1,60 1,00 4.00 3º

269 126127 Arisdeu Juchem 18/03/1984 2,45 0,80 0,60 3.85 Desc.

273 115496 Cleber Cesar Favero 27/07/1985 1,40 1,40 1,00 3.80 Desc.

277 116539 Pedro Heck 02/07/1994 2,10 1,00 0,60 3.70 Desc.

278 120178 Neodir Immig 10/07/1985 1,75 1,00 0,80 3.55 Desc.

271 128311 Sandro Luiz Konzen 11/05/1977 0,70 2,00 0,60 3.30 Desc.

270 124385 Christian Neiss 09/03/1991 1,05 1,20 0,80 3.05 Desc.

267 123718 Henrique Mathias Anschau 16/10/1997 1,05 1,00 1,00 3.05 Desc.

274 120890 Marciel Tessaro 25/01/1996 1,40 0,40 0,80 2.60 Desc.

276 130440 Fernando Lisot 04/02/1993 0,35 0,40 0,20 0.95 Desc.

CARGO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA/ELETRICIDADE

Ident. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

323 130688 Andre Luiz Gava 03/03/1993 4,90 1,20 1,00 7.10 1º

318 115936 Blasio Dill 12/07/1972 3,85 1,00 1,00 5.85 2º

320 123040 Adalmir Rossa 05/07/1996 3,85 0,80 1,00 5.65 3º
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310 118796 Cloves Heck 28/11/1986 4,20 0,40 1,00 5.60 4º

312 115952 Cassiano Oliveira 19/07/1994 4,20 0,40 0,80 5.40 5º

325 129350 Maciel Naue 08/07/1995 3,85 0,80 0,60 5.25 6º

313 115798 Marcel Kloh 09/09/1989 4,20 0,80 0,20 5.20 7º

316 116102 Roger Schmeier 26/08/1995 3,50 0,60 1,00 5.10 8º

319 116058 Jonas Halmenschlager 14/08/1997 3,15 0,80 1,00 4.95 9º

315 130274 Adilson Schroeder 05/11/1995 3,85 0,20 0,60 4.65 10º

324 131401 Thiago Terhorst Rauber 24/04/1993 3,15 0,60 0,80 4.55 11º

317 118225 Marcelo Sehnem 21/08/1993 3,15 0,40 1,00 4.55 12º

311 127057 Dionathan Toillier 24/01/1995 3,50 0,80 0,20 4.50 13º

321 114198 Regisson Vandoir Wennig 23/04/1990 2,80 0,80 0,80 4.40 14º

314 124391 Weslei Luis Hammerschmitt 25/04/1998 3,15 0,40 0,40 3.95 Desc.

322 117115 Solange Lunkes 07/03/1995 2,45 0,40 0,80 3.65 Desc.

CARGO: MOTORISTA DE VEÍCULOS DE PASSAGEIROS

Ident. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Prova 
Prática Total Class.

293 129779 Fernando Guerra 15/12/1983 1,40 0,56 0,30 5,30 7,56 1º

304 127625 Ricardo Buche 12/05/1989 1,40 0,42 0,30 5,40 7,52 2º

288 115669 Calixto Habacuc Wolfart 30/07/1973 1,20 0,35 0,12 5,30 6,97 3º

292 114159 Clair Hertes 13/07/1991 1,10 0,42 0,24 5,20 6,96 4º

291 126351 Elisandro Both 20/03/1981 1,20 0,14 0,24 5,30 6,88 5º

309 130446 Ivan Roberto Pauli 24/11/1986 1,30 0,42 0,30 4,80 6,82 6º

299 121916 Valdecir Ebbing 27/01/1982 1,10 0,28 0,12 5,20 6,70 7º

303 115949 Nedio Dalla Picola 11/09/1980 1,10 0,28 0,24 4,90 6,52 8º

296 131688 Adilson Gretzler 20/01/1986 0,70 0,35 0,24 5,20 6,49 9º

301 122493 Rubio Adriano Frizon 17/02/1984 1,00 0,28 0,18 5,00 6,46 10º

294 131346 Marcelo Todescato 15/09/1985 1,00 0,49 0,30 4,60 6,39 11º

305 114496 Ricardo Betu 09/05/1990 0,90 0,35 0,18 4,90 6,33 12º

300 116331 Cleiton Fritzen 19/01/1984 0,90 0,21 0,30 4,80 6,21 13º

306 128543 Rafael Giacomo Gava Guerra 14/07/1993 0,90 0,35 0,18 4,60 6,03 14º

297 130891 Jair Luis Rempel 21/09/1978 0,80 0,14 0,12 4,90 5,96 15º

302 116674 Ismael Pereira 16/10/1990 1,20 0,35 0,18 4,20 5,93 16º

289 116707 Elionei Tiago Formagini 23/06/1994 0,80 0,42 0,18 3,80 5,20 17º

308 127972 Valdir Kummer 06/06/1971 1,00 0,35 0,30 3,00 4,65 18º

290 117939 Laerte Hofmann 28/05/1983 1,10 0,28 0,24 0,00 1,62 Desc.

298 116528 Sandra Verissimo 13/11/1984 0,90 0,49 0,12 0,00 1,51 Desc.

307 129877 Valmir Rossa 19/01/1973 0,90 0,28 0,24 0,00 1,42 Desc.

Art. 2º. Os desempates estão de acordo com o item “7”, do Edital de Concurso Público nº 001/2015.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tunápolis – SC, 07 de Dezembro de 2015.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na 
Presente data

ELISABETH INÊS HEBERLE SCHERER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 40/2015 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2015 REGISTRO DE PREÇO 
N.03/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 40/2015
Edital de Pregão Presencial nº 35/2015
Registro de Preço n.03/2015

O Fundo Municipal da Saúde torna público, para o conhecimento dos interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente 
da Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação, na modalidade de Pregão Presencial, pelo menor preço por ITEM, 
visando o REGISTRO DE PREÇOS para a realização de exames laboratoriais, em pacientes deste município.
Entrega e abertura dos envelopes às 10h do dia 21 de dezembro de 2015.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22. 
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis,SC., 07/12/2015.
Bruno José Heberle
Gestor do Fundo
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Turvo

Prefeitura

PORTARIA 376/2015
 PORTARIA Nº 376/15, de 01 de Dezembro de 2015.
NOMEIA TÉCNICO DE ENFERMAGEM, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, combi-
nado com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 2011, 

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo nº 002/2015 - SMS, o 
servidor abaixo relacionado, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer a função pública de Técnico de En-
fermagem, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo, 
com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
NOME CPF 
Daiane Monteiro Pascoal 068.301.119-78

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relaciona-
do no art. 1º desta Portaria, iniciará em 01 de Dezembro de 2015 
e encerrará em 03 de Agosto de 2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de dezembro de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal 

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças. 

PORTARIA 377/2015
 PORTARIA Nº 377/15, de 03 de Dezembro de 2015.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o artigo 138, XII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias a servidora abaixo 
especificada, no período de 07.12.2015 a 05.01.2016, com gratifi-
cação especial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.
MATR. SERVIDOR (A) PERÍODO DE AQUISIÇÃO
1043 Cleonice Lima Silvano 02.01.2014 a 01.01.2015

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

Turvo (SC), 03 de dezembro de 2015. 

RONALDO CARLESSI 
Prefeito Municipal 

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças. 

PORTARIA 378/2015
PORTARIA Nº 378/15, de 03 de Dezembro de 2015.

DESIGNA SERVIDORA PARA RESPONDER PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE

Art. 1º - Designar a Servidora DENISE LIMA DE SOUZA MATTOS, 
CPF nº 024.983.639-47, matrícula nº 1222, para responder pela 
Secretaria de Saúde do Município de Turvo, ficando responsável 
perante o CNPJ nº 80.991.094/0001-47, do Fundo Municipal de 
Saúde, em substituição a Secretária CLEONICE LIMA SILVANO no 
período de 07 de Dezembro de 2015 a 05 de Janeiro de 2016 por 
motivo de Férias.

Parágrafo Único. A Servidora designada no caput deste artigo, não 
receberá subsídios para exercer as funções do cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

Turvo (SC), 03 de dezembro de 2015. 

RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal 

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças. 

PORTARIA 379/2015
 PORTARIA Nº 379/15, de 03 de Dezembro de 2015.

PRORROGA A CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
I, ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 09/11 de 24 de Agosto de 2011,

Considerando que a servidora encontra-se em Período Gestacional,

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar até 15 de Março de 2016 a contratação da 
servidora a baixo relacionada, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, exercendo a função pública de Auxiliar de Serviços 
Gerais I, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, com os 
vencimentos estabelecidos em Lei.

NOME CPF MATRICULA
Aline Maciel Figueredo 082.321.069-30 3338

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
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Turvo (SC), 03 de dezembro de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal 

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças. 

PORTARIA 380/2015
 PORTARIA Nº 380/15, de 04 de Dezembro de 2015.

PRORROGA A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR IV, AUXILIAR DE 
ENSINO DA EDUCAÇÃO INFANTIL E AGENTE ADMINISTRATIVO 
ESCOLAR, NOMEADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

Considerando que as servidoras se encontram em Auxilio Doença 
resolve,

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar até 20 de Janeiro de 2016 a contratação da 
servidora HELOISA CATARINA ARCENO CPF nº 033.189.189-11, 
matrícula nº 3360, nomeada através do Processo Seletivo 001-
2014-SME, exercendo a função pública de Professor IV, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, do Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal, com os vencimen-
tos estabelecidos em Lei. 

Art. 2º - Prorrogar até 20 de Janeiro de 2016 a contratação da ser-
vidora VANDERLI DA SILVA TOME MARQUES CPF nº 023.905.249-
82, matrícula nº 3411, nomeada através do Processo Seletivo 001-
2014-SME, exercendo a função pública de Auxiliar de Ensino da 
Educação Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas sema-
nais, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal, com os vencimentos estabelecidos em Lei. 

Art. 3º - Prorrogar até 04 de Janeiro de 2016 a contratação da 
servidora LEONIR DA SILVA PIAZZOLI CPF nº 713.311.079-20, ma-
trícula nº 3290, nomeada através do Processo Seletivo 001-2014-
SME, exercendo a função pública de Auxiliar de Ensino da Educa-
ção Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal, com os vencimentos estabelecidos em Lei. 

Art. 4º - Prorrogar até 04 de Janeiro de 2016 a contratação da 
servidora ROSIMERI SOARES CPF nº 908.953.399-20, matrícula 
nº 3265, nomeada através do Processo Seletivo 001-2014-SME, 
exercendo a função pública de Agente Administrativo Escolar, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, do Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, com os 
vencimentos estabelecidos em Lei. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 04 de dezembro de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças. 
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União do Oeste

Prefeitura

8 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 18/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 18/2011 

Oitavo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 18/2011, que fazem de um lado o MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, através do Fundo 
Municipal de Saúde, com endereço sito a Rua Chapecó, Centro, União do Oeste/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 11.692.396/0001-00, neste ato 
representado por seu Gestor, Senhor VITÓRIO GUBERT, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa CONTINENTAL OBRAS E SER-
VIÇOS LTDA, com sede a Rua Santa Cruz do Sul, 374, Bairro Veneza na cidade de Xanxerê - SC, inscrita no CNPJ sob n.º 04.328.816/0001-
08, representada pelo seu representante legal Sr. ADEMIR BARCELLA, doravante denominada CONTRATADA, acordam firmar o presente 
Termo Aditivo, em conformidade com a cláusula QUINTA do contrato primitivo e artigo 57. da lei 8.666/93:

Cláusula Primeira. Fica prorrogada a vigência do contrato administrativo N.º 18/2011, aditado através dos Termos Aditivos N.ºs 01, 02, 03, 
04, 05, 06 e 07, por mais 10 Meses, passando a viger até 31 de outubro de 2016, conforme permite cláusula 5ª do contrato primitivo e 
artigo 57 da Lei 8.666/93.

Cláusula Segunda. As despesas decorrentes da prestação dos serviços, objeto do presente termo aditivo, correrão à conta da Dotação do 
orçamento do Município para o exercício de 2016, com a seguinte classificação:
Órgão – 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade – 11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto Atividade – 2.025 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SAUDE
Cod. Red. 8 -Elemento de Despesa: 3.3.90.39.28.00.00.00 
Valor R$ 9.274,10 (nove mil, duzentos e setenta e quatro reais e dez centavos). 

Cláusula Terceira. As demais cláusulas do Contrato Administrativo n.º 18/2011, não alteradas pelos termos aditivos editados, permanecem 
inalteradas e válidas.

União do Oeste, 04 de dezembro de 2015.
VITORIO GUBERT  ADEMIR BARCELLA
P/CONTRATANTE   P/CONTRATADA

Testemunhas:
01. ______________________________   02. __________________________ 
Nome: Marilia Miorelli    Nome: José Tessaro
CPF: 057.672.509-95    CPF: 460.292.909-59

8 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 50/2011
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 50/2011 

Oitavo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 50/2011, que fazem de um lado o MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, com sede adminis-
trativa na Avenida São Luiz - 531, centro, União do Oeste -SC, inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal EVERALDO LUIS CASONATTO, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS 
LTDA, com sede a Rua Santa Cruz do Sul, 374, Bairro Veneza na cidade de Xanxerê - SC, inscrita no CNPJ sob n.º 04.328.816/0001-08, 
representada pelo seu representante legal Sr. ADEMIR BARCELLA, doravante denominada CONTRATADA, acordam firmar o presente Termo 
Aditivo, em conformidade com a cláusula QUINTA do contrato primitivo e artigo 57. da lei 8.666/93:

Cláusula Primeira. Fica prorrogada a vigência do contrato administrativo N.º 50/2011, aditado através dos Termos Aditivos N.ºs 01, 02, 
03, 04, 05, 06 e 07 por mais 10 Meses, passando a viger até 31 de outubro de 2016, conforme permite cláusula 5ª do contrato primitivo e 
artigo 57 da Lei 8.666/93.

Cláusula Segunda. As despesas decorrentes da prestação dos serviços, objeto do presente termo aditivo, correrão à conta da Dotação do 
orçamento do Município para o exercício de 2016, com a seguinte classificação:
Órgão - 08 - SECRETARIA TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade - 02 - DPTO. DE SERVIÇOS URBANOS 
Projeto Atividade - 2.041 - MANUT. DO DPTO. DE SERVIÇOS URBANOS
Cod. Red. 123 – Elemento de Despesa: 3.3.90.39.28. 00.00.00 
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Valor R$ 50.501,00 (cinquenta mil, quinhentos e um reais). 

Cláusula Terceira. As demais cláusulas do Contrato Administrativo n.º 50/2011, não alteradas pelos termos aditivos editados, permanecem 
inalteradas e válidas.

União do Oeste, 04 de dezembro de 2015.
EVERALDO LUIS CASONATTO   ADEMIR BARCELLA
P/CONTRATANTE     P/CONTRATADA

Testemunhas:

01. ______________________________   02. __________________________ 
Nome: Marilia Miorelli    Nome: José Tessaro
CPF: 057.672.509-95    CPF: 460.292.909-59

ANEXO UNICO DECRETO 2976
CALENDÁRIO FISCAL - EXERCÍCIO 2016 - ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.º 2.976, de 03 de dezembro de 2015.

TIPO DE TRIBUTO DATAS DE PAGAMENTO
I.P.T.U 10/05/2016 10/05/2016 10/06/2016 11/07/2016
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO

Cota Única c/ desconto de 
20% 1ª Parcela 2ª Parcela 3ª Parcela

I.S.S – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS O ISS será cobrado em 10 (dez) parcelas com vencimento da primeira em 31/03/2016 e as demais sempre no 
ultimo dia de cada mês.

TAXA SERVIÇOS 10/05/2016 10/05/2016 10/06/2016 11/07/2016

URBANOS - LIXO Cota Única c/ desconto de 
10% 1ª Parcela 2ª Parcela 3ª Parcela

ALVARÁ PARA 10/02/2016
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO Cota Única

ALVARÁ SANITARIO 10/02/2016
Cota Única

Gabinete Do Executivo Municipal De União Do Oeste (SC), 03 De Dezembro De 2015.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO FMS N. 01/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 01/2016
Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.: 01/2016
Tipo : Menor Preço/Por item
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANALISES CLINICAS (EXAMES LABORATORIAIS), VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS.
Entrega dos Envelopes: 09:00 horas do dia 21 de Dezembro de 2015.
Abertura dos Envelopes: 09:15 horas do dia 21 de Dezembro de 2015.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Avenida São Luiz - 531, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:00 
às 13:00 horas, ou pelo fone (049) 3348 1202, e-mail: administracao@uniaodooeste.sc.gov.br 

União do Oeste - SC, 07 de dezembro de 2015.

VITORIO GUBERT
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

mailto:administracao@uniaodooeste.sc.gov.br
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DECRETO N. 2976/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 2.976, De 03 de Dezembro de 2015.

“DISPÕE SOBRE CALENDÁRIO FISCAL PARA OS TRIBUTOS MUNICIPAIS NO EXERCICIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

EVERALDO LUIS CASONATTO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto aprovado o Calendário Fiscal para o exercício Financeiro de 2016, na forma do Anexo Único do presente 
Decreto.

Art. 2º Os tributos Municipais serão recolhidos diretamente nas Agências bancárias localizadas na Sede do Município de União do Oeste - SC, 
ou na Tesouraria do Município de União do Oeste - SC.

Art. 3º Após o prazo fixado para o recolhimento dos tributos no calendário Fiscal para o exercício de 2016, os tributos não liquidados ficam 
sujeitos as penalidades previstas no Código Tributário Municipal de União do Oeste – SC - Lei Complementar 025/2001 de 26 de dezembro 
de 2001 e alterações posteriores, bem como a Inscrição em Dívida Ativa.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2016.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De União Do Oeste – SC, Em 03 De Dezembro De 2015.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal 

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.

DECRETO N. 2977/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 2.977, De 04 de Dezembro de 2015.
Dispõe sobre nomeação da Comissão de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório.

EVERALDO LUIS CASONATTO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais de lhe confere 
a Lei Orgânica Municipal, Art. 19. do Estatuto dos Servidores Públicos e Decretos Municipais Nº 1738/2000 e 531/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão Municipal de Avaliação de Servidores em Estagio Probatório, nas pessoas abaixo relacionadas:

I - ELIZANGELA ZANOTTO - Presidente
II - MARILIA MIORELLI - Secretária
III - OLI SOLETTI - Membro
IV - VOLMIR SERAFINI - Membro 
V - DIONE ANA COLLA - Membro

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal n.º 2.213/2013.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 04 de dezembro de 2015.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.
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DECRETO N. 2979/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 2.979, De 04 de Dezembro de 2015.

“DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO AD-
MINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
001/2015”.

EVERALDO LUIS CASONATTO, Prefeito Municipal de União do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 73. Inciso XXV da Lei Orgânica Municipal, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, Clausula Sexta do Contrato de 
Trabalho por prazo determinado n.º 001/2015 e, mediante reque-
rimento em anexo da Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Traba-
lho por prazo determinado n.º 001/2015, celebrado entre o Muni-
cípio de União do Oeste e MARISTELA BRUXEL SERAFINI, para 20 
de Dezembro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 04 de 
dezembro de 2015.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal 

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal 
N.º 1010/2014.

DECRETO N. 2980/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 2.980, De 04 de Dezembro de 2015.

“DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO AD-
MINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
005/2015”.

EVERALDO LUIS CASONATTO, Prefeito Municipal de União do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 73. Inciso XXV da Lei Orgânica Municipal, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, Clausula Sexta do Contrato de 
Trabalho por prazo determinado n.º 005/2015 e, mediante requeri-
mento em anexo da Gestora da Secretaria Municipal de Assistência 
Social,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Traba-
lho por prazo determinado n.º 005/2015, celebrado entre o Municí-
pio de União do Oeste e MIRIAM TESSARO, para 20 de Dezembro 
de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 04 de 
dezembro de 2015.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal 

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal 
N.º 1010/2014.
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Urussanga

Prefeitura

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO N. 03/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do Contrato: 03/2013
Data de assinatura: 07/12/2015
Processo de Licitação: 94/2012
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ/CPF: 00.456.865/0001-67
Objeto: prestação de serviço de locação de sistemas para gestão pública.
Vigência prorrogada até 31/12/2016.
Valor Global: R$ 146.941,40

LEI N° 2.746
 LEI N° 2.746, de 07 de dezembro de 2015.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER EM DOAÇÃO ÁREA DE TERRA QUE ESPECIFICA.

JOHNNY FELIPPE, PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, faz saber aos habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou, e eu sanciono a presente lei.
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação, uma fração ideal de área de terra com 208,60m2 (duzentos e oito metros 
e sessenta centímetros quadrados) do imóvel de propriedade da Diocese de Criciúma – Paróquia Nossa Senhora da Conceição, localizado 
no Bairro São Pedro, neste município, registrado às fls. 34v e 35 do Livro n. 3-H, Transcrição n. 11.338, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Urussanga/SC.
Art. 2° A área de terra a que se refere o artigo anterior servirá para a edificação de Capela Mortuária pelo Município de Urussanga, a ser 
mantida pela comunidade e Diocese de Criciúma – Paróquia Nossa Senhora da Conceição.

Parágrafo único – O prazo de execução da obra prevista no caput é indeterminado, a depender do repasse de recursos financeiros pela União 
ou pelo Estado de Santa Catarina ao Município de Urussanga.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 07 de dezembro de 2015.
JOHNNY FELIPPE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos sete dias do mês de dezembro de 2015.

JOANINHA COPETTI
Assistente Administrativo
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Vargeão

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2015 
Extrato de EDITAL
Edital de Pregão Presencial n° 56/2015 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 
Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal 1.430/2009 
de 07 de dezembro de 2009 e Decreto Municipal nº. 047/2012 de 28 de setembro de 2012, que realizará no dia 18 de dezembro de 2015 
ás 8h45min, processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, exclusivo para ME/EPP, do tipo menor preço por item, para aquisição 
parcelada de materiais didáticos e de expediente, brinquedos e produtos para artesanato destinados ao SCFV – Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos ao Idoso, a Criança e ao Adolescente do Município de Vargeão, SC, para o Exercício 2016, conforme especifica-
ções constantes do Edital de Pregão nº 56/2015. Informações complementares serão prestadas pelo Pregoeiro, através do e-mail licitacao@
vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, informando o número da licitação.

Vargeão, SC, 07 de dezembro de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 638

Vidal Ramos

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 77/2015 - EVENTUAL 
AQUISIÇÃO MARMITA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
SETOR DE COMPRAS
PREGÃO Nº. 77/2015

OBJETO: Constitui objeto do presente certame ALIMENTAÇÃO 
SERVIDA PRONTA PARA CONSUMO, EM FORMA DE MARMITA, AL-
MOÇO E LANCHES VARIADOS. A ser utilizado no transcurso do 
exercício de 2016. Quantidade apurada por estimativa podendo 
variar de acordo com as atividades e atos administrativos da muni-
cipalidade com previsão de entrega fragmentada, mediante requi-
sição prévia setor competente, em frações diárias, sendo o local 
de entrega em estabelecimento apropriado localizado no perímetro 
urbano do município. 

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante de-
nominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pelo PORTARIA 
Nº. 14/2013 de 03 de janeiro de 2013, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL nº. 
77/2015, do tipo MENOR LANCE POR ITEM, tudo de conformidade 
com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, De-
creto nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, 
Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, De-
creto nº. 0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e 
demais exigências deste Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 
14:30 hrs do dia 18 de dezembro de 2015.

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES e a SESSÃO DE LAN-
CES: Às 14:30 hrs do dia 18 de dezembro de 2015, na Av. Jorge 
Lacerda, nº. 1180 - Centro, no Gabinete do Prefeito.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
2300, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos (SC), 07 de dezembro de 2015.
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 74/2015 - HORAS 
DE MÁQUINA
Prefeitura de Vidal Ramos
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO Nº. 74/2015

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 74/2015

OBJETO: Constitui objeto do presente certame para EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, A SEREM PRESTADOS DE FORMA 
FRAGMENTADA DE ACORDO COM O SURGIMENTO DA NECESSI-
DADE DE APOIO DO REFERIDO EQUIPAMENTO NOS TRABALHOS 
DE MANUTENÇÃO DO DMER, A ESCAVADEIRA HIDRAULICA DI-
MENSÃO MÍNIMO DE 14.000 KG, 15.000 KG e 17.000 KG. NO 
TRANSCORRER DE TODO O EXERCÍCIO DE 2016.

OBS: O equipamento deverá ser disponibilizado em prazo imedia-
to após emissão de requisição por parte do setor competente da 
prefeitura, sendo que o serviço deverá ser executado nas diversas 
localidades do território municipal.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante de-
nominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, pelo seu pregoeiro designado 
pela PORTARIA Nº. 14/2013 de 03/01/2013, torna público aos inte-
ressados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discrimina-
do, a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas 
de empresas que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 74/2015, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, tudo de conformidade com as regras estipuladas na 
Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, 
Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, 
Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 09/06/2003, 
Decreto nº. 7.892 de 23 de janeiro de 2013. Decreto Municipal 
nº. 2.130/2013 de 29 de abril de 2013 e legislação correlata apli-
cando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas 
alterações e demais exigências deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até o dia 18 de dezembro de 2015, 
às 08:30 hrs.

LOCAL: Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Vidal Ra-
mos sita à Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos/SC.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
2300, e-mail: compras@prefeituravidalramos.com.br.
Vidal Ramos, 07 de dezembro de 2015. – Laercio da Cruz – Prefeito 
Municipal

mailto:compras@prefeituravidalramos.com.br
mailto:compras@prefeituravidalramos.com.br
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PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 75/2015 - 
EVENTUAL AQUISIÇÃO AREIA
Prefeitura de Vidal Ramos
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO Nº. 75/2015

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 75/2015

OBJETO: Constitui objeto do presente certame a aquisição de 
AREIA PARA MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, 
com o intuito de atender as necessidades deste Município em todos 
os seus Departamentos, de acordo com as descrições e quantida-
des estimadas no Anexo II deste edital;

Quantidade apurada por estimativa com previsão de entrega frag-
mentada de acordo com o consumo, mediante prévia requisição.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante 
denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, por seu pregoeiro desig-
nado pela PORTARIA Nº. 14/2013 de 03/01/2013 torna público, 
aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo 
discriminado, a fim de receber, abrir e examinar documentação 
e propostas de empresas que pretendam participar do PREGÃO 
PRESENCIAL nº. 75/2015, do tipo MENOR LANCE POR ITEM, tudo 
de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 
17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 
de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 
06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 09/06/2003 e legislação correla-
ta aplicando–se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com 
suas alterações e demais exigências deste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 18/12/2015 , às 10:00 
hrs.

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos 
sita à Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos/SC.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 hrs, telefone (47) 3356-
2300, e-mail: compras@prefeituravidalramos.com.br.
LAERCIO DA CRUZ – Prefeito Municipal 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 76/2015 - 
EVENTUAL AQUISIÇÃO GÁS DE COZINHA
Prefeitura de Vidal Ramos
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO Nº. 76/2015

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 76/2015

OBJETO: Constitui objeto do presente certame para Eventual aqui-
sição de Recarga de gás de cozinha em botijão de 13kg, Leite Inte-
gral, Galão de água, café em pó, açúcar, para atender a Secretaria 
de Educação, Unidades Escolares de Ensino Fundamental e Centros 
de Educação Infantil da Rede Municipal, Administração, Fundo Mu-
nicipal de Saúde, Conselho Tutelar, Assistência social, Funderural 
e demais Fundos e Botijão de gás de 13kg vazio. Será adquirido 
conforme a necessidade.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante de-
nominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pela PORTARIA 

Nº. 14/2013 em 03/01/2013 torna público, aos interessados, que 
estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de 
receber, abrir e examinar documentação e propostas de empre-
sas que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL PARA RE-
GISTRO DE PREÇOS nº. 76/2015, do tipo MENOR LANCE POR 
ITEM, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 
10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, De-
creto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, 
Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 09/06/2003 e 
legislação correlata aplicando–se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 
21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 18/12/2015 às 11:00 hrs.

LOCAL: Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Vidal Ra-
mos sita à Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos/SC.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
2300, e-mail: compras@prefeituravidalramos.com.br. 
LAERCIO DA CRUZ - PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 79/2015 - 
EVENTUAL AQUISIÇÃO JOGO DE CERNEIRA
Prefeitura de Vidal Ramos
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO Nº. 79/2015

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 79/2015

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE JOGO DE TAMPA DE CARNEI-
RA DE CONCRETO PARA UTILIZAR NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE 
VIDAL RAMOS PARA O EXERCICIO DE 2016. Entrega somente com 
autorização da Secretaria de Obras, no município de Vidal Ramos/
SC.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante de-
nominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, por seu pregoeiro designado 
pela PORTARIA Nº. 14/2013 de 03 de janeiro de 2013, torna públi-
co aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo 
discriminado, a fim de receber, abrir e examinar documentação 
e propostas de empresas que pretendam participar do PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 79/2015, do tipo 
MENOR LANCE POR LOTE tudo de conformidade com as regras es-
tipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, de 
08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 
de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 0199, de 
09/06/2003, Decreto nº. 2.130/2013, de 29 de abril de 2013 que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços no município e le-
gislação correlata aplicando–se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 
21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
dia 18/12/2015, às 16:00 horas

LOCAL: Gabinete da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos sita à 
Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos /SC.

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Compras e Licitações

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
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endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
2318, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos, 07 de dezembro de 2015
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇOS Nº. 78/2015 - SISTEMAS
Prefeitura de Vidal Ramos
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
TOMADA DE PREÇOS Nº. 78/2015

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 78/2015

O Município de Vidal Ramos/SC, torna público, que fará realizar 
no Gabinete da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Jorge 
Lacerda, 1180, Centro, licitação na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, para contratação de empresa es-
pecializada para fornecer licença de uso de sistemas de gestão 
pública, bem como implantação e execução de serviços comple-
mentares. Os sistemas de Gestão Pública a serem contratados são 
o Sistema de Avaliação Funcional, Sistema de Controle Patrimonial, 
Sistema de Informação ao Cidadão, Sistema de Conselhos Muni-
cipais, Sistema de Controle de Esportes, Sistema de Obras e Pro-
gramas Sociais e Sistema de Geração e Publicações dos Relatórios 
de Contas Públicas (Lei 9.755e 10.520) e o Sistema de Controle 
Patrimonial para as demais Unidades Gestoras que compõe a Ad-
ministração Municipal.

O edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados para 
verificação, na Divisão de Processos Licitatórios do Município, no 
endereço constante no preâmbulo deste, no horário de expediente 
da Prefeitura Municipal.

Os interessados em adquirir o edital e seus anexos, poderão fazê-lo 
junto a Prefeitura – Setor de Compras, horário comercial, ou pelo 
email: compras@prefeituravidalramos.com.br 

Os envelopes contendo as documentações de habilitação e propos-
tas serão recebidos até às 09:00 horas do dia 29 de dezembro de 
2015, devem ser protocolados na Divisão de Processos Licitatórios 
da Prefeitura Municipal. A abertura dos envelopes de habilitação 
será efetuada às 09:00 horas do 29 de dezembro de 2015, no Ga-
binete no Prédio Central da Prefeitura Municipal.

Vidal Ramos, 07 de dezembro de 2015
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal
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Videira

Prefeitura

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0021/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0021/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JANETE BATISTA DOS SANTOS
CPF: 039.567.119-12
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 até 23 de dezembro de 
2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0050/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0050/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JAQUELINE MARIA MENEGUZZI
CPF: 006.007.859-63
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 até 03 de agosto de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0056/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0056/2014 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LAURA SILVANA MARTINEZ BELLO
CPF: 015.226.759-06
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 até 30 de dezembro de 
2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0062/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0062/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MICHELE TÁSSILA DE OLIVEIRA SILVA
CPF: 071.585.329-50
VIGÊNCIA: de 04 de fevereiro de 2015 até 20 de novembro de 
2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0116/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0116/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CLARISSE TERESINHA DONABEL POGGERE
CPF: 445.570.949-53
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2015 até 31 de março de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0137/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0137/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADILES NATALIA SCHONS
CPF: 468.865.759-53
OBJETO: Alteração da justificativa de “em substituição à servidora 
NANCI TEREZINHA BRESCIANI, que se encontra em licença de tra-
tamento de saúde, conforme perícia médica” para: “para atender 
em caráter de excepcional interesse público a necessidade tem-
porária da demanda, incapaz de ser suportado pela Secretaria de 
Educação, em virtude de haver a vacância do cargo compreendido 
entre a data da convocação do candidato aprovado no concurso em 
vigor, até a efetiva entrada em exercício, devido à aposentadoria 
da servidora NANCI TEREZINHA BRESCIANI, conforme Decreto nº 

12.389/15”.
VIGÊNCIA: de 10 de fevereiro de 2015 até 31 de março de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0150/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0150/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULIANA MARIA SOARES DOS SANTOS
CPF: 941.917.949-49
VIGÊNCIA: de 23 de fevereiro de 2015 até 22 de dezembro de 
2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0179/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0179/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DANIELA SCHWANTZ DE OLIVEIRA
CPF: 949.622.519-53
VIGÊNCIA: de 02 de março de 2015 até 27 de fevereiro de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0181/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0181/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FABIANE ALVES DE OLIVEIRA
CPF: 081.382.019-75
VIGÊNCIA: de 10 de março de 2015 até 22 de dezembro de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0195/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0195/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: AMANDA DE ARAUJO
CPF: 091.109.229-38
VIGÊNCIA: de 19 de março de 2015 até 31 de março de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0198/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0198/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VANDA RODRIGUES BOLZANI
CPF: 552.222.859-72
VIGÊNCIA: de 17 de março de 2015 até 31 de março de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0213/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0213/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: THAIS PERETTI PERONDI
CPF: 086.258.399-32
VIGÊNCIA: de 01 de abril de 2015 até 27 de fevereiro de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0215/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0215/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CAMILA TELES DE OLIVEIRA
CPF: 076.599.309-07
VIGÊNCIA: de 01 de abril de 2015 até 31 de março de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0219/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0219/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DIANA MEERHOLZ
CPF: 007.526.319-00
VIGÊNCIA: de 13 de abril de 2015 até 31 de dezembro de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0220/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0220/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FABIANA APARECIDA ZANCANELLI MACAGNAN
CPF: 057.437.479-54
VIGÊNCIA: de 08 de abril de 2015 até 02 de fevereiro de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0230/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0230/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TATIANA APARECIDA MORAES
CPF: 036.265.159-07
VIGÊNCIA: de 16 de abril de 2015 até 27 de fevereiro de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0239/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0239/2014 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSALIA FATIMA SUZIN
CPF: 828.944.779-53
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 até 30 de dezembro de 
2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0251/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0251/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARISA CARDOSO VENDAUSEN
CPF: 056.886.529-42
VIGÊNCIA: de 04 de maio de 2015 até 01 de dezembro de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0288/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0288/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: PAMELA CRISTINA DA SILVA
CPF: 080.360.239-11
VIGÊNCIA: de 08 de junho de 2015 até 27 de fevereiro de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0302/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0302/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CARMEM ANDREA MACHADO PORTO
CPF: 019.435.000-29
VIGÊNCIA: de 11 de junho de 2015 até 31 de março de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0308/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0308/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: EVANIR OLIVEIRA DE MATTOS
CPF: 045.861.499-81
VIGÊNCIA: de 01 de junho de 2015 até 22 de dezembro de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0313/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0313/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CARLA TERCIA WUERZIUS
CPF: 060.354.419-39
VIGÊNCIA: de 19 de junho de 2015 até 31 de março de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0322/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0322/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CLELIA ESTER DOS SANTOS MARTINS
CPF: 029.595.031-55
VIGÊNCIA: de 02 de julho de 2015 até 31 de março de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0329/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0329/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FRANCIELE SIRLEI DA SILVA NORDT
CPF: 058.788.399-54
VIGÊNCIA: de 01 de julho de 2015 até 22 de dezembro de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0334/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0334/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADRIANA APARECIDA ALVES DE BORBA
CPF: 678.999.199-91
VIGÊNCIA: de 08 de julho de 2015 até 22 de dezembro de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0346/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0346/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSILENE APARECIDA RIBEIRO
CPF: 023.895.009-35
VIGÊNCIA: de 03 de agosto de 2015 até 31 de março de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0350/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0350/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SILVANA SPIERING PEREIRA
CPF: 039.485.319-94
OBJETO: Alteração da justificativa de “em substituição à servidora 
DIRCE GAIO DAL’AGNOL, que se encontra em licença de tratamen-
to de saúde, conforme perícia médica” para: “para atender em ca-
ráter de excepcional interesse público a necessidade temporária da 
demanda, incapaz de ser suportado pela Secretaria de Educação, 
em virtude de haver a vacância do cargo compreendido entre a 
data da convocação do candidato aprovado no concurso em vigor, 
até a efetiva entrada em exercício”.
VIGÊNCIA: de 03 de agosto de 2015 até 30 de setembro de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0363/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0363/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SARAJANE HELENA PAZIN GONÇALVES DIAS
CPF: 063.044.539-73
VIGÊNCIA: de 02 de agosto de 2015 até 30 de junho de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0364/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0364/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JOCELÉIA ALVES DE OLIVEIRA TESTA
CPF: 042.760.329-38
VIGÊNCIA: de 13 de agosto de 2015 até 31 de março de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0373/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0373/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TAYNA GABRIELY GODOI
CPF: 105.470.949-14
VIGÊNCIA: de 21 de agosto de 2015 até 22 de dezembro de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0394/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0394/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FATIMA DE JESUS BARBOSA
CPF: 666.033.747-49
VIGÊNCIA: de 01 de setembro de 2015 até 27 de fevereiro de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0395/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0395/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SANDRA MARIA MARTINS
CPF: 057.398.409-37
VIGÊNCIA: de 01 de setembro de 2015 até 31 de janeiro de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0404/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0404/2014 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JOSIANE LOSS
CPF: 811.782.129-04
VIGÊNCIA: de 24 de março de 2014 até 20 de outubro de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0424/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0424/2014 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SIRLEY DE DEUS DE CAMPOS
CPF: 893.399.089-53
VIGÊNCIA: de 08 de abril de 2014 até 30 de janeiro de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0424/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0424/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARISTELA RIBEIRO
CPF: 005.531.199-74
VIGÊNCIA: de 10 de setembro de 2015 até 30 de junho de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0427/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0427/2014 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CRISLAINE DE MATIAS
CPF: 094.863.529-09
VIGÊNCIA: de 10 de abril de 2014 até 31 de março de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0427/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0427/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JOSIANE FRANCISCA DA SILVA
CPF: 039.598.874-85
VIGÊNCIA: de 17 de setembro de 2015 até 31 de março de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0441/15
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0441/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: GIOVANA ESTER DE LIMA
CPF: 086.527.109-70
VIGÊNCIA: de 21 de setembro de 2015 até 27 de fevereiro de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0464/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0464/2014 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCAS LANFERDINI CHRIST
CPF: 047.338.679-80
VIGÊNCIA: de 16 de maio de 2014 até 31 de dezembro de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0484/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0484/2014 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADRIANA APARECIDA GOMES
CPF: 933.516.749-53
VIGÊNCIA: de 02 de junho de 2014 até 31 de janeiro de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0639/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0639/2014 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIA DEON TREIS
CPF: 022.348.869-02
VIGÊNCIA: de 14 de outubro de 2014 até 31 de março de 2016
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESULTADO DO JULGAMENTO DA NOVA 
HABILITAÇÃO DA TP Nº 24/2015 – FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESULTADO DO JULGAMENTO DA NOVA HABILITAÇÃO DO EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇOS Nº 24/2015 – FMAS
A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao dis-
posto no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o resul-
tado do julgamento da nova documentação do processo licitatório 
em epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA COM GRADIL SUPERIOR 
NO CENTRO DO BEM ESTAR DO MENOR, UNIDADE VILA VERDE, 
CONFORME MEMORIAL, PROJETOS E ESPECIFICAÇÕES, restando 
HABILITADA a empresa M.A.J Construções e Reformas Ltda - ME e 
permanecendo INABILITADA a empresa L.B. Comércio e Serviços 
Ltda. Fica designada a data para abertura da proposta da única 
empresa habilitada para o dia 16/12/2015, às 16:00 hrs, desde que 
não haja interposição de recursos.
Videira, 07 de Dezembro de 2015.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO DO TERMO ADITIVO Nº 134/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
RETIFICAÇÃO EXTRATO DO ADITIVO N° 134/2015

O Departamento de Licitações torna público a retificação do extrato 
do Termo Aditivo nº 134/2015, veiculado na edição nº 1882 do 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, no dia 
02/12/2015, devido a erro por este Departamento no tocante à 
contratada, passando a ter a seguinte redação:
Termo Aditivo nº 134/2015
Contrato/Ata nº: CT nº 127/2015
Processo: PR nº 82/2015- PMV
Contratado:POSTO DOIS PINHEIROS PERDIZES LTDA.
Objeto: Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do preço 
do litro do óleo Diesel comum, tendo em vista o aumento anuncia-
do pela Petrobrás, passando para R$ 2,83 o litro.
Data: 01/12/2015.

RETIFICAÇÃO EXTRATO CONTRATO Nº 247/2015
Contrato n°: 247/2015 
Data de Assinatura: 20.11.2015
Fornecedor...: Alida H R Ferraz - EPP
Valor Estimado ............ : R$ 10.000,00 mensal
Licitação ....... : Inexigibilidade de Licitação nº 03/2015-FMS
Vigência ........ : Início: 01.12.2015 Término: 30.11.2016
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORMA COMPLEMENTAR AO SUS, DE PROCEDIMEN-
TOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA (LABORATÓRIO CLÍNICO), 
TAIS COMO EXAMES BIOQUÍMICOS, HEMATOLÓGICOS E HEMOS-
TASIA, SOROLÓGICOS E IMUNOLÓGICOS; CROPOLÓGICOS; URO-
ANÁLISES, HORMONAIS, TOXICOLÓGICOS OU DE MONITORIZA-
ÇÃO TERAPÊUTICA, MICROBIOLÓGICOS, EM OUTROS LÍQUIDOS 
BIOLÓGICOS, DE GENÉTICA, PARA TRIAGEM NEONATALEIMUNO 
HEMATOLÓGICOS, A SEREM ATENDIDOS PELA REDE BÁSICA DE 
SAÚDE, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2015.

TERMO ADITIVO Nº 136/2015
Termo Aditivo nº 136/2015
Contrato/Ata nº: ATA nº 98/2015
Processo: PR nº 74/2015-PMV
Contratado: VALESAN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços por mais 06 (seis) meses, com efeitos a partir de 13/12/2015 
até o dia 11/06/2016, conforme solicitação e justificativa da Secre-
taria de Infraestrutura.
Data: 07/12/2015

TERMO ADITIVO Nº 137/2015
Termo Aditivo nº 137/2015
Contrato/Ata nº: CT nº 245/2014
Processo: PR nº 156/2014-PMV
Contratado: VARITUS BRASIL EIRELI - ME. 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato por mais 
12 (doze) meses, com efeitos a partir de 16/12/2015 até o dia 
15/12/2016, e reajustar os valores constantes da Cláusula 2ª, por 
meio do IPC-A (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses 
(nov/2014 a out/2015), no percentual de 9,9293200%.
Valor: R$ 8.020,44.
Data: 07/12/2015.

TERMO ADITIVO Nº 138/2015
Termo Aditivo nº 138/2015
Contrato/Ata nº: CT nº 264/2013
Processo: DL nº 28/2013-PMV
Contratado: ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS. 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato por mais 
12 (doze) meses, com efeitos a partir de 19/12/2015 até o dia 
18/12/2016.
Data: 07/12/2015.
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TERMO ADITIVO Nº 139/2015
Termo Aditivo nº 139/2015
Contrato/Ata nº: CT nº 253/2014
Processo: PR nº 162/2014-PMV
Contratado: COLOR-BLACK RECICLAGEM DE CARTUCHO DE TINTA 
E TONER LTDA. - ME. 
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato por mais 
12 (doze) meses, com efeitos a partir de 22/12/2015 até o dia 
21/12/2016, e reajustar os valores constantes da Cláusula 2ª, por 
meio do IPC-A (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses 
(nov/2014 a out/2015), no percentual de 9,9293200%.
Valor: R$ 6.595,80.
Data: 07/12/2015.
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Vitor Meireles

Prefeitura

LEI 0947
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES PARA O EXERCÍCIO DE 2016.

O Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1° - O Orçamento Geral do Município de Vitor Meireles para o exercício de 2016 estima a Receita e Fixa a Despesa em R$ 17.500.000,00 
(dezessete milhões e quinhentos mil reais).

DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA

Art. 2º - O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2016 estima a Receita em R$
15.510.000,00 (quinze milhões, quinhentos e dez mil reais), e fixa a Despesa em R$
11.989.700,00 (onze milhões, novecentos e oitenta e nove mil e setecentos reais), e em R$ 3.520.300,00 (três milhões, quinhentos e vinte 
mil e trezentos reais) as transferências Financeiras aos: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES.

§ 1º - Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas, Transferências da União e do Estado e outras Recei-
tas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento.

1. RECEITAS CORRENTES 15.955.000,00
1.1 Receita Tributária 788.000,00
1.2 Receitas de Contribuições 200.000,00
1.3 Receita Patrimonial 156.000,00
1.4 Receita de Serviços 72.000,00
1.7 Transferências Correntes 14.654.000,00
1.9 Outras Receitas Correntes 85.000,00

2. RECEITAS DE CAPITAL 1.750.000,00
2.2 Alienação de bens 65.000,00
2.4 Transferências de Capital 1.685.000,00

9.7 Deduções da Receita Corrente (2.195.000,00)

TOTAL 15.510.000,00

§ 2° - A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação institu-
cional, funcional- programática e natureza distribuídas da seguinte maneira:

I – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

02 – GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO R$ 481.000,00
03 – SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS R$ 1.854.200,00
04 – SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE R$ 715.000,00
05 – SEC. DE PLANEJAMENTO, CIDADE E DES. R$ 215.000,00
06 – SEC. DE EDUCAÇÃO R$ 4.587.859,50
07 – SEC. DE OBRAS E SERVICOS R$ 2.882.140,50
09 – FUNDO MUN. INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA R$ 100.000,00
11 – SEC. DE ESPORTES, CULTURA E TURISMO R$ 994.000,00
12 – FUNDO MUN. DE HABITAÇÃO INT. SOCIAL R$ 38.500,00
13 – SEC. DE DES. DO DIST. DE BARRA DA PRATA R$ 102.000,00
90 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 20.000,00
TOTAL R$ 11.989.700,00

II – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
04 – ADMINISTRAÇÃO R$ 2.027.200,00

06 – SEGURANÇA PÚBLICA R$ 83.000,00
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08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 190.000,00
12 – EDUCAÇÃO R$ 4.587.859,50

13 – CULTURA R$ 127.000,00

15 – URBANISMO R$ 521.000,00

16 – HABITAÇÃO R$ 38.500,00

17 – SANEAMENTO R$ 5.000,00

18 – GESTÃO AMBIENTAL R$ 10.000,00

20 – AGRICULTURA R$ 705.000,00

23 – COMÉRCIO E SERVIÇOS R$ 12.000,00
24 – COMUNICAÇÃO R$ 20.000,00
26 – TRANSPORTE R$ 2.361.140,50

27 – DESPORTO E LAZER R$ 855.000,00

28 – ENCARGOS ESPECIAIS R$ 427.000,00

99 – RESERVA CONTINGÊNCIA R$ 20.000,00
TOTAL R$ 11.989.700,00
III - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES R$ 9.738.498,07

3.1.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais R$ 5.402.800,00
3.2.00.00 - Juros e Encargos da Dívida R$ 26.798,07

3.3.00.00 - Outras Despesas Correntes R$ 4.308.900,00

DESPESAS DE CAPITAL R$ 2.231.201,93
4.4.00.00 – Investimentos R$ 1.951.000,00

4.6.00.00 - Amortização da Dívida R$ 280.201,93

9.9.99.99 – Reserva de Contingência R$ 20.000,00
TOTAL R$ 11.989.700,00

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 3º - O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde do Município de Vitor Meireles, para o exercício de 2016, estima a Receita em R$ 
1.750.000,00 (um milhão, setecentos e cinquenta mil reais), e as Transferências Financeiras do Tesouro Municipal em R$
2.337.300,00 (dois milhões, trezentos e trinta e sete mil e trezentos reais), e fixa a
Despesa em R$ 4.087.300,00 (quatro milhões e oitenta e sete mil e trezentos reais).

§ 1º - A receita será realizada conforme discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento.

l. RECEITAS CORRENTES R$ 1.500.000,00
1.3 Receitas Patrimoniais R$ 13.000,00
1.7 Transferências Correntes R$ 1.487.000,00
2. RECEITAS DE CAPITAL R$ 250.000,00
2.2 Alienação de bens R$ 10.000,00
2.4 Transferências de Capital R$ 240.000,00
TOTAL R$ 1.750.000,00

§ 2º - A Despesa do Fundo Municipal de Saúde do Município de Vitor Meireles será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
desta lei, obedecendo a classificação funcional-programática e natureza, distribuída da seguinte maneira:

I – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
10 – SAÚDE R$ 4.087.300,00

TOTAL R$ 4.087.300,00

II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA DESPESAS CORRENTES R$ 3.770.700,00

3.1.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais R$ 1.777.500,00
3.3.00.00 - Outras Despesas Correntes R$ 1.993.200,00

DESPESAS DE CAPITAL R$ 316.600,00
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4.4.00.00 – Investimentos R$ 316.600,00

TOTAL R$ 4.087.300,00

DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 4º - O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Vitor Meireles, para o exercício de 2016, estima a Receita 
em R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), e as Transferências Financeiras do Tesouro Municipal em R$
577.000,00 (quinhentos e setenta e sete mil reais), e fixa a Despesa em R$
817.000,00 (oitocentos e dezessete mil reais).

§ 1º - A receita será realizada conforme discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento.

l. RECEITAS CORRENTES R$ 240.000,00
1.3 Receitas Patrimoniais R$ 3.000,00
1.7 Transferências Correntes R$ 237.000,00
TOTAL R$ 240.000,00

§ 2º - A Despesa do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Vitor Meireles será realizada segundo a apresentação dos anexos 
integrantes desta lei, obedecendo a classificação funcional-programática e natureza, distribuída da seguinte maneira:

I – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 817.000,00

TOTAL

II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA
R$ 817.000,00

DESPESAS CORRENTES R$ 782.000,00
3.1.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais R$ 406.000,00
3.3.00.00 - Outras Despesas Correntes R$ 376.000,00

DESPESAS DE CAPITAL R$ 35.000,00

4.4.00.00 – Investimentos R$ 35.000,00

TOTAL R$ 817.000,00

DO ORÇAMENTO DA CÂMARA DE VEREADORES

Art. 5º - O Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Vitor Meireles, para o exercício de 2016 estima as Transferências 
Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 606.000,00 (seiscentos e seis mil reais), e fixa a Despesa em R$ 606.000,00 (seiscentos e seis mil 
reais).
§ 1º - A Despesa da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Vitor Meireles será realizada segundo a apresentação dos anexos 
integrantes desta lei, obedecendo a classificação funcional-programática e natureza, distribuída da seguinte maneira:

I – CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO
01 – LEGISLATIVA R$ 606.000,00
TOTAL R$ 606.000,00

II – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES R$ 596.000,00
3.1.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais R$ 441.000,00
3.3.00.00 - Outras Despesas Correntes R$ 155.000,00

DESPESAS DE CAPITAL R$ 10.000,00
4.4.00.00 – Investimentos R$ 10.000,00

TOTAL R$ 606.000,00

Art. 6° - Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos, conforme abaixo:
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA
I – Intempéries R$ 10.000,00
II – Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos R$ 10.000,00
TOTAL R$ 20.000,00

§ 1º - A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observado o limite 
para cada evento de riscos fiscais especificados neste artigo.
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§ 2º - Para efeito desta lei entende-se como "Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos", as despesas diretamente relacionadas ao funcio-
namento e manutenção dos serviços de competência de cada uma das unidades gestoras não orçadas ou orçadas a menor e/ou despesas 
decorrentes de decisões judiciais.

§ 3º - Não se efetivando até o dia 10/12/2016 os riscos fiscais relacionados a passivos contingentes e intempéries previstas neste artigo, 
os recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 
suplementares nas dotações que se tornarem insuficientes ao longo da execução orçamentária, até o limite que o Orçamento para 2016 
tenha reservado recursos para riscos fiscais.

§ 4° - Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao evento “Dotações não Orçadas ou Orçadas a Menor” serão utilizados por ato 
do Chefe do Poder Executivo para abertura de créditos adicionais suplementares para as dotações que se tornarem insuficientes ao longo 
da execução orçamentária.

Art. 7° - Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações de um grupo de natureza de despesa para outro, dentro de cada pro-
jeto, atividade ou operações especiais.

Art. 8° - O Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7° da Lei Federal n° 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até o 
limite de 25% da Receita estimada para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de recursos, desde que 
não comprometidos:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício.
II - a anulação de saldos de dotações orçamentárias. III – superávit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo único – Se exclui desse limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no 
exercício.

Art. 9º - As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, operações de créditos e outras receitas de realização extraordinária só 
serão executadas ou utilizados se ocorrer ou estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.

Art. 10 - Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados por ato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou 
operações especiais.

Art. 11 – As receitas de realização extraordinária, oriundas de convênios, operações de crédito e outras, não serão consideradas para efeito 
de apuração do excesso de arrecadação.

Art. 12 – Durante o exercício de 2016 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de programas priori-
zados nesta lei, desde que aprovado em lei específica.

Art. 13– Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio 
de competência de outros entes da federação.

Art. 14 - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou através de 
seus órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 15- A presente Lei vigorará durante o exercício de 2016, a partir de 1° de janeiro, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, 04 de dezembro de 2015.

LOURIVAL LUNELLI Prefeito Municipal
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D emo s trativ o de R ec eitas /D es pe s as por C ategoria E conômicas
PE R ÍO D O D E R E FE R Ê N C IA: O rçamento/2016

An e xo 1 d a L e i 4 .3 2 0 /6 4 - Ad e n d o I I P o rta ri a S O F N r. 8 , d e 0 4 /0 2 /1 9 8 5 C O N S O L I D AD O



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 650

R E CE ITAS R$ DESPESAS R$
R E C E ITA OR Ç AME N TÁR IA
R e ce ita s C o rrentes
R e ce itas Trib utárias
R eceitas de C o ntribuiçõ es
R eceitas P a trim on iais
R e ce ita s Ag ro p e cu á ria s
R eceitas In dustriais
R e ce i ta s d e S e rviço s
T ra n s fe re n cia s C o rre n te s
O u tra s R e ce ita s C o rre n te s
R eceitas C o rrentes In tra-O rçam .
R e ce ita s T rib u tárias Intra -O rçam .
R e ce itas de C o ntribuiçõ es Intra -O rça
R e ce itas P a trim on iais Intra -O rçam .
R e ce i ta s Ag ro p e cu á ria s In tra -O rça m 
. R e ce ita s In dustriais Intra -O rça m .
R e ce ita s d e S e rviço s In tra -O rça m .
T ra n s fe re n cia s C o rre n te s In tra -O rça 
m
O u tra s R e ce ita s C o rre n te s In tra -O rça
D edução da R eceita C orrente

17.695.000,00
788.000,00
200.000,00
172.000,00
0,00
0,00
72.000,00
16.378.000,00
85.000,00
0,00
0,00 m . 0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
. 0,00 m . 0,00
2.195.000,00

D E SP E SA OR Ç AME N TÁR IA
D espes as C orrentes
P e ssoal e E ncargos
J u ro s e E ncargos da D ívida
O u tra s D e s pesa s C orre nte s

14.887.198,07
8.027.300,00
26.798,07
6.833.100,00

Tota l da s R ec eita s Correntes
D éfic it
S oma
S uperá vit do O rç a m ento Corrente

1 5 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0
0,00
15.500.000,00
612.801,93

Tota l da s D espesa s Correntes
S uperá vit
S oma
D efic it do O rç a m ento Corrente

14.887.198,07
612.801,93
15.500.000,00
0,00

R eceitas de C a pital
O p e ra çõ e s d e C ré d ito
Al ie n a çã o d e B e n s
Am ortização de E m préstim o s
T ra n s fe re n cia s d e C a p ita l
O u tra s R e ceitas C a pital
R e ce ita s de C a pital Intra-O rçam .
O p e ra çõ e s d e C réd ito Intra-O rça m . Alie 
n a çã o d e B e n s In tra -O rça m .
Am o rtiza çã o d e E m préstim o s Intra-O T ra 
n s fe re n cia s d e C a p ita l In tra -O rça
O u tra s R e ce ita s C a pital Intra-O rçam .

2.000.000,00
0,00
75.000,00
0,00
1.925.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00 rç. 0,00 m . 0,00
0,00

D espesas de C apital
In ve s tim entos
In ve rs o e s F in a n ce ira s
Am o rtiza ca o d a D ívid a

2.592.801,93
2.312.600,00
0,00
280.201,93

Tota l da s R ec eita s de Ca pita l

D éfic it

2.000.000,00

612.801,93

Tota l da s D espesa s de Ca pita l
-(R eserva Contingênc ia
+ R eserva do R P P S ) S uperá vit

2.592.801,93
20.000,00
0,00
0,00

R E S U M O

R e ceitas C o rrentes
R eceitas de C apital

1 5 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0
2.000.000,00

D espesas C orrentes
D espesas de C apital
R eserva de C ontingência
R eserva do R P P S

14.887.198,07
2.592.801,93
2 0 .0 0 0 ,0 0
0,00

S ubtota l 17.500.000,00 S ubtota l 17.500.000,00
Tra nsferênc ia s Fina nc eira s R ec ebida s Tra nsferênc ia s Fina nc eira s Conc edida s
T ra nsferê ncia s R ecebidas 0,00 Tra nsferê ncia s C onced ida s 0,00
TO TAL 17.500.000,00 TO TAL 17.500.000,00

Fonte: P R E FE ITU R A MU N IC IP AL D E VITOR ME IR E LE S

 ______________________________  L O URIV A L LUNELLI
P RE FE IT O M UNICIPAL
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Cód igo E sp ecificação D esd ob 
ramento Fonte Categoria E 

con ômica
100000000000000
110000000000000
111000000000000
111200000000000
111202000000000
111204000000000
111204310000000
111204340000000
111208000000000
111300000000000
111305000000000
111305010000000
112000000000000
112100000000000
112117000000000
112125000000000
112129000000000
112132000000000
112199000000000
112199000100000
112199000200000
112200000000000
112228000000000
112290000000000
112299000000000
113000000000000
113099000000000
120000000000000
123000000000000
130000000000000
132000000000000
132500000000000
132501000000000
132501020000000
132501030000000
132501050000000
132501100000000

RECEIT AS CORRENT ES RECEIT A T RIBUT ARIA IMPOST OS
IMPOST OS SOBRE O PAT RIMONIO E A RENDA
IM POS T O SOB RE A PR OPR IEDADE PR EDIAL E T ERRIT ORIAL URBANA IMPOS 
T O SOB RE A RENDA E PR OV ENT OS DE QUALQUER NAT UREZA RET IDO NAS 
FONT ES - T RABALHO
IMPOST O DE RENDA RET IDO NAS FONT ES SOBRE OUT ROS RENDIMENT OS
IMPOST O SOBRE T RANSMISSÃO “INT ER VIVOS” DE BENS IMÓVEIS E DE DIREIT 
OS REAIS SOBRE IMÓVEIS IMPOS T OS S OBR E A PRODUCAO E A CIRCULACAO
IMPOST O SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NAT UREZA IMPOST O SOBRE SERVI-
ÇOS DE QUALQUER NAT UREZA T AXAS
T AX AS PELO EXER CIC IO DO PODER DE POLICIA
T AX A DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA SANIT ARIA
T AXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENT O DE EST ABELECIMENT OS COMER-
CIAIS, INDÚST RIAS E PREST ADORAS DE SERV. T AXA DE LICENÇA PARA EXECU-
ÇÃO DE OBRAS
T AXA DE APROVAÇÃO DO PROJET O DE CONST RUÇÃO CIVIL OUT RAS T AXAS 
PELO EXERC ÍC IO DO PODER DE POLÍCIA OUT RAS T AXAS PELO EXERC ÍC IO DO 
PODER DE POLÍCIA
T AXA DE VIST ORIA DE BOMBEIROS
T AXAS PELA PREST ACAO DE SERVICOS T AXA DE CEMIT ÉRIOS
T AXA DE LIMPEZA PÚBLICA
OUT RAS T AXAS PELA PREST ACAO DE SERVICOS C ONT RIBUIÇÃO DE MELHORIA
OUT RAS CONT RIBUIÇÕES DE MELHORIA RECEIT A DE CONT RIBUICOES
CONT RIB. P/ CUST EIO SERV. ILUM. PUBLICA RECEIT A PAT RIMONIAL
RECEIT AS DE VALORES MOBILIARIOS
R EM UNER ACAO DE DEPOS IT OS BANCARIOS
REMUNERAÇÃO DE DEPOSIT OS DE RECURSOS VINCULADOS
RECEIT A DE REMUNERAÇÃO DE DEPOSIT OS BANCARIOS DE RECURSOS VINCU-
LADOS - FUNDEB RECEIT A DE REMUNERAÇÃO DE DEPOSIT OS BANCARIOS DE 
RECURSOS VINCULADOS - SAUDE RECEIT A DE REMUNERAÇÃO DE DEPOSIT OS 
BANCARIOS DE RECURSOS VINCULADOS - MDE RECEIT A DE REMUNERAÇÃO DE 
DEPOSIT OS BANCARIOS DE RECURSOS VINCULADOS - FNAS

120. 000, 
00

145. 000, 
00
3. 000, 00
110. 000, 
00

250. 000, 
00

10. 800, 00
65. 000, 00
200, 00
2. 000, 00

1. 000, 00
20. 000, 00

3. 000, 00
50. 000, 00
3. 000, 00

5. 000, 00

200. 000, 
00

9. 000, 00
13. 000, 00
3. 000, 00
3. 000, 00

788. 000, 
00
628. 000, 
00
378. 000, 
00

148. 000, 
00

250. 000, 
00
250. 000, 
00

155. 000, 
00
99. 000, 00

21. 000, 00

56. 000, 00

5. 000, 00

200. 000, 
00

172. 000, 
00
122. 000, 
00
122. 000, 
00
37. 000, 00

17. 695. 
000, 00
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132501990000000
132502000000000
132502010000000
132502990000000
133000000000000
133300000000000
133301000000000
133301000100000
160000000000000
160003000000000
160003010000000
160013000000000
160013010000000
160013990000000
170000000000000
172000000000000
172100000000000
172101000000000
172101020000000
172101030000000
172101050000000
172122000000000
172122700000000
172133000000000
172133001101000
172133001130010
172133001130020
172133001130030
172133001130040
172133001130050
172133001130060
172133001211000
172133001301000
172133001302000
172133001401000
172134000000000
172134000100000

RECEIT A DE REMUNERAÇÃO DE OUT ROS DEPOSIT OS BANCARIOS DE RECURSOS 
VINCULADOS - OUT ROS REMUNERAÇÃO DE DEPOSIT OS DE RECURSOS NÃO VINCU-
LADOS
R EC EIT A DE R EM UNERAÇÃ O DE DEPOS IT OS DE POUPANÇA
REMUNERAÇÃO DE OUT ROS DEPOSIT OS DE RECURSOS NÃO VINCULADOS - OUT ROS 
RECEIT A DE CONCESSOES E PERMISSOES
REC CONCESS. PERMISSOES - DIR. DE USO DE BENS PÚBLICOS REC. CONCESS. DE 
DIREIT O REAL USO AREA PUBLIC
REC. DE CONT RAT O DE PERMISSAO DE USO RECEIT A DE SERVICOS
SERVICOS DE T RANSPORT E
SERVICOS DE T RANSPORT E RODOVIARIO SERVICOS ADMINIST RAT IVOS
SERVIÇOS DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS OUT ROS SERVIÇOS ADMINIST 
RAT IVOS
T RANSFERENCIAS CORRENT ES
T RANSFERENCIAS INT ERGOVERNAMENT AIS T RANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
PART ICIPAÇÃO NA RECEIT A DA UNIÃO
C OT A-PART E DO FUNDO DE PAR T ICIPAÇÃ O DOS MUNICÍPIOS
COT A-PART E DO FUNDO DE PART ICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - 1% COT A ANUAL 
COT A-PART E DO IMPOST O SOBRE A PROPRIEDADE T ERRIT ORIAL RURAL
T RANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS 
NAT URAIS C OT A-PART E DO FUNDO ESPECIAL DO PET RÓLEO - FEP
T RANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SIST EMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPASSES 
FUNDO A FUNDO PISO DE AT ENÇÃO BASICA FIXO (PAB FIXO|)
Program a Estratégia Saúde da Fam ilia AGENT ES COMUNIT ÁRIOS DE SAUDE SAÚDE 
BUCAL
C OM PENS AÇÃ O ES PECIF IC IDADES REGIONAIS
PM AQ - PROGR DE MELH DO AC ES SO E DA QUAL NAS F - Nucleo de Apoio a Fam ília
B LMAC- T eto Financeiro
V IGILANC IA EPID E AM B IENT AL EM S AUDE V IGILANC IA SANIT ARIA
FARMACIA BASICA
T RANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSIST ÊNCIA SOCIAL - 
FNAS FNAS/C V - Fortalecim ento de Vínculos

9. 000, 00

5. 000, 00
80. 000, 00

50. 000, 00

50. 000, 00

2. 000, 00
20. 000, 00

6. 700. 
000, 00
320. 000, 
00
12. 000, 00

70. 000, 00

160. 000, 
00
290. 000, 
00
200. 000, 
00
50. 000, 00
10. 000, 00
200. 000, 
00
120. 000, 
00
250. 000, 
00
30. 000, 00
15. 000, 00
40. 000, 00

100. 000, 
00

85. 000, 00

50. 000, 00
50. 000, 00
50. 000, 00

72. 000, 00
50. 000, 00

22. 000, 00

16. 378. 
000, 00
15. 938. 
000, 00
9. 236. 
000, 00
7. 032. 000, 
00

70. 000, 00

1. 365. 
000, 00

212. 000, 
00
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172134000200000
172134000300000
172134000400000
172134000500000
172135000000000
172135010000000
172135030000000
172135040000000
172135990000000
172136000000000
172199000000000
172199000100000
172200000000000
172201000000000
172201010000000
172201020000000
172201040000000
172201130000000
172233000000000
172233000100000
172233000200000
172233000300000
172233009900000
172299000000000
172299000100000
172400000000000
172401000000000
176000000000000
176200000000000
176202000000000
176202000100000
176202000200000
176299000000000
176299000100000
176400000000000
176400000100000
190000000000000

CRAS - CENT RO DE REF. DE ASSIST . SOCIAL IGDF - Gestão Bolsa Fam ília
T ransf. IGD-SUAS
Outras T ransferÊ ncias do FNAS
T RANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENT O DA 
EDUCAÇÃO - FNDE T RANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
T RANSFERÊNCIAS DIRET AS DO FNDE REFERENT ES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENT AÇÃO ESCOLAR - PNAE
T RANS FERÊ NC IAS DIR ET AS DO FNDE R EF ER ENT ES AO PROGR . NACIONAL DE 
APOIO AO T RANSPORT E DO ESCOLAR-PNAT E OUT RAS T RANSFERÊNCIAS DIRET AS 
DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENT O DA EDUCAÇÃO - FNDE
T RANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96
OUT RAS T RANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DEMAIS T RANSFERENCIAS DA UNIAO T 
RANSFERENCIAS DOS EST ADOS
PART ICIPAÇÃO NA RECEIT A DOS EST ADOS COT A-PART E DO ICMS
COT A-PART E DO IPVA COT A PART E DO IPI
C OT A-PART E DA CONT RIBUIÇÃO DE INT ERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO
T RANS FERÊ NCIA DE RECURS OS DO EST ADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE - RE-
PASSE FUNDO A FUNDO Assistência F arm aceutica B ásica
NAS F - NUC LEO DE APOIO A F AM ILIA COFINANCIAMENT O AT ENCAO BASICA
OUT RAS T RANSFERENCIAS DO EST ADO/SUS OUT RAS T RANSFERENCIAS DOS EST 
ADOS OUT RAS T RANSFERENCIAS DOS EST ADOS
T RANSFERÊNCIAS MULT IGOVERNAMENT AIS T RANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 
FUNDEB T RANSFERENCIAS DE CONVENIOS
T RANSF.DOS EST ADOS DF E SUAS ENT IDADES
T RANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS EST ADOS DEST INADAS A PROGRAMAS DE 
EDUCAÇÃO C ONVENIO DO ES T ADO PARA A EDUC ACAO
CONVENIO T RANSPORT E ESCOLAR
OUT RAS T RANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS EST ADOS OUT ROS CONVENIOS 
COM O EST ADO
T RANSFER. CONVENIOS DE INST IT UICOES PRIVADAS T RANSFER. CONVENIOS DE 
INST IT UICOES PRIVADAS OUT RAS RECEIT AS CORRENT ES

80. 000, 00
15. 000, 00
12. 000, 00
5. 000, 00

300. 000, 
00
60. 000, 00
120. 000, 
00
14. 000, 00
18. 000, 00

45. 000, 00

3. 850. 
000, 00
335. 000, 
00
60. 000, 00
10. 000, 00

30. 000, 00
40. 000, 00
40. 000, 00
12. 000, 00

25. 000, 00

2. 300. 
000, 00

10. 000, 00
370. 000, 
00

30. 000, 00

30. 000, 00

494. 000, 
00

45. 000, 00

4. 402. 
000, 00
4. 255. 
000, 00

122. 000, 
00

25. 000, 00

2. 300. 
000, 00

440. 000, 
00
410. 000, 
00
380. 000, 
00

30. 000, 00

30. 000, 00

85. 000, 00
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191000000000000
191100000000000
191135000000000
191138000000000
191140000000000
191198000000000
191199000000000
191199010000000
191300000000000
191311000000000
191313000000000
191398000000000
191399000000000
191399010000000
191900000000000
191915000000000
193000000000000
193100000000000
193111000000000
193113000000000
193135000000000
193198000000000
193199000000000
193199010000000
199000000000000
199002000000000
199002010000000
199099000000000
199099000100000
200000000000000
220000000000000
221000000000000
221900000000000
221900000100000
221900000300000
221900000400000
240000000000000

MULT AS E JUROS DE MORA
MULT AS E JUROS DE MORA DOS T RIBUT OS MUL.JUR.MORA T X FISC.VIGILANCIA 
SANIT ARIA
MULT AS E JUROS DE MORA DO IMPOST O SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E T 
ERRIT ORIAL URBANA - IPT U MULT AS E JUROS DE MORA DO IMPOST O SOBRE SER-
VIÇOS DE QUALQUER NAT UREZA - ISS
MULT AS E JUROS DE MORA DAS CONT RIBUIÇÕES DE MELHORIA MULT AS E JUROS 
DE MORA DE OUT ROS T RIBUT OS
MULT AS E JUROS DE MORA DE OUT ROS T RIBUT OS MUL. E JUR. MORA DA DIVIDA 
AT IVA DOS T RIBUT OS
MULT AS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA AT IVA DO IMPOST O SOBRE A PROPRIEDA-
DE PREDIAL E T ERRIT ORIAL URBANA MULT AS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA AT 
IVA DO IMPOST O SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NAT UREZA - ISS
MULT AS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA AT IVA DAS CONT RIBUIÇÕES DE MELHORIA. 
MULT AS JUR. MORA DIV.AT IVA DE OUT ROS T RIBUT OS
MULT AS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA AT IVA DE T AXAS EM GERAL PELO EXERCÍ-
CIO DO PODER DE POLÍCIA MULT AS DE OUT RAS ORIGENS
MULT AS PREVIST AS NA LEGISLAÇÃO DE T RÂNSIT O R EC EIT A DA DIVIDA AT IVA
RECEIT A DA DIVIDA AT IVA T RIBUT ARIA
RECEIT A DA DÍVIDA AT IVA DO IMPOST O SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E T 
ERRIT ORIAL URBANA - IPT U RECEIT A DA DÍVIDA AT IVA DO IMPOST O SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NAT UREZA - ISS
RECEIT A DA DÍVIDA AT IVA DA T AXA DE FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANIT ÁRIA 
RECEIT A DA DÍVIDA AT IVA DAS CONT RIBUIÇÕES DE MELHORIA.
RECEIT A DA DIVIDA AT IVA DE OUT ROS T RIBUT OS
RECEIT A DA DIVIDA AT IVA DE OUT ROS T RIBUT OS - PRINCIPAL RECEIT AS COR-
RENT ES DIVERSAS
REC. DE ONUS SUCUMBENCIA DE ACOES JUDICIAIS R EC EIT A DE HONOR ARIOS DE 
ADV OGADOS
OUT RAS RECEIT AS OUT RAS RECEIT AS RECEIT AS DE CAPIT AL ALIENAC AO DE B 
ENS
ALIENAC AO DE B ENS MOV EIS ALIENACAO DE OUT ROS BENS MOVEIS
ALIENAÇ ÃO DE BENS MOVEIS NÃO VINCULADOS ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS VINC. 
SAUDE ALIENAC AO DE B ENS VINC ULADOS A EDUCACAO T RANSFERENCIAS DE 
CAPIT AL

200, 00
500, 00
1. 500, 00
500, 00

2. 000, 00

10. 000, 00
1. 500, 00
3. 000, 00

3. 000, 00

30. 000, 00

10. 000, 00
1. 000, 00
800, 00
3. 000, 00

5. 400, 00

400, 00

12. 200, 00

50. 000, 00
10. 000, 00
15. 000, 00

52. 200, 00
4. 700, 00

2. 000, 00

17. 500, 00

3. 000, 00

30. 000, 00

20. 200, 00
20. 200, 00

5. 400, 00

12. 600, 00
400, 00

12. 200, 00

75. 000, 00
75. 000, 00
75. 000, 00

1. 925. 
000, 00

2. 000. 
000, 00
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247000000000000
247100000000000
247101000000000
247102000000000
247102000100000
247199000000000
247200000000000
247201000000000
247201000100000
247202000000000
247202000100000
247299000000000
100000000000000
170000000000000
172000000000000
172100000000000
172101000000000
172101020000000
172101050000000
172136000000000
172200000000000
172201000000000
172201010000000
172201020000000
172201040000000

T RANSFERENCIAS DE CONVENIOS
T RANS FERENC IAS DE C ONVENIOS DA UNIAO E DE S UAS ENT IDADES T RANSFE-
RENCIAS DE CONV. DA UNIAO SUS
T RANS .C ONVENIOS UNIAO DEST .PROG. EDUCACAO T RANSF. CONVENIOS DEST 
INADOS A EDUCACAO OUT RAS T RANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO
T RANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS EST ADOS E DO DIST RIT O FEDERAL E DE 
SUAS ENT IDADES T RANSFERENCIAS DE CONV. DO EST ADO SUS
T RANSFERENCIAS DE CONV. DO EST ADO SUS
T RANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DO EST ADO DEST INADAS A PROGRAMAS DE EDU-
CAÇÃO OUT RAS T RANSF. DE CONVENIOS DO EST ADO
OUT RAS T RANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DO EST ADO (R)DEDUCOES DA RECEIT A 
CORRENT E
(R)DEDUÇÃO DA RECEIT A DE T RANSF.CORRENT ES
(R)DEDUÇÃO DA RECEIT A DE T RANSFERENCIA INT ERGOVERNAMENT AL (R)DEDU-
ÇÃO DA RECEIT A DE T RANSFERENCIA DA UNIAO
(R)DEDUCÃO DA RECEIT A DE PART ICIPACAO NA RECEIT A DA UNIAO (R )DEDUÇÃO 
DA RECEIT A DO FUNDO DE PART ICIPAÇÃO DOS MUNICI (R)DEDUÇÃO DA RECEIT A 
DO IMPOST O SOBRE A PROPRIEDADE T ERR
(R )DEDUÇ ÃO DE RECEIT A PARA A FORM ACAO DO F UNDEB - IC M S DESONERAÇÃ 
O ? LEI COMPLEMENT AR 87/96 (R)DEDUÇÃO DA RECEIT A DE T RANSFERENCIA DO 
EST ADO
(R)DEDUCÃO DA RECEIT A DE PART ICIPACAO NA RECEIT A DO EST AD (R )DEDUÇÃO 
DA RECEIT A DO ICMS
(R)DEDUÇÃO DA RECEIT A DA COT A-PART E DO IPVA
(R )DEDUÇ ÃO DA RECEIT A DO IPI/EXPOR T AC AO

100. 000, 
00

150. 000, 
00
485. 000, 
00

140. 000, 
00

100. 000, 
00
950. 000, 
00

-1. 340. 
000, 00
-2. 400, 00
-3. 600, 00

-770. 000, 
00
-67. 000, 
00
-12. 000, 
00

1. 925. 
000, 00
735. 000, 
00

150. 000, 
00

1. 190. 
000, 00
140. 000, 
00

100. 000, 
00

-2. 195. 
000, 00
-2. 195. 
000, 00
-1. 346. 
000, 00
-1. 342. 
400, 00

-849. 000, 
00
-849. 000, 
00

-2. 195. 
000, 00

T otal 17. 500. 
000, 00

VITOR MEIRELES, 24 de Novembro de 2015.
_ ___________________ 
LOURIVAL LUNELLI
PREFEITO MUNICIPAL

_ ___________________ 
LUIS CARLOS BOING CONTADOR
CRC/SC 23187/O-6

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS CORRENTES
Pessoal e
Encargos Sociais

Juros e Encargos
da Dívida

Outras Despesas
Correntes Total
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01.001 - CAMARA DE VEREADORES
02.001 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
03.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
04.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, SILV. PEC. E MEIO AMBIE
05.001 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CIDADE E DES.ECONOMICO
06.001 - SECRETARIA DE EDUCACAO
07.001 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
08.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.001 - FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO
12.001 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
13.001 - SECRETARIA DE DES. DO DISTRITO DA BARRA DA PRATA
90.099 - RESERVA DE CONTINGENCIA
441.000,00
378.000,00
802.500,00
300.000,00
181.000,00
2.816.300,00
725.000,00
1.777.500,00

406.000,00
120.000,00

80.000,00

26.798,07
155.000,00
98.000,00
720.700,00
305.000,00
34.000,00
1.411.559,50
1.466.140,50
1.993.200,00
98.000,00
376.000,00
117.000,00
38.500,00
20.000,00
20.000,00

596.000,00
476.000,00
1.549.998,07
605.000,00
215.000,00
4.227.859,50
2.191.140,50
3.770.700,00
98.000,00
782.000,00
237.000,00
38.500,00
100.000,00
20.000,00

Total ............................................................................................... : 8.027.300,00 26.798,07 6.853.100,00 14.907.198,07

VITOR MEIRELES, 24 de Novembro de 2015.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos Inversões
Financeiras

Amortização da
Dívida Total

01.001 - CAMARA DE VEREADORES
02.001 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
03.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
04.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, SILV. PEC. E MEIO AMBIE
05.001 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CIDADE E DES.ECONOMICO
06.001 - SECRETARIA DE EDUCACAO
07.001 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
08.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.001 - FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO
12.001 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
13.001 - SECRETARIA DE DES. DO DISTRITO DA BARRA DA PRATA
90.099 - RESERVA DE CONTINGENCIA

10.000,00
5.000,00
24.000,00
110.000,00

360.000,00
691.000,00
316.600,00
2.000,00
35.000,00
757.000,00

2.000,00

280.201,93

10.000,00
5.000,00
304.201,93
110.000,00
0,00
360.000,00
691.000,00
316.600,00
2.000,00
35.000,00
757.000,00
0,00
2.000,00
0,00

Total ............................................................................................... : 2.312.600,00 280.201,93 2.592.801,93



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 657

VITOR MEIRELES, 24 de Novembro de 2015.

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária Segundo as Categorias Econômicas
Exercício de 2016 (Consolidado)

ANEXO II da Lei 4.320/64 - Adendo III Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 Página: 3

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA Total Geral

01.001 - CAMARA DE VEREADORES
02.001 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
03.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
04.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, SILV. PEC. E MEIO AMBIE
05.001 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CIDADE E DES.ECONOMICO
06.001 - SECRETARIA DE EDUCACAO
07.001 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
08.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.001 - FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO
12.001 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
13.001 - SECRETARIA DE DES. DO DISTRITO DA BARRA DA PRATA
90.099 - RESERVA DE CONTINGENCIA

606.000,00
481.000,00
1.854.200,00
715.000,00
215.000,00
4.587.859,50
2.882.140,50
4.087.300,00
100.000,00
817.000,00
994.000,00
38.500,00
102.000,00
20.000,00

Total ............................................................................................... : 17.500.000,00

VITOR MEIRELES, 24 de Novembro de 2015.

LOURIVAL LUNELLI LUIS CARLOS BOING

PREFEITO MUNICIPAL
CONTADOR CRC / SC 23187/O-6

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica
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30000000000000
31000000000000
31710000000000
10000
10200
31900000000000
10000
10003
10100
10200
11800
11900
13501
13504
13600
13801
13802
13803
13804
13807
16701
16702
32000000000000
32900000000000
10000
33000000000000
33400000000000
10200
33500000000000
10000
10200
13809
33710000000000
10000
10200
10800
33900000000000
10000
10001
10002
10003
10004
10005
10006
10100
10200
10700
10800
11000
11100
11200
11900
13254
13500

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS Recursos 
Ordinários
Receitas de Impostos - Saúde APLICACOES DIRETAS 
Recursos Ordinários
Recursos Ordinários - Convênio Empresas
Receitas de Impostos - Educação Receitas de Impostos - 
Saúde Transf.FUNDEB/FUNDEF(Remu.Magistério) Transf.
FUNDEB/FUNDEF(Out.Desp.Ensino) CRAS - Centro de Ref. 
da Assit. Social Fortalecimento Vinculos de Convivência 
TSalário Educação
Atenção Básica
Gestão do SUS - ESF
Gestão do SUS - SAUDE BUCAL Gestão do SUS - PACS
NASF - Nucleo Apoio da Família - Federal Atenção Básica - 
Cofinanciamento Estado NASF Estadual
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários
OUTRAS DESPESAS CORRENTES TRANSFERENCIAS A 
MUNICIPIOS Receitas de Impostos - Saúde
TRANSFERENCIAS A INST.PRIV.S/ FINS LUCR Recursos 
Ordinários
Receitas de Impostos - Saúde
Transf - SUS BLMAC
TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS Recursos 
Ordinários
Receitas de Impostos - Saúde
Contrib Custeio Serv.Ilum.Públ.-COSIP APLICACOES 
DIRETAS
Recursos Ordinários
Recursos Ordinários - FHIS
Recursos Ordinários - Convênio Bombeiros Recursos Ordi-
nários - Convênio Empresas Recursos Ordinários - Alvará 
Sanitário Recursos Ordinários - Precatório
Recursos Ordinários - Agricultura Receitas de Impostos 
- Educação Receitas de Impostos - Saúde Contrib Interv 
Domínio Econ. - CIDE
Contrib Custeio Serv.Ilum.Públ.-COSIP Convêmio de Trân-
sito - Militar Convêmio de Trânsito - Civil
Convênio de Trânsito Prefeitura Transf.FUNDEB/FUNDE-
F(Out.Desp.Ensino) Transf.Convênios-União/Educação 
Transf.Sist.Único A.Social-SUAS/União

1.500,00
2.000,00

3.376.000,00
10.000,00
580.000,00
1.050.000,00
1.731.300,00
420.000,00
46.000,00
10.000,00
75.000,00
65.000,00
291.500,00
40.000,00
200.000,00
79.000,00
25.000,00
25.000,00

26.798,07

12.592,80

171.000,00
720.000,00
230.000,00

500,00
7.000,00
1.000,00

2.731.140,50
38.500,00
12.000,00
20.000,00
11.800,00
84.700,00
35.000,00
353.859,50
407.867,59
10.000,00
200.000,00
9.075,00
9.075,00
9.850,00
117.700,00
12.000,00
3.500,00

3.500,00

8.023.800,00

26.798,07

12.592,80

1.121.000,00

8.500,00

5.433.767,59

14.887.198,07
8.027.300,00

26.798,07

6.833.100,00
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Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

13501
13502
13503
13504
13600
13701
13702
13800
13801
13803
13806
13807
13808
13815
13816
13900
16255
16455
16500
16700
16701
16702
16708
33930000000000
10000
10200
13801
13807
13808
13809
16708
40000000000000
44000000000000
44710000000000
10200
44900000000000
10000
10002
10100
10200
11000
11100
11200
11900
13254
13354
13454
13500
13501
13502
13503
13504
13600
13800

CRAS - Centro de Ref. da Assit. Social
IGD - SUAS
IGDF - Bolsa Família
Fortalecimento Vinculos de Convivência
TSalário Educação
Programa Nacional de Alimentação Escolar Progr. Nac. 
Apoio ao Transporte Escolar Transf - SUS/União
Atenção Básica
Gestão do SUS - SAUDE BUCAL Atenção Básica - Espec. 
Regionais
NASF - Nucleo Apoio da Família - Federal Assistência Far-
macêutica Básica Federal Vigilância em Saúde - Sanitaria
Vigilância em Saúde - Epidemiologia Fundo Especial 
de Petróleo Transf.Convênio -Estado/Educação Transf.
Convênio -Estado/Outros Transf.Sistema único - SUAS/
Estado Assistência Sist.Único - SUS/Estado Atenção Básica 
- Cofinanciamento Estado NASF Estadual
Assistência Farmacêutica Básica - Estado TRANSFEREN-
CIAS A CONSORCIOS PUBLICOS Recursos Ordinários
Receitas de Impostos - Saúde
Atenção Básica
NASF - Nucleo Apoio da Família - Federal Assistência 
Farmacêutica Básica Federal Transf - SUS BLMAC
Assistência Farmacêutica Básica - Estado DESPESAS DE 
CAPITAL INVESTIMENTOS
TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS Receitas de 
Impostos - Saúde
APLICACOES DIRETAS Recursos Ordinários
Recursos Ordinários - Convênio Bombeiros
Receitas de Impostos - Educação Receitas de Impos-
tos - Saúde Convêmio de Trânsito - Militar Convêmio de 
Trânsito - Civil Convênio de Trânsito Prefeitura
Transf.FUNDEB/FUNDEF(Out.Desp.Ensino) Transf.Convê-
nios-União/Educação
Transf. de Convênios da União Saude Transf. de Convênios 
da União Outros Transf.Sist.Único A.Social-SUAS/União 
CRAS - Centro de Ref. da Assit. Social IGD - SUAS
IGDF - Bolsa Família
Fortalecimento Vinculos de Convivência
TSalário Educação
Transf - SUS/União

30.000,00
10.000,00
13.000,00
76.500,00
216.200,00
60.500,00
120.500,00
170.000,00
54.000,00
10.000,00
10.000,00
24.000,00
5.000,00
8.600,00
25.600,00
51.000,00
380.800,00
30.000,00
25.000,00
12.000,00
15.000,00
15.000,00
5.000,00

7.500,00
112.039,61
40.000,00
15.000,00
35.400,00
22.000,00
25.300,00

1.000,00

88.000,00
8.000,00
43.000,00
15.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00
40.000,00
152.000,00
100.000,00
485.000,00
2.000,00
5.000,00
2.000,00
2.000,00
15.000,00
10.000,00
30.000,00

257.239,61

1.000,00

2.311.600,00

2.592.801,93
2.312.600,00
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Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica
13801
13807
13815
13816
13900
16255
16355
16401
16455
18700
18800
18900
46000000000000
46900000000000
10000
10100
90000000000000
99000000000000
99990000000000
10000

Atenção Básica
NASF - Nucleo Apoio da Família - Federal
Vigilância em Saúde - Sanitaria Vigilância em Saú-
de - Epidemiologia Fundo Especial de Petróleo Transf.
Convênio -Estado/Educação Transf. de Convênios do 
Estado Saude Transf.Convênio -Estado/FUNDAM Transf.
Convênio -Estado/Outros Alienação Bens Dest. Educação 
Básica Alienação Bens Dest. Programas Saúde Alienação 
Bens Dest.Outros Programas AMORTIZACAO DA DIVIDA 
APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários
Receitas de Impostos - Educação RESERVA DE CON-
TINGENCIA RESERVA DE CONTINGENCIA RESERVA DE 
CONTINGENCIA Recursos Ordinários

5.000,00
2.000,00
7.000,00
5.000,00
20.000,00
100.000,00
140.000,00
750.000,00
200.000,00
15.000,00
11.600,00
56.000,00

226.416,43
53.785,50

20.000,00

280.201,93

20.000,00

280.201,93

20.000,00
20.000,00

Total ....................................................................................................................................................................................
...... 17.500.000,00

VITOR MEIRELES, 24 de NOVEMBRO de 2015.

LOURIVAL LUNELLI LUIS CARLOS BOING

PREFEITO MUNICIPAL
CONTADOR CRC / SC 23187/O-6
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Órgão ............................. : 01 CAMARA DE VEREADORES Unidade Orçamentária...: 001 CAMARA DE VEREADORES

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica
30000000000000
31000000000000
31900000000000
10000
33000000000000
33500000000000
10000
33900000000000
10000
40000000000000
44000000000000
44900000000000
10000
DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS APLICAÇÕES DIRETAS
Recursos Ordinários
OUTRAS DESPESAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATI Recursos Ordinários
APLICAÇÕES DIRETAS Recursos Ordinários DESPESAS DE CAPITAL INVESTIMENTOS APLICAÇÕES DIRETAS Recursos Ordinários

441.000,00

VOS
15.000,00

140.000,00

10.000,00

441.000,00

15.000,00

140.000,00

10.000,00

596.000,00
441.000,00

155.000,00

10.000,00
10.000,00

Total ..........................................................................................................................................................................................  606.000,00

Órgão ............................. : 02 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL Unidade Orçamentária...: 001 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

30000000000000
31000000000000
31900000000000
10000
33000000000000
33900000000000
10000
40000000000000
44000000000000
44900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SO-
CIAIS APLICAÇÕES DIRETAS
Recursos Ordinários
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICAÇÕES DIRE-
TAS
Recursos Ordinários DESPESAS DE CAPITAL INVESTI-
MENTOS APLICAÇÕES DIRETAS Recursos Ordinários

378.000,00

98.000,00

5.000,00

378.000,00

98.000,00

5.000,00

476.000,00
378.000,00

98.000,00

5.000,00
5.000,00

Total ..........................................................................................................................................................................................  481.000,00

Órgão ............................. : 03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS Unidade Orçamentária...: 001 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E 
FINANCAS
Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica
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30000000000000
31000000000000
31710000000000
10000
31900000000000
10000
32000000000000
32900000000000
10000
33000000000000
33500000000000
10000
33710000000000
10000
33900000000000
10000
10002
10005
11000
11100
11200
33930000000000
10000
40000000000000
44000000000000
44900000000000
10000
10002
11000
11100
11200
46000000000000
46900000000000
10000
10100

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SO-
CIAIS TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
Recursos Ordinários
APLICAÇÕES DIRETAS Recursos Ordinários
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA APLICAÇÕES DIRE-
TAS
Recursos Ordinários
OUTRAS DESPESAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 
FINS LUCRATI Recursos Ordinários
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS Recur-
sos Ordinários
APLICAÇÕES DIRETAS Recursos Ordinários
Recursos Ordinários - Convênio Bombeiros
Recursos Ordinários - Precatório Convêmio de Trânsi-
to - Militar Convêmio de Trânsito - Civil Convênio de 
Trânsito Prefeitura
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS Recur-
sos Ordinários
DESPESAS DE CAPITAL INVESTIMENTOS APLICA-
ÇÕES DIRETAS Recursos Ordinários
Recursos Ordinários - Convênio Bombeiros
Convêmio de Trânsito - Militar Convêmio de Trânsito 
- Civil Convênio de Trânsito Prefeitura AMORTIZA-
ÇÃO DA DÍVIDA APLICAÇÕES DIRETAS Recursos 
Ordinários
Receitas de Impostos - Educação

500,00

802.000,00

26.798,07

VOS
136.000,00

500,00

452.000,00
12.000,00
84.700,00
9.075,00
9.075,00
9.850,00

7.500,00

13.000,00
8.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00

226.416,43
53.785,50

500,00

802.000,00

26.798,07

136.000,00

500,00

576.700,00

7.500,00

24.000,00

280.201,93

1.549.998,07
802.500,00

26.798,07

720.700,00

304.201,93
24.000,00

280.201,93

Total ..........................................................................................................................................................................................  1.854.200,00

Órgão ............................. : 04 SECRETARIA DE AGRICULTURA, SILV. PEC. E MEIO AMBIE Unidade Orçamentária...: 001 SECRETARIA DE AGRICULTU-
RA, SILV. PEC. E MEIO AMBIE
Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

30000000000000
31000000000000
31900000000000
10000
33000000000000
33900000000000
10000
10006
40000000000000
44000000000000
44900000000000
10000
13454

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS APLICAÇÕES DIRETAS
Recursos Ordinários
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICAÇÕES 
DIRETAS
Recursos Ordinários
Recursos Ordinários - Agricultura DESPESAS DE 
CAPITAL INVESTIMENTOS
APLICAÇÕES DIRETAS Recursos Ordinários
Transf. de Convênios da União Outros

300.000,00

270.000,00
35.000,00

10.000,00
100.000,00

300.000,00

305.000,00

110.000,00

605.000,00
300.000,00

305.000,00

110.000,00
110.000,00

Total ..........................................................................................................................................................................................  715.000,00

Órgão ............................. : 05 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CIDADE E DES.ECONOMICO Unidade Orçamentária...: 001 SECRETARIA DE PLANE-
JAMENTO, CIDADE E DES.ECONOMICO
Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica
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30000000000000
31000000000000
31710000000000
10000
31900000000000
10000
33000000000000
33900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SO-
CIAIS TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
Recursos Ordinários
APLICAÇÕES DIRETAS Recursos Ordinários
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICAÇÕES DIRETAS
Recursos Ordinários

1.000,00

180.000,00

34.000,00

1.000,00

180.000,00

34.000,00

215.000,00
181.000,00

34.000,00

Total ..........................................................................................................................................................................................  215.000,00

Órgão ............................. : 06 SECRETARIA DE EDUCACAO Unidade Orçamentária...: 001 SECRETARIA DE EDUCACAO

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

30000000000000
31000000000000
31900000000000
10003
10100
11800
11900
13600
33000000000000
33900000000000
10000
10003
10100
11900
13254
13600
13701
13702
16255
40000000000000
44000000000000
44900000000000
10100
11900
13254
13600
16255
18700

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SO-
CIAIS APLICAÇÕES DIRETAS
Recursos Ordinários - Convênio Empresas Receitas de 
Impostos - Educação Transf.FUNDEB/FUNDEF(Remu.
Magistério) Transf.FUNDEB/FUNDEF(Out.Desp.Ensino) 
TSalário Educação
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICAÇÕES DIRETAS
Recursos Ordinários
Recursos Ordinários - Convênio Empresas Receitas de 
Impostos - Educação Transf.FUNDEB/FUNDEF(Out.
Desp.Ensino) Transf.Convênios-União/Educação
TSalário Educação
Programa Nacional de Alimentação Escolar Progr. Nac. 
Apoio ao Transporte Escolar Transf.Convênio -Estado/
Educação DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS APLICAÇÕES DIRETAS
Receitas de Impostos - Educação Transf.FUNDEB/
FUNDEF(Out.Desp.Ensino) Transf.Convênios-União/
Educação
TSalário Educação
Transf.Convênio -Estado/Educação
Alienação Bens Dest. Educação Básica

10.000,00
580.000,00
1.731.300,00
420.000,00
75.000,00

130.000,00
20.000,00
353.859,50
117.700,00
12.000,00
216.200,00
60.500,00
120.500,00
380.800,00

43.000,00
40.000,00
152.000,00
10.000,00
100.000,00
15.000,00

2.816.300,00

1.411.559,50

360.000,00

4.227.859,50
2.816.300,00

1.411.559,50

360.000,00
360.000,00

Total ..........................................................................................................................................................................................  4.587.859,50

Órgão ............................. : 07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS Unidade Orçamentária...: 001 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS
Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica
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30000000000000
31000000000000
31900000000000
10000
33000000000000
33710000000000
10800
33900000000000
10000
10700
10800
13900
16455
40000000000000
44000000000000
44900000000000
10000
13454
13900
16455
18900

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICAÇÕES DIRETAS
Recursos Ordinários
OUTRAS DESPESAS CORRENTES TRANSFERÊNCIAS A CON-
SÓRCIOS PÚBLICOS Contrib Custeio Serv.Ilum.Públ.-COSIP 
APLICAÇÕES DIRETAS
Recursos Ordinários
Contrib Interv Domínio Econ. - CIDE Contrib Custeio Serv.
Ilum.Públ.-COSIP Fundo Especial de Petróleo Transf.
Convênio -Estado/Outros DESPESAS DE CAPITAL INVESTI-
MENTOS
APLICAÇÕES DIRETAS Recursos Ordinários
Transf. de Convênios da União Outros Fundo Especial de Pe-
tróleo Transf.Convênio -Estado/Outros Alienação Bens Dest.
Outros Programas

725.000,00

1.000,00

1.174.140,50
10.000,00
200.000,00
51.000,00
30.000,00

30.000,00
385.000,00
20.000,00
200.000,00
56.000,00

725.000,00

1.000,00

1.465.140,50

691.000,00

2.191.140,50
725.000,00

1.466.140,50

691.000,00
691.000,00

Total ..........................................................................................................................................................................................  2.882.140,50

Órgão ............................. : 08 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Unidade Orçamentária...: 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica
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30000000000000
31000000000000
31710000000000
10200
31900000000000
10200
13801
13802
13803
13804
13807
16701
16702
33000000000000
33400000000000
10200
33500000000000
10200
13809
33710000000000
10200
33900000000000
10004
10200
13800
13801
13803
13806
13807
13808
13815
13816
16700
16701
16702
16708
33930000000000
10200
13801
13807
13808
13809
16708
40000000000000
44000000000000
44710000000000
10200
44900000000000
10200
13354
13800
13801
13807

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS Receitas de 
Impostos - Saúde
APLICAÇÕES DIRETAS Receitas de Impostos - Saúde Aten-
ção Básica
Gestão do SUS - ESF
Gestão do SUS - SAUDE BUCAL Gestão do SUS - PACS
NASF - Nucleo Apoio da Família - Federal Atenção Básica - 
Cofinanciamento Estado NASF Estadual
OUTRAS DESPESAS CORRENTES TRANSFERÊNCIAS A MU-
NICÍPIOS Receitas de Impostos - Saúde
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATI Receitas de Impostos - Saúde
Transf - SUS BLMAC
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS Receitas de 
Impostos - Saúde
APLICAÇÕES DIRETAS
Recursos Ordinários - Alvará Sanitário
Receitas de Impostos - Saúde
Transf - SUS/União
Atenção Básica
Gestão do SUS - SAUDE BUCAL Atenção Básica - Espec. 
Regionais
NASF - Nucleo Apoio da Família - Federal Assistência Farma-
cêutica Básica Federal Vigilância em Saúde - Sanitaria
Vigilância em Saúde - Epidemiologia Assistência Sist.Único - 
SUS/Estado Atenção Básica - Cofinanciamento Estado NASF 
Estadual
Assistência Farmacêutica Básica - Estado TRANSFERÊNCIAS 
A CONSÓRCIOS PÚBLICOS Receitas de Impostos - Saúde
Atenção Básica
NASF - Nucleo Apoio da Família - Federal Assistência Farma-
cêutica Básica Federal Transf - SUS BLMAC
Assistência Farmacêutica Básica - Estado DESPESAS DE 
CAPITAL INVESTIMENTOS
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS Receitas de 
Impostos - Saúde
APLICAÇÕES DIRETAS Receitas de Impostos - Saúde
Transf. de Convênios da União Saude
Transf - SUS/União
Atenção Básica
NASF - Nucleo Apoio da Família - Federal

2.000,00

1.050.000,00
65.000,00
291.500,00
40.000,00
200.000,00
79.000,00
25.000,00
25.000,00

12.592,80
VOS
720.000,00
230.000,00

7.000,00

11.800,00
407.867,59
170.000,00
54.000,00
10.000,00
10.000,00
24.000,00
5.000,00
8.600,00
25.600,00
12.000,00
15.000,00
15.000,00
5.000,00

112.039,61
40.000,00
15.000,00
35.400,00
22.000,00
25.300,00

1.000,00

15.000,00
100.000,00
30.000,00
5.000,00
2.000,00

2.000,00

1.775.500,00

12.592,80

950.000,00

7.000,00

773.867,59

249.739,61

1.000,00

315.600,00

3.770.700,00
1.777.500,00

1.993.200,00

316.600,00
316.600,00

Órgão ............................. : 08 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Unidade Orçamentária...: 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

13815
13816
16355
18800

Vigilância em Saúde - Sanitaria Vigilância em Saúde - Epi-
demiologia Transf. de Convênios do Estado Saude Alienação 
Bens Dest. Programas Saúde

7.000,00
5.000,00
140.000,00
11.600,00

Total ..........................................................................................................................................................................................  4.087.300,00
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Órgão ............................. : 09 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA Unidade Orçamentária...: 001 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E 
ADOLESCENCIA
Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

30000000000000
33000000000000
33900000000000
10000
40000000000000
44000000000000
44900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICAÇÕES DIRETAS
Recursos Ordinários DESPESAS DE CAPITAL INVESTIMENTOS 
APLICAÇÕES DIRETAS Recursos Ordinários

98.000,00

2.000,00

98.000,00

2.000,00

98.000,00
98.000,00

2.000,00
2.000,00

Total ..........................................................................................................................................................................................  100.000,00

Órgão ............................. : 10 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Unidade Orçamentária...: 001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL
Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

30000000000000
31000000000000
31900000000000
10000
13501
13504
33000000000000
33500000000000
10000
33900000000000
10000
13500
13501
13502
13503
13504
16500
40000000000000
44000000000000
44900000000000
10000
13500
13501
13502
13503
13504

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICAÇÕES DIRETAS
Recursos Ordinários
CRAS - Centro de Ref. da Assit. Social Fortalecimento Vinculos 
de Convivência OUTRAS DESPESAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATI Recursos Ordinários
APLICAÇÕES DIRETAS Recursos Ordinários
Transf.Sist.Único A.Social-SUAS/União CRAS - Centro de Ref. 
da Assit. Social IGD - SUAS
IGDF - Bolsa Família
Fortalecimento Vinculos de Convivência Transf.Sistema único - 
SUAS/Estado DESPESAS DE CAPITAL INVESTIMENTOS
APLICAÇÕES DIRETAS Recursos Ordinários
Transf.Sist.Único A.Social-SUAS/União CRAS - Centro de Ref. 
da Assit. Social IGD - SUAS
IGDF - Bolsa Família
Fortalecimento Vinculos de Convivência

350.000,00
46.000,00
10.000,00

VOS
20.000,00

198.000,00
3.500,00
30.000,00
10.000,00
13.000,00
76.500,00
25.000,00

9.000,00
2.000,00
5.000,00
2.000,00
2.000,00
15.000,00

406.000,00

20.000,00

356.000,00

35.000,00

782.000,00
406.000,00

376.000,00

35.000,00
35.000,00

Total ..........................................................................................................................................................................................  817.000,00

Órgão ............................. : 11 SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO Unidade Orçamentária...: 001 SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E 
TURISMO
Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

30000000000000
31000000000000
31900000000000
10000
33000000000000
33900000000000
10000
40000000000000
44000000000000
44900000000000
10000
16401

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS APLI-
CAÇÕES DIRETAS
Recursos Ordinários
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICAÇÕES DIRETAS
Recursos Ordinários DESPESAS DE CAPITAL INVESTIMENTOS 
APLICAÇÕES DIRETAS Recursos Ordinários
Transf.Convênio -Estado/FUNDAM

120.000,00

117.000,00

7.000,00
750.000,00

120.000,00

117.000,00

757.000,00

237.000,00
120.000,00

117.000,00

757.000,00
757.000,00

Total ..........................................................................................................................................................................................  994.000,00
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Órgão ............................. : 12 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL Unidade Orçamentária...: 001 FUNDO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

30000000000000
33000000000000
33900000000000
10001

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICAÇÕES DIRETAS
Recursos Ordinários - FHIS

38.500,00 38.500,00 38.500,00
38.500,00

Total ..........................................................................................................................................................................................  38.500,00

Órgão ............................. : 13 SECRETARIA DE DES. DO DISTRITO DA BARRA DA PRATA Unidade Orçamentária...: 001 SECRETARIA DE DES. DO 
DISTRITO DA BARRA DA PRATA
Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

30000000000000
31000000000000
31900000000000
10000
33000000000000
33900000000000
10000
40000000000000
44000000000000
44900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS APLI-
CAÇÕES DIRETAS
Recursos Ordinários
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICAÇÕES DIRETAS
Recursos Ordinários DESPESAS DE CAPITAL INVESTIMENTOS 
APLICAÇÕES DIRETAS Recursos Ordinários

80.000,00

20.000,00

2.000,00

80.000,00

20.000,00

2.000,00

100.000,00
80.000,00

20.000,00

2.000,00
2.000,00

Total ..........................................................................................................................................................................................  102.000,00

Órgão ............................. : 90 RESERVA DE CONTINGENCIA Unidade Orçamentária...: 099 RESERVA DE CONTINGENCIA

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

90000000000000
99000000000000
99990000000000
10000

RESERVA DE CONTINGÊNCIA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA Recursos Ordinários 20.000,00 20.000,00 20.000,00

20.000,00

Total ..........................................................................................................................................................................................  20.000,00

VITOR MEIRELES, 24 de NOVEMBRO de 2015.

LOURIVAL LUNELLI LUIS CARLOS BOING
PREFEITO MUNICIPAL CRC/UF: 23187/O-6/ SC - CONTADOR

Órgão ............................. : 01 - CAMARA DE VEREADORES Unidade Orçamentária...: 001 - CAMARA DE VEREADORES

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

01. 031. 0001. 2001 - MANUTENCAO DO PODER LEGISLATIVO.

330000000000000
331000000000000
331900000000000
10000
333000000000000
333500000000000
10000
333900000000000
10000
340000000000000
344000000000000
344900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS APLI-
CACOES DIRETAS
Recursos Ordinários
OUTRAS DESPESAS CORRENTES TRANSFERENCIAS A INST.
PRIV.S/ FINS LUCR Recursos Ordinários
APLICACOES DIRETAS Recursos Ordinários DESPESAS DE 
CAPITAL INVESTIMENTOS APLICACOES DIRETAS Recursos 
Ordinários

441.000,00

15.000,00

140.000,00

10.000,00

441.000,00

15.000,00

140.000,00

10.000,00

596.000,00
441.000,00

155.000,00

10.000,00
10.000,00

Total Projeto/Atividade 606.000,00

Total 606.000,00

Órgão ............................. : 02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL Unidade Orçamentária...: 001 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
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Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

04. 122. 0002. 2002 - MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO

330000000000000
331000000000000
331900000000000
10000
333000000000000
333900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários

305.000,00

80.000,00

305.000,00

80.000,00

385.000,00
305.000,00

80.000,00

Total Projeto/Atividade 385.000,00

06. 182. 0019. 1002 - OBRAS DE CONSTRUÇÃO E RECONSTRUÇÃO

340000000000000
344000000000000
344900000000000
10000

DESPESAS DE CAPITAL INVESTIMENTOS APLICACOES 
DIRETAS Recursos Ordinários 5.000,00 5.000,00 5.000,00

5.000,00

Total Projeto/Atividade 5.000,00

06. 182. 0019. 2031 - COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

330000000000000
333000000000000
333900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários

1.000,00 1.000,00 1.000,00
1.000,00

Total Projeto/Atividade 1.000,00

08. 243. 0008. 2012 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

330000000000000
331000000000000
331900000000000
10000
333000000000000
333900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários

73.000,00

17.000,00

73.000,00

17.000,00

90.000,00
73.000,00

17.000,00

Total Projeto/Atividade 90.000,00

Total 481.000,00

Órgão ............................. : 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS Unidade Orçamentária...: 001 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E 
FINANCAS

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

04. 122. 0004. 0004 - SENTENÇAS JUDICIAIS

330000000000000
333000000000000
333900000000000
10005

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários - Precatório

84.700,00 84.700,00 84.700,00
84.700,00

Total Projeto/Atividade 84.700,00

04. 122. 0005. 2005 - CONTRIBUICAO A ENTIDADES MUNICIPALISTA

330000000000000
331000000000000
331710000000000
10000
333000000000000
333500000000000
10000
333710000000000
10000

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS Recursos 
Ordinários
OUTRAS DESPESAS CORRENTES TRANSFERENCIAS A INST.
PRIV.S/ FINS LUCR Recursos Ordinários
TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS Recursos 
Ordinários

500,00

125.000,00

500,00

500,00

125.000,00

500,00

126.000,00
500,00

125.500,00

Total Projeto/Atividade 126.000,00

04. 123. 0003. 2003 - MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO E FINANCAS
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330000000000000
331000000000000
331900000000000
10000
333000000000000
333900000000000
10000
333930000000000
10000
340000000000000
344000000000000
344900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários
TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS Recursos 
Ordinários
DESPESAS DE CAPITAL INVESTIMENTOS APLICACOES 
DIRETAS Recursos Ordinários

600.000,00

300.000,00

7.500,00

10.000,00

600.000,00

300.000,00

7.500,00

10.000,00

907.500,00
600.000,00

307.500,00

10.000,00
10.000,00

Total Projeto/Atividade 917.500,00

04. 123. 0004. 0003 - PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS

330000000000000
331000000000000
331900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários

202.000,00 202.000,00 202.000,00
202.000,00

Total Projeto/Atividade 202.000,00

Órgão ............................. : 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS Unidade Orçamentária...: 001 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E 
FINANCAS

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

06. 181. 0003. 2004 - MANUTENCAO DA SEGURANCA PUBLICA

330000000000000
333000000000000
333500000000000
10000
333900000000000
10000
10002
11000
11100
11200
340000000000000
344000000000000
344900000000000
10002
11000
11100
11200

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES TRANSFERENCIAS A INST.
PRIV.S/ FINS LUCR Recursos Ordinários
APLICACOES DIRETAS Recursos Ordinários
Recursos Ordinários - Convênio Bombeiros
Convêmio de Trânsito - Militar Convêmio de Trânsito - Civil 
Convênio de Trânsito Prefeitura DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS
APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários - Convênio Bombeiros
Convêmio de Trânsito - Militar Convêmio de Trânsito - Civil 
Convênio de Trânsito Prefeitura

11.000,00

15.000,00
12.000,00
9.075,00
9.075,00
9.850,00

8.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00

11.000,00

55.000,00

11.000,00

66.000,00
66.000,00

11.000,00
11.000,00

Total Projeto/Atividade 77.000,00

24. 722. 0012. 2030 - MANUT. E AMPLIAÇAO DOS MEIOS DE COMUNICACAO

330000000000000
333000000000000
333900000000000
10000
340000000000000
344000000000000
344900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários DESPESAS DE CAPITAL INVESTIMEN-
TOS APLICACOES DIRETAS Recursos Ordinários

17.000,00

3.000,00

17.000,00

3.000,00

17.000,00
17.000,00

3.000,00
3.000,00

Total Projeto/Atividade 20.000,00

28. 843. 0004. 0001 - AMORTIZACAO DO PRINCIPAL E ENCARGOS DA DIVIDA
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330000000000000
332000000000000
332900000000000
10000
340000000000000
346000000000000
346900000000000
10000
10100

DESPESAS CORRENTES
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários DESPESAS DE CAPITAL AMORTIZACAO 
DA DIVIDA APLICACOES DIRETAS Recursos Ordinários
Receitas de Impostos - Educação

26.798,07

226.416,43
53.785,50

26.798,07

280.201,93

26.798,07
26.798,07

280.201,93
280.201,93

Total Projeto/Atividade 307.000,00

Órgão ............................. : 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS Unidade Orçamentária...: 001 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E 
FINANCAS

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

28. 845. 0004. 0002 - CONTRIBUICAO AO PASEP

330000000000000
333000000000000
333900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários

120.000,00 120.000,00 120.000,00
120.000,00

Total Projeto/Atividade 120.000,00

Total 1.854.200,00

Órgão ............................. : 04 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, SILV. PEC. E MEIO AMBIE Unidade Orçamentária...: 001 - SECRETARIA DE AGRICUL-
TURA, SILV. PEC. E MEIO AMBIE

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

18. 541. 0006. 2009 - RECUPERACAO E CONCIENTIZACAO AMBIENTAL

330000000000000
333000000000000
333900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários

10.000,00 10.000,00 10.000,00
10.000,00

Total Projeto/Atividade 10.000,00

20. 606. 0006. 1001 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

340000000000000
344000000000000
344900000000000
10000
13454

DESPESAS DE CAPITAL INVESTIMENTOS APLICACOES 
DIRETAS Recursos Ordinários
Transf. de Convênios da União Outros

5.000,00
100.000,00 105.000,00 105.000,00

105.000,00

Total Projeto/Atividade 105.000,00

20. 606. 0006. 2006 - MANUTENCAO DA SEC. DE AGRICULTURA, SILV. PEC. E ME

330000000000000
331000000000000
331900000000000
10000
333000000000000
333900000000000
10000
340000000000000
344000000000000
344900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários DESPESAS DE CAPITAL INVESTI-
MENTOS APLICACOES DIRETAS Recursos Ordinários

300.000,00

240.000,00

5.000,00

300.000,00

240.000,00

5.000,00

540.000,00
300.000,00

240.000,00

5.000,00
5.000,00

Total Projeto/Atividade 545.000,00

20. 606. 0006. 2007 - APOIO AO ASSOCIATIVISMO, COOPERATIVISMO E DIV. DE

330000000000000
333000000000000
333900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários

20.000,00 20.000,00 20.000,00
20.000,00

Total Projeto/Atividade 20.000,00

20. 606. 0006. 2008 - RECUPERACAO DO SOLO
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330000000000000
333000000000000
333900000000000
10006

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários - Agricultura

35.000,00 35.000,00 35.000,00
35.000,00

Total Projeto/Atividade 35.000,00

Total 715.000,00

Órgão ............................. : 05 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CIDADE E DES.ECONOMICO Unidade Orçamentária...: 001 - SECRETARIA DE PLA-
NEJAMENTO, CIDADE E DES.ECONOMICO

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

04. 121. 0018. 2029 - IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO DA CIDAD

330000000000000
331000000000000
331900000000000
10000
333000000000000
333900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários

180.000,00

30.000,00

180.000,00

30.000,00

210.000,00
180.000,00

30.000,00

Total Projeto/Atividade 210.000,00

17. 512. 0017. 2039 - SANEAMENTO BASICO

330000000000000
331000000000000
331710000000000
10000
333000000000000
333900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS Recursos 
Ordinários
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários

1.000,00

4.000,00

1.000,00

4.000,00

5.000,00
1.000,00

4.000,00

Total Projeto/Atividade 5.000,00

Total 215.000,00

Órgão ............................. : 06 - SECRETARIA DE EDUCACAO Unidade Orçamentária...: 001 - SECRETARIA DE EDUCACAO

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

12. 306. 0010. 2024 - MERENDA ESCOLAR

330000000000000
333000000000000
333900000000000
10000
10003
13701

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários
Recursos Ordinários - Convênio Empresas
Programa Nacional de Alimentação Escolar

60.000,00
15.000,00
60.500,00

135.500,00 135.500,00
135.500,00

Total Projeto/Atividade 135.500,00

12. 361. 0010. 1007 - AMPLIACAO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENSINO FUND

340000000000000
344000000000000
344900000000000
10100
11900
13254
16255
18700

DESPESAS DE CAPITAL INVESTIMENTOS APLICACOES 
DIRETAS
Receitas de Impostos - Educação Transf.FUNDEB/FUN-
DEF(Out.Desp.Ensino) Transf.Convênios-União/Educação 
Transf.Convênio -Estado/Educação Alienação Bens Dest. 
Educação Básica

30.000,00
30.000,00
150.000,00
100.000,00
15.000,00

325.000,00 325.000,00
325.000,00

Total Projeto/Atividade 325.000,00

12. 361. 0010. 2022 - MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
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330000000000000
331000000000000
331900000000000
10100
11800
11900
13600
333000000000000
333900000000000
10100
11900
13600
16255
340000000000000
344000000000000
344900000000000
11900
13600

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS
Receitas de Impostos - Educação Transf.FUNDEB/FUNDE-
F(Remu.Magistério) Transf.FUNDEB/FUNDEF(Out.Desp.
Ensino) TSalário Educação
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Receitas de Impostos - Educação Transf.FUNDEB/FUNDE-
F(Out.Desp.Ensino) TSalário Educação
Transf.Convênio -Estado/Educação DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS
APLICACOES DIRETAS Transf.FUNDEB/FUNDEF(Out.Desp.
Ensino) TSalário Educação

150.000,00
1.231.300,00
250.000,00
75.000,00

141.859,50
67.700,00
166.200,00
10.000,00

10.000,00
10.000,00

1.706.300,00

385.759,50

20.000,00

2.092.059,50
1.706.300,00

385.759,50

20.000,00
20.000,00

Total Projeto/Atividade 2.112.059,50

Órgão ............................. : 06 - SECRETARIA DE EDUCACAO Unidade Orçamentária...: 001 - SECRETARIA DE EDUCACAO

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

12. 361. 0010. 2023 - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR

330000000000000
331000000000000
331900000000000
10100
11900
333000000000000
333900000000000
10100
11900
13600
13702
16255

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS
Receitas de Impostos - Educação Transf.FUNDEB/FUN-
DEF(Out.Desp.Ensino) OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS
Receitas de Impostos - Educação Transf.FUNDEB/FUN-
DEF(Out.Desp.Ensino) TSalário Educação
Progr. Nac. Apoio ao Transporte Escolar
Transf.Convênio -Estado/Educação

190.000,00
120.000,00

90.000,00
50.000,00
50.000,00
120.500,00
290.800,00

310.000,00

601.300,00

911.300,00
310.000,00

601.300,00

Total Projeto/Atividade 911.300,00

12. 362. 0016. 2026 - APOIO AO ENSINO MEDIO E CURSOS PROFISSIONALIZANTE

330000000000000
333000000000000
333900000000000
10000
16255

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários
Transf.Convênio -Estado/Educação

20.000,00
80.000,00 100.000,00 100.000,00

100.000,00

Total Projeto/Atividade 100.000,00

12. 364. 0016. 2027 - APOIO AO ENSINO SUPERIOR E ESPECIALIZACOES

330000000000000
333000000000000
333900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários

50.000,00 50.000,00 50.000,00
50.000,00

Total Projeto/Atividade 50.000,00

Órgão ............................. : 06 - SECRETARIA DE EDUCACAO Unidade Orçamentária...: 001 - SECRETARIA DE EDUCACAO

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

12. 365. 0010. 2020 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHES)
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330000000000000
331000000000000
331900000000000
10003
10100
11800
11900
333000000000000
333900000000000
10003
10100
13254
340000000000000
344000000000000
344900000000000
10100
13254

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários - Convênio Empresas Receitas de Im-
postos - Educação Transf.FUNDEB/FUNDEF(Remu.Magis-
tério) Transf.FUNDEB/FUNDEF(Out.Desp.Ensino) OUTRAS 
DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários - Convênio Empresas Receitas de 
Impostos - Educação Transf.Convênios-União/Educação 
DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS APLICACOES DIRETAS
Receitas de Impostos - Educação
Transf.Convênios-União/Educação

10.000,00
190.000,00
300.000,00
50.000,00

5.000,00
90.000,00
12.000,00

10.000,00
2.000,00

550.000,00

107.000,00

12.000,00

657.000,00
550.000,00

107.000,00

12.000,00
12.000,00

Total Projeto/Atividade 669.000,00

12. 365. 0010. 2025 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ-ESCOLA)

330000000000000
331000000000000
331900000000000
10100
11800
333000000000000
333900000000000
10100
340000000000000
344000000000000
344900000000000
10100

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS
Receitas de Impostos - Educação Transf.FUNDEB/FUN-
DEF(Remu.Magistério) OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS
Receitas de Impostos - Educação DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS
APLICACOES DIRETAS
Receitas de Impostos - Educação

50.000,00
200.000,00

32.000,00

3.000,00

250.000,00

32.000,00

3.000,00

282.000,00
250.000,00

32.000,00

3.000,00
3.000,00

Total Projeto/Atividade 285.000,00

Total 4.587.859,50

Órgão ............................. : 07 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS Unidade Orçamentária...: 001 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

15. 452. 0017. 2035 - MANUTENCAO E MELHORIA DA ILUMINACAO PUBLICA

330000000000000
333000000000000
333710000000000
10800
333900000000000
10800

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES TRANSFERENCIAS A 
CONSORCIOS PUBLICOS Contrib Custeio Serv.Ilum.Públ.-
COSIP APLICACOES DIRETAS
Contrib Custeio Serv.Ilum.Públ.-COSIP

1.000,00

200.000,00

1.000,00

200.000,00

201.000,00
201.000,00

Total Projeto/Atividade 201.000,00

15. 452. 0017. 2036 - MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA

330000000000000
333000000000000
333900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários

260.000,00 260.000,00 260.000,00
260.000,00

Total Projeto/Atividade 260.000,00

15. 452. 0017. 2037 - MANUTENCAO DOS SERVICOS URBANOS

330000000000000
333000000000000
333900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários

60.000,00 60.000,00 60.000,00
60.000,00

Total Projeto/Atividade 60.000,00

26. 782. 0014. 1013 - AQUISICAO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS
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340000000000000
344000000000000
344900000000000
10000
13454
16455
18900

DESPESAS DE CAPITAL INVESTIMENTOS APLICACOES 
DIRETAS Recursos Ordinários
Transf. de Convênios da União Outros Transf.Convênio 
-Estado/Outros Alienação Bens Dest.Outros Programas

10.000,00
200.000,00
200.000,00
56.000,00

466.000,00 466.000,00
466.000,00

Total Projeto/Atividade 466.000,00

Órgão ............................. : 07 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS Unidade Orçamentária...: 001 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

26. 782. 0014. 2033 - MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

330000000000000
331000000000000
331900000000000
10000
333000000000000
333900000000000
10000
10700
13900
16455
340000000000000
344000000000000
344900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários
Contrib Interv Domínio Econ. - CIDE Fundo Especial de 
Petróleo Transf.Convênio -Estado/Outros DESPESAS DE 
CAPITAL INVESTIMENTOS
APLICACOES DIRETAS Recursos Ordinários

725.000,00

854.140,50
10.000,00
51.000,00
30.000,00

15.000,00

725.000,00

945.140,50

15.000,00

1.670.140,50
725.000,00

945.140,50

15.000,00
15.000,00

Total Projeto/Atividade 1.685.140,50

26. 782. 0015. 1016 - PAVIMENTACAO DE RUAS

340000000000000
344000000000000
344900000000000
10000
13454
13900

DESPESAS DE CAPITAL INVESTIMENTOS APLICACOES 
DIRETAS Recursos Ordinários
Transf. de Convênios da União Outros
Fundo Especial de Petróleo

5.000,00
185.000,00
20.000,00

210.000,00 210.000,00
210.000,00

Total Projeto/Atividade 210.000,00

Total 2.882.140,50

Órgão ............................. : 08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Unidade Orçamentária...: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

10. 301. 0007. 1004 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EM SAÚDE

340000000000000
344000000000000
344900000000000
10200
13354
16355
18800

DESPESAS DE CAPITAL INVESTIMENTOS APLICACOES 
DIRETAS Receitas de Impostos - Saúde
Transf. de Convênios da União Saude Transf. de Convê-
nios do Estado Saude Alienação Bens Dest. Programas 
Saúde

10.000,00
100.000,00
140.000,00
11.600,00

261.600,00 261.600,00
261.600,00

Total Projeto/Atividade 261.600,00

Órgão ............................. : 08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Unidade Orçamentária...: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

10. 301. 0007. 2011 - MANUTENCAO DO DEPTO DE SAUDE E ASSISTENCIA MEDICA-
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330000000000000
331000000000000
331710000000000
10200
331900000000000
10200
13801
13802
13803
13804
13807
16701
16702
333000000000000
333400000000000
10200
333710000000000
10200
333900000000000
10200
13800
13801
13803
13806
13807
13808
16700
16701
16702
16708
333930000000000
10200
13801
13807
13808
13809
16708
340000000000000
344000000000000
344710000000000
10200
344900000000000
10200
13800
13801

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS Receitas 
de Impostos - Saúde
APLICACOES DIRETAS Receitas de Impostos - Saúde 
Atenção Básica
Gestão do SUS - ESF
Gestão do SUS - SAUDE BUCAL Gestão do SUS - PACS
NASF - Nucleo Apoio da Família - Federal Atenção Básica 
- Cofinanciamento Estado NASF Estadual
OUTRAS DESPESAS CORRENTES TRANSFERENCIAS A 
MUNICIPIOS Receitas de Impostos - Saúde
TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS Receitas 
de Impostos - Saúde
APLICACOES DIRETAS Receitas de Impostos - Saúde 
Transf - SUS/União
Atenção Básica
Gestão do SUS - SAUDE BUCAL Atenção Básica - Espec. 
Regionais
NASF - Nucleo Apoio da Família - Federal Assistência 
Farmacêutica Básica Federal Assistência Sist.Único - SUS/
Estado Atenção Básica - Cofinanciamento Estado NASF 
Estadual
Assistência Farmacêutica Básica - Estado TRANSFEREN-
CIAS A CONSORCIOS PUBLICOS Receitas de Impostos 
- Saúde
Atenção Básica
NASF - Nucleo Apoio da Família - Federal Assistência 
Farmacêutica Básica Federal Transf - SUS BLMAC
Assistência Farmacêutica Básica - Estado DESPESAS DE 
CAPITAL INVESTIMENTOS
TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS Receitas 
de Impostos - Saúde
APLICACOES DIRETAS Receitas de Impostos - Saúde 
Transf - SUS/União
Atenção Básica

2.000,00

1.050.000,00
65.000,00
291.500,00
40.000,00
200.000,00
79.000,00
25.000,00
25.000,00

12.592,80

7.000,00

404.867,59
170.000,00
54.000,00
10.000,00
10.000,00
24.000,00
5.000,00
12.000,00
15.000,00
15.000,00
5.000,00

112.039,61
40.000,00
15.000,00
35.400,00
22.000,00
25.300,00

1.000,00

5.000,00
30.000,00
5.000,00

2.000,00

1.775.500,00

12.592,80

7.000,00

724.867,59

249.739,61

1.000,00

42.000,00

2.771.700,00
1.777.500,00

994.200,00

43.000,00
43.000,00

Órgão ............................. : 08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Unidade Orçamentária...: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

10. 301. 0007. 2011 - MANUTENCAO DO DEPTO DE SAUDE E ASSISTENCIA MEDICA-
13807 NASF - Nucleo Apoio da Família - Federal 2.000,00
Total Projeto/Atividade 2.814.700,00

10. 301. 0007. 2013 - AUXILIO PARA ASSOCIACAO HOSPITALAR

330000000000000
333000000000000
333500000000000
10200
13809

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES TRANSFERENCIAS A 
INST.PRIV.S/ FINS LUCR Receitas de Impostos - Saúde
Transf - SUS BLMAC

720.000,00
230.000,00 950.000,00 950.000,00

950.000,00

Total Projeto/Atividade 950.000,00

10. 304. 0007. 2014 - ACOES DE VIGILANCIA EM SAUDE
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330000000000000
333000000000000
333900000000000
10004
10200
13815
13816
340000000000000
344000000000000
344900000000000
13815
13816

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários - Alvará Sanitário Receitas de Im-
postos - Saúde Vigilância em Saúde - Sanitaria Vigilân-
cia em Saúde - Epidemiologia DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS
APLICACOES DIRETAS Vigilância em Saúde - Sanitaria 
Vigilância em Saúde - Epidemiologia

11.800,00
3.000,00
8.600,00
25.600,00

7.000,00
5.000,00

49.000,00

12.000,00

49.000,00
49.000,00

12.000,00
12.000,00

Total Projeto/Atividade 61.000,00

Total 4.087.300,00

Órgão ............................. : 09 - FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA Unidade Orçamentária...: 001 - FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA 
E ADOLESCENCIA

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

08. 243. 0008. 2015 - PROGRAMA DE PROTECAO SOCIO-EDUCATIVO

330000000000000
333000000000000
333900000000000
10000
340000000000000
344000000000000
344900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários DESPESAS DE CAPITAL INVESTI-
MENTOS APLICACOES DIRETAS Recursos Ordinários

98.000,00

2.000,00

98.000,00

2.000,00

98.000,00
98.000,00

2.000,00
2.000,00

Total Projeto/Atividade 100.000,00

Total 100.000,00

Órgão ............................. : 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Unidade Orçamentária...: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

08. 241. 0009. 2017 - INTEGRACAO DA TERCEIRA IDADE

330000000000000
333000000000000
333900000000000
10000
340000000000000
344000000000000
344900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários DESPESAS DE CAPITAL INVESTI-
MENTOS APLICACOES DIRETAS Recursos Ordinários

50.000,00

2.000,00

50.000,00

2.000,00

50.000,00
50.000,00

2.000,00
2.000,00

Total Projeto/Atividade 52.000,00

08. 244. 0009. 2016 - ATENCAO AS FAMILIA CARENTES
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330000000000000
331000000000000
331900000000000
10000
13504
333000000000000
333500000000000
10000
333900000000000
10000
13500
13502
13503
13504
16500
340000000000000
344000000000000
344900000000000
10000
13500
13502
13503
13504

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários
Fortalecimento Vinculos de Convivência OUTRAS DESPE-
SAS CORRENTES TRANSFERENCIAS A INST.PRIV.S/ FINS 
LUCR Recursos Ordinários
APLICACOES DIRETAS Recursos Ordinários
Transf.Sist.Único A.Social-SUAS/União
IGD - SUAS
IGDF - Bolsa Família
Fortalecimento Vinculos de Convivência Transf.Sistema 
único - SUAS/Estado DESPESAS DE CAPITAL INVESTI-
MENTOS
APLICACOES DIRETAS Recursos Ordinários
Transf.Sist.Único A.Social-SUAS/União
IGD - SUAS
IGDF - Bolsa Família
Fortalecimento Vinculos de Convivência

250.000,00
10.000,00

20.000,00

120.000,00
3.500,00
10.000,00
13.000,00
76.500,00
25.000,00

2.000,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00
15.000,00

260.000,00

20.000,00

248.000,00

23.000,00

528.000,00
260.000,00

268.000,00

23.000,00
23.000,00

Total Projeto/Atividade 551.000,00

08. 244. 0009. 2018 - APOIO AOS CLUBES DE MAES

330000000000000
333000000000000
333900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários

8.000,00 8.000,00 8.000,00
8.000,00

Total Projeto/Atividade 8.000,00

Órgão ............................. : 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Unidade Orçamentária...: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

08. 244. 0009. 2038 - PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS

330000000000000
331000000000000
331900000000000
10000
13501
333000000000000
333900000000000
10000
13501
340000000000000
344000000000000
344900000000000
10000
13501

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários
CRAS - Centro de Ref. da Assit. Social OUTRAS DESPE-
SAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários
CRAS - Centro de Ref. da Assit. Social DESPESAS DE 
CAPITAL INVESTIMENTOS
APLICACOES DIRETAS Recursos Ordinários
CRAS - Centro de Ref. da Assit. Social

100.000,00
46.000,00

20.000,00
30.000,00

5.000,00
5.000,00

146.000,00

50.000,00

10.000,00

196.000,00
146.000,00

50.000,00

10.000,00
10.000,00

Total Projeto/Atividade 206.000,00

Total 817.000,00

Órgão ............................. : 11 - SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO Unidade Orçamentária...: 001 - SECRETARIA DE ESPORTE, CULTU-
RA E TURISMO

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

13. 392. 0013. 2021 - FESTIVIDADES E EVENTOS OFICIAIS

330000000000000
333000000000000
333900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários

40.000,00 40.000,00 40.000,00
40.000,00

Total Projeto/Atividade 40.000,00
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13. 392. 0013. 2032 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E TURÍSTICAS

330000000000000
331000000000000
331900000000000
10000
333000000000000
333900000000000
10000
340000000000000
344000000000000
344900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários DESPESAS DE CAPITAL INVESTI-
MENTOS APLICACOES DIRETAS Recursos Ordinários

60.000,00

25.000,00

2.000,00

60.000,00

25.000,00

2.000,00

85.000,00
60.000,00

25.000,00

2.000,00
2.000,00

Total Projeto/Atividade 87.000,00

23. 695. 0013. 2010 - INCENTIVO AO TURISMO

330000000000000
333000000000000
333900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários

12.000,00 12.000,00 12.000,00
12.000,00

Total Projeto/Atividade 12.000,00

27. 812. 0011. 1009 - CONSTRUCAO DE GINASIO DE ESPORTE

340000000000000
344000000000000
344900000000000
10000
16401

DESPESAS DE CAPITAL INVESTIMENTOS APLICACOES 
DIRETAS Recursos Ordinários
Transf.Convênio -Estado/FUNDAM

5.000,00
750.000,00 755.000,00 755.000,00

755.000,00

Total Projeto/Atividade 755.000,00

27. 812. 0011. 2028 - APOIO AO ESPORTE AMADOR

330000000000000
331000000000000
331900000000000
10000
333000000000000
333900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários

60.000,00

40.000,00

60.000,00

40.000,00

100.000,00
60.000,00

40.000,00

Total Projeto/Atividade 100.000,00

Total 994.000,00

Órgão ............................. : 12 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL Unidade Orçamentária...: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

16. 482. 0020. 2019 - FUNDO DE HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL

330000000000000
333000000000000
333900000000000
10001

DESPESAS CORRENTES
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários - FHIS

38.500,00 38.500,00 38.500,00
38.500,00

Total Projeto/Atividade 38.500,00

Total 38.500,00

Órgão ............................. : 13 - SECRETARIA DE DES. DO DISTRITO DA BARRA DA PRATA Unidade Orçamentária...: 001 - SECRETARIA DE DES. DO 
DISTRITO DA BARRA DA PRATA

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

04. 123. 0003. 2034 - DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DA BARRA DA PRATA
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330000000000000
331000000000000
331900000000000
10000
333000000000000
333900000000000
10000
340000000000000
344000000000000
344900000000000
10000

DESPESAS CORRENTES PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários
OUTRAS DESPESAS CORRENTES APLICACOES DIRETAS
Recursos Ordinários DESPESAS DE CAPITAL INVESTI-
MENTOS APLICACOES DIRETAS Recursos Ordinários

80.000,00

20.000,00

2.000,00

80.000,00

20.000,00

2.000,00

100.000,00
80.000,00

20.000,00

2.000,00
2.000,00

Total Projeto/Atividade 102.000,00

Total 102.000,00

Órgão ............................. : 90 - RESERVA DE CONTINGENCIA Unidade Orçamentária...: 099 - RESERVA DE CONTINGENCIA

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

99. 999. 0099. 9999 - RESERVA DE CONTINGENCIA

390000000000000
399000000000000
399990000000000
10000

RESERVA DE CONTINGENCIA RESERVA DE CONTINGEN-
CIA RESERVA DE CONTINGENCIA Recursos Ordinários 20.000,00 20.000,00 20.000,00

20.000,00

Total Projeto/Atividade 20.000,00

Total 20.000,00
Total Geral 17.500.000,00

VITOR MEIRELES, 24 de NOVEMBRO de 2015.

LOURIVAL LUNELLI LUIS CARLOS BOING

PREFEITO MUNICIPAL
CONTADOR CRC / SC 23187/O-6

Anexo 6 da Lei 4.320/64 - Adendo V Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Programa de Trabalho(Órgão/Unidade)

Órgão ............................. : 01 - CAMARA DE VEREADORES
Unidade Orçamentária..: 001 - CAMARA DE VEREADORES

Código Especificação Operações Especiais Projeto Atividades Total

01
01 . 031
01 . 031 . 0001
01 . 031 . 0001 . 2001

10000

LEGISLATIVA
ACAO LEGISLATIVA PROCESSO LEGISLATIVO
MANUTENCAO DO PODER LEGISLATIVO.
MANUTENCAO DO PODER LEGISLATIVO. Recur-
sos Ordinários

606.000,00
606.000,00
606.000,00
606.000,00

606.000,00

606.000,00
606.000,00
606.000,00
606.000,00

606.000,00
Total da Unidade 0,00 0,00 606.000,00 606.000,00

Total do Órgão 0,00 0,00 606.000,00 606.000,00

Anexo 6 da Lei 4.320/64 - Adendo V Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Programa de Trabalho(Órgão/Unidade)

Órgão ............................. : 02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Unidade Orçamentária..: 001 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Código Especificação Operações Especiais Projeto Atividades Total
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04
04 . 122
04 . 122 . 0002
04 . 122 . 0002 . 2002

10000
06
06 . 182
06 . 182 . 0019
06 . 182 . 0019 . 1002

10000
06 . 182 . 0019 . 2031

10000
08
08 . 243
08 . 243 . 0008
08 . 243 . 0008 . 2012

10000

ADMINISTRACAO
ADMINISTRACAO GERAL
GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR
MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO E 
VICE PREFEITO MANUTENCAO DO GABINETE DO 
PREFEITO E VICE PREFEITO
Recursos Ordinários
SEGURANCA PUBLICA DEFESA CIVIL
DEFESA CIVIL MUNICIPAL
OBRAS DE CONSTRUÇÃO E RECONSTRUÇÃO 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO E RECONSTRUÇÃO
Recursos Ordinários
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL COORDENADORIA MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
Recursos Ordinários
ASSISTENCIA SOCIAL
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 
MENOR ASSISTIDO
MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR Recur-
sos Ordinários

5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00

5.000,00

385.000,00
385.000,00
385.000,00
385.000,00

385.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00

1.000,00

1.000,00
90.000,00
90.000,00
90.000,00
90.000,00

90.000,00

385.000,00
385.000,00
385.000,00
385.000,00

385.000,00
6.000,00
6.000,00
6.000,00
5.000,00

5.000,00
1.000,00

1.000,00
90.000,00
90.000,00
90.000,00
90.000,00

90.000,00

Total da Unidade 0,00 5.000,00 476.000,00 481.000,00

Total do Órgão 0,00 5.000,00 476.000,00 481.000,00

Anexo 6 da Lei 4.320/64 - Adendo V Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Programa de Trabalho(Órgão/Unidade)

Órgão ............................. : 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
Unidade Orçamentária..: 001 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS

Código Especificação Operações Especiais Projeto Atividades Total
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04
04 . 122
04 . 122 . 0004
04 . 122 . 0004 . 0004

10005
04 . 122 . 0005
04 . 122 . 0005 . 2005

10000
04 . 123
04 . 123 . 0003
04 . 123 . 0003 . 2003

10000
04 . 123 . 0004
04 . 123 . 0004 . 0003

10000
06
06 . 181
06 . 181 . 0003
06 . 181 . 0003 . 2004

10000
10002
11000
11100
11200
24
24 . 722
24 . 722 . 0012
24 . 722 . 0012 . 2030

10000
28
28 . 843
28 . 843 . 0004
28 . 843 . 0004 . 0001

10000
10100
28 . 845
28 . 845 . 0004
28 . 845 . 0004 . 0002

10000

ADMINISTRACAO
ADMINISTRACAO GERAL ENCARGOS ESPECIAIS 
SENTENÇAS JUDICIAIS
PAGAMENTO DE PRECATORIOS DE SETENÇAS 
JUDICIAIS TRANSITADO EM JULGADO CONTRA 
O MUNICIPIO DE VITOR RMeEcIuRrsEoLsEOSrdi-
nários - Precatório
FORTALECIMENTO DO MUNICIPALISMO CONTRI-
BUICAO A ENTIDADES MUNICIPALISTA
CONTRIBUICAO A ENTIDADES MUNICIPALISTA 
Recursos Ordinários
ADMINISTRACAO FINANCEIRA ADMINISTRAÇÃO 
GERAL
MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO E FINANCAS
MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO E FINANCAS 
Recursos Ordinários
ENCARGOS ESPECIAIS
PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS 
PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS
Recursos Ordinários
SEGURANCA PUBLICA POLICIAMENTO ADMINIS-
TRAÇÃO GERAL
MANUTENCAO DA SEGURANCA PUBLICA
MANUTENCAO DA SEGURANCA PUBLICA, 
ATRAVÉS DE CONVÊNIO RADIO PATRULHA E 
TRANSITO, E CONVÊNIO A RCeOcPurOsRosDO-
ErdBiOnáMriBoEs IROS VOLUNTÁRIOS
Recursos Ordinários - Convênio Bombeiros
Convêmio de Trânsito - Militar Convêmio de 
Trânsito - Civil Convênio de Trânsito Prefeitura 
COMUNICACOES TELECOMUNICACOES SERVI-
ÇOS DE COMUNICAÇÃO
MANUT. E AMPLIAÇAO DOS MEIOS DE COMUNI-
CACAO
MANUTENCAO E AMPLIAÇAO DOS MEIOS DE CO-
MUNICACAO Recursos Ordinários
ENCARGOS ESPECIAIS SERVICO DA DIVIDA 
INTERNA ENCARGOS ESPECIAIS
AMORTIZACAO DO PRINCIPAL E ENCARGOS DA 
DIVIDA
AMORTIZACAO DO PRINCIPAL E ENCARGOS DA 
DIVIDA Recursos Ordinários
Receitas de Impostos - Educação
TRANSFERENCIAS ENCARGOS ESPECIAIS CON-
TRIBUICAO AO PASEP CONTRIBUICAO AO PASEP
Recursos Ordinários

286.700,00
84.700,00
84.700,00
84.700,00

84.700,00

202.000,00

202.000,00
202.000,00

202.000,00

427.000,00
307.000,00
307.000,00
307.000,00

253.214,50
53.785,50
120.000,00
120.000,00
120.000,00

120.000,00

1.043.500,00
126.000,00

126.000,00
126.000,00

126.000,00
917.500,00
917.500,00
917.500,00

917.500,00

77.000,00
77.000,00
77.000,00
77.000,00

26.000,00
20.000,00
10.075,00
10.075,00
10.850,00
20.000,00
20.000,00
20.000,00
20.000,00

20.000,00

1.330.200,00
210.700,00
84.700,00
84.700,00

84.700,00
126.000,00
126.000,00

126.000,00
1.119.500,00
917.500,00
917.500,00

917.500,00
202.000,00
202.000,00

202.000,00
77.000,00
77.000,00
77.000,00
77.000,00

26.000,00
20.000,00
10.075,00
10.075,00
10.850,00
20.000,00
20.000,00
20.000,00
20.000,00

20.000,00
427.000,00
307.000,00
307.000,00
307.000,00

253.214,50
53.785,50
120.000,00
120.000,00
120.000,00

120.000,00
Total da Unidade 713.700,00 0,00 1.140.500,00 1.854.200,00

Total do Órgão 713.700,00 0,00 1.140.500,00 1.854.200,00

Anexo 6 da Lei 4.320/64 - Adendo V Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Programa de Trabalho(Órgão/Unidade)

Órgão ............................. : 04 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, SILV. PEC. E MEIO AMBIE
Unidade Orçamentária..: 001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, SILV. PEC. E MEIO AMBIE

Código Especificação Operações Especiais Projeto Atividades Total
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18
18 . 541
18 . 541 . 0006
18 . 541 . 0006 . 2009

10000
20
20 . 606
20 . 606 . 0006
20 . 606 . 0006 . 1001

10000
13454
20 . 606 . 0006 . 2006

10000
20 . 606 . 0006 . 2007

10000
20 . 606 . 0006 . 2008

10006

GESTAO AMBIENTAL
PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 
PRODUTOR RURAL ASSISTIDO
RECUPERACAO E CONCIENTIZACAO AMBIENTAL
RECUPERACAO E CONCIENTIZACAO AMBIENTAL 
Recursos Ordinários
AGRICULTURA EXTENSAO RURAL
PRODUTOR RURAL ASSISTIDO
AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA AQUISICAO DE VEICULOS, MAQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS,
CONSTRUÇÃO DE AGROINDUSTRIA Recursos 
Ordinários
Transf. de Convênios da União Outros
MANUTENCAO DA SEC. DE AGRICULTURA, SILV. 
PEC. E ME MANUTENCAO DA SEC. DE AGRICUL-
TURA, SILV. PEC. E MEIO
AMBIENTE Recursos Ordinários
APOIO AO ASSOCIATIVISMO, COOPERATIVISMO 
E DIV. DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO, COOPE-
RATIVISMO E DIV. DE
CULTURA
Recursos Ordinários
RECUPERACAO DO SOLO
RECUPERACAO DO SOLO, PRINCIPALMENTE 
AUXÍLIO FINANCEIRO PARA TRANSORTE DE 
CALCÁRIO
Recursos Ordinários - Agricultura

105.000,00
105.000,00
105.000,00
105.000,00

5.000,00
100.000,00

10.000,00
10.000,00
10.000,00
10.000,00

10.000,00
600.000,00
600.000,00
600.000,00

545.000,00

545.000,00
20.000,00

20.000,00
35.000,00

35.000,00

10.000,00
10.000,00
10.000,00
10.000,00

10.000,00
705.000,00
705.000,00
705.000,00
105.000,00

5.000,00
100.000,00
545.000,00

545.000,00
20.000,00

20.000,00
35.000,00

35.000,00

Total da Unidade 0,00 105.000,00 610.000,00 715.000,00

Total do Órgão 0,00 105.000,00 610.000,00 715.000,00

Anexo 6 da Lei 4.320/64 - Adendo V Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Programa de Trabalho(Órgão/Unidade)

Órgão ............................. : 05 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CIDADE E DES.ECONOMICO
Unidade Orçamentária..: 001 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CIDADE E DES.ECONOMICO

Código Especificação Operações Especiais Projeto Atividades Total

04
04 . 121
04 . 121 . 0018
04 . 121 . 0018 . 2029

10000
17
17 . 512
17 . 512 . 0017
17 . 512 . 0017 . 2039

10000

ADMINISTRACAO
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DA CI-
DADE IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE DESEN-
VOLVIMENTO DA CIDAD IMPLEMENTAÇÃO DE 
AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO DA
CIDADE
Recursos Ordinários
SANEAMENTO
SANEAMENTO BASICO URBANO SERVIÇOS DE 
UTILIDADE PÚBLICA SANEAMENTO BASICO 
SANEAMENTO BASICO
Recursos Ordinários

210.000,00
210.000,00
210.000,00
210.000,00

210.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00

5.000,00

210.000,00
210.000,00
210.000,00
210.000,00

210.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,00

5.000,00

Total da Unidade 0,00 0,00 215.000,00 215.000,00

Total do Órgão 0,00 0,00 215.000,00 215.000,00

Anexo 6 da Lei 4.320/64 - Adendo V Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Programa de Trabalho(Órgão/Unidade)

Órgão ............................. : 06 - SECRETARIA DE EDUCACAO
Unidade Orçamentária..: 001 - SECRETARIA DE EDUCACAO

Código Especificação Operações Especiais Projeto Atividades Total
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12
12 . 306
12 . 306 . 0010
12 . 306 . 0010 . 2024

10000
10003
13701
12 . 361
12 . 361 . 0010
12 . 361 . 0010 . 1007

EDUCACAO
ALIMENTACAO E NUTRICAO EDUCAÇÃO DE 
QUALIDADE MERENDA ESCOLAR MERENDA 
ESCOLAR
Recursos Ordinários
Recursos Ordinários - Convênio Empresas Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar ENSINO 
FUNDAMENTAL

4.587.859,50
135.500,00
135.500,00
135.500,00
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10100
11900
13254
16255
18700
12 . 361 . 0010 . 2022

10100
11800
11900
13600
16255
12 . 361 . 0010 . 2023

10100
11900
13600
13702
16255
12 . 362
12 . 362 . 0016
12 . 362 . 0016 . 2026

10000
16255
12 . 364
12 . 364 . 0016
12 . 364 . 0016 . 2027

10000
12 . 365
12 . 365 . 0010
12 . 365 . 0010 . 2020

10003
10100
11800
11900
13254
12 . 365 . 0010 . 2025

10100
11800

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE
AMPLIACAO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ENSINO FUND AMPLIACAO DA REDE FISICA 
DO ENSINO FUNDAMENTAL, CONSTRUCAO DE 
QUADRAS COBERTAS ESCOLARES,
AQUISICAO DE VEICULOS PARA TRANSPORTE 
ESCOLAR E PARA
RAeSceEiCtaRs EdTeAIRmIpAosDtEosE-DEUd-
CuAcaCçAãOo Transf.FUNDEB/FUNDEF(Out.Desp.
Ensino) Transf.Convênios-União/Educação Transf.
Convênio -Estado/Educação Alienação Bens Dest. 
Educação Básica MANUTENCAO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Receitas de Impostos - Educação
Transf.FUNDEB/FUNDEF(Remu.Magistério) 
Transf.FUNDEB/FUNDEF(Out.Desp.Ensino) TSalá-
rio Educação
Transf.Convênio -Estado/Educação
MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR MA-
NUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR
Receitas de Impostos - Educação
Transf.FUNDEB/FUNDEF(Out.Desp.Ensino) TSalá-
rio Educação
Progr. Nac. Apoio ao Transporte Escolar Transf.
Convênio -Estado/Educação ENSINO MEDIO
APOIO AO ESTUDANTE
APOIO AO ENSINO MEDIO E CURSOS PROFIS-
SIONALIZANTE APOIO AO ENSINO MEDIO E 
CURSOS PROFISSIONALIZANTE
Recursos Ordinários
Transf.Convênio -Estado/Educação
ENSINO SUPERIOR APOIO AO ESTUDANTE
APOIO AO ENSINO SUPERIOR E ESPECIALIZA-
COES
APOIO AO ENSINO SUPERIOR E ESPECIALIZA-
COES Recursos Ordinários
EDUCACAO INFANTIL EDUCAÇÃO DE QUALIDA-
DE
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL (CRE-
CHES)
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL (CRE-
CHES) Recursos Ordinários - Convênio Empresas
Receitas de Impostos - Educação Transf.FUN-
DEB/FUNDEF(Remu.Magistério) Transf.FUNDEB/
FUNDEF(Out.Desp.Ensino) Transf.Convênios-U-
nião/Educação
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ
-ESCOLA)
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ
-ESCOLA) Receitas de Impostos - Educação
Transf.FUNDEB/FUNDEF(Remu.Magistério)

325.000,00

325.000,00
325.000,00
325.000,00

30.000,00
30.000,00
150.000,00
100.000,00
15.000,00

4.262.859,50
135.500,00
135.500,00
135.500,00

60.000,00
15.000,00
60.500,00
3.023.359,50
3.023.359,50

2.112.059,50

291.859,50
1.231.300,00
327.700,00
251.200,00
10.000,00
911.300,00

280.000,00
170.000,00
50.000,00
120.500,00
290.800,00
100.000,00
100.000,00
100.000,00

20.000,00
80.000,00
50.000,00
50.000,00
50.000,00

50.000,00
954.000,00
954.000,00
669.000,00

15.000,00
290.000,00
300.000,00
50.000,00
14.000,00
285.000,00

85.000,00
200.000,00

60.000,00
15.000,00
60.500,00
3.348.359,50
3.348.359,50
325.000,00

30.000,00
30.000,00
150.000,00
100.000,00
15.000,00
2.112.059,50

291.859,50
1.231.300,00
327.700,00
251.200,00
10.000,00
911.300,00

280.000,00
170.000,00
50.000,00
120.500,00
290.800,00
100.000,00
100.000,00
100.000,00

20.000,00
80.000,00
50.000,00
50.000,00
50.000,00

50.000,00
954.000,00
954.000,00
669.000,00

15.000,00
290.000,00
300.000,00
50.000,00
14.000,00
285.000,00

85.000,00
200.000,00

Total da Unidade 0,00 325.000,00 4.262.859,50 4.587.859,50

Total do Órgão 0,00 325.000,00 4.262.859,50 4.587.859,50

Anexo 6 da Lei 4.320/64 - Adendo V Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Programa de Trabalho(Órgão/Unidade)

Órgão ............................. : 07 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
Unidade Orçamentária..: 001 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

Código Especificação Operações Especiais Projeto Atividades Total
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15
15 . 452
15 . 452 . 0017
15 . 452 . 0017 . 2035

10800
15 . 452 . 0017 . 2036

10000
15 . 452 . 0017 . 2037

10000
26
26 . 782
26 . 782 . 0014
26 . 782 . 0014 . 1013

10000
13454
16455
18900
26 . 782 . 0014 . 2033

10000
10700
13900
16455
26 . 782 . 0015
26 . 782 . 0015 . 1016

10000
13454
13900

URBANISMO
SERVICOS URBANOS
SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
MANUTENCAO E MELHORIA DA ILUMINACAO 
PUBLICA MANUTENCAO E MELHORIA DA ILUMI-
NACAO PUBLICA
Contrib Custeio Serv.Ilum.Públ.-COSIP
MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA MANUTEN-
CAO DA LIMPEZA PUBLICA
Recursos Ordinários
MANUTENCAO DOS SERVICOS URBANOS MANU-
TENCAO DOS SERVICOS URBANOS
Recursos Ordinários
TRANSPORTE TRANSPORTE RODOVIARIO ES-
TRADAS VICINAIS
AQUISICAO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS 
RODOVIARIOS
AQUISICAO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS 
RODOVIARIOS Recursos Ordinários
Transf. de Convênios da União Outros Transf.
Convênio -Estado/Outros Alienação Bens Dest.
Outros Programas
MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
Recursos Ordinários
Contrib Interv Domínio Econ. - CIDE Fundo 
Especial de Petróleo Transf.Convênio -Estado/
Outros URBANIZAÇÃO DE VIAS PAVIMENTACAO 
DE RUAS
PAVIMENTACAO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA NAS RUAS
DO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO Recur-
sos Ordinários
Transf. de Convênios da União Outros
Fundo Especial de Petróleo

676.000,00
676.000,00
466.000,00
466.000,00

10.000,00
200.000,00
200.000,00
56.000,00

210.000,00
210.000,00

5.000,00
185.000,00
20.000,00

521.000,00
521.000,00
521.000,00
201.000,00

201.000,00
260.000,00

260.000,00
60.000,00

60.000,00
1.685.140,50
1.685.140,50
1.685.140,50

1.685.140,50

1.594.140,50
10.000,00
51.000,00
30.000,00

521.000,00
521.000,00
521.000,00
201.000,00

201.000,00
260.000,00

260.000,00
60.000,00

60.000,00
2.361.140,50
2.361.140,50
2.151.140,50
466.000,00

10.000,00
200.000,00
200.000,00
56.000,00
1.685.140,50

1.594.140,50
10.000,00
51.000,00
30.000,00
210.000,00
210.000,00

5.000,00
185.000,00
20.000,00

Total da Unidade 0,00 676.000,00 2.206.140,50 2.882.140,50

Total do Órgão 0,00 676.000,00 2.206.140,50 2.882.140,50

Anexo 6 da Lei 4.320/64 - Adendo V Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Programa de Trabalho(Órgão/Unidade)

Órgão ............................. : 08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade Orçamentária..: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Código Especificação Operações Especiais Projeto Atividades Total
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10
10 . 301
10 . 301 . 0007
10 . 301 . 0007 . 1004

10200
13354
16355
18800
10 . 301 . 0007 . 2011

10200
13800
13801
13802
13803
13804
13806
13807
13808
13809
16700
16701
16702
16708
10 . 301 . 0007 . 2013

10200
13809
10 . 304
10 . 304 . 0007
10 . 304 . 0007 . 2014

10004
10200
13815
13816

SAUDE
ATENCAO BASICA SAÚDE PARA TODOS
AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
EM SAÚDE AQUISICAO DE VEICULOS, MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS,
AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE SAÚ-
DE Receitas de Impostos - Saúde
Transf. de Convênios da União Saude Transf. de 
Convênios do Estado Saude Alienação Bens Dest. 
Programas Saúde
MANUTENCAO DO DEPTO DE SAUDE E ASSIS-
TENCIA MEDICA- MANUTENCAO DO DEPTO DE 
SAUDE E ASSISTENCIA
MEDICA-ODONTOLOGICA Receitas de Impostos 
- Saúde
Transf - SUS/União Atenção Básica Gestão do 
SUS - ESF
Gestão do SUS - SAUDE BUCAL Gestão do SUS 
- PACS
Atenção Básica - Espec. Regionais
NASF - Nucleo Apoio da Família - Federal Assis-
tência Farmacêutica Básica Federal Transf - SUS 
BLMAC
Assistência Sist.Único - SUS/Estado Atenção Bási-
ca - Cofinanciamento Estado NASF Estadual
Assistência Farmacêutica Básica - Estado
AUXILIO PARA ASSOCIACAO HOSPITALAR AUXI-
LIO PARA ASSOCIACAO HOSPITALAR
Receitas de Impostos - Saúde
Transf - SUS BLMAC VIGILANCIA SANITARIA 
SAÚDE PARA TODOS
ACOES DE VIGILANCIA EM SAUDE
ACOES DE VIGILANCIA EM SAUDE Recursos 
Ordinários - Alvará Sanitário
Receitas de Impostos - Saúde Vigilância em 
Saúde - Sanitaria Vigilância em Saúde - Epide-
miologia

261.600,00
261.600,00
261.600,00
261.600,00

10.000,00
100.000,00
140.000,00
11.600,00

3.825.700,00
3.764.700,00
3.764.700,00

2.814.700,00

1.594.500,00
200.000,00
164.000,00
291.500,00
50.000,00
200.000,00
10.000,00
120.000,00
40.400,00
22.000,00
12.000,00
40.000,00
40.000,00
30.300,00
950.000,00

720.000,00
230.000,00
61.000,00
61.000,00
61.000,00

11.800,00
3.000,00
15.600,00
30.600,00

4.087.300,00
4.026.300,00
4.026.300,00
261.600,00

10.000,00
100.000,00
140.000,00
11.600,00
2.814.700,00

1.594.500,00
200.000,00
164.000,00
291.500,00
50.000,00
200.000,00
10.000,00
120.000,00
40.400,00
22.000,00
12.000,00
40.000,00
40.000,00
30.300,00
950.000,00

720.000,00
230.000,00
61.000,00
61.000,00
61.000,00

11.800,00
3.000,00
15.600,00
30.600,00

Total da Unidade 0,00 261.600,00 3.825.700,00 4.087.300,00

Total do Órgão 0,00 261.600,00 3.825.700,00 4.087.300,00

Anexo 6 da Lei 4.320/64 - Adendo V Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Programa de Trabalho(Órgão/Unidade)

Órgão ............................. : 09 - FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA
Unidade Orçamentária..: 001 - FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA

Código Especificação Operações Especiais Projeto Atividades Total

08
08 . 243
08 . 243 . 0008
08 . 243 . 0008 . 2015

10000

ASSISTENCIA SOCIAL
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 
MENOR ASSISTIDO
PROGRAMA DE PROTECAO SOCIO-EDUCATIVO
PROGRAMA DE PROTECAO SOCIO-EDUCATIVO 
Recursos Ordinários

100.000,00
100.000,00
100.000,00
100.000,00

100.000,00

100.000,00
100.000,00
100.000,00
100.000,00

100.000,00
Total da Unidade 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00

Total do Órgão 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00

Anexo 6 da Lei 4.320/64 - Adendo V Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Programa de Trabalho(Órgão/Unidade)

Órgão ............................. : 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária..: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Código Especificação Operações Especiais Projeto Atividades Total
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08
08 . 241
08 . 241 . 0009
08 . 241 . 0009 . 2017

10000
08 . 244
08 . 244 . 0009
08 . 244 . 0009 . 2016

10000
13500
13502
13503
13504
16500
08 . 244 . 0009 . 2018

10000
08 . 244 . 0009 . 2038

10000
13501

ASSISTENCIA SOCIAL
ASSISTENCIA AO IDOSO ASSISTÊNCIA SOCIAL 
INTEGRACAO DA TERCEIRA IDADE
INTEGRACAO DA TERCEIRA IDADE Recursos 
Ordinários
ASSISTENCIA COMUNITARIA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
ATENCAO AS FAMILIA CARENTES
ATENCAO AS FAMILIA CARENTES Recursos 
Ordinários
Transf.Sist.Único A.Social-SUAS/União
IGD - SUAS
IGDF - Bolsa Família
Fortalecimento Vinculos de Convivência Transf.
Sistema único - SUAS/Estado APOIO AOS CLU-
BES DE MAES
APOIO AOS CLUBES DE MAES Recursos Ordiná-
rios
PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS PROTEÇÃO 
SOCIAL BASICA - CRAS
Recursos Ordinários
CRAS - Centro de Ref. da Assit. Social

817.000,00
52.000,00
52.000,00
52.000,00

52.000,00
765.000,00
765.000,00
551.000,00

392.000,00
5.500,00
12.000,00
15.000,00
101.500,00
25.000,00
8.000,00

8.000,00
206.000,00

125.000,00
81.000,00

817.000,00
52.000,00
52.000,00
52.000,00

52.000,00
765.000,00
765.000,00
551.000,00

392.000,00
5.500,00
12.000,00
15.000,00
101.500,00
25.000,00
8.000,00

8.000,00
206.000,00

125.000,00
81.000,00

Total da Unidade 0,00 0,00 817.000,00 817.000,00

Total do Órgão 0,00 0,00 817.000,00 817.000,00

Anexo 6 da Lei 4.320/64 - Adendo V Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Programa de Trabalho(Órgão/Unidade)

Órgão ............................. : 11 - SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO
Unidade Orçamentária..: 001 - SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Código Especificação Operações Especiais Projeto Atividades Total

13
13 . 392
13 . 392 . 0013
13 . 392 . 0013 . 2021

10000
13 . 392 . 0013 . 2032

10000
23
23 . 695
23 . 695 . 0013
23 . 695 . 0013 . 2010

10000
27
27 . 812
27 . 812 . 0011
27 . 812 . 0011 . 1009

10000
16401
27 . 812 . 0011 . 2028

10000

CULTURA
DIFUSAO CULTURAL
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E TURÍSTICO 
FESTIVIDADES E EVENTOS OFICIAIS FESTIVIDA-
DES E EVENTOS OFICIAIS
Recursos Ordinários
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E 
TURÍSTICAS MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 
CULTURAIS E TURÍSTICAS
Recursos Ordinários
COMERCIO E SERVICOS TURISMO
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E TURÍSTICO 
INCENTIVO AO TURISMO
INCENTIVO AO TURISMO Recursos Ordinários
DESPORTO E LAZER DESPORTO COMUNITARIO 
ESPORTE É VIDA
CONSTRUCAO DE GINASIO DE ESPORTE
CONSTRUCAO DE GINASIO DE ESPORTE NO 
PERIMETOR URBANO DO MUNICÍPIO PARA 
PRATICA DE ESPORTES PELA RPeOcPurUsLoAs 
NOÇrdÃiOnários
Transf.Convênio -Estado/FUNDAM APOIO AO 
ESPORTE AMADOR
APOIO AO ESPORTE AMADOR Recursos Ordiná-
rios

755.000,00
755.000,00
755.000,00
755.000,00

5.000,00
750.000,00

127.000,00
127.000,00
127.000,00
40.000,00

40.000,00
87.000,00

87.000,00
12.000,00
12.000,00
12.000,00
12.000,00

12.000,00
100.000,00
100.000,00
100.000,00

100.000,00

100.000,00

127.000,00
127.000,00
127.000,00
40.000,00

40.000,00
87.000,00

87.000,00
12.000,00
12.000,00
12.000,00
12.000,00

12.000,00
855.000,00
855.000,00
855.000,00
755.000,00

5.000,00
750.000,00
100.000,00

100.000,00
Total da Unidade 0,00 755.000,00 239.000,00 994.000,00

Total do Órgão 0,00 755.000,00 239.000,00 994.000,00

Anexo 6 da Lei 4.320/64 - Adendo V Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Programa de Trabalho(Órgão/Unidade)

Órgão ............................. : 12 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Unidade Orçamentária..: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Código Especificação Operações Especiais Projeto Atividades Total
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16
16 . 482
16 . 482 . 0020
16 . 482 . 0020 . 2019

10001

HABITACAO
HABITACAO URBANA
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
FUNDO DE HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL 
FUNDO DE HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL
Recursos Ordinários - FHIS

38.500,00
38.500,00
38.500,00
38.500,00

38.500,00

38.500,00
38.500,00
38.500,00
38.500,00

38.500,00
Total da Unidade 0,00 0,00 38.500,00 38.500,00

Total do Órgão 0,00 0,00 38.500,00 38.500,00

Anexo 6 da Lei 4.320/64 - Adendo V Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Programa de Trabalho(Órgão/Unidade)

Órgão ............................. : 13 - SECRETARIA DE DES. DO DISTRITO DA BARRA DA PRATA
Unidade Orçamentária..: 001 - SECRETARIA DE DES. DO DISTRITO DA BARRA DA PRATA

Código Especificação Operações Especiais Projeto Atividades Total

04
04 . 123
04 . 123 . 0003
04 . 123 . 0003 . 2034

10000

ADMINISTRACAO
ADMINISTRACAO FINANCEIRA ADMINISTRAÇÃO 
GERAL
DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DA BARRA 
DA PRATA AÇÕES ADMINISTRATIVAS AUXILIA-
RES PARA O
DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE BARRA DA 
PRATA Recursos Ordinários

102.000,00
102.000,00
102.000,00
102.000,00

102.000,00

102.000,00
102.000,00
102.000,00
102.000,00

102.000,00

Total da Unidade 0,00 0,00 102.000,00 102.000,00

Total do Órgão 0,00 0,00 102.000,00 102.000,00

Anexo 6 da Lei 4.320/64 - Adendo V Portaria SOF Nr. 8, de 04/02/1985 - Programa de Trabalho(Órgão/Unidade)

Órgão ............................. : 90 - RESERVA DE CONTINGENCIA
Unidade Orçamentária..: 099 - RESERVA DE CONTINGENCIA

Código Especificação Operações Especiais Projeto Atividades Total

99
99 . 999
99 . 999 . 0099
99 . 999 . 0099 . 9999

10000

RESERVA DE CONTINGENCIA
RESERVA DE CONTINGENCIA RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA RESERVA DE CONTINGENCIA 
RESERVA DE CONTINGENCIA
Recursos Ordinários

20.000,00
20.000,00
20.000,00
20.000,00

20.000,00

20.000,00
20.000,00
20.000,00
20.000,00

20.000,00
Total da Unidade 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

Total do Órgão 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

Total Geral 733.700,00 2.127.600,00 14.638.700,00 17.500.000,00

VITOR MEIRELES, 24 de Novembro de 2015.

LOURIVAL LUNELLI LUIS CARLOS BOING

PREFEITO MUNICIPAL
CONTADOR CRC / SC 23187/O-6

Funções

Órgão Legislativa Judiciária Essencial á 
Justiça Administração Defesa Na-

cional
Segurança 
Pública
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01.000- CAMARA DE VEREADORES
02.000- GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
03.000- SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINAN-
CAS
04.000- SECRETARIA DE AGRICULTURA, SILV. PEC. E 
MEIO AMBIE
05.000- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CIDADE E 
DES.ECONOMICO
06.000- SECRETARIA DE EDUCACAO
07.000- SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLI-
COS
08.000- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.000- FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLES-
CENCIA
10.000- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.000- SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TU-
RISMO
12.000- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTE-
RESSE SOCIAL
13.000- SECRETARIA DE DES. DO DISTRITO DA BAR-
RA DA PRATA
90.000- RESERVA DE CONTINGENCIA

606.000,00

385.000,00
1.330.200,00

210.000,00

102.000,00

6.000,00
77.000,00

Total 606.000,00 2.027.200,00 83.000,00

Funções

Órgão Relações 
Exteriores

Assistência 
Social

Previdência 
Social Saúde Trabalho Educação

01.000- CAMARA DE VEREADORES
02.000- GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
03.000- SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINAN-
CAS
04.000- SECRETARIA DE AGRICULTURA, SILV. PEC. E 
MEIO AMBIE
05.000- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CIDADE E 
DES.ECONOMICO
06.000- SECRETARIA DE EDUCACAO
07.000- SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLI-
COS
08.000- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.000- FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLES-
CENCIA
10.000- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.000- SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TU-
RISMO
12.000- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTE-
RESSE SOCIAL
13.000- SECRETARIA DE DES. DO DISTRITO DA BAR-
RA DA PRATA
90.000- RESERVA DE CONTINGENCIA

90.000,00

100.000,00
817.000,00

4.087.300,00 4.587.859,50

Total 1.007.000,00 4.087.300,00 4.587.859,50

Funções

Órgão Cultura Direitos da 
Cidania Urbanismo Habitação Saneamento Gestão Am-

biental
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01.000- CAMARA DE VEREADORES
02.000- GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
03.000- SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINAN-
CAS
04.000- SECRETARIA DE AGRICULTURA, SILV. PEC. E 
MEIO AMBIE
05.000- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CIDADE E 
DES.ECONOMICO
06.000- SECRETARIA DE EDUCACAO
07.000- SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLI-
COS
08.000- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.000- FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLES-
CENCIA
10.000- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.000- SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TU-
RISMO
12.000- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTE-
RESSE SOCIAL
13.000- SECRETARIA DE DES. DO DISTRITO DA BAR-
RA DA PRATA
90.000- RESERVA DE CONTINGENCIA

127.000,00 521.000,00 38.500,00 5.000,00 10.000,00

Total 127.000,00 521.000,00 38.500,00 5.000,00 10.000,00

Funções

Órgão Ciência e 
Tecnologia Agricultura Organização 

Agrária Indústria Comércio e 
Serviços Comunicações

01.000- CAMARA DE VEREADORES
02.000- GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
03.000- SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINAN-
CAS
04.000- SECRETARIA DE AGRICULTURA, SILV. PEC. E 
MEIO AMBIE
05.000- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CIDADE E 
DES.ECONOMICO
06.000- SECRETARIA DE EDUCACAO
07.000- SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLI-
COS
08.000- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.000- FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLES-
CENCIA
10.000- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.000- SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TU-
RISMO
12.000- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTE-
RESSE SOCIAL
13.000- SECRETARIA DE DES. DO DISTRITO DA BAR-
RA DA PRATA
90.000- RESERVA DE CONTINGENCIA

705.000,00 12.000,00 20.000,00

Total 705.000,00 12.000,00 20.000,00

Funções

Órgão Energia Transporte Desporto e 
Lazer

Encargos 
Especiais

Reserva de 
Contigênc Total
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01.000- CAMARA DE VEREADORES
02.000- GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
03.000- SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINAN-
CAS
04.000- SECRETARIA DE AGRICULTURA, SILV. PEC. E 
MEIO AMBIE
05.000- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CIDADE E 
DES.ECONOMICO
06.000- SECRETARIA DE EDUCACAO
07.000- SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLI-
COS
08.000- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.000- FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLES-
CENCIA
10.000- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.000- SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TU-
RISMO
12.000- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTE-
RESSE SOCIAL
13.000- SECRETARIA DE DES. DO DISTRITO DA BAR-
RA DA PRATA
90.000- RESERVA DE CONTINGENCIA

2.361.140,50 855.000,00 427.000,00 20.000,00

606.000,00
481.000,00
1.854.200,00
715.000,00
215.000,00
4.587.859,50
2.882.140,50
4.087.300,00
100.000,00
817.000,00
994.000,00
38.500,00
102.000,00
20.000,00

Total 2.361.140,50 855.000,00 427.000,00 20.000,00 17.500.000,00

VITOR MEIRELES, 24 de Novembro de 2015.

LOURIVAL LUNELLI LUIS CARLOS BOING

PREFEITO MUNICIPAL
CONTADOR CRC / SC 23187/O-6

PORTARIA Nº 229/2015
PORTARIANº 229/2015

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:

de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, 

Nome: GRACIELI MONDINI
Cargo: PROFESSOR NIVEL II – ACT

Do Quadro de Pessoal admitido em caráter temporário, por término de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria 
de Educação, contratada pela Portaria nº 030/2015, de 06 de fevereiro de 2015, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, exonerada 
a partir de 01 de dezembro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2015, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE DEZEMBRO DE 2015.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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PORTARIA Nº 230/2015
PORTARIANº 230/2015

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:
de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, 

Nome: WAGNER DE BRITO
Cargo: PROFESSOR NIVEL I – ACT

Do Quadro de Pessoal admitido em caráter temporário, por término 
de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secre-
taria de Educação, contratado pela Portaria nº 020/2015, de 03 de 
fevereiro de 2015, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
exonerado a partir de 01 de dezembro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 01 de dezembro de 2015, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE DE-
ZEMBRO DE 2015.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 231/2015
PORTARIANº 231/2015

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:
de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, 

Nome: CIRLEI FAUSTO
Cargo: PROFESSOR NIVEL III – ACT

Do Quadro de Pessoal admitido em caráter temporário, por térmi-
no de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na 
Secretaria de Educação, contratada pela Portaria nº 017/2015, de 
03 de fevereiro de 2015, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, exonerada a partir de 04 de dezembro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 04 de dezembro de 2015, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE DE-
ZEMBRO DE 2015.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 232/2015
PORTARIANº 232/2015

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:

de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003, 

Nome: LUCIANE MEIRE DALPRA DA SILVA
Cargo: PROFESSOR NIVEL III – ACT

Do Quadro de Pessoal admitido em caráter temporário, por térmi-
no de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na 
Secretaria de Educação, contratada pela Portaria nº 011/2015, de 
02 de fevereiro de 2015, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, exonerada a partir de 04 de dezembro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 04 de dezembro de 2015, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 07 DE DE-
ZEMBRO DE 2015.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 
004/2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO nº 004/2014

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM ENTRE 
SI, A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES E A LSB CON-
FECÇÕES LTDA ME.

Pelo presente instrumento, o Município de Vitor Meireles, pessoa ju-
rídica de direito público interno, com CNPJ nº 79.372.520/0001-85, 
estabelecido a Rua Santa Catarina, 2.266 - Centro, representado 
neste ato pelo Prefeito Sr. Lourival Lunelli, doravante denominado 
MUNICÍPIO e a empresa LSB CONFECÇÕES LTDA ME, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 09.134.409/0001-
75, com sede na Rua Germano Possamai, n º 84 - Palmitos, mu-
nicípio de Vitor Meireles/SC, neste ato representada pelo senhor 
HELIO IANEZ, doravante denominada simplesmente de EMPRESA, 
assinam o presente termo, comprometendo-se atender os seguin-
tes quesitos no que se refere à execução das ações previstas na Lei 
Municipal nº 849/2013.

Fica alterada a seguinte Cláusula:

CLÁUSULA QUINTA 

O presente termo terá validade de 01 de Janeiro de 2016 até 31 de 
dezembro de 2016, podendo ser alterado caso acordem as partes, 
mediante aditivo. 

Assim, firma-se o presente Termo Aditivo de Convênio em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para 
que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Vitor Meireles/SC, 03de Dezembro de 2015.
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LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal LSB CONFECÇÕES LTDA ME

TESTEMUNHAS:
Nome: Jair Wippel  Nome: Claudinei Feliciano
CPF: 652.697.059-15  CPF: 042.800.449-02

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 
006/2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO nº 006/2014

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM EN-
TRE SI, A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES E A C. 
DARWIN

Pelo presente instrumento, o Município de Vitor Meireles, pessoa ju-
rídica de direito público interno, com CNPJ nº 79.372.520/0001-85, 
estabelecido a Rua Santa Catarina, 2.266 - Centro, representado 
neste ato pelo Prefeito Sr. Lourival Lunelli, doravante denominado 
MUNICÍPIO e a empresa C. DARWIN CONFECÇÕES, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.976.309/0001-47, 
com sede na Rua Serafino Vendrami, n º 03 - Centro, município 
de Vitor Meireles/SC, neste ato representada pelo senhor ALESIO 
ROMAR VANZUITA, doravante denominada simplesmente de EM-
PRESA, assinam o presente termo, comprometendo-se atender os 
seguintes quesitos no que se refere à execução das ações previstas 
na Lei Municipal nº 849/2013.

Fica alterado a seguinte Clausula:

CLÁUSULA QUINTA 
O presente termo terá validade de 01 de Janeiro de 2016 até 31 de 
dezembro de 2016, podendo ser alterado caso acordem as partes, 
mediante aditivo. 

Assim, firma-se o presente Termo Aditivo de Convênio em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para 
que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Vitor Meireles/SC, 03 de Dezembro de 2015.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

ALÉSIO ROMAR VANZUITA
C. DARWIN CONFECÇÕES LTDA

TESTEMUNHAS:
Nome: Jair Wippel  Nome: Claudinei Feliciano
CPF: 652.697.059-15  CPF: 042.800.449-02
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Xanxerê

Prefeitura

PORTARIA Nº AJG 277/2015
PORTARIA Nº RH-AJG 277/2015
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Com-
plementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um perío-
do de 12 (doze) dias a partir de 07.12.2015 a 18.12.2015, ao Servi-
dor Público Municipal Sr. LEANDRO BICIGO, Nacionalidade Brasilei-
ro, casado, portador da CI Nº 3.807.727 e CPF Nº 008.336.669-59, 
residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê – SC., nomeado 
conforme Decreto nº AM 201/03 e Reenquadrado conforme De-
creto nº AM 113/2006 no cargo de TELEFONISTA, com 30 (trinta) 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob nº 
04480/2015. Datado de 07.12.2015.
A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
08.06.2009 a 07.06.2012: 12 (doze) dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 07 de Dezembro de 2015. 
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº RH AJG 276/2015
PORTARIA Nº RH-AJG 276/2015
EXONERAR A PEDIDO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê - Santa Catarina, 
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Art. 69 inciso VI, Lei nº AM 2.868/05, Lei Complementar 
nº AM 2907/06 e Edital/CMDCA nº 001/2011 do Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

RESOLVE

EXONERAR a pedido a partir de 01.12.2015, o Servidor Público 
Municipal, o Sr. JOÃO REINALDO BASSOTTO, brasileiro, solteiro, 
residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, 
portador da CI nº 12R-1.384.117 e CPF nº 540.512.409-59, nome-
ado conforme Portaria nº RH-BLB 259/2012 e Portaria nº RH-A-
JG 023/2015, na função de CONSELHEIRO TUTELAR, com carga 
horária de quarenta (40) horas semanais, vinculado a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social. 

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o nº 
04452/2015 datado de 03.12.2015.

Para fazer frente às despesas decorrentes desta exoneração, serão 
utilizados recursos orçamentários próprios da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Retroagindo seus efei-
tos Administrativos e Financeiros a data: 01/12/2015. Revogam-
se as disposições em contrário, principalmente a portaria RH-BLB 
259/2012 e Portaria nº RH-AJG 023/2015.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 04 de Dezembro de 2015. 
ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal. 

PORTARIA Nº RH AJG 278/2015
PORTARIA Nº RH-AJG 278/2015
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Com-
plementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um perí-
odo de 12 (doze) dias a partir de 07.12.2015 à 18.12.2015. O Ser-
vidor Público Municipal Sr. MATHEUS LUCAS FERREIRA, nacionali-
dade brasileiro, estado civil casado, portador da CI nº 5.955.594 
e CPF nº 078.696.899-04, residente e domiciliado nesta cidade de 
– Xanxerê – SC, nomeado conforme Decreto BLB 102/09 no cargo 
de PINTOR DE LETREIROS com 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob nº 
04481/2015. Datado de 07.12.2015.
A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
08.06.2012 a 07.06.2015: 12 (doze) dias;

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a li-
cença premio a partir de 07.12.2015. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 07 de Dezembro de 2015. 
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

DECRETO 122/2015
DECRETO Nº 122/2015
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 118 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o Decreto Municipal nº 118 de 16 de Novem-
bro de 2015. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xavantina, SC, 01 de dezembro de 2015.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO 123/2015
DECRETO Nº 123/2015

DISPÔE SOBRE A UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA MUNICIPAL – 
UFRM PARA O EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE DAL BOSCO, Prefeito Municipal de Xavantina em Exercício, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
art. 2º, § 1º da Lei nº 816/2002;

Considerando o Decreto nº 112/2014, onde fixou o valor da Unida-
de Fiscal de Referência Municipal – UFRM, em R$ 1,98 (um real e 
noventa e oito centavos), para o Exercício de 2015;

Considerando que o IGP-M acumulado nos últimos 12 (doze) me-
ses, (11/2015 - FGV), fechou em 10,69%, em anexo;

DECRETA:

Art. 1º Fica estipulada a Unidade Fiscal de Referência Municipal – 
UFRM, no valor de R$ 2,19 (dois reais e dezenove centavos), para 
vigorar no Exercício de 2016, com fundamento no art. 2º, § 1º da 
Lei Municipal nº 816/2002.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 03 de Dezembro de 2015.
JOSE DAL BOSCO
Prefeito Municipal em Exercício 

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

DECRETO 124/2015
DECRETO Nº 124/2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que 
determina a Lei Municipal nº 1.490, de 02 de dezembro de 2015.
DECRETA:

Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no valor total de 
até R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), na(s) se-
guinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 1.010 – Investimentos na Saúde
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.03.0070 (CR 48)
R$ ................................................................................
.................................. 99.148,20

Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 1.010 – Investimentos na Saúde
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.01.0070 (CR 49)
R$ ................................................................................
.................................. 45.851,80

TOTAL ..........................................................................
................................. 145.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercí-
cio anterior na fonte de recursos 03.0070 (CR 48) – Gestão do SUS, 
no valor total de até R$: 99.148,20 (noventa e nove mil cento e 
quarenta e oito reais e vinte centavos).

Art. 3º Para atender as suplementações do artigo primeiro, serão 
utilizados recursos provenientes do provável excesso de arreca-
dação na fonte de recursos 01.0070 (CR 49) – Gestão do SUS, no 
valor total de até R$: 45.851,80 (quarenta e cinco mil oitocentos e 
cinquenta e um reais e oitenta centavos).

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina (SC), 03 de dezembro de 2015.
JOSE DAL BOSCO
Prefeito Municipal em Exercício 

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa
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LEI 1490
PORTARIA Nº 190/2015
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AFASTAMENTO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Complementar nº 002/2000, atualizada, art. 144, III, b, e;

Considerando o pedido de afastamento solicitado pela Servidora Pública Municipal Senhora Silvania Rabaioli Canesso, em virtude do faleci-
mento de seu cônjuge, senhor Antônio Canesso;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 07 (sete) dias consecutivos de afastamento do serviço, a Servidora Pública Municipal, Sra. Silvania Rabaioli Canesso, em 
virtude do falecimento de seu cônjuge, senhor Antônio Canesso, com efeitos a contar da data de 28 de novembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 30 de novembro de 2015.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

LEI 1491
PORTARIA Nº 191/2015
CONCEDE FÉRIAS COLETIVAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, 
inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 002/2000, atualizada;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias coletivas aos Servidores Públicos Municipais, a contar das datas e períodos aquisitivos, a saber:
Servidores Cargos Períodos Aquisitivos Datas - Períodos de Férias

Ari Spagnol Agente de Atividades 
Gerais 01/02/14 a 31/01/15 01/12/15 a 05/12/15 = 05 dias

Ari Spagnol Agente de Atividades 
Gerais 01/02/15 a 31/01/16 07/12/15 a 31/12/15 = 25 dias

Ademir Antonio Paravisi Motorista 12/11/14 à 11/11/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
Alderi Pavan Operador de Máquinas 19/12/14 a 18/12/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
Clarice Burtulli Betiatto Conselheiro Tutelar 01/10/14 a 30/09/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
Cleisson Fabiano Forest Operador de Máquinas 01/07/14 à 30/06/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
Cleocir Luiz Boeno Motorista 26/02/14 à 25/02/15 01/12/15 à 08/12/15 = 08 dias
Cleocir Luiz Boeno Motorista 26/02/15 à 25/02/16 09/12/15 à 30/12/15 = 22 dias
Cleziomar Siqueira Motorista 18/02/14 à 17/02/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
Eugênio João Comin Motorista 01/02/14 à 31/01/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
Fabio Klement Auxiliar de Operador 25/10/14 à 24/10/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias

Gilmar Jose Bergamin Operador de Trator de 
Esteira 02/01/14 à 01/01/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias

Ivonir Viero Operador de Escavadeira 
Hidráulica 14/12/13 à 13/12/14 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias

Jacir Antonio Ceriolli Operador de Máquinas 17/05/14 à 16/05/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
João Henrique Fiorese Auxiliar de Mecânico 02/12/14 a 01/12/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias

Jose Sebastião Ribeiro Bueno Operador de Trator de 
Esteira 14/12/14 à 13/12/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias

José Silvio Zanandréa Motorista 12/12/14 à 11/12/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
Jovani Girotto Operador de Máquinas 22/12/14 à 21/12/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
Odir Antonio Pradella Diretor 02/12/14 à 01/12/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
Paulo Joceli de Jesus Naissinger Motorista 01/04/15 a 31/03/16 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
Roberto Carlos Tártaro Operador de Maquina 05/12/14 à 04/12/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
Rodinei Mores Operador de Maquinas 05/12/14 a 04/12/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
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Selvino João Dreon Operador de Maquinas 01/11/14 a 31/10/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias

Udecir Frana Operador de Trator de 
Esteira 01/06/14 à 31/05/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias

Valdemar Dall Bello Agente de Atividades 02/01/15 a 01/01/16 01/12/15 a 30/12/15 = 30 dias
Zeolcir Forest Auxiliar Agropecuário 02/09/14 à 01/09/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 01 de Dezembro de 2015.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero 
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativo

PE 03/2015 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2015 FMS

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de um veículo Van com acesso para cadeirante nova para o Fundo Municipal de Saúde 
de Xavantina, conforme especificações do anexo “A” deste edital.
Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 18/12/2015.
Abertura: dia 18/12/2015, às 09:00 horas.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 e das 13:00 às 17:00, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina/SC, em 08 de dezembro de 2015.
OSMAR DERVANOSKI,
Gestor do FMS.

PORTARIA 190/2015
PORTARIA Nº 190/2015
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AFASTAMENTO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Complementar nº 002/2000, atualizada, art. 144, III, b, e;

Considerando o pedido de afastamento solicitado pela Servidora Pública Municipal Senhora Silvania Rabaioli Canesso, em virtude do faleci-
mento de seu cônjuge, senhor Antônio Canesso;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 07 (sete) dias consecutivos de afastamento do serviço, a Servidora Pública Municipal, Sra. Silvania Rabaioli Canesso, em 
virtude do falecimento de seu cônjuge, senhor Antônio Canesso, com efeitos a contar da data de 28 de novembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 30 de novembro de 2015.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa
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PORTARIA 191/2015
PORTARIA Nº 191/2015
CONCEDE FÉRIAS COLETIVAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, 
inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 002/2000, atualizada;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias coletivas aos Servidores Públicos Municipais, a contar das datas e períodos aquisitivos, a saber:
Servidores Cargos Períodos Aquisitivos Datas - Períodos de Férias

Ari Spagnol Agente de Atividades 
Gerais 01/02/14 a 31/01/15 01/12/15 a 05/12/15 = 05 dias

Ari Spagnol Agente de Atividades 
Gerais 01/02/15 a 31/01/16 07/12/15 a 31/12/15 = 25 dias

Ademir Antonio Paravisi Motorista 12/11/14 à 11/11/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
Alderi Pavan Operador de Máquinas 19/12/14 a 18/12/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
Clarice Burtulli Betiatto Conselheiro Tutelar 01/10/14 a 30/09/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
Cleisson Fabiano Forest Operador de Máquinas 01/07/14 à 30/06/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
Cleocir Luiz Boeno Motorista 26/02/14 à 25/02/15 01/12/15 à 08/12/15 = 08 dias
Cleocir Luiz Boeno Motorista 26/02/15 à 25/02/16 09/12/15 à 30/12/15 = 22 dias
Cleziomar Siqueira Motorista 18/02/14 à 17/02/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
Eugênio João Comin Motorista 01/02/14 à 31/01/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
Fabio Klement Auxiliar de Operador 25/10/14 à 24/10/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias

Gilmar Jose Bergamin Operador de Trator de 
Esteira 02/01/14 à 01/01/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias

Ivonir Viero Operador de Escavadeira 
Hidráulica 14/12/13 à 13/12/14 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias

Jacir Antonio Ceriolli Operador de Máquinas 17/05/14 à 16/05/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
João Henrique Fiorese Auxiliar de Mecânico 02/12/14 a 01/12/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias

Jose Sebastião Ribeiro Bueno Operador de Trator de 
Esteira 14/12/14 à 13/12/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias

José Silvio Zanandréa Motorista 12/12/14 à 11/12/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
Jovani Girotto Operador de Máquinas 22/12/14 à 21/12/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
Odir Antonio Pradella Diretor 02/12/14 à 01/12/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
Paulo Joceli de Jesus Naissinger Motorista 01/04/15 a 31/03/16 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
Roberto Carlos Tártaro Operador de Maquina 05/12/14 à 04/12/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
Rodinei Mores Operador de Maquinas 05/12/14 a 04/12/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias
Selvino João Dreon Operador de Maquinas 01/11/14 a 31/10/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias

Udecir Frana Operador de Trator de 
Esteira 01/06/14 à 31/05/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias

Valdemar Dall Bello Agente de Atividades 02/01/15 a 01/01/16 01/12/15 a 30/12/15 = 30 dias
Zeolcir Forest Auxiliar Agropecuário 02/09/14 à 01/09/15 01/12/15 à 30/12/15 = 30 dias

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 01 de Dezembro de 2015.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero 
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativo
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Associações

amoSC

EDITAL Nº 05/2015
EDITAL Nº 05/2015

JOSÉ CLAUDIO CARAMORI, Prefeito de Chapecó, Presidente da Associação dos Municípios do Oeste de Santa Catarina – AMOSC, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo art. 11 e art. 26, inciso XI do Estatuto Social,

CONVOCA

Art. 1º Os Prefeitos dos Municípios filiados para a Assembleia Geral Ordinária da Associação dos Municípios do Oeste de Santa Catarina - 
AMOSC a realizar-se:

Data: 18 de dezembro de 2015 – sexta-feira
Local: Auditório da AMOSC, Chapecó, SC
Horário: 9 horas 

Art. 2º A Assembleia Geral Ordinária terá como assuntos principais:

I. Eleição da Diretoria Executiva mandato 2016;
II. Eleição do Conselho Fiscal mandato 2016;
III. Outros assuntos de interesse dos Prefeitos.

Art. 3º Esta convocação entra em vigor nesta data.

Chapecó, SC, 03 de dezembro de 2015.
JOSÉ CLAUDIO CARAMORI
Prefeito de Chapecó
Presidente da AMOSC
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Consórcios

agir

ATA Nº 045 DE 08.10.2015 - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - AGIR
ATA Nº 045/2015, DE 08 DE OUTUBRO DE 2015 DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULA-
ÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AGIR.

Aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze, de acordo com a convocação publicada no Diário Oficial dos Municípios, Edição 
n° 1.838, Página 1.058, de 30.09.2015, no site e no mural da AGIR, reuniram-se no Auditório da Associação dos Municípios do Médio Vale 
do Itajaí – AMMVI, Estado de Santa Catarina, às quinze horas em primeira convocação. Sem número legal para a primeira convocação, a 
mesma foi aberta às quinze horas e trinta minutos em segunda convocação, depois de verificada a presença dos consorciados em número 
legal. A Assembleia foi iniciada sob a presidência do senhor Fernando Tomaselli, Presidente da Diretoria Executiva da AGIR e Prefeito do 
Município de Rio dos Cedros para assumir os trabalhos. Sob a concordância de todos os presentes, nomeou-se a senhora Giovana Peron 
– Estagiária da AGIR, para secretariar os trabalhos. A Assembleia contou ainda com a presença do senhor Hartwig Persuhn, Tesoureiro da 
Diretoria Executiva da AGIR e Prefeito do Município de Doutor Pedrinho; senhor Nicanor Morro, Prefeito do Município de Apiúna; senhor 
Jean Michel Grundmann, Prefeito do Município de Benedito Novo; senhor Sergio Almir dos Santos, Prefeito do Município de Indaial; senhor 
Rolf Nicolodelli, Prefeito do Município de Pomerode; senhor Paulo Roberto Weiss, Prefeito do Município de Rodeio; senhor Moacir Polidoro, 
Prefeito do Município de Ascurra; senhor Napoleão Bernardes, Prefeito do Município de Blumenau; senhor Pedro Celso Zuchi, Prefeito do 
Município de Gaspar; senhor Matias Kohler, Prefeito do Município de Guabiruba; além de demais interessados, conforme a lista de presença 
anexa. Os trabalhos da Assembleia Geral Extraordinária da AGIR foram iniciados para a apreciação da seguinte Ordem do Dia: 1 – Leitura 
e Aprovação da Ata Anterior; 2 – Homologação dos nomes para o Comitê de Regulação da Agir; 3 – Ratificação da viagem de servidora da 
AGIR para estágio na Alemanha; 4 - Assuntos Gerais. Iniciados os trabalhos o senhor Fernando Tomaselli, Presidente da Diretoria Execu-
tiva da AGIR e Prefeito do Município de Rio dos Cedros, agradeceu a presença de todos e cumprimentou os presentes. Em continuidade, 
prosseguiu ao item 1 da pauta (Leitura e Aprovação da Ata Anterior), a qual teve sua leitura dispensada em razão do envio por e-mail para 
apreciação dos consorciados no dia primeiro (1°) de outubro, sendo a mesma aprovada por todos. No seguimento dos trabalhos a respeito 
do item 2 (Homologação dos nomes para o Comitê de Regulação da AGIR), o senhor Fernando Tomaselli passou a palavra ao senhor Hein-
rich Luiz Pasold, Diretor Geral da AGIR, que informou a todos os nomes dos eleitos a ocuparem as vagas de Conselheiros Titulares, sendo 
estes o senhor Anísio Fantini, indicado pela AGIR; o senhor José Carlos Spengler, indicado pelos usuários; e o senhor Guilherme S. Pimentel, 
indicado pelos prestadores de serviço. Apresentou também os eleitos a ocuparem as vagas de Conselheiros Suplentes, sendo estes a senho-
ra Karine Krüger, indicada pelos usuários; o senhor José Vilson Brassiani, indicado pelos prestadores de serviço, e a senhora Lúcia Regina 
Vieira Zermiani, indicada também pelos prestadores de serviço. Não havendo manifestações, os nomes foram homologados. No próximo 
item, número 3 – Ratificação da viagem de servidora da AGIR para estágio na Alemanha, o Presidente da Diretoria Executiva da AGIR, 
senhor Fernando Tomaselli, apresentou a todos a indicação da servidora e a Resolução n° 014/2015, que antecipa valor correspondente a 
despesas para estágio no exterior à servidora da AGIR, Vanessa Fernanda Schmitt. Não havendo manifestações acerca desta, aprovou-se a 
indicação da servidora e considerou-se ratificada a citada Resolução. Pertinente ao item 4 - Assuntos Gerais, o senhor Fernando Tomaselli 
passou a palavra ao senhor Heinrich Luiz Pasold, Diretor Geral da AGIR, que relembrou ao senhor Napoleão Bernardes, Prefeito do Município 
de Blumenau, acerca do Ofício n° 292/2015, cujo solicita informações para o processo da Regulação em Transportes Públicos, e solicitou um 
retorno acerca deste. Também informou a todos do Curso de Capacitação em Planos Municipais de Saneamento Básico, que será ministrado 
pelo senhor Alceu Galvão no dia vinte (20) de outubro do corrente ano. Nada mais havendo para ser tratado, o Presidente da Diretoria 
Executiva, senhor Fernando Tomaselli, agradeceu a presença de todos encerrando esta Assembleia Geral Extraordinária, e determinando 
que eu, Giovana Peron, secretária “ad hoc”, lavrasse a presente ata e que, depois de aprovada pelo Presidente, será assinada e publicada 
nos termos estatutários. 

FERNANDO TOMASELLI
Presidente da Diretoria Executiva da AGIR
Prefeito de Rio dos Cedros/SC.

GIOVANA PERON
Secretária “ad hoc”
Estagiária da AGIR.

ERRATA À DECISÃO FINAL DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 022/2015
ERRATA À DECISÃO FINAL DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 022/2015

HEINRICH LUIZ PASOLD, Diretor Geral da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do 
Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 002/2015, e pelo Artigo 48, Inciso I do Estatuto 
do Consórcio Público, fundamentado na Lei n° 4.320, de 17/03/1964, e na Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000; e, de acordo com 
os demais dispositivos legais aplicáveis, RETIFICA a publicação da Decisão Final do Procedimento Administrativo nº 022/2015, de 30 de 
novembro de 2015, veiculada no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, Edição nº 1.881 de 01 de dezembro de 2015, p. 634, mais preci-
samente quanto o Quadro 2 – Valores reajustados da taxa de coleta do lixo, o qual passa a constar com a seguinte redação:
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Quadro 2 – Valores reajustados da taxa de coleta do lixo.
Número de passadas por semana Média mensal de passadas Valor praticado (R$) Valor proposto (R$)
1 4,34 5,95 6,55
2 8,68 11,89 13,11
3 13,02 17,84 19,66
6 26,04 35,67 39,32

Fonte: Adaptado de SAMAE Gaspar (2015).

Ficando inalteradas as demais argumentações e razões constantes da referida Decisão.

Blumenau (SC), em 07 de dezembro de 2015.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.

Cidema

EDITAL Nº 06/2015
 EDITAL Nº 06/2015

CLEOMAR WEBER KUHN, Prefeito de São Carlos e Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social e Meio 
Ambiente - CIDEMA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 17, VI, do Estatuto Social,
CONVOCA

Art. 1º Os Prefeitos dos Municípios filiados para a Assembleia Geral Ordinária do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico 
Social e Meio Ambiente – CIDEMA a realizar-se:

Data: 18 de dezembro de 2015 - sexta-feira
Local: Auditório da AMOSC, Chapecó - SC
Horário: 9 horas 

Art. 2º A Assembleia Geral Ordinária terá como assuntos principais:
I. Eleição da Diretoria Executiva mandato 2016;
II. Eleição do Conselho Fiscal mandato 2016;
III. Outros assuntos de interesse dos prefeitos

Art. 3º Esta convocação entra em vigor nesta data.

Chapecó, SC, 03 de dezembro de 2015.
CLEOMAR WEBER KUHN
Prefeito de São Carlos
Presidente do CIDEMA 

Ciga

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 07/2015 - PROCESSO Nº 29/2015 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2015
Aviso de Licitação nº 07/2015 
Processo nº 29/2015 - Pregão Eletrônico nº 05/2015

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA) torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, n.º 
05/2015/CIGA. 
OBJETO: efetuar registro de preços, com prazo máximo de 12 (doze) meses, para futuras aquisições de equipamentos de informática, ele-
trodomésticos, equipamentos diversos e licenças de software, conforme especificações contidas neste Edital. 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:

· Início do Acolhimento das Propostas: 09/12/2015 às 8 horas.
· Data de Abertura das Propostas: 21/12/2015 às 10 horas.
· Data da Sessão do Pregão e horário da disputa: 21/12/2015 às 13 horas.

EDITAL COMPLETO: À disposição dos interessados na Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 
1307, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, no horário das 9 (nove) às 11:30 (onze e trinta) e das 13:30 (treze e trinta) às 17 
(dezessete) horas. Edital disponível no site www.ciga.sc.gov.br.

http://www.ciga.sc.gov.br
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BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
demais normas legais federais.

Florianópolis, 07 de dezembro de 2015.

MARCELLO ANDRÉ PREVIDI
Analista de Sistemas do CIGA
Pregoeiro do CIGA

Cim-amavi

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 02/12/2015
RESOLUÇÃO nº 12, de 02/12/2015.

Institui a Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermu-
nicipal Multifinalitário dos Municípios da AMAVI - CIM-AMAVI e dá 
outras providências.

ANTONIO OSCAR LAURINDO, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO IN-
TERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMAVI 
- CIM-AMAVI, no uso das atribuições que lhe confere o Contrato 
de Consórcio e por deliberação da Assembleia Geral do dia 19 de 
novembro de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Permanente de Licitação do Con-
sórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da AMAVI – 
CIM-AMAVI.

Parágrafo único. A Comissão Permanente de Licitação do Consórcio 
Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da AMAVI - CIM-AMA-
VI será composta pelos servidores:

Debora Mazzi
Gerente Técnica Administrativa do Município de Agronômica
Matrícula Funcional 828
RG 3.993.743 CPF 039.737.569-70
debora@agronomica.sc.gov.br

Roque Alair Ramos
Diretor Contábil do Município de Aurora
Matrícula Funcional 3590
RG 2.180.397 CPF 625.512.059-72
roque@aurora.sc.gov.br

Edna da Silva
Auxiliar Administrativa do Município de Imbuia
Matrícula Funcional 521.5-1
RG 5.071.335-3 CPF 068.818.459-60
licitacao@imbuia.sc.gov.br

Carlos Alberto Luithardt
Agente Administrativo do Município de Rio do Sul
Matrícula Funcional 700501
RG 944.448-3 CPF 506.250.809-63
carlos.luithardt@riodosul.sc.gov.br

Sérgio Luiz Padoin
Secretário de Saúde do Município de Witmarsum
Matrícula Funcional 1494-0
RG 1.899.177 CPF 579.578.009-04
slpadoin@hotmail.com

Zulnei Luchtenberg
Encarregado Departamento de Recursos Humanos do Município de 
Trombudo Central

Matrícula Funcional 114
RG 2.498.875 CPF 732.297.509-00
adm@trombudocentral.sc.gov.br

Valmir Batista
Assessor Contábil da AMAVI
RG 417.969 CPF 222.517.409-10
valmir@amavi.org.br

Evelina Elisabeth Rosa Zucatelli
Contadora da AMAVI
RG 2.626.432 CPF 891.487.209-25
evelina@amavi.org.br

Walcy Mees da Rosa
Secretária Administrativa da AMAVI
RG 1.892.871 CPF 596.528.029-72
amavi@amavi.org.br

Art. 2º A Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermu-
nicipal Multifinalitário dos Municípios da AMAVI - CIM-AMAVI terá 
mandato de 1 (um) ano, cabendo ao Assessor Contábil da AMAVI, 
Valmir Batista, a Presidência da Comissão e à Secretária Adminis-
trativa da AMAVI, Walcy Mees da Rosa, a relatoria dos trabalhos 
da Comissão.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de dezembro de 2015.
Antonio Oscar Laurindo
Presidente do CIM-AMAVI

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 02/12/2015
RESOLUÇÃO nº 13, de 02/12/2015.

Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio para executar procedimentos 
legais dos atos licitatórios denominados pregões presencias e ele-
trônicos do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios 
da AMAVI - CIM-AMAVI e dá outras providências.

ANTONIO OSCAR LAURINDO, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO IN-
TERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMAVI 
- CIM-AMAVI, no uso das atribuições que lhe confere o Contrato 
de Consórcio e por deliberação da Assembleia Geral do dia 19 de 
novembro de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Valmir Batista, Assessor Contábil da AMAVI por-
tador do RG 417.969 e CPF 222.517.409-10, Pregoeiro Oficial do 
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da AMAVI 
– CIM-AMAVI. 

Art. 2º A Equipe de Apoio para execução dos procedimentos ne-
cessários a realização dos Pregões Presenciais e Eletrônicos do 
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Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da AMAVI 
– CIM-AMAVI será composta com os servidores:

Debora Mazzi
Gerente Técnica Administrativa do Município de Agronômica
Matrícula Funcional 828
RG 3.993.743 CPF 039.737.569-70
debora@agronomica.sc.gov.br

Roque Alair Ramos
Diretor Contábil do Município de Aurora
Matrícula Funcional 3590
RG 2.180.397 CPF 625.512.059-72
roque@aurora.sc.gov.br

Edna da Silva
Auxiliar Administrativa do Município de Imbuia
Matrícula Funcional 521.5-1
RG 5.071.335-3 CPF 068.818.459-60
licitacao@imbuia.sc.gov.br

Carlos Alberto Luithardt
Agente Administrativo do Município de Rio do Sul
Matrícula Funcional 700501
RG 944.448-3 CPF 506.250.809-63
carlos.luithardt@riodosul.sc.gov.br

Sérgio Luiz Padoin
Secretário de Saúde do Município de Witmarsum
Matrícula Funcional 1494-0
RG 1.899.177 CPF 579.578.009-04
slpadoin@hotmail.com

Zulnei Luchtenberg
Encarregado Departamento de Recursos Humanos do Município de 
Trombudo Central
Matrícula Funcional 114
RG 2.498.875 CPF 732.297.509-00
adm@trombudocentral.sc.gov.br

Valmir Batista
Assessor Contábil da AMAVI
RG 417.969 CPF 222.517.409-10
valmir@amavi.org.br

Evelina Elisabeth Rosa Zucatelli
Contadora da AMAVI
RG 2.626.432 CPF 891.487.209-25
evelina@amavi.org.br

Walcy Mees da Rosa
Secretária Administrativa da AMAVI
RG 1.892.871 CPF 596.528.029-72
amavi@amavi.org.br

Art. 3º Os membros acima nomeados terão mandato de 1 (um) 
ano, cabendo à Secretária Administrativa da AMAVI, Walcy Mees 
da Rosa, a relatoria dos trabalhos dos certames.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de dezembro de 2015.
Antonio Oscar Laurindo
Presidente do CIM-AMAVI

CimCatarina

RESOLUÇÃO 33/2015
Resolução n° 0033/2015

Programa Anual De Trabalho do Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA

O Programa Anual de Trabalho do CIMCATARINA para o exercício de 2016, apresenta as estratégias de atuação do consórcio, a fim de 
cumprir sua missão que é a de promover o desenvolvimento regional, buscando formas de articulação intermunicipal com objetivo de inte-
gração, visando o fortalecimento de ações compartilhadas nos municípios catarinenses, captação de recursos financeiros para investimen-
tos, ampliação de redes sociais, otimização, racionalização e transparência na aplicação dos recursos públicos, regionalização de políticas 
públicas e a criação de parcerias institucionais sustentáveis. Em articulação conjunta com os municípios consorciados as ações estratégicas 
do CIMCATARINA foram agrupadas em seis Eixos Estratégicos:

· Consolidação Institucional;
· Gestão do sistema de iluminação pública;
· Realização de Licitação Compartilhada;
· Realização de Ações de Proteção e Gestão do Meio Ambiente;
· Realização de Ações de Gestão dos Recursos Hídricos;
· Realização de Serviços Públicos conjuntos correlatos as finalidades do Consórcio. 

Para cada eixo estratégico, foram delineados os projetos e as ações com o intuito de alcançar os objetivos traçados. As ações serão financia-
das com a transferência de recursos dos municípios ao CIMCATARINA realizadas por meio de contratos de rateio e através da remuneração 
de outros serviços prestados pelo consórcio aos consorciados ou para terceiros.

A seguir apresentam-se os Eixos Estratégicos que irão orientar e pautar a atuação do CIMCATARINA ao longo de 2016. O Plano de Trabalho 
do CIMCATARINA é um instrumento de acompanhamento, controle e avaliação da atuação do consórcio, visando a eficácia no cumprimento 
de seus objetivos.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
ALCIR JOSÉ BODANESE
Prefeito de Rio das Antas
Presidente do CIMCATARINA

mailto:debora@agronomica.sc.gov.br
mailto:roque@aurora.sc.gov.br
mailto:licitacao@imbuia.sc.gov.br
mailto:carlos.luithardt@riodosul.sc.gov.br
mailto:slpadoin@hotmail.com
mailto:adm@trombudocentral.sc.gov.br
mailto:juridico@amavi.org.br
mailto:evelina@lamavi.org.br
mailto:amavi@amavi.org.br


08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 704

EIXO ESTRATÉGICO 01

CONSOLIDAÇÃO INSTITUCIONAL

A constituição do CIMCATARINA deu-se com a aprovação do Protocolo de Intenções, ocorrida em 23 de outubro de 2009, publicado em 12 
de março de 2010, e a ratificação do mesmo por meio de leis municipais, possibilitando a inscrição do CIMCATARINA no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas, em 1° de abril de 2010.

Em 26 de fevereiro de 2014 ocorreu a 1ª Alteração e Consolidação do Protocolo de Intenções e Contrato do Consórcio Público.

O CIMCATARINA possui até esta data 22 municípios com as Leis de ratificação aprovadas. Por outro lado, é necessário alavancar o número 
de consorciados, a fim de ampliar o desenvolvimento regional.

PROJETO 01: Adesão dos municípios ao Consórcio CIMCATARINA

Objetivo: Ampliar o número de municípios consorciados ao CIMCATARINA e solidificar a instituição
como referência no desenvolvimento regional.

Ações Estratégicas:
· Ampliar os serviços/ações do CIMCATARINA;

PROJETO 02: Articulação institucional

Objetivo: Promover o Consórcio CIMCATARINA junto às entidades públicas e privadas relevantes para a gestão pública municipal.

Ações estratégicas:
· Promover o debate dos assuntos de desenvolvimento regional pertinentes aos municípios com órgãos públicos, estaduais ou federais entre 
outras entidades em especial com as universidades e associações comerciais e industriais;
· Divulgar e homologar os serviços oferecidos pelo CIMCATARINA junto aos órgãos de fiscalização, principalmente junto ao Tribunal de 
Contas do Estado e ao Ministério Público;
· Promover a integração de ações entre os municípios consorciados.

EIXO ESTRATÉGICO 02

GESTÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

O objetivo é a realização da operação, manutenção, expansão e inovação do sistema de Iluminação Pública dos municípios consorciados.

A Iluminação Pública (IP) é definida como um serviço público que tem por objetivo exclusivo prover de claridade os logradouros públicos, 
de forma periódica, contínua ou eventual.

Sob o ponto de vista constitucional, a prestação dos serviços públicos de interesse local – nos quais se insere a IP é de competência dos 
municípios.

A Contituição Federal (CF) em seu artigo nº 30, estabelece as competências dos municípios:

Art. 30. Compete aos Municípios:
[...]
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de trans-
porte coletivo, que tem caráter essencial;

Por se tratar, também, de um serviço que requer o fornecimento de energia elétrica, está submetido, nesse particular, à legislação federal.

A Iluminação Pública contribui para a qualidade de vida da população. Com boa gestão, o serviço permite aos cidadãos usufruir com segu-
rança do espaço urbano durante a noite, especialmente quanto à mobilidade.

Segundo a ELETROBRAS (2011) a Iluminação pública, tem função artística, e funções necessárias para a vida das cidades, a iluminação 
pública “da segurança do transito de veículos, previne a criminalidade e embeleza as áreas urbanas”.

Pontos de luz bem planejados também ajudam na construção da identidade local, na medida em que valorizam a arquitetura e o patrimônio 
histórico das cidades.

No Brasil, o serviço de Iluminação Pública, em geral, eram prestados pelas concessionárias distribuidoras de energia elétrica. Entretanto, a 
partir da Resolução nº 414/10 da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, as distribuidoras ficaram com o dever de transferir integral-
mente todos os ativos de IP para os municípios, aos quais caberá a competência pela prestação desse serviço.

Art. 218. “A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço – AIS à pessoa 
jurídica de direito público competente. 
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A mudança determinada pela resolução da ANNEL, fundamenta-se no Art. 30 da Constituição Federal, no Parecer 765/2008 da Procuradoria 
Federal da Aneel, nas Audiências Públicas 008/2008 e 49/2011 e na Consulta Pública 002/2009.

Portanto os municípios terão a responsabilidade de fazer a gestão da operação, manutenção, expansão e inovação do sistema de IP, dire-
tamente ou sob regime de concessão ou permissão.

O Consórcio Público CIMCATARINA possui autorização em seu Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio Público para realização de 
licitação compartilhada, nos termos do artigo 3º, inciso XIV:

Art. 3º - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA tem natureza multifinalitária, destinado a cumprir as seguintes 
finalidades:
[...]
XIV - Promover ações de gestão dos serviços públicos municipais de iluminação pública nos municípios consorciados;

O sistema de IP, considerado como Ativo Imobilizado em Serviço (AIS), compreende as luminárias, lâmpadas, relés fotoelétricos e fotoele-
trônicos, reatores, braços de sustentação da luminária, eletrodutos, caixas de passagem e condutores exclusivos para iluminação pública. 
Incluem-se também os postes e circuitos utilizados exclusivamente para atender ao circuito de IP, com ou sem transformadores.

Quando o ativo de IP pertence à prefeitura (Poder Público municipal), o ponto de entrega é na conexão com a rede de distribuição, coinci-
dindo com o início do circuito de iluminação.

Os ativos ligados à concessão das distribuidoras, como postes e a rede de distribuição de energia elétrica, não fazem parte do sistema de 
IP, e, portanto, não serão repassados aos municípios.

O consórcio vai estabelecer como fará a prestação dos serviços pertinentes a esses ativos, pois passará a ter custos de operação e manu-
tenção, e também de expansão e melhoria dos ativos, que deverão ser levados em conta. Nessa decisão, o consórcio precisará definir como 
administrará esses ativos, se de forma direta ou indireta.

PROJETO 01: Gestão de Iluminação Pública. 

Objetivo: Promover ações de gestão dos serviços públicos municipais de iluminação pública nos municípios consorciados.

Ações estratégicas:
· Estabelecer política de IP, planejar o sistema, definir padrões técnicos, implementar os projetos de eficiência, entre outros;
· Adotar métodos adequados de gestão e fiscalização, estabelecendo critérios eficazes de acompanhamento e controle para assegurar a 
qualidade dos serviços de IP;
· Executar a operação, manutenção, expansão e inovação do sistema de Iluminação Pública dos municípios consorciados, com mão de obra 
própria ou através de terceiros;
· Contratar software específico de gerenciamento e manutenção do sistema de IP;
· Manter central de atendimento ao cidadão através de sistema de Call Center;
· Controlar as manutenções com o tempo de vida útil de cada lâmpada/reator/rele fotoelétrico, para trabalhar com a manutenção preventiva.
· Efetuar os procedimentos para alteração de carga e atualização do cadastro junto a concessionária; 
· Realizar procedimentos para revisão do consumo de energia elétrica ativa, vinculado à utilização de equipamentos de controle automático 
de carga;
· Implementar a instalação de tecnologia LED.

PROJETO 02: Cadastro de Iluminação Pública.

Objetivo: Realizar o inventário e o cadastro das características dos pontos de iluminação, bem com tipo de materiais utilizados.

· Realizar o cadastramento georeferenciado de todos os IP. 
· Instalar identificação física dos pontos de IP;
· Cadastrar as características e materiais utilizados;

PROJETO 03: Telegestão de Iluminação Pública.

Objetivo: Utilizar novas tecnologias e sistema informatizado para diminuição dos gastoscom a Iluminação Publica.

· Implementar sistema dimerizável para economia de energia mantendo níveis de acordo com a necessidade de uso;
· Implementar sistema de telegestão sem fio com controle total, para gestão eficiente e manutenção do sistema de IP;

EIXO ESTRATÉGICO 03

REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA

O objetivo é a realização de uma só licitação envolvendo mais de um órgão ou entidade com o fim de atender necessidade comum a ambos.

A previsão legal de licitação compartilhada esta contida no artigo 17, da Lei Federal n. 11.107/05, que incluiu § 1º, no artigo 112, da Lei 
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Federal 8.666/93, estabelecendo que:

§ 1º Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do edital, decorram contratos administrativos celebrados por 
órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados.

A Licitação Compartilhada ocorre quando é feita a contratação para um grupo de participantes previamente estabelecidos, na qual a res-
ponsabilidade de condução do processo licitatório e gerenciamento serão de um órgão gerenciador.

Para assegurar os ganhos com as compras compartilhadas e ao mesmo tempo garantir a legalidade do procedimento, algumas cautelas 
merecem ser observadas pela Administração como:

a) elaboração de planejamento (definição da necessidade, identificação da solução, pesquisa de preços) pelas entidades envolvidas;

b) comprovação de vantajosidade da medida para todos os que pretenderem tomar parte no certame conjunto

c) submissão dos envolvidos ao mesmo conjunto de normas que disciplinam os processos de contratação pública.

Assim, observadas as cautelas necessárias, as contratações compartilhadas em regra não afrontam o dever de licitar previsto pelo artigo 37, 
inciso XXI da Constituição Federal, configurando relevante instrumento de eficiência na contratação pública.

O Consórcio Público CIMCATARINA possui autorização em seu Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio Público para realização de 
licitação compartilhada, nos termos do artigo 3º, inciso XV, sendo que o parágrafo único do mesmo artigo estabelece em seu inciso IV:
Parágrafo único. Para alcançar suas finalidades, o CIMCATARINA poderá:
[...]
IV - Realizar licitações compartilhadas em favor dos municípios consorciados, acompanhar a execução, bem como proceder à aquisição, 
administração ou gestão compartilhada de bens e serviços de interesse dos municípios consorciados, inclusive para a execução de ações ou 
programas Federais e Estaduais transferidos ou conveniados com os municípios;

BENEFÍCIOS:
· Economia de esforços através da redução de processos repetitivos;
· Redução de custos através da compra concentrada com maiores volumes (ganho de escala);
· Melhor planejamento das necessidades (contratações periódicas);
· Padronização de equipamentos e soluções (facilidade de manutenção e uso).

VANTAGENS:
· Transparência;
· Padronização;
· Redução dos custos e prazos;
· Informações gerenciais.

PROJETO 01: Licitação Compartilhada

Objetivo: realizar licitações compartilhadas em favor dos municípios consorciados, acompanhar a execução, bem como proceder à aquisição, 
administração ou gestão compartilhada de bens e serviços de interesse dos municípios consorciados, inclusive para a execução de ações ou 
programas Federais e Estaduais transferidos ou conveniados com os municípios;

Ações estratégicas:
· Definição de política, normas, regras, indicadores, controles e estratégias de compras;
· Planejamento das necessidades para contratações periódicas;
· Identificação, avaliação e definição de produtos e serviços com potencial para contratação compartilhada, tendo como parâmetros volume, 
valor e freqüência;
· Geração de economia em escala na medida em que é possível aumentar as quantidades contratadas.

PROJETO 02: Homologação de Marcas

Objetivo: Ampliar o banco de dados de marcas homologadas para melhorar a qualidade dos bens a serem adquiridos pelos municípios 
consorciados.

Ações estratégicas:
· Normatizar os procedimentos do banco de marcas;
· Criar descrição padrão dos bens;
· Criar plataforma/sistema para utilização do banco de marcas.

PROJETO 03: Cadastro de Fornecedores

Objetivo: instituir banco de informações de fornecedores e registros cadastrais de licitantes e contratantes do consórcio e dos municípios 
consorciados, inclusive implementar e informar o cadastro de empresas e pessoas físicas inidôneas, suspensas ou impedidas de contratar e 
licitar com a Administração Pública, nos termos da legislação em vigor.
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Ações estratégicas:
· constituir um instrumento básico de apoio aos processos de compras e contratações;
· fomentar a instituição de um Sistema Integrado do registro cadastral de fornecedores para todos os municípios Consorciados;
· firmar parcerias com instituições e ou implementar cadastro de empresas e pessoas físicas inidôneas, suspensas ou impedidas de contratar 
e licitar com a Administração Pública.

PROJETO 04: Concessões e PPP

Objetivo: realizar licitações de concessões públicas e parcerias público-privadas e fiscalizar contratos de concessão de serviços públicos de 
competência dos municípios consorciados, nos termos da legislação em vigor.

Ações estratégicas:
· realizar estudos e projetos para atendimento das políticas de saneamento básico, priorizando as iniciativas do Município de soluções con-
sorciadas ou compartilhadas entre 2 (dois) ou mais Municípios;
· promover a integração da organização, do planejamento e da execução das funções públicas de interesse comum relacionadas à gestão 
dos resíduos;
· buscar alternativas aptas a viabilizar a infraestrutura e os serviços de tratamento e disposição de resíduos sólidos;
· celebrar contratos de concessão e ou parceria público-privada (PPP) para prestação regionalizada de serviços públicos.

EIXO ESTRATÉGICO 04

REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE PROTEÇÃO E GESTÃO DO MEIO AMBIENTE

Para integrar os municípios consorciados, nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção 
das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das 
florestas, da fauna e da flora, a teor do que dispõe a Lei Complementar Federal n. 140, de 8 de dezembro de 2011, está sendo desenvolvido 
o Programa Integrado de Ações de Proteção e Gestão do Meio Ambiente – PROAMA.

São objetivos fundamentais do PROAMA:
a) a proteção, defesa e conservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado, promovendo gestão ambiental descentralizada, demo-
crática e eficiente, nos municípios consorciados; 
b) garantia do equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico dos municípios consorciados com a proteção do meio ambiente, observando 
a dignidade da pessoa humana, a erradicação da pobreza e a redução das desigualdades sociais e regionais; 
c) harmonização das políticas públicas e ações administrativas para evitar conflitos de atribuições, guerras fiscais e econômicas e garantir 
uma atuação administrativa eficiente técnicamente, com redução de custos e encargos aos municípios consorciados; 
d) garantir métodos e políticas padronizadas nos municípios consorciados, gerando emprego e renda de forma sustentável e ecologicamente 
corretas;
e) garantir um processo de Gestão Ambiental nos municípios consorciados, garantindo responsabilidade socioambiental, compras susten-
táveis e educação ambiental;
f) valer-se de instrumentos de cooperação entre os ente federados, no âmbito Municipal, Estadual e Federal.

O desenvolvimento do PROAMA se dará através da realização de Projetos Ambientais capazes de garantir proteção, conservação e preser-
vação ambiental:

PROJETO 01: Educação Ambiental

Objetivo: promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na conservação, recuperação e 
melhoria do meio ambiente, fudamentalmente:

a) o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em suas múltiplas e complexas relações, envolvendo aspectos 
ecológicos, psicológicos, legais, políticos, sociais, econômicos, científicos, culturais e éticos;
b) a garantia de democratização das informações ambientais;
c) o estímulo e o fortalecimento de uma consciência crítica sobre a problemática ambiental e social;
d) o incentivo à participação individual e coletiva, permanente e responsável, na preservação do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se 
a defesa da qualidade ambiental como um valor inseparável do exercício da cidadania;
e) o estímulo à cooperação entre as diversas regiões, em níveis micro e macrorregionais, com vistas à construção de uma sociedade 
ambientalmente equilibrada, fundada nos princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justiça social, responsabilidade e 
sustentabilidade;
f) o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia;
g) o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e solidariedade como fundamentos para o futuro da humanidade.

Ações estratégicas:
· promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a proteção do meio ambiente 
nos municípios consorciados; 
· desenvolver atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental na educação em geral e na educação escolar, por meio das 
seguintes linhas de atuação:
a) capacitação de recursos humanos para educação ambiental;
b) desenvolvimento de estudos, pesquisas e experimentações;
c) produção e divulgação de material educativo;



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 708

d) acompanhamento e avaliação.
· promover a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e atualização dos educadores de todos os níveis e modali-
dades de ensino; especialização e atualização dos profissionais de todas as áreas;
· promover a preparação de profissionais orientados para as atividades de gestão ambiental; a formação, especialização e atualização de 
profissionais na área de meio ambiente;
· realizar o atendimento da demanda dos diversos segmentos da sociedade nos municípios consorciados no que diz respeito à problemática 
ambiental.
· desenvolver instrumentos e metodologias, visando à incorporação da dimensão ambiental, de forma interdisciplinar, nos diferentes níveis 
e modalidades de ensino;
· realizar a difusão de conhecimentos, tecnologias e informações sobre a questão ambiental;
· desenvolver instrumentos e metodologias, visando à participação dos interessados na formulação e execução de pesquisas relacionadas 
à problemática ambiental;
· buscar alternativas curriculares e metodológicas de capacitação na área ambiental;
· apoiar as iniciativas e experiências locais e regionais, incluindo a produção de material educativo;
· montar rede de banco de dados e imagens, para apoio às ações educativas ambientais;
· incentivar a difusão, por intermédio dos meios de comunicação de massa, em espaços nobres, de programas e campanhas educativas, e 
de informações acerca de temas relacionados ao meio ambiente;
· visar a ampla participação da escola, da universidade e de organizações não-governamentais na formulação e execução de programas e 
atividades vinculadas à educação ambiental não-formal;
· buscar a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de programas de educação ambiental em parceria com a es-
cola, a universidade e as organizações não-governamentais;
· buscar a sensibilização da sociedade para a importância das unidades de conservação;
· buscar a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligadas às unidades de conservação;
· buscar a sensibilização ambiental dos agricultores e empresarios;
· incentivar o ecoturismo;
· manter a população informada sobre todas as questões ambientais e como pode contribuir com preservação ambiental;
· constituir parques de preservação permanente para estudos e visitas escolares e da população;
· Organizar festividades, seminários, fóruns, conferências e outras com o tema Meio Ambiente.

PROJETO 02: Licenciamento Ambiental Municipal

Objetivo: Realizar um diagnóstico do arranjo legal e institucional da gestão ambiental dos Município Consorciados; Criar uma modelagem 
institucional para o Licenciamento Ambiental Municipal; e Capacitar agentes Ambientais Municipais.

Ações estratégicas:
· implantação do Sistema de Licenciamento Ambiental Municipal;
· melhoria do atendimento aos usuários, através das ações de controle ambiental no atendimento às demandas ambientais de impacto local;
· aumentar o número de atividades licenciadas;
· agilizar e otimizar o preocesso de licenciamento ambiental, reduzindo prazo na emissão das licenças ambientais, desburocratizando o 
sistema de licenciamento;
· estrututação do Organograma e fluxo de tramitação de licenças;
· fomentar à criação e implementação de instituições municipais de meio ambiente;
· intensificar a fiscalização do uso dos recursos naturais e das atividades potencialmente poluidoras, pela ação de agentes locais, visando 
coibir as ações de degradação ambiental;
· aumentar o número de atividades monitoradas e reduzir atividades irregulares;
· atuar na forma de administração ambiental preventiva, reduzindo passivos ambientais;
· capacitar os agentes ambientais licenciadores e fiscalizadores;
· criação e fortalecimento dos conselhos municipais de meio ambiente, paritários e representativos, e dos fundos municipais de meio am-
biente;
· incentivar a participação dos órgãos públicos e sociedade civil municipal nas temáticas ambientais, estruturando os conselhos municipais 
de meio ambiente;
· implementação da legislação de meio ambiente e das políticas municipais de meio ambiente nos municípios consorciados;
· aumentar o número de atividades potencialmente poluidoras regularizadas, protegendo os recursos ambientais e melhorando a qualidade 
de vida dos munícipes;
· instituir o arranjo legal aplicável as atividades de licenciamento municipal;
· constituir equipe técnica apropriada para analises dos licenciamentos ambientais municipais;
· análisar a situação institucional atual, da legislação ambiental municipal existente, da estrutura organizacional existente; avaliação e le-
vantamento do quadro técnico funcional dos municípios consorciados;
· realizar o diagnóstico sócio-econômico dos municípios e da bacia hidrográfica;
· criar um Manual do Licenciamento Ambiental;
· instituir o fluxograma do trâmite administrativo do licenciamento;
· realizar a instrução processual do licenciamento;
· realizar estudos ambientais adequados à avaliação dos impactos ambientais;
· organizar a legislação para habilitação ao licenciamento;
· regulamentação da equipe técnica para licenciamento ambiental;
· instituir a Fiscalização Ambiental adequada;
· organizar a estrutura administrativa e funcional para participação do Consórcio;
· instituir as taxas e cobranças do licenciamento ambiental;
· organizar os fluxos para os Recursos Administrativos;
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· organizar e planejar os cursos de capacitação dos agentes públicos (público alvo, participantes, instituições), definindo os municípios sedes 
para realização dos cursos;
· realização de curso sobre licenciamento, legislação ambiental, sistemas de controle
· ambiental, avaliação de impacto ambiental, procedimentos de fiscalização para os agentes públicos;
· cumprir a legislação ambiental, possibilitando aos municípios consorciados exercerem, o poder de polícia administrativa, controle, licen-
ciamento e fiscalização;
· conceder o licenciamento ambiental prévio para instalação, operação e ampliação de atividades poluidoras ou perturbadoras do meio 
ambiente nos municípios consorciados;
· estimular e contribuir para a recuperação de áreas degradadas.

PROJETO 03: Resíduos Sólidos

Objetivo: De acordo com o art. 4º, da Lei Federal 12.305/10, a Política Nacional dos Resíduos Sólidos “reúne o conjunto de princípios, obje-
tivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações adotadas pelo Governo Federal, isoladamente ou em regime de cooperação entre os Estados, 
Distrito Federal, Municípios ou particulares, com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente adequado aos resíduos 
sólidos.”

Para o desenvolvimento sustentável deve ser visto como uma máxime política, um modelo que importe em diminuição do consumo, promo-
ção de investimento e ampliação da capacidade dos indivíduos, elaboradas por meio da adoção de planos e estratégias de políticas públicas. 

O Código Estadual do Meio Ambiente de Santa Catarina (Lei Estadual nº 14.675/2009), no seu art. 256, dispõe sobre os Resíduos Sólidos. 
De acordo com a Lei Estadual, o gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos deve ser realizado pelos Municípios, preferencialmente de 
forma integrada. 

Ações estratégicas:
· disciplinar o gerenciamento dos resíduos;
· estimular a implantação, em todos os Municípios catarinenses, dos serviços de gerenciamento de resíduos sólidos;
· estimular a criação de linhas de crédito para auxiliar os Municípios na elaboração de projetos e implantação de sistemas de tratamento e 
disposição final de resíduos sólidos licenciáveis pelo Órgão Estadual de Meio Ambiente; e
· incentivar a cooperação entre as empresas, Estado e Municípios na adoção de soluções conjuntas para a gestão dos resíduos sólidos.

PROJETO 04: Serviços Ambientais

Objetivo: Desenvolver atividades para contribuir com o programa regulamentado pela Lei Estadual nº 15.133/10, que institui também a 
Política Estadual de Serviços Ambientais. 

Consideram-se serviços ambientais, as funções ecossitêmicas desempenhadas pelos sistemas naturais que resultam em condições adequa-
das à sadia qualidade de vida. Em outras palavras, podemos dizer que são os serviços que resultam em bens ou produtos ambientais com 
valor econômico, obtidos diretamente pelo uso e manejo sustentável dos ecossistemas, assim como os serviços que mantém as condições 
dos recursos ambientais naturais, de modo a garantir a integridade dos seus atributos pra as presentes e futuras gerações. 

A Lei nº 15.133/10 tem por objetivo implementar o pagamento das atividades humanas de preservação, conservação, manutenção, prote-
ção, restabelecimento e melhoria dos ecossitemas que geram serviços ambientais. Estes pagamentos se darão por meio de três Subprogra-
mas, quais sejam: Unidades de Conservação, Formação Vegetais, e Água. 

Ações estratégicas:
· Contribuir para alcançar os objetivos da Lei nº 15.133/10.

EIXO ESTRATÉGICO 05

REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS

O objetivo é desenvolver ações intermunicipais relacionadas com a gestão dos recursos hídricos nos municípios consorciados.

Os municípios consorciados promoverão a integração das políticas locais de saneamento básico, de uso, ocupação e conservação do solo e 
de meio ambiente com as políticas federal e estadual de recursos hídricos, a teor do que dispõe a Lei Estadual nº 9.748, de 30 de novembro 
de 1994 e a Lei Federal nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997 e suas alterações.

A justificativa para desenvolvimento está na necessidade de organizar técnica e administrativamente os municípios do CIMCATARINA para 
formulação e implementação de políticas territoriais de impacto nos recursos hídricos, integrando-as com as Políticas Nacional e Estadual 
de Recursos Hídricos, que nos trouxeram uma forma de gestão da água baseada no planejamento e manejo desses recursos de forma 
integrada, participativa e descentralizada.

De acordo com caput art. 1º da Lei 9.433/97, a gestão dos recursos hídricos deve ocorrer de forma descentralizada, contando com a parti-
cipação do poder público, dos usuários e das comunidades, ou seja, a gestão deve ocorrer de forma integrada e participativa.

Atualmente a questão da disponibilidade de água para o consumo humano é um dos maiores problemas socioambientais do mundo, pois 
nenhuma das questões ambientais que afligem a humanidade parece-nos pior do que a possibilidade de escassez completa desse recur-
so; de modo que se a gestão de águas continuar como está, é certa a escassez de água de qualidade. Hoje temos água suficiente, mas 
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precisamos geri-la melhor. Com efeito, o valor desse bem tende a ficar cada vez mais alto, tornando premente a necessidade de reduzir a 
poluição hídrica e de buscar alternativas viáveis de aumento da oferta de água de modo a redefinir a utilização desse recurso.

Face a iminente situação de escassez de água ocasionada pela poluição dos recursos hídricos emerge uma nova forma de gestão destes 
recursos pautada no planejamento e manejo desses recursos de forma integrada, participativa e descentralizada.

Com a Constituição Federal de 1988 todas as águas tornaram-se públicas posto que enquanto recursos naturais são bens públicos de uso 
comum do povo, inclusive as subterrâneas, não mais existindo águas comuns ou particulares. Assim, os antigos proprietários de poços, 
lagos ou qualquer outro corpo de água passaram à condição de meros detentores dos direitos de uso dos recursos hídricos caso obtenham 
a necessária outorga prevista em lei.

O desenvolvimento se dará através da realização de projetos de gestão dos recursos hídricos capazes de equacionar o problema de de-
manda de água e a sua oferta através de procedimentos integrados de administração e planejamento considerando dentro dessa gestão 
a preservação dos recursos naturais.

PROJETO 01: Gerenciamento de Recursos Hídricos

Objetivo: contribuir no planejamento e no gerenciamento dos recursos hídricos nos territórios dos municípios consorciados, nas ações re-
passadas através de através de convênios de cooperação com o Estado ou com a União. 

Ações estratégicas:
· Representar os municípios nos Comitês de Bacia Hidrográfica;
· Atuar em conjunto com o Estado ou União para implantação de sistemas de alerta e defesa civil para garantir a segurança e a saúde pú-
blicas, quando de eventos hidrológicos indesejáveis;
· Participar nas ações de programas desenvolvidos para municípios que sofreram prejuízos decorrentes de inundações de áreas por reser-
vatórios bem como de outras restrições resultantes de leis de proteção aos mananciais;
· Colaborar no desenvolvimento de projetos de apoio aos municípios afetados por áreas de proteção ambiental de especial interesse para 
os recursos hídricos, com recursos provenientes do produto da participação, ou da compensação financeira do Estado no resultado da ex-
ploração de potenciais hídricos em seu território, respeitada a legislação federal;
· Fazer inventário de poços tubulares existentes, para verificação e regularização do cadastro órgão gestor de recursos hídricos e outorga 
de direito de uso dos recursos hídricos;
· Fazer monitoramento dos poços tubulares existentes, quanto ao uso e a qualidade da água;
· Integrar o Sistema Estadual e Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos;
· Cooperar com o Estado ou União no gerenciamento de Recursos Hídricos.

PROJETO 02: Perfuração de Poços Artesianos

Objetivo: perfurar poços tubulares para captação de água, visando ao bem-estar social de comunidades e amenizar, prevenir ou cessar os 
efeitos da estiagem e das secas.

Ações estratégicas:
· Elaborar projetos de perfuração e captação de águas subterrâneas, efetuar cadastro e requerer a outorga de direito de uso dos recursos 
hídricos na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável - SDS, órgão gestor de recursos hídricos do Estado de Santa Catarina;
· Executar direta ou indiretamente a perfuração de poços tubulares, captação, armazenamento e uso de água, para atender a demanda dos 
municípios que estejam ou estiveram em estado de emergência e/ou de calamidade pública em decorrência da estiagem e/ou das secas; e 
para atender os municípios que necessitam de acesso à água;
· Formar, estruturar e gerir mão de obra especializada para operação das máquinas e dos equipamentos necessários para execução dos 
serviços de perfuração de poços tubulares profundos e/ou captação de água;
· Fazer monitoramento dos poços tubulares quanto ao uso e a qualidade da água;
· Cooperar com o Estado nos programas de perfuração de poços tubulares.

O CIMCATARINA poderá firmar acordos, convênios ou termos de cooperação, para realização programas conjuntos com a União e ou com 
o Estado de Santa Catarina.

EIXO ESTRATÉGICO 06

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONJUNTOS CORRELATOS AS FINALIDADES DO CONSÓRCIO

A própria disposição em se consorciar já denota espaço aberto às transformações institucionais e maior facilidade em desconstituir os pontos 
de estrangulamento da gestão de cada Ente federado envolvido em face da interação entre as culturas organizacionais diferentes, que pas-
sam a se expor e interagir mutuamente, bem como, ser permeadas por estímulos e símbolos de otimização, competência e modernização. 
A execução ou contratação serviços para uso comum dos municípios, trará economia e melhoria na qualidade dos serviços públicos.

PROJETO 01: Serviços públicos conjuntos

Objetivo: Realização e ou contratação de serviços públicos conjuntos correlatos as finalidades do consórcio.
I – Proporcionar assessoramento na elaboração e execução de planos, programas e projetos relacionados com os setores administrati-
vos, sociais, institucionais e de infraestrutura, notadamente: seleção e gestão de pessoal, educação, esportes, cultura, saúde, trabalho e 
ação social, habitação, saneamento, agricultura, meio ambiente, indústria, comércio, turismo, abastecimento, transporte, comunicação e 
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segurança;

Ações estratégicas:
· Transferir tecnologias administrativas mútuas;
· Assessorar a elaboração e execução de planos, programas e projetos relacionados com os setores administrativos, sociais, institucionais e 
de infraestrutura, notadamente: seleção e gestão de pessoal, educação, esportes, cultura, saúde, trabalho e ação social, habitação, sanea-
mento, agricultura, meio ambiente, indústria, comércio, turismo, abastecimento, transporte, comunicação e segurança;
· Articular com os municípios consorciados a defesa dos seus interesses para o desenvolvimento regional face às esferas Estadual e Federal;
· Promoção de estudos, projetos e serviços técnicos de engenharia, arquitetura, topografia e correlatos;
· Aquisição, administração ou gestão associada de bens e serviços, bem como o compartilhamento de equipamentos, instalações, máquinas 
e pessoal, para desenvolvimento de ações ou programas Federais e Estaduais nos municípios consorciados;
· Prestar assessoria e orientação para Captação de Recursos Federais;
· Auxiliar e orientar na formação de cursos e treinamentos aos servidores para garantir desenvolvimento e especialização dos diversos 
públicos municipais;
· Integração em níveis executivos das diversas ações com o meio ambiente e desenvolvimento de ações conjuntas de vigilância sanitária, 
epidemiológica e infraestrutura; 
· Financiamento do consórcio e dos municípios consorciados através de repasses do Governo Federal e Estadual;
· Firmar convênios, contratos e acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções sociais e econômicas de outras 
entidades e órgãos do governo seja no âmbito Federal ou Estadual.

RESOLUÇÃO 34/2015
Resolução n. 0034/2015. 

Homologa o resultado da classificação do Edital de Processo Seletivo para Contratação em Caráter Temporário de Excepcional Interesse 
Público nº. 0004, de 12 de novembro de 2015.

O Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA, Sr. Elói Rönnau, no uso de suas atribuições legais, contratuais 
e estatutárias, em cumprimento as disposições do Protocolo de Intenções, do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto, CONSIDERANDO 
as disposições da Lei Federal 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05;

RESOLVE:’

Art. 1º. Fica homologado o resultado da classificação do Edital de Processo Seletivo para Contratação em Caráter Temporário de Excepcional 
Interesse Público nº. 0004, de 12 de novembro de 2015, conforme Anexo I.

Art. 2º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

RESOLUÇÃO N. 0034/2015

ANEXO I

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, Nº. 0004, DE 
12 DE NOVEMBRO DE 2015.

CLASSIFICAÇÃO FINAL

CÓDIGO/FUNÇÃO 01 – Farmacêutico  

Ordem de Classificação Número Inscrição Nome Pontuação Data Nascimento

01 06 SANDRA ZONTA 10 06/11/1986
02 02 THATIANY DA SILVA 10 30/08/1989
03 07 ELÉIA REGINA DA ROSA LOCATELLI 08 14/09/1985

CÓDIGO/FUNÇÃO 03 – Advogado  

Ordem de Classificação Número Inscrição Nome Pontuação Data Nascimento

01 01 GABRIELA LOPES BESE 20 01 /12/1977
02 03 MANOELA VIERO 0 10/07/1992



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 712

CÓDIGO/FUNÇÃO 04 – Auxiliar de Limpeza  

Ordem de Classificação Número Inscrição Nome Pontuação Data Nascimento

01 04 MARIA CLARA PAULI RIBEIRO 8 11/08/1971
02 05 VERONICA APARECIDA PEREIRA RODRIGUES 2 23/01/1976

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA
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ATA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 07122015

 

 Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar,  Sala 01  –  Centro  –  CEP 89.580-000 
www.cimcatarina.sc.gov.br   E-mail:cimcatarina@cimcatarina.sc.gov.br  

Fraiburgo/Estado de Santa Catarina  –  Fone (49) 3246-1206

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNCIPAL 
CATARINENSE – CIMCATARINA, PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS, APROVAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, RATEIO 2016, PROGRAMA E OUTRAS PROPOSIÇÕES. 

Aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, às quatorze horas e 

trinta minutos, em primeira convocação, e quinze horas, em segunda convocação, na 

sede do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, rua Nereu Ramos 761, 

sala 01, 1º Andar, Município de Fraiburgo, SC, reuniram-se os Chefes dos Poderes 

Executivos e representantes dos municípios consorciados, que ratificaram por lei o 

protocolo de intenções do CIMCATARINA, quais sejam: Alcir José Bodanese – RIO 
DAS ANTAS; Alcidir Felchilcher - ARROIO TRINTA; Ademil Antonio da Rosa – 
BRUNÓPOLIS; Gilberto Amaro Comazzetto – CAÇADOR; Ivo Biazzolo – 
FRAIBURGO; Hideki Iwasaki (Em exercício) – FREI ROGÉRIO; Luciano Paganini – 
IOMERÊ; Eudes V. Trindade (Por Procuração) – IBIAM;  Jair F. Moschetta (Por 
Procuração) –  ITÁ; Ceneri Ferlin – LEBON RÉGIS; Emerson Zanella - MACIEIRA; 
Euzébio Calisto Vicelli – PINHEIRO PRETO; Claudemir Cesca – SALTO VELOSO; 
Euclidez Cruz – TANGARÁ e Wilmar Carelli – VIDEIRA. Fizeram-se presente também 

os agentes públicos representantes dos municípios consorciados, cuja assinatura 

seguem ao final desta ata, para realização de ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA com a 

devida convocação publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, Edição 1878, de 

26 de novembro de 2015, obedecidas as disposições do Protocolo de Intenções e 

Contrato de Consórcio Público, objetivando: I – Prestação de Contas do CIMCATARINA 

referente ao segundo e terceiro trimestre do ano de 2015; II – Aprovação da metodologia 

e do Rateio do Contrato do PROLICITA para o exercício de 2016; III – Aprovação da 

metodologia e do Rateio do Contrato do PROAMA para o exercício de 2016; IV – 

Deliberações Programa Intermunicipal de Gestão dos Recursos Hídricos - PROHIDRO: 

Discussão e aprovação do PROHIDRO; Discussão e aprovação do Contrato de 

Programa do PROHIDRO; Discussão e aprovação da metodologia e Rateio do Contrato 

do PROHIDRO para o exercício de 2016 e 2017. V – Ratificação das Resoluções 

019/2015, 021/2015, 027/2015 e 028/2015 da Presidência que tratam de ajustes 

orçamentários; VI – Ratificação da Resolução 024/2015 que trata sobre a nomeação do 

cargo em comissão de Diretor de Gestão de Desenvolvimento Regional; VII – Aprovação 

do Orçamento anual do Consórcio para o exercício de 2016; VIII – Aprovação do 

programa anual de trabalho proposto pela Presidência, para o ano de 2016; IX – 
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Aprovação da solicitação do ingresso automático de novos municípios previstos no Anexo 

I do Contrato do CIMCATARINA, conforme deliberado em assembleias anteriores; X – A 

“apreciação de eventuais moções de censura”; XI – Eleição da Presidência (Presidente e 

Vice-Presidente) do CIMCATARINA para o exercício de 2016 (Janeiro a Dezembro); XII – 

Análise de proposição para adequação do Mandato do Conselho Fiscal e Suplentes ao 

exercício financeiro, para ser coincidente com o ano civil, a fim de segregar e organizar 

os registros relativos a arrecadação de receitas, execução de despesas e aos atos gerais 

da administração financeira e patrimonial do CIMCATARINA; XIII – Eleição do Conselho 

Fiscal e Suplentes do CIMCATARINA; XIV – Deliberação de assuntos relacionados com 

os objetivos e finalidades do Consórcio; XV – Outros assuntos diversos. Os trabalhos 

foram presididos pelo Prefeito Municipal de Rio das Antas, Sr. Alcir José Bodanese, 

PRESIDENTE do CIMCATARINA, a quem escolheu a mim, Elói Rönnau, Diretor 

Executivo do Consórcio, para auxiliá-lo. Com a palavra o Presidente, cumprimentando a 

todos, deu as boas vindas. Após, verificou-se, que em segunda chamada, encontram 

presentes o número mínimo de associados para realização da Assembleia Geral 

Ordinária. Em seguida, traçou comentários e explicações acerca desta assembleia. 

Verificou-se ainda que não existem moções de censura a serem apreciadas. Passou-se a 

palavra ao Diretor Executivo do CIMCATARINA, Sr. Elói Rönnau, para suas 

considerações de acordo com a pauta apresentada. O Diretor Executivo, 

cumprimentando a todos, informou que todo o material da assembleia foi enviado para os 

Prefeitos via e-mail com a brevidade necessária e uma cópia está na pasta entregue a 

cada Prefeito e ou Representante, ato contínuo passou a apresentação de cada item 

pautado, os quais um a um logo após discussão foram sendo pelo Presidente colocados 

à votação, ficando assim decididos: Item I do edital, Prestação de Contas do 

CIMCATARINA referente ao segundo e terceiro trimestre do ano de 2015, foi discutida e 

aprovada; Item II – Aprovação da metodologia e do Rateio do Contrato do PROLICITA 

para o exercício de 2016 foi discutida e aprovada, sendo anexada e fazendo parte desta 

ata; III – Aprovação da metodologia e do Rateio do Contrato do PROAMA para o 

exercício de 2016, a metodologia de cálculo da cota-parte ficou igual a do PROLICITA já 

aprovada no item anterior, o rateio foi discutido e aprovado, sendo anexado e fazendo 

parte desta ata; IV – Deliberações do Programa Intermunicipal de Gestão dos Recursos 

Hídricos – PROHIDRO, do Contrato de Programa do PROHIDRO, e da metodologia e 

Rateio do Contrato do PROHIDRO para o exercício de 2016 e 2017. O programa e o 

contrato de programa PROHIDRO foram aprovados, contudo, quanto o contrato de rateio 

ficou decidido que será agendada reunião específica com a Secretaria do Estado de 

Agricultura, para verificar qual a participação do Estado para custeio do programa a fim 
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de viabilizar financeiramente a execução das ações propostas, sendo anexados e 

fazendo parte desta ata; Item V – Foram ratificadas as Resoluções 019/2015, 021/2015, 

027/2015 e 028/2015 da Presidência que tratam de ajustes orçamentários; VI – Foi 

ratificada a Resolução 024/2015 que trata sobre a nomeação do cargo em comissão de 

Diretor de Gestão de Desenvolvimento Regional; VII – Aprovação do Orçamento anual do 

Consórcio para o exercício de 2016, foi discutido e aprovado, será expedida resolução 

pelo Presidente; VIII – Aprovação do programa anual de trabalho proposto pela 

Presidência, para o ano de 2016, foi discutido e aprovado, será expedida resolução pelo 

Presidente; Ato continuo referente ao item IX – Aprovação da solicitação do ingresso 

automático de novos municípios previstos no Anexo I do Contrato do CIMCATARINA, foi 

aprovado em Assembleia Geral a homologação do ingresso no CIMCATARINA de todos 

os Municípios Catarinenses constantes da relação do Anexo I do Protocolo de Intenções, 

ficando automaticamente admitido no consórcio o Ente da Federação que efetuar a 

ratificação em até 31 de dezembro de 2016, sendo que o município fará o pedido formal 

ao Presidente do CIMCATARINA;. Ato continuo, foi dado início ao Processo de Eleição 

da Presidência (Presidente e Vice-Presidente), conforme item XI do edital,  tendo sido 

apresentados tão somente os seguintes candidatos: a) Presidência: Gilberto Amaro 

Comazzetto, Prefeito Municipal de Caçador; Vice-Presidente: Luciano Paganini, Prefeito 

Municipal de Iomerê; Os Prefeitos votaram nos candidatos inscritos, que foram eleitos por 

unanimidade, ficando assim constituída a Presidência, Presidente: Gilberto Amaro 

Comazzetto, Prefeito Municipal de Caçador; Vice- Luciano Paganini, Prefeito Municipal 

de Iomerê eleitos para o mandato de 01/01/2016 a 31/12/2016. Nos termos do Contrato 

de Consórcio Público, destarte, pela Presidência eleita foi confirmada a Diretoria já 

nomeada, sendo aceito e ratificado pelos presentes na Assembleia Geral, a manutenção 

do Diretor Executivo Sr. Elói Ronnau, do Diretor de Gestão de Desenvolvimento 

Regional, Cassiano Barzotto kohlrausch, do Diretor de Gestão de Desenvolvimento 

Regional Sr. Luiz Fernando Raldi, ficando também aceito e ratificado a alteração de 

cargo/nomeação do Sr. Luiz Fernando Raldi a partir de janeiro de 2016 para Diretor 

Financeiro; Em relação ao item XII – foi decidido prorrogar o mandato do Atual dos 

Conselheiros e suplentes por mais 7 meses para até 31/12/2016. Será emitido novo 

termo de posse do Conselho Fiscal e Suplentes para o período de 01/06/2016 a 

31/12/2016. Referente ao item XIII – em razão da decisão do item anterior a nova eleição 

do Conselho Fiscal e Suplentes do CIMCATARINA será realizada no ano de 2016 para 

gestão 2017 à 2018. Referente ao item XIV – Deliberação de assuntos relacionados com 

os objetivos e finalidades do Consórcio, o Diretor Executivo comentou da importância de 

ter uma pessoa em cada município consorciado para centralizar o repasse de 
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documentos e informações relacionadas ao Consórcio, ficou definido que cada Município 

estará nomeando um responsável. Também foi decidido e aprovado nesta assembleia 

que as multas aplicadas pelo Órgão Gerenciador para os Fornecedores por ocorrência de 

sanções contratuais em relação às contratações dos Órgãos Participantes nas licitações 

compartilhadas, serão consideradas receitas próprias do Consórcio. Também agradeceu 

pela participação dos servidores que são disponibilizados pelos Municípios para auxílio 

ao Consórcio CIMCATARINA, em especial nas analises dos materiais e nas definições 

das especificações dos itens licitados, os Servidores Elizete Aparecida Girardi, Leonice 

Frarão e Ricardo Schimer do Município de Fraiburgo, Camila Strapazzon, Luiza Sabina 

Gazzi, Adiles Aparecida Zago Correa e Silvane da Rocha Pinto do Município de Videira, 

Ana Cristina Hagemann e Janaina Menegazzo do Município de Caçador, Ana Maria 

Werner do Município de Lebon Régis, nas questões de informática Junior, Renan e 

Jhonatan do Municipio de Fraiburgo, nas questões Jurídicas o Dr. João Paulo Debarda 

do Município de Caçador, e nas questões institucionais o André Luiz de Oliveira do 

Município de Fraiburgo. Foi decidido e aprovado nesta assembleia que os valores dos 

saldos transferidos para o consorcio através de rateio ou delegação orçamentária, serão 

utilizados nos exercícios seguintes para a mesma finalidade que originou a transferência. 

Referente aos assuntos diversos o Sr. Elói Rönnau comentou que foi constituído a 

Associação Intermunicipal do CIMCATARINA também designada abreviadamente por 

REDECIMCATARINA, que é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

econômicos, políticos ou religiosos, com duração por prazo indeterminado, associação 

criada para o desenvolvimento coletivo de pessoas físicas. Os associados principais 

serão Empregados Públicos, Servidores Efetivos, Cargos Temporários, Cargos 

Comissionados, Secretários, Prefeitos e Vereadores, vinculados com municípios 

consorciados no Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA, e os 

associados principais podem adicionar qualquer pessoa sem restrição, exemplo: esposa, 

filhos, pais, irmãos, amigos etc. Comentou também que de forma estratégica a 

REDECIMCATARINA irá conveniar e ou contratar estabelecimentos parceiros, para 

atender os associados, facilitando o acesso a benefícios diversos que agreguem valor e 

satisfação aos interessados, que será formada por associados e parceiros, agindo como 

um intermediador entre as partes que formam a rede. Para o associado à rede atuará de 

forma a proporcionar negócios, centralizar contatos, trazer oportunidades comerciais, 

reduzir custos, atualizar informações e, também, oferecer benefícios, saúde, cultura e 

lazer; e, para o parceiro a rede além de aumentar a experimentação de seu produto e 

credibilidade junto ao mercado, irá melhorar sua participação e ocupar espaço dos 

concorrentes, ao realizar uma ação conjunta estará diante de uma possibilidade real de 
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melhoria do lucro absoluto, via aumento do volume de vendas e fidelização de clientes. 

Por fim o Senhor Presidente deixou livre a palavra para quem quisesse se manifestar, e, 

na ausência de manifesto, como nada mais havia para ser tratado, agradeceu a presença 

de todos, determinou a expedição dos atos competentes para dar cumprimento a todas 

as deliberações da Assembléia Geral Extraordinária, e deu por encerrada à sessão, 

determinando a mim, Diretor Executivo, que lavrasse a presente ata e procedesse a sua 

publicação, no órgão de publicação oficial do Consórcio Público, a fim de surtir os seus 

efeitos legais e jurídicos. A presente ata segue assinada por mim, Diretor Executivo, pela 

Presidência, pelos demais entes consorciados e presentes, como sinal de sua aprovação. 

Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015. Era o que continha em dita ata que foi devidamente 

arquivada as folhas 93 a 98, do livro ata eletrônico n. 01. 

  

ALCIR JOSÉ BODANESE
Presidente 

Prefeito de Rio das Antas 

GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Vice-Presidente 

Prefeito de Caçador 

IVO BIAZZOLO
Prefeito de Fraiburgo 

ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito de Arroio Trinta 

ADEMIL ANTONIO DA ROSA
Prefeito de Brunópolis 

LUCIANO PAGANINI
Prefeito de Iomerê 

JAIR F. MOSCHETTA
Secretário de Administração de Itá, 

com poderes delegado 

CENERI FERLIN
Prefeito de Lebon Régis em exercício 



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 718

 Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar,  Sala 01  –  Centro  –  CEP 89.580-000 
www.cimcatarina.sc.gov.br   E-mail:cimcatarina@cimcatarina.sc.gov.br  

Fraiburgo/Estado de Santa Catarina  –  Fone (49) 3246-1206

HIDEKI IWASAKI
Prefeito de Frei Rogério em Exercício 

EUDES V. TRINDADE
Representante Ibiam (por Procuração) 

EMERSON ZANELLA
Prefeito de Macieira 

EUZÉBIO CALISTO VICELLI
Prefeito de Pinheiro Preto 

CLAUDEMIR CESCA
Prefeito de Salto Veloso 

WILMAR CARELLI
Prefeito de Videira 

EUCLIDES CRUZ
Prefeito de Tangará 

ELÓI RONNAU
Diretor Executivo CIMCATARINA 

CASSIANO BARZOTTO 
KOHLRAUSCH  

Diretor de Gestão de Desenvolvimento 
Regional do CIMCATARINA 

LUIZ FERNANDO RALDI
Diretor de Gestão de Desenvolvimento 

Regional do CIMCATARINA 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 
Secretário de Finanças de 

FRAIBURGO 
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Programa Intermunicipal de Gestão dos Recursos Hídricos - PROHIDRO 
  
 
O Programa Intermunicipal de Gestão dos Recursos Hídricos - PROHIDRO, tem por objetivo 
desenvolver ações intermunicipais relacionadas com a gestão dos recursos hídricos nos 
municípios do Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA. 
 
Os municípios consorciados promoverão a integração das políticas locais de saneamento 
básico, de uso, ocupação e conservação do solo e de meio ambiente com as políticas federal 
e estadual de recursos hídricos, a teor do que dispõe a Lei Estadual nº 9.748, de 30 de 
novembro de 1994 e a Lei Federal nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997 e suas alterações. 
 
A justificativa para desenvolvimento do PROHIDRO está na necessidade de organizar 
técnica e administrativamente os municípios do CIMCATARINA para formulação e 
implementação de políticas territoriais de impacto nos recursos hídricos, integrando-as com 
as Políticas Nacional e Estadual de Recursos Hídricos, que nos trouxeram uma forma de 
gestão da água baseada no planejamento e manejo desses recursos de forma integrada, 
participativa e descentralizada. 
 
De acordo com caput art. 1º da Lei 9.433/97, a gestão dos recursos hídricos deve ocorrer de 
forma descentralizada, contando com a participação do poder público, dos usuários e das 
comunidades, ou seja, a gestão deve ocorrer de forma integrada e participativa. 
 
Atualmente a questão da disponibilidade de água para o consumo humano é um dos maiores 
problemas socioambientais do mundo, pois nenhuma das questões ambientais que afligem a 
humanidade parece-nos pior do que a possibilidade de escassez completa desse recurso; de 
modo que se a gestão de águas continuar como está, é certa a escassez de água de 
qualidade. Hoje temos água suficiente, mas precisamos geri-la melhor. Com efeito, o valor 
desse bem tende a ficar cada vez mais alto, tornando premente a necessidade de reduzir a 
poluição hídrica e de buscar alternativas viáveis de aumento da oferta de água de modo a 
redefinir a utilização desse recurso. 
 
Face a iminente situação de escassez de água ocasionada pela poluição dos recursos hídricos 
emerge uma nova forma de gestão destes recursos pautada no planejamento e manejo 
desses recursos de forma integrada, participativa e descentralizada. 
 
Com a Constituição Federal de 1988 todas as águas tornaram-se públicas posto que 
enquanto recursos naturais são bens públicos de uso comum do povo, inclusive as 
subterrâneas, não mais existindo águas comuns ou particulares. Assim, os antigos 
proprietários de poços, lagos ou qualquer outro corpo de água passaram à condição de 
meros detentores dos direitos de uso dos recursos hídricos caso obtenham a necessária 
outorga prevista em lei. 
 
O desenvolvimento do PROHIDRO se dará através da realização de projetos de gestão dos 
recursos hídricos capazes de equacionar o problema de demanda de água e a sua oferta 
através de procedimentos integrados de administração e planejamento considerando dentro 
dessa gestão a preservação dos recursos naturais. 
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PROJETOS E AÇÕES 
 
PROJETO 01: Gerenciamento de Recursos Hídricos 
 
Objetivo: contribuir no planejamento e no gerenciamento dos recursos hídricos nos 
territórios dos municípios consorciados, nas ações repassadas através de convênios de 
cooperação com o Estado ou com a União.  
 
Ações estratégicas: 

• Representar os municípios nos Comitês de Bacia Hidrográfica; 
• Atuar em conjunto com o Estado ou União para implantação de sistemas de alerta e 

defesa civil para garantir a segurança e a saúde públicas, quando de eventos 
hidrológicos indesejáveis; 

• Participar nas ações de programas desenvolvidos para municípios que sofreram 
prejuízos decorrentes de inundações de áreas por reservatórios bem como de outras 
restrições resultantes de leis de proteção aos mananciais; 

• Colaborar no desenvolvimento de projetos de apoio aos municípios afetados por 
áreas de proteção ambiental de especial interesse para os recursos hídricos, com 
recursos provenientes do produto da participação, ou da compensação financeira do 
Estado no resultado da exploração de potenciais hídricos em seu território, respeitada 
a legislação federal; 

• Fazer inventário de poços tubulares existentes, para verificação e regularização do 
cadastro órgão gestor de recursos hídricos e outorga de direito de uso dos recursos 
hídricos; 

• Fazer monitoramento dos poços tubulares existentes, quanto ao uso e a qualidade da 
água; 

• Integrar o Sistema Estadual e Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; 
• Cooperar com o Estado ou União no gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
 
PROJETO 02: Perfuração de Poços Tubulares 
 
Objetivo: perfurar poços tubulares para captação de água, visando ao bem-estar social de 
comunidades e amenizar, prevenir ou cessar os efeitos da estiagem e das secas. 
 
Ações estratégicas: 

• Elaborar projetos de perfuração e captação de águas subterrâneas, efetuar cadastro 
e requerer a outorga de direito de uso dos recursos hídricos na Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Sustentável - SDS, órgão gestor de recursos hídricos do Estado 
de Santa Catarina; 

• Executar direta ou indiretamente a perfuração de poços tubulares, captação, 
armazenamento e uso de água, para atender a demanda dos municípios que estejam 
ou estiveram em estado de emergência e/ou de calamidade pública em decorrência 
da estiagem e/ou das secas; e para atender os municípios que necessitam de acesso 
à água; 

• Formar, estruturar e gerir mão de obra especializada para operação das máquinas e 
dos equipamentos necessários para execução dos serviços de perfuração de poços 
tubulares profundos e/ou captação de água; 

• Fazer monitoramento dos poços tubulares quanto ao uso e a qualidade da água; 
• Cooperar com o Estado nos programas de perfuração de poços tubulares. 
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Na execução das ações deste Projeto, serão observados critérios de racionalidade e 
razoabilidade, tendo em vista a dificuldade de transporte, os custos de logística das 
máquinas e a capacidade de perfuração dos equipamentos. 
 
Para cada projeto foram previstas ações estratégicas com a finalidade de alcançar os 
objetivos propostos pelo PROHIDRO, visando estabelecer e implementar ações 
relacionadas com a gestão de recursos hídricos. 
 
O CIMCATARINA poderá firmar acordos, convênios ou termos de cooperação, para realização 
programas conjuntos com a União e ou com o Estado de Santa Catarina nos projetos 
relativos ao aproveitamento múltiplo, controle, conservação e proteção dos recursos hídricos 
e defesa contra eventos críticos que ofereçam perigo a saúde e segurança públicas e 
prejuízos econômicos ou sociais. 
 
Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015. 
 
 
 
 

ALCIR JOSÉ BODANESE 
Presidente 

Prefeito de Rio das Antas 
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CTP/PROHIDRO/CIMCATARINA/20XX 
 
 

MINUTA DO CONTRATO DE PROGRAMA 
 

Pelo presente instrumento de Contrato de Programa, a teor das disposições constantes do Contrato de 
Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, decorrente da ratificação 
por lei pelos entes consorciados, do Protocolo de Intenções, de um lado, o MUNICÍPIO DE XXXX, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 00.000.000/0000-00, com sede na Rua xxxxxx, nº xxx, na 
cidade de xxxxxxx, SC., representado por seu Prefeito Municipal, Sr. xxxxxxxx, brasileiro, agente 
político, residente e domiciliado na cidade de xxxxxxxxx, SC., doravante denominado CONTRATANTE 
e, de outro, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA, Consórcio 
Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público 
e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, com sede na 
Rua Nereu Ramos, nº 761, 1º Andar, Sala 01, Centro, no Município de Fraiburgo, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. xxxxx, Prefeito Municipal de xxxxxxx, ao final 
assinado, doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, de acordo com as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93, da Lei Federal nº 11.107/2005, do Decreto Federal n. 
6.017/07, do Protocolo de Intenções, das Leis de Ratificações e do Contrato de Consórcio Público do 
CIMCATARINA, as seguintes cláusulas e condições. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1.1. Aplicam-se ao presente Contrato de Programa as disposições da legislação federal de 
licitações, Lei nº 8.666/93, e de consórcios públicos, Lei nº 11.107/05, do Decreto nº 
6.017/07, bem como a legislação municipal de ratificação do Protocolo de Intenções do 
Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, Lei Municipal n. xxxxx/20xx.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. O contrato de programa tem por objeto desenvolvimento do “Programa Intermunicipal 
de Gestão dos Recursos Hídricos - PROHIDRO”. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. O Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA será responsável pela execução do 
objeto deste contrato, cuja prestação do serviço observará: 
a) A disponibilização de bens, veículos, equipamentos e pessoal necessários a prestação dos 
serviços objeto do presente contrato de programa; 
b) Para atingir os objetivos previstos na cláusula segunda, fica estabelecido que o 
CONTRATANTE, diante de suas necessidades e enquanto estiver em vigência o presente 
contrato, contratará os bens serviços disponibilizados e entregará os recursos respectivos ao 
CONTRATADO por meio de contrato de rateio ou mediante pagamento pelos bens e serviços 
contratados, dispensada a licitação nos termos da lei, de acordo com os valores 
estabelecidos em Assembleia Geral; 
c) A aquisição dos bens e serviços complementares à execução do objeto;  
d) O CONTRATANTE fica obrigado a aceitar as deliberações da Assembleia Geral da 
CONTRATANTE, quanto as condições de prestação dos serviços objeto do presente Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO ECONÔMICA E 
FINANCEIRA 
4.1. A fim de garantir a transparência da gestão econômica e financeira do objeto deste 
contrato, serão estritamente observadas as disposições constantes no Protocolo de 
Intenções e Contrato de Consórcio Público, sendo que o CONTRATADO deverá, 
especialmente: 
a) Elaborar e encaminhar à CONTRATANTE relatórios anuais quanto aos serviços 
contratados, fazendo neles constar um resumo geral das atividades e valores; 
b) Disponibilizar à CONTRATANTE suas informações contábeis e demonstrações financeiras, 
exigidas segundo a legislação pertinente, relativos ao desenvolvimento e ao cumprimento do 
objeto. 
c) Realizar as publicações legais previstas, especialmente quanto a gestão econômica e 
financeira dos serviços objeto do contrato; 
d) Realizar a prestação de contas anuais, conforme determina as normas legais em vigor; 
e) Permitir o livre acesso dos representantes da CONTRATANTE nos locais de prestação dos 
serviços contratados; 
f) fornecer informações e certidões solicitadas por qualquer cidadão. 
 
4.2. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Conselho Fiscal do Consórcio 
Público, de representante do CONTRATANTE, da Casa Legislativa do Município Contratante e 
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 
 
4.3. O consórcio fica autorizado a emitir documentos de cobrança e exercer atividades de 
arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou 
outorga de bens públicos por ele administrados. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E DEVERES DO CONTRATANTE 
5.1. São direitos e deveres do CONTRATANTE: 
a) Acompanhar os trabalhos do consórcio, mediante recebimento de informações 
previamente solicitadas; 
b) Acompanhar a aquisição de bens e prestação dos serviços disponibilizados; 
c) Solicitar os serviços objeto do presente Contrato, respeitadas as disponibilidades de 
veículos, equipamentos e pessoal; 
d) Transferir os recursos financeiros decorrentes dos bens e serviços contratados, sejam os 
estabelecidos em Contrato de Rateio ou os prestados de acordo com os valores 
estabelecidos em Assembleia Geral do Consórcio, neste ultimo caso dispensa a licitação na 
forma da lei; 
e) Acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e 
obrigações estabelecidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA TRANSFERÊNCIA DE BENS E PESSOAL 
6.1. Fica estabelecido que poderá o CONTRANTE transferir bens e pessoal para execução 
dos serviços objeto do presente Contrato, observado a legislação em vigor. 
 
6.2. A transferência de pessoal deverá ser sem qualquer ônus para o Consórcio Público, 
podendo os custos serem compensados pelos valores devidos ao Consórcio pela execução do 
objeto.  
 
6.3. Os bens transferidos pelo CONTRATANTE serão revertidos na extinção deste Contrato, 
garantidos os direitos de exploração pelo Consórcio, durante sua vigência, a quem incumbe 
a sua manutenção.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIZAÇÃO 
7.1. O Presidente do Consórcio e/ou seu Diretor Executivo não respondem, pessoalmente, 
pelo descumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato de Programa. 
 
7.2. O disposto nesta cláusula não se aplica aos atos praticados em desconformidade com a 
Lei, com o Protocolo de Intenções, Contato e Estatuto do Consórcio Público. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
8.1. O presente contrato de programa entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará 
por prazo indeterminado. 
 
CLÁUSULA NONA – DO ADITAMENTO 
9.1. Este contrato de programa poderá ser alterado por decisão das partes, por meio de 
assinatura de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA INADIMPLENCIA 
10.1. O CONTRATANTE inadimplente com o Consórcio Público será notificado formalmente 
sobre sua inadimplência, para que regularize sua situação, sendo suspendidos os serviços do 
consórcio ao respectivo consorciado até a regularização da dívida. 
 
10.2. Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de seis meses, o CONTRATANTE 
poderá ser excluído do consórcio, mediante deliberação da Assembleia Geral, observadas as 
disposições legais e regulamentares. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
11.1. O presente contrato programa poderá ser rescindido por: 
a) descumprimento de qualquer das obrigações para execução do objeto; 
b) superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne, formal ou 
materialmente, inexeqüível; 
c) ato unilateral com comprovada motivação jurídica e/ou legal, mediante aviso prévio da 
parte que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 60(sessenta) dias, respeitando 
as obrigações constante em contrato de rateio.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1. Em caso de descumprimento das obrigações ajustadas pelas partes no contrato de 
programa, a parte que der causa ao descumprimento ficará obrigada a pagar, a outra, o 
percentual de 2% (dois por cento) incidente sobre a parcela ou sobre o total da obrigação 
descumprida, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
13.1. O presente contrato é celebrado com dispensa de licitação, com fundamento no artigo 
24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Fraiburgo, do Estado de Santa Catarina para dirimir as 
questões decorrentes do presente Contrato de Programa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.2. Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, que foi devidamente aprovado pela Assembleia Geral do 
Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA. 
 
xxxxxxxx (SC), xx de xxxxxxx de 20XX.  
 
 
 

MUNICÍPIO DE xxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Prefeito Municipal 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE 
xxxxxxxxxxxxxx 

Presidente do CIMCATARINA 
Prefeito de xxxxxxx 

 
 
Testemunhas:                                            
 
1ª – 
 
 
2ª – 
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RESOLUÇÃO 32/2015

 

 Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar,  Sala 01  –  Centro  –  CEP 89.580-000 
www.cimcatarina.sc.gov.br   E-mail:cimcatarina@cimcatarina.sc.gov.br  

Fraiburgo/Estado de Santa Catarina  –  Fone (49) 3246-1206

Resolução n° 0032/2015 
 
Estima Receita e fixa as Despesas do Consórcio 
Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA para o 
exercício de 2016. 

 
 

A Assembléia Geral do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, 
realizada no dia 07 de dezembro de 2015, na cidade de Fraiburgo, aprovou e eu, Presidente 
do CIMCATARINA, publico o Orçamento Anual do CIMCATARINA para o exercício de 2016, 
em atendimento ao disposto no art. 23, VIII, c, do Contrato do Consórcio. 
 

 
Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento Anual do Consórcio Intermunicipal 

Catarinense - CIMCATARINA para o exercício de 2016, estimando a Receita e fixando a 
Despesa em R$ 3.600.000,00 (Três milhões e seiscentos mil reais). 

 
 

Art. 2º - A Receita será realizada com o seguinte desdobramento: 
 
RECEITAS CORRENTES .................................. R$ 3.536.000,00 
  Receita Tributária.............................................. R$ 500,00 
Receita Patrimonial.............................................. R$ 10.600,00 
  Receita de Serviços........................................... R$ 16.900,00 
  Transferências Correntes .................................. R$ 3.507.000,00 
  Outras receitas Correntes .................................. R$ 1.000,00 

  
RECEITAS DE CAPITAL .................................. R$ 64.000,00 
  Alienação de Bens............................................. R$ 1.000,00 
  Transferências de Capital .................................. R$ 63.000,00 

 
TOTAL ............................................................. R$ 3.600.000,00 

 
 
Art. 3º - A Receita foi estimada com base na contratos de programa, sendo 

que os valores foram ajustados conforme as ações previstas para execução no próximo 
exercício. A Receita está classificada de conformidade com a Portaria Conjunta nº 3, de 14 
de outubro de 2008, e suas alterações, expedida pela Secretaria do Tesouro Nacional e 
Secretaria de Orçamento Federal. 

 
 
Art. 4º - A Despesa será realizada de conformidade com a Portaria nº 42 de 

14 de abril de 1999, classificando-a por Função, Subfunção e Programa. E pela Portaria nº 
163 de 04 de maio de 2001 e suas alterações. 

 
 
Art. 5º - A Despesa será realizada segundo a apresentação dos anexos 

integrantes desta Resolução, obedecendo a classificação segundo a natureza, distribuída da 
seguinte maneira. 
 

DESPESAS CORRENTES ................................. R$ 3.531.000,00 
  Pessoal e Encargos Sociais................................. R$  1.245.000,00 
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  Outras Despesas Correntes................................ R$    2.286.000,00 
 

DESPESAS DE CAPITAL ................................. R$ 69.000,00 
  Investimentos................................................... R$     69.000,00  

 
TOTAL ............................................................. R$ 3.600.000,00 

 
 
 

Art. 6º - Fica o Presidente do Consórcio autorizado a remanejar dotações 
orçamentárias de uma Categoria Econômica/Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação para outra, dentro de cada Unidade Orçamentária, Projeto, Atividade ou 
Operações Especiais, através de resolução. 

 
 

Art. 7º - O Presidente do consórcio está autorizado, nos termos do artigo 7º 
da Lei Federal 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite de 100% 
(cem por cento) da Receita Estimada para o orçamento, utilizando como fontes de recursos: 

 
I – O excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência 

do exercício; 
II – A anulação de saldo de dotações orçamentárias desde que não 

comprometidas; 
III – O superávit financeiro do exercício anterior; 

 
 

Art. 8º - Fica o Presidente do Consórcio autorizado a utilizar o Excesso de 
Arrecadação do exercício para suplementação de dotações orçamentárias insuficientes, 
através de Resolução. 

 
 

Art. 9º - Fica o Presidente do Consórcio autorizado a utilizar o Superávit 
Financeiro do exercício anterior para suplementação de dotações orçamentárias 
insuficientes, através de Resolução. 

 
 

Art. 10 - Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da 
Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como fontes de recursos para abertura de 
créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações especiais, através de 
Resolução. 

 
 

Art. 11 - As despesas por conta das dotações vinculadas a convênios, 
operações de créditos e outras receitas de realização extraordinária só serão executada ou 
utilizadas de alguma forma, se estiver assegurando o seu ingresso. 

 
 

Art. 12 - Durante o exercício de 2016 o CIMCATARINA poderá realizar 
Operações de Crédito para financiamento de programas priorizados nesta Resolução, de 
acordo com os limites estabelecidos na capacidade de endividamento do Consórcio. 
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Art. 13 - Fica estabelecido o limite de 2% (dois por cento) da receita corrente 
líquida do exercício antecedente para pagamento de precatórios e de requisições de 
pequeno valor. 

 
 

Art. 14 - Fica o CIMCATARINA autorizado a firmar convênio com os Governos 
Federal, Estadual e Municipal.  

 
 
Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário, sendo que seus efeitos serão produzidos a partir de 01 de 
janeiro de 2016. 
 

 
Fraiburgo, 07 de dezembro de 2015. 

 
 
 
 
 

ALCIR JOSÉ BODANESE 
Prefeito de Rio das Antas 

Presidente do CIMCATARINA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA

Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas (Anexo 1 da Lei n° 4.320/64)

Valor Valor
Receitas Correntes 3.536.000,00   Despesas Correntes 3.531.000,00   

Receita Tributária 500,00             Pessoal e Encargos Sociais 1.245.000,00   
Receita Patrimonial 10.600,00        Outras Despesas Correntes 2.286.000,00   
Receita de Serviços 16.900,00        
Transferências Correntes 3.507.000,00   
Outras receitas Correntes 1.000,00          

Superavit 5.000,00          
Total 3.536.000,00   Total 3.536.000,00   
Superavit do orçamento corrente 5.000,00          

Receitas de Capital 64.000,00        Despesas de Capital 69.000,00        
Operações de Crédito -                   Investimentos 69.000,00        
Alienação de Bens 1.000,00          Amortização da Dívida -                   
Transferências de Capital 63.000,00        

Superavit -                   
Total 69.000,00        Total 69.000,00        

RECEITAS CORRENTES 3.536.000,00    98,22% DESPESAS CORRENTES 3.531.000,00   98,08%
RECEITAS DE CAPITAL 64.000,00         1,78% DESPESAS DE CAPITAL 69.000,00        1,92%

RESERVA DE CONTINGÊNCIA -                   0,00%

TOTAL 3.600.000,00    100,00% TOTAL 3.600.000,00   100,00%

Prefeito Municipal de Rio das Antas
Presidente do CIMCATARINA

Resumo

RESOLUÇÃO DO ORÇAMENTO ANUAL - ROA 2016

DespesasReceitas

ALCIR JOSÉ BODANESE
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA

Receitas por Categorias Econômicas (Anexo 2 da Lei n° 4.320/64)

Código Desdobramento Fonte
 Categoria 
Econômica 

       RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
4.0.0.0.0.00.00.00.0 3.600.000,00    
4.1.0.0.0.00.00.00.0 Receitas Correntes 3.536.000,00    
4.1.1.0.0.00.00.00.0 Receita Tributária 500,00                
4.1.1.2.0.00.00.00.0 Taxas 500,00                
4.1.1.2.2.00.00.00.0 Taxas pela Prestação de Serviços 500,00                 
4.1.1.2.2.99.00.00.0 Outras Taxas pela Prestação de Serviços 500,00                 
4.1.3.0.0.00.00.00.0 Receita Patrimonial 10.600,00           
4.1.3.2.0.00.00.00.0 Receitas de Valores Mobiliários 10.600,00           
4.1.3.2.5.00.00.00.0 Remuneração de Depósitos Bancários 10.600,00            
4.1.3.2.5.01.00.00.0 Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Vinculados 10.100,00            
4.1.3.2.5.01.99.01.0 Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Vinculados 10.000,00            
4.1.3.2.5.01.99.02.0 Remuneração de Depósitos Bancários -Alienação de bens 100,00                 
4.1.3.2.5.02.00.00.0 Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Não Vinculados 500,00                 
4.1.3.2.5.02.99.00.0 Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos não Vinculados 500,00                 
4.1.6.0.0.00.00.00.0 Receita de Serviços 16.900,00           
4.1.6.0.0.13.00.00.0 Serviços Administrativos 9.900,00              
4.1.6.0.0.13.02.00.0 Serviços de Venda de Editais 500,00                 
4.1.6.0.0.13.99.00.0 Outros Serviços Administrativos 9.400,00              
4.1.6.0.0.20.00.00.0 Serviços de Consultoria, Assistência Técnica e Análise de Projetos 2.000,00              
4.1.6.0.0.99.00.00.0 Outros Serviços 5.000,00              
4.1.6.0.0.99.01.00.0 Outros Serviços - Horas Máquinas 5.000,00              
4.1.7.0.0.00.00.00.0 Transferências Correntes 3.507.000,00      
4.1.7.2.0.00.00.00.0 Transferências Intergovernamentais 3.507.000,00      
4.1.7.2.3.00.00.00.0 Transferências dos Municípios 3.507.000,00       
4.1.7.2.3.37.00.00.0 Transferências a Consórcios Públicos 3.507.000,00       
4.1.9.0.0.00.00.00.0 Outras receitas Correntes 1.000,00             
4.1.9.1.0.00.00.00.0 Multas ejurosde Mora 1.000,00             
4.1.9.1.9.00.00.00.0 Multas de outras origens 1.000,00              
4.1.9.1.9.00.00.00.0 Multas e juros previstos em contratos 1.000,00              
4.2.0.0.0.00.00.00.0 Receitas de Capital 64.000,00         
4.2.1.0.0.00.00.00.0 Operações de Crédito -                         
4.2.1.1.0.00.00.00.0 Operações de Crédito Internas -                         
4.2.1.1.4.00.00.00.0 Operações de Crédito Internas - Contratuais -                          
4.2.1.1.4.99.00.00.0 Outras Operações de Crédito Internas – Contratuais -                          
4.2.2.0.0.00.00.00.0 Alienação de Bens 1.000,00             
4.2.2.1.0.00.00.00.0 Alienação de Bens Móveis 1.000,00             
4.2.2.1.9.00.00.00.0 Alienação de Outros Bens Móveis 1.000,00              
4.2.4.0.0.00.00.00.0 Transferências de Capital 63.000,00           
4.2.4.2.0.00.00.00.0 Transferências Intergovernamentais 63.000,00           
4.2.4.2.3.00.00.00.0 Transferências dos Municípios 63.000,00            
4.2.4.2.3.37.00.00.0 Transferências a Consórcios Públicos 63.000,00            

3.600.000,00   

Prefeito Municipal de Rio das Antas
Presidente do CIMCATARINA

RESOLUÇÃO DO ORÇAMENTO ANUAL - ROA 2016

Especificação

Total das Receitas

Receitas

ALCIR JOSÉ BODANESE
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA

Natureza da Despesa por Categorias Econômicas (Anexo 2 da Lei n° 4.320/64)

Código
Grupo de 
Despesa

Categoria 
Econômica/Valor

      DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
3.0.00.00.00.00.00 3.531.000,00              
3.1.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.245.000,00      
3.1.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1.245.000,00      
3.3.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.286.000,00      
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas 2.286.000,00      
4.0.00.00.00.00.00 69.000,00                   
4.4.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 69.000,00           
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas 69.000,00           
4.6.00.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA -                          
4.6.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas -                          
9.0.00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA -                                 
9.9.00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA -                          
9.9.99.00.00.00.00 Reserva de Contingência -                          

Total das Despesas 3.600.000,00             

ALCIR JOSÉ BODANESE
Prefeito Municipal de Rio das Antas

Presidente do CIMCATARINA

Especificação

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

RESOLUÇÃO DO ORÇAMENTO ANUAL - ROA 2016
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA

Funções e Subfunções de Governo (Anexo 5 da Lei n° 4.320/64)

4 122
13 392
15 451

452
17 512
18 541
20 606
23 691

695
27 812
28 843

846
99 999Reserva de Contingência

Encargos Especiais Serviços da Dívida
Outros Encargos Especiais

Difusão Cultural
Infraestrutura Urbana
Serviços Urbanos

Extensão Rural
Promoção Comercial

Desporto e Lazer

RESOLUÇÃO DO ORÇAMENTO ANUAL - ROA 2016

SubfunçõesFunções

ALCIR JOSÉ BODANESE
Prefeito Municipal de Rio das Antas

Saneamento Básico Urbano
Preservação e Conservação Ambiental

Reserva de Contingência

Turismo

Presidente do CIMCATARINA

Administração
Cultura
Urbanismo

Saneamento
Gestão Ambiental
Agricultura
Comércio e Serviços

Desporto Comunitário

Administração Geral



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 760

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
O

N
SO

R
C

IO
 IN

TE
R

M
U

N
IC

IP
AL

 C
AT

AR
IN

EN
SE

 - 
C

IM
C

AT
AR

IN
A

C
ód

ig
o

Es
pe

ci
fic

aç
ão

Pr
oj

et
os

At
iv

id
ad

es
O

pe
ra

çõ
es

 
Es

pe
ci

ai
s

To
ta

l
Ó

rg
ão

:
01

-0
0

C
O

N
SÓ

R
C

IO
 P

Ú
BL

IC
O

-
   

   
   

   
   

   
  

3.
59

5.
00

0,
00

   
  

5.
00

0,
00

   
   

   
   

3.
60

0.
00

0,
00

   
  

U
ni

da
de

:
C

O
N

SÓ
R

C
IO

 IN
TE

R
M

U
N

IC
IP

AL
 C

AT
AR

IN
EN

SE
 - 

C
IM

C
AT

AR
IN

A.
3.

59
5.

00
0,

00
   

  
-

   
   

   
   

   
   

  
3.

59
5.

00
0,

00
   

  

04
AD

M
IN

IS
TR

AÇ
ÃO

1.
01

1.
00

0,
00

   
  

1.
01

1.
00

0,
00

   
  

04
.1

22
AD

M
IN

IS
TR

AÇ
ÃO

 G
ER

AL
1.

01
1.

00
0,

00
   

  
1.

01
1.

00
0,

00
   

  
04

.1
22

.1
D

ES
EN

VO
LV

IM
EN

TO
 R

EG
IO

N
AL

1.
01

1.
00

0,
00

   
  

1.
01

1.
00

0,
00

   
  

04
.1

22
.1

.
2.

00
1

M
AN

U
TE

N
Ç

ÃO
 D

O
 C

IM
C

AT
AR

IN
A

7.
00

0,
00

   
   

   
   

7.
00

0,
00

   
   

   
   

04
.1

22
.1

.
2.

00
2

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 E
 G

ES
TÃ

O
  D

E 
C

O
N

TR
AT

AÇ
Õ

ES
 C

O
M

PA
R

TI
LH

AD
AS

72
3.

00
0,

00
   

   
  

72
3.

00
0,

00
   

   
  

04
.1

22
.1

.
2.

00
3

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 E
 G

ES
TÃ

O
  D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S 
D

E 
TE

LE
FO

N
IA

28
0.

00
0,

00
   

   
  

28
0.

00
0,

00
   

   
  

04
.1

22
.1

.
2.

00
4

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 E
 G

ES
TÃ

O
  D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S 
C

O
M

PA
R

TI
LH

AD
O

S
1.

00
0,

00
   

   
   

   
1.

00
0,

00
   

   
   

   

15
U

R
BA

N
IS

M
O

1.
63

4.
00

0,
00

   
  

1.
63

4.
00

0,
00

   
  

15
.4

52
SE

R
VI

Ç
O

S 
U

R
BA

N
O

S
1.

63
4.

00
0,

00
   

  
1.

63
4.

00
0,

00
   

  
15

.4
52

.1
D

ES
EN

VO
LV

IM
EN

TO
 R

EG
IO

N
AL

1.
63

4.
00

0,
00

   
  

1.
63

4.
00

0,
00

   
  

15
.4

52
.1

.
2.

00
5

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 E
 G

ES
TÃ

O
 D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S 
D

E 
IL

U
M

IN
AÇ

ÃO
 P

Ú
BL

IC
A

1.
63

1.
00

0,
00

   
  

1.
63

1.
00

0,
00

   
  

15
.4

52
.1

.
2.

00
6

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 D
O

S 
SE

R
VI

Ç
O

S 
U

R
BA

N
O

S
3.

00
0,

00
   

   
   

   
3.

00
0,

00
   

   
   

   

18
G

ES
TÃ

O
 A

M
BI

EN
TA

L
94

2.
00

0,
00

   
   

  
94

2.
00

0,
00

   
   

  
18

.5
41

PR
ES

ER
VA

Ç
ÃO

 E
 C

O
N

SE
R

VA
Ç

ÃO
94

2.
00

0,
00

   
   

  
94

2.
00

0,
00

   
   

  
18

.5
41

.1
D

ES
EN

VO
LV

IM
EN

TO
 R

EG
IO

N
AL

94
2.

00
0,

00
   

   
  

94
2.

00
0,

00
   

   
  

18
.5

41
.1

2.
00

7
D

ES
EN

VO
LV

IM
EN

TO
 D

A 
PR

ES
ER

VA
Ç

ÃO
 E

 C
O

N
SE

R
VA

Ç
ÃO

 A
M

BI
EN

TA
L

21
9.

00
0,

00
   

   
  

21
9.

00
0,

00
   

   
  

18
.5

41
.1

2.
00

8
D

ES
EN

VO
LV

IM
EN

TO
 E

 G
ES

TÃ
O

 D
O

S 
R

EC
U

R
SO

S 
H

ÍD
R

IC
O

S
72

3.
00

0,
00

   
   

  
72

3.
00

0,
00

   
   

  

20
AG

R
IC

U
LT

U
R

A
-

   
   

   
   

   
   

  
6.

00
0,

00
   

   
   

   
6.

00
0,

00
   

   
   

   
20

.6
06

EX
TE

N
SÃ

O
 R

U
R

AL
-

   
   

   
   

   
   

  
6.

00
0,

00
   

   
   

   
6.

00
0,

00
   

   
   

   
20

.6
06

.1
D

ES
EN

VO
LV

IM
EN

TO
 R

EG
IO

N
AL

-
   

   
   

   
   

   
  

6.
00

0,
00

   
   

   
   

6.
00

0,
00

   
   

   
   

20
.6

06
.1

.
2.

00
9

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 D
A 

EX
TE

N
SÃ

O
 R

U
R

AL
 

6.
00

0,
00

   
   

   
   

6.
00

0,
00

   
   

   
   

27
D

ES
PO

R
TO

 E
 L

AZ
ER

2.
00

0,
00

   
   

   
   

2.
00

0,
00

   
   

   
   

27
.8

12
D

ES
PO

R
TO

 C
O

M
U

N
IT

ÁR
IO

2.
00

0,
00

   
   

   
   

2.
00

0,
00

   
   

   
   

27
.8

12
.1

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 R
EG

IO
N

AL
2.

00
0,

00
   

   
   

   
2.

00
0,

00
   

   
   

   
27

.8
12

.1
.

2.
01

0
D

ES
EN

VO
LV

IM
EN

TO
 D

O
 E

SP
O

R
TE

 E
 L

AZ
ER

 C
O

M
U

N
IT

ÁR
IO

2.
00

0,
00

   
   

   
   

2.
00

0,
00

   
   

   
   

U
ni

da
de

:
EN

C
AR

G
O

S 
G

ER
AI

S 
D

O
 C

IM
C

AT
AR

IN
A

5.
00

0,
00

   
   

   
   

5.
00

0,
00

   
   

   
   

28
EN

C
AR

G
O

S 
ES

PE
C

IA
IS

5.
00

0,
00

   
   

   
   

5.
00

0,
00

   
   

   
   

28
.8

46
O

U
TR

O
S 

EN
C

AR
G

O
S 

ES
PE

C
IA

IS
5.

00
0,

00
   

   
   

   
5.

00
0,

00
   

   
   

   
28

.8
46

.0
00

0
EN

C
AR

G
O

S 
ES

PE
C

IA
IS

5.
00

0,
00

   
   

   
   

5.
00

0,
00

   
   

   
   

R
ES

O
LU

Ç
Ã

O
 D

O
 O

R
Ç

AM
EN

TO
 A

N
U

AL
 - 

R
O

A 
20

16

01
-0

1

01
-0

2

Pr
og

ra
m

a 
de

 T
ra

ba
lh

o 
de

 G
ov

er
no

 (A
ne

xo
 6

 d
a 

Le
i n

° 4
.3

20
/6

4)



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 761

28
.8

46
.0

00
0.

0.
30

0
C

O
N

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 A

O
 P

AS
EP

2.
00

0,
00

   
   

   
   

2.
00

0,
00

   
   

   
   

28
.8

46
.0

00
0.

0.
40

0
IN

D
EN

IZ
AÇ

Õ
ES

 E
 R

ES
TI

TU
IÇ

Õ
ES

3.
00

0,
00

   
   

   
   

3.
00

0,
00

   
   

   
   

To
ta

l
-

   
   

   
   

   
   

  
3.

59
5.

00
0,

00
   

  
5.

00
0,

00
   

   
   

   
3.

60
0.

00
0,

00
   

  

AL
C

IR
 J

O
SÉ

 B
O

D
AN

ES
E

Pr
ef

ei
to

 M
un

ic
ip

al
 d

e 
R

io
 d

as
 A

nt
as

Pr
es

id
en

te
 d

o 
C

IM
C

AT
AR

IN
A



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 762

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
O

N
SO

R
C

IO
 IN

TE
R

M
U

N
IC

IP
AL

 C
AT

AR
IN

EN
SE

 - 
C

IM
C

AT
AR

IN
A

C
ód

ig
o

Es
pe

ci
fic

aç
ão

Pr
oj

et
os

At
iv

id
ad

es
O

pe
ra

çõ
es

 
Es

pe
ci

ai
s

To
ta

l
Ó

rg
ão

:
01

-0
0

C
O

N
SÓ

R
C

IO
 P

Ú
BL

IC
O

-
   

   
   

   
   

   
  

3.
59

5.
00

0,
00

   
  

5.
00

0,
00

   
   

   
   

3.
60

0.
00

0,
00

   
  

U
ni

da
de

:
C

O
N

SÓ
R

C
IO

 IN
TE

R
M

U
N

IC
IP

AL
 C

AT
AR

IN
EN

SE
 - 

C
IM

C
AT

AR
IN

A.
3.

59
5.

00
0,

00
   

  
-

   
   

   
   

   
   

  
3.

59
5.

00
0,

00
   

  

04
AD

M
IN

IS
TR

AÇ
ÃO

1.
01

1.
00

0,
00

   
  

1.
01

1.
00

0,
00

   
  

04
.1

22
AD

M
IN

IS
TR

AÇ
ÃO

 G
ER

AL
1.

01
1.

00
0,

00
   

  
1.

01
1.

00
0,

00
   

  
04

.1
22

.1
D

ES
EN

VO
LV

IM
EN

TO
 R

EG
IO

N
AL

1.
01

1.
00

0,
00

   
  

1.
01

1.
00

0,
00

   
  

15
U

R
BA

N
IS

M
O

1.
63

4.
00

0,
00

   
  

1.
63

4.
00

0,
00

   
  

15
.4

52
SE

R
VI

Ç
O

S 
U

R
BA

N
O

S
1.

63
4.

00
0,

00
   

  
1.

63
4.

00
0,

00
   

  
15

.4
52

.1
D

ES
EN

VO
LV

IM
EN

TO
 R

EG
IO

N
AL

1.
63

4.
00

0,
00

   
  

1.
63

4.
00

0,
00

   
  

18
G

ES
TÃ

O
 A

M
BI

EN
TA

L
94

2.
00

0,
00

   
   

  
94

2.
00

0,
00

   
   

  
18

.5
41

PR
ES

ER
VA

Ç
ÃO

 E
 C

O
N

SE
R

VA
Ç

ÃO
94

2.
00

0,
00

   
   

  
94

2.
00

0,
00

   
   

  
18

.5
41

.1
D

ES
EN

VO
LV

IM
EN

TO
 R

EG
IO

N
AL

94
2.

00
0,

00
   

   
  

94
2.

00
0,

00
   

   
  

20
AG

R
IC

U
LT

U
R

A
6.

00
0,

00
   

   
   

   
6.

00
0,

00
   

   
   

   
20

.6
06

EX
TE

N
SÃ

O
 R

U
R

AL
6.

00
0,

00
   

   
   

   
6.

00
0,

00
   

   
   

   
20

.6
06

.1
D

ES
EN

VO
LV

IM
EN

TO
 R

EG
IO

N
AL

6.
00

0,
00

   
   

   
   

6.
00

0,
00

   
   

   
   

27
D

ES
PO

R
TO

 E
 L

AZ
ER

2.
00

0,
00

   
   

   
   

2.
00

0,
00

   
   

   
   

27
.8

12
D

ES
PO

R
TO

 C
O

M
U

N
IT

ÁR
IO

2.
00

0,
00

   
   

   
   

2.
00

0,
00

   
   

   
   

27
.8

12
.1

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 R
EG

IO
N

AL
2.

00
0,

00
   

   
   

   
2.

00
0,

00
   

   
   

   

U
ni

da
de

:
EN

C
AR

G
O

S 
G

ER
AI

S 
D

O
 C

IM
C

AT
AR

IN
A

5.
00

0,
00

   
   

   
   

5.
00

0,
00

   
   

   
   

28
EN

C
AR

G
O

S 
ES

PE
C

IA
IS

5.
00

0,
00

   
   

   
   

5.
00

0,
00

   
   

   
   

28
.8

46
O

U
TR

O
S 

EN
C

AR
G

O
S 

ES
PE

C
IA

IS
5.

00
0,

00
   

   
   

   
5.

00
0,

00
   

   
   

   
28

.8
46

.0
00

0
EN

C
AR

G
O

S 
ES

PE
C

IA
IS

5.
00

0,
00

   
   

   
   

5.
00

0,
00

   
   

   
   

To
ta

l
-

   
   

   
   

   
   

  
3.

59
5.

00
0,

00
   

  
5.

00
0,

00
   

   
   

   
3.

60
0.

00
0,

00
   

  

AL
C

IR
 J

O
SÉ

 B
O

D
AN

ES
E

Pr
ef

ei
to

 M
un

ic
ip

al
 d

e 
R

io
 d

as
 A

nt
as

Pr
es

id
en

te
 d

o 
C

IM
C

AT
AR

IN
A

01
-0

2

R
ES

O
LU

Ç
Ã

O
 D

O
 O

R
Ç

AM
EN

TO
 A

N
U

AL
 - 

R
O

A 
20

16

Pr
og

ra
m

a 
de

 T
ra

ba
lh

o 
de

 G
ov

er
no

 - 
D

em
on

st
ra

tiv
o 

de
 F

un
çõ

es
, S

ub
fu

nç
õe

s,
 p

or
 P

ro
je

to
s,

 A
tiv

id
ad

es
 e

 O
pe

ra
çõ

es
 E

sp
ec

ia
is

 (A
ne

xo
 7

 d
a 

Le
i n

° 4
.3

20
/6

4)

01
-0

1



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 763

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

A
TA

R
IN

A
C

O
N

SO
R

C
IO

 IN
TE

R
M

U
N

IC
IP

A
L 

C
A

TA
R

IN
EN

SE
 - 

C
IM

C
A

TA
R

IN
A

C
ód

ig
o

Es
pe

ci
fic

aç
ão

Pr
oj

et
os

At
iv

id
ad

es
O

pe
ra

çõ
es

 
Es

pe
ci

ai
s

To
ta

l
04

AD
M

IN
IS

TR
AÇ

ÃO
1.

01
1.

00
0,

00
   

  
1.

01
1.

00
0,

00
   

  
04

.1
22

AD
M

IN
IS

TR
AÇ

ÃO
 G

ER
AL

1.
01

1.
00

0,
00

   
  

1.
01

1.
00

0,
00

   
  

04
.1

22
.1

. 00
01

M
AN

U
TE

N
Ç

ÃO
 D

O
 C

IM
C

AT
AR

IN
A

7.
00

0,
00

   
   

   
   

7.
00

0,
00

   
   

   
   

04
.1

22
.1

.00
02

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 E
 G

ES
TÃ

O
  D

E 
C

O
N

TR
AT

AÇ
Õ

ES
 C

O
M

PA
R

TI
LH

AD
AS

72
3.

00
0,

00
   

   
  

72
3.

00
0,

00
   

   
  

04
.1

22
.1

. 00
03

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 E
 G

ES
TÃ

O
  D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S 
D

E 
TE

LE
FO

N
IA

28
0.

00
0,

00
   

   
  

28
0.

00
0,

00
   

   
  

04
.1

22
.1

.00
04

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 E
 G

ES
TÃ

O
  D

E 
SE

R
VI

Ç
O

S 
C

O
M

PA
R

TI
LH

AD
O

S
1.

00
0,

00
   

   
   

   
1.

00
0,

00
   

   
   

   

15
U

R
BA

N
IS

M
O

1.
63

4.
00

0,
00

   
  

1.
63

4.
00

0,
00

   
  

15
.4

52
SE

R
VI

Ç
O

S 
U

R
BA

N
O

S
1.

63
4.

00
0,

00
   

  
1.

63
4.

00
0,

00
   

  
15

.4
52

.1
. 00

05
D

ES
EN

VO
LV

IM
EN

TO
 E

 G
ES

TÃ
O

 D
E 

SE
R

VI
Ç

O
S 

D
E 

IL
U

M
IN

A
Ç

ÃO
 P

Ú
BL

IC
A

1.
63

1.
00

0,
00

   
  

1.
63

1.
00

0,
00

   
  

15
.4

52
.1

. 00
06

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 D
O

S 
SE

R
VI

Ç
O

S 
U

R
BA

N
O

S
3.

00
0,

00
   

   
   

   
3.

00
0,

00
   

   
   

   

18
G

ES
TÃ

O
 A

M
BI

EN
TA

L
94

2.
00

0,
00

   
   

  
94

2.
00

0,
00

   
   

  
18

.5
41

PR
ES

ER
VA

Ç
ÃO

 E
 C

O
N

SE
R

VA
Ç

ÃO
94

2.
00

0,
00

   
   

  
94

2.
00

0,
00

   
   

  
18

.5
41

.1 0
00

7
D

ES
EN

VO
LV

IM
EN

TO
 D

A 
PR

ES
ER

VA
Ç

ÃO
 E

 C
O

N
SE

R
VA

Ç
ÃO

 A
M

BI
EN

TA
L

21
9.

00
0,

00
   

   
  

21
9.

00
0,

00
   

   
  

18
.5

41
.1 0

00
8

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 E
 G

ES
TÃ

O
 D

O
S 

R
EC

U
R

SO
S 

H
ÍD

R
IC

O
S

72
3.

00
0,

00
   

   
  

72
3.

00
0,

00
   

   
  

20
AG

R
IC

U
LT

U
R

A
6.

00
0,

00
   

   
   

   
6.

00
0,

00
   

   
   

   
20

.6
06

EX
TE

N
SÃ

O
 R

U
R

AL
6.

00
0,

00
   

   
   

   
6.

00
0,

00
   

   
   

   
20

.6
06

.1
. 00

09
D

ES
EN

VO
LV

IM
EN

TO
 D

A 
EX

TE
N

SÃ
O

 R
U

R
AL

 
6.

00
0,

00
   

   
   

   
6.

00
0,

00
   

   
   

   

27
D

ES
PO

R
TO

 E
 L

AZ
ER

2.
00

0,
00

   
   

   
   

2.
00

0,
00

   
   

   
   

27
.8

12
D

ES
PO

R
TO

 C
O

M
U

N
IT

ÁR
IO

2.
00

0,
00

   
   

   
   

2.
00

0,
00

   
   

   
   

27
.8

12
.1

. 00
10

D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 D
O

 E
SP

O
R

TE
 E

 L
AZ

ER
 C

O
M

U
N

IT
ÁR

IO
2.

00
0,

00
   

   
   

   
2.

00
0,

00
   

   
   

   

28
EN

C
AR

G
O

S 
ES

PE
C

IA
IS

5.
00

0,
00

   
   

   
   

5.
00

0,
00

   
   

   
   

28
.8

46
O

U
TR

O
S 

EN
C

AR
G

O
S 

ES
PE

C
IA

IS
5.

00
0,

00
   

   
   

   
5.

00
0,

00
   

   
   

   
28

.8
46

.0
00

0.
0.

30
0

C
O

N
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 A
O

 P
AS

EP
2.

00
0,

00
   

   
   

   
2.

00
0,

00
   

   
   

   
28

.8
46

.0
00

0.
0.

40
0

IN
D

EN
IZ

AÇ
Õ

ES
 E

 R
ES

TI
TU

IÇ
Õ

ES
3.

00
0,

00
   

   
   

   
3.

00
0,

00
   

   
   

   

To
ta

l
3.

59
5.

00
0,

00
   

 
5.

00
0,

00
   

   
   

  
3.

60
0.

00
0,

00
   

 

AL
C

IR
 J

O
SÉ

 B
O

D
AN

ES
E

Pr
ef

ei
to

 M
un

ic
ip

al
 d

e 
R

io
 d

as
 A

nt
as

Pr
es

id
en

te
 d

o 
C

IM
C

AT
AR

IN
A

R
ES

O
LU

Ç
Ã

O
 D

O
 O

R
Ç

A
M

EN
TO

 A
N

U
A

L 
- R

O
A

 2
01

6

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 F
un

çõ
es

, S
ub

fu
nç

õe
s 

e 
Pr

og
ra

m
as

 c
on

fo
rm

e 
o 

Ví
nc

ul
o 

co
m

 o
s 

R
ec

ur
so

s 
(A

ne
xo

 8
 d

a 
Le

i n
° 4

.3
20

/6
4)



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 764

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

C
O

N
SO

R
C

IO
 IN

TE
R

M
U

N
IC

IP
AL

 C
AT

AR
IN

EN
SE

 - 
C

IM
C

AT
AR

IN
A

Ad
m

in
is

tra
çã

o
C

ul
tu

ra
U

rb
an

is
m

o
Sa

ne
am

en
to

G
es

tã
o 

Am
bi

en
ta

l
Ag

ric
ul

tu
ra

C
om

ér
ci

o 
e 

Se
rv

iç
os

D
es

po
rto

 e
 

La
ze

r
En

ca
rg

os
 

Es
pe

ci
ai

s
R

es
er

va
 d

e 
C

on
tin

gê
nc

ia
01

-0
0

C
O

N
SÓ

R
C

IO
 P

Ú
BL

IC
O

1.
01

1.
00

0,
00

 
1.

63
4.

00
0,

00
 

-
   

   
   

   
   

  
94

2.
00

0,
00

   
 

6.
00

0,
00

   
   

  
-

   
   

   
   

   
  

2.
00

0,
00

   
   

  
5.

00
0,

00
   

   
  

-
   

   
   

   
   

  
3.

60
0.

00
0,

00
  

99
-0

0
R

ES
ER

VA
 D

E 
C

O
N

TI
N

G
ÊN

C
IA

-
   

   
   

   
   

  
-

   
   

   
   

   
  

-
   

   
   

   
   

  
-

   
   

   
   

   
  

-
   

   
   

   
   

  
-

   
   

   
   

   
  

-
   

   
   

   
   

  
-

   
   

   
   

   
  

-
   

   
   

   
   

  
-

   
   

   
   

   
  

-
   

   
   

   
   

  

To
ta

l
1.

01
1.

00
0,

00
-

   
   

   
   

   
 

1.
63

4.
00

0,
00

-
   

   
   

   
   

 
94

2.
00

0,
00

   
6.

00
0,

00
   

   
 

-
   

   
   

   
   

 
2.

00
0,

00
   

   
 

5.
00

0,
00

   
   

 
-

   
   

   
   

   
 

3.
60

0.
00

0,
00

AL
C

IR
 J

O
SÉ

 B
O

D
AN

ES
E

Pr
ef

ei
to

 M
un

ic
ip

al
 d

e 
R

io
 d

as
 A

nt
as

Pr
es

id
en

te
 d

o 
C

IM
C

AT
AR

IN
A

Fu
nç

õe
s

Ó
rg

ão

To
ta

l

R
ES

O
LU

Ç
Ã

O
 D

O
 O

R
Ç

AM
EN

TO
 A

N
U

AL
 - 

R
O

A 
20

16

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

 D
es

pe
sa

 p
or

 Ó
rg

ão
 e

 F
un

çõ
es

 (A
ne

xo
 9

 d
a 

Le
i n

° 4
.3

20
/6

4)



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 765

CiS/ammvi

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2015
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Presencial nº 005/2015
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, CNPJ nº 03.269.695/0001-08. PREGÃO PRESENCIAL, tipo “Menor 
Preço”. OBJETO: Aquisição de um veículo automotor, zero quilômetro, ano de fabricação-modelo 2015/2016, conforme especificações 
contidas no Edital e seus anexos. Entrega dos envelopes: até 21/12/2015 as 10:00h. Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes: 
21/12/2015 as 13:30h. Local: CISAMVI (Rua Alberto Stein, 466, 3º andar, bairro da Velha, em Blumenau/SC). O Edital encontra-se disponí-
vel em www.ammvi.org.br. Informações serão prestadas no CISAMVI, no e-mail raquel@cisamvi.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3331-5818 das 
08:30 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, nos dias úteis de segunda a sexta-feira. 
Blumenau (SC), 07/12/2015. Pedro Celso Zuchi - Presidente do CISAMVI

CiS/amoSC

EDITAL Nº 03/2015
EDITAL Nº 03/2015

DANILO DAGA, Prefeito de Águas Frias e Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso VI do art. 17 do Estatuto Social:

CONVOCA

Art. 1º Os Prefeitos dos Municípios filiados, para a Assembleia Geral Ordinária do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa 
Catarina – CIS-AMOSC, a realizar-se:

Data: 18 de dezembro de 2015 - sexta-feira
Local: Auditório da AMOSC, Chapecó - SC
Horário: 9 horas 

Art. 2º A Assembleia Geral Ordinária terá como assuntos principais:

I. Eleição da Diretoria Executiva mandato 2016;
II. Eleição do Conselho fiscal mandato 2016;
III. Outros assuntos de interesse dos Prefeitos.

Art. 3º Esta convocação entra em vigor nesta data.

Chapecó, SC, 03 de dezembro de 2015.
DANILO DAGA
Prefeito de Águas Frias
Presidente do CIS-AMOSC

CiS/amureS

OFÍCIO Nº 30/15 - ASSEMBLÉIA PREFEITOS CIS/AMURES 2015
Of. Circ. Nº 30/2015.
Lages, 07 de Dezembro de 2015.

Senhor (a) Prefeito (a),

Cumprimentando-o (a) cordialmente, vimos na qualidade de Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CIS/AMURES, convocar 
Assembleia de Prefeitos, conforme rege o estatuto, para eleger o Conselho Administrativo e Fiscal para o exercício de 2016.
Em tempo, informamos que a Assembleia realizar-se-á no município de Correia Pinto, após a Assembleia do CISAMA, às 10:00h do dia 18 
de dezembro de 2015.
Endereço: Chácara Rio Tributo, Rancho do Prego, acesso via Rua Ema Sevei, próximo à Barragem de Correia Pinto – SC.
Certos em contarmos com a vossa valiosa presença, antecipadamente agradecemos.

Atenciosamente,

EDELVÂNIO TOPANOTI
Presidente do CIS/AMURES
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Ilmo (a) Sr. (a)
MD. Prefeito (a) Municipal de Saúde de: 

CiSam

RESOLUÇÃO CISAM MEIO OESTE N° 23/2015
RESOLUÇÃO Nº 23/2015

“Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, na forma 
que especifica.”

O Presidente do CISAM Meio Oeste, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de adequações orçamentárias face as 
demandas operacionais do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, 

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM Meio Oeste, um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 173.776,00 (cento e setenta e três mil setecentos e setenta e seis reais), para reforço das dotações 
orçamentárias a seguir especificadas, pertencentes ao Projeto/Atividade 1.001 – Construção e Adequação do Consórcio:

Classificação D E N O M I N A Ç Ã O FTE DR R$

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 0300 00 173.776,00
TOTAL 173.776,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1° é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no art. 43, § 1°, inciso I, 
da Lei Federal n° 4.320/64, o Superávit Financeiro apurado no Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, no 
valor de R$ 173.776,00 (cento e setenta e três mil setecentos e setenta e seis reais), conforme quadro a seguir:

I – Superávit Financeiro

IDENTIFICAÇÃO DAS FONTES FTE R$

Superávit Financeiro 0300 173.776,00
TOTAL 173.776,00

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros e orçamentários a partir da data de sua assinatura.

Capinzal/SC, 07 de dezembro de 2015.
Andevir Isganzella
Presidente CISAM Meio Oeste
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Editais de Notificação

Água doCe

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 809/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 809/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFM6763 54996260E  15/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 EVARISTA BERNARDETE TRENTO                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 470/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 470/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AVK7489 8774083234 02/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BGT6674 8774083496 20/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 JYB7492 8774083713 05/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEB0530 8774083221 01/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJS5481 8774082678 22/07/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKR9088 8774083743 10/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLP0926 8774083315 05/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLY7803 8774083530 20/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 NEM4450 8774083394 13/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHC3037 8774083425 13/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHI6436 8774083804 11/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 EVARISTA BERNADETE TRENTO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8128 808/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 808/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZD1081 54996314E  28/10/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 AGUA DOCE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 EVARISTA BERNARDETE TRENTO                                                                                           
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 469/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 469/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFN5431 8774084116 06/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AOU2362 8774084033 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 APT3075 8774083945 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AXL6435 8774084131 08/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJZ6194 8774083992 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLN3501 8774084038 28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 NLA9740 8774083922 21/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKE7443 8774083917 20/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 EVARISTA BERNADETE TRENTO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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alto bela viSta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 186/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 186/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGR2637 55903354E  21/09/2015   60502    208                  191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

anChieta

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 529/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 529/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZI1966 54594784F  31/10/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MJQ8085 54594788F  02/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MLR9746 54594785F  04/11/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

antônio CarloS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 599/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 599/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEG2316 54472174E  05/09/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MEN4638 54472079E  21/07/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MFI5231 54472018E  21/09/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 598/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 598/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIH0718 54472353E  17/10/2015   54790    181 * X                                                                     
 JTO2747 54471497E  20/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 JTO2747 54471498E  20/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAC7962 54471496E  19/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAC7962 54472184E  26/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAC7962 54472183E  26/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBB5595 54472454E  26/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBB5595 54472453E  26/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBB5595 54472455E  26/10/2015   64080    221                                                                         
 MER9299 54472452E  26/10/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MER9299 54472451E  26/10/2015   69120    232                                                                         
 MER9299 54472181E  26/10/2015   64080    221                                                                         
 MER9299 54472180E  26/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGJ3232 54472182E  26/10/2015   69120    232                                                                         
 MKZ2335 54471146E  09/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLK1816 54472354E  24/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 600/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 600/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXV0515 54472457E  28/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFI8241 54471495E  19/10/2015   64080    221                                                                         
 MFI8241 54471494E  19/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFR2765 54471500E  20/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHK9883 54471145E  28/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 QHB3924 54472456E  28/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

arroio trinta

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8418 390/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8418 390/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KWH0242 54336931F  05/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ARROIO TRINTA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8418 391/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA - 280310                                                                       
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8418 391/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EQZ6390 54336968F  01/11/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MLY6161 54336966F  17/10/2015   56570    182 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ARROIO TRINTA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOAO MARCOS FERRONATO                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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aSCurra

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8096 756/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 756/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXH2447 54272813F  23/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 LXH2447 54272814F  23/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXZ2311 54272810F  23/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXZ2311 54272811F  23/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAV0927 54272808F  22/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MAV0927 54272807F  22/11/2015   52070    169                                                                         
 MIC2800 54272815F  23/11/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

atalanta

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8368 356/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 356/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYE1250 54590686F  21/11/2015   51851    167                                                                         
 MDY9606 54590675F  16/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 MGX9571 54590677F  17/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGX9571 54590678F  17/11/2015   52070    169                                                                         
 MGX9571 54590679F  17/11/2015   58433    196                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

barra velha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1223/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1223/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MED9314 54260443F  03/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEK1393 54260207F  19/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1224/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1224/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MED9314 54260442F  03/10/2015   54100    181 * IV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOSUE CESARIO DA LUZ                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1221/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1221/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYE9879 54261219F  12/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZU3594 54260602F  20/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBO4051 54524399E  13/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCS2094 54260914F  13/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEV1035 54259709F  13/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MFS8561 54260586F  23/10/2015   52820    176 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1222/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1222/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BOZ2215 54260850F  11/10/2015   54523    181 * VIII                                                                  
 DFY1804 54260912F  11/10/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MAB6218 54260913F  11/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIL7814 54259652F  26/10/2015   54523    181 * VIII                                                                  
 MOP6013 54261152F  11/11/2015   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 779

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOSUE CESARIO DA LUZ                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

bela viSta do toldo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8512 392/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8512 392/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFD3756 54299748E  31/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLQ5817 54299747E  31/10/2015   70301    244 * I                                                                     
 QHH4333 54299752E  25/10/2015   69120    232                                                                         
 QHH4333 54299751E  24/10/2015   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BELA VISTA DO TOLDO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RUI ORESTES KISNIR                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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benedito novo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8165 613/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8165 613/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BOH6204 54576414E  14/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BENEDITO NOVO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADODE POLICIA                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8165 612/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8165 612/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 LYJ6921 54576465E  18/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYJ6921 54576467E  18/11/2015   58350    195                                                                         
 LYJ6921 54576468E  18/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBH3456 54575829E  13/11/2015   52152    170                                                                         
 MBH3456 54576417E  13/11/2015   52741    175                                                                         
 MBS6413 54576220E  19/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MCA9474 54575890E  13/11/2015   66450    230 * X                                                                     
 MCF2229 54575830E  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFN4797 54575889E  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MID5818 54576464E  14/11/2015   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BENEDITO NOVO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADODE POLICIA                                                                                                   

biguaçu

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1686/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1686/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYU5765 54842317E  07/07/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MLC7629 54838146E  19/07/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BIGUACU/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1687/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1687/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ITV5158 54846863E  25/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MCC3686 54848779E  19/07/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MCR6459 54848710E  17/07/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MHS1009 54848926E  15/07/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MIR4340 54848775E  15/07/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MLQ9697 54848919E  15/07/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MLT8221 54848862E  13/07/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 RAMON WOLLINGER                                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1690/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1690/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXT2576 54838348E  17/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1691/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1691/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BBE2080 54846534E  02/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGQ6499 54848961E  18/08/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MLM1249 54846712E  04/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 QHE5441 54846713E  08/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RAMON WOLLINGER                                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1684/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1684/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGH1084 54841100E  08/11/2015   51691    165                                                                         
 AGH1084 54853001E  08/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 AGH1084 54853003E  08/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LXX9800 54841371E  07/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXX9800 54841370E  07/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBL4777 54846912E  17/10/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MBL4777 54846913E  17/10/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MDQ8085 54846907E  15/10/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MDQ8085 54846906E  15/10/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MDU8269 54846813E  27/09/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MFN4390 54846910E  17/10/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MGR3441 54841380E  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1685/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1685/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BRC2482 54846882E  01/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 ILL6796 54846955E  07/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MBB7440 54853127E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MED3277 54853122E  09/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MFT6350 54854075E  16/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MHC0974 54846820E  21/10/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MHY5164 54846888E  02/10/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MJB7739 54853142E  12/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MKS3402 54853117E  09/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MVC6337 54846965E  13/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 QHK4027 54853135E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 RAMON WOLLINGER                                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1688/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1688/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCY0377 55012670E  23/11/2015   65992    230 * V                                                                     
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 MGA8250 54846905E  15/10/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1689/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1689/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW8223 54853162E  17/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 CGE0789 54846859E  25/09/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 DKQ6001 54842329E  12/11/2015   54790    181 * X                                                                     
 EZI6566 54846900E  07/10/2015   54600    181 * IX                                                                    
 ILL6796 54846961E  09/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 JUQ5549 54853152E  16/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 LYB5981 54853154E  16/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MAN1044 54853097E  05/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MBV4836 54853149E  13/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MCQ0528 54846957E  08/10/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MCQ0528 54846892E  05/10/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MEE7674 54853163E  19/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MGD4118 54853168E  19/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MHA2266 54846963E  13/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MIF8387 54843743E  23/11/2015   56650    182 * X                                                                     
 MIL9342 54402286D  27/09/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MJI4828 54846918E  21/10/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MLI2930 54846953E  07/10/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 QHJ2276 54846959E  08/10/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RAMON WOLLINGER                                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

blumenau

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8801 100/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 100/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJW2117 8801023301 19/07/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AMN2200 8801030874 07/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AQD9683 8801025110 11/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DAK8330 8801030930 07/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EBH0838 8801031651 13/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IKM3556 8801028629 12/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IRY3609 8801027743 02/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXK3756 8801031028 08/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZK0109 8801028686 11/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAN5661 8801031171 12/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBA1672 8801030778 06/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBZ5938 8801031217 11/10/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MBZ5938 8801031221 11/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBZ5938 8801031199 11/10/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MCI4475 8801024758 06/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCI6546 8801028258 09/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDD3312 8801031168 11/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDH2323 8801028085 06/09/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MDL0410 8801030476 02/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDP6685 8801027799 03/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEK2422 8801031194 11/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEM7985 8801024967 07/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEV4426 8801028939 17/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEX1696 8801028421 10/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFK8920 8801028761 14/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGE6507 8801030763 06/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MGR1471 8801028787 15/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGR1471 8801028783 12/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGZ0071 8801031529 10/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHR0806 8801028203 08/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIG5485 8801027963 07/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIV8998 8801028779 15/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIV9533 8801028850 16/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJI9715 8801028738 13/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJT4028 8801029012 18/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJY0891 8801031186 10/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJZ4692 8801007003 20/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKL8228 8801030916 07/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLO8326 8801031213 10/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLQ9501 8801027986 04/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLU0133 8801031452 11/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLX6851 8801028700 12/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMH7982 8801031196 11/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKM6700 8801028101 06/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHB0757 8801031515 10/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHG8448 8801031347 09/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CESAR LUIZ DALRI                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8801 99/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 99/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADU5041 8801032904 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AEB1129 8801036400 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AER1728 8801035754 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
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 AFP5055 8801036081 22/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 AGW5433 8801033255 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AJG0880 8801033221 24/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 AJX4656 8801035989 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AMD0419 8801033378 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AOI3216 8801036154 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 APA4626 8801035670 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AQM5046 8801035674 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AQS0951 8801036137 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AUP5551 8801032967 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AUT2293 8801035716 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 BEK8118 8801036181 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 BJA0675 8801032031 16/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 BJD4484 8801035969 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 CJB7948 8801036328 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 CJN2617 8801032996 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 CKT6098 8801036437 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 CMM7299 8801035943 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 CWE7071 8801033514 28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 DHV0290 8801035840 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 DIS6733 8801035901 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 DQE7685 8801035767 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 DWM3494 8801035947 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 EBY5528 8801033431 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 EIJ6768 8801036352 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 EQT5705 8801032806 22/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 ESP0307 8801036310 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 EXE0017 8801035993 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 FEY2663 8801033115 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 GQM5392 8801036162 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 HBS1150 8801033365 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 HHI7505 8801036104 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 HHR4952 8801035589 17/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 HSJ0627 8801033420 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 HWO0383 8801036155 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 HXH7848 8801035965 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 ILI4200 8801036117 22/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 ILY3908 8801036239 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 ITD4091 8801036387 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWY5890 8801036009 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXA3997 8801035757 19/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 LXR7253 8801036393 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXY1414 54079529N  27/10/2015   50020    257  8§                                                                    
 LXZ0233 8801036034 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYE0225 8801036342 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYH0490 8801035997 20/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 LYQ7347 8801036180 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYT4026 8801036007 21/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 LYU1164 8801035933 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZE6719 8801033174 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZF7063 8801036086 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZR7676 8801035905 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZZ4979 8801033059 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAH0160 8801032969 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAO3996 8801033104 23/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAO5177 8801033055 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAP5106 8801033435 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAS0696 8801035738 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAW2143 8801036311 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBC4404 8801035712 18/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBG7153 8801036158 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBI7828 8801036338 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBK0993 8801035603 17/11/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MBK7643 8801032944 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBR0362 8801036270 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCJ7435 8801036351 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCM7995 8801036021 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCN7626 8801033416 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCO0676 8801032941 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCO3908 8801036030 21/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCT0698 8801033106 23/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCY9014 8801035859 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCZ2339 8801032331 18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDA1900 8801036252 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDB7426 8801032882 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDB8460 8801035876 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDE5902 8801035926 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDE7466 8801036090 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDH0155 8801036208 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDI6343 8801033689 31/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDI9690 8801036277 24/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDK8136 8801036134 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDL6527 8801032775 22/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDL6615 8801036028 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDN8634 8801035678 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDN9844 8801033108 24/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDQ0819 8801035839 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDQ2695 8801036166 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDV0029 8801035977 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDW4163 8801033228 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEC0059 8801033064 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEE0270 8801032890 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEE0270 8801032892 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEE6930 8801036044 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEG4948 8801036250 23/11/2015   74710    218 * III                                                                   
 MEH3504 8801036047 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEK6572 8801035722 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEL3437 8801035696 18/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEM6217 8801036010 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEP2065 8801032918 23/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEP4962 8801032964 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEQ3664 8801033517 28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEQ4504 8801032778 22/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MER2970 8801032995 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MES4887 8801033068 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MES7291 8801035889 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEV1507 8801033178 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEV5217 8801036113 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEY0224 8801035925 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEY9073 8801035938 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEZ6241 8801035713 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFB3538 8801036375 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFB3743 8801033248 26/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFB4215 8801035844 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFD3976 8801033298 26/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFF5979 8801035985 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFG4942 8801036398 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFN4318 8801032865 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFO8854 8801035860 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFP7824 8801036451 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFS5697 8801033339 26/10/2015   74710    218 * III                                                                   
 MFT0187 8801036041 21/11/2015   74710    218 * III                                                                   
 MFT5897 8801035814 19/11/2015   74710    218 * III                                                                   
 MFV1412 8801035934 21/11/2015   74710    218 * III                                                                   
 MFV1412 8801036063 21/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFW3946 8801032959 23/10/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MGE6000 8801035826 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGI6630 8801036145 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGJ1194 8801036340 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGK5373 8801035856 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGL8312 8801033276 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGO5982 8801033232 23/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGQ8159 8801032893 24/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGT0046 8801035745 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGT5556 8801033394 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGW9920 8801036381 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHB7027 8801033203 25/10/2015   74710    218 * III                                                                   
 MHF5006 8801033463 28/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHI9636 8801032835 22/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHJ8991 8801036438 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHL4063 8801036327 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHR2030 8801036214 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHX7263 8801033409 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHX9069 8801036175 22/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHY3869 8801036186 23/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIB2113 8801036251 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIB4961 8801036101 22/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MID0936 8801036078 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MID3539 8801036221 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MID9888 8801036201 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIF9042 8801032713 21/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIJ4301 8801036326 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIK6716 8801033722 31/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIO8131 8801035736 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIS8976 8801033335 26/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIT2234 8801032179 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIV5084 8801033189 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJA7590 8801036300 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJA9395 8801036434 25/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJA9395 8801036258 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJA9395 8801036339 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJA9395 8801036333 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJA9395 8801036336 24/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJA9395 8801036337 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJA9395 8801036108 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJA9395 8801036110 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJA9395 8801036114 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJA9395 8801036116 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJC7008 8801035881 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJD4469 8801032977 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJD9907 8801035831 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJF8959 8801035680 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJM8456 8801035804 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJO1348 8801033201 25/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJR5292 8801035927 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJW4261 8801032984 24/10/2015   74710    218 * III                                                                   
 MJZ8841 8801032983 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKD8829 8801033084 23/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKG0148 8801033025 23/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKG0148 8801033484 28/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKG9669 8801035920 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKH1285 8801035877 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKI4466 8801036184 23/11/2015   74710    218 * III                                                                   
 MKO2715 8801035671 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKP3047 8801036040 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKR9920 8801036169 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKS4612 8801035854 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKT7019 8801035824 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKU0486 8801033346 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MKV7999 8801035783 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKW5559 8801033195 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLA9680 8801036218 23/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLH4004 8801032878 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLK5842 8801032866 25/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLK7860 8801035878 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLN2624 8801036386 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLU2541 8801036100 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLY3717 8801035776 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMD2868 8801033151 24/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MMD6154 8801035687 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMD9057 8801036446 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMI2617 8801033295 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMI7176 8801033172 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMJ1715 8801035800 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMJ3837 8801032932 23/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMJ9297 8801036000 20/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MMK0763 8801033143 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMK3173 8801032712 21/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MOX1919 8801036057 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MQG1073 8801036391 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MWA3781 8801033077 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 NBN3978 8801033113 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 NGV3379 8801036043 22/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 OBZ1204 8801033439 28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKF5274 8801036093 22/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 OKF5274 8801036219 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHA7321 8801036348 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHC4552 8801036317 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHC8760 8801033033 23/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 QHP6238 8801035887 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QIQ0005 8801036118 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QIQ0005 8801035717 18/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CESAR LUIZ DALRI                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8800 99/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 99/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADM4817 8800049379 16/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARJ5797 8800048826 15/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AUM1769 8800049715 18/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BEV8009 8800050091 21/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BWU4879 8800051493 29/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BZQ8064 8800049590 18/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CDE4238 8800048423 10/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DID0670 8800049146 16/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DLP7168 8800049643 18/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 HJU4873 54076535N  14/10/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 KYF0938 8800055499 02/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYU8177 54076543N  14/10/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MDB8586 8800052381 15/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDJ6641 8800049119 16/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDT5987 8800048689 15/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDX2372 8800049746 18/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEA1118 8800048937 16/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEB5985 8800048787 15/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MED9003 8800050221 22/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHN1344 8800048904 16/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHN6180 54072001N  18/09/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHN7138 8800049191 16/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIB1908 54071302N  15/09/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MID1009 8800049091 16/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIH2329 8800049712 18/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIK6799 8800048406 10/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIN0607 8800044553 11/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIW9026 8800048324 10/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIX3912 8800048869 16/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJG1304 8800052392 15/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJI5193 8800049585 18/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJI9714 8800049092 16/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJK3913 8800049040 16/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJR2617 8800049085 16/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJU8819 54076542N  14/10/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKE7104 8800048484 14/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKH2188 8800049065 16/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKI3618 8800049310 16/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKN5213 54076533N  14/10/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKT0655 8800052374 15/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKT2604 8800049946 21/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLE4532 8800049377 16/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLJ0011 54070393N  11/09/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLO6800 8800048627 14/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLP8298 8800049139 16/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLS9646 8800048921 16/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLT2803 8800048842 16/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLV3304 8800049218 16/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLX5661 8800048568 14/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLX8128 8800048430 10/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMA0457 54076572N  14/10/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 OKG3908 8800049800 18/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHH2403 8800049693 18/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHS2793 8800048290 10/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CESAR LUIZ DALRI                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8800 98/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 98/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW0403 8800058971 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AHS9559 8800053547 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AKU4041 8800058888 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AMP5102 8800058046 18/11/2015   74710    218 * III                                                                   
 ANV8486 8800059005 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AOB2314 8800054163 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AOQ6084 8800059461 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 APR0511 8800059572 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AQN9374 8800058890 23/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 ARJ4384 8800053901 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 ARJ5797 8800059016 23/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 ARW7660 8800053818 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 ASX9788 8800057884 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AUT0792 8800054099 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AVS2695 8800053984 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AZZ0193 8800058649 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 BAZ9898 8800058637 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 BNX8603 8800059648 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 BOR6502 8800058490 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 CCB0009 8800059331 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 CRC2172 8800053693 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 CXD8065 8800058476 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 DFT1786 8800059030 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 DIH1094 8800058481 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 DOA4928 8800058869 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
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 DSL1299 8800059739 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 EAB8836 8800058735 19/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 EAO7576 8800053903 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 EBV5573 8800059035 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 EBV5573 8800059013 23/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 EBW4796 8800053927 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 EJL4690 8800059200 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 ELK2078 8800053681 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 EZC5026 8800059123 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 FAH6556 8800058492 19/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 FKO8087 8800054001 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 HFX6589 8800059708 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 HFZ9827 8800054374 29/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 HNE6236 8800058468 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 IDX3829 8800059226 24/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 IEK7752 8800053822 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 ITG2103 8800053666 26/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 JRB2204 8800057684 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 JUK5027 8800058717 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 JVX7952 8800057082 16/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LBR7116 8800057794 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LCC2913 8800059007 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWR7133 8800059552 25/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 LWS6171 8800058687 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWT4482 8800059557 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXO0380 8800058946 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXP3532 8800059014 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXR9020 8800059105 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXX0340 8800058612 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYC5620 8800058515 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYG6387 8800054343 29/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYI4671 8800059207 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYQ2494 8800059106 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYS6373 8800053633 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYU6854 8800053608 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZA3570 8800058976 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZB8699 8800059192 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZD9118 8800058921 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZG5931 8800059303 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZI2251 8800060125 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZN5904 8800059267 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZP4221 8800059575 25/11/2015   74710    218 * III                                                                   
 LZR3872 8800059685 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZU9642 8800055126 31/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 LZY1064 8800058680 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAF3469 8800059346 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAH5674 8800058797 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAN4638 8800058861 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAX4590 8800059567 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAZ5095 8800054132 27/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MAZ7465 8800058238 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAZ8931 8800053035 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBA4851 8800055143 31/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBB9727 8800058799 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBC9614 8800053854 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBG4377 8800053748 26/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBG7259 8800057243 17/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBM0409 8800059246 24/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBN2881 8800054019 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBP1367 8800059021 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBP7561 8800058744 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBR0569 8800053925 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBR8851 8800059465 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MBU9029 8800060135 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBW8344 8800058777 20/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCC1038 8800059113 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCD0089 8800058892 23/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCH5070 8800053862 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCI2839 8800058723 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCI8555 8800059647 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCL9103 8800059604 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCM3487 8800059591 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCU4366 8800059009 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCU6374 8800059452 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCZ9671 8800058626 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDC6814 8800058761 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDI5974 8800059507 25/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDJ4269 8800059627 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDL9195 8800053711 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDM0107 8800058748 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDM0694 8800054164 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDO5377 8800058772 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDQ2695 8800059456 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDQ5781 8800060122 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDR8374 8800059253 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDS4895 8800054270 28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDS5197 8800054225 28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDU1823 8800059835 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDV0403 8800053659 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDY2793 8800059031 23/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEA0652 8800057662 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEC8141 8800058582 19/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MED0912 8800058547 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MED3272 8800053933 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEE1970 8800059001 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEI5086 8800059530 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEN7403 8800059511 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEO7469 8800058572 19/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEP1290 8800059231 24/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEU7055 8800058661 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEU7579 8800053559 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEW9849 8800058806 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEY2498 8800058071 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFA9537 8800055082 31/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFB0174 8800059255 24/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFB0990 8800053741 26/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFB3212 8800054156 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFE0520 8800059162 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFF1696 8800059652 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFJ2870 8800058900 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFJ4998 8800059704 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFK5908 8800054251 28/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFK8695 8800053864 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFK9954 8800054322 29/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFL2106 8800058160 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFP4527 8800059425 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFP8618 8800058512 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFQ7760 8800058918 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFR1251 8800059828 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFT5614 8800058903 23/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFU3629 8800058948 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFU9388 8800054041 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGA7986 8800059848 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGD2519 8800059840 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGE2944 8800058911 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGH6737 8800059449 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MGI3677 8800059126 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGJ2216 8800054108 27/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGL0864 8800059642 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGM3004 8800059096 23/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGP3699 8800059519 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGR7956 8800054268 28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGT1516 8800059672 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGT4844 8800058231 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGU9661 8800059171 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGY0160 8800059366 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHB4834 8800059837 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHB7278 8800059045 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHB7278 8800058978 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHD8100 8800059683 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHE6605 8800058070 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHE7812 8800059662 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHG6685 8800058673 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHP5667 8800059337 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHQ5266 8800053797 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHR4491 8800058589 19/11/2015   74710    218 * III                                                                   
 MHR5765 8800058198 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHW1545 8800054397 29/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHX1443 8800058933 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHY3151 8800059752 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHY6862 8800058951 23/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHZ0901 8800059266 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHZ4423 8800059420 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHZ4423 8800059451 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHZ7628 8800059018 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIA3244 8800058868 23/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIB0009 8800058741 20/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIC7344 8800059808 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MID0993 8800058960 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIF0260 8800054223 28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIF6912 8800059587 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIF9643 8800059135 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIG6470 8800053732 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIH9141 8800058361 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MII3565 8800054023 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MII7578 8800060103 26/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIK6716 8800055753 03/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIN3241 8800059726 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIP1375 8800059234 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIP5120 8800054068 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIQ1290 8800059100 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIQ5828 8800059008 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIS0179 8800058613 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIS2566 8800059455 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIT3874 8800059058 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIU3664 8800058586 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIU5307 8800059350 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIV4813 8800059489 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIW2087 8800058820 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIX9681 8800058917 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIY7170 8800059033 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJC5633 8800059311 24/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJE6221 8800052931 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJH8647 8800059637 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJK7853 8800058851 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJN3384 8800058977 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJN3656 8800054172 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJN7869 8800058560 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJO4372 8800054047 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MJP5011 8800054203 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJP6392 8800059091 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJP8783 8800059815 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJR2127 8800059396 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJV1840 8800059050 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJV6514 8800059550 25/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJV9723 8800054178 27/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJV9723 8800054073 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJW8563 8800054077 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJX6240 8800054027 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJX9493 8800058679 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJY5005 8800059370 25/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJY7611 8800053733 26/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJY8672 8800058792 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKA4734 8800053945 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKB6291 8800059691 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKC8161 8800059830 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKC9486 8800054356 29/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKD2572 8800058879 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKD3143 8800053557 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKE7802 8800058474 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKF0203 8800059838 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKF2432 8800059222 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKF3535 8800053842 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKF4447 8800053627 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKH1729 8800053952 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKK0043 8800059638 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKK3846 8800054192 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKK4224 8800053799 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKL3426 8800058536 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKL9025 8800058545 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKM9194 8800059527 25/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKQ2058 8800059191 24/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKQ3915 8800057854 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKR0124 8800060105 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKR5137 8800059104 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKS9596 8800058984 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKV0392 8800059414 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKV4550 8800058341 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKV8302 8800058092 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKW0236 8800054341 29/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKX1242 8800058992 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKX7019 8800059488 25/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKZ7976 8800058745 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLA4401 8800058749 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLA9680 8800059059 23/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLB6316 8800059085 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLB8682 8800058273 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLD8223 8800053546 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLE7262 8800058565 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLE8327 8800058909 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLF7860 8800059561 25/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLG4476 8800059026 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLG6616 8800058628 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLK0494 8800059603 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLL3683 8800059805 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLL4155 8800060132 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLL4714 8800052857 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLN1609 8800059494 25/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLQ2475 8800053587 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLQ3169 8800058805 23/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLR0014 8800058297 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLR5574 8800059832 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MLR5985 8800059355 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLR6334 8800059813 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLS0859 8800054232 28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLS3617 8800053857 26/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLT8758 8800053884 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLV0133 8800054262 28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLV6789 8800053950 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLV8777 8800058826 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLW0693 8800058980 23/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLW4142 8800054593 30/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLX5440 8800059193 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLY5287 8800053921 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLY7013 8800058258 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMA6300 8800058907 23/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MMA8096 8800053729 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMD1604 8800058275 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMH4863 8800059653 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMH8093 8800059745 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMI3506 8800058873 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MON1814 8800059382 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MZX6858 8800059715 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 NHY2527 8800058676 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKE1747 8800058552 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKF0623 8800059264 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKF5274 8800058897 23/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 OKH2546 8800058463 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKH6788 8800059725 26/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 OME3395 8800059302 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 OXE7625 8800053961 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 OXE7625 8800054242 28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 QBN1656 8800059576 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHB0273 8800054244 28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHB6718 8800058610 19/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 QHD7012 8800054403 29/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHG9080 8800059851 26/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 QHJ9002 8800053623 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHK6151 8800053894 26/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 QHK7452 8800059614 25/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHL2338 8800059415 25/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 QHO6753 8800059203 24/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHQ3984 8800056125 06/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHQ5844 8800058450 19/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 QHR0693 8800053919 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHS1220 8800059047 23/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 QHS1220 8800058974 23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QID1990 8800054229 28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 QIW0440 8800052940 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CESAR LUIZ DALRI                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2201/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2201/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAC0256 55683057E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AHU0950 55681323E  22/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AMK0720 55681651E  29/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ANN0795 54679600E  08/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 AZT5577 54679765E  12/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 BLI0640 54679916E  09/10/2015   51852    167                  127.69                                                 
 CHP6088 55681461E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CMA2979 54679755E  11/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 CRN2455 55683038E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DDB0804 54779448E  09/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 DIF8103 55683113E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DJB9351 54792404E  28/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 DPB9285 54792877E  14/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 FFV6754 55681386E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 GYV9611 54673117E  13/08/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 HHS5059 55682746E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HNA1777 54679710E  30/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 HTH1979 55683042E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JPO3145 54677468E  09/09/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 JXB0419 54076613N  14/10/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 KCD8366 54788344E  10/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 KJK4367 54678066E  16/09/2015   58191    193                  574.61                                                 
 KRA5445 54324760F  13/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LWV8363 54680486E  20/10/2015   60412    207                  127.69                                                 
 LXN3274 55681063E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYT7563 54679629E  10/10/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LYW1170 54679764E  12/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 LZC5274 55681763E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZK8779 54326401F  19/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZW0644 55681675E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAA8217 54679328E  08/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MAJ2743 54680005E  08/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MAQ2102 54677492E  11/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MAS3888 54679909E  07/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAT4024 54679331E  09/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MBJ4946 55681539E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBJ5734 55682945E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBS3622 55367392D  11/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MBT1486 54676927E  15/09/2015   73070    251 * II              85.13                                                 
 MBZ3667 54677365E  06/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MCC4045 54678079E  18/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MCG3840 54679908E  07/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MCM1969 55681457E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCR4788 54071339N  15/09/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
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 MCV1602 54322927F  11/09/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MCV5638 54675789E  01/10/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MCX7686 55683020E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDF5423 54678833E  08/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MDG4773 55681743E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDN8791 54792975E  14/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDZ4892 55681840E  01/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEE7999 54678574E  30/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MEH7135 55681502E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEJ8974 54319680F  12/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MEL2978 55681850E  01/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEU2069 55681370E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX1823 55681871E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFA1506 55681326E  22/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFN2977 54679523E  06/10/2015   59910    206 * I              191.54                                                 
 MFU5394 55681767E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFW9229 55681476E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGE8092 54677085E  15/09/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MGJ1233 54325854F  12/09/2015   68580    231 * VII             85.13                                                 
 MGJ3089 54779439E  09/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGN0672 55683098E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGR6741 54792448E  04/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MGS8445 54076614N  14/10/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MHC3077 54324786F  13/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHG0698 54076606N  14/10/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MHJ9209 54788279E  16/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MHJ9209 54788280E  16/08/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHJ9209 54788281E  16/08/2015   75870    ART. 184 III         191.54                                                 
 MHZ2016 54679623E  09/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MIE6677 55683135E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIN2309 55681755E  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIQ8184 55679672E  01/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIR3118 55681637E  29/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIS3858 55681454E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIW9974 55683108E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJB2804 54679906E  07/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MJC7607 54678119E  08/10/2015   67851    231 * II * a         191.54                                                 
 MJF3988 54679592E  07/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJJ0235 54076640N  14/10/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MJL5850 54072308N  21/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MJL6850 55683127E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJO3655 54326632F  05/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLA3616 55681350E  22/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLG3724 55681578E  28/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLJ9846 55682772E  19/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLL2900 55681164E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLQ0401 54779442E  09/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLZ5447 55681418E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMB6658 54679913E  08/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MMD2147 54676961E  09/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MMI4386 55682740E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NXX8917 55681609E  11/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHG8152 54076615N  14/10/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHJ6323 55681862E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHO6436 54677172E  16/09/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 QIF0003 54075268N  05/10/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CESAR LUIZ DALRI                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2200/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2200/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADT9739 54678202E  18/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 AGI2751 54325453F  14/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 HMZ5597 54788007E  11/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 ILT0094 54791899E  01/09/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 KAL0761 54791237E  09/09/2015   69710    238                  191.54                                                 
 LXD3262 54678996E  28/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 LYF4005 54791900E  08/09/2015   50531    162 * VI             191.54                                                 
 LYU8380 54677206E  17/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYW5680 54323934F  19/09/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 LYX1566 55937517D  13/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYX1566 55937518D  13/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZJ5191 54792862E  03/09/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MCC4045 54678080E  18/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEP3377 54326028F  15/09/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MEQ1463 54325703F  24/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFK7749 54792387E  14/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFK7749 54792388E  14/09/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MGH3995 54322696F  09/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGJ0940 54326012F  09/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGJ0940 54326013F  09/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGJ0940 54326014F  09/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MGZ4675 54323804F  18/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGZ4675 54323805F  18/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGZ4675 54323806F  18/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MHC8550 55227939E  24/10/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MKY4237 54678355E  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 QHF4835 54326958F  07/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2199/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2199/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW9056 55685265E  07/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ADD1313 54680637E  27/10/2015   51852    167                                                                         
 AFN0942 54080604F  16/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 AGQ2343 54677660E  20/10/2015   58192    193                                                                         
 AGR5636 54681134E  18/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 AJD8896 54079717F  24/11/2015   51851    167                                                                         
 AJR3656 54680214E  23/10/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 AKT2339 55685412E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AKW9010 55685172E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AKW9010 55685226E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AKX2896 55685672E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ALB2468 55685508E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ALP9270 54080467F  16/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 AMV8015 55685088E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 APA6503 54680956E  27/10/2015   58350    195                                                                         
 AQM9059 54680218E  23/10/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 AQQ8729 54680221E  23/10/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 AQW8082 54678796E  19/11/2015   73661    252 * VI                                                                    
 ART0307 55685565E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ASK8550 54079855F  29/10/2015   59670    203 * V                                                                     
 AXG5330 55685118E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AYG9496 55685418E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AYX5325 54679962E  11/10/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 BCO1972 55683974E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BLI0640 54080682F  23/11/2015   51851    167                                                                         
 BMQ9662 54681981E  21/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 BWL9032 55685679E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CMH7354 54680368E  18/11/2015   58350    195                                                                         
 CMP5440 55685246E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 CRI6892 54789712E  15/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 CRS3825 54677422E  20/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 CSJ8533 55685526E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CVX6325 55685162E  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CYT1402 54680691E  24/11/2015   51930    168                                                                         
 DEX0139 55684820E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DGE2128 55683872E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DNO8306 54677826E  26/10/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 DSK5181 55685421E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DUE3864 55685386E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ELL9951 55683931E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 EMJ7018 55683908E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 EPW5681 55684175E  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ETD5171 54788665E  24/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 ETO8780 54080380F  23/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 EVT3519 55685310E  07/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 FDU0279 55685311E  07/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HMC3848 55684103E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HSY8651 54681544E  23/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 ICK7945 55685199E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IGY5700 55685395E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IGY5700 55685484E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IKC2419 55685637E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 INJ7872 55684102E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IRU3327 55685264E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ISM3165 54080585F  21/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 ISY7347 54080663F  18/11/2015   51851    167                                                                         
 ISY7347 54080664F  18/11/2015   51930    168                                                                         
 IVL0680 54788675E  25/10/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 KML4557 55685573E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 KML4557 55685449E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 KML4557 55685459E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 KML4557 55685143E  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LBC7657 54327071F  02/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 LCQ2667 55683962E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LWT3551 54075481F  23/11/2015   58350    195                                                                         
 LXD8849 55685465E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXH6677 54677825E  22/10/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 LXR5799 55680474E  11/08/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXR5799 54785591E  21/08/2015   60411    207                                                                         
 LXV4499 55685528E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXW7532 55685281E  07/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYF0789 54080384F  25/11/2015   60412    207                                                                         
 LYI5231 54790689E  24/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 LYI5570 55685646E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYI6591 55685641E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYO5822 54080484F  19/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 LYR0046 55685381E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYT6903 55044532E  24/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LZK5384 55685446E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZM6811 54680739E  24/11/2015   60412    207                                                                         
 LZN7119 55685475E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZN9463 55685585E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZO0467 54080687F  23/11/2015   51852    167                                                                         
 LZP8472 54323385F  28/10/2015   52070    169                                                                         
 LZP8472 54323386F  28/10/2015   60502    208                                                                         
 LZP8472 54323387F  28/10/2015   61220    214 * I                                                                     
 LZY1994 54790648E  24/10/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 LZY8935 54080680F  21/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MAG8444 54322590F  21/11/2015   54100    181 * IV                                                                    
 MAI0144 54680640E  28/10/2015   51851    167                                                                         
 MAK9904 55685267E  07/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAW0270 55684218E  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MAY6476 55684180E  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAY6476 55684074E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAY6476 55683887E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBA0353 54080719F  23/11/2015   60412    207                                                                         
 MBB9044 55685154E  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBE5767 54079725N  29/10/2015   50020    257  8§                                                                    
 MBE5824 55685307E  07/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBE6517 54080586F  21/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBI0855 54324797F  24/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MBI1468 54681309E  27/10/2015   51851    167                                                                         
 MBL7698 55684132E  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBM8000 55020411F  21/11/2015   51930    168                                                                         
 MBP0312 55685389E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBP7561 54080488F  20/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBR1156 54681639E  23/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MBS2923 54790724E  26/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBV5815 55685045E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBX2777 54080078F  23/11/2015   57463    187 * I                                                                     
 MCB3607 54680875E  28/10/2015   58196    193                                                                         
 MCD5124 55684077E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCE0452 55685239E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCE6048 55685161E  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCE7024 55684031E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCG7739 55685156E  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCH5890 54323391F  25/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MCI6618 55685368E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCL2604 55685238E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCL8905 55685569E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCQ7214 55685661E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCS1733 55685471E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCV3049 55683835E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDC1587 55684159E  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDD5780 55685510E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDE2327 54681347E  18/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MDE2327 54677631E  21/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MDF2382 54680742E  24/11/2015   60412    207                                                                         
 MDF2382 54680378E  24/11/2015   60501    208                                                                         
 MDG9805 55685217E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDI3317 54788684E  25/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDJ1510 55685180E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDO5881 55685470E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDP7325 55684248E  15/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDQ0353 54677787E  03/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MDQ4142 55020563F  22/11/2015   58350    195                                                                         
 MDQ4142 55020564F  22/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 MDQ4142 55020565F  22/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MDU8182 54324480F  23/10/2015   58350    195                                                                         
 MDX0805 55685144E  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDX0805 55685149E  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEA2389 55685304E  07/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEC8516 54080667F  19/11/2015   51851    167                                                                         
 MED0672 55685424E  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEE5011 55685436E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEE7999 54083765N  05/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MEF1441 55684025E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEK2017 55685252E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEM5453 54680685E  17/11/2015   52070    169                                                                         
 MEO2563 55685324E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEQ9875 55685397E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MES2917 54681974E  19/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MES8780 55189988E  26/10/2015   70301    244 * I                                                                     
 MES8890 55685198E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MET2693 54079808F  27/10/2015   52070    169                                                                         
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 MEZ2288 55248697C  25/11/2015   59080    202 * I                                                                     
 MFB3302 54080618F  16/11/2015   73070    251 * II                                                                    
 MFC4974 55683994E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFD5530 55685353E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFE1601 54079977F  10/11/2015   60412    207                                                                         
 MFE3216 54079051N  27/10/2015   50020    257  8§                                                                    
 MFG2326 55685482E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFG4942 54080600F  25/11/2015   64910    227 * II                                                                    
 MFH2008 55685445E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFI1285 55684075E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFK2572 55685157E  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFK2572 55685294E  07/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFN7142 54080065F  20/11/2015   59670    203 * V                                                                     
 MFP0848 55685242E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFP9683 54678378E  26/10/2015   60501    208                                                                         
 MFR8255 55685124E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFR8838 55683800E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFS7272 55685495E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFU7938 55684003E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFV3674 54080481F  19/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MFW2184 54080487F  20/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MFW5738 54680199E  03/11/2015   60501    208                                                                         
 MGA7986 55685545E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGF8905 55685228E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGF8905 55685326E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGG4663 55685642E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGK9854 54680877E  28/10/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MGM4711 54327063F  26/10/2015   60412    207                                                                         
 MGN8553 55685405E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGO2388 54790736E  24/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGP8641 54789717E  17/10/2015   51851    167                                                                         
 MGQ3693 55685645E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGR4229 55683984E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGT5465 54681640E  23/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MGU5166 55685260E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGU7244 55684017E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGW8419 55685674E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGY4432 55685140E  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGZ0990 55685371E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGZ1304 55684083E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGZ1884 55685608E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGZ3152 54681643E  24/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHC4746 54322582F  20/11/2015   57461    187 * I                                                                     
 MHC5556 55685500E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHD7429 55684207E  10/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHE4935 55684033E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHG0698 55685506E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHG0984 55685437E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHG0984 55685352E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHO2235 55685578E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHP8138 55685370E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHQ0785 55685392E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHW9366 55685305E  07/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHY1814 55685626E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHY7538 55684004E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIA2389 55684089E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIB0113 55685146E  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIE5334 55684088E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIF1733 55683774E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIF4267 54080677F  21/11/2015   51851    167                                                                         
 MIH1920 55685241E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIH5846 55685400E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIJ6993 55685538E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MIL4810 55685684E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIL9982 54080517F  19/11/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MIQ8006 55684156E  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIS4050 55685055E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIT4275 55685532E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIT7970 54322491F  25/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIV4743 55685362E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIW2807 55683792E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIY2505 54681063E  28/10/2015   52070    169                                                                         
 MIZ2435 54789713E  16/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJB1606 55685067E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJF2307 54080715F  20/11/2015   60412    207                                                                         
 MJG0586 55683961E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJG2665 55685245E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJG3563 55683876E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJK5959 55684126E  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJK7625 55684069E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJL8586 55685337E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJM7766 55685098E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJO6878 55684172E  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJQ2827 55019816F  25/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJR2523 54680254E  18/10/2015   60501    208                                                                         
 MJS1518 54079714F  23/11/2015   57461    187 * I                                                                     
 MJS4184 54080390F  25/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJT1881 54080389F  23/11/2015   52070    169                                                                         
 MJT6434 55685683E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJU0196 55683818E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJU1390 55684032E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJW4443 55685669E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJX4513 55683880E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJX5883 54080072F  23/11/2015   60411    207                                                                         
 MJZ4646 55685201E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKA7041 55685274E  07/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKB7700 54677873E  26/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKC0144 55684201E  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKE2901 54079645F  20/11/2015   69800    239                                                                         
 MKE2901 54079647F  20/11/2015   58350    195                                                                         
 MKE3319 55685173E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKF6885 55685051E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKG0840 54681726E  20/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKI2123 55684056E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKK0043 54677664E  25/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKK8524 54080579F  21/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKM3794 55684104E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKN2144 54789744E  24/10/2015   56144    182 * V                                                                     
 MKQ8748 55684133E  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKU5354 54788581E  24/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MKW2673 54678647E  24/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MKW2673 55685483E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKW4765 55685159E  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKW7330 54679952E  11/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLC0313 54788552E  18/10/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 MLD1982 55685544E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLG7324 55684182E  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLK5081 55684049E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLR0766 55684128E  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLS4480 55684095E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLT4925 54680132E  03/11/2015   51852    167                                                                         
 MLV3491 55685189E  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLV8953 55684046E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLX2271 55685044E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLY5287 54680823E  27/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MLZ5447 55683847E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MMB2127 55683791E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMB6756 54080386F  24/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MMC3316 55684293E  15/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMF2278 55685489E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMK8626 54680930E  23/10/2015   52070    169                                                                         
 MOT1228 55684002E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 NGY7992 55685490E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKF8773 55685376E  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 PUB7504 55685334E  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHD0587 54678870E  24/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHH0864 55683855E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHJ6323 55684130E  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHK3014 55685117E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHM6006 55685450E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHN0554 54680995E  17/11/2015   58350    195                                                                         
 QHO6753 54677578E  24/11/2015   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CESAR LUIZ DALRI                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2198/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2198/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAN5238 54326188F  27/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 AFY0948 54681630E  20/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 AFY0948 54681631E  20/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AFY0948 54681632E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 AGR8011 54790084E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 AGR8011 54790085E  20/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 AGR8011 54790086E  20/11/2015   69120    232                                                                         
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 AHV7528 54678779E  17/11/2015   66020    230 * VI                                                                    
 AJN0330 54080596F  24/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 AJV0598 54681540E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 AQL0947 54680623E  26/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 ARI8356 54680308E  27/10/2015   64080    221                                                                         
 BEM8855 54778726E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 BWR3383 54790078E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 CYM8043 54678791E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 EAK1308 55020415F  22/11/2015   75790    277                                                                         
 EKW6384 54079663F  23/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 IJW1791 54680631E  27/10/2015   64080    221                                                                         
 ISX6069 54325840F  02/11/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 LKC3242 54326906F  30/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 LWU6091 54079707F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LWU6091 54079708F  20/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LWU6091 54079709F  20/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXJ6826 54681379E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXJ6826 54681380E  20/11/2015   69120    232                                                                         
 LXJ6826 54681382E  20/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LXL3170 54680695E  25/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXL3170 54680696E  25/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXX8737 54680686E  23/11/2015   66020    230 * VI                                                                    
 LYJ0371 54678788E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYM8390 54324037F  01/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 LYM8390 54324038F  01/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LYQ6176 54680439E  27/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 LYT2433 54324477F  23/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYW8677 54680673E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZJ7188 54325983F  02/11/2015   66020    230 * VI                                                                    
 LZL3318 54079625F  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZN7821 54790088E  22/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZU5081 54680745E  24/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZY0960 55019716F  25/11/2015   69120    232                                                                         
 LZZ7307 54678644E  20/11/2015   69120    232                                                                         
 MAW5726 54680444E  27/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAW5726 54680445E  27/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAW5726 54680446E  27/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBC4404 54079701F  19/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MBH4842 54079652F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBH4842 54079653F  20/11/2015   50292    162 * II                                                                    
 MBH4842 54079654F  20/11/2015   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 MBH4842 54079655F  20/11/2015   69120    232                                                                         
 MBI0848 55226872E  25/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBP6225 54324030F  28/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBQ5626 55020426F  24/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCG6502 54079719F  24/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCQ8917 54322589F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCZ7726 54080627F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDC6146 54680304E  27/10/2015   50531    162 * VI                                                                    
 MDP1907 54677381E  24/11/2015   69120    232                                                                         
 MDP7325 55936448D  01/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDP7325 55936449D  01/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDP7325 55936450D  01/11/2015   69120    232                                                                         
 MDT0521 54678789E  20/11/2015   69120    232                                                                         
 MDU8182 54324478F  23/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDU8182 54324479F  23/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDY8187 54326903F  28/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEA7660 54678795E  18/11/2015   69120    232                                                                         
 MEG9778 54680625E  26/10/2015   73233    252 * II                                                                    
 MEP5904 54079641F  20/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEP5904 54079642F  20/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEQ3152 54680678E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MER4568 54681636E  22/11/2015   65992    230 * V                                                                     
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 MER4568 54681637E  22/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MER4568 54681638E  22/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MES8780 55189987E  26/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEU1425 54325980F  02/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEU1425 54325981F  02/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEV8022 54324905F  19/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEY1950 54678799E  23/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MFE0775 54677379E  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFS5697 54680940E  26/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MFV0998 54323383F  24/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFV0998 54323384F  24/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGC6933 54681402E  27/10/2015   50531    162 * VI                                                                    
 MGC8485 54326477F  24/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGD1902 54326968F  02/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MGI5902 55020150F  22/11/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MGK5599 54680728E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGK5599 54680729E  20/11/2015   50292    162 * II                                                                    
 MGN3087 54790082E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGT8880 54680765E  27/10/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MGX7762 54790693E  23/11/2015   69120    232                                                                         
 MHJ2008 54080083F  24/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHM1770 55020414F  22/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHM9565 54323886F  21/11/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MHP8917 54681785E  20/11/2015   69120    232                                                                         
 MHY6862 54676201E  26/11/2015   69120    232                                                                         
 MHY6862 54676202E  26/11/2015   65564    230 * I                                                                     
 MHZ7536 54790076E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIB9745 54080631F  20/11/2015   69120    232                                                                         
 MIN2221 54079725F  25/11/2015   73580    252 * V                                                                     
 MIP7087 54681789E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIP7087 54681790E  20/11/2015   69120    232                                                                         
 MIW3692 55050449E  22/10/2015   69120    232                                                                         
 MJG8939 54681788E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJH4841 54079674F  25/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJO7831 54681411E  27/10/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MJO7831 54681413E  27/10/2015   66610    230 * XII                                                                   
 MJV5049 54680630E  26/10/2015   69120    232                                                                         
 MKE2901 54079644F  20/11/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MKE2901 54079636F  20/11/2015   69120    232                                                                         
 MKH0762 54080066F  20/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKJ6373 54079661F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKN8264 54681260E  29/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKO4797 54679300E  27/10/2015   69120    232                                                                         
 MKP3296 54677029E  20/11/2015   69120    232                                                                         
 MKP9157 54322144F  24/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKP9157 54322145F  24/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKP9157 54322146F  24/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKV9666 54680672E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLG8741 54680699E  25/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MMK5307 54680681E  20/11/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BLUMENAU/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2197/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2197/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACM4025 55191676E  31/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 AEJ2956 55679127E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AEJ2956 55679244E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AEK1173 55677926E  02/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AFS4032 55682436E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AJN5485 54789670E  21/07/2015   56810    184 * I               53.20                                                 
 AMB0974 54789632E  27/07/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 AMB2789 54789217E  21/07/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 AMH3075 54065770N  25/08/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 AMH3075 55680063E  06/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ANM2537 54792427E  01/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 APV3854 54676500E  24/09/2015   60501    208                  191.54                                                 
 ATK2064 55677321E  23/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AUQ1683 54677330E  01/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 AUR6344 54678675E  03/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 AXA3761 54789450E  22/07/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 BBX3838 55682681E  18/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CCI0990 55678319E  25/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CPL8714 54677253E  04/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 DIL8726 55676422E  09/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DOS2725 54679425E  25/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 DTZ5883 55682442E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DXE6106 54792158E  12/08/2015   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 ENL3287 54790160E  28/07/2015   60412    207                  127.69                                                 
 GTI1531 54791485E  18/08/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 IBH6519 55137649C  05/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 IJA9861 54679728E  05/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 IJY3282 54789876E  20/07/2015   51851    167                  127.69                                                 
 IKI3241 55679544E  30/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IKN7300 55678437E  11/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IUX3989 55678813E  20/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JFA0104 55681277E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JUB7380 54322456F  13/08/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 JYM1745 54790215E  29/07/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 KAR7103 54678585E  02/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 KML4557 55682134E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KML4557 55682142E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 KML4557 55682143E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KML4557 55682240E  11/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LNJ0142 55678144E  04/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LNZ9023 55678417E  11/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LWT0514 54322841F  28/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LWT0970 55681061E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXB7086 54676674E  03/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LXE7597 54792538E  01/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LXG5945 55681161E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXT3365 55678157E  04/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXU5557 54789780E  21/07/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LXZ4589 55226815E  25/07/2015   60501    208                  191.54                                                 
 LXZ4589 55226816E  25/07/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LXZ5651 55678190E  06/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYF9832 55678126E  04/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYP7676 54679555E  29/09/2015   60411    207                  127.69                                                 
 LYP8392 55679798E  04/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYU2883 55678176E  21/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZA6017 55678050E  03/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZA8450 54678654E  24/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 LZL7892 55678174E  21/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZO7331 55680999E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZV2599 55681190E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZY0385 54326756F  06/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LZY0385 55936441D  03/10/2015   70561    244 * III            191.54                                                 
 MAA2250 54679205E  25/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MAQ3135 55678435E  11/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAR6158 55681361E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAX1254 55678139E  04/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAX8782 55678196E  06/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAY7920 55680992E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAZ2607 55678462E  13/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAZ6966 54325719F  28/08/2015   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 MBC0956 55678270E  09/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBF0913 55678077E  03/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBK4875 55680017E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBM3885 54679452E  01/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MBN3747 55681332E  22/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBS2923 55678464E  13/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBS7154 55678402E  10/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBS7372 55678182E  21/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCA0797 55679436E  13/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCB0412 54785369E  26/07/2015   70561    244 * III            191.53                                                 
 MCB0412 55678110E  03/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCB6962 55679129E  11/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCC3473 54791944E  20/08/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MCC3473 54792042E  20/08/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MCS8974 54323428F  23/09/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MCY9027 54789916E  24/07/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MDC2577 55678458E  13/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDC6955 55678343E  10/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDH0824 55680959E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDH0824 55681060E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDI5512 55678220E  09/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDK6984 54789935E  29/07/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MDQ0216 55678489E  13/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDX3647 54676056E  08/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MEO0282 54324552F  23/07/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MES7291 54678414E  02/10/2015   61220    214 * I              191.54                                                 
 MEU4413 54789496E  16/07/2015   60501    208                  191.53                                                 
 MEU6478 55682542E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX9723 55678414E  11/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFD7122 54678199E  02/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
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 MFO1731 55678502E  13/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFQ1600 55679730E  03/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFQ9549 55679161E  27/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFS1684 55682482E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFX0272 55681058E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFX4898 55678333E  10/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFX9426 55678334E  10/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFX9426 55678193E  06/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGB1662 54676002E  08/09/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGD6029 54323680F  30/07/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MGE1116 54676687E  04/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGE4159 55678134E  04/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGI2536 54324581F  26/07/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGQ8447 54065765N  25/08/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MGV8175 55678060E  03/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGV9241 54789818E  21/07/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MGW4991 54679383E  02/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MGZ4675 55681356E  22/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHC4798 55677967E  02/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHC4798 54324271F  21/07/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHD1715 55678217E  09/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHD2077 55681218E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHG2564 55681025E  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHK2894 55678016E  02/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHL2003 54785696E  08/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MHM4031 54678985E  28/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHN4082 54323310F  07/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MHN4082 54323311F  07/10/2015   52152    170                  191.54                                                 
 MHN4082 54323312F  07/10/2015   52151    170                  191.54                                                 
 MHN7091 55678127E  04/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHQ1854 54790228E  30/07/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHU1449 55678264E  09/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHU9027 54789797E  23/07/2015   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 MIE2875 54791283E  23/07/2015   59910    206 * I              191.54                                                 
 MIL5316 54789129E  20/07/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MIO1754 54061356N  30/07/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MIP7934 55682471E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIQ4235 54778717E  14/08/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIS3009 55681317E  22/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIT4283 55678023E  18/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIX3575 55679817E  04/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIX4461 55681204E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIX7782 54790255E  29/07/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MIY5922 54789547E  21/07/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MJF7316 54324401F  23/07/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJH5023 55678273E  09/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJI9858 55682845E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJJ1333 55682137E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJL5850 55678374E  10/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJN6561 55681147E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJN8357 54789191E  24/07/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJP3978 55679991E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJS1612 55681136E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJW8459 55682498E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJX0113 54791173E  27/07/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MJX9569 55681173E  19/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJZ5784 54679502E  29/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MKE5134 54323357F  25/07/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MKE8335 54789782E  21/07/2015   53980    181 * II              53.20                                                 
 MKG7315 55680921E  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKH3400 55682395E  14/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKK1138 54323361F  31/07/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MKQ8585 55682488E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MKT5296 55681336E  22/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKV9266 54059157N  20/07/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKW9057 54326461F  03/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLA1442 55678045E  03/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLB4344 54789860E  20/07/2015   56810    184 * I               53.20                                                 
 MLB6763 55677859E  01/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLB7193 54785359E  22/07/2015   73661    252 * VI              85.12                                                 
 MLB9632 55678530E  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLD2974 55678400E  10/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLF6174 54789629E  25/07/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLI7101 55678387E  10/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLO1665 55681266E  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLO2842 55678521E  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLQ0839 55681310E  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLR5985 54324413F  27/07/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLU1947 55678233E  09/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMB0260 54791097E  22/07/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MNB7232 55679378E  29/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MQY0658 54791188E  30/07/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MTL5952 55679258E  12/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OKF1221 54789898E  27/07/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 OKH4613 54787700E  28/07/2015   52070    169                   53.20                                                 
 QHA1805 54789978E  29/07/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD0587 54789821E  21/07/2015   58350    195                  127.69                                                 
 QHI2433 54677051E  04/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 CESAR LUIZ DALRI                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2196/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2196/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAM7618 54791131E  17/07/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
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 AFC7047 54787686E  22/07/2015   64080    221                   85.12                                                 
 AHF1709 54322741F  27/07/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 AHF1709 54322742F  27/07/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AJN0824 55188197E  22/08/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 AJN0824 55188198E  22/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AJN0824 55188199E  22/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AKT6132 54324354F  24/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 ALT1119 54787895E  20/07/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 BNM2931 54322654F  19/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BNM2931 54322655F  19/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BRF7273 54287916E  04/06/2013   69120    232                   53.20                                                 
 DAM0649 54321108F  15/08/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 EEE0965 54790194E  04/08/2015   69710    238                  191.54                                                 
 HFI0644 54324210F  24/07/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 HJG0775 54326163F  28/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 HJG0775 54326164F  28/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 HJG0775 54326165F  28/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 HLJ4304 54324279F  25/07/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 KAL0761 54791238E  09/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LXD3262 54678997E  28/09/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 LXD3262 54678982E  28/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXH2491 54787545E  19/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXH2491 54787546E  19/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXK3339 54325162F  10/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LXR0404 54787220E  17/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXR0404 54787221E  17/07/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 LXS8229 54324820F  25/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYZ0223 54786642E  28/07/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZY0385 55936442D  03/10/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 MAR8439 54786636E  22/07/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MBL4559 54679076E  01/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBL4559 54679077E  01/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBZ0550 54678353E  06/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MCB0815 54792362E  01/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MCG8864 54676963E  10/09/2015   73580    252 * V               85.13                                                 
 MCL2835 54792619E  20/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCL2835 54792620E  20/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCL2835 54792621E  20/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCQ6414 54325314F  17/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCQ6414 54325315F  17/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCV1602 54787437E  22/07/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MCV3561 54324896F  19/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDG1412 54676886E  01/10/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MDK8853 54789680E  27/07/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDK8853 54789683E  27/07/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEC3804 54787472E  24/07/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MED9143 54786638E  22/07/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MEE6267 54325802F  24/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEE6267 54325803F  24/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEE6267 54325804F  24/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEE6267 54325805F  24/08/2015   50531    162 * VI             191.54                                                 
 MEL0664 54787324E  27/07/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEQ2875 54325783F  04/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEQ2875 54325784F  04/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEQ2875 54325785F  04/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFE5822 54791185E  29/07/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MFL6418 54789880E  22/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGM9862 54325430F  28/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGT3925 54787688E  22/07/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MGY1795 54676910E  10/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MHB9775 54324993F  18/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MHH1635 54792306E  28/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHJ2682 54790221E  30/07/2015   50531    162 * VI             191.54                                                 
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 MHZ4441 54791289E  27/07/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MIE2875 54791284E  23/07/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIQ6178 54792661E  17/08/2015   73233    252 * II              85.13                                                 
 MIT7771 54789569E  25/07/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MKC0619 54323077F  18/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKK0668 54787676E  22/07/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MKK1138 54323358F  31/07/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MKK1138 54323359F  31/07/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 QHE8491 54789770E  20/07/2015   50531    162 * VI             191.53                                                 
 QHE8491 54789771E  20/07/2015   51501    164 c/c 162 * VI     191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2195/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2195/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFY2342 54678950E  20/10/2015   51851    167                                                                         
 ANC1394 54788527E  19/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 AOU2895 55683760E  05/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ARZ4096 55684726E  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AUL4657 54788530E  20/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 AUX0425 55683726E  20/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AVE7769 55684647E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AVW4128 55683616E  02/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AZH1395 54681045E  06/11/2015   59910    206 * I                                                                     
 COQ6029 55684853E  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CPR6503 55684815E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CXD8065 54680977E  09/11/2015   58350    195                                                                         
 DEY0808 55684740E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 DNO3558 55684753E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DNO8306 55685075E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DNO8306 55685077E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DOH2529 54680475E  18/10/2015   73070    251 * II                                                                    
 DRN1031 54677953E  18/10/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 DRP6566 55683823E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DSJ8678 54079529F  08/11/2015   51851    167                                                                         
 DSL1299 55368123D  03/11/2015   59750    204                                                                         
 DST7641 55684880E  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DUC8187 54782747E  13/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 DUQ4764 54082967N  17/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 DVE2166 55685025E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 EAH2539 55683588E  01/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ECE4678 55683683E  02/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 EEX8162 55223899E  18/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 EQT2344 55683573E  01/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 EVK9883 54681686E  16/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 GNZ8839 55685086E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 GYO0485 54680613E  21/10/2015   51930    168                                                                         
 HNW4727 55684594E  24/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HXY9449 54681621E  14/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 IFP4200 54080511F  16/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 IJP6372 55684960E  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IKO2960 55683793E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ILE7076 54681940E  13/11/2015   60412    207                                                                         
 ILE7076 54681941E  13/11/2015   51851    167                                                                         
 IMP6030 54680906E  20/10/2015   70991    244 * V II                                                                  
 ITD7677 54677863E  21/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 IWB1316 55684970E  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JKL4752 54681801E  13/11/2015   58350    195                                                                         
 JKL4752 54681802E  13/11/2015   61220    214 * I                                                                     
 JVV0724 54681123E  11/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 KLB4040 55683571E  01/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 KML4557 55684750E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 KML4557 55684868E  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 KML4557 55684995E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LOH7839 55684555E  24/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LQF2314 55683751E  05/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LWT7333 54680496E  27/10/2015   73070    251 * II                                                                    
 LWW1827 54323881F  19/11/2015   58350    195                                                                         
 LWW1827 54323885F  19/11/2015   57970    191                                                                         
 LXK0258 55685006E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXQ0360 55684776E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXQ9000 55683587E  01/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXS0283 55683925E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXS2278 54670389E  16/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 LXT3290 54080043F  16/11/2015   68231    231 * IV                                                                    
 LYC5673 54080703F  16/11/2015   60412    207                                                                         
 LYE8851 54681965E  13/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 LYI6861 54327085F  15/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 LYO8080 54326973F  16/11/2015   51851    167                                                                         
 LYS4810 54677818E  21/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 LYS4850 55684883E  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYV0023 55683730E  05/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYV9052 54680981E  11/11/2015   60412    207                                                                         
 LYZ7409 54680805E  20/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 LZK2468 54681597E  15/11/2015   51852    167                                                                         
 LZK9045 54076542F  21/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 LZK9045 54680474E  18/10/2015   58350    195                                                                         
 LZP1380 55684966E  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZQ7884 55683736E  05/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZU4283 54678774E  17/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 LZU7941 54321784F  17/10/2015   54521    181 * VIII                                                                  



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 818

 LZZ4979 55683828E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAI2847 55684771E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAK7807 54079573F  11/11/2015   60412    207                                                                         
 MAL1870 54681932E  12/11/2015   51851    167                                                                         
 MAL4827 55684738E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAM6809 54681931E  12/11/2015   51851    167                                                                         
 MAT5521 55685016E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAW3176 54326942F  14/11/2015   51851    167                                                                         
 MAW7581 55685093E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAY0228 55684845E  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBC1746 55684886E  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBC1746 55684769E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBC4095 54680047E  19/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MBE3431 54680801E  20/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MBJ5011 54680667E  18/11/2015   51851    167                                                                         
 MBN5415 54080505F  13/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MBR0916 55684941E  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBR5822 54079589F  08/11/2015   58350    195                                                                         
 MCA6002 54326515F  12/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCE0782 55684803E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCF8426 54681713E  13/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCO9720 54677958E  20/10/2015   51851    167                                                                         
 MCQ2309 55684806E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCW1627 55683613E  02/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCX7431 55684676E  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDD0861 54681593E  13/11/2015   51851    167                                                                         
 MDE7197 54325864F  17/11/2015   52070    169                                                                         
 MDF8018 55683605E  02/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDI2169 55020141F  18/11/2015   51851    167                                                                         
 MDI9690 54080673F  19/11/2015   51851    167                                                                         
 MDK7398 54322479F  18/10/2015   55172    181 * XIV                                                                   
 MDN2102 54080654F  17/11/2015   51851    167                                                                         
 MDO5377 55683701E  03/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDQ2046 54080414F  12/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MDU5881 54080464F  14/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MDV2097 54677813E  20/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MEA4377 55683724E  20/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEB9953 55684947E  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MED4065 55683611E  02/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MED9958 54677774E  20/10/2015   51851    167                                                                         
 MEE7853 54788576E  21/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEL9885 54677964E  20/10/2015   51851    167                                                                         
 MEO2563 55685029E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MES6539 54080668F  19/11/2015   56222    182 * VI                                                                    
 MET6503 55685073E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEU3904 55683516E  29/09/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEY4334 55684878E  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFA1506 54680810E  21/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MFA1506 55683625E  02/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFC4974 55683570E  01/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFD6444 54680901E  19/10/2015   51851    167                                                                         
 MFF2970 54079615F  18/11/2015   51851    167                                                                         
 MFI1699 54080463F  14/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MFJ4936 55684306E  15/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFK8019 55684836E  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFO1731 55683512E  29/09/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFP6999 54681950E  16/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MFR0742 54080335F  13/11/2015   52070    169                                                                         
 MFS4777 54677773E  19/10/2015   51851    167                                                                         
 MFV0285 55684973E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGA0647 54327082F  13/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MGA5681 55683765E  05/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGB5518 55684977E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MGC3604 54789727E  17/10/2015   52070    169                                                                         
 MGD7715 54680988E  13/11/2015   63941    220 * XIV                                                                   
 MGF0454 55684949E  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGH9097 54680987E  13/11/2015   58350    195                                                                         
 MGK3252 54680711E  17/11/2015   57030    185 * I                                                                     
 MGK5652 54681687E  16/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGK9842 54681587E  12/11/2015   51851    167                                                                         
 MGL0260 54080416F  12/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MGL7559 54680605E  20/10/2015   51852    167                                                                         
 MGN4254 55020310F  12/11/2015   51851    167                                                                         
 MGO6303 55684933E  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGO8411 55684745E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGP1245 55685009E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGY6092 54080048F  16/11/2015   51852    167                                                                         
 MHB5184 55683602E  02/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHC0477 54681517E  10/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MHE6300 55684920E  30/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHE7812 55684764E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHF4570 54078285N  22/10/2015   50020    257  8§                                                                    
 MHK0823 55684854E  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHK0823 55684963E  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHK1560 54680859E  22/10/2015   70561    244 * III                                                                   
 MHK5017 55683648E  02/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHO5874 54789731E  24/10/2015   51851    167                                                                         
 MHQ0855 55684808E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHR0156 54680903E  19/10/2015   52070    169                                                                         
 MHS7730 54681595E  13/11/2015   51851    167                                                                         
 MHS9225 55684732E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHT6261 54680978E  10/11/2015   58350    195                                                                         
 MHW3562 55684884E  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHW3815 55683652E  02/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHZ2772 54080401F  10/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MIA0146 54080417F  10/11/2015   51851    167                                                                         
 MIA4151 55684778E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIC7192 54788611E  14/11/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 MIG1724 54080565F  13/11/2015   60501    208                                                                         
 MIG2033 54680715E  17/11/2015   60501    208                                                                         
 MIK1270 55684885E  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIL5462 55684795E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIM2535 54679843E  20/10/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MIO6852 55683834E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIO8720 55684863E  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIQ4235 55683609E  02/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIS6939 55685049E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIU6648 55683706E  03/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIW9434 55685065E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIY0381 55684952E  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJC7607 54082964N  17/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MJD6204 54324335F  21/10/2015   57200    186 * I                                                                     
 MJG0232 55683929E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJK2900 55684838E  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJX2794 54681676E  12/11/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MJY6110 54080567F  16/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MKA6432 55684975E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKB5832 54680812E  21/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MKG0840 54681948E  16/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MKH3400 55684477E  20/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKJ5408 55683560E  01/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKK3187 54080707F  16/11/2015   60412    207                                                                         
 MKL8746 54681972E  17/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKM2336 55685020E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKN2321 55685013E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKO6198 55683382E  28/09/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MKS0716 54681626E  17/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKT5408 55685048E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKU0100 55685002E  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKZ6605 54680989E  13/11/2015   58350    195                                                                         
 MLA3525 54680050E  20/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MLG7324 55683578E  01/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLG7324 55684661E  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLG7324 55684897E  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLI9588 55683897E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLL4261 55683725E  20/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLL5099 55367395D  21/10/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MLM2266 55683554E  01/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLU4352 55683846E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLV8953 55683568E  01/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLX0289 54327059F  18/10/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 MLX2499 54677955E  19/10/2015   51851    167                                                                         
 MMA9594 55684859E  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMD9812 54080347F  17/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MMF4001 55683627E  02/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMH2936 54678860E  20/10/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MMH3955 54681763E  10/11/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MMM2054 54076536F  19/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MNJ6392 54679836E  19/10/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 OEV3238 55683753E  05/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKG1108 55684084E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OQL0874 54323874F  16/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 QHB1261 55684729E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHC2173 55683619E  02/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHD0513 54681681E  12/11/2015   73661    252 * VI                                                                    
 QHI8471 55683919E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHN2144 54680990E  13/11/2015   58350    195                                                                         
 QIZ1013 54679715E  30/09/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 CESAR LUIZ DALRI                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2194/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2194/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGJ4108 55020313F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 AGX2662 54677912E  18/10/2015   51691    165                                                                         
 AJM5820 54325865F  17/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 ALN6268 55190131E  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 AOU9272 54080024F  12/11/2015   69120    232                                                                         
 BNL1324 55020359F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 BNL1324 55020360F  14/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 CGF9578 55020554F  19/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 CGF9578 55020555F  19/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CGF9578 55020556F  19/11/2015   69120    232                                                                         
 CZD5939 54680706E  16/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 DMJ1554 54678778E  17/11/2015   50292    162 * II                                                                    
 GYO0485 54680614E  21/10/2015   69120    232                                                                         
 IKE5518 54681622E  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 ILZ0082 54681342E  17/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 JUT2826 54788100E  08/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 JYA2401 55020408F  19/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 JZO0647 54326560F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 KDD7612 54326938F  14/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 KDD7612 54326940F  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LWR8370 54080319F  11/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LWR9379 54079616F  18/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LWW1827 54323884F  19/11/2015   52741    175                                                                         
 LXO2202 54080337F  16/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LYN6212 55020270F  16/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYO8080 54326972F  16/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZF5079 54678776E  17/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZH6682 54080349F  18/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LZH6682 54080350F  18/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LZS1229 54679291E  18/10/2015   64080    221                                                                         
 LZU4283 54678775E  17/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZU7941 54321785F  17/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZV8212 55020366F  19/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZX3975 54681937E  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAG6376 55249278C  15/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MAK7807 54079572F  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAY5465 55019712F  14/11/2015   51692    165                                                                         
 MAY5465 55019714F  14/11/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MAY5465 55019715F  14/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MAY9536 54680357E  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBE2660 54680717E  19/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBS1295 54079599F  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBX9119 55020317F  18/11/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MCC2159 54079633F  19/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MCK0418 54678767E  16/11/2015   69120    232                                                                         
 MCX1464 54677924E  14/11/2015   53200    176 * V                                                                     
 MCX1464 54677925E  14/11/2015   52820    176 * I                                                                     
 MCX1464 54677926E  14/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDE7197 54325861F  17/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDE7197 54325862F  17/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDI2169 55020139F  18/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MDI2169 55020140F  18/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MDJ8628 55019961F  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDJ8628 55019962F  19/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
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 MDQ6080 54325857F  13/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEB9644 55020364F  16/11/2015   69120    232                                                                         
 MEB9644 55020365F  16/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MEQ7509 54680365E  17/11/2015   69120    232                                                                         
 MER9148 54080047F  16/11/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MEV7146 54680662E  17/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEY7716 54079627F  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEY7716 54079628F  19/11/2015   69120    232                                                                         
 MFF7733 55223897E  19/11/2015   69120    232                                                                         
 MFK5143 54323876F  17/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MGC3604 54789728E  17/10/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MGJ1757 54326519F  17/11/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 MGM2958 54079571F  10/11/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MGN1178 55020100F  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGN4163 54677241E  19/10/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MGP4404 54677574E  18/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGP4404 54677575E  18/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGQ7315 54080027F  12/11/2015   69120    232                                                                         
 MGR6508 54079602F  17/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGR6508 54079603F  17/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGR6508 54079604F  17/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGV0254 55019836F  12/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MHD1656 54680369E  18/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHQ1897 54079576F  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHV0400 54080336F  16/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIE7761 54680707E  16/11/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MIE7761 54680708E  16/11/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 MIH6726 55019957F  18/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIM6685 55020151F  15/11/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MJX1008 55020354F  14/11/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MJX1008 55020355F  14/11/2015   64080    221                                                                         
 MKH6513 55020316F  17/11/2015   69120    232                                                                         
 MLN1417 54079591F  17/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLN1417 54079593F  17/11/2015   50371    162 * III                                                                   
 MLW2823 55020145F  19/11/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MMC7615 54681938E  14/11/2015   69120    232                                                                         
 MMD9812 54080348F  17/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          
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botuverÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8196 517/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 517/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 COG9149 54586473E  31/10/2015   54790    181 * X                                                                     
 IIP5537 54586470E  31/10/2015   54790    181 * X                                                                     
 MFM3721 54586468E  31/10/2015   54790    181 * X                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

braço do trombudo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8412 176/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8412 176/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOL9605 55229597E  28/10/2015   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRACO DO TROMBUDO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 MARCOS ITO OKUMA                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

bruSque

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2151/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2151/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHA5800 55920598E  04/08/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 DGB6903 55913065E  09/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYW3629 55914371E  01/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYW3629 55914372E  01/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBS6347 55914379E  03/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCI3117 54350908F  07/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCP5807 55917498E  08/09/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 MGG8053 54350143F  03/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHT6044 55917880E  20/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHW8486 55912959E  24/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2152/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2152/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEX4428 54350011F  02/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AHA5800 55920599E  04/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 AHQ6929 54348668F  13/07/2015   51851    167                  127.69                                                 
 AMM8787 54349978F  09/07/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 AOS0601 54350559F  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BGF2963 54349045F  11/07/2015   51930    168                  191.53                                                 
 CGC8703 54351933F  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CHD8763 55914698E  10/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 EEU8693 54349297F  07/08/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 ETH4505 54351005F  10/08/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 HHT9631 55917798E  07/08/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 IDZ9908 54351825F  15/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 IKS1531 55915740E  07/08/2015   61732    215 * I * a          127.69                                                 
 IKS1531 55915741E  07/08/2015   52311    172                   85.13                                                 
 IPS0552 54350799F  22/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 ISL0053 54351947F  21/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KAT3989 54349892F  03/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LWS1225 54349522F  09/07/2015   60501    208                  191.53                                                 
 LZC8657 54352611F  11/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZH4560 54348789F  12/07/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZP6854 54349975F  09/07/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MAX7562 54349294F  07/08/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MBJ2525 54350435F  30/08/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MCI3117 54350907F  07/08/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MCO1877 54349980F  09/07/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDL0235 54351953F  24/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEE9789 54351944F  21/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFF2445 54351001F  03/08/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MFO3563 55917739E  25/07/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MGG8053 54350142F  03/08/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
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 MGW5448 54351327F  28/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MHT6044 55917879E  20/07/2015   60501    208                  191.53                                                 
 MHW8486 55912960E  24/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MIC3775 54352209F  21/09/2015   51930    168                  191.54                                                 
 MJB1427 54349706F  11/07/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJK4827 54348673F  13/07/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MJR3249 54349831F  15/07/2015   60501    208                  191.53                                                 
 MJS2824 54349260F  10/07/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MKN3983 54349469F  15/07/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MKV1678 54351726F  17/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLQ0673 54351539F  18/09/2015   54526    181 * VIII           127.69                                                 
 MLQ2171 55917473E  03/09/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MMI0806 54352436F  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OPW6625 54349541F  13/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 BRUNO KNIHS                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2155/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2155/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALI1211 55920178E  20/09/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 AVF1963 54941030E  13/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 DZQ7373 55912309E  09/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWX1070 54351776F  09/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYL9453 55915804E  07/08/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LYL9453 55915805E  07/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCP6066 54352297F  23/09/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MCZ3444 55912246E  20/09/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MDS4580 55914921E  10/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDS4580 55914922E  10/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDS4580 55914924E  10/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MEM8663 54351669F  05/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
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 MEM8663 54351668F  05/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFA7213 54351214F  10/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFA7213 54351215F  10/08/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGC9605 55917476E  03/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHE4504 54351761F  09/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHP3225 55917592E  08/10/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 MIF3713 55912247E  20/09/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MJV3059 54944398E  17/05/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MKQ4471 54350456F  21/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2156/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2156/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CCC9994 54353176F  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DIE5943 54941016E  01/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 IRA4885 54350874F  01/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 KIX4284 54352094F  04/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYC3511 55914688E  05/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MBA7049 54351617F  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBG9073 54351618F  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDS5764 54351930F  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEI4771 54351676F  05/09/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MEJ7087 54351612F  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEM8663 54351667F  05/09/2015   51930    168                  191.54                                                 
 MHE4122 54351770F  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHP3225 55917591E  08/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MHP8810 54349818F  15/07/2015   60501    208                  191.53                                                 
 MID7780 54351666F  03/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MIY6015 54352298F  23/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MJH2891 55913938E  19/09/2015   72340    250 * I * a           85.13                                                 
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 MJR0532 54352051F  31/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKH2391 54352289F  23/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKS5684 54351346F  05/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLJ5044 54351448F  09/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLN9307 54351806F  13/09/2015   70302    244 * I              191.54                                                 
 MMC6958 55915806E  09/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MML6674 54353192F  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QHP2871 54352606F  11/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QIM8050 54941025E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 BRUNO KNIHS                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2149/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2149/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW9436 55916572E  21/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 ABW4723 55914323E  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 ABW4723 55914324E  14/11/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 ABW4723 55914325E  14/11/2015   51691    165                                                                         
 AIK5176 55915147E  22/10/2015   69120    232                                                                         
 AKJ2880 55916683E  16/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 AKJ2880 55914171E  16/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 APE0110 54352858F  03/10/2015   64080    221                                                                         
 APE0110 54352857F  03/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 ASP0867 55916110E  15/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 BWC6267 54083622D  15/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 CEA9997 54352124F  04/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 CEA9997 54352123F  04/10/2015   69120    232                                                                         
 CMG0580 54353849F  30/10/2015   65992    230 * V                                                                     
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 DHZ9414 55920945E  11/11/2015   69120    232                                                                         
 IBQ5413 55916114E  16/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 IBQ5413 55916115E  16/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 KLR4763 55916903E  07/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 KMM7846 54353591F  27/10/2015   69120    232                                                                         
 KYD1668 55924273E  15/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 LWT0725 55914328E  15/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXR1488 55916535E  19/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXR1488 55916534E  19/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXZ6286 55916692E  16/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXZ6286 55916691E  16/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXZ6286 55916690E  16/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYG6155 54352355F  25/09/2015   69120    232                                                                         
 LZH6682 55914949E  14/10/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 LZJ2944 55916905E  15/11/2015   75790    277                                                                         
 LZN6949 55917148E  15/10/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 LZO0493 55913292E  17/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZR1311 55924274E  15/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZU8822 55913124E  19/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 LZZ2144 54352847F  05/10/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LZZ2144 54352846F  05/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAE1404 55917326E  16/11/2015   52741    175                                                                         
 MAN3876 54352817F  03/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAQ9002 55916566E  18/10/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MAR5658 54350239F  30/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBA9641 55919012E  12/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MBD3415 54352137F  06/10/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MBD3415 54352136F  06/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBD3415 54352135F  06/10/2015   69120    232                                                                         
 MBI7768 55914267E  21/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MBM1744 55917920E  20/10/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MBM1744 55917921E  20/10/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 MBW3709 55916645E  15/11/2015   50702    163 c/c 162 * II                                                            
 MBW3709 55916644E  15/11/2015   50292    162 * II                                                                    
 MBX3872 55916512E  14/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBX3872 55916513E  14/10/2015   69120    232                                                                         
 MBX3872 55916514E  14/10/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MBZ8541 55921854E  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCB5911 55914268E  21/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCK3911 55916634E  11/11/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MCR6134 55916993E  14/11/2015   69120    232                                                                         
 MCR7529 55916517E  15/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCS2938 54353243F  17/10/2015   51691    165                                                                         
 MCS2938 54353241F  17/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCS2938 54353242F  17/10/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDC8687 54352773F  14/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDD2794 54353064F  07/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDD2794 54353066F  07/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MDD2794 54353065F  07/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 MDK8021 55916813E  26/10/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MDL8009 55551132C  16/10/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MDO1787 55913291E  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDQ2406 55916578E  22/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEE2126 54353097F  09/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEG6615 54352529F  27/09/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEG6615 54352528F  27/09/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEL3244 55916635E  11/11/2015   69120    232                                                                         
 MEN5283 55921960E  11/11/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MEQ7409 54353033F  07/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEQ7409 54353032F  07/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MET2531 55916682E  14/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MET2531 55916681E  14/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MEU8625 54352841F  05/10/2015   65992    230 * V                                                                     



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 830

 MEY0902 55921907E  14/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 MEY0902 55921908E  14/11/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MEY0902 55921909E  14/11/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 MEY0902 55921912E  14/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEY0902 55921906E  14/11/2015   75790    277                                                                         
 MFB3705 55916990E  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFF0578 54352655F  03/10/2015   66880    230 * XIV                                                                   
 MFP4250 55914250E  15/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MFU8275 54352713F  14/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFV0629 55917318E  18/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 MGB0991 55916522E  17/10/2015   69120    232                                                                         
 MGB0991 55916523E  17/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGB0991 55916524E  17/10/2015   69630    237                                                                         
 MGB0991 55916526E  17/10/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 MGB0991 55916521E  17/10/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MGB0991 55916520E  17/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGH9512 54352891F  15/10/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MGJ9365 54352834F  03/10/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MGM0130 55916568E  18/10/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MGV9142 55916549E  20/10/2015   69120    232                                                                         
 MGX1297 55916991E  14/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGX1297 55916992E  14/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MHK7314 55916154E  15/11/2015   75790    277                                                                         
 MHQ9605 54083624D  19/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHR7238 55920944E  18/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 MHT0843 54352247F  03/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHT0843 54352248F  03/10/2015   52741    175                                                                         
 MIA7715 54353579F  25/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MIT0076 55917549E  19/11/2015   51691    165                                                                         
 MJL2989 54352371F  03/10/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MJM5728 55916998E  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJM5728 55916999E  14/11/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MJM5728 55917000E  14/11/2015   69120    232                                                                         
 MJM5728 55916997E  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJM7721 55920947E  13/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MKL1605 55916643E  14/11/2015   53200    176 * V                                                                     
 MKU4220 55914290E  17/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MLT8080 54352400F  13/10/2015   69120    232                                                                         
 MMA8714 55914294E  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2150/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2150/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACK9955 54353539F  02/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ACY0097 54353236F  15/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 ADU1199 54352552F  08/10/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 AHP4507 54352775F  14/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AIK5176 55915148E  22/10/2015   52070    169                                                                         
 AKJ3109 55534621D  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AKJ3109 54353545F  05/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 APE0110 54352856F  03/10/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 ARK2730 54352390F  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ASB1632 54352399F  11/10/2015   51852    167                                                                         
 ASM9801 54352532F  27/09/2015   51851    167                                                                         
 ATQ8914 55914162E  15/10/2015   51930    168                                                                         
 BDM0583 54353512F  01/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BPQ0009 54354619F  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DAN8375 55916866E  15/11/2015   51851    167                                                                         
 DEC4907 55917153E  16/10/2015   51851    167                                                                         
 DER5496 54354603F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 EBC1273 55925249E  17/10/2015   58000    192                                                                         
 IJP4392 55916678E  13/11/2015   51852    167                                                                         
 KPM7605 54353453F  28/09/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LWW1154 54352937F  21/10/2015   54870    181 * XI                                                                    
 LXL0316 54353551F  19/10/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 LXR1488 55916536E  19/10/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 LXT3359 54353021F  07/10/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 LYY1177 54354615F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYY8045 54350742F  26/09/2015   60501    208                                                                         
 LZH2048 54353522F  01/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZM9381 54352243F  01/10/2015   51851    167                                                                         
 LZO0763 54354604F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZT9703 54352553F  10/10/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MAP6820 54354612F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBA8676 54354605F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBB6388 55925248E  17/10/2015   58000    192                                                                         
 MBE8067 54352383F  05/10/2015   51851    167                                                                         
 MBG7493 54354588F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBM8664 54353207F  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBN0893 54354595F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBU4642 54352853F  01/10/2015   51851    167                                                                         
 MBU4973 54353085F  07/10/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 MBY6734 54350891F  29/09/2015   60412    207                                                                         
 MBZ7585 54353687F  06/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCA7111 54354592F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCA7111 54354626F  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCJ6439 54354610F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCJ6439 54354609F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCJ6439 54354574F  26/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCS2938 54353244F  17/10/2015   70640    244 * IV                                                                    
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 MCW4783 55921951E  11/11/2015   58000    192                                                                         
 MDB4424 54354596F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDC8687 54352772F  14/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDE1765 54354565F  23/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDE2099 54354624F  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDE5328 54353679F  06/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDH4786 54354587F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDS8954 54353550F  05/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEA5091 54354616F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEE2427 54352865F  07/10/2015   60501    208                                                                         
 MEG7813 54353529F  02/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEI2059 54353479F  29/09/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEO5585 54353460F  28/09/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEO5585 54353666F  05/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MES3085 54352767F  06/10/2015   60501    208                                                                         
 MEU8625 54352842F  05/10/2015   58350    195                                                                         
 MEY0902 55921910E  14/11/2015   57200    186 * I                                                                     
 MEY0902 55921911E  14/11/2015   58350    195                                                                         
 MFA3940 54352114F  26/09/2015   70301    244 * I                                                                     
 MFB8722 55916968E  07/11/2015   60501    208                                                                         
 MFF0578 54352654F  03/10/2015   51851    167                                                                         
 MFH8538 55914266E  20/10/2015   57200    186 * I                                                                     
 MFK1103 54353465F  28/09/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFK4095 54353326F  24/09/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFL2949 55916642E  14/11/2015   52070    169                                                                         
 MFP2770 54353210F  09/10/2015   51930    168                                                                         
 MFQ0672 54353076F  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFQ8174 55916801E  22/10/2015   52070    169                                                                         
 MFU8275 54352712F  14/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGB0991 55916525E  17/10/2015   57970    191                                                                         
 MGB0991 55916527E  17/10/2015   58350    195                                                                         
 MGB3490 54352910F  05/10/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MGB7114 54352814F  01/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGG2821 54352241F  01/10/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MGG2821 54352372F  03/10/2015   51851    167                                                                         
 MGK0187 54352813F  01/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGK7116 55914246E  14/11/2015   60501    208                                                                         
 MGM9347 54352129F  06/10/2015   52070    169                                                                         
 MGQ2462 54354636F  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGQ6647 54353541F  02/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGZ4195 54352189F  14/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHO6267 54353476F  29/09/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHP5584 55914720E  23/10/2015   60681    209                                                                         
 MHR0290 54353474F  29/09/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHT0843 54352249F  03/10/2015   58350    195                                                                         
 MHT2549 54352926F  07/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MHW2479 54353237F  15/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MHY2064 54353549F  05/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHZ3825 54350744F  28/09/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MIF0080 54353224F  13/10/2015   60501    208                                                                         
 MIJ1340 54352875F  09/10/2015   51851    167                                                                         
 MIM4262 54352763F  06/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIT0076 55917550E  19/11/2015   52070    169                                                                         
 MIT8019 54353505F  01/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIU3367 54353531F  02/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIV7904 54352698F  27/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJC9077 54353487F  30/09/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJG1403 54353547F  05/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJJ0312 54354614F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJL0891 54352305F  28/09/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MJY9215 54353425F  23/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKG0360 54352395F  09/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKJ2768 54354601F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MKQ4613 54352377F  05/10/2015   51851    167                                                                         
 MKT3809 55913999E  04/11/2015   52070    169                                                                         
 MKU4220 55914293E  17/11/2015   58350    195                                                                         
 MKU4220 55914291E  17/11/2015   51852    167                                                                         
 MKV1799 54352777F  14/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKX8364 54353508F  01/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLE4243 54353489F  30/09/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLI1480 54352460F  04/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLJ3052 54354196F  20/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLL4018 54353459F  28/09/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLL6317 54354618F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLN8425 54353230F  13/10/2015   51930    168                                                                         
 MLT8080 54352886F  13/10/2015   59670    203 * V                                                                     
 MLV3308 54353651F  05/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLX8668 54353683F  06/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMD3861 54352770F  06/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MMH8368 54353005F  05/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MMK5611 54352694F  21/10/2015   51851    167                                                                         
 MML5753 54352370F  03/10/2015   51851    167                                                                         
 MVD7212 54353509F  01/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKD1100 54353457F  28/09/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKE8175 54352308F  30/09/2015   60501    208                                                                         
 OKH0854 55920186E  18/10/2015   61732    215 * I * a                                                                 
 OKH4550 54351895F  29/09/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 QHA6095 54354198F  20/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHC8540 54352815F  01/10/2015   54600    181 * IX                                                                    
 QHH2575 54351892F  27/09/2015   73662    252 * VI                                                                    
 QHI6755 54352682F  17/10/2015   60501    208                                                                         
 QHJ6641 54352367F  03/10/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 QIT3400 54353525F  01/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 BRUNO KNIHS                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2153/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2153/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADL8088 55921554E  20/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 AJL5398 55916697E  16/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 AJL5398 55916698E  16/11/2015   69120    232                                                                         
 CDQ1951 55916758E  18/11/2015   69120    232                                                                         
 CDQ1951 55916757E  18/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 CGB1306 55921552E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 CTH8364 54353865F  02/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 CTH8364 54353864F  02/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CTH8364 54353863F  02/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CTH8364 54353862F  02/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 DAN8375 55916864E  15/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 DAN8375 55916865E  15/11/2015   69120    232                                                                         
 FRC9071 55914329E  19/11/2015   51691    165                                                                         
 IGN9792 55916353E  26/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 IJD8422 54353959F  29/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 LWU7557 55914297E  21/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXB6769 54352736F  03/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXB6769 54352735F  03/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXI7519 55916665E  28/10/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 LXP5004 54352562F  05/11/2015   69120    232                                                                         
 LXP5004 54352561F  05/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXS8244 55914333E  23/11/2015   50881    163 c/c 162 * III                                                           
 LXS8244 55914331E  23/11/2015   50371    162 * III                                                                   
 LZS7502 55914248E  15/11/2015   69120    232                                                                         
 MAM6553 55916684E  16/11/2015   69120    232                                                                         
 MAR9092 55921504E  19/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAR9092 55921505E  19/11/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MAR9092 55921506E  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAR9092 55921507E  19/11/2015   51691    165                                                                         
 MBA8553 55916357E  27/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBA8553 55916356E  27/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBG2342 55916201E  26/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBH6854 55916873E  23/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBH6854 55916874E  23/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBP8595 55921556E  20/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBY2908 55916755E  15/11/2015   64080    221                                                                         
 MBZ0559 54353216F  07/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBZ0559 54353217F  07/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBZ0559 54353089F  07/10/2015   69120    232                                                                         
 MBZ6402 55916111E  15/11/2015   64080    221                                                                         
 MCI2072 55916579E  23/10/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MCI5410 55921993E  25/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCO0641 55916958E  31/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCO0641 55916959E  31/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCO0641 55916960E  31/10/2015   64080    221                                                                         
 MCQ7535 55914726E  20/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MCT9904 55914106E  20/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MDA5507 55916139E  22/11/2015   51691    165                                                                         
 MDA5507 55916140E  22/11/2015   69120    232                                                                         
 MDC1634 55916120E  18/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDC1634 55916121E  18/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MDC1634 55916122E  18/11/2015   69120    232                                                                         
 MDL3388 54354131F  02/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDL3388 54354130F  02/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MDT3077 54353956F  29/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDT3077 54353955F  29/10/2015   65992    230 * V                                                                     
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 MEE5176 54353600F  27/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEE5176 54353801F  27/10/2015   50292    162 * II                                                                    
 MEE5176 54353802F  27/10/2015   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 MEI1493 55916001E  17/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEJ3963 55914027E  21/11/2015   75790    277                                                                         
 MEM5527 55912993E  26/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEM5527 55912995E  26/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEM5527 55912994E  26/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEO5288 54353963F  02/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MET5524 55916906E  23/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MFB2700 55916136E  22/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFB6808 55916002E  24/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFD8843 54353583F  27/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFU9578 55916700E  20/11/2015   69120    232                                                                         
 MGA1035 55921913E  15/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGD8548 55916137E  22/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGR8581 55916649E  18/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MGR8581 55916650E  18/11/2015   69120    232                                                                         
 MGR8581 55921971E  18/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGX4852 55914900E  12/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGX4852 55916501E  12/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGX4852 55916502E  12/10/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MHH7045 55916655E  24/10/2015   66610    230 * XII                                                                   
 MHI7927 55916872E  21/11/2015   75790    277                                                                         
 MHI7927 55916871E  21/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MHI7927 55916870E  21/11/2015   69120    232                                                                         
 MHN9351 54352820F  03/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHO5566 54353624F  23/10/2015   52741    175                                                                         
 MHP0922 54352737F  03/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHX6438 54266588E  23/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIF1121 55914104E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIH5928 55916147E  26/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIH5928 55916148E  26/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIH5928 55916146E  26/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIJ7658 55914722E  01/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIQ6980 54352700F  27/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIQ8913 54266583E  27/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIS3397 55921921E  22/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MJZ0552 55921562E  24/11/2015   50531    162 * VI                                                                    
 MJZ0552 55921563E  24/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MKK4845 55915808E  29/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLB9694 54352184F  06/10/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MMA8714 54353050F  27/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 OKG3318 55914026E  21/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 QHS4625 55920197E  07/11/2015   65991    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2154/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2154/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKP0634 54354844F  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AXH1065 54352661F  03/10/2015   54440    181 * VII                                                                   
 BFE9975 54353362F  04/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 CPR2510 54354552F  20/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DGD1712 54353144F  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DPX7516 54352899F  19/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DQA5338 54353873F  04/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 DRQ7583 54352323F  20/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 HNI4183 54352728F  30/10/2015   51851    167                                                                         
 ICU7742 54354132F  05/11/2015   59670    203 * V                                                                     
 IMD7317 55534644D  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IPD5976 54353703F  28/10/2015   52070    169                                                                         
 LCO5158 54353610F  21/10/2015   61810    215 * II                                                                    
 LCS4098 55921857E  16/11/2015   58350    195                                                                         
 LXS8244 55914332E  23/11/2015   52070    169                                                                         
 LXY4387 54352563F  05/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 LXZ3713 54354167F  19/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYC3511 54352538F  29/09/2015   52070    169                                                                         
 LYC3511 54353470F  29/09/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYY7608 54352738F  03/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LZH4270 55916868E  19/11/2015   58000    192                                                                         
 LZN8258 54353262F  03/11/2015   52070    169                                                                         
 LZU5750 54353441F  29/10/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 LZV4599 54354843F  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAK7680 54353143F  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAN6923 55914102E  01/11/2015   52070    169                                                                         
 MAO1665 54353587F  27/10/2015   51851    167                                                                         
 MBD1545 55916404E  27/11/2015   51851    167                                                                         
 MBD4023 55917545E  20/11/2015   52070    169                                                                         
 MBQ8641 54352717F  16/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MBW7771 54353148F  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCD7840 55916130E  20/11/2015   60501    208                                                                         
 MCI5410 55921992E  25/11/2015   60501    208                                                                         
 MCJ6439 54354838F  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCJ7957 54354007F  29/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MCO0641 55916961E  31/10/2015   60501    208                                                                         
 MCP8944 55916133E  22/11/2015   51851    167                                                                         
 MCT0023 54352783F  24/10/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MDB6919 54352960F  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDD3488 55534637D  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDQ7777 54353964F  02/11/2015   51930    168                                                                         
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 MDQ7777 54355208F  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDV9931 54352956F  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEE9789 54353413F  21/10/2015   51851    167                                                                         
 MEH0144 55917391E  26/10/2015   68580    231 * VII                                                                   
 MEM5527 55912992E  26/11/2015   63190    220 * VI                                                                    
 MEN6399 54353404F  15/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MEN6514 54353867F  04/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MEV7456 54353562F  21/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MEZ8405 54353643F  04/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MFC6987 54353439F  29/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MFD8843 54353582F  27/10/2015   65640    230 * II                                                                    
 MFP4337 54354218F  14/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFZ0741 54353412F  21/10/2015   51851    167                                                                         
 MFZ6098 54354051F  27/10/2015   51851    167                                                                         
 MGE7129 54353646F  04/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MGI9553 55914014E  26/10/2015   52070    169                                                                         
 MGM0130 54352959F  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGR2081 54354231F  15/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGW6105 54353407F  19/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGZ1138 55534643D  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGZ1618 54354849F  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGZ3940 54352788F  26/10/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MHE6709 54352086F  19/09/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MHM3393 54353609F  21/10/2015   60412    207                                                                         
 MIA9446 54352723F  28/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIE0612 54352799F  03/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MIG0933 55921980E  22/11/2015   52070    169                                                                         
 MIH0410 54353417F  21/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIQ6980 54352699F  27/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIS1903 54354833F  06/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MIT4327 55914330E  22/11/2015   52070    169                                                                         
 MIX6348 54352725F  28/10/2015   51930    168                                                                         
 MIZ6982 54352327F  28/10/2015   57030    185 * I                                                                     
 MJB2919 54353641F  04/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJS9833 55912980E  27/10/2015   52070    169                                                                         
 MJX1744 54352322F  20/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJY2005 54353558F  21/10/2015   51851    167                                                                         
 MKD0142 54353642F  04/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKF5917 54354247F  15/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKL3229 55916402E  27/11/2015   51851    167                                                                         
 MKM7307 54352900F  19/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKM8133 54352692F  21/10/2015   52070    169                                                                         
 MKT5153 55917922E  23/10/2015   60681    209                                                                         
 MKU2078 55916126E  20/11/2015   60501    208                                                                         
 MLR4888 54353621F  23/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLU9243 55916812E  26/10/2015   58000    192                                                                         
 MLV2024 54353639F  02/11/2015   52070    169                                                                         
 MLV3308 54352962F  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLX6529 54353623F  23/10/2015   51851    167                                                                         
 MMA4722 54352951F  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMA8714 54353049F  27/10/2015   60501    208                                                                         
 MMC7933 54352341F  05/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MMJ8338 54353647F  04/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MMK2109 55921963E  17/11/2015   52070    169                                                                         
 NYH4480 54352894F  19/10/2015   51851    167                                                                         
 OOX7797 54352909F  05/10/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 QHA0788 54352344F  05/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 838

 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 BRUNO KNIHS                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Caçador

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2119/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2119/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJS7017 55887188E  02/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 AKE1321 55133968E  30/07/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AQM3020 55133954E  25/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CRQ9163 55133487E  28/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 DAW6979 55700569D  17/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ILX9590 55952500B  20/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 JZI2163 55886243E  25/07/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXA4255 55698039D  23/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAW6935 55133940E  26/07/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCO7442 55887458E  06/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MCX3487 55886729E  03/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCX3487 55886728E  03/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCX3487 55887655E  03/10/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MEZ9373 55133872E  23/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEZ9373 55133873E  23/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
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 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2120/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2120/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DEZ9134 55886871E  31/07/2015   60412    207                  127.69                                                 
 FDO8259 55886515E  30/07/2015   51851    167                  127.69                                                 
 HMJ5350 55886534E  31/07/2015   51851    167                  127.69                                                 
 IQK9102 55695139D  28/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 IQK9102 55695138D  28/09/2015   52152    170                  191.54                                                 
 LYZ8316 55886369E  22/07/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MAW6935 55133939E  26/07/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MBF3753 55886867E  31/07/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDZ9731 55886453E  25/07/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEI9928 55886296E  18/07/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MIB7131 55886538E  03/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MIT0997 55886873E  31/07/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MJB5088 55887340E  04/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MJP6152 55886703E  22/07/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MML0163 55133777E  24/07/2015   60412    207                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2123/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2123/2015.
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATW1998 55694724D  21/07/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 BID0554 55699148D  11/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LYP2160 55887951E  07/10/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MEI8246 55886472E  28/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2124/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2124/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BGU6785 55886555E  25/07/2015   52070    169                   53.20                                                 
 CNQ9589 55886680E  27/07/2015   51851    167                  127.69                                                 
 DGD2513 55133919E  22/07/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MCG0240 55886997E  13/08/2015   57970    191                 1915.38                                                 
 MEE7201 55133915E  22/07/2015   73070    251 * II              85.12                                                 
 MFO9261 55887607E  14/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MFP4924 55132186E  20/07/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MHG5531 55886238E  24/07/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MKD4407 54072537N  21/09/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2117/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2117/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFL1351 55888307E  12/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AFL1351 55888306E  12/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 IFC7894 55693586D  15/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 IFY7922 55886750E  31/10/2015   69120    232                                                                         
 IFY7922 55886749E  31/10/2015   51691    165                                                                         
 LXF7848 55887536E  04/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXO5502 55887784E  08/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LXO5502 55887782E  08/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXO5502 55887781E  08/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXO5502 55887997E  08/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYR6558 55887526E  27/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYR6558 55887525E  27/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZR0442 55888149E  15/11/2015   51691    165                                                                         
 MAS3574 55887883E  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAS3574 55887885E  14/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAY1394 55887798E  13/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MBI2733 55887736E  20/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCG0240 55887917E  13/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2118/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2118/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMN8369 55887700E  13/11/2015   59670    203 * V                                                                     
 LBG9454 55133973E  14/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXO5502 55887785E  08/11/2015   52070    169                                                                         
 LXO5502 55887783E  08/11/2015   51851    167                                                                         
 MBL2302 55887912E  12/11/2015   51851    167                                                                         
 MEX6528 55885847E  18/10/2015   51930    168                                                                         
 MFF9936 55887796E  09/11/2015   51851    167                                                                         
 MFF9936 55887795E  09/11/2015   58350    195                                                                         
 MFF9936 55888304E  09/11/2015   59670    203 * V                                                                     
 MGJ9455 55133489E  14/10/2015   60412    207                                                                         
 MHW5864 55135849E  14/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKC4466 55887672E  22/10/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MLB5919 55134522E  14/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLP4028 55696092D  21/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKE4006 55888000E  09/11/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2121/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2121/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADJ9957 55703598D  25/11/2015   66531    230 * XI                                                                    
 AFI6379 55699381D  21/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 AKC4929 55887742E  27/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 ALQ5859 55888011E  22/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 AVP9300 55888217E  24/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 BPP1996 55699385D  24/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 IQK0578 55887534E  01/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 JNU1640 55887807E  15/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 JNU1640 55887806E  15/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZA7356 55887466E  21/11/2015   51691    165                                                                         
 MAT5449 55951699B  20/11/2015   51691    165                                                                         
 MBB1220 55888017E  31/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBB1220 55888018E  31/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBW5863 55131889E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDR8652 55887143E  25/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDU4445 55887279E  31/10/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MDU4445 55887278E  31/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFW0555 55887863E  29/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MFW3559 55887680E  24/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFW3559 55887679E  24/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGZ8486 55887865E  31/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGZ8486 55887866E  31/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGZ8486 55887864E  31/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIN7151 55695667D  20/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIN7151 55695666D  20/11/2015   69120    232                                                                         
 OKE4427 55696094D  26/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.
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 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2122/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2122/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFI6379 55699382D  21/11/2015   51851    167                                                                         
 AKC4929 55887743E  27/10/2015   53980    181 * II                                                                    
 DBE8650 55480445C  21/11/2015   51851    167                                                                         
 MAK6990 55888107E  21/10/2015   51930    168                                                                         
 MDV7214 55888110E  29/10/2015   60412    207                                                                         
 MEC6021 54083761N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MFT7650 55888121E  02/11/2015   60412    207                                                                         
 MFT7650 55888119E  02/11/2015   51851    167                                                                         
 MHR9799 54083758N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKB3093 55135847E  21/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLF6723 55887684E  30/10/2015   51851    167                                                                         
 MLU2875 55887281E  02/11/2015   60412    207                                                                         
 MQF8357 55887750E  28/10/2015   51930    168                                                                         
 QHC1180 54083760N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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Camboriú

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1494/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1494/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXA2146 55727446E  14/08/2015   58197    193                  574.61                                                 
 MHV5740 54504513F  05/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 OKF6822 54503960F  20/07/2015   60501    208                  191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JAIR GRINGS                                                                                                          
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1492/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1492/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMW3976 P00250000X 22/11/2015   51691    165                                                                         
 ATQ5562 P002900002 27/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 ELG2565 P00250000W 22/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 IHT8377 P00250000V 22/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYE4812 P00220000B 28/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAE1277 P00250001B 28/11/2015   69120    232                                                                         
 MBZ1787 54503100F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBZ1787 55729982E  20/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBZ1787 55729983E  20/11/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MBZ1787 55729984E  20/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 MBZ1787 55729985E  20/11/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1493/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1493/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEO3201 54503225F  16/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CAMBORIU/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JAIR GRINGS                                                                                                          
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

CamPo alegre

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8360 536/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8360 536/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAS2899 54291508F  20/11/2015   58350    195                                                                         
 MAS2899 54291509F  20/11/2015   70302    244 * I                                                                     
 MAS2899 54291510F  20/11/2015   52151    170                                                                         
 MBR6489 55142238C  20/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBR6489 55142236C  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGH5668 54291512F  23/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MGH5668 54291511F  23/11/2015   64080    221                                                                         
 MGH5668 55142239C  23/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MWF9079 54290891F  23/10/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ALEGRE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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CamPo erê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8256 811/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8256 811/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGJ7168 55873001D  15/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ERE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 MIGUEL DOMINGUES DUTRA                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8256 810/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8256 810/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AKZ5826 55873010D  30/10/2015   60502    208                                                                         
 AKZ5826 55873135D  30/10/2015   69120    232                                                                         
 AKZ5826 55873136D  30/10/2015   73400    252 * IV                                                                    
 AKZ5826 55873134D  30/10/2015   60502    208                                                                         
 AKZ5826 55873133D  30/10/2015   58350    195                                                                         
 CGE8806 55873161D  02/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CGE8806 55873160D  02/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 HCG6395 55873005D  25/10/2015   51851    167                                                                         
 MDX8454 55873114D  31/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDX8454 55873115D  31/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDX8454 55873113D  31/10/2015   69120    232                                                                         
 MFT1837 55873007D  25/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJQ3843 55873068D  25/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ERE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 MIGUEL DOMINGUES DUTRA                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CamPoS novoS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1344/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1344/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZQ0122 55514825E  06/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZQ0122 55514824E  06/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZQ0122 55514822E  06/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

Canelinha

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8145 789/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8145 789/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDR5671 54634765E  16/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIJ2536 54634968E  25/10/2015   70561    244 * III                                                                   
 MIJ2536 54634967E  25/10/2015   58350    195                                                                         
 MIJ2536 54634966E  25/10/2015   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANELINHA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  
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CanoinhaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1754/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1754/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCY8340 55546616E  20/07/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEF7974 55545641E  05/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1755/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1755/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALC0878 54520893F  20/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ATP3357 54521267F  01/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 AYJ7961 54521184F  02/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IRG5433 54520480F  22/07/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MHL3124 54520524F  20/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIC9342 55546009E  05/05/2015   54100    181 * IV              85.12                                                 
 OXI5539 54521481F  02/10/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 LORIVAL SCHIPITOSKI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1758/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1758/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADE2404 55546585E  27/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 HNI6345 55790446D  09/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1759/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1759/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQC9213 54521305F  11/09/2015   61220    214 * I              191.54                                                 
 MBM3864 55546014E  13/05/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LORIVAL SCHIPITOSKI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1752/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1752/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIV3744 55546727E  15/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 AJQ1469 54801406E  10/11/2015   50450    162 * V                                                                     
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 IGI3565 55545581E  25/10/2015   66372    230 * IX                                                                    
 IGI3565 55545580E  25/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 IGI3565 55545525E  25/10/2015   64080    221                                                                         
 LXV2334 55547795E  31/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXV2334 55547794E  31/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAJ7850 55549433E  15/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MAO2970 55546321E  07/11/2015   64080    221                                                                         
 MAO2970 55546322E  07/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MAO2970 55547695E  07/11/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MAO2970 55549603E  15/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MAQ1382 55549863E  12/11/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MCS1451 55546377E  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDW2983 54799561E  27/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDW2983 54799562E  27/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFE7116 55790448D  12/11/2015   69120    232                                                                         
 MFO7766 55547700E  10/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MFO7766 55546287E  10/11/2015   69120    232                                                                         
 MFO7766 55547699E  10/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MFT7367 55549419E  10/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFT7367 55546210E  10/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFT7367 55546209E  10/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGL3994 55546594E  15/11/2015   51691    165                                                                         
 MLC4925 55546282E  09/11/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MLM4610 54798464E  29/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLM4610 54798465E  29/10/2015   65800    230 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1753/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1753/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGQ7377 54521795F  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ALE9294 54521512F  14/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 APD9650 54521768F  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AUE0347 54521856F  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DJO0271 54521764F  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DXD1695 54521871F  16/11/2015   56650    182 * X                                                                     
 FFX5669 54521518F  21/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 INF2954 54521855F  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IOA9504 54521726F  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JKC0849 54521619F  26/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXB1967 54521823F  18/11/2015   53800    181 * I                                                                     
 LYN9199 54521520F  23/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCS8141 54521784F  18/11/2015   51851    167                                                                         
 MEX5168 54521515F  19/10/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MFN3489 54521581F  26/10/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MGA5933 54521786F  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGB9745 54521791F  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHA9929 55547697E  09/11/2015   61570    214 * IV                                                                    
 MHY9988 54521876F  16/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MHZ9707 54521866F  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIC3059 54521864F  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIG9869 54521700F  17/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MIN1794 54506494C  16/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 MIV3780 54521884F  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJC1664 54521826F  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJD5144 54521516F  21/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLQ3487 54521513F  14/10/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MLR1058 54521780F  17/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MLX4450 54799558E  26/10/2015   61220    214 * I                                                                     
 MMC0616 54521782F  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 LORIVAL SCHIPITOSKI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1756/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1756/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABI2116 54797072E  02/11/2015   51691    165                                                                         
 ABI2116 54797070E  02/11/2015   69120    232                                                                         
 MDG7937 55550066E  24/10/2015   51691    165                                                                         
 MDH3530 55549270E  21/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDH3530 55549271E  21/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MDS5485 55546221E  23/11/2015   69120    232                                                                         
 MEI2503 55549859E  01/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEI2503 55549860E  01/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGV3094 55549856E  31/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHR3916 55546222E  23/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJL6595 55789790D  22/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 NFA8739 55549436E  23/11/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1757/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1757/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFJ3243 54521663F  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AGY4618 54521891F  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 AGY4618 54522002F  23/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 AJD6703 55068819C  20/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 AKC5016 54521526F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 APA2914 55546296E  22/11/2015   54600    181 * IX                                                                    
 AVE1450 54083734N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 AVE1450 54083730N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 BET1275 54522003F  24/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DET9442 55546598E  22/11/2015   59670    203 * V                                                                     
 MAG8799 54521793F  19/11/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MCU4881 54521523F  26/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MDC1948 54521892F  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDF4381 54521521F  23/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEI2503 55549861E  01/11/2015   58350    195                                                                         
 MFM7156 54521578F  26/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGB0876 54521635F  03/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MGB7705 54521537F  03/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MGB9745 54521951F  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGK2257 54083725N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MHK9581 54521963F  25/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MHN3915 54521593F  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIL5667 54083728N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIN7643 54522007F  25/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MIT3025 54083726N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKE4030 54521900F  20/11/2015   51851    167                                                                         
 MKL2691 54521961F  25/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKQ1400 54083733N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLF5471 54083731N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLP1310 55549557E  17/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MLR6977 54083732N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLT0627 54522001F  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MOO5811 55549501E  16/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LORIVAL SCHIPITOSKI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CaPinzal

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1556/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1556/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAC6399 54500484F  12/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1554/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1554/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANP1199 55080698E  23/10/2015   65480    229                                                                         
 BLJ4151 54500966F  26/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BLJ4151 54500965F  26/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 BLJ4151 54500964F  26/10/2015   51691    165                                                                         
 BUG5144 55080429E  23/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 BUG5144 55080430E  23/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXC7406 54466098E  20/11/2015   65480    229                                                                         
 LZZ8349 54500633F  09/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBF3656 54501060F  12/11/2015   69120    232                                                                         
 MDM9047 55080422E  09/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDM9047 55080423E  09/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDM9047 54500912F  09/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDM9047 54500914F  09/10/2015   69394    234                                                                         
 MFK3011 54501066F  17/11/2015   50291    162 * II                                                                    
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1555/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1555/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARZ1936 54500634F  17/10/2015   70301    244 * I                                                                     
 INX9421 54500926F  20/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 LXC7406 54466100E  20/11/2015   51851    167                                                                         
 MIH0392 54501067F  20/11/2015   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RAFAEL EDGAR TONIAL                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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CatanduvaS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8346 710/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8346 710/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LIZ2676 55063411E  04/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LYC0718 55062932E  11/10/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MAP4646 55062609E  17/10/2015   54440    181 * VII                                                                   
 MHN9005 55062928E  07/10/2015   50371    162 * III                                                                   
 MHN9005 55062930E  07/10/2015   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 MHN9005 55062931E  07/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 OKE2707 55064614E  17/10/2015   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CATANDUVAS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CoCal do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8208 1003/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8208 1003/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAT2013 55530318E  12/09/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MAT2013 55530319E  12/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MBK5205 55531543E  03/09/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MIL5155 55531811E  11/09/2015   72340    250 * I * a           85.13                                                 
 MKK8485 55531549E  09/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 COCAL DO SUL/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ConCórdia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2055/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2055/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CUX8888 54067827F  21/07/2015   69120    232                   53.20                                                 
 IPK9214 54071778F  23/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 IPK9214 54071779F  23/07/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXS6537 54069409F  07/09/2015   67692    230 * XXII            85.13                                                 
 MBH5949 54066796F  28/09/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MCK0884 54069896F  24/07/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCV8025 54066735F  24/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MES4600 54067563F  15/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MES4600 54069369F  15/08/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
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 MFV4821 54066853F  28/09/2015   65564    230 * I              191.54                                                 
 MFV4821 54066852F  28/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFV4821 55545440E  28/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MFV4821 55545439E  28/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFV4821 55545438E  28/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHJ2521 54069422F  06/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHJ2521 54069423F  06/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHJ2521 54069424F  06/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MHJ2521 54069425F  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHJ2521 54069426F  06/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MKQ1302 54072846F  01/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MKQ1302 54072845F  01/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2056/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2056/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALJ7604 55533165E  10/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 BGI3377 55532932E  05/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EPK8984 55533300E  26/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IKJ8945 54066740F  03/10/2015   65640    230 * II             191.54                                                 
 LZN7299 54072828F  10/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MAQ2810 55533309E  15/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBM6512 55532721E  15/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCP0742 55533318E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFA7479 55532801E  16/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFA7479 55532685E  07/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFV4821 54066851F  28/09/2015   70301    244 * I              191.54                                                 
 MGL4575 54067928F  10/09/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MIV7352 55532686E  07/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKM6211 54066660F  17/08/2015   52070    169                   53.20                                                 
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 MLG6300 54067838F  23/07/2015   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 MLG9218 55532982E  29/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ORC0286 55532691E  09/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2059/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2059/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DJU0710 54066553F  10/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MGH5741 54070874F  16/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHI6683 54066706F  15/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHI6683 54066707F  15/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2060/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2060/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EYX3258 55532954E  07/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EYX3258 55532955E  07/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HRP1746 54071382F  11/09/2015   61220    214 * I              191.54                                                 
 MDF1498 55533139E  01/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDX5109 54067967F  14/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MGJ5393 54070486F  08/10/2015   70561    244 * III            191.54                                                 
 MIY2179 55533136E  01/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLT6552 55533217E  03/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8763 638/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 638/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CNW3379 8763054134 30/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DTC8653 8763053653 06/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IRA4934 8763054222 28/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IRC1739 8763054175 02/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBI4013 8763054177 03/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEH3739 8763053708 06/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGX4765 8763052960 28/07/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGY5529 8763053867 17/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIY2179 8763053681 04/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJF0097 8763053689 01/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKZ7731 8763053672 06/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 OTQ7528 8763053784 13/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHO3124 8763054230 01/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2053/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2053/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFB3165 54067619F  25/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 AKL2908 54071866F  15/11/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 AKL2908 54066871F  15/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 AKL2908 54070966F  15/11/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 AKL2908 54070965F  15/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 CVC2925 54067972F  21/10/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 EMP8665 54066865F  27/10/2015   69120    232                                                                         
 ILE5510 54070961F  19/10/2015   64080    221                                                                         
 KDV6361 54066054F  27/10/2015   50100    162 * I                                                                     
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 LYJ4338 54066070F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZW0923 54072692F  18/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZW0923 54072691F  18/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZZ1729 54069398F  14/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZZ1729 54069397F  14/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAH7869 54066973F  24/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAH7869 54066972F  24/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAH7869 54066971F  24/10/2015   65561    230 * I                                                                     
 MAJ1926 54066153F  10/11/2015   69120    232                                                                         
 MAJ1926 54066152F  10/11/2015   75790    277                                                                         
 MBF1610 54066587F  14/11/2015   50292    162 * II                                                                    
 MBF1610 54066814F  14/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MBK4385 54066803F  20/10/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MBK4385 54066802F  20/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 MDH8940 54066634F  13/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MDH8940 54066633F  13/11/2015   69120    232                                                                         
 MDH8940 54066061F  13/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 MDH8940 54066062F  13/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MDH8940 54066064F  13/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MDJ4338 54069432F  25/10/2015   64080    221                                                                         
 MEL6012 54066596F  18/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEL6012 54066597F  18/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MEL6012 54066818F  18/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJU4953 54065846F  15/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MJU4953 54067869F  15/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MJU4953 54067868F  15/11/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 MNP5767 54072682F  23/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MNP5767 54070738F  23/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MNP5767 54070737F  23/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 NPF5991 54071868F  24/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 NPF5991 54071867F  24/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2054/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2054/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BLC3102 55533600E  12/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CVC2925 54067971F  21/10/2015   51930    168                                                                         
 CVC2925 54069267F  21/10/2015   51851    167                                                                         
 CVC2925 54069268F  21/10/2015   51852    167                                                                         
 EBV2462 54072679F  22/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 IVR0962 55533293E  22/09/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAK8403 54067028F  08/11/2015   60501    208                                                                         
 MBF1610 54066588F  14/11/2015   58350    195                                                                         
 MBF1610 54066589F  14/11/2015   58432    196                                                                         
 MBF1610 54066590F  14/11/2015   52070    169                                                                         
 MBS2855 54066913F  05/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MCC1608 55533634E  12/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDE1575 55533685E  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDH8940 54066063F  13/11/2015   51851    167                                                                         
 MDP4726 54071731F  20/10/2015   58780    199                                                                         
 MFP6891 54066157F  18/11/2015   58780    199                                                                         
 MFQ4848 54070681F  18/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MHP1568 55533737E  12/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIA3891 55533736E  12/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIT2660 55533438E  14/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLT3871 55533439E  14/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMB2579 54071274F  23/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MMB7373 55533607E  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2057/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2057/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALQ2276 54067508F  04/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 ALQ2276 54067509F  04/11/2015   69120    232                                                                         
 FAO1687 54066159F  21/11/2015   64080    221                                                                         
 FAO1687 54066919F  21/11/2015   69120    232                                                                         
 FAO1687 54067516F  21/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 IUW8151 54066872F  16/11/2015   50292    162 * II                                                                    
 LYO0249 54066451F  29/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYR6132 54070880F  01/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYR6132 54070879F  01/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZK4185 54069272F  31/10/2015   50292    162 * II                                                                    
 LZK4185 54069274F  31/10/2015   73400    252 * IV                                                                    
 LZK4185 54067980F  31/10/2015   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 LZK4185 54067983F  31/10/2015   75790    277                                                                         
 LZU0093 54066862F  26/10/2015   73400    252 * IV                                                                    
 LZU0093 54066861F  26/10/2015   69120    232                                                                         
 MBJ6157 54066624F  30/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCB5521 54070882F  03/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCB5521 54070885F  03/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCB5521 54070883F  03/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCV6255 54066106F  29/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFK9178 54065849F  19/11/2015   69120    232                                                                         
 MFK9178 54065847F  19/11/2015   50292    162 * II                                                                    
 MHP1568 54066864F  26/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 MLK7609 54066627F  01/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MLK7609 54066626F  01/11/2015   50292    162 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 2058/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2058/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJY0036 54083717N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 CJR3819 55533493E  21/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DFT8099 55533691E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JQH9709 54083718N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 LXF1980 54067489F  04/11/2015   60412    207                                                                         
 LZK4185 54069273F  31/10/2015   52070    169                                                                         
 LZK4185 54067981F  31/10/2015   51851    167                                                                         
 LZK4185 54067982F  31/10/2015   58433    196                                                                         
 LZU0093 54070963F  26/10/2015   51852    167                                                                         
 LZU0093 54070962F  26/10/2015   51851    167                                                                         
 MBJ7274 55533393E  21/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCH1128 55533384E  15/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDG3313 55533601E  23/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFJ4490 55533564E  21/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFS1396 55533513E  24/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGG6021 55533654E  21/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGG6021 55533655E  21/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGK2143 55533492E  21/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHF8180 55533512E  23/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHF8180 55533660E  23/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIA0235 55533509E  23/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIF0829 54069322F  20/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIM8470 54066820F  18/11/2015   59670    203 * V                                                                     
 MIV6026 54083714N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MJH0704 55533448E  19/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJP1554 54083715N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKB4288 55533561E  20/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKF9692 55533695E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKK6789 55533387E  19/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHM9742 55533397E  24/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8763 637/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 637/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKG9773 8763055205 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AKL1188 8763054811 31/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AKL4139 8763054489 15/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 ALX1581 8763055124 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 ARF3434 8763055166 10/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 AYE9604 8763054642 20/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 CFE4314 8763054468 15/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 CIL8106 8763055162 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 CSN7596 8763055177 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 DFK1582 8763055148 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 IRT7699 8763054429 06/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LCJ5884 8763055122 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXB0294 8763054464 16/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYU1307 8763055181 15/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 LYW7346 8763055145 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZC9030 8763055116 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZX2563 8763055105 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAA9289 8763055113 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBF4902 8763055180 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCO8479 8763054596 18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDE9963 8763055133 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEE0332 8763055115 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MES0050 8763054555 12/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFB7311 8763055210 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIA4374 8763055127 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIT8484 8763055189 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIU1691 8763055156 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIV7479 8763054430 05/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJB4225 8763054370 09/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJT7772 8763055121 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKF0492 8763054608 18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKW3887 8763055182 15/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLN1761 8763055157 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLV7261 8763055108 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLW4269 8763053651 06/09/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMD8523 8763055184 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 NEV4908 8763054488 15/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHM0875 8763055074 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Correia Pinto

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8174 834/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8174 834/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIX6263 54988201E  04/10/2015   65640    230 * II             191.54                                                 
 APK5326 54987925E  02/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXW3474 54988206E  03/10/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MCK0843 54987593E  05/09/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8174 833/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8174 833/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEV4925 54987785E  07/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 AEV4925 54987977E  07/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 FHS1987 54988128E  18/11/2015   59910    206 * I                                                                     
 IPB0778 54987991E  13/11/2015   58191    193                                                                         
 IPB0778 54987992E  13/11/2015   58191    193                                                                         
 IPB0778 54988236E  13/11/2015   58191    193                                                                         
 IPB0778 54988235E  13/11/2015   58350    195                                                                         
 IPB0778 54988237E  13/11/2015   52741    175                                                                         
 LXL5468 54988225E  28/10/2015   65800    230 * IV                                                                    
 MEK8047 54987845E  18/09/2015   54360    181 * VI                                                                    
 MGK2094 54988226E  26/10/2015   60412    207                                                                         
 MKZ4201 54988174E  13/11/2015   60412    207                                                                         
 MLP3137 54988220E  24/10/2015   60412    207                                                                         
 QHB6587 54987015E  18/11/2015   59910    206 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CoruPÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8238 692/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8238 692/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFQ5726 54303252F  25/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORUPA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             

CuritibanoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1557/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1557/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEN1329 55002665E  06/10/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 AWV0221 54997834E  03/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 EXD7262 55002515E  30/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 EXD7262 55002516E  30/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 EXD7262 55002518E  30/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 EXD7262 55002519E  30/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IAQ0145 55002509E  14/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEE3969 54997977E  25/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MEI7961 54998071E  07/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEI7961 54998072E  07/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CURITIBANOS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1558/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1558/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IAW6612 55006031E  06/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 QHC7723 55006025E  02/09/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1555/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1555/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASA8507 54999065E  02/11/2015   51691    165                                                                         
 AWW6506 54531868E  10/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 AWW6506 54531869E  10/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AWW6506 54531870E  10/11/2015   69120    232                                                                         
 CWN6014 54997981E  13/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 CWN6014 54997982E  13/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CWN6014 54997983E  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXF6469 54531975E  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXF6469 54531976E  19/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXF6469 54531977E  19/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYK5910 55005950E  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZB7988 55002533E  14/11/2015   51691    165                                                                         
 LZB7988 55002534E  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZB7988 54998263E  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZM4899 55005655E  12/11/2015   51691    165                                                                         
 LZU8051 55005651E  10/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZU8051 55005653E  10/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAQ8511 54531871E  18/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MAQ8511 54998095E  18/11/2015   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MCR4726 55004084E  27/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCY1334 55005986E  15/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MEQ0640 54530860E  23/10/2015   66450    230 * X                                                                     
 MGP6226 55004086E  15/11/2015   69120    232                                                                         
 MLW5994 54531971E  19/11/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1556/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1556/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABR0507 55003081E  22/10/2015   51851    167                                                                         
 ASA8507 54999066E  02/11/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 DAD2091 55005463E  16/11/2015   59910    206 * I                                                                     
 FHE7311 55003085E  17/11/2015   51851    167                                                                         
 LWU3824 54531966E  17/11/2015   51852    167                                                                         
 LXE8438 55005744E  13/11/2015   51851    167                                                                         
 LXI3040 54531928E  15/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 LZR2365 55005828E  13/11/2015   51851    167                                                                         
 LZR2365 55005455E  16/11/2015   51851    167                                                                         
 LZV7731 55005454E  16/11/2015   51851    167                                                                         
 MAQ8511 54531872E  18/11/2015   58350    195                                                                         
 MBF9022 55005816E  11/11/2015   51851    167                                                                         
 MDF1822 55005564E  11/11/2015   51851    167                                                                         
 MEV3414 55005791E  24/10/2015   51852    167                                                                         
 MGR4742 55005825E  12/11/2015   51851    167                                                                         
 MIJ3082 55003084E  17/11/2015   51851    167                                                                         
 MKU8440 54997984E  16/11/2015   52070    169                                                                         
 MKU8440 54531723E  16/11/2015   51851    167                                                                         
 MKV5993 55005748E  13/11/2015   51851    167                                                                         
 MKV5993 55005749E  13/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLW5994 54531970E  19/11/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

dioniSio Cerqueira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8038 848/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 848/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZE1356 55856319D  02/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8038 850/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 850/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYA6844 55856561D  01/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBM9303 55868601D  15/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MVG0238 55868742D  06/10/2015   61732    215 * I * a          127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8038 847/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 847/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIZ9741 55868666D  26/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 ARG9665 55868492D  05/11/2015   51851    167                                                                         
 ART6025 55868495D  09/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 AWO9970 55868494D  05/11/2015   51851    167                                                                         
 LWT9429 55868614D  24/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGO3146 55868903D  09/11/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8038 849/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 849/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AYL1163 55856564D  10/11/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MCL2801 55868659D  24/10/2015   52583    174                                                                         
 MCL2801 55868660D  24/10/2015   58350    195                                                                         
 MJY4103 55856433D  30/10/2015   54600    181 * IX                                                                    
 NOU1166 55856265D  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

ermo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8724 188/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8724 188/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AST0758 55879234D  17/11/2015   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ERMO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

faxinal doS guedeS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8354 787/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8354 787/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DMT6049 54455732D  17/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALBINO DE SOUZA ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

forquilhinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8288 995/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 995/2015.
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CGS0473 55432212D  22/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 CGS0473 55432213D  22/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFT9487 54292007F  12/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8288 994/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 994/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EUX0105 54291993F  16/10/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LYF4804 54292073F  22/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYF4804 54292074F  22/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MAN8720 54292019F  20/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MBM2749 54291990F  01/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCJ9638 54292109F  23/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCJ9638 54292110F  23/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFO1397 54292000F  03/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFR0647 54292330F  03/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
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 MGU9981 54292275F  21/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGU9981 54292276F  21/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGU9981 54292277F  21/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MKN1087 54505978E  12/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

fraiburgo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1835/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1835/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CPT0602 55025577E  27/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 CPT0602 55025578E  27/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1836/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1836/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CPT0602 55025579E  27/09/2015   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ELTON LUIZ BORRACHINI                                                                                                
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1833/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1833/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNP0777 55026610E  21/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXB2989 55026706E  03/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXB2989 55026707E  03/11/2015   50100    162 * I                                                                     
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 LXB2989 55026708E  03/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXB2989 55026709E  03/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LXB2989 55026711E  03/11/2015   69120    232                                                                         
 LXB2989 55025458E  03/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXO8055 55026523E  05/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXO8055 55026525E  05/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYG9034 55026520E  01/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYG9034 55026521E  01/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYG9034 55026522E  01/11/2015   69120    232                                                                         
 LZJ8171 55025462E  06/11/2015   69120    232                                                                         
 MFM8092 55025047E  02/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFM8092 55025048E  02/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1834/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1834/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASI9000 55026008E  09/11/2015   51851    167                                                                         
 ATI2111 55026757E  10/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MLP2326 55025505E  19/10/2015   59750    204                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ELTON LUIZ BORRACHINI                                                                                                
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

garoPaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 1107/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1107/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFA7130 54167027F  05/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MKC4215 54165226F  21/02/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 1108/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - 281130                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1108/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKL0142 54166244F  22/08/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALESSANDRA DINIZ GREGORIO                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 1105/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1105/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZC8115 54167040F  26/10/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MCH2458 54166947F  14/11/2015   64080    221                                                                         
 MFO1574 54167316F  26/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFO1574 54167317F  26/10/2015   65561    230 * I                                                                     
 MKR1290 54167281F  29/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKR1290 54167280F  29/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MMA2730 54167323F  03/11/2015   64080    221                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 1106/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - 281130                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1106/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DMP6593 54167357F  10/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 IJS1474 54167292F  10/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MKD0880 54166940F  01/11/2015   54281    181 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALESSANDRA DINIZ GREGORIO                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

gaSPar

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1993/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1993/2015.



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 888

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BPK4570 54541370E  29/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYU3776 54540470E  04/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHH9839 54540460E  03/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1994/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1994/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HAE7625 8147011287 18/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IVG9149 54832503E  13/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZN5659 54540339E  07/09/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MBE2927 54832678E  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCM2276 8147011999 29/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJN6563 54062197N  04/08/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLM4884 54075509N  05/10/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DIRCEU DOS PASSOS                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8590 1022/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 1022/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHN1989 8590081119 24/08/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ALU2952 8590082099 27/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BZD9031 8590081071 23/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CPL6379 8590082014 22/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CSC1772 8590081509 06/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 DEJ8641 8590081619 10/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DMK3285 8590081165 28/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DQN9942 8590079901 14/07/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HOD6402 8590081600 10/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IGY5700 8590082172 29/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IGY5700 8590082189 30/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IPT0304 8590081073 23/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 KWD6002 8590081159 28/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYT4565 8590082107 27/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCJ9363 8590081126 28/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCU7390 8590081441 05/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MES1719 8590081719 13/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGI9213 8590080945 18/08/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGY5764 8590082204 25/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGY5764 8590082217 25/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIT2239 8590082200 30/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKR5307 8590080992 20/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMF7149 8590082370 04/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMM9829 8590081568 07/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 OKF3473 8590081419 04/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DIRCEU DOS PASSOS                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1991/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1991/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LNB7533 54540807E  28/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 LXN2933 54540804E  28/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXN2933 54540803E  28/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCT1196 54636415F  09/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MCT1196 54636416F  09/11/2015   66610    230 * XII                                                                   
 MDF9209 55593890D  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIL6925 54540752E  27/10/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MLK8348 54540767E  29/10/2015   50531    162 * VI                                                                    
 NAI7004 54540806E  28/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1992/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1992/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABD7335 54832714E  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AIJ8823 54636601F  26/11/2015   57463    187 * I                                                                     
 AJB8636 54636366F  15/10/2015   57463    187 * I                                                                     
 AKE2451 54636557F  09/11/2015   57463    187 * I                                                                     
 AKK0020 54540815E  29/10/2015   60412    207                                                                         
 AKS1464 8147011138 13/08/2015   74630    218 * II                                                                    
 AKS1464 8147011250 18/08/2015   74550    218 * I                                                                     
 ANZ8144 54832691E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AWA1358 54832716E  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HVQ3266 54832688E  20/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HVQ3266 54832689E  20/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAV6730 54636581F  18/11/2015   57463    187 * I                                                                     
 MCT6668 54635704F  21/11/2015   51851    167                                                                         
 MCX0436 54636559F  09/11/2015   57463    187 * I                                                                     
 MCY6379 54541241E  09/11/2015   51851    167                                                                         
 MCY6520 54540757E  29/10/2015   60412    207                                                                         
 MDJ2017 54832693E  15/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEE5157 54636552F  09/11/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 MFG4992 55593891D  18/11/2015   59670    203 * V                                                                     
 MFH2210 8147011255 18/08/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFI0457 54636558F  09/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MGW3527 54636422F  14/11/2015   70481    244 * II                                                                    
 MHI9135 54636598F  24/11/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 MHS9395 8147011307 18/08/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHV5819 55593888D  20/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIH5065 54540627E  24/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MKG2457 54832679E  24/09/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKV4904 54635969F  12/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 MKV4904 54635970F  12/11/2015   52070    169                                                                         
 MLE8807 54636369F  19/10/2015   57463    187 * I                                                                     
 MLR3777 55593889D  09/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MMK7840 54636597F  24/11/2015   57463    187 * I                                                                     
 MMK9270 54832657E  15/09/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHF4067 54541484E  17/11/2015   53470    178                                                                         
 QIT3005 54832718E  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DIRCEU DOS PASSOS                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8590 1021/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 1021/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADF6065 8590083545 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AIY0849 8590083270 03/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 AJN7532 8590083484 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AJR8055 8590082700 20/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 AMQ5339 8590083442 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AWD4514 8590083187 04/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AYC7075 8590083343 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 BIC4026 8590082673 18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 DDB2723 8590083468 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 DMJ4274 8590083236 26/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 DZA7811 8590082833 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 EUT7920 8590082898 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 FWO2008 8590082891 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 HWJ2976 8590082713 20/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 ISE4402 8590082530 12/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 IUY9209 8590082554 12/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 IVU7697 8590083361 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 JNA5835 8590082652 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 KGO2121 8590082568 13/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWT7071 8590083540 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYG3602 8590083494 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYG8528 8590082558 12/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYU1872 8590083639 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZO8073 8590083346 07/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MAH4085 8590082592 14/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBN9865 8590082562 12/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCR6913 8590082608 16/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCT2071 8590082846 24/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDD3646 8590082820 23/10/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MDR4551 8590082907 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDR9369 8590082784 22/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDS3385 8590082705 20/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEA0546 8590082904 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEB5985 8590082598 15/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEF8194 8590082839 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEV3146 8590082695 18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFA4661 8590082657 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFA5627 8590082531 12/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFB7296 8590082874 24/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFB7989 8590082847 24/10/2015   74710    218 * III                                                                   
 MFH8538 8590082569 13/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFP3995 8590082858 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFT7249 8590082737 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFU6013 8590082517 12/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGH9278 8590082830 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGO7451 8590083657 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGQ7497 8590083097 01/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGQ7497 8590083076 01/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGY5780 8590082658 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHB7027 8590082913 25/10/2015   74710    218 * III                                                                   
 MHD6603 8590082538 12/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHK2554 8590083457 10/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHK3973 8590083614 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHL6220 8590082818 23/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIB7632 8590082516 11/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIY7668 8590082807 23/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIZ5980 8590082805 23/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJD4344 8590083663 29/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJE2101 8590082555 12/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJN7794 8590082502 11/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKA4807 8590083426 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKH7894 8590083567 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKJ5384 8590082542 12/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKJ8003 8590082597 15/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKM8963 8590082610 16/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKT4538 8590082819 23/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKU2087 8590082831 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKX6403 8590083459 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLF1824 8590082620 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLM9888 8590082537 12/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLQ6961 8590082548 12/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMB2637 8590082925 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMK2204 8590083514 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MML1239 8590082751 21/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMM3456 8590082470 11/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MSW5994 8590083267 03/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MZV9929 8590083321 06/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 NCM9938 8590083088 01/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 NTQ6750 8590082483 11/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHE1606 8590082849 24/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 QHE2492 8590083380 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHH2676 8590082791 23/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHH8888 8590082661 18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 QIT1313 8590083551 13/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 QJB0210 8590082804 23/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DIRCEU DOS PASSOS                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

governador CelSo ramoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8062 726/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 726/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHF9933 54530454F  27/08/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8062 728/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 728/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYB3267 55647762D  03/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8062 725/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 725/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BGK5549 55643997D  28/09/2015   54282    181 * V                                                                     
 CYC5050 54530898F  09/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 DDB2368 55647705D  04/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 EDU2140 54530900F  09/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 LZV3494 54530461F  06/10/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MAZ4735 54530897F  09/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MDM6861 54530902F  10/11/2015   64080    221                                                                         
 MEE1909 54530888F  08/11/2015   64080    221                                                                         
 MEE1909 54530887F  08/11/2015   51930    168                                                                         
 MFN0243 54530895F  09/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MGB6925 54530863F  30/09/2015   56142    182 * V                                                                     
 MGW3898 54530500F  06/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MHV1264 54530658F  16/09/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHV1264 54530657F  16/09/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJZ8465 54530499F  06/11/2015   64080    221                                                                         
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 MJZ8465 54530498F  06/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MKM8893 55647798D  05/10/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MKZ2365 54530899F  09/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MKZ3342 54530487F  27/10/2015   54360    181 * VI                                                                    
 MLS4675 54530865F  30/09/2015   56570    182 * IX                                                                    
 OKH9908 54530874F  03/11/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8062 727/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 727/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFQ3116 54530464F  06/10/2015   54360    181 * VI                                                                    
 MGB6825 54530473F  15/10/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MIX0058 54530476F  21/10/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MIX0058 54530477F  21/10/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 QHN4506 54530661F  22/10/2015   69120    232                                                                         
 QHN4506 54530660F  22/10/2015   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

grão ParÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8328 522/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8328 522/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CFT1254 54030003F  04/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZX6788 54030014F  25/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZX6788 54030015F  25/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZX6788 54030016F  25/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCT6725 54029997F  10/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCT6725 54029998F  10/10/2015   70561    244 * III                                                                   
 MCT6725 54029999F  10/10/2015   69120    232                                                                         
 MEQ8289 54030011F  21/11/2015   69120    232                                                                         
 MIB9609 54030000F  14/10/2015   69120    232                                                                         
 MIP3757 54030012F  19/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GRAO PARA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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guaraCiaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 605/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 605/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANA9787 55852488D  23/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 BOH3934 55852502D  20/09/2015   65480    229                   85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

guaramirim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 1043/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1043/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGE6275 54954837E  16/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 1041/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1041/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDN9626 54955370E  15/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZJ4490 54336389F  26/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZJ4490 54336388F  26/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZJ4490 54336394F  26/10/2015   69120    232                                                                         
 LZJ4490 54336393F  26/10/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LZJ4490 54336392F  26/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZJ4490 54336391F  26/10/2015   66290    230 * VIII                                                                  
 LZJ4490 54336390F  26/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCE6599 54336453F  15/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDI1585 54956354E  20/10/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MDI1585 54956353E  20/10/2015   69120    232                                                                         
 MDZ7272 54336442F  09/11/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MEX7999 54335036F  21/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGF0342 54336444F  16/11/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MIB3773 54336448F  20/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 1042/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - 281270                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1042/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACI8003 54956747E  21/10/2015   61220    214 * I                                                                     
 KCV3871 54335033F  15/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MCF5266 54335035F  19/11/2015   52070    169                                                                         
 MCV0097 54336386F  21/10/2015   51851    167                                                                         
 MCV0097 54956746E  21/10/2015   51851    167                                                                         
 MEX7999 54335038F  21/11/2015   52152    170                                                                         
 MEX7999 54335037F  21/11/2015   58350    195                                                                         
 MHP5853 54955348E  21/10/2015   51851    167                                                                         
 MIS2964 54335034F  15/11/2015   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.
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guaruJÁ do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8252 421/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8252 421/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANU3582 55870514D  09/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARUJA DO SUL/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

herval d'oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1163/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1163/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MHP7273 55645518E  01/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 GILBERTO JOSE DURIGON                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1166/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1166/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LOU2444 55645367E  09/09/2015   68661    231 * VIII            85.13                                                 
 MJD8360 55645896E  12/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLH3474 55645692E  04/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GILBERTO JOSE DURIGON                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1162/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1162/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABK5161 54621753F  13/11/2015   51851    167                                                                         
 MJA3112 54621727F  07/11/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 GILBERTO JOSE DURIGON                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1164/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1164/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYE3163 55645845E  22/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYE3163 55645846E  22/11/2015   51691    165                                                                         
 LZJ1966 55645208E  30/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZJ1966 55645210E  30/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1165/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1165/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKY7476 55645490E  03/11/2015   51851    167                                                                         
 ASB5223 55645700E  30/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MHV2728 55645646E  24/11/2015   56650    182 * X                                                                     
 MMA7439 55645644E  24/11/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GILBERTO JOSE DURIGON                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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ibiam

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8580 192/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM - ORTRAM - 209200                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8580 192/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IFI3656 54591959F  20/11/2015   65300    228                                                                         
 MEK1751 54591960F  20/11/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBIAM/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ELCIR ANTONIO BARTH DA COSTA                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

ilhota

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 775/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 775/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAX4156 54298929F  10/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDH9237 54981998E  22/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MIO6644 54298933F  13/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLA2454 54980257E  08/06/2015   59750    204                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 774/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 774/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXV0636 54298918F  09/09/2015   51851    167                                                                         
 MLN8915 54980876E  11/10/2015   53120    176 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ILHOTA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

imbituba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1974/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1974/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWR7886 54062516F  12/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LWR7886 54062515F  12/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBD7653 54062091F  18/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBD7653 54062090F  18/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHK4812 54062874F  18/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHK4812 54062873F  18/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1975/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1975/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWR7886 54064891F  12/09/2015   70301    244 * I              191.54                                                 
 MHQ8592 54062914F  16/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MJG6416 54071929N  18/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8768 385/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - ZONA AZUL - 28143                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8768 385/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KMN3604 54640565F  14/09/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MKO8263 54640572F  16/09/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 IMBITUBA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1972/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1972/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DET3781 55696177E  05/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MBI0851 54062086F  02/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBO0172 55031076E  03/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCG9039 55695748E  02/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 QHB1904 54064032F  23/10/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1973/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1973/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DLL6766 54061334F  26/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 ILB2565 54064448F  30/10/2015   55250    181 * XV                                                                    
 INQ7384 54062821F  27/10/2015   52070    169                                                                         
 LXT2540 55030447E  06/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 LZA6057 54061337F  27/10/2015   51851    167                                                                         
 LZQ3731 54061183F  09/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MBI0851 54062098F  02/11/2015   52152    170                                                                         
 MFC8457 54062268F  25/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MGO1149 54062819F  27/10/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 MIM9412 54061342F  28/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MIX1212 55699867E  24/11/2015   51851    167                                                                         
 MJQ1702 54062952F  17/11/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MKT5097 54062824F  31/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MKZ0297 54061344F  28/10/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8768 384/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - ZONA AZUL - 28143                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8768 384/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 COH7881 54640677F  28/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 LYR6743 54640676F  28/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MJB5254 54639788F  16/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MJN1651 54640500F  28/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MMH7884 54640664F  22/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 QHC9901 54639798F  17/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

iomerê

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8740 298/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 298/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHG0144 54298148F  15/10/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IOMERE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.
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 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8740 299/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE - 209220                                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 299/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIE9857 54298208F  30/10/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IOMERE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 HERCULES JACO PAGANINI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

iPumirim

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8163 491/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8163 491/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGN3345 54028862F  06/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IPUMIRIM/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

irineóPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8428 364/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8428 364/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCL6711 55353883D  03/09/2015   55760    182 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRINEOPOLIS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 914

 SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8428 363/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8428 363/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IJU8704 55354005D  24/10/2015   53470    178                                                                         
 IJU8704 55354006D  24/10/2015   52900    176 * II                                                                    
 LXF4104 55354008D  26/10/2015   61220    214 * I                                                                     
 MEA3935 55354002D  24/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEA3935 55354003D  24/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEA3935 55354004D  24/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIS7553 55354022D  01/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MIS7553 55354023D  01/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJC4922 55353790D  30/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MLP5026 55354007D  26/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLX5368 55354010D  01/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLX5368 55354012D  01/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLX5368 55354013D  01/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRINEOPOLIS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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itÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8338 650/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8338 650/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICP6407 54971358F  21/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 ICP6407 54971359F  21/11/2015   69120    232                                                                         
 ICP6407 54971360F  21/11/2015   64080    221                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

itaióPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8350 1023/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 1023/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GXA7649 54960811E  05/08/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LAURO LANGER JUNIOR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itaPiranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8298 732/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 732/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJM3791 55876050D  11/10/2015   54100    181 * IV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8298 731/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 731/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CYO0164 55875850D  30/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 JUI5736 54595383F  25/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 JUI5736 55876021D  25/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFJ7823 54595339F  14/11/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

itaPoÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8190 685/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 685/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDL8786 54963914E  29/06/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MDL8786 54963915E  29/06/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8190 684/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 684/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBS8949 54962970E  16/11/2015   52070    169                                                                         
 MBS8949 54962971E  16/11/2015   58350    195                                                                         
 MBS8949 54962972E  16/11/2015   52741    175                                                                         
 MEY3613 54961245E  18/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEY3613 54961244E  18/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.
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 DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ituPoranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8566 1017/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 1017/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EFX4570 8566029052 25/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 ILJ6283 8566028906 10/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDR2486 8566028825 05/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLC3817 8566028764 31/08/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MLL1500 8566028887 06/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLL1500 8566028896 06/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLL1500 8566028901 06/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO                                                                                           
 PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1591/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1591/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDV4574 54192615F  02/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 IDV4574 54192616F  02/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 IDV4574 54192617F  02/11/2015   65480    229                                                                         
 MCB6477 54191702F  01/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1592/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1592/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJN8279 54192553F  28/10/2015   51851    167                                                                         
 ILO2680 54192774F  30/10/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 arno alex zimermann filho                                                                                            
 Prefeito Municipal                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8566 1016/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 1016/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALI7799 54080986N  05/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 AOI7505 8566029785 13/11/2015   60503    208                                                                         
 BLU3880 8566029844 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 BNG2981 8566029432 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 EXY7505 8566029896 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 INQ2016 54083774N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 JUM2971 8566029372 18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LNX0844 8566029326 11/10/2015   60503    208                                                                         
 LWS6247 8566029900 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXF1726 8566029423 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXL7932 8566029411 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYI6531 8566029421 23/10/2015   74710    218 * III                                                                   
 LYU3547 8566029402 23/10/2015   60503    208                                                                         
 LZQ5811 8566029916 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAM0275 8566029396 24/10/2015   60503    208                                                                         
 MAR5325 8566029409 23/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCA9572 8566029855 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCP2403 8566029429 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDE8115 8566029350 16/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDK3665 8566029400 18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDK7661 8566029499 26/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDX6894 8566029438 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDY1415 8566029861 17/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEH9919 8566029370 23/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEM9436 8566029924 19/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEV1489 8566029865 20/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEV1489 8566029857 16/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFO0892 8566029378 20/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFP1832 8566029915 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGP1379 8566029353 14/10/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MGR6965 8566029295 15/10/2015   60503    208                                                                         
 MGS1729 8566029903 17/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGU1839 8566029686 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGX1540 8566029803 08/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGX1540 8566029812 08/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGX1540 8566029818 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHX0534 8566029417 19/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHX4206 8566029922 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHZ0929 8566029913 20/11/2015   57200    186 * I                                                                     
 MIB6916 8566029371 18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MID4102 8566029859 16/11/2015   60503    208                                                                         
 MIW2241 8566029415 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJK7382 8566029870 16/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKI5625 8566029311 14/10/2015   60503    208                                                                         
 MKY4786 8566029410 24/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 QHG3361 8566029366 16/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO                                                                                           
 PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                   

JaCinto maChado

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 696/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 696/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CLL0067 54049384F  21/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 CLL0067 54049383F  21/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CWK7779 54049319F  17/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 GZQ4500 54049381F  18/10/2015   65992    230 * V                                                                     
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 MAI3292 54049399F  20/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAI3292 54049400F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEN2154 54050606F  13/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEQ9840 54049375F  18/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJD8518 54050611F  22/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Joaçaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1905/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1905/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KBZ9040 54032082F  19/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFL3807 54032546F  28/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFL3807 54032545F  28/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1906/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1906/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KZS2049 54033003F  23/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LYH0828 54032612F  02/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDF9743 54033008F  30/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFP1388 54032434F  31/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFY8873 54031721F  22/07/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MKC7182 54032577F  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1909/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1909/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXW5119 54031075F  11/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
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 LXW5119 54031250F  11/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1910/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1910/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUV4097 54032934F  14/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 AUV4097 54032935F  14/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LXD5085 54032695F  12/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8560 968/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 968/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMZ8599 8560038661 05/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 HPZ5824 8560034335 04/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HTQ8274 8560039066 23/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IMF2033 8560038695 09/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYG5122 8560038586 01/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYG5122 8560038591 02/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZX0514 8560039170 01/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAL3587 54076467N  13/10/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MBD3712 8560038699 12/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCW2094 8560037360 18/07/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCW2094 8560037418 16/07/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MEA2453 8560039160 30/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKD6874 8560039192 03/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKS6170 54076818N  14/10/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKW7505 8560039137 30/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHC3517 8560038742 08/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1903/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1903/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWY1306 54034313F  17/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 LWY1306 54034314F  17/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LWY1306 54034315F  17/11/2015   69120    232                                                                         
 LYB0739 55503770E  26/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYB0739 55503771E  26/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCU0034 54033410F  15/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDH8348 54033397F  16/11/2015   69120    232                                                                         
 MDH8348 54033395F  16/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MDH8348 54033394F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEI3060 54032706F  12/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MEI3060 54032704F  12/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1904/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1904/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACH9771 54032423F  23/10/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 DLA3416 54033132F  11/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 ESW4242 55502787E  16/11/2015   60412    207                                                                         
 IKZ7606 54033164F  07/11/2015   51851    167                                                                         
 IQL9998 54033403F  12/11/2015   51851    167                                                                         
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 JUY1021 54033376F  12/11/2015   51851    167                                                                         
 MFN7879 54033215F  13/11/2015   51851    167                                                                         
 MHB7076 54032944F  21/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1907/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1907/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXH8481 54033088F  31/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXH8481 54033091F  31/10/2015   51691    165                                                                         
 LXH8481 54033092F  21/10/2015   52741    175                                                                         
 MEC4523 54033087F  31/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEH8332 54032868F  29/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGI2462 54032971F  14/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MHM4695 54032574F  31/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIG3041 54033323F  21/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIG3041 54033322F  21/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIG3041 54033321F  21/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MXR7808 54033106F  04/11/2015   69120    232                                                                         
 OKH3226 54033810F  24/10/2015   51691    165                                                                         
 OKH3226 54033811F  24/10/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1908/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1908/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMR9279 54033227F  23/11/2015   51851    167                                                                         
 AQW4027 54033312F  12/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AWX4907 54033308F  12/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 BIM0460 54031143F  31/10/2015   54600    181 * IX                                                                    
 CMU1328 54033418F  19/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 HPZ5824 54032170F  06/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 IIQ5360 54033216F  16/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 LXH8481 54033089F  31/10/2015   57200    186 * I                                                                     
 LXH8481 54033090F  31/10/2015   58350    195                                                                         
 LXU5259 54034305F  03/11/2015   51851    167                                                                         
 MBD5795 54033317F  16/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MBW0594 54032955F  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDG6427 54033422F  20/11/2015   59401    203 * III                                                                   
 MDJ1442 54033320F  19/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MDQ6356 54033433F  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDU3498 54033226F  23/11/2015   51851    167                                                                         
 MEG6552 54033305F  12/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIG3041 54033421F  21/11/2015   58350    195                                                                         
 MJS2098 54033324F  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKN0238 54034306F  03/11/2015   51851    167                                                                         
 MLU7176 54033136F  23/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MMA2318 54033018F  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MXR7808 54033813F  30/10/2015   68580    231 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8560 967/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 967/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEB1054 8560040118 31/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 AGO1910 8560040779 17/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AIT3388 8560040692 13/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 AJE5071 8560040887 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AMW3189 8560039696 23/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 ANG4609 8560039476 13/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 APE4729 8560039796 24/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 APM4244 8560040961 17/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 BDB0129 8560040162 02/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 BEA0012 8560040858 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 BEA0012 8560040859 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 BRJ3199 8560040938 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 CBG1148 8560040998 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 CEI5676 8560039762 21/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 CGC6444 8560040991 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 CSE7764 8560039802 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 CZF3177 8560040999 21/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 DAP9444 8560039731 23/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 DEM6982 8560040882 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 DGU8097 8560040608 09/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 DJG2211 8560040782 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 DQC5793 8560040752 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 EQG6163 8560040628 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 HBU5515 8560040428 03/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 HPU2555 8560040668 10/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 IEV2218 8560040949 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 IJZ6519 8560040986 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 IME7161 8560039979 30/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 JAR0405 8560039641 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 JGA8998 8560039643 19/10/2015   74630    218 * II                                                                    
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 JMW0568 8560040784 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 JPN4047 8560040968 17/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWR8639 8560039706 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXJ8504 8560040860 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXJ8504 8560040861 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXJ8504 8560040864 21/11/2015   74710    218 * III                                                                   
 LXL1766 8560040956 16/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXV0483 8560039949 28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXV5160 8560039664 21/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYX0785 8560039862 25/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MAK7334 8560040937 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAM6165 8560040955 16/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAO3242 8560040822 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAO3242 8560040881 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBG6871 8560039783 23/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBS0407 8560039154 30/09/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCJ2546 8560039653 20/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCW8773 8560040807 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDE5750 8560039775 22/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDN0025 8560039777 22/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDR9038 8560040836 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDT9288 8560040109 30/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDW2659 8560040749 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEB4059 8560039621 19/10/2015   74710    218 * III                                                                   
 MEG2344 8560039648 20/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEL0578 8560039691 23/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEU1887 8560040768 16/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEU7655 8560039787 23/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFB2130 8560040764 16/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFC4421 8560039999 01/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFC4421 8560040039 01/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFF0779 8560040933 20/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFU5331 8560040055 28/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFV5935 8560040540 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFW5083 8560040827 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFZ2625 8560039598 21/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGC0338 8560039858 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGG3128 8560040787 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGI2772 8560039573 15/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGU4199 8560039688 23/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHC6770 8560039652 20/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHE1045 8560039763 21/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHE5082 8560040811 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHG8423 8560040936 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHH4014 8560040748 17/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHL9321 8560039724 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHN6770 8560040776 17/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHO5999 8560040875 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHO5999 8560040751 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHV1318 8560040983 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHV8715 8560040899 16/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MID9070 8560040818 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIH2650 8560039727 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIO4123 8560039773 22/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIQ4963 8560040771 17/11/2015   74710    218 * III                                                                   
 MIR0849 8560040978 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIS3033 8560040080 28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIT0516 8560040963 17/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIW3897 8560040793 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIW7523 8560040944 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIX8583 8560039678 22/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIY8675 8560040959 16/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJC0748 8560041017 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 932

 MJH6658 8560040792 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJH8091 8560039990 31/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJK8734 8560040781 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJM0793 8560041016 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJX7299 8560040757 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJY6920 8560040802 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKJ4097 8560039646 20/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKM1975 8560040831 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKR1916 8560039734 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKY3763 8560040948 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLC0357 8560039536 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLH1869 8560039743 23/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLR1360 8560040925 20/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLU5225 8560040797 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLX0538 8560040012 28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMA4235 8560041015 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMA4404 8560040988 20/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MMC4618 8560040878 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMC4618 8560040874 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMD8764 8560039973 30/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 QBD0656 8560040522 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHI5102 8560040823 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

JoSé boiteux

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8134 374/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 374/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACP2258 55484799D  06/04/2013   69120    232                   53.20                                                 
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 ACP2258 55484800D  06/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 BKH8199 55483571D  11/05/2013   51851    167                  127.69                                                 
 CIT1305 55484794D  27/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWT8087 55483647D  27/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWT8087 55483648D  27/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWT8087 55483649D  27/04/2013   70301    244 * I              191.53                                                 
 LWT8087 55483650D  27/04/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LYS6065 55684642C  07/06/2012   64080    221                   85.12                                                 
 LZM6231 55684437C  08/12/2012   66531    230 * XI             127.69                                                 
 LZM6231 55684446C  23/12/2012   66531    230 * XI             127.69                                                 
 LZN1355 55684418C  28/08/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZN1355 55684419C  28/08/2012   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZN1355 55483604D  09/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZQ9495 55684450C  04/01/2013   67852    231 * II * a         191.53                                                 
 MAA2264 55484769D  16/03/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MAS7042 55483554D  14/08/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAT3070 55484758D  28/02/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MAT3070 55484759D  28/02/2013   51852    167                  127.69                                                 
 MAT3070 55484760D  28/02/2013   58350    195                  127.69                                                 
 MAT3070 55484761D  28/02/2013   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MBD2933 55483631D  24/04/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBD2933 55483632D  24/04/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MBD2933 55483633D  24/04/2013   70481    244 * II             191.53                                                 
 MBD2933 55483609D  24/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBM7816 55684407C  13/07/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBM7816 55684408C  13/07/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBM7816 55684409C  13/07/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBM7816 55684410C  13/07/2012   65564    230 * I              191.53                                                 
 MCD6391 55684421C  11/09/2012   59670    203 * V              191.53                                                 
 MCN8261 55684440C  18/12/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCR8409 55684428C  08/10/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCX0543 55483629D  22/04/2013   65561    230 * I              191.53                                                 
 MDB7690 55684447C  23/12/2012   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MDB7690 55684448C  23/12/2012   65482    229                   85.12                                                 
 MDB7690 55684449C  23/12/2012   51851    167                  127.69                                                 
 MDJ4443 55483623D  22/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDJ4443 55483624D  22/04/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDJ4443 55483625D  22/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEI7321 55483600D  27/05/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEI7321 55684501C  27/05/2013   70301    244 * I              191.53                                                 
 MEI7321 55684502C  27/05/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MEI7321 55684503C  27/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEI7321 55684504C  27/05/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEJ4343 55483591D  14/05/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MEV8319 55484795D  29/03/2013   70301    244 * I              191.53                                                 
 MEV8319 55484797D  29/03/2013   70481    244 * II             191.53                                                 
 MFE9410 55483606D  15/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFE9410 55483607D  15/04/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFE9410 55483608D  15/04/2013   52820    176 * I              957.69                                                 
 MFN9969 55684406C  13/07/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFY9081 55483618D  20/04/2013   61300    214 * II             191.53                                                 
 MFY9081 55483619D  20/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHB7370 55484791D  26/03/2013   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MHB7370 55483580D  12/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHB7370 55483581D  12/05/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHV8340 55483573D  11/05/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MIC2587 55684438C  11/12/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIF7245 55484764D  11/03/2013   70301    244 * I              191.53                                                 
 MJD2374 55684650C  13/07/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8134 373/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 373/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCM3958 54978297E  19/11/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

laCerdóPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8312 233/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8312 233/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HPC1327 54945456C  10/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LACERDOPOLIS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDRE LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lageS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2226/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2226/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGB0689 54627146F  07/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AUR3460 54627256F  07/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AUR3460 54627257F  07/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BPT3545 54626524F  04/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 CRB3317 54624803F  07/08/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 ICP7643 55198785E  21/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
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 IHL4423 54627361F  05/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXG0736 54625391F  12/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXG0736 54625390F  12/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYN0172 54627756F  12/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZA5069 54627760F  16/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZA5069 54627761F  16/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZA5069 54627762F  16/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZH2493 55201922E  24/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBB5405 54627461F  21/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBF1782 54627863F  21/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBT5574 55204261E  22/07/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBV6951 54287623F  24/07/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBV6951 54287622F  24/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MES0226 55202359E  02/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFY5075 54627954F  21/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGD3661 55091295E  28/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MMX3386 54627477F  24/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2227/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2227/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACF9009 55202669E  25/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CTB0855 55201008E  25/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 DCK4670 55203937E  23/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HEH1720 55204321E  27/07/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 HEH1720 55204322E  27/07/2015   58350    195                  127.69                                                 
 IIN8165 55204105E  07/07/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 LYU1827 55204543E  28/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MAY8852 55199610E  21/07/2015   61220    214 * I              191.53                                                 
 MBM6531 55205071E  24/07/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
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 MCD9300 55211076E  24/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFD7979 55204452E  21/07/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MFL0680 55198797E  24/07/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MFQ6046 55204502E  22/07/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFS9840 55204279E  10/08/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGK8470 54627878F  24/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGK8470 54627879F  24/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHP9071 55203867E  21/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHX8225 55202894E  21/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIF4203 55205070E  06/07/2015   58198    193                  574.61                                                 
 MKL1094 55202259E  13/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OKG8417 55199299E  28/07/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 GUSTAVO AUGUSTO DE OLIVEIRA                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2230/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2230/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNF0042 54288018F  02/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXP9575 54626891F  03/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXQ3666 54288021F  04/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXQ3666 54288020F  04/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXQ3666 54288019F  04/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBZ2602 54628046F  04/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGG8312 54286388F  04/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGJ0653 55693291E  04/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MJC5982 54626545F  08/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2231/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2231/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZB6718 55204535E  10/09/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MBE1192 54286384F  03/09/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 MBE1192 54286380F  03/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MBU4446 55199012E  07/06/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MGG8312 54286387F  04/10/2015   70301    244 * I              191.54                                                 
 MIA6733 55199478E  10/09/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MIA6733 55199479E  10/09/2015   64830    227 * I               53.20                                                 
 MIC5505 55201938E  10/09/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MKB7398 55204239E  07/07/2015   56650    182 * X               85.12                                                 
 MKB7398 54628523F  31/07/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GUSTAVO AUGUSTO DE OLIVEIRA                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8663 873/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 873/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAU7597 8663124188 20/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AFF8159 8663119531 23/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AHJ5058 8663119286 22/08/2015   60503    208                  191.54                                                 
 AHM0262 8663119785 24/08/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AJY5403 8663121415 04/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ANT9210 8663120099 27/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARF8823 8663119461 23/08/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ASO5636 8663118845 19/08/2015   60503    208                  191.54                                                 
 BAH3113 8663117322 08/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 BAH3113 8663118177 15/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CAX1921 8663124394 21/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CDQ5905 8663119125 21/08/2015   60503    208                  191.54                                                 
 CHE7827 8663123761 16/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 DFG1274 8663121548 05/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EBA6495 8663124245 20/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ENT7732 8663114608 28/07/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IGO6818 8663112211 11/07/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IIC4637 8663120111 27/08/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 ILY8743 8663122595 11/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LZW2453 8663118817 19/08/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MAE0212 8663118867 19/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAT1344 8663119729 24/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAU2964 8663124365 21/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MBA7222 8663118636 18/08/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MBF8121 8663119865 25/08/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MBG5244 8663124066 19/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MBZ4868 8663118663 18/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCH9929 8663115222 30/07/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCO9082 8663120786 31/08/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCQ8998 8663123098 13/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCV2749 8663120254 28/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCX9783 8663115493 31/07/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDC3155 8663119295 22/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDI3077 8663120034 27/08/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MDI3077 8663120113 27/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDV5907 8663124814 24/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEJ3864 8663124227 20/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MES6861 8663115126 29/07/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEV1469 8663119676 24/08/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MFC1932 8663120656 30/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFL0614 8663118818 19/08/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MGD3288 8663111616 06/07/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGD7431 8663124102 19/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGF4563 8663123279 14/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MGV5808 8663120835 31/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGW0364 8663119442 22/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHI2768 8663123828 18/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHK2771 8663119723 24/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MHN4817 8663118799 19/08/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MHX6112 8663118907 20/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIE9213 8663111069 03/07/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIH0151 8663112241 11/07/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIS0644 8663117069 09/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIS7255 8663124051 19/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MIX4902 8663120583 30/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJK8983 8663120012 27/08/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJM3479 8663120128 28/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJU3787 8663119770 24/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKD0925 8663098040 28/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MKO5520 8663119704 24/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKO5690 8663118676 18/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLN2300 8663123382 14/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLN7194 8663124888 24/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MMH1162 8663119176 21/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ODB5889 54059080N  20/07/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 OFT5965 8663125149 29/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKF7016 8663123194 13/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKG6577 8663124273 20/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHA0301 54076582N  14/10/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHA1608 8663120133 28/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHD7947 8663120144 28/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHH3113 8663123086 13/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 QIP0660 54068768N  04/09/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GUSTAVO AUGUSTO OLIVEIRA                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2224/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2224/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEE9771 54287322F  15/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 BGD6257 54624919F  18/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 BQJ8889 54627037F  08/10/2015   51691    165                                                                         
 CDL9007 54624455F  09/11/2015   51691    165                                                                         
 CDL9007 54287367F  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 CDL9007 54624456F  09/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 CIC7327 54627587F  08/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 DDI3514 54625778F  18/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 IBS6499 54625095F  09/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 IBS6499 54625097F  09/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZF4492 54624908F  15/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 LZF4492 54624909F  15/10/2015   64080    221                                                                         
 LZF4492 54625765F  15/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 MAL3478 54628214F  11/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAL3478 54628213F  11/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBP1970 54287135F  08/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFB9845 54624912F  15/10/2015   65561    230 * I                                                                     
 MHR9939 54624927F  18/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHR9939 54624928F  18/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHR9939 54624929F  18/10/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MHR9939 54624930F  18/10/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MKT1320 54628083F  21/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MKT1320 54628084F  21/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLE7166 54625704F  14/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2225/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2225/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJN5351 55206543E  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ANG7844 54626036F  08/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 CIL0959 55200326E  16/11/2015   54600    181 * IX                                                                    
 ECT8118 55202711E  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IGE1926 55200003E  17/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 IKX8072 55199958E  18/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 JHV8673 55688839E  09/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 LWT1500 55202710E  13/11/2015   60501    208                                                                         
 LXO5193 55200251E  13/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 LYA8847 55200055E  17/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 LZA2387 54624381F  12/11/2015   51851    167                                                                         
 LZV3192 55200252E  13/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MAP2350 54624362F  11/11/2015   51851    167                                                                         
 MBK7369 54284987F  08/10/2015   55413    181 * XVII                                                                  
 MBO6301 55199246E  16/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBT2841 54624354F  08/11/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 MCD9115 55201465E  14/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MCE4357 55199956E  18/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MCI9395 55204391E  19/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCJ1078 55202584E  12/11/2015   63941    220 * XIV                                                                   
 MDG6616 55200328E  16/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MDL7412 55200399E  17/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDP2081 54625049F  14/10/2015   58197    193                                                                         
 MFG1947 55200336E  16/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MFG4557 55200005E  18/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFJ5934 55201254E  29/10/2015   63941    220 * XIV                                                                   
 MFJ5934 55201255E  29/10/2015   60502    208                                                                         
 MHJ9516 55200333E  16/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MHN0421 55199550E  12/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHV8392 54625040F  08/10/2015   51851    167                                                                         
 MIE0838 55203629E  17/10/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MII7271 54624355F  08/11/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 MIM5352 54624373F  11/11/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MIO1564 55203509E  16/11/2015   58198    193                                                                         
 MIO7960 55203690E  16/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIQ2037 55200322E  13/11/2015   60501    208                                                                         
 MIW8294 55203385E  18/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MJJ3791 55200350E  17/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJJ7360 55203454E  16/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MJQ6049 55203364E  22/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MKQ1802 55200335E  16/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MKS2478 55203676E  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLM4487 55200332E  16/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLM5327 55200054E  17/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MLO7202 55204381E  23/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MLX5517 55203687E  15/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MMF4788 55200392E  15/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHE9520 55203411E  17/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 QHO7707 55805325D  13/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 QJE0050 55200935E  19/10/2015   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LAGES/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 GUSTAVO AUGUSTO DE OLIVEIRA                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2228/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2228/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEE9771 54287324F  15/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ANG7844 55688841E  14/11/2015   52820    176 * I                                                                     
 IFB8063 54626576F  10/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 IFB8063 54626575F  10/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXE8847 54624458F  15/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZY1558 54287141F  24/10/2015   51691    165                                                                         
 MAG9889 54624967F  15/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAG9889 54624968F  15/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAG9889 54624969F  15/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBV8578 55201463E  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBW8321 54624389F  12/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCH3649 54288091F  14/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MCH3649 54288092F  14/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MCK7198 54625203F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCP9809 54287751F  23/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCP9809 54287746F  23/10/2015   64080    221                                                                         
 MCP9809 54287366F  23/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCP9809 54287365F  23/10/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MFB2453 54624379F  12/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFB2453 54624380F  12/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGE2995 54628542F  12/11/2015   69120    232                                                                         
 MGE2995 54628539F  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGE2995 54628540F  12/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGE2995 54628541F  12/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHI5214 54628071F  07/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHI5214 54628072F  07/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHI5214 54628073F  07/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MHI5214 54628074F  07/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MHI5214 54628075F  07/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHI5214 54628077F  07/10/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MHN7012 54625797F  26/10/2015   64080    221                                                                         
 MIM5352 54624374F  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLY8026 54287321F  15/11/2015   69120    232                                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2229/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2229/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFR1157 55203562E  20/11/2015   54600    181 * IX                                                                    
 ASM7014 55199495E  05/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 CBA5008 54625155F  10/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 CDN1793 55199972E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 FJO7355 55204486E  20/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 FSS0218 55201153E  13/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 JGA5053 55201317E  24/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LXR7986 54625793F  23/10/2015   51851    167                                                                         
 LYL3177 54625001F  20/11/2015   51851    167                                                                         
 LYL3177 54624999F  20/11/2015   62700    220 * II                                                                    
 LYL3177 54624998F  20/11/2015   58350    195                                                                         
 MAK9424 55201028E  21/10/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MBP5756 54624970F  15/11/2015   51851    167                                                                         
 MCB9855 55201131E  26/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCH3649 54288090F  14/11/2015   51852    167                                                                         
 MCH3649 54288089F  14/11/2015   51930    168                                                                         
 MCP9809 54287364F  23/10/2015   70561    244 * III                                                                   
 MCQ9151 55211082E  26/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDN8475 55203331E  18/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MDY7582 55203266E  20/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDY9073 55200820E  14/10/2015   60174    206 * III                                                                   
 MEK1894 55199990E  23/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MEX8287 54625733F  22/10/2015   62700    220 * II                                                                    
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 MFS0900 55202091E  06/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFS0900 55201033E  22/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFS8523 54624427F  16/11/2015   58198    193                                                                         
 MFS8523 54624426F  16/11/2015   70991    244 * V II                                                                  
 MFV4247 55204393E  20/11/2015   55417    181 * XVII                                                                  
 MGF8760 55211086E  26/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MGL5104 55200022E  23/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MGL9543 55199993E  24/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MGW0446 55200013E  18/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MHI5214 54628076F  07/10/2015   58350    195                                                                         
 MIY7511 55201402E  29/10/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MKA5546 55202100E  26/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKD0290 54627657F  11/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MKH2040 55202081E  01/10/2015   60501    208                                                                         
 MKL7331 55202297E  06/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKV2920 55200838E  26/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLO2630 55202681E  20/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MLO3545 55199986E  23/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLT4406 55204500E  19/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MMA3395 55199976E  20/11/2015   58191    193                                                                         
 MMA3395 55199977E  20/11/2015   60681    209                                                                         
 NEZ6867 55203338E  25/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 OKG7153 55202080E  30/09/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHB8921 55204485E  10/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 QHI3027 55199979E  21/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 QHI6675 55204392E  20/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GUSTAVO AUGUSTO DE OLIVEIRA                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8663 872/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 872/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABY0242 8663130611 08/11/2015   60503    208                                                                         
 ACE2900 8663127118 17/10/2015   60503    208                                                                         
 ACS3255 8663130563 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 ADA0702 8663131712 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AEE2004 8663130936 10/11/2015   60503    208                                                                         
 AFD3083 8663130245 06/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AFH7852 8663131851 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AJB4976 8663130541 07/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 AJE0703 8663130769 09/11/2015   60503    208                                                                         
 AJP5305 8663130565 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AJY5403 8663128943 28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AKP0101 8663130234 06/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 ALQ2356 8663130439 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 ANW0831 8663131106 11/11/2015   60503    208                                                                         
 AOX0125 8663127514 19/10/2015   60503    208                                                                         
 APH0908 8663130088 04/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AQN0107 8663125990 07/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AQZ9147 8663130766 09/11/2015   60503    208                                                                         
 AUA1421 8663131985 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AUH9023 8663126083 09/10/2015   60503    208                                                                         
 AWI9009 8663130256 06/11/2015   60503    208                                                                         
 AYV1698 8663131288 12/11/2015   60503    208                                                                         
 BCM3303 8663131045 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 BCW8000 8663131168 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 BGJ3850 8663131384 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 BMQ3545 8663126188 08/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 BOR8257 8663131177 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 BPA0400 8663129405 31/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 BPJ3461 8663130691 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 CAC4997 8663131122 11/11/2015   60503    208                                                                         
 CAW5171 8663130729 08/11/2015   74710    218 * III                                                                   
 CCB5315 8663131112 11/11/2015   60503    208                                                                         
 CCJ9180 8663130595 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 CLS8595 8663129323 31/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 CRF3587 8663130499 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 CRM1137 8663130415 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 CYB5047 8663131239 12/11/2015   60503    208                                                                         
 CYJ3776 8663127157 17/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 CYJ3776 8663127175 17/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 DBH7869 8663127123 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 DDF0125 8663131363 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 DDS7548 8663132180 16/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 DIF0065 8663127036 16/10/2015   60503    208                                                                         
 DKA3051 8663130420 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 DKW3624 8663132082 16/11/2015   60503    208                                                                         
 DMC2332 8663130780 09/11/2015   60503    208                                                                         
 DQS8964 8663130964 10/11/2015   60503    208                                                                         
 EBA6495 8663130826 09/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 EBA6495 8663130327 06/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 EMY2493 8663129265 31/10/2015   74710    218 * III                                                                   
 EPR6880 8663126205 08/10/2015   60503    208                                                                         
 GNM8357 8663127347 18/10/2015   74710    218 * III                                                                   
 GNM8357 8663127448 18/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 HHM3451 8663130429 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 HJK4110 8663130753 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 HNI0344 8663127103 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 HRY0919 8663130164 05/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 HSK1199 8663126219 08/10/2015   60503    208                                                                         
 HZP4891 8663131513 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 IBQ0744 8663130488 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
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 IDZ2447 8663130619 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 IJR4356 8663130375 06/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 ILA9753 8663126047 07/10/2015   60503    208                                                                         
 IMI7223 8663127541 19/10/2015   60503    208                                                                         
 IOL7427 8663129360 31/10/2015   60503    208                                                                         
 ISP7131 8663128625 26/10/2015   60503    208                                                                         
 IWI7833 8663130604 08/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 JHX1732 8663126017 07/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 JTM7103 8663126784 14/10/2015   60503    208                                                                         
 JWX8241 8663130002 04/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 KJS1961 8663130462 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 KRV0382 8663131098 11/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 KTN2665 8663130437 07/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 LPY8784 8663130896 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LVJ5485 8663132054 16/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LVO3611 8663131261 12/11/2015   60503    208                                                                         
 LVO3611 8663131076 11/11/2015   60503    208                                                                         
 LVO3611 8663130225 05/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWT6622 8663131243 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWW5258 8663131072 11/11/2015   60503    208                                                                         
 LXA2156 8663131065 11/11/2015   60503    208                                                                         
 LXC8527 8663128453 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXE8199 8663131181 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXF8420 8663126837 14/10/2015   60503    208                                                                         
 LXF8437 8663130951 10/11/2015   60503    208                                                                         
 LXG0429 8663130942 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXH2390 8663130649 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXL7389 8663130697 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXR6933 8663126175 08/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXR8903 8663127198 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXT3676 8663130599 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXU1443 8663127525 19/10/2015   60503    208                                                                         
 LXU9145 8663130672 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXX6226 8663126049 07/10/2015   60503    208                                                                         
 LYA9709 8663130714 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYC4921 8663131996 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYD8712 8663130534 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYE9534 8663127576 19/10/2015   60503    208                                                                         
 LYF4461 8663132098 16/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYH5630 8663130813 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYI4465 8663131027 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYK7174 8663130285 06/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYQ7986 8663126417 11/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYU1004 8663131304 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYU1826 8663130446 07/11/2015   60503    208                                                                         
 LYU1826 8663130447 07/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 LYU9441 8663130427 07/11/2015   60503    208                                                                         
 LYV0430 8663130377 06/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZB0858 8663131029 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZF1132 8663128593 26/10/2015   60503    208                                                                         
 LZG3825 8663131342 12/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 LZK4842 8663126648 13/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZP9683 8663130965 10/11/2015   60503    208                                                                         
 LZQ0364 8663130452 07/11/2015   60503    208                                                                         
 LZS3850 8663130673 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZS7432 8663131678 14/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MAA4804 8663127478 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAB2818 8663126967 16/10/2015   60503    208                                                                         
 MAD3314 8663130978 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAE0199 8663130370 06/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MAI0227 8663127293 18/10/2015   74710    218 * III                                                                   
 MAJ2831 8663130412 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAJ2831 8663130479 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MAP4621 8663125813 05/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAR1353 8663126202 08/10/2015   60503    208                                                                         
 MAR9473 8663131219 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAR9473 8663131207 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAW5430 8663127535 19/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MAX4523 8663131338 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAZ4816 8663131005 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBA8891 8663131716 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBC5321 8663130503 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBE8705 8663131199 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBH9603 8663131665 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBJ1615 8663131629 14/11/2015   60503    208                                                                         
 MBJ9734 8663130555 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBO0442 8663130908 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBQ2803 8663130376 06/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBR0538 8663130860 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBR1650 8663130736 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBR8215 8663130404 06/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBT1333 8663130974 10/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBT1333 8663131449 13/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBU7701 8663131501 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBW1077 8663130386 06/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCB2850 8663131023 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCE6647 8663130470 07/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCF3135 8663131101 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCI0504 8663126535 12/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCI5352 8663128820 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCI8863 8663128975 28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCJ8074 8663131578 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCK8253 8663130705 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCM0437 8663131303 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCM2366 8663130977 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCN6192 8663126483 11/10/2015   60503    208                                                                         
 MCN6777 8663131341 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCQ0832 8663130707 08/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCY1101 8663130545 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCY1998 8663130486 07/11/2015   60503    208                                                                         
 MDC9091 8663131610 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDD8245 8663126552 12/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDG3645 8663125935 06/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDG4961 8663130958 10/11/2015   60503    208                                                                         
 MDG4961 8663130901 10/11/2015   60503    208                                                                         
 MDG4961 8663130232 06/11/2015   60503    208                                                                         
 MDG4961 8663130246 06/11/2015   60503    208                                                                         
 MDG4961 8663130303 06/11/2015   60503    208                                                                         
 MDG6596 8663126727 13/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDI9542 8663130828 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDI9542 8663131110 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDJ6641 8663126712 13/10/2015   60503    208                                                                         
 MDM3113 8663126081 09/10/2015   60503    208                                                                         
 MDP8688 8663131348 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDQ6094 8663130757 09/11/2015   60503    208                                                                         
 MDU1856 8663130804 09/11/2015   60503    208                                                                         
 MDV3522 8663130778 09/11/2015   60503    208                                                                         
 MDX3250 8663126753 14/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDX7598 8663131159 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDY8610 8663131030 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEF3008 8663126828 14/10/2015   60503    208                                                                         
 MEF5266 8663131231 12/11/2015   60503    208                                                                         
 MEF5793 8663131254 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEF9183 8663130699 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEI7203 8663128500 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEI7203 8663128412 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MEM4318 8663131031 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEM5393 8663126776 14/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEO7117 8663131012 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEO7613 8663131259 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEQ6826 8663130494 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MES6861 8663130842 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MES6861 8663130179 05/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MES7656 8663127270 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEU4725 8663129046 29/10/2015   60503    208                                                                         
 MEV2341 8663131711 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEW1275 8663131244 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEX8951 8663130972 10/11/2015   60503    208                                                                         
 MFA8336 8663130917 10/11/2015   60503    208                                                                         
 MFB3817 8663130463 07/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFC4932 8663130748 09/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFE6365 8663126813 14/10/2015   60503    208                                                                         
 MFF3379 8663126389 11/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFF6518 8663131196 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFG2783 8663130309 06/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFI9680 8663126400 11/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFJ0582 8663131797 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFJ9854 8663130790 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFK7900 8663123448 15/09/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFL6535 8663130612 08/11/2015   60503    208                                                                         
 MFM1639 8663130993 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFT4537 8663125220 29/09/2015   60503    208                                                                         
 MFT8178 8663130414 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFV6548 8663130768 09/11/2015   60503    208                                                                         
 MFV6548 8663131145 11/11/2015   60503    208                                                                         
 MFW1280 8663127274 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFW2052 8663130635 08/11/2015   60503    208                                                                         
 MFX2700 8663125975 06/10/2015   60503    208                                                                         
 MFZ2035 8663130797 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGB7448 8663131283 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGC0734 8663132178 16/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGH3137 8663130248 06/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGI6729 8663130702 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGL3608 8663130445 07/11/2015   60503    208                                                                         
 MGL3608 8663130430 07/11/2015   74710    218 * III                                                                   
 MGL6684 8663130585 08/11/2015   60503    208                                                                         
 MGM0606 8663130530 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGM5779 8663126055 07/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGP6361 8663126900 15/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGS7580 8663127002 16/10/2015   60503    208                                                                         
 MGT9343 8663130538 07/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGW1402 8663131309 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGY6323 8663126164 09/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGY6399 8663130745 09/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGZ7425 8663132012 16/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHA4874 8663130959 10/11/2015   60503    208                                                                         
 MHA4874 8663130948 10/11/2015   60503    208                                                                         
 MHB7074 8663126169 08/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHB9049 8663127579 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHJ5798 8663126968 16/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHN6004 8663127610 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHN7140 8663130679 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHN7140 8663130522 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHP7681 8663130475 07/11/2015   60503    208                                                                         
 MHT0045 8663128829 27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHT1626 8663127489 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHT3939 8663126762 14/10/2015   60503    208                                                                         
 MHT4477 8663130853 09/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHT6051 8663130812 09/11/2015   74710    218 * III                                                                   
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 MHU2032 8663130299 06/11/2015   60503    208                                                                         
 MHU5595 8663130749 09/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHU8478 8663126843 15/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHW1905 8663130636 08/11/2015   60503    208                                                                         
 MHW8909 8663130938 10/11/2015   60503    208                                                                         
 MHX9816 8663125961 06/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHY6443 8663130435 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIG1200 8663126140 09/10/2015   60503    208                                                                         
 MIK3203 8663126044 07/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIK7066 8663130737 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIL5155 8663125916 06/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIS1813 8663125265 30/09/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIV9966 8663130644 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIZ9046 8663130567 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJA9053 8663131053 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJG7510 8663126347 10/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJJ9558 8663126217 08/10/2015   60503    208                                                                         
 MJO7740 8663130725 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJQ8603 8663125683 02/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJQ9742 8663125721 04/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJR4070 8663127052 16/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJS1978 8663126791 14/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJX1722 8663131235 12/11/2015   60503    208                                                                         
 MKD0290 8663126312 10/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKD1303 8663127192 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKD2969 8663130444 07/11/2015   56732    183                                                                         
 MKF2109 8663130899 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKG0075 8663130877 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKH3542 8663122798 12/09/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKJ9401 8663131539 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKK0790 8663131326 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKK0790 8663130874 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKK2634 8663130258 06/11/2015   60503    208                                                                         
 MKL9669 8663131598 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKL9768 8663130821 09/11/2015   60503    208                                                                         
 MKM5162 8663131680 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKM5162 8663130365 06/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKM9122 8663131299 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKO6261 8663131275 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKO6740 8663127546 19/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKO9914 8663131267 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKP4438 8663127528 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKP9429 8663131100 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKP9429 8663130276 06/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKR2689 8663130920 10/11/2015   60503    208                                                                         
 MKR5874 8663130562 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKT8769 8663130282 06/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKY2560 8663131385 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKZ4793 8663130326 06/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLA7733 8663131346 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLB6140 8663125467 03/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLD3738 8663130349 06/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLE3781 8663131119 11/11/2015   60503    208                                                                         
 MLG7819 8663126058 07/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLI5765 8663131218 12/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLJ1956 8663130454 07/11/2015   60503    208                                                                         
 MLK0570 8663131352 12/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLK6202 8663130337 06/11/2015   60503    208                                                                         
 MLK6202 8663130269 06/11/2015   60503    208                                                                         
 MLK6769 8663132169 16/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLL3327 8663127740 21/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLN1150 8663131118 11/11/2015   60503    208                                                                         
 MLN2850 8663126925 15/10/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MLO1245 8663122396 09/09/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLO6493 8663126539 12/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLO7269 8663130568 08/11/2015   60503    208                                                                         
 MLQ4612 8663131234 12/11/2015   60503    208                                                                         
 MLR5553 8663126176 08/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLS0463 8663131037 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLT5298 8663127144 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLT5988 8663127403 18/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLT8241 8663130360 06/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLT8376 8663130805 09/11/2015   60503    208                                                                         
 MLU6347 8663127477 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLV4100 8663131086 11/11/2015   60503    208                                                                         
 MLW2361 8663130924 10/11/2015   60503    208                                                                         
 MLX0261 8663130726 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMA1252 8663131179 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMA9530 8663131333 12/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MMD4150 8663130252 06/11/2015   60503    208                                                                         
 MMF6851 8663131760 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMF7464 8663131063 11/11/2015   60503    208                                                                         
 MMH3731 8663130474 07/11/2015   60503    208                                                                         
 MMH4347 8663131133 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMJ7028 8663126413 11/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMK0476 8663131505 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MML2117 8663127206 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMM8398 8663131009 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMX5789 8663126654 13/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MTM9018 8663126300 10/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 NJF1236 8663127607 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 NLS3929 8663130552 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 OCC2710 8663130657 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKE1334 8663131103 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKF8441 8663130283 06/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 OKH5198 8663129894 03/11/2015   60503    208                                                                         
 ONK6193 8663128911 28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHA2397 8663127080 16/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHA4581 8663131807 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHC0498 8663125593 02/10/2015   60503    208                                                                         
 QHC2634 8663126728 13/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 QHF4961 8663130999 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHG3310 8663126638 13/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHG5007 8663126465 11/10/2015   60503    208                                                                         
 QHI3215 8663130514 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHL5338 8663131080 11/11/2015   60503    208                                                                         
 QHL5981 8663126206 08/10/2015   60503    208                                                                         
 QHM0858 8663131289 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHM4664 8663131240 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHN0362 8663131512 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QIN1919 8663125936 06/10/2015   56732    183                                                                         
 QIN9696 8663130407 07/11/2015   60503    208                                                                         
 QIN9696 8663130422 07/11/2015   60503    208                                                                         
 QIO2700 8663130683 08/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 QIO6900 8663130292 06/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 QJB0510 8663131138 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LAGES/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GUSTAVO AUGUSTO OLIVEIRA                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

laguna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1992/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1992/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KOC3450 55884859E  05/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 KOC3450 55884860E  05/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MAN1486 55883922E  19/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAN1486 55883923E  19/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1993/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1993/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IJH0127 54255648F  11/09/2015   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MEI4136 55885675E  29/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEI4136 55885676E  29/08/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MJI6056 54255640F  05/09/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MKY1236 55884772E  02/10/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MMJ4639 54255709F  11/09/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MVW6667 54256543F  05/09/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 QHE7765 54255645F  08/09/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DENEI DENI DOS SANTOS                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1990/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1990/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJZ1867 55885549E  01/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LWZ8080 55884415E  08/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MAB8803 55008302F  16/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MCT9951 55008303F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEA1024 54765936E  15/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEF6754 55008204F  20/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEF6754 55008205F  20/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFY0538 55884849E  15/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
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 MFZ8929 55885342E  15/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGB5778 55885220E  28/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGB5778 55885221E  28/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGB5778 55885222E  28/10/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MGB5778 55885223E  28/10/2015   65565    230 * I                                                                     
 MHE8430 55883967E  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHE8430 55883968E  19/11/2015   51691    165                                                                         
 MHH5196 55884416E  17/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHO3081 55884118E  21/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHV3020 55885079E  08/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIX2817 55883632E  06/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIX2817 55883631E  06/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJO5748 55008253F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLD5571 55885099E  16/11/2015   65564    230 * I                                                                     
 MLO4720 55884776E  01/11/2015   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1991/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1991/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJF8715 54255557F  08/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 ATM6004 54765179E  24/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 EAY4942 55883799E  17/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 EBO9731 54764597E  13/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 IFJ7927 55885038E  15/11/2015   51852    167                                                                         
 JUO3610 55884477E  18/10/2015   51851    167                                                                         
 MCQ4164 54255120F  26/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCY2997 55885067E  04/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
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 MCY5236 54255800F  20/10/2015   60681    209                                                                         
 MDA4916 55885078E  04/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEA1199 55883928E  21/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEQ9152 54255849F  06/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGI1506 54255847F  06/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGN6929 54765182E  24/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MID4872 55884487E  14/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MIQ0342 54255832F  19/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIT2972 54255116F  26/10/2015   53800    181 * I                                                                     
 MLD5571 55885100E  16/11/2015   54281    181 * V                                                                     
 MMA0309 54255844F  28/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DENEI DENI DOS SANTOS                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

laJeado grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8667 196/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8667 196/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARA0525 55828422D  18/09/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MGI0701 54592822F  18/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGI0701 54592823F  18/09/2015   65565    230 * I              191.54                                                 
 MGI0701 54592824F  18/09/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MGI0701 54592825F  18/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGI0701 54592826F  18/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAJEADO GRANDE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALBINO DE SOUZA DE ARAUJO                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8667 195/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8667 195/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IRO9072 54592832F  30/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 IRO9072 54592833F  30/10/2015   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAJEADO GRANDE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALBINO DE SOUZA DE ARAUJO                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lauro muller

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8212 946/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 946/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CCG1225 55108225E  21/09/2015   53800    181 * I               85.13                                                 
 MBO0087 55108226E  21/09/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MBY6588 55107961E  09/08/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MCZ5461 55108008E  24/07/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MIE2077 55108144E  07/09/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAURO MULLER/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8212 945/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 945/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQO8546 55108466E  20/11/2015   55250    181 * XV                                                                    
 AQO8546 55108467E  20/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 LWU0199 55108403E  17/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 LYL8794 55108298E  21/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAC5380 55108164E  30/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBD3326 55108460E  18/11/2015   65992    230 * V                                                                     
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 MCI4518 55108094E  05/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MDQ4358 55108178E  08/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MFP1869 55107529E  25/10/2015   65480    229                                                                         
 MFP1869 55107530E  25/10/2015   52741    175                                                                         
 MGG0800 55108356E  13/11/2015   65480    229                                                                         
 MGN6840 55108412E  20/11/2015   58350    195                                                                         
 MGN6840 55108413E  20/11/2015   58191    193                                                                         
 MGN6840 55108414E  20/11/2015   60502    208                                                                         
 MGN6840 55108415E  20/11/2015   58433    196                                                                         
 MGN6840 55108416E  20/11/2015   58780    199                                                                         
 MGN6840 55108418E  20/11/2015   52151    170                                                                         
 MHA2494 55107950E  27/10/2015   51851    167                                                                         
 MIE0648 55108287E  14/11/2015   54790    181 * X                                                                     
 MIV4642 55108284E  14/11/2015   65300    228                                                                         
 QHN1111 55108300E  22/11/2015   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAURO MULLER/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lindóia do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 370/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 370/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXE0740 54589483F  18/10/2015   51851    167                                                                         
 MET1568 54602966E  10/10/2015   52741    175                                                                         
 MJO1658 54589494F  27/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLY2324 54602967E  10/10/2015   59670    203 * V                                                                     
 QHA2703 54589488F  18/10/2015   56060    182 * IV                                                                    
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

luzerna

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8500 344/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8500 344/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GZE2146 55222723E  16/10/2015   54870    181 * XI                                                                    
 MGG5114 55222722E  16/10/2015   61220    214 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUZERNA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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mafra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1279/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1279/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWZ7905 55853593E  14/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1280/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1280/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWE0666 55836681E  07/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1277/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1277/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEA9870 55853337E  01/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 AEA9870 55853338E  01/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 AKF5437 55853661E  18/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 AKF5437 55853662E  18/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 AKF5437 55853663E  18/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 ANX6812 55837676E  30/10/2015   52741    175                                                                         
 LXG5613 55837716E  12/10/2015   52741    175                                                                         
 MCE2208 55838210E  12/11/2015   69120    232                                                                         
 MGO0495 55855217E  14/11/2015   69120    232                                                                         
 MHS0332 55853671E  23/11/2015   69120    232                                                                         
 MHS0332 54709785E  23/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 962

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1278/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1278/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHL2062 55855361E  20/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 ANX6812 55837673E  30/10/2015   58350    195                                                                         
 ANX6812 55837674E  30/10/2015   57200    186 * I                                                                     
 LSX5522 55855461E  12/10/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 LSX5522 55855462E  12/10/2015   53800    181 * I                                                                     
 MGH7002 54453486D  13/11/2015   52070    169                                                                         
 MGH7002 54453487D  13/11/2015   58350    195                                                                         
 MGH7002 54453488D  13/11/2015   60760    210                                                                         
 MHS0332 54709786E  23/11/2015   58350    195                                                                         
 MHS0332 55853667E  22/11/2015   70640    244 * IV                                                                    
 MHS0332 55853668E  22/11/2015   61810    215 * II                                                                    
 MHS0332 55853670E  23/11/2015   61810    215 * II                                                                    
 MHS0332 55853672E  22/11/2015   58350    195                                                                         
 MLH8773 54971467E  20/11/2015   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO               
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maraCaJÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 619/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 619/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHJ7047 55022227E  19/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

maravilha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1534/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1534/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CLF1861 55861755D  14/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGO7767 55871196D  01/09/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1535/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1535/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DPR0643 55871178D  11/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MDC3832 55871256D  04/09/2015   61220    214 * I              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1532/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1532/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNU4543 55871147D  24/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LXE6337 55871386D  27/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXE6337 55871387D  27/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXE6337 55871388D  27/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDD2327 55609121C  21/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDD2327 55609119C  21/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDD2327 55609120C  21/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEU3077 55871360D  24/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1533/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1533/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAE5077 55871390D  30/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MCZ8166 55922040B  26/10/2015   60501    208                                                                         
 MDD2327 55609125C  21/11/2015   52070    169                                                                         
 MEW5089 55871150D  30/10/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MHT9487 55871384D  27/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MJX8930 55842850D  04/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MKL5388 55870822D  08/10/2015   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

maSSaranduba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8234 783/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 783/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADG1421 54295915F  04/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 ADG1421 54295916F  04/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ADG1421 54295917F  04/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZM9901 54295923F  15/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZM9901 54295924F  15/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 967

 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8234 782/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 782/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZE5500 54295927F  29/10/2015   51851    167                                                                         
 MFX7365 54296163F  19/11/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

meleiro

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8078 543/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8078 543/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HVF2718 55675182D  14/10/2015   50292    162 * II                                                                    
 HVF2718 55675183D  14/10/2015   50702    163 c/c 162 * II                                                            
 HVF2718 55675184D  14/10/2015   69120    232                                                                         
 LZG3848 55675148D  14/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZG3848 55675149D  14/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCK0886 55675181D  14/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCK3667 55675203D  27/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MDI7149 55675186D  20/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDI7149 55675187D  20/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MELEIRO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   

modelo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8434 397/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8434 397/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFP5288 55829217D  05/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFP5288 55829218D  05/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MODELO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

monte Carlo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8474 768/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8474 768/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 COZ0287 55046666D  31/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 COZ0287 55046667D  31/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 COZ0287 55046668D  31/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 COZ0287 55046665D  31/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

morro da fumaça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8248 944/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 944/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHJ7574 55506388E  09/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 EZF6943 55507324E  14/10/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MCE8701 55507457E  08/10/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MHO4495 54076664N  14/10/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHX7854 55507093E  08/09/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MJG5019 55507169E  18/07/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MKE9416 55507171E  21/07/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MKQ9454 55507280E  15/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKZ8665 55507247E  14/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8248 943/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 943/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BRD4873 55052212F  12/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 EGF7019 55052267F  09/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 LUU5022 55052284F  17/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LXQ3784 55052290F  19/11/2015   51851    167                                                                         
 MAB6422 55052285F  18/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAS3193 55052279F  17/11/2015   51851    167                                                                         
 MAS3193 55052280F  17/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MEG7371 55507470E  09/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFU1939 55052213F  12/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MGV3826 55507473E  09/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHV8418 55052403F  21/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MIL4234 55052270F  09/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKT8154 55052355F  20/11/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MKT8154 55052354F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKT8154 55052353F  20/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MMA2281 55507100E  16/11/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MMF2585 55507098E  19/11/2015   60501    208                                                                         
 NCO4308 55052287F  18/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 QHE5244 55052271F  09/11/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

naveganteS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1806/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1806/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABY7136 55933173E  10/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 HPN3687 55932481E  14/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGJ6955 55932500E  18/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGM5084 55932493E  14/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MGX2496 55933204E  18/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHS4613 55938713E  20/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIQ6361 55933081E  12/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MJD8762 55935324E  14/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1807/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1807/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXN9870 55933155E  10/09/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MAM2486 54061379N  30/07/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MAV8079 55580708C  08/07/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MCG1917 55933162E  15/09/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MKV8063 55936535E  09/09/2015   60501    208                  191.54                                                 



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 973

 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1804/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1804/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALO2200 55934160E  25/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 AOE0777 55934402E  20/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 AOE0777 55934403E  20/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 HZG3630 55940711E  31/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 IMZ6906 55576117C  20/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MDI9432 55933281E  20/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDI9432 55933282E  20/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHE0389 55934407E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHK8237 55934307E  16/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MIJ8844 55934405E  20/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJV4196 55933755E  23/10/2015   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.
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 MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1805/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1805/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWP1425 55933603E  16/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 DSM3717 55934325E  11/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 FEK7476 55576114C  20/11/2015   51852    167                                                                         
 JUW0327 55936500E  11/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 KKU4488 55933635E  26/10/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 LXR6605 55933604E  16/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MBG3556 55937218E  30/10/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MCG9515 55580989C  23/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCL5454 55933685E  21/10/2015   54870    181 * XI                                                                    
 MEB6478 55934369E  11/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MEJ7543 55933417E  21/10/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 MFB7724 55933614E  26/10/2015   56222    182 * VI                                                                    
 MFU7010 55933428E  26/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MHL7771 55933636E  26/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHM0533 55580850C  20/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIH0505 55580982C  23/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIH3037 55933605E  16/10/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MIT3768 55933426E  26/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MKG6096 55933643E  26/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLB3214 55933686E  21/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MLQ8127 55933641E  26/10/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MLT8221 55580975C  23/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHJ5175 55584379C  15/11/2015   54600    181 * IX                                                                    
 QHK5106 55580990C  27/10/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 QHL6342 55934390E  25/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 QHO6471 55580974C  23/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 NAVEGANTES/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

nova trento

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8153 982/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 982/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LUR1730 54277428F  09/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MBP5683 54277582F  11/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGR4312 54277560F  13/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGY6147 54277568F  13/09/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MGZ0442 54277591F  11/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MIO1671 54277657F  12/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8153 981/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 981/2015.



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 976

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DER3750 54277229F  22/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 IHY7643 54276956F  22/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 INX7398 54276953F  22/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 JOJ7851 54277224F  22/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 LZS2349 54277840F  23/10/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MBQ7404 54277164F  20/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBQ7404 54277163F  20/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBQ7404 54277162F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEV2107 54277674F  13/11/2015   51851    167                                                                         
 MFJ1180 54277225F  22/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MHA9584 54277228F  22/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MIB4048 54144279F  21/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

orleanS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1314/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1314/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGJ5839 54163967F  18/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGJ5839 54163968F  18/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1315/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1315/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EZE7732 54163312F  09/09/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MAR3146 54160666F  12/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAX0622 54160421F  25/07/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MBW3332 54163686F  13/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFJ6412 54160217F  14/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGM3385 54163680F  10/09/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MHI7894 54072492N  21/09/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHI7894 54072493N  21/09/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MHK9907 54163691F  19/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJB3212 54160812F  08/09/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MJT1110 54076791N  14/10/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 QHE7106 54160272F  16/10/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ORLEANS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 VALVIRIO ROSSETI                                                                                                     
 SUPERVISOR                                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1312/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1312/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAN3338 54162760F  03/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 APU5755 54163418F  28/10/2015   75790    277                                                                         
 AQE1342 54163417F  28/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 CPZ9800 54163415F  25/10/2015   66372    230 * IX                                                                    
 CPZ9800 54163414F  25/10/2015   75790    277                                                                         
 DRC9680 54163404F  22/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 DRC9680 54163405F  22/10/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LZC0390 54163412F  25/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LZC0390 54163413F  25/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 LZF4032 54161193F  21/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAO0794 54161019F  22/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAZ2758 54161916F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAZ2758 54161917F  20/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBY7311 54162871F  05/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEO1091 54160294F  25/10/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MEQ7338 54162856F  28/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEZ8183 54161903F  30/10/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MFW2180 54160839F  23/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGK2327 54161859F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJD8875 54160328F  27/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJS3809 54161192F  20/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJS3809 54161191F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKU6016 54161189F  28/10/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MLL8265 54160299F  25/10/2015   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ORLEANS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1313/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1313/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAN3338 54162759F  03/11/2015   51851    167                                                                         
 ALP6830 54160301F  24/10/2015   54870    181 * XI                                                                    
 ANR1063 54160318F  24/10/2015   51851    167                                                                         
 AQE1342 54163416F  28/10/2015   51851    167                                                                         
 ATA8239 54161348F  29/10/2015   51851    167                                                                         
 EWU2800 54161329F  26/10/2015   54870    181 * XI                                                                    
 IGR3878 54162534F  25/10/2015   51851    167                                                                         
 IMM9811 54160314F  24/10/2015   51851    167                                                                         
 LXB1065 54162547F  27/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 LYF4515 54162530F  25/10/2015   51851    167                                                                         
 LYK9409 54160321F  24/10/2015   51851    167                                                                         
 MAR3371 54162851F  28/10/2015   52070    169                                                                         
 MBS6887 54161904F  05/11/2015   51851    167                                                                         
 MBY7311 54162870F  05/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MCI6548 54160322F  24/10/2015   51851    167                                                                         
 MCM2926 54160319F  24/10/2015   51851    167                                                                         
 MDO6102 54161334F  26/10/2015   52070    169                                                                         
 MDQ0186 54162544F  26/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MDT7402 54161698F  16/10/2015   51851    167                                                                         
 MDW5132 54162756F  30/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDZ7224 54160317F  24/10/2015   51851    167                                                                         
 MEJ3249 54163531F  26/10/2015   52070    169                                                                         
 MEN5470 54162538F  25/10/2015   52070    169                                                                         
 MER7425 54162867F  05/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MGF5949 54163349F  24/10/2015   51851    167                                                                         
 MGP0620 54162520F  21/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MIA2590 54161341F  29/10/2015   51851    167                                                                         
 MIA3573 54160315F  24/10/2015   51851    167                                                                         
 MII7640 54160298F  25/10/2015   52070    169                                                                         
 MIM4807 54162273F  23/10/2015   51851    167                                                                         
 MIZ4084 54162543F  26/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJA0315 54160842F  26/10/2015   54790    181 * X                                                                     
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 MJD8875 54160327F  27/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MKB5088 54162854F  28/10/2015   54870    181 * XI                                                                    
 MKD8397 54161026F  25/11/2015   54870    181 * XI                                                                    
 MKX9078 54083737N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLB3144 54162866F  05/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MLE8691 54162524F  21/10/2015   53800    181 * I                                                                     
 MLF9207 54160280F  16/10/2015   54870    181 * XI                                                                    
 MLU3071 54163532F  26/10/2015   52070    169                                                                         
 MLY3664 54160333F  30/10/2015   54870    181 * XI                                                                    
 MLY7659 54161337F  26/10/2015   52070    169                                                                         
 MMF4658 54161343F  29/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 VALVIRIO ROSSETI                                                                                                     
 SUPERVISOR                                                                                                           

ouro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8268 565/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO - DETRANO - 282310                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8268 565/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BRK6528 54944602C  01/06/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 OURO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDREA BARETA                                                                                                        
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

ouro verde

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8744 178/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8744 178/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAO6195 54518789C  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO VERDE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Palhoça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2071/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2071/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BPN1313 54365023F  05/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 BPN1313 54365021F  05/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 DDD7186 54364971F  05/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 DDD7186 54364972F  05/10/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 DIL0596 54361558F  18/07/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 DJE2729 54361569F  22/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 EQV4718 54361551F  17/07/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 IAQ7504 54361241F  21/07/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IAQ7504 54361240F  21/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXN6065 54874793E  25/06/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYT6513 54875789E  22/07/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MAF1146 54365006F  01/10/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MAF1146 54365005F  01/10/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MAM6210 54875666E  18/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBD0077 54361805F  22/07/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MBD0077 54361804F  22/07/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBL3465 54361772F  25/07/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MBL5142 54362384F  06/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBW0989 54362576F  10/08/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MCL2919 54362173F  25/07/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCT0256 54361625F  26/07/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MDS7483 54361238F  17/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDS7483 54361237F  17/07/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDS7483 54361236F  17/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEH1144 54365230F  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEY2716 54365002F  01/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEZ1843 54362885F  05/09/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MHN4486 54361211F  17/07/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIZ2320 54361245F  23/07/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MKA0181 54875797E  22/07/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MKU1366 54362129F  05/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKU1366 54362131F  05/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKU1366 54362132F  05/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLB6374 54361614F  22/07/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MMB1161 54361810F  25/07/2015   64080    221                   85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2072/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2072/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IFX3000 54364811F  28/09/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MAF1146 54362540F  02/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBZ7457 54361452F  15/07/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MEQ3969 54363860F  29/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MFP5798 54360883F  20/07/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MGP6144 54364677F  25/09/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MHQ6249 54360573F  18/07/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MHR2578 54364596F  26/09/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MIC6197 54364332F  28/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MID0087 54361508F  24/07/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MID0087 54361507F  24/07/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIN9951 54363761F  10/09/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MKT9782 54364672F  29/09/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MMH0154 54363914F  25/09/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 QHN2673 54362177F  12/07/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2075/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2075/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HOT9009 54364161F  16/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 LZU1011 54364977F  03/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCA8346 54364929F  02/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCQ6484 54364160F  16/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCR0477 54874798E  06/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCR0477 54874799E  06/08/2015   65563    230 * I              191.54                                                 
 MCR0477 54875326E  06/08/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MDN6930 54365310F  13/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDN6930 54365309F  13/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDN6930 54365308F  13/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDW9398 54361397F  06/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDZ5584 54873642E  27/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MED1964 54365104F  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEY4049 54365285F  07/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEY4049 54365286F  07/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEY4049 54365294F  07/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MEY4049 54365295F  07/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHC8152 54365001F  13/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHP2485 54361488F  17/07/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MJR2594 54362340F  31/07/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKF0476 54363732F  08/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKR0015 54363147F  13/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMB6403 54856663E  16/01/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 NMN6351 54365407F  10/10/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2076/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2076/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DYG8104 54865131E  15/09/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 JOG7248 54363361F  09/09/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MAC0568 54364801F  28/09/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MBC2075 54362637F  10/09/2015   53980    181 * II              53.20                                                 
 MBD5774 54875950E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBO4971 54362299F  19/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MBO4971 54362300F  19/09/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MCR0477 54874800E  06/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MDT1605 54365215F  06/10/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MEC8659 54365202F  06/10/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MEY4049 54365296F  07/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MEY4049 54365297F  07/10/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MEY4049 54365298F  07/10/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 MEY4049 54365299F  07/10/2015   60760    210                  191.54                                                 
 MJU7300 54363123F  14/09/2015   58192    193                  574.61                                                 
 OKF3235 54365171F  07/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2069/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2069/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADA3702 54365399F  20/10/2015   65992    230 * V                                                                     
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 AGM0495 54366798F  18/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 AJP4612 54366728F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 AMH9661 54365610F  17/10/2015   69120    232                                                                         
 ANZ8722 54364038F  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 AOT5254 54366684F  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 AVE3781 54366730F  16/11/2015   69120    232                                                                         
 BQL3217 54366451F  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 DAX8829 54871684E  18/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 DAX8829 54871686E  18/10/2015   66371    230 * IX                                                                    
 DAX8829 54871685E  18/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 DFW9067 54365907F  20/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 DGX3969 54865860E  24/10/2015   69120    232                                                                         
 DGX3969 54865861E  24/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 DMK0170 54364050F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 DMK0170 54364051F  14/11/2015   65800    230 * IV                                                                    
 DTV8777 54365561F  15/10/2015   69120    232                                                                         
 FEC0001 54366782F  16/11/2015   69120    232                                                                         
 GQN5947 54365615F  17/10/2015   69120    232                                                                         
 GYB3228 54366243F  18/11/2015   69120    232                                                                         
 IKE6514 54868165E  15/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 IMO7939 54874337E  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 ISA1308 54363541F  11/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 KUO3081 54365878F  20/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 LOS0964 54366401F  10/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LXN9292 54366620F  15/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXN9292 54366621F  15/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXN9292 54366622F  15/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXY4185 54366505F  09/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXY4185 54366504F  09/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXZ5067 54366018F  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXZ5067 54366019F  14/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZH4178 54365753F  19/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAC4665 54366349F  09/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAC4665 54366350F  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAC4665 54366351F  09/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAC9398 54366719F  17/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MAY1018 54365369F  14/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBP6554 54365909F  20/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBP6554 54365908F  20/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBT5740 54361292F  18/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBT5740 54361295F  18/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBT5740 54361296F  18/11/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MCH9173 54869119E  15/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCM6378 54365378F  16/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCY1813 54364049F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDJ0554 54365398F  20/10/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MDJ0554 54365397F  20/10/2015   69120    232                                                                         
 MDN4090 54362965F  15/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDN4090 54362971F  15/11/2015   69120    232                                                                         
 MDN4090 54362970F  15/11/2015   51691    165                                                                         
 MDQ7495 54364770F  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDQ9656 54366654F  17/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MDZ5944 54365499F  17/10/2015   69120    232                                                                         
 MDZ5944 54365498F  17/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDZ5944 54365495F  17/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEB3288 54364762F  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEH9948 54365582F  17/10/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MEJ0977 54366564F  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEV1603 54363531F  18/10/2015   69120    232                                                                         
 MEW8753 54366593F  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEW8753 54366594F  14/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEW8753 54366595F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEW8753 54366596F  14/11/2015   69120    232                                                                         



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 987

 MEY8636 54364776F  09/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MEZ1938 54366444F  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEZ1938 54366445F  09/11/2015   69120    232                                                                         
 MFC7541 54366784F  16/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MFC7541 54366785F  16/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MFC7541 54366783F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFL9759 54365359F  08/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFL9886 54365424F  16/10/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MFR0472 54366796F  18/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFR0472 54366797F  18/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFV6965 54366447F  09/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MGG8976 54365494F  17/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MGO1106 54361725F  15/11/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MGS1821 54365583F  17/10/2015   69120    232                                                                         
 MHC8577 54366610F  14/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MHP2898 54365534F  15/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MHU7972 54363740F  10/09/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHZ3085 54366516F  13/11/2015   50531    162 * VI                                                                    
 MIN9481 54365431F  19/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 MIP3043 54366602F  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIP3043 54366603F  12/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIV4375 54365917F  20/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MJD7310 54364715F  22/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJD7310 54364716F  22/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJD7310 54364717F  22/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJK4122 54365391F  17/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJY1044 54366606F  14/11/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MKB1018 54365826F  12/11/2015   69120    232                                                                         
 MKB6042 54364045F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKB6042 54364046F  14/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MKB6042 54364047F  14/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MKH5774 54361718F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKI2344 54365822F  12/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 MKI2344 54365823F  12/11/2015   69120    232                                                                         
 MKI2344 54365824F  12/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MKI2344 54365825F  12/11/2015   64080    221                                                                         
 MLE3484 54366786F  16/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 MLG3599 54366801F  18/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MLH0306 54362322F  18/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MMM5352 54365711F  06/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MMM5352 54365712F  06/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MMM5352 54365713F  06/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2070/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2070/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJY4096 54365563F  15/10/2015   57380    186 * II                                                                    
 AMO9204 54365562F  15/10/2015   57380    186 * II                                                                    
 EDP7345 54366232F  16/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 HDK5644 54362319F  10/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 HER5988 54361688F  18/10/2015   57380    186 * II                                                                    
 HLJ4678 54366629F  12/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 LXB7606 54364626F  15/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 LYN7684 54366253F  14/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MAW5405 54365151F  10/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MBW8715 54366554F  11/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MCH9173 54869121E  15/11/2015   70301    244 * I                                                                     
 MDX7741 54873349E  15/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MDZ5944 54365497F  17/10/2015   57380    186 * II                                                                    
 MEV8752 54365746F  21/10/2015   57380    186 * II                                                                    
 MGA4835 54364482F  20/10/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MGA7042 54366240F  16/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 MGE5270 54320100E  10/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 MHE5679 54366800F  18/11/2015   51851    167                                                                         
 MHS9775 54873350E  19/10/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MIT3469 54869122E  17/11/2015   54281    181 * V                                                                     
 MIV4375 54365918F  20/10/2015   52311    172                                                                         
 MIY5024 54366227F  10/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 MJX0322 54365468F  10/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MKB6042 54364048F  14/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 MLN8782 54365726F  10/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 MMC2794 54365466F  10/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MMC2794 54365467F  10/11/2015   55250    181 * XV                                                                    
 OKE4095 54366234F  16/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 OKF7747 54366246F  16/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 QHM5952 54365139F  19/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PALHOCA/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2073/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2073/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHQ5744 54364917F  29/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 AHQ5744 54364918F  29/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AHQ5744 54873142E  29/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 AIO9463 54365717F  07/11/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 ALR9099 54365827F  20/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 ALR9099 54365828F  20/10/2015   50291    162 * II                                                                    
 ALR9099 54365829F  20/10/2015   69120    232                                                                         
 AMR0106 54366827F  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 AMR0106 54366828F  19/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 ANZ8722 54364037F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 ANZ8722 54364039F  14/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BHP0405 54364622F  01/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BHP0405 54364621F  01/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 BHP0405 54364620F  01/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 BNB5349 54367007F  23/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 DIB5495 54366670F  22/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 DIB5495 54366671F  22/11/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 FEC0001 54366781F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 HHB1732 54366843F  21/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 HWZ5505 54365596F  19/10/2015   69120    232                                                                         
 IFV9689 54366637F  13/11/2015   65480    229                                                                         
 IIV3331 54366481F  23/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 IKN0487 54366658F  19/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 IKN0487 54366659F  19/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IKZ8278 54873143E  20/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 IRJ6455 54365789F  23/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 IRJ6455 54365790F  23/10/2015   66961    230 * XV                                                                    
 JGF8938 54366669F  22/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 JUF9566 54366849F  22/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LAT1033 54366852F  22/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LAT1033 54366853F  22/11/2015   64080    221                                                                         
 LUJ0534 54366278F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LUJ0534 54366286F  20/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 LWS3819 54365877F  20/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
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 LXJ7722 54366822F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXK6163 54367002F  23/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXK6163 54367003F  23/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYQ5074 54366806F  18/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYQ5074 54366807F  18/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYQ5074 54366808F  18/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYQ5074 54366809F  18/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LZB6795 54365938F  19/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZN3640 54365830F  24/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZN3640 54362876F  24/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZN3640 54362875F  24/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAA0071 54364708F  20/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAA0071 54364707F  20/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 MAA0071 54364706F  20/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAO1404 54363692F  22/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBP9268 54366839F  21/11/2015   69120    232                                                                         
 MBP9268 54366840F  21/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBT5740 54361297F  18/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MBU2993 54365731F  19/10/2015   69120    232                                                                         
 MBY5407 54365786F  23/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBY5407 54365787F  23/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBY5407 54365788F  23/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCD4618 54366818F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCD4618 54366819F  20/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MCD4618 54366820F  20/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MCD4618 54366821F  20/11/2015   69120    232                                                                         
 MCH9173 54869120E  15/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCU6067 54365733F  19/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MDC9686 54366851F  22/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDC9686 54366667F  22/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDH4228 54366065F  29/10/2015   69120    232                                                                         
 MDH4228 54366066F  29/10/2015   69120    232                                                                         
 MDM1675 54364236F  21/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDP2235 54365117F  18/10/2015   69120    232                                                                         
 MDV3065 54366817F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDW9884 54365767F  19/10/2015   69120    232                                                                         
 MDW9884 54365768F  19/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDW9884 54365769F  19/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDY6254 54364040F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDZ4597 54366614F  14/11/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MDZ5944 54365496F  17/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEB4443 54366714F  14/11/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MED2593 54366625F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MED2593 54366626F  20/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEJ2595 54365809F  23/10/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MEL9084 54366031F  29/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEL9084 54366032F  29/10/2015   65561    230 * I                                                                     
 MEL9084 54366033F  29/10/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MEN8435 54366847F  21/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEN8435 54366848F  21/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MEN8638 54365881F  20/10/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MFS7608 54366258F  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGB2411 54874339E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGB2411 54874340E  20/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGB2411 54874341E  20/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGB2411 54874342E  20/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 MGF7556 54365661F  21/11/2015   51691    165                                                                         
 MGO1106 54361726F  15/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHC8577 54366611F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHC8577 54366612F  14/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MHK3736 54365902F  20/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHU0642 54366803F  18/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHU0642 54366804F  18/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 MHU0642 54366805F  18/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHX2037 54365783F  23/10/2015   69120    232                                                                         
 MIZ6719 54366826F  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJE3292 54366043F  29/10/2015   69120    232                                                                         
 MKV3523 54366877F  21/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MKV3523 54366878F  21/11/2015   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MKW2373 54874343E  20/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKW2373 54874344E  20/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLA5901 54363079F  21/11/2015   64080    221                                                                         
 MLA5901 54363080F  21/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLL2128 54365904F  20/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MLM2391 54364125F  17/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLM2391 54364126F  17/10/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MMB7867 54365169F  07/10/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 2074/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2074/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGH5164 54366647F  20/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 CZK1394 54366644F  20/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 EAK9870 54366565F  10/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 EBX8620 54083747N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 HGI6350 54366640F  16/11/2015   61220    214 * I                                                                     
 IFV9689 54366638F  13/11/2015   52070    169                                                                         
 IKA3050 54364920F  31/10/2015   57030    185 * I                                                                     
 KRM2451 54365441F  23/10/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 LZB6795 54365937F  19/11/2015   57380    186 * II                                                                    
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 MAS8730 54365688F  23/10/2015   51851    167                                                                         
 MAV5731 54365747F  21/10/2015   57380    186 * II                                                                    
 MBD5087 54366103F  30/10/2015   57380    186 * II                                                                    
 MBE1953 54366645F  20/11/2015   61220    214 * I                                                                     
 MBT5502 54365793F  04/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 MCV5871 54365742F  19/10/2015   58350    195                                                                         
 MDE1419 54361517F  22/10/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MEM8281 54366459F  19/11/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 MEW6393 54083744N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MGF7556 54365662F  21/11/2015   57200    186 * I                                                                     
 MGP8304 54366456F  17/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MHR4053 54365811F  29/10/2015   58191    193                                                                         
 MIR3649 54366068F  29/10/2015   60411    207                                                                         
 MJF1132 54365799F  04/11/2015   60411    207                                                                         
 MJF1132 54365800F  04/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 MJL7489 54875112E  19/10/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MKB6453 54083743N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKC7656 54365436F  21/10/2015   57380    186 * II                                                                    
 MKO3799 54365664F  23/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MKP3596 54365687F  23/10/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MKR1981 54365684F  23/10/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MLA5901 54363078F  21/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLQ4461 54365149F  10/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MMH8865 54365693F  23/10/2015   53800    181 * I                                                                     
 MMI3078 54364928F  30/09/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 OKF1259 54083746N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 QHE2773 54364554F  21/10/2015   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

PalmitoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8432 1011/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 1011/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJB6812 55490974E  06/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8432 1009/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 1009/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDC4258 55490984E  28/10/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MJX2482 55491075E  12/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOAO LUIZ MIOTTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8432 1010/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 1010/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ILN0656 55490982E  28/10/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

PaPanduva

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8114 1128/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1128/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBH2774 55020649E  31/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBH2774 55020650E  31/10/2015   64080    221                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

PaSSo de torreS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8448 640/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 640/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJF6710 54639322F  02/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AJF6710 54639320F  02/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AJF6710 54639324F  02/09/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 AJF6710 54639323F  02/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 INU4166 54639339F  20/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.
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 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8448 639/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 639/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DLB2501 54639554F  22/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 DLB2501 54639555F  22/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 DLB2501 54639556F  22/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 ILF3628 54639528F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

PaSSoS maia

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8554 294/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8554 294/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HDJ5839 54486840D  13/11/2015   65565    230 * I                                                                     
 HDJ5839 54486841D  13/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSOS MAIA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Paulo loPeS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8392 538/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 538/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LCA0646 54047984F  23/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 LCA0646 54047985F  23/10/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MCO6299 54048011F  21/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MCO6299 54048012F  21/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Penha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1682/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1682/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASP3940 54174503F  02/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXF6449 54174299F  09/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLF3406 54172021F  02/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1683/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1683/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IQF4862 54174114F  08/09/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 VALMIR CAMILO                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1680/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1680/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZC4517 54174631F  14/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 LZC4517 54174634F  14/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZC4517 54174632F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHA4925 54174755F  14/10/2015   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1681/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1681/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EMJ6909 54174332F  09/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LXA7797 54174482F  12/11/2015   51930    168                                                                         
 MDL8397 54174554F  09/10/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MES0514 54174489F  13/11/2015   54870    181 * XI                                                                    
 MES0514 54174488F  13/11/2015   54284    181 * V                                                                     
 MKR7169 54174582F  13/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 VALMIR CAMILO                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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Peritiba

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8400 258/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8400 258/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXI8879 55839746B  30/09/2015   54527    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PERITIBA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Petrolândia

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8143 520/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8143 520/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFM7430 55358372F  12/10/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PETROLANDIA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

Pinheiro Preto

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8542 418/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO - PPTRAN - 282550                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 418/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCS6980 55710199E  30/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHEIRO PRETO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANGELA NATIELI PERDONCINI                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8542 417/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO - PPTRAN - 282550                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 417/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJN3666 55027336D  17/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLL1055 55710205E  20/11/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHEIRO PRETO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANGELA NATIELI PERDONCINI                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Pomerode

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1778/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1778/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCX8012 54450918E  04/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDL0639 54883283E  04/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDL0639 54883284E  04/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1779/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1779/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HOP3024 54071439N  15/09/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 LZT2830 55957637E  26/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDL0639 54883285E  04/09/2015   58270    194                  127.69                                                 
 MDL0639 54883286E  04/09/2015   52152    170                  191.54                                                 
 MFG0986 55957697E  07/09/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MJJ3663 54077150N  14/10/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLH4034 55957706E  18/08/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8762 542/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 542/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADU4435 8762056635 28/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALN6584 8762057355 26/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CAS2581 8762057078 15/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CYL7958 8762057449 02/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 CYL7958 8762057549 04/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DDC0825 8762056665 30/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBJ2876 8762056686 30/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCL0571 8762056814 05/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCM3094 8762056565 24/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEW4817 8762034979 11/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEW4817 8762034987 14/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEW4817 8762035799 15/12/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEW4817 8762037126 30/01/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGC2660 8762056676 30/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHG7840 8762056743 02/09/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MIH5116 8762056606 27/08/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MKB4315 8762057387 28/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MKG1216 8762056891 09/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKI0414 8762057509 02/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKY5383 8762056844 06/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLT7621 8762057554 04/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMM2262 8762057498 02/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKG3908 8762056608 27/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHF1851 8762056745 02/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1777/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1777/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJN7738 54483423F  17/11/2015   60502    208                                                                         
 AJN7738 54483424F  17/11/2015   51851    167                                                                         
 AJV7099 54483300F  16/11/2015   68580    231 * VII                                                                   
 AJV7099 54483451F  16/11/2015   51851    167                                                                         
 AMF7825 54483061F  13/11/2015   57461    187 * I                                                                     
 DDG1222 54483357F  16/11/2015   60502    208                                                                         
 DTA5487 54483239F  03/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAB5530 54483181F  21/10/2015   51851    167                                                                         
 MDN1197 54483192F  23/10/2015   59591    203 * IV                                                                    
 MGF3633 54483401F  15/11/2015   52070    169                                                                         
 MHY2100 55903638E  25/10/2015   53800    181 * I                                                                     
 MIB6394 54483184F  21/10/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MJE1407 54483062F  17/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHE2876 54483422F  17/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 QHM4915 54483190F  23/10/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8762 541/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 541/2015.
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AET6006 8762058606 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AFC1004 8762058706 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AGH8128 8762058629 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AYX2390 8762057890 18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 BQY6793 8762057767 13/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 CVS2104 8762057411 29/09/2015   74550    218 * I                                                                     
 DFR1081 8762057889 18/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 FHL4141 8762057755 13/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 FHL4141 8762058549 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 HKT6691 8762058528 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXH6927 8762058568 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYI1302 8762057846 17/10/2015   60503    208                                                                         
 LYK4000 8762057868 18/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 LYU3097 8762058701 17/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZJ2082 8762058598 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAM2705 8762058627 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAM2705 8762058632 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAX9434 8762058633 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBE4583 8762058527 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBQ6364 8762058642 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBV4036 8762058683 17/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCI0632 8762058710 18/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCI0632 8762058499 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCY7125 8762058593 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDQ0528 8762058547 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDQ0528 8762058592 13/11/2015   56732    183                                                                         
 MEB3435 8762057785 14/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEK5501 8762058707 18/11/2015   74710    218 * III                                                                   
 MET4457 8762057776 13/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFE5041 8762058638 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFF1244 8762058539 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFM5073 8762057861 17/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGF1252 8762058544 12/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGH2737 8762058716 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGU6819 8762058498 10/11/2015   60503    208                                                                         
 MGV1054 8762057815 16/10/2015   56732    183                                                                         
 MHG6983 8762057900 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHI2736 8762057865 17/10/2015   60503    208                                                                         
 MHQ7041 8762058677 16/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHU3672 8762058484 10/11/2015   60503    208                                                                         
 MHV0306 8762057896 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIB0011 8762058617 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIF0446 8762057779 14/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIG1424 8762057598 06/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIP1662 8762057773 13/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIS0313 8762058572 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIS5381 8762058595 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIS5381 8762058599 14/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJH4972 8762058586 13/11/2015   60503    208                                                                         
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 MJS0869 8762057842 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJZ0747 8762058546 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKA4743 8762057788 14/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKE3977 8762057833 16/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKL8893 8762057771 13/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKO2952 8762057791 14/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKP5014 8762057888 18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLU3275 8762058001 23/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMA8222 8762057820 16/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MUY7304 8762058709 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 NGQ9627 8762058630 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 NGQ9627 8762058631 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 NNO9588 8762057871 18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKH3654 8762057823 16/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHD2578 8762058485 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

Ponte Serrada

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8130 873/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8130 873/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IES5703 54265337F  17/11/2015   51691    165                                                                         
 IES5703 54265338F  17/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 IES5703 54265339F  17/11/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 IGW4930 54264768F  26/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 IGW4930 54264769F  26/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 MIF8838 54265345F  20/11/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PONTE SERRADA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Porto belo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 1112/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1112/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DCG1165 54278759F  08/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEJ0654 54279230F  24/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MID9319 54278937F  03/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MID9319 54278938F  03/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 1113/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1113/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBR1555 54278504F  02/07/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHR2763 54278074F  08/07/2015   60501    208                  191.53                                                 
 NKF7718 54278428F  02/07/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 QHE0505 54278541F  07/07/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ROSILENE MARIA VERRI LUCCA                                                                                           
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 1110/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1110/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 CHU2118 54278611F  09/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 CHU2118 54278612F  09/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 CWN8001 55069266F  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 HRI7686 54278467F  12/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 HRI7686 54278468F  12/11/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 HRI7686 54278469F  12/11/2015   69120    232                                                                         
 HRI7686 54278470F  12/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 IQY4945 54279073F  09/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 LXU9119 55069307F  12/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MBQ6634 55069304F  11/11/2015   69120    232                                                                         
 MCN5352 54277985F  17/11/2015   69120    232                                                                         
 MDD6494 54278463F  12/11/2015   64080    221                                                                         
 MEA3354 54279069F  06/11/2015   64080    221                                                                         
 MEA3354 54279068F  06/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFJ8485 54279134F  17/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFM6858 54277977F  12/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFM6858 54277978F  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGG0076 55069303F  11/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGL1302 54279127F  11/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGL1302 54279128F  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHI8624 54278465F  12/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHI8624 54278466F  12/11/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MHR9617 55069265F  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKL9307 55069262F  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 QHF9280 54279277F  05/10/2015   51692    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 1111/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1111/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJL5574 54278901F  28/10/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 AQL3350 54278777F  13/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 AXA0730 55069014F  05/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 EQL4396 55069015F  05/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 IPM2324 55069237F  09/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MBX0329 54278225F  14/11/2015   60501    208                                                                         
 MEB8179 55069073F  13/10/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MHA4369 54278214F  12/11/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MHA8653 54278633F  10/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MHE7086 55069305F  11/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MHK9898 55069162F  27/10/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MHS1913 55069240F  09/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MJF0096 55069235F  09/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MKO7811 55069213F  28/10/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MLL2417 54278216F  14/11/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MLZ6586 55069242F  14/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 OLN8904 55068985F  03/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHB3494 55069225F  05/11/2015   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ROSILENE MARIA VERRI LUCCA                                                                                           
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

Porto união

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1469/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1469/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAU6906 54331420E  03/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ADD8530 54331414E  21/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ADD8530 54331413E  21/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
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 ADF7953 54332703E  23/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AFF1798 54331418E  27/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AFF1798 54331419E  27/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AFF1798 54331417E  27/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 AFF1798 54331415E  27/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AFF1798 54331416E  27/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AFJ6715 54330778E  14/08/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 AKV9815 54332905E  20/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 JNJ6868 54332713E  26/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LUX2770 54330810E  06/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LUX2770 54330807E  06/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LUX2770 54330809E  06/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LUX2770 54330808E  06/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZG0615 54331305E  07/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZG0615 54331306E  07/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIJ3038 54331318E  12/09/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 MWC2284 54332809E  24/09/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1470/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1470/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKV9815 54332904E  20/09/2015   70481    244 * II             191.54                                                 
 AKV9815 54332902E  20/09/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 EGP3226 00006049A  18/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EPJ7335 54331944E  12/07/2015   60501    208                  191.53                                                 
 LZG0615 54331307E  07/09/2015   68580    231 * VII             85.13                                                 
 MAJ9774 00006024A  15/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NLF6949 00006073A  21/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 IVAN FRANCISCO ANDRUKIU                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1467/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1467/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAG0061 55063016F  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 AAG0061 55063017F  11/11/2015   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 AAG0061 55063018F  11/11/2015   50292    162 * II                                                                    
 AET4456 54332451E  06/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 AEV2192 54332293E  03/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 ALM6686 54332207E  21/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 AMT0456 54330390E  11/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 ANB6538 54331376E  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 AST8665 55062859F  07/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 BNM7456 54332742E  30/09/2015   65992    230 * V                                                                     
 CWO5421 54332910E  12/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 ERM3007 55063222F  10/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 GOB7704 54332296E  05/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 GTZ1645 54332474E  14/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 IJI9016 54330344E  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LCO8271 54332467E  11/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXT4842 54330599E  20/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYS0758 54332893E  19/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYS0758 54332895E  19/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYS0758 54332894E  19/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYY8976 54329913E  10/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAJ9774 54331997E  08/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBM9947 54332480E  14/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MBN1601 54332546E  13/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBN1601 54332548E  13/10/2015   66371    230 * IX                                                                    
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 MCA8134 54332589E  16/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCA8134 54332590E  16/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJP1234 54332306E  18/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJP1234 54332305E  18/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MLT9987 55062752F  19/10/2015   64080    221                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1468/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1468/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABY5705 00006728A  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ACE7094 00006275A  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ADO4359 00006227A  03/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AFJ6169 00006756A  14/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ARU0680 00006790A  17/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ASY4945 00006738A  12/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AVU2834 00006293A  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CYL8751 54203582D  20/10/2015   59670    203 * V                                                                     
 DHH3448 00006282A  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DMX0950 00006268A  07/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DXC3180 00006398A  19/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 EGP3226 00006230A  05/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JNS3411 00006289A  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JNS3411 00006682A  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 KPD4904 00006263A  06/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXR7659 00006337A  13/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYW9226 00006448A  21/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFM3193 54330365E  30/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
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 MGN1396 00006347A  14/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGZ0666 54332454E  05/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MHR4020 00006723A  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MID6786 00006710A  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJN5439 00006744A  13/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJW1802 00006650A  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMK5206 54332488E  15/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MNQ9707 54332469E  12/10/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MUG6630 00006727A  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 NLF6949 00006702A  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 IVAN FRANCISCO ANDRUKIU                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

PreSidente CaStello branCo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8386 144/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8386 144/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHR3583 55372098D  24/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICA                                                                                                   

PreSidente nereu

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8454 162/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8454 162/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CWW3479 54552819C  29/10/2015   58350    195                                                                         
 CWW3479 54552820C  29/10/2015   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PRESIDENTE NEREU/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

rio do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2192/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2192/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDX6687 54698899E  04/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2193/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2193/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHT8012 55298315D  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AJD1975 55296986D  07/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EAD1100 55298113D  28/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LUW0140 55292794D  07/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYY9417 55295219D  27/08/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MBG1472 55294724D  05/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MCF7432 55295499D  15/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCJ1846 55296912D  27/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCZ2492 55296906D  27/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCZ2502 55292974D  20/07/2015   57463    187 * I               85.12                                                 
 MDK1509 55296996D  07/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDK8706 55298208D  17/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEX8961 55296960D  07/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MEX8961 55296985D  07/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGL0404 55296938D  27/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGZ0243 55296737D  07/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIO0444 55298320D  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIR2114 55296948D  27/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJI8617 55296919D  27/06/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJQ1824 55294725D  05/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLA6634 55296736D  07/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLX0574 55296958D  07/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NPS7696 55295309D  23/09/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2196/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2196/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EUL5035 54698828E  07/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LWW2060 54076478N  13/10/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 LWW2060 54076479N  13/10/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 LZL7119 55298017D  15/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBG4641 54072509N  21/09/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MIM4324 54076774N  14/10/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MKE4044 54076773N  14/10/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MKW1155 55298294D  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMA1990 55298236D  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMI5631 55297000D  07/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8796 180/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - ELETRONICO - 2                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8796 180/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLU7888 8796008297 04/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2190/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2190/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DMA7166 54698888E  30/09/2015   69120    232                                                                         
 LYH1889 54697736E  07/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAX3470 55328397D  22/10/2015   51691    165                                                                         
 MAX3470 55328396D  22/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAX3470 55328395D  22/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCM4508 54698336E  24/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCM4508 54698335E  24/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHM9552 54698940E  08/11/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MHM9552 54698939E  08/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHM9552 54698938E  08/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHM9552 54698937E  08/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKZ3282 54698935E  07/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 MKZ3282 54698933E  07/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKZ3282 54698932E  07/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKZ3282 54698931E  07/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2191/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2191/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1022

 DBC1317 55296213D  08/10/2015   57463    187 * I                                                                     
 JZK3409 55296251D  06/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 LYG8071 54698947E  01/11/2015   51852    167                                                                         
 LYG8071 54698946E  01/11/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 MBW8953 55295275D  10/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MBW9606 55298069D  04/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MCE7715 55297616D  21/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEU6300 55297595D  21/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGZ3301 55296257D  09/10/2015   57463    187 * I                                                                     
 MKZ3282 54698934E  07/11/2015   70302    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2194/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2194/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWA7898 55328235D  11/11/2015   69120    232                                                                         
 AWA7898 55328234D  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 CDH2400 54698791E  16/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 CLR7887 54699167E  19/11/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 DKD3588 54699170E  21/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 ESZ5133 54698792E  19/11/2015   66532    230 * XI                                                                    
 LXU5141 54698599E  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXU5141 54698600E  12/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYP8180 54698277E  15/11/2015   53040    176 * III                                                                   
 LYP8180 54698276E  15/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBJ5548 55329305D  25/11/2015   53200    176 * V                                                                     
 MBJ5548 55329304D  25/11/2015   52820    176 * I                                                                     
 MBJ5548 55329303D  25/11/2015   65992    230 * V                                                                     
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 MBR6941 54699181E  25/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBR6941 54699182E  25/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBR6941 54699183E  25/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBT7088 54698435E  13/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBT7088 54698434E  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBT7088 54698436E  13/11/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDO5495 54698287E  20/11/2015   69120    232                                                                         
 MDO5495 54698286E  20/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MDO5495 54698285E  20/11/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MEB9034 54699024E  30/10/2015   69120    232                                                                         
 MED0289 55328238D  15/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFS4094 54699043E  17/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFS4094 54699042E  17/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGD1140 54698283E  19/11/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MGD1140 54698282E  19/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 MGU0628 54699178E  25/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MJE6848 54699046E  21/11/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2195/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2195/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGZ4066 54699161E  17/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 BOI1924 54699164E  17/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 LXZ3216 55297971D  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAY7278 54698299E  23/11/2015   60501    208                                                                         
 MEB6670 55297977D  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEF1888 55297992D  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MEK4967 55294766D  10/11/2015   70302    244 * I                                                                     
 MEK4967 55294767D  10/11/2015   59670    203 * V                                                                     
 MFS5697 54698697E  13/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MFY2872 55294606D  26/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MGV3796 54698432E  12/11/2015   51851    167                                                                         
 MHB1117 55296219D  06/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MHD0087 55297994D  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHQ4013 55292985D  16/10/2015   58350    195                                                                         
 MIH6622 54698916E  07/10/2015   58780    199                                                                         
 MJM4066 55294762D  06/11/2015   57463    187 * I                                                                     
 MJO3892 55294763D  06/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MKD8029 55294608D  26/10/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MLD9603 54699022E  14/10/2015   59670    203 * V                                                                     
 MLD9603 54699023E  14/10/2015   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

rio doS CedroS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8094 669/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 669/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 COF7003 54574748E  10/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 COI7315 54591678E  06/09/2015   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MJL9267 54591683E  06/09/2015   54440    181 * VII             53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8094 668/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 668/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANF7392 54591789E  22/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 KVZ2914 54591771E  19/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 MAZ7242 54574674E  09/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCG6291 54591773E  19/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCJ9796 54591465E  21/10/2015   64080    221                                                                         
 MCJ9796 54591462E  21/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCJ9796 54591463E  21/10/2015   69120    232                                                                         
 MCJ9796 54591779E  21/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJB7546 54574678E  20/10/2015   50371    162 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Santa roSa do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8244 529/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8244 529/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IMS3782 55742712E  09/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXB6834 55742868E  29/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DO SUL/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8244 528/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8244 528/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ILX3309 55742893E  17/10/2015   51851    167                                                                         
 IPZ6232 54934374D  19/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 LAX0907 55742894E  17/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MBJ1957 55742892E  17/10/2015   51851    167                                                                         
 MEO5590 55743012E  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEO5590 55742721E  19/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEO5590 55742722E  19/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLQ2532 55743006E  23/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MLQ2532 55743007E  23/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MMC3595 55742899E  23/10/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DO SUL/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Santa terezinha do ProgreSSo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8780 247/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8780 247/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMI9115 55854851D  12/10/2015   51851    167                                                                         
 ATQ3383 55854831D  23/11/2015   51851    167                                                                         
 MBA7429 55854843D  21/10/2015   51851    167                                                                         
 MEB4527 55854837D  14/11/2015   70301    244 * I                                                                     
 MKO6948 55854858D  28/10/2015   51851    167                                                                         
 MMF0923 55854871D  21/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1028

 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São bento do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2162/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2162/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIY5830 55909727E  25/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MIG3421 55909581E  25/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MIX9375 55910017E  12/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2163/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2163/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGK0106 54282355F  07/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJC8396 54282414F  28/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKM5015 54281881F  24/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CASSIO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8492 1043/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - ELETRONIC                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8492 1043/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADI0999 8492073218 07/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ALB0461 8492073145 29/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHK4854 8492073129 29/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLO5459 8492073114 30/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CASSIO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2160/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2160/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAO8800 55724981D  14/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 AEN0973 55909486E  26/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 AKF4426 55907748E  23/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 AOR4040 55909481E  28/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 APN6410 55909487E  26/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 HYB0928 55910764E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYG2636 55910465E  16/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYG2636 55910464E  16/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LYG2636 55910462E  16/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LYG2636 55910461E  16/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 LYG2636 55910460E  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYG2636 55910459E  16/11/2015   51691    165                                                                         
 LZJ1198 55909395E  21/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZV6620 55724982D  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBX3802 55907288E  18/10/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MCG7326 55907626E  25/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCG7326 55907624E  25/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFH3720 55907747E  23/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGF1883 55910765E  20/11/2015   64080    221                                                                         
 MGX4855 55909431E  15/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MIT5821 55910122E  19/10/2015   50531    162 * VI                                                                    
 MKS9057 55909747E  03/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MLI9880 54597200E  17/10/2015   53200    176 * V                                                                     
 MVF3464 55910120E  15/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 OKH5693 55907999E  22/11/2015   69120    232                                                                         
 OKH5693 55907998E  22/11/2015   51261    164 c/c 162 * II                                                            
 OKH5693 55907997E  22/11/2015   50291    162 * II                                                                    
 OKH5693 55907996E  22/11/2015   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2161/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2161/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEF2797 54084509N  26/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 AJE1243 54282490F  21/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 AKN7759 54282711F  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ANE0640 54282244F  20/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 AVL4401 54282603F  17/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 BGK3156 54282498F  23/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 DRA5086 54282535F  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 EDM4894 54282706F  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 FXY5858 55910307E  06/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 JHL7823 54282527F  19/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LOR4056 54281995F  20/11/2015   54600    181 * IX                                                                    
 LYA1975 54282133F  17/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 LYT6412 54282135F  10/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCL5045 54282285F  26/10/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MCO8588 54282568F  18/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MDI3873 54282663F  24/11/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MED1946 54282702F  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEU4471 54282618F  24/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MEY5420 54282581F  11/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJA8515 54282288F  26/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJG4747 54282703F  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJP9381 55909804E  06/10/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 MRU9831 54282610F  18/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 QHA8914 54281801F  14/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CASSIO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8492 1042/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - ELETRONIC                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8492 1042/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADD2665 8492074321 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AJZ7782 8492074441 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AKI3768 8492073914 14/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AMU4160 8492074457 16/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 APH0320 8492073935 18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 ASX8391 8492074315 17/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AUS5677 8492074059 29/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AVK1831 8492073835 14/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AXT7958 8492073940 16/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AXW8190 8492074417 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AYV6393 8492073861 14/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AYV6393 8492073938 14/10/2015   74710    218 * III                                                                   
 DAK5830 8492074416 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 DFS7501 8492073829 18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 DIF7987 8492074170 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 ERV3417 8492074415 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 EUB7817 8492074323 16/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 HAX2941 8492073856 20/10/2015   60503    208                                                                         
 ILE0255 8492074186 10/11/2015   56732    183                                                                         
 IMD7599 8492073913 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LOL2140 8492073911 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXF4627 8492074410 17/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 LXM0239 8492074338 17/11/2015   60503    208                                                                         
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 LXW0199 8492073912 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYL4880 8492074378 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYR6669 8492074309 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZG6040 8492074367 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZS6564 8492074354 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCD8472 8492074291 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCL8174 8492074422 17/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCO9836 8492074336 17/11/2015   56732    183                                                                         
 MCU0634 8492074449 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCZ9791 8492074310 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCZ9791 8492074342 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDU9726 8492074300 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEG1122 8492073837 15/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEG6347 8492074429 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEI5317 8492073945 20/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEQ7770 8492074426 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFK8362 8492074400 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFM0074 8492074408 16/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFR5667 8492074371 15/11/2015   74710    218 * III                                                                   
 MFX2862 8492074314 17/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFX3625 8492073906 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFX7497 8492074379 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFX7497 8492074375 11/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHC7791 8492074373 17/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHF9339 8492074428 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIM4332 8492074404 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIR4031 8492074304 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJC5075 8492073860 18/10/2015   60503    208                                                                         
 MJC9872 8492074455 16/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJF3297 8492073848 16/10/2015   60503    208                                                                         
 MJF3821 8492074413 17/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJZ2211 8492073942 20/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKA2813 8492073902 18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKC0051 8492074348 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKF3971 8492074349 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLS4068 8492073800 07/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLW2998 8492073936 18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKE6232 8492074411 17/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHC5927 8492074334 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHD4171 8492074301 17/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHM9504 8492074311 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHN5411 8492073890 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CASSIO LUIZ ZSCHOERPER                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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São CarloS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8220 721/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8220 721/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHC1827 55616968C  16/10/2015   52820    176 * I                                                                     
 QHC1827 55616969C  16/10/2015   53040    176 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 NILSON LUIZ DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 12. DRP                                                                                            

São João do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8310 377/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8310 377/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZA8536 55867877D  23/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZA8536 55867876D  23/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MLW9232 55867791D  25/10/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MLW9232 55867792D  25/10/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO OESTE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

São Joaquim

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8284 1246/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1246/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHG4120 54091337E  30/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL 27. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8284 1247/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1247/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHD9238 54091931E  29/10/2015   57380    186 * II                                                                    
 MHF1264 54092461E  31/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MIB4288 54092460E  31/10/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MIP4666 54092200E  23/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MKS1205 54092403E  31/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 QHA8480 54092407E  31/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São JoSé

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2125/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2125/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAY4716 55950075E  08/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AAY4716 55950076E  08/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 BPE2675 55949151E  07/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 DAX1538 55948107E  19/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 DAX1538 55948108E  19/07/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 DAX1538 55948109E  19/07/2015   65800    230 * IV             191.53                                                 
 DQR1614 55948595E  17/07/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 HIP4245 55946427E  17/07/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 INN7164 55949213E  05/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYN4091 55947700E  20/07/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LYN4091 55949051E  20/07/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYN4091 55949052E  20/07/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LZM3362 55948951E  22/07/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LZM3362 55948952E  22/07/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LZS3162 55949820E  27/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZS3162 55949821E  27/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZS3162 55949822E  27/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MBH6567 55540318E  01/09/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MBU9263 55948522E  20/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBV2325 55948183E  22/07/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBV4772 55949410E  07/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCC8318 55951064E  29/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCC8318 55951063E  29/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCM8091 55950721E  25/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCM8091 55950722E  25/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCN4225 55947800E  05/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCP6725 55949825E  30/09/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MDO0240 55948517E  17/07/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDO3713 55944271E  21/07/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MED1366 55948192E  22/07/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MEF9181 55949243E  11/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFB4557 55950739E  28/09/2015   64160    221  Unico           85.13                                                 
 MFG2701 55539671E  30/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFG2701 55539674E  30/09/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MFL6943 55947775E  03/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFX7424 55948191E  22/07/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGC0708 55948981E  28/07/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGC0708 55948982E  28/07/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGJ7781 55946420E  17/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGJ7781 55946421E  17/07/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGS6491 55949634E  31/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGU7129 55949902E  05/09/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGW5805 55948177E  22/07/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGW5805 55948178E  22/07/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGY7696 55944649E  30/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHC8614 55943787E  29/07/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHG7503 55945094E  02/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MKS4239 55950952E  24/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MLZ0113 55949152E  07/08/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
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 QHA2782 55948589E  16/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2126/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2126/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EBI6775 55822232E  21/07/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 JUX3911 55948467E  27/07/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MAO3329 55947857E  26/07/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MBH6567 55540317E  01/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MBW3083 55942707E  10/08/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MDM6683 55948569E  15/07/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MDU0262 55944565E  29/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MFY3748 55948658E  15/07/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MFY6425 55949447E  14/08/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MGJ3231 55540319E  03/09/2015   57380    186 * II             191.54                                                 
 MHK2416 55948685E  18/07/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MHR4889 55943780E  30/06/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHW7804 55950649E  24/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIY8347 55950808E  23/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MJE5622 55948708E  18/07/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MJR0757 55950961E  29/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKO1861 54446645E  01/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLY7533 55949315E  11/08/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLY7533 55949316E  11/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 OKF9925 55950992E  01/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2129/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2129/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CTA2231 55951423E  07/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 EFY0950 55947211E  02/09/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 EQF0030 55949633E  31/08/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 GZD2421 55539683E  30/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 HVX4914 55947014E  29/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LKI8907 55948061E  29/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LKI8907 55948062E  29/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LKI8907 55948063E  29/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAI7670 55951019E  02/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAI7670 55951018E  02/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBD0197 55950355E  14/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBD0197 55950356E  14/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBW9749 55950226E  11/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCO3953 55950112E  02/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCP6725 55949823E  30/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCP6725 55949824E  30/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDJ5664 55951307E  13/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEH7065 55943114E  05/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MEJ7219 55951110E  05/10/2015   52820    176 * I              957.69                                                 
 MEL7533 55951041E  06/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFU2696 55950223E  11/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGE6549 55949630E  31/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGL5662 55950136E  04/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHG9012 55949632E  31/08/2015   64160    221  Unico           85.13                                                 
 MHM3670 55951027E  03/10/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MHN8606 55539677E  30/09/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MHN8606 55539678E  30/09/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MHN8606 55539679E  30/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MIB7766 55949691E  31/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIB7766 55949692E  31/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MID0203 55950051E  02/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
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 MJH2446 55950248E  14/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJH2446 55950249E  14/09/2015   66020    230 * VI             191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2130/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2130/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAC1998 55948653E  15/07/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MDJ5664 55951308E  13/10/2015   70722    244 * V              191.54                                                 
 MDJ5664 55951309E  13/10/2015   71100    244 * 1§ * a         85.13                                                 
 MDJ9172 55822881E  04/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MKI3945 55822247E  08/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MLA0012 55951222E  02/10/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLF0694 55824383E  08/09/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 OKG3092 55947430E  13/09/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 QIV6666 55822248E  11/09/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1645/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1645/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDD7427 54907512F  05/09/2015   52312    172                   85.13                                                 
 MDD7427 54907513F  05/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEL5210 54907376F  07/10/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MFI7472 54906811F  11/09/2015   58191    193                  574.61                                                 
 MFR4783 54906443F  15/07/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MGS5940 54907593F  09/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MIU2264 55673594C  15/09/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIW0273 54071435N  15/09/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MLG9911 55678321C  08/09/2015   55090    181 * XIII            85.13                                                 
 MLI3469 55679664C  13/07/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MLP2379 54907574F  05/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLP2379 54907573F  05/09/2015   52312    172                   85.13                                                 
 MQN9399 54907454F  22/09/2015   54600    181 * IX              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2123/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2123/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALE5402 55952067E  06/11/2015   69120    232                                                                         
 ANR1464 54980637F  14/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 ANR1464 54980638F  14/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 AWW4342 55951953E  15/10/2015   69120    232                                                                         
 BOM7862 55950313E  02/11/2015   69120    232                                                                         
 BOM7862 55950312E  02/11/2015   51691    165                                                                         
 BPN9323 55951767E  17/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 BPN9323 55951768E  17/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 BPN9323 55951769E  17/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 BPN9323 55951770E  17/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 DBY5002 54980597F  12/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 DII7495 55952083E  10/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 EQH4188 54980808F  07/11/2015   69120    232                                                                         
 FER3838 55952197E  10/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 FER3838 55952198E  10/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 HDM8282 55951961E  15/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 IBL9163 55824565E  08/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 IBL9163 55824566E  08/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 IDQ0372 55952229E  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 IDQ0372 55952230E  13/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 IGK7907 55951730E  22/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 IIO7505 54980692F  14/11/2015   69120    232                                                                         
 IIO7505 54980693F  14/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 IIO7505 54980694F  14/11/2015   66020    230 * VI                                                                    
 IIO7505 54980695F  14/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 IJQ1777 54980766F  09/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 JGV8877 55952206E  06/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 JTZ3877 55951792E  19/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 KES5204 55951967E  19/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 KES5204 55951968E  19/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LNX0844 55951974E  19/10/2015   69120    232                                                                         
 LXI5683 54980723F  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXI5683 54980724F  13/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 LXT6185 55950450E  24/09/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXW9060 54980625F  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXZ4051 55952224E  13/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 LYP3364 55950289E  11/09/2015   69120    232                                                                         
 LYS1795 55952072E  06/11/2015   50292    162 * II                                                                    
 LYS1795 55952071E  06/11/2015   69120    232                                                                         
 LYS1795 55952070E  06/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYV7627 54980711F  09/11/2015   64160    221  Unico                                                                 
 LYV7627 54980712F  09/11/2015   69120    232                                                                         
 LYV7627 54980713F  09/11/2015   66290    230 * VIII                                                                  
 LYV7627 54980714F  09/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZZ9930 55824572E  08/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAR9664 54980811F  07/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAX5946 55951517E  10/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBK7343 55951992E  19/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBK7343 55951993E  19/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBU8365 54981001F  13/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MBW5354 54980687F  14/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MBW5354 54980686F  14/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
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 MCA8708 54981017F  16/11/2015   64160    221  Unico                                                                 
 MCL8006 54980430F  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCN7412 55943546E  14/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCQ3165 54980439F  12/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCT8442 54980703F  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCT8442 54980702F  09/11/2015   50291    162 * II                                                                    
 MCT8442 54980704F  09/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MCV9227 55947550E  08/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MCV9227 55947549E  08/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MCZ1921 54981023F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDC2187 55951782E  17/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDJ3446 54980672F  13/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 MDJ3446 54980671F  13/11/2015   65564    230 * I                                                                     
 MDJ3446 54980670F  13/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDJ3446 54980669F  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDJ5146 54981210F  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDK0202 55952250E  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEA0128 55952228E  13/11/2015   69120    232                                                                         
 MEK3272 55951765E  17/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEK8118 54981204F  13/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEM3869 55951872E  10/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEN5495 54980674F  13/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEN5495 54980673F  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MER1385 55952238E  13/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MES5907 54980581F  12/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MES5907 54980582F  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEW7285 55948479E  10/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEW7285 55948480E  10/11/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MEY3004 55951553E  16/10/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MFE9763 55951586E  17/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFM5618 54980599F  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFP1533 55951333E  15/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFP1533 55951334E  15/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MFP4497 54980725F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFP4497 54980718F  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFX1563 55950159E  15/10/2015   52820    176 * I                                                                     
 MFX1563 55950160E  15/10/2015   75790    277                                                                         
 MGB5024 55951575E  17/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MGC0087 55952248E  13/11/2015   69120    232                                                                         
 MGD9215 54980835F  07/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGH4237 54980322F  13/11/2015   50371    162 * III                                                                   
 MGH4237 54981004F  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGK5071 54980660F  13/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGL0208 55951328E  15/10/2015   69120    232                                                                         
 MGL2192 54980590F  12/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGL2192 54980591F  12/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MGU6833 55825325E  18/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGW6797 54980584F  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHB5108 55952249E  13/11/2015   69120    232                                                                         
 MHC3276 55951442E  07/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHI8388 54980783F  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHK1236 54980586F  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHU7235 55952242E  13/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MHU7235 55952243E  13/11/2015   64160    221  Unico                                                                 
 MHU7235 55952244E  13/11/2015   69120    232                                                                         
 MHW7350 54980622F  11/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHX1356 54980580F  12/11/2015   69120    232                                                                         
 MIE8957 55951321E  15/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MII3820 54980314F  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIJ3107 55948843E  20/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIJ5947 55952246E  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIJ9703 55950730E  25/09/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIL1333 54980850F  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
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 MIL5778 54980847F  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIL5778 54980848F  11/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIO9789 55952233E  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIP7338 55948030E  13/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MIS7043 54980786F  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIS7043 54980787F  11/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJF5471 54980678F  13/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJF5471 54980677F  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJM0016 54980793F  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJQ9872 55951581E  17/10/2015   69120    232                                                                         
 MJU3242 55951570E  17/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJV1376 54980616F  11/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJV2903 54981202F  13/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MJW1575 55951957E  15/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKD1897 55951990E  19/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKD1897 55951991E  19/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MKL5455 54980635F  11/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKM5360 55951793E  19/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKM5360 55951794E  19/10/2015   65561    230 * I                                                                     
 MKN0912 55950579E  19/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKN0912 55950580E  19/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKS1756 54980593F  12/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKW4399 54980428F  12/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKW4399 54980429F  12/11/2015   64080    221                                                                         
 MLH5122 55952235E  13/11/2015   69120    232                                                                         
 MLK1609 55948833E  20/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MLW7147 55948837E  20/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLX9067 54980583F  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 NLF1173 54980325F  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 NSM9677 55951922E  15/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 NSM9677 55951923E  15/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 NSM9677 55951924E  15/10/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 QHF4436 55951345E  15/10/2015   69120    232                                                                         
 QHF4436 55951346E  15/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2124/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2124/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ENS3619 55947446E  20/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 LYU7875 55944828E  08/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAE6346 54980329F  16/11/2015   55172    181 * XIV                                                                   
 MAU0297 55951565E  16/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBR6278 54980634F  11/11/2015   57200    186 * I                                                                     
 MCK4346 55948031E  13/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCX9175 55947434E  17/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDV7049 55948084E  25/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFQ9539 54980450F  13/11/2015   70561    244 * III                                                                   
 MGA5503 55950843E  19/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MGQ6309 54980626F  11/11/2015   57200    186 * I                                                                     
 MGW6797 54980585F  12/11/2015   57200    186 * I                                                                     
 MHS6565 54980418F  06/11/2015   52070    169                                                                         
 MIG1924 55949931E  18/09/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MJA3897 55952066E  06/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJW1512 55950890E  10/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MLL7264 55948034E  13/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLS3821 54980328F  14/11/2015   55172    181 * XIV                                                                   
 QHO8503 55944183E  24/09/2015   60175    206 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2127/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2127/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHC9737 55951702E  20/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 AHC9737 55951703E  20/10/2015   64160    221  Unico                                                                 
 AHC9737 55951712E  20/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 ANM1526 54981474F  23/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 ASW1088 54980797F  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 BIO1445 54981094F  21/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 BNO0797 55944568E  20/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 COI7186 54980952F  15/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 COI7186 55948482E  15/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 COI7186 54980953F  15/11/2015   52741    175                                                                         
 CTC7023 54981235F  18/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 DFF1329 55943738E  24/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 DXD2082 55951822E  24/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 EQH4188 54980809F  07/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 FGF9415 54981421F  20/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 GPK6198 55944572E  21/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 HAB6843 54981467F  23/11/2015   69120    232                                                                         
 HHR9293 54981065F  17/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 HOR3793 55949544E  07/11/2015   75790    277                                                                         
 HOR3793 55949541E  07/11/2015   69120    232                                                                         
 HOR3793 55949543E  07/11/2015   52741    175                                                                         
 IDU4464 55951531E  26/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 INQ3931 54981251F  16/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 INQ3931 54981252F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 ION5146 55951490E  12/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 IPV3045 54981483F  23/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 IPV3045 54981484F  23/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 IRZ1228 55951524E  26/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 IRZ1228 55951525E  26/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 JVV7700 55951134E  21/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 JVV7700 55951135E  21/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 JXG7696 54980426F  12/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 KLD4511 55952232E  13/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXF4466 55951130E  17/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXF4466 55951131E  17/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LYM5562 55945989E  12/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LYN2324 54981492F  25/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYN2324 54981493F  25/11/2015   69120    232                                                                         
 LYV6116 54981458F  23/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYV6116 54981459F  23/11/2015   50292    162 * II                                                                    
 LZI1229 55950711E  24/09/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZI1229 55950710E  24/09/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZK1920 55951905E  13/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LZK1920 55951928E  13/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZS7364 55949546E  20/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZS7364 55949547E  20/11/2015   69120    232                                                                         
 LZS7364 55949548E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZS7364 55949549E  20/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MAW5215 54981409F  18/11/2015   69120    232                                                                         
 MBE3871 54981427F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBE9933 55951934E  19/10/2015   69120    232                                                                         
 MBE9933 55951935E  19/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBE9933 55951937E  19/10/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MBE9933 55951939E  19/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBG7774 55952113E  29/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBG7774 55952114E  29/10/2015   50450    162 * V                                                                     



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1047

 MBM3771 55943750E  20/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MBN3578 55944583E  21/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBN3578 55944584E  21/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MBN3578 55944585E  21/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MBU7926 55944891E  10/10/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MBU7926 55944894E  10/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MBU7926 55944893E  10/10/2015   69120    232                                                                         
 MCF5671 54981168F  24/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCH4524 54981040F  18/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCM6466 55951804E  17/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MCS5092 54981656F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCS5092 54981657F  20/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 MDE7561 55944569E  20/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MDM8318 54981056F  17/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDO5539 55951539E  26/10/2015   69120    232                                                                         
 MDO8955 54981229F  16/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MDP0628 55826583E  23/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDT7391 55949845E  26/10/2015   65561    230 * I                                                                     
 MDX3994 54981602F  20/11/2015   64080    221                                                                         
 MDY6009 55828222E  22/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MED3697 55951704E  20/10/2015   69120    232                                                                         
 MEI7907 54981155F  16/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MEI7907 55943643E  16/11/2015   69120    232                                                                         
 MER1385 55952237E  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MER5041 54980267F  23/10/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MET9163 54981223F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MET9163 54981224F  16/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MEV3348 55950169E  23/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEV3348 55950172E  23/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEW0703 54981494F  25/11/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MFA0049 55943650E  16/11/2015   69120    232                                                                         
 MFA0049 54981026F  16/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MFA0049 55949988E  10/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFI5477 55951707E  20/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFM0788 55951716E  20/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MFM3115 54980650F  19/11/2015   69120    232                                                                         
 MFM3115 54981066F  19/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFQ1731 54981043F  18/11/2015   64160    221  Unico                                                                 
 MFQ1766 55943639E  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFR8958 55949945E  19/09/2015   64160    221  Unico                                                                 
 MFZ9279 54981424F  20/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MGA2486 55943641E  16/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MGA3988 54981413F  18/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGC2066 55948079E  22/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGF0419 54981456F  23/11/2015   69120    232                                                                         
 MGK6698 55949535E  30/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGS1498 54980336F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGS1498 54980337F  16/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGT0765 54981489F  25/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGT0765 54981490F  25/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGY3934 55943645E  16/11/2015   69120    232                                                                         
 MHI0741 54981461F  23/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHI7322 55943640E  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHJ5841 54980260F  23/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHW1853 54981007F  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIJ5947 55952245E  13/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIQ5794 55826582E  23/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIW4368 54981171F  24/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJG0301 54981465F  23/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJG4327 54980340F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJH9529 54981225F  16/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MJX6947 54981405F  18/11/2015   64160    221  Unico                                                                 
 MKB9325 54981232F  18/11/2015   64080    221                                                                         



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1048

 MKN0162 54980649F  19/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKN4160 54981406F  18/11/2015   50291    162 * II                                                                    
 MKO0231 54980339F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKV4007 55951815E  23/10/2015   69120    232                                                                         
 MLN7718 54981047F  18/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLP2561 54981081F  21/11/2015   69120    232                                                                         
 MLP5603 54980681F  13/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MMJ3601 55826753E  17/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MMJ3601 55826754E  17/11/2015   69120    232                                                                         
 MMJ3601 55826756E  17/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 OPF3013 54980643F  19/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 QHE8416 55951813E  23/10/2015   69120    232                                                                         
 QHN0633 54981651F  20/11/2015   69120    232                                                                         
 QHN0633 54981652F  20/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 QHP1631 55951589E  26/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2128/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2128/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRY5720 55952257E  25/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 CTC7023 54981234F  18/11/2015   54600    181 * IX                                                                    
 CTC7023 54981236F  18/11/2015   58350    195                                                                         
 EXI8800 55951949E  19/10/2015   51851    167                                                                         
 FGF9415 54981422F  20/11/2015   51851    167                                                                         
 HOR3793 55949545E  07/11/2015   58350    195                                                                         
 HOR3793 55949542E  07/11/2015   51851    167                                                                         
 IMZ7248 55948041E  21/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
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 LYM5562 55945990E  12/10/2015   51851    167                                                                         
 LZK1920 55951903E  13/10/2015   60501    208                                                                         
 LZS7364 55949550E  20/11/2015   58350    195                                                                         
 MAA4726 55944291E  19/11/2015   54281    181 * V                                                                     
 MAK9678 54980331F  16/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MAL4092 55952104E  23/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBE9933 55951936E  19/10/2015   57200    186 * I                                                                     
 MBS4935 55946071E  28/10/2015   57380    186 * II                                                                    
 MBW2093 55947878E  25/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEK7200 55952106E  23/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFO0873 54981450F  20/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGJ9652 55825790E  22/11/2015   52070    169                                                                         
 MGL0311 54980902F  21/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGQ0317 55952270E  14/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGW1409 55948042E  21/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHX2374 55952269E  14/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIB8335 54981446F  20/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIQ0942 55945441E  13/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MIU1303 55822878E  22/10/2015   57200    186 * I                                                                     
 MIZ6997 55950545E  20/11/2015   51851    167                                                                         
 MKB9325 54981231F  18/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKB9325 54981233F  18/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MKC6517 55948082E  25/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKM1086 55950309E  27/10/2015   54790    181 * X                                                                     
 MKV4007 55951816E  23/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLA5164 54980257F  23/10/2015   58350    195                                                                         
 MLA5164 54980256F  23/10/2015   60503    208                                                                         
 MMD0850 55826804E  16/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMJ3601 55826755E  17/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 OKF1454 55948080E  25/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 OKG0849 54981301F  20/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHE8416 55951814E  23/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHF0501 54980275F  23/10/2015   51851    167                                                                         
 QHK0685 55948081E  25/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHK8535 54980270F  23/10/2015   51851    167                                                                         
 QHN0633 54981653F  20/11/2015   60175    206 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1643/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1643/2015.
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRB8839 54906299F  12/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 LWZ3157 54907475F  21/11/2015   51691    165                                                                         
 LWZ3157 54907473F  21/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJL6135 54908466F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1644/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1644/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALX0302 55679942C  17/10/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 AQV7603 54908903F  23/11/2015   60681    209                                                                         
 ARP1239 54908700F  24/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 AYN0980 55679685C  14/11/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 AYT1980 54907390F  19/10/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 CSA7811 54908671F  16/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
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 CVA3407 55679250C  14/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 DIW5449 55122267C  25/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 DLP4192 54907666F  13/10/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 EWL8423 54908692F  20/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 JIP8924 55636866C  17/11/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 LOB1416 54908079F  11/10/2015   51851    167                                                                         
 LWZ3157 54907472F  21/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 LYG7880 54908695F  24/11/2015   51851    167                                                                         
 LYW0177 54908458F  23/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZZ4099 55680427C  26/10/2015   51851    167                                                                         
 MCJ3745 54907811F  13/11/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MDB5826 54908140F  23/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDN3449 55677222C  05/11/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MDY7708 55679339C  11/11/2015   57380    186 * II                                                                    
 MFX9407 54907906F  19/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFX9984 54908141F  23/10/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MGG4555 54906395F  17/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MGH5075 54908653F  27/10/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MGO9282 54908651F  27/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHB8815 54908687F  20/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MHV6938 54907100F  19/11/2015   60681    209                                                                         
 MIM9198 54906947F  21/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIP9915 55679340C  14/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MJG7592 54908694F  24/11/2015   51851    167                                                                         
 MJL6135 54908467F  16/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLC3311 54908121F  11/10/2015   60175    206 * III                                                                   
 MLY7929 55636863C  24/10/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MLY8678 55679333C  22/10/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MMK9586 55679245C  21/10/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MML5169 55677224C  17/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 NSZ9244 54081071N  05/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 QHB4837 54908126F  15/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São JoSé do Cedro

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8486 772/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8486 772/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWS1544 55841974D  27/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 MEM6802 54598299F  09/11/2015   51851    167                                                                         
 MHY4743 55873695D  24/10/2015   51851    167                                                                         
 MIT8830 55873704D  02/11/2015   57200    186 * I                                                                     
 MIZ6309 55873640D  16/10/2015   51851    167                                                                         
 MLQ3542 55873696D  29/10/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

São lourenço do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1254/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1254/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABY4544 54248202E  03/10/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 AET7583 54248352E  25/10/2015   51691    165                                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1255/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1255/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAL4250 54248151E  10/10/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JUCIMAR JOSE GARBIN                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1054

São miguel do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1918/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1918/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CMM0123 55878427D  21/08/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 CMM0123 55878428D  21/08/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 HOR1318 55877874D  28/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 HOR1318 55877875D  28/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 HOR1318 55877877D  28/08/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 HQM6591 55878111D  04/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 HQM6591 55878112D  04/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 HQP1538 55877707D  26/07/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 HQP1538 55877706D  26/07/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IMY2062 55878423D  17/08/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 JPG0183 55878302D  11/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 JPG0183 55878301D  11/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZQ0403 55864295D  10/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAS0123 55877891D  23/07/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAS0123 55877892D  23/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBR5150 55877854D  19/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBR5150 55877855D  19/07/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MDD7674 55878652D  07/09/2015   67692    230 * XXII            85.13                                                 
 MEQ7613 55878067D  04/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEQ7613 55878068D  04/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEQ7613 55878069D  04/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEQ7613 55878070D  04/08/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MEQ7613 55878071D  04/08/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MFG1492 55877999D  31/07/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKL4071 55877313D  07/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLP1894 55877788D  27/07/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1919/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1919/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CVC4637 55877614D  22/07/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBV8669 54596298F  29/09/2015   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 JOAO CARLOS VALAR                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1922/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1922/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HOR1318 55877876D  28/08/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 IEK9013 55877420D  14/09/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LWR3180 55877812D  13/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
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 LWR3180 55877813D  13/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MES5352 55865680D  06/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1923/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1923/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAG0212 55877321D  08/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOAO CARLOS VALAR                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 790/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 790/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADS3192 8750235997 31/08/2015   56732    183                   85.13                                                 
 ART2399 8750238672 27/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 ASK6282 8750238967 30/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 AWB5307 8750238166 19/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 BGV5130 8750237081 05/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CAJ1220 8750236892 06/09/2015   56732    183                   85.13                                                 
 CFS0606 8750231976 07/07/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DGE8411 8750236461 02/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DSF9764 8750237542 11/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 FAO2742 8750238718 22/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 GZN8628 8750236134 28/08/2015   60503    208                  191.54                                                 
 IMW3166 8750236654 07/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IQF7280 8750232184 18/07/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 JGO9010 8750238426 24/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 JTT8744 8750238065 15/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 JTT8744 8750238150 17/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 KAP1892 8750238172 16/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 KAP1892 8750238282 16/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 KLL0476 8750235961 27/08/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 KLL0476 8750235964 27/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 KLL0476 8750236038 26/08/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LOF0762 8750236777 04/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LPG9897 8750236983 06/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 LXP3569 8750238903 24/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZO3804 8750236011 31/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAF2599 8750238799 27/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCP6163 8750236869 03/09/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MCZ4127 8750237061 01/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MED4895 8750238351 25/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEP7442 8750238826 23/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MES2426 8750238438 26/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFF8036 8750221285 03/04/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MFF8036 8750221286 03/04/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MIU1506 8750206461 26/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJJ8728 8750236403 05/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKF3991 8750237106 02/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKQ7151 8750237592 12/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLI2362 8750234340 11/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLU9458 8750237480 09/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLV1797 8750236530 06/09/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MLX9282 8750237543 12/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MML8486 8750237097 03/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 NAS2009 8750238139 19/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 NAS2009 8750238236 18/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 NVB6830 8750237190 11/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKE3944 8750237137 05/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 OKE3944 8750236613 05/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHC7036 8750235259 22/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHC7036 8750235423 22/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOAO CARLOS VALAR                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1916/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1916/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BZN7530 54597060F  20/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 BZN7530 54597061F  20/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BZN7530 54596905F  20/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 HCV0443 54596933F  23/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 HCV0443 54596935F  23/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 HCV0443 54596936F  23/10/2015   69120    232                                                                         
 IAW4021 54597334F  12/11/2015   50371    162 * III                                                                   
 IAW4021 54597335F  12/11/2015   69120    232                                                                         
 ICA6305 54596377F  29/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 ICA6305 54596378F  29/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 IGI7945 54597224F  09/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IGI7945 55878275D  09/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 JDW2389 54597225F  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZK3363 54597226F  12/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAN1806 54597067F  23/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAN1806 54597068F  23/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAN1806 54597069F  23/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAN1806 54596918F  23/10/2015   52741    175                                                                         
 MAN7423 55876853D  20/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MCS1846 54597143F  21/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDT0031 54597097F  07/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDW9158 55876975D  14/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDW9158 55876974D  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEF5374 54597251F  12/11/2015   50100    162 * I                                                                     
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 MHB0838 54596907F  23/10/2015   64080    221                                                                         
 MJW7022 54597214F  09/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1917/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1917/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABR9989 54597261F  15/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 ADC7278 55838418D  20/10/2015   51851    167                                                                         
 CHE0965 54596764F  07/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LWZ2261 54597145F  21/10/2015   51851    167                                                                         
 MAN1806 54597070F  23/10/2015   59670    203 * V                                                                     
 MEC5597 55877330D  30/09/2015   60760    210                                                                         
 MEC5597 55877329D  30/09/2015   58350    195                                                                         
 MEI2016 55878221D  12/10/2015   51851    167                                                                         
 MLI2503 54597256F  15/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.
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 JOAO CARLOS VALAR                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1920/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1920/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABK6983 54596969F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 ANS6139 54596990F  28/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 BOJ4141 54597208F  04/11/2015   51691    165                                                                         
 BOJ4141 54597209F  04/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 CLM8220 54597408F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 CLM8220 54597410F  16/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 CYR7482 54596944F  27/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 CYR7482 54596945F  27/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 CYR7482 54597035F  27/10/2015   69120    232                                                                         
 ICH8239 54597228F  17/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 ICH8239 54597227F  17/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 ICH8239 54597269F  17/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 ICH8239 54597270F  17/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 JZV7376 54597275F  24/11/2015   66020    230 * VI                                                                    
 LYK3386 54596487F  08/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYN4795 54597250F  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYN4795 54597412F  16/11/2015   50292    162 * II                                                                    
 LYN4795 54597413F  16/11/2015   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 LZE9767 54597366F  13/11/2015   69120    232                                                                         
 MCS9793 54597034F  27/10/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MCS9793 54596943F  27/10/2015   69120    232                                                                         
 MCW0036 54596620F  11/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDM1979 54596921F  25/10/2015   75790    277                                                                         
 MEY4993 54597414F  17/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEY4993 54597415F  17/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEY4993 54597416F  17/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEY4993 54597417F  17/11/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 MFL3548 54596954F  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGU5622 54596986F  21/10/2015   50292    162 * II                                                                    
 MGU5622 54596987F  21/10/2015   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1921/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1921/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADU1210 54597442F  20/11/2015   65300    228                                                                         
 BLQ2296 54597430F  20/11/2015   60412    207                                                                         
 CGA8596 54597336F  12/11/2015   51851    167                                                                         
 CLM8220 54597409F  16/11/2015   51851    167                                                                         
 IKW2883 55876857D  27/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 KAK2263 55857542D  28/10/2015   59670    203 * V                                                                     
 MEG5009 54597231F  20/11/2015   54440    181 * VII                                                                   
 MGF3245 54596962F  18/11/2015   60412    207                                                                         
 MKX3405 54596751F  20/11/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MLQ6699 54597267F  15/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOAO CARLOS VALAR                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 789/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 789/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEL3824 8750242651 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AEL3824 8750242025 04/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AEN3933 8750240267 08/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AGF0518 8750240349 16/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AHY3872 8750242617 09/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 AJA9074 8750240371 12/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AJT1085 8750242956 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AMB5791 8750240808 15/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 ANK6248 8750242674 16/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AOK0390 8750242622 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 APA2305 8750242386 05/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 APT0161 8750241650 30/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 APZ4823 8750242161 02/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AQF5408 8750243101 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AQQ9094 8750243344 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 ASV9716 8750242148 02/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AUM7425 8750242770 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AUV7618 8750240779 16/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AWZ8864 8750241857 30/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AXH9816 8750239719 06/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AXN7965 8750241854 30/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AZU4623 8750242861 10/11/2015   60503    208                                                                         
 BBN0081 8750242326 02/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 BCJ0497 8750242758 15/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 BCJ0497 8750242638 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 BSC4689 8750240797 15/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 CAB5305 8750240124 11/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 CFM3421 8750242392 06/11/2015   60503    208                                                                         
 CGX2629 8750243076 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 CPD3738 8750243031 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 CWO9292 8750243225 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 DGQ0006 8750240618 12/10/2015   60503    208                                                                         
 DII5103 8750242196 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 DIR4343 8750242225 03/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 DSD2750 8750242590 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 DUF6696 8750242860 09/11/2015   60503    208                                                                         
 ECM3656 8750242766 11/11/2015   60503    208                                                                         
 EDP6997 8750240664 17/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 GQY8394 8750242707 16/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 HDJ0368 8750241267 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 HFE0719 8750242637 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
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 HPH2912 8750242374 03/11/2015   60503    208                                                                         
 IBD4129 8750240929 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 IDG8386 8750240972 22/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 IFA3381 8750243106 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 IFA3381 8750242659 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 IFA3381 8750242745 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 IGF1704 8750240962 20/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 IGF9206 8750242685 09/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 IGH8338 8750242932 09/11/2015   60503    208                                                                         
 IGS4780 8750242580 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 IHA4120 8750243057 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 IIH9104 8750243002 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 IJL9900 8750242583 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 IKA1380 8750243011 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 IKW3903 8750239881 07/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 ILL3883 8750242983 15/11/2015   60503    208                                                                         
 IMV5462 8750242886 10/11/2015   56732    183                                                                         
 IND3435 8750242891 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 IOJ2521 8750242631 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 IPB1173 8750240348 16/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 IPH1220 8750242197 02/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 IQC0898 8750240035 10/10/2015   56732    183                                                                         
 IQC9848 8750240516 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 IQL1349 8750242783 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 IQT4010 8750240755 14/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 IQT4010 8750240065 11/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 IQZ9355 8750243105 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 IRM3772 8750240668 18/10/2015   60503    208                                                                         
 IRQ6098 8750236963 04/09/2015   60503    208                                                                         
 ISB4959 8750242918 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 ISC5842 8750240750 17/10/2015   60503    208                                                                         
 ISK9203 8750242062 06/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 ISP2851 8750242133 07/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 ITD2578 8750242236 05/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 ITS7472 8750240316 14/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 IUD4249 8750241183 20/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 IUS2338 8750239920 08/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 IVE3009 8750239762 05/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 JDW8846 8750242987 15/11/2015   60503    208                                                                         
 JQD0563 8750240364 16/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 KBH2858 8750240414 14/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 LWU9058 8750243252 19/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 LWX6065 8750242742 13/11/2015   60503    208                                                                         
 LWX6065 8750242628 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWY0958 8750241250 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWZ9783 8750243488 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXA6854 8750242688 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXI4037 8750241193 22/10/2015   60503    208                                                                         
 LXR6999 8750242767 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXS9710 8750243025 09/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 LYI7577 8750243050 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYY1421 8750239841 09/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYY1421 8750239636 10/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZE8353 8750242609 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZN0809 8750240643 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZW8791 8750243003 06/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAF2599 8750242614 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAI9708 8750243032 11/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MAM5918 8750242952 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAM5918 8750242728 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAM5918 8750242653 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBJ3709 8750241073 21/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBS6119 8750241315 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MCK9421 8750243092 07/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCM8596 8750240586 18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCU9353 8750243111 11/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCU9353 8750242923 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCU9353 8750243028 09/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCU9353 8750242995 09/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCU9353 8750242997 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCW0962 8750243524 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCZ3274 8750242640 16/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCZ3274 8750242676 16/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCZ3274 8750242677 16/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDI6655 8750242857 14/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDI9976 8750243035 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDJ3701 8750242765 09/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDJ3701 8750242940 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDJ3701 8750242646 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDK3198 8750240606 12/10/2015   60503    208                                                                         
 MDM1366 8750243215 21/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDQ3985 8750242698 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDS8655 8750240862 20/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDS9809 8750243264 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEK8819 8750240688 13/10/2015   60503    208                                                                         
 MEK8819 8750240602 13/10/2015   56732    183                                                                         
 MEK8819 8750240603 13/10/2015   60503    208                                                                         
 MEQ3960 8750242738 13/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEZ0038 8750242714 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEZ9411 8750242719 11/11/2015   60503    208                                                                         
 MFM3564 8750242605 16/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFN6702 8750243091 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFV8788 8750241070 20/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFZ1424 8750242687 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGB5777 8750241113 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGK4866 8750239510 01/10/2015   74710    218 * III                                                                   
 MGT3533 8750243027 09/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHL1797 8750243369 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHN6560 8750242613 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHO3663 8750243506 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIA0973 8750243227 19/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MID1802 8750240647 12/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MID2926 8750241222 21/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIG4657 8750243468 22/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIQ0455 8750240919 22/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIS4541 8750240377 13/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJF4647 8750241176 19/10/2015   60503    208                                                                         
 MJK2369 8750242747 14/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJK4114 8750242629 14/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJO6330 8750242632 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJW1063 8750240470 16/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKA4258 8750242727 12/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKD7354 8750239694 07/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKG8358 8750242636 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKL2690 8750240607 13/10/2015   56732    183                                                                         
 MKU0808 8750243078 14/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKZ1956 8750242962 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLC5159 8750241233 21/10/2015   60503    208                                                                         
 MLE6371 8750241157 20/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLJ2275 8750243647 17/11/2015   56732    183                                                                         
 MLJ2955 8750242930 09/11/2015   60503    208                                                                         
 MLM1512 8750240356 15/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLQ7697 8750242915 15/11/2015   56732    183                                                                         
 MLY2954 8750240697 15/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLY4153 8750240799 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMI4387 8750239918 07/10/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MMK5168 8750240093 08/10/2015   60503    208                                                                         
 MVK4501 8750239861 11/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 NBN9841 8750242238 05/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 NDV5970 8750239429 29/09/2015   74550    218 * I                                                                     
 NLK1783 8750240880 25/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 NLK1783 8750241140 25/10/2015   56732    183                                                                         
 NPA5308 8750242259 08/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 NPD8558 8750242804 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 NPF0949 8750242839 16/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 NSB1212 8750242917 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 NTB3000 8750242876 10/11/2015   56732    183                                                                         
 NTX8921 8750241747 29/10/2015   60503    208                                                                         
 OKE1188 8750242731 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKV2325 8750239267 04/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 OOH6786 8750242794 11/11/2015   56732    183                                                                         
 QHC0170 8750242607 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHC0354 8750240463 15/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 QHE8750 8750241013 23/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHL6045 8750242578 09/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 QHQ3716 8750242763 16/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JOAO CARLOS VALAR                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

SChroeder

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8192 780/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 780/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBY8251 54171564F  09/09/2015   67692    230 * XXII            85.13                                                 
 MGP1601 54170706F  23/07/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8192 779/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 779/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CXE5510 54171083F  07/11/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 KFU0380 54171612F  20/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCU3879 54171482F  27/10/2015   51851    167                                                                         
 MLP4427 54171493F  31/10/2015   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Serra alta

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8458 253/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8458 253/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFC8227 55616527C  04/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 IGF9627 55616577C  24/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAF1420 55616491C  01/11/2015   65480    229                                                                         
 MMC2590 55616493C  01/11/2015   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SERRA ALTA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

SideróPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8210 796/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 796/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJO9202 55114524E  09/09/2015   54100    181 * IV              85.13                                                 
 MKO4019 55115108E  10/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLT4098 55115109E  10/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 QHA5448 55114526E  21/09/2015   54100    181 * IV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8210 795/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 795/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAX5124 55115163E  08/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 AAX5124 55115164E  08/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 ICH4013 55115193E  18/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 ICH4013 55115194E  18/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 IHJ4808 55114476E  24/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 KIQ3610 55115115E  25/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 KIQ3610 55115116E  25/10/2015   69120    232                                                                         
 KIQ3610 55115117E  25/10/2015   66372    230 * IX                                                                    
 KIQ3610 55115118E  25/10/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LXX0626 55114474E  24/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXX0626 55114475E  24/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MBT7953 55114705F  22/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MCK6224 55114706F  22/11/2015   50100    162 * I                                                                     
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 MCK6224 55114707F  22/11/2015   69120    232                                                                         
 MCK6224 55114708F  22/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDE2100 55115197E  18/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 MDE2100 55115198E  18/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MDP1685 55115178E  14/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MDY9537 55114545E  22/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDY9537 55114546E  22/11/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDY9537 55114547E  22/11/2015   51930    168                                                                         
 MDY9537 55114548E  22/11/2015   58350    195                                                                         
 MDY9537 55114549E  22/11/2015   70481    244 * II                                                                    
 MEE6649 55114539E  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEZ7067 55115025E  25/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEZ7067 55115026E  25/10/2015   58350    195                                                                         
 MEZ7067 55115027E  25/10/2015   52741    175                                                                         
 MGI0352 55114550E  22/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGI0352 55114709F  22/11/2015   69120    232                                                                         
 OKG8087 55114704F  22/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Sombrio

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1136/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1136/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IOH8503 54258554F  04/09/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LXE4021 54257681F  10/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXE4021 54257680F  10/08/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 LXE4021 54257679F  10/08/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LXE4021 54258821F  20/08/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MBA0815 54258761F  19/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MBA0815 54258762F  19/07/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBF2304 54258745F  22/07/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MHE0898 54074660N  29/09/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 MKP2334 54258742F  22/07/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MKQ3078 54258750F  22/07/2015   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLC6439 54258448F  23/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MMC3575 54258099F  02/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MUJ1289 54258702F  06/07/2015   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 MUJ1289 54258701F  06/07/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MUJ1289 54258669F  06/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MUJ1289 54258670F  06/07/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1138/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1138/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GXT9922 55037592F  10/10/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 IHL8179 54258665F  06/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 IHL8179 54258666F  06/07/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHK7957 55037470F  08/10/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SOMBRIO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1135/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1135/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMD2423 55095081E  01/11/2015   69120    232                                                                         
 ASW3825 55037411F  04/11/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 ATE1716 55037783F  02/11/2015   55250    181 * XV                                                                    
 CMP6131 55037766F  26/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 ICG5521 55037786F  02/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 ICG5521 55037787F  02/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ICG5521 55037788F  02/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 ICG5521 55037789F  02/11/2015   66102    230 * VII                                                                   
 IIX5687 55037289F  31/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 IIX5687 55037290F  31/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ITP1315 55037856F  06/11/2015   75790    277                                                                         
 LSD1579 55037498F  30/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 LSD1579 55037500F  30/10/2015   69120    232                                                                         
 LSD1579 55037499F  30/10/2015   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 LXB1961 55037723F  02/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXB1961 55037724F  02/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXB1961 55037300F  02/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXE2920 55037777F  02/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXR5096 55037775F  31/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXR5096 55037774F  31/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXR5096 55037773F  31/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCF3519 55037449F  04/11/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MDM5201 54560850E  31/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDM5201 55037651F  31/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFJ0418 55037709F  21/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MFM8850 55037378F  27/10/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFN9388 55037423F  04/11/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MHS1606 54258237F  09/10/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MHT7961 55037284F  18/10/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MJY1224 55037409F  02/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MKI1902 55037778F  02/11/2015   51851    167                                                                         
 MKK8734 55037428F  04/11/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MLE3557 55037412F  04/11/2015   54870    181 * XI                                                                    
 MLN0663 55037425F  04/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
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 MMI4894 55037720F  31/10/2015   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 28 DE NOVEMBRO DE 2015.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1137/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1137/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADV5051 55037493F  24/10/2015   51851    167                                                                         
 AEF5262 55037491F  25/10/2015   51851    167                                                                         
 AMD2423 55037959F  09/11/2015   69120    232                                                                         
 AMD2423 55037958F  09/11/2015   51852    167                                                                         
 AMD2423 55037957F  09/11/2015   51851    167                                                                         
 AMW8238 55037444F  04/11/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 BPD5645 55037860F  14/11/2015   75790    277                                                                         
 CCW2928 55037271F  17/10/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 DDK0295 55037969F  13/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 DDK0295 55037968F  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 DGZ5100 55037952F  05/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 DWS1177 55037416F  04/11/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 IJJ4260 55037432F  04/11/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 IRB0617 55038053F  10/11/2015   55250    181 * XV                                                                    
 ITM6691 54258564F  06/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 LXW0426 55037748F  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXW0426 55037747F  14/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAJ8846 55037621F  18/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MBR4030 54560836E  15/10/2015   53800    181 * I                                                                     
 MBW8054 55037537F  17/10/2015   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 MBW8054 55037535F  17/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBW8054 55037536F  17/10/2015   50371    162 * III                                                                   
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 MBY1648 55038051F  10/11/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MDS4441 55037851F  04/11/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MDW6656 55037487F  24/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDW6656 55037488F  24/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDW6656 55037489F  24/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEH6457 55037377F  25/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEO2757 55037962F  09/11/2015   51851    167                                                                         
 MES3435 55037965F  11/11/2015   51691    165                                                                         
 MEU1466 55037379F  28/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MFL7642 55037408F  02/11/2015   75790    277                                                                         
 MFY7088 55037717F  25/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFY7088 55037716F  25/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGP0930 55037626F  26/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 MGP7990 55037497F  28/10/2015   69120    232                                                                         
 MGX7237 55037799F  08/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHJ6828 55037655F  06/11/2015   75790    277                                                                         
 MHY0725 55037800F  06/11/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MKO6562 55037765F  25/10/2015   51851    167                                                                         
 MLF1812 55037417F  04/11/2015   54525    181 * VIII                                                                  
 MLK4487 55037764F  24/10/2015   69120    232                                                                         
 MLK4487 55037763F  24/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MLO5500 55037953F  05/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MLS4429 55037299F  02/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MLS4429 55037298F  02/11/2015   69120    232                                                                         
 MLS4429 55037297F  02/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MLX1015 55037415F  04/11/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

timbé do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8280 464/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 464/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMF0382 54322961E  17/09/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8280 463/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 463/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDU0491 54926490F  28/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDU0491 54926491F  28/11/2015   52070    169                                                                         
 MDU0491 54926492F  28/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDU0491 54926493F  28/11/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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timbó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1965/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1965/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADW0438 55700655E  15/09/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCU0645 54723840E  01/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFN3787 55700804E  01/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MML3246 54724196E  04/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1966/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1966/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HWP1006 54723647E  25/06/2015   57461    187 * I               85.12                                                 
 MLR1709 55701156E  01/09/2015   59401    203 * III            957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8756 652/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 652/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IPI3057 8756061323 13/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LAH7538 8756061227 09/09/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MAB2878 8756062570 29/09/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MAK2316 8756060598 27/08/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MAW3179 8756062775 03/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBF9879 8756060765 28/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBN4894 8756062814 04/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCA4521 8756062812 03/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCM7989 8756062791 04/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEL9600 8756062697 02/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFD8506 8756060679 25/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFJ7948 8756058412 18/07/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFT7960 8756062652 03/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFT7960 8756062667 03/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFT7960 8756062830 03/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGS2070 8756062455 29/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIN5785 8756062543 28/09/2015   56732    183                   85.13                                                 
 MKY2351 8756062546 28/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLL7532 8756062736 04/10/2015   60503    208                  191.54                                                 
 MLV8594 54071566N  15/09/2015   50020    257  8§              85.13                                                 
 NEM0556 8756061526 18/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1963/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1963/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAX2543 55700598E  18/11/2015   69120    232                                                                         
 CHB9903 54724329E  11/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 CHB9903 54724328E  11/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 CHB9903 54724326E  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 GPV8414 55701426E  16/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 GPV8414 55701425E  16/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 GPV8414 55701424E  16/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 HLQ2648 54965952F  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 HMC9958 54724494E  12/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 LXX9978 54724479E  09/11/2015   50371    162 * III                                                                   
 LXX9978 54724478E  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYE6208 54724300E  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYV7217 54724485E  10/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZT5526 54724488E  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCG8038 54724296E  10/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCR5671 55700678E  14/11/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MCR5671 55700677E  14/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCR5671 55700676E  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHB1616 54724476E  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MID7708 54724477E  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIQ8832 54724490E  11/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIY8315 54724430E  13/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJK9907 54724426E  12/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJR3703 54724039E  10/11/2015   65992    230 * V                                                                     
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1964/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1964/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDZ7173 54083742N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MFI8416 54083739N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIH3867 54724472E  20/10/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MIM8081 54083740N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MMD0638 54083741N  23/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8756 651/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 651/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIU6275 8756063458 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 ALZ8351 8756065113 20/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 AOU0519 8756063588 22/10/2015   56732    183                                                                         
 AOU0519 8756063612 23/10/2015   56732    183                                                                         
 APH6557 8756064747 12/11/2015   56732    183                                                                         
 BBB5002 8756064805 14/11/2015   56732    183                                                                         
 BMK1159 8756064587 15/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 BQY6793 54079577N  27/10/2015   50020    257  8§                                                                    
 BTN6636 8756063549 20/10/2015   56732    183                                                                         
 CAC9359 8756063460 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 CGH6195 8756065076 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 DVS1257 8756063449 15/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 EPH0169 8756065032 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 IPB7141 8756064815 15/11/2015   56732    183                                                                         
 JRB8579 8756063348 13/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 JUQ6672 8756063329 12/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 KVZ2914 8756063233 13/10/2015   60503    208                                                                         
 LXM0259 8756064781 13/11/2015   60503    208                                                                         
 LXR4992 8756065030 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXT7316 8756062322 25/09/2015   56732    183                                                                         
 LXU4426 8756064822 15/11/2015   60503    208                                                                         
 LXU4426 8756065033 15/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 LXU4426 8756065051 15/11/2015   60503    208                                                                         
 LYS7235 8756065078 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYS7235 8756064612 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYS7235 8756064628 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZF6490 8756065016 14/11/2015   60503    208                                                                         
 LZQ4801 8756063693 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZQ4801 8756063703 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZQ4801 8756063738 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZW7220 8756065055 15/11/2015   56732    183                                                                         
 MAA6812 8756063312 18/10/2015   56732    183                                                                         
 MAB0949 8756065067 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAM2273 8756063176 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAQ8265 8756064694 10/11/2015   56732    183                                                                         
 MBI5358 54079575N  27/10/2015   50020    257  8§                                                                    
 MBU9990 8756063558 20/10/2015   56732    183                                                                         
 MBV3472 8756064583 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBV9879 8756063411 18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCJ4941 8756064967 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCP9305 8756064585 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MCU5293 8756065039 15/11/2015   56732    183                                                                         
 MDA5245 8756063140 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDN5474 8756063590 22/10/2015   56732    183                                                                         
 MDV0873 8756065053 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDX5547 8756065101 16/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEB4722 8756063235 14/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEH5574 8756063661 20/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEK1061 8756065034 15/11/2015   60503    208                                                                         
 MEL1827 8756063493 24/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEL9600 8756064689 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MER6607 8756064596 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEV3406 8756064794 14/11/2015   60503    208                                                                         
 MEY0753 8756063274 15/10/2015   56732    183                                                                         
 MEZ3822 8756064811 14/11/2015   56732    183                                                                         
 MFG4736 8756064742 12/11/2015   56732    183                                                                         
 MFN1133 8756064608 09/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFP4098 8756064856 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFU5776 8756063535 20/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGA3284 8756064988 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGD3570 8756065005 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGH3339 8756063158 18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGM9655 8756064863 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGV4210 8756063454 14/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHJ8294 8756064986 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHK5649 8756064858 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHO8352 8756064758 12/11/2015   60503    208                                                                         
 MHU7589 8756063415 18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MID1821 8756064572 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MII7702 8756064647 13/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIL2578 8756063141 17/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIL5488 8756064913 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIN0150 8756064793 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIN0150 8756064934 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIS2566 8756064609 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIV4378 8756063672 20/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJZ5595 8756064565 09/11/2015   74710    218 * III                                                                   
 MKF9378 8756064939 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKI7771 8756064594 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKK1377 8756063224 13/10/2015   56732    183                                                                         
 MLA7848 8756064591 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLE1100 8756063576 21/10/2015   56732    183                                                                         
 MLS2895 8756065109 19/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLS4922 8756064148 08/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLT7469 8756064744 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMD7313 8756064823 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMM5482 8756065106 18/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMM9739 8756064924 12/11/2015   56732    183                                                                         
 MUP7337 8756064600 12/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 NKB4085 8756063584 21/10/2015   56732    183                                                                         
 QHH4375 8756063377 15/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHJ0300 8756065048 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHK1534 8756064809 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHK1534 8756064798 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 QIB1041 8756063525 19/10/2015   56732    183                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TIMBO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

timbó grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8240 356/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8240 356/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIP1861 55619691D  08/04/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIP1861 55619801D  08/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIP1861 55619802D  08/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJY3758 55619570D  06/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO GRANDE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8240 355/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8240 355/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1082

 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMC2852 55619842D  04/10/2015   52583    174                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO GRANDE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

trêS barraS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8202 718/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 718/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HBS1358 55551419E  29/09/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TRES BARRAS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RUI ORESTES KISNIR                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8202 717/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 717/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACF5147 55551438E  09/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 ACF5147 55551436E  09/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 ACF5147 55551437E  09/11/2015   64080    221                                                                         
 ACF7745 55551077E  25/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 ACF7745 55551078E  25/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 ACF7745 55551079E  25/10/2015   69120    232                                                                         
 ALG7732 55551860E  11/11/2015   51691    165                                                                         
 ALG7732 55551861E  11/11/2015   50292    162 * II                                                                    
 AYF1604 55551776E  29/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 BLE4060 55551040E  30/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDC7674 55551582E  27/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGR1193 55551647E  31/10/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MIJ8049 55551576E  19/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MMB0679 55551042E  31/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MMB0679 55551043E  31/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MMB0679 55551044E  31/10/2015   65561    230 * I                                                                     
 MMB0679 55551045E  31/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MMB0679 55551046E  31/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MMB0679 55551047E  31/10/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MMB0679 55551048E  31/10/2015   58350    195                                                                         
 MMB0679 55551049E  31/10/2015   52741    175                                                                         
 MMB0679 55551050E  31/10/2015   52741    175                                                                         
 MMB0679 55551851E  31/10/2015   52151    170                                                                         
 MMB0679 55551852E  31/10/2015   52152    170                                                                         
 MMB0679 55551853E  31/10/2015   57200    186 * I                                                                     
 MMB0679 55551854E  31/10/2015   58192    193                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 RUI ORESTES KISNIR                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

treze tíliaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8344 584/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - 283630                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 584/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKN4326 55193048E  02/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8731 772/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8731 772/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKZ6529 8731035787 11/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 DUQ8524 8731035695 04/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 GVI2908 8731033185 09/07/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HAX3918 8731035344 29/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LWV8502 8731035568 01/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZO1921 8731035537 02/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEH1195 8731036352 03/10/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEI5131 8731035579 01/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEW9825 8731035611 04/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFP7289 8731035825 13/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGJ2377 8731036310 03/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLY8002 8731035421 28/08/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QHJ7641 8731035714 06/09/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHR9365 8731035653 06/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 QIL2400 8731036329 04/10/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8344 582/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 582/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHH6845 55192501E  29/10/2015   50100    162 * I                                                                     
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8344 583/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - 283630                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 583/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGB9584 55193118E  20/11/2015   51851    167                                                                         
 MJJ9298 55192345E  21/10/2015   51851    167                                                                         
 MKT9991 55192350E  21/10/2015   59670    203 * V                                                                     
 MMM4874 55192342E  18/10/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8731 771/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8731 771/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKQ4587 8731036871 21/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 AKY7476 8731036931 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 ALG2643 8731037486 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 ALG2643 8731037492 14/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 ALH3701 8731036929 25/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 AMT5965 8731037334 08/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 ANY9026 8731036811 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 ARS1102 8731036864 21/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 ASB1061 8731036846 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 ASM5663 8731036561 10/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 BER5555 8731036938 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 BGR5677 8731037460 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 BJE8121 8731037058 28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 CLM1328 8731036860 20/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 DFO8808 8731036795 18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 DIF4987 8731036380 11/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 DIF4987 8731036600 16/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 DRJ3272 8731036591 11/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 DRK4958 8731036490 10/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 EUL0348 8731037561 15/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 EXM5975 8731037430 14/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 FQY5034 8731037470 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 ITL0559 8731037446 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWY1053 8731036847 19/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 LXV0037 8731036922 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXY6640 8731037462 11/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZI7328 8731036861 20/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZS1031 8731037421 11/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MAE3639 8731036632 12/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBM1866 8731036603 18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCL8331 8731036802 20/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCX8818 8731036764 16/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCX8818 8731036766 16/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCZ5348 8731036982 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDJ7962 8731037510 10/11/2015   74710    218 * III                                                                   
 MDM4002 8731036738 13/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDU0848 8731036919 25/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDW5658 8731037441 09/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDY6418 8731036612 16/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEX5441 8731037123 28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFD9868 8731037448 10/11/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MFQ5445 8731037163 31/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGG6450 8731036803 21/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGM1338 8731036396 10/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHA5865 8731036700 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHK8102 8731036763 16/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHS3833 8731036378 11/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MII6867 8731036651 13/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MII6867 8731036696 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MII6867 8731036677 15/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MII6867 8731036678 15/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MII6867 8731036843 19/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MII6867 8731036923 25/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MII6867 8731036897 23/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIK0575 8731037358 04/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJJ8784 8731036682 15/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJQ9759 8731036516 11/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJV8469 8731036627 17/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJZ7086 8731037443 09/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKA8594 8731036949 20/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKJ7727 8731036646 12/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKT9920 8731036892 23/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKZ4909 8731035358 24/08/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLD1066 8731036930 25/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLG5845 8731037436 15/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLZ5504 8731036639 12/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MUE8767 8731036914 24/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHF8950 8731036662 14/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHG1715 8731036475 10/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHG1715 8731036684 16/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 QHG1715 8731036853 19/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 QHG1715 8731036868 21/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 QHG1715 8731036924 25/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 QHN2743 8731036666 14/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

turvo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8184 866/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 866/2015.
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DOG0237 54019179F  11/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8184 865/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 865/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADG3078 54017435F  29/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 CDY7648 54017447F  29/10/2015   51851    167                                                                         
 CEZ6163 54953850E  31/10/2015   51851    167                                                                         
 CIV1561 54017459F  30/10/2015   51851    167                                                                         
 CIV1561 54017458F  30/10/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 CIV1561 54017457F  30/10/2015   66371    230 * IX                                                                    
 CIV1561 54017456F  30/10/2015   66371    230 * IX                                                                    
 CIV1561 54017455F  30/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CIV1561 54017454F  30/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 COK9151 54017437F  29/10/2015   69120    232                                                                         
 COK9151 54017436F  29/10/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 CVL4752 54017446F  29/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
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 FAB1561 54017442F  29/10/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MAM2729 54019128F  26/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MAT8612 54017460F  14/11/2015   58350    195                                                                         
 MAT8612 54017462F  14/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAT8612 54017464F  14/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAT8612 54017463F  14/11/2015   51691    165                                                                         
 MAU5445 54018992F  30/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MBR4095 54953630E  19/11/2015   51851    167                                                                         
 MCG3781 54019126F  26/10/2015   69120    232                                                                         
 MDO4850 54017444F  29/10/2015   51852    167                                                                         
 MDO4850 54017443F  29/10/2015   68580    231 * VII                                                                   
 MDU9301 54018266F  22/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGZ1164 54018264F  22/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGZ1164 54018263F  22/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHD0077 54017440F  29/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MHD0077 54017439F  29/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHD0077 54017438F  29/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIO2603 54017452F  29/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MJQ4718 54953632E  22/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLI2030 54018990F  26/10/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MLV9654 54019125F  23/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

união do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8182 225/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 225/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CEH0331 54447688D  13/07/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 CEH0331 54447689D  13/07/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
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 CEH0331 54447421D  17/07/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 CKN9101 54447819D  08/08/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8182 224/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 224/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JTU4941 54447786D  14/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 JTU4941 54447787D  14/10/2015   66531    230 * XI                                                                    
 JTU4941 54447788D  14/10/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MJL9141 54447791D  14/10/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            
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uruSSanga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8282 1084/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 1084/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJX4828 54758248E  30/09/2015   57461    187 * I               85.13                                                 
 KDO9425 54759994E  25/09/2015   57461    187 * I               85.13                                                 
 LAK1228 55049096D  28/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFC5026 54518394F  25/09/2015   60501    208                  191.54                                                 
 MMA4946 54760148E  05/10/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8282 1083/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 1083/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAO5277 54518405F  14/10/2015   60501    208                                                                         
 MGG8874 54518501F  14/10/2015   60501    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

vargeão

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8546 282/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8546 282/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KLS5005 54484288D  06/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 KLS5005 54484290D  06/10/2015   51691    165                                                                         
 LZW6465 54484300D  30/10/2015   58350    195                                                                         
 LZW6465 54484298D  30/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZW6465 54484297D  30/10/2015   52741    175                                                                         
 LZW6465 54484299D  30/10/2015   52151    170                                                                         
 MGH4156 55445072B  28/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGH4156 55445073B  28/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLW7755 54484301D  11/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            



08/12/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1886

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1094

 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEAO/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

vidal ramoS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8422 334/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8422 334/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MET0939 54097756F  03/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MET0939 54097757F  03/11/2015   66101    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDAL RAMOS/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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videira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 2008/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2008/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKZ5173 54904116F  04/08/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 LXX8006 54904625F  07/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBO5602 55960850E  06/10/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBO5602 55961570E  06/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 2009/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2009/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 DAK5823 54905358F  22/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DVK1275 54905349F  17/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXU2929 54904942F  11/09/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAC9375 54903995F  14/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAK8373 54904308F  13/07/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFZ9632 54904255F  25/07/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHF2666 54904307F  13/07/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJT8028 54903829F  17/07/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GILBERTO LUIZ BOSCHETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 2006/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2006/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CMC7024 54906185F  11/11/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 KHK6454 54905440F  28/10/2015   50292    162 * II                                                                    
 KHK6454 54905439F  28/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 KHK6454 54905374F  28/10/2015   69120    232                                                                         
 KHK6454 54905441F  28/10/2015   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 LXF2440 54906103F  01/11/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LXF2440 54906102F  01/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXU3400 54903932F  16/10/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LXV9406 54904793F  05/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYO9243 54905435F  28/10/2015   69120    232                                                                         
 MBU2260 54905444F  04/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 MBU2260 54905445F  04/11/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MCX2398 54905852F  20/10/2015   50450    162 * V                                                                     
 MCX2398 54905853F  20/10/2015   69120    232                                                                         
 MDE6594 54904181F  29/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 MDE6594 54904180F  29/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDE6594 54904179F  29/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MET3597 54906162F  30/10/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGQ9610 54906163F  30/10/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGQ9610 54906164F  30/10/2015   64080    221                                                                         
 MGQ9610 54906165F  30/10/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHI3024 55077821F  20/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHI3024 55077822F  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHM8251 54905712F  04/11/2015   65561    230 * I                                                                     
 MHX8835 54904874F  19/10/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 2007/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2007/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK4638 54905596F  13/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ABY6997 55077577F  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ACP6676 55079433F  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AGL7799 55078105F  28/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AGO0793 55077268F  10/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AJR1340 55079399F  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ALI3944 55078607F  18/11/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 BQB4192 55079435F  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CKF6400 55079299F  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 COL0142 55079401F  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CTA7451 55077321F  14/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DBH6718 55077995F  04/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DPX1163 55077355F  13/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 IHK5576 55079444F  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IIQ1089 55079362F  30/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ITF8912 55078770F  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JCE3460 55079378F  30/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JMH2340 55079397F  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LWZ2786 55079368F  30/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXS9793 55078917F  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXU3400 54905248F  25/10/2015   51851    167                                                                         
 LYG5089 55078704F  07/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYY0226 55078295F  27/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYZ9986 55079259F  04/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAU8211 55078705F  07/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAY3713 55078715F  07/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBE2680 55078716F  07/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBK0075 55079200F  07/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBQ3962 55079312F  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCK7379 55077595F  04/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCM1671 54905601F  13/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCP2902 55079325F  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCY1162 54905110F  10/11/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MDB9217 55077252F  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDC8561 55079447F  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDL4867 54905986F  18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEB8221 55078138F  29/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEH2359 55077583F  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEO0776 55077515F  28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEZ4219 54905278F  24/10/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MFE6917 55078908F  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFO3964 54905381F  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFP2787 55079253F  04/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGE4943 54905566F  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGG2080 55077299F  28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGG6578 55078759F  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGH8260 55078718F  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGO5700 55077295F  13/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGW5663 54905590F  13/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGX9664 55077217F  27/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGY2425 54905584F  10/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHH0100 54905976F  18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHS7221 55077578F  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIM8046 55077239F  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIP3772 55077244F  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIR6758 55077354F  13/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIR8042 55077359F  13/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIX7152 54905974F  18/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJA0826 55079157F  23/11/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJI2625 55079367F  30/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJJ1533 55079262F  04/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJO0719 55078741F  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJO7237 55079440F  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJR2117 54905384F  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJV3085 54905837F  18/11/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJW7726 54905819F  25/10/2015   51851    167                                                                         
 MKF3266 55079432F  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKF8833 54905803F  13/10/2015   51851    167                                                                         
 MKG1863 55078710F  07/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKK4751 55077237F  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKL5995 55079169F  23/11/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKM2737 54905569F  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKN1602 55077269F  10/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKN7863 55077575F  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKO2021 55077599F  04/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKO2021 55079306F  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MKQ3391 55079270F  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKX8183 55077966F  30/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKZ1051 54905467F  13/10/2015   51851    167                                                                         
 MLA1380 55079370F  30/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLD2441 55077509F  28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLE3009 55077523F  28/10/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLF5124 55077556F  16/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLR4759 55078782F  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLS4610 54905594F  13/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLT7000 55079450F  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLU1648 55077521F  28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLU8298 54080632N  04/11/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLU9029 55078909F  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLX2329 55077280F  13/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMF0060 55077513F  28/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMF4043 55077220F  27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMH7759 54904165F  17/10/2015   51851    167                                                                         
 MVZ5411 55079187F  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 NLD0451 55078471F  23/11/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 OKG9963 55077211F  27/10/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHB9605 55079434F  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHJ1061 55078739F  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHJ6796 55079443F  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHM0915 55077717F  18/11/2015   60501    208                                                                         
 QHR6676 55078789F  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 GILBERTO LUIZ BOSCHETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

xanxerê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 1946/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 1946/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZI7394 55720455E  08/10/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZI7394 55720456E  08/10/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDR8457 55715588E  12/09/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDR8457 55715587E  12/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 1947/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 1947/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASX5995 55718754E  27/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ELL7148 55719089E  23/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 JPP8436 55718726E  29/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYG1130 55718456E  01/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFK3386 55719044E  22/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFQ3822 55719144E  26/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHB4887 55720233E  16/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHF9318 55720054E  07/10/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJI5371 55719134E  24/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKT1016 55718998E  22/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLA2754 55720039E  09/09/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMF6416 55718807E  26/08/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MNP9852 55714330E  15/10/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 1944/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 1944/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFB3498 55011260F  18/11/2015   73400    252 * IV                                                                    
 AFB3498 55011258F  18/11/2015   66371    230 * IX                                                                    
 AFB3498 55011256F  18/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 AFB3498 55011257F  18/11/2015   69120    232                                                                         
 AMG8023 55011273F  18/11/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 ATH0178 55010359F  19/11/2015   69120    232                                                                         
 LWS0192 55719965E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZB1977 55717076E  02/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAG1119 55010360F  20/11/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MAG9338 55011211F  19/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAG9338 55011210F  19/11/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAG9338 55011209F  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBD8165 55010358F  19/11/2015   64080    221                                                                         
 MBD8165 55010356F  19/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHL4573 55010434F  26/11/2015   73580    252 * V                                                                     
 MIO3884 55720081E  20/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJY5914 55010463F  26/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLA0028 55011206F  18/11/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLL4353 55719535E  01/11/2015   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 XANXERE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8090 1945/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 1945/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFB3498 55011259F  18/11/2015   51851    167                                                                         
 AGM3651 55009723F  15/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AHV7669 55010116F  24/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AIX3533 55010291F  30/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AJC4759 55719820E  13/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AMU8788 55011332F  09/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ANH2005 55010564F  04/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 APX6470 55010687F  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AYH0303 55719855E  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BUF6750 55719807E  09/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CBA3665 55719877E  16/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CKL5525 55010539F  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CTC3941 55010528F  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DMP6631 55010691F  06/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DTZ8618 55010421F  23/11/2015   51851    167                                                                         
 EZF6200 55719907E  14/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IOI8941 55719890E  16/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IOR4517 55010519F  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IOX2123 55009960F  12/11/2015   51851    167                                                                         
 JMO4018 55010294F  30/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JMV2497 55719794E  10/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JTO0977 55716236E  18/10/2015   53800    181 * I                                                                     
 KZW4537 55719503E  20/10/2015   51851    167                                                                         
 LXM0602 55719704E  06/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXR9379 55719818E  13/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXY2125 55010559F  04/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYG3152 55010571F  04/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYK3779 55719731E  06/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZY0464 55719695E  08/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAG1119 55010361F  20/11/2015   51851    167                                                                         
 MBD1005 55010301F  30/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBD1005 55010502F  30/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBD8165 55010355F  19/11/2015   51851    167                                                                         
 MBG2836 55010420F  23/11/2015   51852    167                                                                         
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 MBU9989 55719628E  03/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCG9122 55011214F  20/11/2015   51851    167                                                                         
 MCH2995 55010584F  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDA7454 55719645E  05/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDD5848 55011309F  07/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MED7255 55010526F  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MET6750 55716583E  26/11/2015   51851    167                                                                         
 MFE4843 55011267F  18/11/2015   52311    172                                                                         
 MFV4241 55011306F  07/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGE6236 55716587E  26/11/2015   51851    167                                                                         
 MGE8795 55010565F  04/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGX2966 55010300F  30/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHG8658 55719946E  15/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHL4573 55010433F  26/11/2015   51851    167                                                                         
 MHP3885 55010518F  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIF7409 55011301F  26/11/2015   51851    167                                                                         
 MIJ9065 55010599F  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIQ0105 55010506F  30/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIT1279 55010296F  30/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIU7676 55718486E  01/09/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJB1404 55720239E  16/09/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJD2865 55719915E  14/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJE9556 55010654F  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJN7095 55010577F  04/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJO4035 55010597F  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKN7222 55010530F  03/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLB8174 55010525F  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMH8312 55010601F  05/11/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMI5453 55010521F  31/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMK7617 55011264F  18/11/2015   51851    167                                                                         
 MVM1287 55716586E  26/11/2015   51851    167                                                                         
 NIY7614 55010279F  30/10/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             

xaxim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1371/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1371/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANA1623 55732975E  29/08/2015   69120    232                   53.20                                                 
 ANA1623 55732974E  29/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 ANA1623 55732976E  29/08/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MWA3527 55708299E  19/09/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1369/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1369/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EOM0461 55731557E  12/10/2015   75790    277                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 XAXIM/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1370/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1370/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYF9476 55708220E  02/11/2015   55250    181 * XV                                                                    
 LYF9476 55733000E  02/11/2015   54100    181 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 05 DE DEZEMBRO DE 2015.

 DANIEL TONIAZZO                                                                                                      
 DIRETOR DE TRANSITO E RODOV                                                                                          
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